
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP; 57020-510 
Fone:(82)3315-3055 - Fax:(82)3315-3085

OFICIO NO 412/2015 Maceió, 27 de julho de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE g Ie RALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

/  l .
Senhor Presidente,

Pelo presente, atendendJ determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.̂  para régistro do Segundo termo aditivo ao contrato n° 20/2014, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, que tem como objeto a prorrogação por 
mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 02 de abril de 2015 a 02 de abril de 2016 do 
prazo de vigência estabelecido no contrato original.Ficando autorizado o reajuste em mais 
6,98% (seis vírgula noventia è olto por cento) de acordo com o índice do INCC/FGV acumulado 
de fevereiro/2014 a feveréiro/2015, passando o valor global de R$ 716.999,85 (setecentos e 
dezesseis mil, novecentos e novehtà''e nove reais e oitenta e cinco centavos) para R$ 
766.903,63 (setecentos e sessenta e seis mil, novecentos e três reais e sessenta e três 
centavos). | ,

A Súmula do Contrato em epígrafe foí publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 26 de 
junho de 2015.

Outrossim, remetemos em-anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 3154/2015 -  CASAL 
- C .I N° 04/2015 -  UN JARAGUÁ -  FIs. 01 a 77.





® ,Casal

Origem: UN JARAGUÁ Destino; SUNEC Data de emissão: 
10/03/2015

Senhor Superintendente,

Como é do conhecimento dessa SUNEC, o contrato 20/2014 realizado entre a CASAL e a em
presa MC Construções em 02/04/2014, para execução de ligações domiciliares de água no âm
bito da UN Jaraguá tevé\seu prazo contratual restrito até 31/12/2014, em face da celebração do 
termo de ajuste de conduta na 3® Vara do Trabalho de Maceió, que trata da terceirização de ser
viços essenciais da CASAL, os quais deveríam ser obrigatoriamente executados por pessoal 
próprio da companhia á partir de 01/01/2015, o que não ocorreu em virtude do concurso públi
co realizado estar sob júdíce, a partir de contestações feitas por alguns candidatos.
Em dezembro de 2012, solicitamos a prorrogação contratual, mas foi-nos concedido apenas um 
aditivo de três meses^ o qual estará vencendo em 03 de abril de 2015, como a situação de con
tratação dos encanadores continua em suspenso, vimos solicitar novo aditivo desta feita, para 
0 período de 12 (doze) meses, evitando a descontinuidade dos serviços, os quais são essenciais 
à população, ficando o contrato sujeito à rescisão a partir do momento em que os encanadores, 
a serem contratados através do concurso, estejam aptos a assumir os serviços ora desempenha
dos pela empresa MC no contrato 20/2014.

Medição AF Data Valor Saldo Contratual
U 24783 3/4/2014 98.466,30 618.533,55
2“' 25007 26/5/2014 77.982,96 540.550,59
3“ 25294 30/6/2014 14.510,16 526.040,43
4“ 25585 28/7/2014 48.115,10 477.925,33
5*'’ 25939 1/9/2014 64.850,00 413.075,33
6̂ 26205 2/10/2014 48.045,30 365.030,03
7“ 26462 29/10/2014 90.015,20 275.014,83
8“ ' 26688 18/11/2014 97.378,48 177.636,35
9a 26925 10/12/2014 98.646,60 78.989,75
10" 26999 29/12/2014 78.690,50 299,25

1° Aditivo 2/1/2015 239.028,75 239.328,00
lU 27412 25/2/2015 77.751,00 161.577,00
12 '̂ 27474 9/3/2015 83.446,75 78.130,25

Assim posto, solicitamos a essa SUNEC o devido empenho junto à diretoria e a área jurídica da 
CASAL, para prorrogação do atual contrato realizado entre a CASAL e a MC Construções, de 
tal forma os serviços não sofram descontinuidade, até a resolução da pendência judicia!. 
Estamos anexando cópia do contrato e do aditivo, planilha com o quantitativo dos serviços, 
cronograma de pagamento e Solicitações de Compra n“  16096 e 16097.
Atenciosamente,

Eng” Maria de FátiraaAcioly de Castro 
Gerente da Ultidadíae Negócio Jaraguá

Em. Aô /
SUMEC





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS  ̂ . 41- Requisitante:
Solicitação: 00016096 a 00016-096 .

SOLICITAÇÃO DE COM PRAS Emissão: a

P irâ m id e
Lib.èraÇiâo:
Situação Solic.: Todas

a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar;
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00016096 Emissão: 02/04/2015 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 12/03/2015 Liberada: SIM
Solicitante: ARLETE MONTEIRO DA SlLVALiberaçâo: 13/03/2015 Usu. Libera.: ARLETE
Un. Comp.: SESGER Valor Total: . 717.086,25
Entrega:

1 ARLETE MONTEIRO 717.086,25 1,00 717.086,25 0,00CNT 0,00 CNT
1847 -  SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES / S o l l c i t i  a d i tv o  p a r a  o c o n t r a t o  20/2014-M C CONTRUÇÕES LTDA 
e r io d o  de 09 (nove) m e se s . R e fe r e n te  a  a b r i l  a t é  dezem bro  de 2 0 1 5 / SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES 
UNJA -  UNJA -  U.N. DO JARAGUÁ 
Classificação: SERVIÇOS , SERV. LIGAÇÕES DOMICILIARES

-Total-de-Solicitagões-na Filial:,
Total de Solicitações:

:\PIRAMIDE'RELATORIOS\SOLICI.QRP 13/03/2015 10:03:32





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

P irâ m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante: 
Solicitação: 
Emissão: 
Liberação: 
Situação Solic.

00016097

Todas

a 00016097
a
a

Item Requisitante Valor Unít. Previsto Qtd. Solic. Valor Total Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AF
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: Status item
Aplicação Observação Referência

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE/U.AGOAS
Solicitação; 00016097 Emissão: 02/01/2016 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 12/03/2015 Liberada; SIM
Solidtante: ARLETE MONTEIRO DA SILVA Liberação: 12/03/2015 Usu. Libera.: FATIMAACIOLY 
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 239.028,75
Entrega:

1 ARLETE MONTEIRO 239.028,75 1,00 239.028,75 O.OOCNT 0,00 CNT
1 8 4 7  -  SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES / S o l l c i t i  a d i t v o  p a r a  o c o n t r a t o  20/2014-M C CONTRUÇÕES LTDA 
e r io d o  de  03 ( t r ê s )  m e se s . R e fe r e n te  a j a n e i r o  a t é  m arço  de  2 0 1 6 / SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES 
UNJA -  UNJA -  U .N . DO JARAGUÁ 
Classificação: SERVIÇOS , SERV. LIGAÇÕES DOMICILIARES

-Total~de'Solicitay5^s na Fi I ial:---------T—
Total de Solicitações: 1

\PlRAMIDE\REI,ATORIOS\SOLla,QRP 12/03/2015 11:10:40





Y
C a s a l C om oanhia de  S a n e a m e n to  de  A laaoas

OBRA: Serviços de ligações d< 

LOCAL: Maceió -Unidade dc 

DATA: Março de 2015

tmiciliares 

Negócios Jaraguá

B.D.L: 25,80%
ÍIL.M DISCRIMI^ Í \ o IM D. M I d f m m m P. TO l AL

1 Ligação domiciliar em iua não pavimentada und 428 175,00 74.900,00

2
Ligação domiciliar em r 
com bonificação de 5%

ua não pavimentada und 324 183,75 59.535,00

3 Ligação domiciliar em r 
(execução noturna)

ua não pavimentada
und 44 224,00 9.856,00

4 Ligação domiciliar em liua não pavimentada 
(execução FDS) | und 36 271,00 9.756,00

5 Ligação domiciliar em ijua pavimentada em 
paralelepípedo ! und 568 264,00 149.952,00

6
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepípedo com bonificação de 5% und 272 277,00 75.344,00

7

j

Ligação domiciliar em íua pavimentada em 
paralelepípedo (com execução noturna) und 64 341,00 21.824,00

8
Ligação domiciliar em ijua pavimentada em 
paralelepípedo (com execução FDS) und 28 416,00 11.648,00

9 Ligação domiciliar em r 
asfalto

ua pavimentada em
und 956 344,00 328.864,00

10
Ligação domiciliar em r 
asfalto com bonificação

ua pavimentada em 
de 5% und 412 361,00 148.732,00

11
Ligação domiciliar em r 
asfalto (com execução r

ua pavimentada em 
otuma) und 108 412,00 44.496,00

12
Ligação domiciliar em ijua pavimentada em 
asfalto (com execução IjDS) und 44 482,00 21.208,00

TOTAL 956.115,00

f  Fátima Acioly de Castro
ítivil-CREA 020092560-1 

Gerente da UN JARAGUÃ 
Mat.; 1434





C Z s s s i l Compant-iía de Sanea mento de Alagoas

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES DE AGUA DA UN JARAGUA

ITEM DISCRIM IN A ÇÃO 3 0  d ias 60  d ias 9 0  d ias 120 d ias 150 d ias 180 d ia s 210 d ia s 2 40  d ia s 2 70  d ia s 3 0 0  d ia s 3 30  d ia s 3 6 0  d ias T O TA IS

1
Ligação dom iciliar em  rua não 
pavimentada

35 35 35 35 36 36 36 36 36 36 36 36 428

6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 6.300,00 7 4 .9 0 0 ,0 0

2
Ligação dom iciliar em rua não 
pavimentada com  bonificação

27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 324

/\ 952 — 4.96L 25 -4.961t26 ~ ^ 4 S e ír 2 S ~ /] Q51 *75 /] 95] 75 — 4.96L,25~ — 4.^61j25- — 4.961,25- - 4 .9 6 1 ,2 5 - — 4,96L 25- — 4.961,25-dê^%

3
Ligação dom iciliar em rua não 
pavimentada (execução  
noturna)

3 3 3 3 4 4 4 4 4 4 4 4 44

672,00 672,00 672,00 672,00 896,00 896,00 896,00 896,00 896,00 896,00 896,00 896,00 9 .8 5 6 ,0 0

4
Ligação dom iciliar em  rua não 
pavimentada (execução FDS)

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 36

813,00 813,00 813,00 813,00 813,00 813,00 813,00 813,00 813,00 813,00 813,00 813,00 9 .7 5 6 ,0 0

5
Ligação dom iciliar em rua 
pavim entada em  
paralelepípedo

an 47 47 47 47 47 47 47 48 48 48 48 568

12.408,00 12.408,00 12.408,00 12.408,00 12.408,00 12.408,00 12.408,00 12.408,00 12.672,00 12.672,00 12.672,00 12.672,00 1 4 9 .9 5 2 ,0 0

6
Ligação dom iciliar em rua 
pavim . em paralelepípedo com  
bonificação de 5%

22 22 22 22 23 23 23 23 23 23 23 23 272

6.094,00 6.094,00 6.094,00 6.094,00 6.371,00 6.371,00 6.371,00 6.371,00 6.371,00 6.371,00 6.371,00 6.371,00 7 5 .3 4 4 ,0 0

7
Ligação dom iciliar em  rua 
pavim. em paralelepípedo 
(com  execução noturna)

5 5 5 5 5 5 5 5 6 6 6 6 64

1.705,00 1.705,00 1.705,00 1.705,00 1.705,00 1.705,00 1.705,00 1.705,00 2.046,00 2.046,00 2.046,00 2.046,00 2 1 .8 2 4 ,0 0

8
Ligação dom iciliar em rua 
pavim . em  paralelepípedo  
(com  execução FD S)

2 2 2 2 2 2 2 2 3 3 3 3 28

832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 1.248,00 1.236,00 1.236,00 1.236,00 1 1 .6 1 2 ,0 0

9
Ligação dom iciliar em rua 
pavimentada em  asfalto

79 79 79 79 80 80 80 80 80 80 80 80 9 56

27.176,00 27.176,00 27.176,00 27.176,00 27.520,00 27.520,00 27.520,00 27.520,00 27.520,00 27.520,00 27.520,00 27.520,00 3 2 8 .8 6 4 ,0 0

10
Ligação dom iciliar em  rua 
pavim entada em  asfalto com  
bonificação de 5%

34 34 34 34 34 34 34 34 35 35 35 35 4 12

12.274,00 12.274,00 12.274,00 12.274,00 12.274,00 12.274,00 12.274,00 12.274,00 12.635,00 12.635,00 12.635,00 12.635,00 1 4 8 .7 3 2 ,0 0

_  Sm aA cio ly de Castro
Enr. Civil-CREA 020092560-1 

Casal Gerente da UN JARAG U Á
M at:1494





w
C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA DA UN JARAGUÁ

ITEM D ISCRIM IN A ÇÃO 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias TO T A IS

11
L ig a ç ã o  d o m ic ilia r  em  ru a  

p a v im e n ta d a  e m  a s fa lto  (c o m  

e x e c u ç ã o  n o tu rn a )

9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 9 108

3.708,00 3.708,00 3.708,00 3.708,00 3.708,00 3.708,00 3.708,00 3.708,00 3.708,00 3.708,00 3.708,00 3.708,00 44.496,00

12

L ig a ç ã o  d o m ic ilia r  em  ru a  

p a v im e n ta d a  e m  a s fa lto  (c o m
3 3 3 3 4 4 4 4 4 4 4 4 44

1 /1/ic nn 1 /!/iA nn — 4,446,00 -----1,446,00 1.928,00 1 QTR nn 1 nn 1 Q9R nn 1 Q7ÍÍ 00 1 nn -----1,928,00 -1 .9 2 5 ,0 0 91 9ns,nn
e x e c u ç ã o  F D S )

TO TA L 78.214,25 78.214,25 78.214,25 78.214,25 79.716,25 79.716,25 79.716,25 79.716,25 81.098,25 81.086,25 81.086,25 81.086,25 956.079,00

fatim aAciolydeCasíro
^  vil - CREA 020092560-1

Casal Gerente da UN JARAGUÁ
Mat.: 1494





ESTADO DE ALAGOAS 
COWIPAI^HIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO n° 20/2014 - CASAL
CONTRATO DE EM PREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO QUE EN TRE SI CELEBRAM  A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EM PRESA MC 
CONSTRUÇÕES LTDA -  ME.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO;
1) CONTRATANTE:. COMPÃiIiHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de
Economia Mista Estaduaj, virtculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, ri°. 2p0, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“: 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretoij Presidente ÁLVARO JO SÉ M ENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito, ma. CRE/MF, sob ,o n“. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Operacional, CARLOS ANTONIO SOUZA FÜGUEIREDO DE UMA, 
brasileiro, casado, Engenheirá, inscritó no CPP/MF sob o n°. 098.703.694:-72, ambos residentes 
e domiciliados nesta Capital, j v   ̂'

2) CONTRATADA: MC CONiSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da Silva,
31, Quadra A, Serraria', Maceió/AL,..inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 09.475.414/0001-41,
representada por seu procurador THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o 032.843.594-51 T residente e domiciliado em Maceió/AL.

3) FUNDAMENTO LEG A L Î A ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade Pregão Presencial n° 13/2014-CASAL, devidamente homologada pelo Diretor
Presidente da CASAL, medis 
de 2002, Decreto Estadual,3 
123/06, subsidiariànnente pé 
Processo Administrativo n®.

nte condições: contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho 
548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n° 
a Lei n. 8.666/93 e suas alterações, tudo conforme consta no 
9214/2016, : Cl hP 34/2016 -  UN JARAGÜÂ. S .C . 13975, 13976,

serviços de ligaçõêã dófh 
Maceió/Alagoas, LOTE 1: U

obrigando as partes de acordb com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLAUSULA PRIM EIRA DO Õ BJETO iSConstitUi pbjãtoi;deste instruriiento a execução dos 
í ciliares de água, na Unidade de Negócio da cidade de 
JNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ; mediante condições contidas 

na Lei Federal n. 10.520 c e 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações. j
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSO S: Q presente contrato, tem valor 
total estimado em R$ 716.999,85 (setecentos e dezesseis mil, novecentos e noventa e nove 
reais e oitenta e cinco cèntavos).
PARÁGRAFO PRIM EIRO : Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATÁDA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto jdeste instrumento.

As despesj|s decorrentes deste Contrato terão a seguintePARAGRAFO SEGUNDO:
classificação:





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

LO TE1 :
Unidade Orçamentária
Grupo de Despesa.......
Rubrica..............................

cidade de Maceió, mais espeei;

11.203: - UNJARAGÜÁ
. 600.000 -  Abastecimento Água/Esgoto Sanitário 
. 616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

CLÁUSULA TER C EIR A  -  DA ÁREA DE ATUAÇÃO : Os serviços serão executados na
■icaraente no âmbito da Unidade de Negócio Jaraguá -  UNJA.

CLÁUSULA QUARTA -  DÁS CARACTERÍSTICAS E ESREC jFÍG ACÕ ES DOS SERVIÇO S:
As ligações serão exeçuta3á5:|çonfo as especificações contidas nos diagramas de ligações 
domiciliares de água -  Padrões “A” e “B” -  desenhos,anexos I e II.
PARAGRAFO PRIM EIR^ ; O s materiais: ew,conexões de; responsabilidade da CONTRATADA 
obedecerão serviços a serem executados e  i seus respectivos quantitativos encontram-se 
especificados no Projeto\Básic|D, parte integrante^deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA— DO p)v6AM ENfO: O valõrjdã;Nota Fjscal Fatura deverá corresponder
aos serviços executados durante, o :hiês, confpMe,,o quantitativo apurado pelo GestOr do
Contrato e Crpnograma Físico 
PARÁGRAFO PRIM EIRO : O

e Financeiro, Anexo IV deste Contrato, 
pagamento será iprocedidó após apresentação da Nota Fiscal 

Fatura protocolada e devidamenteiconfèridaíeíãte^ada pelo gestor do Contrato, contândo-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lànçánientqnò sistema de controle de pagamento da 
CASAL. I
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá ane)<ar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes

ade atualizada;
:e  Débito do INSS;
: e Débito dO: FGTSi
atualizada de- Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e

documentos, com data de valic
a) Certidão Negativa c
b) Certidão NégatiVaiç
c) Certidão Negativa 

Municipal.
d) Certidão Negativa c 

PARÁGRAFO TER C EIR O : A
e Débitos Trabálblstas -  CNDT.
não apresentaçãc)'dos documentos acima elencados ensejará a

rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO QUÁI^tO:^'Nenhum dãga^ íeito sèrh qüe a CONTRATADA tenha
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.

emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagament,o da obrigação. Havendo errO na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO : Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, flcâpdo o pagamenío pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL,
PARÁGRAFO SÉTIM O: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATaIdA: Banco Santander Agência 4475, C/C 13000200-2. 
CLÁUSULA SEXTA  - DO PF^AZO E DO R EA JU STE: Erti face da celebração do termo de 
ajuste de conduta na 3° vara do Trabalho de Maceió , que trata da terceirização de serviços no
âmbito da CASAL, o prazo de
de serviços, expedida pela CASAL e vigorará até 31.12.201

vigência deste instrumento teráJnicio, com a assinatura da ordem





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO PRIM EIRO : Os preços contratados são fixos e irreajustáveis,
PARAGRAFO SEGUNDO: O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1° do artigo 65 da 
Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIM A -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇO S: Para a execução dos serviços de
implantação de ligações: domiciJiares e fiscalização de ligações ativas e inativas, dentro dos 
prazos e padrões exigidos pela CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

SERVIÇO VEICULO ENCANADOR AJUDANTE
Fiscalização de ligaçpés^ativáã è inativas 02 carro m : 04

Implantação de ligações domipiliares OT carro . -::01 : 01

PARÁGRAFO PRIM ÉIRO : Od serviços de implantação de, ligações domiciliares e fiscalização
de ligações ativas e inativas 
17:30h, de segunda a sexta fe 
horas semanais. As eqUipes

serão realizados nos horário de 7:30 às 11:30h e 13:30 às 
ra e aos sábádos dé-08:00 às 12:00h, perfazendo um total de 44 
serão compostas por profissional tipo encanador com grau de 

escolaridade comprovada de no mínimp,o ensino fundamental completo e ajudante com ensino 
fundamental.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços de fiscalização devem ser executados conforme as 
normas da CASAL e o regulaníenlo de prestação de àerviços de água e esgoto (decreto 33.438 
de 05 de maio de. 1989,)., aoeumentos estes que são parte integrantes deste contrato, 
independentes de transcrição.

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO E  DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que a émprègãdc MARIA DE FATIMA ACiOLY DE CASTRO, na função de Chefia 
da UN JARAGUÃ, inscrito no CPF sob o n® 239.654.,524-87, matrícula 1494, fará a gestão do 
presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, principalmente .no tocante a utilização 
por parte dOS empregados ca CQNTf^í(^Ít^;>de equipamentos de Proteção Individual e 
C o letiva-EP l.
PARÁGRAFO PRllWElRO:. Ná apsencia pu substituição do erripregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão dc contratò será féita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da SUENG.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vidos redibitónos ou emprego de materfàl Inadequado ou de qualidade 
inferior, ínexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus 
agentes e prepostos..
PARÁGRAFO TER C EIR O : A CASAL se reserva o direito dè rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.. 
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto 
dq presente Termo de Referência,^everão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA 
sem qualquer ônus para a CASAL/
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PARAGRAFO QUINTO: A Cfi
por intermédio de seus pro
CONTRATADA facilitar-ihes o

SAL exercerá ampla fisGaiização sobre os serviços contratados, 
30stos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
pleno exercício e. suas funções.

PARÁGRAFO SEXTO :: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, 
a fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como pó livre acesso ao canteiro
de obras, seus depósitos e ins

CLAUSULA NONA: DAS

alações.

OBRIGACOES DA CASAL: Fornecer à Contratada os 
Pâdrões e Especificações necessários à correta execução dosProcedimentos, Normas 

serviços.
PARÁGRAFO RRÍIVIEIRO: Fornecerimensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de fiscalização;
PARÁGRAFO SEGUNDO: Fj*roceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou da 
SUPECF a entrega dos docurnentòs destinados à execução dos serviços à Contratada. 
PARÁGRAFO TER C EIR O : Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos 
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou ho prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando ofíciaijizadó por escrito.
PARÁGRAFO QUARTO: Comunicanà Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajUstes|, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custi)s para a Contratada.
PARÁGRAFO QUINTO: Intervir juntos a órgãos, ã fim de agilizar as autorizações dos serviços, 
caso estas sejam necessárias]
PARÁGRAFO SEXTO : Exigir da contratada sinalização, entrega de EP I’s aos seus 
empregados. 1
PARÁGRAFO S|ÉTlMO: Abri| o “LiyrOfide Ocorrências" e ragistrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato; pripcipalmente aqueles-que prejudiquem, direta ou 
indiretamente, ; a qualidade é a etetlvídadè dòiíserviços.

CLÁUSULA DÉCIMA -  Dá L  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obedecer as normas 
Internas da CASAL e o Regiilamento de Prestação de Serviços de Água e Esgoto (Decreto 
33.438 de 05 de maio de 198:9), fazem parte integrantes dos contratos a serem firmados com 
as licitantes vencedoras; independentes de transcrição,. A CONTRATADA deverá manter 
durante a vigência dp Contrato, tod.as as condições habilítatórias da licitação.
PARÁGRAFO PRIM EIRO : Pajra executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos com 
uma logomarca afixada, na pane lateral (veículos) conforme adesivo padronizado pela CASAL, 
com fundo branco e  letras azuis, contendo os seguintes dizeres:

[NOME DA CONÍtRATADA]
A SERVIÇO  DA CASAL

PARÁGRAFO SEGUNDO: 0^ veículos; deverão ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, 
cor prata, e adequar-se à finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas 
condições de utilização e borfi estado de conservação. Os veículos deverão ser previamente 
inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela ge|tão do oentrato.
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PARÁGRAFO TER Ç EIR O : E>®cutar os serviços entregues pelo Gestor do contrato nos prazos 
fixados pela CASAL, tomandorse por base a data de recebimento das Ordens de Serviço. 
PARÁGRAFO QUARTO: Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, ou entregar 
nos setores competentes, as prdens de Serviço (O .S.) executadas no dia útil imediatamente 
anterior. j

PARÁGRAFO QUINTO: A ^ontratada deverá dispor de uma estrutura de informações 
adequadas a realizações dos serviços conforme a seguir: Linha .telefôníca fixa ou móvel. 
PARÁGRAFO SEXTO : Apresentar diariamente aos respectivos Escritórios Locais ou a 
SUPECF, juntamente çorti os comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório completo de 
suas atividades do dia anterior; incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, 
esses agrupados em: função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de 
comentários justificativos das; ocorrências; para que os Escritórios Locais ou a SU PECF, se, for 
0 caso, efetuem o cancelamento.
PARÁGRAFO SÉTIM O: Executar os serviços para a CASAL obedecendo ás Normas Técnicas, 
Especificações. Normas de l|*rocedimentos é demais elementos que integram o presente 
Projeto  ̂ I
PARÁGRAFO OITAVO: Nenl|uma saltèraçãò das especificações de quaisquer serviços poderá 
ser feita sem a prévia aprovação, por;e;scrito, da CASAL.
PARÁGRAFO NONO: Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução 
dos serviços.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Sef
observar rigorosamente todas 
correlatas em vigor no País.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIM 
que trata o presente projeto: 
prazos de execução.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, 
devidamente crédenciado corr o préjDosto, para representar a Contràtadã e receber da CASAL 
as instruções, bem como pr<^rcionar;foâa a assisteí^ia e fáçilidades necessárias ao 
relacionamento CÁSAMÇPf^^f^TADAr
PARÁGRAFO DÉCIMO TÉRC EIRÕ : Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das 
Notas Fiscais referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento 
previdenciário e do FG TS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a 
execução direta dos serviços c bjeto deste Contrato.
PARÁGRAFO DÉCIMO QU/^RTO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a 
danos e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Projeto, 
responsabilizando-se pelo palgamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultantes cie imprudência, imperíeia ou negligência de seus empregados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Sinalizar cora equipamento adequado, conforme as 
exigências do Código Naciona de Trânsito, os locais de execi^ o  dos serviços.

a única empregadpra de seu pessoal e comprometer-se a 
as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou

EIRO : Ser a única responsável péla execução dos serviços de 
e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO : Gomunicar dè imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços^ oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIM O: Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamentos de proteção individuál.

CLÁUSULA DÉCIMA. PRIMe Ír A -  DAS PENALIDADES: As penalidades Serão aplicadas 
tomando-se por base as mocc rrências \feriflcadás pela casal è  quantitativos constantes do 
relatório “resumo das; pfdens”^dçi’ÈSÍF?SAP, onxlibe, devèndo; ser deduzido do boletim de 
medição do próprio mês ou do séguintêí os ivalpreslGprrçspohdentes.
PARAGRAFO PRIM ÉIRQ : S 3 for verifÍGadoí;pêla^ contratante que determinado serviço foi 
executado indevidaméntdi Serl descontado; dpipágaménto o serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendo aindaíáoontratada refazer o serviço, sem ônus para a casal. 
PARAGRAFO SEGUN Dp: QuandGíforívêfilleadovque a quantidade de ordens de corte ou de 
supressão não executadás dujrante o ciclo ;de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do 
quantitativo emitido, e que as mdsmãsyhaÔ%ramjCs;ü^^  ̂ pela regularização do débito ou 
por determinação expressa da casal, deverá-ser aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre 
0 valor total do boletim de mecição correspondente ao mês em questão.
PARAGRAFO TER C EIR O : Nos casos das ordens identificadas pela casal como "prioridade de 
execução”, será aplicada a niuítaide 2% (dois por cento) sobre o valor total do. boletim de 
medição correspondente, se o percentual das or;déhs não executadas for superior a 5% (cinco 
por cento).
PARAGRAFO QUARTO: Enji se constando a reincidência das penalidades contidas nos 
parágrafos acimai com o comprometimento dâ. qualidade e da efetividade dos serviços, 
sujeitará, ainda,: a: contratada, além da aplicaçâpidas penalidades, ,á rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RÈSCISÃO : O presente Contrato poderá ser
rescindido, independente men;e de notificáçâo judiçiãliòu extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRA FADA, tenha direito a qualquer Indenização, salvo o pagamento 
dos serviços que estiverem legulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência oij concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
d) O desatendimento tota ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho. 

PARÁGRAFO PRIM EIRO : C presente contrato poderá ser rescindido quando da formação de 
grupo de trabalho, formado por empregados da CASAL, que executarão os serviços de ligações 
domiciliares de Água.
CLÁUSULA DÉCIMA TERC EIRA  -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações 
não explicadas serão decididas pelãs ás partes, segundo aS disposições contidas na Lei









COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALÃGOÂS 
ESQUEMA PE LIGAÇÃO DOMICILIARJDE ÁGUA EM PEAD
PARA MAGÈÍÔ - PADRÃO "B" - (FERRO FUMd ÍDO - QUALQUER DIÂMETRO)

AVÉNiOA
7

T3 í» A ,

L

E S P E C IF ÍC A Ç Ã Ó  DO S M A T E R IA IS

1-  MRAÇADEIRA EM F»F»
nlBO PEtó 20mn. -  p e  100 CcoR

Í t: GURVA de RAID LOtGÓ ÔS SOrei ^  RVC ESGOTO-
4-  TUBO CAMISA DN; SOrrni' PV.Q ESGOTÒ
5 -  ADAPTADOR PARÂ PEAo  C ! COMPRESSÃO E ROSCA 20x3/ 4 ''
6- regístrO éspecíau magnético PE 3/4’*
7-  ÇPNEXÁO DE HIÓRÔMETRO -  PORCA ANTI-INVÉR5ÃO
8-  HIPRÒMETRO 3/ 4" ATÉ 5ni’
9-  túvA SR 2Sím X ;3/ 4"

10- OOELho sOldAvel 2Siim
11- Ca ix a  o e  proteção  d e  h id rõ m étRO em , f ib r a  d e  v id ro

ou PpLIPROPIEENO fpp ) - VIDE ESPECIFICAÇÕES PRÕPRIAS

O B S E R V A Ç Õ E S :;:

1- A PARTE FINAL DÕ TUBO DE. PEAp, ADAPTADOR E lOÉLHO, 
DEVERÃO FICAR EMBÚTIDOS NA PAREDE Da  FACHADA PP IMÓVEL 
E NO MURO;

2- O CORTE Ê  A RELIGAÇÃO SERÃO EFETUADOS PELO REGISTRO 
DE N” 6 ;

3- A CAIXA DE PROTEÇÃO DO HIDRÕMÉTRO SÉRÃ INSTALADA AO 
n ív e l  DA c a lç a d a ,: no MURO FRONTAL PQ IMÓVEL;

4- APÓS A CÓNÈXÃP N° 10 0 CLIENTE. COLÚCARÃ UM REGISTRO 
DE ESPERA OÜ SÍH ILA R ;

5- UN -  FAROL/SUNEG -  OUTUBRO/ZOli

Oo
■0
>
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ESQUEMA DE LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGÜA EM PEAD ^ U L

- Cp v c /d e  f »F“ a t é  llQmm)

1

L

E S P E G rF IC À Ç Ã O  D O S M A T E R IA IS

I2 ;^ TU B0-EEAD 20]nni -  BE  lÕO (c õn  A Z U L )______________________
3 -  CURVA DE RAIO LONm DN. SÁral ^ PVC ESGOTO
4 -  TUBO CAMISA DN SOrai -  FVC ESGOTO 

~]f^^ÃPfÃ0O R“ PARA' PEA ff C /  co m pr essã o  E ROSCA 20x3/4”
6^ REGISTRO ESPEC IA L MAGNÉTICO DE 3 /4 “
7 -  CONEx AO' pE HipR&MftRD -  PORCA ANTIt INVERSAÓ
8-  HIDROMETRO 3/ 4“  A TÉ SlP’
9- LUVA SR 25B.T X 3/4"

10- 30ELH 0  SOLOAVEL 2Sm J
11- CAIXA DÉ PRÒTEÇSO DÉ. HlbRÔMETRO EH F IBR A  DE VIDRO

OU POLIPROPILÉNO (P P ) -  V ID E ESPECIFICAÇÕES PROPRIAS

o b s e r v a ç õ e s :

~ i--A-PARTE-PN Al^D p~ 'TU BO ,D E. PEAD ,-JU lAprApO R.É JO ELH O ,.
DEVÉRÍO FICAR EMBUTIDOS NA PAREDE DA FACHADA DO IW jV EL
E NO hUr o;

2-  0  CORTE E A RELIGAÇSO SERAO EFÉTUADOS PELO REGISTRO
.   DE-N»-6i—'■ ••  ------------------------------------------------

3-  A CAIXA DE PROTEÇSD DO HIDRPMETRp SERA INSTALADA AO 
N lV EL DA CALÇADA, NP HURp FRONTAL DO D Á JVEL;.

4 -  APÇÍS A CONDíXO N° 10 O C LIEN TÈ COLOÇARÁ UM REGISTRO
' DE ESFERA~OU SP IILA R ;

S -  UN -  FAROL/SUNEC -  OUTUBRO /20Í1
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ANEXO III
CONTRATO N“ 20/2014 
PLANILHA DÈ CUSTOS

OBRA: SERVIÇOS DE LIGÀÇÕES DOMlCÍLIARES ___________
LOCAL: UNJA -  UNIDADE DE NEGQCIOS DO JARAGUÁ EW MAÇEIÚ-AL
Wlació/AL, 19 de fevereiro de 2014.1

B.D.l Serviços: 24,60%

ITEWl

10

11

DISCRIMINAÇÃO
SERVIÇOS
Ligação domiciliar em rua~ nãq,pàyiméntada

Ligação domiciliar em .rua. nãoipávlmentadà com bonificação de 5 % I

Ligação domiciliar em■rua-nãòip^viniientada (execução noturna):
Ligação domiciliar emjrua!jiãQ;p.cjvjmentada?(execução FDS):
Ligação domiòiliar emiruá'i'pavlmèntadarem;:paralelepípedoi
Ligação domiciliar em rua pavimèntada: em paraleleplpèdo corn:;
bonificação dé 5%
Ligação domiciliarem rua pai^imentada:em paraleleplpedo:

(execução noturna)
Ligação domjciljar em rua pavimèntadaaem.paralelepIpedcT:

(execução FD S)
Ligação domiciliar em rua pavimentada ,em asfalto . ‘
Ligação domiciliar em  rua pavimèntada'.6m-asfaltd cbm

bo nlftcaçâo de.5%
Ligação domiciliar em rua paj/irrigntaãàFemjãsfalto.^^
(execução noturna)
Ligação domiciliar em rua payimèntadá^em .asfalto com
(execução FD S)

TOTAL GERAL

UNID.

Unid.
Uhid.
Unid.
Unid.
Unid/

Unid.,

Unid.

Unid.
Unid.,

Unid-.

Unid.

Udidl

QUANT.

316,00
243,00
34;00
27,00

427,00

203.00

48,00

22.00
718,00

308,00

80,00

34,00

P.UNIT.

175,0.0
1:83,75
224,00
271,00
-264,00

277,00

341,00

416,00
344,00

361,00

412,00

...482,00

P. TOTAL

55.300,00
4 4 .6 5 1 ,2 5

7.616,00
7317,00

112.728,00

56.271.60

16.368,00

9.152,00
246.992,00

111.249,60

32.966.40

16.388,00
716.999,85





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO IV
ÇONTF^TO N°20/2014

eRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEiRO -  LIGAÇÕES DOMICILIARES UNIDADE DE NEGOCIOS DO JARAGUA

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 - --2 l0-_ - 240 270 300 330 360 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua não 
pavimentada

28 50 50 50 17 17 17 17 17 17 18 18 316

4900,00 8750,00 8750,00 .8750,00 2975,00 2975,00 2975,00 2975,00 2975,00 2975,00 3150,00 3150,00 55300,00

•2 Ligação domiciliar em rua não 
pavimentada com bonificação de 
5 %

17 28 28 28 17 18 18 18 17 18 18 18 243

3123,75 5145,00 5145,00- ■5145,00 3123,75 3307,50 3307,50 3307,50 3123,75 3307,50 3307,50 3307,50 44651,25

3 Ligação domiciiiar em rua não 
pavimentada (execução noturna)

- 3 ■ 3 -3. '3-. 3 3 3 3 3 3 2 2 34 ^

672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 448,00 443.00 7616,00

4 Ligação domiciliar em rua não 
pavimentada (execução FDS)

3 2 2 2 3. 2 2 2 3 2 2 2 27

813.00 542,00 542,00 542,00 813,00 542,00 542,00 542,00 813,00 542,00 542,00 542,00 '7317,00

5 Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em paralelepípedp

46 31 31 31 36 36 36 36 ̂ 36 36 36 36 427

12144,00. 8184,00: 8184,00 8184,00 9504,00 9504,00 9504,00 ; 9504,00 , 9504,00 9504,00 9504,00 9504í00 112728,00

6
Ligação domiciliar em rua pavimentada 
em paralelepípedo eom bonificação de 
5%

■ 18 ' " 1i3v 13 13 18 18 18 18 18 18 19 19 2Ó3

4989,60' 3603,50 3603,60 3603,60 4989,60 4989,60 4089,60 4989,60 4989,60 4989,60 5266,80 5266,80 56271,60

7 Ligação domiciiiar em rua 
pavimentada em paíalêíepipedo 
(execução noturna)

,'/."4,., 4,.. 4 4 4 4 . 4 4 4 4 4 4 48

1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 16368,00

8 Ligação domiciliar em rua 
pavimentada erfi paralelepípedo 
(execução FDS)

„ 2 ■ 2 2 2 2 2 2 2 2 2 1 1 22

832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 , 832,00 832,00 832,00 416,00 416,00 9152,00

9 Ligação domiciliar em ruà 
pavimentada em asfalto

77 63 63 63 56 56 56 56 57 ,57 57 57 718

26488,00 21672,00 21672,00 21672,00 19264,00 19264,00 19254,00 19264,00 19608,00 19608,00 19608,00 19608,00 246992,00

10 Lioacão domiciliar em rua 33 27 27 27 24 24 24 24 24 24 25 25 308
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pavimentada em asfalto com 
bóhificaçãò de 5%

11919,60 9752,40 9752,40 9752,40 8668.80 8668,8.0 8668,80 8668,80 8668,80 8658,80 9030,00 9030,00 111249,60

11 Ligação domiciliar èm rüá 
pavimentada em asfalto com

7 7 7 7 7 7 T 7 6 6 6 6 80.

2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2472,48 2472,48 2472,48 2472,48 32966,40
(execução noturna)

__1.2^ -J ig f lç ã n  dnrn j/í/ÍIflr pim r i ip 3 ... -. 3... ■ 3. ’ 3 3 3 3 3 2 3 2 2.. 34
pavimentada em asfalto com 
(execução FDS)

1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 : 1446,00 1446,00 1446,06 964,00 964,00 16388,00

TOTAIS
241 233 233 ii-fel...;. 233 190 190 190 190 T90 190 190 190 2460

71576,51 64847,56 64847,56 64847,56 56536,71 56449,46 56449,46 56449,46 56468.63 56381,38 56072,78 56072,78 716999,65
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PRÍMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 
20/2014 -  CASAL CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA 
MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a èoMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual n® 24.008.146-3, neste atoj representada por seu Diretor Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
alagoano, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão de 
Operacional CARLOS ANTONIO DE ^OUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o 
n® 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa MG CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na
Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31,

MENDONÇA LEONCIO, brasileiro.

Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 09.475.414/0001-41,
doravante, denominada simplesrhenté CONTRATADA, neste atò, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO

casado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.843.594-51, residente e domiciliado em
Maceió/AL, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Protocolo h° 15866/2014, Cl 54/2014 -  UN JARAGUÁ,
e S.C. 15845, acordam em celebrar 0 presente aditivo.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
Original, por mais 3 (três) meses a contar de 02 de janeiro de 2015 a 02 de abril de 2015.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força, do disposto no art. 110 da Lei 8.665/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e 
inclui-se 0 do vencimento considerando-se os dias consecutivos, só se iniciando e vencendo os prazos referidos em dia de 
expediente na entidade.

CLÚAUSULÀ SEGUNDA: Para a execução dos serviços no prazo estabelecido na Cláusula Primeira, a CASAL pagará a 
CONTRATADA o valor de R$ 239.0|28,75 (duzentos e trinta e nove rnil, vinte e oito reais e setenta e cinco centavos) em 03 
(três) parcelas de conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula quarta terá a seguinte 
classificação orçamentária:

11203 -  UN JARAGUÁ
. 600.000 •- Abastecimento Água/ Esgoto Sanitário

UNIDADE ORÇAMENTARIA.. 
GRUPO DE DESPESA...........
RUBRICA.............................................................................616.612 -  Ligações DomiCiiiares

CIÁUSUU QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram 
aiteradas por força deste instrumento.

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em dû :̂  vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas. I

I Maceió, O  óE

TESTEMUNHAS:

ALVARO JOSE IStóNÈZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

iVV̂ O.

CARLOS ANJONjOdíE SOUZA FIGUEiREDO UMA 
Vice-Presidente de Gestão de Operacional/CASAL

THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONaO 
P/CONTRATADA

PereiTa
Fs.\-OABJAL 2051 

IVIat,: 1749/CASAL
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COMPAJNTHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PRIM EIRO TERM O ADITIVO AO CONTRATO N® 20/2014  

PLANILHA DE c u s t o s

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTDE P. UNIT P. TOTAL
1 Ligação domiciliar em rua não pavimentiada Und 107 175,00 18.725,00
2 Ligação domiciliar em rua não pavlmenliada com bonificação de 5% Und 81 183,75 14.883,75
3 Ligação domiciliar em  rua hão pavimentada (execução noturna] Und 11 224,00 2.464,00
4 Ligação domiciliar em  rua não pavim èníada (execução FDS) Und 9 271,00 2.439,00
5 Ligação dorhieiliar em  rua pávirhentadã|em paralelepípedo Und 142 264,00 37.488,00
6 Ligação domiciliar em  rua pavimentada)em paralelepípedo com bonificação de 5% Und 68 277,00 18.836,00
7 Ligação domiciliar em rua pavimentada|em paralelepípedo (com execução noturna) Und 16 341,00 5.456,00
8 Ligação domiciliar em  rua pavimentâda'em paralelepípedo (com execução FDS) Und 7 416,00 2.912,00
9 Ligação dom iciliarem  rua pavim entada em asfalto Und 239 344;00 82.216,00
10 Ligação domiciliar erh rua pavimentada! em asfalto com bonificação de 5% Und 103 361,00 37,183,00
11 Ligação domiciliar em rua pavimentadi1 em asfalto (com execução noturna) Und 27 412,00 11.124,00
12 Ligação dom iciliarem  rua pavlmentad: em asfalto (com execução FDS) Und 11 482,00 5.302,00

- _______________________________ TOTAL 239.028,75
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ANEXO II
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 20/2014 

CRONOGRAMA FÍSICÓ-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 dias 60 dias 90 dias TOTAL

1 Ligação domiciliar em Jrua não pavimentada 32 32 43 107

5600,00 5600,00 7525,00 18.725,00
2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada com bonificação de 

5%
27 27 27 81

4961,25 4961,00 4951,25 14.883,75
3 Ligação domiciliarem rua não pavimentada (execução noturna) 3 4 4 11

672,00 896,00 896,00 2.464,00
4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução FDS) 3 3 3 9

813,00 813,00 813,00 2.439,00
5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo 46 51 45 142

12144,00 13464,00 11880,00 37.488,00
6 Ligação domiciliar em 

bonificação de 5%
rua pavimentada em paralelepípedo com 23 : 23 22 68

6371,00 6371,00 6094,00 18.836,00
7 Ligação domiciliar en 

execução noturna)
rua pavimentada ern paralelepípedo (com 6 5 5 16

2046,00 1705,00 1705,00 5,456,00
8 Ligação domiciliar en 

execução FDS)
rua pavimentada em paralelepípedo (com 2 2 3 7

832,00 832,00 1248,00 2.912,00
9 Ligação domiciliar en rua pavimentada em asfalto 79 i 81 79 239

27176,00 27864,00 27176,00 82.216,00
10 Ligação domiciliar en 

bonificação de 5%
rua pavimentada em asfalto com 34 34 35 103

12274,00 12274,00 12635,00 37.183,00
11 Ligação domiciliar er 

noturna)
rua pavimentada em asfalto (com execução 9 9 9 27

3708,00 3708,00 3708,00 11.124,00
12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (com execução 

FDS) 1

4 4 3 1 1

1928,00 1928,00 1446,00 5.302,00
1 TOTAL 78.525,25 80.416,25 80.087,25 239.028,75

/

E6 íh  íísoí3>p^íéíra
2051

ÍWat.; 1749/GASAL
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CONSTRUÇÕES LTOA.
Maceió, 06 de Março de 2015.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A/C: UNJA

Estamos solicitando de^a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, 
reajuste de contrato pela variação do índice nacional da construção civil -  INCC/FGV. 
CONTRATO n° 20/2014 -  cĴ SAL, ORDEM DE SERVIÇO N“ 17/2014 -  SUNEC e U termo 
aditivo ao contrato. i

JUSTIFICATIVA: vale salientar que o referido contrato está fazendo aniversário em 02 de abril 
de 2015, vendo não atrapalhar a continuidade dos serviços solicito antecipadamente a está 
Gerencia. I

Desde já agradeço a atenção de

Atenciosamente,

V.Sa.

Thiago Antonio M. Leoncio. 
Gerente -  Administrativo

UNIDADE DE NEGÓCIO 
DA C A SAL-U N JA

PROTOCOLON“

EM OQ / 022—

FUNClÜNÁRIO - MATRICU; A

I M C CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n “. 31 Quadra A, Serraria -  M aceió /A L  CEP: 57046-785 Fone: 82- 88535151. 

Inscrição ^tadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesltda@hotmaiLcom

E m .  U  /  o  I
SUNEC----- -



p
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Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N® 17/2014 -  SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, 
no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n° 20/2014 -  
CASAL;

RESOLVE:

1- Autorizar a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luiz 
Gonzaga, n° 31, Quadra A, Serraria Centro, Maceió/Alagoas, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 09.475.414/0001-41, a execução dos serviços de ligações domiciliares de água, na 
Unidade de Negócio da cidade de Maceió/Alagoas, LOTE 01: UNIDADE DE 
NEGÓCIO JARAGUÁ; mediante condições contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n° 123/06, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e sua alterações, 
conforme autorização da Presidência.

2- Os serviços acima autorizados têm o valor total estimado em R$ 716.999,85 
(Setècentos e dezesseis mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). O 
pagamento pelo objeio contratual será procedido após a apresentação da Nota Fiscal 
devidamente protocolada, conferida e atestada pela respectiva Gestora/Fiscal Gerente da 
Unidade de Negócio Jaraguá Eng.“ Maria de Fátima Acioly de Castro matricula 1494, UNJA, 
contando-se o prazo de 30(trinta) dias a partir seu lançamento no Sistema de Controle de 
Pagamentos da CASAL.

Maceió-AL 03 de

Econ. SAMUEL íE OLIVEIRA
Superintendente :io da Capital

Eng.° C A M ^  ANT0J€0'DE^ FIGUEIREDO LIMA 
JjcePresidevííe-de-Q t̂ão Operacional.

Eng.» ÁLVARO JOSÉ '
Diretor Presidente

)A COS3A

CIENTE: 
Em: 
OSN® 17/2014 - ÍV1Ç2 CÒNSTSu ç ÕES LTDA.

GEPLAN-047-C
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CONTRATO n° 20/2014 - CASAL
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASÁL E A EMPRESA MC 
CONSTRUÇÕES LTDA -  ME.

PREÂMBULO • DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Operacional, CARLOS ANTONIO SOUZA FUGUEIREDO DE LIMA, 
brasileiro, casado. Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n°. 098.703.694-72, ambos residentes 
e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA: MC CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da Silva, 
31, Quadra . A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.475.414/0001-41, 
representada por seu procurador THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade Pregão Presencial n® 13/2014-CASAL, devidamente homologada pelo Diretor 
Presidente da CASAL, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n° 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações, tudo conforme consta no 
Processo Administrativo n°. 9214/2013, Cl N° 34/2013 -  UN JARAGUÁ, S.C.13975, 13976, 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a execução dos 
serviços de ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio da cidade de 
Maceió/Alagoas, LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ; mediante condições contidas 
na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.665/93 e 
suas alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor 
total estimado em R$ 716.999,85 (setecentos e dezesseis mil, novecentos e noventa e nove 
reais e oitenta e cinco centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos
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LOTE 1:
Unidade Orçamentária.......................... 11.203 - UNJARAGUÁ
Grupo de Despesa...................................  600.000 -  Abastecimento Água/Esgoto Sanitário
Rubrica..........................................................616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA ÁREA DE ATUAÇÃO : Os serviços serão executados na 
cidade de Maceió, mais especificamente no âmbito da Unidade de Negócio Jaraguá -  UNJA.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
As ligações serão executadas conforme as especificações contidas nos diagramas de ligações 
domiciliares de água -  Padrões “A” e “B" -  desenhos anexos I e II.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os materiais e conexões de responsabilidade da CONTRATADA 
obedecerão serviços a serem executados e seus respectivos quantitativos encontram-se 
especificados no Projeto Básico, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder 
aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do 
Contrato e Cronograma Físico e Financeiro, Anexo IV deste Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada; 

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
Certidão Negativa de Débito do FGTS;
Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

PARÁGRAFO TERCEIRO : A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a 
rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida á CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA: Banco Santander Agência 4475 C/C 13000200-2. 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DO REAJU STE: Em face da celebração do termo de 
ajuste de conduta na 3° vara do Trabalho de Maceió , que trata da terceirização de serviços no 
âmbito da CASAL, o prazo de vigência deste instrumento terá (iijiicio corp^ assinatura da ordem 
de serviços, expedida pela CASAL e vigorará até 31.12.201^

b)
c)

d)
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARAGRAFO SEGUNDO: O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1° do artigo 65 da 
Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Para a execução dos serviços de 
implantação de ligações domiciliares e fiscalização de ligações ativas e inativas, dentro dos 
prazos e padrões exigidos pela CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

" m l

SERVIÇO ^ VEICULO ENCANADOR AJUDANTE
Fiscalização de ligações ativas e inativas 02 carro 02 04

Implantação de ligações domiciliares 01 carro 01 01

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços de implantação de ligações domiciliares e fiscalização 
de ligações ativas e inativas -  serão realizados nos horário de 7:30 às 11:30h e 13:30 às 
17:30h, de segunda a sexta feira e aos sábados de 08:00 às 12:00h, perfazendo um total de 44 
horas semanais. As equipes serão compostas por profissional tipo encanador com grau de 
escolaridade comprovada de no minimo o ensino fundamental completo e ajudante com ensino 
fundamental.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços de fiscalização devem ser executados conforme as 
normas da CASAL e o regulamento de prestação de serviços de água e esgoto (decreto 33.438 
de 05 de maio de 1989), documentos estes que são parte integrantes deste contrato, 
independentes de transcrição.

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que a empregada MARIA DE FATIMA ACIOLY DE CASTRO, na função de Chefia 
da UN JARAGUÁ, inscrito no CPF sob o n° 239.654.524-87, matrícula 1494, fará a gestão do 
presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no tocante a utilização 
por parte dos empregados da CONTRATADA, de equipamentos de Proteção Individual e 
Coletiva -  EPI.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da SUENG.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vicios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus 
agentes e prepostos..
PARÁGRAFO TERCEIRO : A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.. 
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto 
do presente Termo de Referência, deverão ser prontamentej.^atendidas pela CONTRATADA 
sem qualquer ônus para a CASAL. z

 ̂- I
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PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, 
por intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício e suas funções.
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, 
a fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como pó livre acesso ao canteiro 
de obras, seus depósitos e instalações.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: Fornecer à Contratada os 
Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários à correta execução dos 
serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de fiscalização.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou da 
SUPECF a entrega dos documentos destinados á execução dos serviços á Contratada. 
PARÁGRAFO TERCEIRO : Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos 
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.
PARÁGRAFO QUARTO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custos para a Contratada,
PARÁGRAFO QUINTO: intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, 
caso estas sejam necessárias.
PARÁGRAFO SEXTO: Exigir da contratada sinalização, entrega de EPI's aos seus 
empregados.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Abrir o “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou 
indiretamente, a qualidade e a efetividade dos serviços.

CLAUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA: Obedecer as normas 
internas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e Esgoto (Decreto 
33.438 de 05 de maio de 1989), fazem parte integrantes dos contratos a serem firmados com 
as licitantes vencedoras, independentes de transcrição. A CONTRATADA deverá manter 
durante a vigência do Contrato, todas as condições habilitatórias da licitação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos com 
uma logomarca afixada na parte lateral (veículos) conforme adesivo padronizado pela CASAL, 
com fundo branco e letras azuis, contendo os seguintes dizeres:

[NOME DA CONTRATADA]
A SERVIÇO DA CASAL

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os veículos deverão ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, 
cor prata, e adequar-se à finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas 
condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos deverão ser previamente 
inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão doBontrato.
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PARÁGRAFO TERÇEIRO : Executar os serviços entregues pelo Gestor do contrato nos prazos 
fixados pela CASAL, tomando-se por base a data de recebimento das Ordens de Serviço. 
PARÁGRAFO QUARTO: Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, ou entregar 
nos setores competentes, as Ordens de Serviço (O.S.) executadas no dia útil imediatamente 
anterior.
PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações 
adequadas a realizações dos serviços conforme a seguir; Linha telefônica fixa ou móvel. 
PARÁGRAFO SEXTO: Apresentar diariamente aos respectivos Escritórios Locais ou a 
SUPECF, juntamente com os comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório completo de 
suas atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, 
esses agrupados em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de 
comentários justificativos das ocorrências, para que os Escritórios Locais ou a SUPECF, se, for 
0 caso, efetuem o cancelamento.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações. Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente 
Projeto.
PARÁGRAFO OITAVO: Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá 
ser feita sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.
PARÁGRAFO NONO: Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução
dos serviços.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
observar rigorosamente todas as prescrições relativas ás Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Ser a única responsável pela execução dos serviços de 
que trata o presente projeto e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos 
prazos de execução.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, 
devidamente credenciado como preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL 
as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao 
relacionamento CASAL/CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO : Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das 
Notas Fiscais referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento 
previdenciário e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a 
execução direta dos serviços objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a 
danos e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Projeto, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Sinalizar com equipamento adequado, conforme as 
exigências do Código Nacional de Trânsito, os locais de execução dosçserviços.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas,
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Cumprir as normas iegais, regulamentares e administrativas 
apiicáveis à segurança, higiene e medicina do trabaiho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamentos de proteção individual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas 
tomando-se por base as ocorrências verificadas peia casal e quantitativos constantes do 
reiatório "resumo das ordens” do SIPSAP, on-iine, devendo ser deduzido do boletim de 
medição do próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Se for verificado pela contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a casai. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Quando for verificado que a quantidade de ordens de corte ou de 
supressão não executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do 
quantitativo emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou 
por determinação expressa da oasal, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre 
0 valor total do boletim de medição oorrespondente ao mês em questão.
PARAGRAFO TERCEIRO : Nos casos das ordens identificadas pela casal como "prioridade de 
execução”, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de 
medição correspondente, se o percentual das ordens não executadas for superior a 5% (cinco 
por cento).
PARAGRAFO QUARTO: Em se constando a reincidência das penalidades contidas nos 
parágrafos acima, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, 
sujeitará, ainda, a contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser 
rescindido, independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento 
dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 
escrita da CASAL.
O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido quando da formação de 
grupo de trabalho, formado por empregados da CASAL, que executarão os serviços de ligações 
domiciliares de Água.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações 
não expiicadas serão decididas peias as partes, segundo as dfSposições contidas na Lei

j â

b)
c)

d)
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8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federais e 
estaduais, que fazem parte integrante deste contrato independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juOtamente com as testemunhas a tudo presentes.

TESTEMUNHAS:

■Uo-,

Maceió,o^de de 2014.

ÁLVARO JOSÉ ME NEZES DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS A N T^ IO  DE SOUZA FIGUEIREDO UMA 
Vice-Presidewte de Gestão Operacional

THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO 
P/CONTRATADA





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

E S Q U E M A  D E  L IG A Ç Ã O  D O M I C I L I A R  D E  Á G U A  EM  P E A D

" Õ g g 0 |  P A R A  M A C E IÓ  -  P A D R Ã O  " B "  -  ( F E R R O  F U N D ID O  -  Q U A L Q U E R  D IÂ M E T R O )

L

E S P E C IF IC A Ç Ã O  DOS M A T E R IA IS

1- ABRAÇAOaRA EM F«F«
2- TUBO PEAD 20nn - PE 100 (COR AZUL)
3- CURVA DE RAIO LONGO ON SOsvn - PVC ESGOTO
4- TUBO CAMISA ON SOnw - PVC ESGOTO
5- ADAPTADOR PARA PEAD C/ COf^PRESSÃO E ROSCA 20x3/4"
6- REGISTRO ESPECIAL MAGNÉTICO OE 3/4"
7- CONEXÃO OE HIORÔMETRO - PORCA A^m -INVERSÃO 
6- HIDROh eTRO 3/4" ATé Sm*
9- LUVA SR 2Smm X 3/4"

10- 30ELH0 SOLDÂVEL 25nn
11- CAIXA OE PROTEÇÃO OE HIORÔMETRO EM FIBRA OE VIDRO

OU POLIPROPILENO (PP) - VIDE ESPECIFICAÇÕES PRÓPRIAS

O B S E R V A Ç Õ E S :

1- A PARTE FINAL DO TUBO OE PEAD, ADAPTADOR E 30ELH0, 
DEVERÃO FICAR EMBUTIDOS NA PAREDE OA FACHADA 00 IMÓVEL 
E NO muro;

2- 0 CORTE E A RELIGAÇÃO SERÃO EFETUADOS PELO REGISTRO 
DÊ N® 6;

3- A CAIXA OE PROTEÇÃO DO HIORÔMETRO SERÃ INSTALADA AO 
NÍVEL OA CALÇADA, NO HURO FRONTAL 00 IMÓVEL;

4- APÓS A CONEXÃO N® 10 0 CLIENTE COLOCARÃ UM REGISTRO 
DE ESPERA OU SLMILAR;

5- UN - FAROL/SUNEC - OUTUBRO/2011
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ANEXO III
CONTRATO N“ 20/2014 
PLANILHA DE CUSTOS

OBRA: SERVIÇOS DE LIGAÇÕES-DOMICILIARES
LOCAL: UNJA - UNIDADE DE NEGOCIOS DO JARAGUÂ EM MACEIÔ-AL B.D.I Serviços: 24,60%
Mació/AL, 19 de fevereiro de 2014.
ITEM DISCRIMINAÇÁO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL
1 SERVIÇOS

1 Ligação domiciliariam rua não pavimentada Unid. 316,00 175,00 55.300,00
2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada com bonificação de 5% Unid. 243,00 183,75 44.651,25
3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução noturna) Unid. 34,00 224,00 7.616,00
4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução FDS) Unid. 27,00 271,00 7.317,00
5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo Unid. 427,00 264,00 112.728,00
6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo com

bonificação de 5% Unid. 203,00 277,00 56.271,60
7 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo

(execução noturna) Unid. 48,00 341,00 16.368,00
8 Ligação domioiliarem rua pavimentada em paralelepipedo

(execução FDS) Unid. 22,00 416,00 9.152,00
9 Ligação domiciliarem rua pavimentada em asfalto Unid. 718,00 344,00 246.992,00
10 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com

bonificação de 5% Unid. 308,00 361,00 111.249,60
11 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com

(execução noturna) Unid. 80,00 412,00 32.966,40
12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com

(execução FDS) Unid. 34,00 482,00 16.388,00
TOTAL GERAL 716.999,85
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ANEXO IV
CONTRATO NO20/2014

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO -  LIGAÇÕES DOMICILIARES UNIDADE DE NEGOCIOS DO JARAGUÁ

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua nâo 
pavimentada

28 50 50 50 17 17 17 17 17 17 18 18 316

4900,00 8750,00 8750,00 8750,00 2975,00 2975,00 2975,00 2975,00 2975,00 2975,00 3150,00 3150,00 55300,00

2 Ligação domiciliar em rua não 
pavimentada com bonificação de 
5%

17 28 28 28 17 18 18 18 17 18 18 18 243

3123,75 5145,00 5145,00 5145,00 3123,75 3307,50 3307,50 3307,50 3123,75 3307,50 3307,50 3307,50 44651,25

3 Ligação domiciliar em rua nâo 
pavimentada (execução noturna)

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 2 2 34

672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 448,00 448,00 7616,00

4 Ligação domiciliar em rua nâo 
pavimentada (execução FDS)

3 2 2 2 3 2 2 2 3 2 2 2 27

813,00 542,00 542,00 542,00 813,00 542,00 542,00 542,00 813,00 542,00 542,00 542,00 7317,00

5 Ligação domidiiar em rua 
pavimentada em paralelepipedo

46 31 31 31 36 36 36 36 36 36 36 36 427

12144,00 8184,00 8184,00 8184,00 9504,00 9504,00 9504,00 9504,00 9504,00 9504,00 9504,00 9504,00 112728,00

6
Ligação domiciliar em rua pavimentada 
em paralelepipedo com bonificação de 
5%

18 13 13 13 18 18 18 18 18 18 19 19 203

4989,60 3603,60 3603,60 3603,60 4989,60 4989,60 4989,60 4989,60 4989,60 4989,60 5266,80 5266,80 56271,60

7 Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em paralelepipedo 
(execução noturna)

4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 48

1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 16368,00

8 Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em paralelepipedo 
(execução FDS)

2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 1 1 22

832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 416,00 416,00 9152,00

9 Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto

77 63 63 63 56 56 56 56 57 57 57 57 718

26488,00 21672,00 21672,00 21672,00 19264,00 19264,00 19264,00 19264,00 19608,00 19608,00 19608,00 19608,00 246992,00

10 Lioacão domiciliar em rua 33 27 27 27 24 24 24 24 24 24 25 25 308
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pavimentada em asfalto com 
bonificação de 5%

11919,60 9752,40 9752,40 9752,40 8668,80 8668,80 8668,80 8668,80 8668,80 8668,80 9030,00 9030,00 111249,60

11 Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto com 
(execução noturna)

7 7 7 7 7 7 7 7 6 6 6 6 80

2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2472,48 2472,48 2472,48 2472,48 32966,40

12 Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto com 
(execução FDS)

3 3 3 3 3 3 3 3 3 ■ 3 2 2 34

1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 964,00 964,00 16388,00

TOTAIS
241 233 233 233 190 190 190 190 190 190 190 190 2460

71576,51 64847,56 64847,56 64847,56 56536,71 56449,46 56449,46 56449,46 56468,63 56381,38 56072,78 56072,78 716999,85
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 
20/2014 -  CASAL CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA 
MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Ataiaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simpiesmentê CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
Estadual ns 24.008.146-3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
alagoano, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n® 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão de 
Operacional CARLOS ANTONIO DÊ SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o 
ns 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital e a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Lüiz Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 09.475.414/0001-41, 
doravante, denominada simplesrnente CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO 
MENDONÇA LEONCiO, brasileird, casado, inscrito no CPF/MF sob o ns 032.843.594-51, residente e dojniciliado em 
Maceió/AL, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Protocolo n° 15866/2014, Cl 54/2014 -  UN JARAGUÁ, 
e S.C. 15845, acordam em celebrar o presente aditivo.

C LÁ U S U L A  P R IM E IR A : Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato 
Original, por mais 3 (três) meses à contar de 02 de janeiro de 2015 a 02 de abrii de 2015.

P A R Á G R A FO  Ú N IC O : Por força do disposto no art. 110 da Lei 8.665/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e 
inclui-se 0 do vencimento considerando-se os dias consecutivos, só se iniciando e vencendo os prazos referidos em dia de 
expediente na entidade.

C L Ú A U S U LA  S E G U N D A : Para a execução dos serviços no prazo estabelecido na Cláusula Primeira, a CASAL pagará a 
CONTRATADA O valor de R$ 239.028,75 (duzentos e trinta e nove mil, vinte e  oito reais e  setenta e cinco centavos) em 03 
(três) parcelas de conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro, parte integrante deste instrumento.

C L Á U S U L A  T E R C E IR A : As despesas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula quarta terá a seguinte 
ciassificação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTARIA.............................................  11203 -  UN JARAGUÁ
GRUPO DE DESPESA..........................................................600.000 -  Abastecimento Água/ Esgoto Sanitário
RUBRICA......... ................................................................... 616.612 -  Ligações Domiciliares

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as ciáusulas e condições que não foram 
alteradas por força deste instrumento.

IViat.; 1749/CASAL
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ANEXO I

PRIMEIRO TERMO ADÍTIVO AO CONTRATO N9 20/2014 
PLANILHA DE CUSTOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QTDE P, UNIT P. TOTAL
1 . Ligação domiciliar em rua não pavimentada Und 107 175,00 18.725,00
2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada com bonificação de 5% Und 81 183,75 14.883,75
3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução noturna) Und 11 224,00 2.464,00

, 4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução FDS) Und 9 271,00 2.439,00
5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepfpedo Und 142 264,00 37.488,00
6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paraielepípedo com bonificação de 5% Und 68 277,00 18.836,00
7 Ligaçâo domiciliarem rua pavimentada em paraielepípedo (com execução noturna) Und 16 341,00 5.456,00
8 Ligação domiciliar em rua pavirrientada ém paraielepípedo (com execução FOS) Und 7 416,00 2.912,00

, 9 Ligação domiciliar em rüa pavimentada em asfalto Und 239 344,00 82.216,00
10 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com bonificação de 5% Und 103 361,00 37.183,00
11 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (com execução noturna) Und 27 412,00 11.124,00
12 Ligação domiciliarem rua pavimentada em asfalto (com execução FDS) Und 11 482,00 5.302,00

TOTAL 239.028,75

Pereira
- OAB/AL 2051 

Wlat.: 1749/CASAL
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ANEXO II
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 20/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 dias GO dias 90 dias TOTAL

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 32 32 43 107

5600,00 5600,00 7525,00 18.725,00
2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada com bonificação de 

5%
27 27 27 81

4961,25 4961,00 4961,25 ''14.883,75
3 Ligação domiciliarem rua não pavimentada (execução noturna) 3 4 4 11

672,00 896,00 896,00 2.464,00
4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução FDS) 3 3 3 9

813,00 813,00 813,00 2.439,00
5 Ligação domiciliarem rua pavimentada em paralelepípedo 46 51 45 142

12144,00 13464,00 11880,00 37.488,00
6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo com 

bonificação de 5% '
23 23 22 68

6371,00 6371,00 6094,00 18.835,00
7 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo (com 

execução noturna)
6 5 5 16

2046,00 1705,00 1705,00 5.456,00
8 Ligação domiciliarem rua pavimentada em paralelepípedo (com 

execução FDS)
2 2 3 7

832,00 832,00 1248,00 2.912,00
9 Ligação domiciliarem rua pavimentada em asfalto 79 81 79 239

27176,00 27864,00 27176,00 82.216,00
10 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com 

bonificação de 5%
34 34 35 103

12274,00 12274,00 12635,00 37.183,00
11 Ligação domiciliarem rua pavimentada em asfalto (com execução 

noturna)
9 9 9 27

3708,00 3708,00 3708,00 11.124,00
12 Ligação domiciliarem rua pavimentada em asfalto (com execução 

FDS)
4 4 3 11

1928,00 1928,00 1446,00 5.302,00
TOTAL 78.525,25 80.416,25 80.|)8j,25 239.028,75

2051
Mat.: 1749/CASAL
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MULT

Maceió, 11 de Março de 2015.

A
Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL

A/C: Eng.°. Maria de Fatima Acloly de Castro
Gerente da Unidade de Negócio do Jaraguá/ UNJA

PROPOSTA DE PREÇOS

Através desta, estanios encaminhando nossa Proposta de Preços no valor fixado 
em R$ 1.042.573,82 (Um milhão e quarenta e dois mil e quinhentos e setenta
e três reais e oitenta e dois centavos), com planilha anexa, para execução dos serviços 
de engenharia de ligações domiciliares de água, com prazo de execução de 12 (doze) 
meses e prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias.

Atenciosamente,

DEM

Rua Dr. VValdemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras. 
! C EP  57.037-180 -  Maceió/AL
i CN PJ n° 07.509.781/0001-93

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL; multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




OBRA; SERVIÇOS DE LIGAÇOES DOMICILIARES

LOCAL: UNJA - UNIDADE DE NEGOCIOS DO JARAGUÁ EM MACEIÓ - AL. B.D.I. Serviços; 24,60%

Maceió/AL, 11 de Março de 2015. V

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

1 SERVIÇO S

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada Unid. 423,00 190,75 80 687,25
2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada com bonificação de 5 % Unid. 324,00. 200,29' 64 893,96
3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada ( execução noturna ) Unid. 45,00 244,16 10 987,20
4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada ( execução FDS) Unid, 36,00 295,39 10 634,04
5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo Unid. 569,00 288,85 164 355,65
6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo com 

bonificação de 5 % Unid. 271,00 301,93 81 823,03
7 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo

( execução noturna ) Unid. 64,00 371,69 23 788,16
8 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo 

( execução FDS) Unid. 29,00 453,44 13 149,76
9 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto Unid. 957,00 374,96 358 836,72
10 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com 

bonificação de 5 % Unid. 411,00 393,49 161 724,39
11 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com 

( execução noturna ) Unid. 107,00 449,08 48 051,56
12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com

( execução FDS) Unid. 45,00 525,38 23 642,10

TO TA L GERAL
f

1 0 4 2  5 7 3 ,8 2

R$ 1.042.573,82 (Um milhão e quarenta e dois mil e quinhentos e setenta e três 
reais e oitenta e dois centavos).

D E M E IB Ê ê i
Sócio

EREIRA

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras. 
C EP  57.037-180 -  Maceió/AL 
CN PJ n° 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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AL. B.D.I. Serviços;

c o n s t r u ç õ e s  Itda

24,60%

|jli1jde Março de 2015.

il>ISCRiMlNAÇÀO

lí '

I ' (

SERVIÇO S

. üigàç8o doniicílíiir cm rua não pavimentada
*f* * I í *
!;Üigação domiciliar em rua não pavimentada com bonificação de 5 %  
Ijíigaçào domiciliar em rua não pavimentada ( execução noturna )
I Ligação domiciliar cm rua não pavimentada ( execução FDS) 
/.bigação'domiciliar cm rua pavimentada cm paralelepipeclo

çãò domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo com

pavimentada em paralelepipedo

p„
•Irbünilicaçào de .S %
'jil. iè̂ açã(|idgmiçili,ai; em rua- 
3( eXecüÇãò'noturna ) 
ij.ílî .çãq domiciliar ̂ em rua pavimentada em paralelepipedo
i!(;execupo FuS)
',bî açãq;donTÍ6Íli;ar em rua .pavimentada em asfalto 
i Ligaçãq domiciliar em rua pavimentada em asfalto com 
í bijiiiricaçàü de ,s "o ■ |;
■ ' L í i g á ç ã q  d o m i c i l i a r  c m  r u a  p a v i m e n t apavimentada em asfalto com
(íexecução noturna )
Ligação domiciliar cm rua pavimentada em asfalto com 
íí'execução FDS)

no|!Íi«í'Í'
iiJ-iiclíl' 
i.ífml

rOT.AMiKKAI,

UNID. QUANT. P. UNIX. P. TO TAL

Unid. 423,00 194,25 82.167,75
Unid. 324,00 203,96 66.083,04
Unid. 45,00 248,64 11.188,80
Unid. 36,00 300,81 10.829,16
Unid. 569,00 293,04 166.739,76

Unid. 271,00 307,47 83.324,37

Unid. 64,00 378,51 24.224,64

Unid. 29,00 461,76 13.391,04
Unid. 957,00 381,84 365.420,88

Unid. 411,00 400,71 164.691,81

Unid. 107,00 457,32 48.933,24

Unid. 45,00 535,02 24.075,90

1.061.070,39

' r.w4!i r*

- à  llíd ! •' s«-<ra Silva Medeiros 
Sócia-gerente

Elisson/Tenorio Medeiros 
Eng. Civ/CREA: 0207785619

Av. 02 d é  D e ze m b ro . 788 - C e n tro  ■ O lh o  D 'Á g u a  d a s  F lo r e s  - A L  
' t ■' C E P -  57 .442-000  - F o n e fa x : (82) 362 3  1393  

C N P J ; 0 8 .5 29 .03 1/0 00 1-46





Fáçe' ao exposto na inicial,̂  e; considerando que os serviços objeto do 

presente são de fundamental irnportârícia pará incremento nos níveis de 

faturamento da Companhia, expansão do seu mercado e aumento no índice 

cobertura,, portanto, solicitanrros.,,renovarão cO|ntrjatual por mais 12 (doze) meses do 

contrato 20/2014, com mudança doi valor contratado. Para tanto, estamos 

anexando:

- Cópia do Contrato n° 20/2014 -è- o  ^  6e-iU£Aj>nLdel<~

- Anuência da contratada ; '

- Solicitação de reajustamento de preços

- Pesquisa de mercado

- Solicita_^çãade compra

Na oportunidade, fazemos juntada do processo n°^^31j^2015, originário da 

contratada. ' 1  i

0'>‘ÓEPLAN 006-





Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

A ASJUR,

Considerando que existe a necessidade de continuidade dos serviços prestados 
na execução de ligações domiciliares de água na região da UN Jaraguá, para atendimento 
ás demandas dos clientes dos setores comerciais: 01 a 13 e 60 e 61, envolvendo os bairros 
de Pajuçara, Jaraguá, Ponta da Terra, Ponta Verde, Jatiúca, Mangabeiras, Cruz das Almas, 
Centro, Poço, Trapiche dá Barra, Ponta Grossa e Vergei do Lago na cidade de Maceió, ob 
jeto do presente;

Considerando a nova política definida pela CASAL para a realização de serviços, 
dessa natureza, de modo a dar mais celeridade na execução com melhoria de performance 
para seus clientes; i

Considerando o término do primeiro termo aditivo ao contrato n° 20/2014, (firmado 
com a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA)., no dia 02/04/2015, cujos serviços não podem 
sofrer solução de continuidade, sob pena de prejudicar os clientes e provocar prejuízos fi
nanceiros para a Companhia, com diminuição no seu faturamento, podendo ser penalizada 
pelos órgãos de proteção ;ao consumidor pela não execução dos aludidos serviços no prazo 
estabelecido pelo código de defesa do consumidor;

Considerando q 
em 27/01/2014, que daria 
serviços, este se encontra 
impasse na sua resolução

ue apesar de realizado, o concurso público N° 02/2014, publicado 
0 suporte necessário para a execução da mão de obra desses 

sob risco de nulidade em decorrência de demandas judiciais e do 
face as liminares sobre o assunto;

Considerando qpe a determinação judicial liminar existente na ação judicial 
0716658-39.2014.8.02.00Ó1, determinam a suspensão imediata de quaisquer atos de no
meação dos candidatos dp concurso público N° 02/2014, acima citado;

I
Considerando também, que a CASAL não dispõe de infraestrutura de pessoal pró- j 

prio para a realização dos, serviços já definidos, encaminha o presente solicitando a compe- [ 
tente instrução jurídica, còm a sugestão de renovação contratual por um período de 12 (do
ze) meses, contados da assinatura do aditivo, consoante solicitado na inicial, ressalvando 
que a partir do 4° (quarto) mês da renovação, a CASAL, pelas razões já expostas, poderá 
rescindir o referido instrumento contratual, sem que lhe caiba nenhum ônus administrativo, f 

I financeiro ou de óualquer espécie pela rescisão \
Em 13/3/2015

Francisco Luiz Beltrão detAzevedo Cavalcanti 

I Vice Presidente de G)^tóo Operacional
GEPL/>■̂  ̂OOíS C
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Processo  N": 3154/2015 
Interessado: UN Jaraguá. 
Assunto : Prorrogação de Prazo

À A SSESSO RA  JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

E M E N T A :  C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O ,  
P R O R R O G A Ç Ã O  D E  P R A Z O  E  R E A J U S T E  D E  P R E Ç O .  
P R E V I S Ã O  L E G A L  E  E D I T A L Í C I A ,  A R T .  5 7 ,  I I  D A  L E I  8 . 6 6 6 / 9 3  
C / C  S U B I T E M  1 4 . 1  PELA POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo do Contrato n° 
20/2014 -  fls. 02/10, cujo objeto é a execução dos serviços de ligação domiciliares de 
água, na Unidade de Negócio da cidade de Maceió/AL, LOTE 1: Unidade de Negócio
Jaraguá. I

O referido contrato foi firmado em 02 de abril de 2014, se encerrando em 31 de 
dezembro de 2014, com termo aditivo que o prorroga até 02 abril de 2015. Pretende-se 
uma nova prorrogação de pi;azo, considerando que os concursos realizados pela CASAL 
para fins de atendimento ab que restou acordado nos autos do processo n° 022400-
74.1998.5.19.003 está suspenso por 4 decisões judicias.

Constam nos autos;

1 -  Pedido motivado (fls. 01);
2 -  Solicitação de Compras (fls. 02/03);
3 -  Planilha de Custós Unitário e Global (fls. 04);
4 -  Cronograma Físido-Financeiro (fls. 05/06);
5 -  Contrato (fls. 07/^1);
6 -  Pesquisa de Mercado (fls. 40/41).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.





Pois bem, em observância ao pedido motivado (fls. 01) e da análise do contrato anexado 
aos autos (fls. 07/21), vê-se que o objeto contratual tem natureza contínua, uma vez que trata-se 
de serviços de serviços de ligação domiciliares de água na cidade de Maceió/AL.

verbis":
Vejamos o que o art. 57, inciso II da Lei 8 .66^ 3  traz a respeito do caso neste processo, “in

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos;
( ...)
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses;
(...).”

Faz necessário ressaltar a previsibilidade editalícia existente no item 14.1 do Termo de 
Referência do Pregão Presenciall 1^014.

“14.0 -  DO PRAZO E DO REAJUSTE:
14.1 O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) 
meses contados a partir da data da assinatura da Ordem de 
Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até o limite de 60 (sessenta) meses.”

Deste modo se aplicà o reajuste em conformidade com a INCC/FGV no período de 
Fevereiro/2014 a Fevereiro/Zois em que o valor global passará de R$ 716.999,85 (setecentos e 
dezesseis mil, novecentos e nO|Wnta e nove reais e oitenta e cinco centavos) para R$ 766.903,63 ( 
setecentos e sessenta e seis níil, novecentos e três reais e sessenta e três centavos), conforme 
cálculo anexado às fls. 67. !

Da análise dos autos sábe-se que o Contrato teve seu prazo restrito até SÍ/12/201A, devido 
a decisão da 3® Vara do Trabalho de Maceió, resultando na celebração do Termo de Conciliação 
Judicial, o qual trata da terceirização de serviços essenciais desta companhia, onde os mesmos 
deveriam ser obrigatoriamente executados por funcionários da própria CASAL.

Assim, fora realizado ò concurso público em atendimento a decisão da Vara do Trabalho, 
entretanto, os empregados quje deveriam ser contratados para este fim, até a presente data nãp<  ̂
puderam ser efetivados em virtude do concurso público realizado se encontrar sob judicie.NoO'

I ^





Diante do exposto, òpina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 12 
fdoze) m eses através do térimo aditivo a ser formulado, tendo em vista a necessida
de de se  dar continuidade aos serviços, onde o prazo de vigência contratual limita- 
se  a 04 (quatro) meses, a contar da data da comunicação efetuada pela CONTRA
TANTE, no caso de cessaÇão dos impedimentos judiciais existentes para a contra
tação dos aprovados e ern caso de rescisão antecipada, o valor a ser pago obede
cerá à proporcionalidade áo prazo de vigência contratual. Condiciona-se este pare
cer, no entanto, a autorização expressa do Senhor Diretor Presidente.





C a s a l
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ do Processo:

£)P

T r a t a .s e  o p r e s e n t e  de p e d i d o  de p r o r r o g a ç ã o  de pra .20 do C o n t r a t o

n'  2 0 / 2 0 1 4 ,  c u j o  o b j e t .o  é 3 execuçã ,o  do:r s e r v i ç o s  de l i g a ç õ e s  d o m i c i l i a .

r e s  de água  na UNuA.

C o n f  o r iT: e T A C f  i 

0 5 / C 7 / 2 0 1 3 ,  a CASAL a 

g u i n t e s  a t i v i d a d e s :

rmado com o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do T r a b a l h o  em 

osum iu  a o b r i g a ç ã o  de a b s t e r  cie t e r c e i r i z a r  a s  s e -

CLÁUSÜLA SEGUNDA: A eirspresa demandada, pelo 

Tccesente inst:rumento, assume a ob:r,:i„gaçao de se 

abster de terceirizar as seguintes atividades:

D) Efetuação de ligações fiovas de água e es go

to, assim entendidas as solicitadas por usuá

rios ou impingidas pela Companhia, observado c 

prazo do caput desta cláusula, ressalvados os 

casos de implantação ern ma.ssa.

que cor i3 id .e randc  que e x i s t e  e n e c e s s i d a d e  de c o n t i r u i i d a d e  da 

p r e s t a . ç â o  d o s  s e r v i ç o s  erti q u e s t ã o ;

Coj';s,ide:r'ando que a p e s a r  de r e a l i . z a d o  o c o n c u r s o  púb], . ico Tt̂  0 2 / 2 0 1 4 ,  

p u b i i c a d .o  em 27 de g fen e ir o  de 2 0 1 4 ,  para  a Gon.trataçã.o de e n c a n a d o r e s ,

e s t . e  s e  e n c o n t r a  sob  

a ,:i,. s ;

:;o de nul.;i,dade ern d e c o r r ê r i c i  a de demandas i u d i c i  -

D o n s i d e r a n d o  que as  a ç õ e s  g u d . i c ia . i s  0 / 1 6 5 5 8
I

3 9 . 2 0 1 4 . 8 , 0 2 . 0 0 0 1  e 0 7 2 2 7 7 6 .3 1 . 2 0 1 4 . 8 . 0 2 . 0 0 0 1 ,  tem p e r  o b j e t o  a r e a l i z a 

ção  de n o v a s  frrovas a m o d i f i c a ç ã o  d o s  c r i t é r i o s  de aval : iaçã .o  p a r a  a s e .

guiKja e t a p a  ;::lo c o n c i r r s c ,  podendo mod:L f i c a r  toda  a cla, s .. B. Ç- B. f

GEPLAM 009-C





Considerar-do que a d'sterminaç

judicial 071665 q _  C) r̂.14 . 8 .02.0001,

c[uaisquer atos de nome ação dos cancl

publicado em 27 de i an eiro de 2014;

Consiaerando qu 

N “ 0G0037.1998.19.000/

o Ministério Público do Trabalho, nos autos cio P« 

0 icoconhSiCou. a xni|possifoxXxcicid© torn^porarxa do coH “ 

trataçao ©irâ dooonronc-.a, cias doniandas jxidxcxaxs ajuisadas om dssfavor do 

cortama ]pu3oXxcOr

Consicierando que apôs a soluça 0 das demandas judiciais será neces-

sári a estabelecer um 1;OVO p razc par a a implementação cio acordo estabele-

c iclo na _Açâo Ci'/il ?Ú1 11 ca t,212400-7 4 .1 9Q0 . s ,9.0007 , a fim lie possi bili-

tar D ordenamento e ti einamc :ntc dos concursado3;

Diante de todas jas observações efetuadas e concordando com o pare

cer ás fls. 45/46, enitendemos oue a CASAL poderá realizar tais prorroga-
I ■■ ■

coes, desde que reste consignado na cláusula tío prazo e da rescisão a se- 

auinte redação:

C>X,A03TJfiA. P O  PEtAISO:

O presente vigoi^ará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a par
tir da data de assinatura, podendo ser prorrogado, através de termo 
aditivo, por igual periodo, ficando o prazo de vigência contratual 
limitado conforme Cláusula da Rescisão Antecipada seguinte.

CLAUSULA DA RESGISAO ANTECIPADA;

2.1 O contrato; poderá ser antecipadamente rescindido, no prazo 
de 04 (quatro)] meses, a contar da comunicação efetuada pela 
CONTRATANTE, noi caso de cessação dos impedimentos judiciais exis
tentes para a cpntratação dos aprovados ou por interesse da Compa
nhia .

GEPLAN Ü09-C





2.2. Em caso de rescisão contratual antecipada, nos termos da pre™ 
visão inserta nk. cláusula anterior, o valor a ser pago pela 

a oloeciecerá a proporcxonalidacie do pxaso ds
vigência contratual.

Ern, cJ e  .ni a, ,r; c; o ! 0 ]„ 5

Laís Lima de Souza Leao 
Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica

ÍEPLAN 0G9-C





Casa!
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 3154/2015 (anexo Protocolo n® 2934/2015) 
C.l. n® 04/2015 -  UNJÁRAGUÁ

A
CPL,

Conforme solicitação jda UNJARAGUÁ, através da C.l. n° 04/2015 (Protocolo 
3154/2015), corroborada pela instrução jurídica, às fis 45 usque 49, parte integrante 
do presente processo e embasados no que estabelece o Inciso li, § 2° do Artigo 57 
da Lei n° 8.666/93, AUTORIZAMOS aditar o Contrato n° 20/2014, celebrado com a 
empresa MC CONSTf^UÇÕES LTDA -  LTDA., reajustando em 6,98% (seis virgula 
noventa e oito por centjo) passando o valor global do valor do referido Contrato para 
R$ 766.903,63 (oitocéntos e catorze mil, cinquenta e cinco reais e dezesseis 
centavos), referente aó INCC/FGV, do período compreendido de Fevereiro/2014 a 
Fevereiro/2015, conforme cálculos da SUPOCE/GEPRO/SUENG, as fis. 70, como 
também, prorrogar o referido Contrato em mais 12 (doze) meses, conforme estatui 
Art. 65, § 1° da Lei ri® 8.666/93 e o Artigo 2°da Lei n® 10.192/2001, podendo o 
Contrato ser antecipadamente rescindido, no prazo de 04 (quatro) meses, a contar da 
comunicação efetuada pela CONTRATANTE, no caso de cessação dos 
impedimentos jurídicos jexistentes para a contratação dos aprovados ou por interesse 
da Companhia. Em ^ 0  /o!b /2015.

DE ALENCAREng® WILDE C LEC  
Diretor Presidente

/acpm...

GEPLAN 021 C
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: "Maria de Fatima Acioly de Castro" <fatima.acioly@casal.al.gov.br>
Data: 05/05/2015 15:11 (agora)
Assunto: PLANILHA E CRONOGRAMA

Boa tarde,

Solicitamos gentilmente a planilha e o cronograma físico- financeiro , em 
arquivo excel, do Processo n° 3154/2015 C .I. 04/2015 , para darmos 
continuidade ao Term o Aditivo do Contrato n °  20/2014.

Atenciosamente,
Nathália Medeiros Silveira 
CPL - CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php 05/05/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:fatima.acioly@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php








CasalCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 3154/2015. 
C.l. 04/2015

Á GEPLAN (DE ORDEM)

Solicitamos Dotação Orçamentária, com a sua devida classificação.

Maceió/AL., 24 de

Atenciosamente

Março de 2015.

'Vvo- ^  dU 
ANACÍAMILA DE FARIAS
Estagiária - CPL/CASAL





» .Casal

I
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ P R O C E S S O :

3154/2015

í
N“ FO LH A :

ACPL

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orçamen
tária abaixo:

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

J í^ e F . Sãntos iúnioiitosjúnioiy I 
Jssis'1. Adm. Mat. 2M 0

Em, 25/03/2015

11.203-UNJARAGUA
600.000 -  Abastecimento Água/Esgoto Sanitário
616.614 -  Ligações Domiciliares

G EP LA N  006-C
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Recdta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
Contribuinte,

Confira os dados de Identificarão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REt>ÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
I

CADASTRO NACIONAL DA PESSO A JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.475.414/0001-41 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/02/2008

NOME EMPRESARIAL
MC CONSTRUCOES LTDA - ME

TÍTULO 0 0  ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MC CONSTRUCOES

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação_____________________________j__________________________________________________ _____________________

CÓDIGO E DESCRIç Ao  DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20- 4-00 - Construção de edifícios
42.23-5-00 - Construção de redeá de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água
42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
43.99- 1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras l
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-02 - Instalação e manutejnção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.13-4-00 - Obras de terraplena^em
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador________________________|_________________________________________________________________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R LUIZ GONZAGA DA SILVA

NUMERO
31

COMPLEMENTO
QUADRAA

CEP
57.046-785

BAIRROflDiSTRITO
SERRÀRIA

MUNICÍPIO
MACEIÓ

UF
AL

ENDEREÇO ELETRÔNICO i”
LKCONTABIL@HOTMAIL.COM |

TELEFONE
(82) 8826-1928 / (82) 9971-0962

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
08/02/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
*«*««***

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

I

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 07/03/2015 às 10:37:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazendá.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 07/03/2015

mailto:KCONTABIL@HOTMAIL.COM
http://www.receita.fazend%c3%a1.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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f MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria cjla Receita Federai do Brasii 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: MC CONSTRUCOjES LTDA - ME 
CNPJ: 09.475.414/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeijto passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacionjal (PGFN).

Esta certidão, válida parL o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivo no âmbito da R^B e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n̂  8.212, de 24 de julho de 1991.

A  aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 10:39:19 do dia 07/03/2015 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 03/09/2015. I
Código de controle da certidão: 1286.1781.ED42.9BA4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjimtaInter/E... 07/03/2015

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjimtaInter/E




PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MC CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.475.414/0001-41 
Certidão n ° : 84960143/2015 
Expedição:, 07/03/2015, às 10:43:25
Validade: 02/09/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

i
Certifica-se igue MC construcoes ltda - me (ma tr iz e f i l i a i s), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.475.414/0001-41, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) diasí
anteriores à ;data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação djesta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade! no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes Iperante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas 'em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
r e c o l h i m e n t os  p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; c a d t i f t s t . ju s  .br

http://www.tst.jus.br




COMPROVANTE DE INSCRiCÃO E SITUAÇÃO CADASTRAL

Contribuinte
Confira os dados de seu cadastro e. no caso de haver divergência(s). providencie a atualização junto à SMP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE WIACEIO - AL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

C A R T  AO DE ID E N T IF IC A Ç Ã O  C A D A S T R A L - C IC

ID EN TIFICA ÇÃ O  DO C O N TR IBU IN TE
NomeyRazao Social C.M.C

MC CONSTRUCOES LTOA 900898623

Título do Estabelecimento (Nome de Fantasia) CNPJ/CPF

MC CONSTRUCOES 09.475.414/OOOM1

Natureza Jurídica Oat. Inicio Atív.
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 26/11/2009

Cat. do Estabelecimento Suj. Tfibutáría Tipo Cadastro Sít Cadastral Opt Simples Qpt SIMEI

Preslaçao de Servi^ .S.S.O.N/T.L.F. Permanente Ativo Sim Não

Sócios ou Responsáveis Legais
Inscrição
225859
225860
225861

CPF/CNPJ
222.947.084-15
035.695.754-38
060.567.114-12

Nome
EUSTAQUIO SILVA VASCONCELOS 
MAGNA LYBIA CARDOSO MOURA 
MARTHA BEATRIZ MENDONÇA LEONCIO

EN DEREÇO /LO CALIZAÇA O
Í|Núii |CEPLogradouro iSairro

RUA - LUIZ GONZAGA DA SILVA 1 Õ 0 0 3 1 ÍS7046-150 Is e r r a r ia '

Complemento Município UF

MACEIÓ ALAGOAS

A n V ID A O E S  ECONÔM ICAS
GrupoSub-GrupoAtividade Econômica Tipo

0 - CONSTRUÇÃO DE EDIFiCIOS Primária
0 - CONSTRUÇÃO DE DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO Seraindâria
99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE Secundária
0 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA Secundária
0 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÃRIA Secundária
1 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS Secundária
4 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS P Secundária
5 - PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA Secundária
1 ■ ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES Secundária
1 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRA Secundária
2 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO________________ Secundária

41 41204
42 42235
42 42995
43 43215
78 78205
43 43991
43 43991
43 43991
77 77322
42 42227
43 43223

Emitido conforme decreto n° 6284 de 12/11/2002 em 07 de Mar^de 2015 
Validade - 60 dias a partir da dala de emíssáo.

http://w\vw3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/serviet/liwvdocumentos 07/03/2015

http://w/vw3.smf.maceio.al.gov.br:8084/e-agata/serviet/liwvdocumentos




Comprovánte de Inscrição e de Situação Cadastral

- Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas 
S u p e rin te n d ê n c ia  de R e ce ita  Estad u a l - S R E  
S e c re ta r ia  A d ju nta  da R ece ita  E sta d u a l 

^ 3 < * ' ''  D ireto ria  de Cadastiío
• 1 ~

Página 1 de 2

Maceió / AL 
Sábado, 7 de Março de 2015

Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte - FIC On-Line

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral_____________________________________________________________________________________________

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualizaçjâo cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidok

Secretaria Cc^ordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF
% Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ

Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE
r»:_______________ ___r>io aDiretoria de Cadastro - DICAD

NÚMERO CACEAL
242.11488-1
CNPJ/CPF
09.475.414/0001-41

CÒMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

1

in ício  d e  a tiv id a d e  
11/04/2008 
OPTANTE PELO SIMPLES ? 
SiM

J . .
RAZAO SOCIAL
WIC C O N S T R U C O E S  LT D A  - NIE|

NOME DE FANTASIA
WIC C O N S T R U C O E S

J_
COOIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação (PRINCIPAL) j
4223500 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
4299599 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4313400 - Obras de terraplenagem 
4321500 - Instalação e manutenção elétrica
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador *
4330404 • Serviços de pintura de edificios em geral
4399104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras I
4399105 - Perfuração e construção de poços de água
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
7732201 • Aluguel de máquinas, e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
4120400 - Construção de edifícios
4322302 - Instalação e manuterição de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração_________________

CODIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
83 - S o c ie d a d e  E m p re sá ria  L im itad a-

LOGRADOURO
R  LU IZ  G O N Z A G A  DA S IL V A

NUMERO
31

COMPLEMENTO
Q U A D R A A

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
57046-785 S E R R Á R IA WIACEIO A L

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
7/3/2015

Data de Emissão:, Sábado, 07 de Março de 2015, às 10 :44 :30  (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

Q80028410ÓO
.  r  C A .LL  D E M T E a

http://apl03.sefaz.al.gov.bT/dicad/fic.php 07/03/2015

http://apl03.sefaz.al.gov.bT/dicad/fic.php




Certidão Negativa de D ébitr> - Sefaz-AL Página 1 cie i

GOVERNO DE AIAGOAS 
^SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL 

'^DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão  Negativa de Débitos 
Razão Social: MC CONSTRUCOES LTDA - ME - REGULAR 
CNPJ : 09475414000141

Ressalvado o direito de a,Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n“ 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 10:46:07 do dia 07/03/15 
Válida até 06/05/2015.

Código de controle da certidâo;A5C0-AC13-5535-B4B6

A a u t e n t i c i d a d e  d e s t a  c e r t i d ã o  d e v e r á  s e r  c o n f i rm a d a  na p á g in a  da S e c r e t a r i a  de E s ta d o  da Fazenda de 
A lag o as ,  a t r a v é s  do e n d e r e ç o  h t tp : / /v™ w \. i .s e f a z . a l . g o v . b r / c e r t l d a o .

C e r t i d ã o  e x p e d id a  g r a t u l t a m e n t e .

hitps:/,/apI03.sefa2.al.2o\-,br'cerTid,7n'rprnr! nlm

http://v%e2%84%a2w/.i.sefaz.al.gov.br/certldao




,â
v IX /s T; c O  N  i*; M : C:. f-; ‘ o  f. w a  l

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In scrição : j 09475414/0001-41
Razão Social; mc construções ltda 
Nome Fantasija:MC CONSTRUÇÕES
Endereço: R luiz gonzaga da silva 31 QD a / serraria  /I MACEIÓ / AL/ 57046-785

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere ! 
o Art. 7, da Lei|8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta ; 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação | 
regular perantb o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - i 
FGTS. '

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de ; 
quaisquer déti>itos referentes a contribuições e/ou encargos j 
devidos, decorjrentes das obrigações com o FGTS. ;

i iI !
Validade: 30/03/2015 a 28/04/2015 |

! i
Certificação Número: 2015033001225075774487 i

Informação obtida em 30/03/2015, às 08:17:02.

A utilização dèste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada là verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br
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V im  E S T A D O  D E A L A G O A S
i PREFEITU RA MUNICIPAL DE MACEIÓ

Wv' CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 20459  /  2015

CercificaiT'os, com funoamierito nas informações exaradas no processe 
Arir LnJ.sl. t;a:'ivo acima i ndi.cado, -'i a z  consLantes em iiosso Sistema de 
S r o c CoritrOj.i:i ds recedín;"-.-, e ressalvado o direito de a
‘■'o -orroa '-i:;; ; í ca ! dr ■ nçerõ''--r e rooíai: ao> divit.ias ':p.!e venham a ser
c. ; ■ ri re!eré:om<5 íC" r < vie: ■ r.e mern': ricren i o , que em rei.açâo ao

u: ' v ‘: a;..;,; ria , ; ,i;-n : i-j, rueJ;. inexiste débiix) impedi.five- a
.OC...M.O vXi r ■.■lei.::e;d. : .

■ >■ í- -K r  4' i; -i- -i- *■ -V ■> V -k •>.- i-  -A -i- -v v  4- -A -t- -k- 4- *■ 4’ .4 -A- 4’ 4’ 4  -l.- i; •.

r. -i- ,i- ;  *; 4  4.' 4  -á 4- 4  •.* 4 -i- !*• 4: a' •.̂  4- 4 4 'A i- -V v  ;• 4- w ■* x  4’ V *■ -k J.

r 4- 4' 4- X  J; -A- 4- 4- -4 4  V 

4  4' 4' 4' •*• 4  -* 4  4'

•j .1. 4’ 'A- !■ A- A 4- X <• 4 >. 'A- < V.- >r 4: -A

., .. *. ,*
■i '■ * ''

4- 4- 4 4- -r- A- •> ■4' -«• 4- 4- 4- -  i

4- , .. .. 4- i. ,1: y

k -4

A •

.•4 4 .- ,r A- * ->■ 1- -A- A  -í f  -i X .X

- A -í. ... -V 1 .. .t i. ;i .1 y. ^ .y. .

• > r -X -r i- i -V -Á •-• í- í- A -4 -A A- < -A •• -Á -4 4- •

.. ... .i- -i- A. -I i- -X t. i- J . i; -y 4- -i A .J. 4- 4 A ■)■ -> 4- -k >• -A A  .1. v .

4 -V -s- -4 i -.-i •> A ; y  \  y  k  -> f y •> '■ ->■ X -1- -k y  i- -k (r A  t y k. -k *■ »• •>• 4 k k t ■
I

4 A -A- .V .;• A ••• -V -V t- 4- -i -.4- 4 -I- -A h -y ■ y í- y  4. 4. 4. +  -i- A  ;• .>• -i a  g- -jr ... .

... A 4. .* V 4. 4. ;

- -A- >■ 4- -A- A  •> V i- -A -I t A  J-

• -4 -V 4- A- -i- .i- y  i- •» ->

i  1- > -I -r A ;  . >

•; A 4- A 4- -X !• -f •«• -> A

• -A y y ~y i- i  *- k -y y y

' 4- A- A- *  4- -1, -> A  >- -.l,-

, 4- 4 4 -i- i. i. -1. .4. 4. -i. .1,

. -.i: *  A A 4- A -A /- A X 4- A

-I -1- y  y  - i y y  y  y  y  y  y  •;

• -  -A -Jr -k A ;• I -k y  A  Â .4

.4. y  4- A -A i 7- •; A A * .•

; http : //'wvrw , smf . macQio . al. gov . br na própria s-?':;!. oM: ar i.a ■;» r .'..nai.

Vgrifique atontnmcntc a s  inform ações d escritas nesta certidão

T ip o  do C o n t r ib u in t e  
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C 0S0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 3154/2015. 
C.l. n° 04/2015

Á SUPOCE (de Orldem)

Encaminhamos o!presente processo a fim de que seja efetuada a planilha e 
cronograma físicol financeiro para 12 (doze) meses, para elaboração do termo 
aditivo. Por favor anexar uma via no processo e enviar em arquivo excel para o 
email: cpl@casal.al.gov.br.

Maceió/AL., 27 de março de 2015.

Atenciosamente,

ÀTía^Camila de Fa 
CPL/CASAL

ias Daniel

9 ca/v o .

2>ol 0 3 / 9 0

mailto:cpl@casal.al.gov.br
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA: Serviços de Ligações Domiciliares de Agua 

LOCAL: Unidade de Negócio Jaraguá 

DATA: Março/2015
ITEM FONTE DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 Contrato 20/2014 Ligação domiciliar em rua não pavimentada und 316 R$ 187.21 R$59.158,36

2 Contrato 20/2014 Ligação domiciliar em rua não pavimentada, com bonificação de 
5% und 243 R$ 196,57 R$47.766,51

3 Contrato 20/2014 Ligação domiciiiar em rua não pavimentada (execução NOTURNA) und 34 R$ 239,62 R$ 8.147,08

4 Contrato 20/2014 Ligação domiciiiar em rua não pavimentada (execução FDS) und 27 R$ 289,90 R$ 7,827,30

5 Contrato 20/2014 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo und 427 R$ 282,42 R$ 120.593,34

6 Contrato 20/2014 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo, com 
bonificação de 5% und 203 R$ 296,32 R$60.152,96

7 Contrato 20/2014 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo 
(execucão NOTURNA) und 48 R$ 364,79 R$17.509,92

8 Contrato 20/2014 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo 
(execucão FDS) und 22 R$ 445,02 R$ 9.790,44

9 Contrato 20/2014 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto und 718 R$ 368.00 R$ 264,224,00

10 Contrato 20/2014 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto, com 
bonificação de 5% und 308 R$386,18 R$ 118.943,44

11 Contrato 20/2014 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução 
NOTURNA) und 80 R$ 440,74 R$ 35.259,20

12 Contrato 20/2014 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução FDS) und 34 R$ 515.62 R$ 17.531,08

TOTAL GERAL R$ 766.903,63

'  Alexãidre Vieira Zumba da Silva
Eng. Cnil • CREA lUesaMM 
SÜPOCE - GEPf«) 

M«t:3034

C :\U sers \u su ario \D o cu m en ts \C A S A L  20 1 5 \S U P O C E \P ro t. 3 .1 5 4 -2 0 1 5  - L igações D om ic ilia res - UNJA - R e a ju s te \4  (D ata  M o d ificad a)-  

P ro t_ 3 1 5 4 _ 2 0 1 5 __ ^C l_04_15_U N _Jaragua_L igD om A gua_Tássia





C a sa l Companhia de Saneamento de Alaaoas

CRON OGRAM A F iS IC O  FIN AN CEIRO
OBRA: Serviços de Ligações Oomicilíares de Agua 

LOCAL: Unidade de Negócio Jaraguá 

DATA: Março/2015

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias ISO dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias

26,00 27,00 26,00 27,00 26,00 26,00 27,00 26,00 27,00 26,00 26,00 26,00
1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada

4.867,46 5.054,67 4.867,46 5.054,67 4.867,46 4.867,46 5.054,67 4.867,46 5.054,67 4.867,46 4.867,46 4.867,46

Ligação domiciliar em rua não pavimentada, com 

bonificação de S%

20,00 21,00 20,00 20,00 20,00 21,00 20,00 20,00 20,00 20,00 20,00 21,00
2 ■17.766,55

3.931,40 4.127.97 3.931,40 3.931,40 3.931,40 4.127,97 3.931,40 3.931,40 3.931,40 3.931,40 3.931,40 4.127,97

Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução 

NOTURNA)

3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 2,00 2,00
3 8.147,08

718,86 718,86 718,86 718,86 718,86 718,86 718,86 718,86 718,86 718,86 479,24 479,24

Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução 

FDS)

3,00 2,00 2,00 2,00 3,00 2,00 2,00 2,00 3,00 2,00 2,00 2,00
A

869,70 579,80 579,80 579,80 869,70 579,80 579,80 579,80 869,70 579,80 579,80 579,80

35,00 36,00 35,00 36,00 35,00 36,00 36,00 36,00 35,00 36,00 35,00 36,00
5 Ligação domiciliarem rua pavimentada em paralelepipedo 120.593,34

9.884,70 10.167,12 9.884,70 10.167,12 9.884,70 10.167,12 10.167,12 10.167,12 9.884,70 10.167,12 9.884,70 10.167,12

Ligação domiciliar em rua pavimentada em  

paralelepipedo, com bonificação de 5%

17,00 16,00 17,00 17,00 17,00 17,00 17,00 17,00 17,00 17,00 17,00 17,00
6

S.037,44 4.741,12 5.037.44 5.037,44 5.037,44 5.037,44 5.037,44 5.037,44 5.037,44 5.037,44 5.037,44 5.037,44

Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo 

(execução NOTURNA)

4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00
7

1.459,16 1.459,16 1.459,16 1.459,16 1.459,16 1.459,16 1.459,16 1.459,16 1.459,16 1.459,16 1.459,16 1.459,16

Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo 

(execução FDS)

1 2,00 1,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 1,00
8

890,04 445,02 890,04 890,04 890,04 890,04 890,04 890,04 890,04 890,04 890,04 445,02

60,00 59,00 60,00 60,00 60,00 60,00 60,00 60,00 60,00 60,00 60,00 59,00
9 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto

22.080,00 21.712,00 22.080,00 22.080,00 22.080,00 22.080,00 22.080,00 22.080,00 22.080,00 22.080,00 22.080,00 21.712,00

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto, com 
bonificação de 5%

26,00 25,00 26,00 26,00 26,00 25,00 26,00 26,00 25,00 26,00 26,00 25,00
10

10.040,68 9.654,50 10.040,68 10,040,58 10.040,68 9.654,50 10.040,68 10.040,68 9.654,50 10.040,68 10.040,68 9.654,50

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 

(execução NOTURNA)

7,00 6,00 7,00 7,00 6,00 7,00 7,00 6,00 7,00 7,00 7,00 6,00
11

3.085,18 2.644,44 3.085,18 3.085.18 2.644,44 3.085,18 3.085,18 2.644,44 3.085.18 3.085,18 3.085,18 2.644,44

Ligação domiciliar em rua pavimentada em  asfalto 

(execução FDS)

3,00 2,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 2,00
12

1.546,86 1.031,24 .1.546,86 1.546,86 1.546,86 1.546,86 1.546,86 1.546,86 1.546,86 1.546,86 1.546,86 1.031,24

Total 766.903,63 64.411,48 62.335,90 64.121,58 64.591,21 63.970,74 64.214,39 64.591,21 63.963,26 64.212,51 64.404,00 63.881,96 62.205,39

JJX .A
Alexandre Veiniuniba

Casal

r a ^ m b a ú  Silva
Eng.Civü-CREA02t(»M9-t 

S U P O C E - G EP R O  
M at: 3034





C âSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
’0

Processo Protocolo n° 3154/2015. 
C.l. n° 04/2015 !

Á A SJU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o 2° Termo Aditivo do Contrato n° 20/2014 para análise e
aprovação deste setor.

Maceió/AL, 31 de março de 2015.

Atenciosamente

la t h á l ia - M e d i i r 4 f e ^
Estagiária CPL/CASAL
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Eomoanhia de Saneamerito de Alagoas

P rocesso  n°: 3154/2015 
Interessado: UNJaraguá : 
A ssunto : Aditivo ao Contrato n°20/2014

A A SSESSO R  JURIDICO-CHEFE -  ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica, o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de n® 
20/ 2014, a ser celebrado ekre a CASAL e a EM PRESA MC CON STRUÇÕES LTDA., 
tendo como objeto a execução de serviços de ligações domiciliares de água, na Unidade 
de Negócio da cidade de Maceió/AI.

O instrumento ora ém comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim, considerando sua legalidade, concluo pela aprovação, e para tanto o rubrico.

Maceió, 1 de março de 2015.

RAYANNE
ESTAG

»EREIRA
ÍDO/ASJUR/CASAL

RM GUIMARAES
RIA/ASJUR/CASAL

4

^  '0 'i . / 0 3 t i  S

-êcnõâüu lS i
Laís Lima de Souza Leão 

Adv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica





C aS 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 3154/2015.
C.l. n° 04/2015

ÀSU POCE,
Eng° Alexandre Zumba,

Encaminhamos o presente processo, a fim de que, seja feita uma nova análise, da 
planilha, uma vez que há uma planilha às fis. 4, deste processo com um valor, já 
incluído 0 reajuste, cuja solicitação foi feita às fls. 39 e a SUPOCE elaborou a 
planilha sem aplicar o reajuste -  ver fls. 65.
Indagamos: qual o valor correto, com ou sem reajuste?
Para que possamos concluir a elaboração do Termo Aditivo, necessária esta 
definição

Em, 31 de março de 2015.

Atenciosamente,





w
Casal

1

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N* PROCESSO:

3154/2015

!

N“ FOLHA:

------------Á -----------

ACPL

Trata-se do pedidojde Reajuste e prorrogação por mais 12 meses do Contrato 20/2014, re
ferente a execução de Serviços de Ligações Domiciliares de Água na UNJaraguá, celebrado en
tre a CASAL e a empresa MC Construções Ltda.

Em consulta aos documentos, verificou-se que o valor global original Contrato 20/2014 
era de R$716.999,85 e que este não sofreu aditamento de valor, somente de prazo. Logo, para o 
cálculo do reajuste, e renpvação por mais 12 meses, foi considerado o valor original do contrato 
acrescido ao percentual cie reajuste de 6,98% ( de acordo com o índice do INCC/FGV acumulado 
de fevereiro/2014 a fevereiro/2015, conforme a data de apresentação da proposta da empresa). 
Com isto, a Planilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro atualizaram para o valor glo
bal de R$ 766.903,63. OÚ seja, a planilha presente na fl. 65 já se encontra com os preços reajus
tados. :

Portanto, para a renovação e reajuste do Contrato 20/2014 deve ser considerada a Planilha 
e Cronograma com o valjar global de R$ 766.903,63 (fls. 65 e 66 do presente processo)

Em, 31/03/2015

ViekalunibadaSilva 
ÊM̂ .̂ -CI£At»629t4S4 

9UIK>CE-GEPR0 
MaL:3034

GEPLAN 006-C





C aS0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n9 3154/2015 
C.l n5 04/2015

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa , o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n̂  20/2014, celebrado 
entre a CASAL e a Empresa MC Construções Ltda, para assinatura e Evoluir à DP para 
mesma finalidade ;

Em, 01 de abril de 2015

Almeida
cáiai S ^ re tá r ia  da CPL

A

D P  (  T X  O rd e / T .)

c x r a ^
c (v j In o s v j r a

Ò J  /  0 ,- ^ / c 3 O 1 3

Eng° FrancisccTgéltrão 
Vice - Presidente de Gestão 
Operacional VGO / CASAL

C  C ctt Ofolilirv)

Sn-, 0 1 ,

1'íififivía
Secretária de Gabinete 

CASAL



í



ESTADO DE ALAGOAS
COMEANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

I SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 20/2014 -
! CASAL CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO
I DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n? 24.008.146- 
3, neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito 
no CPF/MF sob o n̂  091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão de Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ne 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital e a empresa MC CONSTRUÇÕES LTD/̂ , estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n® 09.475.414/0001-41, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por seu 
procurador THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032.843.594-51, residente e 
domiciliado em Maceió/AL, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Protocolo n° 3154/15, Anexo 2934/15, Cl 
04/2015 -  UN JARAGUÁ, e S.C. 16096 e 16097, acordam em celebrar o presente aditivo.

ÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de vigência estabelecido no contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, 
w vontar de 02 de abril de 2015 a 02 de abril de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força deste instrumento, a Cláusula décima segunda do contrato original passa a ter os seguintes 
parágrafos: [
PARÁGRAFO SEGUNDO: O contrato poderá ser antecipadamente rescindindo, no prazo de 04 (quatro) meses, a contar da data da 
comunicação efetuada pela CONTRATANTE, no caso de cessação dos impedimentos judiciais existentes para a contratação dos 
aprovados ou por interesse da Companhia.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de rescisão contratual antecipada, nos termos da previsão inserta no Parágrafo anterior, o valor a 
ser pago pela CONTRATANTE a CONTRATADA obedecerá à proporcionalidade do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste em mais 6,98% (seis virgula noventa e oito por cento) de 
acordo com o índice do INCC/FGV acumulado de fevereiro/2014 a fevereiro/2015, passando o valor global de R$ 716.999,85 
(setecentos e dezesseis mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos) para R$ 766.903,63 (setecentos e sessenta 
e seis mil, novecentos e três reais e sessenta e três centavos).

CLÁUSULA QUARTA: As despesas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula quarta terá a seguinte classificação 
orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTARIA..........................i....................  11203 -  UN JARAGUÁ
GRUPO DE DESPESA............................................................600.000 -  Abastecimento Água/ Esgoto Sanitário

.. RUBRICA............................................................................... 616.614 -  Ligações Domiciliares

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidas e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por 
força deste instrumento.

E, por estarem assim. Justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de Igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas. , ' (^ I

Maceió, O  ̂ 4 ^
TESTEMUNHAS: I

WILDE CLEíílKíALCJS 
Diretor Preiipente/CASAL

FRANCISCO LUIZ B^TRAO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
Vice-Presidente dje bestão de Operacional/CASAL

THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO 
P/CONTRATADA

2S ADT CONT 20/2014
1





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 20/2014 

PLANILHA DE CUSTOS

O BRA ; S e r v iç o s  d e  L i g a ç õ e s  D o m ic i l i a r e s  d e  Á g u a  

LO CA L: U n id a d e  d e  N e g ó c io  J a r a g u á  

DATA; M a r ç o / 2015

[TEM FO N TE DISCRIM INAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P .TO TA L

1
C on tra to
20 /2014

L igação  dom iciliar em  a ia  n ã o  p av im en tada und 316 R $ 187,21 R $ 5 9 .1 5 8 ,3 6

2
C ontra to
20 /2014

L igação  dom iciiiar em  rua n ão  p av im en tada , com  bon ificação  d e  
5%

und 243 R$ 196,57 R $ 47 .766 ,51

,3
C ontra to
20 /2014

L igação  dom iciiiar e m  rua n ã o  pav im en tad a  (e x e c u ç ã o  
NOTURNA)

und 34 R $ 239 ,62 R $ 8 .1 4 7 ,0 8

4
C ontra to
20 /2014

L igação  dom iciiiar e m  rua n ã o  pav im en tad a  (e x e c u ç ã o  FD S ) und 27 R $ 289 ,90 R $ 7 .8 2 7 ,3 0

5
C ontra to
20 /2014

L igação  dom iciliar em  rua pav im en tad a  em  para le lep ipedo und 427 R $ 282 ,42 R $ 1 20 .593 ,34

6
C ontra to
20 /2014

L igação  dom iciliar em  rua pav im en tad a  e m  para le lep ip ed o , co m  
bon ificação  d e  5%

und 2 03 R $ 296 ,32 R $ 6 0 .1 5 2 ,9 6

7
C ontra to
20 /2014

L igação  dom iciliar em  rua pav im en tad a  e m  para le lep ipedo  
(e x e c u ç ã o  NOTURNA)

und 4 8 R $ 364 ,79 R $ 17 .5 0 9 ,9 2

8
C ontra to
20 /2014

L igação  dom iciliar em  rua pav im en tad a  e m  para le lep ipedo  
(e x e c u ç ã o  FD S)

und 22 R $ 445 ,02 R $ 9 .7 9 0 ,4 4

9
C ontra to
20 /2014

L igação  dom iciliar em  rua pav im en tad a  e m  asfa lto und 7 18 R $ 368 ,00 R $ 2 6 4 .2 2 4 ,0 0

10
C ontra to
20 /2014

L igação  dom iciliar em  rua  pav im en tad a  em  as ta lto , co m  
b on ificação  d e  5%

und 308 R $ 386 ,18 R $ 1 18 .943 ,44

11
C ontra to
20 /2014

L igação  dom icilia r em  rua  pav im en tad a  em  asfa lto  (e x e c u ç ã o  
NOTURNA)

und 80 R $ 440 ,74 R $ 3 5 .2 5 9 ,2 0

12
C ontra to
20 /2014

L igação  dom icilia r em  rua pav im en tad a  em  asfa lto  (e x e c u ç ã o  
FD S)

und 34 R $ 5 1 5 ,6 2 R $ 17 .5 3 1 ,0 8

TOTAL GERAL R$ 760,903,63

2® ADT CONT 20/2014
2





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

AN EXO II

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 20/2014 
CROMOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO

CRONOGRAMA f ís ic o  FINANCEIRO
0BRA:S

LOCAL: Unidade de Negócio Jaraguá 

DATA: Maio/2015

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 
(execução FDS)

766.903,63

1.546,86 1.031,24 1.546,86 1.54656 1.546,86 1.54656 154656 1.54656 1546,86 1.54656 1.54656

64.411,48 62.335,90 64.12158 64.59U1 63.970,74 64.21459 6459151 63.96356 6451251 64.404,00 63.881,96 ,2.205,36

2fi ADT CONT 20/2014
3





86 Maceió - sexta-feira 
26 de junho de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Ofiâai
Estado de Alago\|i'̂  -X-L.r

estabelecida na Rua José Agemiro Rosendo, s/n. Povoado Barra Nova, Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, representada por 
seu Sócio DIEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF n“ 052.501,234-65, 
residente e domiciliado em Maceió/AL,
OBJETO: A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços 
de fiscalização de ligações de água (ligadas, cortadas, potenciais, lactiveis e 
suprimidas), a implantação e substituição de hidrômetros nas cidades da Unidade 
de Negócio da Bacia Leiteira - UNBL, em Alagoas.
VALOR DO CONTRATO: O presente contrato, tem valor total fixado em R$ R$ 
190.803,00 (cento e noventa mil, oitocentos e três reais).
PRAZO DO CONTRATO: O prazo de vigência do Contrato decorrente da presente 
licitação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ordem de 
Serviço emitida pela CASAL.
Data de assinatura: 16dejunhode2015. :
Protocolo n» 11.858/2014-CASAL-N° da Cl: 181/2014-UN Bacia Leiteira 
Autorizamos a elaboração do do Contrato n° 34/2015, celebrado entre a CASAL 
e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, observando a 
legislação vigente. Homologado em : 25 de maio de 2015.

Protocolo 170019

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N“ 2/2015 
tocolo n“ 13383/2014 - CASAL - N” da Cl: 108/2014 - UN LESTE 

-ontratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR CPF/MF n° 091.578.673-72 e por seu vice-presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, inscrito no CPF/MF n° 185.381.854-20.
Contratada: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÍPE/ALAGOAS, pessoa 
jurídica de Direito Público com sede na Rua Prefeito Mário Acioly Wanderlcy- 
s/n - Centro - CEP 57.960-000, CNPJ 12.247.755/0001-74. neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal MANOEL MARQUES JÚNIOR, inscrito no CPF/MF n° 
433.445.264-72, residente e domiciliado na Rua Miguel Morato, s/n° - Jacuipe/AL. 
OBJETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de 02 (dois) servidores 
municipais, para que estes atuem em atividades de cámpo - na vigilância de 
estações elevatórias e de tratamento de água.
Data de assinatura: 15 de junho de 2015.
Protocolo n“ 13383/2014 - CASAL - N” da Cl: 108/2014 - UN LESTE 
Autorizamos a elaboração do Convênio n° 2/2015, celebrado entre a CASAL e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÍPE//LAGOAS, observando a legislação 
vigente. Homologado em : 23 de janeiro de 2015.

Protocolo 170022

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE /MAGOAS

■ XTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20/2014. 
/tocolo n° 3154/2015 - CASAL-C. I N° 04/2015-UN JARAGUÁ.

Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão de Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA; A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na 
Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 09.475.414/0001-41, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador THIAGO /ÚMTONIO 
MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 
032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: O prazo de vigência estabelecido no contrato original fica prorrogado 
por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 02 de abril de 2015 a 02 
de abril de 2016. Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste em mais 
6,98% (seis virgula noventa e oito por cento) de acordo com o índice do INCC/ 
FGV acumulado de fevereiro/2014 a fevereiro/2015, passando o valor global de R$ 
716.999,85 (setecentos e dezesseis mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta 
e cinco centavos) para R$ 766.903,63 (setecentos e sessenta e seis mil, novecentos 
e três reais e sessenta e três centavos).
Data de assinatura: 02 de abril de 2015.
Protocolo n° 3154/2015 - CAS/üL-C. I N° 04/2015-UN JARAGUÁ.
Autorizamos a elaboração do Segimdo termo aditivo ao contrato n° 20/2014, 
celebrado entre a CASAL e a Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, observando 
a legislação vigente. Homologado em: 20.03.2015

Protocolo 170027

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N ' 21/2014. 
Protocolo n» 3095/2015 - CASAL-C. I N° 34/2015-UN-FAROL.
Contratante: ̂  CAS/4L. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
F/\LCÃO DE i\LENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob on° 091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO 
LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALC/áNTI, brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF/MF sob o n" 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
CONTRATADA. A EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES LTD/\, estabelecida 
na Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, 109, Mangabeiras, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n° 07.509.781/0001-93, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente DEMÉTRIO DE 
BRITO PEREIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 039.059.204- 
84, residente e domiciliado nesta capital.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sexta do 
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12(doze) meses, a contar 
de 04 de Maio de 2015 a 04 de Maio de 2016. Por força desse instrumento, fica 
autorizado a aplicação do reajuste no percentual de 6,98% ( seis vírgula noventa e 
oito por cento), bem como acréscimo de serviço de 24,99% ( vinte e quatro virgula 
noventa e nove por cento), passando o valor global do contrato de R$ 608.800,00 
(seiscentos e oito mil e oitocentos reais) para R$ 814.055,16 ( oitocentos e catorze 
mil, cinquenta e cinco reais e dezesseis centavos).
Data de assinatura: 04 de Maio de 2015.
Protocolo n“ 3095/2015 - CASAL-C. I N° 34/2015-UN-FAROL.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 21/2014, 
celebrado entre a CASAL e a Empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA, 
observando a legislação vigente. Homologado em: 02.05.2015

Protocolo 170029
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 53/2014. 
Protocolo n° 5282/2015 - CASAL-C. I N° 04/2015-UN-SUPAEP.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673.-72, e por seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia, 
OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o 
n" 101.616.864-00 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: AEMPRESAACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, estabelecida a Rua Santa Cecília, 05, Centro, Delmiro 
Gouveia/AL, CEP 574800-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.149.245/0001- 
52, representada por SANDRO DOS ANJOS XAVIER TAVARES, alagoano, 
brasileiro, solteiro, RG 772.829, portador do CPF n" 524.538.394-20, residentes e 
domiciliados em Delmiro Gouveia/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sétima do 
contrato original n° 53/2014 fica prorrogado por mais um período de 60 ( sessenta) 
dias, a contar de 10 de junho de 2015 até 10 de agosto dc 2015.
Data de assinatura: 18 de Junho de 2015.
Protocolo n" 5282/2015 - CASAL-C. I N“ 04/2015-UN-SUPAEP.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 53/2014, 
celebrado entre a CASAL e a Empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 12.05.2014
____________________________________________________Protocolo 170030

COMP/VNHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 9563/2012
C.I n° 06/2012 - SUPATRI
TOMADA DE PREÇO N° 04/2013 - CASAL

A
C.P.L

Conforme parecer jurídico às fls. 1907 usque 1914, parte integrante do presente 
processo, NÃO HOMOLOGAMOS o resultado da TOMADA DE PREÇO N° 
04/2013 - CASAL, por motivos supervenientes e razões de interesse público já 
demonstrado. Em, 18/06/2015.

Eng° WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR 
Diretor Presidente

Protocolo 170034





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO 11660/2013

PREGÃO PRESEN CIAL 13/2014

O BJETO : CONTRATAÇÃO DE EM PRESA DE ENGENHARIA PARA  
EXECUÇÃO  DOS SERVIÇO S DE LIG AÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA, NAS 
UNIDADES DE NEGÓCIO DA CIDADE DE MACEIÓ/ALAGOAS, CONFORME

DISCRIMINADO ABAIXO:

LO TE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

LO TE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

LO TE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BEN TES

PREGÃO PRESEN CIAL 16/2014 

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EM PRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇO S DE LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA, NAS UNIDADES DE 

NEGÓCIO DA CIDADE DE MACEIÓ/ALAGOAS, CONFORME DISCRIMINADO
ABAIXO:

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BEN TES

4-

VOLUME II
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C 0S0lcO M PA N H IÁ  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo in° 11560/2013. 
C.l. n° 12/2013

Á ASJUR (DE ORDEM)

Tendo em vista qué o objeto da Minuta do Edital do Pregão Presencial n° 16/2014, 
fez parte da licitação do Pregão Presencial 13/2014, como lote 3, e que a única 
empresa participarjte foi desclassificada, bem como, há autorização do senhor 
Presidente para deflagrar novo Pregão Presencial, encaminhamos para análise e
aprovação se for o caso..

Maceió/AL., 24 delabril de 2014.





C a sa l C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A t a a o s s

Processo n°. 11560|2014. 
Interessado: SUNEG

A
CPL,

Veio-nos, para aná ise e aprovação jurídica minuta de edital referente 
ao Pregão Presencial n° 16/2014, tendo como objeto a contratação de 
empresa de engenharia para a execução dos serviços de ligações 
domiciliares de ágta, na Unidade de Negócios do Benedito Bentes na 
cidade de Maceió/AL.

Conforme se verifica nos nos autos, foi realizada licitação na modalidade 
de Pregão Presencial n° 13/2014, por lotes, a saber: Lote 01 -  UN 
JARAGUA; Lote 02 - UN Negócios Farol e Lote 03 -  UN Benedito Bentes.

Foram efetuadas as contratações Contratos n° 20/2014 e 21/2014, 
firmados com as jempresas MC CONTRUÇÕES LTDA -  ME e MULT 
CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, referentes aos Lotes 01 e 02, 
respectivamente, riestando portanto, o Lote 03, em face da empresa 
participante não logrado classificação.

Em face da celebrõição do Termo de Conciliação Judicial na 3° Vara do 
Trabalho de Maceió, a CASAL, assume a obrigação de se abster de 
terceirizar os serViços de ligações novas de água e esgoto, assim  
entendidas as solic tações por usuários.

a cláusula quinta do referido instrumento, foi 
0 para cumprimento do ajuste, vejamos a leitura da

Conforme dispõe 
estabelecido períoc 
referida cláusula:

CLÁUSULA QUINTA -  PRAZO DE ADAPTAÇÃO: A empresa demandada 
obriga-se a se adaptar às condições do presente termo de conciliação 
judicial, mais tarda|r, até o dia 31 de dezembro de 2014.

,LAssim, consideranpo que os serviços serão realizados pela própria 
Empresa, considerando que para a realização dos serviços dependerá da 
contratação de encanadores, através concurso público, recomendamos 
adaptar as condições estabelecidas no edital, para que se promova a 

craYação dos sferviços ora requeridos com prazo de execução até





C0S0lcO M PA N H lA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

n“ 11560/2013-1092/2013-9214/2013-8822/2013Processo Protocolo 
C.l. n“ 12/2013

A
SUPOCE,

Para adaptar a planilha e cronograma físico financeiro, contidos às fis. 109 e 110, 
respectivamente, referente a UNBB, para o prazo de 06 (seis) meses, conforme parecer da 
ASJUR às fis. 408 deste processo.

Ressaltamos a necessidade imediata da realização da licitação para contratação desse 
serviço.

Maceió/AL, 02 de maio de 2014

Atenciosamente,

I f l
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w
Casal Com panhia de Saneam ento de Alaaoa<;

OBRA: Serviços de ligações domiciliares de Agua

LOCAL; Unidades de Negócios Benedito Bentes

DATA: Janeiro/2014 B.D.I.: 24,60%
lÍTEMI ■TGÓDIGOflí lUNID^ QUÀNTJ ■ P lü N lT * ■IP.oTOTÀTWi

1 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rua não pavimentada und 158 178,59 28.217,22

21.002,24
2 Composição

CASAL
Ligação domiciliar eiii rua não pavimentada, com bonificação 
de 5% und 112 187,52

3 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução 
NOTURNA) ! und 17 225,29 3.829,93

4 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução FDS) und 13 271,99 3.535,87

5-
Composição

CASAL
1

Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo und 175 268,82 47.043,50

6 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo, 
com bonificação de 5% und 113 282,26 31.895,38

7.208,25
7 Composição

CASAL
Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo 
(execução NOTURNA) und 21 343,25

8 Composição
CASAL

Ligação domiciliar efn rua pavimentada em paralelepipedo 
(execução FDS) I und 13 417,68 5.429,84

9
Composição

CASAL Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto und 180 346,26 62.326,80

10 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto, com 
bonificação de 5% ! und 157 363,57 57.080,49

il Composição
CASAL

Ligação domiciliar efn rua pavimentada em asfalto 
(execução NOTURNA) und 19 414,91 7.883,29

12 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 
(execução FDS) und 17 483,56 8.220,52

L -  283 .673 .^ ^
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CROl\IOGRAimFÍSIGOiRINÀNCEI^0^^^ LIGAÇÕES DOMICILIARES U. N. BENÈblTÒ’ BENTf S
ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rüa não pavimentada
26 26 26 26 27 27 158

4.643,34 4.643,34 4.643,34 4.643,34 4.821,93 4.821,93 28.217,22

9
Ligação domiciliar em rua não pavimentada, 18 18 19 19 19 19 112
com bonificação de 5% 3.375,36 3.375,36 3.562,88 3.562,88 3.562,88 3.562,88 21.002,24

3
Ligação domiciliar em rua não pavimentada 2 3 3 3 3 3 17
(execução NOTURNA) ■■ 450758 675787- 6 7 5 ,8 r 675,87 675,87 675,87 3.829,93

ã
Ligação domiciliar em rua não pavimentada 2 2 2 2 2 3 13
(execução FDS) 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 815,97 3.535,87

c :
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 29 29 29 29 29 30 175
paralelepipedo 7.795,78 7.795,78 7.795,78 7.795,78 7.795,78 8.064,60 47.043,50

6
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 19 19 19 19 19 18 113
paralelepipedo, com bonificação de 5% 5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.080,68 31.895,38

7
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 4 4 4 3 3 3 21
paralelepipedo (execução NOTURNA) 1.373,00 1.373,00 1.373,00 1.029,75 1.029,75 1.029,75 7.208,25

8
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 3 2 2 2 2 2 13
paralelepipedo (execução FDS) 1.253,04 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 5.429,84

q Ligação dom iciliarem  rua pavimentada em 30 30 30 30 30 30 180
asfalto 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 62.326,80

10
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 26 26 26 26 26 27 157
asfalto, com bonificação de 5% 9.452,82 9.452,82 9.452,82 9.452,82 9.452,82 9.816,39 57.080,49

11
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 4 3 3 3 3 3 19
asfalto (execução NOTURNA) 1.659,64 1.244,73 1.244,73 1.244,73 1.244,73 1.244,73 7.883,29

12
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 3 3 3 3 3 2 17
asfalto (execução FDS) 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 967,12 8.220,52

TOTAIS
166 165 166 165 166 167 995

47.748,96 47.141,66 47.329,18 46.985,93 47.164,52 47.303,08 283.673,33

/  Ricafdo Fabricio Costa de O liy««  
i '  k ; .  Industrial-CREAO ZO O rsW  

■"-asai SiipervisordeCwto5tfí£ngenhay<s 
IViat. 2445
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C0S0lcO M PAN H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protoco o n° 9092/2013.

Á ASJUR (De Ordem)

Encaminhamos o 
n° 16/2014, devid 
esta Assessoria.

presente processo, com a Minuta do Edital do Pregão Presencial 
amente adaptado, ao Termo de Conciliação Judicial citado por

Maceió/AL., 09 de maio de 2014

Atenciosamente

tealvaWi^ffleltiiadel 
P r e g o e i r a  
M a t .  1 6 0 8





ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhor Licitante,
Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 

Pregoeira, por meio do e-mail cpl@casal.al.gov.br.
A não remessla de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no irjistrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais. I

O Edital será publicado no Diário Oficial doEstado, no site da CASAL -
www.casal.al.qov.br - e nos quadros de avisos dos prédios da CASAL.

Maceió (AL), 08 de maio de 2014.

Rosalva Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira

mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://www.casal.al.qov.br




I ESTADO DE ALAGOAS 
COM PANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO PRESEN C IA L

CONTRATAÇÃO DE EMP 
DELIGAÇÕES DOMICILIA 
BEN TES NA CIDADE DE U

PROTOCOLO DE EN TREG

N.° 16/2014 -  CASAL -  xxx/xxx/2014 -  09:00h (Horário local)

R ESA  DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇO S 
RES DE ÃGUA, NA UNIDADE DE NEGÓCIO DO BENEDITO 
ACEIÓ/ALAGOAS

A DO EDITAL:

RAZÃO S O C IA L ;.....................
C .N .P.J. N ..............................
EN D ER EÇ O :.............................
C E P ........ ................................ Cl[
T E L E F O N E :................................

DADE/ ESTADO ....................................................
................ F A X ..............................................................................

E-M AIL:.........................................
NOME DE PESSO A  PARA bO N TATO :....................................................................................

RESPON SÁVEL PELO REC  
R. G. N.®e/ou C P F N .° .....

EBIMENTO DA E D IT A L :..................................................................................

EN D ER EÇ O :.............................
C E P ........ ..............................Cl D/
T E L E F O N E :...............................

\DE / ESTA D O ...........................................................................
..............F A X .........................................................................

E-M AIL:.........................................

Recebemos, através do 
acima identificado.

site www.casal.al.aov.br, cóoia do instrumento convocatório

Maceió / Alagoas .i..............d e .....................................................................................de 2014.

http://www.casal.al.aov.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DELIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA, NA UNIDADE DE NEGÓCIO DO BENEDITO 
BENTES NA CIDADE DE MACEIÓ/ALAGOAS

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL:

RAZÃO S O C IA L :...........................................................
C .N .P .J. N .....................................................................
EN D ER EÇ O :....................................................................
C E P .........................................CIDADE / ESTADO
T E L E F O N E :.................................................F A X .........
E-M AIL:...............................................................................
NOME DE PESSO A PARA CO N TATO :...........

RESPO N SÁVEL PELORECEBIM ENTO DA EDITAL:
R. G. N.^e/ou CPFN.® ..... ........................................................
EN D ER E Ç O :.....................................................................................
C E P ......................................CIDÂDE / ESTA D O ......................
T E L E F O N E :..............................................F A X ..............................
E-M AIL:....................................... 1........................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.aov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió / Alagoas................ d e .....................................................................................de 2014.

Assinatura

/
/  ,

http://www.casal.al.aov.br




ESTADO DE ALAGOAS
COM PANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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I : EDITAL DEiPREGAp: PRESENCIAL N.| 16/2014 |CASAL
CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA, NA UNIDADE DE NEGÓCIO DO BENEDITO 
BENTES NA CIDADE DE MACEIÓ/ALAGOAS.

■ g ^ -y !P R E A M B U LO ? |ia ^ -Íly :^
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL,Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 
n® 200, Centro, Maceió/AL, C EP : 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001- 
81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.° 33/2013, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 18 de outubro de 2013, torna 
público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo doprocesso 
administrativo n° 9092/2013- CASAL, CIN°149/2013 -  UNBBrespectivamente, na forma da 
legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia xx/xx/2014. às 
09:00 horas (horário local), na sala da Comissão Permanente de Licitações -  CPL, situada à 
Rua Barão de Atalaia, n*’ 200, Centro, Maceió/AL, C EP : 57020-510, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N.“ 13/2014.do tipo menor precoglobal. objetivando a contratação 
de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares de água na 
Unidade de Negócio do Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.** 123/06, subsidiariamente pela Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

i:0. DO OBJETO^
1.1. A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água, naUnidade de Negócio do Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de 
Maceió/Alagoas, mediante condiçõescontidasnaLei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e LeiComplementarn.® 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suasalterações.

1.2. O valor de referencia para esta licitação é R$ 283.673,33 (duzentos e oitenta e três mil, 
seiscentos e setenta e três reais e trinta e três centavos)

2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
2.1.As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária......................11.201 - UN BENEDITO BEN TES
Grupo de Despesa..........................  600.000 -ABASTECIMENTO DE ÁGUA/ESGOTO SANITÁRIO
Rubrica.................................................. 616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

TO;il^l%^!%y‘’3.0:DOS’ANEXOS.INTEGRANTES::.DO::EDITAL::
3.1 - São partes integrantes deste Edital:
ANEXO l-Termo de Referência
ANEXO II -Esquema de ligação domiciliar de água em PEAD 
ANEXO III -  Planilhade Custos e Cronograma Físico Financeiro; 
ANEXO IV -  Modelos de Declarações de Habilitação;
ANEXO V- Minuta do Contrato;
ANEXO VI -  Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações;
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ANEXO VII -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

4.0 DA PARTICjPAÇAO
4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste |edital, bem corno, ’ possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da hpbilitação.
4.2. Não poderão participar | as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participa^ as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação |judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas ínidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com 
a administração pública. |
4 .4. Não poderão participar |as empresas, inclusive, suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financpiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar {desta licitação, empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua secíe e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nèsta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parpial do fornecimento objeto deste pregão.

.5.0 DO CREDENCIAMENTO
5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, [mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade;
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, 
sugestão de modelo a seguir:

< CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) S r .(a ) ................ portador(a) da Cédula de Identidade
n°......................e CPF sob jn®..............................  a participar da licitação na modalidade Pregão
Presencial n®13/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na 
qualidade de REPRESE^JTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em
nome da em presa............ [........ , bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos
os demais atos inerentesjao certame.

I Local e data
____________________________ I Diretor ou Representante Legal___________________________________

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os limites da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação| ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o
proponente de entregar |os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.j 1
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes a participação da empresa 
neste procedimento licitatprio, com poderes para formular ofertas e ^ c e s  àp preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.

[b/AL. 2051 
ysai. 17A9
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5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadamente dos envelopes “PROPOSTA DE P R EÇ O S” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”. i
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4°. 
inciso VII, da Lei n° 10.520,| de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir:

I

(Nome da

DECLARAÇAO
Currípre plenamente os requisitos de habilitação 

Empresa) CNPJ
sediada _____________________________________  (endereço completo),

declara que cumpre plenarhente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4®, inciso VII, 
da Lei n“. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n“13/2014 - CASAL 
da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

I Local e data
(Nome e assinatura dò responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

!
OBS: No caso das ME e EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar 
na declaração que cumpre (Darcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.D. DO RECEBIM ENTO DOS EN V ELO PES
6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação] será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e horaj marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a ^ êssão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de profíosta de preços (ENVELOPE “A");
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “B”).
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivojpara exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação !dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita inesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. As propostas de prqços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

7.1.1. Os envelopes, d|evidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes déverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte
endereçamento: |

I

7.1.2.1. EN VELO PE “A” [- “PROPOSTA DE P R EÇ O S”.
COMPANHIA p E SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESEN CIAL N.° 16/2014- CASAL.

I
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DIA XX/XX/2014 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL).
O BJETO iA  contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água, na Unidade de Negócio do Benedito Bentes -  UNBB na cidade de 
Maceió/Alagoas, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail).

7.1.2.2. - ENVELOPE “B” -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.® 16/2014- CASAL.
DIA XX/X/2014 ÃS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL).

O B JETO :A  contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água' nas^ Unidades de Negócio do 'Benedito Bentes na cidade de 
Maceió/Alagoas, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Estadual 3.548 de. 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail).

7.2. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato dos Anexosl, II, III,deste edital, 
em 01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas; no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e 
conter obrigatoriamente os seguintes comporíentes:
7.2.1.1. Descrição dos serviços a serem executados, de acordo com a descrição contida no 
item 1.0 do Edital.
7.2.1.2. Conter preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos 
e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.2.3. Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro, conforme Anexo I, II, III com duas 
casas decimais, assinado pelo responsável técnico da empresa..
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas é s normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme Anexo IV, deste editah
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que Será 60 (sessenta) dias contados da
data de sua apresentação, conforme Anexo IV; ; , ;
7.2.1.6. Indicação de queio prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme Anexo IV, deste edital;
7.2.1.S.Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo IV.
7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de Pequeno
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123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo VII deste edital, acompanhada de 
documento expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples nacional, documento 
expedido pela Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa.necessária à realização do objeto será interpretada como 
não existente ou já incluída nos preços, não podendo a iicitante pleitear acréscimo após a 
entrega das propostas;
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo I, II, III.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS DE PREÇO S
7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores erh até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será clajssificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores 
ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio 
para definir a ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1 ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma i sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado; iniciando-se pelo autor 
da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
7 .3 .4 .I. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e 
Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.® 123/06, que serão 
convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.
7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelop^ Jde habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.

l^eresra
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7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativó para o mesmo.
7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará asjofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao 
mesmo será adjudicado o oèjeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso 
administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do item 7.3.4.1.
7 .3 .11.0 (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encérramento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se|-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que,
ao final, será assinada pelo|(a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes 
que desejarem. |
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos 
no Edital, serão desclassificadas as que;
7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Apresentarem jpreços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
7.3.13.3. Apresentarem prejços irrisórios ou de valor zero;
7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
7.3.14. Em caso de divergpncia entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão asprimeiras.
7.3.15. Não se considerar^ qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e
seus Anexos. ,
7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o emp|ate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma;
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita 
no subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea “a”.
7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
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7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e' as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
(unitário e global) no Anexo II, parte integrante deste instrumento, ou com preços 
manifestamente inexequíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).

7^ . DA HABILITAÇAO
7.4.1. Para habilitação nestè Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autenticada, por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL.
No caso do licitante que optar por autenticação dos documentos por empregado da CASAL 
lotado na CPL, deverá apresentar aé cópias perfeitamente legíveis para a referida 
autenticação juntamente coin o documento original, ãté 01 (um) dia antes da realização da 
licitação, no horário das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍD ICA
í

a) Registro comercial, i|io caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedaoes comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de bleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a 
última alteração corjisolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% 
(dez por cento) do C âpital Social, referente ao valor concorrido;

c) Inscrição do ato coipstitutivo,' no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registrb ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competepte, quando a atividade assim o exigir.

e) Declaração de Inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo VI
deste edital; |

f) Declaração de que|não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
em qualquer traba ho, salvo na condição de aprendiz, e somerrte a partir dos 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. T  da Constituição Federal de 1988 
(Lei Federal n° 9.854/99), conforme ANEXO IV deste Edital;

G) Certidão negativa ' de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de 
distribuição da sede do licitante, dentfo do prazo de validade, na data da realização da 
licitação; j

h) Declaração emitida pela Casal de que a licitante não possui pendências com relação a 
reposição de pavirpentos (asfalto e/ou paralelepípedo) .( A declaração só pode ser pelo 
Vice Presidente dè Gestão Operacional, ou pelo Vice Presidente de Engenharia, ou 
pelo Superintendente da Capital, ou pelo Superintendente do Interior ou pelo 
Superintendente Técnico).

I) Termo de Ciência e Responsabilidade de informações.

DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISC A L
a) Prova de inscrição do CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual 

domicilio ou s^de do licitante, pertinente ao seu ramo de ati 
o objeto contratual;

^municipal, relativo ao 
ade e compatível com

eretra

lat.
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Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sedei do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;
Prova de regularijdade relativa à Seguridade Social - INSS - demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
Prova de regulariiíade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - 
demonstrando sitiuação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei;
Prova de inexisência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT - 
CNDT (Lei 12.44Ò de 07 de julho de 2011).

c)

d)

e)

DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação, a ravés de atestados de experiência para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste 
Pregão Presencial. 0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado deverá (ao) ser acompanhado (s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo 
Técnico) do CREA/CAU. A licitante deveapresentar também acervo técnico de seu 
responsável técnico, desde que comprove que o mesmo faz parte de seu quadro 
de empregados, mediante apresentação de cópia autenticada do contrato de 
trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de empregados que 
demonstrem a identificação profissional, onde conste o nome do profissional com a 
chancela do órg^o competente. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa 
licitante, tal corhprovação será feita através de certidão da junta comercial ou 
certidão do CljíEA ou CAU, devidamente atualizada. O acervo técnico do 
responsável técnico será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT 
emitida pelo CREA/CAU;

b) Certidão de Registro e regularidade da empresa e de seus responsáveis técnicos 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA  ou CAU, 
atualizado;

c) Declaraçãode que se compromete a dispor em seu quadro pessoal de pessoal 
qualificado e treinado para a réalização do objeto da licitação, (inciso II do art. 30 da 
lei 8.666/93). i

d) Relação dos técnicos de nível superior, com sua respectiva qualificação, que ficarão 
responsáveispela execução do serviço. Os profissionais indicados pelo licitante para 
fins de comprovação da capacitação técnico-operacional deverão participar do 
serviço objeto jdesta licitação, admitindo-se sua substituição por profissionais de 
experiência equivalenteou superior, desde que aprovada pela CASAL ;

e) Atendimento aos sub-itens IV e VIM da Resolução do CONFEA n° 282, de 24 de 
agosto de 1983i

DOCUMENTOS DE QUAtllFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

a) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 
empresa. As Sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações 
contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As sociedades 
por cotas de rekponsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações 
contábeis regisWadas na Junta Corhercial, ou publicação nc^iárío Oficial do Estado 
da sede da empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de
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pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do 
Resultado, na forma da lei.

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma 
folha, em separado, calculados pelas formulas a seguir:

• índice de Liquidez peral 

LG > 1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

LG = -

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

Corrente• índice de Liquidez 

LC^ 1,0
Ativo circulante

LC = --------------

Passivo circulante

• Grau de Endividamento Geral 

E G á  1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG  =

Ativo total

I) Em se tratando de micro4mpresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar 
esta condição, através de | certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, ou por èeu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 
possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006.

7.4.4. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais^ou apenas á matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a
contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.

sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile

7.4.5. Não serão aceitas, 
incompleta para posterior 
(fax).
7.4.1.6 .As Micro e Pequénas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste 
editai, mesmo que apreseijite alguma restrição.
7.4.1.6.1.As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fisçal com 
alguma restrição, terão ujn prazo de 0 2  (dois) dias úteis, a partir d e ^ a  constatação, para 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual Kéfíodo, a /critério da 
administração.

■'ereira
Aclv>ílÂB/At 2051 

Mat. 1749
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7.4.1.6.2. Caso nâo haja regularização conforrhe disposto no subitem anterior serão aplicadas 
as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.0 PA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO
8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em
ata. I
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) procede r̂á à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) ;jevará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologáção, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequáda ao preçó ofertado na fase dé lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do |encerramento da sessão pública.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregobiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição cbntra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame. I

10.0 DOS RECURSOS
10.1. Declarada a melhor^proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apre'sentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentbr contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recori^ente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do ,recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. , ^
10.5. As razões do recurjso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serãó
reduzidas a termo em ata.'!
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário 
de expediente na sala da CPUCASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 
antecedência mínima de Ó1 (um) dia útil.
10.7. Caso o (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto; este recurso, devidamente acompanhado das razões qtíé ensejaram 
o não provimento, será levado à consideração da autoridade superior compet^fe que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certarhü a licitapfe vencedora e à 
homologação do procedirnento.

reira
VAU 2051 
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12.1. Aexecução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
eem seus Anexos, bem c|omo adocumentaçãp ea proposta da licitante vencedora, naquilo 
quenão contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências
contratuais previstas em
Administração previstos em Lei.

Lei, reconhecendo desde Já a empresa licitante os direitos da

1^.0 DÒ PAG AM EN tCl •W
13.1. O valor da Nota Fisòal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o 
mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e 
Financeiro, Anexo lldeste Edital.
13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e a'testada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamjento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.3. ACONTRATADA quando do pagamento, deverá apresentar os seguintes documentos, 
com data de validade atua izada:

a) Certidão Negati/a de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS; j<
c) Certidão Nega iva atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negat va de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

13.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
13.5. Nenhum pagamento 
eventualmente aplicada.
13.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará . 
da obrigação. Havendo en̂ o na Nota Fiscal a mesma será devolvi

será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o vaíòr da multa

ntament0f"̂ para pagamento 
RATADA.

resra
DAiíÍAL 2051 
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13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para a CASAL.
13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA; Banco.......... Agência................... C/C.;.............................

14.0 DO PRAZO E DO REAJUSTE
14.1 Em face da celebração do termo de ajuste de conduta na 3“ vara do Trabalho de Maceió , 
que trata da terceirização de serviços no âmbito da CASAL, o prazo de vigência será de 06 
(seis) meses e terá inicio com a assinatura da ordem de serviços, expedida pela CASAL e 
vigorará até 31.12.2014.
14.2 Os preços contratados'são fixos e irreajustáveis.
14.3 O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1® do artigo 65 da Lei 8.666/93.

15.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Pela inexecução tótal, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão sér aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por,05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (de± por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

16.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) ciias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

17.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Todas as-obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades 
estão previstas na"̂ minuta de contrato. Anexo V.
17.2. As licitantes ficarn'dentes de que é reservado à Administraçãoo direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei 
n.® 8.666/93, sem que caiba á licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
17.3. AS normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.
17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de
Atalaia, n.® 200, Centro, nesta Capital,- no horário das 08:00 ás 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 
horas, onde os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessária 
sobre o certame. 'I
17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e cpnsiderar-se-ão os dias cpnsecutivos, excetp quando explicitamente 
disposto em coritrário.
17.6. A presente'licitação, no interesse da Administração, podí 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.

\5

a, revogada ou

jretra
S.B/AL 2051 
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17.7. A participação nesta lipitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
17.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de

pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados devalidade estabelecido 
capacidade técnica.
17.9. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação as 
características técnicas, ma'rcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preços dos 
serviços, equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos 
seus termos originais, resjsalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, 
alterações essas que serão analisadas pela Pregoeira e equipe de apoio.
17.10. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira e equipe de apoio quaisquer erros de 
soma e/ou multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço 
unitário e o total do item, quando prevalecerá o primeiro.
17.11.0 (a) Pregoeiro (a) |:loderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vincljlação a este Edital nos termos da legislação pertinente.
17.12. O licitante que depeje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastramento na CPL/CASAL.
17.13. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Pregoejra poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas. 
(§ Terceiro do artigo 48 da Lei 8.666/93).
17.14.Os casos omissos oú situações não explicitadas será decididas pelas parte, segundo as 
disposições contidas na Lfei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais j e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de sua^ transcrições.
17.15.0 Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas no total ou em pbrte o objeto do Contrato em que, se verificarem, vícios, defeitos ou
incorreções, resultantes da e execução ou de materiais empregados.
17.16. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente a contratante ou a
terceiros, decorrentes de 
reduzindo essa responsabi

sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou 
idade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante.

17.17.A licitante deverá mánler as mesmas condições habilitatórias durante toda a vigência do 
contrato.

Maceió /AL., 23 de abril de 2014.

R o s a l v a  Medeiros Aleluia de Barros 
Pregoeira

CAR.
VIC:

09  ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA
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PROJETO BÁSICO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DOMICILIARES 
DE ÁGUA NA UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES

1.0-INTRODUÇÃO

Os serviços inerentes à 
recuperação de pavimento 
consumidor e determinante

mplantação de ligações domiciliares de água, com ou sem 
é de fundamental importância para a ampliação do mercado 

para incrementar os níveis de faturamento e de arrecadação da 
Companhia, daí a neceésidade da contratação de empresas de engenharia, para 
implementação dess as açiões, objetivando a melhoria da qualidade na prestação desses 
serviços, celeridade no aten'dimento às demandas do mercado e a plena satisfação dos novos 
clientes. |
Dessa forma, fica definido! neste projeto que todo o material necessário à execução das 
ligações domiciliares, será da inteira responsabilidade da contratada, exceto os equipamentos 
de segurança (caixa de proteção, hidrômetro, porcas, tubetes espiral anti-fraude), que serão 
fornecidos pela CASAL, cabendo também a contratada, a mão de obra de toda a execução dos 
serviços.

2.0 -OBJETO DO PROJET

O presente documento tem por finalidade, o estabelecimento das diretrizes,normas e 
especificações técnicas dojs materiais e mão de obra a serem seguidas na execução dos 
serviços de implantação de ligações domiciliares de água em ruas com pavimento asfáltico, 
paralelepípedo , ou em ruas sem pavimento, na área de atuação da UN DO BENEDITO  
BENTES, compreendendo os setores comerciais:25, 26, 27, 30 a 35, 40 e 50, abrangendo os 
bairros: Tabuleiro do Martins, Clima Bom, Santos Dumont, Cidade Universitária, Santa Lúcia,
Benedito Bentes, Henrique Equelman e Forene na cidade de Maceió -  AL, melhor definido e
especificado no “Esquema de Ligação”, anexo

3.0 -  QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS

Os quantitativos dos seiViços aqui propostos, estão claramente definidos nas planilhas 
específicas que definem quantidades e detalhamento dos serviços necessários à boa execução 
de ligações domiciliares dejágua, de acordo com o tipo de pavimento de cada logradouro.

4.0 -  PRAZO PARA EXEcLçÃ O  DOS SERVIÇOS

4.1 Em face da celebração do termo de ajuste de conduta na 3® vara do Trabalho de Maceió , 
que trata da terceirização qe serviços no âmbito da CASAL, o prazo de vigência será de 06 
(seis) meses e terá inicio com a assinatura da ordem de serviços, expedida pela CASAL e 
vigorará até 31.12.2014.
4.2 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
4.3 O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93.

5.0 -  FORMA DE PAGAMENTO

Opagamentoseráefetuadornensalmente,30 (trinta) dias após a e ada da Ndta Fiscal no 
sistema Pirâmide, em con|sonancia com as medições realizadas itestadps pelo Gestor do 
contrato.

reíra
''pAB/AL 2051 
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6.0-GESTAO DO CONTRATO

A gestão do presente ficará a cargo do Gerente da Unidade de Negócio Jaraguá -  Maria
que será responsável também, pelo atesto nas faturas e pela 

jí elencados
Aparecida Torres, mat.2564 
qualidade dos serviços aq

Quando do início dos traba 
contratada.

hos, o gestor indicará o profissional que irá fiscalizar a empresa

7.0 -  ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Exige-seque a empresa contratada para os serviços de execução das ligações domiciliares seja 
responsável também pelos serviços (às suas custas) de fotos digitais;

Foto do pavimento arites da execução do serviço;
Foto da vala escavada destacando a régua de monitoramento (largura e profundidade), 
antes de qualquer intervenção e a sinalização adequada 
Foto do imóvel onde será interligado o ramal predial;
Foto da ligação doryiciliar executada (antes do recobrimento), destacando o colar de 
tomada interligado a rede de distribuição;
Foto do cavalete destacando o número do lacre da ligação (porca a porca)
Foto da recomposição do pavimento após o encerramento do serviço

OBSERVAÇÃO:
- A ligação domiciliar, somente será considerada executada quando todos os 
procedimentos técnjicos, comerciais e administrativos forem totalmente realizados, 
inclusive com a recomposição de pavimento, incluindo-se nesse particular, á 
apresentação das séis fotos por ligação;
- As imagens fotográficas deverão ser colhidas em câmera digital com resolução 
superior a 5.0 (cinco), megapixels;
- As fotos deverão ser entregues (descarregadas), naUnidade de negócio Farol, 
diariamente, juntarjnente com as RAs correspondentes e o formulário de 
implantação/substituição de hidrômetros, totalmente preenchido e devidamente 
assinado por quem de direito;
- A contratada deverá anotar em cada imagem colhida, os números do RA e da 
matrícula do imóvel onde será executada a respectiva ligação domiciliar;
- A contratada se responsabilizará pela correção de quaisquer irregularidades 
decorrentes dos seryiços executados, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da execução 
do mesmo. Estão inclusos nessas irregularidades: vazamentos na ligação, reclamações 
de falta d’água, recalque no pavimento/reposição no piso de calçada, etc

Os serviços objeto do prjsente deverão seguir totalmente, as especificações contidas nos 
diagramas de ligações domiciliares de água -  Padrões “A” e “B" - anexo

Os materiais e conexões a cargo da empresa contratada obedecerão as especificações dos 
fabricantes, e as contidas no anexo elaborada pela Companhia.

PARA R ED ES  EM PVC e DEFÔFÔ, com DN até 110mm:
Colar de Tomada em PVC/PP 
Tubo PEAD Azul de 20mm|- PE 80 OU 100 
Derivação com brocaem P vC  ou PP 
Demais materiais e conexões de acordo com o diagrama
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PARA R ED ES  EM FER R Ò  FUNDIDO -  QUALQUER DIÂMETRO, utilizar os seguintes 
materiais; '
Abraçadeira de F°F° DN x 2G)mm 
Niple galvanizado |
Tubo PEAD azul de 20mm -j Pe 80 ou 100
Demais materiais e conexões, de acordo com o diagrama.

7.1-ESCAVAÇÕES DE VAÜAS

Classifica-se como escava ?ão comum de valas àquela possível de execução manual ou 
mecânica, sem a necessidade de desmonte a fogo, ou seja, aquela executada em qualquer 
terreno,exceto rocha, como largura mínima da vala de 0,30m.

A contratada procederá a 
promovendo após a execu 
materiais não servíveis.

corte do pavimento, usando o equipamento mais adequado, 
ção dos serviços, a limpeza e remoção de entulhos e outros

A contratada primará pela boa apresentação do trabalho, devendo obrigatoriamente, no local 
onde será colocado o colar de tomada, transformar a parte a ser recomposta em figura 
geométrica dos tipos: quadrjado ou retângulo.

7.2 -  SERVIÇOS DIVERScjs

Durante a execução dos serviços será obrigatória a colocação de sinalização, visível para 
transeuntes e condutores sem veículos, passagens provisórias para pedestre e/ou veículos, 
grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar passagens e proteger cidadão e 
trabalhadores, conforme estabelece as normas de segurança do trabalho, bem como, as 
placas de divulgação e indicativas de obras e serviços da CASAL

Quando da escavação da vala, será obrigatório a utilização de mantas, lonas ou
similares,nas duas faces laterais, para o acondicionamento momentâneo do material
retirado da escavação, de forma a evitar sujeira ou resíduo no pavimento

O material retirado, paralélepípedos, bloquetes, mosaicos, etc.,deverão ser arrumados nas 
proximidades do local escavado, para facilitar o movimento de pessoas, veículos e a 
reutilização, não devendo ficar nenhum resíduo sobre o pavimento.

As escavações de valas serão executadas de forma manual ou mecânica, com folgas 
necessárias que permitam Ia montagem da tubulação.

A largura da vala é funçãla do terreno, das profundidades, dos diâmetros e da metodologia, 
devendo-se, em conjunto com a Fiscalização, definir a largura a ser escavada -  É  obrigatório o 
uso de RÉGUA DE MONITORAMENTO QUE COMPROVE AS ESPEC IFIC A Ç Õ ES .

O comprimento médio da ligação domiciliar será de 6,0 metros, devendo o excedente ao 
comprimento de 10,0 metrps será valiado pela Fiscalização e o pagamento será acrescido de 
10% (dez) por cento a cada metro excedente do valor da ligação.

O prazo máximo para o término dos serviços de execução de ligações domiciliares pela 
contratada, será de 03 (trãs) dias, contados a partir da data de entrega da progTamação da 
CASAL ao executor dos serviços. Quando a contratada encontrar^asa fechada, a mesma 
deverá comunicar expressámente ao cliente, a ocorrência, deixandqmC mero ^efõnico do setor 
competente da CASAL ou jda própria empresa para contato.

Edrniiafeiirí Pereira
A d v > ^ e / A L  2051 
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As profundidades devem ser tais que, ensejem recobrimento mínimo de 0,60 m nas vias 
públicas e 0,40m nos pasiseios, (exceto, quando a rede estiver em desacordo com essa 
profundidade), com largura ijnínima de 0,30m.

Os reaterros, normalmente, jserão feitos como próprio material escavado, com a seleção que se 
fizer necessário, podendo fazer uso do material não saturado, com a devida anuência da 
Fiscalização. A compactaçlão poderá ser manual e/ou mecânica, em camadas de 0,20m,
usando-se água quando for recomendado, objetivando atingir o adensamento da mesma.

A instalação da caixa de proteção de hidrômetro deverá ser assente de forma nivelada e 
alinhada com a face da parede que irá recebê-la.

O acabamento da alvenarié de tijolo deverá possuir qualidade no mínimo igual á da alvenaria 
encontrada originalmente na casa do cliente.

Qualquer acidente provocaLo em decorrência da execução dos serviços executados será de 
inteira responsabilidade do executor da obra.

As reclamações judiciais, feitas por terceiros decorrentes da execução dos serviços de ligações 
domiciliares, serão de inteira responsabilidade do executor da obra.

Será obrigatório uso de “nível de bolha" e “prumo” para nivelamento da caixa de proteção de 
hidrômetro e do cavalete, has posições horizontais e verticais. O mesmo procedimento será 
obrigatório quando da colodação do hidrômetro.

7.3 -RECOMPOSIÇÃODOPAVIMENTO

A recomposição do pavime 
tipo do pavimento existente

nto sobrejacente à tubulação implantada será feita de acordo com o 
seguindo as normas definidas pela SEIN FRA. - anexo

8.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 -  As normas Internas [da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e 
Esgoto (Decreto 33.438 dè 05 de maio de 1989), farão parte integrantes do contrato a ser 
firmado com o licitante vencedor, independentes de transcrição.

8.2 -  Para executar os Serviços, a contratada deverá utilizar veículos e/ou motos com a 
logomarca afixada na partè lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo padronizado 
pela CASAL, com fundo branco e letras azuis, contendo os seguintes dizeres:

[NOME DA CONTRATADA]
A SERVIÇO DA CASA

8.3 -  Os veículos e/ou i|notos deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela 
unidade responsável pela gestão do contrato,devendo se apresentar em perfeitas condições de 
utilização e bom estado dej conservação.

8.4 -  Executar os serviços entregues pela UM BENEDITO B E N T E^ n o s prazos fixados pela 
CASAL, para cada etapa, tbrnando-se por base a data de recebimen|o|das Ordens dé Serviço.

reira 
5a B/AL 2051 
Mat. 1749
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8.5 -  Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, as Ordens de Serviços (OS) 
executadas no dia útil imedi|atamente anterior, respeitando as datas dos cronogramas.

8.6 -  As informações coletadas em campo, contidas nas Ordens de Serviços (OS) serão 
entregues diariamente Na | Unidade de Negócio Jaraguá, localizada à Rua Vereador José 
Raimundo s/n°, em Maceió (Al.), para análise e implementação no On-line pela equipe da 
CASAL.

8.7 -  Apresentar diariament 
relatório completo de sua 
executados e não executad 
realização e acrescidos de

e. Juntamente com os comprovantes das Ordens de Serviço, um 
s atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, 
os, esses agrupados em função dos motivos impeditivos de sua 

comentários justificativos das ocorrências.

8.8 -  Para efeito de paga 
principalmente com a leitu 
contratada ao menos ideni 
verso da ordem.

mento as ordens devem estar com todos os campos preenchidos, 
'a e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, caberá a 
ificar 0 nome do cliente e justificar o motivo da não execução no

8.9 -  Executar os serviços para a CASAL obedecendo ás Normas Técnicas, Especificações. 
Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo.

8.10 -  Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a 
prévia aprovação, por escri :

8.11 -  Promover a seleção

0, da CASAL.

e o treinamento do pessoal necessário à execução dos serviços.

8.14 -  Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal.

8.15 -  Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente 
todas as prescrições relatiyas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no 
País.

8.16 -  Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a presente licitação e
responder pela qualidade c 

8.17 -  Manter, junto a

os mesmos e cumprimento dos prazos de execução.

DASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado como
preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como
proporcionar toda a 
CASAL/CONTRATADA.

assistência e facilidades necessárias ao relacionamento

8.18 -  Assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho devidamente 
fardadose portanto crachá de identificação com fotografia.

8.19 -  Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “ A SERV IÇO  DA CASAL”, os 
veiculosutilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso na composição dos 
custos dos serviços.

8.20 -  Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referentes à 
prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao 
mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execuçâ(o|direta dos^sêrviços objeto 
deste PRO JETO  BÁSICO '

E€m\isSh Pereira
Ac#OAB/AL 2051 
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8.21 -  Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados a 
terceiros em consequência dos serviços objetodeste Termo, responsabilizando-se pelo 
pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de 
acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de 
imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

8.22 -  Sinalizar com equi pamento adequado, conforme as exigências do Código Nacional
deTrânsito, os locais de execução dos serviços.

8.23 -  Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento 
dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.24 -  Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, 
higiene e medicina do trkbalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de 
proteção individual.

8.25 -Antes do início dos serviços, deverá o licitante vencedor participar do treinamento teórico- 
prático a ser promovido pela CASAL

9.0 -  OBRIGACOES DA CASAL

9.1 -  Fornecer á Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários 
à correta execução dos ser/iços.

9.2 -  Fornecer mensalmenie à Contratada os quantitativos previstos dos serviços.

9.3 -  Proceder, diariamentê, a entrega dos documentos destinados à execução dos serviços à 
Contratada.

9.4 -  Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários sejam 
distribuídos.

9.5 -  Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de imediato, 
sepossível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quando 
oficializado por escrito.

9.6 -  Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 
devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para execução dos 
serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta não implique 
aumento de custos para a Òontratada.

9.7 -  Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas sejam 
necessárias.

9.8 -  Abrir o “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes acontecidos durante a 
vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou indiretamente 
qualidade e a efetividade dos serviços.

9.9 -  Fornecer os layouts 
obras e serviços

para adesivos de veículos e placas indjçíitivas e^de divulgação de

Pereira
! Ív 7 0 A e /A L  2051 
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10.0-PENALIDADES

O atraso injustificado no cumprimento das solicitações de ligações de água ocorrerá multa ao 
dia, incidente sobre o vaor total do contrato; inclusive recisão unilateral deste, além da 
aplicação das demais sanções prevista pela Lei 8.666 de 21/06/93

PARAGRAFO PRIMEIROi Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações 
assumidas serão aplicadas! as seguintes sanções, não cumulativas assegurando o direito de 
defesa prévia por 03 (três) dias úteis;

a) Advertência única', por escrito, para os serviços realizados em desacordo com as 
normas, especific-ações e/ou descumprimento de determinações, cabendo defesa 
prévia no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas;

b) MULTA POR A T r Ia SO  -Serão aplicados multas no percentual de 10% (dez por cento), 
sobre o valor de cada ligação não executada no prazo determinado, por cada dia de 
atraso e até o lim'ite de cinco dias, ultrapassado esse tempo, o percentual passará 
para 20% (vinte por cento) ao dia, até atingir o valor da ligação domiciliar -  
ultrapassados esses prazos, o contrato deverá ser rescindido de pleno direito;

c) A recisão decorrente dos motivos acima, implicará no impedimento da contratada de 
participar de qualquer licitação na CASAL, por um prazo mínimo não inferior a dois 
anos, contados da data rescisória.

11.0-BONIFICAÇÕES

Os serviços executac 
serão bonificados com urr 
antecipadamente.

os antes do prazo determinado neste projeto, ou seja, 03 (três) dias, 
percentual de 5% (cinco por cento) por cada serviço executado

Eng .̂ Química Maria Aparecida Torres dos Santos 
GerentedaUnidadedeNegócioBenedito Bentes

ESQUEMA DE LIGAÇAO DOMICILIAR DE AGUA EM PEAD
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E DlTÃ0!M .l>REGÃO*eRESENCJÀtfNÍ^1672Ó^jt^C^lT ^ S ÍS Ê ^

S
Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  de A la a o a s

OBRA: Serviços de ligações domiciliares de Agua 
LOCAL: Unidades de Negócios Benedito Bentes 
DATA:Janeiro/2014 I B.D.I.: 24,60%

ÍÍIiE-Kli tfG*<l)DrGC)1l ■ a m s M S i l C G f f i i * l U P l i [QUM jTI ■ P J E S U *

1
Composição

CASAL
Ligação' domiciliar em rua não 
pavimentada und 158 178,59 28.217,2 :

2
Composição

CASAL

Ligaçãoj domiciliar em rua não 
pavimentada, com bonificação 
de 5% 1

und 112 187,52
21.002,2^

3 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não 
pavimentada (execução 
NOTURNA)

und 17 225,29
3.829,93

4 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não 
pavimentada (execução FDS) und 13 271,99

3.535,87

5 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em paralelepipedo und 175 268,82

47.043,5(

6
Composição

CASAL

Ligação' domiciliar em rua 
pavimentada em paralelepipedo, 
com bonificação de 5%

und 113 282,26
31.895,3Í

7
Composição

CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em paralelepipedo 
(execução NOTURNA)

und 21 343,25
7.208,2!

8
Composição

CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em paralelepipedo 
(execução FDS)

und 13 417,68
5.429,8^

9 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto und 180 346,26

62.326,8(

10
Composição

CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto, com 
bonificáção de 5%

und 157 363,57
57.080,4!

11
Composição

CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto 
(execução NOTURNA)

und 19 414,91
7.883,2!

12
Composição

CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto 
(execução FDS)

und 17 483,56
8 .220 ,5 :

■ ■ -Sr'":

283.673,31

f  27 :
EíK^j

Act^
Mpn^reira
ik5a B/AL 2051 
Mat. 1749
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EDITÀL DÉ PREGÃO PRESENCIAL N.® 16/2014-  CASÀL.
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C

Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo (execução FDS)

OMPANHIAl
3

3E SANEAM] 
2

ÍNTO DE AL 
2

AGOAS
2 2 2 13

1.253,04 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 5.429,84

9
Ligação dom iciliarem  rua pavimentada em 
asfalto

30 30 30 30 30 30 180

10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 62.326,80

-  . .27 _________  157_
10

Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto, com bonificação de 5%

Zb Zb- ------------------ Zb- --------------------Zb- --------------------- Zb-

9.452,82 9.452,82 9.452,82 9.452,82 9.452,82 9.816,39 57.080,49

11
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto (execução NOTURNA)

4 3 3 3 3 3 19

1.659,64 1.244,73 1.244,73 1.244,73 1.244,73 1.244,73 7.883,29

12
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto (execução FDS)

3 3 3 3 3 2 17

1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 967,12 8.220,52

TOTAIS
166 165 166 165 166 167 995

47.748,96 47.141,66 47.329,18 46.985,93 47.164,52 47.303,08 283.673,33

§
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Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. D ECLARAÇÕ ES:

1.1.A licitante DECLARA , 
condições deste pregão e seus Anexos;

expressamente que está de acordo com todas as normas e

1.2.A licitante DECLARA , que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior
a 60 (sessenta) dias contac

1.3. A licitante DECLARA , 
todos os impostos, taxas 
quaisquer outras despesas

1.4. A licitante DECLARA ,

os da data de sua apresentação;

que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

BANCO......................................... 1... AGÊNCIA.......................................... N° DA C O N TA ........

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

1.6. A licitante deverá informar quem irá assinar o contrato (nome completo, naturalidade, 
estado civil, RG, CPF, cargo, endereço).

Local e data

0 responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
M ICROEMPRESA ou EM PRESA DE PEQUENO PORTE.

(Nome e assinatura d 

Obs.: 0 item 1.5 somente

Niat
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Razão Social da Licitante; CNPJ;
..............

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA,, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua haDilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESEN CIAL 
N“ 06/2014 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, )ara fins do disposto no inciso V  do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 
21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7° 
da Constituição Federal de j1988 (Lei n® 9.854/99)

Ressalva; emprega menor, |a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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MINUTA CONTRATO.

CONTRATO N°....... /2014-CASAL
CONTRATO DE EM PREITADA POR PREÇO  
UNITÁRIO QUE EN TRE SI CELEBRAM  A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EM PRESA XXXXX.

PREÂMBULO - DAS PA R TES  E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO S É  M ENEZES DA COSTÁ , brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. xxx.xxx.xxx-xx e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional, CARLOS ANTONIO SOUZA FIGUEIREDO  DE LIMA, brasileiro, 
casado. Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n“. XXXXXXX, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.

estabelecida........................................inscrita no CNPJ/MF sob o2) CO N TRA TA D A :...........
n°.............. , doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por
.................., portador do CPF
3) FUNDAMENTO LEG A L

n°............................... , residente e domiciliado e m ................................................
DA ADJUDICAÇÂO:A presente adjudicação decorre da licitação na 

modalidade Pregão Presencial n“ 16/2014-CASÁL, devidamente homologada pelo Diretor 
Presidente da CASAL, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho
de 2002, Decreto Estadual 
123/06, subsidiariamente 
Processo Administrativo n 
acordo com as cláusulas e 
CLÁUSULA PRIM EIRA

3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 
ibela Lei n. 8.666/93 e suas alterações, tudo conforme consta no 
“. 149/2013, Cl 149/2013, S .C . 13975, obrigando as partes de 
condições a seguir expressas;
- DO O B JET O: A contratação de empresa de engenharia para

execução dos serviços de ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio do Benedito 
Bentes -  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de ^002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.° 123^06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFO ÚNICO:Paî a todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de PREGÃO PRESEN CIAL N° 16/2014 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso 
0 Projeto Básico, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA -! DO VALOR E DOS RECU RSO S:
total estimado em R$ xxx)^xxxxxxxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxx). 
PARÁGRAFO PRIM EIRO :Fica expressamente estabelecido 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, 
serviços, objeto deste instrbmento.

O presente contrato, tem valor

que os 
requerido

propostos pela 
^ão dos

resra
2051
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PARÁGRAFOSEGUNDO:As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação;

Unidade Orçamentária
Grupo de Despesa.......
Rubrica...............................

...11.201 - UN BENEDITO BEN TES
600.000 - ABASTECIM ENTO D’ÁGUA/ESGOTO SANITÁRIO 
616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

CLÁUSULA TER C E IR A -D A  Á R EA  DE ATUAÇÃO : Os serviços serão executados na cidade
de Maceió, na Unidade de Negócio Benedito Bentes -  UNBB.

CLÁUSULA QUARTA -D A S C A RA C TER ÍSTIC A S E ESPEC IF IC A Ç Õ ES  DOS SERV IÇO S: As
ligações serão executadas! conforme as especificações contidas nos diagramas de ligações 
domiciliares de água -  Padrões “A” e “B” -  desenhos anexos.
PARAGRAFO PRIM EIRO: Os materiais e conexões de responsabilidade daCONTRATADA 
obedecerão serviços a slerem executados e seus respectivos quantitativos encontram-se 
especificados no Projeto Básico, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA -Dcl PAGAMENTO:0  valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder 
aos serviços executados |durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do 
Contrato e Cronograma Físico e Financeiro, Anexo I deste Ed ita l..
PARÁGRAFO PRIMEIRO[ O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negatii/a de Débito do INSS;
b) Certidão Negatij/a de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão NegatiVa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

PARÁGRAFO TER C E IR O : A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a 
rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: { A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para paganjiento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO : Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, fícando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIM O: Òs pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTr At ADA: Banco ............Agência.........................C /C .......................................

CLÁU SULA SEX TA  - DO PRAZO E DO R EA JU S T E : Em face da celebração do termo de 
ajuste de conduta na 3® Vara do Trabalho de Maceió, o prazo de vigência deste instrumento 
terá início com a assinatura da Ordem de Serviços, expedida pela CASAL e vigorará até
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PARAGRAFO SEGUN DO ;p acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1° do artigo 65 da 
Lei 8.666/93. j
CLÁUSULA SÉTIM A -D A  EXECUÇÃO  DOS SER V IÇ O S :Para a execução dos serviços de 
implantação de ligações domiciliares e fiscalização de ligações ativas e inativas, dentro dos 
prazos e padrões exigidos pela CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

SERVIÇO v e íc u l o ENCANADOR AJUDANTE
Fiscalização de ligações ativas e inativas

I
02 carro 02 04

Implantação de ligações dómiciliares
i

01 carro 01 01

PARÁGRAFO PRIM EIRO;, Os serviços de implantação de ligações domiciliares e fiscalização 
de ligações ativas e inativás -  serão realizados nos horário de 7:30 às 11:30h e 13:30 às 
17:30h, de segunda a sexta feira e aos sábados de 08:00 às 12:00h, perfazendo um total de 44 
horas semanais. As equipes serão compostas por profissional tipo encanador com grau de 
escolaridade comprovada de no mínimo o ensino fundamental completo e ajudante com ensino 
fundamental.
PARÁGRAFO SEGUNDO Os serviços de fiscalização devem ser executados conforme as 
normas da CASAL e o regulamento de prestação de serviços de água e esgoto (decreto 33.438 
de 05 de maio de 1989)', documentos estes que são parte integrantes deste contrato, 
independentes de transcrição.

CLÁUSULA OITAVA-DA G ESTÃO  E DA FISCALIZAÇÃO : Por força deste instrumento, fica 
determinado que o empregado XXXXXXXXXXXXXX, na função de XXXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito no CPF sob o n° |xxxxxx, matrícula XXXXXXX, fará a gestão do presente Contrato, 
zelando pelo seu total cumprimento, príncípalmente no tocante a utilização por parte dos 
empregados da CONTRATAd a , de equipamentos de Proteção Individual e Coletiva -  EPI. 
PARÁGRAFO PRIMEIROiNa ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão! do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da SUENG.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus 
agentes e prepostos.. '
PARÁGRAFO TER C E IR O : A CASALse reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.. 
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto 
do presente Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA 
sem qualquer ônus para a CASAL.
PARAGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, 
por intermédio de seus |propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhés o pleno exercício e suas funções.
PARÁGRAFO SEXTO : A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, 
a fiscalização dos serviços- objeto do presente Contrato, bem como pó livre acesso ao canteiro 
de obras, seus depósitos e| instalações.

CLÁUSULA NONA: DAS O BRIGAÇÕ ES DA C A SA L: Fornecer à Contratada os
Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários à co i^ a  execução dos 
serviços. j

isKOirKsseira  
(^B/AL 2051 
Mat. 1749
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PARÁGRAFO PRIM EIRO:Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de fiscalização. '
PARÁGRAFO SEGUNDO;| Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou da 
SU PECF a entrega dos documentos destinados à execução dos serviços á Contratada. 
PARÁGRAFO TERCEIRO iEsclarecer toda e' qualquer dúvida com referência à execução dos 
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando ofiòializado porescrit|o.
PARÁGRAFO QUARTOiCpmunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, qud visem atender exblusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custos para a Contratada.
PARÁGRAFO QUINTOrIntervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, 
caso estas sejam necessárias. |
PARÁGRAFO SEXTO :ExÍg ir da contratada sinalização, entrega de EP I’s aos seus 
empregados.  ̂ | j
PARÁGRAFO SÉTIMO:Abrir o “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou 
indiretamente, a qualidade e a efetividade dos serviços.

I - '
CLAUSULA DÉCIM A- DAS O BRIGACO ES DA CONTRATADArObedecer as normas Internas 
da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Agua e Esgoto (Decreto 33.438 de 
05 de maio de 1989), fazerti parte integrantes dos contratos a serem firmados com as licitantes 
vencedoras, independentes de transcrição. A CONTRATADA deverá manter durante a vigência 
do Contrato, todas as condições habilitatórias da licitação.
PARÁGRAFO PRIM EIRO :Para executar os Serviços, a contratada deverá utilizar veículos com 
uma logomarca afixada na parte lateral (veídulos) conforme adesivo padronizado pela CASAL, 
com fundo branco e letras azuis, contendo os seguintes dizeres:

[NOME DA CONTRATADA]
A SERV IÇO  DA C A SA L |

PARÁGRAFO SEGUNDO;Os veículos deveiião ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, cor 
prata, e adequar-se à finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas 
condições de utilização e bom estado de cinservação. Os veículos deverão ser previamente 
inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão do contrato.
PARÁGRAFO TERÇEIROjiExecutar os serviços entregues pelo Gestor do contrato nos prazos 
fixados pela CASAL, tomando-se por base i  data de recebimento das Ordens de Serviço. 
PARÁGRAFO QUARTO:Üançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, ou entregar 
nos setores competentes, ias Ordens de Seirviço (O .S.) executadas no dia útil imediatamente 
anterior. i
PARÁGRAFO QUINTOiÁ Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações 
adequadas a realizações dos serviços conforme a seguir:Linha telefônica fixa ou móvel. 
PARÁGRAFO SEXTOiApresentar diariamjente aos respectivos Escritórios Locais ou a 
SU PECF, juntamente com os comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório completo de 
suas atividades do dia antèrior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, 
esses agrupados em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de 
comentários justificativos das ocorrências, para que os Escritórios Locais ou a SU PECF, se, fç 
0 caso, efetuem o cancelamento.
PARÁGRAFO SÉTIMOiEkecutar os serviços para a CASAL obedecendo^â Normas Técnicas, 
Especificações. Normas de Procedimentos e demais elementos que i^ gram .̂/0 presente 
Projeto.

I
'ereira

^B/AL 2051 
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PARÁGRAFO OITAVOiNeiphuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá 
ser feita sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.
PARÁGRAFO NONO:Prom[over a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução 
dos serviços.
PARÁGRAFO DÉCIM O;Sér a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
observar rigorosamente todasas prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.!
PARÁGRAFO DÉCIMO PF^IMEIRO:Ser a única responsável pela execução dos serviços de 
que trata o presente projeto e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos 
prazos de execução. I
PARÁGRAFO DÉCIMO iSEGUNDO:Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, 
devidamente credenciado como preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL 
as instruções, bem comoj proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao 
relacionamento CASAL/CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO TE!RCEIRO:Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das 
Notas Fiscais referentes i à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento 
previdenciário e do FG TS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a 
execução direta dçs serviçcis objeto deste Projeto Básico.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTOiSer responsável por quaisquer reclamações relativas a 
danos e prejuízos causadcis a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Projeto, 
responsabilizando-se pelo; pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente dé acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultantés de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO !QUINTO:Sinalizar com equipamento adequado, conforme as 
exigências do Código Naciónal de Trânsito, os locais de execução dos serviços.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTOiComunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andament<b dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO:Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamentos de proteção individual.

!
CLÁU SULA DÉCIMA PRIM EIRA -  DAS PEN ALIDADES:As penalidades serão aplicadas 
tomando-se por base as locorrências verificadas pela casal e quantitativos constantes do 
relatório “resumo das ordens” do SIPSAP, on-line, devendo ser deduzido do boletim de 
medição do próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes.
PARAGRAFO PRIMEIRO|: Se for verificado pela contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, :será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a casal. 
PARAGRAFO SEGUNDOt Quando for verificado que a quantidade de ordens de corte ou de 
supressão não executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do 
quantitativo emitido, e que; as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou 
por determinação expressa da casal, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre 
o valor total do boletim de medição correspondente ao mês em questão.
PARAGRAFO T ER C E IR O : Nos casos das ordens identificadas pela casal como “prioridade de 
execução”, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de 
medição correspondente, se o percentual das ordens não executadas for superior a 5% (cinco 
por cento). '
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PARAGRAFO QUARTO: Em se constando a reincidência das penalidades contidas nos
parágrafos acima, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços,
sujeitará, ainda, a contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

CLÁU SULA DÉCIMA S E G i!jNDA- DA R E S C IS Ã 0 :0  presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualcji 
Em caso de falência 
Se este Contrato for 
escrita da CASAL.
O desatendimento tcital ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

b)
c)

uer Cláusula deste Contrato; 
ou concordata da CONTRATADA;
cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização

d)
PARÁGRAFO P R IM EIR 0 :0  presente Contrato poderá ser rescindido quando da formação de
grupo de trabalho, formado 
domiciliares de Água.

por empregados da CASAL, que executarão os serviços de ligações

CLÁU SULA DÉCIMA TER C E IR A  -  DOS CASOS OM ISSOS: Os casos omissos ou situações 
não explicadas serão decididas pelas as partes, segundo as disposições contidas na Lei 
8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federais e 
estaduais, que fazem parte integrante deste contrato independentemente de suas transcrições.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA DO FORO :Quaisquerquestões decorrentes deste
Contratoserão dihmidasnoFíoro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamen t̂e com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, de de 2014.

TESTEMUNHAS;

NOME/CPF

NOME/CPF

ALVARO JO S E  M ENEZES DA COSTA 
DIRETOR PRESIDEN TE/CASAL

CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
V ICE-PRESID EN TE DE G ESTÃO  OPERACIONAL

Representante Legal CONTRATADA





ÍA-sm

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A empresa
sediada no endereço _  
intermédio do seu representante legal Sr(a).
Identidade n°
atenderá a todos os requisi

inscrita no CNPJ sob o n°_ 
, , telefone/fax n°

SSP/ e do CPF n°

____ , por
portador(a) da Carteira de 
DECLARA que a empresa

_________  . tos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios,
bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas fjropostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 de junho de 
1993.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações; Preencher e!m papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da e^mpresa.





ESTADO DE ALAGOAS
COM PANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A emoresa
sediada no endereço , n“

., inscrita no CNPJ sob o n°____________ ,
_____ , telefone/fax n°__________, por

intermédio do seu represehtante legal Sr(a).______________________ , portador(a) da Carteira de
Identidade n °____________ - sjsP/_____ e do CPF n °______________ , DECLARA, sob as penas da lei,
de que cumprem os requisitos do art. 3® da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 
microempresa ou empresa qe pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

(Nome e assinatura dc
Local e data

responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)



\
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Casal to ró a a íila  -de Sgneam^nto de-Âlaqoas

Processo n°: 11560/2013 '
Interessado: SUNEC. j
Assunto; Análise de Edital e í\|inuta de Contrato,

l
A ASSESSO RA JURIDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: MINUTA DE EDITAL 
REQUISITOS DA LEI 8.666/93.

E DO TERMO CONTRATUAL,

Veio para análise jurídica edital de procedimento licitatório sob a modalidade 
Pregão Presencial sob o 13/2014 - C A SA L , bem como a minuta de contrato, que traz 
como objeto “A Contratação de  em presa  d e  engenharia para e xe cu çã o  d o s  se rv iç o s  de  
lig a ções dom icilia res de  água, na Unidade de  N egócio  do Bened ito  B e n te s  -  U N BB , na 
cidade d e  M aceió/A lagoas, . m ediante co n d içõ e s  con tida s na L e i  F e d e ra l n. 10 .520  d e  17 
de Julho de 2002, D ecreto  E sta d u a l 3 .548  d e  01 .01 .2007 , D ecre to  5 .450/2005 e  L e i  
C om plem entar n .°  123/06, subsid iariam ente peta L e i n. 8 .666/93 e  su a s  a lte ra çõ e s”.

Assim , da análise d̂a minuta do edital em epígrafe, depreende-se que estão 
contidas as cláusulas obrigatórias constantes no art. 40 da Lei n° 8.666/93. Quanto ao 
termo contratual, por sua \/ez, também estão presentes a s formalidades taxadas na lei 
supracitada. |

Logo, estudando afe minutas do edital e do contrato acostados, constata-se que 
encontram-se implementados todos os critérios legais necessários à formalização
contratual. i
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Senhor Licitante, |
Solicito a V.S®, preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 

Pregoeira, por meio do e-mail CDl@casal.al.qov.br.
A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

O Edital será publicado no Diário Oficial doEstado, no site da CASAL -  
www.casal.al.aov.br - e nos quadros de avisos dos prédios da CASAL.

Maceió (AL), 08 de maio de 2014.

Rosalva MedeJfòs^Alelukrae Barros 
Pregoeira

mailto:CDl@casal.al.qov.br
http://www.casal.al.aov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N.° 16/2014 -  CASAL -  29/05/2014 -  09:00h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DELIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÃGUA, NA UNIDADE DE NEGÓCIO DO BENEDITO 
BENTES NA CIDADE DE MACEIÓ/ALAGOAS

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL:

RAZAO S O C IA L :.................................................
C.N.P.J. N ..........................................................
EN D ER EÇ O :........................................................
C E P ..................................CIDADE / ESTADO
T E L E F O N E :.........................................F A X .......
E-M AIL:.................................................................
NOME DE PESSO A  PARA  ̂CON TATO :.........

RESPON SÁVEL PELORECEBIM ENTO DA EDITAL:
R. G. N.°e/ou C P FN .» ....:.............................................
EN D ER EÇ O :......................................................................
C E P ................................CIDADE / ES T A D O ..................
T E L E F O N E :......................... '.............F A X ........................
E-M AIL:................................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.qov.br. cópia do instrumento convocatório 
acima identificado.

Maceió / Alagoas .............de .................................................................de 2014.

Assinatura

http://www.casal.al.qov.br
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.” 16/2014-CASAL

c o n t r a t a ç ã o ; d e  e m p r e s a  d e  e n g e n h a r ia  p a r a  e x e c u ç ã o
DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA, NA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO BENEDITO BENTES -  UNBB NA CIDADE 
DE MACEIÓ/ALÁGOAS.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 16/2014 - CASAL
CONTRATAÇAO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA, NA UNIDADE DE NEGÓCIO DO BENEDITO 
BENTES NA CIDADE DE MACEIÓ/ALAGOAS.

PREÂMBULO
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL,Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 
n“ 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n“. 12.294.708/0001- 
81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.“ 33/2013, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 18 de outubro de 2013, torna 
público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo do processo 
administrativo n° 9092/2013- CASAL, CIN®149/2013 -  UNBB respectivamente, na forma da 
legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 29/05/2014, às  
09:00 horas (horário local), 'na sala da Comissão Permanente de Licitações -  CPL, situada á 
Rua Barão de Atalaia, n“ 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 57020-510, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N.® 16/2014.do tipo menor preco global, objetivando a contratação 
de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares de água na 
Unidade de Negócio do Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.460/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO
1.1. A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água, na Unidade de Negócio do Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de 
Maceió/Alagoas, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações.

1.2. O valor de referencia para esta licitação é R$ 283.673,33 (duzentos e oitenta e três mil, 
seiscentos e setenta e três reais e trinta e três centavos)

2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
2.1.As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária:

Unidade Orçamentária.................. 11.201 - UN BENEDITO BENTES
Grupo de D espesa.....................  600.000 -ABASTECIMENTO DE ÁGUA/ESGOTO SANITÁRIO
Rubrica..........................................616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
3.1 - São partes integrantes deste Edital:
ANEXO l-Termo de Referência
ANEXO II -Esquema de ligação domiciliar de água em PEAD 
ANEXO III -  Planilhade Custos e Cronograma Físico Financeiro; 
ANEXO IV -  Modelos de Declarações de Habilitação;
ANEXO V -  Minuta do Contrato;
ANEXO VI -  Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações;
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ANEXO VII -  Modelo de De :laração de Enquadramento como ME ou EPP.

 ̂ ^ 4.0DAPARTICIPA<3AO^
4.1. Poderão participar des 
pertinente ao objeto deste 
exigidos no tópico 7.4 - da h
4.2. Não poderão participar 
servidores das entidades pn
4.3. Não poderão participai 
concordata ou recuperação 
tenham sido declaradas inic 
a administração pública.
4.4. Não poderão participar 
grupo econômico ou finano 
5% de participação, ou re

:a licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
abilitação.
as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 

^motoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 

judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
ôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com

as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
3iro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
presentantes legais comuns e as que dependam econômica ou

financeiramente de outra enjipresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sedje e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a
subcontratação total ou pare;ial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO CREDENCIAMENTO
5.1. Cada licitante poderá 
devidamente credenciado, 
acompanhados pela cópia a
5.1.1. Procuração lavrada 
indicando a outorga de poc 
acompanhada do contrato 
sugestão de modelo a segu

nos atos do presente certame ter um único representante legal 
nediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
utentícada do documento de identidade:
por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 

leres na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, 

r:

Através da presente, crede
n°..................e CPF sob r
Presencial n“16/2014 - C, 
qualidade de R EPRESEN
nome da em presa............
os demais atos inerentes a

CREDENCIAMENTO
ínciamos o(a) S r.(a )..............portador(a) da Cédula de Identidade
°.........................  a participar da licitação na modalidade Pregão
\SAL da Companhia de Saneamento de Alagoas • CASAL, na 
TANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 
...., bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos 

0 certame.
Local e data

Diretor ou Representante Legal

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os lirriites da sua atuação.
5.2. Não será admitida a pa ticipação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.
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5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadamente dos envelopes “PROPOSTA DE P R EÇ O S” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”. i
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4“, 
inciso VII, da Lei n° 10.520; de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir; !

DECLARAÇÃO
Cunjipre plenamente os requisitos de habilitação 

(Nome da Empresa) _______________________________________________, CNPJ
sediada (endereço completo),

declara que cumpre plenarpente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4“, inciso VII, 
da Lei n®. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n®16/2014 - CASAL 
da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

I Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

OBS: No caso das ME e EF̂ P, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar 
na declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6.1. A reunião, para recebinhento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes;
6.3.1. Do envelope de propòsta de preços (ENVELOPE “A”);
6.3.2. Do envelope de doculmentação para habilitação (ENVELOPE “B”).
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo jjara exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita rjesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. As propostas de preÇos e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

W-.O DQĵ  PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS

7.1. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitan,te no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deVerão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento;

7.1.2.1. ENVELOPE “A” - '“PROPOSTA DE PREÇOS”.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.® 16/2014- CASAL.
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DIA 29/05/2014 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL).
OBJETOiA contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água, na Unidade de Negócio do Benedito Bentes -  UNBB na cidade de 
Maceió/Alagoas, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06,
subsidiariamente pela Lei n. 
8.883/94 e 9.648/98.

8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais

Identificação da Licitante; (Razão Social, fone, fax, e-mail).

7.1.2.2. - ENVELOPE “B” -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.® 16/2014- CASAL.
DIA 29/05/2014 ÃS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL).

OBJETO:A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água, nas Unidades de Negócio do Benedito Bentes na cidade de 
Maceió/Alagoas, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 
Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail).

7.2. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato dos Anexosl, II, lll,deste edital, 
em 01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e 
conter obrigatoriamente os seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição dos serviços a serem executados, de acordo com a descrição contida no 
item 1.0 do Edital.
7.2.1.2. Conter preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos 
e por extenso, prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.2.3. Planilha de Custos‘e Cronograma Físico Financeiro, conforme Anexo I, II, III com duas 
casas decimais, assinado pelo responsável técnico da empresa.
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, conforme Anexo IV, deste edital;
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo IV;
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas. 
Incidentes na aquisição, conforme Anexo IV, deste edital;
7.2.1.S.Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo IV.
7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3® da Lei Complementar 123/06, deve juntar 
declaração à proposta cornercíal, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da lei complementar n®
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123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo VII deste edital, acompanhada de 
documento expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples nacional, documento 
expedido pela Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados ao serviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como 
não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
entrega das propostas;
7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo I, II, III.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇAO  DAS PROPOSTAS DE PREÇO S
7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores 
ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio 
para definir a ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1 ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor 
da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
7.3.4.I. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e 
Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.® 123/06, que serão 
convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.
7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
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7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjuldicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de reciirso administrativo para o mesmo.
7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará asj ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atendja ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao 
mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso 
administrativo para o mesmcj), conforme mesma regra do item 7.3.4.1.
7.3.11.0 (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerramento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que,
ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes 
que desejarem. |
7.3.13. Analisadas as propojstas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos 
no Edital, serão desclassificadas as que:
7.3.13.1. Forem elaboradas jem desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprovje que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;
7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão asprimeiras.
7.3.15. Não se considerará jqualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e
seus Anexos. 1

I

7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que sejain iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou emplresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta dê preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
b) não ocorrendo a contrata^ção da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita 
no subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea “a”.
7.3.16.3. No caso de equiva 
de pequeno porte que se

ência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
proposta;
7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto
será adjudicado em favor da 
7.3.17. O (a) Pregoeiro (a)'

proposta originalmente vencedora do certame, 
na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 

julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação. 
7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.
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7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
(unitário e global) no Anexo II, parte integrante deste instrumento, ou com preços 
manifestamente inexequíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).

7.4. DA HABIUTAÇAO
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autentiòada, por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL.
No caso do licitante que optar por autenticação dos documentos por empregado da CASAL 
lotado na CPL, deverá apresentar as cópias perfeitamente legíveis para a referida 
autenticação juntamente com o documento original, até 01 (um) dia antes da realização da 
licitação, no horário das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA
I

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a 
última alteração consolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% 
(dez por cento) do Câpital Social, referente ao valor concorrido;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo VI 
deste edital;

f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal de 1988 
(Lei Federal n“ 9.854/99), conforme ANEXO IV deste Edital;

G) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de 
distribuição da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da 
licitação; '

h) Declaração emitida pela Casal de que a licitante não possui pendências com relação a 
reposição de pavimentes (asfalto e/ou paralelepípedo). ( A declaração só pode ser pelo 
Vice Presidente de Gestão Operacional, ou pelo Vice Presidente de Engenharia, ou 
pelo Superintendente da Capital, ou pelo Superintendente do Interior ou pelo 
Superintendente Técnico).

I) Termo de Ciência e Responsabilidade de informações.

DOCUMENTOS DE REGULARIDADE F IS C A L ^
a) Prova de inscrição do CNPJ;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sedé do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS - demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FG TS -
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; I

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT - 
CNDT (Lei 12.440 de 07 de julho de 2011).

DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação, através de atestados de experiência para desempenho de atividade 
pertinente e comjDatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste 
Pregão Presenciãl. 0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa Jurídica de direito público 
ou privado devera (ao) ser acompanhado (s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo 
Técnico) do CRÉA/CAU. A licitante deveapresentar também acervo técnico de seu 
responsável téctiico, desde que comprove que o mesmo faz parte de seu quadro 
de empregados,! mediante apresentação de cópia autenticada do contrato de 
trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de empregados que 
demonstrem a id^bntificação profissional, onde conste o nome do profissional com a 
chancela do órgão competente. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa 
licitante, tal corrjprovação será feita através de certidão da Junta comercial ou 
certidão do CREA  ou CAU, devidamente atualizada. O acervo técnico do 
responsável técnico será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT 
emitida pelo CRÉA/CAU;

b) Certidão de Registro e regularidade da empresa e de seus responsáveis técnicos
Junto ao Conse 
atualizado;

c) Declaraçãode qi 
qualificado e trei 
lei 8.666/93).

ho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA  ou CAU,

e se compromete a dispor em seu quadro pessoal de pessoal 
nado para a realização do objeto da licitação, (inciso II do art. 30 da

d) Relação dos técnicos de nível superior, com sua respectiva qualificação, que ficarão 
responsáveispel^ execução do serviço. Os profissionais indicados pelo licitante para 
fins de comprovação da capacitação técnico-operacional deverão participar do 
serviço objeto desta licitação, admitindo-se sua substituição por profissionais de 
experiência equivalenteou superior, desde que aprovada pela CASAL ;

e) Atendimento aos sub-itens IV e VIII da Resolução do CONFEA n° 282, de 24 de 
agosto de 1983;

DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

a) Demonstrações Òontábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 
empresa. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações 
contábeis publicsldas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As sociedades 
por cotas de resjiionsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações 
contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado 
da sede da empitesa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de
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I

pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do
I

Resultado, na forma da lei.
A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma 
folha, em separado, Icalculados pelas formulas a seguir:

• índice de Liquidez Geral 

LG > 1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo 

LG = ----------------

Passivo circu ante + Passivo exigível a longo prazo

• índice de Liquidez Corrente 

LCâ 1,0
Ativo circulante

LC =-------------
Passivo circulante

• Grau de Endividamento Geral

EG < 1 ,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

EG  = -----------------

I) Em se tratando de microe 
esta condição, através de 
Pessoas Jurídicas, ou por s 
possa usufruir os benefícios

Ativo total

mpresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar 
certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
eu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 
concedidos pela LC 123/2006.

7.4.4. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.

7.4.5. Não serão aceitas, sLb qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile 
(fax).
7.4.1.6.As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste 
edital, mesmo que apresente alguma restrição.
7.4.1.6.1.As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com 
alguma restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 
administração.
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7.4.1.6.2. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas 
as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.0 PA ADJUDICAÇAO É  DA HOlVIOLOGAÇAO
8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em
ata. I
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das pfopostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologáção, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição co^ra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.

10.0 DOS RECU RSO S
10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresbntação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrqnte, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifesta|ção, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a termo em ata.

I
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário 
de expediente na sala dá CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso 0 (a) Pregoeiroj (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
0 não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
homologação do procedimento.

f  13 ?
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11 .Oã)A CON TRATAÇA0
11.1. Acontratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Editall eem seus Anexos, bem como adocumentação ea proposta da 
licitante vencedora, naquilo quenão contrariar os termos deste, com previsão de adaptação ás 
normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
11.3. A empresa classificJda em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, 
ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
legais cabíveis.
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da CPLda CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a 
contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 
de habilitação, o (a) Pregoéiro (a) procederá à sua destruição.
11.5. Ficam os licitantes libjerados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA ÈX ECU ÇA CI
12.1. Aexecução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
eem seus Anexos, bem (íomo adocumentação ea proposta da licitante vencedora, naquilo 
quenão contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos ern Lei.

13.ÍTDO PAOAWIENTO
13.1. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o 
mês, conforme o quantitkivo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e 
Financeiro, Anexo lldeste Edital.
13.2. O pagamento será j^rocedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e altestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançam'ento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.3. ACONTRATADA qukndo do pagamento, deverá apresentar os seguintes documentos, 
com data de validade atual zada:

Certidão Negativa de Débito do INSS;
Certidão Negativa de Débito do FGTS;
Certidão Negai iva atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

13.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
13.6. A emissão antecipara do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.

a)
b)
c)

d)
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13.7. Qualquer irregularidade que impeça a iiquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para a CASAL.
13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco.......... Agência................... C/C...............................

14.0 DO PRAZO E  DO REA JU STE
14.1 Em face da ceiebração do termo de ajuste de conduta na 3° vara do Trabalho de Maceió , 
que trata da terceirização de serviços no âmbito da CASAL, o prazo de vigência será de 06 
(seis) meses e terá inicio com a assinatura da ordem de serviços, expedida pela CASAL e 
vigorará até 31.12.2014.
14.2 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
14.3 O acréscimo nos serviços será nos moides do § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93.

15.0 DAS SAN ÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

16.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

17.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades 
estão previstas na minuta de contrato. Anexo V.
17.2. As iicitantes ficarri cientes de que é resen/ado à Administraçãoo direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei 
n.° 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
17.3. AS normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que. não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação.
17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de 
Atalaia, n.® 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 
horas, onde os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessária 
sobre o certame.
17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e cpnsiderar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.
17.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
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17.7. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste ecJital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
17.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias a|té a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de 
validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.
17.9. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação as 
características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preços dos 
serviços, equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos 
seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais.
alterações essas que serão analisadas pela Pregoeira e equipe de apoio.
17.10. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira e equipe de apoio quaisquer erros de 
soma e/ou multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço 
unitário e o total do item, quando prevalecerá o primeiro.
17.11.0 (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vindulação a este Edital nos termos da legislação pertinente.
17.12. O licitante que deseje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastramento na CPL/CAsAL.
17.13. Quando todos oá licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoímadas das causas referidas. 
(§ Terceiro do artigo 48 da j_ei 8.666/93).
17.14.Os casos omissos oili situações não explicitadas será decididas pelas parte, segundo as 
disposições contidas na L|ei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.
17.15.0 Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas no total ou em parte o objeto do Contrato em que, se verificarem, vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes daje execução ou de materiais empregados.
17.16. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente a contratante ou a 
terceiros, decorrentes de jsua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante.
17.17. A licitante deverá manter as mesmas condições habilítatórías durante toda a vigência do 
contrato.

Maceió lAL^ 23 de abril de 2014.

Rosalva Ma íiia de Barros
Pregoeira

CARLO S ANTONIO D E SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
VICÈ PRESIDENTE D E GESTÃO OPERACIONAL
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1 .0 -IN TRODUÇÃO

Os serviços inerentes à implantação de ligações domiciliares de água, com ou sem 
recuperação de pavimento, é de fundamental importância para a ampliação do mercado 
consumidor e determinante para incrementar os níveis de faturamento e de arrecadação da 
Companhia, daí a nece|ssidade da contratação de empresas de engenharia, para 
implementação dess as ações, objetivando a melhoria da qualidade na prestação desses 
serviços, celeridade no atendimento às demandas do mercado e a plena satisfação dos novos 
clientes.
Dessa forma, fica definido neste projeto que todo o material necessário à execução das 
ligações domiciliares, será pa inteira responsabilidade da contratada, exceto os equipamentos 
de segurança (caixa de proteção, hidrômetro, porcas, tubetes espiral anti-fraude), que serão 
fornecidos pela CASAL, cabendo também a contratada, a mão de obra de toda a execução dos 
serviços.

2.0 -O B JET O  DO PRO JET

O presente documento tem por finalidade, o estabelecimento das diretrizes,normas e 
especificações técnicas do|s materiais e mão de obra a serem seguidas na execução dos 
serviços de implantação de ligações domiciliares de água em ruas com pavimento asfáltico, 
paralelepípedo , ou em ruas sem pavimento, na área de atuação da UN DO BENEDITO  
BENTES, compreendendo Ids setores comerciais:25, 26, 27, 30 a 35, 40 e 50, abrangendo os 
bairros: Tabuleiro do Martins, Clima Bom, Santos Dumont, Cidade Universitária, Santa Lúcia, 
Benedito Bentes, Henrique Equelman e Forene na cidade de Maceió -  AL, melhor definido e 
especificado no “Esquema de Ligação”, anexo

3.0 -  QUANTITATIVOS DOS SERVIÇO S

Os quantitativos dos serviços aqui propostos, estão claramente definidos nas planilhas 
específicas que definem quantidades e detalhamento dos serviços necessários à boa execução 
de ligações domiciliares de água, de acordo com o tipo de pavimento de cada logradouro.

4.0 -  PRAZO PARA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇO S

4.1 Em face da celebração do termo de ajuste de conduta na 3** vara do Trabalho de Maceió , 
que trata da terceirização de serviços no âmbito da CASAL, o prazo de vigência será de 06 
(seis) meses e terá inicio com a assinatura da ordem de serviços, expedida pela CASAL e 
vigorará até 31.12.2014.
4.2 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
4.3 O acréscimo nos serviçcis será nos moldes do § 1® do artigo 65 da Lei 8.666/93.

5.0 -  FORMA DE PAGAMENTO

Opagamentoseráefetuadomensalmente,30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal no 
sistema Pirâmide, em consonância com as medições realizadas e atestadas pelo Gestor do 
contrato.

6.0-GESTAO DO CONTRATO
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A gestão do presente ficaî á a cargo do Gerente da Unidade de Negócio Jaraguá -  Maria 
Aparecida Torres, mat.2564, que será responsável também, pelo atesto nas faturas e pela 
qualidade dos serviços aqui elencados

Quando do início dos trabalhos, o gestor indicará o profissional que irá fiscalizar a empresa 
contratada. i

7.0 -  ESPECIFICAÇÕES D|0S SERVIÇOS
Exige-seque a empresa coritratada para os serviços de execução das ligações domiciliares seja 
responsável também pelos èerviços (às suas custas) de fotos digitais:

• Foto do pavimento antes da execução do serviço;
• Foto da vala escavada destacando a régua de monitoramento (largura e profundidade), 

antes de qualquer intervenção e a sinalização adequada
• Foto do imóvel ondelserá interligado o ramal predial;
• Foto da ligação dorniciliar executada (antes do recobrimento), destacando o colar de 

tomada interligado a' rede de distribuição;
• Foto do cavalete destacando o número do lacre da ligação (porca a porca)
• Foto da recomposição do pavimento após o encerramento do serviço

OBSERVAÇÃO: i
- A ligação domic’iliar, somente será considerada executada quando todos os 
procedimentos técnjcos, comerciais e administrativos forem totalmente realizados, 
inclusive com a recomposição de pavimento, incluindo-se nesse particular, à 
apresentação das sejis fotos por ligação;
- As imagens fotográficas deverão ser colhidas em câmera digital com resolução 
superior a 5.0 (cincoj, megapixels;
- As fotos deverãOj ser entregues (descarregadas), naUnidade de negócio Farol, 
diariamente, juntarnente com as RAs correspondentes e o formulário de 
implantação/substituição de hidrômetros, totalmente preenchido e devidamente 
assinado por quem de direito;
- A contratada deverá anotar em cada imagem colhida, os números do RA e da 
matrícula do imóvel onde será executada a respectiva ligação domiciliar;
- A contratada se responsabilizará pela correção de quaisquer irregularidades 
decorrentes dos serviços executados, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da execução 
do mesmo. Estão incjlusos nessas irregularidades: vazamentos na ligação, reclamações 
de falta d’água, recalque no pavimento/reposição no piso de calçada, etc

Os serviços objeto do presente deverão seguir totalmente, as especificações contidas nos 
diagramas de ligações domiciliares de água -  Padrões “A” e “B” - anexo

Os materiais e conexões a 
fabricantes, e as contidas no

PARA R ED ES EM PVC e DÉFÔFÔ , com DN até 110mm: 
Colar de Tomada em PVC/Pl^

cargo da empresa contratada obedecerão as especificações dos 
anexo elaborada pela Companhia.

Tubo PEAD Azul de 20mm - PE 80 OU 100
Derivação com brocaem PVC ou PP
Demais materiais e conexões de acordo com o diagrama

PARA RED ES EM FERRÒ  FUNDIDO -  QUALQUER DIÂMETRO, utilizar os seguintes 
materiais: I
Abraçadeira de F°F° DN x 20mm 
Niple galvanizado
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Tubo PEAD azul de 20mm -  Pe 80 ou 100 
Demais materiais e conexões, de acordo com o diagrama.

7.1-ESCAVAÇÕES DE VALAS

Classifica-se como escaváçâo comum de valas àquela possível de execução manual ou 
mecânica, sem a necessidade de desmonte a fogo, ou seja, aquela executada em qualquer 
terreno,exceto rocha, comoj largura mínima da vala de 0,30m.

A contratada procederá s 
promovendo após a exec 
materiais não servíveis.

0 corte do pavimento, usando o equipamento mais adequado, 
ução dos serviços, a limpeza e remoção de entulhos e outros

A contratada primará pela boa apresentação do trabalho, devendo obrigatoriamente, no local
onde será colocado o co ar de tomada, transformar a parte a ser recomposta em figura
geométrica dos tipos; quadrado ou retângulo.

7.2 -  SERVIÇOS DIVERSOS

Durante a execução dos èerviços será obrigatória a colocação de sinalização, visível para 
transeuntes e condutores ^em veículos, passagens provisórias para pedestre e/ou veículos, 
grades ou telas de proteçào, objetivando prevenir, facilitar passagens e proteger cidadão e 
trabalhadores, conforme estabelece as normas de segurança do trabalho, bem como, as 
placas de divulgação e indicativas de obras e serviços da CASAL

Quando da escavação 
similares,nas duas faces 
retirado da escavação, de

da vala, será obrigatório a utilização de mantas, lonas ou 
laterais, para o acondicionamento momentâneo do material 

forma a evitar sujeira ou resíduo no pavimento

O material retirado, paralélepípedos, bloquetes, mosaicos, etc.,deverão ser arrumados nas 
proximidades do local escavado, para facilitar o movimento de pessoas, veículos e a 
reutilização, não devendo ficar nenhum resíduo sobre o pavimento.

As escavações de valas serão executadas de forma manual ou mecânica, com folgas 
necessárias que permitam a montagem da tubulação.

A largura da vala é funçãc do terreno, das profundidades, dos diâmetros e da metodologia, 
devendo-se, em conjunto com a Fiscalização, definir a largura a ser escavada -  É  obrigatório o 
uso de RÉGUA DE MONITÓRAMENTO QUE COMPROVE AS ESPECIFICA ÇÕ ES.

O comprimento médio da ligação domiciliar será de 6,0 metros, devendo o excedente ao 
comprimento de 10,0 metros será avaliado pela Fiscalização e o pagamento será acrescido de 
10% (dez) por cento a cada metro excedente do valor da ligação.

O prazo máximo para o término dos serviços de execução de ligações domiciliares pela 
contratada, será de 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da programação da 
CASAL ao executor dos sjerviços. Quando a contratada encontrar casa fechada, a mesma 
deverá comunicar expressamente ao cliente, a ocorrência, deixando número telefônico do setor 
competente da CASAL ou dja própria empresa para contato.

As profundidades devem Ser tais que, ensejem recobrimento mínimo de 0,60 m nas vias 
públicas e 0,40m nos padseios, (exceto, quando a rede estiver em desacordo com essa 
profundidade), com largura mínima de 0,30m.
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Os reaterros, normalmente, serão feitos como próprio material escavado, com a seleção que se 
fizer necessário, podendo fazer uso do material não saturado, com a devida anuência da 
Fiscalização. A compactação poderá ser manual e/ou mecânica, em camadas de 0,20m, 
usando-se água quando for r|ecomendado, objetivando atingir o adensamento da mesma.

I

A instalação da caixa de proteção de hidrômetro deverá ser assente de forma nivelada e 
alinhada com a face da parede que irá recebê-la.

O acabamento da alvenaria 
encontrada originalmente na

Qualquer acidente provocad

de tijolo deverá possuir qualidade no mínimo igual á da alvenaria 
casa do cliente.

0 em decorrência da execução dos serviços executados será de
inteira responsabilidade do executor da obra.

j
As reclamações judiciais, feitas por terceiros decorrentes da execução dos serviços de ligações
domiciliares, serão de inteira responsabilidade do executor da obra.

Será obrigatório uso de “nível de bolha" e “prumo” para nivelamento da caixa de proteção de 
hidrômetro e do cavalete, nas posições horizontais e verticais. O mesmo procedimento será 
obrigatório quando da colocéição do hidrômetro.

7.3 -RECOM POSIÇÃO DO 1>AVIMENT0

A recomposição do pavimento sobrejacente à tubulação implantada será feita de acordo com o 
tipo do pavimento existente, seguindo as normas definidas pela SEINFRA. - anexo

8.0 -  O BRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA

8.1 -  As normas Internas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e 
Esgoto (Decreto 33.438 de|05 de maio de 1989), farão parte integrantes do contrato a ser 
firmado com o licitante vencedor, independentes de transcrição.

8.2 -  Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos e/ou motos com a
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo padronizado
pela CASAL, com fundo branco e letras azuis, contendo os seguintes dizeres;

[NOME DA CONTRATADA]
A SERVIÇO  DA CASA

8.3 -  Os veículos e/ou mjotos deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela 
unidade responsável pela gestão do contrato,devendo se apresentar em perfeitas condições de 
utilização e bom estado de clonservação.

8.4 -  Executar os serviços Lntregues pela UM BENEDITO BENTES, nos prazos fixados pela 
CASAL, para cada etapa, tornando-se por base a data de recebimento das Ordens de Serviço.

8.5 -  Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, as Ordens de Serviços (OS) 
executadas no dia útil imedijtamente anterior, respeitando as datas dos cronogramas.

8.6 -  As informações coletadas em campo, contidas nas Ordens de Serviços (OS) serão 
entregues diariamente Na jUnidade de Negócio Jaraguá, localizada á Rua Vereador José 
Raimundo s/n®, em Maceió (Al.), para análise e implementação no On-line pela equipe da 
CASAL.
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8.7 -  Apresentar diariamente, Juntamente com os comprovantes das Ordens de Serviço, um 
relatório completo de suas atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, 
executados e não executados, esses agrupados em função dos motivos impeditivos de sua 
realização e acrescidos de comentários justificativos das ocorrências,

8.8 -  Para efeito de pagarnento as ordens devem estar com todos os campos preenchidos, 
principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, caberá a 
contratada ao menos identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não execução no 
verso da ordem.

8.9 -  Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, Especificações. 
Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo.

8.10 -  Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a 
prévia aprovação, porescritc , da CASAL.

8.11 -  Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos serviços. 

8.14 -  Responsabilizar-se pe lo bom comportamento de seu pessoal.

8.16 -  Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente 
todas as prescrições relativás às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no 
País.

8.16 -  Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a presente licitação e 
responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de execução.

8.17 -  Manter, junto a ci\SAL, profissional qualificado, devidamente credenciado como 
preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 
CASAL/CONTRATADA.

8.18 -  Assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho devidamente 
fardadose portanto crachá d  ̂identificação com fotografia.

8.19 -  Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “ A SERV IÇO  DA CASAL”, os 
veiculosutilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso na composição dos 
custos dos serviços. ;

8.20 -  Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referentes à 
prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FG TS, relativos ao 
mês anterior, de todos os fuLicionários envolvidos com a execução direta dos serviços objeto 
deste PRO JETO  BÁSICO

8.21 -  Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados a 
terceiros em consequênciai dos serviços objetodeste Termo, responsabilizando-se pelo 
pagamento, sem qualquer rjeembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de 
acidentes ou fatos que causpm prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de
imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

I

8.22 -  Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código Nacional 
deTrânsito, os locais de execução dos serviços.
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8.23 -  Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento 
dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.24 -  Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, 
higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de 
proteção individual.

8.25 -Antes do início dos se 
prático a ser promovido pela

rviços, deverá o licitante vencedor participar do treinamento teórico- 
'CASAL

9.0 -  OBRIGAÇÕES DA CASAL

9.1 -  Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários
à correta execução dos serviços.

9.2 -  Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços.

9.3 -  Proceder, diariamentei a entrega dos documentos destinados à execução dos serviços à 
Contratada.

9.4 -  Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários sejam 
distribuídos.

9.5 -  Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de imediato, 
sepossível, quando solicitadp verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quando 
oficializado por escrito.

9.6 -  Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 
devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para execução dos 
serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta não implique 
aumento de custos para a Contratada.

9.7 -  Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas sejam 
necessárias.

9.8 -  Abrir o “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes acontecidos durante a 
vigência do contrato, priricipalmente aqueles que prejudiquem, direta ou indiretamente 
qualidade e a efetividade dos serviços.

9.9 -  Fornecer os layouts para adesivos de veículos e placas indicativas e de divulgação de
obras e serviços '

10.0-PENALIDADES

O atraso injustificado no cumprimento das solicitações de ligações de água ocorrerá multa ao 
dia, incidente sobre o valor total do contrato; inclusive recisão unilateral deste, além da 
aplicação das demais sanções prevista pela Lei 8.666 de 21/06/93
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecuçâo total, parcial ou inadequada das obrigações 
assumidas serão aplicadas:as seguintes sanções, não cumulativas assegurando o direito de 
defesa prévia por 03 (três) dias úteis;

a) Advertência única, por escrito, para os serviços realizados em desacordo com as 
normas, especificações e/ou descumprimento de determinações, cabendo defesa 
prévia no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas;

b) MULTA POR ATRÁSO -Serão aplicados multas no percentual de 10% (dez por cento), 
sobre o valor de cada ligação não executada no prazo determinado, por cada dia de 
atraso e até o limite de cinco dias, ultrapassado esse tempo, o percentual passará 
para 20% (vinte por cento) ao dia, até atingir o valor da ligação domiciliar -  
ultrapassados essés prazos, o contrato deverá ser rescindido de pleno direito;

c) A recisão decorrerite dos motivos acima, implicará no impedimento da contratada de 
participar de qualq'uer licitação na CASAL, por um prazo mínimo não inferior a dois 
anos, contados da pata rescisória.

11.0-B O N IFICA Ç Õ ES

Os serviços executados antes do prazo determinado neste projeto, ou seja, 03 (três) dias.
serão bonificados com um 
antecipadamente.

percentual de 5% (cinco por cento) por cada serviço executado

Eng^. Química Maria Aparecida Torres dos Santos 
Gerente da Unidade de Negócio Benedito Bentes
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EDITAL DE PREGÃO  PRESEN CIAL N.° 16/2014 -  CASAL. -  ANEXO II
ESQUEMA|DE LIGAÇAO DOMICILIAR DE AGUA EM PEAD
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EDITAL DE PREGÃO PRESEN CIAL N.° 16/2014 -  CASAL -  ANEXO III

Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  de  A lag o as

OBRA: Serviços de ligações domiciliares de Agua 
LOCAL: Unidades de Negócios Benedito Bentes
DATA:Janeiro/2014 B.D.I.: 24,60%
ÍTEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não 
pavimentada und 158 178,59 28.217,22

2 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não 
pavimentada, com bonificação 
de 5%

und 112 187,52
21.002,24

3 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não 
pavimentada (execução 
NOTURNA)

imd 17 225,29
3.829,93

4 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não 
pavimentada (execução FDS) und 13 271,99

3.535,87

5 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em paralelepipedo und 175 268,82

47.043,5C

6 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em paralelepipedo, 
com bonificação de 5%

und 113 282,26
31.895,3£

7 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em paralelepipedo 
(execução NOTURNA)

und 21 343,25
7.208,25

8 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em paralelepipedo 
(execução FDS)

und 13 417,68
5.429,84

9 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto und 180 346,26

62.326,8C

10 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto, com 
bonificação de 5%

und 157 363,57
57.080,45

11 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto 
(execução NOTURNA)

und 19 414,91
7.883,25

12 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto 
(execução FDS)

und 17 483,56
8.220,52

TOTAL GERAL 283,673,33
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OBRA: Serviços de ligações domiciliares de Agua 
LOCAL: Unidades de Negócios Benedito Bentes 
DATA: Janeiro/2014 B.D.I.: 24,60%

CRO N O GRAM A FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOM ICILIARES U. N. BEN ED ITO  BEN TES

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada
26 26 26 26 27 27 158

4.643,34 4.643,34 4.643,34 4.643,34 4.821,93 4.821,93 28.217,22

2
Ligação domiciliar em rua não pavimentada, 
com bonificação de 5%

18 18 19 19 19 19 112

3.375,36 3.375,36 3.562,88 3.562,88 3.562,88 3.562,88 21.002,24

3
Ligação dom iciliarem  rua não pavimentada 
(execução NOTURNA)

2 3 3 3 3 3 17

450,58 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 3.829,93

4
Ligação domiciliar em rua não pavimentada 
(execução FDS)

2 2 2 2 2 3 13

543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 815,97 3.535,87

5
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo

29 29 29 29 29 30 175

7.795,78 7.795,78 7.795,78 7.795,78 7.795,78 8.064,60 47 .043 ,50

6
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo, com bonificação de 5%

19 19 19 19 19 18 113

5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.080,68 31.895,38

7
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo (execução NOTURNA)

4 4 4 3 3 3 21

1.373,00 1.373,00 1.373,00 1.029,75 1.029,75 1.029,75 7.208,25
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Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo (execução FDS)

1.253,04 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36

13

5.429,84

Ligação dom iciliarem  rua pavimentada em 
asfalto

30 30 30 30 30 30

10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80

180

62.326,80

10
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto, com bonificação de 5%

-26- ------- 26 _26. 26 26 27

9.452,82 9.452,82 9.452,82 9.452,82 9.452,82 9.816,39

157

57.080,49

11
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto (execução NOTURNA)

1.659,64 1.244,73 1.244,73 1.244,73 1.244,73 1.244,73

19

7.883,29

12
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto (execução FDS)

1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 967,12

17

8.220,52

166 165 166 165 166 167
TOTAIS

47.748,96 47.141,66 47.329,18 46.985,93 47.164,52 47.303,08

995

283.673,33

•r^
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r ED ITA L DE PREG ÃO  PRESEN C IA L N.° 16/2014 -  C A SA L -

ANEXO IV

D ECLA RA ÇÕ ES DE HA B ILITA Ç AO

Razão Social da Licitante; CN PJ;

1. D ECLA RA Ç Õ ES:

1.1. A licitante D EÇLARA , expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante D ECLARA , que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

j

1.3. A licitante D ECLARA , que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante D ECLARA , que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

BANCO.......................................... AGÊNCIA N® DA CONTA

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n® 123/2006.

1.6. A licitante deverá informar quem irá assinar o contrato (nome completo, naturalidade, 
estado civil, RG , C PF, cargo, endereço).

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

O bs.: 0 item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
M ICROEM PRESA ou EM PRESA DE PEQUENO PO RTE.
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ED ITA L DE PREG ÃO  PRESEN C IA L N.« 16/2014 - CASAL I J
ANEXOV

D ECLA RA ÇÕ ES  DE HA B IL ITAÇAO

Razão Social da Licitante; CN PJ:

1. D ECLA RA ÇÕ ES:

1.1. A  licitante D EÇLARA ,, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IM PEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO  PRESEN CIA L 
N" 06/2014 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante D ECLARA , para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 
21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que hão emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7® 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, ã partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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[ Z EDITAL DE PREGÃO PRESEN CIAL N.° 16/2014 -  CASAL

ANEXO VI

MINUTA CONTRATO.

CONTRATO N®......./2014 - C A SA L
CONTRATO DE EM PREITADA POR PREÇO  
UNITÁRIO QUE EN TRE SI CELEBRAM  A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EM PRESA XXXXX.

PREÂM BULO - DAS PA R TES  E DO FUNDAMENTO:
1) CON TRATAN TE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n**. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, insCrita no CNPJ/MF sob o n®. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ALVARO JO S É  M EN EZES DA COSTA , brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n®. xxx.xxx.xxx-xx e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional, CARLO S ANTONIO SOUZA FIG U EIRED O  DE LIMA, brasileiro, 
casado, Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n®. XXXXXXX, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
2) C O N TRA TA D A :................................ estabelecida......................................... inscrita no CNPJ/MF sob o
n®................doravante, denorriinada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por
...................portador do C PF n?................................. , residente e domiciliado em ................................................
3) FUNDAMENTO LEG A L DA AD JUDICAÇÂO :A presente adjudicação decorre da licitação na 
modalidade Pregão Presencial n° 16/2014-CASAL, devidamente homologada pelo Diretor 
Presidente da CASAL, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho 
de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações, tudo conforme consta no 
Processo Administrativo n®. 149/2013, Cl 149/2013, S .C . 13975, obrigando as partes de 
acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas;
CLÁU SU LA PRIM EIRA -  DO O B JETO : A contratação de empresa de engenharia para 

execução dos serviços de ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio do Benedito 
Bentes -  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e 
Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações. 
PARÁGRAFO  ÚNICO:Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e 
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos:

a) Edital de PREGÃO  PRESEN CIA L N® 16/2014 -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso 
o Projeto Básico, e em caso de eventual contradição deverá ser consultada a 
Administração Pública para se manifestar.

b) Proposta comercial da CONTRATADA.

CLÁU SU LA  SEGUNDA -  DO VALO R E  DOS R EC U R SO S: O presente contrato, tem valor 
total estimado em R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxx).
PARÁGRAFO  PRIM EIRO :Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento.





E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

PARÁGRAFOSEGUNDO:As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação;

Unidade Orçamentária..................11.201 - UN BENEDITO BEN TES
Grupo de D espesa.....................  600.000 - ABASTECIMENTO D’ÁGUA/ESGOTO SANITÁRIO
Rubrica..........................................616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

CLÁUSULA TERCEIRA -D A  ÁREA DE ATUAÇÃO : Os serviços serão executados na cidade 
de Maceió, na Unidade de Negócio Benedito Bentes -  UNBB.

CLÁUSULA QUARTA -D A S CARACTERÍSTICAS E ES P EC IFIC A Ç Õ ES DOS SERVIÇO S: As
iigações serão executadas conforme as especificações contidas nos diagramas de ligações 
domiciliares de água -  Padrões “A” e “B” -  desenhos anexos.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os materiais e conexões de responsabilidade daCONTRATADA 
obedecerão serviços a serem executados e seus respectivos quantitativos encontram-se 
especificados no Projeto Básico, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA -DO  PAGAMENTOiO valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder 
aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do 
Contrato e Cronograma Físico e Financeiro, Anexo I deste Edital. .
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocoiada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

PARÁGRAFO TERCEIRO : A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a 
rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recoihido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO : Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA: Banco .......... Agência.....................C /C ................................

CLÁUSULA SEXTA  - DO PRAZO E DO R EA JU ST E: Em face da celebração do termo de 
ajuste de conduta na 3® Vara do Trabalho de Maceió, o prazo de vigência deste instrumento 
terá início com a assinatura da Ordem de Serviços, expedida pela CASAL e vigorará até 
31.12.2014
PARAGRAFO PRIMEIRO:Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.





E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

PARAGRAFO SEG U N D 0:0  acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1® do artigo 65 da 
Lei 8.666/93.
CLÁUSU LA SÉTIMA -D A  EXECUCÃO  DOS SERVICO SrPara a execução dos serviços de 
implantação de ligações domiciliares e fiscalização de ligações ativas e inativas, dentro dos 
prazos e padrões exigidos pela CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

SERVIÇO VEICULO ENCANADOR AJUDANTE
Fiscalização de ligações ativas e inativas 02 carro 02 04

Implantação de ligações domiciliares 01 carro 01 01

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços de implantação de ligações domiciliares e fiscalização 
de ligações ativas e inativa$ -  serão realizados nos horário de 7:30 às 11:30h e 13:30 às 
17:30h, de segunda a sexta feira e aos sábados de 08:00 às 12:00h, perfazendo um total de 44 
horas semanais. As equipes serão compostas por profissional tipo encanador com grau de 
escolaridade comprovada de no mínimo o ensino fundamental completo e ajudante com ensino 
fundamental.
PARÁGRAFO SEGUNDO:Os serviços de fiscalização devem ser executados conforme as 
normas da CASAL e o regulamento de prestação de serviços de água e esgoto (decreto 33.438 
de 05 de maio de 1989), documentos estes que são parte integrantes deste contrato, 
independentes de transcrição.

CLÁUSU LA OITAVA-DA GESTÃ O  E  DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que o empregado XXXXXXXXXXXXXX, na função de XXXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito no CPF sob o n® xxxxxx, matrícula XXXXXXX, fará a gestão do presente Contrato, 
zelando pelo seu total cumprimento, princípalmente no tocante a utilização por parte dos 
empregados da CONTRATADA, de equipamentos de Proteção Individual e Coletiva -  EPI. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO:Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da SUENG.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitóríos ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, ínexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CA SA L ou de seus 
agentes e prepostos..
PARÁGRÁFO TERCEIRO : A CASALse reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.. 
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto 
do presente Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA  
sem qualquer ônus para a CASAL.
PARAGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, 
por intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício e suas funções.
PARÁGRAFO SEXTO : A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, 
a fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como pó livre acesso ao canteiro 
de obras, seus depósitos e instalações.

CLÁUSU LA NONA: DAS O BRIGAÇÕ ES DA CASAL: Fornecer à Contratada os
Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários à correta execução dos 
serviços.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO:Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de fiscalização.
PARÁGRAFO SEGUNDO; Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou da 
SU PECF a entrega dos documentos destinados à execução dos serviços á Contratada. 
PARÁGRAFO TERCEIRO:Êsclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos 
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.
PARÁGRAFO QUARTO:Comunicar á Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custos para a Contratada.
PARÁGRAFO QUINTO:lntervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, 
caso estas sejam necessárias.
PARÁGRAFO SEXTO:Exigir da contratada sinalização, entrega de EPI’s aos seus 
empregados.
PARÁGRAFO SÉTIMO:Abrir o “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, princípalmente aqueles que prejudiquem, direta ou 
indiretamente, a qualidade e a efetividade dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS O BRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA:Obedecer as normas Internas 
da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e Esgoto (Decreto 33.438 de 
05 de maio de 1989), fazem parte integrantes dos contratos a serem firmados com as licitantes 
vencedoras, independentes de transcrição. A CONTRATADA deverá manter durante a vigência 
do Contrato, todas as condições habilitatórias da licitação.
PARÁGRAFO PRIMEIROiPara executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos com 
uma logomarca afixada na parte lateral (veículos) conforme adesivo padronizado pela CASAL, 
com fundo branco e letras azuis, contendo os seguintes dizeres:

[NOME DA CONTRATADA]
A SERVIÇO  DA CASAL

PARÁGRAFO SEGUNDOiOs veículos deverão ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, cor 
prata, e adequar-se à finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas 
condições de utilização e bom estado de conservação. Os veículos deverão ser previamente 
inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão do contrato.
PARÁGRAFO TERÇEIRO;Executar os serviços entregues pelo Gestor do contrato nos prazos 
fixados pela CASAL, tomando-se por base a data de recebimento das Ordens de Serviço. 
PARÁGRAFO QUARTOiLançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, ou entregar 
nos setores competentes, as Ordens de Serviço (O.S.) executadas no dia útil imediatamente 
anterior.
PARÁGRAFO QUINTOiA Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações 
adequadas a realizações dos serviços conforme a seguir:Linha telefônica fixa ou móvel. 
PARÁGRAFO SEXTO:Apresentar diariamente aos respectivos Escritórios Locais ou a 
SU PECF, juntamente com os comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório completo de 
suas atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, 
esses agrupados em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de 
comentários justificativos das ocorrências, para que os Escritórios Locais ou a SU PECF, se, for 
0 caso, efetuem o cancelamento.
PARÁGRAFO SÉTIMO:Executar os sen/iços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações. Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente 
Projeto.
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PARÁGRAFO OITAVO:Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá 
ser feita sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.
PARÁGRAFO NONO:Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução 
dos serviços.
PARÁGRAFO DÉCIMO:Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
observar rigorosamente todasas prescrições relativas ás Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO:Ser a única responsável pela execução dos serviços de 
que trata o presente projeto e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos 
prazos de execução.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO:Manter, Junto a CASAL, profissional qualificado, 
devidamente credenciado como preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL 
as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao 
relacionamento CASAL/CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO:Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das 
Notas Fiscais referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento 
previdenciário e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a 
execução direta dos serviços objeto deste Projeto Básico.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO:Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a 
danos e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Projeto, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados. 
PARÁGRÁFO DÉCIMO QUINTO:Sinalizar com equipamento adequado, conforme as 
exigências do Código Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÈXTOrComunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas.
PARÁGRAFO DÉCIMO SETIMO:Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamentos de proteção individual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES:As penalidades serão aplicadas 
tomando-se por base as ocorrências verificadas pela casal e quantitativos constantes do 
relatório “resumo das ordens” do SIPSAP, on-line, devendo ser deduzido do boletim de 
medição do próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se for verificado pela contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem õnus para a casal. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando for verificado que a quantidade de ordens de corte ou de 
supressão não executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do 
quantitativo emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou 
por determinação expressa da casal, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre 
o valor total do boletim de medição correspondente ao mês em questão.
PARAGRAFO TERCEIRO : Nos casos das ordens identificadas pela casal como “prioridade de 
execução”, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de 
medição correspondente, se o percentual das ordens não executadas for superior a 5% (cinco 
por cento).





E S T A D O  D E  A L A G O A S
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

PARAGRAFO QUARTO: Em se constando a reincidência das penalidades contidas nos 
parágrafos acima, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, 
sujeitará, ainda, a contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUN DA- DA R ES C IS Ã 0 :0  presente Contrato poderá ser rescindido, 
independente mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, 
sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos 
serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses;

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL.
d)  ̂ O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho. 

PARÁGRAFO PRIMEIROiO presente Contrato poderá ser rescindido quando da formação de 
grupo de trabalho, formado por empregados da CASAL, que executarão os serviços de ligações 
domiciliares de Água.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  -  DOS CASO S OMISSOS: Os casos omissos ou situações 
não explicadas serão decididas pelas as partes, segundo as disposições contidas na Lei 
8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federais e 
estaduais, que fazem parte integrante deste contrato independentemente de suas transcrições.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA DO FO RO iQuaisauerauestões decorrentes deste
Contratoserâo dirimidasnoForo da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, de de 2014.

TESTEMUNHAS:

ÁLVARO JO SÈ M ENEZES DA COSTA  
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

NOME/CPF CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
VICE-PRESIDEN TE DE GESTÃO OPERACIONAL

NOME/CPF
Representante Legal CONTRATADA





E S T A D O  D E  A L A G O A S
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EDITAL DE PREGÃO PRESEN CIAL N.° 16/2014 - CASAL

ANEXO VI

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕ ES

A empresa
sediada no endereço ____________________ , n° _____
intermédio do seu representante legal Sr(a).________
Identidade n ° _____________- SSP/_____ e do CPF n°

inscrita no CNPJ sob o n°_ 
, _____ , telefone/fax n° por

portador(a) da Carteira de 
DECLARA que a empresa

atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, 
bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.“ 8.666/93 de 21 de junho de 
1993.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações; Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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EDITAL DE PREGÃO PRESEN CIAL N.° 16/2014 - CASAL

r ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

sediada
A empresa _  
no endereço

inscrita no CNPJ sob 0 n° 
telefone/fax n“

intermédio do seu representante legal Sr(a).____
Identidade n °_____________ - SSP/______e do CPF n°

______, por
___ , portador(a) da Carteira de
DECLARA, sob as penas da lei, 

de que cumprem os requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 á 49 da mesma Lei Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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.'Macalo - Qulnta-Mra 
15 de Maio de 2014 Edição Eletrônica Certificada Digitalmente conforme LEI N° 7.397/2012

OiárioOficial
Estado de Alagoas

REPRESENTANTES' Sr. Moisés de Aguiar • Diretor Presidente, CPF n* 087202.3 Í4<12 c Sr. losé 
Roberto Gomes Pedrosa -  Diretor Administrativo, CPF n* 3d8.770.854>34.
CONTRATADA: empresa Atua) S>*stem Software LTDA.. inscrita no CNPJ n* J3.792.463AXM})*85, com 
sede na iC Tavares Bastos, 82, Centro, Rio Latgo/AL, CEP: 57.100*000.
REPRESENTANTE: Antônio Pascoal dos Santos, CPF n* 516.499.775^9. y '
OBJETO DO CONTRATO: ContraiaçSo de empresa especializada na aquisiçlo e manutençio de 
software -  Sistema Integrado de gestio empresarial "Módulo Integrado "Módulo Integrado*’, para os 
setor» de contioic de folha dc pagamento, patrimônio com açlo devida na depreciação dos bens v adição 
de ftinciònamcnto para íntt^ração ao software de ERP, pelò período de 12 meses.
VALOR GLOBAL: RS 14.488,00 (quatorze mil. quatrocentos e oitenta e oito reais).
GESTOR DO CONTRATO: José Alexandre da Silva. CPF n* 894.880.674*20.
DATADA ASSINATURA; 15 de maio de 2012. r
PRAZO DE VIGÉNaA:. 12 (doze) mcsei.
ORIGEM DOS RECURSOS: Recursos Pr^rios^ conforme orçanemo anual de custeio da CEPAL 
2012, UO: 2S530,Gnipo de Despesa: 12. ^Imobilízado/Investímeplos CEPAL, Sub-Grupo de Despesa: 
1.3.03.03 -  Equipamentos Infoimilíca Prcsidcncii/Comerda}, Fonte de Recursos: 4.1 > Recursos 
Próprios, elaborado em consonância com o fdano de contas próprio, regido pela Lei 6.404/76. 
SIGNATÁRIOS; M oisés^de^uiare José Roberto Gonies Pedresa, pelo contratante c, A q^k> Pascoal 
dos Santos, pelo contratado. * ^

Maceió, 15 dc maÍodc‘20U. •

'  Moisés de Aguiar
Diretor Presidente

Companhia dc Saneamento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPUCASAL toma püWica 
a realização da Lreitação abaixo:

REGÂO PRESENCIAL N.'-16/2ü*14 -  CASAL 
DATA: 29/05/2014 -  09:00h(Horérío local) ^
Local: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 2UÜ -  Centro -  Macció/AL 

Tipo: Menor preço global.  ̂ .
OBJETO;, a contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de tigaçóes domiciliares 
dc égua na Unidade de Negócio do Benedito Benlei -  UNBB, na cidade dc Macció/Alagoas, conforme 
especificado r\o Termo de Referência, Anexo I, do Edital. O Editai e seus anexos eocontnun*sc é 
disposição das empresas no site da CASAL \s'w\v.casal.ai.gov.br, ou apenais para consulta na sala CPL/ 
CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n* 200, Centro. Maceió/AL, no horário comercial.

Rosalva Medeiros Aleluia de Barrós 
Pregoeim/CASAL

COMPANHIA PE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EÍTRATO do  prim eiro  term o  d e  apostila  ao  CONTRATO
N* 173/2012

Protocolo n*s 14450/2013 -  13905/2013 C.I n* 162/2013 - CPL
Contratante: CASAL..Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn*T2.294.7U8A)00|>81-representada- 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MFn* 140.115.494-87 c por seu, 
Vice-Presidente dc Gestio Corporativa JÒRGE SILVIO LUENGO GALVÁO. CPF/MF n* 032.981.054* 
57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital-. ^
CONTRATADA: VALSPE SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA-ME '
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, a Cláusula Segunda do Contrato original, passa a ter 
a aeguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO. O prazo de 
vigência objeto do presente contrato é de 12 (doze) meses a pa/tir da assinatura do cmiuato, podendo 
ser prorrogado caso o quantitativo doa sCrvlços não atinja a totalidade. O prazo para fomecimcnio.dos 
produtos químicos terá dc no máximo 15 (quinze) dias após cada pedido formal emitido pela Càsal 
durante a vigência do presente rhstrumcnto, , \
Datado assinatura: II dc dezembro de 2U13 -
Protocolo n*s 1445U//2ÜI3 -  13905/2013 C.I n* 162/2013 - CPL
Autorizamos a elaboração do Primeiro Termo de Apostila ao Contrato n* 173/2UI2, celebrado 
entre a CASAL c^a EMPRESA VALSPE SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA - ME. 
observando a legislação vigente. Homologado cm : 27.11.2013

I

'  COMPANHIA DÉ SANEAMENTO 6 e  ALAGOAS .

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PT 121/2009 ,
Piolocoloii*15l8ll/20I3-CIN"197/2013-SUPSAT -  '
Contratante: CASAL, Rua Barão dc Atalaia, 200, Centro, CNPJA4F n* 12.294.708AKK) 1-81- r^resentada - 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Prcsidcote dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO L U ^ G O  GALVÁO, CPF/MF n* 032.981.054- 
57 ambos tendentes e domkiliados nesta Capital
CONTRATADA: EMPRESA AMORIM f t  AMORIM LT1>A. estabelecida na Rua Venerável João 
Vieira.Chagas, n* 0174. Jatiúca, Macció/AL, inrerita no CNPJ sob o n* 70.012.612AX)0l-80. doravante

. denominada, simplesmente LOCADORA . neste-ato representada por seu Sócio (2erente SÉRGIO 
CASTRO DE AMORIM. brasileiro, divorciado, empresário, inscrita no CPF/MF tob o n* 090.054.474- 
00, residente e domiciliado em Maceíó/A. ‘
OBJETO; Por força deste instnimemò. o prazo de yjgcnciá estabelecido na Qiiisulá Segunda do Contraio 
original fica prorrogado por mais 12 (dozc)-mcses, a contar de 06 dc janeiro de 2014 ate 06 dc janeiro" 
de20l5.
Dau 4e assinatura: 06 de janeiro.de 2014 
Protocolon* 15188/2013-SUPSAT
Autorizamos a elaboração do Quinto Termo Aditivo ao Contraio n* t21/2<M)9, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA AMORIM &  AMORJM LTDA. observando a legislação vigente. Homologado cnv.: 
Ü2.0I.20I4

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE A^GO.AS

EXTRATO DO SEXTO TERMO. ADITIVO AO CONTRATO N* 123/21)09 
Protocolon’ I5I65/20I3-SUPSAT
Contratante; CASAL. Rua Barão dé Atalaia. 200, Centro, CNPJ/MFn* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 c por.seu 
Vice-Presidente de Gestio Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO, CPF/MF n* 032.981.054- 
57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: EMPRESA BRASCAR LOCADORA LTDA. estabclecidana Av. Álvaro OiacíHo, 4065, 
loja 12. Jatiúca. Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o n* 04.834.392/0001-45, doravante , denominada, 
simplesmente LOCADORA , neste ato representada por seu Sódo Geicnie SÉRGIO OMENA DE 
AMORIM, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n* 872.073.034-91, residente e^ 
domiciliado Maceió/AL. >
OBJETO: Por força desw instrumento, o prezo estabelecido na cláusula sétima do contrato original, fica 
prorrogado por mais um periOdo de 12 (doze) meses, a contar de 06 de jànetro de 2014 a 06 de janeiro 
de 2015.
Data de assinatura: 06 de janeiro dc 20)4 
Protocolo n* 15165/2013 -  SUPSAT
Autorizamos a elaboração do Sexto Termo Aditivo ao Contrato n* 123/2009,  ̂celebrado entre a^^^lSAL 
e a.EMPRESA BRASCAR LOCADORA LTDA, observando a legislação vigente. Homologado cm :
03.01.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

E5CTRATO DO CONTRATO N* 08/2014 

Protocolo n* 13693/2013 -  C.I n* 80/2013 -  SUPTRA
Contratante; CASAL. Rua Borfio dc Atalaia, 200. Centro, CNPJ/MF n* 12.294.708/00^1-81 -  represenladg 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 c por 
seu Vice-Presidente por seu Vee-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONlO DE SOUZA 
FIGUEIREDO DE LIMA. brásileiro, alagoano, casado, inscrito no CPF/MF n* 098.703.694-72. RG 
144.386-SSP/AL, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. '  ,
CONTRATADA’; QUIMH INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A., esubclecida nà Via Periférica II, N^460, 
CLASUL, CEP 43.700-971, no município Sirnões F ilho-BA , inscrita no CNPl n* U0.07S.017/0001-08. 
representada neste ato por LUCIO DE (ÜASTRQ SANTANA, brasileiro, casado, assistente comercial, 
inscrito no CPF/MF sob o n* 927.520 715-15, portador do RG n" 5.582.118*95 SSP/BA 
OBJETO; O presente contraio tem por objeto a aquisição de produtos químicos; ^
LOTE 11/10.000 (dez mil) kg de tricloro cm tabletes-ácido tricloroisocianúrico 
LOTE 2:10.000 (dez mil) kg de dicloro granulado -  ácido dicloroisocianúrico 
Data de assinatura: 17 de fevereiro de 2014 
Protocolo n* 13693/2013/- C.I n* 80/2013-SUPTRA
Autorizamos a elaboração do Contraio n* 08/2014. celebrado entre a CASAL caEMPRESA QUIMIL 
INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A obaervando alcgislnção vigente. Homologado cm; 17.02.2014 

/  •  ̂ ,
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N* 17/2014 
Protocolota* 1125/2014 -C l N*00S/2014 SUPMAM
Omtratante: CASAL. Rua Barão dc Atalai^200, Centro, CNPJMF n* 12.294.708/0001-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
^  Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO,brasileíro,Advogado. 
solteiro,'inscrito no CPF/MF sob o n* 032.981.054457,’ambos residentes c domiciliados nesta Capital 
CONTRATADA:^KSB BOMBAS HIDRÁULICAS S/A, estabelecida na Av. Marechal M.ascarenhas 
dc Morais, n*. 701, Recifc/PB; inscrita no CNPJ/MF sob o o* 60.680.873/0001*14, representada por 
seu Gerente de Filia) ERICH JOSÉ MAZOLU, brasileiro, divoreiado, inscrito no C P F ^F  sob o n'* 
030.145.018*83, com endereço comercial na Rua José Rabello Portella, n*. 638. Município de Várzea 
Paulista, São Paulo/SP.
OBJETO: Aquisição de Coipó InferiorNla Branba Bi-Partida KSB RDL 300*6206 -  OP 665.642. 
Equipamento de nossa propriedade, atualmente trabalhando como a Bomba íH  da EEAB -  Estação 
Elevatória dc Água Brota Preta'gy -  locahzada no município dc Macció/AL,
Data da assínatura:’07dc Abril dc 2014. ' ,
Protocolo n*l 125/2014 Autorizamos a elaboração do Contrato n* 17/2014, celebrado entre a. CASAL e 
a  Empresa KSB BOMBAS HIDRÁULICAS S/A., observando a legislação vigente. Homologado em :
13.03.2014

X





!
Licitações < Companhia de Saneamento de Alagpas — WordPress http://casal.al.gov.br/wp-admm/edit.php?post_type=licitacao

Painel

Posts
..I

Mídia

Links

Páginas

Comentários s

Arquivos

Banners

Eventos

Licitações

Licitações

Adicionar Novo

Modalidades

Status

Ramos de Atividades 

Configuração 

Downloads 

Fornecedores

l a  Contato

Aparência

Plugins 6 

Usuários

Ferramentas

Configurações

Custom Post 
Types

Newsletter

Ü  Polis

Q  j Access Manager

Recolher Menu

0 WordPress 3.9.1 está disponível! Por favor, atualize agora. Opções de Tela

Licitações Adicionar Novo

Tudo (273) I Publicados (260) | Rascunhos (13)

( Pesquisar posts )

□ Título

Ações em Massa | í Aplicar i  \ Mostrar todas as datas : i Filtrar j

273 itens «  < 1 I de 14 > I »

Status

□  Pregão Presencial 16/2014 -  Em Andamento 
SjERVIÇOS LIGAÇÕES 
qOMICILIARES ÁGUA, NA 
UNIDADE DE NEGÓCIO DO 
^ENEDITO BENTES EM 
MACEIÓ/AL

□  AVISO DE LICITAÇAO -
doNCORRÊNCIA NACIONAL 
01/2014-

Em Andamento

n ADIAMENTO DATA 
doNCORRÊNCIA 01/2014

Em Andamento

AVISO DE ADIAMENTO -  
cjoNCORRÊNCIA PUBLICA 
NACIONAL -  N° 001/2014 -  
CASAL

Em Andamento

□ CfONCORRÊNCIA 01/2014 -  
BOLETINS DE
ESCLARECIMENTOS N° 01 E
(Í2

g  ANULAÇÃO PREGÃO  
ELETRÔNICO N° 07/2014

Cancelada

□  AQUISIÇAO DE 114 METROS 
DE TUBOS EM FOFO, 
CLASSE K7, JUNTA 
ELÁSTICA, PB, DN, 150 mm.

Concluída

□ Título Status

Data

? í
minut I 
os I
atrás 
Public ! 
ado

12/05/
2014
Public
ado

02/05/ 
2014 j 
Public j 
ado {

25/04/ j 
2014 j 
Public I 
ado I

25/04/
2014
Public
ado

23/04/ : 
2014 
Public 
ado

07/04/
2014
Public
ado

Data

Desenvolvido em WordPress, customizado por id5 soluções web. Pegar a versão 3.9.1

Ide 2 15/05/2014 10:22

http://casal.al.gov.br/wp-admm/edit.php?post_type=licitacao




. /

56 ' Maceió - Quinta4eira 
1$do Maio de 2014 Edição Eletrônica Certificada Dígitalmente conforme LEI 7.397/2012

Diário Oficial 
Estado de Alagoas

REPRESENTANTES: Sr. Moisés de Aguiiir • Diretor Presidente, CPF n* 087.202.314>I5 e Sr. José 
Roberto Gomes Pedrosa -  Diretor Administrativo, CPF n* 3éS.770.854>34.
CONTRATADA; empresa Atual S>*stem Software LTDA., ioscritano CNPJ n* I3.792.463/OOOU8S, com 
sede na iC Tavares Bastos, 82. Centro. Rio Lsi){o/AL. CEP: 57.100-000..
REPRESENTANTE: Antônio Pascoal dos Santos. CPF n* 516.499.775^9. v
OBJETO DO CONTRATO; Contrataçflo de empresa espeéíalízada na aquisição e manutenção de 
sofhvâre -  Sistema Integrado de gestão empresarial "Módulo Integrado "Módulo Integrado", para os 

'  setores de controle dc folha de'pagamento, patrimônio com ação devida na depreciação dos bens c adição 
de funcionamento pata integração ao software de ERP. peto período de 12 meses.
VALOR GLOBAL: RS 14.488.00 (quatorze mil, quatrocentos e oitenta e oito reais).
GESTOR DO CONTRATO: José Alexandre da Silva. CPF n* 894.880.674-20.
DATADA ASSINATURA: 15 de maiode 2012. T
PRAZO DE VÍGÊNCIAk 12 (doze) meses.
ORJGEM DOS RECURSOS; Recarsos Próprios, conforme orçamento anual de custeio da CEPAL 
2012, UO: 25530.Grupo de Despesa: 1.3. -  Imobilizado/investimentos CEPAL. Sub*Giupo de Despesa: 

'  .1.3.03.03— Equipamentos Informática Presidéncia/Comereiaí. Fonte de Recursos: 4.1 •  Recursos 
Próprios, elaborado em consonância com o plano de comas próprio, repdo pela Lei 6.4U4/76. 
SIGNATÁRIOS: M oités*de^uiar e José Roberto Gomes Pedrosa, pelo contratante e. A i ^ to  Pascoal 
dos Santos, pelo contratado. *

' Maceió, 15 de maio dc-2014.

'  Mensés de Aguiar
Diretor Presidente

'  Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

A COMPANHIA o ê  SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. U n v ts  da CPLCASALtoma pública
a realização da Licitação abaixo: - «.

PREGAO PRESENCIAL N,"-l6/2tfl4-CASAL
DATA: 29/05/2014-09:00h (Horário local) ^
Local: Sala dc licitações da CASAL, situada á Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maccíó/AL 

Tipo: Menor preço global. ,  . '  ■ ,
OBJETO:, a contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares 
de ágM na Unidade de Negócio do Benedito Bemes -  UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas, conforme 
especificado no Termo dc Referência. Anexo 1, do Edital. O Edital e seus anexos cncontnun-sc i  
disposição das empresas no site da CASAL ww\V.casaI.al.gov.br. oü apenas para consulta na sala C PU  
CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n* 2(8), Centro, Maceió/AL, no horário comercial.

'  Rosalva Medeiros Aleluia de Batròs
PregocIra/CASAL / '^

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILA AO CONTRATO 
/  N* 173/2012-

Protocolo n*t J445U/2UI3 -  139U5/2013 C.l n* 1^2/2013 - CPL '
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 2UÜ, Centro, CNPJ/MFn*T2.294.7U8/(KM)U81 -representada' 
por seu DiretorPrvsidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MFn* 140.11.1.494-87 c por seu 
Vice-Presídcnte de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO, CPF/MF n* 032.981 .U54- 
57 ambos residentés e domiciliados nesta CapitaK 
CONTRATADA: VALSPE SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA-ME!
OBJETO: A partir da assinatura deste instrumento, a Cláusula Segunda do Contrato original, passa a ter 
a seguinte redação: CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO:' O prezo de 
vigência objeto do presente contrato é, dç 12 (doze) meses a p ^ r  da assinatura don contrato, podendo * 
ser prorrogado caso o quantitativo dot lèrviços nÍo atinja a totalidade. O prazo para fornecimento,dos 
produtos químicos será dc no máximo 15 (quinze) dias após cada pedido formal emitido pela Casal 
durante a vigência do presente ihstnimento. , , >
Datadeassinature; II dcdczcmbrode2(ll3 
Protocolo n*s 14450//20I3 -  13905/2013 C.l n* 162/2013 • CPL
Autorizamos a eliboreção do Primçiro Termo de Appstila lo  Contrato n* 173/2012. celebrado 
entre o CASAL e .,a  EMPRESA VALSPE SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA • ME. 
obsetyando a legislação vigente. Homologado em : 27. h  Z013

 ̂ í

COMPANHIA DÉ SANEAMENTO 6E  ALAGOAS .

EXTRATODOQUINTOTERWOADmVOAO CONTRATOhr 121/2009 
Prolocolon*l5l88/20I3- CIN* 197/2013-SUPSAT
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia. 200, Centro, CNPJ/MFn* 12.294.708/0001-81 -representada • 
por sêu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTÁ, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por seu 
Vicc-Presidente de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÁO. CPF/MF n* 032.981.054- 
57 ambos lesidehtes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: EMPRESA AMORJM &  AMORIM LTDA, «sttbelecida na Rua Venerivet Joio 
vieira Chagas, n* 0174. Jatiúca, Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o h* 70.012.612/DOOI-80, dorivante

..denominada, simplesmente LOCADORA . neste ato representada por scii Sócio Gerente SÉRGIO 
CASTRO DE AMORIM. brasileiro, divorciado, empresário, inscrita no CPF/MF sob o n* 090.054.474- 
OÓ, residente e domiciliado em Maceió/A.
OBJETO: Por força deste ínstnimemo, o prazo de vígcncia estabelecido na Cláiistilá Segunda do Contraio 
original fica prorrogado por mais 12 (dozc) meses. a contar de 06 dc janeiro de 2014 aié 06 dc janeiro* 
de2Ül5.
Data 4c assinatura: 06 de janeiro de 2014
Protocolon*15188/20I3-SUP$AT s
Autorizamos a clabonçáo do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n" l21/2tN)9, celebrado entre a C.\$AL
e a EMPRESA AMORIM £  AMORIM LTDA. observando a legislação vigente. Homologado em -
02.01.2014

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADmVO AO CONTRATO N* 125/2009 
Protoeolon*l5165/20I3-SUPSAT, ^
Contratante: CASAL. Rua BariodeAtalaia. 200, Centro, CNPJMFn* 12.294.708/0001-8I -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA. CPF/MF n* 140.115.494-87 c por seu 
Vice-Presidente de Gestão Coqwrativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÀO. CPF/MF n* U32.V81.054- 
57 ambos residentes e domiciliados nesta Capital
CONTRATADA: EMPR£SABRA$CARLOCADORALTDA,cfUbeleeidanaAv.ÁlvaroOtac{lio; 4065. 
loja 12. Jatiúca. Maceió/AL, inscrita no CNPJ sob o n* 04.834.392/0001^5. doravante . denominada, 
simplesmente LOCADORA , neste ato representada por seu Sócio Gercítte SÉRGIO OMENA DE 
AMORIM, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n* 872.073.034-9L residente e_ 
domiciliado Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o  prazo estabelecido na cláusula sétima do contrato original. 6ca 
prorrogado por maís um periódo de 12 (doze) meses, a contar de 06 de janeiro fie 2014 a 06 de jaiteíro 
de 2015.
Data de assinatura: 06 de janeiro dc 2014
Protocolon*l5165/2013-SUPSAT * ^
Autorizamos a elaboração do Sexto Termo AdhKx) ao Contrato n* 123/2009. celebrado entre a^GA*SAL 
e a.£MPRESA BRASCAR LOCADORA LTDA. observando a legislação vigente. Homologado cm : 
03.0U014 * ■ '

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

EXTRATO DO CONTRATO N- 08/2014

'Protocolon* 13693/2013-C .l  n* 80/2013 -  SUPTRA
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 2U0. Centro, CNPJ/MF n” 12.294.708A)0() 1-81- representadrl 
por seu Diretor Presidente AlVARÒ JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/bfF n- 14(1.115.494-1(7 e por 
5CU Vtce-PreiidenU; por seu Více-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA 
FIGUEIREDO DE LIMA. brãsilcíro. alagoano, casado, inscrito no CPF/MF n" 098,703.694-72. RG 
144.386-SSP/AL, ambos residentes e domieiliados nesta Capital. ■
CONTRATADA: QUIMIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A.. csubclecida na Via Periférica II. bT2460. 
CIA SUL. CEP 43.7()0-971. no município Simões Filho -  BA. inscrita no CNPJV 00,075.017flHHlI-08. 
representada neste ato por LUCIO DE CASTRO SANTANA, brasileiro, casado, assistente comercial, 
inscrito no CPF/K4F sob o n” 927Í20.715-1S, portador do RC n* 5.582.118-95 SSP/DA 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de produtos químicos; *
LOTE h  10.000(dezmil)kgdctrícloroem tabletes-ácido tricloroisocianúrico 

.LOTE 2:10.000 (dez mil) kg de dicioro granulado -  ácido dicloroisocianúrico 
Data de assinatura: 17 de fevereiro de 2014 
Protocolo n* 13693/2013/ -  C.l n* 80/2013 -SUPTRA
Àutorizamos a elaboração do Contrato n*UK/2014, celebrado entre a CASAL caEMPRES.A QUIMIL 
INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A ôbiervtndq a legislação vigente. Homologado em: 17J)2.20i4

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATO N" 17/2014,
Protocolon' 1125/2014 -C í N*003/2014 SUPMAM
Contratante: CASAL. RuaBarão de Atalaiai; 200,.Centro, CNPJ/MFn* I2JI94.708/000I-81 -  representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Coipontiva JORGE SILVIO LUENGO GALVAO,brasileiro,Advogado, 
solteiro;inscrito no CPF/MF sob o n* U32.981.054tS7,’ambos residentes c domiciliados nesta Capital 
CONTRATADA:^KSB BOMBAS HIDRÁULICAS S/A. esiabdccida na Av. Marechal M.ascarenhas 
de Morais, n*. 701. Recife/PE; iríscriti no C N P J /^  sob o n* 60.680.873/0001-14, representada por 
seu Gerente de Filial ERJCH JOSÉ .MAZOLLI, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n” 
030.145.018-83, com endereço comercial na Rua José Rabello Portella, n*.. 638. Municipio de Várzea 
Paulista, São Paulo/SP.
OBJETO: Aquisição de Corpo InferiorXla Bomba Bi-Parlida KSB RDL 300-6206 -  OP 665.642. 
Equipamento de nossa propriedade, ahialmente trabalhando como a Bomba 02 da EEA6 -  Estação 
Elevatória dc-Água Bruta Pratãgy -  localizada no município dc Maceió/AL,
Data da 8umaiura:'07 de Abril de 2014. * n ^
Protocolo n*l 125/2014 Autorizamos a elaboração do Contrato n* 17/2014. celebrado entre a . CASAL e 
a Empresa KSB BOMBAS HIDRÁULICAS S/A., observando a legislação vigente. Homologado em : 
I3.03Z0Í4
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C P L -  Comissão permanente de licitação

Referente a PREGÃO PRESENCIAL n̂  16/2014

Prezados senhores (as).

I  Questionamento

1. O certame n° 16/2p i4  não esclarece quem fornecerá a caixa de proteção.

2. No item 7.2 paragrafo 10 do projeto básico menciona apenas quanto à instalação da

mesma. j
I
I

Solicitamos a esta tP L  nos esclarecer quem fornecerá tal caixa

Sem mais agradecemos, e nos colocamos a vossa inteira disposição.

I

Satuba, 19 de maio de 2014.

Alçaides José Rodrigues 
j Sócio-Gerente

9912-1118/8846-8172





http://expresso.aI.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br> 
Para: pilar69al@hotmail.com
Data: 21/05/2014 11:23 (agora)
Assunto: Fw: Re: Fw: Protobolo de entrega e questionamento.

Senhor Alçaides José Rodrigues, b om dia!

Em resposta ao questionamento feito por V.Sa., esciarecemos que:

"A Caixa de Proteção de Hidrômetro quem fornece é a CASAL, a empresa 
executará a instalação juntamente com o hidrômetro no ato da Ligação Nova."

Atenciosamente,

Rosalva Medeiros 
Pregoeira 
....... ....... Mensagem encaminhada
Remetente: "Maria Apare 
< aDarecida.torres@casal

cida Torres dos Santos" 
al.aov.br>

■ d

'Vip-,,.;

Data: 21/05/2014 10:01 (01:17 horas atrás)
Assunto: Re: Fw: Protoccio de entrega e questionamento.
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" < cpl@casal.al.Qov.br>
Á CPL, I
Esclarecemos que a Caixa de Proteção de Hidrômetro quem fornece é a CASAL, 
a empresa executará a inlstalação juntamente com o hidrômetro no ato da 
Ligação Nova.

Maria Aparecida Torres dos Santos
Gerente Un B. Bentes - CASAL - Mat. 2564 
Engenheira Química 
Fone: 3315-6^,15 /  8883-76525

Em 19/05/2014 às 10:09 horas, "Comissão Permanente de Licitacao" 
< cp|@casal.al.aov.br> escreveu:

Aparecida, bom dia!

Segue em anexo questionamento sobre a licitação de ligações domiciliares da 
UNBB

Atenciosamente,

1 de 2 21/05/2014 11:24

http://expresso.aI.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:pilar69al@hotmail.com
mailto:cpl@casal.al.Qov.br
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Rosalva Medeiros

...............Mensagem encam inhada................
Remetente: "Aiçaides Jjosé Rodrigues" < Diiar69ai@hQtmaii.com> 
Data: 18/05/2014 18:43
Assunto: Protocoio de èntrega e questionamento.
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" < CDÍ@casai.ai.QOv.br> 
Segue em anexo protoçoio de entrega e aigumas dúvidas, favor 
esciarecer-mos.

Sem mais agradecemos.

2 de 2 21/05/2014 11:24

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php?cd=yes
mailto:Diiar69ai@hQtmaii.com




COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processos Administrativos Protocolos n® 11560/13/9092/13/9214/13/11560/2013. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2014 -  CASAL.

A asjur , I

O edital Pregão Presencial n“ 13/2014 -  CASAL, que tem como objeto a contratação de empresa de 
engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio do 
Benedito Bentes na cidade de Maceió/AL, para os lotes conforme discriminados a seguir:

LOtE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ
i

LOTE 2: UNIDADE DÉ NEGÓCIO FAROL

LOtE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDItO BENTES

Mediante condições ■ contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Estadual 
3.548 de 01.01.2007> Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.s 123/06, subsidiariamente pela 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações.

O edital foi publicado em primeira chamada no Diário Oficial do Estado edição do dia 05 de 
fevereiro de 2014, no site da CASAL -  www.casal.al.gov.br -  na mesma data, bem como publicado 
nos quadros de avisJ) na unidade sede da Companhia e site do Banco do Brasil -  yyww.licitacoes- 
e.com.br.

Foi marcada a data de 18 de fevereiro de 2014, às 09:00 horas, na sala de licitações da CASAL, para 
a sessão pública dei abertura dos envelopes "A" e "B" dos licitantes que iriam participar da 
licitação, quando pára o lote 3 compareceu a empresa EAM ENGENHARIA LTDA que foi 
desclassificada por não atendimento as exigências de habilitação contidas no Edital.

Em segunda chamada para o lote 3 o Edital Pregão Presencial 16/2014 foi publicado no Diário 
Oficial do Estado edição do dia 29 de maio de 2014, no site da CASAL -  www.casal.al.gov.br -  na 
mesma data, bem como publicado nos quadros de aviso na unidade sede da Companhia e site do 
Banco do Brasil -  www.licitacoes-e.com.br.

Foi marcada a data de 29 de maio de 2014, às 09:00 horas, na sala de licitações da CASAL, para a 
sessão pública de abèrtura dos envelopes "A" e "B" dos licitantes que iriam participar da licitação.

Porém, no dia e hora marcadas não compareceu nenhum licitante, o que caracteriza a 
licitação como DESERTA.

No inciso V  do art. 24 da Lei 8.666/93 diz o seguinte:
I

I  Art. 24
V -  quando não acudirem interessados à licitação 
anterior e esta, justificadamente, não puder ser 
repetida sem prejuizo para a Administração, 
mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabeiecidas;

Diante do exposto, solicitamos parecer jurídico quanto a realização de uma terceira 
chamada ou se for do interesse da Administração, contratar por dispensa de licitação com 
fundamento no inciso V  do art. 24 da Lei 8.666/93, uma vez que por duas chamadas para 
realização da licitajção não compareceu nenhum licitante, embora já tenha ocorrido uma

http://www.licitacoes-e.com.br
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

revisão dos preços;e do Termo de Referência, por consequência adequação do Edital ao 
’*fiovo Termo de Referencia e mesmo assim não acorreu interessados.

M aceió/AL, 02 de jutpho de 2014.

i
Atenciosamente, i

Rosalva MM êiro s Aleluia de Barros 

PREGOEIRA

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
EQUIPE DE APOIO *

Neli lflmi6'R^reira 

CPL/CASAL

À \ 
CVl,

J l it  wveytccLAcctXc?.
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® ,Casal Com panhia de Saneam ento de A lagoas

OBRA; Serviços de ligações domiciliares de Agua 

LOCAL: Unidades de Negócios Járaguá

DATA; Junho/2014 B.D.L: 26,44%
"It e m ; , CÓDIGO í̂ ';u n iil ;' ÓUANT. •;w-;.E.TX)fAL'‘ " '

1 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rua não pavimentada und 316 RS 183,64 R$ 58.030,24

2 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rilia não pavimentada, com bonificação 
de 5% ! und 243 R$ 192,82 R$ 46.855,26

3 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução 
NOTURNA) und 34 R$ 231,80 R$ 7.881,20

4 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rüa não pavimentada (execução FDS) und 27 R$ 279,95 RS 7.558,65

5 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rüa pavimentada em paralelepipedo und 427 RS 275,77 RS 117.753,79

.6 Composição
CASAL

Ligação domieiliar em nia pavimentada em paralelepipedo, 
com bonificação de 5% | und 203 RS 289,56 R$ 58.780,68

7 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rúa pavimentada em paralelepipedo 
(execução NOTURNA) | und 48 RS 352,86 RS 16.937,28

8 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em riiia pavimentada em paralelepipedo 
(execução FDS) | und 22 RS 429,93 R$ 9.458,46

9 Composição
CASAL

1
Ligação domiciliar em riia pavimentada em asfalto und 718 RS 357,31 R$ 256.548,58

10 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rúa pavimentada em asfalto, com
bonificação de 5% \

und 308 RS 375,18 RS 115.555,44

11 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rüa pavimentada em asfalto (execução 
NOTURNA) i und 80 R$428,21 R$ 34.256,80

12 Composição 
CASAL .

Ligação domiciliar em rúa pavimentada em asfalto (execução 
FDS) ! und 34 RS 499,12 RS 16.970,08

- . -  —" , , J O T A L  G ER A L  , - . . . . R $ 7 4 6 .5 8 6 ,4 6

fui
4 t ^  Ricardo F ^ c»  Cosia de OliiMiM 

T  i*c . Industrial-CREA 0200^334
C a s a l StipemsüfdeCwtosííEngestutí 
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CRONOGRAMA FÍSICO.FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES U. N. JARAGUÁ

ITEM DISCRIM INAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TO TAIS

1 Ligação dom iciliarem  rua não pavimentada 28,00 50,00 50,00 50,00 17,00 17,00 17,00 17,00 17,00 17,00 18,00 18,00 315,00
S .141,92 9.182,00 9.182,00 9.182,00 3.121,88 3.121,88 3.121,88 3.121,88 3.121,88 3.121,88 3.305,52 3.305,52 58.030,24

Ligação dom iciliarem  rua não pavimentada, com 17,00 28,00 28,00 28,00 17,00 18,00 18,00 18,00 17,00 18,00 18,00 18,00 243,00
bonificação de 5 % 3.277,94 5.398,95 5.398,95 5.398,96 3.277,94 3.470,76 3.470,76 3.470,76 3.277,94 3.470,76 3.470,76 3.470,75 46.855,26

Ligação domiciliar em rua não pavimentada 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 2,00 2,00 34,00
(execução NOTURNA) 595,40 595,40 695,40 695,40 695,40 695,40 695,40 695,40 695,40 695,40 463,60 463,60 7.881,20

Ligação dom iciliarem  rua não pavimentada 3,00 2,00 2,00 2,00 3,00 2,00 2,00 2,00 3,00 2,00 2,00 2,00 27,00
(execução FDS) 839,85 559,90 559,90 559,90 839,85 559,90 559,90 559,90 839,85 559,90 559,90 559,90 7.558,65

Ligação domiciliar em rua pavimentada em 46,00 31,00 31,00 31,00 36,00 36,00 36,00 36,00 35,00 36,00 36,00 36,00 427,00
------- . --------------- paralelepipedo - - ---------------- - -12r685;42 —  8.548,87 -  8.548;87 -  8.548,87 - -9.927,-72 9.927,72 9.927,72 ----- 9:927,72 9.927,72 -  -9.9-2-7772 - 9:927,72 9.927,-72 117.753,79

Ligação domiciliar em rua pavimentada em 18,00 13,00 13,00 13,00 18,00 18,00 18,00 18,00 18,00 18,00 19,00 19,00 203,00
paralelepipedo, com bonificação de 5% 5.212,08 3.764,28 3.764,28 3.764,28 5.212,08 5.212,08 5.212,08 5.212,08 5.212,08 5.212,08 5.501,64 5.501,64 58.780,68

Ligação domiciliar em rua pavimentada em 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 4,00 48,00
paralelepipedo (execução NOTURNA) 1.411,44 1.411,44 1.411,44 1.411,44 1.411,44 1.411,44 1.411,44 1.411,44 1.411,44 1.411,44 1.411,44 1.411,44 16.937,28

8
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 2,00 1,00 1,00 22,00

paralelepipedo (execução FDS) 859,86 859,86 859,86 859,86 859,86 859,86 859,86 859,86 859,86 859,85 429,93 429,93 9.458,45

Ligação dom iciliarem  rua pavimentada em asfalto 77,00 63,00 63,00 63,00 56,00 56,00 56,00 56,00 57,00 57,00 57,00 57,00 718,00
27.512,87 22.510,53 22.510,53 22.510,53 20.009,36 20.009,35 20.009,36 20.009,36 20.366,67 20.366,67 20.366,67 20.366,67 256.548,58

10
Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto, 33,00 27,00 27,00 27,00 24,00 24,00 24,00 24,00 24,00 24,00 25,00 25,00 308,00

com bonificação de S% 12.380,94 10.129,86 10.129,85 10.129,86 9.004,32 9.004,32 9.004,32 9.004,32 9.004,32 9.004,32 9.379,50 9.379,50 115.555,44

11
Ligação dom iciliarem  rua pavimentada em asfalto 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 7,00 6,00 6,00 6,00 5,00 80,00

(execução NOTURNA) 2.997,47 2.997,47 2.997,47 2.997,47 2.997,47 2.997,47 2.997,47 2.997,47 2.569,26 2.569,26 2.569,26 2.569,25 34.256,80

12
Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 3,00 2,00 2,00 34,00

(execução FDS) 1.497,35 1.497,36 1.497,36 1.497,36 1.497,36 1.497,36 1.497,36 1.497,36 1.497,36 1.497,36 998,24 998,24 16.970,08

TOTAIS 241,00 233,00 233,00 233,00 190,00 190,00 190,00 190,00 190,00 190,00 190,00 190,00 2.460,00
74.512,55 67.555,93 57.555,93 67.555,93 58.854,68 58.767,55 58.767,55 58.767,55 58.783,78 58.596,65 58.384,18 58.384,18 745.585,46

L
Fabricio Costa de OIíkíím
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Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

OBRA: Serviços de ligações domiciliares de Agua 

LOCAL: Unidades de Negócios Farol

DATA: Junho/2014 B.D.I.: 26,44%
ÍTEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rua não pavimentada und 270 RS 183,64 RS 49.582,80

2 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não pavimentada, com bonificação 
de 5% und 180 RS 192,82 RS 34.707,60

3 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução 
NOTURNA) und 30 RS 231,80 RS 6.954,00

4 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rüa não pavimentada (execução FDS) und 20 RS 279,95 RS 5.599,00

5 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo und 414 RS 275,77 RS 114.168,78

6 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo, 
com bonificação de 5% und 270 R$ 2 89,56 RS 78.181,20

7 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo 
(execução NOTURNA) und 46 RS 352,86 RS 16.231,56

8 Composição
CASAL

Ligação domiciliarem rua pavimentada em paralelepipedo 
(execução FDS) und 30 RS 429,93 RS 12.897,90

9 Composição
CASAL Ligação domiciliarem rua pavimentada em asfalto und 450 RS 357,31 RS 160.789,50

10 Composição
CASAL

Ligação domiciliarem rua pavimentada em asfalto, com 
bonificação de 5% und 324 RS 375,18 RS 121.558,32

11 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução 
NOTURNA) und 50 RS 428,21 RS 21.410,50

12 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução 
FDS) und 36 RS 499,12 RS 17.968,32

TOTAL G ER A L R $ 6 4 0 .0 4 9 ,4 8

/ O J I c t
*y>  Ricardo Fabrício Costa ̂ O liiM H  
7 ié:.lndti!itrjal-CREAI)2(ICH5m 
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C R ON OG RA MA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES U: N. FAROL

ITEM DISCRIM IN AÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TO TA IS

1 Ligação dom iciliar em rua não pavimentada
22 22 22 22 22 22 23 23 23 23 23 23 270

4.040,08 4.040,08 4.040,08 4.040,08 4,040,08 4.040,08 4.223,72 4.223,72 4.223,72 4.223,72 4.223,72 4.223,72 49.582,80

2
Ligação domiciliar em rua não pavim entada, com  

bonificação de 5%
16 15 16 16 14 14 14 14 15 15 15 15 180

3.085,12 3.085,12 3.085,12 3.085,12 2.699,48 2.699,48 2.699,48 2.699,48 2.892,30 2.892,30 2.892,30 2.892,30 34.707,60

3
Ligação dom iciliar em rua não pavim entada (execução  

NOTURNA)
3 3 3 3 3 3 2 2 2 2 2 2 30

695,40 595,40 695,40 695,40 695,40 695,40 463,60 463,60 463,60 463,50 463,50 463,50 6.954,00

4
Ligação dom iciliar em rua não pavim entada (execução  

FDS)
2 2 2 2 2 2 2 2 1 1 1 1 20

559,90 559,90 559,90 559,90 559,90 559,90 559,90 559,90 279,95 279,95 279,95 279,95 5.599,00

5
Ligação dom iciliar em rua pavim entada em  

paralelepipedo
35 35 35 35 34 34 34 34 34 34 35 35 414

9.651,95 9.651,95 9.651,95 9.651,95 9.376,18 9.376,18 9.375,18 9.375,18 9.376,18 9.375,18 9.551,95 9.651,95 114.168,78

6
Ligação dom iciliar em rua pavim entada em  

paralelepipedo, com bonificação de 5%
23 23 23 23 23 23 22 22 22 22 22 22 270

6.659,88 5.659,88 6.659,88 6.659,88 6.659,88 6.659,88 6.370,32 6.370,32 6.370,32 6.370,32 6.370,32 6.370,32 78.181,20

7
Ligação dom iciliar em  rua pavim entada em  

paralelepipedo (execução NOTURNA)
4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 3 3 46

1.411,44 1.411,44 1.411,44 1.411,44 1.411,44 1.411,44 1.411,44 1.411,44 1.411,44 1.411,44 1.058,58 1.058,58 16.231,56

8
Ligação dom iciliar em  rua pavim entada em  

paralelepipedo (execução FDS)
3 3 3 3 3 3 2 2 2 2 2 2 30

1.289,79 1.289,79 1.289,79 1.289,79 1.289,79 1.289,79 859,85 859,86 859,85 859,85 859,86 859,86 12.897,90

9 Ligação dom iciliar em rua pavimentada em  asfalto
38 38 38 38 38 38 37 37 37 37 37 37 450

13.577,78 13.577,78 13.577,78 13.577,78 13.577,78 13.577,78 13.220,47 13.220,47 13.220,47 13.220,47 13.220,47 13.220,47 160.789,50

10
Ligação domiciliar em rua pavimentada em  asfalto, 

com  bonificação de 5%
27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 324

10.129,86 10.129,86 10.129,86 10.129,86 10.129,86 10.129,86 10.129,85 10.129,86 10.129,85 10.129,86 10.129,85 10.129,86 121.558,32

11
Ligação dom iciliar em  rua pavimentada em asfalto 

(execução NOTURNA)
5 5 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 50

2.141,05 2.141,05 1.712,84 1.712,84 1.712,84 1.712,84 1.712,84 1.712,84 1.712,84 1.712,84 1.712,84 1.712,84 21.410,50

12
Ligação dom iciliar em rua pavimentada em asfalto  

(execução FDS)
3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 35

1.497,36 1.497,36 1.497,36 1.497,36 1.497,36 1.497,35 1.497,36 1.497,36 1.497,35 1.497,35 1.497,36 1.497,36 17.968,32

TOTAIS
181 181 180 180 177 177 174 174 174 174 174 174 2120

54.739,61 54.739,61 54.311,40 54.311,40 53.649,99 53.649,99 52.525,03 52.525,03 52.437,90 52.437,90 52.360,81 52.360,81 540.049,48

^  Ricardo Fabrick) Costa de O liy « i
?  i*c.líid!istnal-CREA02(K)S'23a>« 
íisa l Supervisor de Cwtostfj&igfcstiir* 
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C 3 S 3 i  C ò m o a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a q o a s

OBRA: Serviços de ligações domiciliares de A 

LOCAL: Unidades de Negócios Benedito Ben 

DATA: Junho/2014

gua

1
tesi ■

B.D.L: 26,44%
lÍTEM" CÓDIGO ' P.IOIAI.

1 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rua não pavimentada und 158 R$ 183.64 R$ 29.015,12

2 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em 
de 5%

rua não pavimentada, com bonificação und 112 R$ 192,82 R$ 21,595,84

3
Composição

CASAL
Ligação domiciliar em 
NOTURNA)

rua não pavimentada (execução und 17 R$ 231,80 RS 3,940,60

4 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução FDS) und 13 R$ 279,95 R$ 3.639,35

5 Composição
CASAL Ligação domiciliar en rua pavimentada em paralelepipedo und 175 R$ 275,77 R$48.259,75

6 Composição
CASAL

Ligação domiciliar eml rua pavimentada em paralelepipedo, 
com bonificação de 5%

und 113 R$ 289,56 R$ 32.720,28

7 Composição
CASAL

Ligação domiciliar etr 
(execução NOTURN/

rua pavimentada em paralelepipedo 
)

und 21 R$ 352,86 R$ 7.410,06

8 Composição
CASAL

Ligação domiciliar err 
(execução FDS)

rua pavimentada em paralelepipedo und 13 R$ 429,93 R$ 5.589,09

9 Composição
CASAL Ligação domiciliar err rua pavimentada em asfalto und 180 R$ 357,31 R$ 64.315,80

10 Composição
CASAL

Ligação domiciliar err 
bonificação de 5%

rua pavimentada em asfalto, com und 157 R$ 375,18 R$ 58.903,26

11 Composição
CASAL

Ligação domiciliar en 
(execução NOTURN/

rua pavimentada em asfalto 
)

und 19 R$428,21 R$ 8.135,99

12 Composição
CASAL

Ligação domiciliar enj 
(execução FDS)

rua pavimentada em asfalto und 17 R$ 499,12 R$ 8,485,04

, T DTAÚGSPtAL R$ 2 9 2 .0 1 0 ,1 8

f i J  U I
^  Ricardo Fabricio Costa d«O liM ii 

T  »c.ln()ístrial-CREAI1200MS»>l 
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Casal C o m p a n h i a  de  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

OBRA: Serviços de ligações domiciliares de Agua 

LOCAL: Unidades de Negócios Benedito Bentes 

DATA: Junho/2014 B.D.L: 26,44%

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES U. N. BENEDITO BENTES

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 26 26 26 26 27 27 158
4.774,64 4.774,64 4.774,64 4.774,64 4.958,28 4.958,28 29.015,12

2
Ligação domiciliarem rua não pavimentada, 
com bonificação de 5%

18 18 19 19 19 19 112
3.470,76 3.470,76 3.663,58 3.663,58 3.663,58 3.663,58 21.595,84

3
Ligação domiciliar em rua não pavimentada 
(execução NOTURNA)

2 3 3 3 3 3 17
463,60 695,40 695,40 695,40 695,40 695,40 3.940,60

4
Ligação domiciliarem rua não pavimentada 
(execução FDS)

2 2 2 2 2 3 13
559,90 559,90 559,90 559,90 559,90 839,85 3.639,35

5
Ligação domiciliarem rua pavimentada em 
paralelepipedo

29 29 29 29 29 30 175
7.997,33 7.997,33 7.997,33 7.997,33 7.997,33 8.273,10 48.259,75

6
Ligação domiciliarem rua pavimentada em 
paralelepipedo, com bonificação de 5%

19 19 19 19 19 18 113
5.501,64 5.501,64 5.501,64 5.501,64 5.501,64 5.212,08 32.720,28

7 Ligação domiciliarem rua pavimentada em 
paralelepipedo (execução NOTURNA)

4 4 4 3 3 3 21
1.411,44 1.411,44 1.411,44 1.058,58 1.058,58 1.058,58 7.410,06

8
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo (execução FDS)

3 2 2 2 2 2 13
1.289,79 859,86 859,86 859,86 859,86 859,86 5.589,09

9
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto

30 30 30 30 30 30 180
10.719,30 10.719,30 10.719,30 10.719,30 10.719,30 10.719,30 64.315,80

10
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto, com bonificação de 5%

26 26 26 26 26 27 157
9.754,68 9.754,68 9.754,58 9.754,68 9.754,68 10.129,86 58.903,26

11
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto (execução NOTURNA)

4 3 3 3 3 3 19
1.712,84 1.284,63 1.284,63 1.284,63 1.284,63 1.284,63 8.135,99

12
Ligação domiciliarem rua pavimentada em 
asfalto (execução FDS)

3 3 3 3 3 2 17
1.497,36 1.497,36 1.497,36 1.497,36 1.497,36 998,24 8.485,04

TOTAIS 166 165 166 165 166 167 995
-49.153,28 48.526,94 48.719,76 48.356,90 48.550,54 48.692,76 292.010,18

T l T i ^ Í^RicatdoFabncio Costa (ítOlivíiM 
' i ' '  }*c.ln*istrial-CREA0M6M5í̂
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C 0S0lcO M PA N H lA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 11560/2013. 
PREGÃO PRESENCIAL 13/2014 -  CASAL

A ASJUR

Com atualização da planilha pela SUPOCE, como solicitado.

Ém, 19/06/2014

Atenciosamente





Casal Companhia de Saneam ento de Alagoas

Processo: 11560/2013 
Interessado: UN BENEDITO BENTES

A 1
CPL, I

i
Retornamos o feiito para que seja realizada pesquisa de mercado 
obiétí^ndo a realização dos serviços.

fêO jí^ -P ÍR E IR A  
d o / A S JU R  I





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ÊxpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: am3engenharia.al@gmail.com
Data: 27/06/2014 15:20 (48 minutos atrás)
Assunto: PESQUISA DE MERCADO
Anexos: PESQUISA_MERCADO_UNBB.pdf (1.4 MB)

Senhores, boa tarde!

Tendo em vista que, o Pregão Presencial n̂  16/2014, cujo objeto é a contratação de empresa de 
engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio 
do Benedito B entes na cidade de Maceió/Alagoas, foi deserto, com fundamento no item V, do 
arbgo arta. 24, da Lei °  8.666/93, que diz o seguinte:

Art.. É dispensável a licitação:
I - ....
V -  quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a 
Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabeiecidas

A Casai vem soiicitar a V.Sa., que nos envie no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar dè 30 de junho 
a 09 de julho de 2014, uma proposta de preços com cronograma físico financeiro, tendo como 

base a planilha e cronograma físico financeiro constante do projeto básico, e documentos de 
habilitação, conforme as condições previstas no edital.

Aprovada a melhor proposta ejos documentos de habilitação, a CPL encaminhará para autorização 
pelo Diretor Presidente, para delebração do Contrato.

Em, 27 de junho de 2014.

Neli Lima Pereira

Presidente da Comissão de Licitação/CASAL

1 de 1 27/06/2014 16:09

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:am3engenharia.al@gmail.com
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ExpressoLivre - ExpreIssoMail

................................... I.........................................
Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: mcconstrucoesltd'a@ hotmail.com
Data: 27/06/2014 15:2jl (48 minutos atrás)
Assunto: PESQUISA DE MERCADO
Anexos: PESQUISA_MERCADO_UNBB.pdf (1.4 MB)

Senhores, boa tarde!

Tendo em vista que, o Pregão fj*resencial 16/2014, cujo objeto é a contratação de empresa de 
engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio 
do Benedito B entes na cidade de Maceió/Alagoas, foi deserto, com fundamento no item V, do
artígo arta. 24, da Lei °  8.666/93, que diz o seguinte:

Art.:| É dispensável a licitação:
I - ...l.
V -  (jiuando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 
justifícadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a 
Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
pree ŝtabelecidas

A Casai vem solicitar a V.Sa., que nos envie no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar de 30 de junho 
a 09 de julho de 2014, uma proposta de preços com cronograma físico financeiro, tendo como 

base a planilha e cronograma físico financeiro constante do projeto básico, e documentos de 
habilitação, conforme as condijções previstas no edital.

Aprovada a melhor proposta e ps documentos de habilitação, a CPL encaminhará para autorização 
pelo Diretor Presidente, para celebração do Contrato.

Em, 27 de junho de 2014.

Neli Lima Pereira 1
Presidente da Comissão de LicitIação/CASAL

1 de 1 27/06/2014 16:09

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permánente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: kmlengenharia@ibest.com.br
Data: 27I0SI201^  15:23 (48 minutos atrás)
Assunto: PESQUISA DE MEjRCADO
Anexos: PESQUISA_MERCADO_UNBB.pdf (1.4 MB)

Senhores, boa tarde!

Tendo em vista que, o Pregão Presencial n̂  16/2014, cujo objeto é a contratação de empresa de 
engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio 
do Benedito B entes na cidade |de Maceió/Alagoas, foi deserto, com fundamento no item V, do 
artígo arta. 24, da Lei ® 8.666/93, que diz o seguinte:

Art.:iÉ dispensável a licitação:

V -  quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 
justifícadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a 
Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
pree^tabelecidas

A Casal vem solicitar a V.Sa., que nos envie no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar de 30 de junho 
a 09 de julho de 2014, uma proposta de preços com cronograma físico financeiro, tendo como 

base a planilha e cronograma '̂sico financeiro constante do projeto básico, e documentos de 
habilitação, conforme as condições previstas no edital.

Aprovada a melhor proposta e os documentos de habilitação, a CPL encaminhará para autorização 
pelo Diretor Presidente, para celebração do Contrato.

Em, 27 de junho de 2014. j

I
I

Neli Lima Pereira |

Presidente da Comissão de Licitâção/CASAL

1 de 1 27/06/2014 16:11

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:kmlengenharia@ibest.com.br
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Expressouvre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: maxxiconstrucoei@gmail.com
Data: 27/06/2014 15:2^ (48 minutos atrás)
Assunto: PESQUISA DE MERCADO
Anexos: PESQUISA_MERCADO_UNBB.pdf (1 .4 MB)

Senhores, boa tarde!

Tendo em vista que, o Pregão Presencial n? 16/2014, cujo objeto é a contratação de empresa de 
engenharia para execução dos jserviços de ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio 
do Benedito B entes na cidade jde Maceió/Alagoas, foi deserto, com fundamento no item V, do 
arfgo arta. 24, da Lei ® 8.666/93, que diz o seguinte:

Art. É dispensável a licitação:

V -  quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 
justíficadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a 
Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preeStabelecidas

A Casal vem solicitar a V.Sa., que nos envie no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar de 30 de junho 
a 09 de julho de 2014, uma proposta de preços com cronograma físico financeiro, tendo como 

base a planilha e cronograma físico financeiro constante do projeto básico, e documentos de 
habilitação, conforme as condições previstas no edital.

Aprovada a melhor proposta e os documentos de habilitação, a CPL encaminhará para autorização 
pelo Diretor Presidente, para celebração do Contrato.

Em, 27 de junho de 2014. |

Neli Lima Pereira
I

Presidente da Comissão de Licitação/CASAL

1 de 1 27/06/2014 16:12

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:maxxiconstrucoei@gmail.com
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ExpressoLivre - Expre;ssoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: walbberbarros23^yahoo.com.br
Data: 27/06/2014 15:2b (47 minutos atrás)
Assunto: PESQUISA DE MÊRCADO
Anexos: PESQUISA_MERdADO_UNBB.pdf (1.4 MB)

Senhores, boa tarde!

Tendo em vista que, o Pregão f|resencial 16/2014, cujo objeto é a contratação de empresa de 
engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio
do Benedito B entes na cidade
artígo arta. 24, da Lei °  8.666/93, que diz o seguinte:

de Maceió/Alagoas, foi deserto, com fundamento no item V, do

Art.:|É dispensável a licitação:
I - .. .1.
V -  quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta,

I

justíficadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a 
Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas

A Casal vem solicitar a V.Sa., quje nos envie no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar de 30 de junho 
a 09 de julho de 2014, uma prOposta de preços com cronograma físico financeiro, tendo como 

base a planilha e cronograma físico financeiro constante do projeto básico, e documentos de
habilitação, conforme as condições previstas no edital.

1

Aprovada a melhor proposta e ds documentos de habilitação, a CPL encaminhará para autorização 
pelo Diretor Presidente, para cJlebração do Contrato.

Em, 27 de junho de 2014.

Neli Lima Pereira

Presidente da Comissão de Licitação/CASAL

1 de 1 27/06/2014 16:12

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: eam.construcoes@hotmail.com
Data: 2710^12014 15:26 (47 minutos atrás)
Assunto: PESQUISA DE MERCADO
Anexos: PESQUISA_MERCADO_UNBB.pdf (1 .4 MB)

Senhores, boa tarde!

Tendo em vista que, o Pregão Pjresencial n̂  16/2014, cujo objeto é a contratação de empresa de 
engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio 
do Benedito B entes na cidade Ide Maceió/Alagoas, foi deserto, com fundamento no item V, do 
artigo arta. 24, da Lei °  8.666/93, que diz o seguinte:

Alt.: É dispensável a licitação:

V -  quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 
Justif^cadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a 
Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas

A tasal vem solicitar a V.Sa., què nos envie no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar de 30 de junho 
a 09 de julho de 2014, uma proposta de preços com cronograma físico financeiro, tendo como 

base a planilha e cronograma iisico financeiro constante do projeto básico, e documentos de 
habilitação, conforme as condições previstas no edital.

I
Aprovada a melhor proposta e ós documentos de habilitação, a CPL encaminhará para autorização 
pelo Diretor Presidente, para ce|ebração do Contrato.

Em, 27 de junho de 2014.

Neli Lima Pereira

. . JPresidente da Comissão de Licitação/CASAL

1 de 1 27/06/2014 16:13

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:eam.construcoes@hotmail.com
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ExpressoLivre - ExpressoMail

X

Remetente: "Comissão Permaliente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: robertosoares@fo!lha.com.br
Data: 27/06/2014 16:26 (04 minutos atrás)
Assunto: PESQUISA DE MERCADO
Anexos: PESQUISA_MERCADO_UNBB.pdf (1.4 MB)

Senhores, boa tarde!

Tendo em vista que, o Pregão P•resencial n̂  16/2014, cujo objeto é a contratação de empresa de 
engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio 
do Benedito B entes na cidade jle Maceió/Alagoas, foi deserto, com fundamento no item V, do 
ardgo arta. 24, da Lei °  8.666/93, que diz o seguinte:

Art.: |é dispensável a licitação:

V -  quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a 
Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas

A Casal vem solicitar a V.Sa., que nos envie no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar de 30 de junho 
a 09 de julho de 2014, uma projposta de preços com cronograma físico financeiro, tendo como 

base a planilha e cronograma físico financeiro constante do projeto básico, e documentos de 
habilitação, conforme as condiçjões previstas no edital.

Aprovada a melhor proposta e o|s documentos de habilitação, a CPL encaminhará para autorização 
pelo Diretor Presidente, para ceítebração do Contrato.

Em, 27 de junho de 2014.

Neli Lima Pereira

Presidente da Comissão de Licitação/CASAL

1 de 1 27/06/2014 16:31

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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ExpriessoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: robertosoares@foJha.com.br
Data: 27/06/2014 16:2é (04 minutos atrás)
Assunto: PESQUISA DE MERCADO
Anexos: PESQUISA_MERCADO_UNBB.pdf (1.4 MB)

Senhores, boa tarde!

Tendo em vista que, o Pregão Pjresencial n̂  16/2014, cujo objeto é a contratação de empresa de 
engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio 
do Benedito B entes na cidade jde Maceió/Alagoas, foi deserto, com fundamento no item V, do 
arfgo arta. 24, da Lei °  8.666/93, que diz o seguinte:

Alt.: 
I

É dispensável a licitação:

V -  quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, 
Justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a 
Administração, mantidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas

A Casal vem solicitar a V.Sa., que nos envie no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar de 30 de junho 
a 09 de julho de 2014, uma proposta de preços com cronograma físico financeiro, tendo como 

base a planilha e cronograma físico financeiro constante do projeto básico, e documentos de 
habilitação, conforme as condições previstas no edital.

l

Aprovada a melhor proposta e os documentos de habilitação, a CPL encaminhará para autorização 
pelo Diretor Presidente, para celebração do Contrato.

Em, 27 de junho de 2014.

Neli Lima Pereira
!

Presidente da Comissão de Licitjação/CASAL

1 de 1 27/06/2014 16:36

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:robertosoares@foJha.com.br
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ExpressoLivre - ExpressoMaíl

Remetente: "robertosoares@fojlha.com.br" <robertosoares@folha.com.br>
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Data: 29/05/2014 16:23
Assunto: Re: PESQUISA DE MERCADO

OK, RECEBIDO.

De: cpl@casal.al.Qov.br 
Enviada: Sexta-feira, 27 
Para: rQbertosoares@folha.com.br

de Junho de 2014 16:26

Assunto: PESQUISA DE MERCADO

Senhores, boa tarde!

Tendo em vista que, o Pregão Presencial no 16/2014, cujo objeto é a 
contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água, na Jnidade de Negócio do Benedito B entes na cidade de 
Maceió/Aiagoas, foi deserto, com fundamento no item V, do artigo arta. 24, da 
Lei o 8.666/93, que diz ojseguinte:

Art.: É dispensável a licitação:
I - .
V - quando não acudirem interessados à licitação 
anterior e estâ  justificadamente, não puder ser 
repetida sem prejuízo para a Administração, 
maijitidas, neste caso, todas as condições 
preestabelecidas

A Casai vem soiicitar a V.Sa., que nos envie no prazo de 08 (oito) dias úteis, , 
contar de 30 de junho a 09 de julho de 2014, uma proposta de preços com 
cronograma físico financeiro, tendo como base a planilha e cronograma físico
financeiro constante do projeto básico, e documentos de habilitação , conforme
as condições previstas nc edital.

Aprovada a melhor proposta e os documentos de habilitação, a CPL 
encaminhará para autorização pelo Diretor Presidente, para celebração do 
Contrato.

de 2

mailto:robertosoares@fojlha.com.br
mailto:robertosoares@folha.com.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.Qov.br
mailto:rQbertosoares@folha.com.br
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Em, 27 de junho de 2014

Neli Lima Pereira

Presidente da Com issão c e Licitação/CASAL

2 de 2 3()/06/:/0N

http://expresso.aLgov.br/expressoMail




C0S0lcO M PAN H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 11560/2013 
Pregão Presencial N° 13/2014

À  Eng® Josuelly,

i
Tendo em vista cjue, foram frustadas as duas sessõ e s do Pregão Presencial n° 
13/2014 e a indicação da Assessoria  Jurídica da Casal, às fis. 525, 
para pesquisa de mercado, solicitamos através de email’s, anexos às fis. 524 
usque 533, às Em presas:

1) AM3 Engenharia;
2) MC Construções:
3) MKL Engenharia:
4) M/\XXI Construções;
5) Wallbberbartios;
6) EAM Construções;
7) Mogno Engenharia;

A Empresa EAM Construções Ltda., foi a única que atendeu à solicitação da CASAL, 
assim sendo, encaminhamos a referida pesquisa para análise técnica.

Em, 11 de julho de 2014.

I

Rosalva MèdeitejWáJiíoe Batros
Pregoeira 
MOt. \6í*i [ ■





eam
construções Itda

OBJETO: A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio do Benedito Bentes -  UNBB na 
cidade de Maceió/Alagoas.

DECLARAÇÕES

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não 
será inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas 
com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos 
previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o 
item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante

Banco:Caixa Econômica Federal Agencia: 2804 Conta: 42125-5

1.5 A licitante declai'a, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n° 
123/2006.

1.6. A licitante informar que a signatária do futuro contrato caso seja vencedora desta 
licitação modalidade Pesquisa de Mercado, será a Sra. Maraisa da Silva Medeiros, 
brasileira, solteira, RG n° 3373503-4 SSP/AL, CPF n° 082.014.654-40, Socia- 
administradora.

/da Silva Medeiros 
"Socia-gerente

Olho D’Água das Flores, 09 de Julho de 2014.

Av. 02 de D ezem bro , 788 - Centro  - O lho D ’Á g ua d a s F lo re s  - A L
CEP: 57.442-000 - Fo n efax : (82) 3623.1393

C N P J : 08.529.031/0001-46





eam
construções Itda

Proposta de Preços
Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares de água, nas unidades 
de negócio da cidade de Maceió/AL, conforme discriminado abaixo: _____  __

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO - LOTE 3 UNIDADE DE NEGOCIOS DO BENEDITO BENTES
Item Discrimihaçâo 30 60 90 120 150 180 TOTAIS

1
Ligação domiciliar em rua 
não pavimentada

26 26 26 26 27 27 158

R$ 4.745,26 R$ 4.745,26 R$ 4.745,26 R$ 4.745,26 R$ 4.927,77 R$ 4.927,77 R$ 28.836,58

2\
Ligação domiciliar em rua 
nãó pavimentada, com 
bonificação de 5%

18 18 19 19 19 19 112

R$ 3.452,76 R$ 3.452,76 R$ 3.644,58 R$ 3.644,58 R$ 3.644,58 R$ 3.644,58 R$ 21.483,84

3
Ligação domiciliar em rua 
não pavimentada 
(expcução noturna)

2 3 3 3 3 3 17

R$ 428,04 R$ . 642,06 R$ 642,06 R$ 642,06 R$ 642,06 R$ 642,06 R$ 3.638,34

4

5

Ligação domiciiiar em rua 
não' pavimentada

2 2 2 2 2 3 13

R$ 516,78 R3 516,78 R$ 516,78 R$ 516,78 R$ 516,78 R$ 775,17 R$ 3.359,07
jgação domiciliar em rua 
pavimentada em 
paraleiepipedo

29 29 29 29 29 30 175

R$ 7.902,79 R$ 7.902,79 R$ 7.902,79 R$ 7.902,79 R$ 7.902,79 R$ 8.175,30 R$ 47.689,25

6

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em 
paraleiepipedo, com 
bonificação de 5%

19 ' 19 19 19 19 18 113

R$ 5.436,47 R$ 5.436,47 R$ 5.436,47 R$ 5.436,47 R$ 5.436,47 R$ 5.150,34 R$ 32.332,69

7

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em 
paraleiepipedo {com 
execucâo noturna)

4 4 4 3 3 3 21

R$ 1.220,04 R$ 1.220,04 R$ 1.220,04 R$ 915,03 R$ 915,03 R$ 915,03 R$ 6.405,21

8

!

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em 
paraleiepipedo (com 
execiioão FDS)

3 2 2 2 2 2 13

R$ 1,215,39 R$ 810,26 R$ 810,26 R$ 810,26 R$ 810,26 R$ 810,26 R$ 5.266,69

9 Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto

30 30 30 30 30 30 180

R$ 10.503,30 R$ 10.503,30 R$ 10.503,30 R$ 10,503,30 R$ 10.503,30 R$ 10.503,30 R$ 63.019,80

10
Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto, 
com bonificação de 5%

26 26 26 26 26 27 157

R$ 9.557,86 R$ 9.557,86 R$ 9.557,86 R$ 9.557,86 R$ 9.557,86 R$ 9.925,47 R$ 57.714,77

11
Ligação domiciliarem rua 
pavimentada em asfalto 
(execução noturna)

4 3 3 3 3 3 19

R$ 1.576,64 R$ 1182,48 R$ 1,182,48 R$ 1.182,48 R$ 1.182,48 R$ 1.182,48 R$ 7.489,04

• Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto 
(execução FDS)

3 3 3 3 3 2 17

R$ 1.378.14 R$ 1.378,14 R$ 1.378,14 R$ 1.378,14 R$ 1.378,14 R$ 918,76 R$ 7.809,46

TOTAIS
166 165 166 165 166 167 995

R$ 47.933,47 R$ 47.348,20 R$ 47.540,02 R$ 47.235,01 R$ 47.417,52 R$ 47.570,52 R$ 285.044,74

a da Silva Medeiros 
Socio-gerente

Ĵ r̂eofilo Souto 
Eng. Civil CREA: 1801878609

Olho D'Água das Flores, 09 de Julho de 2014

A v. 02 de D ezem bro , 788 - Centro  - O lho D’Á g ua d as F lo re s  - A L
C E P : 57.442-000 - Fo n efax : (82) 3623.1393

C N P J : 08.529.031/0001-46





G s m
-cooslrncões Itda

Proposta de Preços
Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares de água, nas 
unidades de negócio da cidade de Maceió/AL, conforme discriminado abaixo:

UNIDADE D E  N EGOCIO  BEN ED ITO  B E N T E S

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL

1
Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não 
pavimentada i und 158 R$ 182,51 R$ 28.836,58

2
Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não 
pavimentada, com bonificação de 
5% und 112 R$ 191,82 R$ 21.483,84

: 3
Composição

CASAL
Ligação domiciiiar em rua não 
pavimentada (execução noturna) und 17 R$ 214,02 R$ 3.638,34

, 4
Composição
CASAL

Ligação domiciliariam rua não 
pavimentada (execução FDS) und 13 R$ 258,39 R$ 3.359,07

5
Composição

CASAL
Ligação domiciliarem rua 
pavimentada em paralelepipedo und 175 R$ 272,51 R$ 47.689,25

6
Composição

CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em paralelepipedo, 
com bonificação de 5% und 113 R$ 286,13 R$ 32.332,69

7
Composição

CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em paralelepipedo 
(com execução noturna) und 21 R$ 305,01 R$ 6.405,21

8

Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em paralelepipedo 
(com execução FDS) und 13 R$ 405,13 R$ 5.266,69

9
Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto und 180 R$ 350,11 R$ 63.019,80

1 10
Composição

CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto, com 
bonificação de 5% und 157 R$ 367,61 R$ 57.714,77

1

11
Composição

CASAL

Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto (execução 
noturna) und 19 R$ 394,16 R$ 7.489,04

12
Composição
CASAL

Ligação domiciliãr em rua 
pavimentada em asfalto (execução 
FDS) und 17 R$ 459,38 R$ 7.809,46

VALO R G LO BAL R$ 285.044,74

Valor global da proposta é de R$ 285.044,74 (Duzentos e Oitenta e Cinco Mil e Quarenta e Quatro 
Reais e Setenta e Quatro Centavos)

faisa da Silva-Medeiros 
socia-gerente

' José^ í̂lo Souto 
Eng. CiviTCREA: 1801878609

Olho D'Água das Flores, 09 de Julho de 2014

Av. 02 de D ezem bro , 788 - Centro  - Ofho D ’Á g ua d as F lo re s  - A L
C E P ; 57.442-000 - Fo nefax : (82) 3623.1393

C N P J ; 08.529.031/0001-46





eam
. construções Itda

OBJETO: A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 

ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio do Benedito Bentes -  UNBB na 

cidade de Maceió/Alagoas.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa EAM Construções LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.529.031/0001-46, 

sediada no endereço Avenida 02 de Dezembro, n° 788, Centro, Olho D’Água das 

Flores, Alagoas, por intermédio do seu representante legal Maraisa da Silva Medeiros, 

brasileira, solteira, RG n° 3373503-4 SSP/AL, CPF n° 082.014.654-40, DECLARA sob 

as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3“ da Lei Complementar 123/06 

para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei 

Complementar.

is^^da Silva Medeiros 
Socia-gerente

Olho D’Água das Flores, 09 de Julho de 2014.

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro  - O lho D’Água d as F lo re s  - A L
C E P ; 57.442-000 - Fo nefax : (82) 3623.1393

C N P J : 08.529.031/0001-46





i Sistema Nacional ae Registro de Empresas Mercantis - SINREMmMofá Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do jPlanejamento e do Desenvolvimento Econâmico - SEPLANDEque faz peía gertt#

JLKXAL
Jun ta  Comercial do Estado de Alagoas

GERTIDAO SIMPLIFICADA
__________________ Certidão Simplificada para Sociedades Empresários, exceto as Anônimas e suas Filiais___________

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Jun ta  Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
EAM CONSTRUÇÕES LTDA EPP |
Natureza J u r íd ic a 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE d J  Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200417005 j

1

08529031000146 Constitutivo
01/12/2006

01/12/2006

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, DF)

AV. DOIS DE DEZEMBRO. 788,, CENTRO, OLHO D'Ág!u A DAS FLORES - 57442000 - Alagoas

Objeto Social
OBJETO SOCIAL PRINCIPAL; CONSTRUÇÃO CIVIL, ELABORAÇÃO DE PROJETOS, CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES, INCORPORAÇÕES E 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS POR CONTA PRÓPRIA E DE TERCEIROS, REFORMA DE PRÉDIOS E DE FACHADAS. EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES 
PR E ''' ■ ÍS, PLUVIAIS, HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS, ELÉTRICAS , EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO E OU PROTENDIDO, 
MO'j OEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS , LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS, 
TERRAPLENAGENS, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDOS OU SIMILAR, SANEAMENTO, URBANIZAÇÃO E 
LIMPEZA DE VIAS PÚBLICAS E SERVIÇOS GERAIS, PRODUÇÃO DE LOTEAMENTOS PRÓPRIOS OU TERCEIROS, SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA 

HORIZONTAL E VERTICAL. (ATIVIDADE PRINCIPAL).

ATIVIDADE SECUNDARIA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.(MATERIA1S ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS, CAL, 
AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS, TELHAS, PRÉ-MOLDADOS, SANITÁRIOS, TINTAS, ELETRO-ELETRÔNICOS, MADEIRAS, ESQUADRIAS DE 
MADEIRA, ESQUADRIAS METÁLICAS, ALUMÍNIO E PERFIS: AÇO, PVC, GESSO E VIDROS).

Capital Social
R$ 500.000,00 ( Quinlientos Mil Reais)

Microempresa ou Em presa de 
Pequeno Porte

Prazo de Duração

Capital Integralizado
R$ 500.000,00 ( Quinhentos Mil Reais )

Empresa de pequeno porte Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Adminis Tiàdor/Término do M andato

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (r $) Espécie de Sócio Adm inistrador Término do M andato

MARILY DA SILVA 

M EJ'” 'ROS - 07683438448

R$ 50.000,00 SOCIO xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

MAiv,aSA DA SILVA 
MEDEIROS - 08201465440

R$ 450.000,00 SOCIO xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

MARAÍSA DA SILVA 
MEDEIROS - 08201465440

R$ 0,00 ADMINISTRADOR xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

Último Arquivamento 
Data: 03/09/2012 00:00:00 Número: 20120319950

Situação
REGISTRO ATIVO

Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

Status
XXXXXXXXXXXX

Filiais

Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junla..

Numero Protocolo

I

Lòcal, Data

Maceió, quarta-feira, 4 de junho de 2014
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE: Sociedade por quotas de responsabilidade limitada;
“EAM ENGENHARIA LTDA.”

Pelo presente instrumento particular, VIVIA MONTEIRO SILVA, brasileira, empresária, solteira, 
nascida em 15 de Dezembro de 1983, portadora da Carteira de Identidade n* 2.106.775, ekpedida 
pela SSP-AL e CPF n* 064.793.654-29, resíderrte e dontíciliada na Rua S/lanoel Monteiro Torres n® 
50, Bairro Centro, Monteiropolis, CEP 57440-000, no Estado de Alagoas e EMANUEL TENÓRIO 
MEDEIROS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 09 de Maio de 1986, portador da Carteira 
de Identidade n“ 3172365-9, expedida pela SSP-AL e CPF n® 01^.994:614-00, residente e domiciliado 
no Povoado Agreste, sin. Zona Rural, do Municipío de Monteiropolis, Estado de Alagoas. Únicos 
sócios da EAM ENGENHARIA LTDA., com sede estabelecida ria Av. 2 de Dezembro, Bairro Centro, 
CEP 57442-000, na cidade de Olho d’água das Flores, Estado de Alagoas, resolvem de comum 
acordo criar uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada, de acordo cláusulas e 
condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA: Do Nome Empresarial e Sede. A  sociedade girará sob o nome empresarial 
de EAM ENGENHARIA LTDA com sede estabelecida na Avenida dois de Dezembro,786, Bairro 
Centro, na cidade de Olho d’água das Flores, Estado de Alagoas, sendo regida de conformidade 
com a Lei n® 10.406/2002.

Parágrafo Único
Ê facultado à sociedade a qualquer tempo, ao arbítrio de sua administração, abrir, manter ou 
encerrar filiais e escritórios em qualquer parte do território naclond, atribuindo-lhes ou não capital 
destacado, observadas a legislação vigente sobre a matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Capital Social - Forma e prazo de integralização. O capital social é deR$  
212.000,00 (duzentos e doze mil reais), divididos em 212.000 (duzentas e doze mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (um real), já Integralizados, em moeda corrente nacional, na seguinte 
proporção:

a) A Sócia ViVIA MONTEIRO TORRES, com 190.800 (cento e noventa mil e oitocentas) 
quotas de R$1,00 (um real) cada, totalizando o valor de R$1^.800,00 (cento e noventa mil 
e oitocentos reais)

b) O Sócio EMANUEL TENÓRIO MEDEIROS, com 21.200 (vmte uma mil e duzentas) quotas 
de R$ IjOO (um real) cada, totsriizando o valor de R$ 21.200,00 (vinte um mil duzentos 
reais).

ÇLAUSULATERCEIRA' Do Inicio das Atividarfes -  Suas atividades miciaüo na data do registro na 
.Ãinta Comercial do Estado de Alagoas, e seu prazo de duração è indeterminado.

CLAUSULA QUARTA; Das Quotas -  As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento de sócios que 
represente no mínimo três quartos do capital social, ficando, assegurado aos demais sócios o 
direito de preferência rras mesmas condições e preço, implicando em tal situação, em alteração 
contratual e respectivo arquivamento.

CLAUSULA QUINTA: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá comunicar aos demais, 
por inte/médio de carta com aviso de recebimento, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, à sua intenção de não mais continuar na sociedade:
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ÍTDAE A M E ÍÉ ^ ®

CLÁUSULA SEXTA: Do Obirto Sociat -  O objetivo social principal é: Construção civil, «tab oração 
de projetos, construção de edific^ões, incorporações e administração de obras por conta própria 
e de terceiros, refornm de prédios e de fachadas, execução de instalações prediais, pluviais, 
Ndráidicas, sanitárias, elétricas e de lógica, execução de estruturas de concreto armado e ou 
protendido, montagem de estruturas metálicas, locação de máquinas, equipamentos e veicidos, 
levantamentos topográficos, terraplanagens, pavimentação asfáltica, pavimentação com 
paralelepipedos ou similar, saneamento, urbanização e limpeza de vias públicas e serviços gerais, 
paísa^smo, produção de loteamentos próprios ou terceiros, sínafização rodowáiia horizontal e 
vertical.

ATIVIDADE SECUNDÁRIA -  Comercio Vareçsta de materiais de constnição em geral, (materiais 
elétricos, hidráulicos, cai, areia, pedra britada, tijolos, telhas, pré-moldados, sanitários, tintas, 

. eietro-efetooníco, esquadrias de madeira, madeira, metálica, alumínio e perfis; aço, pvc, gesso e 
vidros).

C L A U ^ L A  SETIA/IA: Da Respons^ilidade -  A  re^onsabilidade de cada sócio é restrito ao valor 
de suas quotas, porem,todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA OITAVA: Da Administração da Sociedade -  a sociedade é administrada pela sócia 
VIVIA MONTEIRO SILVA podendo em nome da mesma representá-la ativa e passiva mente em jUizo 
ou fora dele, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, requisitar talonários de cheque, 
admitir e demjtir empregados, constituir advogados com a cláusula ad e extra judicia e por tempo 
determinado.

CLAUSULA NONA' Do Admirastrador Não Sócio -  A  sociedade poderá designar administrador não 
sócio, desde que tenha aprovação do sócio que tenha no mínimo de dois terço do capital social.

•A
CLAUSULA DÉCIMA: Impedimento Para Uso do Nome Empresarial - O administrador é investido de 
todos os poderes necessários para prática dos atos de gestoo, ficando vedado òs avais, fianças ou 
outras girrantias de favor, alienar bens sem a expressa e formal autorização dos demais sócios.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMBRA: Reuniões e Deliberações Sociais -  A s deliberações dos sócios 
serão tomadas em reunião ou em assembléia, nesta ultima se o quadro societário for composto 
por mais de 10 (dez) sócios, devendo ser convocadas pelos administradores nos casos previstos 
em lei ou no contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Declaração para Des impedimento - O administrador declara sob 
as penas da lei, que não está impedido de exercer administração da empresa, quer por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminai, ou por se achar sob os efeitos dela, a penas que deve, 
ainda que temporiaramente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA TER CEIRA  Do Exercício Social e Prestações de Contas Pelos 
Administradores - O exercício social coincide com o ano civil, ou seja, 31 de dezembro de cada 
ano, oportunidade em que o administrador prestará contas formalmente de suas administração aos 
demais sócios e interessados se houve, cujo resultado econômico positivo serão distribuídos 
entre os sócios na proporção de suas quotas e se negativo serão suportados pelos sócios também 
na proporção de suas quotas, cabendo nos 04 (quatro) meses subsequentes, aos sócios 
deliberarem sobre as contas apresentadas, decidindo pela continuidade do administrador ou 

’ designarão outro.

Secretaria da CPL
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CLÁUSULA DECtMA CSJARJA; Da Retirada Pr6-Labore -  Pelo exercício da adílirinr^ção, . 
administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de prò-iabore, observada as disposições 
regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA Da Retirada. Falecimento ou Incapacidade de Qualquer dos Sócios - 
Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer dos sócios, a quota com relação ao 
primeiro não será liquidada, sendo seu valor apurado em balanço especial aquela data. Nas 
hipóteses; poderá a sociedade continuar com seus herdeiros sucessores e o incapaz, este desde 
que autorizado legaimente. 0  sócio que se retirar será substituído com o ingresso de um novo 
sócio, desde que conveniente aos demais. O sócio falecido será substituído mediante acordo 
firmado entre herdeiros e os demais sócios ou intficado judiciai mente. Se IrAerditado será 
repre^ntado ou assistido legaimente. Caso contrário, ou sqa, inexlstindo interesse de conum 
acordo na continuidade da empresa, esta será liquidada após apuração em balanço patrimonial, 
cujo resultado econômico se positivo, será pago ao sócio que se retirou ou aos herdeiros do sócio 
falecido em 10 (dez) prestações iguais, no prazo Máximo de 10 (dez) meses a contar do 
encerramento. Se negativo o sócio que se retirou ou òs herdeiros do sócio falecido suportarão nas 
mesmas proporções. Em nenhuma das hipóteses não poderá continuar apenas com um sócio por 
mais de 180 (cento e oitenta) dias.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA  Das Alterações Contratuais -  Qualquer alteração contratual deverá 
ser formalizada por todos os sócios, a exceção é para o sócio que.
Pratic»', em nome da empresa, atos de inegável gravidade, pondo em rísco a sua continuidade, 
cuja exclusão será porjusta causa

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA Do Foro -  Os sócios tem por eleito o foro desta comarca, para o 
exercido e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato, por mais 
privilegiado que venha a surgir um outro.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, de acordo a Lei 
10.408/2002, em 03 (três) vias de igual teor e forma, destinando-se para o arquivamento na
Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os effn^% ^áis:

Olho d’água das Flores- AL, 14 de Novembro de 2006

' \ Í Í \ U C ^  lOrr^tOA^  cxj
Vivia Monteiro Silva 
CPF M* 064.793.654-29

Emanuel Tenório de Medeiros 
CPF M» 075594.614-00
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Pelo presente instrumento particular, VIVIA MONTEIRO SILVA, brasileira, empresária, 
solteira, nascida em 15 de dezembro de 1983, portadora da Carteira de Identidade Civil 
sob n ® 2.106.775, expedida pela SSP / AL, inscrito no CPF sob o n " 064.793.654-29, 
residente e domiciliada na Rua Manoel Monteiro Torres, n® 50, bairro do Centro, cidade 
de Monteiropolis, CEP 57.440-000, no estado de Alagoas e EMANUEL TENÓRIO 
MEDEIROS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 09 de Maio de 1986, portador da 
Carteira de Identidade n * 3172365-9 expedida pela SSP / AL, inscrito no CPF sob o n "
075.994.614-00, residente e domiciliado no Povoado Agreste, s/n. Zona Rural, do 
município de Monteirópolis, estado de Alagoas, únicos sócios da sociedade empresaria 
EAM ENGENHARIA LTDA.,com sede na Avenida dois de Dezembro, 786, bairro do 
Centro, na cidade de Olho D’água das Flores, CEP 57.442-000, estado de Alagoas, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas em 01 de Dezembro de 2006 sob n " 
272,0041700,5 e Inscrita no CNPJ sob n “ 08.529.031/0001-46, resolvem de comum 
acordo alterar seu contrato social, mediante as cláusulas abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Alteram o nome empresarial de: EAM ENGENHARIA LTDA, para: 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  Alteram o objeto social de: Construção civil, elaboração de 
prontos, construção de edificações, incorporações e administração de obras por conta 
própria e de terceiros, reforma de prédios e de fachadas, execução de instalares prediais, 
pluviais., hidráulicas, sanitárias, elétricas e de lógica, execução de estruturas de concreto 
armado e ou protendido, montagem de estruturas metálicas, locação de maquinas, 
equipamentos e veículos, levantamentos topográficos, terraplanagens, pavimentação 
asfáltica, pavimentação com paralelepípedos ou similar, saneamento, urbanização e limpeza 
de vias publicas e serviços gerais, paisagismo, produção de loteamentos próprios ou 
terceiros, sinalização rodoviária horizontal e vertical., para Construção civil, elaboração de 
projetos, construção de edificações, incorporações e administração de obras por 
conta própria e de terceiros, reforma de prédios e de fachadas, execução de 
instaiações prediais, piuviais, hidráulicas, sanitárias, elétricas, execução de estruturas 
de concreto armado e ou protendido, montagem de estruturas metálicas, locação de 
maquinas, equipamentos e veícuios, levantamentos topográfrcos, terraplenagens, 
pavimentação asfáltica, pavimentação com paralelepípedos ou similar, saneamento, 
urbanização e limpeza de vias publicas e serviços gerais, produção de loteamentos 
próprios ou terceiros, sinalização rodoviária horizontal e vertical.

ATIVIDADE SECUNDÁRIA -  Altera a Atividade Secundária de: Comercio Varejista de 
materiais de construção em geral, (materiais elétricos, hidráulicos, cal, areia, pedra brftada, 
tijolos, telhas, pré-moldados, sanitários, tintas, eletro-eletrônicos, esquadrias de madeira, 
madeira, metálica, alumínio e perfis: aço, pvc, gesso e vidros)., para Comercio Varejista de 
materiajs de construção em geral, (materiais elétricos, hidráulicos, cal, areia, pedra 
britada, tijolos, telhas, pré-moldados, sanitários, tintas, eletro-eletrônicos, madeiras, 
esquadrias de madeira, esquadrias metálicas, alumínio e perfis: aço, pvc, gesso e 
vidros).

V G e r lu ^ ^ ^ d a
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“EAM C O N STR U Ç Õ ES LTD A ”

C LÁ U SU LA  T E R C E IR A : alteram o capital social de R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil 
reais), divididos em 212.000 (duzentos e doze miO quotas no valor nominal de R $  1 <=om 
real), para R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), divididos em 500.000 (Quinhentas mil) 
quotas no vafor nominal de R$ 1,00 (um real), já  íntegràlizados, em moeda corrente 
nacional, e ficando na seguinte proporção;

a) A sócia VIVIA MONTEIRO T O R R ES , com 450.000 (Quatrocentos e Cinqüenta mil) 
quotas de R$ |1,00 (um real) cada, totalizando o valor de R$ 450.000,00 
(Quatrocentos e Cinqüenta mil reais).

b) O sócio EM ANUEL TENÓRIO M EDEIROS, com 50.000 (Cinqüenta mil) quotas de R$
1,00 (um real) cada, totalizando o valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais).

C LÁ U SU LA  Q UARTA: Todas as demais cláusulas do contrato primitivo e alterações, não 
alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em pleno vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Instrumerrto de  
alteração de contrato social em 03 (três) vias de igual teor e forma, destinando-se uma 
via para o arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os 
efeitos legais.

Maceió - Al., 10 de Janeiro de 2007

ifA  m
VIVIA MONTEIRO SILVA
C P F de n ® 064.793.654-29

EM ANUEL TEN ORIO  DE M EDEIROS
C P F de n» 075.994.614-00

UNHAS;
, V - ; —

V /W /ig  " S / X  .
Germino Vieira da Silva 
n ® 112.670.894-15 - RG de n ° 181.907 -  S S P  / AL.

Manoel Vaáconceíob de OWeir^ \
C P F  de n ® 309.892.134-04 - RG  dè n® íl^.OOO -  S S P  / A L

Almeida
CPL

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS*
CERTIFICO O REGISTRO EM; 18/01/2007 
SOBN»; 27600098133  
Protocolo: 07/000534-6

^ r e s a :2 7  2 0041700 5 -
E A M ENGENHARIA. LTDA

-OA/,Cr7n,~

Sheila Rejanne Camelo da Rocha 
SECRETARIO-GERAL
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SEG U N D A  A LTER A Ç Ã O  CON TRATUAL DA SO CIED A I
EAM CONSTRUÇÕES LTDÃT

SARIA  LTDA:

Peió presente instrumento particular, VIVIA MONTEIRO SILVA, brasileira, empresária,
■ solteira, nascida em 15 de dezembro de 1983, portadora da Carteira de Identidade Civil 

sob n ® 2.106.775, expedida pela S S P  / AL, inscrito no C P F  sob o n ,® 064.793.654-29, 
residente e domiciliada na Rua Manoel Monteiro Torres, n® 50, bairro do Centro, cid£|dè 
de Monteiropolis, C E P  57.440-000, no estado de Alagoas e EM ANUEL TENÓRIO  
M EDEIROS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 09 de Maio de 1986, portador da 
Carteira de Identidade n ® 3172365-9 expedida pela S S P  / AL, inscrito no C P F  sob o n ®
075.994.614-00, residente e domiciliado no Povoado Agreste, s/n, Zona Rural, do 
munjcfpio de Monteirópolis, estado de Alagoas, únicos sócios da sociedade empresaria ' 
EAM C O N STR U Ç Õ ES LTDA., com eede na Avenida dois de Dezembro, 786, bairro do 
Centro, na cidade de Olho D’água das Piores, C E P  57.442-000, estado de Alagoas, 
registrada na Junta Comercial do Estado dé Alagoas em 01 de Dezembro de 2006 sob n ® 
272,0041700,5 e inscrita no CN PJ sob n ® 08.529.031/0001-46, resolvem de comum 

'%icordo alterar seu contrato social, mediante as cláusulas abaixo:
' i

C LÁ U SU LA  PRIM EIRA: Alteram o endereço da sede na Avenida Dois de Dezembro, 786, 
bairro do Centro, na Cidade de Olho D’água das Flores, C E P  57.442-000, estado de 
Alagoas, para a Avenida Dois de Dezembro, 788, bairro do Centro; na Cidade de Olho 
0 ’água d as Flores, C E P  57.442-000, estado de A lagoas.

I '

C LÁ U SU LA  SEG U N D A : Todas as demais cláusulas do contrato primitivo e alterações, não 
alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em pleno vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o preSente instrumento de 
alteração de contrato social em 03 (três) vias de igual teor e forma, destinando-se uma 
via para o arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza 
efeitos legais.

Maceió - Al., 22 de Março de 2007
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IVIA MONTEIRO SILVA
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)E MEDEIROS
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TERCEIRA  ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMi
EAM CON STRUÇÕES LTDA - EPP.

LTDA:

Pelo presente instrumento particular, VIVIA MONTEIRO SILVA, brasileira, empresária, 
solteira, nascida em 15 de dezembro de 1983, portadora da Carteira de Identidade Civil 
sob n ° 2.106.775, expedida pela SSP  / AL, inscrito no CPF sob o n ® 064.793.654-29, 
residente e domiciliada na Rua Manoel Monteiro Torres, n° 50, bairro do Centro, cidade 
de Monteiropolis, CEP  57.440-000, no estado de Alagoas e EMANUEL TENÓRIO  
MEDEIROS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 09 de Maio de 1986, portador da 
Carteira de Identidade n ° 3172365-9 expedida pela SSP / AL, inscrito no CPF sob o n ®
075.994.614-00, residente e domiciliado no Povoado Agreste, s/n. Zona Rural, do 
município de Monteiropolis, estado de Alagoas, únicos sócios da sociedade empresaria 
EAM CO N STRUÇÕ ES LTDA - EPP., com sede na Avenida dois de Dezembro, 788, 
bairro do Centro, na cidade de Olho D’água das Flores, CEP  57.442-000, estado de 
Alagoas, registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas em 01 de Dezembro de 
2006 sob n ® 272,0041700,5 e inscrita no CNPJ sob n ® 08.529.031/0001-46, resolvem de 
comum acordo alterar seu contrato social, mediante as cláusulas abaixo;

CLAU SULA PRIMEIRA: É admitida na sociedade, a Srta. MARILY DA SILVA  
MEDEIROS, brasileira, solteira, nascida em 28.02.1988, empresaria, portadora da'RG n ® 
3288368-4 -  SSP-AL., e CPF 076.834.384-48, residente e domiciliada no Povoádb 
Agreste, s/n -  Zona Rural -  Monteiropolis -  Alagoas -  CEP: 57.440-000 e a Srta. 
MARAÍSA DA SILVA MEDEIROS, brasileira, solteira, nascida em 26.08.1989, 
empresaria, portadora da RG n° 3373503-4 -  SSP-AL., e C P F n® 082.014.654-40, 
residente e domiciliada no Povoado Agreste, 445, Zona Rural -  Monteiropolis -  Alagoas -  
CEP: 57.440-000.

CLÁU SULA SEGUNDA: Retiram-se da sociedade os sócios EMANUEL TENÓRIO  
MEDEIROS e VIVIA MONTEIRO SILVA, o sócio EMANUEL TENORIO MEDEIROS cede e 
transfere 50.000 (Cinquenta mil) cotas de capital no valor total de R$ 50.000,00 (Cinqüenta 
mil reais) para a sócia ora admitida, MARILY DA SILVA MEDEIROS, dando plena e geral 
quitação neste ato em moeda corrente no país, e a sócia VIVIA MONTEIRO SILVA, cede e 
transfere 450.000 (Quatrocentas e cinqüenta mil) cotas de capital no valor total de R$ 
450.000,00 (Quatrocentos e cinqüenta mil reais) para a sócia ora admitida MARAÍSA DA 
SILVA MEDEIROS, dando plena e geral quitação neste ato em moeda corrente no país.

CLÁU SULA TER CEIRA  -  o Capital social que é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), 
continua inalterado e assim distribuído:

MARAÍSA DA SILVA MEDEIROS R$ 450.000,00
MARILY DA SILVA M EDEIROS R$ 50.000.00

TOTAL R$ 500.000,00

•
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EAM CON STRUÇÕES LTDA - EPP.

CLÁU SULA QUARTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao vâlor de suas cotas, 
mas, todos respondem solidariamente, pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUINTA -  A administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SEX TA  - A administração da sociedade caberá a sócia MARAÍSA DA SILVA
MEDEIROS, com poderes e atribuições para assinar individualmente junto às repartições 
públicas. Federais, Estaduais, Municipais e Bancárias de qualquer natureza, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁU SULA SÉTIMA: Todas as demais cláusulas do contrato primitivo e alterações, não 
alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em pleno vigor.

E ,  por estarem assim justos e contratados, assinam o présente instrumento de 
alteração de contrato social em 03 (três) vias de igual teor e forma, destinando-se uma 
via para o arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os 
efeitos legais.

Maceió - Al., 18 de Dezembro de 2009.

VIVIA MONTEIRO SILVA
CPF de n 064.793.654-29

EMANUEL TENORIO DE MEDEIROS
CPF de n 075.994.614-00

MARAÍSA DA SILVA MEDEIROS
CPF de n ° 082.014.654-40

d a . ò a L ^  M jtd Ú H W
r íiM v S ^ idG erhlÈe Almeida  

ca.oi Secrrtária da CPL

MARILY DA SILVA MEDEIROS
CPF de n ° 076.834.384-48

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/12/2009 SOB N“: 27600141773 
Protocoío: 09/047472-4, DE 17/12/2009

Empresa;27 2 0041700 5
EAM CONSTRUÇÕES LTDA EPP

MÍRIAM FERREIRA TABOZA
SECRETARIO-GERAL
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eam
c o n s t r u ç õ e s  itda

OBJETO: A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 

ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio do Benedito Bentes -  UNBB na 

cidade de Maceió/Alagoas.

DECLARAÇÕES

l.L A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

FATOS IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade 

PESQUISA DE MERCADO, realizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 

8 .666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, 

regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. T  da Constituição Federal de 1988 

(Lei n° 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

, i! ■

M aíaí^da Silva Medeiros 
Socia-gerenfe

Olho D’Água das Flores, 09 de Julho de 2014.

A v. 02  d e  D e z e m b ro , 7 88  - C e n tro  - O lh o  D ’Á g u a  d a s  F lo r e s  - A L  
C E P :  5 7 .4 42 -0 00  - F o n e fa x : (82) 3 6 2 3 .1 3 9 3  

C N P J :  0 8 .5 29 .031/0001-46
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construções Itda

OBJETO: A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 

ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio do Benedito Bentes -  UNBB na 

: cidade de Maceió/Alagoas.

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa BAM Construções LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
I

08.529.031/0001-46, sediada no endereço Avenida 02 de Dezembro, n° 788, Centro, 

Olho D’Água das Flores, Alagoas, por intermédio do seu representante legal Maraisa da 

Silva Medeiros, brasileira, solteira, RG n° 3373503-4 SSP/AL, CPF n° 082.014.654-40,

; DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação para 

participação em proceclimentos licitatórios, bem como RESPONSABILlZA-SE pelas 

transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 

e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, nos termos 

da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

la Silva Medeiros 
Socia-gerente

Olho D’Água das Flores, 09 de Julho de 2014.

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Oiho D’Água das Flores - AL  
CEP; 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ; 08.529.031/0001-46
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Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

*1jREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASILI
I

CADAÓTRO NACIONAL DA PESSO A JURÍDICA

NÚM ERO DE IN SÇRIÇÃO

08.529.031/0001-46
M ATRIZ

cow PROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRÃL

D ATA D E  A B E R T U R A  

01/12/2006

NOME EM PR ESA R IA L

EAWI C O N S T R U C O E S  LT D A  - M E

t í t u l o  d o  e s t a b e l e c i m e n t o  (n o m e  d e  f a n t a s i a ) 
* * * ** ** *

CO D IG O  E D ES C R IÇ Ã O  DA A TIVID AD E EC O N O M ICA  PR IN CIPAL

41.20-4-00 ■ C o n stru çã o  de e d ifíc io s___________________

CÓ D IG O  E D ES C R IÇ Ã O  DAS ATIV ID A D ES EC O N Ô M ICA S SEC U N D Á R IA S

47.44-0-99 - C o m ércio  vare jista  de iTiateriais de co n stru çã o  em geral 
42.99-5-01 - C o n stru çã o  de in sta la çõ e s  e sp o rt iv a s  e  recreativas

CO D IG O  E D ES C R IÇ Ã O  DA N ATU R EZA JU RÍD ICA  

206-2 - S O C IE D A D E  E M P R E S A R IA  iLiMITADA

LO G RA DO U RO

AV DOIS D E D E Z EM B R O
N UM ERO

788
CO M PLEM EN TO

C E P

57.442-000
BAIRRO /D ISTRITO m u n ic íp i o UF

C E N T R O  : O LH O  D 'A GU A D A S F L O R E S A L

^ IT Ú A Ç Ã O  Õ ÃDASTRAL

ATIVA )
DATA DA S ITU A ÇÃ O  CA D A STR A L  

01/12/2006
V  ^
MOTIVO DE SITU AÇÃ O  CA D A STR A L

SITU AÇAO  E S P E C IA L  
*** ** ** *

DATA DA S ITU A ÇA O  E S P E C IA L  
* * * * * * * *

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 09/07/2014 às 10:15:29 (data e hora de Brasília).
I Voltar i

Página: 1/1

© popyright Receita Federal do Brasil - 09/07/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 09/07/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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Secretaria de Estado da Fazenda de ^.lagoas
Receita tstadua! SRE 
Receita Estadwa!

J ?íijpej-intenrléncia d
Haceio / AL 

'Julho de 2014

ptine

Secretaria Adjunta
■ Di'etoria de Cadastro Qua

Sistema de Emissão da Ficha Cadastral do Contribuinte -

Com provante  de In sc r iç ã o  e  de S itu a çã o  C a d a stra l ______________________________________________ __

Contribuinte, Confira os dadosjde Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta f̂ icha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos.

Secretaria Cooirdenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF 
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ 
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE 
Diretoria de Cadastro - DICAD

1 _ ______
NÚM ERO C A C EA L  /

2 4 2 .0 2 0 7 5 - 5  /
CN PJ/CPF /  
0 8 .5 2 9 .0 3 1 /0 0 0 1 - 4 6

"COIl/IPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL ^

IN ÍCIO .D E ATIVIDADE

'^ 6 /0 9 /2 0 0 7 ^ " '^ --------
O PTA N TE P E L O  S IM P L E S ?

NÃO

RAZÃO SO CIA L !

EAIVI C O N S T R U C O E S  LTD A  - ME

NOME DE FANTASIA

CÓ D IG O  - D ES C R IÇ Ã O  DA ATIVID AD E ECO N O M ICA

4120400 - C o n stru çã o  de e d ifíc io s  {PRINCIPAL)
4744099 - C o m érc io  vare jista  de m ateria is  de co n stru çã o  em  geral 
4299501 - C o n stru çã o  de in s ta la çõ e s  e sp o rtivas  e recreativas

CÓ D IG O  - D ES C R IÇ Ã O  DA N A TU R EZA  JURÍD ICA

15 - S O C IE D A D E  P /C O T A S R E S P  LiTDA

LO G RA D O U RO

A V  D O IS D E  D E Z EM B R O

CEP
5 7 44,2" Õ Õ Õ ^

BAIRRO/DIST

C E N T R O
RITO

NUM ERO

788
CO M PLEM EN TO

M UNICÍPIO

OLHO D'AGUA DAS FLORES
UF

AL

'̂ s i t u a ç ã o c a d a S t r a l

ATIVA /
DATA DA S ITU A ÇÃ O  CA D A STR A L

9/7/2014

Data de Emissão: Quarta, 09 de Julho de 2014, à s  10 :24 :15  (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

08002841060
. . CALf. CErlTCa

*** E! Z

{informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

2000 - 2014 @CSG1I W EB - © Goordenadoria Setorial de Gestão da Inform ática e Inform ação - SEFA Z/A L

http;//apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fíc.php 09/07/2014
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

j CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; EAM CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNPJ: 08.529.031/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

(íiIõ'constãFf^endências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
retteral-do^rasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação co sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto NaciDnal do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

I
A aceitação desta certidão bstá condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receila.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base n a Portaria Conjunta PGFN/RFB n- 3, de 02/05/2007.
Emitida às 05:15:46 do dia .25/02/2014 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 24/08/2014. ' |
Código de controle da certidão: 66D8.7728.E730.D324

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 02/06/2014

http://www.receila.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia
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GOVERNO DE ALAGOAS;
> SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
%  SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA ESTADUAL
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

Certidão Negativa de Débitos
Razão Social: EAM CONSTRUCOES LTDA - REGULAR 
CNPJ : 08529031000146

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de-responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas,, é certificado que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos em Divida Ativa.

Certidão expedida com base na Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

'
!

Emitida às 10:40:02 do dia 02/06/14
Válida até 01/08/2014.

Código de controle da certi dão:8391-DBA0-5D2C-A066

A d'jc“:ií.ick:!ndc desuu certidão deverá ser confirmada na pégrna da Secretaria de Estado da Fazenda de
Alagoas, atravè.s do endereço hdtp://wwww.sefaz.al .gov.br/certidao.

Certidão e:-;pedlda gratuitamente

http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 02/06/2014

http://www.sefaz.al.gov.br/certidao
http://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'AGUA DAS FL 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Avn. 02 de Dezembro, n° 428 - Centro 
O.A. Flores/AL FONE/FAX; 82-3623-1280/1196 

C.N.P.J.: 12.251.468/0001-38

/AL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

i
C E R T IF IC O , em  cum prim ento  ao  d e sp a ch o  exarado  no  P R O C E S S O  N* , 0 1 0 /2 0 1 4  Jm b a se  na leg is la ção  em

vigor, q u e  o  co ntrib u inte  m en cion ad o  ab< ixo, e stá  quite co m  o s  trib uto s d o  c a a a s iro  m ercantil ate 03/06/2014.

Contribu inte :

E A M CONSTRUÇÕES

In sc r iç ã o  Im obiliária  
Seq ü en cia l
R efe rên cia  Loteam ento

L o ca liza çã o : a VN 02 DE DEZEMBRC 
, CENTRO

1, 788 001009310139001

1361-8

00000 00000 0000N atureza:

Tributos Municipais
R a zã o  S o c ia l:

E A M CONSTRUÇÕES

C N P J / C .P .F . In scr içã o  E stad u a l In scr içã o  M ercantil

08529031000146 210407
C ó d . A tiv idade P rin c .: 5 0 2 4 6 4

CONSTRUÇÕES DE EDIFÍCIOS.

C ó d . A tividade S e c .: 5 0 2 5 0 2

COMÉRCIO V.DE MATER.CONST. EM GERAL.

In icio  Ativ idade: 04/01 /2007 V alidade; 03/09/2014
O b se rv a çõ e s :(C a d . Im obiliário e  Mobiliário)

DayMGMA Brite Nleáelo
Diretora de Departamento 

deTrfbutaçAo
----1--------T o  . rx— ^CPFNO.195.904-99

R e sp o n sá v e l Pelo  Departam ento

A  P R E F E IT U R A  M U N ICIPAL D E  O LH O  D'AGUA D A S F L O R E S /A L  se  rese rva  o  direito de cob rar futuram ente, q u a isq u er d iv id as que  
porventura ven h am  a s e r  a p u rad as posteriQrm ente relativas ao período a que se  refere a presente  certidão .

Operador; DAYSE Data: 03/06/2014 Hora; 12:57



íft-

’ r ,U:



Certidão Positiva de Debito Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 187052014-88888031 ,
Nome; EAM CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 08.529.031/0001-46

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito pas^-o-^cima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificad.o,aue./onsta^ em 
seu nome, nesta data, débitbs com |exigibilidade suspen-s^ nos 
termos do art. 151 da Lei n°.| 5.172, aF^5'di~õiTfü'bfõ"”âl~'T966 -
Código Tributário Nacional (CT ).

Esta certidão, emitida em norVie da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em Dívida Ativa da União (DALI), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
as demais inscrições em Da!u , administradas pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PGFN/RFB. j

I
Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- avérbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n“. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão esd condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na 
de 20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 27/06/2014 
Válida até 24/12/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01,

Atenção:qualquer rasura ou errienda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BlN/cws_niv2.asp7COlVIS_BIN/SlW_Contexto... 09/07/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BlN/cws_niv2.asp7COlVIS_BIN/SlW_Contexto
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Certificado (̂ e Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 
Razão Soda

08529031/0001-46 
:EAM CONSTRUCOES LTDA

Endereço: ! AV 2 d e  d e z e m b r o  786 / c e n t r o  / m a c e io  / a l  / 57442-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
0 Art. 7, da Lèl 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
dat^r—a empresa acima identificada encontra-se em situação 

(fegu^a^perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

O presente Ciertificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade: 07/07/2014 a 05/08/2014 /  

Certificação; Número: 2014070707564248183043

Informação obtida em 09/07/2014, às 10:22:01.

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada' à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.i3r/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 09/07/2014

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.i3r/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes
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CERTID ÃO  N E G A TIVA DE D É B IT O S  T R A B A L H IST A S

Nome: EAM CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.529.031/0001-46 
Certidão n ° : 48685746/2014 
Expedição: 02/06/2014, às 10:42:43
Validade: 28/11/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e xpedição..

C e r t i f i c a - s e  que e a m  c o n s t r u c o e s  l t d a  - m e  (m a t r i z - e^.f i l i a i s ) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 0 8 . 5 2 9.031/0001-46NÃO C0NSTA^,do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no a r t . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constahtes desta Certidão são de r e s p o n s a b i l i da d e  dos 
T r i b u n a i s  do T r a b a l h o  e estão a t u a l i z a d o s  até 2 (dois) dias 
a n t e r i o r e s  à d a t a  da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r tidão c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  de sua 
a u t e n t i c i d a d e  no p o r t a l  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o  na 
I n t e r n e t  (h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  de D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  os dados 
n e c e s s á r i o s  â i d e n t i f i c a ç ã o  das p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r í d i c a s  
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto âs obrigações 
estabelecidas em 'sentença condenatória transitada em julgado ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a balhistas, i n c l u s i v e  no c o n c e r n e n t e  aos 
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s ,  a h o n o r á r i o s ,  a c u s t a s ,  a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Minist é r i o  Público do 
Ti'abalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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CREA / AL
Agronomia de ^ g à ^ f t à v ^ ^Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura.e

W EB- 44463/2011 .

CERTIDÃO DE ACERVO;̂ ^̂ ^̂

CERTIDÃO : WEB -444831 ^  ,
PROTOCOLO : PROOOOÍ^811^^%^'; ^
DATA DE EMISSÃO;: 09/02/2014

de Alagoas, em cumprimento ao disposto 

de Responsabllidade(s) Técnlca(s) - ART'

Indlcado(s) conforme descrlçao(6es) abaixo.

Nome do Profissional: EU SSO N  TENO RIO  M EDEIROS 

Carteira : 0207785619XXXX  
C P F :  00884106411

Tltulo(s)

Engenheiro Civil 

P6s-GraduaçSo(6es)

ART: 00002077856195010702 Tipo da ART:Normal 
Registrada em : 09AJ2/2011 
Baixada em : 09/02/2011
Endereço da Obra : RU E BARAO D E ATALAIA, N 200, CENTRO, 
Proprietário : COMPANHIA D E SANEAM ENTO D E ALAGOAS 
Empresa ; EAM C O N STR U C O ES LTDA  
Contratante : COMPANHIA D E SANEAM ENTO DE ALAGOAS - ^ 1

Atividade(s)

EXECU CA O  
ATUACAO  
SANEAMENTO
Dimensão do Trabalho : 1,00 OBF1AS

SE R V IÇ O S DE ENGENHARIA D E F ISC A LI2 A CA 0  DE 

Q U ALQ U EER PAVIMENTO.

E nada mais tendo Sido requerido, expetíi/nos a presente CERTJDÂO DE ACERVO TcCNICO^^tS^afsJírr — * ***f .jjf Já
ATESTAOO(s}, DECLARAÇAO(6e$) e/ou CERTIDAO(Oes) em anexo como 

Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada^ç assina

Andri
Assisí. Administrativo 

Wlat. N° 63

Rua Dr. Osva/Ço Sarmento 2 4  fa rá  Maceli/AL 57051-iW  

Tsfafones: DDD:B2 Sade:2122-C8Se - Arapiraca:352t-St43 ■ Palmeira doa lndioa:3241-62t2 ■ Fax; (82)2123-C8! 

Impraaso am: 09/02/2011 Operador: ANDRÉA 
PégktB 1/1 '

J v ;





\ eríidâode
C R E A - A L

Este documento faz parte d 
Acervo Técnico-ÒAT n®
■expedida èm 0 ^ 1  Oc^ i% i l  f_Fica(m) 
.exduído(s)', no entanto,. o(s) serviço(s) 
cujas atribuições nâp competem ao(s) 
profiS|Sionai(is) em questão.

i : E S T A D O  D E  A L A G O A S  ' ^ p r r ^ * ^ S .
C O M P A I ^  D E  S A N E A M IO T O  D E  A L A G O A S ,

' ; Eng. Civil - RNP ip^?44752á i /
I ■ Assessora'^cníca.

ATESTÀDÓ TÉCNICO DÉ CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS

Atesta.mòs pará ,op devidos fins, com base no relatorio da Gestora da Orderri 

de Serviço,n° 77/2010-VGÕ, Srá. Cynthiá Ferreia Çalixto dé Òlivaira, mat..23â3, que 

a erriprésa EAM CO|ISJRUÇÕES LTDA, firma de Engenharia Civil, sediada no 

rriunicípio de Olho. 

inscrita no CNI^4N

ELISSON executou para a Companhia de ;

Saneam ento de Alagdá's;,4íCASAL,^^S''serviços.dé.ftecáiizâçâo nos setores 01 ao 13, 

60 e 61, da cidade de Mabeió/Alt tehdo como' objetivo acOitipanhàr a s  ligações 

cortadas a menòs de 90(n(|)ventà|.,|iáÉ||^^ da cidade de Maceló/AL.

liávdas, Flores/AL, na Av/. p o is  de Dezembro, 788' Centro, 

3;.̂ |! í̂,0|[i1i( 0̂i3.1,-46„ 'tén'dOj;,:Gpmo responsável técnico o Ehg®
r/ii

i í  l-ill

Quarititatívo: L860 ( ç l

■ ■ ' ' ■' ■■ ' I r
■ ■■-■’ ■ . ■ • ! *

Atestam os aindal que executadas dentro dos prazos
' ■ ■' i ■ . , ' ■ - , .. ■ . ..■ ■ '

contratuais, de 12 de Npvembro/1201'drlá:̂  Jaheiro/2011, cóhfòritie Ordem de 

Sèrviço n® 77/20'1d'Pl||iS com valor dé R$ 29.573,10 (vinte e nove mil), 
quinhentos e||étenta e fres pá1ÍWè,|lez,,̂ ônt̂ ^  ̂ existindo nenhum fato qüe

desabone su^^ pacidadeitécníga^ liP

■%^

• '•‘lítí# .r.

m | i |
M âc^ df ô4 dè Fè W ê fro  d e M i  í .

OePLAN-047-C

Enô® ÁLVARO J09ÉlÍ(nÉN KÊè DA COSTA 
Vice-Presidénte de Gestão Operacional 

CREA 1.418D/AL

r'}
i • ‘ • í •

Qa»a'

. (LlajCA- .

-AKi





ticjãd de
r â o J J

CREA-AL
^ Este documento faz parte d 
Fis Acervo' Técnico - CAT h® Ç 

\  expedida em 0 9 / (? r3  Frcafm’t
;eitfido(sy, no entanto, o(s) serviço(s) 

cujas atribuições não competeiTj^Qj[§)
i  E S T A D O  D E  A L A G O A S  

. C O M ÍpÀ N H IA  D E -s a n e a m e n t o  D E , A LA G O A ^ ^ ^ ^ ^

OBJETO: Serviços dè

, FIs.

PLANILHA D E CU STO S
Nina Kâ ampaio M Rossire 
Eng. Civil ■ RNP n» 02t)244752-9 

Assessora Técnica '
engenharia de fiscalização de , ligações inativaS;̂  corri 

possibilidade de coHe no cavalete óu com escavação em qualquer pavimentOi 
nos setores 01 ao 13,60,61.

ITEM : DESCRIM INACÂO QUANT. R$ UNIT. R$ TOTAL

1

2
3

Fiscalizat^^V, 
Fiscaliz^â1a;^dpí|^fMsíÍn^^ 
com 
Corte c/

| ÍÍÍ- A .

?í^r'i6 ;0 6

. .6.525;00

7^500.00 
> ; 4.818,00

4
Corte com escafifi 
pavimento

?^GS'e% • " '
 ̂ *• tfĉ J®'i J "tSuí *1 Jll » tüüliliÜiplÉiiii&i. '-' ■ : 33.01 1.980,60

5

Corte com escava^ 
pavirhento (cprii re 
paralelo):

?ão>em’î  H

H(wÍÍSfc;ij :-..j 40.32 4.032.00

6
Corte corn escavarão em “f  
pávimento (com réitlrada de asfáltp) ' l i - r  ■ 49,. 00 . 2.450,00

7

Substituição de hic 
fornecimento de p< 
pela CASAL ■

,romeiro ,ii© ip ls  
íças e^coPféxoes'

■ ’ ’ f i l 13,77 . 688,50

8

Implantação de hiç 
fornecimentaJâiRí 
b e ia c A « * " * W

rometro,'*i5̂ ,|||i;E|íi.
íças e conéxpll
É  '■ ■ - 100 15,79 1.579,00

. ■ ■; ,# A L O R rO TIiB iilijifc' ■':,i R $29.573,10

' "'í&Í-éÍ;
reiro de 2011.Maceió;

Eng“ ALVARO JOSEÍMENEZES DA COSTA 
Vice-Présidehte de Gestão Operacional 

CREA 1.418D/AL

GEPLAN-047-C

r * e n t a m  ’

A

J P  Geríuc,

í . ■ í • 
‘ ' íc.





CREA/AL
Conselhb  Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de A lag o as

W EB - 35899 / 2009

CERTIDÃO  DE A CERVO  TÉCN ICO

CERTIDÃO : WEB - 35899/̂ 009^
PROTOCOLO : PRQ - 50217#^

DATA DE EMISSÃO : 03/|f/20

Por delegação de poderes cohstantés na(o) ^ c ls â o  de Diretoria. Número; 0 0 2 1 /2 0 0 8 fá l* 0 6 ^3 è ^ 8  ;:(Séoi§B1hó'l^eàio^6ll>af|Engenharla, Arquitetura e Agronomia 

de Alagoas, em cump/irnento ao djsposto na'çesoluçâo 317, de 3 V I 0/86 do CO N FEA ; C ^ lÍF IC A I\ 4 @ ^ g i^ ) ^ ^ K i^ ^ ^ ^ ^ é iâ ú a li f iç a c t o  registrou a(s) Anotaçâo(ões) 

de Responsabilldade(s) Técnlca(s) • A R T s , constante(s)da Presente C ER TID Ã O , t e n r l^ l^ ^ m g r o V a ^ v a - i^ ò Q ^ ít o t a l ou pardal da(s) obra(sJ;0/0 Ufse(Viço(s) ' 

indicados abaixo, Gonformeatéstadò anexo. . ; . '

Nome do Profissional: JO S E  T E O FILO  SO U TO  

Carteira'; 1801878609XXXX’ '

C P F :  124.16410482

Tltulo{s) . . r

Engenheiro Civil

A R T :00018018786095000202
Registrada e m : 03/11/2009  ̂ ~  ■

.Baixada em.: 0 3 / 1 1 / 2 0 0 9 .
Endereço da Obra ; RU A BARAO D E ATALAIA NA” 200, C EN TR O , C E P : 5 

• Proprietário : COMPANHIA D E SANEAM ENTO D È A LÂ G O A S - C A SA L  
Empresa : EAM C O N S T R U C O E S  LTDA
Contratante : COM PANHIA D E SA N EA M EN tO  D E A LA G O A S-C A SA L .

Atividade(s). . . .

E X EC U C A O . '
•ATUACAO . ' ^
L IG A Ç Õ ES  D O M ICILIA RES D E AGUA • ■ . .
Diménsâo do Trabalho : 40,00 HOR/VSEMANA

EX E C U C A O  . ■
A TU ACAO  '
S E R V IC Ò S  A FIN S E  C O R R E LA T O S. EM E D IF IC A C O E S  
Dimensão çlo Trabalho :.40,0Ô HORA/SEMANA

CO N TRA TA CAO  D E P E S S O A  J u RID iC A  PARA P R E S tA C A Ó  D E S E R V IC q S  D E CORTJ 

D O S S E T O R E S  21 AO 61 NA CID A D E D E M ACEIÓ, CO N FQ RM E CO N TR Â TO  N.' 54/?0l

ji..

*
LA  EM L IG A Ç Õ E S  D O M ICILIA RES D E  AGUA

.4' V r̂
J i ------ ----------

E  nada mais tendo sido, requerido,'expedimos á  presente CERTIDÃO, D E A C E R y O  TÉCNICO,'■ cp^^iá(|)^srê6t'ÍY3Í?) bâí>í|í(|)i:dà,ABTí^
A TÉSTA D O (s), D ECLA RA ÇÃO (ões) e/ou CERTID Ã O (ões) em ane|o como parte integrante da me^ma.^somqnt&^serviçbs 6 Élue se  referem ^s atnbuiçõe? 

Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada eiá^iri^rifl «m Hna= uioq hq inMai.rHbElnnrj5ii(lffi .riH rirraltó. , i  .llíL

J «K

/ Ahdr îlî ^^T/a^

;!> ' ' f 2 I  ̂ ^
;iâsslnada em.diiqs vias de ig u É lfe | i| ip w ^ fflid e  djfãlto^ ■

■' í  íi' r .  h ,  - : s  J i *
. i  í * .

A<-4í : * ;
4HÍ: .f

Assist. Administrativo 
Mat. N" 63

%

S í l f J t e A ím e ic í / .
‘*®cr̂ fár/a da CPL-

......., ilRossUer
ílV «"Q’Ovii - CREA'N“-/l3é-D/Ãli

5íi|p'.:,í'. '̂ Aî essoiS#échiéa#̂ ''
' ,.... . ! .’í.£ J.*..:- ..... . .......

L  , ;fe

' W i á
W c
!Üè,.

‘ ' '* , §
i;)Vè ‘ i d f l  -i V í ' , ^

. ,sw!.....'t ■

r- , v ‘ ;
, , ftuaOr. Osvaldo Ssrmento 22, FBrol'MACBÓ/AL S7051-St0 • Ji-C,,' f i

Te/efenes.- OOD.82 SedB:2123-0B66 - Aiapiiaca:3S21-5U3 -  Palmeira dos lndlos:3241-e262 - Fax: (32)2123-0894
Impresso em: 03/11/2009 Operador .'ANDRÉA
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C R E A - A l ,
Este documento faz parte da Cei;tjdâp de. 
Acervo Técnico - CAT n**Aĵ  , .
expedida em /Q  l^ y iÓ FicafmV 
excluído(s)j. no entántOi o(s) serviço(s) 
cujas atribuições não competetu ao(s) 
profissiona!{is) em questão.

E S T A D O  D E  A L A G O A S  INÓCUO ISOLADAMENTE
C O M P A N H IA  D E  s a n e a m e n t o  D E  A L A G O A S

Nina Kaí̂ SIinpaiftdeJ
' ■ Eng> Civil-CREAj(l»l(

' ■ Assessora Técní(

ATESTADO TÉCNICO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS

Atestamos para os devidos fins, com base na Declaração da 

gestora do contrato, Sra. CYNTHIA FER R EIR A  CALIXTO DE OLIVEIRA, que a 

empresa EAM CÓN STRUÇÕEÇ LTDA, firma de engenharia ciyll, sediada à Av. 02 de 

Dezembro, 788 Centro, no Município de Olho D’Água das Flofes/AL, inscrita no CNPJ 

N®. 08.529.031/0001-46, tendo como .responsável técnico o Eng® JO S É  TEO FILO  

SOUTO, ÇR EA  2810 EMAL, executpu para a Companhia de Saneamento de Alagoas -  

CASAL, os serviços de engenharia corte e ligações dòmiciliares de água nos setores 22 

na cidade de Maceió/AL, conforme PLANILI-WV anexa.

Atestamos ainda'que as obras foram executadas dentro dos prazos 

contratuais, de 22 de Abril/2009 a 22 dé Outubro/2009; conforme Contrato n® 54/2009 -  

CASAL, com valor original de R$ 101.797;50,00 (cento e um mil, setecentos e noventa 

e sete reais e cínqüenta centavos), não existindo nenhum fato que desabone sua 

capacidade técnica.
* 4 _ ■ , .

Maceió, 30 Outubro de 2009.

Eng® ÁLVARO JO SÉ BÜjfílteÉS DA COSTA 
Vice-Presidente de Gèstâo Operacional 

GREA 1.418D/AL

CYNTHIA FERREIRA CALIXTO DE OLIVEIRA 
Chefe dpSETCOB 

Mat.2363

GEPLAN-047-C





f ♦ > - . C R É A - A U
Eiste documento faz parte da Certidão de 
Acervo Técnico - r\° -O i
expedida em @  / i i T l ^ .Ficafmt 

; exdu/do(s), no , entanto, o(s) seryico(s), • 
cújaa'atribuições não çompeíom ão(s)

EStADO.DÈ ALAGOAS . '
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE A L A G 0A S ^ °^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ||ÍT |

A N E X O  . E n g “ Civil-CREAN“fl135-DrA!#,‘;?/
. ' . ■ ■ •' . Assfísso.raTècnicá V; nA

Contrato n°'54/2.0Õ9 -.-.  ̂ .
/' Contratada: EAM CONSTRUÇÕES LTDA. .

Objeto:' Execução dos serviços de corte e religação ern ligações domiciliares de água' nps^setores 22 ao 
■> 61 na cidade dè Maceló/AL. . ■ ■ ■ . . .

r  ’ . - ■ ■
ITEM tíIÇÇRIMINAÇAO^ |;ií|NTp;| ; QUANT

PREÇO (R$)

;:7;UNIT..,;..' t o t a l

I INSTALAÇÃO DA OBTÍA

,1.1. Mobilização da Obta ' - '>> 96.950,00 4.847,50

Sub-Tòtal I  ...................................................................t r : , R$ 4.847y50

n s È R V iç p s ,. ' ■' ■■'
■■■2.1 ;■ Corte simples com cápsula ' ’ 4..obò. ' 12,70 .v50.800,p0

■ 2:2''.„'. Corte com escavaçã.b SerhjpáViMento ' r í - ;dné. ;i5o'V.. . 20,00 : 3.000,00

.2.3 Corte com escavação em pavimento (com,; 
retirada de paralelo)

,'ii: V,
und. ' 10 .0 '. ' ' 25,Ò0 2.500,00

2.4 \ ' Corte çom escavação, em pavimentò'(com - 
retirada de asfalto) . ; ' ) und. . \ 80' > 3Ò,00 • 2.400,00

■ 2.5 Religaçao simples (corn_ retirada'dè ..
'cápsula.):.". ■' '...■•

' ■ 1 

' únd. 2.200. 12,50 27.500,00

2.6 Religaçao si’mplê,s.(adequando a ligação 
rto padrãa;c/cx. da’CASAL). ,/ und. 200 ; 35,00's ' : 7.000,00

..•■2,;7’:"' ■ Re.ligaçaci;slmples ,(adeqüa.bdp a' Ügação.r 
ino-padrãò c/cx. Da Pirm a)" -

■ i  \  • ■ 
tínd. ■.. ; 75,00 ; • '-3.750,00

. SUb'"TOÍtâ 1 II • ■ ■ atf •'■Và ■■■•V*’»* •• f> • R $  90.950,00

T O T A L  0 ER.AL'■.«« i i ^ ■ ■'! ........ A....... R $  1 0 1. 79 7/ 50
.;v— ------------— --------

C:\backup selic\Selic'2009\Contratos\Còrit. S4_2009_EAM_Corte e Rellgac5o_GECOM.doc





>'. ' ' • . ’ ' . . ■ ■■■'■ V .....

C R E A :/ .A L y  ;

' Conselho  Regiohàl de Eh;g0nharta, Arquitetqr^e vyróhotniii^
• , • W E B - 3 9 6 4 9 / 2 0 1 0 "

CERTIDAÒ DE A C E R V a

'■ '• n f e i á w A
^ssist. Administrativo 

. Wlat. N‘,63

'0 /V FeR E C ®
.'O  ,

i V Rua Or. Osviltío Serm8n'o 22, F c p l  MAOEIÓ/AL5T0S1-510
Telefones: 0 00 :02  S'ed6:2i'/3‘Ò'866-Ai-Bolreco:352i'Sl2-3:- Peimeha dos lndlcs:3241:e2Ô2 • Pex: (62j2123'’Ó 8 ^  

Impresso e>v: 07/06/201.0 Operador: ANOfíEA ^
. ' ( Péglne.t/i

tunaiiiièi M'Â»kwKtia





\  ÉSTAPODE ALA,GÒÁS.,r ' '
' ' '■■,■■; '. CpiVlEÀNHIADE SANEAMENTO.JDEaXAGOAS: '

r y : 7 : 7 V ■ ■'K. ANEXO '
, Contratei n° 123/2008'
Contràtada: EAM CONSTRU$ÕÊŜ ^̂ ^̂  .
Òbjètô:^^ dos serviços de irnplantaçãò e substituição de hidrômetros com remanejamento 
de cavalete e réáiizaçao de, auditoria çomerciaf na GECOL. ■

it-em- , - Didcriminacão' : Unid Quant. 1 valor unit. | valor total
1:.Ó; Serviços •; . . ■' ■'
l ; i ; Substituição de Hidrômbtrtí /:  ̂ / , . Und 2,200 í ' 14,00 30.800,00

implantação de HidrômWo'' . . Und 4.Õ00 '1 14,00 55.000,00
y õ > ‘Rèrnaneiarrién‘̂ te do cavãfete Und 400 'r  85.00' 34.00Õ,0C
l O t l d T ' ' ! ) * * : * *  • • • ■ • ^ ^ » « i * * * - K * « ' À a a * * ' * * « « « « B * * * 9 a * a * * * * * * n * . e * * * * * < > * * « » s ' < * n « * * ' * « a a a « c a n C c i « a a « f i « Q ( , « ^ « « « , a , .  X20*S0Ó«0CI
2.0 ' Auditóriá Côraercial - ■ ' % 1 -S.OO ^.120,800,00 6.040,00
OtàÍ I I  ■ P p P B a ^ B p a a a  Pf# ■ •  •  •  p  « ;* 'p  p p p p p p a a i y a a p p a p  P P P P i t é P » P P n C P « P * e ® * f i « o a * * á « P * « i : « o i J B e o B f i * « a e e i : i [ B i i e » n » * « e * o *  6 ■ J* OCĵ

■ t;. : -■ ■ .  ̂ ;S . ■ ■ ■ , ' " . ' ■ ' ^
iTótatGrobal ********* .■»a«apO • * * • > * *  « » *****aaa« f» aw B n a» aa u. 126.840.0,0

" :7 .7 7 ^

expeditó em
excluido(Sií, no entanto, ofs) serviçoís) , 
cujas alnbuiçôas não .çon-ipetwui ao^s) 
profissionaHísj em questão.

. INÓCUO ISOLADAt^ENTE

G e r l u q e A Í m ^ a
Casal' Secretária da  C P L
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A
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CERTIDÃO DE 
C.A.T. N” 397/200

ACERVO TÉCNICO 
7

Consoante o artigo 6° c a Resolução n. °317 de 31 de outubro de 1986, do Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CONFEA, e tendo em vista o 
despacho do Presidente do CREA/AL, exarado na petição n° 5110 de 26 de outubro de 
2007, de José Teófilo Souto, CERTIFICAMOS que encontra-se registrada sob 
Anotação de Responsabilidade Técnica número 095660"de 24 de outubro de 2007, 
referente à execução pejo Engenheiro Civil JOSÉ TEÓFILO SOUTO, C.P. n.° 8161- 
D, expedida pelo CREA-PE, visado neste Conselho sob n° 274/83, atualmente 
Responsável Técnico péla Empresa E.A.M. CONSTRUÇÕES LTDA, registrada neste 
Conselho sob n° 2810, o serviço de Engenharia Civil, referente à: “ Reforma da 
Unidade M ista de Saúde Adélia Abreu Aguiar, localizado na Praça José Amorim, 
s/n. M unicíp io de O lho D’ Água das Flores -  AL. ” Cuja cópia xerografada do

vai anexa, conferida e autenticada pela Assessoria Técnica do 
rte integrante desta como se transcrita fosse. E nada mais 
tendo sido pedido, Eu, Andréa Lima da Silva, Assistente 
a presente Certidão, que vai datada e assinada por mim e 

devidamente visada pela Assessora Técnica do CREA-AL, Engenheira Civil, Senhora 
Nina Kátia Sampaio Rossiter, por delegação de competência através da Portaria 
n.".023/2006 de 20 de márço de 2006. h=*=i=**=i=*=i=*=í:*=i==i=4=*********+-***^

A testado de Execução,
CREA/AL, fazendo pa 
constando e nem nie 
Administrativo, digitei

M aceió, 29 de.

■CCt

e 2007.

Enq. C. Santana
Coord.ieAséessona Técnica

i S f l L
«n» 0 origino/ gus me

i o e c '  '
J Q  .21?

cíc.; N o d ir  d e  O liy e iro  M ou ro

ío veV dade. i

CREA-AL
Conaolhs Rt îonai da f ns«(4iaHtb ArquHxftur*

« A«Fon«mla au ôc»

Rua Dr. Osvaldo Sarmento 22, Farol - CEP: 57051-510 - Maceió - Alagoas - Brasil 
I FAX/PA BX/TELEÇREA :(0xx82) 2123-0866 

vww.crea-al.ora.br/crea-al@crea-a!.org.br





PIREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS FLORE 
I ALAGOAS ,
I CNPJ:n” 12.251.468/0001-38

Sede Administrativa: Aveaiida 02 de Dezembro, n“ 426 - Centro. \
Fone/Fax: (0xx82) 3623.1196 /  3623.1280 /  3623.1849

e-mail: prefeituraoaflores@ig.com.br_________________

ATESTADO

ATESTAMOS que a EAM CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF N" 08.529.031/0001-46, 
estabelecida à Av. 02 de Dezembro n“ 788, Centro, Olho D’Água das Flores - AL, executou para a 
Secretaria Municipal de Saúde dè Olho D'Água das Flores - AL, com a Responsabilidade Técnica do 
Eng° JO SÉ  TEÓFILO SOUTO, CREA 8161-D / PE, com visto no CREA/AL 274-83, os Serviços de 
Recuperação Emergencial no Hospital Adélia Abreu Vilar, no prazo previsto de 60 (sessenta) dias, com 
obediência as Especificações Técnicas.

[ lISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2007

OBJETO; SERVIÇOS DE RECUF 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICI

ERAÇÃO EMERGENCIAL NO HOSPITAL ADÉLIA ABREU VILAR 
>AL DE OLHO D ÁGUA DAS FLO RES - AL 

ORÇAMENTO

ITEM

1.0
1.1
1.2
1.3
1.4

2.0
2.1
2.2
2.3
2.4
2.5
2.6

3.0
3.1
3.2

4.0

4.1

5.0
5.1

6.0
6.1 
6.2
6.3

6.4

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

tana
(je/ssesscria Técnica

SERVIÇOS PRELIMINARES
Instalação de Canteiro 
Instalação provisórias 
Licenças e taxas 
Mobilização e Transportes

DEMOLIÇÕES
Remoção de Revestimentos
Rasgo em alvenaria com reforço estrutura
Remoção de luminária
Demolição de forros
Remoção de grade de proteção
Remoção de esquadria

ELEVAÇÃO J
Eievaçâo em Bloco Cerâmico 6 furos 
Reinstalação de divisória naval

ATERRO ^  , I oHoncaHa manualmente com
Aterro de caixao com fornec. de areia, adensaoa ma
soquete —

ESTRUTURA
Concreto Armado

/a liF /  r r " '
R EV ES T IM EN -p - /g ! f  J  2 3 FE
Chapisco -
Reboco / < % f
Emboçc t 5 Í £ M £ iS i í4. £ E ® * W lu = lv e
Aquisição e assentapnenlBLfe^^

QUANT.

CS'
1.00 
1,00 

Y: 1.00
; , 1,00

1,00 
'  1,00 

30,00 
274,65 

6,00 
29,35

179,13
25,42

33,92

10,75

375.31
375.31

UNID.

Vb
Vb
Vb
Vb

vb
vb

UNID.
m*
m®
m^

m “
m"*

m"

m ’

58.40 m̂

58,40
emboço

A u t e n t i c a ç &o
ReCO NH BCIM BNTOI ' DE FIRMA ,

É  D IS T R IB U IÇ Ã O

i12?63f iviuM. ws?..-
,Port. 036/200S 6 p 

CRE.A39á7-nA

mailto:prefeituraoaflores@ig.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA DAS FLO
ALAGOAS

CNPJ: n® 12.251.468/0001-38
Sede Administrativa: Avenida 02 de Dezembro, n® 426 - Centro. 

Fone/Pax: (0xx82) 3623.1196 /  3623.1280 /  3623.1849 
____________________ e^n^: prefeíturaoaflores@ig.com.br

un

un

un

un

un

un

9.0
9.1
9.2
9.3
9.4

9.5

9.6

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
Aquisição e instalação de ponto de água fria
Aquisição e instalação de ponto de esgoto
Aquisição e instalção de vaso sanitário completo
Aquisição e instalação de lavatório completo
Aquisição e instalação de chuveiro de plástico c/ registro de pressão
de metal
Instalações

3.00
3.00
1.00 
1,00

1,00

1,00

un
un
un
un

un

vb

10.0 PINTURA
10.1 Pintura corn 02 demãos de latex com retoque de massa 1.225,00 m^

11.0 ESQUADRIAS
11.1 Aquisição e instalação de porta de ferro completa

2 Aquisiçcão e instalação de janela em aluminio com vidro, completa

11.3 Aquisição e instalação basculante de ferro com vidro completo
11.4 Aquisição é instalação de porta de madeira maciça completa
11.5 Aquisição e instalação de porta semioca completa

12.0 DIVERSOS
12.1 Aquisição e instalação de exaustor

2,10

23,10

0,40
3,26

67,20

1,00

m*

m^

m^
m"*
m®

un

13.0 Limpeza da ol
13.1 Limpeza

; g i ,o «  .o <N 00,
o : r ®Q M l

Cerr/f/coho.arconJdoTo7«„to^^

29FEV.2008
I fm ic.

'a s Icjf.: noaír d e  O live irn  M n u r»: Nadirde Oliveira Mouro

1,00 vb

»K

mailto:turaoaflores@ig.com.br
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construções Itda

CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EAM Construções LTDA empresa estabelecida na Avenida Dois de Dezembro, 
788, Centro, Olho D ’Águajdas Flores, Alagoas. CEP 57442-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
n° 08.529.031/0001-46, representada neste ato pela sócia Maraisa da Silva Medeiros, 
doravante denominada CONTRATANTE, inscrito no CPF: 082.014.654-40 e tendo como 
CONTRATADO o profissional Elisson Tenório Medeiros, registrado no CREA sob n“ 
0207785619, ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS pelas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horária de 4 (Quatro) horas por dia, 
por 5 (Cinco) dias da semana, de segunda a sexta das 08:00 horas às 12:00 horas. 
CLAÚSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 3.240,00 (Três Mil e 
Duzentos e Quarenta Reais) por mês. ;
CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes que, 
previamente, avisará à outra com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias.
CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o Fórum de Maceiój  ̂
Estado de Alagoas.

EAIVl CQísISTRUÇÕES LTDA

CONTRATANTE

;iro —r “ ft  
Sísisoli T e m tip M

' Eivg. CiWr
g â r m

CKEA020773SS

CONTRATADO

Testemunhas:

CPL

'; -'V

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL 
CEP; 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46





eam
construções Itda

CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EAM Construções Ltda firma estabelecida a Avenida Dois de Dezembro, 788, 
Centro, Olho D ’Água das Elores, Alagoas, CEP 57442-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
08.529.031/0001-46. Representada neste ato pela sócia Maraisa da Silva Medeiros, 
doravante denominada CONTRATANTE, inscrito no CPF/MF sob n“ 082.014.654-40 e 
tendo como CONTRATADO o profissional José Teófilo Souto, registrado no CREA sob 
N° 1801878609. Ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS pelas cláusulas que se seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEGUNDA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horária de 4 (Quatro) horas por dia, 
por 5 (Cinco) dias da semana, de segunda a sexta das 14:00 horas às 18:00 horas. 
CLAÚSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 3.240,00 (Três Mil e 
Duzentos e Quarenta Reais) por mês.
CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes que, 
previamente, avisará à outra com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias.
CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o Fórum de Maceió, 
Estado de Alagoas.

Olho D ’Água das Flores, 03 de Janeiro de 2011.
EAM CONSTRUÇÕES LTBA

' ‘M fa ísa a a S H v a M e d e iro  |

CONTI&tANTE ^

Testemunhas:

CPF/MF n» 03J. 024 - r / 4  'J i

JTRATADO
JOStí TEOFILO SOUTO 

CREA: 1801878609

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Agua das Flores - AL 
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/00Ó1-46
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' S E R V IÇ O  P U B LIC O  FED ER A L  
Conselho Regional de Engenharia  e Agronom ia de A iago as

Rua Dr. O svaldo  Sarm ento , 2 2  -  Farol- M aceió/AL C EP :5 7 0 5 1 -5 1 0  
C G C :1 2 .1 5 6 .5 9 2 /0 0 0 1 -1 4  F o n e :(8 2 )2 1 2 3 -0 8 6 6  F a x :(8 2 )2 1 2 3 -0 8 9 4

C ER T ID Ã O  DE R EG IS T R O  E QUITAÇÃO DE PESSO A  JU R ÍD IC A

Certidão: W EB -95746/2014  Válida até: 0 8 /0 8 /2 0 1 4

Finalidade:Partidpaçãb e m  Licitação Pública

Registro no CREA :O o i 0002810EM A L Data
Registro: 19/03/2007

Razão Social:EAM CQ N STRU CO ES LTDA

Nome Fantasia:

Última
Anuidade Capital Social:R$ 500,000.00 
Paga:2014 I

CNP3:08.529.031/0001-46

I
Endereço AVENIDA 02 DE DEZEMBRO 786 , - CENTRO - OLHO D\'AGUA DAS FLORES/AL - 

CEP:57442000

Objeto Socia l:
CONSTRUCAO CIVIL,| ELABORACAO DE PROJETOS, CONSTRUCAO DE EDIFICACOES, 
INCORPORACOES E ADMINISTRACAO DE OBRAS POR CONTA PRÓPRIA E DE TERCEIROS, 
REFORMA DE PRÉDIOS E DE FACHADAS, EXECUCAO DE INSTALAÇÕES PREDIAIS, 
PLUVIAIS, HIDRÁULICAS, SANITARIAS, ELETRICAS, EXECUCAO DE ESTRUTURAS EM 
CONCRETO ARMADOl DE LOCACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, 
LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS TERRAPLENAGENS, PAVIMENTACAO ASFALTICA, 
PAVIMENTACAO COM, PARALELEPIPEDOS OU SIMILAR, LIMPEZA DE VIAS PUBLICAS E 
SERVIÇOS GERAIS, | PRODUÇÃO DE LOTEAMENTOS PROPRIOS OU TERCEIROS, 
SINALIZACAO RODOVIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL.OBJETIVO SOCIAL FRACIONADO.

IMPORTANTE: Esta Cjertidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação 
posteriòr dos elementos cadastrais nela contidos e desde que não 
representem a situação correta ou atualizada do registro.

OBSERVAÇÃO:Esta cbrtidão não concede à empresa o direito de executar quaisquer obras 
ou ser\liços sem a participação efetiva de seu(s) responsável(eis) Técnico 
(s), dentro do limite de sua(s) atribuição(ões).

R esp o n sáve is Técn ico s:
Data,

Parcela Paga: 01/01
Vínculo: R esp on sável Técn ico

Nome: JO SE  T E O F lL O  SOUTO

Último Ano Pago:2014 
Carteira: 1801878é09XXXX
Título(s) e I
Atribuições: '

Engenheiro  Civil
A R TIG O  7 D/jV RESO LU ÇÃO  N ° 218/73, DO CONFEA.

Inclusão 19/03/2007

Nome: EL ISS O N  TEN O R IO  M ED EIR O S Data

Ultimo Ano Pago:201^ 
Carteira: 02077856íl9XXXX
Título(s) e
Atribuições: j

Inclusão 
Parcela Paga: 01/01

Vínculo: R esp on sável Técn ico

1 0 /0 5 /2 0 1 0

https://alagoas.crea-rn.org.br/crqpj.php?op=cad 09/07/2014

https://alagoas.crea-rn.org.br/crqpj.php?op=cad
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Engenheiro  Civil
A R TIG O  7 ° | d A r e s o l u ç ã o  N<> 2 1 8 /7 3  DO CON FEA, RESSALVAN DO  
D ISP O STO  NO A RTIG O  2 5 ° DA MESMA RESO LU ÇÃO .

Ressalvado o direito do CREA-AL cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima verificado que vierem a ser apurado, C ER T IF IC A M O S  que a 
pessoa jurídica mencionada encontra-se regularmente registrada neste Conselho, nos 
termos da Lei 5.194/é6, de 24/12/1966, enquadrando-se na classe A , conforme Artigo 1° 
da Resolução 336/89-CONFEA, podendo desenvolver as atividades de acordo com o 
OBJETO SOCIAL desctjito nesta Certidão.
C ER T IF IC A M O S ainda que, até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) 
responsável(is) técnicq(s) estão quites com as suas anuidades e demais obrigações junto 
ao CREA -AL.

ATENÇÃO: A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: 
rn .o rg .b r/a lag o as/certid ao V in d ex_p j.p h p , informando o N° W E B -9 5 7 4 6 /2 0 1 4 .

h ttp s ://a rt .c re a -

Certidão emitida via Internet em 09/07/2014 às 10:39:10 h, com base na Decisão de Diretoria n° 
0000/2009, de 29 de fevereiro! de 2009.

A falsificação deste documentò constitui-se e m  crim e previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) 
autor(a) à respectiva ação penjal.

https://alagoas.crea-rn.org.br/Grqpj.php?op=cad 09/07/2014

https://art.crea-
https://alagoas.crea-rn.org.br/Grqpj.php?op=cad
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: SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC: 12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

C E R T ID Ã O  D E R E G IS T R O  E Q U IT A Ç A O  D E P E S S O A  F ÍS IC A

Certidão: W EB -95745/2014  Válida até: 0 8 /0 8 /2 0 1 4

N o m e JO S E  T E O F IL O  SO U T O

Ultima Anuidade 
Paga:

Carteira :18018 78609X X X X

2014

T ítu lo (s) P ro fiss io n a l(is ) :
Engenheiro Civil 
ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO NO 218/73, DO CONFEA.

Endereço:RUA ANTONIO ALVES SOUTO, 13 -
Bairro:JACARE DOS HOMENS Cidade:JACARE DOS HOMENS/ALCEP:57430000

C E R T IF IC A M O S  qué O profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, 
nos termos da Lei 5Jl94/65, de 24/12/1966, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, 
ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não 
se encontra em débitb com o C R EA -A L .

C E R T IF IC A M O S  que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta
Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.

autenticidade desta ! Certidão deverá ser confirmada no link: h ttp s :/ /a rt .c re a -
rn .o rg .b r/a lag o as/ce rtid aó , informando o N° W EB -9 5 7 4 5 /2 0 1 4 .

Maceió, 09 de Julho de 2014 
Certidão emitida via Internet e m  09/07/2014 às 10:38:29 h.

Dispensa-se a assinatura neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, conforme Decisão de 
Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

A falsificação deste documento constitui-se em crim e previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) 
autor(a) à respectiva ação penal.

https: //alagoas. crea-rn. org. br/crqpf. php?op=cad 09/07/2014 i

https://art.crea-
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' SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. dsvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP: 57051-510 
CGC:12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax;(82)2123-0894

C E R T IÒ Ã O  DE R E G IS T R O  E Q U IT A Ç Ã O  D E P E S S O A  F ÍS IC A

Certidão: W EB -95748/2014  Válida até: 0 8 /0 8 /2 0 1 4

N o m e :E L IS S O N  T E N O R IO  M E D E IR O S Carteira :0 2 0 77 85619X X X X

Ultima Anuidade 
Paga: 2014

Título(s) Profissional(is):
Engenheiro Civil :
ARTIGO 7° DA RESOÜUCAO N° 218/73 DO COIMFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO 
ARTIGO 25° DA MESthA RESOLUÇÃO.

Endereço:CONJUNTO SENADOR RUI PALMEIRA,, 40 - BLOCO lA - 40 
Bairro: SERRARIA Cidade :MACEIO/AL CEP:57046340

C E R T IF IC A M O S  que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, 
nos termos da Lei 5.'l94/65, de 24/12/1965, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, 
ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 59 da referida Lei, que o interessado não 
se encontra em débito com o C R EA -A L .

C E R T IF IC A M O S  que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta 
Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos,

autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada no link: h ttp s ://a rt .c re a -
rn .o rg .b r/a lag o as/certid ao , informando o N° W EB -9 5 7 4 8 /2 0 1 4 .

Maceió, 09 de Julho de 2014
Certidão emitida via Internet em 09/07/2014 às 10:40:13 h.

Dispensa-se a assinatura nestie documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, conforme Decisão de 
Diretoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

A falsificação deste documento constitui-se em crim e previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) 
autor(a) à respectiva ação penal.

https://alagoas.crea-rn.org.br/crqpf.php?op=cad 09/07/2014

https://art.crea-
https://alagoas.crea-rn.org.br/crqpf.php?op=cad




eam
construções Itda

O BJETO : A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 

ligações domiciliares dje água, na Unidade de N egócio do Benedito Bentes -  U N BB na

cidade de M aceió/Alagoas.

D EC L A R A Ç Ã O  DE PESSO A L Q U A LIFIC A D O

A empresa EAM  Construções LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.529.031/0001-46, 

sediada no endereço Avenida 02 de Dezembro, n° 788, Centro, Olho D ’Água das 

Flores, Alagoas, por intermédio do seu representante legal Maraisa da Silva Medeiros,

n ° 3373503-4 SSP/AL, CPF n° 082.014.654-40, D E C L A R A  sob 

se compromete a dispor em seu quadro pessoal de trabalhadores.

brasileira, solteira, RG 

as penas da lei, de que

pessoal qualificado e treinado para a realização do objeto da licitação.

________
M ^ w m  da Silva Medeiros 

Socia-gerente

Olho D ’Agua das Flores, 09 de Julho de 2014.

Av. 02 de Dezembro, 738 - Centro - Olho D ’Água das Flores - AL 
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46





eam
construções Itda

OBJETO: A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 

ligações domiciliares de água, na Unidade de N egócio do Benedito Bentes -  UNBB na 

cidade de M aceió/Alagoas.

RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS

1 -  José Teófilo Souto - Engenheiro Civil -  CREA: 1801878609

2 -  Elisson Tenório Medeiros -  Engenheiro Civil -  CREA: 0207785619

Olho D ’Água das Flores, 09 de Julho de 2014.

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das F lores - A L  
C EP ; 57.442-000 - Fonefax; (82) 3623.1393 

CN PJ: 08.529.031/0001-46





Gente <|ue fei pe!a gente

^ tem a Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado deiAlagoas

Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE
J.KÍEAL

Jun ta  Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
__________ Certidão Simplificada para Sociedades Empresários , exceto as Anônimas e suas F iliai
Certiflcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Jun ta  Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
EAM CONSTRUÇÕES LTDA EPP i
Natureza J u r íd ic a 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200417005 08529031000146 Constitutivo 01/12/2006

01/12/2006

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, CEP, ÜF)
AV. DOIS DE DEZEMBRO. 788,, CENTRO. OLHO D’ÁQUA DAS FLORES - 57442000 - Alagoas

Objeto Social

OBJETO SOCIAL PRINCIPAL; CONSTRUÇÃO CIVIL, ELABORAÇÃO DE PROJETOS, CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES, INCORPORAÇÕES E 

ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS POR CONTA PRÓPRIA E DE TERCEIROS, REFORMA DE PRÉDIOS E DE FACHADAS, EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES 
PREDIAIS, PLUVIAIS, HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS, ELÉTRICAS , EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO E OU PROTENDIDO, 

MC OEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS , LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS, 
TERRAPLENAGENS, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDOS OU SIMILAR, SANEAMENTO, URBANIZAÇÃO E 
LIMPEZA DE VIAS PÚBLICAS E SERVIÇOS GERAIS, PRODUÇÃO DE LOTEAMENTOS PRÓPRIOS OU TERCEIROS, SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA 
HORIZONTAL E VERTICAL. (ATIVIDADE PRINCIPAL).

ATIVIDADE SECUNDARIA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.(MATERiAIS ELETRlCOS, HIDRÁULICOS, CAL, 
AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS, TELHAS, PRÉ-M(DLDADOS, SANITÁRIOS, TINTAS, ELETRO-ELETRÔNICOS, MADEIRAS, ESQUADRIAS DE
MADEIRA. ESQUADRIAS METÁLICAS, ALUMÍNIO E PERFIS: AÇO, PVC, GESSO E VIDROS).

Capital Social

R$ 500.000,00 ( Quinhentos Mil Reais)

Capital Integralizado
R$ 500.000,00 ( Quinhentos Mil Reais)

Microempresa ou Em presa de 

Pequeno Porte

Empresa de pequeno porte

Prazo de Duração 

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Admini: 

Nome/CPF on CNPJ Participação no capital

MARILY DA SILVA R$ 50.000,00 
MEDEIROS - 07683438448

MA JA DA SILVA R$ 450.000,00 
MEDEIROS - 08201465440

MARAÍSA DA SILVA R$ 0,00 

MEDEIROS-08201465440

trador/Térm ino do M andato

(R$) Espécie de Sócio Adm inistrador Término do M andato

SOCIO xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

SOCIO xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX 
ADMINISTRADOR xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

Último Arquivamento
Data: 03/09/2012 00:00:00 Número: 20120319950 

Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

Situação

REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXX

Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta,,,.

Numero Protocolo Lòcãl, Data
Maceió, quarta-feira, 4 de jimho de 2014

íS. I J -

140110143

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, emconformidadejcom aM P 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n“ 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 

era quarta-feira, 4 de junho de 2014 as 19:23:44 |
Se impresso, para  conferência acesse o site; www.juceal.ál.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo.________





Í>ODI-R
JU n iC IA R lO  
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Juízo do Oiroíto Vara do Único Ofício de Olho OÁgua das Flores
A l 220 - KM 196, Olho D'Água dás Flores - CEP 57442-000, Fone: 3623-1479, Olho D’Âgua Das Flores-AL-

E-mail: olhodaguadasflores@tjal.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 
Comarca de Olho d’Água das Flores/AL 

CERTIDÃO ESTADUAL
FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTIDÃO NM 8 
FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de 
Justiça.

Certifico que, pesquisando os r^ístros 'de distribuição de feitos do Estado 
de Alagoas, no periodo de 10 anos, verifiquá NAO CONSTAR,oistribuições em nome de; 
EAM CONSTRUTORA LTDA-IVIE, vinculklQ ao ,CN P J '^ °  08.529.031/0001-46 nos 
registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA, em andamento nas unidades judiciárias 
do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o §1“ do art. 8° da 
Resolução 21/2010 do CNJ.

Observações:
Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a 
identidade do NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ,
Não existe conexão com o Sistema PROJUDi dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da Justiça do 2* 
Grau.
A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatárío.

Certifico finalmente que as costas devidas no valor de RS 2,20 foram pagas na forma da Lei.

Esta certidão terá validade por 30 dias, nd seu original, sem rasuras e mediante assinatura do Distribuidor Judicial, 
ressalvado o teor do art. 32 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações).

Olho d'Água das Flores/AL,09 de julho de 2014 às 10:59 horas,

Gi vaneide Bartira Ródrigjiíes 
Escrivã Judicial 
Mat.88,691-2

mailto:olhodaguadasflores@tjal.jus.br




ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

DECLARAÇÃO

INTERESSADO: EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA

Declaramos para os fins que se fizerem necessários, que a empresa EAM 
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ 08.529.031/000-46, com endereço na Av. 02 
Dezembro, n° 788, Centi^, Olho D’Água das Flores/AL não possqi pendência com a 
CASAL, com relação a reposição de pavimentos(asfalto e/ou parale(epípedo),na cidade 
de Maceió/AL.

Esta declaração tem validade de 30(trinta) dias corridos; a contar de sua 
assinatura.

GEPLAN-047-C





Casal

N“ PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO Prot. 11560/2013
N° FOLHA:

ÀCPL,

Trata-se da análise da proposta da pesquisa de mercado ( Lote 3; UNBB - Pregão 

Presencial N° 16/2014) referente a contratação de empresa de engenharia para servi

ços de ligações domiciliares de água na Unidade de Negócio Benedito Bentes.

Observaram-se os seguintes itens:

1. A Planilha orçamentária está correta;

2. O Cronograma físico-financeiro está correto;

3. Os documentos de qualificação técnica estão de acordo aos solicitados no edital.

Em; 14/07/2014

Josuelly Souza  

Engenheira Civil 

CREA 020972462-5 

Mat. 2932

GEPLAN 006-C





Casal

N - P R O C E S S O :

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
1
j

Prot. 11560/2013
N" d a  F o lh a

581

A CPL,

Atendendo 
Licitação 
Assessoria 
documentação 
empresa (EAM

a demanda da Comissão Permanente de 
CPL / CASAL, sustentada pelo parecer da 

Juridica desta CASAL, para análise técnica na 
(pesquisa de mercado), apresentada pela única 
Construção LTDA) a atender - dentro do prazo -

a solicitaçã o desta Companhia,

In.formamos que, ao analisar a documentação enviada
pela empresa 
Documentos 
Demonstraçõe 
comprovação
no tópico 7.

Dessa
essa CPL, p. 
caso reque;r,

interessada, não foi possível localizar os 
de Qualificação Econômico-Financeira;

s Contábeis do último exercício e os índices de 
da situação financeira, conforme estabeJ.ecido 
4 (da habilitação).

forma, aos 15 de julho de 2014, encaminhamos a 
ira conhecimento dos fatos e providências que o

Atenciosamente,



f .  ■) A,

I  ̂ . r V* .
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C aSalcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
S

C T ' ^ '

Processo Protocolo n° 11560/2014.

A ASJUR

Em atendimento ao solicitado as fis. 523, enviamos emalL as seguintes empresas, para 
que no prazo de 08 (oito) dias úteis apresentassem proposta e documentos de habilitação, 
como previsto no Editàl.:

mcconstrucoes@hotmail.com 
kmlenaenharia@ibest.com.br 
maxxiconstrucoes@amail.com 
walbberbarros23@vahoo.com.br 
eam.construcões@hotmail.com 
robertosoares@folha.com.br 
asm3enaenharia.al.@amail.com.

A única empresa qué respondeu ao chamado foi a Eam Construções Ltda, que enviou as 
propostas de preços le cronograma físico financeiro e documentos de habilitação.

A proposta de preço; apresentada no valor de R$ 285.044,74 (duzentos e oitenta e cinco 
mil, quarenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), valor este menor que o valor de 
referencia da CASAL que é de R$ 292.010,18 (duzentos e noventa e dois mil, dez reais e 
dezoito centavos).

Quando da análise: da proposta de preços e cronograma físico financeiro e atestados 
técnicos, a Engenheira Civil Josuelly Souza, as fis. 580, confirmou que estão corretos, 
portanto atendem as exigências previstas no Edital Pregão Presencial 16/2014.

Quando da análise; dos documentos de qualificação econômico-financeira previstos no 
tópico 7.4 do Edital, o Contador Mareio Xavier dos Santos, as fis. 581, constatou que 
não foi atendido a apresentação dos documentos de:

a) qualificação econômico -  financeira;
b) demonstrações contábeis do último exercício;
c) índices de qomprovação da situação financeira.

Atenciosamente

Neli/Lima Fereira 
CPL/CASAL

mailto:mcconstrucoes@hotmail.com
mailto:kmlenaenharia@ibest.com.br
mailto:maxxiconstrucoes@amail.com
mailto:walbberbarros23@vahoo.com.br
mailto:es@hotmail.com
mailto:robertosoares@folha.com.br




w
Casal Companhia de Saneamento de Alaaoa»;

Processo n° 1156Ó/2013 
Interessado: UN B'ENEDIT0 BENTES

\

A
CPL, I

I

Retornamos o fei^o a essa Comissão Permanente de Licitação, para 
formular expediente a empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA, requerendo 
a do c^ entação  apontada pelo Contador Mareio Xavier dos Santos.

Em: i ^ 0 7 .2 0 1 4

E D ^ IL S p W -R E R E IR A  
Advogaoo/ASJUR |





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMaíl

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para: eam.construcoes@hotmail.com
Data: 17/07/2014 14:41 (20 minutos atrás)
Assunto: DOCUMENTOS DÉ HABILITAÇÃO

Senhores,boa tarde!
i

Informamos que após ariálise do Membro Téncico da Comissão de Licitação da 
CASAL, foi constatdo qu|e a Empresa EAM Construções Ltda, deixou de 
encaminhar junto com oS documentos de pesquisa de preço os documentos 
abaixo eiencados:

1) Quaiificação Econômico - Financeira;
2) Demonstrações Contábeis do Úitimo Exercício;
3) índices de Comprovação da situação Financeira.

Os documentos reiacionados acim a, constam anexo encaminhado quando da 
soiicitação da pesquisa de mercado, mais precisamente no sub-item 7 .4  da 
Habilitação.

Comunicamos que, o prazo final para apresentação dos documentos
solicitados é até o dia 22 de ûnho de 2014. até às 17:30hs.

Atenciosa mente.

Nfeli Lim a Pereira 
CPL/CASAL

I d e l 17/07/2014 15:03

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:eam.construcoes@hotmail.com




Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO 11560/2013
I

PREGÃO PRESENCISAlJ 13/2014 

A ASJUR

Em atenção ao solicitado as fis. 583, em 17.07.14 enviamos email a empresa EAM CONSTRUÇÕES 

LTDA (fis. 584) solicitàndo o envio dos documentos faltosos no prazo de 03 (três) dias úteis, ou 

seja, até o dia 22.07 as 17:00 hs.

Porém, recebemos uníi email (fis 585) da referida empresa solicitando um novo prazo para entrega 

desses documentos. ^

Ressaltamos que em 18 de fevereiro do ano em curso, realizamos o Pregão Presencial 13/2014 

com os lotes 1,2 e 3.

Õs lotes 1 e 2 foram concluídos e assinados os contratos com as empresas MC CONSTRUÇÕES 

LTDA e MULT CONSTRUÇÕES LTDA respectivamente em 02 de abril de 2014.

Para o lote 3 que terjn como objeto contratação de empresa de engenharia para execução dos 

serviços de ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio Benedito Bentes, a empresa 

EAM CONSTRUÇÕES IlTDA participou da licitação concorrendo ao Lote 3 e foi inabilitada por não 

apresentar os documentos de qualificação econômico financeiro, ou seja, os mesmos documentos 

que não foram apresentados atualmente. Foi dado um prazo de 02 (dois) dias úteis prorrogado 

por mais 02 (dois) e mesmo assim não foram entregues os documentos de qualificação 

econômico financeira.

Em 29 de maio de 2014 estava prevista a realização de um Pregão Presencial exclusivamente para 

contratação do objeto do Lote 3 do Pregão Presencial 13/2014. A única empresa que se credenciou 

para participar da sessão pública foi a empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA que, na hora da licitação 

compareceu seu repi*esentante e informou que não iria participar da licitação porque não estava 

com os documentoS' de qualificação econômico financeiro atualizados ,. o que caracterizou a 

licitação deserta. j
Não temos como dar mais um prazo para esta empresa apresentar os documentos de qualificação 

econômico financeirL uma vez que desde fevereiro/2014 que a mesma não apresenta referidos 

documentos, até pórque eles não informam data apresentação dos documentos, apenas pedem 

novo prazo, uma vez que entendemos que esta não contratação vem prejudicando a CASAL por 

ser um serviço essencial que reflete diretamente na arrecadação.

Em 23 de julho de 2014





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "eam construcoes" <eam.construcoes@hotmail.com> 
Para: "cpl@casal.al.gov.br" <cpl@casal.al.gov.br>
Data: 22/07/2014 17:2Í3
Assunto: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - REQUERIMENTO

ACPL-CASAL

REQUERIMENTO

Tendo em vista o enceiramento do prazo para hoje 22 de julho de 2014, para entrega dos 
documentos pendentes do refeiiido processo licitatório, por nossa empresa, vimos através deste 
solicitar um novo prazô  para entreaa destes documentos, tendo em vista que o 
documento pendente a entrega precisa ser chancelado pela JUCEAL -  Junta Comercial do Estado de 
Alagoas e os mesmos foram protocolados e entregues na JUCEAL e até a presente data não nos foi 
devolvidos estando ainda em plosse da JUCEAL, tendo em vista que a nossa empresa foi a única a 
apresentar proposta para este processo licitatório e pensando no melhor para está companhia, 
tencionando que o objeto deste processo licitatório é essencial para o faturamento e qualidade dos 
serviços prestados pela CASAL, a população de Maceió, não tendo que a CPL iniciar um novo 
processo licitatório, pois um novo processo levaria muito tempo para ser concluído, muito mais 
tempo do que a concessão de uiii novo prazo para nossa empresa.

Nestes termos, ■ j

Pede deferimento. j

Olho D’Água das Flores, 22 de julho de 2014.

Maraisa da Silva Medeiros . 

Socia-gerente , .

Início da mensagem encaminhada

De: Comissão Permanente de Licitacao <cpl@ casal.al.aov.br> 
Data: 17 de julho de 2014 14 :41 :12  BRT 
Para: eam.construcòes@hotmail.com

1 de 2 23/07/2014 08:00

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:eam.construcoes@hotmail.com
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.aov.br
mailto:es@hotmail.com




Assunto: DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

Senhores,boa tarde!

Informamos que apos análise do Membro Téncico da Comissão de 
Licitação da CASAL, foi constatdo que a Empresa EAM Construções 
Ltda, deixou de entíarninhar junto com os documentos de pesquisa 
de preço os documeintos abaixo elencados:

1) Qualificação Econjômico - Financeira;
2) Demonstrações Contábeis do Último Exercício;
3) índices de Comprovação da situação Financeira.

Os documentos relacionados acima, constam anexo encaminhado
quando da solicitaçã 0 da pesquisa de mercado, mais precisamente no
sub-item 7.4 da Habilitação.

Comunicamos que, ó prazo final para apresentação dos 
documentos solicitados é até o dia 22 de iunho de 2014. até às
17:30hs.

Atenciosamente.

Neli Lima Pereira 
CPL/CASAL

2 de 2 23/07/2014 08:00

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php




5 ^

®  ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo n° 11560/2013 
Interessados: UN BENEDITO BENTES

A
GECONT,

Solicitamos verificar junto a Junta Comercial a situação atual da
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CaS0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Administrativo N° 11560/2013, 9092/2013,9214/2013 e 8822/2013 -  CASAL 

Cl 58/2013 -  UN JARAGUÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N* 13/2014 -  CASAL.

À ASJUR,

Em 28 de fevereiro de 2014 foi realizado o Pregão Presencial 13/2014, cujo objeto é a 
contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares 
de água, nas unidades de negócio da cidade de Maceió/Alagoas, conforme discriminado a 
seguir: Lote 1: Unidade de Negócio Jaraguá; Lote 2: Unidade de Negócio Farol; Lote 3: 
Unidade de Negócio Benedito Bentes, conforme especificado no Termo de Referência do 
Edital, fundamenta Jo na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 
3.548 de 01.012007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementarn.5 123/06, 
subsidiariamente ppla Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98, sendo o resultado da licitação a seguinte:

LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ: Empresa vencedora MC CONSTRUÇÕES LTDA- 

ME., com proposta no valor de R$ 717.000,00 (SETECENTOS E DEZESSETE MIL REAIS).

LOTE 2: UNIDADE IDE NEGÓCIO FAROL: Empresa vencedora MULT CONSTRUÇÕES LTDA- 

EPP., com proposta no valor de R$ 608.800,00 (SEISCENTOS E OITO MIL, OITOCENTOS 

REAIS),

LOTE 3: UNIDADE DE NEGOCIO BENEDITO BENTES: a empresa licitante EAM 

CONSTRUÇÕES LTÒA, foi inabilitada por não atender o item 7.4, alínea "a" do Edital que 

trata dos DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA.

Em 29 de maio de 2014 foi realizada o Pregão Presencial 16/2014 cujo objeto é a 
contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares 
de água, na Unidacle de Negócio Benedito Bentes, cidade de Maceió/Alagoas, conforme 
especificado no Termo de Referência do Edital, fundamentado na Lei Federal n. 10.520 de 
17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementam.5 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

A licitação foi declarada DESERTA porque não compareceu nenhum licitante.

Em 02 de junho de 2014 foi enviado o processo administrativo a ASJUR sugerindo a 
contratação por d|ispensa de licitação, fundamentado no inciso V do art. 24 da Lei 
8.666/93, que diz o seguinte:

Art. 2 4 - É  dispensável a licitação:

V -  quando não acudirem Interessados a licitação anterior e esta, 

justificadamente, não puder ser repetida nsem prejuízo para a 

Administração, mantidas jie s te  caso, todas as condições 

preestabelecidas.
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CaS0lcO M PA N H lA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Tendo em vista que o objeto a ser contratado é de fundamental importância para a CASAL, 
uma vez que o atendimento aos usuários inicia-se com a solicitação e consequente 

realização de ligação domiciliar, que este atendimento deve ocorrer no menor espaço de 
tempo, seja dias ou horas a partir de sua solicitação, uma vez que se há a solicitação é 
porque o usuário njecessita de água potável; que a prestação desse serviço melhora a 

imagem da CASAL junto a comunidade; que a demanda na Unidade de Negócio Benedito 

Bentes é muito alta por ser um bairro muito populoso e com um crescimento e um 
desenvolvimento habitaciuonal muito elevado, é que sugerimos a contratação por 

dispensa de licitação, com fundamento no inciso V, do art. 24 da Lei 8.666/93.
Por orientação da ASJUR solicitamos via email -  fis 524 a 530 - propostas e documentos de 
habilitação, tudo como previsto no edital, as empresas AM3 ENGENHARIA LTDA; MC 
CONSTRUÇÕES LTDA; KML ENGENHARIA LTDA; MAX CONSTRUÇÕES LTDA; WALBER 
BARROS ENGENHARIA; EAM CONSTRUÇÕES LTDA e MOGNO CONSTRUÇÕES LTDA. 

os de habilitação e proposta as seguintes empresas:

FRUÇÕES LTDA com proposta no valor de R$ 285.044,74 (duzentos e 

oitenta e cinco mil, quanrenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), 
proposta esta maior que o valor de referência da CASAL que é de R$ 283.673,33 
(duzentos e oitenta e três mil, seiscentos e setenta e três reais e trinta e três 

centavos), bem como deixou de apresentar os documentos de habilitação de 
Qualificação Econômico-Financeira, sendo declarado desclassificado e inabilitado, 
portanto não apto a contratar para prestar esse serviço a CASAL.

MC CONSTRUÇÕES LTDA, com proposta no valor de R$ 280.250,00 (duzentos e 
oitenta mil, duzentos e cinquenta reais), proposta esta menor que o valor de 
referência da CASAL que é de R$ 283.673,33 (duzentos e oitenta e três mil, 
seiscentos è setenta e três reais e trinta e três centavos), bem como apresentou 
todos os documentos de habilitação previstos no edital, sendo declarado 
classificadoje habilitado, portanto apto a contratar para prestar esse serviço a 

CASAL.

Enviaram document 

• EAM CONS

Diante de todo o e: 

todas as exigências

Em, 12/08/2014 
Atenciosamente.

>:posto, declaramos que a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA atende a 

do Edital.

RosalvalMedeiros Aleluia de Barros
Pregoeira/CASAL I
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Comprovante de Inscríçãoi e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação 
R FB  a sua atualização cadastral.

da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO 
09.475.414/0001-41 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO I CADASTRAL
DATA OE ABERTURA 
08/02/2008

NOME EMPRESARIAL
MC CONSTRUCOES LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MC CONSTRUCOES |

CCiDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação__________________________________________________________________________________________________________________________________

CÓDIGO E d e s c r iç ã o  DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
41.20- 4-00 - Construção  de ed ifícios '
42.23-5-00 - Construção  de redes de transportes por dutos, exceto para água e  esgoto
43.99- 1-05 - Perfuração e constru ção  |de poços de água
42.99- 5-99 - O utras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
77.32-2-01 - Aluguel de m áquinas e ec|ulpamentos para construção sem  operador, exceto andaim es
43.99- 1-04 • Se rv iço s  de operação e fornecim ento de equipam entos para transporte e e levação  de ca rg as e  p e sso a s  para 
uso  em obras
43.21- 5-00 - Instalação e m anutenção elétrica
43.22- 3-02 - Instalação e m anutenção de s istem as centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração  
43.30-4-04 - Se rv iço s  de pintura de edifícios em geral
43.13-4-00 - O bras de terraplenagem  |
77.11-0-00 - Locação  de autom óveis éem  condutor
49.23- 0-02 - Serv iço  de transporte de p assag e iros - locação  de autom óveis com  motorista
77.39-0-99 - Aluguel de outras m áquliias e equipam entos com ercia is e Industriais não esp ecificad os anteriormente, sem  
operador______________________________________ i_________________________________________________________________________________________________________________

CÓDIGO E d e s c r iç ã o  DA NATUREZA JURlDICA |
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R LUIZ GONZAGA DA SILVA

NUMERO
31

COMPLEMENTO
QUADRAA

CEP BAIRRO/DISTRITO m u n ic ípio UF
57.046-785 SERRARIA ! MACEIÓ AL

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/02/2008

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativá R FB  n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 04/08/2014 âs 15:03:49 (data e hora de Brasília).
yòltar

Páoina: 1/1
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S e c r e t a r ia  d e  E s t a d o  d a  Fa z e n d a  d e  A la g o a s

Superintendência de Recetta Estadual - SRE 
Secretaria Adjunta da Receita Estadual 
Diretoria de Cadastro

Maceió / AL
Segunda-feira, 4 de Agosto de 2014

S is t e m a  d e  E m is ís ã o  d a  F ic h a  C a d a s t r a l  d o  C o n t r ib u in t e  -  F I C  O n - L in e

Comprovante de Inscrição e de SituJçâo Cadastral
____________________________ _̂_____________________________________________________________________________________________________________________ .

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF 
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Aiagoas - SEFAZ 
Secretaria Adjuntia da Receita Estadual - SARE 
Diretoria de Cada'stro - DICAD

NÚMERO CACEAL 
2 4 2 .1 1 4 8 8 .1

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO INiCtO DE ATMDADE
11/04/2008

CNPJ/CPF CADASTRAL OPTANTE PELO SIMPLES ?
09.475.414/0001-41 SIM

RA2AO SOCIAL
NIC CONSTRUCOES LTDA - NIE

NOME DE FANTASIA
NIC CONSTRUCOES

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA
4222701 - Construção de redes de! abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação (PRINCIPAL)
4223S00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4313400 - Obras de terraplenagem 
4321500 - Instalação e manutenção elétrica
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador
4330404 • Serviços de pintura de edifícios em geral
4399104 • Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e eievação de cargas e pessoas para 
uso em obras
4399105 - Perfuração e construçãb de poços de água
4923002 - Serviço de transporte dé passageiros • locação de automóveis com motorista 
7711000 • Locação de automóveis' sem condutor
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
4120400 - Construção de edificlos|
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração________________

CÓDIGO ■ DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDiCA
83 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R LUIZ GONZAGA DA SILVA

NUMERO
31

COMPLEMENTO
QUADRAA

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
57046-785 SERRARIA MACEIÓ AL

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
4/8/2014

Data de Emissão: Segunda, 0 4  de Agosto de 2014, à s 15 :03 :4 5  (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

^ 0 ^ 4 1 0 6 0
J b CAUL OeH TCR

«ttSS&SEFAZ

2000 - 2014 © C S G II W EB •

I
I

I Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

D Coordenadoria Setorial de G estão da Inform ática  e  Inform ação  - SEFA Z/A L

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php 04/08/2014

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php
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Geme que faz pela geme

JUCEAL

Governo do Estado de Alagoas
Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico ■ SEPLANDE 
Junta Comerciai di) Estado de Aiagoas__________________________________________

^ ^ 3

C E R T ID Ã O  D E IN T E IR O  T E O R

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Pados da Empresa
Nome Empresarial 
MC CONSTRUÇÕES LTDA- ME

NIRE
7200433892

ÚUimo Arquivamento
Numefo Data
20140031499 07/02/2014

Numero Protocolo Local, Data

140031499

Dados da Certidão

Maceió, segunda-feira, 10 de fevereiro de 2014 CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretário(a) Geral

Data de Expedição 
10/02/2014

Hora de Expedição 
13:33:14

Este documento foi assinado digitalmente, em confoifnidade com a MP 2200-2/2001. por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001 -10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

Se impresso, para conferência acesse o site: wvyw.luceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e Informe o número do protocolo.-----------

Matrícula N“ 1608





TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME
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MARTHA BEATRYZ MENDONÇA LEÔNCIO. brasileira, solteira, empresária, nascida em 
14/06/1984, portadora da Cédula de Identidade de n®. 2000001133351 -  SSP/AL e CPF n°. 
060.567.114-12, residente e jlomiciliado na Rua Manoel Correia de Oliveira, n®. 59 - Serraria -  
CEP: 57046-300 -  Maceió/AL.

EÜSTAOUIO SILVA VÃSCONCELOS. brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
14/05/1960, portador da Cédula de Identidade n®. 401708 SSP/AL e CPF n®. 222.947.084-15, 
residente e domiciliado na Rua Graciliano Ramos, n®. 12 Quadra 06 -Tabuleiro dos Martins -  
CEP; 57.073-340 -  Maceió/AL; Únicos sócios componentes da sociedade “MC 
CONSTRUÇÕES LTDA -jME”, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n®. 31 Quadra A -  
Serraria - CEP: 57.046-785 -  Maceió/AL, com seu contrato social primitivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado de | Alagoas sob o n®. 272.00433892, inscrita no CNPJ sob n®. 
09.475.414/0001-41, resolvem de comum acordo ALTERAR E CONSOLIDAR seu contrato 
social mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA A partir deste ato os objetos sociais da empresa passa ser;

> Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construcoes 
correlatas, exceto otlras de irrigacao; 42.227-01

> Construção de eàificios;41.204-00
^ ' Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto; 42.235-00
>' Perfuração e construção de poços de água;43.991 -05

 ̂ Outras obras de Engenharia civil;42.995-99
> Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exo 

andaimes;77.322-o|l
Serviços de opEração e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 

cargas e pessoas para uso em obras;43.991-04
> Instalação e melnutenção elétrica;43.215-00
> Instalação e nianutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 

refrigeração;43.223-02
> Serviços de pinlura de edifícios em geral; 43.304-04

r\ f. > í

J u n ta  C o m e rc ia l d o  E s ta d o  d e  A lag o as  
Certifico 0 Registro em  07/02/2014 S o b  N* 20140031499 
Protocolo : 140031499 d e  31/01/201,4 NIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTDA >ME I
C hance la : C9BF123C2F93DO BEC90B16A 0967BF46818A14080 

M aceió. 07/02/2014

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÚJO
Secrstário(a) Geral

RosalvaMe
Matricula N® 1608





TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

> Obras de tenaplenagem; 43.134-00
> Locação de autoilióveis sem condutor, 77.110-00
> Serviço de transpirte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 49.230-02
> Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 

operador. 77.390-991

0
•flâ-1
cU

PARÁGRAFO ÚNICO -  k  vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, 
cora a seguinte reação.

CONSOLIDAÇÃO

I 5

O £1-i =

MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

MARTHA BEATRYZ MENDONÇA LEÔNCIO. brasileira, solteira, empresária, nascida em 
14/06/1984, portadora da pédula de Identidade de n®. 2000001133351 -  SSP/AL e CPF n®. 
060.567.114-12, residente e domiciliado na Rua Manoel Coneia de Oliveira, n®. 59 - Serraria -  
CEP: 57046-300 -  Maceió/ÁL.

I
EUSTAOUIO SILVA VASCONrF.í.OS brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
14/05/1960, portador da Cédula de Identidade n®. 401708 SSP/AL e CPF n®. 222.947.084-15, 
residente e domiciliado na; Rua Graciliaiio Ramos, n®. 12 Quadra 06 -Tabuleiro dos Martins -  
CEP: 57.073-340 -  ]vjláceió/AL; Únicos sócios componentes da sociedade **MC 
CONSTRUÇÕES LTDA ̂  ME”, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n®. 31 Quadra A -  
Serraria - CEP: 57.046-785 -  Maceió/AL, com seu contrato social primitivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Alagoas sob o n®. 272.00433892, inscrita no CNPJ sob n®.

^UCEAL

Junta Com orclal do E sU d o  da A lagoas
Certinco 0 Registro em 07/02/2014 Sob Iht' 20140031499 

. Protocolo : 140031499 de 31/01/2014 NIRE; 27200433892 
MC C O N STR U Ç Õ ES LTD A  - ME I 
Chancela : C9BF123C2F93D0BEC90B16A0967BF46B18A140B0

Maceió, 07/02)2014

M a l
Matricula N® Í60s'

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÜJO
Secretário(a) Geral





TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA 
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

09.475.414/0001-41, resolve^ de comum acordo CONSOLIDAR seu contrato social mediante as 
segumtes cláusulas e condições.

Denominação e sede

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome “MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME ”,
estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n® 31 Quadra A -  Serraria - CEP: 57.046 -785 -  
Maceió/AL.

CLÁUSULA SEGUNDA -
as disposições legais da Lei 
único do artigo 1.053 do Códi:

í

A presente consolidação aplica-se supletivamente, no que couberem, 
de Sociedades por Ações 0-ei n® 6.404/76), nos termos do parágrafo 
igo Civil (Lei n® 10.406/2002).

Filiais

CLÁUSULA TERCEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital social.

Prazo de duração e início das atividades

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade teve suas atividades iniciadas em, 08/02/2008, data em que 
foi constituída, sendo sua duração por prazo indeterminado.

Obieto Social

CLÁUSULA QUINTA -  AbJETO SOCIAL;

MaUiculaN°1608

3UCEAL
^js

J u n ta  C o m a rc ia l d o  E s ta d o  d e  A lag o as  
Certifico 0 Registro em  07/02/2014 SobiN* 20140031499 
Protocolo : 140031499 d e  31/01/2014 NIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTDA • ME |

C h an c e la : C9BF123C2F93D0BEC90B16A0967BP46B1BA140B0 
M aceld. 0 7 /0 2 ^ 1 4

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÜJO
Secretário(a) Geral
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C o n stiú ^ . 
coíÉela^^eetD  o|
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»nstniçaó̂ < 
QuJxas.okras: d&eo£

redies der; íd)astè!dinéátd̂  de;;.aqiuar:l t̂eb ;̂(  ̂ .cóQjstruçôfô..
ijtffaskdé iirigação; 42.227-()l

> CQASimçãiQ de redes de. transportes por dutos, exceto para água e esgoto;
hde^poçosdeágua;

igenhariaç îyil;
}.séniAÒperadofi excéto^daimes; .

Ser>dçps;,dp. ̂  ei fomecirnento. de equipamentos para transporte e elevação d̂ ,
cargás epessoasvpan^nso cpt obras;

> InstajkçãOreiins^t^ção^ \

> Mtalação è riiairuttoçâo de-sistianas centrais de ar condicionado, de venbdação e 
refiigéração;

Seiviçosdepintúia îdé^ediSeiòsran geral;
>> Obras de terraplenagem;

- > Locação dè áutoiinóveis. sem condutor,
'> Seryiçft de transp< írte de passageirgs - Iqca^g dfeapíenrdYeis coin iiiptQrista;,
>«■ Aluguel de outrasmáquinas e equipamentos cotnereiais e  industriais, sem opetad

CLÁUSULA SEXTA ~ 
2QO;0Oõ(Buzentás: m 
entre os sóciosí

O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), divididos em 
dias no valor de R$1,00 (Um real) Cada üma fica assim distribuídas

s ó õ õ s QUANT.
QUOTAS

VALOR
RS

MARTHABEATRYZ MENDONÇA LEÔNaO 198.000 198.000,00
EUSTAQÜIO SELVA VASCONCELOS 2.000 2.000,00
TOTAL 1 200.000 200.000,00

3UCEAL

J u n ta  C o m e rc ia l d o  E s  a d o  d e  A lag o a s  
Certifico 0 Registro em  07/02/2014 S ob  N* 20140031499 
Protocolo : 140031499 d e  31/01/2014 NIRE; 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTDA • ME
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Rosato M e d m lê l i i ia  de Berros
Matrícula N° 1608

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO
Secretário(a) Geral





TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

CLAUSULA SÉTIMA -  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLÀSULA OITAVA -  As cotas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
(xmsentimento do outro só rio a quem fica assegurado, em igualdade de condições de preço.o 
direito de prefisrência para a sua aquisição.

EIO-

uQi

2 i

Administracgo

CLÁUSULA NONA - A ladministração cabe à sócia; MARTHA BEATRYZ MENDONÇA 
LEONCIO, que assina em conjunto ou isoladamente, competindo - lhe todos os poderes 
necessários à administrado e represent^o da sociedade, com os poderes e atribuições de 
representá-la ativa ou passivamente, em juÍ2» ou fora dela; movímoitar contas correntes bancárias, 
contratar e demitir empregados, enfim todos os negócios sociais e permitido a utilização social em 
negócios de aceite, aval, fiança, penhor, hipoteca ou quaisquer outras garantias pessoais ou 
em íàvor de terceiros, quando o quadro societário for o mesmo da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA -  A alienação e o gravame de bens imóveis dependerão da autorizado da 
maioria represoitativa do edital social.

Remuneração

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios no exercício da administração terá direito a uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, fixada consensualmente entre os sócios.

yU C EA L

J u n ta  C o m e rc ia l d o  E s ta d o  d e  A lag o a s  
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

I Do Encerramento do Exercício Social

E
CU

M 6
= i  -  2 *55 Oi

I  - §
S i
° s

5 o
KJ <
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í!g1CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Anualmente, ao termino de cada exercício social, que dará 
em 31 de dezembro, o administrador, prestara contas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do' balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo os 
sócios, na proporção de suas quotas, as perdas os lucros porventura apurados.

CLÀSULA DÉCIMA TERCEIRA -  A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente, porem.
nos termos do artigo 1.059,, do Código Civil, os sócios serão obrigados a reposição dos lucros 
distribuídos com prejuízo do capital social.

Retirada. Interdição ou Falecimento de Sócio

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, este desde que legalmente 
autorizado. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esta finalidade. Em qualquer das 
hipóteses a sociedade terá, ate 180 (cento e oitenta dias) dias para recompor o seu quadro 
societário.

CLÁUSULA DECEMA QUINTA - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a um dos sócios.

J u n ta  C o m e rc ia l d o  E s ta d o  d e  A lag o a s  
Certifico 0 Registro em  07/02/2014 S ob  N* 20140031499 

. P rotocolo: 140031499 d e  31/01/2014 lilR E : 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTDA -  ME I 
C h an c e la : C9BF123C2F93D0BEC90B16A0967BF46B1BA140B0
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

Declaração

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrár sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, con^a as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

UJO Foro Jurídico

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - As partes elegem o foro da cidade de Maceió, Estado de 
Alagoas, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato,

E, por estarem assim, jusjtos contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via 
destinando-se esta via ao ,arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas para quê 
produza os efeitos legais. |

yUCEAL

J u n ta  C om ercia l d o  Eaítado d e  A lagoas  
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TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DA
SOCIEDADE MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME

0í!T3í? (S)A!?Sí?i

MARTHA BEATRYZ MENDONÇA LEÔNCIO

, í Í!V

« ü iin o s
Matricula N* 1608

Junta Com ercial do Estado de A lagoas  
Certinco 0 Registro em 07/02/2014 Sob N ' 20140031499 
Protocolo : 140031499 de 31/01/2014 NIRE: 27200433892 
MC C O N STR U Ç Õ ES LTD A  - ME
Chancela: C9BF123C2F93DOBEC90B16A0967BF46B18A140BO  

Maceió. 07/02/2014

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO
Secretário(a) Geral
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CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇÃO DE SERVI'

n  /" L i  !Pú ~ Ki1
, firma estabelecida a

inscrita no Q^J/MF sòb o n°PA' -9-V Ci iH/o:ŝ C'7Í q inscrição estadual n°
pelo seu sócio Hs á/. ±L / •representada neste ato 

doravante denominado jcONTRATANTE, inscrito no CPF/MF sob o n? ^
tendo como CONTRATADO o profissional C A  -t A L

Cét \j •'°>V  ̂o , registrado no CREA-AL sob o n” ^ ,
ajustam o presente COÍ*ÍTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS pelas cláusulas 
que se seguem:

CLÁUSULA PRUVlEll^: O presente contrato terá prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEGUNd|a : O contratado será responsável técnico pela empresa contratante.
CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma car^ horária de 06 (seis) horas diárias,__
( (Z-i cj3> ) dias da seilana, de Ĵ rsi/Aj:r>A a das r horas às j2. horas.
CLÁUSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 3.732,00 (três mil, setecentos e 
trinta e dois reais) por m̂ s.
CLÁUSULA QUINTÀ: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes que, 
previamente, avisará à ojitra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o Fórum de Maceió, Estado de
Alagoas.

Maceió/ AL., de

CONTRATANTE
Hiiago Antônio Mendonça Leoncio

Gerente Administijativo

J.

CPF/MF n°

CPF/MF n®

CONTRATADO

*^NPJ 09.475.414/000141 '
M C C O N ST R U Ç Õ ES LTDA

Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 

Qd. A - Serraria - CEP 57046-785 

i Maceió-AL J
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CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇÃO DE S E R V IÇ q i E f  »

 ̂ % ^ m Â ‘

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA. -  ME, firma estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da Silva 
n° 31, serraria. Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.475.414/0001-41, e inscrição estadual n° 242.11488-1, 
representada neste momento |por seu bastante procurador THIAGO ANTONIO MENDONÇA 
LEONCIO e tendo como CONTRATANTE inscrito no CPF/MF sob o n° 032.843.594-51, e tendo como 
CONTRATADO o profissional MARIA BENEDITA MENDONÇA LEONCIO ajustam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS pelas cláusulas que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado.

CLAUSULA SEGUNÜA: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante.

CLAUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horaria de 6 (seis) horas por dia , por 05 (cinco) 
dias da semana, de segunda a sé̂ ta feira, das 8:00 as 14:00 horas.

CLAUSULA QUARTA: O cortratante pagará ao contratado R$ 3.270,00 (três mil e duzentos e setenta 
reais) por mês.

CLAUSULA QUINTA: Este cpntrátò poderá ser reincidido por qualquer das partes que, previamente, 
avisara ‘a outra com antecedência míiiiiha de 30 (trinta) dias.

CLAUSULA SEXTA: Para dirimii’ quaisquer duvidas, fica eleito o fórum de Maceió, Estado de Alagoas.

’< I
) Mendonça Leôncio

GersntErAclmínistrãtfVõ  
M C ConstnjQ ões Ltda  

CONTRATANTE

Testemuthas:

C ~ ~  g U - A '  V \J\ ■

Jose Wilson da silva 

CPF/MFjA39.269.164-00

___ j  -----

Izabelle Gusmão Moura 

CPF/MF: 034.130.784-02

Maceió/AL, 03 de Maio de 2010.

■: -• •r7fip?9759S

RosalvaMedeifoslileifliaikBafns
Matricula N° 1608
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M C  C O N STR U Ç Õ ES LTDA
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CREA/ AL
Cohnlho Restonai da Engenharia e Agronomia de Alagoae.

WEB-aem 12013  ̂ ,
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO ‘1

CERTIDÃO: WEB <867747:2013 
PROTOCOLO : PR00003387^ , >:
DATA DE EMISSÃO ; 26/0^Ò« - . - ' .  ■ '

P o r  d e le g a ç ã o  d e  p o d e re s  c m s ta n te s  na(o ) D ec isão  !de O iretoda, Número: 002112008, óeO&ÍBaÓds^do C onsêllra  R egx tnal d e  E ng en tiad a  e  A gronom ia d e A l á ç ^ ; ! . ;  

e m  o jm p itm en to  a o  d l^ x is to  n a  re so lu ç ão  1025. d e  12/10/2009 d ó  CO NFEA , C ER T IR C ilM O S <|ue oP roO ssIonal aba ixo  qualificado registrou  a (s )  A n o íação (ães) (te  ; i, f  ’;

R e ^ n s a b l l l d a d e ( s )  T écn lca (s) -  A R T s, co n s ta n te (s ]  d a  P re se trte  CERTIDAO, te n d o  s t ó w m p r o v a d á a e í ^  e  conch raão  d a (s )  o b ra (s )  e /o u  serv lço (s) Ind lca to (s)

co n to rm e d e sc r iç ã o (5 e s )a b a ix o . ,  '

N om e d o  P ra f ls s io n a l: MARIA BENEDITA MENDONÇA LEONCiO 

carte ira ; 0208297S96XXXX 
C P F  -. 30063094487

Titulo{s)

E ngenheiro  Civil 

P ó s-G rad u a ção (õ es)

;:-íSVíVl

M

i

' " l . y  ’'T.--r.v

’  , t .

* • ■■■■

;■ í'.'
ART; 0000208297S 96S011902  TIpo d a  ARTrN onnal 
R eg is trad a  e m : 27/11 /2012  
B aixada e m : 26 /09 /2013
E n d e reço  d a  O b r a ; RUA BARAO D E ATALAIA, 200. CEN TRO , C E P : 57020510  MACEtÕ/ZÜ. "
P roprletárlQ : COMPANHIA DE SANEAMENTO D E ALAGOAS 
E m p re s a ; MC C O N STR U C O ES LTDA | ■ ■ ■
C o n tra ta n te : COM P/\NHIA OE SANEAM ENTO DE ALAGO/^S

A tividade(s)

EXECUCAO 
ATUACAO
U G A C O E S  D O M ICIU M IES O E AGUA 
D im e n sã o  d o  T ra b a lh o : 58 0 .0 0  UNIDADES

SER V IÇ O S OE U G A C O ES OCMICILIARES O E A G U A  SEN D O  2 50  U G A C O E S  NO i ^ Ã L T p  CO M  R Q ^ I C A Ò .1 « 0  U G A C O E S  NO PARAÜELO C ^  R E PO SIÇ Ã O  E  - 

1 5 0  U G A C O E S  NO BARRO EM  MACEIÓ * AL. | ■ . - •." ”

-.5, 'i

.1•;1

/VRT; 00002082975965012402  T ^  da/tR T :SubStitU lcão  
/VRT V inculada: 2082975965011902  
P rofissional V inculado: 20S 297S96 
R e g is trad a  e m : 05 /04 /2013  
B aixada e m : 26 /09 /2013  
E n d e reço  d a  O b r a ; RU A  BARAO DE ATAIAI/V. 2 00 . (£ N T R O . C E P : 57020510  M A C B O /M . 
P ro p rie tá rio : CO M P/tNH IA  D E SANEAM ENTO D E ALAGOAS 
E m p re s a : MC C O N STR U C O ES LTDA 1 t

1

w t.-‘t  ■* -rr . •.

A ttvidade(s)

EXECUCAO 
ATUACAO
U G A C O E S  DOMICILIARES D E AGUA
D im ensão  do  T r a b a l l» ; 7 1 8 .0 0  UNIDADES . . :

_.......  ....................
CONTRATO 178/2012-CASAt E 1* TERMO ADITiVO AO O^rTRATO DOS SERVíCOS DE UGACOES D O M ia l l^ S  A'GUA. SENDO 316 LIGAÇÕES NO ’
ASFALTO COM REPOSIÇÃO, 232 LIGAÇÕES NO PARALELO COM é  ̂ TÍLÍGACOES NO BARRO EM MACEIÓ- A L  %

'i: .

E  n a d a  m ais  te n d o  s id o  re q u a íd o , expedimos a  p re s e n te  CERTIDÃO D E A CERVO TÉCNICO, com a(s) íé sp e ç ü v á (s )  ba ix a(s)  d e  ART(s), a v é r b a n d o ^  o (s )  

ATESTA D O(s). DECLARAÇÂO{ões) e /o u  CERH D ÃÓ {6es) em  a n e x o  com o parte  In te g ta r te d à lm e w n ã ^ so rn e n te  o s  M r v l^ s  á  q u e  s e  r e f e r m '»  a t r lb o i^ f e  d o :

Profissional ac im a  citado, dev id am en te  c h a n c e M a , q u e  vai d a ta d a  e  a ssm ad a .,p o r q u em  d e  direito.'

..•) \/y>!no,v-i5 .!v 05t3-r'r~///  ̂ cUôHn-:

i-.  ̂ '

i J

•.■;.'.‘G0497472

. _  _  022, Farnn rbcaU m . 37051-910

e í íe íô  d o  DSVrirf»líí.1bDD.■»2S«le.■2»23^IS86-Afapl«ca.•3«^.3♦43-P<^6n»íradtwl̂ (»03.•^«1-62«2- í^ :f s g z f23-0894

Mat. 63 Impiaaso em: 2003/2013 OpemOar iA N D I^  
P ia in a  1t1





Este cocusTientc íaz pane dâ Q;ê |idão #  . 
Acerve Técnicc ' ^
expee^ía e.Tí -A Ó  C  H  
excIufcotSjí no snianíO; a^si serviço(s) 
ciijac atriouições não cornpe;^::i aoís) 
orofissionai(isi ern questão. •

INÓCUO ISOLADAiViENTE
ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATESTADO TÉCNICO DE CONCLUSÃO DOS SERVICQÍ»Bg
'13 

Í04S7472 
Técnica

Atestam os para os devidos fins, com base no relatório do Gestor do 
Contrato n ° 178/2012- C A SA L, Maria de Fátima Acioly de Casti'0 , mat 1494, 
que a Em presa MC CONSTRUÇÕES LTDA, firma de Engenharia Civil, sediada em 
M aceió-AL, Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 -  Qd A  -  Serraria , inscrita no C N PJ N°. 
09.475.414/0001-41, tendo como responsável técnico a Eng" MARIA BENEDITA 
MENDONÇA LEÔNCIO, C R EA  0208297596 , executou para a Companhia de 
Saneam ento de Alagoas -  C A SA L, os serviços de engenharia de Ligação domiciliar de 
água em Maceió/AL.

Quantitativo:

• 316 unidades -  Serviço de ligação domiciliar de água, em ruas com 
quebra e reposição de pavimento asfáltico, com caixas de 
proteção de hidrômetro tipo A ou B assentados no padrão CASAL, 
com reposição de calçada;

• 232 unidades -  Serviço de execução de ligação domiciliar de água, 
em ruas com quebra e reposição de pavimento paraleiepípedo com 
caixas de proteção de hidrômetro tipo A ou B s»sentados no 
padião CASAL e com reposição de calçada.

• 170 unidades -  Sendço de execução de ligação domiciliar de água, 
em rUas não pavimmitadas, com caixas de proteção de hidrômetro 
tipo A ou 'B assentadas no padrão CASAL e com reposição de 
calçada.

Atestam os ainda, que os serviços referentes ao Contrato 178̂ 012 -  
CASAL/MC CONSTRUÇÕES LTDA., foram executados dentro dos prazos 
contratuais(150 d ias), conforme Ordem de Serviço n̂  34/2012 -  SUNEC/CASAL, 
com valor de R$ 153,000,00 (cento e cinquenta e três mil reais) e ADITIVO no valor 
de R$ 38.096,00(trínta e oito mil, noventa e seis reais), totalizando R$ 191.096.00 
(cento e noventa e um mll e  noventa e se is reais), não existindo nenhum fato que 
desabone sua capacidade técnica.

Maceió, 19 de Março de 2013.

NTO^OE S.Engo CARLOS AN^INIO DE S. FIGUEIREDO UMA n» teos
Vice-Presidente de Gestão Operacional 

CREA020092550>4





CREA/AL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de A lagoas;:

W EB -69005/2011

CERTIDÃO  DE ACERVO  TÉCNICO

CERTiDÃO : WEB - 69005 / 2011 
PROTOCOLO: PR00001468911 
DATA DE EMISSÃO : 11/Q8/2011

Por delegação de poderes constantes na(o) Decisão de Diretoria, Número: 0021/2009^:36 06/03/2008 do Conselho Regional tie Engenharia. Arquitetura s  Aglronprnía.:.' 

de Alagoas, em cumprimento ao disposto na resolução 1025, de 12/10/2009 do CO N FEA í'GÉRTÍF1CAM OS que o Profissional abaixo qualificado regis^pii:a(s) - - ' ■ 

Anolação(ôes) de Responsabilldade(s) Técnica(s) - ARTs, constanie(s) da Presente OER-TiDÃO^,lendo a execução e conclusão da(s)obra(s) e/õU y. .

serviço(s)indicado(s)conformedescriçâ^ões) abaixo.

Nome do Profissional: MARIA BENEDITA MENDONÇA UEONCIO ; . ■ : . <

Carteira: 0208297596XXXX

CPF : 30063094487 •

Título(s)

Engenheiro Civil >.. 5 :; :;.! j;

Pós-Graduação(5es) . ; ' ' V ' , ' ;;;V „ '

ART: 00002082975965010702 Tipo da ART.-Normal 
Registrada em : 20/05/2011 
Baixada em : 11/08/2011
Endereço da Obra : VARIAS RUA DA CIDADE DE MACEIÓ, TODOS. CEP  ; 57000000 MACEiÔ/ÀL 
Proprietário : BBL ENGENhIARIA, CONSTRUçSO Ê  COMéRCIO LTDA 
Empresa ; MC CONSTRUCOES LTDA
Contratante •. BBL ENGENHARIA, CONSTRUçaO E COMéRCIO LTDA 

Ati'/idade(s)

EXECUCAO
ATUACAO '
LlGACOES DOMICILIARES DE AGUA 
Dimensão do Trabalho: 18.000,00 UNIDADES

EXECUÇÃO DOS SERVIÇO S D E 18000 UNID DE TROCA DE HIDRÔMETROS, 1200 INIO D E ADEQUAÇÃO DE CAVALETES , 440 UNID DE INSTALAÇÃO. DE CAIXA 

DE PROTEÇÃO, 400 UNID DE REMANEJAMENTO DE HIDRÔMETRO COM CAIXA OE PRÕTEÇÃO COFORMÊ CONTRATO N° 02/2010.

ART; 00002082975965010802 Tipo da ARTtl 
ART Vinculada; 0002082975965010702 
ProãssIonal Vinculado: 0208297596 
Registrada em : 20/05/2011 
Baixada em : 11/08/2011
Endereço da Obra ; VARIAS RUA DA CIDADE DE MACEIÓ, TODOS. CEP  ; 57000000 MACEIÓ/AL 
Proprietário : BBL ENGENHARIA. CONSTRUçâO E  COMéRCIO LTDA 
Empresa : MC CONSTRUCOES LTDA
Contratante : BBL ENGENHARIA, CONSTRUçâO E  COMéRCIO LTÒA .r"

Atividado(s)

EXECUCAO
ATUACAO ' ,
LlGACOES DOMICILIARES DE AGUA " L
Dimensão do Trabalho; 4.932,00 UNIDADES .. , -

EXECUÇÃO DOS SERVIÇO S D E TROCA DE HIDRÔMETROS. ADEQUAÇÃO DE CAVALETES,. INSTALAÇÃO DE CAIXA DE PROTEÇÃO, REMANEJAMENTO DE  

HIDRÔMETRO COM CAIXA DE PROTEÇÃO E  SUBSTITUIÇÃO D E HID.RÔMETRDS D E  GRANDE COSUMIDORES CONFORME 1° ADITIVO AO CONTRATO N“ 

02/2010, . ‘rt;; '

m  ■■■ ' ' .
E  nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO, com a(s) respectiVafs) faaíxa(s) de ART(s), avef;éando-sQ o(s) 

ATESTADO(s), DECLARAÇÃO(ões) e/ou CERTIDÃOÍôes) em anexo como parte integrante da mesma, somente os serviços a que se  referem as^tfibuíçõ/s do 

Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de direito. ' A  /   ̂ ’

4*', ' j -  RuaDr. Osvaldo Sarmento 22, Farol M8ce}ó/AL57C51-51Q /
\£^^Te!Bfones:DDD:B2Sede:2123-Oae6-Arapiraca:3S21-S143-Petmair8dosindiC£:3241-6262 - As,; f82/2I23-áíaCKS0n G^grarÇ16 531113113 

‘kínía-cía^l!™  Impfssso em: 7 TyOâ Ot 1 Operarfor; ANDRÉA E ng. qiyíi 567-D-AL' Anoi___i /\ssist. Admipisti Btivo
-'-wi-ai-pjí- ea ■ ......... .

Páglnst 1/2 Assessor Técnico

f -





01^

R u a  M e rg e n th a le r , 81 -  V ila  L e o p o ld in a  
C E P  05311 -030  S ã o  Paulo -  S P  B ra sil 
bbl@ bbl.ang .br Fo n e/Fax  11 3642-1333

B B L m
e n g e m h a r i a

C-488/11
São Paulo, 04 de Julho de ioii.

MC Construções Ltda.
Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 -  Quadra A -  Serraria 
57046-785-M aceió, AL

Att.: Tiago

Assunto; Atestado de Capacidade

C R E A  
Este documento faz .
Acervo Técnico -,CAT
expedida em _ 1 _ _ _ ____ ^
excluido(s), no ent^fito« q(sV setvTçò(s) 
cujas atribuições nao^pfnyeteiii ao(s) 
profissional(is) em mjéstâoí

INÓCUO ISO LlM iaEN TE

ál de Santana 
Eng. Givii 567-OW\L 
Asse'si> r̂ Técnico

Prezado Senhor,

Estamos encaminhando, 01 (uma) via do Atestado de Capaddade, referente a 
prestação de serviços para a BBL Engenharia no período de 05/04/2010 a 
12/04/2011 no âmbito do contrato n® 02/2010.

Sem mais, coloCo-me a disposição.

Atenciosamentev

mciana Trevi^ -Sandnni 
^epartarrren^J^pm ercial

mailto:bbl@bbl.ang.br




I
Rua Mergenthaler, 81 -  Vila Leopoldina 
CEP-05311 -030 Sâo Paulo -  SP - Brasil 

l.eng.br Fone/Fax 11 3642-1333

Este documento faz parte/^^^lÍjQ|g;cJe 
I Acervo Técnico - pAT n / o M Ó S ^  i-

expedida em / c)/n
ATESTADO TÉCNICO excluído(s), no entan/o, ^ ^ se rv ico (s)

I cujas atribuições nâp fpfT\petetn ao(s)
' profissional(is) em qi,

R E F . : EXECUÇÃO DE OBRAS E/OU SERVIÇO S DE ENGENHARIAINÔCI

Atestamos, que a empresa

ana

sVr̂ écnico
MC CONSTRUÇÕES LTDA., cadastrada no CNÍ̂ ĵ MF sob o n® 

04.475.414/0001-41, tendo como responsável técnico eng. Maria Benedita Mehjclonça Leoncio 

CREA  n® 0208297596, realizou no periodo de 05/04/2010 a 12/04/2011, através dò Contrato B6L 

Engenharia N® 02/2010, ^ rvíços de troca de hidrômetros e adequação de cavaletes nos 

Municípios de Maceió-AI, noi quantitativos indicados abaixo e em conformidade com as condições 

previstas no referido contratcj.

Os serviços e os quantitativo s executados no referido contrato foram os seguintes:

Troca de Hidrômetros em Cavalete DN 25 Qmax. (1,5 m3/h, 3 m3/h e 5 m3/h)....................... 19.790,00 un

instalação de caixa para unidade de medição de água para hidrômetro de 3/4” <Piso) 500,00 un

instalação de caixa para unidade de medição de água para hidrômetro de 3/4° (Parede)

Troca de Hidrômetros ern Cavalete DN 32 Qmax. (10m3/h)

Troca de Hidrômefre® em Cavalete DN 38 Qmax. (20m3/h)

Troca de^Hidrômetros em cavalete DN 50 Qnom. (300,0 m3/h) -flangeado

/Vdicional para i i i^ i^ o  de Cavalete 1 POL.

Adidonal para instalação de Cavalete 11/2 POL.

467,00 un 

82,00un

25.00 un

2.00 un

32.00 un

8.00 un

Adicional para Instalação de Cav^ete 2 POL. 1,00 un

O valor total medido no cx)iibato, á preçr^ de abril/2010, foi de R$ 589.570,00 (Quinhentos e 

oitenta e nove mü. quinhentoL e setenta reais).

25deJálítode2011Sâo

BBL Engenhl̂ ria, Construção e Comércio Ltda |

Ç)Êál Rr̂ itee Jê0 Pt$$ooá Knhgag
n ^  Rua Turâssu. 433 - Perdtze

Fone: (11) 3852-9209/3864^55 
CEP 050054)01-São Paulo-S!

MT7

uiz Ernesto Suman

Matrícula N“ 1608





SERVIÇO PUBUCO FEOERAL

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
C.A.T. n“l 40/2007

Consoante o artigo 6° da Resolução n. °317 de 31 de outubro de 1986, do Conselho I 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CONFEA, e tendo ein vista o 
despacho do Presidente do CREA/AL, exarado na petição n° 2296 de 11 de maio de ■ 
2007, de Carlos Álberto de Omena Cavalcante, CERTIFICAMOS que encontra-se ; 
registrada sob Anotação de Responsabilidade Técnica número 092432 de 09 de maio de | 
2007, referente à execução pelo Engenheiro Civil CARLOS ALBERTO DE OMEINA j 
CAVALCANTE, jc.P. n.° 3889-D, expedida pelo CREA-AL, o serviço de Engenharia | 
Civil, referente à:l “Execução dos Serviços de Duplicação da Adutora de Agua | 
Tratada, localizajdo no Município de Anadia - AL.” Cuja cópia xerografada do ; 
Atestado Técnico de Execução de Obra, vai anexa, conferida e autenticada pela ! 
Assessoria Técnica do CREA/AL, fazendo parte integrante desta como se transcrita I 
fosse. E nada maî  constando e nem me tendo sido pedido, Eu, Andréa Lima da Silva, | 
Assistente Administrativo, digitei a presente Certidão, que vai datada e assinada por : 
mim e devidamente visada pela Assessora Técnica do CREA-AL, Engenheira Civil, I 
Senhora Nina Kátia Sampaio Rossiter, por delegação de competência através da i 
Portaria n.°.023/2006 de 20 de março de 2006. *********************************

Maceió, 14 de maio de 2007.

Andr&a um?, m Sn̂ a,-'Ar,v.. •.........
, /  As'.-is’. Ac.mirí^slrgiivo

(le Rossher 
Civü. C R »  N* 1135-0/AL 
Assess*rJb Técnica

tB O O

p ü J

H CREA-AL
SHQBHP •AflWMMtetf.iUiOMt*

Riia Dr. Osvaldo Sarmento 22, Farol - CEP: S70S1-510 - Maceió - Alagoas - Brasil 
FAX / PABX / TELECREA; (0xx82) 2123-0866 
wvw(.crea-al.ora.br/crea-al@aea-al.ora.br

mailto:crea-al@aea-al.ora.br




i; ■

Sià O
C R E A  * AL

Este documento faz parte da Certidão çjç 
Acervo Técnico /> C ^ . n" 
expedida em
exduído(s), íwí entsntc, af j - }aen/içí3s(gj) 
cujas atribuições nâo competem ao(si)
profjssional(is) em questão. 

ESTADO DE ALAGOAS INÓCUO i&OL 
COMFANHLA DE SANEAMENTO DE ALAGOU

JO ISO LA ÍlS^ N ifc

N íí3^ü saWain de Rossitcr 
E''<7' Civil. CR0A M* 1135-0/AL135-0/AL

..  ̂ Assessora Tftcnic;*
ATESTADO TÉCNICO DE EXECUCAO DS OBF A

Atestamos para os devidos fins, que a &ma SOU2LA PIMENTEL E SILVA CONSü -í 
LOCAÇÕES LTDA., cracn sede à Rua Santos Damcnt, n.® 248, Bairro de PoC ^a G r o r s a ,  ? ; ía c c i6 - .^ |L ..  
com inscrição no CNPJ/MF n.“ 00.581.859/0001-31, executou para a Compur̂ hrs. de Sanearaeníoi ds 
Alagoas - CASAL CGC/MF 12.294.708/0001-81, sediada à Rua Barão de Atóeia n.® 2CO - Centro] as 
obras que compõem a OnpKcação da Adutora de Agua Trataria d̂  .4xr.à:c-.-X, t^do ccfciO 
Responsável Técnico o Eng." Civil Carlos Alberto de Omeoa Cavalcaste, Gí-~A S.&SÇî D-AL, confoirmc 
características e quantitativos que se s^uem:

01,00 - CARACTERÍSTICAS DO CONTRATO:

01.01 - Tipo de Ccnilxato; Empreitada pm* Preços Unitários
01.02 - Prazo Execução: 90
01.03 - Data Inicio: 09/06/2006
01.04 - Valor da Obra: ^  140.658,97 (Cento e  quaieota mã, seiscentos c cmqQaâa c reais, novxsita

c sete centavos)|.

I  ■ -  - . . . . . . . . . .
02.00 - CARACTERÍSTICAS GERAIS DA OBRA:

Fornecimento de todos materiais, mão de obra, equipanientos e fenaroeiãas para. a 
serviços listados na planiiba abaixo:

Item I Discrit .úmação

1 Instaiação da obra
i
1L f

1.1 Mobilização da obra
■

% 100
2 Servijços

2.1
!

Locação de eixo s cadastre da adntora m l.Of-O.OO
2.2 Limpeza dc fàixa da adutr a m 2.06<t.00
2.3 • Escaiação mecânica va-a -  1* cates;oría nr* 1.805.68
2.4 Escavação icecâsãca de va’ 1 -  3* categoria m* 105.00
2.5 C a i^  transporte e descarr t de Tiríx» DEfijfo d=150mm m 2.060.00
2.6 AsseUajisnto tubo DEfofo l=150mm m 2.060.00
2.7 Reaterro com matéria! de vt a sem compactação m* 1.763.54
2.8 ReatLrro com tnateriai de em.'>Téstimo sem cominctarãn m* 105.00
2.9 Execução de caixa de registre / ventosa tmitl 12.00

2.10 Concreto snnpics para ancorar an m* 3.00

GEPLV'J-047-C

Matrícula N” 1608





C R E A - A L
Este documento faz parte da C^rüdêo dfe 
Acetvo Técnico 1 - CAT n"* \ m O  / 
expedida em \U IQ S  
exc!uídc{s), Raeníani:o, dk)5íKyi$c?(^) 
cujas atribuições não' competem ao(s) 
profissionai(is) em quesíèo.

INÓCUO j^OLAPMílSNTE
ESTADO DE ALAGOAS ______

TiãsampaCOFvfPANHIA DE SANEAMENTO DE ALA< ide Kossiür 
5vil - C R E 4 n‘  1135-D/AL 

' A ssessora  Técnica

ítera Discriminação
1

UsíA Q-td

2.11 Conoito aimado para colunas rn* I.CO

2.12 Montakon ds peças fofo 5r-i'i 34.00

2.13
I'

Cadastro e teste de rede m 1 2.050.00

3 Materiais Ifidráulicos

3.1 Tubo PVC - DEfijfo - 1 mpa d=150nnn cran anéis rn I 2.0S0.00

3.2 C 90° JGS 150mm com anéis i S.00

3.3 C45° JGS ISOmm com anéis 3.00
3.4 C22°' JGS ISOiiimcan anéis peça i 3.00
3.5 TJGsî  25 - 150x50mm - cora acessórios peça I 4.00
3.6 VTF is  - VENTOSA - 50mm - com acessórios peça ! 7.00
3.7 C 45°1 FF 25 - 50mm - descarga com acessórios

i
peça j 4.00

3.8 RCF(|̂  16 - 50ram - descarga com acessórios peça I 4.00
3.9 TFP io  - 50mm x 3^0m - descaiga coin acessórios peça I . 5.00

Atestamos que os serv i^  eocootiam-se em pK&itzt d}servâDctã aos prqeíos, es:p3C3Scaçõcs e noî nas 
técnicas pertmentes e a cUttoito da fiscalização.

Macdó-AL, lOdírnaiot!;;

GEPLA.N-ÍM7-C

Eog.* Nêia Eenriq^es Ci.2.. J a 
Diretora, de Pbosgame îío - CAS.\L

ç.,i\at-

iatlííB ainis
Matricula M* 1608 I 2
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CERTIDÃO DE

CREA / AL
Conssiho Regional de Engenharia o Agrpnòmia de,^la^0M^'

REGISTRO E Q U ITA ÇÂ l^ oH É^ SjW
üA,̂  C"V-í- '

CERTIDÃO : WEB • 96746 / 2014 • S^aíidlle]'
Registro: (XXU003296EMAL
Data Registro; 03/0S/2010
Razão Social; MC CONSTRUCOES LTDA
Nome Fantasia; MC CONSTRUCOES
Ultima anuidade Paga: 2014 ( 03 / 06)
C N PJ; 09476414000141
Capital Social; R$ 200.000,00
Data do Capital: 08/02/2008
Endereço; RUA LUIZ GONZAGA DA SILVA, 31. QUADRA A - SERRARlAI'

ED IFIC A CA O  (R ESID EN C IA IS , IN D U STRIA IS, CO M ERÒ IAIS>E O È Isi 

AGAUA  E  ESG O T O : CO N STR U CA O  D E  R ^ E  D E  X a^ ^ f^ O R T ES  

M AQUINAS E  EQ U IPA M EN TO S D E CO N STR U CA O  E  b ÉM clíC r^ ' 
O BRA ; IN STALACAO  E  M AN UTENCAO E LE^ R IC A  EM E D lá Ü Í|l 

SO C IA L PRACIONAOO. '

IM PO R TA N TE: E sta  CeiUdfio perderá â  validade caso o0o)rà  ̂

representem  a  sttuaçáo correta ou ah ializada do registro,

O B S ER V A Ç Ã O : E sta  Certidão não concede à  empresa.Otdireito de’ exi 

responsável(eis) Técnlco(s), dentro do limite ile  sua(s) atribulçãól&es)/

Nome: MAfUA BBNBDITA MENDONÇA LEONCIO 

Data tnctuaSo; OVOS/2010 

Carteira: 0208297S96)000< - Número Wsto:

Ultimo ano pago: 2014 

T7po; RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Engenheiro CMI
AR77GO 7* DA RESOLUÇÃO 21&73 0 0  CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO M ' 

Pós-GradueçSo(6es)

Nome: CARLOS ALBERTO D E OMENA CAVALCANTE 

Data Inclusão: 17/09/2012 

Carteira: 02013144B7)OC<X - Número Visto:

Ultimo ano pago: 2014

Tipo: RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Engenheiro C M
ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 210/73 DO CONFEA. RESSALV/INl 

P6s-Graduação(6es)

Ressalvado o direito do Conselho Rjeglonal de Engenharia e Àgi^  

do sujeito passivo adm a verificado que vierem  a  ser apurado, CERTlFÍ 

registrada neste Conselho, nos term os ds Lei 5.194/66, de 24/12/1966; enqi 
CO N FEA , não podendo desenvolver atividades do seu O B JETO  SO C IA L sem  a

Rua Or.Osvaiai Sarmento 22, Fanilliilacelá/ALe^-^Ó .^

JPriciladéC
' Aaslatente /

..... iilteiSouza
nihlstrativ^. :





CREA / AL
C o h M lh o  R eg ional de Engenharia e A g rM p i|^ d e ^ |^ |M ^ ,. 

C ER TIFICA M O S ainda que, ató a  presente d ^ ,  a  referida pessoa jurídica e  

e  dem ais obrigações junto ao  .Conselho Reghjnal de Engenharia e  Agronomia de 

A T EN Ç Ã O : A  autenticidade desta Certhtfio poderá ser confirmada no lin k ; httpsV/aláiiã^^i^^toiiÍD  
Informando o N» W EB - 96746 / 2014. " ‘ * i? v

: '?>s, : - 'Í J , & ;•  ?7,n

■' -"r
■ ia t- tó r

Certidão emitida via internet em 06/08/2014 à s  1 2 :^ ;3 3 h , com 

A  Falsificação deste documento constitui-se em crim e previsto

com base na D edaáo ,dsíM j
■ ... 'ijíSilfí

no CódlgoiPenarR»»»®

..........  .......................





CREA/ AL
C o n se lh o  R eg ional de Engenharia e  Agronom ia de A lag o as

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÂOTDE jpES$0

CERTIDÃO : WEB - 96747 / 2014 - Validade
í

Nome: CARLOS'ALBERTO OE OMENA CAVALCANTE 

Carteira : 0201314487XXXX

Visto:

Ano Pago: 2014 (01 / 01 )

Tltulo(s)

I

Engenheiro Civil "
ARTIGO 7» DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. RESSALVANDO O DISPOSTO.NO.ÁRT4GOi2temv ÍÜSOLUCAO’. , 

Pòs-Graduaçao(aes) I . l ' .  -i >srai. - 'u

Endereço : AVENIDA ENGENHEIRO PAULO BRANDAO NOGUEIRA .. 80. STI

CERTIFICAMOS que o Proflssional mencionado encontra-se re|ji 
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento n o s j^  
o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

CERTIFICAMOS que caso ocoira(m) altere
efeitos.

ç3o(0es)i no(s) eleme.nto(s{^ntíão{^^

-í -
A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no link ; https://alagoas.çr( 
Informando o Número ; WEB - 96747 / 2014

I

Certidão emitida via internet em 06/08/2014 ás 12;32:28h, com base na

A Falsificação deste documento constitul-sé em crime previsto no código Penal

i

1'libv

PTni

-.Ut.

v iíIf ífe iJ É I

' Rua Dr. Osvaldo Sarmento 22. Farol Mace^AL STQSI^SIO
Tateíonea: D D 0 :K  Sede:2í23-oa6e ■ Arapiraea:3S11-S143 - Pa/ma/n dós lmSoa:3421-62t2 ■ Fax; (8^21234)80?

https://alagoas.%c3%a7r(




f-** A.

CREA/AL
Conselho Regional de Engemiarla e Agronom ia d e  A lagoas

CERTIDÃO DE REGISTRO E ’ " "

C E r ViDÃO : W EB - 96740 / 2014 - Validade :

. . . . . M Mm m  
wÊ i

N o m e : MARIA BENEDITA MENDONÇA LEONCIO 

Carteira: 02082975S6XXXX

Visto:

Arro P a g o : 2014 (0 3 / 0 6 )

Tliulo(s)

Engenheiro CIvII
ARTIGO 7° DA RESOLUÇÃO 216/73 DO CONFEÃ, RESSALVANDO O DISPOSTO '<iÒ^ARTrGÕ'^l^£^E8ÍMÂ; 

Pós-6r8duaoSo(0es) !

■

Endereço : RUA MANOEL CORREIA DE OLIVEIR/VN°59.. - SERRARIA -m Ç ^ ^ ^ |P ^ S J0 4 6 4 0 0 Í|

Wi' '■
CER TIFICA M O S que o Profissional mencionado encontra-se reâi.sU__ 

dados acima. C ER TIFICÁ M O S, ainda, face o estabelecimento nos^ai^f

.CER TIFICA M O S que caso ocorra(m) alteracão(ões) no(s) é le m e n to C sT ^ ^ il^ lii  

efeitos.

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

rrra

A autenticidade desta Certidão poderá ser cònfirmada no link : https://alágòás.çr^i^^g:j 

Informando o Número : W EB  - 96740 / 2014;

Certidão emitida via internet em '06/08/2014 á s  11:20:07h,

Rua Dr. Osvaldo Sarm M to  22, Fa ro lM a ceió fA L5 7ü S^ -6 i0  '

T e l a f m s :  DOD:S2 Ss0e:2123^d6S ■ Araniraai:3S21-S143 - P t im a lm  aos ■lndics:3’i2 i - 6 2 6 2  ■ F a x : í8^2»234W M;f^' 
furv 0M )a/2014O oefàdor:JA N ER S0N  .

https://al%c3%a1g%c3%b2%c3%a1s.%c3%a7r%5ei%5e%5eg:j




Número: 3
& i e >

este livro 27 folhas numeradas ir
-rrdas através de processamento eletror.irr 
; -rrá de Diário geíal da empresa abaixo desc 
i, '2013 a 31/12/2013.
:a. da Empresa....: MC COSTRUÇÕES LTDA - ME

1 ao
dados, que 
■.r periodo de

27

Construção de redes de abasteci."er:tc de água, coleta de e 
sgotjo e construções correlatas, exceto obras de irrigação

it-iceço. Rua íLüIZ GONZAGA DA SILVA,
i>:.lemento....... : qüaíra a
í.-.; -‘o.. . SFRR.ARTA
‘ cipio MAC t: IO1

.■..r. ádo. . . AL
rrição no GNPJ..: 09.475.414/0001-41
rrição Es uSCiuS-L . I 12 42'1I--6 31

^ristro i~2l'. C-133892 Data registro:
ta de Encerramento do r.y.ercicio Social: 31/12/2013

i
■rrrição Municipal ; 009008̂ 8623

I
I

IIEIO, 01/01/2013 I .

ívRTHA BEATRYÉ"MENDONÇÂ lECdCIO 
:.:iA ADMINISTRADORA !
IF: 060.567.114-12 ^

" v

ROMÜLO GUSMÃO MOURA 
Reg. no CRC - AL sob o No. AL-007041/O-7 
CPF: 046.936.404-17

I

j S'*- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS

Termo dè Autenticação. 14/001110-2
0  presente livro/flcha, por rrtlm examina^ e conferido, acha-se ein r^gjm údade com  ̂
legislátão em vigor em seus ten^ordé a&ertura s^encerramentot^ ”
ruian.PirS ---- "  ■M A C pÕ

n m  M . É R T O 'ÍÃCARl.OSlALBÈRTO'BSHROS-0E.ARAUJ(»- 
V  s,e c r e t a r i o -g e r a l





!-
\\M. BE E PRBTESTCS I 

« V ã V I . ‘H Í’i

Centro - ílaceio - Alasoas ! 
Rec p/ Sesslhaiica 2 flriíia (s)5 ' 
HARTHA BEATRYZ nENSOICA i 
LEOflClO E ROflOLO 60SHA0 HOüRA! 
n A í:£ Iir ‘ 30 de is lc  de 
Es Teè:èiunho_____ da vero

c a s o  ~
“ T s b e liio W b iid o  - !

HARÍANA P. OE n. L . DE FARIASí 
- Escrevente S ièstitu ta - ' 

EDíLKÁ RAHAIHO í 
- Escrevente Autorisads 1 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Governo do Estado de AlagoasALAGOAS ^

Geme que foi pela sei,ic "d  Secretarla de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE

__________________*■ .......... Junta Comercial do Estado de Alagoas_________________________________________

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
]

Via Única

Documento Emitido peiaJunta Comerciai do Estado de Alagoas

Dados da Empresa
Nome Empresarial
MC Co n s t r u ç õ e s  l t d a - m e

'IIRE
200433892

Ú ltim o  A r a u iv a m e n to

Numero Data
20140727191 10/06/2014

Numero Protocolo

140727191

Local, Data
Maceió quarta-feira, 11 de junho de 2014

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 
Secretárío(a) Geral

Dados da Certidão
Data de Expedição Hora de Expedição i
11/06/2014 09:54:18

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001 -10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

Se Imoresso. para conferência acesse o site: www.jiceal.al.gov.br - Opcão Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.

http://www.jiceal.al.gov.br




'Empresa: MC COSTRUÇOES LTDA - ME Folha: 0022
CNPJ: 09.475.414/0001-41 Ana h Número livro: 0003
Insc. Junta Comerdal: 27200433892 Data: 08/02/2008 AssesswL
Periodo: 01/01/2013 a 31/12/2013
Balanço ehcerrado em: 31/12/2013
Endereço: Rua Luiz Gonzaga da Silva, N” 31, QD A, Serraria, CEP: 57046-785 - MacekK a l

BALANÇO PATRIMONIAL
Descrição Saldo Atuai

ATTVO [ 392.400,590
CAIXA \ 187.107,880
BANCOS C/MOVIMENTOS 36.425,890

ATIVO NÂO-aRCULANTE 168.866,820
IMOBILIZADO 168.866,820

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 52.095,760
Móves E UTENSÍUOS 52.095,760

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 64.644/40D
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 64.644,400

VEÍCULOS 52.126,660
VEÍCULOS 52.126,660
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JlECONHECEMOS A EXATlDAO DO PRESENTE BAllANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2013 TOTALEANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
>392.400,59 (trezentos e noventa e dois mil quatrocentos reais e dnqüenta e nove centavos)

Sob as penas da lei, dedaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas;
^  As informações foram extraídas das folhas n”s 0022 a 0023 do Livro Diário n° 0003, registrado na Junta Comerdal do Estado Alagoas ~~ 
34/001110-2, em 30/05/2014;
% A sodedade não possui Conselho Rscal instalado; 
rr A sodedade não possui Auditoria Independente;
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EI^RTHA BEATRYZ (̂ ÉNDONÇA leõn óo  , ROMULO GUSMÃO MOURA



JUCEAL

" ' JMnU Com ercial do Estado de A lagoas  
Certificoo Registro em lO/Oe/ZOiri Sob N* 20140727191 

Protocolo : 140727191 de 09/06/2014 N IRE: 27200433892 
■ MC C O N S T R U Ç Õ E S  LTO A  - ME

Ch an cela: D898AB8B85B1EBF8FC17D 7676F8135451E0754EO  
Maceió, 10/06/20í4(
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Secrelârio(a) Geral
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l.OF. DE HOTAS E PROTESTOS"
R. Dr. Luiz P. de Hirand3> A2 

Centro - Haceio - Alasoas 
Rec p/ Semelhança 2 firaaís)! 
«ARTHA SEATRrZ H E O T C A  
LEQNCIO E ROHULQ GÜSHAO HOÜRA 
HACEIO, 09 de jiMto de 201A. 
Eb Testemunho ,|4^^d^er^ade

^  itA .

r !.

CELSO S. PONTES DE HIRANDA
- Tabeliao Vitalício 

HARIANA P. OE H. L. DE FARIASI
- Escrevente Substituta - í

EDILMA R A M
- Escrevente Autorizada - 1 

Carimbo!1815969 OP! Carjçs I
Total!R$ 6,00

i'éai 1̂íuéí(iG
CAU N® 15736-8 
CPL/CASAL
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' Empresa; MC COSTRUÇÕES LTDA - ME I
CNPJ: 09.475.414/000M1
Insc. Junta Comèrdal: 27200433892 Data; 08/02/2008 
Período; 01/01/2013 a 31/12/2013 1
Balanço encerrado em; 31/12/2013 !
Endereço: Rua Luiz Gonzaga da Silva, N" 31, QD A. Serraria, CEP: 57046'785 - Maceío - AL

________________________________________________ __________ BAUNÇO PATRIMONm____________

Descrição____________________________ _̂_______________________________________________

FOlha:
Número livro;

0023
0003

Saldo Atual

PASSIVO
PASSIVO ORCULANTE 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES

FORNECEDORES DIVERSOS

392.400,59C 
68.928,91C 

5.655,04C 
5.65S,04C
5.6S5,04C

£

6

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER

IMPOSTOS A RECOLHER 
ISS A RECOLHER
IMPOSTO DE RENDA A RECOLHER 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER 
PISARECOLHBl 
OORNS A RECOLHER

REvicOBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVID EN O ÃRIA  
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL |

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 
130 SALARIO A PAGAR

35.156,03C
35.156,03C

8.010,10c
4.004,21c 

12.636,65C 
7.581,99C 

520,55C 
2.402,53C

28.U 7,84C
23.599,94C

9,183,80C
14.416,140
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OBRIGAÇÕES SO CIAIS
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER

PASSIVO N ÃO-aRCULAKTE 
PASSIVO EX IG ÍV EL A LONGO PRAZÓ 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES

DUPUCATAS A PAGAR

PATRIMÔNIO í i r ' '
1^'

IQUIDO
CA PnAL SOCIAL I

CAPHAL SUBSCRITO {
CAPITAL SdãÁL’( - . : í

LUCROS OU PREJUÍZOS A C U H U U l|)S  
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

4.517,90C
3.689,210

82B,69C

6.084,75C
6.084,7SC
6.084,75C
6.084,7SC
6.084,7SC

317.386,93c
200.000,00c
2oo.ooaooc
200.000,00c

117.386,93C
117.386,930

117.386,930

|REC30NHECEMOS A EJWTTDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERtólDO EM 31/12/2013 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO; R$ 
*̂ 392.400,59 (trezentoŝ e nô /enta e dois mil quatrocentos reais e dnqüenta e nove centavos)

5  o;- As informações fpram extraídas das folhas n<>$
§  S14/OOIIIO-2, em 30/05/2014;
^ J- A sociedade não pos l̂ Concho Fiscal instalado'; 
^ o' A sociedade não possui Auditoria Independente.'

iç ^  aqui donUd^sM verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
0022 a 0023 do Üvrdilt»áriO'n<> 0003, registrado na Junta Comercial do Esta

2 o

“ Î RTHABÉATRYZ 
^ SeOA ADMINISTRADORA 
iCgF: 060.567.114-12
t  o

IDONÇA LEONfclO I

Estado Alagoas sob n°

ROMULO GUSMÃO MOUM '
Reg. no CRC - AL sob 0 No. AL-007041/0-7 
CPF; 046.936.404-17
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JUCEAL

Junta Comercial do Estado de Alagoas
Certinco 0 Registro em 10/06/2014 Sob N' 20140727191 
Protocolo : 140727191 de 09/06/2014 NIRE: 27200433892'
MC CONSTRUÇÕES LTDA • ME
Chancela: D898AB8B8SB1EBFBFC17O7676Fei3S451E0754ED 

Maceió. 10/06/2014
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CARLOS .ALBERTO BARROS OE AIVVOJO 
Secre(árío(a) Geral

FW ító(3)RET«0

l.OF. DE NOTAS E PROTESTOS I 
R. Dr. Luiz P. de Hirandai A21 
Centro - íteceio - Alasoes í 

Rec p/ Seaelhanca 2 firnaís):! 
HARTHA BEATRYZ MENDONÇA 
LEONCIO E ROHULO GUSMÃO MOURA! 
MACEIOi 09 de jun|w de 201A.L 
Eb Testeaunho verdade/

CELSO S. PONTES OE MIRANDA 
- Tabeliao Vitalici 

HARIANA P. DE H. L. O E V aRIASI
- Escrevente Sd)stituta ••

EDILHA RAHALHO
- Escrevente Autorizada - 

Carimbo: 181SA66 OP: Carlî s
Total:R$

j r «  v< ir u  3  I I

6,00 .

slianne^^^Arq. Chislianne ̂  de IMo Bait»sa 
CAUN» 15736-8 
CPL/CASAL



A n a M M 0 « r
A s s e s s o i i lS e w » -^ ''"S ^ re sk : MC COSTRÜÇÕBS LTDA -i MB

:NPJ: 09.475.414/0001-41
Cnsc. Junta Comercial: 27200433'892 Data:
Período: 01/01/2013 a 31/12/2013
Endereço: Rua Luiz Gonzaga da Silva, N® 31Í QD A, Serraria, C E P : 57046-785 - Maceió - AL

6 ^

08/02/2008
Folha:
Número livro:

0024
0003

DEMONSTRAÇÃO DO RBSDIiTADO DO EXBRCÍCIO BM 31/12/2013

JiKCEIXA BRUTA 
SERVIÇOS PRESTADOS

!

!
! )EDUÇÕES
! (-) ISS
. (-) COFINS
I (-) PIS
I (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
i {-) IMPOSTO DE RENDA

.^CEZTA LÍQUIDA

r^CRO BRUTO

Eo
^ /
:|^SPESAS OPERACIONAIS

 ̂ 1#£&OS DOS SERVIÇOS PRESTADOS
|S|LARI0S É ORDENADOS
5l|° SALÁRIO
q i | s S

|f|TS
^M|TERIAL EMPREGADO
2 ■s.

^ ^ S A S  ADMINISTRATIVAS 
§EriERGIA ELÉTRICA 
5 â | ü A  E ESGOTO •
^ tIlefone
rt^TERlAL DE ESCRÍTÓRICÍ' ' •>
iSt^TERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA 
i 5 DÊSPESAS BANCARIAS
I ^ S
jSctTLIAOO OPERACIONAL

570.902,10

(28.545,11)
(17.127,07)
(3.710,87)

(16.441,98)
(27.403,30)

(103.002,10)
(14.416,14)
(43.912,52)
(8.630,74)

(231.732,70)

(929,37)
(679,76)

(1.781,32)
(2.061,90)
(1.629,40)
(3.417,97)

570.902,10

(93.228,33)

477.673.77

477.673.77 

(412.193,92)

(401.694,20)

(10.499,72)

65.479,85

3
^  a  - ■« 

o : 
o

2 O
«  I
E £  ® > 
“  o

■O
^  —

I i
I 5̂
-c as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas sSo verdadeiras e nos responsabilizamos 

todas elas;
iS &  informações foram extraídas dasl folhas n“s 
É^irercial do Estado Alagoas sob n° l|4/001110-2,
^ sociedade nâo possui Conselho Fiscal instalê 
-S )f sociedade não possui Auditoria liudependent

0024 a 00:25 fdo LÍVro-Diário n“ 
em 30/05/2,0.14; \ ;

0003, registrado na Junta

r.4A BEATRY2*'hENOONÇA LEONCIO I 
goeiA ADMINISTRADORA ! 
■gpf: 060.567.114-12

L á í í 2 í < í t í 5 ^
RÕMÕLÕGüSMAO MOURA 
Reg. no CRC r AL sob o No. 
CPF: 046.936.404-17



JUCEAL
m *

Junta Comarcial do Estado da Alagoas 
Certifico 0 Registro em 10/06/2014 Sob N* 20140727191 
Protocolo 140727191 de 09/06/2014 NIRE; 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTOA • ME
Chancela: O898ABB88SB1EeFBFC17D7676FB135451E0754ED 

MaceiO. 10/06/2014

^   ̂ < J ^
CARLO S ALBERTO  BARROS DE ARAÜJO  

Secrelário(a) Geral
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CAU hP 15736-8 
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FIRi«A(S)R€TRO

l.OF, DE NOTAS E PROTESTOS 
R. Dr. Luiz P. de Hiran-iai A2 

Centro - Haceio - Aiaaas 
Rec f7 Seiaelhanca 2 firnaís)! 
HARTHA BEATRÍZ MENDONÇA 
LEONCIO E ROMULO GUSHAO MOURA 
MACEIOi 09 de j ^ a  de 201A. 
Eb Testemunho

CELSO S. PONTES DE HIRlV®A 
- Tabeliao Vitalíci , 

MARIAltt P. DE H. L. DE FARIAS 
- Escrevente Substituta - 

EDILMA RAHALHO 
- Escrevente Autorizada - 

Carimbo:1815AÓ5 OP: C a r l f â ^
Total:R$ 6i00
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,Bntpresa: MC COSTRUÇOES LTDA - ME
CNPJ: 09.475.414/0001-41
Insc. Junta Comercial: 27200433892 Data: 08/02/2008 
Período: 01/01/2013 a 31/12/2013
Endereço: Rua Luiz Gonzaga da Silva. N* 31, QD A, Serraria, C E P : 57046-785 - Maceió - AL

Folha:
Número livro:

0025
0003

DEt«}NSTRAÇÃÕ DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2013

RESULTADO ANTES DO IR  E CSL

U7CRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

65.479,85

65.479,85

- Sob as penas da lei, declaramos qüe as informações aqui contidas sâo verdadeiras e nos responsabilizamos 
por todas elas;
- As informações foram extraídas das folhas n®s 0024 a 0025 do Livro Diário n“
Comercial do Estado Alagoas sob n“ Í4/001110-2, em 30/05/2014;
- A sociedade não possui Conselho FÍscal instalado;
- A sociedade não possui Auditoria independente.

0003, registrado na Junta

ÍTHA BEATR/? MENDONÇA LEONCIÕ''MENDONÇA 
OoOCIA ADMINISTRADORA 
"CPF: 060.567.114-12
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^ n r \ \ jn \ t  r \  k itÁ riniv'ROMÜLO GUSMÃO MOURA 
Reg. no CRC - AL sob o No. AL-007041/0-7 
CPF: 046.936.404-17
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Junta Comercial do Estado de Alagoas
' Ceilifícp 0 Registro em 10/06/2Q14 Sob N* 20140727191 

Protocolo •• 140727191 de 09/06/2014 NIRE; 27200433892
II IP F íTi CONSTRUÇÕES LTOA ■ ME

Chancela: Oe98ABB885B1EBFeFC17O7676FB135451E0754Ep

Maceió,10/06/2014.'

.. C A R LO S  A LB E R T O  B A R R O S DE A RA Ú JO  .............
Secretárlo(a) Geral
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l.OF. 0E- K0TAS;E PROTESTOS 
R. Dr. Luiz P. de Hirãndai A2 
,Çeo^ro.,~ ,H3C8ip. - Alagoas 

Reç e / : SeiiiéÍH3nc3.’2.'íiráá(s): 
HARTHA BEftlRtl HEHDOHCA ' 
LEONCIO E ROMUli} GUSHAO MOURA 
MACEIÓ, 09 de j ^ d e ‘201<
Ea Testeaunhõ'

■CÉL#S30NTESiÍÉ.fipNDA:
- Tabeliao Vitalièr 

MARIANA €  DE'FARIAS 
■ - Escrevente Siíistituta - 

EDIIMA RAHALKO 
- Escrevente Autorizada - 

CarÍ0bo:1815A63 OP: Cartóv•u  
TotaliR» 6,00 - r

if • ; * / ' -

o
i  8



. Etnpresa: MC COSTRUÇÕES LTDA • ME
Inscrição: 09.475.414/0001-41
Período: 01/01/2013 a 31/12/2013
Insc. Junta Comercial: 27200433892 Data: 08/02/2008 j
Endereçô  Rua Luiz Gonzaga da Silva. N* 31. QD A. Serraria, CEP: 57046-785 - Maceió - AL

CQEFiaENTES DE ANÁUSES EM 31/12/2013'

Folha: 26
Emissão: 06/06/2014
Hora: 21:17:07
Numero do Livro: 0003

Coefidente Fórm ula Valor Resultado

índice de Liquidez Geral Aüvo Qitulante Realizável longo Prazo 223.533,77 + 0,00

Passivo arculante +  Passivo NSo-arojIante 68.928,91 -r 6.084,75

2,98



JUCEAL

' Junta Comsrcial do EstadQ de Alagoas 
CeFtilicp o Registro em 10/06/2014 Sob N' 20140727191 
Protocolo: 140727191 de 09/06/2014 NIRE: 27200433892 
MC CONSTRUÇÕES LTOA • ME
Chancela ; D898ABBB85B1EBFBFC17O7676FB135451E0754ED 

Maceió, 10/06/2014 . . .■ , ,  .

.. . CARLOS ALBERTO BARROS.d e  ARAÚJO 
Secretário(a) Geral
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F I R M A I S )  R E T R O

l.OF. DE NOTAS E PROTESTOS 
R. Dr., Luiz P. de Hirandai A2 

Centro - Maceió - Alaxias 
Rec p/ Seaelhanca 2 firnaís)! 
HARTHA BEATRYZ MENDONÇA 
LEONCIO E RQMULO GUSMÃO MOURA 
MACEIÓ-, 09 de jurtio de 201A., 
Ea TesteBunho ^ja^^dajj^ad

CELSO S, PONTES DE MIRANDA 
- Tabeliao Vitalíd 

HARIANA P. DE H. L  DE FIARIAS 
• - Escrevente'Sóbitituta - 

 ̂ ■ 'EDILMA RAMALHO ' ■ '
, .Escrevente .Autprizaila; - . 
Cariiabo!l8Í5A61 ÓF̂ ! Carlfis ;.! 

Total!RT 6,00
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M  0

^ 2 / 3

ém este livro 
idas através de cr- 
iu de Diário geral : 
1/2013 a 31/12/2013

da Empresa. . . . : -■

i M u m e r o :  o

folhas numer 
;cessarnento ele 
ia empresa abaix

COSTRUÇÕES

27
que 

io de

Construção de r: 
sgoto e constru;

oioorer.ro de água, coleta de e 
.30.as exceto obras de irrigação

;reço. . . . 

:j ,ènto,

:ro.

- C i p i o ..........................

ido.............

rrição no CNPJ. 

rrição Estadual 

.£c,ro na junta. 

:ã c  Municipal

Rua LUIZ GONZAG.r 

QUADRA A 

SERR-êRIA 

MACEIC 

AL

:5.4~5.414/0011- 

142114881 

2“210433892 lar: 

00900898623

: 08/02/2008

31/12/201;

ROMULO GUSMÃO MOURA 
Reg. no CRC - AL sob o No. AL-007041/0-7 
CPF: 046.936.404-17

Matricula N“ 1608
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1AUG0AS
Sistema Nacional de Registro de Empresas M ercantis - SINREM

Governo do Estado ̂  Alagoas
Secretaria de Estada do Planejamento e do Desenvolvimento EconSmieo - SEPLANDE 
Jonta Comercial do Estado de AlagoasJUCEAL

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Empresários. exceto as Anônimas e suas Filiais

Certificamos que as informaçOes abaixo cjonstam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME 
Natureza Ju r íd ic a 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE da Sede) C JÍJ .J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
27200433892 ^ 09475414000141 Constitutivo 08/02/2008

08/02/2008

Endereço Completa (Logradonro, N* e Complementij, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RUA LUIZ GONZAGADA SILVA, 31. QD-A, SERRARIA. MACEIÓ - S704678S - Alagoas

Objeto Social |
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO DE IRRIGAÇÃO; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFiaOS; j

'XINSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO;
,RFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA;

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; j
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS P A ^  CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDiaONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFiaOS EM GERAL;
OBRAS DE TERRAPLANAGEM;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS -Il OCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E E Q U IP A M ^O S  COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR.

Capital Social | Microempresa ou Empresa de Prazo de Duração
R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais) Pequeno Porte

Capital Integralizado Microempresa Indeterminado
R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais)

Sòcios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Adminlstrador/Término do Mandato 

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio

EUSTÁQUIO SDLVA R$ 2.000,00 SOCIO
\SCONCELOS - 22294708415

MARTHABEATRYZ R$198.000,00
MENDONÇA LEÕNCIO - 
06056711412

MARTHA BEATRYZ R$ 0,00
MENDONÇA LEÕNCIO - 
06056711412

SOCIO

ADMINISTRADOR

Administrador

xxxxxxxxxxxx

xxx xxxxxx xxx

ADMINISTRADOR

Término do Mandato

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

Último Arquivamento Situação
Data: 10/06/2014 00:00:00 Número: 20140727191 REGISTRO ATIVO
Ato: BALANÇO . States
Evento: BALANÇO | xxxxxxxxxxxx
Filiais 1
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta.... ^

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, segunda-feira, 4 de agosto de 2014

140160280

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com a MP 2200-2/2001,.por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 
em segunda-feira, 4 de agosto de 2014 as 16:23:56 j
Sc impresso, para conferência acesse o site: www.iniceaUiLgov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Cerfidão, e informe o nómem dn protocolo.________

http://www.iniceaUiLgov.br
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Èonsulta O ptantes

cs Identificação do Contribuinte

CNPJ : 09.475.414/0001-41
Nome Empresarial : MC CONSTRUCOES LTDA - ME

Q Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2014  

Situação no SIMEI; NÃO optante pelo SIM EI 

Gl Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

ffl Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem 

II Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem
I

ES Eventos Futuros (SIM EI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

Clique aqui para informações sobre como optar pelo SIMEI.

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes/ATBHE/Consultaopt... 04/08/2014

http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes/ATBHE/Consultaopt




04/08/2014 001273500

¥
PODERJUDICIARJO 
D K  A lJV GO AS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

CERTI DÃO ESTADUAL 

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

CERTID Ã O  N°: 001273500 

A autenticidade desta  certidão  poderá s e r  confirm ada peia internet no site  do Tribunai de Ju stiça .

FOLHA: 1/1

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NAO CONSTAR distribuições em nome de:

WIC CONSTRUÇÕES LTDA - ME, vinculado ao CNPJ: 09.475.414/0001-41

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇAO judicial E concordata em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ,

Observações:

1. Não existe conexão com quálquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOMÈ/RAZÂO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2® Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do
destinatário. i

Esta certidão foi emitida pela internei e sua validade é de 30 dias.

Maceió, segunda-feira, 4 de agosto de 2014 às 14h30min.

PEDIDO N“:
0 0 12 73 500
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A  DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; MC CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNPJ: 09.475.414/0001-41

Ressalvado o direito de ia Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

pendências em beu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias |e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida ás 15:02:51 do dia 04/08/2014 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 31/01/2015.
Código de controle da certidão: A46E.B342.75A9.B535 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 04/08/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E
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GOVERNO DE MAGOAS 

SECRETARIA DE ESTA I^ DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA Da! RECEITA ESTADUAL

I
DIRETORIA DE ARRECADAÇAO E CREDITO TRIBUTÁRIO

Ceirtidão Negativa de Débitos
Razão Social: MC CONSTROCOE^ LTDA - ME - REGULAR

I
CNPJ : 09475414000141 !

Ressalvado o direito de a Fdzenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam, até a presente 
data, débitos inscritos em divida Ativa. — ^

Certidão expedida com base ra Portaria SARE n° 62, de 23 de julho de 2004.

Emitida às 15:06:46 do dia Ò4/08/14 
Válida até 03/10/2014.

Código de controle da certiàâo:C4BC-lP7B-2669-D736

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
Alagoas, através do endereço http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

https ://apl 03. sefaz. al. gov.br/certidao/certidao.php 04/08/2014

http://wwww.sefaz.al.gov.br/certidao
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITU RA M UNICIPAL DE MACEIÓ  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 43546  /  2014
Tipo do C o n trib u in te
Contribuinte Econômico
In s c r iç ã o : 900898623 < Id e n t if ic a ç ã o ; 353502

Contribuinte '
MC CONSTRÜCOES LTDA ’1

I
C .N .P .JJC.P.F.
09475414000141

Situação Cadastral
Aprovado

Logradouro / Número / Complemento / C EP 1 Edifício / Loteamento
RUA - LUIZ GONZAGA DA SILVA, N°: 00031, 
57046-150, :
Quadra: , Lote:, Loteamento: i
Bairro: SERRARIA Cidade: MACEIÓ
Data Expedição ,
09/07/2014 i

Validade
06/11/2014

N" Protocolo
0

Data Protocolo
09/07/2014

Área do Terreno: 0 / 0 0 0,00
N.° De Autenticidade: 33B. D9A. C68.2B3,

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel acima identificado inexiste^débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

★  ★  it ★
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Certidão emitida as 10:54:43 do dia 09/07/2014 
A autenticidade desta certidão pode ser confirmada 
no endereço: http://www.smf.mãcexo.al.gov.br ou na

1

na pagina da Secretaria de finanças, 
própria Secretaria de Finanças.

Verifique atentamente as informaçBes descritas nesta certidSo

Observação:

http://l 89.80.18.170:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos 04/08/2014

http://www.smf.m%c3%a3cexo.al.gov.br
http://l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÂ^ NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N“ 161502014-88888414 
Nome: MC CONSTRUCOES LTDA • 
CNPJ: 09.475.414/0001-41 I

ME

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e ás 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais jtributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de 
art.931 da Lei n“ 10.406, de 10

empresário, conforme definido pelo 
de Janeiro de 2002 - Código Civil,

extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de jsua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n“ 01, de 
20 de janeiro de 2010. !

Emitida em 15/05/2014. j
Válida até 11/11/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 04/08/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN




r a g i n a  i u c  i

IfA P R lf/ lIR

CA EXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

C ertificad o  de |R egu larid ade do F G T S - C R F

In scrição : 09475414/0001-41
Razão Social: MC construções lida
Nome Fantasia:MC construções
Endereço:  ̂ R LUiz gonzaga da silva 3i qd a / serraria / maceio /

AL/ 57046-785

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de m?io de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
i quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
: devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 30/07/2014 a 28/08/2014

úm ero : 2014073003044490875681Certificação N

Informação obtida em 04/08/2014, às 15:11:24.

j A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
j condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
I www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 04/08/2014

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes
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I PODER JUDICIÁRIO
j JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MC CONSTRÜCQES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)  
CNPJ: 0 9 . 4 7 5 . 4 1 4 / | 3 0 0 1 - 4 1  
C e r t i d ã o  n": 5 5 7 0 p 9 9 7 /2 0 1 4  
E x p e d iç ã o :  0 4 / 0 8 / 2 0 1 4 ,  à s  1 5 : 1 2 : 5 6
V a l i d a d e :  3 0 / 0 1 / 2  
de su a  e x p e d i ç ã o .

015 - 180 ( c e n t o  e  o i t e n t a )  d i a s ,  c o n t a d o s  da d a t a

C e r t i f i c a - s e  q i ie  MC CONSTRÜCQES LTDA - ME (MATRIZ E F I L I A I S ) ,  
i n s c r i t o  (a) no ClIlPJ s o b  o  n° 0 9 . 4 7 5 .4 1 4 /0 0 0 1 - 4 1 ,  NÃO CONSTA do Banco  
N a c i o n a l  de  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s .
C e r t i d ã o  e m i t i d a : c o m  b a s e  no a r t .  6 4 2 -A da C o n s o l i d a ç ã o  d as  L e i s  do  
T r a b a lh o ,  a c r e s c e n t a d o  p e l a  L e i  n° 1 2 . 4 4 0 ,  de  7 de  j u l h o  de  2 0 1 1 ,  e  
na R e s o l u ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n°  1 4 7 0 / 2 0 1 1  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do  
T r a b a l h o ,  de  24 d e  a g o s t o  de  2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  d o  T ir a b a lh o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à d i t a  d a  s u a  e x p e d i ç ã o .
No c a s o  de pesso ja  j u r í d i c a ,  a C e r t i d ã o  a t e s t a  a em p resa  em r e l a ç ã o
a t o d o s  o s  s e u s  [ e s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c i a s  ou f i l i a i s .
A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a
a u t e n t i c i d a d e  n o  p o r t a l  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o  na
I n t e r n e t  ( h t t p ^ : / / w w w .  t s t . j u s  . b r )  .
C e r t i d ã o  em it id a i  g r a t u i t a m e n t e .

)
IINFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do B a n c o  N a c i o j n a l  de  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r í d i c a s  
i n a d i m p l e n t e s  p jeran te  a J u s t i ç a  do T r a b a l h o  q u a n t o  à s  o b r i g a ç õ e s  
e s t a b e l e c i d a s  etn s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r i a  t r a n s i t a d a  em j u l g a d o  ou em 
a c o r d o s  j u d i c i ^ a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  a o s  
r e c o l h i m e n t o s j  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a c u s t a s ,  a 
em olum en tos  ou a r e c o l h i m e n t o s  d e t e r m i n a d o s  em l e i ;  ou d e c o r r e n t e s  
de e x e c u ç ã o  de! a c o r d o s  f i r m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do  
T r a b a l h o  ou C o m is s ã o  de  C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas e sugestões: cndtiStst.jus.br
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CONSTRUÇÕES LTbA.

COMPANIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

AT. COMISSÃO DE LICITAÇÃO,

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS 
SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA, NA UNIDADE DE NEGOCIO DO 
BENEDITO BENTES NA CIDADE DE MACEIÓ/AL, COMO DISCRIMINADOS A SEGUIR E 
MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N" 10.520 DE 17 DE JULHO DE 
2002, DECRETO 3.548 DE 01 DE JANEIRO DE 2007, DECRETO 5.450/2005 E LEI, LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/06, SUB SIDI ARI AMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS N° 8.883/94 E 9.648/98.

Vimos através desta, ápresentar nossa proposta de preços para os serviços discriminados 
abaixo na, UNIDADE DE NEGÓCIOS DO BENEDITO BENTES.

Preço Global R$ 280.250,00 (Duzentos e oitenta mil e duzentos e cinquenta reais);

Prazo de Execução: 06 (seis) meses;

Caso seja vencedora, nosso signatário será o Sr. Thiago Antonio Mendonça Leôncio, CPF® 
032.843.594-51, representante legal da Construtora.

Maceió, 11 de Agosto de 2014.

Thiago Afitônio Mendonça Leôncio
G erente Administrativo  
MC C o n stru çõ es Ltda

M C CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n°. 31 Quadra A, Serraria -  M aceió /A L  CEP: 57046-785 Fone: 82-33535151. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41





CONSTRUÇÕES L TOA.
/

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS 
SERVIÇOS DE LIGAÇÕESj DOMICILIARES DE ÁGUA, NA UNIDADE DE NEGOCIO DO 
BENEDITO BENTES NA CIDADE DE MACEIÓ/AL, COMO DISCRIMINADOS A SEGUIR E 
MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 
2002, DECRETO 3.548 DEl 01 DE JANEIRO DE 2007, DECRETO 5.450/2005 E LEI, LEI 
COMPLEMENTAR N“ 123/06, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES ESTABELEÇIDAS NAS LEIS FEDERAIS N“ 8.883/94 E 9.648/98.

UNIDADE DE NEGÓCIOS DO BENEDITO BENTES.
iI

OBRA: SERVIÇOS DE LIGAÇÕES doMIÇILIARES

LOCAL; UNBB - UNlDADEDENEGOaOS DO BENEDITO BENTES EM MACEIÓ - AL. B.D.I. Serviços: 24.60%

Maceió/AL, 11 de Agosto de 2014

ITEM D li’(DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL

I SERVIÇOS

1 Ligação domiciliar em rua nâo pavimentada Unid. 158,00 175,00 27.650,00
2 Ligação domiciliar em ma não pavimentada com bonificação de 5 % Unid. 112,00[ 183,75 20.580,00
3 Ligação domiciliar em ma não pavimentada ( execução noturna ) Unid. 17,00: 224,00 3.808,00
4 Ligação donnciliar em ma não pavimentada ( e^cução FDS) Unid. 13,00̂ 271,00 3.523,00
5
6

Ligação domiciliar em ma pavimentada em paralelepipedo 
Ligação domiciliar em ma pavimentada em paralelepipedo com

Unid. 175,001 264,00 46.200,00

7
bonificação de S% i

Ligação domiciliar em ma pavimentada em paralelepipedo
Unid. 113,00 277,00 31.301,00

8
( execução noturna ) |
Ligação domiciliar em ma pavimentada em paralelepipedo

Unid. 21,00* 341,00 7.161,00

( e?£Cução FDS) | Unid. 13,00 416,00 5.408,00
9
10

Ligação domiciliar em ma pavimentada em asialto 
Ligação domiciliar em ma pavimentada em asfalto com

Unid. 180,00 344,00 61.920,00

II
bonificação de 5 % j

Ligação domiciliar em ma pavimentada em asfalto com 
( execução noturna) |
Ligação domiciliar em ma pavimentada emasfaho com

Unid. 157,00T 361,00 56.677,00

12
Unid. 19,00t 412,00 7.828,00

( e)£cução FDS) |
i-

ItíTAL GERAL
1-

Unid. 17,00’ 482,00 8.194,00

280J50,00

Eng. Qvl
CF5EA 0208297596

I M C CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva  « 3 1  Quadra A, Serraria -  M aceió /A L  CEP: 57046-785 Fone: 82-33535151. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41





M C  CONSTRUÇÕES LTbA
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES UNIDADE DE NEGOCIOS DO BENEDITO BENTES

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 26 26 26 26 27 27 158
4550,00 4550,00 4550,00 4550,00 4725,00 4725,00 27650

2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 
com bonificação de 5 %

18 -------- 18 19 19 ................ 19 19 112
3307,50 3307,50 3491,25 3491,25 3491,25 3491,25 20580,00

3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 
( execução noturna)

2 3 3 3 3 3 17
448,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 3808,00

4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 
( execução FDS)

2 2 2 2 2 3 13
542,00 542,00 542,00 542,00 542,00 813,00 3523,00

5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo

29 29 29 29 29 30 175
7656,00 7656,00 7656,00 7656,00 7656,00 7920,00 46200,00

6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo com bonificação de 5 %

19 19 19 19 19 18 113
5263,00 5263,00 5263,00 5263,00 5263,00 4986,00 31301,00

7 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo ( execução noturna)

4 4 4 3 3 3 21
1364,00 1364,00 1364,00 1023,00 1023,00 1023,00 7161,00

8 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo ( execução FDS)

3 2 2 2 2 2 13
1248,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 5408,00

9 Ligação domiciliar em rua pavimentada 
em asfalto

30 30 30 30 30 30 180
10320,00 10320,00 10320,00 10320,00 10320,00 10320,00 61920,00

10 Ligação domiciliar em rua pavimentada 
em asfalto com bonificação de 5 %

26 26 26 26 26 27 157
9386,00 9386,00 9386,00 9386,00 9386,00 9747,00 56677,00

11 Ligação domiciliar em rua pavimentada 
em asfalto com ( execução noturna )

4 3 3 3 3 3 19
1648,00 1236,00 1236,00 1236,00 1236,00 1236,00 7828,00

12 Ligação domiciliar em rua pavimentada 
em asfalto com ( execução FDS)

3 3 3 3 3 2 17
1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 964,00 8194,00

TOTAIS
166 165 166 165 166 167 995

47178,50 46.574,50 46.758,25 46.417,25 46592,25 46729,25 280250,00
M C CONSTRUÇÕES LTDA.

Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  M aceió/ AL CEP: 57046-785 Fone: 82-33535151. 
Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 

E-mail: mcconstrucoesltda@liotntaiLcont
tBSi»

Eng. Civl
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CONSTRUÇÕES LTbA.

DECLARAÇAO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA. -  ME, inscrita Sob o CNPJ n° 09.475.414/0001-41, 
declara abaixo. |

1.1 A licitante DECLARA expressamente que está de acordo com todas as normas e
condições deste jpregão e seus anexos.

1.2 A licitante DECLARA que o prazo de validade da proposta de preços, é de 60
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação.

1.3 A licitante DECLARA que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com
todos os impostos, taxa, encargos sociais encargos fiscais encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas que venha a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4 A licitante DECIlARA que acatará o pagamento da administração conforme o item
13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

Banco Santander n° 033, Agência n° 4475, N° da conta 13000200-2.

1.5 A licitante DECILARA sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para
qualificação como micro empresa, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nojs arts. 42 a 49 da lei complementar n“. 123/2006.

1.6 A licitante declara que, caso vencedor o seu signatário deverá ser o Sr. Thiago Antonio
Mendonça Leo|ncio, Alagoano, casado RG n° 1.733.729 spp./AL, inscrito no CPF 
sobre o n° 032.843.594-51, residente e domiciliado a Rua Natalício Lins Madeiro, n® 
21, Mimlopolis em Maceió -  Alagoas.

Maceió, 11 de Agosto de 2014.

Thiago Antônio Mendonça Leôncio
Gerente Administrativó 
MC Construções Ltda

j M C CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva  « ° .  31 Quadra A, Serraria -  M aceió /A L  CEP: 57046-785 Fone: 82- 91194546. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
I E-mail: mcconstrucoesltda@hotntaiLcom





CONSTRUÇÕES L TbA.

TERMO DE CIÊl^CIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa MC CONSTRÕÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 09.475.414/0001-41, 
sediada na rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, serraria, telefone/fax n° 82-33535151, por intermédio do seu 
representante legal Sr(a).Thiago Ântonio Mendonça Leoncio, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
1.733.729 - SSP/AL e do CPF n° 032.843.594-51, DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos 
de habilitação para participação eín procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas 
transações efetuadas em seu nome,| assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou | por seu representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.” 
8.666/93 de 21 de junho de 1993. i

Maceió, 11 de Agosto de 2014.

ThiSQO Antônio Mendonça Lancio
Gerente Administrativo 
MC Construções Ltda

I

M C CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió / AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 88535151 

Inscrição estadual: 242.11488-11 Cnpj: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesltda@liotntail.com

mailto:mcconstrucoesltda@liotntail.com
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CONSTRUÇÕES L TÕA -M E

DECLARAÇÃO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA -  ME, inscrita Sob o CNPJ n“ 09.475.414/0001-41, 
DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27/10/1999, regulamentada pelo decreto n° 4.358, de 05/09/2002, que não 

nprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
uezesseis anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da constituição federal de 1988 ( lei n.° 9.854/99)

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor aprendiz. (NÃO)

Maceió, 11 de Agosto de 2014.

Thiago Antônio Mendonça Leôncio
Gerente Administrativô 
MC Construções Uda

M C CONSTRUÇÕESLTDA-ME
Rua- Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, S erra r ia -M a ce ió /A L  Cep: 57046-785 Fone: 82- 88535151 

Inscrição estadual: 242.11488-11 Cnpj: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesUda@hotmaiL com





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Baràcj de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3094-3315/309!

DECLARAÇÃO

Declaro para os fins que se fizerem necessário que a empresa MC 
CONSTRUÇÕES LTDA -  ME, CNPJ 09.475.414/0001-41, com endereço a Rua 
Luiz Gonzaga da Silva, 31 serraria, não possui pendências com a CASAL com 
relação a reposição de pavimentos (asfalto e/ou paralelepípedo) na capital em
Maceió -  AL.

Esta declaração tem validade de 30 (trinta) dias corridos a contar de sua assinatura.

\

aceió, 1̂ de Agostoide 2014.

\  Sai^uel Leite de Oliveira
' S u e é o n te n d e n te  cie N e g o c io

■.■X-:-da-CaB.Ll?'

Obs: Esta declaração só tem 
Técnica ou Superintendência 
Superintendência da Capital, da

i - V '

validade quandoassinada pelo titular da Vice Presidência de Engenharia ou Superintendência 
de Engenharia ou Vice Presidência Operacional ou Superintendência do interior ou 
ÂSAL.

i
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C a s a l Companhia de Saneamento de Alaaoas

Processo n° 11560/2013 
Interessado: UN BÊNEDITO BENTES 
Assunto: Ligações domiciliares de água

EMENTA: SERVIÇO S DE LIGAÇÕES DOM ICILIARES 
■ DE ÁGUA. UNIDADE DE NEGÓCIOS BENEDITO  
BENTES. PREGÕES ELETRÔNICOS N° 13/2014 E 
lie/2014. LICITAÇÕ ES FRACASSADAS. EMPRESAS 
INABILITADAS. PESQUISA DE MERCADO. EMPRESA 
VENCEDORA: MC CONSTRUÇÕES LTDA, PROPOSTA 
VALOR R$ 280.250,00(DUZENTOS E OITENTA MIL 
DUZENTOS E CINQUENTA REAIS). PELA 
pONTRATAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO. 
INTELIGÊNCIA ARTIGO 24, IN CISO  V, LEI FEDERAL 
NO 8.666/93. RATIFICAÇÃO SR. DIRETOR  
PRESIDENTE.

A
Assessora Jurídica,

Retornam os autos, a essa Assessoria Jurídica, processo que trata da 
execução dos serviços de ligações domiciliares de água dos bairros que 
compõem a Unidade de Negócios Benedito Bentes, Maceió/AL.

Para efetivação doi serviços, a CASAL editou o Pregões Presenciais no 
13/2014 e 16/2(il4, sendo os dois frustrados em decorrência de 
inabilitação das participantes.

No sentido, verificando a possibilidade de contratação direta, uma vez 
que 0 serviço de ligação domiciliar de água não pode sofrer solução de 
continuidade, retornamos o feito a Comissão Permanente de Licitação, a 
fim de promover pesquisa de mercado objetivando identificação de 
empresa de engenharia para a realização dos serviços nas condições 
estabelecidas no Projeto Básico.

i
Em atendim^ento, a;CPL, buscou no mercado encontrado a empresa MC 
CONSTRUÇÕES LTD^A, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva n° 31, 
Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
09.475.414/0001-4Í, com proposta no valor global de R$ 
280.250,00(duzentós e oitenta mil duzentos e cinquenta reais), inferior 
a valor de referência da CASAL, que monta em R$ 283,673,33(duzentos 
e oitenta e três rrjiil seiscentos e setenta e três reais trinta e três 
centavos), devidamente habilitada na forma editalícia.

I

1
Para o caso em queistão, existe a possibilidade da contratação utilizando 
0 instituto na dispensa de licitação na forma capitulada^o artigo 24, 
inciso V, da LLCA, cíija leitura abaixo t r a n s c r e v e m o s y /





wC a s a \ Como3 nhi3  dca Sanearoento de Alacioas

Art. 24 -  É dispensável a licitação:

.omissis.

V -| quando não acudirem interessados à licitação anterior e 
esta , justificadam ente , não puder se r repetida sem prejuízo 
parjB a Adm inistração, m antidas, neste caso , todas as 
condições preestabelecidas.

Desta form a, considerando que a realização de novo certam e traria  prejuízos 
financeiros a essa Com panhia, somos pela contratação da em presa supra 
m encionada, para a execução dos serviços em epigrafe, com base no artigo 
24 , inciso V , da Lei Federal n° 8 .666 /93 , m ediante a ratificação da dispensa de 
licitação a se r proferida em ato formal do S r . D iretor Presidente.

É 0̂  recer

:SQPPPEREIRA 
íío/CASAL

^h(V^íKXj3
□ ESSICA  TENORIO NlARCOLINO 
lEstagiária/ASJl





Casal

! N° P R O C E S S O

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
seoíooJ3

N° F O L H A ;^ s ^

AD.P,

Com o parecer com o qujal concordamos

Em, A3de o a o sW  de 20140 ^

o

V. Edilson Alves Vieira
Afeessor Especial da Presidência

riCDi A M  nn«_r





Protocolo n® 11560/2013 
C.l n® 12/2013-SU N EC  
PREGÃO PRESEI^CIAL N® 13/2014 - CASAL  
PREGÃO PRESEN CIAL N® 16/2014 - CASAL

A
CPL,

Com fundamento no Parecer da Com issão Permanente de Licitação, á s  fis. 
588/589, parte intsgrante do presente processo, corroborado pelo parecer da 
A S JU R  às fis. 6̂  0 usque 641, AUTORIZO a contratação da Em presa MC 
CONSTRUÇÕES LTDA., para execução dos serviços de ligações domiciliares 
de água dos bairros que compõem a Unidade de Negócios Benedito Bentes - 
UNBB, com propojsta no'valor global de R$ 280.250,00 (duzentos e oitenta mil, 
duzentos e cinquenta reais), com base no Artigo 24, inciso V, da Lei Federal n®
8.666/93, mediant(5 a ra t if ic ^ p  da dispensa de licitação. Em, ^  /2014

Eng® ALVARO JO  
Diretor President

NEZES DA COSTA

/acpm...

GEPLAN 021 C





CasalCOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

I

Processo Protocolo n° 11560/2013.
C.l. n° 12/2013

Á A S JU R (D E ORDEM)

Encaminhamos o Contrato n° 49/2014, para análise e aprovação deste setor.

Maceió/AL., 19 de agosto de 2014.

Atenciosamente

Estagiária - CPL/CÁSAL

i '

ÀJUÒimàjO ^  düacto

Laís Lima de Souza Leão
Adv. - O A B /A L  7777  

A S JU I













w  \
C aS 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n® 11560/2014 
Cl. n® 12/2014-SUNÉC

I

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sai o Contrato n̂  49/2014, celebrado entre a CASAL e a Empresa MC 
CONSTRUÇÕES LTDA.i para a assinatura e posterior evolução a DP.

Em, 08.09.2014

GerlíGw Alrríèfda 
Caslil Secnetária da CPU

( It íu -
.j.î xaiííifePflÉlaèli.CaviilcaÉ

■ Cnliin.ob f{:̂  Dr3çif?.Sníi ( f í^





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N249/2014 - CASAL
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA MC 
CONSTRUÇÕES LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n®. 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 12.294.708/0001-81; 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns. 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional, 
CARLOS ANTONIO SOUZA FIGUEIREDO DE LIMA, brasileiro, casado. Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nS. 
098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA; MC CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31, Quadra A, Serraria, 
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 09.475.414/0001-41, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO 
MENDONÇA LEONCIO, brasileiro,,casado, inscrito no CPF/MF sob o nS 032.843.594-51, residente e domiciliado em 
Maceió/AL.
3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, devidamente 
autorizada pelo Diretor Presidente da CASAL, com base no Art. 24, inciso V, da Lei ne 8.666/93, tudo conforme 
consta no Processo Administrativo n .̂ 11560/2013, Cl 12/2013, S.C. 13975 e 13976, obrigando as partes de acordo 
com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio do Benedito B en tes- UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato tem valor total estimado em R$ 
280.250,00(duzentos e oitenta mil, duzentos e cinquenta reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela CONTRATADA, incluem 
todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento. 
PARÁGRAFOSEGUNDO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:

- Unidade Orçamentária...................11.201 - UN BENEDITO BENTES
- Grupo de Despesa......................  600.000 - ABASTECIMENTO D'ÁGUA/ESGOTO SANITÁRIO
- Rubrica............................. ..............616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

CLÁUSULA TERCEIRA-DA ÁREA DE ATUAÇÃO : Os serviços serão executados no âmbito da Unidade de Negócio 
Benedito Bentes -  UNBB, na cidad$ de Maceió/AL.

CLÁUSULA QUARTA -DAS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: As ligações serão executadas 
conforme as especificações contidas nos diagramas de ligações domiciliares de água -  Padrões "A" e "B" -  
desenhos anexos.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os materiais e conexões de responsabilidade da CONTRATADA obedecerão serviços a 
serem executados e seus respectivos quantitativos encontram-se especificados no Projeto Básico, parte integrante 
deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados 
durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e Financeiro, Anexo 
I deste Edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

e 0 prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data 
de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a 
CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 

CONTRATADA: Banco Santander Agência 4475 C/C 13000200-2.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DO REAJUSTE: A vigência é de 120 (cento e vinte) dias a contar da ciência da 
Ordem de Serviço até 31 de dezembro de 2014.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preçoS contratados são fixos e irreajustáveis.
PARAGRAFO SEGUNDO: O acréscimo nos serviços será nos moldes do § is  do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo do contrato pode ser prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja sua 
totalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Para a execução dos serviços de implantação de ligações 
domiciliares e fiscalização de ligações ativas e inativas, dentro dos prazos e padrões exigidos pela CASAL, é 
recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

SERVIÇO VEÍCULO ENCANADOR AJUDANTE
Fiscalização de ligações ativas e inativas 02 carro 02 04

Implantação de ligações domiciliares 01 carro 01 01

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços de implantação de ligações domiciliares e fiscalização de ligações ativas e 
inativas -  serão realizados nos horário de 7:30 às ll :3 0 h  e 13:30 às 17:30h, de segunda a sexta feira e aos sábados 
de 08:00 às 12:00h, perfazendo um total de 44 horas semanais. As equipes serão compostas por profissional tipo 
encanador com grau de escolaridade comprovada de no mínimo o ensino fundamental completo e ajudante com 
ensino fundamental.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços de fiscalização devem ser executados conforme as normas da CASAL e o 
regulamento de prestação de serviços de água e esgoto (decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), documentos 
estes que são parte integrantes deste contrato, independentes de transcrição.

CLÁUSULA OITAVA-DA GESTÃO :E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que a 

empregada MARIA APARECIDA TORRES DOS SANTOS, na função de Chefia da UNBB, inscrito no CPF sob o nS 

024.724.354-01, matrícula 2564, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, 

principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de equipamentos de Proteção 

Individual e Coletiva -  EPI.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a 

gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela chefia da SQJNEC
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emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, 
responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos..
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados se em 
desacordo com os termos do presente Termo de Referência..
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente Termo de 
Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus 
propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício e suas 
funções.
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a fiscalização dos 
serviços, objeto do presente Contrato, bem como pó livre acesso ao canteiro de obras, seus depósitos e 
instalações.

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e 
Especificações necessários à correta execução dos serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços para cada 
ciclo de fiscalização.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou da SUPECF a entrega dos 
documentos destinados à execução dos serviços à Contratada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de imediato, se 
possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quando oficializado por 
escrito.
PARÁGRAFO QUARTO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos 
ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para execução dos serviços, que visem atender 
exclusivamente ao interesse público, desde que esta não implique aumento de custos para a Contratada. 
PARÁGRAFO QUINTO: Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas sejam 
necessárias.
PARÁGRAFO SEXTO: Exigir da contratada sinalização, entrega de EPI's aos seus empregados.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Abrir o "Livro de Ocorrências" e registrar todos os fatos relevantes acontecidos durante a 
vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou indiretamente, a qualidade e a 
efetividade dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obedecer as normas Internas da CASAL e o 
Regulamento de Prestação de Serviços de Água e Esgoto (Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), fazem parte 
integrantes dos contratos a serem firmados com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição. A 
CONTRATADA deverá manter durante a vigência do Contrato, todas as condições habilitatórias da licitação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos com uma logomarca 
afixada na parte lateral (veículos) conforme adesivo padronizado pela CASAL, com fundo branco e letras azuis, 
contendo os seguintes dizeres:

[NOME DA CONTRATADA]
A SERVIÇO DA CASAL

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os veículos deverão ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, cor prata, e adequar-se à 
finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas condições de utilização e bom estado de 
conservação. Os veículos deverão>ser previamente inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela 
gestão do contrato.
PARÁGRAFO TERÇEIRO: Executar ós serviços entregues pelo Gestor do contrato nos prazos fixados pela CASAL, 
tomando-se por base a data de recebimento das Ordens de Serviço.
PARÁGRAFO QUARTO: Lançar diâriamente no sistema através da rede "on-line", ou entregar nos setores 
competentes, as Ordens de Serviço (O.S.) executadas no dia útil imediatamente anterior.
PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada deverá dispor de uma estrutura de ii)f^jnações adequadas a realizações dos 
serviços conforme a seguir; Linha telefônica fixa ou móvel.
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PARÁGRAFO SEXTO: Apresentar diariamente a coordenação da UNBB, juntamente com os comprovantes das 
Ordens de Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, 
executados e não executados, esses agrupados em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos 
de comentários Justificativos das ocorrências, para que a coordenação da UNBB, se, for o caso, efetuem o 
cancelamento.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, Especificações. Normas 
de Procedimentos e demais elementos que integram o presente Projeto.
PARÁGRAFO OITAVO: Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a prévia 
aprovação, por escrito, da CASAL.
PARÁGRAFO NONO: Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos serviços. 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente todas 
as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no País.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata o presente 
projeto e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de execução.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Manter, Junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado como 
preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a 
assistência e facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referentes 
à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao mês anterior, de 
todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos serviços objeto deste Projeto Básico.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados 
a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Projeto, responsabilizando-se pelo pagamento, sem 
qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos 
aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código Nacional 
de Trânsito, os locais de execução dos serviços.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento 
dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, 
higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as 
ocorrências verificadas pela casal e quantitativos constantes do relatório "resumo das ordens" de Serviços, on
line, devendo ser deduzido do boletim de medição do próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Se for verificado pela contratante que determinado serviço foi executado indevidamente, 
será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da dedução do mesmo cabendo ainda a 
contratada refazer o serviço, sem ônus para a casal.
PARAGRAFO SEGUNDO: Quando for verificado que a quantidade de ordens de corte ou de supressão não 
executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do quantitativo emitido, e que as 
mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou por determinação expressa da casal, deverá ser 
aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de medição correspondente ao mês em 
questão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Nos casos das ordens identificadas pela CASAL como "prioridade de execução", será 
aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de medição correspondente, se o percentual 
das ordens não executadas for superior a 5% (cinco por cento).
PARAGRAFO QUARTO: Em se constando a reincidência das penalidades contidas nos parágrafos acima, com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a contratada, além da aplicação das 
penalidades, à rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de 
notificação Judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, seÇn que a CONTRATADA, tenha direito a
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qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringéncia de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da CASAL.
d) O desatendimento total óu parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente Contrato poderá ser rescindido quando da formação de grupo de trabalho, 
formado por empregados da CASAL, que executarão os serviços de ligações domiciliares de Água.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicadas serão 
decididas pelas as partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato 
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  PQ FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no Foro 
da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, às partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com as testemunhas à tudo presentes.

Maceió,C?y de/»dret«^vAcde 2014,

TESTEMUNHAS:

ÁLVARO JOSÉ MENjSfó-BAnOSTA  
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANTÔMKÍÍ5E SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Preside/tre de Gestão Operacional

THlAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO 
P/CONTRATADA
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ANEXO I
CONTRATO NS 49/2014 
PLANILHA DE CUSTOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. OUANT.
P.

UNIT.
P.

TOTAL

I SERVIÇOS

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada Unid. 158,00 175,00 27.650,00
2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada com bonificação de 5 % Unid. 112,00 183,75 20.580,00
3 Ligação domiciliar em rua não pavinKntada ( execução noturna) Unid. 17,00 224,00 3.808,00

Ligação domiciliar em rua não pavimentada ( execução FDS) Unid. 13,00 271,00 3.523,00
D Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo Unid. 175,00 264,00 46.200,00
6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo com

bonificação de 5 % Unid. 113,00 277,00 31.301,00
7 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo

( execução noturna) Unid. 21,00 341,00 7.161,00
8 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo

( execução FDS) Unid. 13,00 416,00 5.408,00
9 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto Unid. 180,00 344,00 61.920,00
10 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com

bonificação de 5 % Unid. 157,00 361,00 56.677,00
11 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com

( execução noturna ) Unid. 19,00 412,00 7.828,00
12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com

( execução FDS) Unid. 17,00 482,00 8.194,00
T O TA L  G E R A L 280.250,00

f
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AN EXO  II

CO NTRATO N2 49/2014  

CR O N O G R A M A  FÍSICO -FIN AN CEIRO

ITEM DISCRIM INAÇÃO 3 0 6 0 9 0 1 2 0 1 5 0 1 8 0 TOTAIS

1 L igação  d o m ic ilia r  e m  ru a  n ã o  p a v im e n ta d a 2 6 26 26 26 27 27 1 5 8

- -  - ■ 4 5 5 0 ,0 0 4 5 5 0 ,0 0 4 5 5 0 ,0 0 4 5 5 0 ,0 0 4 7 2 5 ,0 0 4 7 2 5 ,0 0 2 7 6 5 0

2 L igação  d o m ic il ia r  e m  ru a  n ã o  p a v im e n ta d a 18 18 19 19 19 19 1 1 2

c o m  b o n if ic a ç ã o  d e  5 % 3 3 0 7 ,5 0 3 3 0 7 ,5 0 3 4 9 1 ,2 5 3 4 9 1 ,2 5 3 4 9 1 ,2 5 3 4 9 1 ,2 5 2 0 5 8 0 ,0 0

3 L igação  d o m ic il ia r  e m  ru a  n ã o  p a v im e n ta d a 2 3 3 3 3 3 17

( e x e c u ç ã o  n o tu r n a  ) 4 4 8 ,0 0 6 7 2 ,0 0 6 7 2 ,0 0 6 7 2 ,0 0 6 7 2 ,0 0 6 7 2 ,0 0 3 8 0 8 ,0 0

4 L igação  d o m ic ilia r  e m  ru a  n ã o  p a v im e n ta d a 2 2 2 2 2 3 13

( e x e c u ç ã o  FDS) 5 4 2 ,0 0 5 4 2 ,0 0 5 4 2 ,0 0 5 4 2 ,0 0 5 4 2 ,0 0 8 1 3 ,0 0 3 5 2 3 ,0 0

5 L igação  d o m ic il ia r  e m  ru a  p a v im e n ta d a  em 29 29 29 29 2 9 3 0 1 7 5

p a ra le le p ip e d o 7 6 5 6 ,0 0 7 6 5 6 ,0 0 7 6 5 6 ,0 0 7 6 5 6 ,0 0 7 6 5 6 ,0 0 7 9 2 0 ,0 0 4 6 2 0 0 ,0 0

6 L igação  d o m ic il ia r  e m  ru a  p a v im e n ta d a  e m 19 19 19 19 19 18 1 1 3

p a ra le le p ip e d o  c o m  b o n if ic a ç ã o  d e  5  % 5 2 6 3 ,0 0 5 2 6 3 ,0 0 5 2 6 3 ,0 0 5 2 6 3 ,0 0 5 2 6 3 ,0 0 4 9 8 6 ,0 0 3 1 3 0 1 ,0 0

7 L igação  d o m ic ilia r  e m  ru a  p a v im e n ta d a  em 4 4 4 3 3 3 2 1

p a r a le le p ip e d o  ( e x e c u ç ã o  n o tu r n a  ) 1 3 6 4 ,0 0 1 3 6 4 ,0 0 1 3 6 4 ,0 0 1 0 2 3 ,0 0 1 0 2 3 ,0 0 1 0 2 3 ,0 0 7 1 6 1 ,0 0

8 Ligação d o m ic il ia r  e m  ru a  p a v im e n ta d a  e m 3 2 2 2 2 2 13

p a ra le le p ip e d o  ( e x e c u ç ã o  FDS) 1 2 4 8 ,0 0 8 3 2 ,0 0 8 3 2 ,0 0 8 3 2 ,0 0 8 3 2 ,0 0 8 3 2 ,0 0 5 4 0 8 ,0 0

9 L igação  d o m ic il ia r  e m  ru a  p a v im e n ta d a 3 0 3 0 3 0 3 0 3 0 3 0 1 8 0

e m  a s fa l to 1 0 3 2 0 ,0 0 1 0 3 2 0 ,0 0 1 0 3 2 0 ,0 0 1 0 3 2 0 ,0 0 1 0 3 2 0 ,0 0 1 0 3 2 0 ,0 0 6 1 9 2 0 ,0 0

10 L igação  d o m ic il ia r  e m  ru a  p a v im e n ta d a 26 26 2 6 2 6 2 6 27 1 5 7

e m  a s f a l to  c o m  b o n if ic a ç ã o  d e  5 % 9 3 8 6 ,0 0 9 3 8 6 ,0 0 9 3 8 6 ,0 0 9 3 8 6 ,0 0 9 3 8 6 ,0 0 9 7 4 7 ,0 0 5 6 6 7 7 ,0 0

11 L igação  d o m ic il ia r  e m  ru a  p a v im e n ta d a 4 3 3 3 3 3 19

e m  a s fa l to  c o m  { e x e c u ç ã o  n o tu r n a  ) 1 6 4 8 ,0 0 1 2 3 6 ,0 0 1 2 3 6 ,0 0 1 2 3 6 ,0 0 1 2 3 6 ,0 0 1 2 3 6 ,0 0 7 8 2 8 ,0 0

12 Ligação d o m ic il ia r  e m  ru a  p a v im e n ta d a 3 3 3 3 3 2 17

e m  a s fa l to  c o m  ( e x e c u ç ã o  FDS) 1 4 4 6 ,0 0 1 4 4 6 ,0 0 1 4 4 6 ,0 0 1 4 4 6 ,0 0 1 4 4 6 ,0 0 9 6 4 ,0 0 8 1 9 4 ,0 0

1 6 6 165 1 6 6 1 6 5 1 6 6 1 67 9 9 5

TOTAIS 4 7 1 7 8 ,5 0 4 6 .5 7 4 ,5 0 4 6 .7 5 8 ,2 5 4 6 .4 1 7 ,2 5 4 6 5 9 2 ,2 5 4 6 7 2 9 ,2 5 280.2S0,ÓÓL
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Diário Oncial
Estado de Alagoas EdifSo Eletrônica Certificada Digitalm ente conform e I £ I  N ° 7.397/2012

Macelo • Terça-feira 
30 de Setembro de 2014 83

r ,

OBJETO: Reconhecer a altoraçfto na denominação social da Impresa EMISSÃO ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, devidamente qualificada ao ContratÀ a‘ 02/2009» paia empresa EMISSÃO 
S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o|a° 39.110.879/OOOMO» estabelecida na 
Av. Pastor Maitio Luther King Jr, Centro Empresarial Shopping Nova America, 126,4" andar, grupo 432, 
Del Castilho, Rio dc Janeiro/RJ, passando em consequência a  ser a detentora dos direitos e obrigaçdes 
do referido instrumento.
Data de assinatura: 16 de setembro de 2014 i
Protocolo 0* 8868/2014 • CASAL - OF. 20/2014 - OER. EmissSti
Autorizamos a elaboração do Sétimo Teimo de Apostila ao Contrto a*02/2010, celebrado entre a CASAL 
e a EMPRESA EMISSÃO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. observando a legislação vigente. 
Homologado em ; 25.08.2014 1

! Protocolo 99232

O.COMPANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVÒ AO CONTRATO
N" 81/2005 i

P rotocolo7S42/2014-CA SA L-C .In« 132/2014-UNSERRANA
Contratante; CASAL. RuaBarito de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF o* 12.294.708/0001'81 «representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPP/MF n* t40.115.494>87 e por seu 
Vice-Presidente de OesUo Corporativa JOROE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF o* 032.981.054- 
57
CONTRATADA; SENHORA MARIA ELTA DE ARAÚJO, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF sob 
0 n* 332.278.534-34, residente e domiciliada em Maríbondo/ALi doravanto, denominada «mplesmente 
LOCADORA.
OBJETO; Por força deste instrumento o prazo fica prorrogado por mais um período de l2(doze) meses, 
a contar da data de 04 dc julho de 2014 a 04 de julho de 2015. Fíca autorizado o reajuste oo percentual 
de 6,0992% (seis vligula novecentos e noventa e dois por cento) referente ao IPCA de julho/2013 a 
junho/2014, alterando o valor mensal da locação de RS 320,09 (trezentos e vinte reais e nove centavos) 
para RS 339,61 (trezentos e trinta e nove reais e sessenta e um ceútavos) mensais e o valor global de RS 
3.841,08 (três mil oitocentos e quarenta e um reais e oito centavos) para RS 4.075,32 (quatro mil, setenta 
e cinco reais c trinta e dois centavos). '
Datade assinatura:0 4 dejulhode2014 I
Protocolo n". 7542/2014 - CASAL • C.I n° 132/2014 -UNSEr KaNA Autorizamos a elaboração do 
Décimo Termo Aditivo ao Contrato n* 81/2005, celebrado entre a  CASAL e a  Senhora Maria Elta de
Araújo, observando a legislação vigente. Homologado em : 02.07.2014

Protocolo 99234

O.COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONTRATÓ 
N" 46/2014 I

Protocolo n“ 7732/2014-CASAL-C.In” 164/2014 - UNSERTAO
Contratante: CASAL. Rua Barito de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn* I2.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTa ] CPF/MF n* I40.115.494-87 e por seu 
Vice-Presidente dc Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGOjCALVÃO, CPF/MF n* 032.981.054-

I
CONTRATADA: ; SENHOR. JANILSON RAIMUNDO GOMES, inscrita no CPF/MF sob o 
036.216.914-4$, residente em Paríconha/AL. doravante, denominaio simplesmente LOCADOR. 
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, a locação de ímóvjsl urbano residencial, situado oa Rua 
Símão Alves, S/N*, Centro • Pariconha/AL. j
O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura 
Valor mensal do Contrato R$: O valor mensal do aluguel é de RS340,00 (trezentos e quarenta reais).
O valor total do Contrato: R$ 4,080,00 (quatro mil e oitenta reais). 
Data de assinatura:26 de agosto de 2014
Protocolo n“. 7732/2014 - CASAL - C.I n” 164/2014 -UNSEKTAO AltoiÍ2»m>s a elaboração do Contrato 

46/2014, celebrado entre a CASAL e o Senhor Janilson Raimun'do Gomes, observando a legislação
vigente. Homologado em : 07.08.2014

Protocolo 99236

0.COMFANH1A DE SANEAMENTO DE

EXTRATO DO COírTRATO 
N® 47/2014

Protocolo n“ 8918/2014 - CASAL- C.I n® 50/2014 - SUPTRA

ALAGOAS

Contratante: CASAL.RuaBaiÍodeAtalaia, 200, Centro, CNPJ/MF 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COST/>[. CPF/MF n” 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional, CARLOS ANTONlO DE SOU2A FIGUEIREDO DE 
LIMA, CPF/MF n* 098.703.694-72 I

CONTRATADA:: EMPRESA QUIMISA S/A., situada na Rodovia Ivo Silveira, km 03. n* 315, Bateas. 
Bcusque/SC, inscrita no CNPJ n'* 43.683.069/0001-70, representada neste ato pelo Senhor MARQO 
TAMANINI, inscrito no CPF/MF o n* 520.814.1994)4 e RO o* 195.868, doravante, dencmiiiiada 
simplesmente CONTRATADA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a aquisição de produto químico, 225.000 kg de Caibtmato 
de Sódio (banilha leve), conforme especificado na Ata de R^istro de Preço.
Valor do Contrato RS: RS 237.469,60 (duzentos e trinta e sete mi), quatrocentos e sessenta e nove reais 
e sessenta centavos)
Datade assinatuia:Ilde setembro de 2014
Protocolo n**. 8918/2014 -  CASAL -  C.I o* 50/2014 -  SUPTRA Autorizamos a  elaboração do (Contrato 
i>* 47/2014, celebrado entre a  CASAL c a  EMPRESA QUIMISA S/A, obserrando a  l^islação vigente. 
Homologado cm : 10.08.2014

Protocolo 99139

EXTRATO DO CONTRATO 
N« 49/2014

Protocolon" ll560/2013-CASAL-C.lnM2/2013.SUNEC
Contratante: CASAL. RuaBarão dcAtalaia, 200,Centro,CNPJ/MFn* 12.294.708/0001-81 -representada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional. CARLOS ANTONlO DE SOUZA FIGUEIREDO DE 
UMA, CPF/MF n* 098.703.694-72
CONTRATADA:: Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA Estabelecida a  Rua Lutz Gonzaga da Silva, 
31, (Quadra A, Serraria, Maceíó/AL, inscrita oo CNPJ/MF sob o n* 09.475.414/0001-41, representada por 
seu procurador THIAGO ANTONlO MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF 
sob o n* 032.843.594-51, residente e domiciliado cm Macció/AL.
OBJETO: A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de Ugaçóes domiciliares 
de água, na Unidade de Negócio do Benedito Bentos - UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas.
Valor do Contrato: O presente contrato tem valor total estimado em RS 280.250,00(duzentos e oítonta 
mil, duzentos e cinquenta reais)
Data de assinatura: 08 de setembro de 2014
Protocolon*. 11560/2013-CASAL-C.1 N* 12/2013-SUNECAutorizamosaelaboraçiodo Contrato 
n* 53/2014, celebrado entre a CASAL c a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA observando a 
legislação vigento. Homologado em : 13.08.2014

Protocolo 99241

~  COMPANHIA DE SANEAMENTO DÊ ALÃÕOA^ “  " ' "

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 53/2014

Protocolo n** 14107/2013- CASAL -  CJ n* 04/2013 -  Ricanlo Vieira
Ctmtiatanto: CASAL. Rua Baião deAtalaía, 200, Centro, CNPJ/MF n" 12.294.708/0001-81 -  representada 
por sen Diretor Preridente ÁLVARO JOSé MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vee-Presídento de Gestão de Engenharia OSMAR LISBOA, CPF/MF n* 101.616.864-00 
CONTRAIADA: : EMPRESA ACE OBRAS E  COMÉROO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA -  EPP, estabelecida a Rua Santa Cecília, 05. Centro, Delmiro Gouveia/AL, CEP 574800-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n* 15.149.245/000l-S2, representada poc SANDRO DOS ANJOS )CAVI£R 
TAVARES, alagoano, brasileiro, soltein^ RG 772.829. portador do CPF n” 524.538.394-20, residentes e 
domiciliados em Delmiro Gouvda/AL.
OBJETO: A contratação de empresa dc engenharia para construção de leito de secagem composto de 

. pátio de secagem de areia e baias para secagem de todo, estas últimas protegidas por cobertura translúcida 
nas instidaçOes do Emissário Submarino, em Maceió/Alagoas, confomie especificado do  Termo de 
Referência, no Edital.
yfaXoí do Contrato R$: R$ 237.469,60 (duzentos e trinta e sete míL quatrocentos e sessoita e nove reais 
c sessrata centavos)
Data de assinatura: 19 de setembro de 2014
Protocolo 14107/2013 -  CASAL • C.I N* 04/2013- Ricardo Vieíia Autofizanios a elaboração do 
Contrato n* 53/2014, celebrado entre a CASAL e a EMPRESA ACE OBRAS E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -EPP, observando a  legislação vigente. Homologado em : 
20.08.2014

Protocolo 9924S

---------------------------- tôM E^ W H lAbÉ'5À l4ÉAM feW tõ h t  A U Õ õ a S----------------------------

EXTRATO DO CONTRATO 
N* 56/2014

Protocolo n® 12218/2013- CASAL- C.I n* 70/2013 • SUPTRA
Contratante; CASAL. RuaBarfiodeAtalaia, 200, Centro, CNPJ/MFn* 12.294.708/0001-81-repicaentada 
por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, CPF/MF n* 140.115.494-87 e por 
seu Vice-Presidente de Gestão Operacional, CARLOS ANTONlO DE SOUZA HGUEIREDO DE 
UMA, CPF/MF n® 098.703.694-72

I
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
, Fone:(82)3315-3106 - Fax:(82)3315-3085

O RD EM  D E S E R V IÇ O  N° 41/2014 -  S U N EC
i

A Superintendência de N egócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, 
no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n° 49/20! 4 -  
CASAL;

I

RESOLVE:

1- Autorizar a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luiz 
Gonzaga, n° 31, Quadra A, Serraria Centro, M aceió/Alagoas, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 09.4Í75.414/0001-41, neste ato representado pelo seu Gerente Sr. THIAGO 
ANTONIO Me n d o n ç a  LEONCIO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob IO n° 032.843.594-51, objetivando a execução dos serviços de ligações 
domiciliares jde água, na Unidade de Negócio do Benedito Bentes -  UNBB. na
cidade de M aceió/Alagoas, conforme autorização da Presidência.

I
I

2- Os serviços picima autorizados têm o valor total estimado em R$ 280.250,00  
(Duzentos e'oitenta mil e duzentos e cinquenta reais). O pagamento p e lo  objeto  
contratual será p ro ced id o  a p ó s  a ap resen tação  da N ota  F isca l d ev id a m en te  protoco lada , 
conferida e atestada pela respectiva Geslora/Fiscai Gerente da Unidade de Negócio do 
Benedito Bentes Eng.** MARIA DE APARECIDA TORRES DOS SANTOS, matricula 
2564, UNBB, contando-se o prazo d e 30(trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema 
de Controle de Pagamentos da CASAL.

Maceió-AL 08 de se fa de 2014.

Econ. SAMUEL LEITE p f  oClVEIRA 
Superintendente dçNêgócío da Capital

Eng.° C ^ -L Õ S -A N T ^ lé-D E  S. FIGUEIREDO LIMA 
Vice Presidénle de Geítáp Operacional.

' Eng.° ÁLVARO JOSÉ DA COSTA
, Diretor PrWidente

CIENTE:
Em: / ; y V

4
OS N“ 41/2014 -  SUNEÇ/EM PRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA.

GEPU\N-047-C





I ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão Ide Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

O FÍC IO  N° 139/2015. Maceió, 12 de março de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado. 
Nesta y

Senhor Presidente,
s

\
\  ^

Pelo presente>.atendendo determinação constante da Lei ^Estadual n° 4.843/86,
estam os enviando " a ^ . Ex.^ para o registro do r  Termo Aditivo ao Contrato n°
49/2014 celebrado entreJa C A S A L e a EM P R E S A  MC C O N S T R U Ç Õ E S  LTDA., que 
tem como objeto a prorrogação de prazo por majs 08 (oito) m eses, a contar de 31 de 
dezembro de 2014 à 31 de agosto de 2015.

I

\\
A Súmula do Termo Aditivo ehi epígrafe foi.publicada no Diário Oficial do Estado em

- _______  -I _ / /  \ \  'edição de 06 de março de
W;

2015. //

'■ 'í ^
Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 14618/2014 

C A S A L -  C.Ln°„193/2014-U':N^B. B E N T E S -  FIs. 01 a 98: •,

1

Atenciosamerite',

/ V ; .
Eng.° WILDE CLÉCIO PÀLCAO DE ALENCAR
Diretor Presidente

• J

TRIBUN AL e i  CON TAS / AL  

r e c e b í em 3 H . deJ 2 2 .de^

1

GEPLAN-047-C

/ ^ C n t  A M  A 0 4
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COmm\OA0AO INTERNA - C. I.

N° da e i :

193/2014 

Prot.14618

Origem :UN B, B E N T E S Destino : SUNEC Data de emissão: 
24/11/2014

Assunto; Solicitando Aditivo de Prazo e Valor do Contrato n° 49/2014 da MC Construções.

Sanhor Superintendente,

1. A  Unidade de Negócio Benedito Bentes atende a 11 bairros da Cidade de 
Maceió, correspondente atualmente a 15 setores comerci||is perfazendo um total de
78.000 ligações, que vem em uma tendência ascendente d'?sde a sua criação, com um 
percentual de crescimento anual de aproximadamente 3%, o que corresponde uma 

demanda de 195 novas ligações mensalmente.

2. Estas novas ligações são realizadas com o serviço de terceiro por meio do 
contrato n° 49/2014, levando em consideração que a C A S A L  está impedida de realizar a 
contratação dos concursados do Concurso 02/2014 e que os serviços de abastecimento 
de água, reflete diretamente na saúde pública, não podemos deixar de atender a nossa  
demanda de novas ligações. Neste contexto vimos solicitar aditivo de prazo para 360 
dias ou até que a justiça autorize a contratação dos novos funcionários, assim  como de 
valor R$ 280.250,00 (düzentos e oitenta mii e duzentos e cinquenta reais) do Contrato N° 
,49/2014.

3. Segue Cópia dó Contrato, Projeto Básico, S C . N° 15746, Cronograma Físico e 

Financeiro e Planilha de Custos.

Respeitosamente,

Eng^ Maria í\parecida Torres dos Santos 
(fre n te  da Unidade de Negócio do Benedito Bentes





ESTADO DE ALAGOAS
COlViPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C O N T R A T O  N B 4 9 /2 0 1 4  - C A SA L

CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA MC 
CONSTRUÇÕES LTDA.

P R E Â M B U L O  - D A S P A R T ES  E D O  F U N D A M E N T O :

1) C O N T R A T A N T E : COMPANHIa Id E SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, ns. 200, Centro> 
Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.708/0001-81; 
neste ato, representada por s p  Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns. 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional, 
CARLOS ANTONIO SOUZA FIGUEIREDO DE LIMA, brasileiro, casado. Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o nS. 
098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) C O N T R A T A D A ; MC CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31, Quadra A, Serraria,
Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF jsob o n̂  09.475.414/0001-41, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO 
MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o ns 032.843.594-51, residente e domiciliado em 
Maceió/AL. |
3) F U N D A M E N T O  LEG A L  D A  A D JU D IC A Ç Ã O : A presente adjudicação decorre da dispensa de licitação, devidamente 
autorizada pelo Diretor Presideijite da CASAL, com base no Art. 24, inciso V, da Lei nB 8.666/93, tudo conforme 
consta no Processo Administrativo ns. 11560/2013, Cl 12/2013, S.C. 13975 e 13976, obrigando as partes de acordo 
com as cláusulas e condições a seguir expressas;.

C LÁ U S U LA  P R IM EIR A  -  D O  O B JE T O ; A  contrãtacão de empresá de engenharia para execução dos serviços de
ligações domiciliares de água, na Unidàdé,deMégóÇio, do Benedito Bèntés- UNBB, na cidade de Maceió/Alagoas.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DÓS RECURS^ contrato tem valor total estimado em R$
280.250,00{duzentos e oitenta niil, duzentos e cinquenta reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela CONTRATADA, incluem 
todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento. 
PARÁGRAFOSEGUNDO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:

I

- Unidade Orçamentária..................11.201 - UN BENEDITO BENTES
- Grupo de Despesa i............... 600.000 - ABASTECIMENTO D'ÁGUA/ESGOTO SANITÁRIO
- Rubrica.........................1 ................616.614- LIGAÇÕES DOMICILIARES

CLÁUSULA TERCEIRA-DA ÁREA DE ATUAÇÃO : Os serviços serão executados no âmbito da Unidade dè Negócio 
Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de Maceió/AL.

CLÁUSULA QUARTA -DAS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: As ligações serão executadas 
conforme as especificações corltidas nos diagramas de ligações domiciliares de água -  Padrões "A" e "B" -  
desenhos anexos. |
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os materiais, e conexões de responsabilidade da CONTRATADA obedecerão serviços a 
serem executados e seus respectivos quantitativos éncontram-se especificados nò Projeto Básico, parte integrante 
deste contrato.

,  ■ I
CLAUSULA QUINTA -  DO PAGAI^ENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados 
durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e Financeiro, Anexo 
I deste Edital.

P A R Á G R A FO  P R IM E IR O : O pagamento será procedido após apresentação da Nota  ̂
devidamente conferida e atestaçJa pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo d 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

/ 9

iscai Fatura protocolada e 
;trinta) dias a partir do seu

t ts lim a  de Souza Leao
Adv. -OAB/AL 7777 

ASJUI
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANIDA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data 
de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa ajtualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa qe Débitos Trabalhistas -  CNDT.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A não aiJresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: A emissãó antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a 
CASAL. I
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 

CONTRATADA: Banco Santander jtgência 4475 C/C13000200-2.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO E DO REAJUSTE: A vigência é de 12p.(çentp e vinte) dias a contar da ciência da 
Ordem de Serviço até 3 Í  de dezembrO'dé 2014.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajüstáveis,
PARAGRAFO SEGUNDO: O acréstíimo nos serviços será nos moldes do § le  do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazoido contrato.pqde ser prorrogado.caso, O quantitativo dos serviços não atinja sua
totalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EXECUÇÃO DÓS SERVICÒS: Para a execução dos serviços de implantação de ligações 
domiciliares e fiscalização de ligações ativas e inativas, dentro dos prazos e padrões exigidos pela CASAL, é 
recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

SERVIÇO ! VEÍCULO ENCANADOR AJUDANTE

Fiscalização de ligações ativas e inativas 02 carro 02 04

Implantação de ligações domiciliares 01 carro 01 01

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços de implantação de ligações domiciliares e fiscalização de ligações ativas e 
inativas -  serão realizados nos horário de 7:30 às ll;3 0 h  e 13:30 às 17:30h, de segunda a sexta feira e aos sábados 
de 08:00 às 12:00h, perfazendo um total de 44 horas semanais. As equipes serão compostas por profissional tipo 
encanador com grau de escolaridade comprovada de no mínimo o ensino fundamental completo e ajudante com 
ensino fundamental.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços de fiscalização devem ser executados conforme as normas da CASAL e o 
regulamento de prestação de serviços de água e esgoto (decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), documentos 
estes que são parte integrantes dêste contrato, independentes de transcrição.

CLÁUSULA OITAVA-DA GESTÃO' E DÁ FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que a 

empregada MARIA APARECIDA TORRES DOS SANTOS, na função de Chefia da UNBB, inscrito no CPF sob o ne 

024.724.354-01, matrícula 2564, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, 

principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de equipamentos de Proteção 

Individual e Coletiva -  EPI.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominadci)por qualquer motivo, a 

gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela chefia da SUNE^ ^

■ Laís Lima fie Souza Leao
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emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, 
responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos..
PARÁGRAFO TERCEIRO; A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados se em 
desacordo com os termos do presente Termo de Referência..
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente Termo de 
Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus 
propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício e suas 
funções.
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a fiscalização dos 
serviços, objeto do presente Contrato, bem como pó livre acesso ao canteiro de obras, seus depósitos e
instalações.

CLÁUSULA NONA; DAS OBRIGAÇÕES DA CASAL: Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e 
Especificações necessários à correta execução dos serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fornecef mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços para cada 
ciclo de fiscalização.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Procedér, diariamente, através dos Escritórios Locais ou da SUPECF a entrega dos 
documentos destinados à execuçãjo dos serviços à Contratada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de imediato, se 
possível, quando solicitado verbcjlmente, ou .no prazo-máximo de ;03 (três) dias úteis, quando oficializado por 
escrito. ■ j . ■■■:■■
PARÁGRAFO QUARTO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os devidos 
ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para execução dos serviços, que visem atender 
exclusivamente ao interesse público, desde què esta não implique aumento de custos para a Contratada. 
PARÁGRAFO QUINTO: Intervir Jufitos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas sejam
necessárias.
PARÁGRAFO SEXTO: Exigir da contratada sinalização, entrega de EPI's aos seus empregados.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Abrir o "Livíro de Ocorrências" e registrar todos os fatos relevantes acontecidos durante a 
vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou indiretamente, a qualidade e a 
efetividade dos serviços. ,

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRiL a CÕES DA CONTRATADA: Obedecer as normas Internas da CASAL e o 
Regulamento de Prestação de Serviços de ÁgUa e Esgoto (Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), fazem parte 
integrantes dos contratos a serem firmados com as licitantes vencedoras, independentes de transcrição. A 
CONTRATADA deverá manter durante a vigência do Contrato, todas as condições habilitatórias da licitação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos com uma logomarca 
afixada na parte lateral (veículos), conforme adesivo padronizado pela CASAL, com fundo branco e letras azuis, 
contendo os seguintes dizeres; |

[NOME DA CONTRATAÒA]
A SERVIÇO DA c a s a l !

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os veículos deverão ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, cor prata, e adequar-se à 
finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas condições de utilização e bom estado de 
conservação. Os veículos deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela 
gestão do contrato. j
PARÁGRAFO TERÇEIRO: Executar ps serviços entregues pelo Gestor do contrato nos prazos fixados pela CASAL, 
tomando-se por base a data de recebimento das Ordens de Serviço.
PARÁGRAFO QUARTO: Lançar diariamente no sistema através da rede "on-line", ou entregar nos setores 
competentes, as Ordens de Serviço (O.S.) executadas no dia útil imediatamente anterior.
PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações a ^ i u^das a realizações dos 
serviços conforme a seguir: Linha telefônica fixa ou móvel.

Laís Lima 9e Souza Leao
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qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedijdo ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente Contrato poderá ser rescindido quando da formação de grupo de trabalho, 
formado por empregados da CASAL, que executarão os serviços de ligações domiciliares de Água.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA
decididas pelas as partes, segí 
regulamentos e normas admin 
independentemente de suas trans

DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicadas serão 
;undo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais
strativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato 
crições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no Foro 
da Cidade de Maceió - AL, com re lúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

TESTEMUNHAS:

Maceió,»Sde 2014.

h.V)

s/<.ŷ yO..

ÁLVARO JOSÉ N^ÉÍÍEZES DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANTOiNJÍI-Ot SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presiden^de Gestão Operacional

fílAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO 
P/GONTRATADA

Laís Uma tlo. Souza Leão
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PARÁGRAFO SEXTO: Apresentar diariamente a coordenação da UNBB, juntamente com os comprovantes das 
Ordens de Serviço, um relatório | completo de suas atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, 
executados e não executados, esies agrupados em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos 
de comentários justificativos daS ocorrências, para que a coordenação da UNBB, se, for o caso, efetuem o 
cancelamento.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, Especificações. Normas 
de Procedimentos e demais elementos que integram o presente Projeto.
PARÁGRAFO OITAVO: Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a prévia 
aprovação, por escrito, da CASAL, j
PARÁGRAFO NONO: Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos serviços. 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Ser a únicá empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente todas 
as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no País.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata o presente 
projeto e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de execução.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: |lVIanter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado como 
preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a 
assistência e facilidades necessárias ao relacionamento CASAL/CONTRATADA;
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referentes 
à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao mês anterior, de 
todos os funcionários envolvidos cjom a execução direta dos serviços objeto deste Projeto Básico.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Ser respOnsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados 
a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Projeto, responsabilizando-se pelo pagamento, sem 
qualquer reembolso por parte da jCASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos 
aos serviços ou a terceiros, quandò resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Sihalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código Nacional 
de Trânsito, os locais de execução |dos serviços.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento 
dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, 
higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de proteção individual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as 
ocorrências verificadas pela casal ,e quantitativos constantes do relatório "resumo das ordens" de Serviços, on
line, devendo ser deduzido do boletim de medição dó próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes. 
PARAGRAFO PRIMEIRO: Se for verificado pela contratante que determinado serviço foi executado indevidamente, 
será descontado do pagamento |o serviço correspondente, além da dedução do mesmo cabendo ainda a 
contratada refazer o serviço, sem ônus para a casal.
PARAGRAFO SEGUNDO: Quando for verificado que a quantidade de ordens de corte ou de supressão não 
executadas durante o ciclo de cot)rança é superior a 20% (vinte por cento) do quantitativo emitido, e que as 
mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou por determinação expressa da casal, deverá ser 
aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de medição correspondente ao mês em 
questão. I
PARAGRAFO TERCEIRO: Nos casos das ordens identificadas pela CASAL como "prioridade de execução", será 
aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de medição correspondente, se o percentual 
das ordens não executadas for superior a 5% (cinco por cento).
PARAGRAFO QUARTO: Em se constando a reincidência das penalidades contidas nos parágrafos acima, com o 
comprometimento da qualidade e oa efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a contratada, além da aplicação das
penalidades, à rescisão do contrato.

I
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA'RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente de 
notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTO^ADA, tenha direito a

4 ?
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I ANEXO I
CONTRATO NS 49/2014 

I PLANILHA DE CUSTOS

I T E M D IS C ] H M IN A C Ã O UNED. Q U A N T .
P .

U N IX .
P .

T O T A L

1 S I ÍR V IÇ O S

1
1 L igação  d o m ic ilia r  em  ru a  n ão  pavim ^çntada ■ U n id . 158,00 175,00 2 7 .6 5 0 ,0 0
2 L igação  d o m ic ilia r  em  ru a  não  p av im en tad a  co m  b o n ificação  de 5 % U nid, 1.12,00 183,75 2 0 .5 8 0 ,0 0

■ 3 L igação  d o m ic ilia r  em  ru a  n ão  p av im en tad a  ( execu ção  n o tu r n a ) U nid . 17,00 2 2 4 ,0 0 3 .8 0 8 ,0 0
4 L igação  d o m ic ilia r  em  ru a  n ã o  p av im b n tad a  ( execu ção  F D S ) U n id . 13,00 2 7 1 ,0 0 3 .5 2 3 ,0 0
5 L igação  d o m ic ilia r  em  ru a  p av im en tad a  em  para le lep ip ed o U nid . 175,00 2 6 4 ,0 0 4 6 .2 0 0 ,0 0
6 L igação  d o m ic ilia r  em  ru a  p a v im en tah a  em  par-alelepipedo com

b on ificação  de 5 %  i U n id . 113,00 2 7 7 ,0 0 3 1 .3 0 1 ,0 0
7 L igação  d o m ic ilia r em  rua p av im en tah a  era  p ara le lep ip ed o

( execução  n o tu rn a  ) | U n id . 2 1 ,0 0 341 ,00 7 .1 6 1 ,0 0
8 ■ L igação d o m ic ilia r em  rua.pav im en tac la  em  p ara le lep ip ed o

( execução  FD S) . | U n id . 13,00 4 1 6 ,00 5 .4 0 8 ,0 0
9 L igação  d o m ic ilia r  em  ru a  p av im en ttld a  em  asfa lto  . , . U n id . 180,00 3 4 4 ,0 0 ' 6 1 .9 2 0 ,0 0
10 L igação  d o m ic ilia r  em  ru a  p a v im e n ta rá  em  asfa lto  com

b o n ificação  de 5 % U nid . 157,00 3 6 1 ,00 56 .6 7 7 ,0 0
11 L igação  d o m ic ilia r  em  ru a  p av im en ta è a  em  asfa lto  com

( execução  n o tu r n a ) U nid . 19,00 4 1 2 ,0 0 7 .8 2 8 ,0 0
12 L igação  d o m ic ilia r em  ru a  p av im en ta da em  asfa lto  còra

( execução  F D S ) i U nid . 17,00 4 8 2 ,0 0 8 .1 9 4 ,0 0
TOTÍ̂ AL GERAL -- -------------12 8 0 .2 5 0 ,0 0

/
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ANEXO II
CONTRATO Ne 49/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

, V-Ç ,
h

Vs , '>&-l
X

'X. / 

)

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 ■ ^ 5 0 180 TOTAIS

Ligação domiciliar em rua não pavimentada 26 26 26 26 27 27 158

4550,00 4550,00 4550,00 4550,00 4725,00 4725,00 27650

2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 18 18 19 19 \ i^ 112,

com bonificação de 5 % 3307,SO 3307,50 3491,25 3491,25 3491,25 3491,25 20580,00
3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 2 3 3 3 3 3. 17/

( execução noturna) 448,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 3808,00

4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 2 2 2 2 2 3 13

{ execução FDS) 542,00 542,00 542,00 542,00 542,00 813,00 3523,00

5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 29 29 29 29 29 30 175

paraleíepipedo 7656,00 7556,00 7556,00 7656,00 7656,00 7920,00 46200,00

6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 19 19 19 19 19 18 113

paraleíepipedo com bonificação de 5 % 5253,00 5253,00 5263,00 5263,00 5263,00 4986,00 31301,00

7 Ligação domiciliar em rua pavimentada erh 4 4 4 3 3 3 21

paraleíepipedo { execução noturna ) 1364,00 1364,00 1364,00 1023,00 1023,00 1023,00 7161,00

8 Ligação domicHiar em rua pavirriéritada erh 3 2 2 2 2 ^____________ 2_ ______ __  _13_

- ■parálêíêpipedo ( execução FDS) 1248,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 5408,00

9 ügaçao domiciliar em rua pavirhentáda 30 30 30 30 30 30 180

em asfalto 10320,00 10320,00 10320,00 10320,00 10320,00 10320,00 61920,00

10 Ligação domiciliar em rua pavimentada 26 26 26 26 26 27 157

em asfalto com bonificação de 5 % 9386,00 9386,00 9386,00 9386,00 9386,00 9747,00 56677,00

11 Ligação domiciliar em rua pavimentada 4 3 3 3 3 , 3 19

em asfalto com ( execução noturna } 1648,00 1236,00 1236,00 1236,00 1236,00 1235,00 7828,00

12 Ligação domiciliar em rua pavimentada 3 3. 3 3 3 2 17'

em asfalto com ( execução FDS) 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 964,00 8194,00

166 165 156 16S 166 167 995

 ̂ TOTAIS 47178,50 46.574,50 46.758,25 46,417,25 46592,25 46729,25 280.2SO,PO
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROJETO BASIC© 
DOMICILIARES DE ÁG

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÕES 
ÜA NA UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES

LO -  INTRODUÇÃO

Os serviços inerentes à implantação de ligações domiciliares de água, com ou sem 
recuperação de pavimento, é de fundamental importância para a ampliação do 
mercado consumidor e (determinante para incrementar os níveis de faturamento e 
de arrecadação da Cortipanhia, daí, a necessidade da contratação de empresas 
de engenharia, para,implementação--dessas---aç0es—objetivando-a melhoria da 
qualidade na prestaçãoiiffses serviços, celeridade^po/^^endimento às demandas 
dó mercado e a pjena satisfáção^os novos cliente^sf
Dessa forma, fica degfiido neste projeto que.tp'do g material necessário à execução 

'̂ das ligações dorhiciíiares, será dálnt^ra-^résponsabilidade dá contratada, exceto os 
equipamentos*'de^segurariça (cajxà d^jDjoteção, hid.çQrnetrq,,polcas, tubetes espiral 
anti-fraude), — a. l  ^
mão de obra

2.0 -  OBJETO DO PROJETO

*r

3.0 -  QUANTITATIVOS
J »

que sècãÓ fornecidos pela CASAL, cabendo'também ja contratada, a 
de toda ã"execução do^serviços. '' ' *

O presente documento tem p<Dr finaliàáde,<o estabelecimento das diretrizes, normas 
e especificações técnicas dos mat^rjâlbxe _rnão de obra a serem seguidas na 
execução dos serviços de implantaçãp.de ligações domiciliares dé água em ruas 
com pavimento asfáltico, paralplepí^do- qu erp;ruas sem pavimento, na área de 
atuação da UN FAROL, compréélndehdo òs'setores comerciais: 2<5, 26, 27, 30 a 
35, 40 e 50, abrangendo os bairros: Tabuleiro do Martins, Clima Bom, Santos 
Dumont, Cidade Universitária, Sarita Lúcia; Benedito Bentes, Henricjue Equelman e 
Fbrene na cidadepe Mqceió -  AL, mèlhór definido e especificadoçiplo “Esquema de 

^ g a çã g ”, anexo"',

DOS^SERVIÇPSI

O s quantitatj®^ dos sfírviçp^-aqui‘^propostÒs; ^slõo claramerjitei definidos nas 
planilhas esp j g i c as q u ^  ^ in e m  j | u |in tidad^  e detalhahpe|^ dos serviços 
necessários |à^ ^ ^ ec;!jção \!^ Jig ãçõ escd p m iciíiã rés de água, de acordo com o 
tipo de pavim^ento d i ^ d  ã rõgfâS^fõ “  “  ^

4.0 -  PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo para execução Jos serviços previstos no projeto será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assitjtatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, 
podendo, por necessidade e conveniência da contratante, ser prorrogado por igual 
ppríodo, até o jimite máximo de 60 (sessenta) meses, na forma da legislação em 
vigor.
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5.0 -  FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente,30 (trinta) dias após a entrada da Nota 
Fiscal no sistema Pirâmide, em consonância com as medições realizadas e 
atestadas pelo Gestor dò contrato.

6.0 - GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do presente ficará a cargo do Gerente da Unidade de Negócio Jaraguá -  
Maria Aparecida Torres,%mat. 2564, q u e  se rá  re sp o n sávé U tam b ém , p e lo  a te sto  

■ i4 s  fa tu ra s  f  p e ^ ^ u a lld â d e .^  s e rv iç o s  a ^ e lé n c a d o s x ^  |

Quando do ihício^dos trabalhçs, o'gestor indicará o profissionakgue irá fiscalizar a 
empresa contratada. ’ ' * ^

■ t
7.0 -  ESPECIFICAÇÕES DOSfSERYIÇOS

• ' 1 % .  ■ .
Exige-se que a empresa^ontratadá‘,.pará os seiviços de execução das ligações 
domiciliares seja resporisávêlvtarnbém peíos'seh/iços (às suas custas) de fotos
digitais:

L

adequada

• Foto do pavimento antes da éxecução do serviço; [
• Foto da vala escavada destacando^à' régua de monitoramento (largura e

profundidade), antes de^quáíquèr intè r̂venção e a sinalização ■ '-----
• Foto do imóvel onde será/iijiierligado o raniál predial;
• Foto da ligação domiciliar pxecutada (árites do recobrimento), destacando o 

colar de tomada interligado^-féde de distribuição;
•'■ 'Foto do cavalete destacand^órnúrtiero ĵo~lacre da ligação (porca a porca)

Foto da recomposição do pavimento após o encerramento dò

OBSERVAÇÃO:
- A ligação domiciliar, somente^èrá èonsiderada e^cuta'dá q
proced]rnentos técnicos^í^merciais^^"administrativos íoi ________
realizados, inclusiv^cpm a re^omposição^de pavimento,'' inc uindo-se nesse 
particular>^preséntação<las"^is![fotos-ppr ligação; jji
- As imagens^fotográficas-deverão-sef^colhidàs^m~câmera digital com 
resolução superior a 5.0 (cinco), megapixels;
- As fotos deverãp ser entregues (descarregadas), na Unidade de negócio 
Farol, diariamente, juntamente com as RAs correspondentes e o formulário 
de implantação/substituição de hidrômetros, totalmente preenchido e 
devidamente assinado por quem de direito;
- A contratada deverá anotar em cada imagem colhida, os números do RA e 
da matrícula do irrióvel onde será executada a respectiva ligação domiciliar;
- A contratada; se responsabilizará pela correção de quaisquer 
irregularidades decorrentes dos serviços executados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar 1 da execução do mesmo. Estão inclusos nessas

serviço

uando todos os 
forem totalmente





\ ^

Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

irregularidades: vazamentos na ligação, reclamações de falta d’água, 
recalque no pavimento/reposição no piso de calçada, etc

Gs serviços objeto do presente deverão seguir totalmente, as especificações 
contidas nos diagramas de ligações domiciliares de água -  Padrões “A” e “B” - 
anexo

Os materiais e conexões a cargo da empresa contratada obedecerão as 
especificações dos fabricantes, e as contidas no anexo elaborada pela Companhia.

PARA REDES EM BVC^^e-DEFÔFÓ, com DN até 110mm̂ : \
Colar de Tornada em PVC/PPv.. ^
Tubo PEAD Ázul^e 20mm -  PE 8GJDU 1 0 0 ^ - .  '
Derivação cc!m'brç>ca ehri PVC oü'PP^'^-<^-- 
Demais materiais"e conexões' dé‘ácofào com o diagrama 

I X .  ' *1 ' í' V.'- .
PARA REDES EM FERRO FUNDIDO,- QUALQUER^^DIÂMETRO, utilizar os 
séguintes materiais:
Abraçadeira ide F°F° DN x 20mm*'
Niple galvanizado I  ^  'v ^
Tubo PEAD ^ u l de 20rrim -  Pe 80 o iy  0 0 ,^ '
Demais materiais e conexões,\de acord6^com'b diagrama.

I ^  /
7 .1 -ESC A V A Ç Õ ES  DE V A L A S V v . ^  í
.  v r ^  ~ \ 1  íClassifica-sei como escavação comum de.vâlas àquela possível de execução 
manual ou ririecânica, sem a necessidade de desmonte a fogo, ou seja, aquela 
executada em qualquer terreno, excetO'rocha, como largura mínima da vala de

, i.;
A contratada^-procederá ao'corte dô  pavimento, usando o \ equipamento mais 
adequado, pròmovendo após^a-execuçãb-^dos jserviços,-a jirnpeza e remoção de 
o n t i ilhr^c o  rM itrÂ o  m o f^ r lo le  *̂ 3 0 ^S© íVÍV^ÍS ^  \  /   ̂ I
í

A contratada bOaj_.apjesentaçãb:^^_^do"^Ltrabalho, devendo
obrigatoriamente, no local onde será colocado o colar de tomada, transformar a 
parte a ser recomposta em figura geométrica dos tipos: quadrado ou retângulo.

7.2 -  SERVIÇOS DIVERSOS
- ^  »

Qurante a execução dos serviços será obrigatória a colocação de sinalização, 
visível para transeuntes e condutores em veículos, passagens provisórias para 
pedestre e/ou veículos, grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar 
passagens e proteger cidadão e trabalhadores, conforme estabelece as normas de 
segurança do trabalho, bem como, as placas de divulgação e indicativas de 
obras e serviços da CASAL
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Quando da escavação da vala, será obrigatório a utilização de mantas, lonas 
óu similares, nas duas faces laterais, para o acondicionamento momentâneo 
do material retirado da escavação, de forma a evitar sujeira ou resíduo no 
pavimento

O material retirado, páralelepípedos, bloquetes, mosaicos etc., deverão ser 
arrumados nas proximidades do local escavado, para facilitar o movimento de 
pessoas, veículos e a reutilização, não devendo fícar nenhum resíduo sobre o 
pavimento.

As escavações de valas serão executadas de forma manual ou mecânica, com 
folgas neces^nas que>p^rmi^^a montagem dãlüblilãçãõr ^

A largura da vala^é função db^terreno, das profundidades, dos diâmetros e da 
metodologia,! dpvèndo-se, em conjunto com'a Fiscalização, definir ;a largura a ser 
escavada -i</É obrigatório o usói^d^RÉGUA DE MONITORAMENTO QUE 
COMPROVE À S.ESPECIFICA ÇÕ ESÍ . ' ;•

O comprimqnto médio^^a ligação ■ .dómiciliar será de'^6,0 metros, devendo o 
excedente ap comprimpnto^de 10,0'metros ser ava'liado pela Fiscalização e o 
pagamento será acrescido dè;;;;10% (dez) por -̂cénto a cada metrô excedente do 
valor da ligação. \ j
O prazo máximo para o término dos serviços.de;execução de ligações domiciliares 
pela contratáda, será de 03 (três)/áisTs, contados a partir da dataj de entrega da 
programação da CASAL ao executó^róos seh/iços: Quando a contratada encontrar 
casa fechada, a mesma devera^cpmunicar expressamente ao clientp, a ocorrência, 
deixando nútpero telefônico do setor conripetente^da CASAL ou da própria empresa 
para contatoi 

i
As profundidáde,S’déVem-'Ser tais que, ensejem recobrimento mínimó de 0,60 m nas 
vias públicas! e^^40~m~iiosJpasseios, (exceto, qû ando a jede esti^r em desacordo 
com essa prpfurídidade), com |lafguri'mínima-de'ro,30ml-—  \ | i

rí H 'tOs reaterrosTnprmalmente, sêraoTeitos com^proprip-^material 'escavado, com a 
seleção que |se fizer necessário, podando fazer uso áo""material não saturado, com 
a devida aiiuênçia-da^FÍsca|[zação'^Áticompâctaçãp--poçlèrj Wr manual e/ou 
mecânica, em~camãdas~de“Ò;20~m7~usandô-se“ águ^'quando“fÕr recomendado, 
objetivando atingir o adensamento da mesma.

Ã instalação da caixa de proteção de hidrômetro deverá ser assente de forma 
nivelada e alinhada com a face da parede que irá recebê-la.

d  acabamento da alvenaria de tijolo deverá possuir qualidade no mínimo igual à da 
alvenaria encontrada originalmente na casa do cliente.

Qualquer acidente provocado em decorrência da execução dos serviços 
executados será de inteira responsabilidade do executor da obra.

As reclamações judiciais, feitas por terceiros decorrentes da execução dos serviços
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de ligações domiciliares, serão de inteira responsabilidade do executor da obra

Será obrigatório uso de “nível de bolha “e “prumo” para nivelamento da caixa de 
proteção de hidrômetro e do cavalete, nas posições horizontais e verticais. O 
mesmo procedimento será obrigatório quando da colocação do hidrômetro.

7.3 -  RECOMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO

A recomposição do pavimento sobrejacente à tubulação implantada será feita de 
acordo com .o-tipo-do-pavimento-existente, seguindo as normas definidas pela 
SEM IN FRA .anexo/ ÍN. -

8.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA ^  . \
\/. ,■■■■■>) . f í . •-

8̂ 1 -  As norfjnas Internas da CÁSAL e o Regulamènto de Prestaçãòjde Serviços de 
Água e Esgoto ('DeçfetoÍ33.438^de 05 de maio de 1989), farão^parte integrantes do 
contrato a ser firmad^còTn o. licitante^vencedór, independentes de transcrição.

„8.2 -  Para executar os serviços,.^. contrátada,devèrá utilizar veículos e/ou motos 
com a logorharca afixada nà ^rte^lateràl-'(yeícülos) e no baú (mptos) conforme 
adesivo padronizado pela CÁSAL, ^prrrTuncio branco e letras azujs, contendo os 
seguintes dizeres;

[NOME DA CONTRATADA] 
A SERVIÇO DA CASA

8.3 -  Os veículos e/ou.motos deverão'ser previamente inspecionados e aprovados
pela unidade rpsponsáve|J pela gestão do contrato, devendo se; apresentar em 
perfeitas condições de utilização-e-bom estado-de.conservação. ;
■’ ll '8.4 -  Executarmos serviços entregues pelá^^UM ^EN EDITOiBEN TÈS, nos prazos

fixados pela C A SA L, para cada^ êta^  tbrn^clo-se.ppr base a dat 
das Ordens desserviço. ^  I ^  j  y  I

de recebimento

8.5 -  Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, as Ordens de 
Serviços (OS) executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas 
dos cronogramas.
ti

8.6 -  As informações coletadas em campo, contidas nas Ordens de Serviços (OS) 
serão entregues diariamente Na Unidade de Negócio Jaraguá, localizada à Rua 
Vereador José Raimundo s/n®, em Maceió (Al.), para análise e implementação no 
On-line pela equipe da CASAL.

8.7 -  Apresentar diarianiente. Juntamente com os comprovantes das Ordens de 
Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia anterior, incluindo os
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sèrviços recebidos, executados e não executados, e sse s  agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos 
^ s  ocorrências,

8.8 -  Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos 
preenchidos, principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da 
impossibilidade, caberá a contratada ao menos identificar o nome do cliente e 
justificar o motivo da não execução no verso da ordem.

8.9 -  Executar os serviços para a C A S A L  obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações. Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o 
presente Termo. —

\
8.10 -  N enbum a,alteração das especificações^de quaisquér-^serviços poderá ser
feita sem  a prévia aprovação, pc^escrito, da.GASAL. ''

8.11 -  Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos
serviços. | '

8.14 -  Respónsabilizar-se pelo bom comportamento.de seu pessoal!

! i
8.15 -  Ser é única empregadora.^è.,^eu.'Pessoal e comprometer-se a observar
rigorosamente todas as prescrições ri^lativá^às Leis de Trabalho ejda Previdência 
ou correlatas em vigor no País. /

' \ / a *"' V  ’ '!
8.16 -  Ser a'única responsável^pela execuçãç dos serviços de que trata a presente
licitação e responder pela qualidadè^^dos-mesrnbs e cumprimento! dos prazos de 
execução. I -L  ‘ '

I V  ■ ■ /
8.17 -  Manter, ju n to .a ^ ^ S A L , profissional qualificado, devidameiite credenciado 
como preposto./^a-representar a Contratada e receber da C A S A L  as instruções.

necessárias ao

44 t.

b.em como j proporcionar^ todar-a-N,»assistência^e facilidades 
relacionam ento-CASAL/CONTRATADÀ; " A

8.18 -  Assegurar que todos^^'''6rernpregados!^se/apresentem j p'ara o trabalho 
devidamente; fardados ^portànto crachá de identificação com fotografia.

I v ! r :í.- 'E ü  l j I
8.19 -  Identificar, com ,a logomarca da firma e a inscrição “ A  S E R V IÇ O  DA 
C A S A L”, os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso 
nà composição dos custos dos serviços.

8.20 -  Apresentar a C A SA L, mensalmente, quando do envio das Notas F iscais  
referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciàrio 
e do F G T S , relativos ao m ês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a 
execução direta dos serviços objeto deste P R O JE T O  B Á SICO

8.21 -  S e r responsável por quaisquer reclam ações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo,
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responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da 
CASAL, de indenização' decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos 
aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou 
negligência de seus empregados.

8.22 -  Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código 
Nacional deTrânsito, os locais de execução dos serviços.

8.23 -  Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 
andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas.

8.24 -  Cumprir as^noímas^ legais, regulamentares^^aclministrativjas aplicáveis à 
segurança. Higiene'^e m'edicina.^o trabalho, fornecendo aos^^seus empregados os 
equipamentos de^proteção individual. ' \

! /  ! . • *. - - ■ \  '
,8;2.5, - Antési^ò iníciò-'dos serviços, -deverá-o licitante vencedor participar do 
treinamento teórico-prático a ser prornpvido pèla CASAL

9.0 -  OBRIGACOES DA CASAL:

i \9.1 -  Fornecer à Contratada qs Pfqcedirnentos,'Normas, Padrões e Especificações
necessários à correta execução dos.serviçòs.: i / |

I \ • 7 '
9.2 -  Fornecer mensalmente à Contratada:os!qüantitativos previstos dos serviços.

I V r -  '
9.3 -  Procedér, diariamente, a entrega dps documentos destinados à execução dos 
serviços à Contratada. '

9.4 -  Program^a^-exe^ção dos serviços de forma que os quQtitativos diários
sejam distribuídos. ' — ■■ í i'

' í l  ' 119.5 -  Esclarecer toda e qualquer-dúVida com.referênçia-à'execução dos serviços, 
de imediato,jsé^possível, quando solicitad^verbálméntêrou .nb prazo máximo de
03 (três) dias ú te is,^ j^ ^ b fic ia li^ d o  por^cntb^

Ü;Í
9.6 -  Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, 
para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de 
procedimentos para execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao 
interesse público, desde que esta não implique aumento de custos para a 
Contratada.

9.7 -  Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso 
estas sejam necessárias.

9̂ 8 Abrir o “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que
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prejudiquem, direta ou indiretamente qualidade e a efetividade dos serviços.

9.9 -  Fornecer os layouts para adesivos de veículos e placas indicativas e de 
divulgação de obras e serviços

1 0 .0 -P E N A L ID A D E S

0  atraso injustificado no cumprimento das'so lic itações de"'-ligações de água 
ocorrerá mult^^ao dia, incidente soÈfe'.o’'^ lò r total do contratoVinclusive recisão 
unilateral deite, além dá aplicaçãõ^das demais sanções previstá.pela Lei 8.666 de 
21/06/93 I "

P A R A G R A F O  PRIM EIRO:v,Pela_ inexecuçãò total,'  ̂ parcial ou inadequada das 
obrigações assum idas serãoi^ap^cadas a s  seguintes sanções, não cumulativas 
assegurando o direito de defès^prévià por..03j(trêsy dias úteis;

a) Advertência única, por escritor^^rajps.serviços realizados; em desacordo
com

b)

as normas, especifiçações^e/ou descumprimento de determinações, 
cabendo defesa prévia no-prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas; 
MULÍTA P O R  A TRA SÒ X/^ Serão aplicados multas no percentual de 10%
(dez; por cento), sobre/olvalor dé*cada ligação não executada no prazo
determinado, por cada l dia de atraso e até o limite de cinco dias. 
ultrapassado e sse  tempo^q. ̂ percentual passará para 20%  (vinte por cento) 
ao dia, até_atingir o valor^da^ligãção domiciliar -  ultrapassados e sse s  
prazpSi^q.eontratò^deverá ser rescindido de pleno direito; S | 

c) A  recisão decorrènte-dos-rnotivos-acim a, implicará^no; impedimento da 
contratada de participãTBe^^uajqü^r' licitação na CAS>^l | por um prazo 
mínimo não inferior a dois an^s, contados da data rescisória.

11.0 - B O N I F I C A Ç g ^  ^
J Ui

f  O s serviços executados antes do prazo determinado neste projeto, ou seja, 
03 (três) dias, serão bonificados com um percentual de 5% (cinco por cento) por 
cada serviço executado antecipadamente.

ca Mana Aparecida Torres dcQuímYcà Maríã Aparecida Torres dos Santos 
crente da Unidade de Negócio Benedito Bentes
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P irâ m id e

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Ui

Requisitante:
Solicitação: 00015746 a 00015746  
Emissão: ' ^ :  a 
Liberação: a 
Situação Solic.: Todas v . ’

: ; í  í.. '•T í; Item ReQuisitante i .-rValor Unit. Previsto 
' '  Produto /Complemento/ Descrição Auniiar 

Aplicação

Qtd. Solic. Valor Total 

Observação

Qtd. Canc. lin. Est. Atual Un. ■ Cotação AF
f  =( .. ■ %  .

Referência

V Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00015746 Emissão: 02/01/2015 Dt. Limite: 02/07/2015 Dt. Ult. Alt.: 21/11/2014 Liberada: SIM 
Solicitante: M/IRIA AP/IRECIDA TORRES DLiberação: 21/11/2014 Usu. Libera.: íAP/UIECIDATORRES 
Un. Comp.: PADRAO CONTRATO Valor Total: 280.250,00
Entrega:

1 /VP/UIECIDA TORRES 280.250,00 1,00 280.250,00 0,00CNT 0,00 CNT
1847 -  SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES /SERVIÇO DE LIGAÇÕES NOVAS NA UN B BENTES/ SERVIÇO DE LIGAÇÕ 
ICILIARES
UNBB -  UNBB -  U.N.  DO BENEDITO 

BENTES
Classificação: SERVIÇOS, SERV, LIGAÇÕES DOMICILIARES

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:
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. ‘ .  * A N E X 0 1 1 , * .V ^
OBRA: SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DOMICILIARES DE AGUA NA UN B BENTES NOS SETORES 25, 26, 27, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 40, 41

LOCAL: UN BENEDITO b I nTES/ CASAL. NA CIDADE DE MACEIÓ  ̂  ̂ |  t . I  > ^
DATA : NOVEMBRO/2014

u m n P H ü m u ■ ü m n
1.0 Serviços
1.1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada und 158 175,00 27.650,00
1.2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada com bonificação de 5% und 112 183,75 20.580,00
1.3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução noturna) und 17 224,00 3.808,00
1.4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução FDS) und 13 271,00 3.523,00
1.5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo und 175 264,00 46.200,00

1.6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo com 
bonificação de 5% und 113 277,00 31.301,00

1.7
Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo (execução 
noturna) und 21 341,00 7.161,00

1.8 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo (execução 
FDS) und 13 416,00 5.408,00

1.9 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto und 180 344,00 61.920,00

1.10 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com bonificação de 
5% und 157 361,00 56.677,00

1.11 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução noturna) und 19 412,00 7.828,00

1.12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução FDS) und 17 482,00 8.194,00

TOTAL G ER A L 280.250,00

• * “ 1 1

'• í  * ■ i  í





ANEXO II " ‘ *
CRONOGRMA FISICO-FINANCEIRO LIGAÇÕES DOMICILIARES «

.  > . . . .  í

1 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  n ã o  p a v i m e n t a d a 3 9 3 9 4 0 4 0 1 5 8
4 5 5 0 , 0 0 4 5 5 0 , 0 0 4 5 5 0 , 0 0 4 5 5 0 , 0 0 2 7 6 5 0 , 0 0

2 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  n ã o  p a v i m e n t a d a  c o m  b o n i f i c a ç ã o  d e  5 % 2 8 2 8 2 8 2 8 112

5 1 4 5 , 0 0 5 1 4 5 , 0 0 5 1 4 5 , 0 0 5 1 4 5 , 0 0 2 0 5 8 0 , 0 0
1 . 3 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  n ã o  p a v i m e n t a d a  ( e x e c u ç ã o  n o t u r n a ) 5 4 4 4 1 7

m o , o 0 8 9 6 ^ 0 0 8967O O - - - - 8 9 6 , 0 0 - - - - - 38087O Q
1 . 4 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  n ã o  p a v i m e n t a d a  ( e x e c u ç ã o  F D S ) 3 3 3 4 1 3

8 1 3 , 0 0 8 1 3 , 0 0 8 1 3 , 0 0 1 0 8 4 , 0 0 3 5 2 3 , 0 0
1 . 5 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m  p a r a l e l e p í p e d o 4 3 4 4 4 4 4 4 1 7 5

1 1 3 5 2 , 0 0 1 1 6 1 6 , 0 0 1 1 6 1 6 , 0 0 1 1 6 1 6 , 0 0 4 6 2 0 0 , 0 0
1.6 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m  p a r a l e l e p í p e d o  c o m  b o n i f i c a ç ã o  d e  6 % 2 8 2 8 2 8 2 9 1 1 3

7 7 5 6 , 0 0 7 7 5 6 , 0 0 7 7 5 6 , 0 0 8 0 3 3 , 0 0 3 1 3 0 1 , 0 0
1 . 7 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m  p a r a l e l e p í p e d o  ( e x e c u ç ã o  n o t u r n a ) 5 5 5 6 21

1 7 0 5 , 0 0 1 7 0 5 , 0 0 1 7 0 5 , 0 0 2 0 4 6 , 0 0 7 1 6 1 , 0 0
1.8 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m  p a r a l e l e p í p e d o  ( e x e c u ç ã o  F D S ) 4 3 3 3 1 3

1 6 6 4 , 0 0 1 2 4 8 , 0 0 1 2 4 8 , 0 0 1 2 4 8 , 0 0 5 4 0 8 , 0 0
1 . 9 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m  a s f a l t o  i 4 5 4 5 4 5 4 5 1 8 0

1 5 4 8 0 , 0 0 1 5 4 8 0 , 0 0 1 5 4 8 0 , 0 0 1 5 4 8 0 , 0 0 6 1 9 2 0 , 0 0
1 . 1 0 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m  a s f a l t o  c o m  b o n i f i c a ç ã o  d e  5 % 3 9 3 9 3 9 4 0 1 5 7

1 4 0 7 9 , 0 0 1 4 0 7 9 , 0 0 1 4 0 7 9 , 0 0 1 4 4 4 0 , 0 0 5 6 6 7 7 , 0 0
1 . 1 1 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m  a s f a l t o  ( e x e c u ç ã o  n o t u r n a ) 5 5 5 4 1 9

2 0 6 0 , 0 0 2 0 6 0 , 0 0 2 0 6 0 , 0 0 1 6 4 8 , 0 0 7 8 2 8 , 0 0
1 . 1 2 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m  a s f a l t o  ( e x e c u ç ã o  F D S ) 6 4 4 3 1 7

2 8 9 2 , 0 0 1 9 2 8 , 0 0 1 9 2 8 , 0 0 1 4 4 6 , 0 0 8 1 9 4 , 0 0

T O T A I S
2 5 0 2 4 7 2 4 8 2 5 0 9 9 5

6 8 6 1 6 , 0 0 6 7 2 7 6 , 0 0 6 7 2 7 6 , 0 0 6 7 6 3 2 , 0 0 2 8 0 2 5 0 , 0 0





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

P irâ m id e

S O L I C I T A Ç Ã O  D E  C O M P R A S

Requisitante:
Solicitação: 00015746
Emissão:
Liberação:
Situação Solic. : T odas

a  00015746

t  ̂«s... Item Requisitante Valor Unit- Previsto Qtd. Solic. Valor T c ^
Produto/Complemento/Descrição Auxiliar: '

' Aplicação Obsovação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual 

Referência

Dn. Cotação AF .fttatus AF ̂  
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação; 00015746 Emissão: 02/01/2015 Dt. Limite: 02/07/2015 Dt.UIt. Alt.: 21/11/2014 Liberada: SIM 
Solicitante; MARIA APARECIDA TORRES DLiberação: 21/11/2014 Usu. Libera.: APARECIDATORRES 
Un. Comp.; PADRAO CONTRATO Valor Total: 280.250,00
Entrega:

1 APARECIDA TORRES 280.250,00 1,00 280.250,00 O.OOCNT 0,00 CNT
1847 - SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES /SERVIÇO DE LIGAÇÕES NOVAS NA UN B BENTES/ SERVIÇO DE LIGAÇO 
ICILIARES
UNBB - UNBB - U.N. DO BENEDITO

BENTES '
Classificação: SERVIÇOS , SERV. LIGAÇÕES DOMICILIARES

Total de Solicitações naTilialj.
Total de Solicitações:





ANEXO II '
CRONOGRMA FISICO-FINANCEIRO LIGAÇÕES DOMICILIARES

áÍTEWl) j k W ^ o i S c i l K S i p  MÊk. &i : ^ 3 0 ,^ . a60.>-J(í
*JÊir ” “ íTnhiiT4 ^ 9 0 á S Í

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 39 39 40 40 158
4550,00 4550,00 4550,00 4550,00 27650,00

2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada com bonificação de 5% 28 28 28 28 112
5145,00 5145,00 5145,00 5145,00 20580,00

1.3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução noturna) 5 4 4 4 17
1120,00 896,00 896,00 896,00 3808,00

1.4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução FDS) 3 3 3 4 13
813,00 813,00 813,00 1084,00 3523,00

1.5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo 43 44 44 44 175
11352,00 11616,00 11616,00 11616,00 46200,00

1.6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo com bonificação de 5% 28 28 28 29 113
7756,00 7756,00 7756,00 8033,00 31301,00

1.7 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo (execução noturna) 5 5 5 6 21
1705,00 1705,00 1705,00 2046,00 7161,00

1.8 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo (execução FDS) 4 3 3 3 13
1664,00 1248,00 1248,00 1248,00 5408,00

1.9 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 45 45 45 45 180

15480,00 15480,00 15480,00 15480,00 61920,00
1.10 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com bonificação de 5% 39 39 39 40 157

14079,00 14079,00 14079,00 14440,00 56677700
1.11 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução noturna) 5 5 5 4 19

2060,00 2060,00 2060,00 1648,00 7828,00
1.12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução FDS) 6 4 4 3 17

2892,00 1928,00 1928,00 1446,00 8194,00

TOTAIS
250 247 248 250 995

68616,00 67276,00 67276,00 67632,00 280250,00





w
Gasal Companhia de Saneamento de Alagoas t

. . ANEXO
OBRA: SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA NA UN B BENTES NOS SETO RES 25, 26, 27, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 40, 41
®  ̂ i ^ ^
LOCAL: UN BENEDITO BENTES/ CASAL. NA CIDADE DE MACEIÓ ' * ' * '
DATA : NOVEMBRO/2014
SÍTEMÉ M B B i ü L ò i n n i

1.0 Serviços
1.1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada und 158 175,00 27.650,00
1.2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada com bonificação de 5% und 112 183,75 20.580,00
1.3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução noturna) und 17 224,00 3.808,00
1.4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução FDS) und 13 271,00 3.523,00
1.5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo und 175 264,00 46.200,00
1.6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo com 

bonificação de 5% und 113 277,00 31.301,00

1.7
Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo (execução 
noturna) und 21 341,00 7.161,00

1.8 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo (execução 
FDS) und 13 416,00 5.408,00

1.9 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto und 180 344,00 61.920,00
1.10 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com bonificação de 

5% und 157 361,00 56.677,00

1.11 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução noturna) und 19 412,00 7.828,00
1,12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução FDS) und 17 482,00 8.194,00

TO TA L G E R A L 280.250,00

* » »
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Companhia de Saneamento

Maceió, 11 de Dezembro de 2014.

de Alagoas -  CASAL

A/C; Eng.°. Maria Aparecida Torres dos Santos
Gerente da Unidade de Negócio do BENEDITO BENTES/ UNBB

PROPOSTA DE PREÇOS

Através desta, estamos encaminhando nossa Proposta de Preços no valor fixado em
R$ 305.471,66 (Trezentos e cinco mil e quatrocentos e setenta e um reais e
sessenta e cinco centavos), com planilha anexa, para execução dos serviços de
engenharia de ligações de água, com prazo de execução de 12 (doze) meses e prazo
de validade da proposta de 60 (sessenta) dias

Atenciosamente,

DEMETRIO

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras. 
C EP  57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
-MAIL; multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




MULT

OBRA: S E R V IÇ O S  D E LIG A Ç Õ ES DOM ICILIARES |

_ 1___________________________________ i____
LO CA L; UNBB - UNIDADE D E N EG O CIO S DO BEN ED ITO  B EN TES EM M ACEIÓ - /B.D.I. Serviços; 24,60%

1
Maceió/AL, 11 de Dezembro de 2014.

1 1 1 1 1 i
FTEM 1 DISCRIM INAÇÃO ' UNID. |QUANT. jP. UNIT.| P. TO TAL

1 i ! 1 1 1
1 1 SER V IÇ O S 1 1 1

1
1

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada Unid. 158,00 190,75 30 138,50
2 Ligação domiciliar em rua não paumentada com bonificação de 5 % Unid. 112,00 200,28 22431,36
3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada ( execução noturna) Unid. 17,00 244,16 4 150,72
4 Ligação domiciliar em rua não paumentada ( execução FD S) Unid. 13,00 295,39 3 840,07
5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo Unid. 175,00 287,76 50 358,00
6 Ligação domiciliar em rua p avimentada em paralelepipedo com

bonificação de 5 % Unid. 113,00 301,93 34118,09
7 Ligação domiciliar em rua p avimentada em paralelepipedo

( execução noturna) Unid. 21,00 371,69 7 805,49
8 Ligação domiciliar em rua pavímentada em paralelepipedo

( execução FD S) Unid. 13,00 453,44 5 894,72
9 Ligação domiciliar em rua (aavimentada em asfalto Unid. 180,00 374,96 67 492,80
10 Ligação domiciliar em nia piaumentada em asfalto com

bonificação de 5 % Unid. 157,00 393,49 61 777,93
11 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfolto com

( execução noturna) Unid. 19,00 449,08 8 532,52
12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfólto com

( execução FD S) Unid. 17,00 525,38 8 931,46

VALORG .OBAL DOS SBtVIÇOS 305 471,66

R$ 305.471,66 (Trezentos e cinco mil e quatrocentos e setenta e um reais e 
sessenta e cinco centavos)

Atenciosamente,

EIRA
Sócio Gerente

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n® 109 - Mangabeíras. 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n« 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 323&4197 
•MAIL: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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I i’ Á'CASAL -  Companhia de Saneamento de Alagoas
 ̂ «i I

eam
c o n s t r u ç õ e s  Itoa

j 1 )• •  [j' f  ■ CNBB -  Unidade de Negócios do Benedito Bentes em Maceió-AL

11 i| í  ̂ ,!i' .1
i; ;* n; •'■I •
' '  i I .  .{1 ;
■ ^ I  ' >1 1 Prezadores senhores.

(í ' ■ I '■ '
J l  * M

Conforme nos foi solicitado, estamos encaminhando a nossa proposta orçamentária 
,,i para realização dos serviços de Ligações Domiciliares nos setores na Unidade de 
, * Negócios do Benedito Bentes, conforme dados abaixo descritos.

,11
f' 1 ’ , jI ' I ' .

- Valor Global dos serviços R$ 316.681,66 (Trezentos e Dezesseis Mil e 

Seiscentos e Oitenta e Um Reais e Sessenta e Seis Centavos);

. 2. -.A Validade da proposta é de 60 (sessenta) dias;

3 - 0  signatário indicado para assinatura do contrato será Maraisa da Silva 

Medeiros. CPF n° 082.014,654-40.

‘ ' Sem mais para o momento.
, ' I' 11
átéhciosamente.

I '

. , ' i

t I, í' I
tlva Medeiros

Socia-gerente

M |Í ! !■ : 
I . I

. \ 
i ;i 1v

í '  Í4 -  ! !
l
i
J d

Ollho D’Água das Flores, 11 dc Dezembro de 2014.

‘mÍ

■ \

Av. 0 2  d e  D e z e m b ro , 788  - C e n tro  - O lh o  0 ’Á g u a  d a s  F lo r e s  - A L  
C E P :  5 7 .4 42 -0 00  - F o n e fa x ; (82) 3 6 2 3 .1 3 9 3  

C N P J ; 08 .5 29 .03 1/0 00 1-46
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eam
construções Itda

p B .R A ,  S E R V IÇ O S  D E  L I G A Ç Õ E S  D O M IO I L IA R E S

• L O G A L : U N B B  - U N I D A D E  D E  N E G O Ç I O S  D O  B E N E D I T O  B E N T E S  E M  M A C E I Ó  - /  B .D .l .  Serv iços:

lyiacèió/Aü; 11 de Dezembro de 2014.
iJ i

24,60%

. ! Í 5| I ! 1 :  ii,‘ t '■ ll'! |i>il If i .► '1 * •'
T E M  , , 
r  ti í- ,
■ H.I.- V
■1‘ V I ! •

D I S C R I M I N A Ç Ã O

S E R V IÇ O S

íj " I jL ig a ç ã o  d o m ic i l i a r  em  ru a  n ão  p a v im e n ta d a

2 ’ | |  iL ig a ç ã o  d o m ic i l i a r  em  ru a  n ão  p a v im e n ta d a  co m  b o n i f íc a ç ã o  d e  5 %

'3 !j * 'L ig a ç ã o  d o m ic i l i a r  em  ru a  n ão  p a v im e n ta d a  ( e x e c u ç ã o  n o tu rn a  )

l4 ' L igação  d o m ic i l i a r  em  ru a  n ão  p a v im e n ta d a  ( e x e c u ç ã o  F D S )
I | 'L‘Í | í;. L igação  d o m ic i l i a r  em  ru a  p a v im e n ta d a  em  p a ra le le p ip e d o  

I ' '6  ; {Ligação d o m ic i l i a r  em  rua  p a v im e n ta d a  em  p a ra le le p ip e d o  com
1' I '  ̂ '^bon if icação  de  5 %

Ij  ̂ 7 ' ‘L ig a ção  d o m ic i l i a r  em  rua p a v im e n ta d a  em  p a ra le le p ip e d o  
{']  ̂ C i(  e x e c u ç à o m o lu rn a  )

1 ,1 8 I ' L igação  d o m ic i l i a r  em  rua  p a v im e n ta d a  em  p a ra le le p ip e d o
li ; '('fVê d̂dãOcDDS)

i,Ligação d o m ic i l i a r  em  rua  p a v im e n ta d a  em  asfa lto

1,4

9,, r

h|
r; j'' ..
1 h i| ‘.i

, lQ ' | i ' ; jL ig açã o -d o m ic i l ia r  em  ru a  p a v im e n ta d a  em  as fa l to  co m

' l' !̂| j “ b o n if ic açã o  de  5 %
I;1 ;i L igação  d o m ic i l i a r  e m  ru a  p a v im e n ta d a  em  as fa l to  co m
'1 ‘ >j . ( ie x e cu ç ão  n o tu rn a  )

L ig ação  d o m ic i l i a r  e m  ru a  p a v im e n ta d a  em  as fa l to  co m

,i( execução. EDS) 

; '5

i't.I'

I I

r O l A L C K R A L

. M !

D,ata da Proposta: 11/12/2014

ATÍT: U N B B

■' •'PfJAZO 12 MESES

iV

i':;í )]
h-

I
!f̂ i í ; i « '

■ ‘ M"-* * ’ • Í  ̂ 4 ‘ I. 1 I-

isa-o3 Silva Medeiros
Socia-gerente

V i  ^
I f i . 
• ’ • I :
•I .*• d

jif*' V „

. I •
" |;"i3 ,
I • *

ifT.r

■'V. f \ " :

U N I D. Q U A N T . P. U N IT . P. T O T A L

U nid. 158 ,00 197,75 3 1 .2 4 4 ,5 0
U nid . 112 ,00 2 0 7 ,6 3 2 3 .2 5 4 ,5 6
U nid . 17 ,00 2 5 3 ,1 2 4 .3 0 3 ,0 4
U nid . 13,00 3 0 6 ,2 3 3 .9 8 0 ,9 9
U nid . 175 ,00 2 9 8 ,3 2 5 2 .2 0 6 ,0 0

U nid . 113 ,00 313 ,01 3 5 .3 7 0 ,1 3

Unid . 2 1 ,0 0 3 8 5 ,3 3 8 .0 9 1 ,9 3

U nid . 13 ,00 4 7 0 ,0 8 6 .1 1 1 ,0 4
U nid . 1 8 0 ,00 3 8 8 ,7 2 6 9 .9 6 9 ,6 0

U n id . 157 ,00 4 0 7 ,9 3 6 4 .0 4 5 ,0 1

U n id . 19 ,00 4 6 5 ,5 6 8 .8 4 5 ,6 4

U n id . 17 ,00 5 4 4 ,6 6 9 .2 5 9 ,2 2

3 1 6 .6 8 1 ,6 6

Eng. CivilXJREA:^ 801878609

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL  
C EP : 57.442-000 - Fonefax; (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46
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A
ASJUR,

i
M  _ ___  ___

N° 14618/2014

INS T R U V A U  U t  K K U U t b b U N FOLH^,,

Í<T31 .''

Face ao exposto na inicialJ despachos e documentos anexados ao processo, solici
tamos análise e posicionatinento jurídico.

Em 12/12/2014.

Eng.° CARLOS A^JÍÓNIO DE S. FIGUEREDO LIMA 

Vice Presidente de Gestão Operacional

ê n n n ,

/?
Adv. EdílsélíOílves Vieira
Assessor Es[fecial da Presidência

GEPl-AN 006-C





G om panhíai de S aneam ento  de A lagoas

VV7v.X'

P roaesso; 1 4  6 1 8 / 2 0 ] ,  4
I n t e r e s s a d o :  UNBB j
A s a t a n t o :  P r o r . r o q a ç l â o  d e  p . r a z o

A  Ü N B B ,

T e m - s e  p a r a  a n á l . i s e  e  p a . r e c e r  j u r í d i c o  o  p . r o c e s s o  ac,:Lma 
i d e n t i f i c a d o ,  o  q u a l  t r a t a  d o  C o n t r a t o  n "  4 9 / 2 0 1 4 ,  o r i u n d o  d e  u m a  
d i s p e n s a  d e  l i c i t a ç ã o ,  c u j o  o b j e t o  é  a  e x e c u ç ã o  d e  s e r v i ç o s  d e  
l i g a ç õ e s  d o m i c i l i d r e s  d e  á g u a ,  n a  U n i d a d e  d e  N e g ó c i o  d o  B e n e d i t o  
B e n t e s ,  n a  c i d a d e  d e  M a c e i ó .

P r e t e n d e - s e
q u e
d o  C o n c u r s o  2 0 1 4

S u a ,  p r o r r o g a ç ã o  d,e  p . r a z o ,  s o b  a  j u s t i f i c a t J . v a ,  d e  
' a  C A S A L  e s t á  i m p e d i d a  d e  r e a l i z a r  a  c o n t r a t a ç ã o  d o s  c o n c u r s a d o s  

q u e  o s  s e r v i ç o s  d e  a b a s t e c i m e n t o  d e  á g u a ,  r e f l e t e  
d i r e t a m e n t e  n a  s a ú d e  p ú b l i c a ,  n ã o  p o d e m o s  d e i x a r  d e  a t e n d e r  a  n o s s a

. g a ç õ e s " .d e m a n d a  d e  n o v a s  l ; i

P o i s  b e m ,  em, r a z ã o  d a  p e c u l i a r i d a d e  
p r e s e n t e ,  t o r n a - s e  I n e c e s s á r i o  a c o s t a r :

q u e  s e  c i r c u n s c r e v e  o

1 )  C ó p i a  d a  O r d e m  d e  S e r v i ç o ;
2 )  P r o p o s t a  d a  c o n t r a t a d a  p a r a  p r o r r o g a ç ã o ;
3 )  P e s q u i s a  d e  , m e : r c a d o  c o m  p e l o  m a i s  u m a  e m p r e s a  d o  r a m o .

A p ó s ,  e , n , c a m , i n h , a r  p a . r a  a n á l i - s e  e  p o s i c i o n a m e n t o  j u r i d i c o

M a c e i ó ,  1 5  d e  d e z e m b r o  d e  2 0 1 4 .

L A IS  L i m  D E S O ü m  LEAO

ADVOGAD2A. /ASJUR





ÀASJUR,

Att. Adv. Lais Lima

Em atenção a 

dência da Empresa M 

n° 49/2014.

sua solicitação, estamos encaminhando através de correspon- 

C Construções Ltda., a sua anuência com relação ao contrato

ordem de serviço n° 4

Estamos anexando também, copias do contrato em referencia, bem como a

1/2014 correspondente.

Face a exiguidgde de tempo não conseguimos outra proposta de preço para
j
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ESTADO DE ALAGOAS
pOMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N“ 41/2014 -  SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, 
no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n° 49/2014 -  
CASAL;

RESOLVE:

1- Autorizar â EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luiz 
Gonzaga, tl° 31, Quadra A, Serraria Centro, Maceió/Alagoas, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n°-09.475.414/0001-41, neste ato representado pelo séu Gerente Sr. THIAGO 
ANTONIO MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado; empresário, inscrito no 
CPF/MF scb o n° 032.843.594-51; objetivando a execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água, na Unidade de Negócio do Benedito Bentes -  UNBB, na 
cidade de Nlaceió/Àlagoas, conforme aütorização da Presidência.

2- Os serviços acima autorizados têm 0 valor total estimado em R$ 280.250,00 
(Duzentos e oitenta mil e duzentos e cinquenta reais). O pagamento pelo objeto 
còntratual será procedido após a apresentação da Nota Fiscal devidamente protocolada, 
conferida e atestada pela respectiva Gestora/Fiscal Gerente da Unidade de Negócio do 
Benedito Bentes Eng.® MARIA DE APARECIDA TORRES DOS SANTOS, matricula 
2564, UNBB|, contando-se ò prazo de;30(trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema
dè Controle de Pagamentos da GASAL.̂

Maceió-AL 08 dèj 
ÍS *  ^

. ■" '■■ ■■ : - - i

Econ. SAMUEL LEI 
Superintendehi

ro de 2014.

lE OLIVEIRA 
;ócio da Capital

ES;PIGUElI^EJO LIMA 
GéstjÈrpperaciohai. .

Eng.° ALVARO JOSE M0sIÊZESm COSTA 
Diretor Prdsidente

CIENTE

OS N° 41/2014 -  SUNEC/EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA.

G EP LA N -0 47 -C





CONSTRUÇÕES LTOA.

MACEIÓ, 11 DE DEZEMBRO DE 2014.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

A/C; Superintendência de Negocios da Capital, 

Prezado Senhor,

Prezados Senhores, re 
SUNEC dos serviços ligações 
aceita a renovação contratual,
devidos reajustes definidos pela legislação.

Atenciosamente,

êrente ao contrato n° 49/2014 -  CASAL, O.S. n° 41/2014 - 
domiciliares de água na UNBB, informamos que esta empresa 
rnantendo os preços praticados do referido contrato, com os

IniagoÂiitenioMeadonça Leôncio
Gerente Adiniriistrativô 
MC Construções Ltda

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 88535151. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesltda@líOtmaiL com





PRCXÍESSO: 14 618 
IM'E,RBSSM3)0: ÜN
& S S Ü N T O ’; P r o r r o g a ç ã o  d e  p r a z o

/2014
. B e  n  e  d  i  t  o  B e  n  t  e  s

EMENTA: CONTRATO DE EXECUÇÃO SERVIÇOS 
PARA IMPLANTAÇÃO DE LIGAÇÕES DE 74GUA. 
PEDIDO DE DJI.AÇÃO DE PRAZO.  OBJETO DE 
NATUREZA CONTÍNUA.  TERMO DE 
AJÜSTT^MENTO DE CONDUTA. CONCURSO 
PÚBLICO 2 0 1 4 .  L IM IN ARE S J U D I C I A I S  QUE 
SUSPENDERAM A CONTOATAÇÃO EM 
DTERMINADOS CARGOS. PEI.A
I M P O S S I B I I , I D A D E  DE ATENDIMENTO AO 
ACORDO. DESPACHO DA ASSESSORA  
J U R Í D I C A  EM CASO S I M I L A R .  OBSERVÂNCIA  
IM P R E S C IN D ÍV E L  DAS C ON DI CIO NAN TES . 
ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS N ECESSÁRIO S  
PAJIA ATENDER A PE:Cü L I 7\RJDADE DA 
SITUAÇÃO EM QUESTÃO. .AC O L K m g M T O 
COISDICIONADO DO P E D I D O .

p r e s e n t e  d a  s o l i c i t a ç ã o  d e  p r o r r o g a ç ã o  d e  p r a z o  
4 . 9 / 2 0 1 4 ,  f i . r : r n a d o  e n t . r e  a  CASA.L e  a  e m p r e . s a  MC 

\f  c u j o  o b j e t o  é  a  e x e c u ç ã o  d e  s e r v i ç o s ,  s e m  

m a t e r i a i s ,  p a r a  i m p l a n t a ç ã o  d e  l i g a ç õ e s  d e  á g u a ,  
c o m  o u  s e m  r e c u p e r a ç ã o  d e  p a v i m e n t o ,  n a  U n i d . a d e  d e  N e g ó c i o s  d o

T r a t a - s e  o  
d o  C o n t r a t o  n °  
C o n s t r u ç õ e s  LTD. 
f o r n e c i m e n t o  d.e

B e n e d i t o  B e n t e s , na .  c i d a d e  d e  M a c e i ó .

E’o i  j u n t a d o :  
C o  n  1: r  a t o  n  " 4 9 /  2  Ò1 4  
s o l i c i t a ç ã o  d e  r  
1 . 9 ,  c r o n o g r a m a  
e m p . r e s a s  d o  r a m o

P e d i d o  J u s t i f i c a d o  -  f l s .  0 1 ;  C ó p i a  d o  
-  f l s . . 0 2 / 0 8 ;  p r o j e t o  b á s i c o  -  f l s .  0 9 / 1 7 ,

o m p r a s  -  f l s .  1 8 ,  p l a n i l h a  o r ç a m e n t á r i a  -  f l s .  
: : . í s i c o - f i n a n c e i r o  -  f l s .  2 0 ,  p r o p o s t a s  d e  d u a s  

-  f l s .  2 4 / 2 7 ,  d o t a ç ã o  o . r ç a m e n t á . r i a  -  f l s .  2 9 .

J u s t i  f i c a - s  
i m p e d i d a  d e  r e a l  
2 0 1 4  e  q u e  o s  
d i r e t a m e n t e  n a  
n o s s a  d e m a n d a  d e  
( t r e z e n t o s  e  s e  

c o n t r a t a ç ã o  d o s  r

e  o  p l e i t o  s o b  o  a r g u m e n t o  d e  q u e  " a  C7VSAI, e s t á  
i z a . r  a. c o n t r a t a ç ã o  d o s  c o n c u r s a d o s  d o  C o n c u . r s o  

s e r v i ç o s  d e  a b a s t e c i m e n t o  d e  á g u a ,  r e f l e t e  
s a ú d e  p ú b l i c a ,  n ã o  p o d e . m o s  d e i x a . r  d e  a t e n d e r  a  

n o v a s  l i g a ç õ e s " .  S o l i c i t a - s e  a d i t i v o  d e  3 6 0  
s e n t a )  d i a s  o u  a t é  q u e  a  j u s t i ç a  a u t o r i z e  a  
o v o s  f u n c i o n á . r i o s .

A p ó s  d i l i g ê n c i a .  -  f l s .  3 2 ,  f o i  a c o s t a d a  a  O r d e m  d e  S e r v i ç o  
n °  4 1 / 2 0 1 4 ,  b e m  c o m o  a  i n f o r m a ç ã o  d e  q u e  " f a c e  a  e x i g ü i d a d e  d e  
t e m p o  n ã o  c o n s e g n . i m . o s  o u t r a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o  p a r a  o s  s e . r v i ç o s  
a q u i  p r o p o s t o s " .

É o  . r e l a t ó r i o .  P a s s a - s e  a  a n á l i s e .

A n t e s  d e  a d e n t r a r  n o  m é r i t o  p r o p r i a m e n t e  d i t o ,  a l g u m a s  
c o n s i d e r a ç õ e s  s e r ã o  a p r e s e n t a d a s .

N o  T e r m o  d e  
( D o c .  0 1 ) ,  o b s e r ’ 

( d o z e )  m e s e s ,  cc  
p o d e n d o  s e r  p r o r

R e  f  e  r  ê  :n c  :i, a  e ,].. a  b  o  r  a. d o  p  e  1  a  
a - s e  o  p e d i d o ,  n o  i t e m  4 . 0 ,  
n t a d o s  d a  a s s i n a t u r a  d a  
r o g a d o  p o r  i g u a l  p e r í o d o  a t é

á  r  e  a  c  o m p  e  t  e  n  t  e  
d e  p r a z o  d e  1 2  

O r d e m  d e  S e r v i ç o ,  
o  l i m i t e  d e  60'

■ y''"

ê





(sessenta) ines 
igual formar err.

O

N O i n s t rume n to

0 serviço 
para a C7-\SA.L, é 
todcs os seus 
podendo ser pro 
8.666/93.

es. No instrumento convocatório (Doc„ 02), de 
seu item, 14.1, restou prevista a mesma redação.

de e,xecução de ligações do.tniciliares de água, 
serviço de natureza continua, e por esse motivo, 
contratos possuem du.ração de 12 (doze) meses, 
rrogado, co,n,forme dispõe o art. 57, TI, da Lei

do
Ocorre qiiç 

Trabalho
(processo n° 0212400-74.1998.5 
em, sua cláusula quinta que a
condições dess 
31/12/2014.

Pois bem, 
Público para di 
de 2014 -, o,bje 
de Aj u s t a me n t o

esta Companhia firmou com, o Ministério Público 
Doc. 03), um Termo de Conciliação Judicial 

19.0003), em que restou previsto 
CAS7-VL obriga-se a adaptar-se às 
no mais tardar, até o dia.instrumento.

em 06 de abril de 2014 foi lançado o Concurso 
versos cargos - Edital 02/2014, de 27 de janeiro 
tivarido, dentre outros motivos, atender ao Termo 
de Conduta firm,ado.

No supraCl 
é vedado a C7\SAI 
e esgoto, assi: 
im,pig'idas pela, 
cláusula, ressal

tado instrumento, em sua cláusula segunda, "b", 
terceirizar serviços de "ligações novas de água 

m entendidas as solicitadas por usuários ou 
Com.panhia, observado o prazo do caput desta, 
vados 03 casos de implantação em massa".

Porém, em, t 
judicia,j,s em trá 
foram suspensas 
acostada a este 
data. (Doc. 04 e

Tendo em 
internas foram 
posicionamento j

0 de setembro de 2014, em razão de processos 
mite na Justiça Estadual, todas as contratações 
. confo.rme se pode observar na documentação 
parecer. Esta situação permanece até a_£;re.^_nte05 —

ista a aproximação da data acordada, as demandas 
ocorrendo, o que to,rnou necessário um 

jridico a respeito. Em caso similar, a Assessora
Juridica 
realizar

da CASAL, Bruna Jucá, entendeu que "a CASAL poderá
t a i s

Licitações,

dontratos desde que reste consignado em seus 
termos a possibilidade de rescisão do ajuste quando da 
cont.ratação de quadro próprio para realização de tais serviços a 
exemplo do que ja, vem ocorrendo na, CASAL" (Doc. 06} .

portanto, fosam realizadas, porém com a 
ressalva da necéssária finalização em 31/12/2014. Ocorre que, 
diante da situação apresentada, ante a impossdLbilidade judicial

a situação da Ccxmpanhia ficou difícil, 
por tratar-se o serviço dos autos de

de contratar,
principalmente,
atividade d© natw,reza continua.

Dito isto, s diante da situação apresentada, necessária, a.
análise da possif 
questão.

Em 08 de se 
setembro de 2014, 
vigência restou a

ilidade de prorrogação de prazo do contrato era

tembro de 2014, com. Ordem de Serviço de 12 de 
firrnou-se o Contrato n° 49/2014, cujo prazo de 
ssim disposto:^

7

,A

y





SEXTA - DO PRAZO E DO 
A- ■̂ rigância é de 120 Ccsanto 
dias a contar da ciência da 
Serviço até 31 da dezembro

ÇXí̂ íUSDXiA 
áÊAJOSÍE: 
e vinte}
Ordem de 
de 2014.
(...)
PARÁGRAFO TERCEIRO: 0 prazo do
contrato pode ser prorrogado caso o 
quantitativo dos serviços não atinja 
sua totalidade, (grifou-se)

No edital e no termo de referência acostados, entretanto, 
como já afirmado, o prazo previsto era de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado por igual periodo até o limite de 60 

meses. Está-se diante de um. serviço de natu.reza 
sofrer solução de contim:idade, sob pena

(sessenta
continua que nãp pode 
de causar prejuízos à coletividade.

c®
E preciso 

um lado o da 
pela CASAL pod 
domicílios e 
dete.rminadas atl

In  casUf

deste modo, sopesar os direitos envolvidos. De 
letividade que sem. a prestação desses serviços 
s.rá deixar de ter o acesso a água em. seus 
(io outro o da vedação a terceirização de 
vidades-fim.

é razoável que o interesse da coletividade 
prevaleça, já qule a prorrogação encontra-se dentro do aceitável.
podendo, inclus 
cham.amento dos c 
O que não pode 
p r i n c i p a 1 m e n t: e , 
vida.

.ive, haver a rescisão contratual quando do 
oncursados, após liberação judicial para tanto.
a não prestação desses serviços aos usuários, 

quando se está tratando de um. bem essencial a

Logo, tendo em. vista a situação apresentada na inicial, 
do o disposto no art. 57, II, da Lei 8.666/93,deve .ser observa 

in verbis:

Art. 57. A duração dos contratos 
regidos por esta. Lei ficará adstrita 
à vigência, dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos 
.relativos :
I - aos projetos cujos produtos 
estejam con.temp.].ados nas metas 
estabelecidas no P.l.ano .Plurianua 1, os 
quais poderão ser prorrogados se 
houver interesse da .A.d.minis tração e 
desde que isso tenha sido previsto no 
ato c o n V o c a 16 r i o;
II - à prestação da serviços a sarem 
executados de forma continua, q;jia 
podarão tar a sua duração prorrogada, 
por iguais e sucessivos períodos com 
vistas à obtenção de preços a 
condi-ções mais vantajosas para a 
administração, l.iraitada a sessenta 
meses. UP





|C Ii;€ Íi|r^»« ;-4F  r.O ® ?f- 'í i'- .S :t. í:''f.';:í...‘CS.?.S’ .{.}

j [. ■ - ] (qrj.:l;ou-se)

A limitação contratual decorreu tão s<
fiEHTiado,: Logo,| eataRde esta adwgada q[ue

ate do acordo 
É possível a

prorrogação pelo te».po faltante, até completar 12 (dosei meses 
ou até que sa peMita o chamamente dos concursadosjá que para 
a CASMs serial econoiin.icaHen.ta iimis onaroso ter qpae novaa.ente 
licitar,. qiLmndo dasd® o início a sua intenção era dar 
continuidade as suas atividades.

Segundo {jessé Torres Pereira Junior^ apesar da letra da 
lei, o prazo dal p.ro.rrogação do contrato de prestação de .serviços 
continuados podierá ser diverso daquele inj.cial.mente pactuado. "A 

ijaedida antieconômica, porque a Administração, no 
jder prorrogar o cont.rato pelo tempo sufic.Lsnte 
de licitação para celebrar novo contrato".

vedação seria 
minimo, deve P' 
até a conclusão

Sobre o 'assunto dispõe o Acórdão 
Câmara do TCU:

n° 551/2002 Segu.nda

9. Cabe as.severar, contrariando o 
entendimento contido na instrução, 
que a tese de.iie.nd.i da por esta Co.rte 
de Contas e pela doutrina reinante: 
•sobre a .matéria é que, na renovação, 
não fica a entidade obrigada a 
respeitar o raesrno Drazo da 
contratação origin?il. Pois, miasmo qpr® 
o t.ex.to da norma aluda a '‘̂iguars 
p©.ríodos" a leitura muito restrita da 
norma traria um engessamento para o 
admxkTiistrador, o que n.âo era o 
objetivo do legislador. Se é possível 
prO';crogar por 60 meses, não .saria 
razoável subordinar a administração 
ao dever de estabelece.r pe.r.íctdos 
•idênticos para vigência, seguindo o 
prazo inicialmente avançado no 
contrato.. Então, nesse aspecto, não 

I havería qualquer irregularidade na
1 prorrogação por mais 24 meses do
! contrato inicialmente avençad.o, com
I prazo de 36 meses, (grifou-se)

0 laontanlfe orçado restou em R$ 280,250,00 {duzento.s e 
oitenta mil, duzentos e cinquenta reai s) pelo prazo de 18 0 
(cento e oitenta) dias. InobstaRte o praso de v.içêneia f©3,'se de 
120 feente a viht®]) dias até 31.12.. 2014, o valor aont,ratado com 
a p.laiai.l.íia de cWtos © o ero.aograMa fisica^-fiaanceiro, m.<t tesBi?©' 
de assinatura da Ordea de Serviço, não foram alterados, eonformie 
o tempo restant4 contratação.

As s íje , e^ta advogada reaostenda, prÍB!r,e.irameat@, que seja 
retificado no W m o  aditi-vo de prorrogação se protencle
efetivar, o valÇr do contrato Çcláusula seguirtda)
custos C cronograma fíaieo-financeiro'

® de
Canexo II)

PEREIRA JUNIOR .Jes.sé To.rçro.c. Coni.entá..r.ios lei de licitação e
contratos da Administração .Púb.i ics. 2007, pg. 653-654,





i f V '

gara o pgaao correspctadan/bs ao da x»~igência cositratado^ segtdo
aata condlcionante para o pKOissogttimisafco deste feito.__Para
tanto, dê-se vista dlos autos aoonferatatía.

No mais, quanto à prorrogação propriamente dita, a 
contratada apresentou proposta no mesmo valor já contratado.. 
Para verificari se a opção em prorrogar o contrato é mais 
vantajosa para lesta Companhia .loI realizada pesquisa de mercado,
sendo solicitad 
24/27 (já que 
possível), cuja

a) MÜL 
(treze 
reais

b ) EAM C 
(treze 
reais

a a proposta de 02 .(duas) empresas do ramo - .£ ,( s. 
a terceira, segundo despacho -- fls. 33, não fo.i. 

respostas seguem, abaixo;

Denota-sd 
valor acima da 
prorrogar o pre

CONSTRUÇÕES ,LTDA: valor g,l obal de R.$3n.t „ 4 7M, 66 
ntos e cinco mi 1, quatrocentos e setenta e um 
e sessenta e seis centavos);
ONSTRUÇÕES LTDA;. valor global de R$316.68;i, 66 
ntos e dezesseis rriil, seiscentos e oite.nta e ura. 
e sessenta e seis centavos).

que as propostas acostadas se encontram com 
contratada, sendo para a CASAL mais vantajoso 
:ent.e.

Assim, diante de todo o exposto, devidamente preenchidos
os requis.itos 1 jgais e obfê @,rvaí4as as considaraçeas ©fefcu.sdas n o
corpo do parecer, opina-se pela possibilidiad© d® proxrogaçâvo dO'
p.raao por maiss 
conicursados, 
neoassájc ias

de'̂ res7ido

preaent®,. en'tre'
apresentação das certidões negatii^as «ââ -idamesate atualiradas..

A A.sss;

0® (oifcoí meses ou até
ser efetuadas

o efeamamento 
todas as

a preteadj-da pro.r.rogagão 
autoriasação do D.iretor Presidente

dt>s novos 
alt.e.raçd®s 

CondiG.ion.a~se, o

3ora. Jurid.j ca.

Maceió, 17 de dezembro de 2014

LA ÍS LIMA DE SOUSA LIIÃO
ADVGOGhLDA/ASJUR/CASAI.
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

VICE - PRESIDÊNCIA DE GESTÃO OPERACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DE NEGÓCIO DA CAPITAL

Maceió, julho/2013





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

\\3

PROJETO BÁSICO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÕES 
DOMICILIARES DE ÁGÚA NA UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES

1.0-INTRODUÇÃO |

Os serviços inerentes à implantação de ligações domiciliares de água, com ou sem 
recuperação de pavimehto, é de fundamental importância para a ampliação do 
mercado consumidor e determinante para incrementar os níveis de faturamento e 
de arrecadação da Cornpanhia, daí, a necessidade da contratação de empresas 
de engenhafiar-paFa^4ráplementaçãQ-dessas-açõesT-oõjetivando-.a melhoria da 
qualidade na prestaçãoÉlesses serviços, celeridade nosàtéhdimentó às demandas 
do mercado e a plena satisfação dos novos clienteSjp>î ^̂  i

fiç4'dèfjní(|õ\riéste:pr^Gjeto que4odq|||^‘àtérià̂ ^̂ ^̂  á execução
ddmicilíafés^^rá:da î 'i;êíra xe^s&òtfsàffiílí^^^l^^trgltada, exceto os

o í i ( ^ i  irâA(-><a“» rr> o !véf'> ^ ia ''n rr> + ^/'õ r^  h i^ rA m o ir r fra s i^ id ir r^ ía o  i t u b e t e S  e S p i r a l

a contratada, a

Dessa forma 
das ligações

OBJETO DO PROJETO

O presente documento tem pófcfinaíidade,/,©;̂ ^̂  ̂ das diijetrizes, normas
e especificaipões técnicas dò|.,j;natérià^êi^ obra a sere(n seguidas na 
execução dos serviços de impiâritáçfaf^dllljg^^ domiciliares dé água em ruas 
com pavimento asfáltico, paralelepífDe|0Qdujem|ruas sem pavimeèto, na área de 
atuação da UN FAROL, icomprêenderi¥qi^^^  ̂ comerciais: 25, 26, 27, 30 a
35, 40 e 50, abrangendo os bairrp^fábulijro do Martins, Clima Bom, Santos 
Dumont, Cidade Universitária, Santáfliúcià,^ênedito Bentes, Henricue Equelman e 
Forene na c dade de,jMaceió -  AL, mlíhor definido e especificadc^f (
Ligação”, anèxo,  ̂ "*

3.0 -  QUAN TITATIVOS IDOS SERVlÇBS

0 “Esquema de

Os quantitat yb's dos servipqpíápüi|||ropfst|||^qstg^õlÍT^ definidos nas 
planilhas específicas que. dèfinem ||uantidadl|i ^detalhámefitó dos serviços 
necessários à boa; execução' de ligaçSes domiciliares de água, de acordo com o 
tipo de paviniíentü~d0"éádatõgrãaôliTõ ~ ”  ̂ '

4.0 -  PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
I
I

O prazo para execução dps serviços previstos no projeto será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assirjatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, 
podendo, por necessidadé e conveniência da contratante, ser prorrogado por igual 
período, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, na forma da legislação em 
vigor. ,

.
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5.0 -  FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuaido mensalmente,30 (trinta) dias após a entrada da Nota 

Fiscal no sistem a Pirâmide, em consonância com as medições realizadas e  
atestadas pelo Gestor do contrato.

COPIA
6.0- GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do presente ficará a cargo do Gerente da Unidadeóe Negócio Jaraguá -  
Maria Aparecida Torres, mat. 2564, que será responsável também, pelo atesto 
nas faturas e pela qualidade dos serviços aqui elencados/
Quando do início dos trabalhos, o gestor indicará o profissiqnal:què irá fiscalizar a 
em presa contratada. ' ' I

7.0 -  ESPEOIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Exige-se que; a em presa contratada pára os sérviços de execução d as ligações 
domiciliares se ja  responsável também pelos serviços (às s u a s  cu sta s )  de fotos 
digitais: - ,

• Foto do pavimento antes da execução do serviço;
• Foto da vala e sca v a d a , destacando a régua de monitoramento (largura e 

profundidade), antás de qualqu,erjntervenção e a sinalização adequada
• Foto do imóvel onde será intèTlTgádo o ramal predial; i
• Foto da ligação domiciliar éxecÜtaBá |antes do recobrimento), destacando o 

colar de tomada interligado a rede de distribuição;
• Foto do cavalete destacando o número do lacre da ligação (porca a porca)
• Foto da recomposição do pavimento,após o encerramento do serviço

OBSERVAÇÃO:
- A  ligação domicil 
procedimentos té

ar, somente será considerada executada quando todos os 
nicos, comerciais e administrativos forem totalmente

realizados, inclusive com a recomposição de pavimentb, incluindo-se nesse  
particular, à apresentação das se is fotos por ligação;
- A s imagens fotográficas deverão ser colhidas em câm era digitai com 
resolução superior; a 5.0 (cinco), megapixels;
- A s  fotos deverão ser entregues (descarregadas), na Unidade de negócio 
Farol, diariamente juntamente com as RAs correspondentes e o formulário 
de implantação/substituição de hidrômetros, totalmente preenchido e 
devidamente assinado por quem de direito;
- A contratada deverá anotar em cada imagem colhida, os números do RA e 
da matrícula do imóvel onde será executada a respectiva ligação domiciliar;

A  contratada se  responsabilizará pela correção de quaisquer
irregularidades decorrentes dos sei-viços executados, no prazo de SO^rinta)
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dias, a contar > da execução do mesmo. Estão inclusos nessas 
irregularidades: vazamentos na ligação, reclamações de falta d’água, 
recalque no pavimento/reposição no piso de calçada, etc

Os serviços objeto do 
contidas nos diagramas 
anexo

presente deverão seguir totalmente, as especificações 
de ligações domiciliares de água -  Padrões “A” e “B” -

Os materiais e conexòes a cargo da empresa contratada obedecerão as 
especificações dos fabricantes, e as contidas no anexo elaborada pela Companhia.

CÓPIAPARA RED ES EM PVC é DEFÔFÔ, com DN até 110mm:
Colar de Tomada em "PV|G/PP 
Tubo PEAD Azul de ÉOrhm- P E  80 OU 100 
Derivação cdm broca-érn PVC ouPP" .t 
Demais matériais e conexões de acordo com o diagrama

i j . '  -<• '> í‘,"' ■

PARA RED ES EM FE R R O . FUNDÍDO -  QUALQUER DIÂMETf^O, utilizar os 
seguintes mqteriais;
Abraçadeira jde F°F° DN !x 20mm _ , T
Niple galvanizado j
Tubo PEAD azul de 20mm -  Pe 80 ou 100 
Demais matqriais e conexões, de acordo com o diagrama.

7.1 - ESCAVAÇÕ ES DE

Classifica-se

VALAS

como escavação comum de valas àquela possívql de execução
manual ou rpecânica, sèm a necessidade de desmonte a fogo,sòu seja, aquela 
executada em qtlalquer,terreno, exceto rocha, como largura mínima da vala de 
0,30m.

A contratada. ,procederáí ao corte do. pavirnento, usando-ò . equipamento mais 
adequado, pi^òmovendo |após a execução dos serviços, a limpeza e remoção de 
entulhos e outros materiais não servíveis. |

........ ' •     .........' '  
A contratada primará pela boa apresentação do trabalho, devendo 
obrigatoriamente, no Iodai onde será colocado o colar de tomada, transformar a 
parte a ser recomposta em figura geométrica dos tipos: quadrado ou retângulo.

7.2 -  SERVIÇO S DIVERSOS

Durante a execução dos serviços será obrigatória a colocação de sinalização, 
visível para transeuntes e condutores em veículos, passagens provisórias para 
pedestre e/ou veículos, grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar 
passagens e proteger cidadão e trabalhadores, conforme estabelece as ipimas de
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segurança do trabalho, bem como, as placas de divulgação e indicativas de 
obras e serviços da CASAL

!
Quando da escavação da vala, será obrigatório a utilização de mantas, lonas 
ou similares, nas duas faces laterais, para o acondicionamento momentâneo 
do material retirado da escavação, de forma a evitar sujeira ou resíduo no 
pavimento j

O material retirado, paralelepípedos, bloquetes, mosaicos etc., deverão ser 
arrumados nas proximidades do local escavado, para facilitar o movimento de 
pessoas, veículos e a reutilização, não devendo ficar nenhum resíduo sobre o 
pavimento. í

As escavações de.í®ãlà&iSerão executadas de forma.rríánual ou mecânica, com 
folgas necessáriaé|"^̂ "'"'~'~'~' '̂^̂ ^̂ ------- *---------

A largura d .̂>£| 
metodologia, 
escavada -  
COMPROVB AS

diâmetros e da 
a ser 
QUE

devendo o 
Éscalízação e o

O comprimento médio Ida ^igáçaQ^^dfflBI f f B liiá  de 6,0 metros, c 
excedente ao comprimento d'e-̂ ,10,0-mè̂ ^̂  sj^f^valiado pela FÍscali:
pagamento será acrescido dé/i350%|í(déz)̂ ^ot^̂  ̂ a cada metrô excedente do 
valor da ligarão.

o  prazo má) îmo para o términüTdosVsetvilqS^  ̂ de ligações domiciliares
pela contratada, será de 03 (três)|diasVíSè^tadòs a partir da data de entrega da 
programaçãcj da CASAL ao executorlíosfséf^^^  ̂ Quando a contratada encontrar 
casa fechada, a mesma deverá comu ĵicalr^expressamente ao clientk a ocorrência, 
deixando número telefônico do setBf'Smpèténte da CASAL ou da própria empresa 
para contato

As profundidades devemi ser tàfá^quei-^nsejemTetobrii^^ l̂ î^nii^ó de 0,60 m nas 
vias públicas'^fo,40 m nos passeios, Jexcêto quando a rede eãtivef em desacordo 
com essa prc|fflhdidade),icom4 |̂ f̂a%ínírha'de^0,30m^"-^^*'j l̂ 'J

^  J  "Ifc m  Ç  Ipl
Os reaterros, río ji;;^i^|^, i|iãQ|íÍÍ^s i|om^tQ^fópt^ éscavado, com a
seleção que se îizêrhBce^BáriÔTpTDôeTido^fázér uso^donffia^  ̂ saturado, com
a devida anuência da IFiscalização. A compactação poderá ser manual e/ou 
mecânica, em camadas! de 0,20 m, usando-se água quando for recomendado, 
objetivando atingir o adepsamento da mesma.

A instalação da caixa de proteção de hidrômetro deverá ser assente de forma 
nivelada e alinhada com á face da parede que irá recebê-la.

O acabamento da alvenaria de tijolo deverá possuir qualidade no mínimo igual à da 
alvenaria encontrada originalmente na casa do cliente.
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Qualquer acidente provocado em decorrência da execução dos serviços 
executados será de inteii â responsabilidade do executor da obra.

A s reclam ações judiciais 
de ligações domiciliares,

Será  obrigatório uso de 
proteção de hidrômetro 
mesmo procedimento se

feitas por terceiros decorrentes da execução dos serviços 
serão de inteira responsabilidade do executor da obra

“nível de bolha “e “prumo” para nivelamento da caixa de 
e do cavalete, nas posições horizontais e  verticais. O 
á obrigatório quando da colocação do hidrômetro.

7.3 -  RECOMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO CÓPIA
A recomposição do pavimento sobrejacente à tubulação implantac)a será feita de
acordo com i o tipo do pavimento- existente, seguindo as normas 
SEM IN FR A . - anexo ' ’ ^

definidas pela

8.0 -  OBRIGjAÇÕES DA CON
I I

8.1 -  A s norifias Internas da pASÁt, e o Regulamento de Prestação de Serviços de 
Água e Esgofo (Decreto p3.438.d,é Ò5 de maio de 1989), farão parte integrantes do 
contrato a se r firmado com o licitante yencedqr,Jndependentes de transcrição.

8.2 -  Para ^xecutar os serviços;-a contratada deverá utilizar veículos e/ou motos 
com a logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (rriotos) conforme 
adesivo padronizado pela C A S A L, com fundo branco e letras azu s, contendo os 
seguintes dizeres:

[NOME DA CONTRATADA]
A SERVIÇO DA CASA

I# '  ̂ ■ iiWüi*, i |
8.3 -  O s veíçulos e/ou motos deyerão„;sei; previamente inspecionados e aprovados 
pela unidade responsável pela gestão do contrato, devendo se  | apresentar em 
perfeitas condições de utilização e bomiestado de conservação. , “;

i , í ' i - ' it i
8.4 -  Executar os serviços entregues pela UM B EN ED ITO  B E N T E S , nos prazos 
fixados pela C A S A L, park cada etapa, tornando-se por base a data de recebimento 
das Ordens de Serviço.

8.5 -  Lançar diariamenite no sistema através da rede “on-line”, a s  Ordens de 
Serviços (O S) executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas 
dos cronogramas.

8.6 -  A s  informações co etadas em campo, contidas nas Ordens de Serviços (OS) 
serão entregues diariam'ente Na Unidade de Negócio Jaraguá, localizada à Rua
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Vereador José Raimundo 
On-line pela equipe da C

s/n°, em Maceió (AL), para análise e implementação no 
ASAL.

8.7 -  Apresentar diariam 
Serviço, um relatório o 
serviços recebidos, exec 
motivos impeditivos de 
das ocorrências.

ente. Juntamente com os comprovantes das Ordens de 
ómpleto de su as atividades do dia anterior, incluindo os 
Jtados e não executados, e sse s  agrupados em função dos 
3ua realização e acrescidos de comentários justificativos

8.8 -  Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos 
preenchidos, principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da
impossibilidader-cabe.rá"La -contratada-ao.menos-identificar o-nome do cliente e
justificar o mptivo dafliãd execução no verso da ordem. í

8.9 -  Executar ós "seiViços para a C A SA L òbedecèndo às Normas Técnicas,
Especificações. Normas de ProçedimentôS^ê',\tíémaiS; elementos que integram o 
presenteTerrno, ' . ^

I ’ - :  , f K " ' ’/ '  ~ ;

8.10 -  Nenhuma alteração das específicáçõés-de,quaisquer servipos poderá ser 
feita sem a prévia aprovação, por escrito,"da CASAL. ’

8.11 -  Promover a seleção e o treihanheritó do pessoal necessário à execução dos 
serviços.  ̂ '... ’......... ..  .

8.14 -  Responsabilizar-se pelo-bom corriportamento de seu pessoal!

rigorosamen 
ou correlatas

8.15 -  Ser a única empregadora de,seu pessoal e comprometet|-se a observar 
e todas as prescrições rélátjyas às Leis de Trabalho ei da Previdência 
em vigor no País. ’

8.16 -  Ser a ,única responsável pela execução dos serviços de que trata a presente 
licitação e responder péla qualidade dos rnesmos e cumprimento! dos prazos de 
execução. I V,

lifi
8.17 -  Mantèf, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado 
como preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, 
bem como proporcionar toda á assistência e facilidades necessárias ao 
relacionamento CASAL/CONTRATADA.

todos os empregados se apresentem para o trabalho 
portanto crachá de identificação com fotografia.

8.18 -  Assegurar que 
devidamente fardados e

8.19 -  Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “ A SERVIÇO DA 
CASAL", os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso 
na composição dos custos dos serviços.

8.20 -  Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais 
referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciárí
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e do FGTS, relativos ao [mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a 
execução direta dos serviços objeto deste PROJETO BÁSICO

8.21 -  Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da 
CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos 
aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou
negligência de seus empregados.

8.22 -  Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código
Nacional deTrânsito, os locais de execução-dos-serviços,—  -........—

-f _ \
8.23 -  Comunicar de irnediato à CASAL qualquer.'OCorrência de impedimento ao 
andamento dos serviçoèf.ióifiòiàlizando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas.

8.24 -  Cumprir as nomas legais,Regulamentares e administrativas aplicáveis à 
segurança, Higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus êmpregados os 
equipamentqs de proteçãoIndividuaL .,

'Ir-' ^
8.2.5 - Antps do início dos serviços,-deverá o licitante vencedqr participar do 
treinamento (eórico-prátito a ser promovido pela CÁSAL

9.0 -  OBRIGAÇÕES DÁ CASAi: R  ;

9.1 -  Fornecbr à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações 
necessários q correta execução dos.sêrviços.

9.2 -  Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços.

9.3 -  Proceder, diariamente, a entregados documentos destinadosíà execução dos
serviços à Contratada. { ■ J.  ̂ -

9.4 -  Programar a execução dos serviços de foima que os quantitativos diários 
sejam distribuídos. |

9.5 -  Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, 
de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, quando oficializado por escrito.

9.6 -  Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, 
para os devidos ajústes, qualquer alteração efetuada nas normas de 
procedimentos para execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao 
interesse público, desde que esta não implique aumento de custos para a 
Contratada.
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9.7 -  Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso 
estas sejam necessárias

9.8 -  Abrir o “Livro de Ocorrências" e registrar todos os fatos relevantes
vigência do contrato, principalmente aqueles que 

diretamente qualidade e a efetividade dos serviços.
acontecidos durante a 
prejudiquem, direta ou in

9.9 -  Fornecer os layou 
divulgação de obras e se

ts para adesivos de veículos e placas indicativas e de 
rviços

COPIA

10.0-P EN A LID A D ES ‘

O atraso injustificado tjio dümprimento das solicitações de ligações de água 
ocorrerá multa ao dia, incidente sobre o valor total do contrato; inclusive recisão 
unilateral deste, além da aplicação das demais sanções prevista pela Lei 8.666 de 
21/06/93

PARÁGRAFb
obrigações 
assegurando

, ¥.~

PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou 
ássumidas serão aplicadas :as seguintes sanções, 

0 direito de| defesa prévia por 03 (três) dias úteis;

inadequada das 
não cumulativas

a) Advèrtência única, por escrito, para os serviços realizados em desacordo 
com as normasi especificações e/ou descumprimento de (determinações, 
cabèndo defesaj prévia no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas;

b) MUllTA POR ATRASO - Serão aplicados multas no percentual de 10% 
(dez; por cento) sobre o valor de cada ligação não execütada no prazo 
dete|’minado, por cada dia de atraso e até o limite de cinco dias, 
ultra aassado esse tempo, o percentual passará pare 20% (Vinte por cento) 
ao dia, até atir|gir o valor da ligação* domiciliar -  ultrapassados esses 
prazios, 0 contralto deverá ser rescindido de pleno direito:

c) A recisão decorrente dos motivos _acima, implicará no impedimento da 
contratada de participar de qualquer licitação na CASAL, por um prazo 
mínimo não inferior a dois anos, contados da data rescisória.

11.0-BONIFICAÇÕES

Os serviços executados antes do prazo determinado neste projeto, ou seja, 
03 (três) dias, serão bonificados com um percentual de 5% (cinco por cento) por 
cada serviço executado antecipadamente.





Casal
Ccwnpanhíô de SaneanK*nto de Alagoas

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS









1
■ i V

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATAÇÃO DE EM PRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇO S DE 
LIG AÇÕ ES DOMICILIARES DE ÁGUA, NAS UNIDADES DE NEGÓCIO DA CÍDADÊ DÉ 
MACEIÓ/ALAGOAS, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

LOTE 1: UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUA  

LO TE 2: UNIDADE D E^ EG Ó CIO  FAROL 

LO TE 3: UN1DADEí«E)ÉNEGÕCÍÕ%ENEDITO BEN TÈS"" '̂ ’ ''ADE:©Ê V íE G ^ Ç l^ .fN E D IT O  B E N jf S ^ ÍS  .

■'■ÍV

p

A COMPANHIA DE S A N E A M ^ lÕ fp E sA L A G m  Sociedade de Economia Mista
Estadual, vinculada á Secre|tari^^é'4Estéci' Í̂;;^  ̂ sediada na Rua Barão de Atalaia,
n® 200, Centro, Maceió/AL, iCEP|^7;^álÔíè‘Í0rl  ̂ CNPJ/MF sob o n°. 12,294.708/0001-
81, através do (a) Pregoeiro ^||^íí^i^ídõ^(J^ de Diretoria n.® 33/2013,
publicada no Diário Oficial do Esíadp^^ no dia 18 de outubro de 2013, torna
público para conhecimentoj dos íp f̂ess d̂d è̂;̂ ^  ̂ acordo com o protocolo do processo
administrativo n“ 8822/201 i  921^ i^ ^ Ó ^ 2õM  -  CASAL. Cl 12/2013 -  SUNEC, Cl 
128/2013M-UNFAROL, Cl j3 4 /2 0 # J^ Í^ yA ^ li)Â ^  149/2013 -  UNBB respectvamente. na 
forma da legislação pertinente a licifãçÕ̂ stíé;;̂ ^̂  ̂ administrativos, fará realizar ho dia 
18/02/2014, às 09:00 horaSj (horário ■|ò̂ al)̂ |íá̂ ^̂ ^̂  da Comissão Permanente de Licitações -  
CPL, situada à Rua Barão de Atalaia, n̂ ^̂ ÊÍÔ.̂ -Céntro, Maceió/AL, CEP: i57020-510, licitação na 
modalidade PREÇÃG^ PRESEN CIAL N.° 13/2014, do tipo menor prico  global por lote.

UNIDADE DE 
mediante

discriminado a|sèguiri 
NEGÓCIO FA R0L e
condições contidás>:na LeLFédèfk n. 1.0î 52Q?-.de 17 deíjulHò de 20Ò2, Êècreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decrétõ«5í450/20Ó5^e*Léi-èom'plèmehtar n.®^123/Ó6,- '̂sdbsidiariameiite pela Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.1. A contratação de ernpresa de engenharia para execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água, nas Unidades de Negócio da cidade de Maceió/Alagoas, conforme 
discriminado a seguir; LOTEj 1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ; LOTE 2; UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL e L O tE  3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES mediante 
condições contidas na Lei Fjederal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações.

1.2. O valor de referencia para esta licitação é o seguinte:
I • ■ .

LOTE 1: R$ 724.983,35 (setecentos e vinte e quatro mil, novecentos e oitenta e três reais e 
trinta e cinco centavos). !

' ^  %, > A <.
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LO TE 2: R$ 621.760,32 (se 
centavos).

scentos e vinte e um mil, setecentos e sesenta reais e trinta e dois

LO TE 3: R$ 567.524,97 (quinhentos e sesenta e sete mil, quinhentos e vinte e quatro reaís e 
noventa e sete centavos).

:a^^2^iPOSM ÉGHRSQ j^EIN|^I^E|RG(S^É|PQ TAgi^

2.1. As despesas com os 
vigente e terão a seguinte cl

L O T E I :
Unidade Orçamentária
Grupo de D espesa......
Rubrica..........................

serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
ilassificação orçamentária:

...11.203 - UNAJARAGUÁ 
600.000 - INVESTIMENTO 
616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

LO TE 2: |
Unidade Orçamentária........ |.................. 11.202 - UNFAROL
Grupo de D espesa................ j............. 600.000 - INVESTIMENTO
Rubrica.................................... i............. 616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

LO TE 3:
Unidade Orçamentária.................. 11.201 - UNBENEDITO BENTES
Grupo de D espesa............... i  600.000 - ABASTECIMENTO DÂGUA/ESGOTO SANITÁRIO
Rubrica................................... : 616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

3.1 - São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I -Termo de Referêtjcia
ANEXO II -  Esquema de ligaçãb domiciliar de água em PEAD 
ANEXO lii -  Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro;
ANEXO IV -  Modelos de Declarações de Habilitação;
ANEXO V -  Minuta do Contrato;

ANEXO VI -  Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações; 
ANEXO VII -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades pro|notoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
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4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidpneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com 
a administração pública.
4.4. Não poderão participar |as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra erhpresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar jdesta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontrataçâo total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, rnediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade;

5.1.1. Procuração lavrada | por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contratol social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, 
sugestão de modelo a seguir:

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credènciamos o(a) S r.(a )............ , portador(a) da Cédula de Identidade
n°.................. e CPF sob n“......................... a participar da licitação na modalidade Pregão
Presencial n° 13/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas -• CASAL, na 
qualidade de REPRESEN TAN TE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em
nome da em presa............ ..... , bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos
os demais atos inerentes ao certame.

Local e data
_______________________________ Diretor ou Representante Legal_________________________________________

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os limites da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documentb de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar bs envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadamente bos enveiopes “PROPOSTA DE PR EÇO S” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”.
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4°, 
inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos enveiopes, de acordo com o 
modelo a seguir: í /"L
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DECLARAÇAO
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

Empresa) ___________________________________________ CNPJ
sediada (endereço completo),

declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4®, inciso Vil, 
da Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n® 13/2014 - CASAL 
da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

OBS: No caso das ME e EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar 
na declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6:0. DO,RECEBIMENTO DOS ENVELOPES'

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE “A”);
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “B”).

6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E  DOS DOCUMENTOS

7.1. APRESENTAÇAO DOS EN VELO PES ,

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento:

7.1.2.1. EN VELO PE “A” -  “PROPOSTA DE P R EÇ O S”.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS  
PREGÃO PRESEN CIAL N.® 13/2014 -  CASAL. 
DIA 18/02/2014 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL).

C A S A L .

%

.VA*.
V .,
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O BJETO : A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água, nas Unidades de Negócio da cidade de Maceió/Alagoas, conforme 
discriminado a seguir; LO tE  1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ; LOTE 2; UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL e LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BEN TES .mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01,01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n,“ 123/06, subsidiariamente pela Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante; (Razão Social, fone, fax, e-mail).

7.1.2.2. EN VELO PE “B” -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”. 
COMPANHIA DÊ SANEAM ENJp DE ALAGOAS -  CASAL. 
PREGÃO PRESEN CIA L N .°.^ 2014 -  CASAL.

DIA 18/02/2014 AS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL).

O BJETO : A contrafação: de 'émpfèsajde engenharia "para éxécüçãòx^ serviços de ligações 
domiciliares de a^uá,rnas‘ Unidades dé:-Negócio' da cidade,^ Mãceió/Alagoas, conforme 
discriminado a'següij; L O tÈ  i ;  ;UNIDAS 2: UNIDADE DE
NEGÓCIO FAROL^^e -'LO TE s r  u l^ D A D E'D E.N EG Ó C IÓ ‘b e n e d it o  BENTES. mediante 
condições contidas na Lei. Federál h. 10.520 de 17 de julho :dè 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005"ê 'Let Cornp!ementar./n;“ 123/06, subsidiariamente pela Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações estâbelecidás nas LeisvFederais 8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão,SpclaL'fone;-fàxf'e-m^^^

7;2;: DA APRESENTAÇAO^DA PROPOSTA D E  PREÇOS:.^
7.2.1. A proposta comercial deverá ser. apresentada; no formato dos Anexos l, II, III, deste 
edital, em 01 (uma) via em papel fimfcrado.-ásísihãââVpelo representante legal da licitante, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e 
conter obrigatoriamente os seguintes componentes:'
7.2.1.1. Descrição dos serviços a serem^‘execütados, de acordo com â  descrição contida no
item 1.0 do Edital. . ’ í , '
7.2.1.2. Conter p.féços mensal e anualT^expressps em-moeda* nacional, réais-R$, em algarismos 
e por extenso, prevalecendo o ménbr preço poKéxtenso em caso de divérgência;
7.2.2.3. Planilha de Custos e Cronogràmá'Físico Financeiro, conforme Àríexo I, II, III com duas
casas decimais; assinado pelo responsável'técnico da, empresa. '
7.2.1.4. Declaração^expressa da licitante de estar de^coràpíCpm,,tódas:as normas e condições 
deste pregão e seus ànexo's, conforme AKexo l\/v’deste editál;
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, .conforme Anexo IV;
7.2.1.6. Indicação de que õ prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas,
incidentes na aquisição, conforme Anexo IV, deste edital; /





000138

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo IV.
7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3“ da Lei Complementar 123/06, deve juntar 
declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da lei complementar n®
123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo VII deste edital, acompanhada de documento 
expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples nacional, documento expedido pela 
Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;

7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados áo sérviço.
7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à trealizaçâo do objeto será interpretada
como não existente ou já incluída nos preços, não^podendo a licita.nte pleitear acréscimo após a 
entrega das propostas; i ■ ' ,

7.2.5. Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo I, II, III.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou que se opüser as quaisquer dispositivos legais vigentes.

7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste EclitaLe'seus Anexos. < >
7.2.8. Após a abertura das propostas hâo seràp.admitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições-ofereçidas.

7.3 DO JULGAMENTO ;E:d A CLASSIFICAÇAO.DAS PROPOSTAS DE PREÇO S >

7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro-(a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e supieriores em'até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.

7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será classificada a .proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores 
ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou rpais propostas iniciais,> realizar-se-á o sorteio 
para definir a ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados 
individualmente para a apresentação- de lánces verbais, de forma .sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor 
da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
7.3.4.I. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e 
Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.“ 123/06, que serão 
convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.
7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.

%
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7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar iance verbai, será encerrada a 
etapa competitiva e seráo ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 

primeira ciassificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital; pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese‘de reçúrsoadministrativo para^o>mesmo.
7.3.10. Se a oferta hão for aceitável òu'se,p licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de" classificação, até a apuração 
de uma proposta qué.'atenda ao Edital, casó em que o licitante-será.deciarado vencedor e ao 
mesmo será adjudicado;o'objeto dò presente certame, se nãò hoüvér a interposição de recurso 
administrativo para o meshio,, conforme mesma regra do item 7.3.4.1.
7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá négociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do enoerranriento da sessão .'. -' ".
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata; na quai .serão registradas as ocorrências relevantes e que,
ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes 
que desejarem. ' , T - ^  '
7.3.13. Analisadas as propostas, verificandò-sé o descumprimento de requisitos estabelecidos
no Edital, serão desclassificadas as que: ;;

í ; • ;
7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com;.os termos deste Edital;

7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos bu manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a : ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove,que os custos dos insumos são coerentes*còm os de mercado;
7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;
7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na<proposta de outros licitantes.
7.3.14. Em caso de divergência entre-informações contidas em -documéntação impressa e na
proposta específica, prevalecerâo ás primeiras.’ * -  ■. •
7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e
seus Anexos. •. ,
7.3.16. Dos casos de empates;
7.3.16.1. É  considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma;
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita 
no subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea “a”.
7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
proposta:

/
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7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.
7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
(unitário e global) no Anexo II, parte integrante deste instrumento, ou com preços 
manifestamente inexequíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).

'4
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL.
No caso do licitante que optar por autenticação dos documentos por empregado da CASAL 
lotado na CPL, deverá apresentar as cópias perfeitamente legíveis para a referida 
autenticação juntamente com o documento original, até 01 (um) dia antes da realização da 
licitação, no horário das 08:00 ás 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a 
última alteração consolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% 
(dez por cento) do Capital Social, referente ao valor concorrido;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcio.namento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, confortne Anexo VI 
deste edital;

f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
em qualquer trabalho, salvo na oondição de aprendiz, e somente a partir dos 14 
(quatorze) anos, nos termos do inoiso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(Lei Federal n° 9.854/99), conforme ANEXO IV deste Edital;

G) Certidão negativa de falência ou recuperação judiciai expedida pelo cartório de 
distribuição da sede, do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da 
licitação;

h) Declaração emitida pela Casal de que a lioitante não possui pendências com relação a 
reposição de pavimentos (asfalto e/ou paralelepípedo). ( A declaração só pode ser pelo 
Vice Presidente de Gestão Operacional, ou pelo Vice Presidente de Engenharia, ou 
pelo Superintendente da Capital, ou pelo Superintendente do Interior ou pelo 
Superintendente Técnico).

NVV-
t 1

f ã -
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Termo de Ciência e Responsabilidade de informações.

DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL

" !/'■a) Prova de inscrição do CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
0 objeto contratual; y

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS - demonstrando situação 
regular no cumpjrimento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FG TS -
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei; j

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT - 
CNDT (Lei 12.440 de 07 de julho de 2011).

i / . . .

'/ Vi

•X

DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação, através de atestados de experiência para desempenho de atividade 
pertinente e corripatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste 
Pregão Presencial. 0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado deverá (ao) ser acompanhado (s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo 
Técnico) do CREA/CAU. A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu 
responsável técnico, desde que comprove que o mesmo faz parte de seu quadro 
de empregadosl, mediante apresentação de cópia autenticada do contrato de 
trabalho ou caijteira profissional ou da ficha de registro de empregados que 
demonstrem a identificação profissional, onde conste o nome do profissional com a 
chancela do órgão competente. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa 
licitante, tal cornprovação será feita através de certidão da junta comercia! ou 
certidão do CREA  ou CAL), devidamente atualizada. O acen/o técnico do 
responsável técjnico será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT 
emitida pelo CREA/CAU;

b) Certidão de Registro e regularidade da empresa e de seus responsáveis técnicos
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA ou CAU, 
atualizado; I /'VI
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Declaração de que se compromete a dispor em seu quadro pessoal de pessoal 
qualificado e treinado para a realização do objeto da licitação, (inciso II do art. 30 da 
lei 8.666/93).

Relação dos técnicos de nível superior, com sua respectiva qualificação, que ficarão 
responsáveis pela execução do serviço. Os profissionais indicados pelo licitante 
para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional deverão participar do
serviço objeto d 
experiência equi\

DOCUMENTOS DE QUA

3sta licitação, admitindo-se sua substituição por profissionais dé 
alente ou superior, desde que aprovada pela CASAL

.IFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
a) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 

empresa. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações 
contábeis publicqdas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As sociedades 
por cotas de resfjonsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações 
contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado 
da sede da empijesa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de 
pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do 
Resultado, na for|ma da lei.

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma 
folha, em separado. Calculados pelas formulas a seguir:

G

• índice de Liquidez Geral 

LG S 1 ,0 '

Ativo circulapte + Ativo realizável a longo prazo

LG = ------------------j - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

• índice de Liquidez Corrente 

L C s  1.0

Ativo circulante 

LC = ................................

Passivo circulante

• Grau de Endividamento Geral 

EG S 1,3

Passivo circu ante + Passivo exigível a longo prazo
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I Ativo total

I) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar 
esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 
possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006.

7.4.4. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.

7.4.6. Não serão aceitas, sõb qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símiiè 
(fax).

7.4.1.6. As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste 
edital, mesmo que apresente alguma restrição.

7.4.1.6.1. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com 
alguma restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 
administração.
7.4.1.6.2. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas 
as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.1. A adjudicação db objetó sérá feita .pelo (a) Pregoéiro (a), rid final; da sessão e registrado em
ata. u

8.2. Não havendo ,̂itiánifestáçâp^dp^^  ̂ à Jntençãp de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) pro.cédèrávà'íàdjudicação ao-véhçedor'da licitação, sendo o procedimento 
submetido à Autoridade Superior,-para-hòrnojpgáção. e contratação.
8.3. No julgamento das pr*õpostas, o: (a) Pregoeiro (a)-levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério dP menorprèçó global: .
8.4. Para fins de homologação, pbrigár-sé-á a' licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada aò preçpiofêrtàdppa^^^  ̂ de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do éncerramehto da^sessão. pública.

V.. í- ‘ 9.0)DA IMPUGNAÇÃO PQ ATO CONyOCAT.ORIO '

9.1. Até 02 (dois) dias úteis; antes dá data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de^émprésa, devidamente autorizado, poderá soiicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar ò'ato‘convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legál da interéssada.
9.1.1. Caberá aõ (a) Pregoeiro (ay decldirsobre á-petÍção em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a-petição contra o ato çonvOcátório, será designada npva data para a realização
do certame. ’ . - ,

id P
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10:0 DOS RECURSO S
10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a termo em ata.

10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário 
de expediente na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
o não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
homologação do procedimento.

11.0DACONTRATAÇAO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, 
ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
legais cabíveis.
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da CPL da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a 
contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 
de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO

F 1 <
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12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos em Lei.

'W 13=0 DO PAGAMENTO
13.1. O valor da Nota FisCal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o 
mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e 
Financeiro, Anexo II deste Edital..
13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.3. A CONTRATADA quando do pagamento, deverá apresentar os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos T.-^abalhistas -  CNDT.

13.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
13.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada á 
contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para a CASAL.
13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco ..........Agência.................... C /C ................................

14.0 DO PRAZO E  DO REA JU STE
14.1 O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da 
assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 
0 limite de 60 (sessenta) meses.
14.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) meses. 
Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário 
pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

1 4 .3 . O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1“ do artigo 65 da Lei 8.666/93.

15.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

P,
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Rua Barão de Alalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-5 iO
I Fone:(82)3315-3106 - Fax;(82)33!5-3085
1
I

ORDEM DE SERVIÇO N° 41/2014 -  SUNEC

A Superintendência de N egócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL 
no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo cm vista o que consta no Contrato 49/20) 4 
CASAL;

RESOLVE:

Autorizar a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Luiz 
Gonzaga, n° 31, Quadra A, Serraria Centro, M aceió/Alagoas, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 09.475.414/0001-41, neste ato representado pelo seu Gerente Sr. THlAGO 
ANTONIO M ENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 032.843.594-51, objetivando a execução dos serviços de ligações 
domiciliaresi de água, na Unidade de Negócio do Benedito Bentes -  UNBB. na 
cidade de M aceió/Alagoas, conforme autorização da Presidência.

2-

CIENTE;

Os serviços acima autorizados têm o valor total estimado em RS 280.250,00 
(Duzentos e oitenta mil e duzentos e cinquenta reais). O pagamento pelo objeto 
contratual será procedido após a apresentação da Nota Fiscal devidamente proiocoladti, 
conferida e atestada pela respectiva Gestora/Fiscal Gerente da Unidade de Negócio do 
Benedito Benjes Eng.» MARIA DE APARECIDA TORRES DOS SANTOS, matricula 
2564, UNBB, contando-se o prazo de 30(trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema 
de Controle dé Pagamentos da CASAL.

J  nM aceió-AL 08 de seM n y o  de 2014.

i
■ Econ. SAMUEL LEITE p^-OtlVElRA
1 Superintendente de>l-egócao da Capital

Engl.° CAJ^í Ó-S-A-DT^DDE S. FIGUEIREDO LIMA 
Vice Presidente de Geftãp Operacional.

E n g . “  Á L V A R O  J O S É  M m E Z ^  D A  C O S T A  
D i r e t o r  P r e s i d e n t e

F m; / Z  / /  >r
OS N” 41/2014 -  SUNEC/ÈM PRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA.

G EPLA N -047-C









Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO;

11.858/2014
N“ FO LH A h .4 ,

■C
, 31..

A
Assessora Jurídica,

Em face do disposto no Termo ^e Conciliação judicia) firmado entre a CASAL e o (Ministério 
Público do Trabalho, mais precisamente em sua Cláusula 2 ,̂ "a" hipótese em que a CASAL 
se abstém de terceirizar seijviços de fiscalização, e em razão da suspensão das 
contratações do Concurso/20Í4 por ordem judicial, necessário informar qual o atual 
posicionamento da Companhia, a fim de tornar possível a análise do mérito em questão 
Em, 28/10/2014
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Casal

GOVERNO 00 ESTADO Dt ALAGOAS 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE AUGOAS

NOTA SOBRÊ À SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DOS CONCURSOS PÚBLICOS

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL informa que os concursos públicos 

regidos pelos Editais relacionados abaixo se encontram íemporariamente suspensos em virtude 

de processos judiciais erii trâmite na Justiça Estaduai.

« Edital n° 01/2014 -  concurso público para preenchimento dar. vagas de Administrador, 

Administrador de recjes, Advogado, Analistas de Comunicação Social, Analista de Sistemas,
I

Assistente Social, Biólogo, Engenheiro Civil, Engenheiro de Segurança do Trabalho,

Engenheiro Químico 

Industrial-Quírnica, T

Médico do Trabalho, Psicólogo, Técnico Indusírial-Editicações, Técnico 

écnico Industrial-Êletrotécnica, Técnico industrial-Mecânica, Técnico de 

Informática, Técnicoide Contabilidade, Técnico de Enfermagem do Trabalho, TécnicTi de 

Segurança do Trabalho, Hidrometrista, Assistente Administrativo e Assistente Operacional,

 ̂Edital 02/2014 -  concurso púbiico para preenchimento das vagas de Encanador.

Tão logo a situação seja regularizada, os concursos terão normal prosseguimento.

Maceió -  AL, 10 de setembro de 2014.

A Comissão cio Coricuirso Púbiico 

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL

I ÓPIA

Pápina í cie 1
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U v e s s o  s id o  c a s s a d a ,  O POSICíOktAHuWTO QUANTO A NUulN'd\íTAD 0 0  

TOA íTAMUNFO d o s  e n c a n a d o r e s  a p r o v a d o s  NkOTl: CONCURSO S O C A  O 
i - : 'Q ( ) ,  p o r  fo rça  d a s  o u t r a s  l i m i n a r e s  d e f e r i d a s  c m  o u t r o s  p r o c e s s o s .
No r a s o  e m  q u e s t ã o ,  o  J u í z o  d e c id iu  q u e  a c o m p e t ô n d a  p a r a  j u l g a r  o  f e i t o  c r a  d a  
.T .s t iç s  FEDERAL e  r e m e t e u  o p r o c e s s o  p a r a  iã.  O c o r re  q u e  o ).KfPCí RAiTi E o p o s  
f:o-tUarf.jOs d e d a r a t ó r i o s ,  o  q u e  t a m b é m  s u s p e n d e u  o  e f e i t o  d e s t a  d e c i s ã c a  
.'v-rdrn, a  i n d i c a ç ã o  d o  AUMPP é  n o  s e n t i d o  d e  q u e  A SITUAÇÃO PERMANífr.E 
; t ; / \ L T E R A D A .
! q u a l q u e r  f o r m a ,  s o l i c i t e i  u m  r e l a t ó r i o  a c e r t a  d e  t o d o s  o g  p r o c e s s o s  r e f e r e n t e s  a  

f-ótc  C o n c u r s o ,  d e  f o r m a  q u e  t o d o s  f i q u e m  c i e n t e s  d o  a n d a m e n t o  d e  c a d a  u m
íFNc: ; .

í

iScunc Jitccij TcfjiGíra [Nímtefrci
Assessora Jurídica
Fone: 82-33153098 / 82-88768298

n; i : j / 0 i . / k f D b  u s  0 9 : 1 ?  h o f u s ,  " I s I s  U m a  d e  D ouza  I .cao"  
!aJ:s,.Ji;;aO-@.ddT.a.l3 1.(10v .b r> escreveu :
uriiitu,
í - í j i i |. ú  ‘ Cl =

m  íiíZãc) o’o  númemo d c  p r o c e s s o s  q u e  vc-m c h e g a n d o  c* d a  r e c e n t e  infonricição 
iUi M a r c d a ,  g o u t n r i a  q u e  m e  f o s s e  d a d o  RuJ p o s t a o n a r r t c n t o  s o b r e  a s  
t e i c c í n z a ç õ e s ,  p r i n d p a f m c : n t c ,  d e  e n c a n d e a r e s .
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A ssunto : Re: Contratação novos funcionários 
Para; "La is Lima de Sou/a Leao" < I a i s . I e.a o @ ca s a I .a i...QO v . br>
Com Cópia: "Kely Christina Limeira Guim.araes" < kei_ydime.ira@ca..saLaI.qov._br>

Laís,

Bom dia!

oó

Quanto ao Edital n° 02/2014 para o cargo de encanador, o concurso foi suspenso  
devido a uma liminar. Recentem ente soubem os que há uma nova decisão, 
porém até o momento o jurídico não nos posicionou da situação.

Quanto ao Edital n ° 01/2014 para diversos cargos, a orientação do jurídico  
ratificada pela Diretoria foi que apenas os cargos que não destinaram  vagas a 
PcD (p esso a com deficiência) poderiam se r  convocados, que foi o que ocorreu.

A lista dos convocados encontra-se disponível no site  da Casal em : 
ca sal.al.qov.br/concursos-publicos-2014-diversos-caraos/convQcaran/

Q ualquer infonmação adicional, estou à disposição,

Att.

Marcela Azevedo Calheíros Portes
Superintendente de RH 
Fone: (82) 3315-3041 / (82) 88B4-6Ü40

v*'A'vv,cas3l..ítl .go\'.í ji 
08(K) 082 O Lío

Em 13/01/2015 às 0 8 :4 4  horas, "Lais Lima de Souza Leao" 
< laís .leao @ casa l.a l.Q o v .b r> escreveu:

Bom dia Marcela,
Tenho recebido alguns processos com pedido de contratação de terceirizados 
ante a im possibilidade de cham am ento dos concursados. No início d esse  ano' 
alguns aprovados fomm  cham ados. Gostaria que me fo sse  informada a ai-uai' 
situação dos processos, bem como que me fo sse  encam inhada a lista do 
concursados necentem ente cham ados.
Att..

Laís Leão
Advogada/ASJUR
Fone; (82) 3315-3040 / (82) 3313-3087

t-wnv.C3S3l.ai.gov C-'’ 
0800 082 0105'

liltf);/':>jtífcr.!io.íi! ç}-j\/.l:)r/(:;!t)re.sfioMr)il1 ?/infl(:xpfi(>

mailto:s.leao@casal.al.Qov.br
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Ai:-) do Audiôíncia

- V-; 12400- 74.1998.5 .19.0003 
' i.tía

'.Í5/0772013
CÓPIA

i r-UBUNAL REIGtOlMAL D ü TRABALHO  DA 19’HTriGIÃÜ 

3" VARA DO TfTABALHO DE MACEiÓ/AL 
: ’íV.>CESSO: 0212400-74.1998.5 .19.0003

/\os 05 ciiaK do mês cio julho do ano dois mi! o \w /e, às 09;45 hor;::;-;, estando riborta a nudiôtiCM da 
VARA Df) Í17ABA1.HO DE MACEIÓ/Ai., na sala do audiências du respecíiva Vaia, sito à a v  i ja 

HAZ 1994, CELÍFRO, com a presença dn(a) Sr(a) .iuiz(a) do I rabalho Sutisíitutfi 1' I \’A!\!(;tf,;:;() 
1/7VARES NOÍ-70NHA NETO, foram por ordern do(a) Sr(a) Jui?(a) do Trabalho aprc;nuad.o;-. ,i-; 
litiçjantos MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABAI..HO, L.XL.QUr:NI L o CASAI r.()M! ’ANl ilA hi- 
AfiASTECiMErTTO DE AGUA E  SANEAMENTO DO ESTADO DE Aí AGOAS, EXECin ADO(A). 
Pf^ESENTE. o(a) EXEQUEISÍTE MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABAI HO.
I^RESlENOr o(;a) EXECUTADO{A) CASAL - COMPANHIA DE ABAST IXtMOTfO Di a u I/\ ; 
L.ANEAMENÍC) d o  ESl.ADO DE ALAGOAS, róprosonlado polo(a) piopo.slofu), Sr{a) BRUNA .lUí.A 
i ! J/TTRA MOMf CIRO, CPF:0Ü02575ÜB8488/'.
í ivMTSFNII- o(a) AfWOGADO(A} DO(A) EXE:CUTADO(A) ALI-SSANDI70 MEDtrIROS Dl. Irr/io.r-; 
(OAB;ü429/AI.).
■-.Ri SrfVrE ü(a) O ADVOGADO DO SINDICATO DOS URBANII ÁRIOS DE Ai.A(-10AS Bi.,1.,
■ df-iiRA DOS SANT OS NETO.

v;v.;cnto Amélia rernancics Cosia, ÍTesidcmía do Sindicato dos Urfmniiários de Alapoas.
,Y('sentci o Secretário de Finanças do Sindicato dos Urbanitários cic /Uaçjoas l.lpidte; i r}.-. 
í'):ivcira, CPI'- 35/1.893.674-15.
‘ vcerentc o  Sticrelário do Formaçáo do Sindicaío dos Urbarutáiios de Alaçjoas Man.t.-e 
e.íinlüs Moura, C(d' 2.28.340.954-34,

ABLRrA a audiência, após as iralafivas tiavidcas aló então em relaçf.io íso objcío desir; f.iei,-;aiid;; ,, 
di.scuürym as partos ern conjunto o rnodianíe rcíjistros nos auUiS de pioec.s;;o rie e,. (KKü h vv .- 

39 2011.5.19.0003. Tfindo o juÍ2o voriticadu quo h„s partos ctiepr-iram a urua eoneiliur.ão loj 
I iraMOI.OGADO o presente acordo, no.s segi/inte.s tumios;

r.iÁUStíi.A  id l̂MEÍI^A: O presente Termo cie Conciliação Judicial substitui a senícmça Jr; 
.■;,Vi'333 düs autos, boni como o Acordo l-.xín-íjudicia! em íorrna dc; íonno cie Comprou;ís;.,íí .i;. 
Ajustamento de Conduta de tis. 794/798 dos aulos e o I ermo Aditivo de' íls /99.

/\USUL/\ SI.GUNDA: A omipresa demandada, pelo prr;sento iredruniruiU!, e.ssurno a oUripííç.ao dí.; 

'.-.t: abster de lGrceiri»ir as seguintes atividades;





S  i- iVA'.ali/íaçào, assim entendida a atividade de verificação de ügaçdes dandesUnas, imlicto;, ju  

ínaudes, by pass, averiguação (!e ligações factíveis e potenciais, ressalvado o disposto na aimoa 

T , da cláusula terceira do presdnte acordo judicial;

bj Idetuação de ligações novas áe água e esgoto, assim entendidas as solicitadas por usuànc';, oi; 

impingidas pela Companhia, observado o prazo do ca p u ld e s t^ ta u su la , ressaívado.s o.s cascjc dc 

niplanlação em m assa;

,

c) úesligarnento, em caso de solicitação de cancetamanto peío u.suário;

d) Substituição e implantação de

programas especiais de recuperação de perdas;

ÓPIA
hidrômetros, ressalvados os casos de implantação em massa c/ou

c) Atividades de cobrança, ress
i-icordo iudictal;

Ivado 0 disposto na alínea "f", da cláusula tercoira do prcisentí;;

i) Captação de água, tratamento de água, adução de água e distribuição de água;

g) Coleta de esgoto, tratamento de esgoto e disposição final de esgoto;

h; Retiradas oe vazamentos.

í.;LAUSUL.A TER C E IR A ;

a! Leitura de hidrômelro com faturamento imediato e entrega simultânea de contas, entrega de 

avisos de débito e ordem de corte, leitura de ciados pluviométricos ou íluviornétricos e dados úv,

b) Vigilância, segurança, proteção batrimonial e brigada contra incêndio, serviço.s de conservação e 
fimneza, inclusive de unidades ajdrninistrativas e operacionais, limpeza-s oe tanques e r.-ions 
oololoras;

V , )  ('onserto de bombas e motores 

uuc os serviços .sejarn realizados e 

f'iM (|ue seici tecnicamente inviável

ompreendendo serviços eJe mecânica, solda e tornearia, desde 

m instalações independentes da CASAL, ressalvando os cfisos 

deslocamento do equipamento;

d) Manuienção elétrica nas estações, ressalvados serviços de manutenção elétrica de rotina;

'̂) Serviços de servente, concerne 
utiviUade de conserto de vazamento

ite á escavação e reaterro de valas, objetivando viabilizar a 
de água e/ou de esgoto pela CASAL, bem como para os casos 

•íc carregamento e descarregamento de veículos, ou me.smo alividades de força motora huir-ana 
bp!̂ .r:̂ ;̂ do rservente;

i) Aiividade comerciai, compreendenko a cobrança, coite, religaçao, supressão de ramais, após 90 

'.noventa) dias de atraso de débitos, objetivando a recuperação de recebiveis;

')) C;ii'. cen íei, serviços de operaçãojde felemarketing. serviços rie atendimento ao clierúe pot mr.in 
c !.'.íónir.o





jf/im pianlaçào de processos de 

rorír.íj (i(‘ riienor complexidade;

Auíomacao e ieceoíogia de informação, l essaivados os serviços do

ii Obras de engenharia, baseada ,or);r tern^õ de reterênciasou projetos básicos, comproendoíirto 

ircipiantações de redes de águia e esgoto, substituição ou recuperação de redes de água ou 

coletoras de esgoto, ampliação de sistemas de abastecimento, consíruçSo de estações elevalorias, 

dc captação e de tratamento, bern como de reservatórios, adutoras e subaduíoras, desde a 

'estão seja da CASAL, além de serviços de conservação de unidades rOdminrsirativas c 

(íporacionais, como pintura, refixm as, jardinagem e construções, ampliações e recuperação dfí 
instalações civis;

i) Serviços de recepção, portaria

k) Serviços de copeiragem e de fornecimento de reíeiçoe

1) Serviços de reprografia e digitalização;

protocoio, ascensorista, mensageiro e continuo;

% #  s

m) Serviços de manutenção de e<!:|uipamentos de veículos prrjprios, desde que executados fora lin 
lusiaiaçôes da CASAL;

n) Serviços de consultoria e assr 

juridicas e similares, certificados,
ssoria técnica especializada (contábeis, financeiras, ecoi-.òrfiico;,, 

ISO, elaboraçào/reealruluraçâo de Plano cie Cargos e Salários e 

análises e consultoria sobre norhias de regulamento empresarial de maior retevância, além do 
cnálises de aspectos técnicos específicros);

í.i) Serviços de comunicação social supervisionados pela CASAL, tais corno os ligados a grandes 

campanhas publicitárias, divulgação de eventos ou programas de recuperação de perdas, 
íiHdastrarnentos e recadastramentes;

t.)) Serviços de abastecimento de íî gua por caminhões pipa erri situações emergendais e de ri:u:o a 

cnudc:

; 5>erviçüs de esgotamento de fossas em iooais desprovidos de redes coletoras cie esgoto, nm 
I ações e me rg e n cia is ;

I ) Serviços do transporte de pessoás, equipamentos e documentos;

s) Serviços de transporte de residu

I) Serviços de escavação e reaterrg por meio mecânico

os sólidos das unidades de tratamento ou redes cotetoras

íi) Serviços de reparação de passei os, gramados e vias públicas;

vt Serviços de medicina e .segurança do trabalho, reísrcírtíes à assistência técnien, per; 

r-erviços iaboratonais, exames médicos;

■n) Se; viços do i ecadaslramento de dados e informações;

n) .S c ív iç o .s  d e  m o b i l iz a ç ã o  c o m u n it á ia ,  s u p e r v i s io n a d o  p e la  CAS^At ;





; sofvíyüs do inspeçrtO do rèdos niedianlo registro foíüaráfioo/türTiugráficü por equiui-Hn:'íü ;) 
,i i! i ‘propeiido de video controle remoto, com desobstrução nsecânica da vede oolo prí:pr: .■

• :(;;llp<JfVierUü.

í d Á U S l lA  QUARTA - MULTA PE l.O  DESCUM PRH\Ci\TO , - OBRIGAÇÃO: Peto descumpnmcnto 

:L!,s otvngações integrantes do Isresente Termo de Concitiação Judicia!, a empresa demanU-r'u

■aijeitar-se-á a uma MULTA, no 

0'uporcão de cada írabaínador

valor de R$ 3.000.00 (T R E S  MIL REA IS ), a ser calculadr. na 

encontrado em situação desconíorrne com o Termo ern cau;:.;. 
n:‘versival ao FAT (FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR), instituído pela Lei 7.99«/9Ü, t'U, a 
cntério do juízo, reversívei a entidade sem fins lucraíivofi a ser posteriormente designada pok; 

r^rqâo do MPT com a concordância da empresa demandada e do Sindicato dos Trabalhadoro.c na.c 
indúslrtas Urbanas no Estado de Alagoas (Sindicato dos Urbanitários).

‘ Lnráyraio único: O valor da multê 

utilizado para atualização monelá
em questão será atualizado monetariarneníe peio nvesmo cníó! lu 

lia dos créditos trabalhirdas. ficando esclarecido, aden-íuis, q!:c n 

muita acima estabelecida não exclui e nem será compensável com multas administrativas aplit;aci;u; 
.1 p.mpress compromitonte por órgãos de fiscalização.

;'-i.Á l;SULA QUINTA - PRAZO DE ADAPTAÇÃO: A empresa demandada obriga-se a .se 3dapi;ir ;T 
.•■.í;M!iivóes do presente Termo de Conciliação Judicial, no mais tardar, atè o dia 31/12/2014.

Ci ÁUSUl.A SEX TA ' - FISCAÜZACJÃO: O acompanhamento, a fiscalização e a verificação do 

presente Termo de Conciliação I jd id a l poderão ser realizados pela Jurtttiça do Trabalhe, pelo 

Sindicato dos Trabalhadores naS' Indústrias Urbanas no Estado de .Alagoas (Sindicato cir;;:, 

: Iwhanitanos), pela SR TE-A L e pelo Ministério Público do Trabalho.

v,i Ai,)SUt,A SÉTIMA. - Custas proc 

V'sdo já dispensadas, na forma da
sssuais, pelo(a) exocutado(a), na importância de R$ 10 0 
lei.

r/LAUSULA OITAVA - 0 (A ) exeguenle, com o presente acordo, dá à(ao) executado piena, çiok!! c 
inoíratàvei quitação do objeto da prssente ação.

.'M lSü i.A  NONA - O presente acordo nâo estabelece presunção de licitude, nem do iiiciludc d.-i 
imc.üinznçâo de atividades nâo prevstas expressamente neste instrumento.

pvira í't,)nstar. foi lavrada a presente ata, que vai assinada na forma da lei.

HAMCtSCO T.AVARÉS NORONHA NETO- Juiz(a) do Trabalho

MINIS! t- KlO PUBLICO DO TRA8ALI-tO - autor

VASA! • COMPANHIA DE ABASTECIM ENTO DE AGUA I- SANEAMENTO DO f  ST ADO ! )f
o  AOOAS- réu

t .‘■LSANDRO M EDEIRO S DF I.EM 0 3  ■ adv. do réu





JOAO V E IR A  DO S SANTOS NETO - terceiros
V "

ANTONIO A LV E S  DÊ MELO- DIF?6TOR(A) DE SEC R ETA R IA

MARTA ANGÉLICA DE O IJV E ífM  SANTOS MARTINS- ASSíBTENV E  DE AUDIfÈNCÍA

o conteúdo disponibilizado possui natureza infortnacional e não tem caráter oficiai.

Trlbuncjl Reg ionat do Trabaiho  da 19“ R eg ião . 
Avenida da Paz, 2076 - Centro 

Maceió - Alagoas - C EP ; 57020-440 

Te l,: 0 XX (82) 212.1-8299 
CNPJ; 35.734.318/0001-80

D e s e n v o l v i d o  p e l o  S e t o r  d o  S i s t e m a s  a d m i n i s U a t i v o





Protocolo  n° 14618/2014
C .l n° 193/2014 -  UNJ B EN ED IT O  B E N T E S
Contrato n° 049/2014 -  MC C O N S T R U Ç Õ E S  LTD A

Diretoria da P resid ência ,

Com  o parecer com c 

Em , 17 de dezembro

Adv. E d ils ^  A lves V  eira 
A ssesso r Especial da Presidência

qual concordamos, 

de 2014

A
C P L ,

De acordo com a so icitação da UN- Benedito Bentes, através da C .l n° 193/2014,. 
A U TO R IZA M O S a pVorrogação de prazo do Contrato n° 049/2014 com a Em presa  
MC C O N S T R U Ç Õ E p  LTD A, por mais um período de 08 (oito) m eses ou até o 
chamamento dos novos concursados, conforme parecer jurídico à s  fis. 36 usque 
40, parte integrante do presente processo, mantendo-se o valor inicial do contrato, 
cujo objeto é a execução de serviços, sem  fornecimento de materiais, para 
implantação de ligações de água, com ou sem  recuperação de pavimento, na 
referida Unidade de Negócrps, na cidade de Maceió/Alagoas. Em , 17/12/2014

En g “ A LV A R O  J O S É  
Diretor Presidente

/vgm...

E S  DA C O S T A

GEPLAN 021 C





r





r

n 49/2014, a ser firma
Trata-se de pedido de análise do Primeiro Termo Aditivo do Contrato

do entre a CASAL e a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA.
tendo como objeto a contratação de empresa de engenharia para execução
dos serviços de ligaçõ 
Benedito Bentes, na

3s domiciliares de água na Unidade de Negócio do 
idade de Maceió/Alagoas , onde pretende-se a

31 de Dezembro de 2014
prorrogação do prazo pór mais um periodo de 08 (oito) meses, a contar de

a 31 de Agosto de 2015.

Em razão das condicionantes apontadas no parecer às fls. 36/40, 
torna-se necessário inserir na minuta do termo aditivo:

1) Cláusula contendo o valor inicial do Contrato correspondente ao 
periodo de 08 |oito) meses;

2) Em anexo crono^réuna fisico-financeiro no ten^o a ser prorrogado;
3) Em anexo planilha de custos do prazo a ser prorrogado;
4) Acrescentar aĉ  texto da clávisula primeira o seguinte: "...a 

contar de 31 dê dezembro de 2014 a 31 de agosto de 2015, podendo 
ser rescindindo quando da contratação dos novos concursados".

Observando-se também o que foi sublinhado no parecer às fls. 39, 
proceder à retificação, conforme sugerido.

Após as modificações, o presente encontrar-se-á apto para 
prosseguimento.

Maceió/AL, 18 de dezembro de 2014.

-£ ító 'â lJU SdbLAIS LIMA DE SOUZA LEAO
ADVOGADA/ASJUR/CASAL

LETICIA AMORIM LISBOA
ESTAGIÁRIA DIREITO/ASJUR/CASAL





6|K

C aS 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo 
C.l. n° 193/2014

n° 14618/2014.

Á  S U P O C E  (D E O RDEM )

Solicitamos a Planilha de Custos e o Cronograma Físico-Financeiro para 08 
m eses, para concluir o Termo Aditivo.

Maceió/AL., 18 de dezembro de 2014.

Atenciosamente,

CarmlP^âe^ari-arias
Estagiária - C P L/C Á SA L

is Daniel

4 í

RiutiloFabncio Costa <le Oliveira 
V  Tèc.lnilustnal*CltEA02N92SS3-0 

C a s a l ^petvisor de Custos de Engentiiiia 
M112WS

ly T f i B n

I c Á
. Ricardo Fabrkio Costa de Oliveira 

Jé  Téc.lndustrial-CREM200925ê3-0 
C a s a l Supenisot de Custos de Engeolutia 

Mal244S
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Y
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

O B R A : Serviços de ligações d o m ic ilia res  de A gua 

L O C A L : U n idade d e  N egócio B ened ito  B entes 

DATA: Setem bro  d e  2014
m ô s i

■ ■-irVílw-kKe' .ff»

-Item i f C Ó D I G O » m m m m
1

Composição
CASAL

Ligação dom iciliar em rua não pavim entada und 158 175,00 27.650,00

2
Composição

CASAL
Ligação dom iciliar em rua não pavimentada, com bonificação 
de 5%

und 112 183,75 20.580,00

3
Composição

CASAL
Ligação dom iciliar em rua não pavim entada (execução 
N O TU R NA )

und 17 224,00 3.808,00

4
Composição

CASAL
Ligação dom iciliar em rua não pavim entada (execução FDS) und 13 271,00 3.523,00

5
Composição

CASAL
Ligação dom iciliar em rua pavim entada em  paralelepipedo und 175 264,00 46.200,00

6
Composição

CASAL
Ligação dom iciliar em rua pavim entada em paralelepipedo, 
com  bonificação de 5%

und 113 277,00 31.301,00

7
Composição

CASAL
Ligação dom iciliar em rua pavim entada em paralelepipedo 
(execução NOTURNA)

und 21 341,00 7.161,00

8
Composição

CASAL
Ligação dom iciliar em rua pavim entada em paralelepipedo 
(execução FDS)

und 13 416,00 5.408,00

9
Composição

CASAL
Ligação dom iciliar em rua pavim entada em asfalto und 180 344,00 61.920,00

10
Composição

CASAL
Ligação dom iciliar em rua pavim entada em asfalto, com 
bonificação de 5%

und 157 361,00 56.677,00

.11 Composição
CASAL

Ligação dom iciliar em rua pavim entada em asfalto 
(execução N O TU RNA )

und 19 412,00 7.828,00

12
Composição

CASAL
Ligação dom iciliar em rua pavim entada em asfalto 
(execução FDS)

und 17 482,00 8.194,00

1^ 2 8 0 . 2 5 0 , 0 0

MarcusJoSj
Eng. Civi

ira Lopes
0241882-0

C :\U s e r s \U s u a r io \D o c u m e n ts \F e v e r e i r o  2 0 1 5 \P r o t  1 4 6 1 8 _ 2 0 1 4  Cl 1 9 3 _ 1 4  UN B B en te s_ L ig  D o m  A g u a





Casal C o m p a n h ia  de S a n e a m e n to  de A lag o as

C R O N O G R A M A  FÍSICO  FIN A N C E IR O  - LIGAÇÕES D O M ICILIA R ES U . N . B EN E D ITO  B EN TES

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 ISO 180 210 240 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada
20 19 20 20 20 19 20 20 158

3500,00 3325 3500 3500 3500 3325 3500 3500 27650,00

2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada, com  
bonificação de 5%

14 14 14 14 14 14 14 14 112
2572,5 2572,5 2572,5 2572,5 2572,5 2572,5 2572,5 2572,5 20580,00

3
Ligação domiciliar em rua não pavimentada 
(execução NOTURNA)

3 2 2 2 2 2 2 2 17
672,00 448,00 448,00 448,00 448,00 448,00 448,00 448,00 3808,00

4
Ligação domiciliar em rua não pavimentada 
(execução FDS)

2 1 2 1 2 1 2 2 13
542,00 271,00 542,00 271,00 542,00 271,00 542,00 542,00 3523,00

5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em  
paralelepipedo

22 21 22 22 22 22 22 22 175
5808,00 5544,00 5808,00 5808,00 5808,00 5808,00 5808,00 5808,00 46200,00

6
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo, com bonificação de 5%

14 15 14 14 14 14 14 14 113
3878,00 4155,00 3878,00 3878,00 3878,00 3878,00 3878,00 3878,00 31301,00

7 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo (execução NOTURNA)

2 2 2 3 3 3 3 3 21
682,00 682,00 682,00 1023,00 1023,00 1023,00 1023,00 1023,00 7161,00

8
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo (execução FDS)

2 1 2 1 2 1 2 2 13
832,00 416,00 832,00 416,00 832,00 416,00 832,00 832,00 5408,00

9 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 22 23 22 23 22 23 22 23 180
7568,00 7912,00 7568,00 7912,00 7568,00 7912,00 7568,00 7912,00 61920,00

10
Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto, 
com bonificação de 5%

20 19 20 20 19 20 19 20 157
7220,00 6859,00 7220,00 7220,00 6859,00 7220,00 6859,00 7220,00 56677,00

11 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 
(execução NOTURNA)

2 2 3 2 2 3 2 3 19
824,00 824,00 1236,00 824,00 824,00 1236,00 824,00 1236,00 7828,00

12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 
(execução FDS)

2 2 2 2 2 2 2 3 17
964,00 964,00 964,00 964,00 964,00 964,00 964,00 1446,00 8194,00

T O T A IS 3 5 0 6 2 ,5 0 3 3 9 7 2 ,5 0 3 5 2 5 0 ,5 0 3 4 8 3 6 ,5 0 3 4 8 1 8 ,5 0 3 5 0 7 3 ,5 0 3 4 8 1 8 ,5 0 3 6 4 1 7 ,5 0 2 8 0 2 5 0 ,0 0

MárcusJosé
Eng. Civil-
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C 0S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 14618/2014. 
C.l. n° 193/2014

Á A S J U R (D E  O RDEM )

Encam inham os o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 49/2014, para análise e
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 19 de 

Atenciosamente

Estagiária - CPL/C,

dezembro de 2014.

. f '' GovvÁaJ! 
as Daniel

A S A L
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Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e A la g o a s

P ro c e sso  n®: 14618/2014 
In teressad o : UN Benedito 
A ssu n to : Prorrogação de

Bentes.
razo.

À  C O M ISSÃ O  P ER M A N EN T E D E LIC ITA ÇÃ O .

Veio para análise e 
49/2014, a ser firmado entfi

aprovação jurídica o Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 
e a C A S A L  e a em presa MC C O N S T R U Ç Õ E S  LTDA., tendo

como objeto a contratação de mão de obra para execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água, na unidade de negócio Benedito Bentes -  UNBB, na cidade de 
Maceió/Alagoas, onde pretende-se a prorrogação de prazo, mantendo o valor inicialmente 
contratado por mais um período de 08 (oito) m eses, a contar de 31 de Dezembro de 2014 
a 31 de agosto de 2015, podendo ser rescindido quando da contratação dos novos 
concursados.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes, 
assim , considerando sua leígalidade, concluo pela sua aprovação, para tanto rubrico e 
recomendo apresentar as Cerl idões Negativas no ato da assinatura das partes, para que surta 
seus efeitos legais.

Maceió/AL\19

BR U

tEIRA
Í/AL 2.051 

)UR/CASAL

NO V IC E N T E  B  D E  M F IG U E IR ED O
ESTA G IÁ RIO /A SJU R/CA SA L
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoría-Gerai da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

i-Nome: MC CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNPJ: 09.475.414/0001-41

Ressalvado o direito de 
responsabilidade do sujeito

a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida enli nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente á situação po sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Naçional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão 
endereços <http://www.rece

está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
ta.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida cô^̂  ̂ Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
E  •'i;: p 3  ãs í  3:22:47 d o  dia 5  9/10/2014 <horã e data dè Brasília>.
/3::oa até 27/04/2015.
Código de controle da certidão: 1220.912C.0663.DE6B 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n- 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n̂  1, de 19/05/2006.

hup://\vvvw.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 17/12./2014

http://www.rece
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


t



.gaíiva de Debito Páaina 1 de

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 234492014-88888414
Nome: MC CO N STRUCO ES LTDA - ME
CNPJ; 09.475.414/0001-41

I
Ressalvado o direito'de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e ás contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazendq Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB.

Esra c s i  C3C é vafioa para as ilnalidades previstas no art. 47 da Lei 
n' 3,212 de 24 de julho de 1991, exceto para;

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n” 10 406. de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e â verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http;//w\ww.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01. 
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 12/09/2014.
Válida até 11/03/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençãa.qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

hUp;//cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS BIN/SIW Contexto=CN... 17/12/7.014
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CERTIDÃO NEGATIVA DE D É B IT O S TR ABA LH ISTA S

Nome: MC CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.475.414/0001-41 
Certidão n°: 725^2059/2014 
Expedição: 17/12/2014, às 09:22:35
Validade: 14/06/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição;

Certifica-se que MC CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 09.475.414/0001-41, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
rrihv.r.ai5 dc Ti^abalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anseriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em' sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
r e c o l h i m e n t os  p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br
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ffls:

Tipo do Contribu in te
C o ; : t  r  i . b u i n t e  E c o n õ m i c c  

In scrição : 900898623

Logradouro / Número / Complemento

Sairro: SERRA RIA

Data Exped ição
:6/Ll//014

E S T A D O  D E A L A G O A S

;~ í :  PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
C E R T ID Ã O  N E G A T IV A  D E  D É B IT O  -  C/VD 7 7 1 0 8  /  2 0 1 4

Id e n t if ic a ç ã o : 353502

C.N.P.J./C.P.F.

/ C E P  / Eclificio / Loteamento

Situação Cadastral
A o ro v ra d c

í::a ■ somz a g a da s i l v a,
V L A'' L 5 D,

a ;  , L o t e ; ,  Loteamento:

: 0QU31,

C id a d e : KACEIO
v a lid a d e
2Í/03/201‘

N° Protocolo
0

□ata Protocolo
5 / 1 1 / 2 0 1 4

Á rea  do T e rre n o :

N." De Autenticidade: 5 'D S. DD3 . E A 9  . / y p

CferLificaurcsf, ccir. fundamento nas informações exaradas no processo 
Aáriiíi: sitativo acirna indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Ladíiscro e Controle rié Arrecadação, e ressalvado rç direito de a 
Estenoc '■■unicipal de inscrever e cobrar as dividas que venham a ser 
ap::rad.Lfi, coit referência ao presente irist:::jnientrj>, que ern relação ao 
co:.tr Lbuirite/imòyel acirna identificado inexiste débito impeditivo a 
eKpe:iIçáo desta certidão.

-i •; i  •» -i i- ,  -i i  i-  f- -í- ^  -J

p r  .  • r r- f •- -i T  ^  ^  -i

 ̂  ̂- ^ .i.-, L .' ,  V r - » - . * •

I
-*■•*■*: i  -  -Sj -í: >-*- -t- >r >- -í- ^  k »• -i p- A- -íf -«r -i- *

^  ^  ̂  -i- ^ ^  A *  i- -i' -i- *  -i- -i- -i- i- * ^  4- -K -k ^  * -k -k *  *r *  * ■̂ *  ■* *  *  *  *  *  *

.i . .i , . . .  w *  i,. ,  V . .  V  -i- -i- A- r- A- -i- -i- + A -i- » • ? -  •» -h -r- *  -K

. . . .  ^  -i- ,  o ^ ^  -r ^ ^  ^  ^  ^ y  ^  •>. .. .  .-r v  •<• ■<r ^ ■*' •»* vr X  -  ->• -r- -jr -*• -*

-i- -  -*• -  -ir .4- -i- >- y- y  •• *• ^  -r.-i- •*; -i -k -k ^  •‘ •A: t»- *  >'

^ f  -Je -ic ^  * ■, -X ^  ^  -k -ir ^  -k -jr -k ■» i-  -r. -X -k -k *  -ir *  *  *■ *■ -X *  *  ^ i. *  *  ^  f- *

•*• >• r  T,. ..r .V "#• -A- ■<: ■#; •*• -V -Í- -í;

A i r  + -*- >r A- X- -r *• A -f- S- * ■#' •#■ >.• -ic ■i- *■■

i- ^ <■ 4 4- 4- ç- ^  ̂ V- *- A 4

t i  *  -ir V- Ar ^  *  lA if +  - i  *  K- -#• -ír *  +  jS- >• *  -X ^  4- *  *  w f  T-- -.V *  f- »' -i-

. ,  . ; .  i. ç. , .  ^ ^ .y. .p ;  ^ --------- - ,  .1 - -4- A *  <• 4- X  *  •* -V -  -i-

:• •♦• ». •,• -  -X ■k i- *  *  -X- ■>- ~ -k -k -À- r  -í- •“  -k -i- r  ’  -í- •> ;-

•• •>< -x‘ i- 1- -* .j. 4- »• * p «i -p *- 4’ ,*•> +  *• r   ̂ » -i: -k »  •*• ■#' •»- ^  -A- >  #• *  -í; -t- X X  -X- x  i- ■>• X- •*.

- -A i-  -i -i- .4- -A- *• íA 4 > V,' +  •* 4* *  -k *  *  i- -i; -k -f 't: *■ y  k  y  -X: k  y  ^ k  *  -A- f :  *  y  y  k  •>• k  k  i-

- •>. .> ,.- i- .i -i- >- 4- 4- -i- 4- ■,■ ■■
: •; •> A 4 -,x •, V >. .r -V -X ,

•4- 4. i  4  •*; •!• y  X  'P ••• ■■ ̂ >• i

CerLidâc &n\itida as 08:53;í 
A autenticidade desta certj 
■iO endereço: http://www.smi

do dia"26/ll/20i4
,dào pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
.maoeio.al.gov.br ou na própria Secretaria de finanças.

Dbservação:

http;//w\\íw3.smf.maceio.allgov.br:8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos 17/12/2014

http://www.smi
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C ertificad o  de R egu laridad e do F G T S - C R F

i In scrição : 09475414/0001-41
; Razão Socia l: m c c o n s t r u ç õ e s  lt d a

i Nome Fandasia:MC CONSTRUÇÕES
Endereço:

A Caixa 
j o Art. 7, da 
I data, a e 
I regular pe 
i FGTS.

R LUIZ GONZAGA DA SILVA 31 QD A / SERRARIA / 
MACEIÓ / AL / 57046-785

Ecdnômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

rhpresa acima identificada encontra-se em situação 
rante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

j O presente 
\ quaisquer

Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos

j devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/12/2014 a 20/01/2015

C ertificação  N úm ero: 2014122208471974557703

f
InformaçãD obtida em 28/12/2Ó14, às 14:34 :34 .

i A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
j condicionada à verificação de' autenticidade no site da Caixa: 
I w w w .ca ixa .g o v .b r {

https://vvebp.caixa.gov.b!r/Empresa/Crf/Crf/FgeCFS{mprimirPapei.asp?VARPessoaM... 28/12.'2014

http://www.caixa.gov.br
https://vvebp.caixa.gov.b!r/Empresa/Crf/Crf/FgeCFS%7bmprimirPapei.asp?VARPessoaM
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONSTRUÇÕES LTDA, 0Stal35teClXl 
09.475.414/0001-41, dDravante denom 
MENDONÇA LEONCIO, orasileiro, casado

Po

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N2 049/2014, CELEBRADO 
i ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A
j EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS — CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n2 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n̂  12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ns 24.008.145-3, neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0 n2 140.115.494-87, e Vice-President; de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nS 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, e a empresa MC

3l7"Qiradra A, serraTia~c“eTTtro~Mace1Ó7'AL'rlTl5Crlta no CNPJ/MF sob o nS 
nada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por THIAGO ANTONIO 
empresário, portador do CPF n̂  032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL, 

tendo em vista o que ccnsta no processo,| C.l. 193/2014 , protocolo n° 14618/2014 e S.C. 00015745, acordaln em celebrar o presente 
aditivo, de acordo com ts cláusulas e cond̂ ições a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: For força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sexta do contrato orginal fica prorrogado por 
mais 08 (oito) meses, a :ontar de 31 de Dezembro de 2014 a 31 de Agosto de 2015, podendo ser rescindinco quando da contratação 
dos novos concursados.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositWo no art.llO da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se ci dia do inicio e inclui-se o 
do vencimento consider mdo-se os dias consecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas pertinente ao custeio dos serviços estabelecidas na cláusula segunda terá a seguinte classificação 
orçamentária:

Unidade Orçar 

Grupo de Despje 

Rubrica.,
CLÁUSULA TERCEIRA:
duzentos e cinquenta reã

rpentana 

esa...
.... 11.201 - UN BENEDITO BENTES

...600.000-ABASTECIMENTO D'ÁGUA/ ESGOTO SANITÁRIO

... 616.614 - LIGAÇÕES DOMICILIARES
r força deste instrumento, fica mantido o valor inicial do contrato de R$ 280.250,00 (duzentos e oitenta mil,

3ÍS).

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas e rajtificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições quu 
força deste instrumento

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na
abaixo firmadas.

M ace ió , 3<0 c U

TESTEMUNHAS: 

LCiL du.

ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
“Diretor Presidehte/CASAL

não foram alteradas por 

presença das testemunhas

CARLOS ANTOl^jBt SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-President^e Gestão Operacional

THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO 
P/CONTRATADA





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

!
ANEXO I

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 49/2014 
PLANILHA DE CUSTOS

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL
1 Composição

CASAL
Ligação domiciiiai em rua não pavimentada Und 158 175,00 27.650,00

2 Composição
CASAL

Ligação domiciliai 
de 5%

em rua não pavimentada, com bonificação Und 112 183,75 20.580,00

3 Composição
CASAL

Ligação domiciliai 
NOTURNA)

em rua não pavimentada (execução Und 17 224,00 3.808,00

4 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução FDS) Und 13 271,00 3.523,00

5 Composição
CASAL

Ligação domicilia em rua pavimentada em paralelepípedo Und 175 264,00 46.200,00

6 Composição
CASAL

Ligação domiciliarem rua pavimentada em paralelepípedo, 
com bonificação Çle 5%

Und 113 277,00 31.301,00

7 Composição
CASAL

Ligação domiciliatjem rua pavimentada em paralelepípedo 
(execução NOTURNA)

Und 21 341,00 7.161,00

8 Composição
CASAL

Ligação domiciliaij em rua pavimentada em paralelepípedo 
(execução FDS)

Und 13 416,00 5.408,00

9 Composição
CASAL

Ligação domiciliar'em rua pavimentada em asfalto Und 180 344,00 61.920,00

10 Composição
CASAL

Ligação domiciliarj em rua pavimentada em asfalto, com 
bonificação de 5%

Und 157 361,00 56.677,00

11 Composição
CASAL

Ligação domiciliarj em rua pavimentada em asfalto (execução 
NOTURNA)

Und 19 412,00 7.828,00

12 Composição
CASAL

Ligação domicilia 
FDS)

'em rua pavimentada em asfalto (execução Und 17 482,00 8.194,00

TOTAL GERAL l , 280.250,00

Pereira
- O A B / A L  205 1  

M a t .y i7 4 9 / C A S A L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N̂  49/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 20 19 20 20 20 19 20 20 158

3500,00 3325 3500 3500 3500 3325 3500 3500 27650,00

--- 2--- -Ligação domiciliar em-rua-não pavimentada, com bonificação de 5% —  1-4- 1 4 ----- 14- ---------- 14 -14 - 14 - - 14 ---- "14 1T2

2572,5 2572,5 2572,5 2572,5 2572,5 2572,5 2572,5 2572,5 20580,00

3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução NOTURNA) 3 2 2 2 2 2 2 2 17

672,00 448,00 448,00 448,00 448,00 448,00 448,00 448,00 3808,00

4 Ligação domicíliar.em rua não pavimentada (execução FOS) 2 1 2 1 2 1 2 2 13

542,00 271,00 542,00 271,00 542,00 271,00 542,00 542,00 3523,00

5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo 22 21 22 22 22 22 22 22 175

5808,00 5544,00 5808,00 5808,00 5808,00 5808,00 5808,00 5808,00 46200,00

6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo, com bonificação de 5% 14 15 14 14 14 14 14 14 113

3878,00 4155,00 3878,00 3878,00 3878,00 3878,00 3878,00 3878,00 31301,00

7 Ligação domiciliarem rua pavimentada em paralelepípedo (execução NOTURNA) 2 2 2 3 3 3 3 21

682,00 682,00 682,00 1023,00 1023,00 1023,00 1023,00 1023,00 7161,00

8 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo (execução FDS) 2 1 2 1 2 1 2 2 13

832,00 416,00 832,00 416,00 832,00 416,00 832,00 832,00 5408,00

9 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 22 23 22 23 22 23 22 23 180

7568,00 7912,00 7568,00 7912,00 7568,00 7912,00 7568,00 7912,00 61920,00

10 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto, com bonificação de 5% 20 19 20 20 19 20 19 20 157

7220,00 6859,00 7220,00 7220,00 6859,00 7220,00 6859,00 7220,00 56677,00

11 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução NOTURNA) 2 2 3 2 2 3 2 3 19

824,00 824,00 1236,00 824,00 824,00 1236,00 824,001 1236,00 7828,00

12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução FDS) 2 2 2 2 2 2 2 3 17

964,00 964,00 964,00 964,00 964,00 964,00 964,00 1446,00 8194,00

TOTAIS 35062,50 33972,50 35250,50 34836,50 34818,50 35073,50 34818,50 36417,50 280250,00

^7
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Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Republicado por incorreção

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N“ 020/2014

Protocolo n“ 15866/2014 - CASAL - C.I N“ 54/2014 - UNIARAGUÁ 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n° 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida a Rua 
Luiz Gonzaga, 31, Quadra A, serraria centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 

: 0 n° 09.475.414/0001-41, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
i neste ato, representada por THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO, 

brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 032.843.594-51, residente e 
domiciliado em Maceió/AL,
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sexta do 
contrato original fica prorrogado por mais 03 (três) meses, a contar de 02 de janeiro 

2015 a 02 de abril de 2015.
, >ta da assinatura: 02 de Janeiro de 2015

i’rõtocolo n“ 15866/2014 - CASAL - C.l n° 54/2014 - UNJARAGUÁ Autorizamos 
a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 020/2014 celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 15.12.2014

Protocolo 140376

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Republicado por incorreção

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 049/2014

Protocolo n° 14618/2014 - CASAL - C.I N° 193/2014 - UNBB 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 

': MENEZES DA COSTA, CPF/MF n” 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente
de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n° 098.703.694-72
CONTRATADA: EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida a  Rua 
Luiz Gonzaga, 31, Quadra A, serraria centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n° 09.475.414/0001-41, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

;ste ato, representada por THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO, 
. ./asileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 032.843.594-51, residente e 

domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sexta 
do contrato original fica prorrogado por mais 08 (oito) meses, a contar de 31 de 
Dezembro de 2014 a 31 de Agosto de 2015, podendo ser rescindindo quando da 
contratação dos novos concursados.
Data da assinatura: 30 de dezembro de 2014
Protocolo n° 14618/2014 - CASAL - C.I n° 193/2014 - UNBB Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n“ 049/2014 celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 17.12.2014

Protocolo 140377

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Republicado por incorreção

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
I N° 117/2009

Protocolo n° 15367/2014 - CASAL - C.I N” 222/2014- UNBL 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF/MF n” 
032.981.054-57
CONTRATADA: Senhora JOSEFA ALVES SOARES, brasileira, casada, inscrita

no CPF/MF sob o n° 871.212.124-04, residente e domiciliado em 
Trincheiras/AL, doravante, denominada simplesmente LOCADORA. \  I
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabe leça ,, 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar je 
12 de Janeiro de 2013 a 12 de janeiro de 2014. fica autorizada a repactuação do 
valor elevando dessa forma o valor mensal do Contrato de R$ 158,00 (centofe 
cinquenta e oito reais) para R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) e valor glohial 
de R$ 1.896,00 (um mil, oitocentos e noventa e seis reais) para R$3.000,00 (tres 
mil reais). |
Data da assinatura: 13 de janeiro de 2015 I
Protocolo n° 15367/2014 - CASAL - C.I N° 222/2014 - UNBL. Autorizamos a 
elaboração do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n° 117/2009 celebrado entre 
a CASAL e a SENHORA JOSEFA ALVES SOARES, observando a legislação 
vigente. Homologado em; 09.01.2015

Protocolo 140379

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIAN.” 286/2015-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITjO 
DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas lega s, 
previstas no artigo 2° da Lei n.° 6.300/2002, de 04 de abril de 2002 
RESOLVE;
Alt. 1°. Designar o servidor, Geraldo da Rocha, matricula n° 7960, como Gestor do 
Contrato n“ 023/2011, celebrado entre DETRAN/AL e a empresa PRINTPAGE, e m 
substituição ao Senhor losé Carlos Ferreira Gomes.
Alt. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas làs 
disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió 27 de fevereiro de 2015. 
ANTONIO CARLOS GOUVEIA 

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 1403Í7

PORTARIA N°281/2015-GDP
ODIRETORPRESIDENTEDODEPARTAMENTOESTADUALDETRÂNSltO 
DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições previstas no a rt 2° da I  ei 
6.300, de 04 de abril de 2002, e na conformidade do disposto nos arts. 145,15! 
seguintes, todos da Lei 5.247/91 - Regime Juridico Único dos Servidores Públicos 
Civis do Estado de Alagoas,
RESOLVE;
Art. 1° Destituir a Comissão designada através da Portaria n° 789/2013-GDP de ^1 
de agosto de 2013, publicada em DOE no dia 22 de agosto de 2013.
Art. 2° Instituir Comissão composta pelos servidores MARCELO DE MENDONÇA 
VASCONCELOS, matricula n”214540, EDERICO GUERRA, matriculan‘’2124^3. 
LUIZ EDUARDO MARTINS SOUZA, matricula n° 8636222, e ANTONIO 
CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA, matricula n® 8635960, como suplente, para, 
sob a presidência do primeiro, compor Comissão Permanente de Processos 
Administrativos de Apuração de Irregularidades e/ou llicitos relacionados à CFC.'s. 
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió, 27 de fevereiro de 2015.

ANTONIO CARLOS GOUVEIA 
DIRETOR PRESIDENTE 

♦Republicada por incorreção
Protocolo 140321

PORTARIA N°. 293/2015-GDP
0  DIRETORPRESIDENTEDO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE ALAGOAS - DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas legais 
previstas no Art. 2° da Lei n°. 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE;
Art. 1°. Retificar a Portaria n°. 246/2015-GDP de 23 de fevereiro de 2015, publicada 
em DOE no dia 25 de fevereiro de 2015.
1 - ONDE SE LÊ, “art. l°...daLei n° 7.403, de 09 de agosto de 2012, dispõe sobre 
a reestruturação da carreira dos servidores do DETRAN/AL.”
II- LEIA-SE, “a rt l°...das Leis n" 7.403, de 09 de agosto de 2012, dispõe sobre a 
reestruturação da carreira dos servidores do DETRAN/AL, assim como, da Lei n° 
7.404 de 09 de agosto de 2012, que fixa os subsidios dos servidores integrantes da 
carreira atividades de trânsito do DETRAN/AL.
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadasiàs 
disposições em contrário.
Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió, 02 de março de 2015.

ANTONIO CARLOS GOUVEIA 
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 140322





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFICIO N° 565/2015 Maceió, 24 de setembro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GlERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribu'nal de Contas do Estado. 
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presente, átendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, estamos 
enviando a V. Éx.  ̂ para registro do Segundo termo aditivo ao contrato n° 049/2014, celebrado 
entre a CASAL e a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, que tem como objeto a prorrogação do 
prazo estabelecido na cláusula sexta do contrato original, por mais um período de 12 (doze) 
meses, a contar de 31 dá agosto de 2015 a 31 de agosto de 2016.Ficando mantido o valor 
inicial do contrato de R$ 280.250,00 (duzentos e oitenta mil e duzentos e cinquenta reais).

A Súmula do Contrato em 
setembro de 2015.

jpígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 22 de

Outrossim, remetemos em 
- C.I N° 82/2015 -  UN B.

Atenciosa mente,

anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 6731/2015 -  CASAL 
BENTES- Fis. 01 a 74.

Eng.o WILDE CLECIO ^LÇAO DE ALENCAR
Diretor Presidente

t r i b u n a l





Casal

J i.

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. I. 82/2015

Prot.6731

irigem :UN B. B E N T E S Destino; SUNEC Data de emissãc 
28/05/2015

Assunto: Solicitando Aditivo de Prazo e Valor do Contrato n° 49/2014 da MC Construções.

Senhor Superintendente,

1. A  Unidade de Negócio Benedito Bentes atende a 11 bairros da Cidade c :; 
Maceió, correspondente atualmente a 15 setores comerciais^perfazendo um total c
78.000 ligações, que vem em uma tendência ascendente desde a sua criação, com un  ̂
percentual de crescimento anual de aproximadamente 3%, o que corresponde unió. 
demanda de 195 novas ligações mensalmente. /

L. Estas novas ligações são realizadas com o serviço de terceiro por meio o:,- 
contrato n° 49/2014, levando em consideração que a C A S A L  está impedida de realizai r 
cpntrátação dos concursados do Concurso 02/2014 ;e que os serviços de abastecim er 
de água, reflete diretamente na saúdé pública, não podemos deixar de atender a nos 
demanda de novas ligações. Neste contexto vimos solicitar aditivo de prazo para 3 \  
dias ou até que a justiça autorize a contratação dos novos funcionários, assim  como r ::  
valor R$ 280,250,00 (duzentos e oitenta mil e  dqzentos e cinquenta reais) do Contrato V" 
49/2014.

3. Segue Cópia do Contrato, Projeto Básico, S C . N° 16347, Cronograma Físico  
Financeiro e Planilha de Custos.

V

Respeitosamente,

Eng^ Maria Aparecida Torres dos Santos 
Gerente da Unidade de Negócio do Benedito Bentes

'M

EM

RECEBIDO
RECEBIDO

EM:
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRO JETO  BÁ SièO  PARA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇO S DE LIGAÇÕES  
DOMICILIARES DE ÁGUA NA UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BEN TES

1.0-INTRODUÇÃO

Os serviços inerentes ã implantação de ligações domiciliares de água, com ou sem 
recuperação de paviniiento, é de fundamental importância para a ampliação do 
mercado consumidor e determinante para incrementar os níveis de faturamento e 
de arrecadação da Companhia, daí, a necessidade da contratação de empresas 
de engenhada—para^mplementação dessas açõesr-oji^tivando : a melhoria da 
qualidade ná prestaçãor^esses serviços, celeridade no átêndímento às demandas 
do mercado d a p ^ a  safl^ ção  dos novos clientes. |
Dessa forma! fi^ ^ |lu i|b -hesíe  projeto que todo í i  material necessário à execução 
das ligações idc^Gílíâres, ép|;ái da inteira réspongjajDilidadeída contratada, exceto os
equipamentos'^ifeBgur^nga“(Qaixa de fíroteção, hidrômetro, porcas  ̂ -------
anti-fraude), |que^í;g>'J)|necidos;pel4õASAL, cabendo também 

I de toda â eõ<ecução dos serviços. ,mão de obra

tubetes espiral 
a contratada, a

2.0 -  O BJETO  DO PI^OJETQ

O presente d

- í-.

ocumento tem por firialidade, o estabelecimento das diretrizes, normas
e especificações técnicas do^%,-rnateriáis ,̂ è̂ írTiãò: de obra a sefêm seguidas na
execução dos serviços de implantação dê: ligaçõ domiciliares de água em ruas 
com pavimento asfáltico, paralèlépípedo, ou em, ruas sem pavime(ito, na área de 
atuação da UN BENEDITO BÉÍsITES, compreendendo os setores çomerciais: 25, 
26, 27, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37,38, 40, 41 e 42, abrangendo os bairros: Tabuleiro 
do Martins, I Clima Bom, Santos.^Dumont,;-Cidade Universitária; Santa Lúcia,

AL, melhorBenedito Behtes, ljj|n rique Equelman e Forene na cidade de Macéió 
definido e esÍD^fcado no «Esquema de Ligação”, anexo - !

3.0 -  QUANTITATIVOS DOS SERVIÇO S

Os quantitativos dos 
planilhas específicas
necessários

serviçosííaqui propostos estão claramerite definidos nas 
que d Í̂Rnem quantidades , e detalhamento dos serviços

à ^^exepuçãtíl^gligações domiciliares deii^ua, àé acordo com o
tipo de pavirriêntõ de cada logradouro.

4.0 -  PRAZO PARA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇO S
I

O prazo para execução dos serviços previstos no projeto será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, 
podendo, por necessidade e conveniência da contratante, ser prorrogado por igual 
período, até o limite iViáximo de 60 (sessenta) meses, na forma da legislação em 
vigor. i

Á





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

5.0 -  FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente,30 (trinta) dias após a entrada da Nota 
Fiscal no sistema Pirâmide, em consonância com as medições realizadas e 
atestadas pelo Gestor do contrato.

6.0 - GESTÃO  DO CONTRATO
I

A gestão do presente ficará a cargo do Gerente da Unidade de Negócio Benedito 
Bentes -  Maria Aparecida Torres dos Santos, mat. 2564, que será responsável 
também, pelo—atestOT-nas—faturas—e—pela—qualidade-dos—serviços aqui 
elencados.
Quando do início^os tfabalho^o^gestor indj,cará o profissional que irá fiscalizar a 
empresa contratada.̂

!<■ .
7.0 -  ESPEÇIFICA,ÇOES DOS SERVIÇO S

Exige-se que a empresâ-^contratada para os serviços de execução das ligações 
domiciliares ^eja responsávçNajribém pelos ^ryiços (às suas custas) de fotos 
digitais:

Foto do pavimento antes da execução ao serviço;
Foto (lia vala escavada desta^n(do\a régua de monitoramento (largura e 
profurididade), antes de^qualquer intéiVenção e a sinalização adequada 
Foto <Jo imóvel onde será interligado ramal predial;
Foto cia ligação (llomiciliàr executada (antes cio recobrimento), destacando o 
colar de tomada interligado a rede de distribuição;
Foto cio cavalete|destacando^o númerotdo lacre da ligação (p:
Foto da recompo^ção do pavimento após o encerramento dp

3rca a porca) 
serviço

uando todos os
OBSEpVAÇAO: |--------^  T
- A ligação domiciiliar, sotríêntè^será (:onsiâerada'e)^utadá cji 
proceclirnentos tlécnicos,--'ComerciaiS''.e^dministj;ativòs fo|em totalmente 
realizádcJs, inclusive c(ím'T7ec"ompòsição.̂ de pavimento,- incluindo-se nesse 
particijilari^à.apreientação daSj^is*fotos por l̂igação; | | j

- As imagénsÀfc)to^rMcasjídêyÁrão-se*r::::coJhiclas=.e.rnrcâmera digital com 
resolução supericir a 5.0 (cinco), megapixels;
- As fotos deverão ser entregues (descarregadas), na Unidade de Negócio
Benedito Bentes, 
formulário de 
preenchido e dev

diariamente, juntamente com as RAs correspondentes e o 
implantação/substituição de hidrômetros, totalmente 
damente assinado por quem de direito;

- A contratada deverá anotar em cada imagem colhida, os números do RA e 
da matrícula do imóvel onde será executada a respectiva ligação domiciliar;
- A contratada se responsabilizará pela correção de quaisquer 
irregularidades decorrentes dos serviços executados, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar 
irregularidades:

da execução 
vazamentos na

do mesmo. Estão inclusos 
ligação, reclamações de falta

nessas
d’água,

0
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recalque no pavímento/reposição no piso de calçada, etc

Os serviços objeto do presente deverão seguir totalmente, as especificações 
contidas nos diagramas de ligações domiciliares de água -  Padrões “A” e “B” -
anexo.

Os materiais e conexões a cargo da empresa contratada obedecerão as 
especificações dos fabricantes, e as contidas no anexo elaborada pela Companhia.

PARA RED ES EM PVÇ e DEFÔFÔ, com DN até 110mm; 
Colar de Tomada em RVC/PP
Tubo PEAD Azul-de-20mm--PE-80-OU-1-00I
Derivação cõm broca em^PVC ou PP
rx___________ j ______________________________Demais materiais e conexões^de acordo com o diagrama

PARA REDks^EM  FERRO FUNDÍD0-<^^^ DIÁMEJRO, utilizar os
t-'seguintes máíeqais.

Abraçadeira jde F°F^f^;.x 20mm 
Niple galvanizado
Tubo PEAD ^zul de 20m rfN j’e 80 ou 100
Demais materiais e conexões>cle.acordo com o.diágrama.

7.1 - ESCAVAÇÕES DE VA iÍ a S^^^"""^^^ /

como escavação cojrium de^valas àquela possívé|l de execução 
manual ou necânica, sem a necessidade de'̂ désmonte a fogo, ou seja, aquela 
executada em qualquer terrencD,/exceto rocha,\fcomo largura mínima da vala de
0,30m.

A contratada procederá ao corte do-pavimento, usando o equipamento mais
adequado, pî omõvendÓNapós a execução dos serviços, a limpeza' e remoção de

.11_________ = ________________________________________________f .entulhos e outros mater

A contratada
obrigatoriamen

ais naO'Serviveis.

primará pela boã] apresentação.—'do“  ̂ trabalho,
;e, no local oiíde”s^ á colocádo^colar'‘'dé^òrnacia', transformar a

devendo

parte a ser réròjmpgsta_em'ifigura geométrica dos)tipds:lquadrádb oili retângulo.'iy Li!
7.2 -  SERVIÇOS DIVERSOS

Durante a execução dos serviços será obrigatória a colocação de sinalização, 
visível para transeuntes e condutores em veículos, passagens provisórias para 
pedestre e/ou veículos, jgrades ou telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar 
passagens e proteger cidadão e trabalhadores, conforme estabelece as normas de 
segurança do trabalho,] bem como, as placas de divulgação e indicativas de 
obras e serviços da CASAL

Quando da escavação da vala, será obrigatório a utilização de mantas, lonas
ou sim ilares, nas duas faces laterais, para o acondicionamento momentâneo
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do material retirado da escavação, de forma a evitar sujeira ou resíduo no 
pavimento

O material retirado, paralelepípedos, bloquetes, mosaicos etc., deverão ser
arrumados nas proximidades do local escavado, para facilitar o movimento de
pessoas, veículos e a 
pavimento.

As escavações de va 
folgas necessárias que

reutilização, não devendo ficar nenhum resíduo sobre o

as serão executadas de forma manual ou mecânica, com 
permitam a montagem da tubulação.

A largura da vala é função do terreno, das profundidades 
metodologia,"^“ '"=‘"'^^

dos diâmetros e da 
devendoise, em conjunto com a Fiscãli^ãõT^êfim rla largura a ser 
É obhgat îON.0 uso de RÉGUA ^DE'MONITORAMENTO QUEescavada -  _

COMPROVE A^ÉSP"é§IFIC^ÇÕES.

O comprimJnto^^méclî da Jljgaçã^^ será de 6,0 metrps
excedente a|oVçbtfipTim^  ̂ 10,0 metros ser avaliado pela>Fiscalização e 
pagamento será^acrescido de 10% (dez) por cento a cada metro excedente do 
valor da ligação.

devendo o 
o

O prazo máximo para p térrnino^dos serviços de^execução de ligações domiciliares 
pela contratáda, será |de 03Utres)>dias, contaclos".a partir da datai de entrega da 
programaçãp da CASAL ao epcufoí^oS'^rviços.|Quando a contrktada encontrar 
casa fechada, a mesma deverá comunicá^expressamente ao clientb, a ocorrência, 
deixando núrViero telefônico do setorcom^etente da CASAL ou da própria empresa 
para contato. \ / /
As profundidades devem ser tais que, ensejem |recobrÍmento mínimo de 0,60 m nas 
vias públicas' e 0,40 m|nos passeios, (exceto, quando a rede estiver em desacordo 
com essa profundidade),, com largura.mínima^áe 0,30m

Os reaterros 
seleção que

. normalmente, serão feitos cojti o^róprjo material |escavado, com a 
, . sé/íizer necessái;Ío,'podèndc>f^i^o dõTmãtenal não saturado, com

a devida anjuência dá Fiscali:^êo^ jA^cqmpactação^podèrá s^t manual e/ou 
mecânica, em Ijpamadâs de ̂ ^20''m;i úsando^sevágua^uandc) forj recomendado, 
objetivando ^tingji^ ac ei^rne^to (^ rrie ^ a  J   ̂ ____| |

A instalaçãoLda5^aí^=de!^prbteção:jlJ_hi^metro..deverá::ser asbente de forma 
nivelada e alinhada com a face da parede que irá recebê-la.

O acabamento da alvenaria de tijolo deverá possuir qualidade no mínimo igual à da
alvenaria encontrada originalmente na casa do cliente.

Qualquer acidente provocado em decorrência da execução dos serviços 
executados será de inteira responsabilidade do executor da obra.

I
As reclamações judiciais, feitas por terceiros decorrentes da execução dos serviços 
de ligações domiciliares, serão de inteira responsabilidade do executor da obra

Será obrigatório uso de “nível de bolha “e “prumo” para nivelamento da caixa de





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

proteção de hidrômetro e do cavalete, nas posições horizontais e verticais. O 
mesmo procedimento será obrigatório quando da colocação do hidrômetro.

7.3 -  RECOM POSIÇÃO DO PAVIMENTO

A recomposição do pavimento sobrejacente à tubulação implantada será feita de 
acordo com o tipo dq pavimento existente, seguindo as normas definidas pela 
SEMINFRA. - anexo

8.0 -  O BRIGAÇÕES DA  CONTRATADA

de
do

contrato a sér com o licitante vencedor, iridependentes^de transcrição.

I ^  ' í  ^  \  '8.2 -  Para executar ps^serviços, a contratada deverá utilizar veículos e/ou motos
com a logornàr^ afixada na parte lateral (veículos) e no ba^(nriotos) conforme
adesivo padronizado  ̂pela CASAL, com fundo branco e letras azu 
seguintes dizeres:

[NOME DA CONTRATADA]
A SERVIÇO DA CASA

apresentar em
8.3 -  Os veículos e/ou motos cleve ã̂c) ser prèviamente inspecionados e aprovados 
pela unidadé responsável pefa^estão do contrato, devendo se 
perfeitas condições de utilização é bom estado|Je conservação.

ar os serviços entre^gues pela UN BENEDITO BENTES, nos prazos
a

8.4 -  Execu
fixados pela CASAL,,paira cada etapartorna1ido-se por base a da 
das Ordens d ^ S^ iço rC ^

8.5 -  LançáT diariameite nJ^istetriaj atr^ s^ da r^ê^“on-liné”,

s, contendo os

de recebimento

dos cronográmas.

as Ordens de
Serviços (OS) executadas no dia-útil'írnediàtamente anterior, respeitando as datas

_ _  (C_i
8.6 -  As informações.cóletádàs.em^càrhpo.~.contidas nas..Ordens 
serão entregues diariarriente na Unidade de Negócio Benedito Bentes, localizada à 
Rua Vereador José Raimundo s/n°, bairro Benedito Bentes, em Maceió (Al.), para 
análise e implementação no On-line pela equipe da CASAL.

de Serviços (OS)

8.7 -  Apresentar diariamente, juntamente.com os comprovantes das Ordens de 
Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia anterior, incluindo os 
serviços recebidos, executados e não executados, esses agrupados em função dos
motivos impeditivos de 
das ocorrências,

sua realização e acrescidos de comentários justificativos

8.8 -  Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos
0
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preenchidos, principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da 
impossibilidade, caberá a contratada ao menos identificar o nome do cliente e 
justificar o motivo da não execução no verso da ordem.

8.9 -  Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações. Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o 
presente Termo.

8.10 -  Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser 
feita sem a prévia aprovação, por escrito da CASAL.

8.11 -  Promover-a-seJ^ção-e-o4reinamento-do pessoal-neçessário-à execução dos 
serviços.

8.14 -  Responsabilizar-se pelo bomxomportamento de seu pessoal

\ i8.15 -  Ser a-^única enripregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar
rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e 
ou correlatas em vigormo País.

8.16 -  Ser a única responsá'^el;;p^ execuçã^dos-áerviços de que 
licitação e responder pela qualída^e^o^rnêsmos^ e cumprimento 
execução.

\

da Previdência

rata a presente 
dos prazos de

8.17 -  Manter, junto a CASAL, pròfissionálví|ualificado, devidamehte credenciado 
como preposto, para representar'a''̂ Contratada''e^receber da CASAL as instruções, 
bem como proporcionar toda/a assistência e facilidades necessárias ao 
relacionamento CASAL/CONTRATADA. !

i ^
8.18 -  Asséguraj;j:íue^ dos os empregados se apresentemppg 
devidamente fardados-é^ortanto crachá de identificação com fotografia.

ara o trabalho

8.19 -  Iden ( f  ^ifiçar, com a logomarca^da^fimia^eí a inscrição SERVIÇO DA
CASAL", os ^eículos ut lizados-par^a execução dos serviços, cujo valor foi incluso 
na composição dos cus —̂ ' x  /  ^  i

8.20 -  Apresentãr-a.C^SÀL>mensãlmente.-quando^do^enviQ das Notas Fiscais 
referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário 
e do FGTS, relativos aó mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a 
execução direta dos serviços objeto deste PROJETO BÁSICO

8.21 -  Ser responsáve por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros j em consequência dos serviços objeto deste Termo, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da 
CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos 
aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou 
negligência de seus empregados.
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8.22 -  Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código 
Nacional de Trânsito, ós locais de execução dos serviços.

8.23 -  Comunicar de |imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 
andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas.

8.24 -  Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à 
segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamentos de proteção individual.

8.2.5 - Antes-do-início-dos-serviçosr-deverá-o-licitante-vencedpr participar do 
treinamento l eórico-prátiÇo^ ser promovido pela CASALT'

9.0 -  OBRIGACOES DA CASAL

9.1 -  Fornecbr áTContrátada os Procedimentos, Normas, Padrõès e
necessários â corretà^execução dos serviços.

Especificações

9.2 -  Fornecer mensalmentela^ontratada os quantitativos previstos dos serviços.

9.3 -  Proceder, diariamente, à entrega,dos^documentos destinados â execução dos 
serviços à Contratada.

9.4 -  Prográmar a execução 'doŝ ŝerviços àeVÓrma que os quartitativos diários
sejam distribuídos. ]( / . V

9.5 -  Esclarècer toda e qualquer çúvida com- referência à execução dos serviços
prazo máximo dede imediato, j se f^ssívcpî quando solicitado verbalmente, ou no 

03 (três) dias úteisrquán^’oficializado por escrito.

9.6 -  Comiinicár à Contratadarcõm'^ant^í^âê?Kia dè'72~(setent_^_______, ______.
para os devidos ajustes,^q^^uer V^eração ^efetuada | na s normas de 
procedimentos |̂Dara execuçãojdos^erviçovque^visem'atÍn^ exclusivamente ao 
interesse púOliça,^desçle'dqlie.̂ esta-  ̂rjãpjmpl[que Uumentò ;dê ----  -
Contratada.

e duas) horas,

custos para a

9.7 -  Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso 
estas sejam necessárias.

9.8 -  Abrir o “Livro 
acontecidos durante

de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes 
á vigência do contrato, principalmente aqueles que

prejudiquem, direta ou indiretamente qualidade e a efetividade dos serviços.

9.9 -  Fornecer os layouts para adesivos de veículos e placas indicativas e de 
divulgação de obras e serviços
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10.0 > PENALIDADES

O atraso injustificado no cumprimento das solicitações de ligações de água 
ocorrerá multa ao dia, incidente sobre o valor total do contrato; inclusive rescisão 
unilateral deste, além da aplicação das demais sanções prevista pela Lei 8.666 de 
21/06/93

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas serão aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas 
assegurando o direito de defesa prévia por 03 (três) dias úteis;

a) Advertência única, por escrito, para os serviços realizados em desacordo 
com -as-norr^Sr-especificações e/ou descumptjnento de determinações, 
cabendo def^ajpj;^via no prazo máximo de^^"(setenta e duas) horas;

b) MULTA POR A T R A S O j Serão aplica^os^^ultas no percentual de 10% 
(dez p^ centé)', sobre^'"vallor década ligação não executada no prazo 
deterrrlihêdo,'jporfecadâ-dia'de^^trasò^íe? áté--'o limite de cinco dias, 
ultrapássa*dQ esse^rripo, o percentuaLpassará para 20%Vinte por cento) 
ao cjia, á lÇ a íit^ iPo  valor da'-;ligação ^domiciliar --ultrapassados esses 
prazbs, 0 contlato bpverá ser r^ indidodé pleno^direito; |

c) A rescisão decorrente doŝ  motivos tacifna.̂ îrnplicará no impedimento da
cont
míni

11.0-B O N IFIC A Ç Õ ES

ratada de participar^e.qualquer,licite^^^ na CASAL 
TIO não inferior a ddis^áhos, cóhtadosrda data rescisória.

cada serviço

por um prazo

ntei dç prazo determinado neste projeto, ou seja, 
03 (três) dias, serâo DoniTicaaqsporri'Qm de 5% (cinco por cento) por

executado antecipadameote.

^Êng®. Qüímica|M M IlM pai;ecidi^^rre^3!di|Santos 
plGerente da Unidade J è  Ife^ócio Benedito B^ntes 

CRQ/AL 08.3qi3ÍPPÍ^ C ÍEA /A L

" " h lw J y J  V 0
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ANEXO 1
OBRA: SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DOMICILIARES DE AGUA NA UN B BENTES NOS SETORES 25, 26, 27, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 37, 38, 40, 41 
e42
LOCAL: UN BENEDITO BENTES/ CASAL. NA CIDADE DE MACEIÓ 
DATA :MAIO/2015

ü ill R m ■ m s i
1.0 Serviços
1.1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada und 158 175,00 27.650,00
1.2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada com bonificação de 5% und „ 1 1 2 ___ . -183,75 20.580,00
1.3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução noturna) und 17 224,00 3.808,00
1.4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução FDS) und 13 271,00 3.523,00
1.5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo und 175 264,00 46.200,00

1.6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo com 
bonificação de 5% und 113 277,00 31.301,00

1.7
Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo (execução 
noturna) und 21 341,00 7.161,00

1.8 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo (execução 
FDS) und 13 416,00 5.408,00

1.9 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto und 180 344,00 61.920,00

1.10 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com bonificação de 
5% und 157 361,00 56.677,00

1.11 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução noturna) und 19 412,00 7.828,00

1.12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução FDS) und 17 482,00 8.194,00

T O T A L  G E R A L 280.250,00





ANEXO II
CRONOGRMA FISICO-FINANCEIRO LIGAÇÕES DOMICILIARES

mimm
1 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  n ã o  p a v i m e n t a d a 3 9 3 9 4 0 4 0 1 5 8

4 5 5 0 , 0 0 4 5 5 0 , 0 0 4 5 5 0 , 0 0 4 5 5 0 , 0 0 2 7 6 5 0 , 0 0
2 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  n ã o  p a v i m e n t a d a  c o m  b o n i f i c a ç ã o  d e  5 % 2 8 2 8 2 8 2 8 1 1 2

5 1 4 5 , 0 0 5 1 4 5 , 0 0 5 1 4 5 , 0 0 5 1 4 5 , 0 0 2 0 5 8 0 , 0 0
1 . 3 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  n ã o  p a v i m e n t a d a  ( e x e c u ç ã o  n o t u r n a ) 5 4 4 4 1 7

1 1 2 0 , 0 0 8 9 6 , 0 0 8 9 6 , 0 0 8 9 6 , 0 0 3 8 0 8 , 0 0
1 4 _ L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  n ã o  p a v i m e n t a d a  ( e x e c u ç ã o  F D S ) .  .  . 3 3 3 4 1 3

8 1 3 , 0 0 8 1 3 , 0 0 8 1 3 , 0 0 1 0 8 4 , 0 0 3 5 2 3 , 0 0
1 . 5 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m  p a r a l e l e p í p e d o 4 3 4 4 4 4 4 4 1 7 5

1 1 3 5 2 , 0 0 1 1 6 1 6 , 0 0 1 1 6 1 6 , 0 0 1 1 6 1 6 , 0 0 4 6 2 0 0 , 0 0
1.6 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m  p a r a l e l e p í p e d o  c o m  b o n i f i c a ç ã o  d e  5 % 2 8 2 8 2 8 2 9 1 1 3

7 7 5 6 , 0 0 7 7 5 6 , 0 0 7 7 5 6 , 0 0 8 0 3 3 , 0 0 3 1 3 0 1 , 0 0
1 . 7 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m  p a r a l e l e p í p e d o  ( e x e c u ç ã o  n o t u r n a ) 5 5 5 6 2 1

1 7 0 5 , 0 0 1 7 0 5 , 0 0 1 7 0 5 , 0 0 2 0 4 6 , 0 0 7 1 6 1 , 0 0
1.8 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m  p a r a l e l e p í p e d o  ( e x e c u ç ã o  F D S ) 4 3 3 3 1 3

1 6 6 4 , 0 0 1 2 4 8 , 0 0 1 2 4 8 , 0 0 1 2 4 8 , 0 0 5 4 0 8 , 0 0
1 . 9 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m  a s f a l t o 4 5 4 5 4 5 4 5 1 8 0

1 5 4 8 0 , 0 0 1 5 4 8 0 , 0 0 1 5 4 8 0 , 0 0 1 5 4 8 0 , 0 0 6 1 9 2 0 , 0 0
1.10 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m  a s f a l t o  c o m  b o n i f i c a ç ã o  d e  5 % 3 9 3 9 3 9 4 0 1 5 7

1 4 0 7 9 , 0 0 1 4 0 7 9 , 0 0 1 4 0 7 9 , 0 0 1 4 4 4 0 , 0 0 5 6 6 7 7 , 0 0
1.11 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m  a s f a l t o  ( e x e c u ç ã o  n o t u r n a ) 5 5 5 4 1 9

2 0 6 0 , 0 0 2 0 6 0 , 0 0 2 0 6 0 , 0 0 1 6 4 8 , 0 0 7 8 2 8 , 0 0
1.12 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m  a s f a l t o  ( e x e c u ç ã o  F D S ) 6 4 4 3 1 7

2 8 9 2 , 0 0 1 9 2 8 , 0 0 1 9 2 8 , 0 0 1 4 4 6 , 0 0 8 1 9 4 , 0 0

TOTAIS
2 5 0 2 4 7 2 4 8 2 5 0 9 9 5

6 8 6 1 6 , 0 0 6 7 2 7 6 , 0 0 6 7 2 7 6 , 0 0 6 7 6 3 2 , 0 0 2 8 0 2 5 0 , 0 0
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHU DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM  DE SERV IÇO  N® 41/2014 -  SUN EC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, 
no uso de suas atribuições estatutárias, ê tendo em vista o que consta no Contrato n° 49/2014 -  
CASAL; ’'

RESOLVE:

'Ar? na Rua Luiz 
no CNPJ/MF

2- Qs serviços acim a |'^ tõ íi:^ ó s |íi^ ;^ a i^ ^ ^  total estimado em R$ 280.250,00 
(Duzentos ê oitentasmi^^fluzentps^jêi.çmquenta reais). O pagamento pelo objeto 
contratual setá proced|dÇ^’6si£^^rpSita^ da Nota Fiscal devidamente protocolada, 
conferida e atestada p^^Spreá^íd^v^Gestor^ Gerente da Unidade de Negócio do 
B|enedito Bentes Eng* l l |X R ^ j ^ A R E C I D A  TORRES DOS SANTOS, matricula 
2564, UNBB| contando-'se?ò||t%’o^ev^^|trin'b^ dias a partir do seu lançamento no Sistema 
de Controle de P a g a m e n to ^ d a iÇ ^ ^ ^ '
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i .'S i
■
•’-;v

iKSr
í M

Eco m 'lflíÍ|p L  M l
Superintendéh'•n

OLIVEIRA 
ócio da CapitaU,
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPAiralA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CONTRATO N249/2014 - CASAL 
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO, UNITÁRIO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA MC 

• ‘ CONSTRUÇÕES LTDA.
#♦[

PREÂMBULO - DAS PARTES E PO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE'SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secrètapia Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de Atalaia, n̂ . 200, Centro, 
Maceió/AL, doravante* denofrilrtada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob p n®. 12.294.708/0001-81; 
neste ato,, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro; casado, 
engenheiro civil. Inscrito no dPF/MF sob o n®. 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional, 
CARLOS; ANTONIO SOUZA FIÒUEIREDO DE LIMA, brasileiro, casado. Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n?. 
098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
2) CONTRATADA; MC CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida’ a Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31, Quadra A, Serraria, 
Maçeió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o h® 09.475.414/0001-41, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO 
MENDONÇA LEONCIO, brasiidjEo,,çasado, inscrito no CPF/MF sob o n® 032;843,.594-51, residente e domiciliado em

3) FUNDAMENTO I ----------  ----------
autorizada pelo Direto;g|| 
consta no Processo;:|
com as cláusulas ________ _ _________ _ ________ _

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DÕ^Ô1ÉÉTÓM^o^at^^Wá|iè^^^^ para execução dos serviços de
ligações dorniciliares de água,|^ a50[fííââ|â^ ^ |^ Í^ |p jB j^ eí na cidade de Maceió/Alagoas...

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR DOSí«ECÜRSÕSi.ÍÕSbráse contrato tem valor total estimado em RS
280.250,00(duzéntos e oitenta mil, duíiêntbs-.e ânqÜ5èhtâ̂ reáÍs):--%̂ ^̂ ^
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica' expressa^^^e^^tapêrècld^|^üe3?ó| preço propostos pela CONTRATADA, incluem 
todos os custos diretos e indiretos, requfríâio's$^*ejjeâi||^ objeto deste instrumento.
PARÁGRAFOSEGUNDO: As despesas dedbr|entès,dè|tef£ont'^ a seguinte ciassificação;

......
• Unidade Orçamentária............ . f ; i | J ® ^ | ? | Í ^ b j Í r o  BENTES
-Grupo de Despesa. 
- Rubrica

CLÁUSULA TERCEIRA-DA ÁREA DE ATUAÇÃO : ' ÕÍ-S%rVÍ&ós serão executados no âmbi.to da Unidade de Negócio 
Benedito Bentes -  UNÇ.fâlrà%Tdâ£le;de Maceió/AL. - í

M
CLÁUSULA QUARW -DAS CÀRACTERÍSTígA^^fòESPECIFígÁCOES^ DOS^SER^ÍCOS: As-:íigacSes serão executadas 
conforme as espê^óíficações cbntidas nos diagramas|!â.fe ligações domiciliares dê água -  Padrões "A" e "B" -
desenhos anexos.í
PARAGRAFO PRIM|JRO: Os nlateriais|ê'Conexõesiçle respohsabjlidade-da CONTR.ATADA obedecerão serviços a 
serem executados ê *̂êus respáctivOê cíâlntitativos^ncohtram-seíêspeCiíicados noiProjêto Básico, parte integrante 
deste contrato. x '' .

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados 
durante o mês, conforme o quántitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e Financeiro, Anexo 
I deste Edital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo d 
lançamento np sistema de controle de pagamento da CASAL,

/0

cal Fatura protocolada e 
(trinta) dias a partir do seu
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes documentos, com data 
de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT. ^

PARÁGRAFO TERCEIRO; A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscai não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para á 
CASAL
PARÁGRAFO striM Ü : Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA; Banco Santander Agência 4475 C/C13000200-2.

___________________________________ iI^4UÒ^REAJUSTE: A vigência é de .120'̂ telentô ^̂  dias a contar da ciência da
Ordem de Serviço até
PARAGRAFO PRIME|B)Íj^8%^e^^Mntrataâô's^ão fixos-e'n^eájustáveis^^!?^^
PARAGRAFO
PARAGRAFO TERCEIROíJ^ijg^aígíi^gontJàt^tyòger^^^ dos serviços não atinja sua
totalidade.

CLAUSULA SÉTIMA -  DA EXECUCÃOxDOS-SERVICÓS;#apa£ãy:exécü’éaò dos serviços de implantação de ligações
domiciliares e fiscalização de ligaçõe^>,atlvia^févíhã^á|,^d prazos e padrões exigidos pela CASAL, é
recomendada no mínimo a sèguinte estrq!türa?̂ *̂ s.

SERVIÇO ■ . . JVEÍCÜLp;^^^' ENCANADOR AJUDANTE

Fiscalização de ligações ativas e inativas^^|^' 02 04

Implantação de ligações domiciliares W 'Olí^r^o 01 01

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços de impj|qt^|â!f5?d^iigações domiciliares e fiscalização de ligações ativas e 
inativas -  serão realizados nos horário de 7:3Õ'íáí'ÍÍ'!3Ôfet*3;30 às 17:30h, de segunda a sexta feira e aos sábados 
de 08:00 às 12:00h, perf|ze|jdg^u^ total de 44 horas semanais. As equipes serão cornppstas por profissional tipo 
encanador com gra^itfçiescblàridaàe comprovada de no mínimo o ensino fundâment'al|completo e ajudante com 
ensino fundam ental" . " Í
PARAGRAFO SEG|^DO: Os serviços de''nscalizãçap dfyeni ser*executadds conformè;?as normas da CASAL e o 
regulamento de f^stação dè serviços de^^gua,;e|èsgqfò^v(decreto 33.438.d,e,p.5íde m|io de 1989), documentos 
estes que são partêtíntegrantes deste conttáto,1ndlpendêi?fés';deTranschçãoí'. Í-S

CLÁUSULA OITAVA-CDA^GESTÃO^^E; DASFISCALIZACAO:vRor- fofcã destevjnstr.úmento^ fica determinado que a 
empregada MARIA APARECIDA TORRES DOS SANTOS, na função de Chefia da UNBB, inscrito no CPF sob o n® 

024.724.354-01, matrícula 2564, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, 
principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de equipamentos de Proteção 
Individual e Coletiva -  EPI.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominadc^por qualquer motivo, a 

gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela chefia da SU N ^  ^

• Laís L im a ^  Souza Leão
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SÁNEAMENTO DE ALAGOAS

çmpregp de niaterial inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, 
fesponsábilidade da CASAL ou de seus agente  ̂e prepostos..
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados se em 
desacordo com os termos do presente Termo de Referência..
PARÁGRAFO QUARTO:; Quaisquer exigências da; fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto do presente Termo de 
Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL. ** 
PARÁGRAFO QUINTO: A CASÀL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de seus 
propostos, os quáls será credenciados por escrito, devendo a CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício è suas 
funções. >
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a fiscalização dos 
serviços, objeto do presente Contrato, bem como pó livre acesso ao canteiro de obras, seus depósitos e 
instalações.

CLÁUSULA NONA: dAs  OBRIGAÇÕES DA CASAL: Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e 
Especificações necessários à correta execução dos serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços para cada 
ciclo de fiscalização.

da SUPECF a èntrega dos

estas sejam

PARÁGRAFO SEXTO: Exigir da contratad^lSinSl^zaça&^níregáíd aos seus empregados.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Abrir o "Livro de|Ü^^ÍÍÉiás" eV^istraí^odos os fatos relevantes acontecidos durante a 
vigericia do contrato, principalmente direta ou indiretamente, a qualidade e a
efetividade dos serviços.

CLÁUSUU DÉCIMA- DAS OBRIGACÕeI '  d^Ò^^#tMÁDÁ:Wobedecer as normas Internas da CASAL e o 
Regulamento de Prestação de Serviços de ^ '^|p|Í5^|||iÍJpcreto 33.438 de 05 de maio de 1989), fazem parte 
integrantes dos contratos a serem firmad^^^i^'|!ál||r|jphtes vencedoras, independentes de transcrição. A 
CONTRATADA deverá manter durante a vlgênçí^diá^íri^fò, todas as condições habilitatórias da licitação. 
PARÁGRAFO PRIMEIIW^|Paja^ecutar os serviços, a contratada deverá utilizar ve^ülos com uma logomarca 
afixada na parte late|ánvefculôs^conforme adesivo padronizado pela CASAL, com fü|ido branco e letras azuis, 
contendo os se g u ii^  dizeres: Í-í|

rMr»IUIclíí̂ A rrtMTDATAriAl ' '"TSi jíi"" ‘V ‘ ‘[NOME|PA CONTRATADA] 
A ser Mç o  da  c a sa l m . l i

PARÁGRAFO SEGUIIDO: Os veículos dev;èfãóter n.^máxinío'Ó34ffês) anpS de fabriçaçíffi cor prata, e adequar-sè à 
finalidade. previstaípár.a o uso e J |v e ^  se apr^éptar :em per||itas||ondições_f|e IjHlIzação e bom estado de 
conservação. Os veíôul^ ĵdl é̂ffo^ ŝe^^ l̂ ê ĵij  ̂ iríli^eç^onâdbs e%ç/^gdo^|;pel^nidade responsável pela 
gestão do contrato.
PARÁGRAFO TERÇEIRO: Executar os serviços entregues pelo Gestor do contrato nos prazos fixados pela CASAL, 
tomandó-se por base a data de recebimento das Ordens de Serviço.
PARÁGRAFQ QUARTO: Lançar diariamente no sistema através da rede "on-line", ou entregar nos setores 
competentes, as Ordens de Serviço (O.S.) executadas no dia útil imediatamente anterior.
PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações a^&^das a realizações dos 
serviços conforme a seguir: Linha telefônica fixa ou móvel.

L a ísL iir ia ^ S o u za  Leão
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ESTÀDO DE ALAGOAS
CÒMPA]>niIA DE SÀimAMENTO DE ALAGOAS

PARÃGRAirO SEXTÓ: Apresentar diariamerité à còòrcíeriação da UNBB, juntamente com os comprovantes das 
Ordens de Sérvi0> um relatório completo de suas., atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, 
executados e nâo èxecutadòs, esses agrupados em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos 
de comentários justificativos, das ocorrências, para que a coordenação da UNBB, se, for o caso, efetuem o 
cancelamento.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, Especificações. Normas 
de Procedimentos e demais elementos que integram o presente Projeto.
PARAGRAFO OITAVO: NenKüma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a prévia 
aprovação, por escrito, da CASAL.
PARÁGRAFO NONÕ: Promover a seleção e 0 treinamento do pessoal necessário à execução dos serviços. 
PARÁGRAFO DÉCiiyiÒ: Ser a'única ernpregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosa mente todas 
as prescrições relativas às Leis deTrabalhò e da Previdência ou correlatas em vigor no País.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata o presente 
projeto e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de execução.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado como 
preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como proporcionar toda a 
assistência e facilidades necj|s|ái:las ao relacionamento CASAL/CONTRATAÍ^^^

envio das Notas Fiscais referentes 
relativos ao mês anterior, de 

d g s ^ l ^ ^ p p ^ ^ p ^ e t o  Básico.
...•«•4̂ . . . - - ^ . ‘■'''|a[,danos e prejuízos causados

pelo pagamento, sem 
fatos que causem prejuízos

aos serviços ou a terceiros, a de seus empregados.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: SirÍaí^Í^^‘̂ .^g^^^e|íro|tde^ as igências do Código Nacional
de Trânslto> os locais de execução dos ^
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO: ComunicIrJdej^Mííío^tc^SÂt ocorrência de impedimento ao andamento
dos ssrviços ds
PARÁGRAFO e administrativas aplicáveis à ségurança, 
■higiene e medicina do trabalho, fornecertcÍ^^S'^SeuS;eímptêiãdòsb equipamentos de proteção individual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEI|i|A -  DAS P ^ L - | p p ^ llê0ieiíltplades serão aplicadas tomando-se por base as 
ocorrências verificadas pela casaí e quan|iteiíTy*í||êSíí^a|^^  ̂ relatório "resumo das ordens" de Serviços, on-
■t-----1------ 1-------— I— ou do seguinte os valores correspondentes.

4. ■: . ^ , I .  ̂ |-̂ j executado Indevidamente,

do mesmo cabendo ainda a

Jine, devendo ser deduzido do boletim de meĵ  ̂ ^
PARAGRAFO PRIMEIRO: Se fpr verificado peí?^oS^||'a^e||.üe determinado serviço 
será descontado do pagamento o serviço cò>r'êt®.htféhte, além da dedução. i 
contratada refazer 0 sej ĵ,ç,oi: |̂.nçii n̂us para a casal. . i||
PARAGRAFO SEGUH^O?' Qu|an^ò''^or verificado que a quantidade de ordens de corte ou de supressão não 
executadas, durant^o ciClo de. cobrançajri|?,SQp;enior a ;?^%:f(yinte poríiçe,(1tp),^Q quajtitab^^ e que as
mesmas não fora^^suspensâs pela regülarizaçãó|do ||b ito ou fíbr dèterminação: ex^essa da casal, deverá ser 
aplicada à multa 2% (dois por cento)..̂ pbre;.<í̂ aloflt̂ t̂ ^̂  ̂ boletirn.,d :̂3TOedrção ^órrespondente ao mês em 
questão. M  g ;
PARAGRAFO TERCEIRQ: Nos caso^ d^Sj ordens |gentificadas pél|; C^^AL como^"priòrjdade de execução , será 
aplicada a multa de Í%%e%pp.c^lhtof^^çeg)-ííá1pH aÇ^ediçãOxòrrê^pondente, se o percentual
das ordens não executadas fór superior a 5% (cinco pOr cento].
PARAGRAFO QUARTO: Em se constando a reincidência das penalidades contidas nos parágrafos acima, com o 
comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, sujeitará, ainda, a contratada, além da aplicação das 
penalidades, à rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindidoJndependente mente de 
notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONm ^ADA, tenha direito a

Laís Üm á (Ip Souza Leao
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! ESTÁDÔ DE ALAGOAS 
C O M PÀ ^IA  PE SANEAMENTO DE ALAGOAS

qualquer iridenizãçâõ> sàlvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infrihgêhcia4è qüalquer CiáuSula deste Contrato;
b) Em caso dé falência bu concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contràtq for cedido oü transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da CASAL ,
d) Q dqSafendirriento total OU párcial de normas de segurança e medicina do trabalho.

PARAGRAEO PRIMEIRO/ Ò. presente Contràtô poderá ser résçindido quando da formação de grupo de trabalho, 
formado pòr empregadoídá CASAL, qúe executarão os serviços-de ligações domiciliares de Água.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicadas serão 
decididas pelas a í  partes;'segundo':as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos-e normasyadministrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste contrato 
Independentementè dê sua.S transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no Foro 
da Cidade de Maceió -ÁL, com renúnci|a expressa'de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem Justas e ac'0̂ s> ias, partes assinam o presente contratp.e.rní,0,2 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente c o m .a s t e s t é ^ ÍM ||^ r e s e n t e s .

llê à o k .

TESTEMUNHAS

SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Gestão Operacional

|TfMGMÁNfÕNIO MENDONÇA LEONCIO

â M |0 |fÁ fA Í)Á
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B
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
CONTRATO N9 49/2014 
PLANILHA DE CUSTOS

ITEM ÔISCRIMINACÃO UNID. OUANT.
P.

UNIT.
P.

TOTAL

I SERVIÇOS

-------------------------- -------------------------------------------------------------------------

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada Unid. 158,00 175,00 27.650,00
2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada com bonificação.de 5 % Unid. 112,00 183,75 20.580,00
3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada ( execução noturna) Unid. 17,00 224,00 3.808,00
4 Ligação domiciliar ení rua não pavimentada ( execução FDS) Unid. 13,00 271,00 3.523,00
5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo Unid. 175,00 264,00 46.200,00
6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo com

bonificação de 5 % Unid. 113,00 277,00 31.301,00
7 Ligação domicüiar em rua pat^^ntácfêiem^aralelepipedo . 7/  i

( execução noturna) v ' • Unid. 21,00 341,00 7.161,00
8 Ligação domiciliar enlííMrp1íyMsM^féM*p1Írafelèpi^^ • /*'• : " fV

(execuçãoFDS) ■vUnid. 13,00 416,00 5.408,00
9 Ligação domiciliar em rua pavíínbmâMe^sfâItm« t  " ' '  -"k '*1 '̂ Unid. 180,00 344,00 61.920,00
10 Ligação domiciliar em rua pavimeníad^nKas^ltô&*^1S5^tfáC ■ ^

bonificação de 5' % ' Unid. 157,00 361,00 56.677,00
11 Ligação domiciliar em rua pavimentada éifeíasfáltôicpm^ : / i

( execução noturna) Unid. 19,00 412,00 7.828,00
12 Ligação domiciliar em rua pavimentada enÍÉfáÍiio(S)m éM 4'

( execução FDS) Unid. 17,00 482,00 8.194,00
TOTAL GCRAI3' .rfiiciL.'Pír--.---------------------- --------------— --------------w----- .r ■ ... - -—̂ ----------------- 280.250,00

.'Aí> "ftSíí
‘rí??.

•j/*'

JT IT ‘»“=-'• *  .Ç

‘ "4:̂

i
1*';̂4,. 'í/'' •'•í '■ <'ÍVW j

.V ■ • ! - ;
■ívi?'.. ,

2^
Laís Uma de Souza Leão

Adv. - O A BíA L 7777 
ASJUI
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
CONTRATO N2 49/2014 

CRONOGRAMA FÍS1CO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 26 26 26 26 27 27 158

, 4550,00 4550,00 4550,00 4550,00 4725,00 4725,00 27650

2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 

com bonificação de S %

18 18 19 19 19 19 112

3307,50 3307,50 3491,25 3491,25 3491,25 3491,25 20580,00

3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 

( execução noturna)

2 3 3 3 3 3 17

448,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 3808,00

4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 

( execução FÓS)

2 2 2 2 2 3 13

542,00 542,00 542,00 542,00 542,00 ' 813,00 3523,00

5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 

paralelepipedo

29 29 29 29 29 30 175

7656,00 7656,00 7656,00 7656,00 7656,00 7920,00 46200,00

6 Ligação domitíliar em  rua;pàyimentada em 

paralelepipedo com borijficá^o,der5‘%

19 19 19 19 19 18 113

5263,00 5263,00 5263,00 5263,00 5263,00 4986,00 31301,00

7 Ligação domiciliar efn*rua'bavlmeoj^da:,éfffi:.-^ * í-  ̂

p a r a l e l e p i p e d o { , ê í l < * ç ã b ^ ^ ^ ^ Í » ^ ^ „

4 4 4 3 3 3 21

1364,00 1364,00 1364,00 1023,00 1023,00 1023,00 7161,00

8 " g a Ç ã o d o m t S i p f r l g l ^ ^ ^ ^ l ^ i / - .

paralelepipedo ( * '2  ' íK Í- :A fe .-K '-V

3 2 2 2 2 2 13

1248,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 5408,00

9 Ligação domiciliar-em 30 30 30 30 30 30 180

10320,00 10320,00 10320,00 10320,00 10320,00 10320,00 61920,00

10 Ligação domidiiar em  rua 

em asfalto com bonificação de 5 %'

26 26 26 26 26 27 157

. 9386,00 . 9386,00 9386,00 9386,00 9386,00 9747,00 56677,00

11 Ligação domiciliar em rua pav im en tad a l^ ^ ^ ^ ,,

em asfalto com ( execução notürna) ís*

4 3 3 3 3 3 19

1648,00 1236,00 1236,00 1236,00 1236,00 1236,00 7828,00

12 Ligação domiciliar em rua pavimentada ' 

em asfalto com ( execução FDS) .S^íWiSè/;. Í^ â í

3 3 3 3 3 2 17

1446,00 1446;00 1446,00 1446,00 1446,00 964,00 8194,00

166 165 166 165 166 167 995

47178,50 46.574,50 46.758,25 46.417,25 46592,25 46729,25 280.250,00

í T %





ESTADO DÉ ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO N2 049/2014, CELEBRADO 
ENTRE A. COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A 

EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMÉNTÒ DE ALAGOAS — CASAL, Sociedade de Econoniia Mista Estaduai, 
vincüíada à Secretaria de Estado de Ihfraestruturá, sediada na rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simpifesmenté CASAL, iriscritá rió.CNPj/MF sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n® 24.008.146-3, neSte ato, 
representada por seU Diretor Presidente A lVARO  JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasiieiro, casado, engenheiro civii, inscrito no CPF/MF 
sob o h® 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileird, casado, 
engenheiro civil, inscrito .nd CPF/MF sob o n® 098.703.6S4-72, ambòs residentes e domiciliados nesta Capital, e a empresa MC

no CNPJ/MF sob o n® 
por THIAGO ANTONIO

CONSTRUÇÕES LTDA, e|staBeleclda- 3-RU3 lu lz Gonitaga~,~3 l ,' Qtradra~Ar
09.475.4Í4/0001-41, d 

. MENDONç A LEONCIO, 
tendo êm vista, o que çç

jjavante' denominada siniplesmente CONTRATADA, neste ato, representada
arasileiro, casado, empresário, poitador do CPF n® 032.843.594-51, residente e dc miciliado em Maceió/AL, 
nsta nõ processò, C.l. 193/2014, protocolo n° 14518/2014 e S.C. 00015746, acorda n em celebrar o presente 

aditivo, de acordo com ás cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULÃ PRIMEIRA: F of foTcaTdêste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sexta do contrato or ginal fica prorrogado por
lorttar de 3 1 -de Dezértibro de 2014 a 31 de Agosto de 2015, podendo ser rescindinco quando da contratação 

• força dò dispositivo no a rt .llO  da Lei 8;666/93, na contagem dos prazos, exclui-se c diá do inicio e inclui-se o

mais 08 (oito) meses,:â 
dós novos còncurSados.

PARÁGRAFO ÚNICÒ; Po 
do vencirhento cònsider mdo-sé os dias cónsecútivõs.

CLÁUSULA SEGUNDA: 
orçamentária: .

- Unidade Orçaihi 

-■ Grupo de Des|i 

Rubrica....i.. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 
d u zento s e cin q u en ta

Pp

CLAUSULA QUARTA: Ficb 
força deste instrurnento

É, por estarem assim, ju 

abaixo firmadas.

As despesas pertinente aò custeio dos serviços estabelecidas na cláusula segunda te á a seguinte classificação

ehtaria.....;,..... ....................11.201 -  UN BENEDITO BENTES

esa........ ....,,.................. 600.000-ABASTECIMENTO D'ÁGÜA/ ESGOTO SANITÁRIO

......................6 Í6 .614- LIGAÇÕES DOMICILIARES

r fòrça deste instrumento, fica rhantido o valor inicial do contrato de R$ 280.250,00 (duzentos e oitenta mil.
reais).

im mantidas e râtificadás, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições qu ' nãó foram alteradas por 

tas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

Maceiói 3  O  c V W.V.O

■ TESTEM UNHASr .

ÁLVARO JOSÉ lyiENEZES DA COSTA 
"Diretor Presídente/cASAT”

•WIQ.
CARLOS AN TQ (N W ^ SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidenreoe Gestão Operacional

THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIÒ 
P/CONTRATADA

a. -  O A B I A U 2 0 5 4  

' Nl3̂ ’





ÈSTABO DE ALAGOAS
companhia de saneamento DÈ ALAGOAS

ANEXO I
PlRIMEIRO tERM O  A D ltlVO  ÃO CONTRATO N» 49/2014 

PU N ILH A DE CUSTOS

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P: TOTAL

1 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não pavimentada Und 158 175,00 27.650,00

2 Composição 

. CASAL ■
Ligação domiciliar em rua não pavimentada, com bonificação 
deS?4

Und 112 183,75 20.580,00

3 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução 
NOTURNA)

Und 17 224,00 3.808,00

4 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não pavimentada (exècução FDS) Und 13 271,00 3.523,00

5 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em. rua pavimentada em paralelepfpedo Und 175 264,00 46.200,00

6 Composição
CASÀL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepfpedo, 
com bonificação de S%

Und 113 277,00 31.301,00

7 Composição
CASAL

Ugação domiciliar em rua pavimentada em paralelepfpedo 
(execução NOTURNA)

Und 21 341,00 7.161,00

8 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepfpedo 
(execução FDS)

Und 13 416,00 5.408,00

9 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rüa'pavimentada em asfalto Und 180 344,00 61.920,00

10 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada èm  asfalto, com 
bonificação de 5%

Und 157 361,00 56.677;00

11 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução 
NOTURNA)

Und 19 412,00 7.828,00

12 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução 
FDS)

Und 17 482,00 8.194,00

TOTALGERAL 280.250,00

■ ?  '

^ V e re ir«Ison Pereira
Ac/vs. - OAB/AL 2051 
dlat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
PRIMEIRO TERM O ADITIVO AO CONTRATO NS 49/2014  

CR 0N 06R A M A  FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 TOTAIS
1 ' Ugaçâo dom iciliarem  rua não pavimentada 20 19 20 20 20 19 20 20 158

3500,00 3325 3500 3500 3500 3325 3500 3500 27650,00
2 Ligação domiciliar em  rua não pavimentada, com bonificação de 5% 14 14 14 14 14 14 14 14 112

2572,5 2572,5 2572,5 2572,5 2572,5 2572,5 2572,5 2572,5 20580,00
3*- Ligação dom iciliarem  rua não pavimentada (execução NOTURNA) 3 2 2 2 2 2 2 2 17

672,00 448,00 448,00 448,00 448,00 448,00 448,00 448,00 3808,00
4 Ligação domiciiiar em  rua não pavimentada (execução FDS) 2 1 2 1 2 1 2 2 13

542,00 271,00 542,00 271,00 542,00 271,00 542,00 542,00 3523,00
5 Ligação dom iciliarem  rua pavimentada em  paralelepípedo 22 21 22 22 22 22 22 22 .175

5808,00 5544,00 5808,00 5808,00 5808,00 , 5808,00 ■ 5808,00 5808,00 46200,00
6 Ligação domiciiiar em  rua pavimentada em  paralelepípedo, com bonificação de 5% 14 15 14 14 14 14 14. . 14 113

3878,00 4155,00 3878,00 3878,00 3878,00 3878,00 3878,00 3878,00 31301,00
7 Ligação domiciliar em rua pavimentada em  paralelepípedo (execução NOTURNA) 2 2 2 3 3 3 3 3 21

682,00 682,00 682,00 1023,00 1023,00 1023,00 1023,00 1023,00 7161,00
& ' Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo (execução FDS) 2 1 2 1 2 1 2 2 13

832,00 416,00 832,00 416,00 832,00 416,00 832,00 832,00 5408,00
9 Ligação domiciliar em rua pavimentada em  asfalto 22 23 22 23 22 23 22 23 180

7568,00 7912,00 7568,00 7912,00 7568,00 7912,00 7568,00 7912,00 61920,00
. 10. Ligação domiciliar em  rua pavimentada em  asfalto, corn bonificação de 5% 20 19 20 ' 2 0 19 20 19 20 157

7220,00 6859,00- ■ 7220,00 7220,00 6859,00- 7220,00- 6859,00 - 7220,00 56677,00
11 Ligação domiciliar em  rua pavimentada em  asfalto (execução NOTURNA) 2 2 3 2 2 3 2 3 19

824,00 824,00 1236,00 824,00 824,00 1236,00 824,00 1236,00 7828,00
12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em  asfaltoj(execução FDS). 2 2 2 2 2 2 2 3. 17

964,00 964,00 964,00 964,00 964,00 964,00 964,00 1446,00 8194,00
TOTAIS J 35062,50 33972,50 35250,50 34836,50 34818,50 35073,50 34818,50 36417,50 280250,00.

y rh ^ fm ra '
Adv  ̂. OAB/AL 2051 

m t :  1749/CASAU





COMPANHIA DE SANEr\MENTO DE ALAGOAS Requisitante:
Solicitação: 00016347 a 00016347

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Emissão: a

Pirâmide
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a

Item Requísitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
^ licação  Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00016347 Emissão: 28/05/2015 Dt. Limite: Dt. ÚlL Alt.: 28/05/2015 Liberada: SIM
Solicitante: WRANIA LEITE DE GUSMÃO ALiberaçâo: 29/05/2015 Usu. Libera.: WRANIA 
Un.Comp.: SECOMP Valor Total: 280.250,00
Entrega:

1 APARECIDA TORRES 280.250.00 1,00 280.250,00 O.OOCNT 0,00 CNT
1847 - SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES /SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES/ SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMIC 
S
ÜNBB - UNBB - Ü.N. DO BENEDITO SOLIC. ADITIVO DE PRAZO A O  CT 

BENTES 49/2014.
Classificação: SERVIÇOS. SERV. UGAÇOES DOMICILIARES
Ciclo Orçamentário: CICLO 201S; Conta Oiçamentária: 616614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES; Plano Orçametáiio: 36 -  ORÇAMENTO D E COMPRAS ; Saldo Conta: 0.48

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PlRAMlDE\RELATORIOS\SOLICl.QRP 29/05/2015 11:12:28 Página:
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w
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® PROTOCOLO;

6.731/2015
N° FOLHA;

2 ^

A SUNEC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Classificação Orça
mentária abaixo;

. IUnidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica

Em 03/06/2015

GEPLAN 006-C

11.201 -  UN BENEDITO BENTES.
600.000 -  Abastecimento D’Água/Esgoto Sanitário. 
616.614 -  Ligações Domiciliares.

,,,iMVàWfA.wwiii«v«v 
GsrentB de Planejarnenv.. 

e Análise Econ^çp- 
Mat. H4S

I SUB'?’ ' '





CONSTRUÇÕES LTbA.

MACEIÓ, 08 DE JUNHO DE 2015.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

A/C: Superintendência de Negocios da Capital, 

Prezado Senhor,

Prezados Senhores, re 
SUNEC e 1° termo aditivo ao

êrente ao contrato n° 49/2014 -  CASAL, O.S. n° 41/2014 - 
bontrato, dos serviços ligações domiciliares de água na UNBB, 

informamos que esta empresai aceita a renovação contratual, mantendo os preços praticados 
do referido contrato, com os devidos reajustes definidos pela legislação.

Atenciosamente,

Thiaoõ Antônio Mendonça
Getef^e Administratrio
MC Construc;ôes Ltaa

M C  CO NSTRUÇÕ ES LTD A.
R ua: L uiz Gonzaga da S ilva  h ®. S I  Quadra A , Serraria -  M a ce ió /A L  CEP: 57046-785 Fone: 82- 88535151. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-maU: m cconstrucoesltda@ liotm ail.com

mailto:mcconstrucoesltda@liotmail.com




c o n s t r u t o r a

MOGNO

Maceió, 08 de Junho de 2015

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL

Assunto: SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA NA UNDADE DE 
NEGÓCIOS DO BENEDITO BENTES

Att.: SUPERINTENDENC 
SUNEC

Prezado Senhor,

A DE NEGOCIOS DA CAPITAL

1. Do Objetivo:
Atendendo solicitação, estamos fornecendo nossa proposta para execução dos serviços acima 
descritos.

2. Dos Preços:
O valor total dos serviços acima referenciados será de R$313.815,07 (trezentos e 
treze mil, oitocentos e quinze reais, sete centavos).

3. Do Prazo de Prestação dos Serviços:
Serâ de 12 (doze) meses.

4. Validade da Proposta:
Será de 60 (sessenta) dias.

5. Do Pagamento:
Será efetuado conforme medições da CASAL;

6. Informamos que seu Responsável Legal, Roberto Soares Cardoso, CPF 151751974-87 
deverá assinar o Contrato caso seja vencedora.

Atenciosamente,

Construtora^ogno LTDA
Roberto Soares Cardoso 

SóciofGerente

Av. João Davino, 410 - Sala 101 - Mangabeiras 
Fone/Fax; (82) 3231-4324 

CNPJ:04590305/0Ò01-51 Insc.Est.: 24100590-6





CLIENTE; C OM PAN HIA DE SA N EA M EN K  
OBRA: LIGAÇÃO D O M IC ILIA R  DE ÁGUA 
LOCAL: UNIDADE DE N EG O C IO S DO B E

M A CÈIO , 08/06/2015

ITEM

1 Ligação dom iciliar em
2 Ligação dom iciliar em
3 Ligação dom iciliar em
4 Ligação dom iciliar em

, 5 Ligação dom iciliar em
6 Ligação dom iciliar em

bonificação de 5 %
7 Ligação dom iciliar em

execução noturna
. 8 L igação dom iciliar em

execução FDS
9 Ligação dom iciliar em
10 Ligação dom iciliar em 

bonificação de 5 %
11 Ligação dom iciliar em 

execução noturna
12 Ligação dom iciliar em

, ■ execução FDS

c o n s t r u t o r a

MOGNO

O DE ALALGOAS

N ED ITO  B EN TES EM MACEIC B.D .l. SOBRE SERV IÇO S 24,60%

D ISC R IM IN A Ç Ã O  , 

rua  não pavim entada
rua não pavim entada com  bonificação de 5 %  
rua não pavim entada ( execução n o tu rn a ) 
rua  não pavim entada ( execução FDS) 
ru a  pavim entada em paralelepipedo 
ru a  p av im en ta ja  em paralelepipedo com

rua pavim entada em paralelepipedo

i arua  pavim entai a em paralelepipedo

ru a  pavim eritaua em asfalto 
ru a  pavimentac a em asfalto com

rua pavim entada em asfalto com

rua pavim entada em asfalto com

UNID. QU ANT. P . UNIT. P. TOTAL

unid 158,00 178,50 28.203,00
unid 112,00 212,50 23.800,00
unid 17,00 252,20 4.287,40
unid 13,00 310,20 4.032,60
unid 175,00 302,36 52.913,00
unid 113,00 315,25 35.623,25

unid 21,00 380,25 7.985,25

unid 13,00 460,02 5.980,26

unid 180,00 390,25 70.245,00
unid 157,00 402,25 63.153,25

unid 19,00 457,36 8.689,84

unid 17,00 523,66 8.902,22

TOTAL 313.815,07

\v. João Davino, 410 - Sala 101 - Mangabeiras 
Fone/Fax: (82) 3231-4324 

ÒNPJ;04590305/0001-51 Insc.EsL; 24100590-6

Robertg$^res Cardoso
" n a ' .  C iv il /C R E A /A L  17Se-D





MULT

Maceió, 08 de Junho de 2015.

Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL

A/C: SUPERINTENDÊNCIA DE NEGÓCIOS DA CAPITAL - SUNEC

PROPOSTA DE PREÇOS

airaves oesia, esiamos encaminnanoo nossa t^roposia ae rreços no vaior rixaao 
em R$ 306.426,66 (TREZENTOS E SEIS MIL E QUATROCENTOS E VINTE E SEIS 
REAIS E SESSENTA E áEIS CENTAVOS), com planilha anexa, para execução dos 
serviços de ligações domiciliares de água na unidade de negócios do Benedito Bentes - 
UNBB, com prazo de execiição de 12 (doze) meses, em Maceió - AL.

Rua Dr. Wáldemiro Alencar Junior, n** 109 - Mangabeiras. 
C E P  57.037-180 -  Maceió/AL 
CN PJ n® 07.509.781/0001-93 

FON E (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




MULT
l < 3 )  ^

[OBRA: SHIVIÇOS DE LIGAÇÕES IXj)MICIHARES _______ T ‘
I

T '
‘T X ',:

I LOCAL: UNBB - UNIDADE DENEOÓaOS DO BE^JEDITO BENTES EM MACHO - AX^BD.I. Serviços: 24,60%

^Maceió/AL, 08 de junho de 2ÒÍ 5.

ITEM DISCRIMINAÇÃO

SHC\aÇÓS

1
2 'Ligação domiciliar etnnianãó p a v i^ ^ d a  com bonificação de 5 %

jUgação domiciliar emjma não pavimentada___ _______

3 Ligaç^ domiciliar em rua nãy paviirentada ( execução noturna) 17,00 | 246,40
4 I Ligação domiciliar em nia nãò pavimentada ( execução FDS) __ Unid. ‘ 13,00 303,52

! Ligação domiciliar em rua paVimentada em paralelepipedo
6 ; ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo com

I bonificação de 5 % _____ _̂_________
7 i Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo___

( e?fficução noturna )
8 \ Ligação domiciliar em rua paV irnen t^^e^a^el^ ipedo_______

'(execução FDS)
^  9 I Ligação domiciliar em ru ^  pavimentada em a s fa lto ____

10 'Ligação domiciliar em rua paj/imentada em asfalto com

r bomficaçâo de 5 %

----------+-

r
UNlD. QUANT.P.UNIT. P. TOTAL

4 ---------

Unid.
Unid.

158,0Cr̂
n2,òõ^

;f-1/^50]^ 27255,00^
202,151

Unid. : 175,00; 290,40

22640,80;
41/8,80̂
3945,^,

50820,00’
--------- 1

Unid. ' 113,00, 304,70
—  --------------- ^ --------------------^ 34431,10^

UnM- _375,10^_

Unid.
Unid.'

13,00̂ __ 457,60; 5 948,80
—

180,00^ 385,28]  ̂ 69350,40‘

11 > Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com
( execução noturna)______ | ______  __ _

12 [Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com
;(execução FDS)

TOTAL GHtAL

_ynid. _̂1 ,̂00  ̂
-L

.3S^,10j._62^,70|

Unid. 19,00: 453,20,____8610,80:

Unid. 17,00. 530,20, 9013,40

'306 426,6?

VALOR GLOBAL DOS SERVIÇOS É DE 306.426,66 (TREZENTOS E SEIS MIL E 
QUATROCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS).

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n“ 109 - Mangabeiras. 
I C EP  57.037-180 -  Maceió/AL
! CN PJ n« 07.509.781/0001-93

FONE (82) 323S4197 
E-MAIL; multconstrucoes(ghotmaii.com
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A

V.G.O.,

Face ao expc sto na inicial, e considerando que os serviços objeto do

presente são de fundamental importância para incremento nos níveis de

faturamento_.da„.Cornpanh.ia,..-expansão da ser mercado e aumento no índice 

cobertura, portanto, solicitamos renovação contratual por mais 12 (doze) meses do 

contrã!õ^9/2014, com mudança do valor contratado. Para tanto, estamos 

anexando:

- Cópia do Contrató n° 49/2014

- Cópia da O.S.

- Anuência da contratada

- Solicitação de reajusta mento de preços

- Pesquisa de mercado

- Solicitação de compra

Em 09/06/2015

Olti^EPU\N 006-





I N° PROTOCOLO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

i

6731/2015

N° FOLHA:

33

A

ASJUR,

Solicitando instrução 

Em 09/06/2015

urídica.

Eng,° Francisco LuizlBeltrão de Azevedo Cavalcanti 

Vice Presiderke de Gestão Operacional

OÍ^ePLAN 006-
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1 N» P R O C E S S O

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
^^31/ iS

N° FO LH A:

3h
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Processo; 6731/2015 
Interessada: UN B EN ED ITO  B E N T E S  
Assunto; Prorrogação de prazo e reajuste de valor.

A SUFIC,

Em  diligência;

Para complementar a instrução processual relativa ao processo n° 6731/2015 
através do qual estuda-se uma possível prorrogação de prazo do contrato n° 
49/2014, bem como o reajuste de valor, pactuado entre a Em presa MC
C O N S T R U Ç Õ E S  LTDA e esta Companhia, solicitamos que seja juntado ao
respectivo processo a seguinte documentação:

1. Cálculo de reajuste de valor.

Cumprida esta diligência, rètornar a este Jurídico para análise e parecer.

Maceió, 02 de Julho de 2015.

EDILSON ALVES VIEIRA
A D VO G A D O  /A SJU R/CA SA L  

/OAB/AL N° 1.822

LETICIWAMORIM LISBOA
ESTAG IARlA/AS J U R/CASAL





Casal

IN STR U ÇÃO  DE PRO CESSO

N« PR O C E

6731/2015
N ° FO LH A :

36

A
G EFIN ,

Para conhecimento e
A SJU R , para providenciar o parecer jurídico.

anáiise das planiihas de custo junto à SU PO FiN , evoiuindo a





I f

A ASJUR:

N" PROCEáSÔ:

in s It r u ç â o  d e  p r o c e s s o

1

6731/15
GERÊNCIA:

ASJUR

« s â l .

Ao analisar o preseme processo referente ao contrato n° 049/2014 da MC Construções, 

verificamos que o mesmo em sua CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE DO 

CONTRATO, possui a seguinite redação: Parágrafo Primeiro: “Os preços são fixos e irreajustáveis.”

Assim, por não haver pievisão de índice e cláusula de reajuste do referido contrato, solicitamos 

parecer Jurídico para que possajnos ter um parâmetro para efetuar os cálculos.

Salientando ainda, que como o contrato terá vencimento em 31 de agosto, caso seja necessário 

efetuar o reajuste, o mesmo só será possível com os índices de junho de 2015, que serão divulgados a 

partir do dia 10 de julho.

Em: 08/07/2015

Wílma Ceb^dn  S. Santos
Superv. da SfeiO FJN /CASAL 

Mat. 2970





N® Processo:
6731/2015

INSTRUÇÃO DE PROCESSO Folha:

3 8

A UN B. BENTES

Trata o presente de 
to n° 49/2014, firmado entre est 
como objeto a contratação de e 
domiciliares de água, na Unidade

pedido de Prorrogação de Prazo e Reajuste de Valor do Contra- 
a Companhia e a Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA., tendo 
mpresa de Engenharia para execução dos serviços de ligações 
do Benedito Bentes -  UNBB, na Cidade de Maceió/Alagoas.

O referido contrato iniciou-se com prazo de vigência de 04 (quatro) meses, tendo si- 
uü prorrogado por mais 08 (oito) Imeses através do Primeiro Termo Aditivo -  fis. 13 a 23 -  soman
do um total de 12 (doze) meses, j

Pretende-se, portarjto, uma nova prorrogação de prazo e desta feita com reajuste de
valor.

Destarte, ao analisar o referido Contrato, foi constatado que este não prevê o reajus
te, senão vejamos:

CONTRATO N® 49/2014.

CLAUSULA SEXTA -  DO PRAZO E  DO REA JU STE: A
vigência é de 120 (cento e vinte), dias a contar da ciência 
da Ordem de Serviço até trinta e um de dezembro de 2014.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços são fixos e írrea- 
justáveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O acréscimo nos serviços será 
nos moldes do §1° do artigo 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO : O prazo do contrato pode ser 
prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja sua 
totalidade.

Vejamos o que preconiza o art. 2° da Lei 10.192/2001, o qual dispõe sobre o reajus
te contratual, que para melhor entendimento merece também sua transcrição:

Art. 2°. É admitida estipulação de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que refli
tam a variação dos custos de produção ou dos insumos uti
lizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior 
a um ano..

V ¥





(...)•

Deste modo, o reajústamento é devido depois de transcorrido os 12 (doze) meses do 
contrato previstos legalmente, também não se pode pretender um enriquecimento ilícito da 
CASAL, 0 que agredida frontalmènte os princípios da Administração Pública e de outros ramos do 
Direito. !

sário se faz que seja realizada
Ademais, para verif car se a opção em prorrogar o contrato é mais vantajosa, neces-

uma pesquisa de mercado com Empresas Fornecedoras dos
mesmos serviços, conforme preconiza o artigo 57, II da Lei 8.666/963, senão vejamos;

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:

(...).

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas á obtenção de 
preços e condições mais vantajosa para a administração, 
limitada há sessenta meses.

Isto posto, necesslário se faz que seja realizada uma pesquisa de mercado com 
Empresas Fornecedoras dos rnesmos serviços, buscando a opção mais vantajosa.

Pois bem, visto a pjossibilidade de reajústamento do contrato e dos parâmetros para 
uma possível prorrogação de prazo, devolvemos este para a Unidade do Benedito Bentes, para 
juntada das propostas, e após[ deve ser enviado a SUPOCE, para que seja realizado o cálculo 
de reajuste com o índice para atualização. Isto porque, o referido contrato só terá vencimento no 
dia 31 de Agosto, não sendo possível fazer um reajústamento com índices referentes à este 
mês. Sugerimos, portanto, que o cálculo de reajuste seja efetuado com os índices de Julho, que 

irão divulgados, provavelmente, no início do mês de Agosto.

Gentileza fazer juntar propostas de empresas, devolvendo com a urgência que 
o caso requer.

EDILSOI^ALVES VIEIRA  

ADVOGADO OAB/AL 1.822 

ASUUR/CASAL

LETÍCIAAMORIM LISBOA 

ESTAG lÁRI A/AS J U R/CASAL





CONSTRUÇÕES LTOA.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

A/C: UNIDADE DE NEGÓCIOS DO BENEDITO BENTES

Prezado Senhor,

MACEIÓ, 21 DE JULHO DE 2015.

Prezados Senhores, referente ao contrato n® 49/2014 -  CASAL, O.S. n® 41/2014 - 
SUNEC e 1® termo aditivo ao contrato, dos serviços ligações domiciliares de água na UNBB, 
informamos que esta empressi aceita a renovação contratual, mantendo os preços praticados 
do referido contrato, com os devidos reajustes definidos pela legislação.

Atenciosamente,

Thiago Antônio MendOí|çaleôncio
G eren te  Administrativo 
MC Construçõeis Ltda

Itua: Luiz Gonzaga da Silva  n  
Inscriçái

M C  CO NSTRUÇÕ ES LTD A,
31 Quadra A i Serraria -  M aceió / A L  CEP: 57046-785 Fone: 82- 88535151. 

<o estaduai: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-m ail: mcconstrucoesitda@ ltotm ail.com

mailto:mcconstrucoesitda@ltotmail.com
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Companhia de Saneamento 

A/C: UNIDADE DE NEGÓCI

Maceió, 21 de Julho de 2015.

de Alagoas -  CASAL  

lOS DO BENEDITO BEN TES - UNBB

PROPOSTA DE PREÇOS

Através desta, estamos encaminhando nossa Proposta de Preços no valor fixado 
em R$ 306.426,66 (TREZENTOS E  SE IS  MIL E  QUATROCENTOS E  VINTE E  SE IS  
REAIS E  SESSEN TA  E  iSEIS CENTAVOS), com planilha anexa, para execução dos 
serviços de ligações domiciliares de água na unidade de negócios do Benedito Bentes - 
UNBB, com prazo de execução de 12 (doze) meses, em Maceió - AL.

Rua Dr. Waldemtro Alencar Junior, n** 109 - Mangabeíras. 
C E P  57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n» 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL; multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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OBRA: SERVIÇOS DE LIGAÇÕES D(DMICILIARES

LOCAL: UNBB - UNIDADE DENEOX:iOS DO BENEDITO BENTES EM M ACHÓ - AL. B.D.I. Serviços: 2 4 ,6 0 %

Maceió/AL, 21 de julho de 2015.

ITEM DIS<[RUMINAÇÃO UNID. QUANT. p.UNrr. P. TOTAL

I iSERVlÇOS

I Ugação domiciliar em rua nã3 pavimentada Unid. 158,00 172,50 27255,00
2 Ugação domiciliar em rua não pavimentada com bonificação de S % Unid. 112,00 202,15 22640,80
3 Ugação domiciliar em rua nãj) pavimentada ( execução noturna ) Unid. 17,00 246,40 4 188,80
4 Ligação domiciliar em rua nãp pavimentada ( execução FDS) Unid. 13,00 303,52 3 945,76
5 Ligação domiciliar em rua p: vimentada em paralelepipedo Unid. 175,00 290,40 50 820,00
6 Ligação domiciliar em rua pak̂ imentada em paralelepipedo com

bonificação de 5 % Unid. 113,00 304,70 34431,10
7 Ugação domiciliar em rua pacimentada em paralelepipedo

( execução noturna) Unid. 21,00 375,10 7 877,10
8 Ligação domiciliar em rua pa /imentada em paralelepipedo

( ejecução FDS) Unid. 13,00 457,60 5 948,80
9 Ugação domiciliar em rua pavimentada em asfòho Unid. 180,00 385,28 69350,40
10 Ugação domiciliar em rua pa /imentada em asfalto com

bonificação de 5 % Unid. 157,00 397,10 62 344,70
11 Ligação domiciliar em rua pa /imentada em asíàlto com

( execução noturna) Unid. 19,00 453,20 8 610,80
12 Ugação domiciliar em rua pa /imentada em asfalto com

( erecução FDS) Unid. 17,00 530,20 9 013,40

Tt) TAL GERAL 3 0 6  4 2 6 ,6 6

VALOR G LO BA L DOS SERVIÇO S É DE 306.426,66 (TREZENTOS E  SE IS  MIL E  
QUATROCENTOS E VINTE È  S E IS  REAIS E  SESSEN TA  E  S E IS  CENTAVOS).

DEMETJ
Sócio Gerent

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n® 109 - Mangabeiras. 
C E P  57.037-180 -  Macei6/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotnnail.com

mailto:multconstrucoes@hotnnail.com




Maceió, 21 de Julho de 201

m

construtora

MOGNO

Com panhia de Saneam ento de A lagoas - C A S A L

Assunto: LIGAÇÃO DOMICILIAR DE AGUA NA UNDADE DENEGOCIOS DO BENEDITO 
BENTES - '

Att.: Unidade de Negócios do Benedito Bentes - UNBB

Prezado(a). Senhor(a),

1. Do Objetivo:
Atendendo solicitação, estamos fornecendo nossa proposta para execução dos serviços acima 
descritos.

2, Dos.Preços:
O va lo r  total d o s servi ços a c im a  re feren c ia d o s  será d e R $ 3 1 3 .8 1 5 ,0 7  (trezen to s  e  treze .

mil, oitócentós e quinze reais, sete centavos)

3. Do Prazo de Prestação dos Serviços: 
Será de 12 (dõze) meses.

4. Validade da Proposta:
Será de 60 (sessenta) dias.

5,,Do Pagamento:
Será efetuado conforme medições da CASAL;

6. Informamos que seu Responsável Legal, Roberto Soares Cardoso, CPF 151751974-87  
, deverá assinar p Contrato caso seja vencedora.

A te n c is sa m e n te ,

Construtor \ Dtogno Ltda
fiob&rtà $(kres Cãrdoso
Êng.“ Civil - CREA/AL17B6-P 

Sócio-Gerente

Àv. João Davino, 410 - Sala 101 - Mangabeiras I  Fone/Fax: (82) 3231-4324
CNP3:04590305/0Ò01-51 lnsc.Est.:'24100590-6
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construtora

MOGNO

CLIENTE: .COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALALGOAS 
OBRA: LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA ]
LOCAL: UNIDADE DE NEGOCIOS DO BENEDITO BENTES EM MACEIC B.D.I. SOBRE SERVIÇOS 24,60%

MACEIÓ, 2I/07/20I-5

ITEM DISCRIMINAÇÃO . UNID.' ÇUANT. P. UNIT. P. TOTAL

I Ligação domiciliar em rüa não payimer tada unid 158,00 178,50 28.203,00
, 2 Ligação domiciliar em rua não paVimer tada com bonificação de 5 % unid 112,00. 212,50. . 23.800,00

3 Ligação domiciliar em rua não pavimer tada ( execução noturna) unid 17,00 252,20 , 4.287,40
4 Ligação domiciliar em rua não pavimèrtada ( execução FDS) . unid 13,00 310,20 . 4.032,60,

.5 Ligação domiciliar, em rua pavimentad; em paralelepipedo unid 175,00 302,36 . 52.913,00
6 Ligação domiciliar em' rua pavimentada 

bonificação de 5 % ■
em paralelepipedo com. unid 113,00 315,25 35.623,25

7 ■ Ligação domiciliar em rua pavimentada 
execução noturna

em paralelepipedo unid ■ 21,00 380,25 ■ 7.985,25

8 Ligação domiciliar em rua pavimentada 
exfe'cução FDS

em paralelepipedo unid 13,00 460,02 5.980,26

, 9 .Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto unid 180,00 390,25' 70.2.45,00
10 Ligação domiciliar -em rua pavimentada 

bonificação de 5 % ,
em asfalto com unid 157,00 402,25 63.153,25

II Ligação domiciliar em rua pavimentada 
execução noturna • ■

|em asfalto com unid 19,00 457,36 8.689,84

12 Ligação domiciliar em rüa pavimentada 
.execução FDS

em asfalto com

. ■ TOTAL

unid 17,00 523,66 8.902,22

313.815,07

Construtolj^ogno Ltda 
Roberto Saares Cardoso 

Eng.° Civil -/CREA/AL1766-D 
' S ó cío -G eren te

Av. João Davino, 410 - Sala 101 - Mangabeiras 
Fone/Fax: (82) 3231-4324 

CNP3:04590305/0()01 -51 Insc.Est.:'24100590-6
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Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROCESSO:

6.731/2015
N» FOLHA;

A GEPRO,

Trata-se do pedido de Reajuste e Prorrogação por 12 meses do Contrato 49/2014, referen
te a execução de Serviços de Ligações Domiciliares de Água na Unidade de Negócio do Benedi
to Bentes, celebrado entre a CASAL e a empresa MC Construções Ltda.

Em consulta aos documentos do Contrato 49/2014, verificou-se que a data de apresenta
ção da proposta da empresa vencedora só ocorreu no mês de agosto (em anexo), e que o contrato 
só foi assinado no mês de setembro.

Em consonância co 
do tem direito ao reajuste

m a lei 10.192 de 14 de fevereiro de 2001, onde prevê que o contrata- 
apenas após completar um ano de contrato, vejamos a lei:

Art. 2° É admitida estipulacão de correção monetária ou de reajuste por ín
dices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de 
oroducão ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual
3U superior a um ano.

? 1° É nula de pleno direito qualquer estipulacão de reajuste ou correção
nonetária de periodicidade inferior a um ano. ”

No entanto a lei prevê o direito de reajuste dos valores a partir da data da apresenta
ção da proposta, assim contido na lei:

Alt. 3o Os contratos em que seia parte órgão ou entidade da Administração Pú
blica direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni- ̂ — -----
cípíos, serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as dispo
sições desta Lei, e. no que com ela não conflitarem- da Lei no 8.666. de 21 de 
iuniho de 1993.

S 1D A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será
contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a
que essa se referir.

Para realizar o cálcjulo do reajuste é necessário decorrer períodos de 12 meses a partir da 
data de apresentação da proposta. Ressalto ainda que, os índices são publicados sempre no mês 
subsequente: ou seja, o índice de agosto/2015 somente será disponibilizado no mês de setem- 
bro/2015.

GEPLAN 006-C
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CONSTRUÇÕES L TÕA
A
COMPANIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

AT. COMISSÃO DE LICITAÇÃO,

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS 
SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA, NA UNIDADE DE NEGOCIO DO 
BENEDITO BENTES NA CIEÍADE DE MACEIÓ/AL, COMO DISCRIMINADOS A SEGUIR E 
MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 
2002, DECRETO 3.548 DE 01 DE JANEIRO DE 2007, DECRETO 5.450/2005 E LEI, LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/06, SUBSEDLARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS
ALTERAÇÕES ESTABELEC DAS NAS LEIS FEDERAIS N° 8.883/94 E 9.648/98.

Vimos através desta, apresentar nossa proposta de preços para os serviços discriminados 
abaixo na, UNIDADE DE NEGÓCIOS DO BENEDITO BENTES.

Preço Global R$ 280.250,00 -  Duzentos e oitenta mil e duzentos e cinquenta reais);

Prazo de Execução: 06 (seis) meses;

Caso seja vencedora, nosso signatário será o Sr. Thiago Antonio Mendonça Leôncio, CPF°
032.843.594-51, representante egal da Construtora.

Maceió, 11 de Agosto de 2014.

Thiago Aritônio Mendonça Leôncio
Gerente Administrativo 
MC Construções Ltda

M C  CO NSTRU ÇÕ ES LTD A.
Rua: L uiz Gonzaga da Silva  n". 31 Quadra A , Serraria -  M aceió / A L  CEP: 57046-785 Fone: 82-33535151. 

Inscriçãà^ estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41
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CONSTRUÇÕES LTOA.

O B J E T O :  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS 
SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA, NA UNIDADE DE NEGOCIO DO 
BENEDITO BENTES NA CIDADE DE MACEIÓ/AL, COMO DISCRIMINADOS A SEGUIR E 
MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 
2002, DECRETO 3.548 DE é l DE JANEIRO DE 2007, DECRETO 5.450/2005 E LEI, LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/06, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS N° 8.883/94 E 9.648/98.

(

UNlDADli DE NEGÓCIOS DO BENEDITO BENTES.

O B R A : SERVIÇOS D E  LIG A ÇÕ ES D O M IC ILIA R ES

LO C A L: LINBB - U N ID A D E  D E N E G C  C IO S D O  B EN ED ITO  B EN TES E M  M A C E IÓ  -  A L . 6 .0 .1 . S e rv iço s : 2 4 ,6 0 %

M a ce ió /A L , 11 d e  A g o s to  d e  2 Õ Í4 .

D ISC R IM IN A Ç Ã O  U N ID . Q U A N T . P . U N IT . P . T O T A LITE M

I SERVIÇOS

1 L igação  dom iciliar e m ru a  não: p av im en tad a U nid . 158,00 i 175,00 27.650,00
2 L ig ação  dom iciliar e m ru a  não] p av im en tad a  co m  b o n if ic açã o  d e  5  % U n id . 112,00 183,75 20.580,00
3 L ig ação  dom iciliar em  m a  n ã o  p av im en tad a  ( e jE cu çã o  n o tu r n a ) U n id . 17,00 224,00 3.808,00

L ig ação  dom iciliar em  m a  n ã o  p a v im e n ta d a  (  ex ecu ção  F D S) U n id . 13,00 271,00 3.523,00
5 L ig ação  dom iciliar e m m a  p a v im e n ta d a  em p ara le le p ip e d o U n id . 175,00 i 264,00 46.200,00
6 i L ig ação  dom iciliar e m m a  p av im en tad a  em  p ara le le p ip e d o  co m

b o n ific açã o  d e  5 %  | U n id . 113,00 i 277,00 31.301,00^
7 L ig ação  dom iciliar e m m a  p a v im e n ta d a  em  p ara le le p ip e d o

( ex ecu ção  n o tu r n a ) U nid . 21,00 341,00: 7.161,00
8 L ig ação  dom iciliar em  m a  p a v im e n ta d a  em  p ara le lep ip ed o

( e jE cu çã o  F D S) | U n id . 13,00; 416,00 5.408,00
9 L ig ação  dom iciliar e m m a  p aV im en tada em  a s fa lto  

L ig ação  dom iciliar em  m a  p a v im e n ta d a  em  asfa lto  co m
U n id . 180,00: 344,00^ 61.920,00

10

b o n ific açã o  d e  5 %  ' U n id . 157,00 361,00 56.677,00
11 L ig ação  dom iciliar e m m a  p av im en tad a  e m a s& lto  co m

( e jE c u ç ã o  n o tu r n a ) U n id . 19,00 412,00: 7.828,00
12 L ig ação  dom iciliar em  m a  p av im en tad a  em  asfa lto  co m

....
( ex ecu ção  F D S ) ' U n id . 17,00 482,00 8.194,00;

TO! TAL GERAL
.....- - ■

2 8 0 .2 5 0 ,0 0

ISaiaBeaaíaa Mendonça Lwboo 
Ens.CM

CREA0208297596

M C  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .

R u a :  L u i z  G o n z a g a  d a  S i l v a  n “.  3 1  Q u a d r a  A ,  S e r r a r i a  -  M a c e i ó  / A L  C E P :  5 7 0 4 6 - 7 8 5  F o n e :  8 2 - 3 3 5 3 5 1 5 1 .  

I n s c r i ç ã o  e s t a d u a l :  2 4 2 . 1 1 4 8 8 - 1 1  C N P J :  0 9 . 4 7 5 . 4 1 4 / 0 0 0 1 - 4 1





A/iCCONSTRUÇÕES LTÒA
CRONOGRAMA FTSICO FINANCEIRO

CRONOGRAM A F ÍS IC O  FINANCEIRO - L IG A Ç Õ E S  D O M ICILIARES UNIDADE D E N EG O CIO S DO BEN ED ITO  B EN TES

I T E M D IS C R IM IN A Ç Ã O 30 60 90 120 150 180 T O T A I S

1 Ligação domiciliar em rua não pavim entada 26 26 26 26 27 27 158

45 50 ,00 45 50 ,00 4550 ,00 4 5 50 ,00 4725 ,00 4 7 2 5 ,0 0 27650

2 Ligação domiciliar em rua não pavim entada 

com bonificação de 5 %
18 .1 8 19 19 19 19 112

3307 ,50 3307 ,50 3491,25 3491 ,25 3491,25 34 91 ,25 20580 ,00

3 Ligação domiciliar em rua não pavim entada 

( execução n o tu rn a )

2 3 3 3 3 3 17

44 8 ,0 0 672 ,00 672,00 672 ,00 672 ,00 672 ,00 3808,00

4 Ligação domiciliar em rua não pavim entada 

( execução FDS)

2 2 2 2 2 3 13

542 ,00 542 ,00 542,00 542 ,00 542 ,00 813 ,00 3523,00

5 Ligação domiciliar em rua pavim entada em 

paralelepipedo
29 29 29 29 29 30 175

7656 ,00 7656 ,00 7656 ,00 7656 ,00 7656 ,00 79 20 ,00 46200 ,00

6 Ligação domiciliar em rua pavim entada em 

paralelepipedo com bonificação de 5 %
19 19 19 19 19 18 113

5263 ,00 5263 ,00 5263 ,00 52 63 ,00 5263,00 4 9 8 6 ,0 0 31301 ,00

7 Ligação domiciliar em rua pavim entada em 

paralelepipedo ( execução noturna )

4 4 4 3 3 3 21

1364,00 1364,00 1364,00 1023,00 1023,00 1023 ,00 7161,00

8 Ligação domiciliar em rua pavim entada em 

paralelepipedo ( execução FDS)

3 2 2 2 2 2 13

1248,00 832 ,00 832,00 832,00 832,00 832 ,00 5408,00

9 Ligação domiciliar em rua pavim entada 

em asfalto

30 30 30 30 30 30 180

10320,00 10320,00 10320,00 10320,00 10320,00 10320 ,00 61920,00

10 Ligação domiciliar em rua pavim entada 

em asfalto com bonificação de 5 %

26 26 26 26 26 27 157

9386 ,00 9386 ,00 9386 ,00 9386 ,00 9386 ,00 9 7 47 ,00 56677,00

11 Ligação domiciliar em rua pavim entada 

em asfalto com ( execução n o tu rn a )

4 3 3 3 3 3 19

1648,00 1236,00 1236,00 1236,00 1236,00 1236 ,00 7828,00

12 Ligação domiciliar em rua pavim entada 

em asfalto com ( execução FDS)

3 3 3 3 3 2 17

1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 96 4 ,0 0 8194,00

TOTAIS

166 165 166 165 166 167 995

47178 ,50 46 .574 ,50 46 .758 ,25 46 .417 ,25 46592,25 46 729 ,25 280250 ,00

M C  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .

R u a :  L u i z  G o n z a g a  d a  S i l v a  n " .  3 1  Q u a d r a  A ,  S e r r a r i a  -  M a c e i ó  / A L  C E P :  5 7 0 4 6 - 7 8 5  F o n e :  8 2 - 3 3 5 3 5 1 5 1 .  

i n s c r i ç ã o  e s t a d u a l :  2 4 2 . 1 1 4 8 8 - 1 1  C N P J :  0 9 . 4 7 5 . 4 1 4 / 0 0 0 1 - 4 1  

E - n t a i l :  m c c o n s í r u c o e s l t d a @ h  o t m a i l .  c o m
MendDî

Eng. CM
CREA 0208297596





T
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA: Serviços de Ligações Domiciiiares de Água
J

LOCAL; UN Benedito Bentes - Maceió |

DATA: Agosto de 2015 ;
ITEM CODiGO DiSCRIMiNACAO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1
C o m p o sição

C A S A L
L ig a çã o  dom icilia r em  rua não  p av im entada und 158 17 5 ,0 0 2 7 .6 5 0 ,0 0

2
C o m p osição

C A S A L
L ig a çã o  dom icilia r em  rua não  p av im en tad a , com  
b o n ificação  de  5 %  :

und 112 18 3 ,7 5 2 0 .5 8 0 ,0 0

3
C o m p osição

C A S A L
L ig a çã o  d om icilia r em  rua não  p av im en tad a  (e xe cu çã o  
N O T U R N A )

und 17 2 2 4 ,0 0 3 .8 0 8 ,0 0

4
C o m p o sição

C A S A L
L ig a çã o  d om icilia r em  rua não  p av im en tad a  (e xe cu çã o  
F D S )  ^

und 13 2 7 1 ,0 0 3 .5 2 3 ,0 0

5
C o m p osição

C A S A L
L ig a ç ã o  d om icilia r em  rua pav im entad a  em  
para le lep ip ed o

und 175 2 6 4 ,0 0 4 6 .2 0 0 ,0 0

6
C o m p osição

C A S A L
L ig a ç ã o  d om icilia r em  rua pav im entad a  em  
p ara le lep ip ed o , com  b o n ificação  de  5%

und 113 2 7 7 ,0 0 3 1 .3 0 1 ,0 0

7
C o m p osição

C A S A L
L ig a ç ã o  d om icilia r em  rua pav im entad a  em  
p ara le lep ip ed o  (e xe c u çã o  N O T U R N A )

und 21 3 4 1 ,0 0 7 .1 6 1 ,0 0

8
C o m p o sição

C A S A L
L ig a ç ã o  d om icilia r em  irua p av im entad a  em 
p ara le lep ip ed o  (e xe c ú câ o  F D S )

und 13 4 1 6 ,0 0 5 .4 0 8 ,0 0

9
C o m p osição

C A S A L
L ig a çã o  d om icilia r em irua  p av im entad a  em  asfa lto und 180 3 4 4 ,0 0 6 1 .9 2 0 ,0 0

10
C o m p osição

C A S A L
L ig a çã o  d om icilia r em irua  p av im entad a  em  asfa lto , 
com  b o n ificação  de  5 %

und 157 3 6 1 ,0 0 5 6 .6 7 7 ,0 0

11
C o m p o sição

C A S A L
L ig a çã o  d om icilia r em  rua p av im entad a  em  asfa lto  
(e xe c u çã o  N O T U R N A )

und 19 4 1 2 ,0 0 7 .8 2 8 ,0 0

12
C o m p o sição

C A S A L
L ig a çã o  d om icilia r em  rua p av im entad a  em  asfa lto  
(e xe c u çã o  F D S )  !

und 17 4 8 2 ,0 0 8 .1 9 4 ,0 0

TOTAL GERAL R $  280.250,00

ixandre Vieira Zumba da silva
Eng. Civil-CREAU2062$84M 

SUPOCE-GEPRO 
Mat:3024

C:\Users\usuario\Documents\CASAL 2015\SUPOCE\Pi-ot. 6.731 - 2015 - Ligações Domiciliares B. Bentes - Reajuste\2- Prot. 6.731 - 2015 - Ligações Domiciliares
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C a s a l Comp3nt~ií3 de Saneamento de Alagoas

CRONOGRAMA FISfCO FINANCEIRO
O BRA: Serviços de Ligações Domiciliares de Agua 

LO CA L: UN Benedito Bentes - Maceió 

DATA: Agosto de 2015
ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 30 60 90 120 ISO 180 210 240 270 300 330 360

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 27.650,00
13,00 13,00 13,00 14,00 13,00 13,00 13,00 14,00 13,00 13,00 13,00 13,00

2.275,00 2.275,00 2.275,00 2.450,00 2.275,00 2.275,00 2.275,00 2.450,00 2.275,00 2.275,00 2.275,00 2.275,00

2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada, 
com bonificação de 5% 20.580,00

9,00 10,00 9,00 10,00 9,00 9,00 9,00 10,00 9,00 9,00 9,00 10,00

1.653,75 1.837,50 1.653,75 1.837,50 1.653,75 1.653,75 1.653,75 1.837,50 1.653,75 1.653,75 1.653,75 1.837,50

3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 
(execução NOTURNA) - - 3.808,00

1,00 2,00 1,00 2,00 1,00 2,00 1,00 1,00 2,00 1,00 2,00 1,00

224,00 448,00 224,00 448,00 224,00 448,00 224,00 224,00 448,00 224,00 448,00 224,00

4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 
(execução FDS) 3.523,00

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 2,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

271,00 271,00 271,00 271,00 271,00 542,00 271,00 271,00 271,00 271,00 271,00 271,00

5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo 46.200,00

14,00 15,00 14,00 15,00 14,00 15,00 15,00 15,00 14,00 15,00 14,00 15,00

3.696,00 3.960,00 3.696.00 3.960,00 3.696,00 3.960,00 3.960,00 3.960,00 3.696,00 3.960,00 3.696,00 3.960,00

6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo, com bonificação de 5% 31.301,00

9,00 10,00 9,00 10,00 9,00 9.00 9,00 10,00 9,00 10,00 9,00 10,00

2.493,00 2.770.00 2.493,00 2.770,00 2.493,00 2.493,00 2.493,00 2.770,00 2.493,00 2.770,00 2.493.00 2.770,00

7 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo (execução NOTURNA) 7.161,00

2,00 1,00 2,00 2,00 2,00 1,00 2,00 2,00 2,00 1,00 2,00 2,00

682,00 341,00 682,00 682,00 682,00 341,00 682,00 682,00 682,00 341,00 682,00 682,00

8 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo (execução FDS) 5.408,00

1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 2,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

416,00 416,00 416,00 416,00 416,00 832,00 416,00 416,00 416.00 416.00 416,00 416,00

9 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto 61.920,00

15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00 15,00

5.160,00 5.160,00 5.160,00 5.160,00 5.160,00 5.160,00 5.160,00 5.160,00 5.160,00 5.160,00 5.160,00 5.160,00

10 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto, com bonificação de 5% 56.677,00

13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 14,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00 13,00

4.693,00 4.693,00 4.693,00 4.693,00 4.693,00 5.054,00 4.693,00 4.693,00 4.693,00 4.693,00 4.693,00 4.693,00

11 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto (execução NOTURNA) 7.828,00

2,00 1,00 2,00 1,00 2,00 1,00 2,00 1,00 2,00 1,00 2,00 2,00

824,00 412,00 824,00 412,00 824,00 412,00 824,00 412,00 824,00 412,00 824,00 824,00

12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto (execução FDS) 8.194,00

1,00 2,00 1,00 2,00 1,00 2,00 1,00 1,00 2,00 1,00 2,00 1,00

482,00 964,00 482,00 964,00 482,00 964,00 482,00 482,00 964,00 482,00 964,00 482,00

FATURAMENTO DA OBRA 280,250,00 22.869,75 23.547,50 22.869,75 24.063,50 22,869,75 24,134,75 23.133,75 23.357,50 23.575,75 22.657,75 23.575,75 23.594,50

L . ^ J . U
A^xandre VitifiZum bada Silva

Eng. Civil-CRa020t2SM!-í 
S U P O C E - G E P R O  

M a t :3034





Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® PROCESSO:

6731/2015
N° FOLHA;

53

i

Assunto: Aditivo de prazo e valor ao Contrato N° 49/2014.

A ASJU R

At. Adv. Edmilson Pereita

Encaminhando parecer da SUPOCE com a planilha de custos e cronograma 

físico financeiro, com pbposta de preços, às páginas 46 a 52, para a prorrogação de 

prazo do Contrato n° 65/2014, firmado com empresa MC Construções Ltda., referente 
aos serviços de engenharia de ligações domiciliares de água na área da Unidade de 

Negócios do Benedito Bentes.

O projeto básico apresentado às páginas 02 a 12, não assinado por profissi
onal habilitado para projetos de engenharia não é necessário ao atendimento desta so

licitação, portanto deve Ler desconsiderado no processo.

GEPLAN 006-C





À ASSESSORA JURÍDICA-CHEFE -  ASJUR/CASAL

EMENTA: CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS. 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO . PREVISÃO LEGAL, ART, 57, II 
DA LEI 8.666/93 C/C CLÁUSULA SEXTA DO CONTRATO 
49/2014. P E L A  P O SSIB ILID A D E.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo e reajuste de valor do Contrato 
n° 49/2014 -  fis. 14/18, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para a execução dos 
serviços de ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio do Benedito Bentes, na cidade de 
Maceió/AL.

O referido contrato fõi firmado em 08 de setembro de 2014, se encerrando em 30 de 
dezembro de 2014. Segundo ojprimeiro termo aditivo ao contrato n“ 49/2014, prorrogado por mais 
08(oito) meses a contar de 31 de dezembro de 2014 a 31 de agosto de 2015. Desta forma 
pretende-se uma nova prorrogLção do prazo.

Consta nos autos;

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Projeto Básico (fis. 0^12);
3 -  Contrato (fis. 14/18Í);
4 -  Primeiro termo aditivo (fis. 21);
5 -  Solicitação de Combras (fls. 24);
6 -  Cronograma físico e financeiro (fls. 23);
7 -  Classificação Orçan^entária (fls. 26);
8 - Pesquisas de merca|do (fls. 28/31);

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise





Pois bem, em observância ao pedido motivado (fis. 01) e da análise do contrato anexado
aos autos (fis. 1^18), ver-se 
serviços citados são essenciai 
negócios supracitadas e que

que o objeto contratual tem natureza contínua, uma vez que os 
s ao bom desempenho das atividades desenvolvidas nas unidades de 
a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA vem prestando serviços através

do contrato supracitado, não podendo sofrer solução de continuidade, nem intermitências.

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na Cláusula Sexta do 
Contrato em análise:

CLÁUSULA SEXTA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE: A
vigência é de 120 (cento e vinte), dias a contar da ciência da 
Ordem de Serviço até trinta e um de dezembro de 2014.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preço:. são fixos e
irreajustáveis.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O acréscimo nos serviços será nos 
moldes do §1® do artigo 65 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O prazo do contrato pode ser 
prorrogado caso o quantitativo dos serviços não atinja sua 
totalidade.

Vejamos o que o art. 57, inciso II da Lei 8 .66^ 3 traz a respeito do caso neste processo, “in
verbis"-.

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
( . . . )

II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com vistas â obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a 
sessenta meses;
(...).”

Ainda assim, o art. 2°j da Lei 10.192^001 dispõe sobre o reajuste contratual, que para 
melhor entendimento merece também sua transcrição:

“Art. 2°. É admitida estipulação de correção monetária ou de 
reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 
a variação dos custos de produção ou dos ínsumos utilizados 
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.

Conforme se verifica na Cláusula Sexta do Contrato n° 49/2014 e primeiro termo aditivo, 
prorrogado por mais 08(oito) méses, 31 de dezembro de 2014 a 31 de agosto de 2015. Mantendo -  
se o valor que é de R$ 280.250,00 (duzentos e oitenta mil e duzentos e cinquenta reais).





Da análise dos autos isabe-se que o contrato foi prorrogado pelo primeiro termo aditivo 
Contrato n“ 49/2014, verifica-se a necessidade e possibilidade dessa prorrogaçf^o mantendo-se o 
mesmo valor, pois a Lei e o instrumento contratual autorizam firmar o aditivo, ressalvando que 
após completar 12 (doze) meises, poderá ser reajustado para manter o seu equilíbrio econômico, 
conforme previsão legal contida no Art. 2° da Lei 10.19^001, que dispõe sobre reajustamento 
contratual.

Diante do exposto, opina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 12 (doze) 
meses, através de Termo Aditivo a ser formulado. Condiciona-se este parecer, no entanto, a 
autorização expressa do Sr. Diretor Presidente.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica,

Maceió/AL, 19 de agosto de 2015. 

M A R IA  D E  E Á T IM A  L IS B O A  AM O RIM

ADV0GADA /ASJUR/CASAL 
OAB n°1413

A L V A R O ^ e R G E  L A C E R D A
ESTAGIARIO/ASJUR/ CASAL





A s s u n to : Prorrogaçâó de Prazo ao Contrato n° 49/2014.

D E S P A C H O

Neste ProcessjD pretende-se prorrogação de prazo e reajuste de valor do 
Contrato n° 49/2014, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para a 
execução dos serviçoè de ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio do 
Benedito Bentes, na cidade de Maceió/AL.

Os autos foratp analisados pelo jurídico interno desta empresa, emitindo 
parecer favorável ás fl̂ . 54 a 56.

Diante da instrução processual e do embasamento juríd.co apresentado, 
aprovamos o parecer jurídico de fis. 54 a 56, reafirmando a necessidade da prévia 
autorização do Sentor Diretor Presidente da CASAL, para a celebração do 
aditamento pretendido, ressalvando a possibilidade de reajustamento dos preços 
contratuais após a data de aniversário da proposta que gerou a contratação.

Vão os autos a Diretoria da Presidência.

Maceió, 19 de Agosto de 2015.

M A R IA  D E  F A T IM A  L IS B O A  A M O RIM

AqVOGADA/ASJUR/CASAL 
OAB n“ 1413

- tALVARO JD R G E LACERDA
ESTAGIÁRIO/ASJUR/ CASAL





o

P ro to co lo  n® 6731/2015 
C .ln®  82/2015 - U N B B

A
C P U

De acordo com solicitação da UNBB, através da C.l n° 82/2015 (Protocolo 
6713/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis. 54 usque 56, 
parte integrante dc presente processo e, considerando a necessidade de 
continuidade dos se'Viços, A U T O R IZ A M O S  a celebração de Aditivo ao Contrato 
n° 49/2014, celebrado com a empresa M C C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A ., para 
execução dos serviços de ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócios 
do Benedito Bentes, na cidade de Maceió/AL, prorrogando o prazo do mesmo por 
mais um período de 12 (doze) meses, mantendo-se o valor global do mesmo em 
R$ 280.250,00 (duzentos '̂•"TTH|enta mil, duzentos e cinquenta reais). 
Em, j S / O è / 2 0 1 5 .

Eng® WILDE C L E C I  
D ire to r P re s id e n te

/acpm...

GEPLAN 021C

LENCAR
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ExpressoLívre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Pa ra: mcco nstrucoesi tda @ hotma i I. co m
Data: 25/08/2015 07:49 (agora)
Assunto: DOCUMENTAÇÃO ^

Bom día!
Solicitamos o envio de todas as certidões vigentes para darmos continuidade ao 
Termo Aditivo do Contratà n°49/2014.

Atenciosamente,

Thaynã Oliveira

Comissão Permanente de
(082)3315 3094 / 3315 3091

Licitação - CPL

http://expresso.al.gov .br/expressoMaill_2/index.php?msgball[msgnum]=l 6743&msg... 25/08/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 1

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C A D A S T R O  N A C IO N A L DA P E S S O A  JU R ÍD IC A

NUMERO DE INSCRIÇÃO
09.475.414/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/02/2008

NOME EMPRESARIAL
MC CONSTRUCOES LTDA - ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MC CONSTRUCOES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMIC/j\ PRINCIPAL
42.22-7-01 - Construção de redes de aoastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigaçao

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20- 4-00 - Construção de edifícios I
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
43.99- 1-05 - Perfuração e construção db poços de água
42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
43.99- 1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras 1
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem j 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquína|s e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador___________________________________I_____________________________________________________________________________________________________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA j
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

lo g rad o u ro
R LUIZ GONZAGA DA SILVA

CEP BAIRRO/DISTRITO 
57.046-785 SERRARIA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
LKCONTABILigHOTMAIL.COM

NUMERO
31

COMPLEMENTO
QUADRAA

m un icípio

MACEIÓ
UF
AL

TELEFONE
(82) 8826-1928 / (82) 9971-0962

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
08/02/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL 
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 26/08/2015 às 06:32:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 26/08/2015

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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CAIXA EGÕMÔMrCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In scrição : | 09475414/0001-41
Razão Social: | mc c o n s t r u ç õ e s  ltda

Nome F a n ta s ia :M C  CONSTRUÇÕES
Endereço- I  R lu iz  g o n zag a  da silv a  3 i qd  a / se r r a r ia  /

MACEIÓ / AL / 57046-785

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
0 Art. 7, da Lei js.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. !

O presente Cerjtificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 10/0|8/2015 a 08/09/2015
1

Certificação Numero: 2015081001173521953266
i

Informação obtida em 26/08/2015, às 06:35:19.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à 1 verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w .caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Bmpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 26/08/2015

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Bmpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes
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I

MINISTÉRIO ÚA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
j ATIVA DA UNIÃO

Nome: MC CONSTRUCOESILTDA - ME 
CNPJ: 09.475.414/0001-41 I

I
Ressalvado o direito de k Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito pkssivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em keu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PjGFN).

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se á situação do sujeito 
passivo no âmbito da RFB ejda PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo úijiico do art. 11 da Lei n- 8.212, de 24 de julho de 1991.

I
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentJ| com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n -1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 13:49:19 do dia 30/04/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/10/2015. |
Código de controle da certidão: 3D86.41CE.92B8.B604 
Qualquer rasura ou emenda ini/alidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 26/08/2015
i

http://www.receita_fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia
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I PODER JUDICIÁRIO
j JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
I

Nome: MC CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.475.414/0 
Certidão n ° : 12502 
Expedição: 26/08/2 
Validade: 21/02/20|16 - 180 
de sua expedição. I

001-41 
2021/2015 
015, às 06:36:53 

(cento e oitenta) dias, contados da data

JC e r t i f i c a - s e  qud MC CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
inscrito (a) no CNÍ>J sob o n° 09.475.414/0001-41, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedclres Trabalhistas.
Certidão emitida cjom base no a r t . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 ds agosto de 2011.
Os dados constantles desta Certidão são de responsabilidade dos

T r ab al ho e estão atua li za do s até 2 (dois) dias 
datp da sua expedição.

Tribunais do 
anteriores à
No caso de pessoa nurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus es|tabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação dest^ certidão condiciona-se à verificação de sua 
a u te nt ic id ad e no | portal do Tribunal S u pe ri or do T r ab al ho na 
Internet ( h t t p :/|w w w .t s t .j u s .b r ) .
Certidão emitida gfatuitamente.

caÍ hINFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Tr abalhistas cons ta m os dados 
necessários à id en ti fi ca çã o das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perôinte a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em skntença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no co ncernente aos 
r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v id a s  e s u g e s t õ e s ;  c n d t i S t s t . j u s . b r

http://www.tst.jus.br




Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
I
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Maceió / Ãt— ^
D ireto ria  de C ad a stro  Quarta-feira, 26 de Agosto de 2015
Sistem a de Em issão da Ficha Cadastrai do Contribuinte - F IC  On-Line

Secretaria de Estado da Fazenda de Alagoas
S u p e rin te n d ê n c ia  de R ece ita  E sta d u a l - S R E  
S e c re ta r ia  A d ju nta  da t^eceita E sta d u a l

Comprovante de Inscrição e de Situaçã > Cadastral

dèContribuinte, Confira os dados 
junto à SEFAZ a sua atualização 
As informações contidas nesta fich 
idoneidade dos dados contidos.

Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
òadastral.

a carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF 
Secretaria Executiv i de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ 
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE 
Diretoria de Cadastro - DICAD

NUMERO CACEAL 
242.11488-1
CNPJ/CPF
09.475.414/0001-41

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

INICIO DE ATIVIDADE
11/04/2008
OPTANTE PELO SIMPLES ? 
SIM

RAZAO SOCIAL
MC CONSTRUCOES LTDA - ME

NOME DE FANTASIA
MC CONSTRUCOES

CÓDIGO ■ DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMh 
4222701 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação (PRINCIPAL)
4223500 - Construção de redes de tránsportes por dutos, exceto para água e esgoto 
4299599 - Outras obras de engenhari|a civil não especificadas anteriormente 
4313400 - Obras de terraplanagem 
4321500 - Instalação e manutenção elétrica
7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador I
4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4399104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras
4399105 - Perfuração e construção de poços de água
4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
7711000 - Locação de automóveis sem condutor
7732201 - Aluguel de máquinas e eqiliipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
4120400 - Construção de edifícios |
4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração_________________

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
83 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R LUIZ GONZAGA DA SILVA

NUMERO
31

COMPLEMENTO
QUADRAA

CEP
57046-785

bairro/distriTo
SERRARIA

MUNICÍPIO
MACEIÓ

UF
AL

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
26/8/2015

Data de Emissão: Q u aita , 26 de Agosto de 2015, à s  0 6 :3 8 :0 4  (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

)íEPtlOÓO
C A JLL  D Ç W TER

>s e : :f a .z

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicád/fic.php 26/08/2015

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dic%c3%a1d/fic.php
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https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 26/08/2015

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php




P ^ in a  1 de 1

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITU RA  M UNICIPAL DE MACEIÓ  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND 48314  /  2015
Tipo  do C o n trib u in te

C o n t r i b u i n t e  E c o n ô m ic o  

In s c r iç ã o : 9 0 0 8 9 8 6 2 3 Identificação: 353502

Contribuinte
CONSTRUCOES LTDA C.N.P.JJC.P.F.

d9475414000141

Situação Cadastral
ü p ro v a d o

Logradouro / Número / Complemento / C EP  / Edificio I Loteamento
RÜA - LUIZ GONZAGA DA SILVa!, K® : 00031, 
57046-150,
Quadra: , Lote:, Loteamento:
Sairro; SER R A R IA Cidáde: M ACEIÓ

Data Exp ed ição V alidade N° Protocolo Data Protocolo

1 6 / 0 7 / 2 0 1 5 Í3 / 1 1 / 2 0 1 5 0 1 6 / 0 7 / 2 0 1 5

IVcea do Terrem: 0 , 00 0, 00
M.° De Autenticidade; 0 3 F .  F 5 D . 9 3 A .C 4 5

Certificamos, com fundamento nas informações exaradas no processo 
Administrativo acima indicado, e as constantes em nosso Sistema de 
Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de a 
Fazenda Municipal de|inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao 
contribuinte/imóvel àcima identificado inexiste débito impeditivo a 
expedição desta certidão.

*ir-h !̂***'ir****-k*** r̂***1e-tt'k’kie******'it********^**-ir*it*i^**-*-*****-ir****-*f**ie-k*'kie 

* - f c * * * * * * * - # r * * * * * * - * ^ * * * l f * ' * * * * ’ítllr* + -*r**’#’ *-ír***-V r******ilr**-*r***-< r-Jlr**-*-< r^ ***’* * * * *

■ * * ★ * * * ■ ★ ★ * * ★ * * ★ ★ ★ * ★ 1^ - *  ir -ir -fr-k -k *  *r-k-k-ir it-ie-k-k *  'k-k ie ir -k •k ii: ie-k ■k-k-k-k-k -k 4r "k ir it "k -k ic •it -k ie •k ir ir "k ir Ir-k

■ k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k  k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k i r i e k k k k k i r k k i r k k k k i c k k i e k k k k k k  

■ * r - h - k - k * k k - k k - k 4 r - t r * * i t * - k * * k k k k i f k k * k * k k k k k k k k k k * * k * k k k k k k k * k k k k k * k k k * k i r k k k k k  

k ’i r ’k ' k i : i c i r k k k k k k k k k k i r k k k ' k k k k ' k - k ' k k k ' k - i c - i r k k i r k k i c i r ' k k k k k k ' k k k i : ' k ' k k k i r k k k k k ' k k i e k * ”k ' k k  

k k i f k - k - k - k k k k k k i r i r k k k k k k k i r - k k k k k k k k i e k k k i c k k i e k k k - k - k k k k k i r k k k k k k k i c i r i r k i r i f k k k k k k i r

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k

kkirtckk-k-k-iekk-kkkick-kkkk
k k k k k k k k k k k k k k k k i r k k k

* k k k k * k k 1 r k * * k * * k i r k k k

i e k k k k k k k k k k k k k k k k k k k

k k k k k * k k * * k k k k k k k i r * * * k k * k - k k i r k k k * * * k i t * * k * k * * * k k * k

k k * k k * * * * k k * k k k k k k k k i r k k k k k k k k k k k k k k * k k k * * * k k k k k k

k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k k i r k k k k - k k k k k k k k i r k k k k k k k

k k k k * k k k k k k k k k k k k k k k k k k * k k k k * k k k * k * k k - k * k k k k k k k * k

k k k k k k k k k k i r i e - k - k k i F k i t k i r k k i c k k k - k i t - k k k k k k k k k k k k k k k i r k k k k

Certidão emitida as 09:22:'5Ó do dia 16/07/2015
ü autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
tio endereço: M tp://w iM w .nnceio .áLgav.br/sn it/ ou na própria Secretaria de Finanças.

VffBque atentaroentg as iitfonnaçOes descrttas nesta ccrtidao

a j s e r v a g ã o :

http://www3.smf.maceio.ai.gov.br/e-agata/servlet/hwvdocuinentos 04/08/2015

http://www3.smf.maceio.ai.gov.br/e-agata/servlet/hwvdocuinentos




w ,
C a S 0 lc O M P A N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 6731/2015. 
C.l. n° 82/2015 I

Á A S J U R (D E  O RDEM )

Encam inham os o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 049/2014 para análise e 
aprovação deste setor.

Maceió/AL., 25 de Agosto de 2015.

Atenciosamente,

J O S Y  TH AYN Ã D E  O LIV EIR A  SILVA  
Estagiária CPL/CA ^ A L





P ro ce sso  n°; 6731/2015 I 
In teressad o : Un. B. Bentes
A ssu n to : Análise do Segu ndo Aditivo ao Contrato n° 49/2014.

A  A S S E S S O R A  JU R ID IC A -A S JU R /C A S A L .

Veio para análise e aprovação jurídica o Segundo Termo Aditivo ao Contrato n° 
49/2014, firmado entre a C/^SAL e a empresa MC C O N S T R U Ç Õ E S  LTDA, cujo objeto é a 
contratação de empresa de engenharia para a execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água, na Unidade de Negócio do Benedito Bentes, na cidade de 
Maceió/AL, com prazo de vigência de 12 (doze) m eses, a contar da data de sua  
assinatura da Ordem de Seiviço, ficando mantido o valor contratual.

O instrumento ora em comento gera direito e obrigações entre os contratantes. 
Assim , considerando sua legalidade, concluímos pela aprovação, para tanto rubricamos e  
recomendamos a assinatura das partes, para que surta seu s efeitos legais.

Maceió/AL, 25 de agosto de 2015.

7 ^
ED ILSO N  A L V E S  V IEIRA .

A dV o GADO OAB 1.822 AL. 
A SJU R /CA SA L

RAYANNE S . BOMFIM G U IM A R A ES .
I ESTAG IÁ RIA/ASJU R/CA SA L





1

Casal

i W “  d o  P r o c e s s o ;

I N S T R U Ç Ã O  D E  PR O C ESSO
1
1

6 93 i/J í5 l3
N “  d a  f o l h a ;

i  ................................................................................ .........................

1

A CPL,

Para inserir na cedação do aditivo a ressalva de se conceder o rea

juste, por apostila, após a verificação do indice correspondente, já que 

este pleito restou solicitado pela contratada às fls. 27

Era, 25 de agosto de 2015.

LaisTima de Souza Leão 
Adv. OAB/AL 7777
Assessora Jurídica

GEPLAN 009-C
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w  .
C aS a lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n5 6731/^015-CASAL 
C.l n5 82 /2015

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V 
CASAL e a Empresa 
para mesma finalidade

Sa , o 22 termo Aditivo ao Contrato ns 049/2014 ,celebrado entre a 
MC Construções Ltda, para aposição da assinatura e Evoluir à DP





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

SEGUNDO TERM O  ADITIVO CONTRATO NS 049/2014, CELEBRADO  

ENTRE A COM PANHIA DE SAN EAM EN TO DE ALAGOAS -  CASAL E A 

EM PRESA M C CO N STRUÇÕES LTDA.

Por este instrum ento particular, a COM PÂNHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Econom ia Mista Estadual, 

vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na rua BarSo de Atalaia, n  ̂200, Centro , M aceió/AL, doravante, denom inada  

sim plesm ente CASAL, inscrita no CNPJ/MF| sob o n® 12.294.708/0001-81, portadora da In scriç lo  Estadual n® 24.008.146-3, neste ato, 

representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro  civil, inscrito no CPF/M F

sob 0  ns 091 .578.673-72, e V ice-President e de G estão  O peracional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro.

casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/M F sob o ns 185.381.854.-20, am bos residentes e dom iciliados nesta Capital e  a em presa M C

CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida a Rua

M EN DO N ÇA LEON CIO, brasileiro, casado, 

tendo em  vista o que consta no processo,

Luiz Gonzaga, 31, Quadra A, serraria centro , M aceió/AL, inscrita no CNPJ/M F sob o nS

09.475.414/0001-41 , doravante denom inada sim plesm ente CONTRATADA, neste ato, representada por THIAGO ANTONIO
em presário , portador do CPF n® 032 .843.594-51, residente  e  dom iciliado em  M aceió/AL, 

C.l. 82/2015 , protocolo n° 6731/2015 e  S.C. 00016347, acordam  em  celebrar o presente  

aditivo, de acordo com  as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrum ento, o prazo estabelecido na cláusula sexta do contrato  original fica prorrogado por 

m ais 12 (doze) m eses, a contar de 31 de Agosto de 2015 a 31 de Agosto de 2016.

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do dispositivo no a r t .l lO  da Lei 8 .666/93, na contagem  dos prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o 

do vencim ento considerando-se os dias colrsecutivos.

CLÁUSULA SEGUNDA: Por força d este  instrum ento, a Cláusula décim a segunda do contrato  original passa a te r os seguintes parágrafos: 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O contrato poderá ser antecipadamente rescindindo, no prazo de 04 (quatro) meses, a contar da data da 
com unicação  efetuada pela CONTRATANTE, no caso de cessação dos impedimentos judiciais existentes para a contratação dos 
aprovados ou por in te resse  da Companhisi.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de rescisão contratual antecipada, nos termos da previsão inserta no Parágrafo anterior, o valor a 
ser pago pela CONTRATANTE a CONTRAT/):DA obedecerá à proporcionalidade do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força d este  instfum ento , fica m antido o valor inicial do contrato  de R$ 2 80 .250 ,00  (duzentos e oitenta mil e  
duzentos e cinquenta reais).

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica assegurado a contratada na data do aniversário  do contrato  a aplicação  de reajuste na form a pactuada.

CLÁUSULA QUARTA: As d espesas pertinentes ao custeio  dos serviços estabelecidos na cláusula segunda terá a seguinte classificação  

orçam entária:

Unidade O rçam en taria ..............

Grupo de D espesa.........................

Rubrica...............................................

...........11.201 -  UN BENEDITO BENTES

...........600 .000  -  ABASTECIM ENTO D'ÁGUA/ ESGOTO SANITÁRIO

............615 .614  -  LIGAÇÕES DOM ICILIARES

CLÁUSULA QUINTA: Ficam  m antidas e rat ficadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e cond ições que não foram  alteradas por 

força deste instrum ento.

E, por estarem  assim , justas e acordes, as partes, assinam  o presente, em  duas vias de igual teo r e form a, na presença das testem unhas  

abaixo firm adas.

TESTEM UNHA5:
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ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 049/2014 

PLANILHA DE CUSTOS

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

1 Com posição

CASAL

Ligação dom icilia em  rua não pavim entada Und 158 175,00 27.650 ,00

2 Com posição

CASAL

Ligação dom icilia 

de 5%

em  rua não pavim entada, com  bonificação Und 112 183,75 20.580 ,00

3 Com posição

CASAL

Ligação dom icilia  

NOTURNA)

em  rua não pavim entada (execução Und 17 224,00 3 .808,00

4 Com posição

CASAL

Ligação dom icilia em  rua não pavim entada (execução FDS) Und 13 271,00 3 .523,00

5 Com posição

CASAL

Ligação dom icilia em  rua pavim entada em  paralelepípedo Und 175 264,00 46.200 ,00

6 Com posição
CASAL

Ligação dom icilia 

com  bonificação
' em  rua pavim entada em  paralelepípedo, 

de 5%
Und 113 277,00 31.301,00

7 Com posição

CASAL

Ligação dom icilia  

(execução  NOTUI

em  rua pavim entada em  paralelepípedo  

1NA)

Und 21 341,00 7 .161,00

8 Com posição

CASAL

Ligação dom icilia  

(execução  FDS)

em  rua pavim entada em  paralelepípedo Und 13 416,00 5 .408,00

9 Com posição

CASAL

Ligação dom icilia r em  rua pavim entada em  asfalto Und 180 344,00 61.920 ,00

10 Com posição

CASAL

Ligação domiciliajr em  rua pavim entada em  asfalto, com  

bonificação de 5%

Und 157 361,00 56.677,00

11 Com posição
CASAL

Ligação domicilid  

NOTURNA)
r em  rua pavim entada em  asfalto (execução Und 19 412,00 7 .828,00

12 Com posição

CASAL

Ligação domicilia 

FDS) ;
r em  rua pavim entada em  asfalto (execução Und 17 482,00 8 .194,00

TOTAL GERAL 280.2§P>00

Edilsm  Alves Vieira
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPATmiA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 049/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360

1 Ligação domiciliar em rua não 27.650,00 13 13 13 14 13 13 13 14 13 13 13 13
pavimentada

2.275,00 2.275,00 2.275,00 2.450,00 2.275,00 2.275,00 2.275,00 2.450,00 2.275,00 2.275,00 2.275,00 2.275,00
2 Ligação domiciliarem rua não 20.580,00 9,00 10,00 9,00 10,00 9,00 9,00 9,00 10,00 9,00 9,00 9,00 10,00

— pavimentadarCom bonificação d e .5 % __
1.653,75 1.837,50 1.653,75 1.837,50 1.653,75 1.653,75 1.653,75 1.837,50 1.653,75 1.653,75 r.653,75 11837,50

3 Ligação domiciliarem rua não 3.808,00 1,00 2,00 1,00 2,00 1,00 2,00 1,00 1,00 2,00 1,00 2,00 1,00
pavimentada (execução NOTURNA)

224,00 448,00 224,00 448,00 224,00 448,00 224,00 224,00 448,00 224,00 448,00 224,00
4 Ligação domiciliarem rua não 3.523,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 2,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00 1,00

pavimentada (execução FDS)
271,00 271,00 271,00 271,00 271,00 542,00 271,00 271,00 271,00 271,00 271,00 271,00

5 Ligação domiciliar em rua pavimentada 46.200,00 14,00 15,00 14,00 15,00 14,00 15,00 15,00 15,00 14,00 15,00 14,00 15,00
em paralelepípedo

3.696,00 3.960,00 3.696,00 3.960,00 3.696,00 3.960,00 3.960,00 3.960,00 3.696,00 3.960,00 3.696,00 3.960,00
6 Ligação domiciliarem rua pavimentada 31.301,00 9,00 10,00 9,00 10,00 9,00 9,00 9,00 10,00 9,00 10,00 9,00 10,00

em paralelepípedo, com bonificação de

Ligação domiciliar em rua pavimentada 
em asfalto, com bonificação de 5%

4.693,00 4.693,00 4.693,00 4.693,00 4.693,00 5.054,00 4.693,00 4.693,00 4.693,00 4.693,00 4.693,00 4.693,00
2,00 1,00 2,00 1,00 2,00 1,00 2,00 1,00 2,00 1,00 2,00 1,00

12

Ligação domiciliar em rua pavimentada 7.828,00
em asfalto (execução NOTURNA)

Ligação domiciliar em rua pavimentada 8.194,00
em asfalto (execução FDS)

824,00 412,00 824,00 412,00 824,00 412,00 824,00 412,00 824,00 412,00 824,00 412,00

TOTAIS 280.250,00 22.869,75 23.547,50 22.869,75 24.063,50 22.869,75 24.134,75 23.133,75 23.357,50 23.575,75 2^ 69,75 23.575,25 23.594,50





68 Maceió - terça-feira 
22 de setembro de 2015

E d ição  E le trô n ica  C ertificad a  D ig ita lm en te  
co n fo rm e L E I N °  7 .3 9 7 /2 0 1 2 ________

Diário Oficiai 
Estado de Alagoas

CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 
185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA; A EMPRESA SUMATEX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA., 
estabelecida na Avenida Brasil, n° 20.001, Coelho Neto, Rio de Janeiro/RJ, CEP 
21530-001, inscrita no CNPJ/MF 30.927.990/001-79, doravante, denominada 
simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio LUCIANO 
MARTINS DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 
025.558.367-21 residente e domiciliado à Rua Sylvio da Rocha Poilis, n” 300, Casa 
B6, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22793-395.
OBJETO; O presente contrato tem por objeto a aquisição de 800.000 kg (800 
toneladas) de carbonato de sódio (barrilba leve) para tratamento de água.O presente 
contrato tem valor total fixado em R$ 1.344.000,00 (um milhão trezentos e quarenta 
e quatro mil reais). '
Data de assinatura; 14 de setembro de 2015..
Protocolo n” 3244/2015 - CASAL-C.I. N° 19/2015-SUPT^.
Autorizamos a elaboração do contrato n° 54/2015, celebrado entre a CASAL e a 
EMPRESA SUMATEX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em : 22.06.2015 i

Protocolo 197749

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO />lDITIVO AO CONTRATO N' 06/2014. 
Protocolo n° 2384/2015 - CASAL-C.I. N° 19/2015-GETIN.

ratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
J.Í..Z94.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob 0  n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Corporativa JORGE 
SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF/MF 
n° 032.981,054-57, ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: A EMPRESA CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA., estabelecida na Avenida Barbosa'Lima, n° 149, 3° andar, 
sala 312, Bairro do Recife, CEP: 50030-330,Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n°. 04.101.136/0001-49, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; 
neste ato, por seu sócio administrador ÍTALO LIMA NOGUEIRA, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, inscrito no RG sob o n° 4.135.657-SDS/PE 
e portador do CPF/MF n° 021.487.724-81, residente e domiciliado no Estado de 
Recife.
OBJETO: O prazo de vigência estabelecido na Cláusula terceira do contrato original 
fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 05 de fevereiro de 2015 a 
05 de fevereiro de 2016.Por força deste instrumento fica autorizado a aplicação do 
reajuste no percentual de 7,7018% (sete vírgula sete mil, novecentos e dezoito por 
cento), tendo como base o IPCA (índice de Preços ao Consumidor), referente ao 
período de Março/2014 a Fevereíro/2015, alterando o valor global do contrato de 
R$ 302.424,00 ( trezentos e dois míl, quatrocentos e vinte e quatro reais) para R$ 
325.716,00 ( trezentos e vinte cinco mil, setecentos e dezesseis reais).
Data de assinatura: 05 de fevereiro de 2015.
Protocolo n° 2384/2015 - CASAL-C.I. N“ 19/2015-GETIN.

'orizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 06/2014, 
.jbrado entre a CASAL e a EMPRESA CMTECH COMÉRCIO E SERVIÇOS 

DE INFORMÁTICA LTDA, observando a legislação vigente. Autorizado em : 
30.01.2015

Protocolo 197755

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO /VDITIVO AO CONTRATO N“ 65/2014. 
Protocolo n“ 4249/2015 - CASAL-C.I. N° 52/201S-UN B. BENTES.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Cèntro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de' Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, estabelecida 
na Av. Dois de Dezembro, n° 788, Centro, Olho D’Água das Flores/AL, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 08.529.031/0001-46, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio TIAGO MEDEIROS 
FERNANDES , brasileiro, solteiro, empresário, inscrito nó CPF/MF sob o n° 
341.549.388-19, residente e domiciliado na Avenida Dois de Dezembro,788, 
Centro - Olho D’água das Flores/ Alagoas.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido ria cláusula sétima do 
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar 
de 18 de maio de 2015 a 18 de maio de 2016.
Data de assinatura: 18 de maio de 2015.
Protocolo n" 4249/2015 - CASAL-C.I. N° 52/2015-UN B. BENTES.

Autorizamos a elaboração do Primeiro termo aditivo ao contrato n° 65/2014, 
celebrado entre a CASAL e a EMPRESA EAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, 
observando a legislação vigente. Autorizado em : 11.05.2015

Protocolo 197768

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 049/2014. 
Protocolo n° 6731/2015 - CASAL-C.I. N° 82/2015-UN B. BENTES.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, easado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854.-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida a Rua 
Luiz Gonzaga, 31, Quadra A, serraria centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 09.475.414/0001-41, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n“ 032.843.594-51, residente e 
domiciliado em Maceió/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sexta 
do contrato original fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 31 de 
Agosto de 2015 a 31 de Agosto de 2016. Por força deste instrumento, fica mantido 
o valor inicial do contrato de R$ 280.250,00 (duzentos e oitenta mil e duzentos e 
cinquenta reais).
Data de assinatura: 31 de agosto de 2015..
Protocolo n° 6731/2015 - CASAL-C.I. N° 82/2015-UN B. BENTES.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 049/2014, 
celebrado entre a CASAL e aEMPRESAMC CONSTRUÇÕES LTDA, observando 
a legislação vigente. Autorizado em : 19.08.2015
______________________________________________Protocolo 197781

COMPANHIA. DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 112/2013. 
Protocolo n" 5830/2015 - CASAL-C.I. N“ 171/2015-Gerência/UN AGRESTE. 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n" 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, pernambucano, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n° 091.578.673-72, por seu Vice-Presidente de Gestão 
Corporativa JORGE SILVIO LUENGO GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/MF n° 032.981.054-57, ambos residentes e domiciliados nesta 
Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA RESOLVE LIMPEZA E MANUTENÇÃO 
LTDA, doravante denominada CONTRATADA, estabelecida na Rua Padre 
Cícero, 174,Tabuleiro dos Martins, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.757.322/0001-78, neste ato representada por seu sócio YGOR DE MIRANDA 
LESSA SANTOS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 009.987.564- 
07, residente e domiciliado nesta capital.
OBJETO; Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula quinta do 
contrato original, fica prorrogado por mais um período de 12 (doze) meses, a contar 
de 14 de julho de 2015 a 14 de julho de 2016. Por força deste instrumento fica 
autorizada a aplicação de reajuste em 8,89% (oito vírgula oitenta e nove por cento), 
referente à variação do índice mensal IPCA, acumulado ao período de junho de 
2014 a junho 2015, passando o valor global de R$ 308.902,56 (trezentos e oito mil, 
novecentos e dois reais e cinquenta e seis centavos) para RS 336.338,80 (trezentos 
e trinta e seis míl, trezentos e trinta e oito reais e oitenta centavos).
Data de assinatura: 14 de julho de 2015.
Protocolo n» 5830/2015 - CASAL-C.I. N° 171/2015-GerênciaAJN AGRESTE. 
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 112/2013, 
celebradoentreaCASALeaEMPRESARESOLVELIMPEZAEMANUTENÇÃO 
LTDA, observando a legislação vigente. Autorizado em : 14.07.2015

Protocolo 197793

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIAM". 1720/2015-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE ALAGOAS - DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas legais 
previstas no Art. 2° da Lei n“. 6.300, de 04 de abril de 2002,
Considerando Parecer n° 179/2015, daCGJ no processo n" 5101.9556/2015; 
Considerando a Lei Estadual n" 5.247/91, que dispõe em seu artigo 100, parágrafo 
único, sobre concessão de horário especial ao servidor estudante;





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP; 57020-510 
■Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO NO 395/2015 Maceió, 20 de julho de 2015.

Exmo. Sr ^
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta t.

Senhor Presidente,/

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n? 4.843/86, estamos 
enviando a V. Ex.o para registro do Segundo termo aditivo ao contrato n® 21/2014, celebrado 
entre a CASAL e a ÈMPRESÁ MULT CONSTRUÇÕES LTDA, que tem como objeto prorrogar por 
mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 04 de maio de 2015 a 04 de maio de 2016, o 
prazo estabelecido na cláusula sexta do contrato original.Por força deste insttrumento, fica 
autorizado a aplicação do reajuste no percentual de 6,98% (seis vírgula noventa e oito por 
cento), bem como acréscimp de serviço jde 24,99% (vinte e quatro vírgula noventa e nove por 
cento), passando o valor global do contrato de R$ 608.800,00 (seiscentos e oito mil e 
oitocentos reais) para R$ 814.055,16 (oitocentos e catorze mil,cinquenta e cinco reais e 
dezesseis centavos). .

A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 26 de 
junho de 2015. '

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 3095/2015 -  CASAL 
- C.I NO 34/2015 -  UN-FAROL -  FIs^Ol a 63.

Atenciosamente,

Eng.o WILDE
Diretor Presidente

CAR
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recebí em ^0 DE OT-PE
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COMU N ICA ÇÃ O  IM T E R N A -C . ir

N° da C l:

34/2015

....... ... .
Origem ; UN-FAROL Destino; SUI^EC Data de emissão: 

11/03/2015

nhor Superintender its,

âmbito da üN.FARO 

precofHza as dketrizes

Tendo em vista o contrato 21/2014 -  objeto ligações novas no
A

está se exaurindo no prazo lega? diante do que 

qu6 norteia o bom andameríto dos seiviços, Ocofrendc a 

:-oa prestação de serviços dentro dos prazos estabelecidos, solicitamos a 

renovação do referido contrato por igual ou superior períoc^, com aditivo de-

■ cento) conforme parágrafo 2° da ciáus?jla 6®, por tratar- 

I acs nossos dientes.

25% (vinte e cinco po

de sei'v;"0 essencir

Segue anlexo ccnírsío, beíO corno eo!iüii.açâo da empress

rsaíuste anua:

Aíencíosí meríte:

Pauso Pirama^Dantai^fTCsa
C S e j - í i J í í e  dji Ü S ,  F A m O I . ,





ESTA D O  D E A LA G O A S
COMPANHIA D E SANEAM ENTO D E A LA G O A S

CONTRATO n° 21/2014 - CASAL
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA MULT 
CONSTRUÇÕES LTDA- EPP.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMjPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. Sociedade de 
Economia Mista Estadual,! vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de j Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, itiscrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretòr Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, iriscrito no CPF/MF sob o n°. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Operacional, CARLOS ANTONIO SOUZA FUGUEIREDO DE LIMA, 
brasileiro, casado, Engenheitio, inscrito no CPF/MF sob o n°. 098.703.694-72, ambos residentes 
e domiciliados nesta Capital.;

r CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, Estabelecida a Rua Waldemiro 
abeiras, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 07.509.781/0001-

2) CONTRATADA: MUL
Alencar Junior, 109, Mang 
93, representada por DEMÉTRIO DE BRITO PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob o n° 
039.059.204-84, residente

3) FUNDAMENTO LEGA

e domiciliado em Mâceió/AL.

. DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade Pregão Prjesiencial n° 13/2014-CASAL, devidamente homologada pelo Diretor
Presidente da CASAL, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decreto Estadué l â.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n° 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações, tudo conforme consta no 
Processo Administrativo n°i 8822/2013, Cl N“ 128/2013 -  UN FAROL. S.C. 139:41, 13958, 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLAUSULA PRIMEIRA
serviços de ligações d(
Maceió/Alagoas, LOTE 2:
Lei Federal n. 10.520 de 
5.450/2005 e Lei Complet 
alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: O presente contrato, tem valor

omsciíiares dè
UNIDADE DE NEGOCIO FAROL; mediante condições contidas na 
7 Ide julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 
mèntar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas

total estimado em R$ 608 
PARÁGRAFO PRIMEIRO
CONTRATADA, incluem 
serviços, objeto deste insth 
PARÁGRAFO SEGUN d '

DO OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a execução dos 
água, na Unidade de Negócio da cidade de

800,00 (seiscentos e oito mil, oitocentos reais).
: ;Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
odos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
urnento.

As despesas deçorrentes deste Contrato terão a seguinte
classificação:

LOTE 2:
'' ' C
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Unidade Orçamentária
Grupo de Despesa.....
Rubrica........................

. 11.202-UN FAROL
600.000 -  Abastecimento Água/Esgoto Sanitário 
616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

CLÁUSULA TERCEIRA -  3À ÁREA DE ATUAÇÃO : Os serviços serão executados na
cidade de Maceió, mais espe’cificamente no âmbito da Unidade de Negócio Farol -  UNFA.

I I
CLAUSULA QUARTA -  DAS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS:
As ligações serão executadak jconforme as especificações contidas nos diagramas de ligações 
domiciliares de água -  Padrões "A" e “B” -  desenhos anexos I e II.
PARAGRAFO PRIMEIRO: materiais e conexões de responsabilidade da CONTRATADA
obedecerão serviços a serprjn executados e seus respectivos quantitativos encontram-se 
especificados no Projeto Básicp, parte integrante deste contrato.

I
CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder
aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do 
Contrato e Cronograma Físico |e Financeiro, Anexo IV deste Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: (p̂  pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a pkrtir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL. I  :
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de vajidade atualizada;

a) Certidão Negativá de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal. j

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A ,não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a 

rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eveníuaimente aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: A ’ emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA, j :
PARÁGRAFO SEXTO: Quàlquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os| pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATApA: Banco do Brasil Agência 3332-4 C/C 25.956-7.

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO E DO REAJUSTE: Em face da celebração do termo de
ajuste de conduta na 3° vara do Trabalho de Maceió, que trata da terceirização de serviços no 
âmbito da CASAL, o prazo dpivigência deste instrumento terá injçlo 09̂ (1 a assinatura da ordem 
de serviços, expedida pela CASAL e vigorará até 31.12.2014.
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implantação de ligações dom 
prazos e padrões exigidos pe

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os 
PARAGRAFO SEGUNDO: 0
Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Para a execução dos serviços de

preços contratados são fixos e irreajustáveis.
ácréscimo nos serviços será nos moldes do § 1° do artigo 65 da

içiliares e fiscalização de ligações ativas e inativas, dentro dos 
ai CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

SERVIÇO v e íc u l o e n c a n a d o r AJUDANTE
Fiscalização de ligações ativ 3S e inativas 02 carro 02 04

Implantação de ligações don içiliares 01 carro 01 01

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ojsi serviços de implantação de ligações domiciliares e fiscalização 
de ligações ativas e inativa  ̂ -  serão realizados nos horário de 7:30 às 11:30h e 13:30 às 
I7:30h, de segunda a sexta feira e aos sábados de 08:00 às 12:00h, perfazendo um total de 44

serão compostas por profissional tipo encanador com grau de 
no mínimo o ensino fundamental completo e ajudante com ensino

horas semanais. As equipes 
escolaridade comprovada de 
fundamental.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Òs serviços de fiscalização devem ser executados conforme as 
normas da CASAL e o regulapiento de prestação de serviços de água e esgoto (decreto 33.438 
de 05 de maio de 1989), çlocumentos estes que são parte integrantes deste contrato, 
independentes de transcrição!. !

CLÁUSULA OITAVA -  DA OÉSTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que a empregada' PÀULO PIRAMAR DANTAS CORREIA, na função de Chefia da 
UN FAROL, inscrito no CPF sob o n° 033.324.888-05, matrícula 1635, fará a gestão do 
presente Contrato, zelando |:̂ e|o seu total cumprimento, principalmente no tocante a utilização 
por parte dos empregados jda CONTRATADA, de equipamentos de Proteção Individual e 
Coletiva -  EPI. j
PARÁGRAFO PRIMEIRO: l̂ a ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do; contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da SUENG.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios |rédlbitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus 
agentes e prepostos.. j;
PARÁGRAFO TERCEIRO: /jviCASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência,. 
PARÁGRAFO QUARTO: Quiaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto 
do presente Termo de Referência, deverão ser prontamêhlíe atendidas pela CONTRATADA 
sem qualquer ônus para a CÁSAL. '
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PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, 
por intermédio de seus pi ôpostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhes o l̂eno exercido e suas funções.
PARÁGRAFO SEXTO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, 
a fiscalização dos serviços, cbjfeto do presente Contrato, bem como pó livre acesso ao canteiro 
de obras, seus depósitos e instalações.

CLÁUSULA NONA: DAS; iOBRIGAÇÕES DA CASAL: Fornecer à Contratada os 
Procedimentos, Normas, P^dhões e Especificações necessários à correta execução dos 
serviços. !
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Foiinecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de fi scalização.
PARÁGRAFO SEGUNDO, i Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou da 
SUPECF à entrega dos documentos destinados à execução dos serviços à Contratada. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: èsidarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos 
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.
PARÁGRAFO QUARTO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes,: qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que Visjem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custós para a Contratada.
PARÁGRAFO QUINTO: lnte|rvjr juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, 
caso estas sejam necessárias.,
PARÁGRAFO SEXTO: Exigir da contratada sinalização, entrega de EPI’s aos seus 
empregados. |
PARÁGRAFO SÉTIMO: Abfirjo “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou 
indiretamente, a qualidadel ela efetividade dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obedecer as normas 
Internas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e Esgoto (Decreto 
33.438 de 05 de maio de 1989), fazem parte integrantes dos contratos a serem firmados com 
as licitantes vencedoras, iijd^pendentes de transcrição. A CONTRATADA deverá manter 
durante a vigência do Contrato; todas as condições habilitatórias da licitação,
PARÁGRAFO PRIMEIRO: piaija executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos com 
uma logomarca afixada na pprite lateral (veículos) conforme adesivo padronizado pela CASAL, 
com fundo branco e letras azuis, contendo os seguintes dizeres:

[NOME DA C o W r ATADA]
A SERVIÇO C^AICASAL

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os veículos deverão ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, 
cor prata, e adequar-se á finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas 
condições de utilização e boni estado de conservação. Os veículos deverão ser previamente 
inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela g,̂ '̂ tão (dô contrato.
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PARÁGRAFO TERÇEIRO: Êxècutar os serviços entregues pelo Gestor do contrato nos prazos 
fixados pela CASAL, tomando-se por base a data de recebimento das Ordens de Serviço. 
PARÁGRAFO QUARTO: Lançlar diariamente no sistema através da rede “on-iine”, ou entregar 
nos setores competentes, as Órdens de Serviço (O.S.) executadas no dia útil imediatamente 
anterior. ir I
PARAGRAFO QUINTO: A Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações 
adequadas a realizações doá sbrviços conforme a seguir: Linha telefônica fixa ou móvel. 
PARÁGRAFO SEXTO.: Apjresentar diariamente aos respectivos Escritórios Locais ou a 
SUPECF, juntamente com ojs comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório completo de 
suas atividades do dia antenorj incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, 
esses agrupados em função !dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de 
comentários Justificativos dai ocorrências, para que os Escritórios Locais ou a SUPECF, se, for
0 caso, efetuem o cancelaminto.

I ■PARAGRAFO SÉTIMO: Exqcütar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações. Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente 
Projeto. ; i
PARÁGRAFO OITAVO: Nei|ihuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá 
ser feita sem a prévia aprovsjção, por escrito, da CASAL.
PARÁGRAFO NONO: Promovera seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução 
dos serviços. | i
PARÁGRAFO DÉCIMO: Sbr; a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
observar rigorosamente todas qs prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País. i
PARÁGRAFO DÉCIMO PR MjEIRO: Ser a única responsável pela execução dos serviços de

j
que trata o presente projeto le responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos 
prazos de execução. :
PARÁGRAFO DÉCIMO SE0UNDO: Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, 
devidamente credenciado ccimio preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL 
as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao 
relacionamento CASAL/CONTI^ATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO TEI^C;EIRO: Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das 
Notas Fiscais referentes !à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento 
previdenciário e do FGTS, rbiqtivos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a 
execução direta dos serviçoS qbjeto deste Contrato.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUA|RT0: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a 
danos e prejuízos causados á terceiros em consequência dos serviços objeto deste Projeto, 
responsabilizando-se pelo paig.amento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO OUiNTO: Sinalizar com equipamento adequado, confqrme as 
exigências do Código Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços. (Á \ ^ '
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sujeitará, ainda, a contratada além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

ESTAD O  DE A LA G O A S
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i
í ^

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXT|0: Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. !
PARÁGRAFO DÉCIMO SETjlMO: Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamentos de proteção indiv|idual,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMÍElkA -  DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas 
tomando-se por base as ocotjrências verificadas pela casal e quantitativos constantes do
relatório “resumo das orderis”; do SIPSAP, on-line, devendo ser deduzido do boletim deI
medição do próprio mês ou do Seguinte os valores correspondentes.

PARAGRAFO PRIMEIRO: Se for verificado pela contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, s^rá descontado do pagamento o serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendo aihda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a casal. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Quando for verificado que a quantidade de ordens de corte ou de 
supressão não executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do 
quantitativo emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou 
por determinação expressa da casal, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre 
0 valor total do boletim de medição correspondente ao mês em questão.
PARAGRAFO TERCEIRO: Nos casos das ordens identificadas pela casal como “prioridade de 
execução", será aplicada a Imülta de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de 
medição correspondente, se o jpercentual das ordens não executadas for superior a 5% (cinco 
por cento).
PARAGRAFO QUARTO: Em' se constando a reincidência das penalidades contidas nos 
parágrafos acima, com o cornprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser 
rescindido, independente meht^ de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento 
dos serviços que estiverem regulares s efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses: ;

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou jconcordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for çejdido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL. j

d) O desatendimento tot^ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: p ; presente contrato poderá ser rescindido quando da formação de 

grupo de trabalho, formado por empregados da CASAL, que executarão os serviços de ligações 
domiciliares de Água.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações
não explicadas serão decididas pelas as partes, segundo a
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8.666/93 e suas alterações ei demais regulamentos e normas administrativas, federais e
estaduais, que fazem parte in errante deste contrato independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÁ -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato
serão dirimidas no Foro da Cornarca de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. |
E, por estarem justas e acordeá, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente cdm as testemunhas a tudo presentes.

TESTEMUNHAS:

i iI!

I ; ! :

Maceió,0,2- de de 2014.

ÁLVARO JOSÈ M p ItZ É S  DA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANTÕMCrDE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidentp de Gestão Operacional

DEM ÉTFfíCtüfe^ T 
P/CONTRATADA
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C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

E S Q U E M A  D E  L IG A Ç Ã O  D O M I C I L I A R  D E  Á G U A  EM  P E A D
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E S P E C IF IC A Ç Ã O  DO S M A T E R IA IS

1- ASRAÇADEIRA EH F “ F»
2- TUSO PEAD 20inm - PE 100 (COR AZUO
3- CURVA DE RAIO LONGO DN 50mm - PVC ESGOTO
4- TUBO CAMISA ON SOmm - PVC ESGOTO
5- AOAPTADOR PARA PEAO C/ COMPRESSÃO E ROSCA 20x3/4"
6- REGISTRO ESPECIAL MAGNÉTICO DE 3/4“
7- CONEXÃO DE HIDRÕMETRO - PORCA ANTI-INVERSÃO
8- HIDRÕMETRO 3/4" ATÉ Sm’
9- LUVA SR 25mm X 3/4"

10- JOELHO SOLOÁVEL 25imi
11- CAIXA DE PROTEÇÃO DE HIDRÕMETRO EM FIBRA DE VIDRO

OU POUPHOPILENO (P P ) - VIDE ESPECIFICAÇÕES PRÚPRIA5

O B S E R V A Ç Õ E S :

1- A PARTE FINAL 00 TUBO DE PEAD, ADAPTADOR E lOELHO, 
DEVERÃO FICAR EMBUTIDOS NA PAREDE DA FACHADA DO IMÓVEL 
E NO MURO;

2- O CORTE E A RELIGAÇÃO SERÃO EFETUADOS PELO REGISTRO 
OE N“ 6;

3- A CAIXA DE PROTEÇÃD DO HIDRÕMETRO SERÁ INSTALADA AO 
NlVEL DA CALÇADA, NO MURO FRONTAL DO IMÓVEL;

4- APÓS A CONEXÃO N“ 10 O CLIENTE COLOCARA UM REGISTRO 
DE ESPERA OU SIMILAR;

5- UN - FAROL/SUNEC - OUTUBRO/2011
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
ESQÜEMA DE LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA EM PEAD AZUL 
PARA MÁCÈIÓ - PADRÃO "A" - (PVC/DE F<>F“ ATÉ lldmm)

L

E S P E C I F I C A Ç Ã O  D O S M A T E R I A I S O B S E R V A Ç Õ E S :

-  L  CÕURDEJOIvmiAlABRACADElIlASlMPt-esraAKt) ( _

•njBO PEAD 2O0UII -  PE 160 CCOR AZUL)
3 -  CURVA DE RAIO LONGO DN 5Òm -  PVC ESGOTO
4 -  Tuao CAMISA DN SOmm ■- PVC ESGOTO

1 -  A PARTE FINAL DO TUSO DE PEAD, ADAPTADOR È  JOELHOV

S~ MÃfTÃBORTpARA PEAD^C/~COMPRESSÍO' E  ROSCA 20x3/4"-----
6-  REíâsTRO ESPEC IAL MAGNÉTICO DE 3 /4 "
7 - CQNEJCAO d e  HIDRÕMETRO -  PORCA ANTl-INVERSÃO
8-  HÍDROMÉTRO 3/4 "  ATÉ Sm'
9 - LUVA SR ÍSmm X 3 /4 "  "—

10 - 10ELH0 SOLDÂVEL 2Simi
11- CAIXA DE PROTEÇÃO DE HIDRÕMETRO EM FIBR A  OE VIDRO

OU POLIPROPILENÕ (P P ) -  V ID E  ESPECIFICAÇÕES PRÓPRIAS

DEVERÃO FICAR EMBUTIDOS NA PAREDE OA FACHADA~DO~IMÔVEir" 
E  ND MURO;
O CORTE E A RELIGAÇÃO SERÁO EFETUADOS PELO REGISTRO

■■DE-N»-6; -------------------------------------------- --------------- _̂__________
3- A  CAIXA DE PROTEÇÃO DO HIDROMETTaj SERÃ INSTALADA AO 

NÍVEL OA CALÇADA, NO HURÒ FRONTAL DO IHÔVEL;
4 -  APÓS A CONEXÃO N” 10 O CLIENTE COLOCARÃ UM REGISTRO

------ ÒE ESPERA OU Sm iL A R ;-------------------------------
UN FAROL/SUNEC -  OUTUBRO/2011





i ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

!
' ANEXO III

CONTRATO N" 21/2014 
PLANILHA DE CUSTOS

O BRA : S E R V IÇ O S  D E  L IG A Ç Õ E S D O M IC IL IA R E S

LO C A L: U N F A  -  U N ID A D E  D E  NE(S O Ç lO S  DO F A R O L  EM M A C E IÓ -A L  B.D .I Serv iços: 24,60%

DATA: Janeiro/ 2014

ITEM DISCRIWIINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

1 Ligação domiciliar em rua rtão pa\(imentada Unid. 270 174,88 47.217,60

2 Ligação domiciliar em rua não 
bonificação de 5%

pavimentada com Unid. 180 183,62 33.051,60

3 Ligação domiciliar em rua não 
noturna)

pavimentada (execução Unid. 30 220,60 6.618,00

4 Ligação domiciliar em rua não 
FDS)

pavimentada (execução Unid. 20 266,33 5.326,60

5 Ligação domiciliar em rua pav 
paraleiepípedo

mentada em Unid. 414 263,23 108.977,22

6 Ligação domiciliar em rua pav 
paraleiepípedo com boniRcaçr

mentada em 
0 dè 5%

Unid. 270 276,39 74.625,30

7 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paraleiepípedo (execução noturna)

Unid. 46 336,11 15.461,06

8 Ligação dcmiciliar em rua pavimentada em 
paraleiepípedo (execução FDS)

Unid. 30 408,99 12.259,70

9 Ligação domiciliar em rua pavimehtada em asfalto Unid. 450 339,06 152.577,00

1'0 Ligação domiciliar em rua pav|imentada em asfalto com 
bonificação de 5% j

I

Unid. 324 356,01 115.347,24

11 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com 
(execução noturna)

Unid. 50 406,28 20.314,00

12 Ligação domiciliar em rua pav 
(execução FDS)

mentada em asfalto com Unid. 36 472.63 17.014,68

TOTAL GERAL í / ' 608.800,00

//Ü-í

I y

/
,  1» ( .





i ESTADO ®E ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua láarão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
! Fone: (82)3315-3106-Fax; (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N" 18/2014 -  SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso 
de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n° 21/2014 -  CASAL;

RESOLVE;

1- Aujtorizar 
W l̂demin 
07j509

03$
Uriii
FA|rOL;1
Dejcreto Estadu____  ̂ .
suisidiariamente

RESA MULT CONSTRUÇÕ^ 
|pr, n° 109, Mangabeiras a ^  

^  representa 
ioltei

Presidência.

A, estabelecida na Rua Dr.
inscrita no CNPJ/MÉ sòb o n° 

Í|®Íçrenté Sr. DEMETRIO DE 
jMmo^ CPF/MF sob o n° 

i^ilMómiciliares de água, na 
^ ^ W iP A D E  DE NEGÓCIO 

'520 de' 17 de julho de 2002, 
5 e Lei Complementar n° 123/06, 

alterações, conforme autorização da

mil,
2- Os sjerviços acima autoriz em R$ 608.800i00 (Seiscentos e oito

|lÍ||nenm |||.^gq^ será procedido após a apresentação
da Nota Fiscal dèv idam e^^^^W H ip lp I^da  e atestada pelo respectivo Gestpr/Fiscal 
Gerénte da Unidade de -  Técnico Industrial PAULO PIRAMAR
DAl|íTAS CORREIA, matricM ^ l ^ f e ^^mdi -se o prazo de 30(trinta) dias a partir do seu 
lançamento nó Sis'tema de C o ^ M ® |S ^ S w s  da CASAL.

Eng.» ALVARO JOSE NjíENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

CIENTE:________  _
Em: ! C 4  !
OS N° 18/2014-SUNEC/EMÍ>RESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA

GEéLAN-047-C.





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DÊ ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
' Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N” 18A/2014-SUNEC

A Superintendência de 
CASAL, no uso de suas 
21/2014-CASAL;

RESOLVE:

Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
atribuições estatutárias e tendo em vista o que consta no Contrato n°

1. DESIGN
I

lAR como Gestor da Ordem de Serviço 18/2014-SUNEC, 
autorizando a EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA objetivando a 
execução Idos serviços ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio da 
cidade de Maceió-Alagoas, LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL; mediante 
condiçõesjcontidas-na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 
3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n° 123/06, 
subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, pelo Gerente da Unidade 
de Negócjio Farol -  UNFA -  Técnico Industrial PAULO PIRAMAR SANTAS 
CORREIA, matricula 1653.

OLIVEIRA 
da Capital

CIENTE:
Em:

OS N° 184A/2014-SUNEC/EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA.

GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO NB 21/2014 - CASAL;
' CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

- CASAL E A EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES LTOA.

Por este instrumento particular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada ,à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada ha rua Barão de Atalaia, ris 200, Cèhtro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/00Õ1t81, portadora da Inscrição Estadual nB -24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA GOSTA brasileiro, easado, engenheiro civil, inscrito no. 
CPF/MF sob o nS 140.115.494-:37, e í/içe-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito nô CPF/MF sob o ns 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capitai; e a MULT 
CONSTRUÇÕES LTDA,
07.509.781/0001-93,
DE BRITO PEREIRA, bjn 
vista 0 que consta no 
cláusulas e condições
CLÁUSULA PRlMEiR/ii Por força deste instrumento o’ prãZp estabelecido na cláusula sétima do contrato original fica prorrogado por 
mais um período de )4(quatro) meses, a contar de 02‘ide Janeiro de 2015 a 02 de Maio de 2015, podendo ser rescindindo quando da 
contratação dos nove s concursados;

PARÁGRAFO ÚNIÇO; Por força do dispositivo no artill0 darLei!:8i666/93‘, na; côntagem dos prazos, excluirse o dia do inicio e ínclui-se o 
do vencimento conSíderando-se os dias conseGutivosyj.sóisefiríiciándò e vencendo os prazos referidos em dia de expediente na 
entidàde.

CLÁUSULA SEGUNDA:
qjiiniciai do contrato 

(quatro) parcelas de 
CLÁUSULA TERCEIRÁ
orçamentária:

- Unidade 0 .t|ç i 

Grupo de D 

Rubrica.'.,...

CLÁUSULA QUARTA:
força deste instrurnehi 
E, por estarem assim 
abaixo firmadas.

eSãFèTéHiãmOüãT)rrWãlHêmffõ"Álencar Jumõfríõg^Tvíãngã no CNPJ/MF sob o nS'
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato;;.représentada poriseu Sócio Gerente DEMÉTRIO

tendo em 
acordo com as

: Para a execução dos serviços no prazo estabelecido na Cláusula Primeira, a CASAL pagará a CONTRATADA o valor 
e é de R$ 20̂ .381,61 {duzentos''lãjtrês,rnií,'ttezentòs e oitenta e um reais e sesisenta e um centavos) em 04 

ionformidade com o Cronógrama Físico-Financeíro, parte integrante deste instrumento.
: A despesa pertinente à prorrogaçãoide; prazo estabeiecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação

amentaria... ....... 11202 7  UN FAROL ’

aspesa...... j.... ..,.,..600.000 - Abastecimento Agua/ Esgoto Sánltario

...... ...... ..616.615- Ligações: Domiciliares .

Ficam mantidas e ratificadasi.:parra:.todos os fins derdineifo, as cláu5uias.e condições que não foram alteradas por
ito.

justas e acordes, as partes, assinam 01 presenté> em duas vias de igual teor e;forma>|na presença das testemunhas

TESTEMUNHAS; |

çj-3- 'RxvSt.'

Macéló;

ÁLVARO JOSÉ M DA COSTA

Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANTÔNIC j ^ UZ A FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Pres|dente de ( ;tão Operacional/ CASAL

‘̂ íôNTRATAQaL.

iipr-

íson Pef.eira
Ad'/«- - OA-B/.AL 2051 
M3t:V1743i,CA SAL
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■ / I ESTADO HE ALAGOAS
COMPAMflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXOI
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO GONTRATÓ Na 21/2014 

PLANILHA DE CUSTOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO ÜNID. QUANT. P.UNÍTÃRIO P, TOTAL
1 . Ligação domiciliar em rua não pavimentada Urid 90 174,88 15739,20
2 Ligação domiciliar em rua não pãvimet|itada com bonificação de 5% Ond 60 183,62 11.017,20.

í 3- Ligação domiciliar em rua não payf méòtada (execução noturna) ! Und 10 220,60 2.205,00
4 Ligação domiciliar em rua não pavimeotaçâo (execução FDS) Und 7 266,33 1.864,31
S ' Ligação domiciliar ert]-roa-̂ paviiTrenta:dá-em-paralelepípedo-‘ ■ - ---Und— — 13&— j 263,23 ,36.325,74
6 Ligação domiciliarerr rua pavimentadbem.paralelepipedo com bonificação de 5% ..-..íüfidr',. 90 1 276,39 24.875,10
7 Ligação domiciiiar err rua paviraérrtàdáeiTCparalelepípedo (execução noturna) ■ rSíiiilí .. 16 i 336,11 5.377,76
8 Ligação domiciliar err rua pavimeritadã em paraíeleplpedo (execução FDS)': «-i íí: v;;Und.v'-;v: 10 i 408,99 4.089,90
9 Ligação domiciliar.en rua paviméntádá enfi asfalto,; ‘ ;Und- 339,05 50.859,00
10 Ugação domiciiiar en rua pavimentada em asfalto tom bonificação de 5% Und 356,01 38.449,08
1 1 Ligação domiciliar err ruápâvjmenfada.em asfalto (execuçãonoturna),, ,, Und lfc«7 1 406,28 6.906,76
12 Ligação domiciliar en rua pavirnehtàd|áfèM|asfalfp (execução FDS) Und 1 2  ̂ I 472,63 5.671,56

h-s-~ ;
203.381,61

m i i i i i i





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO II
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N̂  21/2014 

CRON06RAMA FÍSICO-FINANCEIRQ

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias
1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 90 22 23 22 23

3.847,36 4;022,24 3.847,36 4.022,24
2 Ligação domiciliarem rua não pavimentada com bonificação de 5% 60 15 15 IS 15

2.754,30 2.754,30 2.754,30 2.754,30
3 Ligação domiciliarem r W « ■' t  1 M > !• 2 3ja nao'pavimentaciavexecuçao'noturna)—  “ "Xü . z l” i á

441,20 i 661,80 441,20 661,80
4 Ligação domiciliar em rja não pavimentação (execução FDS) ; 1 2 2

532,66 1266,33 532,66 532,65
5 Ligação domiciliar em rja pavimentada'em paralèlepípedo ; ;-'%Í38ÍÍ. 1!;'Si.v34: i 35 34 35

j||i949ÍlÍ:'K 9.213,05 8.949,82 9.213,05
6 Ligação domiciliar em r 

des%
ja pavimentada^em paralelê plpedo çon)̂ ,,l̂ onifiçaçâp'

“ (‘[ ■'V-ÍFv . VFAí-. tjl i ;

1 23 22 23
■ 6.080,58 6.356,97 6.080,58 6.356,97

7 Ligação domiciliar em r 
noturna)

Ja pavimentada em paralelepípedo (execução liílíiewi-"' 4 4 4 4
1.344i44 1.344,44 1.344,44 1.344,44

8 Ligação domiciliar em rua pavimentadalem paralelepípedo (execução FDS) .■2 1 3 2 3
817,98 Í.225,97 817,98 1.226,97

9 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto ■ ■ • 150 37 i 38 37 38
12.545,22 12.884,28 12.545,22 12.884,28

10 Ligação domiciliar em. rja pavimentada em asfalto com;bonificação de 5% . los 27 : 27 27 27
9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27

11 Ligação domiciliar em rja pavimentada em asfalto (execuç̂ oínotürfia) 17 4 : 5 4 4
1.625,12 2.031,40 1.625,12 1.625,12

12 Ligação domiciliarem rja pavimentada'em asfalto (execução FDS) 12 3 i 3 3 3
1.417,89 Í.417,89 1.417,89 1.417,89

Faturamento da Obra 49.968,84 51.791,94 49.968,84 51.651,99
: " TOTAL 203.381,61





Rua Ferroviário Geraldo Teles de Moura, n° 37 -  QD “D" -  LT 37 -  SÃO JORGE
CEP 57.037-109 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3375-9144 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social: BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA -  EPP
Endereço Rua João Argemiro Rosa, 
Telefone: (82) 3231-4843

1010 - Povoado Barra Nova - Marechal Deodoro/AL - CEP -57160-000 
e-mail: betaterceiricao@vahoo.com.br

VALOR DA PROPOSTA: R$ 877.156,14 (OITOCETNOS E SETENTA E SETE MIL, CENTO E CINQUENTA E 
SEIS REAIS E QUATORZE CENTAVC^S)

I
OBRA: SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 365(TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS

LOCAL: UNIDADE DE NEGÓCIO DO FAROL -  UNFA -  MACEIÓ/AL.

Marechal Deodoro/AL, 13 de Março de 2015.

Rua João Agemiro Rosa, 1010 - Pov. Barra Nova - Marechal Deodoro/AL. 
CNPJ: 02.0 jo.836/0001-98 Fone(s): 0**82 3231-4843/9137-7021

mailto:betaterceiricao@vahoo.com.br




B eta Tei:eeiriza<^?jo e  N tã o  cie  <.>bra L.tda

OBRA: SERVIÇOS DE LIGAÇÕES D O M IC Il 

LOCAL: U N F A -U N ID A D E  DE NEGÓCIO F  

DATA: 13 DE M ARÇO DE 2015

!
lA R E S

^ROL E M  M ACEIÓ - AL B D I SERVIÇO: 26,44%

ITEM DISCRIM INAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

I LIGAÇÕES DOM ICILIARES

1 Ligação domiciliar em rua não paviir entada unid. 360 188,87 67.993,34

2 Ligação domiciUar em rua não paviii 
bonificação de 5%

entada, com unid. 240 198,31 47.594,30

3 Ligação domiciliar em rua não paviir 
(execução NOTURNA)

lentada unid. 40 238,25 9.529,92

4 Ligação domiciliar em rua não pavin 
(execução FDS)

lentada unid. 27 287,64 7.766,18

5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo | unid. 552 284,29 156.927,20

6 Ligação domiciliar em rua paviment^ em 
paralelepipedo, com bonificação de unid. 360 298,50 107.460,43

7 Ligação domiciliar em rua paviment 
paralelepipedo (execução NOTURNj

ida em unid. 62 363,00 22.505,93

8 Ligação domiciliar em ma paviment 
paralelepipedo (execução FDS)

ida em unid. 40 441,71 17.668,37

9 Ligação domiciliar em nia pavimentada em asfalto unid. 600 366,18 219.710,88

10 Ligação domiciliar em rua paviment: 
com bonificação de 3%

ida em asfalto, unid. 432 384,49 166.100.03

Ligação domiciliar em rua paviment 
(execução NOTURNA)

ida em asfalto unid. 67 438,78 29.398,42

11
1

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 
(execução FDS) ■ unid. 48 510,44 24.501,14

TOTAL GERAL RS 877.156,14

rv»''

Rua Joâc Agemiro Rosa, 1010 - Pov. Baira Nova - Mareclial Deodoro/AL. 
CNPJ: 02.070.836/0001-98 Fone(s): 0*»82 3231-4843/9137-7021





CONSTRUÇÕES

Maceió, 13 de Março de 2015.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

AT: UNFA -  UNIDADE DE NEGÓCIOS DO FAROL

Ref: “Orçamento para execução dos serviços de ligações domiciliares de água na UNFA na cidade 
de Maceió”.

Prezados Senhores,

A MC CONSTRUÇÕES LTDA., vem apresentar proposta de preços para execução dos 
serviços acima supracitados, conforme dados abaixo:

a. O preço Global para a execução dos serviços é de R$ 893.399,90 (Oitocentos e noventa e três 

mil e trezentos e noventa e nove reais e noventa centavos);

b. Prazo de execução é de 30 (trinta) dias;
I

c. A validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias;

d. Signatário indicado para assinatura do contrato é o Sr. Thiago Antonio Mendonça Leoncio com 

C.P.F. De n°. 032.843.594-^1,

e. Prazo de pagamento: Contra -  apresentação, mediante nota fiscal atestada.

Atenciosamente,

Thiago Antonio Mendonça Leoncio 
Gerente - Administrativo

J
MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Rua: Luiz Gonzaga da Silva 31 Quadra A, Serraria-M aceió/A L CEP: 57046-785 Fone: 82- 33535I5J.
Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 

I  E-mail: ntcconstrucoesUda@ltotmaiLcom





CONSTRUÇÕES LTbA

7

8

9

10

OBRA^SERVIÇqS DE LIGAÇÕES DOl^ICIUARES 
LOCAL: ÜNFA - UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL EM MACEIÓ - AL 
DATaT13 Dê  M M Ç Õ  p É  

ITEM
1 
1

2
3
4
5
^ Ligação donncüiar em rua pavi^ntada em paralelepqredo, com

bonificação de S%
L ^ção  donucifiar em rua pavit lentada emparalefepqjedo 
(e>ecução NOTURNA)
Li^ção domicil^ em rua paviiwntada em par^lep^)êdo 
(ewçuçãp FDS)__  ______

DISCRIM INAÇÃO 
UGAÇÔES DOM ICILIAR^
L ^ção  domKiar em rua não pavimentada 

Ligação domicilrâr em rua não javimentada, com bonificação de 5% 
I ^ ç ã o  d o ^ f o  em ru^não Javènen^a (execução N OTURN A) 
I ^ ^  domkfliar em rua râo ̂ vimentada (execu^
L ^ ç ^  donôcfiiar ̂  rua pavitiKntada em paraleiepçeido

Ligação domiciliar em rua pavãnenlada em asMo 
L ^çãõ  doimciv em rua pavimentada em asfiüto, com bonificação 
de 5%.
Ligação domicitiar em rua pavimentada em astàfto (execução 
NOTURNA)

11 Ligação domiciliar em rua pavirantada em asMo (execução FDS)

BDl SERVIÇO: 26,44%

UNID. QÜANT. P.UNIT. P.TOTAL

unid. 360 192,37 69253,20

unid. 240 201,98 48 475,20
unid. 40 242,66 9 706,40
uind. 27 292,96 7 909,92
unid. 552 289,55 159 831,60

unid. 360 304,03 109450,80

und. 62 369,72 22 922,64

unid. 40 449,89 17 995,60

unid. 600 372,97 223 782,00

unid. 432 391,61 169 175,52

unid. 67 446,90 29 942,30

unid. 48 519,89 24 954,72

TOTAL GERAL R$ 893399,90

Rua: Luiz Gonzaga da Silva n
MC CONSTRUÇÕES LTDA.

’  31 Quadra A, Serraria -  M aceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 33535151. 
Inscrição estadual: 242.11488-1! CNPJ: 09.475.414/0001-41 

E-mail: mcconslrucoesltda@liotmail. com



'/













V .



ESTAD O  DE ALAG O AS
C O M PA N H IA  DE SANEAM ENTO DE A LA G O A S

; . C O N T R A T O  n° 21/2014 -  C A S A L
V  - : C O N T R A T O  D E  E M P R E I T A D A  P O R  P R E Ç O

U N I T Á R I O  Q U E  E N T R E  S I  C E L E B R A M  A  
C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  
A L A G O A S  -  C A S A L  E  A  E M P R E S A  M U L T .  
C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A - E P P .

P R E Â M B U L O  -  D A S  P A R T E S  E  D O  F U N D A M E N T O :
1) C O N T R A T A N T E :  C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L ,  S o c i e d a d e  d é  
E c o n o m i a  M i s t a  E s t a d u a l ,  v i n c u l a d a  à .  S e c r e t a r i a  C o o r d e n a d o r a  d e  I n f r a e s t r u t u r a  e  S e r v i ç o s ,  
s e d i a d a  n a  r u a  B a r ã o  d e  A t a l a i a ,  n ° .  ■ 2 0 0 ,  C e n t r o ,  M a c e i ó / A L ,  d o r a v a n t e ,  d e n o n i i n a d a  
s i m p l e s m e n t e  C A S A L ,  i n s c r i t a  n o  G N P J / M F  s o b  o  n ° .  1 2 . 2 9 4 . 7 0 8 / 0 0 0 1 - 8 1 ;  n e s t e  a t o ,  
r e p r è s e n t a d a  p o r  s e u  D i r e t o r  P r e s i d e n t e  Á L V A R O  J O S É  M E N E Z E S  D A  C O S T A ,  b r a s i l e i r o ,  
c a s a d o ,  e n g e n h e i r o  c i v i l ,  i n s c r i t o  n o  C P F / M F  s o b  o  n ° .  1 4 0 . 1 1 5 . 4 9 4 - 8 7  e  p o r  s e u  V i c e - ,  
P r e s i d e n t e  d e  G e s t ã o  O p e r a c i o n a l  • C A R L O S  A N T O N l O  S O U Z A  F U G U E I R E D O  D E  L I M A ,  
b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  E n g e n h e i r o ,  i n s c r i t o  n o . C R F / M F  s o b  o  n ° .  0 9 8 . 7 0 3 . 6 9 4 - 7 2 ,  a m b o s  r e s i d e n t e s  
e  d o m i c i l i a d o s  n e s t a  C a p i t a l .

2 )  C O N T R A T A D A :  M U L T  C O N S T R U Ç Õ E S  L T O A -  E P P ,  E s t a b e l e c i d a  a  R u a  W a í d e m i r o  
A l e n c a r  J u n i o r ,  1 0 9 ,  M a n g a b e i r a s ,  M a c e i ó / Á L ,  i n s c r i t a  n o  C N P J / M F  s o b  o  n °  0 7 . 5 0 9 . 7 8 1 / 0 0 0 1 -  
9 3 ,  r e p r e s e n t a d a  p o r  D E M É T R I O  D E : B R I T O  P E R E I R A ,  i n s c r i t o  n o  C P F / M F  s o b '  o  n °  
0 3 9 . 0 5 9 . 2 0 4 - 8 4 ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  e m  M a c e i ó / A L ,

3 )  F U N D A M E N T O  L E G A L  D A  A D J U D I C A Ç Ã O :  A  p r e s e n t e  a d j u d i c a ç ã o  d e c o r r e  d a  l i c i t a ç ã o ,  
n a  m o d a l i d a d e  P r e g ã o  P r e s e n c i a l  n ”  1 3 / 2 Ó 1 4 - C A S A L ,  d e v i d a m e n t e  h o m o l o g a d a  p e l o  D i r e t o r  
P r e s i d e n t e  d a  C A S A L ,  m e d i a n t e  c o n d i ç õ e s  c o n t i d a s  n a  L e i  F e d e r a l  n .  1 0 . 5 2 0  d e  1 7  d e  j u l h o  
d e  2 0 0 2 ,  D e c r e t o  E s t a d u a l  3 . 5 4 8  d e  0 1 . 0 1 . 2 0 0 7 ,  D o c r e t o  5 . 4 5 0 / 2 0 0 5  e  L e i  C o m p l e m e n t a r  n °  
1 2 3 / 0 6 ,  s L i b s i d i a r i a m e n t e  p e l a  L e i  r i .  8 . 6 6 6 / 9 3  e  s u a s  a l t e r a ç õ e s ,  t u d o  c o n f o r m e  c o n s t a  n o  
P r o c e s s o  A d m i n i s t r a t i v o  n ° .  8 8 2 2 / 2 0 1 3 ,  Ç l  N °  , 1 2 8 / 2 0 1 3  -  U N  F A R O L ,  S . C ,  1 3 9 4 1 ,  1 3 9 5 8 , .  
o b r i g a n d o  a s  p a r t e s  d e  a c o r d o  com  a s  c l á u s u l a s  e  c o n d i ç õ e s  a  s e g u i r  e x p r e s s a s :

C L Á U S U L A  P R I M E I R A  -  D O  O B J E T O :  C o n s t i t u i  o b j e t o  d e s t e  i n s t r u m e n t o  a  e x e c u ç ã o  d o s  
s e r v i ç o s  d e  l i g a ç õ e s  d o m i c i l i a r e s  d e ;  . à ' g ú ' a ,  n a  U n i d a d e  d e  N e g ó c i o  d a  c i d a d e  d é  
M a c e i ó / A l a g o a s ,  L O T E  2 :  U N I D A D E  b È . - N E G Ô C l O  F A R O L ;  m e d i a n t e  c o n d i ç õ e s  c o n t i d a s  n a  ■ 
L e i  F e d e r a l  n .  1 0 . 5 2 0  d e  1 7  d e  j u l h o  d é .  2 O 0 2 ;  Ü é c r e l ü  E s t a d u a l  3 . 5 4 8  d c  0 1 . 0 1 . 2 0 0 7 ,  D e c r c t ò  
5 . 4 5 0 / 2 0 0 5  e  L e i  C o m p l e m e n t a r  n . °  d 2 3 / 0 6 , - ; , s u b s i d i a r i a m e n t e  p e l a  L e i  n .  . 8 . 6 6 6 / 9 3  e  s u a s  
a l t e r a ç õ e s .  , ;  ' T  ' . 1  . r .

C L Á U S U L A  S E G U N D A  -  D O  V A L O R  E  DOs'R E C U R S O S :  O  presente contrato, tem valor 
total estimado em R$ 608.800,00 (seiscentos,e oito mil, oitocentos reais).
P A R Á G R A F O  P R I M E I R O :  F i c a  e x p r e s s a m e n t e  e s t a b e l e c i d o  q u e  o s  p r e ç o  p r o p o s t o s  p e l a  
C O N T R A T A D A ,  i n c l u e m  t o d o s  o s  c u s t o s  d i r e t o s  e  i n d i r e t o s ,  r e q u e r i d o s  p á r a  ' e x e c u ç ã o  d o s  
s e r v i ç o s ,  o b j e t o  d e s t e  i n s t r u í i i e n t o . .  , ■ • ' ,
P A R Á G R A F O  S E G U N D O :  A s  d e s p e s a s :  d e c j o r r e n t e s  d e s t e  C o n t r a t o  t e r ã o  a  s e g u i n t e  
c l a s s i f i c a ç ã o :

L O T E  2 ;





ESTA D O .d e  ALAG O AS
COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE A LA G O A S

U n i d a d e  O r ç a m e n t á r i a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 1 . 2 0 2  -  U N  F A R O L  ^
G r u p o  d e :  D e s p e s a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6 0 0 . 0 0 0  -  A b a s t e c i m e n t o  Á g u a / E s g o t o  S a n i t á r i o
R u b r i c a  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 1 6 . 6 1 4  -  L I G A Ç Õ E S  D O M I C I L I A R E S

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA ÁREA DE ATUAÇÃO :  Os s e r v i ç o s  s e r ã o  e x e c u t a d o s  n a  
c i d a d e  d e  M a c e i ó ,  m a i s  e s p e c i f i c a m e n t e  n o  â t r i b i t o  d a  U n i d a d e  d e  N e g ó c i o  F a r o l  -  U N F A .

CLÁUSULA QUARTA -  DAS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 
A s  l i g a ç õ e s  s e r ã o ,  e x e c u t a d a s  c o n f o r m e  a s  e s p e c i f i c a ç õ e s  c o n t i d a s  n o s  d i a g r a m a s  d e  l i g a ç õ e s  
d o m i c i l i a r e s  d e  á g u a  -  P a d r õ e s  “ A "  e  " B "  -  d e s e n h o s  a n e x o s  I e  II.
PARAGRAFÒ RRIMEIRO: O s  m a t e r i a i s  & c o n e x õ e s  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d a  C O N T R A T A D A  
o b e d e c e r ã o  s e r v i ç o s  a  s e r e m  e x e c u t a d o s  ■ è s e u s  r e s p e c t i v o s  q u a n t i t a t i v o s  e n c o n t r a m - s e  
e s p e c i f i c a d o s  n o  P r o j e t o  B á s i c o ,  p a r t e  i r i t e g r á n l e  d e s t e  c o n t r a t o .

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO:: O  v a l o r  d a  N o t a  F i s c a l  F a t u r a  d e v e r á  c o r r e s p o n d e r  
a o s  s è r v i ç o s  e x e c u t a d o s  d u r a n t e  o  m e s ;  : c o n f o f m è  ó  q u a n t i t a t i v o  a p u r a d o  p e l o  G e s t o r  d o  
C o n t r a t o  e  C r o n o g r a m a  F í s i c o  e  F i n a n c e i f b ^ A n e x ô  l V  d e s t e  C o n t r a t o .
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O  p a g a m e n t ó ' s e r á  p r o c e d i d o  a p ó s  a p r e s e n t a ç ã o  d a  N o t a  F i s c a l '  
F a t u r a  p r o t o c o l a d a  e  d e v i d a m e n t e  c o n f e r i d â ' é  a t e s t a d a  p e l o  g e s t o r  d o  C o n t r a t o ,  c o n t a n d o - s e  o  
p r a z o  d e ;  3 0  ( t r i n t a )  d i a s  a  p a r t i r  d o  ■ s e u ^ l a r i ç á m e n t o  n o  s i s t e m a  d e  c o n t r o l e  d e  p a g a m e n t o  d a
c a s a l : , ;  ' . ■ ' : ' .
PARÁGRAFO SEGUNDO: A  C O N T R A T A D A - d e v e r á  a n e x a r  a  N o t a  F i s c a l  F a t u r a ,  o s  s e g u i n t e s  
d o c u m e n t o s ,  c o . m  d a t a  d e  v a l i d a d e  a t u a l i z a d a :

a )  : C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o  d o  I N S S ;
b )  C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o  d o  , F G T S ;
c )  - C e r t i d ã o  N e g a t i v a  a t u a l i z a d a ' d è '  D é b i t o  j u n t o  a s  F a z e n d a s  F e d e r a l ,  E s t a d u a l  e

M u n i c i p a l .  ■ ■ ;  j ’
d )  C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s  T r a b a l h i s t a s  -  C N D T .

P A R Á G R A F O  T E R C E I R O :  A  n ã o  a p r e s è n t a ç â o  d o s  d o c u m e n t o s  a c i m a  e l e n c a d o s  e n s e j a r á  a  
r e s c i s â o ' d e s t e  c o n t r a t o .  ;
PARÁGRAFO QUARTO; N e n h u m ,  p a g a m e n t o  s e r á  f e i t o  s e m  q u e  a  C O N T R A T A D A  t e n h a  
r e c o l h i d o ;0 v a l o r  d a  m u l t a  e v e n t u a l m e n t è  á . p i \ Q a d a >
PARÁGRAFO. QUINTO: A  e m i s s ã o  V a p t ó c i p a d a  d o  d o c u m e n t o  f i s c a l  n ã o  i m p l i c a r á  
a d i a n t a m e n t o  p a r a  p a g a m e n t o  d a  o b r i g â ç ã . d , ,  . H a v e n d o  e r r o  n a  N o t a  F i s c a l  a  m e s m a  s e r á  
d e v o l v i d a  à  C O N T R A T A D A .  -  . i v i .  v
P A R A G R A h O  S EX T O :  Q u a l q u e r  i r r e g u l a r i d a d e  ; q ú e  i m p e ç a  a  l i q u i d a ç ã o  d a  d e s p e s a  s e r á  
c o m u n i c a d a . à  c o n t r a t a d a ,  f i c a n d o  o  p a g a m e n t o  p e n d e n t e  a t é  q u e  s e  p r o v i d e n c i e m  a s  m e d i d a s  
s a n e a d o r a s ,  n ã o  a c a r r e t a n d o  ô n u s  p a r a  a  Ç Á S A L ;  -
P A R Á G R A F O  S É T I M O :  O s  p a g a m e n t o s  s e r ã o  e f e t u a d o s  a t r a v é s  d e  d e p ó s i t o  b a n c á r i o  e m  
c o n t a  c o r r e n t e  d a  C O N T R A T A D A :  B a n c o ‘d o  B r a & i i  A g ê n c i a  3 3 3 2 - 4  C / C  2 5 . 9 5 6 - 7 .

C L A U S U L Á  S E X T A  -  D O  P R A Z O  E D O  REA JU STE: Em face da celebraçcão do termo de 
ojustn de conduta na 3° vara do Trabalho -çjetMaçéió, que trata da terceirização de serviços no 
àmbuo dà c a s a l , o prazo de vigência de.sfebn:sirbrnento terá injcio com a assinatura da ordem 
de:

rbuo dà c a s a l , o prazo de vigênci^_dei(e;íj)íis îÍ(rnenlo terá inicio com 
; serv.ipç,:expedida pela C A S A L  e vigbrara-iatbíSI .12.2014. ; .'U (
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ESTÀD Õ  DÉ ALAG O AS 
COMPANHIA D E  SANEAM ENTO DE A LA G O A S

P A R A G R A F O  P R I M E I R O ;  O s  p r e ç o s  ç o n l r a t á d p s  s ã o  f i x o s  e  i r r e a j u s t á v e i s .
P A R A G R A F Ò  S E G U N D O :  O  a c r é s c i m o ! n i o s v a e r v i ç o s  s e r á  n o s  m o l d e s  d o  §  1 °  d o  a r t j i g o  6 . 5  d a  
L e i  6  é 6 6 / 9 3 .  ■ . . •
C L Á U S U L A  S É T I M A  -  D A  E X E C U C Ã Ò  b O s E E R V l C O S :  P a r a  a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  d e  
i m p l a n t a ç ã o !  d e ” . l i g a ç õ e s  d o m i c i l i a r e s  é  T i s ç s í l i z a ç â O !  d e  l i g a ç õ e s  a t i v a s  e  i n a t i v a s ,  d e n t r o  d o s

f*' I' '}í = ■ i, ‘ f : .
p r a z o , s  e  p a d r õ e s  e x i g i d o s  p e l a  C A S A L ; ' é  r e c o m e n d a d a  n o  m í n i m o  a  s e g u i n t e  e s t r u t u r a :

S E R V l O O  , i ^ E i e U L O E N C A N A D O R A J U D A N T E
; F i s c a l i z a ç ã o  d e  l i g a ç õ e s  a t i v a s  e  i n a t i v a ' s  : 0 2  b a r r o ! 0 2 0 4

I m p l a n t a ç ã o  d e  l i g a ç õ e s  d o m i c i l i a r e s 0 1  C â r r O '. U * ' 0 1 0 1

P A R Á G R A F O  P R I M E I R O :  O s  s e r v i ç o s  d ê  i m p l a n t a ç ã o  d e  l i g a ç õ e s  d o m i c i l i a r e s  e  f i s c a l i z a ç ã o  
d e  l i g a ç õ e s  a t i v a s  e  i n a t i v a s  -  s e r ã o  r e a l i z e d o s  n o s  h o r á r i o  d e  7 : 3 0  à s  1 1 : 3 0 h  e  1 3 : 3 0  à s  
1 7 : 3 0 h , -  d e  s e g u n d a  a  s e x t a  f e i r a  e  a o s  s á b a à b s  d e  Ó 8 ; 0 0  à s  1 2 : 0 0 h ,  p e r f a z e n d o  u m  t o t a l  d e  4 4  
h o r a s  . s e m a n a i s . .  A s  e q u i p e s  s e r ã o  c o m p o s t a s  p o r  p r o f i s s i o n a l  t i p o  e n c a n a d o r  c o m  g r a u  d e  
e s c o l a r i d a d e  c o m p r o v a d a  d e  n o  m í n i m o  o ' e n s i n o  f u n d a m e n t a l  c o m p l e t o  e  a j u d a n t e  c o m  e n s i n o  
f u n d a m p n í a l .
P A R Á G R A F O  S E G U N D O :  O s  s e r v i ç o s  ^ d e  f i s c a l i z a ç ã o  d e v e m  s e r  e x e c u t a d o s  c o n f o r m e  a s  
n o r m a s  d a  C A S A L  e  o  r e g u l a m e n t o  d e . p i ‘ é s t a ç ã o ' d e  s e r v i ç o s  d e  á g u a  e  e s g o t o  ( d e c r e t o  3 3 . 4 3 8  
d e  0 5  d é  i n a i o  d e  1 9 8 9 ) ,  d o c u m e n t o s  . è s t e s ' q u e  s ã o  p a r t e  i n t e g r a n t e s  d e s t e  c o n t r a t o ,  
i n d e p e n d e n t e s  d e  t r a n s c r i ç ã o .  ;

C L Á U S U L A  O I T A V A  -  D A  G E S T Ã O  E  d A F l S C A L I Z A C À O :  _ P o r  f o r ç a  d e s t e  i n s t r u m e n t o ,  f i c a  
d e t e r m i n a d o  q u e  a  e m p r e g a d a  P A U L O  P I R Á M A R  D A N T A S  C O R R E I A ,  n a  f u n ç ã o  d e  C h e f i a  d a  
U N  F A R O L ,  i n s c r i t o  n o  C P F  s o b  o  n °  . 0 : ^ 3 . 3 2 4 . 8 8 8 - 0 5 ,  m a t r i c u l a  1 6 3 5 ,  f a r á  a  g e s t ã o  d o  
p r e s e n t e  C o n t r a t o ,  z e l a n d o  p e l o  s e u  t o t a l  c i i i m p r i m e n t o ,  p r i n c i p a l m e n t e  n o  t o c a n t e  a  u t i l i z a ç ã o  
p o r  p a r t e  d o s  e m p r e g a d o s  d a  C O N T R A T Á D A ,  d e  e q u i p a m e n t o s  d e  P r o t e ç ã o  I n d i v i d u a l  e  
C o l e t i v a  -  E P I . '  . .
P A R A G R A F O ,  P R I M E I R O :  N a  a u s ê n c i a  l O u F s u b s t i t u i ç ã o  d o  e m p r e g a d o  a c i m a  n o m i n a d o ,  p o r  
q u a l q u e r  m o . t i v o ,  a  g e s t ã o  d o  c o n t r a t o  . s e r á  f e i t a  p o r  s e u  s u b s t i t u t o  i m e d i a t o ,  i n d i c a d o  p e l a  
c h e f i a  d a  S U E N G .  : - l  ■■
P A R Á G R A F O  S E G U N D O :  A  f i s c a l i z a ç ã o ,  d e  q u e  t r a t a  o  i t e m  a n t e r i o r  n ã o  e x c l u i  n e m  r e d u z  a  
r e s p o n s a b i l i d a d e  d a  C O N T R A T A D A ,  , p ò r  q p a l q u e r  i r r e g u l a r i d a d e  o u  e m  d e c o r r ê n c i a  d e  
i m p e r f e i ç õ e s  t é c n i c a s ;  v i c i o s  r e d i b i t ó r i o s . , p | U , i è p n p r e g o  d e  m a t e r i a l  i n a d e q u a d o  o u  d e  q u a l i d a d e  
i n f e r i o r ,  í n e x i s t i n d o ,  e m  q u a l q u e r  c i r c u h s t á p é i a ,  r e s p o n s a b i l i d a d e  d a  C A S A L  o u  d e  s e u s  
a g e n t e s  e  p r e p o s t o s . .  ■
P A R Á G R A F O '  T E R C E I R O ;  A  C A S A L  3 e ; r e s e r v a  o  d i r e i t o  d e  r e j e i t a r  n o  t o d o  o u  e m  p a r t e ,  o s  
s e r v i ç o s ,  p r e s t a d o s  s e  e m  d e s a c o r d o :  c p , r ç , p S j f . e j | m o s  d o  p r e s e n t e  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a . .  -  
P A R Á G R A F O  Q U A R T O :  Q u a i s q u e r  e x j g p n p i a ^ ^ d a  f i s c a l i z a ç ã o  d a  C A S A L ,  i n e r e n t e s  a o  o b j e t o  
d o  p r e s e n t e  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a ,  d e y . e . r ã p ,  s e r  p , r o n t a r n . ç [ f f e  a t e n d i d a s  p e l a  C O N T R A T A D A  
s e m  q u a l q u e r  ô n u s  p a r a  a  C A S A L ,  , ( T ' '  / n

l.
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P A R A i á R Á l P i O  | 6 u I N T O :  A  C A S A L  e x e h c é r è í i á f i n p ^ ^ ^  f i s c a l i z a ç ã o  s o b r e  o s  s e r v i ç o s  c o f í í r a t ã d o s ,  • 
p o r  i n t Q r ! r i e d i o ; ’ ! d e  s e u s  p r o p o s t o s .  > p $ * ^ ; í q ü ^  c r e d e n c i a d o s  p o r  e s c r i t o ,  d e v e n d o  , a
C O N T R À T Â p Á  ^ f a c i l i t a r ^ h e s  0 p l e n o  e x e r ç i i c i 3 % . ' s ! j a d  f u r i ç õ e s .  , ;
p a r á g r a f o  S E X T O :  A  C O N T R A T Á D A . é s t s á  o Í D r i g a d a  a  p e r m i t i r  e  f a c i l i t a r  a  q u a l q u e r  t e m p o ,  
a  f i s c a l i z a ç ã o  d o s  s e r v i ç o s ,  o b j e t o  d o  p r ê s è n t ^ j d o n t r a t o ,  b e m  c o m o  p ó  l i v r e  a c e s s o  a o , c a n t e i r o  
d e  o b f a s ,  s e u s ' d e p ó s i t o s  e  i n s t a l a ç õ e s ' ! , ' ' ^  j | ‘

C L Á U S U L A  N O N A :  D A S  O B R I G A Ç Õ E S  D A  ! C A S A L :  F o r n e c e r  à  C o n t r a t a d a  o s
P r o c è d i m ó n t o s ,  N o r m a s ,  P a d r õ e s  e  E s p e c i f i c a ç õ e s  n e c e s s á r i o s  á  c o r r e t a  e x e c u ç ã o  d o s  
s e r v i ç o s .  ' ■ • ; ! |  '
P A R Á G R A F O  P R I M E I R O ;  F o r n e c e r  m e n s á l m e n t e  à  C o n t r a t a d a  o s  q u a n t i t a t i v o s  p r e v i s t o s  d o s  
s e r v i ç o s  p a r a  c a d a  c i c l o  d e  f i s c a l i z a ç ã o . '  j , !
P A R Á G R A F O  S E G U N D O :  P r o c e d e r ,  d i a r i a m e n t e ,  a t r a v é s  d o s  E s c r i t ó r i o s  L o c a i s  o ü  d a  
S U P E C F  a  e n t r e g a  d o s  d o c u m e n t o s  d é s í i n a d o s . â  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  à  C o n t r a t a d a .  
P A R Á G R A F O  T E R C E I R O :  E s c l a r e c e r  t d d á  e  q u a l q u e r  d ú v i d a  c o m  r e f e r ê n c i a  à  e x e c u ç ã o  d o s  
s e r v i ç o s ,  d e  i m e d i a t o ,  s e  p o s s í v e l ,  q u a n d o  s ó l i c i t a d o  v e r b a l m e n t e ,  o u  n o  p r a z o  m á x i m o  d e  0 3  
( t r é s )  d i a s  ú t e i s ,  q u a n d o  o f i c i a l i z a d o  p o n é s c r r t o .  .
P A R Á G R A F O  Q U A R T O :  C o m u n i c a r ' à . C c i n t r a t a d a ,  c o m  a n t e c e d ê n c i a  d e  7 2  ( s e t e n t a  e  d u a s )  
h o r a s ,  p a r a  o s  d e v i d o s  a j u s t e s ,  q u a l q u e r  a l t e r a ç ã o  e f e t u a d a  n a s  n o r m a s  d e  p r o c e d i m e n t o s  p a r a  
e x e c u ç ã o  d ó s  s e r v i ç o s ,  q u e  v i s e m  a t e n d e r  i e x ç l u s i v a m e n t e  a o  i n t e r e s s e  p ú b l i c o ,  d e s d e  q u e  e s t a  
n ã o  i m p l i q u e  a u m e n t o  d e  c u s t o s  p a r a , a  C o h t r a t a d a .
P A R Á G R A F O  Q U I N T O :  I n t e r v i r  j u n t o s  a  ó r g ã p s ;  a  f i m  d e  a g i l i z a r  a s  a u t o r i z a ç õ e s  d o s  s e r v i ç o s ,  
c a s o  e s t a s  s e j a m  n e c e s s á r i a s .  ■ .1 ■
P A R Á G R A F O  S E X T O ;  E x i g i r  d a  c o n t r a t a d a  s i n a l i z a ç ã o ,  e n t r e g a  d e  E P I ’ s  a o s  s e u s  
e m p r e g a d o s .  ■ .  :
P A R Á G R A F O  S É T I M O :  A b r i r  o  “ L i v r o  d e  Q c o f r ê n c i a s ' '  e  r e g i s t r a r  t o d o s  o s  f a t o s  r e l e v a n t e s  
a c o n t e c i d o s  d u r a n t e  a  v i g ê n c i a  d o  c o n t r a t ó ,  p r i r i c i p a l m e n t e  a q u e l e s  q u e  p r e j u d i q u e m ,  d i r e t a  o u  
i n d i r e t a m e n t e ,  a  q u a l i d a d e  e  a  e f e t i v i d a d e  d o s . s e r v i ç o s .

C L A U S U L A D É C I M A
■ ,1

D A S  O B R I G A C Ô , É §  D A  C O N T R A T A D A :  O b e d e c e r  a s  n o r m a s
I n t e r n a s  d a  C A S A L  e  o  R e g u l a m e n t o , ,  d e  P i n p s í j a ç ã p  d e  S e r v i ç o s  d e  A g u a  e  E s g o t o  ( D e c r e t o  
3 3 . 4 3 8  d e  0 5  , d e  m a i o  d e  1 9 8 9 ) ,  f a z e m  p a r t ^ J q t e g r a n t e s  d o s  c o n t r a t o s  a  s e r e m  f i r m a d o s  c o m  
a s  l i c i t a n t e s , ,  . v e n c e d o r a s ,  i n d e p e n d e n t e s , . d p , . d r a b s c n ç ã o .  A  C O N T R A T A D A  d e v e r á  m a n t e r  
d u r a n t e  a , v i g ê n c i a  d o  C o n t r a t o ,  t o d a s  a s  c o q d i . ç õ e s  h a b i l i t a t ó r i a s  d a  l i c i t a ç ã o .
P A R Á G R A F O  P R I M E I R O :  P a r a  e x e c u t a r  o . s I s é i V i ç o s ,  a  c o n t r a t a d a  d e v e r á  u t i l i z a r  v e í c u l o s  c o m  
u m a  l o g o m a r c a  a f i x a d a  n a  p a r t e  l a t e r a Í ' ( v e | Í C u i o s )  c o n f o r m e  a d e s i v o  p a d r o n i z a d o  p e l a  C A S A L ,  
c o m  f u n d o  b r a n c o  e  l e t r a s  a z u i s ,  c o n t e n d o  q s  s e g u i n t e s  d i z e r e s :

[ N O M E  D A  C O N T R A T A D A ]  ’ , i 
A  S E R V I Ç O  D A  C A S A L  . , . i  ̂ .

P A R Á G R A F O  S E G U N D O ;  O s  v e í c u l o s  d e v e r ã o  t e r  n o  m á x i m o  0 3  ( t r ê s )  a n o s  d e  f a b r i c a ç ã o ,  
c o r  p r a t a ,  e  a d e q u a r - s e  à  f i n a l i d a d e  p r e v i s t a . p à r á  ó  u s o  e  d e v e m  s e  a p r e s e n t a r  e m  p e r f e i t a s  
c o n d i ç õ e s  d e  u t i l i z a ç ã o  e  b o m  e s t a d o  d e ,  c p n s . e r v a ç ã o .  O s  v e í c u l o s  d e v e r ã o  s e r  p r e v i a m e n t e  
i n s p e c i o n a d o s  e  a p r o v a d o s  p e l a  u n i d a d e  r e s p p H s á v e l  p e l a  g ' p ; s t ã O ( d b \ c o n t r a t o .

f ' P  . . \
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P A R Á G R A F O  T E R Ç E I R O :  E x e c u t a r  o s  s e r v i i ç o s  e n t r e g u e s  p e l o  G e s t o r  d o  c o n t r a t o  n ó s  p r a z o s  
f i x a d o s  p e l a  C A S A L ,  t o m a n d o - s e  p o r  b a s e  á  i d a f â  d e  r e c e b i m e n t o  d a s  O r d e n s  d e  S e r v i ç o .  
P A R Á G R A F O  Q U A R T O :  L a n ç a r  d i a r i a m é n t e  h b  s i s t e m a  a t r a v é s  d a  r e d e  “ o n - l i n e " ,  o u  e n t r e g a r  
n o s  s e t o r e s  c o m p e t e n t e s ,  a s  O r d e n s  d e  S . e r v i ç b  ( O . S . )  e x e c u t a d a s  n o  d i a  ú t i l  i m e d i a t a m e n t é  
a n t e r i o r .  ' . ’
P A R Á G R A F O  - Q U I N T O :  A  C o n t r a t a d a  d e v e r á  d i s p o r  d e  u m a  e s t r u t u r a  d e  i n f o r m a ç õ e s  
a d e q u a d a s  a  r e a l i z a ç õ e s  d o s  s e r v i ç o s  c o n f o r m e  a  s e g u i r ;  L i n h a  t e l e f ô n i c a  f i x a  o u  m ó v e l .  
P A R Á G R A F O  S E X T O :  A p r e s e n t a r  d i a f l á n | i é n t é . a o s  r e s p e c t i v o s  E s c r i t ó r i o s  L o c a i s  o u  a  
S U P E C F ,  j u n t a m e n t e  ' c o m  o s  c o m p r o v a r i t e s | . d a S i '  O r d e n s  d e  S e r v i ç o ,  u m  r e l a t ó r i o  c o m p l e t o  d e  
s u a s  a t i v i d a d e s  d o  d i a  a n t e r i o r ,  i n c l u i n d o ' o s  . p é r v . i ç ó s  r e c e b i d o s ,  e x e c u t a d o s  e  n ã o  e x e c u t a d o s , '  
e s s e s  a g r u p a d o s  e m  f u n ç ã o  d o s  m o t i v a s  ^ i f r i * p e d i t i v o s  d e  s u a  r e a l i z a ç ã o  e  a c r e s c i d o s  • d e  
c o m e n t á r i o s  j u s t i f i c a t i v o s  d a s  o c o r r ê n c i a s , ^ p a r a  q u e  o s  E s c r i t ó r i o s  L o c a i s  o u  a  S U P E C F ,  s e ,  f o r  
0  c a s o ,  e f e t u e m  o  c a n c e l a m e n t o .  , ; t '•
P A R Á G R A F O  S É T I M O :  E x e c u t a r  o s  s e r v i ç o s  p a r a  a  C A S A L  o b e d e c e n d o  à s  N o r m a s  T é c n i c a s .  
E s p e c i f i c a ç õ e s .  N o r m a s  d e  P r o c e d i m e n t o s  e'- d e m a i s  e l e m e n t o s  q u e  i n t e g r a m  o  p r e s e n t e  
P r o j e t o .  ' 'i . ,  1 , ■ ■ - '
P A R Á G R A F O  O I T A V O :  N e n h u m a  a l t e r a ç ã o  d a s  e s p e c i f i c a ç õ e s  d e  q u a i s q u e r  s e r v i ç o s  p o d e r á  
s e r  f e i t a  s e n i  a  p r é v i a  a p r o v a ç ã o ,  p o r  e s c r i t o , ,  d á  i S A S A L .
P A R Á G R A F O  N O N O ;  P r o m o v e r  a  s e l e ç ã o  e  o  t r e i n a m e n t o  d o  p e s s o a l  n e c e s s á r i o  á  e x e c u ç ã o  
d o s  s e r v i ç o s ,
P A R Á G R A F O  D É C I M O :  S e r  a  ú n i c a  e m p r e g a d o r a  d e  s e u  p e s s o a l  e  c o m p r o m e t e r - s e -  a  
o b s e r v a r  r i g o r o s a m e n t e  t o d a s  a s  p r e s c r i ç õ e s  r e l a t i v a s  á s  L e i s  d e  T r a b a l h o  e  d a  P r e v i d ê n c i a  o u  
c o r r e l a t a s , , © m  v i g o r  n o  P a í s .  ,
P A R Á G R A F p  D É C I M O  P R I M E I R O :  S e r  a  ú n i c a  r e s p o n s á v e l  p e l a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  d e  
q u e  t r a t a -0 p r e s e n t e  p r o j e t o  e  r e s p o n d e r  ; p , Q Í á  q u a l i d a d e  d o s  m e s m o s  e  c u m p r i m e n t o  d o s  
p r a z o s  d e  e x e c u ç ã o .  ■ i . ' j í  ■ ■ : ■
P A R Á G R A F O  D É C I M O  S E G U N D O :  M a n t e r ,  j u n t o  a  C A S A L ,  p r o f i s s i o n a l  q u a l i f i c a d o ,  
d e v i d a m e n t e  c r e d e n c i a d o  c o m o  p r e p o s t o .  p a r a  r e p r e s e n t a r  a  C o n t r a t a d a  e  r e c e b e r  d a  C A S A L  
a s  i n s t r u ç õ e s ,  b e m  c o m o  p r o p o r c i o n a r  t o d à '  a  a s s i s t ê n c i a  e  f a c i l i d a d e s  n e c e s s á r i a s ,  a o  
l e l a c i o n a i n e n t o  C A S A L / C O N T R A T A D A , - . ■ ■
P A R Á G R A F O  D É C I M O  T E R C E I R O :  A p r e s e n t a r  a  C A S A L ,  m e n s a l m e n t e ,  q u a n d o  d o  e n v i o  d a s  
N o t a s  F i s c a i s  r e f e r e n t e s  à  p r e s t a ç ã o  , d ó s ;  s e r v i ç o s ,  o  c o m p r o v a n t e  d o  r e c o l h i m e n t o  
p r e v i d e n c i á r i o  e  d o  F G T S ,  r e l a t i v o s  a o  r n ' ê s  a n t e r i o r ,  d e  t o d o s  o s  f u n c i o n á r i o s  e n v o l v i d o s  c o m  a  
e x e c u ç ã o  d i r e t a  d o s  s e r v i ç o s  o b j e t o  d e s t e  C o r i f r a t o .
P A R Á G R A F O  D É C I M O  Q U A R T O :  S e r  r e s p o n s á v e l  p o r  q u a i s q u e r  r e c l a m a ç õ e s  r e l a t i v a s  a  
d a n o s  e  p r e j u í z o s  c a u s a d o s  a  t e r c e i r o s  e m  ç o n s e q u ê n c i a  d o s  s e r v i ç o s  o b j e t o  d e s t e  P r o j e t o ,  
r e s p o n s a b i l i z a n d o - s e  p e l o  p a g a m e n t o , ,  s e m  q u a l q u e r  r e e m b o l s o  p o r  p a r t e  d a  C A S A L ,  d e  
i n d e n i z a ç ã o  d e c o r r e n t e  d e  a c i d e n t e s  o u ;  f a t o s  ' q u e  c a u s e m  p r e j u í z o s  a o s  s e r v i ç o s  o u  a  
t e r c e i r o s ,  q u a n d o  r e s u l t a n t e s  d e  i m p r y d ( p n c l ^ , , . . i m p e r i c í a  o u  n e g l i g ê n c i a  d e  s e u s  e m p r e g a d o s .  , 
P A R Á G R A F O  D É C I M O  Q U I N T O ;  , S j ç ' á l : i z a r , c o n v  e q u i p a m e n t o  a d e q u a d o ,  c o n f q r m e .  a s  
e x i g ê n c i a s  d o  C ó d i g o  N a c i o n a l  d e  T r â n s i t o ^ e s ú o c a i s  d e  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s .  ,
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P A R Á G R A F O  D É C I M O  S E X T O :  C o r t l u n i c a r ,  d e  j m é d i a l o  à  C A S A L  q u a l q u e r  o c o r r ê n c i a  d e  
i m p e d i m e n t o  a o  a n d a m e n t o  d o s  s e r v i ç o s , :  o f i c i a l i z a n d o  n o  p r a z o  m á x i m o  d e  2 4  ( v i n t e  e  q u a t r o )  
h o r a s .  '
P A R Á G R A F O  D É C I M O  S É T I M O :  C u m p r i r  a s  n o r m a s  l e g a i s ,  r e g u l a m e n t a r e s  e  a d m i n i s t r a t i v a s  
a p l i c á v e i s  à  s e g u r a n ç a ,  h i g i e n e  e  m e d i c i n a  d o  t r a b a l h o ,  f o r n e c e n d o  a o s  s e u s  e m p r e g a d o s  o s  
e q u i p a m e n t o s  d e  p r o t e ç ã o  i n d i v i d u a l .

C L Á U S U L A  D É C I M A  P R I M E I R A  -  D A S  P E N A L I D A D E S : A s  p e n a l i d a d e s  s e r ã o  a p l i c a d a s  
l o m a n d o - s ' e  p o r  b a s e  a s  o c o r r ê n c i a s  v e r i f i c a d a s  p e l a  c a s a l  e  q u a n t i t a t i v o s  c o n s t a n t e s  d o  
r e l a t ó r i o  " r e s u m o  d a s  o r d e n s "  d o  S I P S A P , .  , o ' n r l i n e ,  d e v e n d o  s e r  d e d u z i d o  d o  b o l e t i m  d e
m e d i ç ã o  d o  p r ó p r i o  m ê s  o u  d o  s e g u i n t e  o s  v á l p r e s  c o r r e s p o n d e n t e s .
P A R A G R A F O  P R I M E I R O :  S e  f o r  v e r i f i c á d d ; ! p e l a  c o n t r a t a n t e  q u e  d e t e r m i n a d o  s e r v i ç o  f o i  
e x e c u t a d o  i n d e v i d a m e n t e ,  s e r á  d e s c o p t q d p  d ç ' p a g a m e n t o  o  s e r v i ç o  c o r r e s p o n d e n t e ,  a l é m  d a  
d e d u ç ã o  d o  m e s m o  c a b e n d o  a i n d a  a  c o n t r a t a j d a  r e f a i e r  o  s e r \ ' i ç o ,  s e m  ô n u s  p a r a  a  c a s a i .  
P A R A G R A F O  S E G U N D O ;  Q u a n d o  f o r  v e r i f i c a d o  q u e  a  q u a n t i d a d e  d e  o r d e n s  d e  c o r t e  o u  d e  
s u p r e , $ . s ã o . n a o " e x e c u t a d a s  d u r a n t e  o  ç i c l o ; d e , c o b r a n ç a  é  s u p e r i o r  a  2 0 %  ( v i n t e  p o r  c e n t o )  d o  
q u a n t i t a t i v o ;  e m i t i d o ,  e  q u e  a s  m e s m a s  n ã o  f o r a m  s u s p e n s a s  p e l a  r e g u l a r i z a ç ã o  d o  d é b i t o  o u  
p o r  d e t e r m i n a ç ã o  e x p r e s s a  d a  c a s a l ,  d e v e r á  s e r  a p l i c a d a  à  m u l t a  d e  2 %  ( d o i s  p o r  c e n t o )  s o b r e
0 v a l o r  t o l á l  d o ' b o l e t i m  d e  m e d i ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e  a o  m ê s  e m  q u e s t ã o .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
P A R A G R A F O  T E R C E I R O ;  N o s  c a s o s  d a p  o r d e n s  i d e n t i f i c a d a s  p e l a  c a s a l  c o m o  " p r i o r i d a d e  d e  
e x G c i i ç f a o " ,  « e r á  a p l i c a d a  a  m u l t a  d e  2 %  ( d o i s  p o r  c e n t o )  s o b r e  o  v a l o r  t o t a l  d o  b o l e t i m  c i e  
m e d i ç ã o  c o r r e s p o n d e n t e ,  s e  o  p e r c e n t u a l  d a s  o r d e n s  n ã o  e x e c u t a d a s  f o r  s u p e r i o r  a  5 %  ( c i n c o  
p o r  c e r j t q ) ,  ;  ‘ ■ •
P A R A G R A F O  Q U A R T O :  E m  s e  c o n s t a n d o  • p  r e i n c i d ê n c i a  d a s  p e n a l i d a d e s  c o n t i d a s  n o s  
p a r á g r a f o s  a c i m a ,  c o m  o  c o m p r o m e t i n i r e , n t o  d a  q u a l i d a d e  e  d a  e f e t i v i d a d e  d o s  s e r v i ç o s ,  
s u j e i t a r á ,  a i n d a ,  a  c o n t r a t a d a ,  a l é m  d a  a p l i ç a ç â p  i d a s  p e n a l i d a d e s ,  ã  r e s c i s ã o  d o  c o n t r a t o .

C L Á U S U L A  D É C I M A  - S E G U N D A  -  : D A  ' R E S C I S Ã O :  O  p r e s e n t e  C o n t r a t o  p o d e r á ,  s e r  
r e s c i n d i d o ,  i n d e p e n d e n t e  m e n t e  d e  n o t i f r c ^ ç p o j i j u d i c i a l  o u  e x t r a j u d i c i a l ,  a  c r i t é r i o  d a  D i r e t o r i a  d a  
C A S A L ,  s e m  q u e  a  C O N T R A T A D A ,  l e h h á i d i r ç i i t o  a  q u a l q u e r  i n d e n i z a ç ã o ,  s a l v o  o  p a g a m e n t o  
d o s  s e r v i ç o s  q u e  e s t i v e r e m  r e g u l a r e s  e  e f e t i l i a m e n t e  e x e c u t a d o s ,  o c o r r e n d o  q u a i s q u e r  d a s  
s e g u i n t e s  h i p ó t e s e s : , . • .j., ,

a )  I n f r i n g ê n c i a  d e  q u a l q u e r  C l á u s u l a , d e s t e  C o n t r a t o ;
b )  E m  c a s o  d e  f a l ê n c i a  o u  c o n c o r d p t a , . . d a , C O N T R A T A D A ;
c )  S e  é s l e  C o n t r a t o  f o r  c e d i d o  o u  l r a n S | í e p | . Ü o  f i o  t o d o  o u  e m  p a r t e ,  s e m  p r e v i a  a u t o r i z a ç ã o

e s c r i t a  d a  C A S A L .  .
d )  O  d e s a t e n d i m e n t o  t o t a l  o u  p a r c i a l  d e  n o r m a s  d e  s e g u r a n ç a  e  m e d i c i n a  d o  t r a b a l h o ,

P A R Á G R A F O  P R I M E I R O :  O  p r e s e n t e  c o n t r a t o  p o d e r á  s e r  r e s c i n d i d o  q u a n d o  d a  f o r m a ç ã o  d e  
g r u p o  d e  t r a b a l h o ,  f o r m a d o  p o r  e m p r e g a d o s  d a  C A S A L ,  q u e  e x e c u t a r ã o  o s  s e r v i ç o s  d e  l i g a ç õ e s  
d o m i c i l i a r e s  d e  A g u a .  . ,

C L Á U S U L A  D É C I M A  T E R C E I R A
f V ' , f ; i ' f  l i  ;•

D O S  C Á S Q S  O M I S S O S :  O s  c a s o s  o m i s s o s  o u  s i t u a ç õ e s
nãO' e x p l i c a d a s  s e r ã o  d e c i d i d a s  p e l a s |  à s  p , a r t e s , ,  s e g u n d o  a s Ç c l i s p o s i ç ó e s  c o n t i d a ?  n a  L e i
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E S T A D a J jÉ  K l AGOÁS
COMPANHIA DE SÁWèÂMENTO OE ALAGOAS

8 . 6 6 6 / 9 ' 3 ' . é ’ s ü a s  ^ I t e r a ç õ e s  e  d e m a i s  r e p u l a m e n t o s  e ,  n o r m a s  a d m i n i s t r a t i v a s ,  f e d e r a i s  e  
e s t a d u a i S j  q u e  f a z e m  p a r t e  i n t e g r a n t e  d e s t e | f ç q n t r a í o  i n d e p e n d e n t e m e n t e  d e  s u a s  t r a n s c r i ç õ e s .

C L Á U S . U L À  DÉCIIVIA QUARTA -  D O  F O H O !  Q u a i s q u e r  q u e s t õ e s  d e c o r r e n t e s  d e s t e  C o n t r a t o  , 
s e r ã o  d i r i m f c l a s  n o  F o r o  d a  C o m a r c a  d e ^ M a l c e í ò  AL, c o m  r e n ú n c i a  e x p r e s s a  d e  q u a l q u e r  ò u t r o ,  
p o r i m a i s  p r i v i l e g i a d o  q u e  s e j a .  ' - M r . '  • .  , • ■ _
E ,  p o r  e s t a r e m  j u s t a s  é  a c o r d e s ,  a s  p a r t e s [ a § S l h a m  b  p r e s e n t e  c o n t r a t o  e m  0 2  ( d u a s )  v i a s  d e  . 
i g u a l  t e o r  e  f o r m a  j u n t a r r i e n t e  c o m  a s  t e s t e r r i u n l S a s  a  t u d o  p r e s e n t e s .

T E S T E M U N H A S :

M a c e i ó , d e  tv-h-.A-v
■ I ! '•

i i . A./
■ r  ç  ''T

d e  2 0 1 4 .

, Á Ü V A R O  J O S È  M f í N E Z E S  D A  C O S T A  
D i r e t o r  P r e s i d e n t e / C A S A L

I
í /  / - y

C A R L O S  A N T ô U o t ) E  S O U Z A  F I G U E I R E D O  L I M A  
V i c e - P r e s i d e n t p  d e  G e s t ã o  O p e r a c i o n a l

A
DjEMÉTf^iaaE^RI-TO^i^REIRA
R / C Q N T R A T A D A

íÃ
. Ac: t:

I





ESTAüQ DE ALAGOAS
COMPANHIA DÊ SÃNÉÀIVIÉNTO DE ALAGOAS

A N E X O  i:
C O N T R A T O  N" 21/2014
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e s p e c if ic a ç ã o  dos fHATE.RlAlS

1- COl^R D£ t o m a d a  (ABRa Ça ULIRa S'.MTUf5 j
“ 2^' ̂ 3 0  PEAD 20.Tr3 - ?Z 100 CCOK AZUL) 
i- CURVA DÊ RAIO LONGO DN SOwr. - PN-C cSGOTO
4- T1J30 CAMISA DN SOiTOT - PVC ESGOTO
5- AOAPTlíjDÒR PARa 'PEAO”C/ COMPRESSSO E ROSCA 2053/4"
6-  ftcGisrrao e s p e c i a l m a g n é t i c o  d e  3/4"
7- c o n e x ã o 0£ HIORÔMETRO - PORCA aNTI-IKVERSAO
8 - HIDROmETRO 3 /4 "  a t e  5o ’

O B S E R V A Ç Õ E S :

9 - Lü\'A SR 2 5 ra  X 3/4**
10- lOÊlHO SOLDÁVEL 25r=i 
n -  CAIXA OE PROTEÇÃO 0£ HIDRCm ETRO 

OJ PGlIPRCPTLEííÒ (PP)

A PARTE riKAL 00 TUSO D£ PEAO, AiiftPTAOOR E lOcUíO. 
DEVERAO FICAR EMBUTIDOS NA PAREDE DA F A OU OA CO IMÔVEL 
E NO «URO;
0 COKTE e A RELIGACÀO SERÃO EFcTUAiX>S PELO REGISTRO
O c n “  6 ;  -----------  —  • . . . . .  . ______
A CAIXA DE PROTEÇÁó 00 HTORÕMETníO SERÁ Ir6TAl_ADA AO
Kx\'EL DA Ca l c a d a , no m u r o  p r o s t á l  d o  x m Ov-e l ;
APÔS A COfiEXÁO N “ 10 o CLIEÍTTE COlOCARÃ REGISTRO 

""DV FST^RA -crq-SSr ------------------- -—

S - LW - PAROc/SUNEC - 0U TU BR0/2C U .
P I2 R A  OE A- îoao

V3Dr. £S"lCIF1CAC0£S PRÓPRUV.S
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE 'SANEAMENTO QE ALAGOAS

‘  ̂ l A N E X p  I I I  ^
C O N T R A T O 'N "  21/2014  '
P L A N I L H A  D E  C U S T O S

O B i^ A 'S E R V IÇ O S  D E  L IG A Ç Õ E S  d o m i c i l i a r e s :

"l õ c ã l : u n 1^a - T j n i d a d ê I dI í í T ê g õ  f a r o T e m  m ã c e i õ -ã l "' B.D.I Serviços: 24,60%

DATA: Janeiro/ 2014 ■

i I T E M D I S C R I M I N A Ç Ã O
..

U N I D . Q U A N T . P .  U N I T . P .  T O T A L

, 1 I j g o ç â o  d o f n i d l i a r  e m  r u a  n â o  p a v i m e n t a d a  ■

í ’

U n i d . 2 7 0 1 7 4 , 8 8 4 7  2 1 7 . 6 0

•

.

L i y n ç ü u  u w r i i c i l i s r  o m  n j s  n ã o  p a v i m e n i n d a  c o m  ' '  

b o n i f i c a ç ã o  d e  5 %

U n i d . I B Ü 1 8 3 , 6 2 3 3  0 5 1 , 5 0

: 3 L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  n ã o  p a v i m o n l a d a  { e x e p u y j o  ‘ 

n o i u m a )  . , • ■ '

1
1

.  U n i d . 3 0 2 2 0 , 6 0 6 . 6 1 8 , 0 0

' i L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  n ã o  p a v i m e n t a d a  ( e x e c u ç ã o  

F O S )  '

U n i d .  1 2 0 2 6 6 , . 3 3 5 . 3 2 6 , 6 0

■ 5  
1

!

L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e r i r - ;   ̂ , i 

p a r a l n l o p í p e d o  ' ; ’ . . !

' ■ ' ' ■!" ' ■' !

U n i d . '

1

4 1 4 2 6 3 , 2 3 1 0 8 . 9 7 7 . 2 2

1 0

:

• L i g a ç ã o  d o n i j ç i l i a r  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m .  . 

p á r a l e l e p i p c d o  c o m  b o n i f i c a ç ã o  d e  5 % ■

■ U n i d . 2 7 0 2 7 Ü . 3 9 - ' 7 4 . 6 2 5 , 3 0

:

;

l . i ç a ç ã o  d b m i c i i f a f  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m -  

p a r a l c - i c p i p e d ü  ( e x e c u ç ã o  n o t u r n a )  .

■ U n i d .

’

3 3 6 . T r 1 5 . 4 6 1  0 6

i 8  '

:
1

! ..........................,

L i g a ç ã o ' d o m i c i l i a r  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m  '  '  '  Ç  ' 

p o r a l e i c p l p e t í o  ( e x e c u ç ã o  l - D S )

'  U n i d . 3 0 4 0 8 , 9 9 ' 1 2 . 2 6 9 , 7 0  

”  T ' 5 2 l ) ? 7  Ò 0 “l . i c j n ç . ã c  d o m i c i l i a r  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e m  a s f a l t o U n i d .

-

4 Ü 0 3 3 9 . 0 6

, 1 0  
«

:

t  i g o ç ã i i  d o m i c L i o r  e m  r u a '  p a v i m e n t a d a  e m  a s f a l t d  ç o m  

b c i v f i c a ç á o  d e  5 %  ' . ' |  i

; (

' U n i d .

‘ - i  . ■

3 2 4 3 5 6 . 0 1 1 1 5 . 3 4 7 , 2 4  i

'

! 1 1

1
•

L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  p a y i m e n l a d a  e r n  a s f a l l o ’c o Í T t ;  

í o x o c e ç õ o  n o t u r n a )  '  '  ,

■ U n i d . ” ^ 5 0 4 0 6 , 2 8 2 0 . 3 1 4 , 0 0

1 2  ■ l . i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  p a v i m e n t a d a  e ç n  a s f a l l t j  c o n v i  ■ '  

r e v , é c u r f . ã ’o .  F D S )  ■ '  ■

; U n i d .

•

'■ • : .

3 5

;

4 7 2 ^ 3 * ' 1 7 . 0 1 ; T 6 8 ' !

' T O T A L  G E R A L 6 0 8 . 8 0 0 , 0 0  !

. . . .  , ^

/ ■ " A

• ; í

V'
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'. ■ ’ - : ' | s j í^ y  ALAGOAS

c o m p a n h ia  5|4^j^|^EAMENTO DE ALAGOAS
' *. .iL-ji'.' :'i

' R ija  Bar3o dé AMÍa'ià’2Ô0j’pertt:
’ ■ Fone;p82):|y|tHQ6

■o-M aceió-AL-CEP; 57020-510  
- Fax: (82)3315-3085

ORDEM DE.SÍRyiÇO N”i 18/2014 -  SUNEC
í ' ■’

:A Superintendência çle N egócio  da,Capital[eja-CompanhÍQ dc Sancam cniu Jv  A lagoas -  C A S A L-, no uso 
de suas atribuições estatutárias, e tendo-em|VÍSta ;o.què consta no Contrato n“ 21/2014 -  C A S A L ;

RESOLVE: i ■

Autorizar a< ^ ’Mijj’R £ S A  M U L T  C O N S T R U Ç Õ E ^ ^ |^ ,^ A , estabelecida na Rua Dr
W aldem i 

.07,'509.
DFÍlTj 
039,
U iíi
fa *r o l ; m

Presidência

(ĵ ;|.i;.pr,,n° 109, Klanjabeir
ü. rèpresen

inscrita no C N P J/M F sob o n° 
:|Cerente  Sr. D E M E T R IO  D E  
'i|q ;| ,po C P F /M F  sob o n° 
”  '''*'’|;Q m iciliares de água, na 

f e A D E  D E  N E G Ó C IO  
','520 de 17 de ju lho  de 2002, 

Le i Com plem entar n“ 123/06,

’ ■ 2- O s ser'v'iço’s acim a cm R S  608.800,00 (Seiscentos e oitú
' mil, oitocentos reais). O pág|(í5entb|p,é^^  ̂ será procedido após a apresentação

da Nota F isca l devidnmcnEâ!'pip,tp'(:jo|ái:(aEjc^ c atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal
Gerente da Unidade de N é o ó ft íd ílF - '^  n i r . AKx * „
D A N T A S  C O R R E IA ,  m a t f i t | ® | M | g
lançamento no Sistem a de Conmloí^dbtRàt^^ 

■ •
M ace ió-A L, 03 dt

!:ti

„3^.NÉA -  Técn ico  Industrial P A U L O  P IR A M A K  
fíjgdú-se 0 prazo de 30(trinta) dias a partir do seu 
méíitos da C A S A L .

'V  ■
de 2014.

Eco ÍÍ's !líí)Í^ L
Supcrinieiiíleifte;d^N?'g6cio da Capit^,,,. J   ̂

stao Operacional.K c  PFcsidéníc cie

En g .“ A L V A R O  .I;OSE NdiENEZES D A  C O S T A  
Diretor Preiidcnte

C IE N T E ; ^
Em: / O  4  ) ^ O T Z
OS N° 18/2014-SUNEC/EMFRES.A M01il|óé '̂S;ERL:C;?ÒHS i/fDA

tiiiHltiUT

ncDI AM Aa«-r o
, ; ii:
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão dc Atalaia 2bO,:Gentro-iMaceió 57020-510'
. ■ Fone: (P)33 PS-TÍp  ̂rFaxí (82)3315-3085

ORDEM DGSERViCO iS" I8A/2014-SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas - 
CASAL, no uso de suas alribuipòes estatutárias' c tendo em \’ista o que consta no Contrato n“ 
2 Í / 2 0 1 4 - C A S A L ;  • ;

RESOLVE:

D E S IG N A R  cüino Gestor cia Ordem de Serviço 18/2014-SUN13C, 
autorizando a EMPRESA MCLF CONST RUÇÕES L I D A  objeiivandu a 
execução dos serviços ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio da 
cidade de Maceió-Alagoas, LOTF, 2:.UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL: mcdianie 
condições contidas-na Ldi Fdderal iÇ 10.520 do 17 dc julho dc 2002, Dccrelu Estadual 
3.548 ,dc 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 c Lei Complementar iC I23./06. 
subsidiariamenie pela Lei 8.666/93 c suas alterações, pelo Gerente da LTidaclc 
de Negócio Farol - I JN F A -  Técnico Industrial PAULO PIRAMAR SAN IAS 
CORREIA, matricula 1653.

' r A ■'
Maceó-.AL, 03 tje ajUiUie 2014.

1\\í

Eeon. SAMURL LE1T1^P)ÍÍ \OLI\’I:;í RA 
Superinlcndõhte dc Nóuóció da Cajíital

■ á X '   ̂ J -

CiEN3’E: — - ..........
[•:m: ,

( i.S \ ' ’ I S-1A/2Ü14-SUNEC7EMPRESA MULT CÜNSTRUÇÒES LTDA.
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COM PANlfiA DÉiSANEAMENTO DE ALAGOAS

. ; iPHIMLIlíO‘ TfcHMO ADITIVO CONTRATO MS 21/20U  -- CASAL,
i., , '■ ^CF.LEBRADO KNTRE A COMPANHIA ü t SANEAMENTO DE ALAGOAS

. : I-CASAL EA  EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES 1.TOA.

Por oste iiistiumento particular, o COMPANHÍA^DE SANEAMENTO DE AbAGOAS -  CASAL, Sociedade de EconomIa Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra-EStrutúÉa,- sêdíóda ria rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceló/AL, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita no.CNP^/MF sob o nS l i . 294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual n? 24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor PreSid.Gr1t:é ALVABOUOSé  MENE"ZES DA CO.STA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no. 
CPF/MFs'oi.1 o ri« 140.115.494-87, e Vice-Presidejlte de Qestao Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, 
casado; engenheiro civil, inscrito no CPF/MF $ob p n® 098,703.694-72, ambos residentes c domiciliados nesta Capital; e a MULT 
CON.STflüÇõES LTOAJ estabeléa'dã na RuTOÃWiideiinirolAlèricar Juniorn09,'Mãri('ãCé1rãs, Macéíó/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n» 
07.009.781/0001-93, doravante, denotninada simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente OEMÉTRIÜ 
DE BRITO PEREIRA, brasileiro, .solteiro, inscritiò, no QPI /̂MF sob o!n“ 039.059.204-84, residente e domiciliado nesta capital, lendo em 
vista 0 que consta nojprocesso rip 15858/2ÇÍlÁpG:líj'Í7^^ n“ 15855, afòrdann em celebrar o presente aditivo, de acordo com as
cláusulas e condições a seguir expressas;, i |

CLÁUSULA. PRIMEIRA: Por fòrçapeste in5trua)éritb;o.iprázp^estabeiecldo na^cláusuía.sólinia do contrato original fica prorrogado por 
mais un  período de 04(quatro) meses, a confiir de 0-2:’dé Janeiro tíc 2015 a 02 de Maio de 2015, podendo ser rescindindo quando da 
contratáção dos novqs çoncursados. b , . , ‘V ' • , ,

PARÁGRAFO ÚNlCOtjPor força do dispositivo irp a rt.llO  da Lpl 8.6'66/D3; tia contagími dns prazos, exr.lui-se o dia do in'c:íü e Inclul-se o 
do vencimento t;onsiiienirido-5c os dias consecutivos, só .se irii.ciando o vencendo os prazos referidos cm dia de expediente na 
entidade, J

CLÁUSULA SEGUNDA: Para a execução dos serviços no prazo estabelecido na Cláusula Primeira, a CASAL pagará a CONTRATADA o valor
inicial do contrato qbe é de R$ 203.381,61 (düleritbs-e'três. rnll, trezentos a oitenta e um reais e sessenta c um centavos) em 04 
•'rniatio) parcelas de conformidade com o Cronograma Físlco-rinapcciro, parte integ''snle deste instrumento.

I

.CiÁyiiLLA,'2iR£E!.nAj a de.spesa pertinente à prorrogação de prazo estabeecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação

U1 .1 d a ci í: o  rç ,1 . nc 111 á r i rj.. .11202-UNFAROl

: Grupo de D.espesa...................................... 600.000 -  Abaüteciriiento Agua/ Bsgulo Sanitario

Rubrica.......1...................................................616,615-Ligações Domiciliarei
t - • "

CLÁUSULA QUARTAdFIcam mantidas e ratificadas, para todos os fins dfl.direi:o, as cláusulas e condições que não foram aiteradas por 
foiV"! dfcst-instrui-nepto. j

í ,  ;:3: rstarr-;n assim,' justas r; acordes, as partes, assinanvo presente, em duas vias de Igual teor e forma, na presença das tcsiemunhjs 
abaixo .'irrnatjas-

/ \

■|ES:TMUíJ:'AS:

. 1 , ;   ̂ , . . .  . ^

) .lX l j 
.-/-d X-X---X-'___

\v

Mareio,
I  ,  '■

■ X,-
ALVAltC JOSL Midlt?

- J .O vSl C.‘\i y\ i:;i-

T S lA C O S iA

Dlretof.PreSiüente/ CASAL

-< /7

CARLUS AN rÔNIC/DK SOUZA FIGUEIREDO ÜMA 
Vire-Prasidciifp d:’ fiX.tão (.■!('.,cr.'jr;iO!'al/ CASAL 

__________ /

> . ;
. X  '■••ÁÁ I  ....





C O M P A N H I A  l í E  S A N E a Im E N T O  D E  A L A G O A S

( ANEXO I
PRlMEinqTEpMO ÃOliiVO /sjo CONTRATO Na 21/2014 

. iÍ. p ÚNJÍHAO? CU$TOS!

ifEM
- ______________— 1—----,— jf. ,t •__

•' .• ' DISCRIMINAÇÃO -X' ,.i ; V 7 UN!D. QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL

] Ligação dotniciliar eni iiid não pavimentada 1 Und 90 174,88 15.739,20

l Ligação domiciliar em rua não pavimentada com bonificação de'5%
.... _ -

Und GO 183,62 11.017,20.

3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução noturna)' ■ Und 10 220,60 2.206,00

Ligação domiciliar em rua não pavimentação (execução EDS) ’ ' j Und 7 266,33 1.864,31

......5 ■ Ligação domiciliar érr)Tua-pavimcntada-em-par3lelepípedo—--m---- ----------------- • Und— -  -138" - 263,23 36.325,74

l  5 . Ligação domiciliar en rua pavimentada em paralelepipeiJo com bonif cação de 5% Und 90 276,39 24.875,10

7 Ligação domiciliar en rua pavimentada em.paraleiepípedo (exe.ciição noturna) ■ ' Und 16 336,11 5.377,/6

S i.ígaçáo domiciliar en rua pavimentada um parálelepipedo (execução EDS) Und 30 408,09 4.089.90

...... Ligação domiciaar crr rua pavimentada em asfalto i . Und ISO ■ 339,06 50.859,00
r Ligação domiciliar en rua pavimentada em asfalto com boriifícação d •S% Und 108 356,01 38.449,08

11 Ligação domiciliar en rua pavimentada.em asfalto, (execuçâo.hpturnc ) . .  ,  . . . .Und . 17 406,78 6.906,76
12 Ligação domiciliar en rua pavirnVntãda enriasfaffc;'(éx"ecuç0djÉè$K '• Und 17. r 472,63 5.671,56

■ TO tÀL GER'ÀL
--  .. . ------ ^ ^ ------

203.381,61
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E S T A D O  D E  A L A G O A S

C O M P A N H I A  D E  S A N E A M E N 1 ’0  D E  A L A G O A S

ANEXO II
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INSTRüÇÃOpp PROCESSO

N° PROTOCOLO;

■ 3 2 9 1 /2 0 1 5

I i.

•; ' Í -‘.'iV
'•■'f.; ■■ í:i

V.G;Ò.„:

'■a

N“ FOLHA:

í Face: ao exposto na inicial. ; ê  ^considerando que os serviços objeto do 

presente são de fundamental rimpoítâricia para incremento nos niveis de 

fatuijámento; da Companhia,; expansão ds 

cobertura, portanto, solicitamos rénovaçpo

Ja ser mercado e aumento no Índice- 

contratual por mais 12 (doze) meses do 

contrato 21/2014,!'com niudança, dò; valor contratado. Para tanto, estamos

'•anexandb; .

. Cópia do Contrato n° 21/2014 ' j j

- Cópia da O.S, 'i

- Anuência da contratada- ■
L,  '

- Solicitação de reajustamento de,preços
• j ■' , * )

- Pesquisa de mercado

- So.licitação de. compra

Nà oportunidade, fazemos juntado dlo prpcesso n° 3291/2015, originária dá
I

contratada. i

Eni 1'7/03/20/]5

'̂ "‘ÓEPLAN ,006-





N“ PROTOCOLO:

3 0 9 5 /2 0 1 5

A ASJUR

Considerando que existe a necessidade de continuidade dos serviços 
prestados na execução de ligações domiciliares de água na região da UN FAROL, 
para atendimento ás aemandas dos clientes dos setores comerciais: 14 ao 28, 29 e 
36, envolvendo os bairros de Poço, Farol, Reginaldo, Pitanguinha, Pinheiro, Sana
tório, Bebedouro, Santo Amaro, Monte Alegre, Chã Nova, Gruta de Lourdes, Canaã, 
Jardim Petropólis, Brdjal, Cambona, Bom Parto, Levada, Mutange, Chã de bebedou
ro, Chã da Jaqueira, jJoão Sampaio I, Jacintinho, Jacintão, Feitosa, José Tenório, 
José da Silva Peixoto, Grota do Rafael, Barro Duro, Antônio Magalhães, Bariloche, 
Santa Amélia, Barro [j)uro. Serraria, Ouro Preto, Alto da Jacarecica, Tabuleiro, Ter
ras de Antares e entoi|no, na cidade de Maceió, objeto do presente;

Considerando a nova política definida pela CASAL para a realização de 
serviços dessa natureza, de modo a dar mais celeridade na execução com melhoria 
de performance para èeus clientes;

Considerat^do o término do contrato n° 21/2014, com a empresa MULT 
CONSTRUÇÕES LT[Ja ., no dia 02/05/2015, cujos serviços não podem sofrer solu
ção de continuidade, sob pena de prejudicar os clientes e provocar prejuízos finan
ceiros para a Compa 
zada pelos órgãos de

nhia, com diminuição no seu faturamento, podendo ser penali- 
proteção ao consumidor pela não execução dos aludidos ser

viços no prazo estabelecido pelo código de defesa do consumidor;
Considerando que apesar de realizado, o concurso público N° 02/2014, 

publicado em 27/01/2joi4, que daria o suporte necessário para a execução da mão 
de obra desses serviços, este se encontra sob risco de nulidade em decorrência de 
demandas judiciais é do impasse na sua resolução face as liminares impetradas 
sobre o assunto; |

Considerando que a determinação judicial liminar existente na ação judicial 
0716658-39.2014.8.02.0001, determinam a suspensão imediata de quaisquer atos 
de nomeação dos carididatos do concurso público N° 02/2014, acima citado.

Considerandc também, que a CASAL não dispõe de infraestrutura de pes
soal próprio para a realização dos serviços já definidos, encaminha o presente soli
citando a competente instrução jurídica, com a sugestão de renovação contratual 
por um período de l i  (doze) meses, contados da assinatura do aditivo, consoante 
solicitado na inicial, ressalvando que a partir do quarto mês da renovação, a CA
SAL , pelas razões ja expostas, poderá rescindir o referido instrumento contratual, 
sem que lhe caiba nenhum ônus administrativo, financeiro ou de qualquer espécie 
pela rescisão

Em 17/3/2015

Francisco Luiz Beltrão/ 
Vice Presidente de

Azevedo Cavalcanti 
jestão Operacional
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Casal Compánhta de Saneamento de Alagoas

Processo n“: 3095/2015
Icitefôssado: UN Fárol,̂
Assyííítò: Pirôrragação de Prado e Reajuste de Vafor.

À SUPOCÊ,

Para complèmentarj a instrução processual, solicitamos o cálculo do reajuste e
âcíésdm o de 25% do valpr do Co-nírato 21/2014, bem como o cronograma físico- 
finariceirõ e a planilha de custos unitário e giobal.

isto posto, iretornar à  esta Assessoria Jurídica para análise e parecer.

Maceió/) h 5 de abril de 2015.

IRA
O/ASJUR/CASAL

BRUNO VICENTE B DE RA FIGUEIREDO
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL





w
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N» PROCESSO:

3.0^/2015
N® FOL

j .

A SUPOCE

Segue em anexo a 

A planilha original

hanilha Orçamentária e Cronograma Físico Financeiro solicitados.

sofreu aditamento de valor de 24,99%, de acordo com as informações
fornecidas pelo Gerente dá Unidade de Negócio do Farol (em anexo).

Os preços unitários foram reajustados pelo índice do INCC/FGV acumulado de feverei- 
de acordo com a data de apresentação da proposta da empresa, perfa-ro/2014 a fevereiro/2015, 

zendo o percentual dc 6,98%

Em 17/04/2015.

4̂  Alexandre Vieira Zumba da Sdva 
E119. (Ml • CREA sxousam  

SUPOCE-GEPRO  
Mat: 3034

GEPLAN 006-C





QUANTITATIVO AO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 21/2014
llfE M '

1 Ligação dom ic ilia r em rua não pavim entada 32
2 Ligação dom ic ilia r em  rua não pavim entadacom  bonificação de 5% 23
3 Ligação dom ic ilia r em rua não pavim entada (execução noturna) 36
4 Ligação dom ic ilia r em  rua não pavim entada (execução FDS) 27
5 Ligação dom ic ilia r em  rua pavim entada em para le lep ípedo 186

Ligação dom ic ilia r em rua pavim entada em para le lep ípedo com  bon ificação  de
6 5% ov

7 Ligação dom ic ilia r em rua pavim entada em para le lep ípedo (execução noturna)
21

8 Ligação dom ic ilia r em rua pavim entada em para le lep ipedo  (execução FDS) 30

9 Ligação dom ic ilia r em rua pavim entada em asfa lto 50
10 Ligação dom ic ilia r em rua pavim entada em asfa lto  com  bon ificação de 5% 46
11 L igação dom ic ilia r em rua pavim entada em asfa lto  (execução noturna) 24
12 Ligação d o m ic ilia re m  rua pavim entada em asfa lto  (execução FDS) 16





C a s a l iC o m p a n h ia  d e S a n e a m e n to  de A la a o a s

OBRA : Serviços de Ligações Domicilia 

LOCAL; UNFA - Unidade de Negócios do 

DATA: Abril / 2015

es

Farol em Maceió- AL

iS liR  í l\/l 1 \  iOm f i m S Í E ã ü f f lB B B
1 L ip a ç ã o  d o m ic i l ia r  e m  ru a  n ã o  p a v im e n ta d a UNID. 3 0 2 1 8 7 . 0 8 5 6 . 4 9 8 . 1 6

2
L ig a ç ã o  d o m ic i l ia r  e m  ru a  n ã o  p a v im e n ta d a  c o m  

b o n if ic a ç ã o  d e  5 %  \ UNID.
2 0 3

1 9 6 . 4 3 3 9 . 8 7 5 . 2 9

3
L ig a ç ã o  d o m ic i l ia r  e m  ru a  n ã o  p a v im e n ta d a  ( e x e c u ç ã o  

n o tu rn a )  1 UNID.
6 6

2 3 5 . 9 9 1 5 . 5 7 5 . 3 4

4
L ig a ç ã o  d o m ic i l ia r  e m  ru a  n ã o  p a v im e n ta d a  ( e x e c u ç ã o  

F DS )  1 UNID.
4 7

2 8 4 . 9 1 1 3 . 3 9 0 . 7 7

5
L ig a ç ã o  d o m ic i l ia r  e m  ru a  p a v im e n ta d a  e m  

p a ra le le p íp e d o  | UNID.
6 0 0

2 8 1 . 5 9 1 6 8 . 9 5 4 . 0 0

6
L ig a ç ã o  d o m ic i l ia r  e m  ru a  p a v im e r íta d a  e m  

p a r a le le p íp e d o  co m  b o n if ic a ç ã o  dè, 5% UNID.
3 0 0

2 9 5 . 6 7 8 8 . 7 0 1 , 0 0

7
L ig a ç ã o  d o m ic i l ia r  e m  ru a  p a v im e n ta d a  e m  

p a r a le le p íp e d o  ( e x e c u ç ã o  n o tu rn a ) UNID.
6 7

3 5 9 . 5 6 2 4 . 0 9 0 , 5 2

8
L ig a ç ã o  d o m ic i l ia r  e m  ru a  p a v im e n  

p a r a le le p íp e d o  ( e x e c u ç ã o  F D S )

ta d a  e m

UNID.
6 0

4 3 7 . 5 2 2 6 . 2 5 1 . 2 0

9 L ig a ç ã o  d o m ic i l ia r  e m  ru a  pav im eri,
\
/acfa e m  a s fa lto UNID.

5 0 0
3 6 2 . 7 1 1 8 1 . 3 5 5 . 0 0

10
L ig a ç ã o  d o m ic i l ia r  e m  r u a  p a v im e iit a d a  e m  a s fa lto  

c o m  b o n if ic a ç ã o  d e  5% UNID.
3 7 0

3 8 0 . 8 4 1 4 0 . 9 1 0 . 8 0

11
L ig a ç ã o  d o m ic i l ia r  e m  ru a  p a v im e r íta d a  e m  a s fa lto  

( e x e c u ç ã o  n o tu rn a )  \
i

UNID.
7 4

4 3 4 . 6 2 3 2 . 1 6 1 . 8 8

12
L ig a ç ã o  d o m ic i l ia r  e m  ru a  p a v im e n 'tada e m  a s fa lto  

n Õ T Ã L  GERÃÕ
1 UNID.

5 2
5'^5.6D 2 6 . 2 9 1 . 2 0

814 .055,16

WlJ
MexandieVievaZuinbada Silva

En||.Cnil-CREA020t29MM 
SUPOCE-GEPRO  

Mat: 3034

!
C:\Users\usLiario\Documenls\C/'!SAL 2015\SUPOCE\Prot.3.095-2015-Ligações Domiciliares_UN Farol - Reajuste\4- 

CI_170lPROT_15858_14_CONTRATO_N°21_com aditivo_Tássia





C 3 S 3 I  Com oanhia de Saneam ento  de A laaoas

O BRA : Serviços de Ligações Domiciliares

LO CAL; UNFA - Unidade de Negócios do Farol em Maceió - AL

DATA: A b r il/2015
liem Descricão Valor (RS) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias

I SERVIÇOS

1 Ligação domiciliar em rua não pavimeníada 56.4S8,',6
25 26 25 . 25 25 25

“ 4.677,00---- -----4:864;08^ 4.677;00 4.677,00 4.677,00 4.677,00

2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada com 
bonificação de 5% 39.875,29

17 16 17 17 17 17

3.339,31 3.142,88 3.339,31 3.339,31 3.339,31 3.339,31

3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução 
noturna) 15.575,34

5 6 5 6 5 6

1.179,95 1.415,94 1.179,95 1.415,94 1.179,95 1.415,94

4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução 
FDS) 13.390,77

4 3 4 4 4 4
; • f • - i- T r tM É m Ê m m

1.139,64 854,73 1.139,64 1.139,64 1.139,64 1.139,64

5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepípedo 168.954,00

50 50 50 50 50 50
■ ’ . . ' '■ K.'.

14.079,50 14.079,50 14.079,50 14.079,50 14.079,50 14.079,50

6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo com bonificação de 5% 88.701,00

25 25 25 25 25 25
■ -.V, ■ ■ r.v ^ jrm m m m se à

7.391,75 7.391,75 7.391,75 7.391,75 7.391,75 7.391,75

7
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo (execução noturna) 24.090,52

6 5 6 6 5 6
■; ' - -7" ■ ,%» .

2.157,36 1.797,80 2.157,36 2.157,36 1.797,80 2.157,36

8 Ligação domiciliarem rua pavimentada em 
paralelepípedo (execução FDS) 26.251,20

5 5 5 5 5 5
--2; sagmnwmmm ilBiMBirtufÉ ii it̂'i iilh '■IHVKwlZSBlâ

2.187,60 2.187,60 2.187,60 2.187,60 2,187,60 2.187,60

9 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 181.355,00
42 41 42 42 41 42

'
15.233,82 14.871,11 15.233,82 15.233,82 14.871,11 15.233,82

10 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com 
bonificação de 5% 140.910,80

31 30 31 31 31 31.•;5- -i
11.806,04 11.425,20 11.806,04 11.806,04 11.806,04 11.806,04

11 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 
(execução noturna) 32.161,88

6 7 6 6 6 6
XdKi. -‘r l -- v' ■

2.607,72 3.042,34 2.607,72 2.607,72 2.607,72 2.607,72

12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 
(execução FDS) 26.291,20

4 5 4 5 4 5
v J£i'.1 í' ' i -7 a

2.022,40 2.528,00 2.022,40 2.528,00 2.022,40 2.528,00
1 Faturamento da Obra ' I 814.055,16 67.822,09 67.600,93 67.822,09 68.563,68 67.099,82 68.563,68 /,





210 240 dias 270dias 300 dias 330 dias 1 360 dias
_____  J  _ _____

25 2Õ 25 25 25 26

4:677",00 4.677,00 4.677,00 4.677;00 4.677,00 4.864,08
17 17 17 17 17 17

>. .. í r • . - ■ - ’ ,-i .** ... V. •_
3.339,31 3.339,31 3.339,31 3.339,31 3.339,31 3.339,31

5 6 5 6 5 6
. ■* . . .  .-í

1.179,95 1.415,94 1.179,95 1.415,94 1.179,95 1.415,94
4 4 4 4 4 4

- .-:'sssasi'í.& £arE
1.139,64 1.139,64 1.139,64 1.139,64 1.139,64 1.139,64

50 50 50 50 50 50
1' ' ■ ' :  i .

14.079,50 14.079,50 14.079,50 14.079,50 14.079,50 14.079,50
25 25 25 25 25 25

■>'  ̂ ; -t' -■ ■ ' i\-í- V.*’ I*-*, iw-, V-'»
7.391,75 7.391,75 7.391,75 7.391,75 7.391,75 7.391,75

5 6 5 6 5 6
. •*.- * . - • . • í ^ '■* V :

1.797,80 2.157,36 1.797,80 2.157,36 1.797,80 2.157,36
5 5 5 5 5 5

' •UKt;*  ̂v': m m a m Ê m tm
2.187,60 2.187,60 2.187,60 2.187,60 2.187,60 2.187,60

42 41 42 42 42 41
.4-

15.233,82 14.871,11 15.233,82 15.233,82 15.233,82 14.871,11
31 31 31 31 31 30

fií: ....-̂ '̂rí̂ nVv' % A •: '-“‘i-: -fi-' fê ^ ã iia m íD ig M a a a H £ !a N ii i i i
11.806,04 11.806,04 11.806,04 11.806,04 11.806,04 11.425,20

6 6 6 6 6 7
 ̂ XíT'- ;« .J' . .-í’f ' ' U P  - -i ^

2.607,72 2.607,72 2.607,72 2.607,72 2.607,72 3.042,34
4 5 4 4 4 4

‘ T" ■ .'J i ' iT ‘ r ; ■i VÁ JÇA?
2,022,40 2.528.Ó0 2.022,40 2.022,40 2.022,40 2.022,40

67.462,53- 68.200,97 67.462,53 68.058,08 67.462,53 67.936,23



A J^ re  Vieira Zumba da Silra
C a s a lO  %  Civil ■ CR£A 02062984M 

JX Í^  SU P O C E-G EP R O  
Mat; 3034





C q s s I

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROTOCOLO:

3095/2015 

Cl: 34/2015

À G E P R O :

Em anexo encontra-se a planilha de custos devidamente atualizada conforme solicita
do, cujo os cálculos estão baseados no índice IN CC/FG V no período compreendido de Fe
vereiro de 2014 (571,577) a Fevereiro de 2015 (611,447). Que pode ser demonstrado da 
seguinte forma: i = 571.577 L  611,447 = 0,06975, que equivale a 6,975 %.

611

Em consonância com a

447

lei 10.192 de 14 de Fevereiro de 2001, onde prevê que o con
tratado tem direito ao reajuste apenas após completar um ano de contrato, vejamos a lei:

"Art. b° É admitida estipulacão de correcão monetária ou de reajuste por índices 
de Dilecos gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou 
dos ihsumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um 
ano. I

S 1° Ié  nula de pleno direito qualquer estipulacão de reajuste ou correcão mone
tária Ide periodicidade inferior a um ano."

No entanto a lei prevê o 
da proposta, assim  contido

direito de reajuste dos valores a partir da data da apresentação  
lei:na

Art. 3o Òs contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração Pública 
direta oü indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão 
reaíusta'dos ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, 
e. no que com ela não conflitarem. da Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993.

 ̂1o A ti)eriodícidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será con
tada a òartir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que 
essa sei referir.

I

Sendo assim  segue a planilha reajustada na data de sua apresentação.
Grato pela compreensão.

Em  17 de Abril de 2015.

Ricardo Fabricio Costa de Oliveira 
Téc. Industrial -  CREA 020092583-0 

I Supervisor de Custos de Engenharia 
Matricula: 2446

GEPLAN 006-C

i









Companhia de Saneamento de Alagoas

ProGfeSso N®: 3095/2015 
Intéressado: UN Farol.
Aasuílto: Prorrogação de Prazo, Reajuste de Valor e Acréscimo de Serviços.

A A SSESSO R A  JURIDICA-CHEFE -  ASJUR/GASAL

EMENTA; CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
PRORROGAÇÃO DE PRÃZO, ACRÉSCIMO DE VALOR E 
REAJUSTE CONTRATUAL. PREVISÃO LEGAL. ART 57, II DA 
LEI 8.666/93, ART. 65, §1” DA LEI 8.666/93, ART. 2“ DA LEI 
10.192/2001. PREVISÃO EDITALÍCIA. SUBITEM 14.1 
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2014. PREVISÃO 
CONTRATUAL. CLÁUSULA SEXTA, §1 CONTRATO N° 
21/2014. P ELA  POSSIBILIDADE.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo, reajuste de valor bem 
como acréscim o de 25%  (vinte e cinco por cento) do Contrato n° 21/2014 -  fis. 02/11, cujo 
objeto é a execução dos serviços de ligação domiciliares de água, na Unidade de Negócio 
da cidade de Maceió/AL, L O T E  2: Unidade de Negócio FA RO L.

0  referido contrato foi firmado em 02 de abril de 2014, se  encerrando em 31 de 
dezembro de 2014, cOm termo aditivo que o prorroga até 02 abril de 2015. Pretende-se 
uma nova prorrogação de prazo com reajuStamento do valor e acréscim o de serviços, 
considerando que os concursos realizados pela C A S A L para fins de atendimento ao que 
restou acordado nos autos dó processo n° 022400-74.1998.5.19.003 está suspenso por 4 
decisões judicias.

I

Constam nos autos:

1 -  Pedido motivado (fis. 01);
2 -  Contrato (fis. 02/11);
3 -  Ordem de Serviçq (fis. 12/13);
4 -  Primeiro Termo Aditivo (fis. 14/16);
5 -  Cotação de preços, mediante propostas das seguintes em presas:

a) B ETA  T E R C E IR IZ A Ç Ã O  E  MÃO D E  O B R A  LTDA., com a proposta no valor de 
R$ 877.156,14 (oitocentos e setenta e sete mil, cento e cinquenta e se is reais e quatorze 
centavos) (fis. 19/20);

b) MC C O N S T R U Ç Õ E S  LTDA., com proposta no valor de R$ 893.399,90  
(oitocentos e noventa e três mil, trezentos e noventa e nove reais e noventa centavos) (fis. 
21/22);

6 -  Classificação Orçamentária (fis. 24);





7 -  Anuência da Contratada (fls. 25);
8 -  Cálculo de Reajuste e Acréscimo (fls. 44/49).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fls. 01) e da análise do contrato 
anexado aos autos (fls. 02/11), vê-se que o objeto contratual tem natureza contínua, uma 
Vez que trata-se de serviços de serviços de ligação domiciliares de água na cidade de Ma- 
ceió/AL. ‘

Vejamos o que o all. 57, inciso II da Lei 8.666/93 traz a respeito do caso neste 
processo, “in verb is”:

“Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos:
( . . . )
II - à prestação de serviços a serem executados de forma contí
nua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e su
cessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condi
ções mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 

I meses;

Faz necessário ressaltar a previsibilidade editalícia existente no item 14.1 do Ter
mo de Referência do Pregão Presencial 13/2014.

“14.0 -  DO PRAZO E DO REAJUSTE:
14.1 O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses 
contados a partir da data da assinatura da Ordem de Serviço,

I podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o
limite de 60 (sessenta) meses.”

Da análise dos autos sabe-se que o Contrato teve seu prazo restrito até 
31/12/2014, devido a decisão da 3̂  Vara do Trabalho de Maceió, resultando na celebra
ção do Termo de Conciliação Judicial, o qual trata da terceirização de serviços essenciais 
desta companhia, onde os niesmos deveríam ser obrigatoriamente executados por funcio
nários da própria CASAL.

Assim, fora realizado o concurso público em atendimento a decisão da Vara do 
Trabalho, entretanto, os empregados que deveríam ser contratados para este fim, até a 
presente data não puderam ser efetivados em virtude do concurso público realizado se 
encontrar sob judicie.

No que tange a solicitação de acréscimo, ver-se que este Contrato possui limite 
para acréscimos de serviços em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial, 
estabelecido no art. 65, §1°, da Lei 8.666/93, abaixo transcrito:

‘Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
aiterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

§ 1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 
no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento,]^





até 0 limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 
 ̂ acréscimos.” (grifou-se)

Faz-se necessário ressaltar a previsibilidade contratual existente na cláusula sex
ta, parágrafo primeiro do Contrato n° 21/2014.

; “CLÁUSULATERCEIRA -  DO PRAZO E DO REAJUSTE:
[...] _

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O acréscimo será nos moldes do 
I §1 ° do artigo 65 da Lei 8.666/93.”

Assim, o art. 2° da Lêi 10.192/2001 dispõe sobre o reajuste contratual, que para 
melhor entendimento merece também sua transcrição:

■ “Art. 2°. É admitida estipulação de correção monetária ou de
reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam 

I a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados
nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano. 
(...).”

I

Deste modo se aplica o reajuste no percentual de 6,98% (seis vírgula noventa e 
oito por cento) no valor contratual, bem como o acréscimo de valor no percentual de 
24,99% (vinte e quatro vírgula noventa e nove por cento), onde o valor contratual passa 
pâra R$ 814.055,16 (oitoceritos e quatorze mil, cinquenta e cinco reais e dezesseis centa
vos), conforme cálculo anexado pela SUPOCE (fis. 44/49).

Diante do exposto, ppina-se pela prorrogação do Contrato pelo prazo de 12 
(doze) m eses através do termo aditivo a ser formulado, tendo em vista a necessida
de de se dar continuidade âos serviços, onde o prazo de vigência contratual limita- 
se a 04 (quatro) meses, a contar da data da comunicação efetuada pela CASAL, no 
caso de cessação dos impedimentos judiciais existentes para a contratação dos 
aprovados e em caso de rescisão antecipada, o valor a ser pago obedecerá à pro
porcionalidade do prazo de vigência contratual. Condiciona-se este parecer, no en
tanto, a autorização expressa do Senhor Diretor Presidente.

É o entendimento què se submete à apreciação da Assessora Jurídica.
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CasalProtocolo n® 3095/2015 
C.l N° 34/2015-UNFAROL

À
CPL,

Conforme solicitação da UNFA, através da C.l n° 34/2015 (Protocolo 
3095/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica às fis 51 usque 
53, AUTORIZAWioS aditar o Contrato n° 21/2014, celebrado com a empresa 
MULT CONSTRÚÇÕES LTDA - EPP, reajustando-o em 6,i 
noventa e oito jDor cento) passando o valor global pare 
(oitocentos e catorze mil, cinquenta e cinco reais e dezesse'ti 

_QQg^^^ î cf̂ ortHn-̂ aqqetgdqptrumonto em mais 2G% (vinte c rinrrrpor ccnto)  ̂
lecessidado -  do sorvícof?. conforme cálculos da 

SUPOCE/GEPRÒ/SUENG, ás fis. 44/49, como também prorrogando o referido 
Contrato em mais 12 (doze meses), conforme estatui o artigo 65, § 1° da Lei 
n° 9.666/93 e o artigo 2° da Lei n° 10.192/2001, podendo o Contrato ser 
antecipadamente rescindido, no prazo de 04 (quatro) meses, a contar da 
comunicação efetuada pela CONTRATANTE, no caso de cessação dos 
impedimentos jurídicos existentes^ara a contratação dos aprovados ou por 
interesse da Corrjipanhia. Em, 0^/jD-S^/2015.

Eng° WILDE CLECIO  F 
Diretor Presidente

/acpm.
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n® 3095/2015 
C.l n° 34/2015-UNFAROL

A
CPL,

Embasados na solicitação da UNFAROL, através da C.l n° 34/2015 (Protocolo 
3095/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica às fls.51 usque 53, 
AUTORIZAMOS ad|itar o Contrato n° 21/2014 celebrado com a empresa MULT 
CONSTRUÇÕES LTDA-EPP., reajustando em 6,98% (seis virgula noventa e oito 
por cento), passandfo o valor global do referido Contrato para R$ 814.055,16 ( 
oitocentos e catorz^ mil, cinquenta e cinco reais e dezesseis centavos), referente 
ao INCC/FGV, do período compreendido de Fevereiro/2014 a Fevereiro/2015, 
conforme cálculos da SUPOCE/GEPRO/SUENG, ás fis. 44/49, prorrogando o 
referido Contrato em mais 12 (doze) meses, conforme estatui o Art. 65 § 1° da Lei 
8.666/93 e o Artigo 2° da Lei n° 10.192/2001, podendo o Contrato ser 
antecipadamente rescindido, no prazo de 04 (quatro) meses, a contar da 
comunicação efetuada pela CONTRATANTE, no caso de cessação dos 
impedimentos jurídicos existentes paj^  a contratação dos aprovados ou por 
interesse da Compa nhia. Em, /2015.

ALENCAREng® WILDE 
Diretor Presidente

/acpm ...

3EP LA N  021 C





COM Pt\NHIA DE SANE/itMENTO DE /VLAGOAS 

Pirâmide

SO LIC ITA Ç Ã O  D E CO M PR A S

Requísitante:
Solicitação: 00016325 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00016325
a
a

Item Requísitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
^ licação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Statusítem

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00016325 Emissão: 25/05/2015 Dt. Limite: Dt. Úit./Mt.: 25/05/2015 Liberada. SIM
Solicilante: ROBERTO DE MOURA E SILVALiberação: 25/05/2015 Usu. Libera.: ROBERTO
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 205.255,16
Entrega:

0,00 CNT
SOLICITANDO RENOVAÇÃO DO CONTR

3 PAULOPIRAMAR 205.255,16 1,00 205.255,16 0,00CNT
1847 - SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES /C.I. N° 34/2015 DA UN FAROL,
/2014, VALOR R$ 205.255,16./ SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES
UNFA - UNFA - U.N. DO FAROL
Classificação: SERVIÇOS . SERV. LIGAÇÕES DOMICILIARES
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 616614 - LIGAÇÕES DOMICILIARES; Plano Orçametàrio: 36 -  ORÇAMENTO DE COM PRAS; Saldo Conta: 51027.23

T o tãn ie  Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATOR10S\SOLICI.QRP 25/05/2015 09:29:21





C 0S 0I COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n°3095/2015. 
C.l. n° 34/2015

Á A S JU R (D E ORDEM)

Encaminhamos 0 
aprovação deste ŝ

Maceió/AL., 04 de

Atenciosamente

2° termo aditivo do Contrato n° 21/2014, para análise e 
3tor.

\ J \ t  U 'X \\jO JO
Nathália Medeiros 
Estagiária CPL/CASAL

Maio de 2015.

S C i V L U A r-Silveira





C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g n a » ;

Processo n ° .3095/2015  
Interessado: UN FAROL

Assessora Jurídica,

Veió-nos, para análise e aprovação jurídica Segundo Term o Aditivo ao 
Contrato n°21/2014, a ser firmado entre a CASAL e a em presa MULT 
CONSTRUÇÕES LTDA, tendo como objeto dilação de prazo por mais um 
período de 12(doze) m eses, a contar de 04 de maio de 2015 a 04 de 
máio de 2016, coiti aplicação de reajuste no percentual de 6 ,9 8 % , E 
acréscim o de serviços na ordem de 2 4 ,99 % , passando o valor do 
contrato para R$ 8 1 4 .0 5 5 ,16(oitocentos e quatorze mil cinquenta e 
cinco reais dezesseis centavos).

O instrumento ora em comento, gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assirri, considerando sua legalidade, concluímos pela sua 
aprovação, para tabto rubricamos e recomendamos a assinatura das 
pattes, para que surta seus efeitos legais.

PEREIRA  
Ad^^gado/ASJUR

a a e r v d k )

U ls ^ i^ S ^ e io
Adv. OAB/AL 7777
Assessora Jurídica

\ J  ( o  o

V'»- v u ir  eov.síA-̂ V’^ .

o ^ . o S -  A s íS " -  

^  Ge íuce^AÍmeida
C a sx t Secretária da CPL









ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Por este instrumento particular

SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO N̂  21/2014 -  
CASAL, CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL E A EMPRESA 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA.

a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, 
n9 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 

'8-1—port-adora-d|a-lnscrição-Estadual-n9-24TO08-146-3rneste-atorrepresentada por seu Diretor 
Presidente WiLDE CLÉCIO F̂ÁLCÃO DE ALENCAR brasiieiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o 
•>° 091.578.673-72, e- Vice-Pn;sidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO

engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o'n® 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capital; e a MULT CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Dr. Waldemiro 
Alencar Junior, 109/Mangabeiras, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 07.509.781/0001-93, doravante, 
denominada simalesmehte. CONiTRATADA; neste ato, representada por. seu Sócio Gerente DEMÉTRIO DE 
BRITO PEREIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 039.059.204-84, residente e domiciliado nesta
capital, tendo em vista 0 que consta ho processo n® 3095/2015, C.l. 34/2015, SC 16325, acordam em celebrar
0 presente aditivo, de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sexta do contrato original
fica prorrogado por mais um período de 12(doze) meses, a contar de 04 de Maio de 2015 a 04 de Maio de 
2016.
PARÁGRAFO ÚN CO: Por força di dispositivo no art.llO da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o 
dia do inicio e inclui-se o do vencimento considerando-se os dias consecutivos, só se iniciando e vencendo os 
prazos referidos cim dia de expediente na entidade.

CLÁUSULA SEGUNDA: A CláusulaIdécima segunda do contrato original passa a ter os seguintes parágrafos:
PARÁGRAFO SEdUNDO: O prazo de vigência contratual limita-se a 04 (quatro) meses, a contar da data da 
comunicação efetuada pela CONTRATANTE, no caso de cessação dos impedimentos judiciais existentes para 
a contratação dos aprovados ou )or interesse da Companhia.
PARÁGRAFO TEiicEIRO: Em casl) de rescisão contratual antecipada, nos termos da previsão inserta no 
Parágrafo anterii>ò o valor a sert>‘ago pela CONTRATANTE a CONTRATADA obedecerá à proporcionalidade 
do prazo de vigêiicia contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA: Por força desse instrumento, fica autorizado a aplicação do reajuste no percentual de 
6,98% ( seis virgula noventa e oijto por cento), bem como acréscimo de serviço de 24,99% ( vinte e quatro 
virgula noventa e nove por cento), passando o valor global do contrato de R$ 608.800,00 (seiscentos e oito mil 
e oitocentos reais) para R$ 814.0Í5,16 ( oitocentos e catorze mil, cinquenta e cinco reais e dezesseis centavos)

CLÁUSULA QUARTA: A despesa íertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a 
seguinte classificação orçamentária:

-  Unidade Orçamentária....!.................. 11202 -  UN FAROL

-  Grupo de Despesa.......... J................600.000 -  Abastecimento Água/ Esgoto Sanitário

-  Rubrica. .616.614- fições Domiciliares

ron Pereira
iT/s. - OAB/AL 2051 

at; 1749/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
CO M PANH IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CLÁUSULA QUINTA: Ficam mantidias e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que 
não foram alteradas por força desjte instrumento.
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixotirmadas.





ESTADO DE ALAGOAS
C O M PA N fflA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

I

 ̂ ANEXO I
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 21/2014 

I PLANILHA DE CUSTOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL
Ligação domici ar em rua não pavimentada Und 320 187,08 56.498,16
Ligação domici arem rua não pavimentacia com bonificação de 5% Und 203 196,43 39.875,29
Ligação domici ar em rua não pavimentacia (execução noturna) Und 66 235,99 15.575,34
Ligação domici ar em rua não pavimentação (execução FDS) Und 47 284,91 13.390,77
Ligação domici ar ern~rua-pavimentada-em-paralelepípedo- -Und- -600- 281,59 168.954,00
Ligação domici ar erri rua pavimentada em paralelepípedo com bonificação de S% Und 300 295,67 88.701,00
Ligação domici arerr rua pavimentada erji paralelepípedo (execução noturna) ' Und 67 359,56 24.090,52
Ligação domici ar em rua pavimentada erVi paralelepípedo (execução FDS) Und 60 473,52 26.251,20
Ligação domici ar erri rua pavimentada em asfalto Und 500 362,71 181.355,00

10 Ligação domici ar errifua pavimentada em asfalto com bonificação de 5% Und 370 380,84 140.910,80
Ligação domici ar err rua pavimentada epi asfalto (execução noturna) Und 74 434,62 32.161,88
Ligação domici ar err rua pavimentada eiVí asfalto (execução FDS) Und 52 505,60 26.291,20

TOTAL GERAL 814.055,16

íébn P e re ira
-  OAB/AL 2051 

Mat.: 1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

AN EXO II

SEG U N D O  T ER M O  AD ITIVO  AO CO N TRATO  N® 21/2 01 4  

C R O N O G R A M A  FÍSICO -FIN AN CEIRO

ITEM DESCRIÇÃO Valor (R$) 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias 150 dias 180 dias 210 dias 240 dias 270 dias 300 dias 330 dias 360 dias
1 Ligação domiciliar em rua não - 56.498,16 25 26 25 25 25 25 25 25 25 25 25 26

pavimentada 4.677,00 4.864,08 4.677,00 4.677,00 4.677,00 4.677,00 4.677,00 4.677,00 4.677,00 4.677,00 4.677,00 4.864,08
2 Ligação domiciliar.em rua não ,39.875,29 17 ______ 16 .17______ ______ 17____ 17 17 17 17 17 17 17 17

pavimentada com bonificação de 5% 3.339,31 3.142,88 3.339,31 3.339,31 3.339,31 3.339,31 3.339,31 3.339,31 3.339,31 3.339,31 3.339,31 3.339,31
3 Ligação domiciliar em rua não 15.575,34 5 6 5 6 '■ 5 6 5 6 5 6 5 6

pavimentada (execução noturna] /  ■ 1.179,95 1.415,94 1.179,95 1.415,94 1.179,95 1.415,94 1.179,95 1.415,94 1.179,95 1.415,94 1.179,95 1.415,94
4 Ligação domiciliar em rua não 13.390,77 4 3 5 4 4 i 4 4 4 4 4 4 4

pavimentação (execução FDS) 1.139,64 854,73 1.139,64 1.139,64 1.139,64 1.139,64 1.139,64 1.139,64 1.139,64 1.139,64 1.139,64 1.139,64
5 Ligação domiciliar em rua 168.954,00 50 50 ' 50 50 •. 501 50 50 50 50 50 50 50

pavimentada em paralelepípedo 14.079,50 14.079,50 14.079,50 14.079,50 14.079Í50 14.079,50 14.079,50 14.079,50 14.079,50 14.079,50 14.079,50 14.079,50
6 Ligação domiciliar em rua 88.701,00 25 25 25 25 25 i 25 25 25 25 25 25 25

pavimentada em paralelepípedo 
bonificação de 5%

:om 7,391,75 7.391,75 7.391,75 7.391,75 7.391, ?5 7.391,75 7.391,75 7.391,75 7.391,75 7.391,75 7.391,75 7.391,75

7 Ligação domiciliar em rua 24.090,52 6 5 6 5- ' 5 6 5 6 5 6 5 6
pavimentada em paralelepípedo 
(execução noturna)

2.157,36 1.797,80 2.157,36 1.797,80 1.797, SO 25.157,36 1.797,80 2.157,36 1.797,80 2.157,36 1.797,80 2.157,36

8 Ligação domiciliar em rua 26.251,20 5 5 5 - 5 5 5 5 5 5 5 5 5
pavimentada em paralelepípedo 
(execução FDS)

2.187,60 2.187,60  ̂ 2.187,60 2.187,60 2.187, >0 2.187,60 2.187,60 2.187,60 2.187,60 2.187,60 2.187,60 2.187,60

9 Ligação domiciliar em rua 181.355,00 42 '41 42 41 41 42 42 41 42 42 42 41
pavimentada em asfalto 15.233,82 14.871,11 15.233,82 14.871,11 14.871 11 15.233,82 15.233,82 14.871,11 15.233,82 15.233,82 15.233,82 14.871,11

10 Ligação domiciliar em rua 140.910,80 31 30 , 31 31 31 31 31 31 31 31 31 30
pavimentada em asfalto com 
bonificação de 5%

11.806,04 11.425,20 11.806,04 11.806,04 11.806 04 11.806,04 11.806,04 11.806,04 11.806,04 11.806,04 11.806,04 11.425,20

11 Ligação domiciliar em rua 32.161,88 6 7 6 6 6 6 6 6 6 6 6 7
pavimentada em asfalto (execuçi 
noturna)

0 2.607,72 3.042,34 2.607,72 2.607,72 2.607, r2 2.607,72 2.607,72 2.607,72 2.607,72 2.607,72 2.607,72 3.042,34

12 Ligação domiciliar em rua 26.291,20 4 5 5 4 4 5 4 5 4 4 4 4
pavimentada em asfalto (execuçi 
FDS)

0 2.022,40 2.528,00 2.528,00 2.022,40 2.022, 14 2.528,00 2.022,40 2.528,00 2.022,40 2.022,40 2.022,40 2.022,40

Faturamento da Obra 814.05^16/ 67.822,09 67.600,93 68.563,68 67.099,82 67.099 82 68.563,68 67.462,53 68.200,97 67.462,53 68.058,08 67.462,53 67.936,23

E t í n i í i s o n

Mat.; 1749/CASAL
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estabelecida na Rua José Agemiro Rosendo, s/n. Povoado Barra Nova. Marechal 
Deodoro/AL, inscrita no OíPJ/MF sob o n° 02.070.836/0001-98, representada por 
seu Sócio DEEGO TERTO MARTINS, inscrito no CPF/MF n° 052.501.234-65, 
residente e domiciliado era Maceió/AL.
OBJETO: A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços 
de fiscalização de ligações de água (ligadas, cortadas, potenciais, fiictíveis e 
suprimidas), a implantação e substituição de hidrômetros nas cidades da Unidade 
de Negócio da Bacia Leiteira - UNBL, em Alagoas.
VALOR DO CONTRATO: O presente eontrato, tem vai jr total fixado em R$ R$ 
190.803,00 (cento e noventa mil, oitoeentos e três reais).
PRAZO DO CONTRATO: O prazo de vigêneia do Contr ito decorrente da presente 
licitação será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ordem de 
Serviço emitida pela CASAL.
Data de assinatura: 16 de junho de 2015.
Protocolo n° 11.858/2014 - CASAL-N° da Cl: 181/2014 - UN Bacia Leiteira 
Autorizamos a elaboração do do Contrato n° 34/2015, celebrado entre a CASAL 
e a BETA TERCEIRIZAÇÃO E MÃO DE OBRA LTDA - EPP, observando a 
legislação vigente. Homologado em : 25 de maio de 2015.

Protocolo 170019

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 2/2015
UN LESTE 
Centro, CNPJ/MF n°

' Otocolo n° 13383/2014 - CASAL - N° da Cl: 108/2014 ■
.íntratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200,

12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR CPF/MF n" 091.578.673-72 ^ por seu vice-presidente 
de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO 
CAVALCANTI, inscrito no CPF/MF n” 185.381.854-20.
Contratada: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÍPE/ALAGOAS, pessoa 
Jurídica de Direito Público com sede na Rua Prefeito Mário Acioly Wanderley- 
s/n - Centro - CEP 57.960-000, CNPJ 12.247.755/0001-74. neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal MANOEL MARQUES JÚNIOR, inscrito no CPF/MF n° 
433.445.264-72, residente e domiciliado na Rua Miguel Morato, s/n° - Jacuípe/AL. 
OBJETO: Constitui objeto deste convênio, a cessão de 02 (dois) servidores 
municipais, para que estes atuem em atividades de cámpo - na vigilância de 
estações elevatórias e de tratamento de água.
Data de assinatura: 15 de Junho de 2015.
Protocolo n° 13383/2014 - CASAL-N“ da Cl: 108/2014 LUN LESTE 
Autorizamos a elaboração do Convênio n° 2/2015, celebrado entre a CASAL e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUÍPE/ALAGOAS, 
vigente. Homologado em : 23 de Janeiro de 2015.

observando a legislação

Protocolo 170022

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20/2014. 
otocolo n° 3154/2015 - CASAL-C. I N° 04/2015-UN JARAGUÂ.

Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLECIO 
FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n° 091.578.673-72, e Vice-Presidente dê Gestão de Operacional 
FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n° 185.381.854-20, ambos 
residentes e domiciliados nesta Capitód.
CONTRATADA: A EMPRESA MC CONSTRUÇÕES 
Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serrariaj Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n“ 09.475.414/0001-41, doravante, deinominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu procuraàor THIAGO ANTONIO 
MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, easado, inserito no CPF/MF sob o n" 
032.843.594-51, residente e domiciliado em Maeeió/AL.
OBJETO: O prazo de vigência estabelecido no contrato original fica prorrogado 
por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 02 de abril de 2015 a 02 
de abril de 2016. Por força deste instrumento, fica autorizado o reajuste em mais 
6,98% (seis virgula noventa e oito por cento) de acordo' com o índice do INCC/ 
FGV acumulado de fevereiro/2014 a fevereiro/2015, passando o valor global de R$ 
716.999,85 (setecentos e dezesseis mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta 
e cinco centavos) para R$ 766.903,63 (setecentos e sesseiita e seis mil, novecentos 
e três reais e sessenta e três centavos).
Data de assinatura: 02 de abril de 2015.
Protocolo n“ 3154/2015 - CASAL-C. I N° 04/2015-UN JÀRAGUÁ.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo lo contrato n° 20/2014, 
celebrado entre a CASAL e a Empresa MC CONSTRUÇ ÕES LTDA, observando 
a legislação vigente. Homologado em: 20.03.2015 ,

Protocolo 170027

LTDA, estabelecida na

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N“ 21/2014. 
Protocolo n° 3095/2015 - CASAL-C. IN ° 34/2015-UN-FAROL.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n“ 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALCÃO DE ALENCAR brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 091.578.673-72, e Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO 
LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, easado, engenheiro 
eivil, inscrito no CPF/MF sob o n“ 185.381.854-20, ambos residentes e domieiliados 
nesta Capital.
CONTRATADA: A EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA, estabeleeida 
na Rua Dr. Waldemiro Alenear Junior, 109, Mangabeiras, Maceió/AL, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.509.781/0001-93, doravante, denominada simplesmente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu Sócio Gerente DEMÉTRIO DE 
BRITO PEREIRA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 039.059.204- 
84, residente e domiciliado nesta eapital.
OBJETO: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sexta do 
contrato original fica prorrogado por mais um período de 12(doze) meses, a eontar 
de 04 de Maio de 2015 a 04 de Maio de 2016. Por força desse instrumento, fica 
autorizado a aplicação do reajuste no percentual de 6,98% ( seis virgula noventa e 
oito por cento), bem eomo aeréseimo de serviço de 24,99% ( vinte e quatro virgula 
noventa e nove por eento), passando o valor global do contrato de RS 608.800,00 
(seiscentos e oito mil e oitocentos reais) para RS 814.055,16 ( oitocentos e catorze 
mil, cinquenta e cinco reais e dezesseis centavos).
Data de assinatura: 04 de Maio de 2015.
Protocolo n° 3095/2015 - CASAL-C. I N° 34/2015-UN-FAROL.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n° 21/2014, 
celebrado entre a CASAL e a Empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA, 
observando a legislação vigente. Homologado em: 02.05.2015

Protocolo 170029
COMPANHIA DE SA14EAMENTO DE ALAÚOAS

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N*» 53/2014. 
Protocolo n” 5282/2015 - CASAL-C. I N° 04/20I5-UN-SUPAEP.
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO 
FALÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/ 
MF sob 0 n° 091.578.673.-72, e por seu Vice-Presidente de Gestão de Engenharia, 
OSMAR LISBOA, brasileiro, divorciado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF sob o 
n° 101.616.864-00 ambos residentes e domiciliados nesta Capital. 
CONTRATADA: AEMPRESAACE OBRAS E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA- EPP, estabelecidaaRua Santa Cecilia, 05, Centro, Delmiro 
Gouveia/AL, CEP 574800-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 15.149.245/0001- 
52, representada por SANDRO DOS ANJOS XAVIER TAVARES, alagoano, 
brasileiro, solteiro, RG 772.829, portador do CPF n° 524.538.394-20, residentes e 
domiciliados em Delmiro Gouveia/AL.
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sétima do 
contrato original n° 53/2014 fica prorrogado por mais um período de 60 ( sessenta) 
dias, a contar de 10 de Junho de 2015 até 10 de agosto de 2015.
Data de assinatura: 18 de Junho de 2015.
Protocolo n° 5282/2015 - CASAL-C. I N° 04/2015-UN-SUPAEP.
Autorizamos a elaboração do Segundo termo aditivo ao contrato n“ 53/2014, 
celebrado entre a CASAL e a Empresa ACE OBRAS E COMÉRCIO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, observando a legislação vigente. 
Homologado em: 12.05.2014

Protocolo 170030

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n° 9563/2012
C.In° 06/2012-SUPATRI
TOMADADE PREÇO N° 04/2013 - CASAL

À
C.P.L

Conforme parecer Jurídico às fls. 1907 usque 1914, parte integrante do presente 
processo, NÃO HOMOLOGAMOS o resultado da TOMADA DE PREÇO N° 
04/2013 - CASAL, por motivos supervenientes e razões de interesse público Já 
demonstrado. Em, 18/06/2015.

Eng» WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR 
Diretor Presidente

Protocolo 170034
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Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax; (82)3315-3085

OFÍCIO N° 153/2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA  DE 
DD. Presidente do Tribii 
Nesta

Senhor Presidente,

Maceió, 17 de março de 2015.

GERALDO SANTOS 
nai de Contas do Estado.

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, 
estamos enviando a V. E;x.® para o registro do 1® Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2014 
celebrado entre a CAS^L e a EM PRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA., que tem 
como objeto a prorrogação por mais 04 (quatro) meses, a contar de 02 de janeiro de 
2015 a 02 de maio de 2015 e a CASAL pagará a CONTRATADA o valor inicial do 
contrato que é de R$ 20l3.381,61 (duzentos e três mil, trezentos e oitenta e um reais e 
sessenta e um centavos).

A Súmula do Termo Aditivo aò Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do 
Estado em edição de 05Íde março de 2015.

Outrossim, remetemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 15858/2014 
-  C. I. N° 170/2014 -  U.N. FAROL - FIs. 01 a 97.

Atenciosamente,

Eng.® WÍLDE C LÉC IQ
Diretor Presidente

ÁLCAO  DE ALENCAR

GEPLAN-047-C
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Casai
1

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.
1

N° da C l :

170/2014
:

i
Origem;

— ----------

UN-FAROL Destino; SUNEC Data de emissão; 
10/12/14

Senhor Superintendente,

Conforme é do conhecimento de V.S.®, que o concurso 
realizado peia Empresa encontra-se na justiça: Editai - 2 (Encanador), com 
Mandado de Segurança 001.2014/044300-3 e Autos 0716S58- 
35 , 2014 , 8 . 02 . 0001 .

Em virtude de tal procedimento esta Unidade Farol está 
impossibilitada de execução de serviços de ligações domiciliares que vem a ser 
d e  natureza contínua cuja paralização causa prejuízo. Desta forma sclidío a
6:'>ovaçâo do contraio 21/2014 por 12 (doze) meses ou até a decisão judiciai.

Ar:®xo projeto básico db referido.

! í

Atenciosamente,

j~ , ĵ OKJÍâ̂ O.
Paulo Piramar/bantas rt'@ia

Gerente d,á UN.FAROL



e #



COÍV^PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Casal

VICE - PRESIDÊNCIA DE GESTÃO OPERACIONAL 
SUPERlkiTENDÊNClÁ DE NEGÓCIO DA CAPITAL 

UN IDADE DE NEGÓCIO FAROL - UNFA

PROJETO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA EM MACEIÓ 

>avimento asfáltíco, paralelepípedo e ruas sem 
pavimento)

(em ruas com p

Maceió, junho/2013





COiVIPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Casal

PROJETO PA 
DOMICILIAR

RA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÃO  
DE ÁGUA DA UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

1.0-INTRODUÇÃO

Os serviços inerentes à implantação de ligações domiciliares de água, com ou sem
recuperação de pavimento, é de fundamental importância para a ampliação do
mercado consumidor 
de arrecadação da C 
de engenharia, para
qualidade na prestaçao desses serviços, celeridade no atendimento às demandas
do mercado e a plena 
Dessa forma, fica

e determinante para incrementar os níveis de faturamento e 
ornpanhia, daí, a necessidade da contratação de empresas 
implementação dessas ações, objetivando a melhoria da

satisfação dos novos clientes.
(Üefinido nesse termo de referência que todo o material 

necessário à execução das ligações domiciliares, será da inteira responsabilidade 
da contratada, exceto os equipamentos de segurança (caixa de proteção , 
hidrômetro, porcas, tubetes espiral anti-fraude), que serão fornecidos pela CASAL.

contratada, a mão de obra de execução dos serviços.Cabendo também a

2.0 -  OBJETO DO PROJETO

O presente documeh 
normas e especificaç 
na execução dos se 
ruas com pavimento 
de atuação da UN 
29 e 36, na cidade de

-FA

to tem por finalidade, o estabelecimento  ̂das diretrizes, 
ões técnicas dos materiais e mão de obra a Serem seguidas 

viços de implantação de ligações domiciliares de água em 
asfáltico, paraielepípedo, ou em ruas sem pavimento, na área 

ROL, compreendendo os setores comerciais: 14 ao 24, 28, 
Maceió -  AL.

3.0 -  QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS

Anexo são apresentadas as planilhas contendo as quantidades e detalhamento dos 
serviços necessários à boa execução de ligações domiciliares de água, de acordo 
com 0 tipo de pavimento de cada logradouro .

4.0 -  PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo para execução dos serviços previstos no projeto será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL . 
Podendo ser prorrogado por igual período, até o máximo de 60 (sessenta) meses, 
na forma da legislaçãb em vigor.

5.0 -  FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, em função das medições realizadas e 
atestadas pelo gestor do contrato.
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6.0 - GESTÃO DO

Paulo Piramar Dantas

CONTRATO

A gestão do presente ficará a cargo da Gerente da Unidade de Negócio Farol -
Correia, mat. 1635.

Quando do início dos trabalhos, a CASAL, indicará o profissional que irá fiscalizar a 
Firma Contratada.

7.0 -  ESPECIFICA ÇÕ ES DOS SERVIÇOS

Exige-se que a empresa contratada para os serviços de execução das ligações 
domiciliares seja responsável também pelos serviços de foto digitais:

• Foto do pavimento antes da execução do serviço;
• Foto da vala escavada destacando a régua de monitoramento (largura e 

profundidade), s ntes de qualquer intervenção e a sinalização adequada
• Foto do imóvel onde será interligado o ramal predial;
• Foto da ligação domiciliar executada (antes do recobrimento), destacando o 

colar de tomada interligado a rede de distribuição;
• Foto do cavaletes destacando o número do lacre da ligação (pprca a porca)
• Foto da recomposição do pavimento após o encerramento do serviço

OBSERVAÇÃO:
- A ligação domiciliar, somente será considerada executada quando todos os
procedimentos 
realizados, inck

técnicos, comerciais e administrativos fofem totalmente 
sive com a recomposição de pavimento, incíuindo-se nesse

particular, à apresentação das seis fotos por ligação;
- As imagens btográficas deverão ser colhidas em câmera digital com 
resolução superior a 5.0 (cinco), megapixels;
- As fotos deverão ser entregues (descarregadas), em cada Unidade de 
negócio, diariamente, juntamente com as RAs correspjondentes e o 
formulário de implantação/substituição de hidrômetros, totalmente 
preenchido e devidamente assinado por quem de direito;
- A contratada deverá anotar em cada imagem colhida, os números do RA e 
da matrícula do limóvel onde será executada a respectiva ligação domiciliar;
- A contrataria se responsabilizará pela correção ; de quaisquer 
irregularidades decorrentes rios serviços executados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contrir da execução do mesmo. Estão inclusos nessas 
irregularidades: vazamentos na ligação, reclamações de falta d’água, 
recalque no pavimento/reposição no piso de calçada, etc

Os serviços objeto d l presente deverão seguir totalmente, as especificações 
contidas nos diagramas de ligações domiciliares de água -  Padrões “A" e “B” - 
anexo

■ ■■
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Os materiais e con 
especificações dos fabiri

êxoes a cargo da empresa contratada obedecerão as 
icantes, e as contidas no anexo elaborada pela Companhia.
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PARA R ED ES EM PVC e DEFÔFÔ, com DN até 110mm:
Tubo PEAD Azul de 2pmm -  PE 80 OU 100 
ABRAÇADEIRA PEAD DN da rede X 20mm
Derivação com broca (colar de tomada) em PVC ou PP 
Demais materiais e conexões de acordo com o diagrama

D

PARA R ED ES EM fER R O  FUNDIDO -  QUALQUER DIÂMETRO, utilizar os 
seguintes materiais:
Abraçadeira de F°F°
Cotovelo adaptador rds 
Demais materiais e conexões,

7.1 - ESCAVAÇÕE S DE VALAS

Classifica-se como 
manual ou mecânica 
executada em qualqp 
0,30m.

N X 20mm 
sca macho

, de acordo com o diagrama.

escavação comum de valas àquela possível de execução 
sem a necessidade de desmonte a fogo, pu seja, aquela 

ler terreno, exceto rocha, como largura mínilma da vala de

A contratada procederá ao corte do pavimento, usando o equipamento mais 
adequado, promovendo após a execução dos serviços, a limpeza e remoção de 
entulhos e outros materiais não servíveis.

A contratada primará pela boa apresentação do trabalho, devendo
obrigatoriamente, no
parte a ser recomposta em figura geométrica dos tipos: quadrado ou retângulo.

7.2 -  SERVIÇO S DIVERSOS

ocal onde será cobcado o colar de tomada, transformar a

Durante a execução | dos serviços será obrigatória a colocação de sinalização, 
visível para transeuntes e condutores em veículos, passagens provisórias para 
pedestre e/ou veículois, grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar
passagens e proteger 
segurança do trabalho.

cidadão e trabalhadores, conforme estabelece as normas de

O material retirado, pafàleiépípèdòs, bloquètes, mosaicos etc., deverão ser 
arrumados nas proximidades do local escavado, para facilitar o movimento de 
pessoas, veículos e a reutilização, não devendo fícar nenhum resíduo sobre o 
pavimento.

As escavações de valas serão executadas de forma manual ou mecânica, com 
folgas necessárias qu  ̂permitam a montagem da tubulação.

A largura da vala é 
metodologia, devendó 
escavada, USAR  
ESPECIFICA ÇÕ ES.

R

função do terreno, das profundidades, dos diâmetros e da 
-se , em conjunto com a Fiscalização, definir a largura a ser 
ÉGUA DE MONITORAMENTO QUE COMPROVE AS

>'. >
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COIÍAPANHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

O comprimento méd 
excedente ao compri 
pagamento ser feito p

O prazo máximo para 
pela contratada, será

0 da ligação domiciliar será de 6,0 metros, devendo o 
ilnento de 10,0 metros ser avaliado pela Fiscalização e o 
roporcionalmente ao preço especificado na planilha anexa.

o término dos serviços de execução de ligações domiciliares 
de 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da 

programação da CASAL ao executor dos serviços. Quando a contratada encontrar 
casa fechada, a mesma deverá comunicar expressamente ao cliente, a ocorrência,

ônico do setor competente da CASAL ou da própria empresadeixando número tele 
para contato.

As profundidades dev 
vias públicas e 0,40 
com essa profundidadé

'em ser tais que, ensejem recobrimento mínimo de 0,60 m nas 
nos passeios, (exceto, quando a rede estiver em desacordo 
i), com largura mínima de 0,30m

Os reaterros, normalrriente, serão feitos com o próprio material escavado, com a 
seleção que se fizer recessário, podendo fazer uso do material não saturado, com 
a devida anuência da Fiscalização. A compactação poderá ser manual e/ou 
mecânica, ern camaaas de 0,20 m, usandõ-se água quando for recomendado, 
objetivando atingir o adensamento da mesma.

A instalação da caixa de proteção de hidrômetro deverá ser assente de forma 
nivelada e alinhada com a face da parede que irá recebê-la.

O acabamento da alvenaria de tijolo deverá possuir qualidade no mínimo igual à da 
alvenaria encontrada originalmente na casa do cliente.

Qualquer acidente 
executados será de int

provocado em decorrência da execução dos serviços 
eira responsabilidade do executor da obra.

As reclamações judiciais, feitas por terceiros decorrentes da execução dos serviços 
de ligações domiciliares, serão de inteira responsabilidade do executor da obra

Será obrigatório uso 
proteção de hidrômeti 
mesmo procedimento

de “nivel de bolha “e “prumo” para nivelamehto da caixa de 
ro e do cavalete, nas posições horizontais; e verticais. O 
será obrigatório quando da colocação do hidrômetro.

7.3 -  RECOMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO

A recomposição do 
acordo com o tipo 
SEMINFRA.

aavimento sobrejacente á tubulação implantada será feita de 
io pavimento existente, seguindo as normas definidas pela

7 .4 -PEN A LID A D ES

O atraso injustificad 
ocorrerá multa ao di 
unilateral deste, além 
21/06/93

> no cumprimento das solicitações de ligações de água 
, incidente sobre o valor total do contrato; inclusive recisão 
da aplicação das demais sanções prevista pela Lei 8.666 de

' ■ -:-v.

y-:
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARAGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidajs serão aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas 
assegurando o direitojde defesa prévia por 03 (três) dias úteis;

a) Advertência ilinica, por escrito, para os serviços realizados em desacordo 
com as nornias, especificações e/ou descumprimento de determinações, 
cabendo defesa prévia no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas;

b) MULTA POR 
(dez por cen 
determinado, 
ultrapassado

ATRASO - Serão aplicados multas no percentual de 10% 
o), sobre o valor de cada ligação não executada no prazo 
por cada dia de atraso e até o limite de cinco dias, 

ssse tempo, o percentual passará para 20% (vinte por cento)
ao dia, até átingir o valor da ligação domiciliaf -  uttrapassados esses

c)
prazos, o con rato deverá ser rescindido de pleno direito,
A recisâo decorrente dos motivos acima, implicará no itjnpedimento da 
contratada d<! participar de qualquer licitação na CASAL, por um prazo 
mínitno não inferior a dois anos, contados da data rescisória.

7.5 -  BONIFICAÇÕES

Os serviços ex 
03 (três) dias, serão . 
cada serviço executad

í  cutados antes do prazo determinado neste projeto, ou seja, 
bonificados com um percentual de 5% (cinco por cento) por 
0 antecipadamente.

Tèc. Ind. PaUl^ íraiftarDatitas Correia 
Gerente da Unlaade de Negócio FAROL

I BritoÂe Souza
c. Ind. .ÇgÉA020068T2tM) 
Cowd(iM<lot Comercial 

Fw 3l. Mal. 2141





1.0

1.1

2.0

PLANILHA LIGAÇÃO DOMICILIARES DA UNFA

Item Discriminação

Serviço de execução d ligação domiciliar 

de água em ruas com pavimento 

asfáltico com caixas de proteção de 
hidrometro tipo 'A' ou 'B ' , assentadas 

em pisos, calçadas,muros ou paredes, 

no pradâo da CASAL,componentes de 
segurança do cavalete 

(hidrômetro,porcás,tubetes,esperais,reg 

istro magnétioo de corte, caixa de 
proteção), fornecidos pela contratante, 

e tubos,conexões, e demais materiais, 

fornecido pela contratada de acordo 
com 0 diagrama do projeto.

Serviço de execução d ligação domiciliar 

de água em ruas com pavimento 
asfáltico com caixas de proteção de 

hidrometro tipo 'A' ou 'B ' , assentadas 

em pisos, calçadas,muros ou paredes, 
no pradão da DiSAL,componentes de 

segurança do cavalete 
(hidrômetro,porcas,tubetes,esperais,reg 

istro magnético de corte, caixa de 
proteção), fornecidos pela contratante, 
e tubos,conexões, e demais materiais, 

fornecido pela iontratada de acordo 
com o diagrarna do projeto e com 

bonificação de 5%

Serviço de execução d ligação domiciliar 

de água em ruas com pavimento em 
paralelepípedo com caixas de proteção 

de hidrometro tipo 'A' ou 'B ' , 
assentadas em pisos, calçadas,muros ou 

paredes, no prjadâo da CASAL,com 
omponentes de segurança do cavalete 

(hidrometro, porcas,tubetes,esperais,reg 
istro magnético de corte, caixa de 

proteção), fornecidos pela contratante, 

e tubos,conexõés, e demais materiais, 
fornecido pela contratada de acordo 

com o diagrama do projeto.

Quant.

5 0 0

3 6 0

4 6 0

P.uríit. P.Tolaf

R$ 0,00

R $  0 , 0 0

R $  0 , 0 0
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2.1

3.0

3.0

Serviço de execução d ligação domiciliar 
de água em ruas com pavimento em 

paralelepípedo com caixas de proteção 
de hidrometro tipo 'A' ou ’B ' , 

assentadas em pisos, calçadas,muros ou 
paredes, no pradão da CASAL,com 

omponentes de segurança do cavalete 

(hidrômetro,pori:as,tubetes,esperais,reg 
istro magnético de corte, caixa de 

proteção), fornecidos pela contratante, 

e tubos,conexões, e demais materiais.

fornecido pela contratada de acordo

com diagrarna do projeto e com
bonif cação de 5%

Serviço de execução d ligação domiciliar 
de água em ruas sem pavimento (de 

terra) com caixas de proteção de 
hidrometro tipo 'A' ou 'B ' , assentadas 

em pisos, calçadas,muros ou paredes, 
no pradão da CASAL, componentes de 

segurança do cavalete 

(hidróm 3tro,porcas anti 

inversão,tub£ tes,esperais,registro 
magnético de cc rte, caixa de proteção), 

fornecidos aela contratante, e 
tubos,conexões, e demais materiais, 
fornecido pela!contratada de acordo 

com diagrama do projeto.

Serviço de execução d ligação domiciliar 
de água em rujas sem pavimento (de 

terra) com caixas de proteção de 
hidrometro tipo 'A' ou 'B ' , assentadas 
em pisos, calça|das,muros ou paredes, 
no pradão da CASAL, componentes de 

segurança do cavalete 

(hidrômetro,porcas anti 
inversão,tubetes,esperais,registro 

magnético de corte, caixa de proteção), 
fornecidos pela contratante, e 

tubos,conexões, e demais materiais, 
fornecido pela contratada de acordo 

com o diagrama do projeto e com 
bonificação de 5%

TOTAL GERAL

300

300

200

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ OiOd

âáffe ,





ESTADO PE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 2G0, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

cJ:RDEM DE SERVIÇO N" 18/2014 -  SÜNEC

A Superintendência de Negódio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso 
de süas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n° 21/2Ò14 -  CASAL;

RESOLVE

A, esta^leçida na Rua Dr. 
inscritji no CNPJ/MF sob o n° 

rentÇ Sr. DEMETRIO DE 
o CPF/MF sob o n® 

iciliáres de água, na 
ADE DE

r520 de; 17 de juiho. dé 2002, 
5 e Lei Complementar nP 123/06, 

alterações, conforme autorização da

imado em R$ 608.800 0̂0 (Seiscentos e oito 
ntratual será procedíido após â apresentação 

e atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal 
-  Técnico Industrial PAULÒ PIRAMAR 

0 prazo de 30(trinta) dias a partir do seu 
s da CASAL.

Eni.“ ÁLVARO JOSÉ hjíENEZES DA COSTA 
1 Diretor Presidente

CIENTE:__________  „
Em: !  C  4  t

OS N® 18/2014-SUNÉC/EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA





ESTA D O  OE A L â GOâ S
CGIUPAMHIA DE SÃMEAMENTO DÊ ALAGOAS

CO^éTRATO rí*’ 21/2014 - CASAL 
CONTRATO DE EM PREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO QUE EN TRE SI CELEBRAM  A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E  A EM PRESA MULT 
CONSTRUÇÕES LTDA -  ÊPP.

PREÂMBULO ■ DAS PA RTES E  DO FUNDAMENTO;
1/ CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL. Sociedade de 
Economia Mista Estaduai, ivinculada à Secretaria Coordenadora de ínfraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Baráo de Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denorrfinada 
simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 12.294708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ M ENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n®, 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gesíâo Operacional, CARLOS ANTONiO SOUZA FUGUEiREDO DE UMA, 
brasileiro, casado, Engenhéiro, inscrito no CPF/MF sob o n°. 098.703.694-72. ambos residentes 
e domiciliados nesta Capitá.

2) CONTRATADA; MULT CONSTRUÇÕES LTDA- EPP , Estabelecida a Rua Waldemiro 
Alencar Junior, 109, Mang^beiras, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.509.781/0001- 

representada por DEMÉTRtO DE BRITO PEREIRA , inscritò no CPF/MF sob o n®
0 3 0  05S.204-84, residente

51 FUNDAMENTO LEG A L 
na modalidade Pregão Pn
Presidente da CASAL, me 
us 2002, Decreto Estadual 
123/06, subsidiariamenta 
Processo Administrativo n
obrigando as partes de acoi

;LAÜSULA PRIM EIRA
serAços de ligações 
Maceió/AJagoas, LOTE 2 
Lsi Federai n. 10.520 de 17 

e

domiciliado em Maceió/AL.

DA ADJUDtCAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
•esenciai r\° 13/2014-CASAL, devidamente homologada pelo Diretor 
diante condições contidas na Lei Federal n. 10,520 de 17 de julho 

3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n® 
fiela Lei n.. 8,666/93 e suas alterações, tudo conforme consta no 

8822/2013, C! N® 128/2013 -  ÜN FAROL, S C. 13941, 13858, 
rdo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

DO O BJETO : Constitui objeto deste instrumento a execução dos 
dofbicüiares de água, na Unidade de Negócio da cidade d© 

JNIDADE DE NEGÓCIO FAROL; mediante condições contidas na 
de Julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 

7.450/2005 e Lei CompietVientar n,° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
âíterações.
S?L.ÁUSULA SEGUNDA -  0 0  VALOR E DOS RECU RSO S: O presente contrato, tem valor
ío t a í  estimado, em R$608.$i 
PARÁGRAFO PRIM EIRO
Co n t r a t a d a , incluem to 
seiviços, objeto deste instru
Pa r á g r a f o  s e g u n d o

Massificação: 

Lo t e  2:

00,00 (seiscentos e oito mil, oitocentos reais),
Fica expressamente estabelecido que os preço propostos peja 

dos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução pos 
mento,

As despesas deçprrentes deste Contrato terão a seguintedeçprrentes

■h.
J

X





ESTADO DE ALAGOAS
o o m ^ m n iA  d e  s a n e a m e n t o  d e  a l â g o a s

Unidade Orçamentária ................... . 11.202 - UN FAROL
Grupo de Despesa............. •.............. . 600.000 -  Abastecimento Âgua/Esgoío Sanitário
Rubrica.............................. ............................ 616.614 -  UGAÇÔES DOMICILIARES

CLÁUSULA TER C EIR A  |  DA ÁREA  DE ATUACÀO : Os serviços serão executados na 
cidade de Maceió, mais especificameníe no âmbito da Unidade de Negócio Farol -  UNFA,

CLÁUSULA QUARTA -  DAS CARACTERÍSTICAS £ ESPEC íFlC A C Õ ES DOS SERVIÇO S: 
As ligações serão executadas conforme as especificações contidas nos diagramas de ligações 
domiciliares de água ~ Pacjrões “Â” e “B’' ~ desenhos anexos I e II.
PARÁGRAFO PRIM EIRO Os mâteriais e conexões de responsabilidade da CONTRATAD.A 
obedecerão serviços a sprem executados e seus respectivos quantitativos encontram-se 
especificados no Projeto Básico, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  PQ PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder 
aos serviços executados durante o mês. conforme o quantitativo apurado pelo Gesto* do 
Contrato e Cronograma Fís ico e Financeiro, Anexo !V deste Contrato.
PARÁGRAFO PRIM EIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL. ■ ■ - . .
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de yaiidads atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS; 
b| Certidão Negatiya de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federai, Estadual e 

Municipal.
dj Certidão Negatrva de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

PARÁGRAFO TER C EIR O : A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a 
rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: JNenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmeníe aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA,
PARÁGRAFO SEXTO : Qpaiquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para,a.CASAL. '
PARÁGRAFO SÉTIM O: Òs pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA: Banco do Brasil Agência 3332-4 C/C 25.956-7.

CLÁUSULA SEXTA  - DO
ajuste de conduta na 3® va 
âmbito da CASAL, o prazo 
de serviços, expedida pela

P R A Z g jL D O -R E â ffiH ã : Em face da celebração do termo de
•a da Trabalho de Maceió, que trata da terceirização de serviços no 
de vigência deste instrumento terá inicio com a assinatura da orctem 
2ASAL e vigorará até 31.12.^014?





ESTADO DE ALAGOAS
COMPAMHIA DE SANEAMEMTO DE ALAGOAS

P á R A G R A F O  P R I Ü E I R O ?  O s  preços contratados sâc fixos a irreajusíáveis, ■
PARÁGRAFO SEGUNDO!: O acréscimo nos serviços será nos moldes do §  1“ do artigo 65 da
Lei 8,666/93. ' ' ;
CLÁUSULA SÉTIM A -- DA EXEGUCÃQ DOS SER¥1C0S: Para a .execução dos serviços tíe 
impiantaçâo de ligações qorriicifiares e fiscalização de ligações ativas e inativas, dentro dos 
prazos e padrões exigidos pela CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

i S E R V i Ç O

.. __ ...

r V E Í C ü L O E N C A N A D O R A J U D A N T E

i Fiscalização de ligações a
i .......... ...........

ilvas e inativas 02 carro 02 04

1 Implantação de ligações domiciliares 01 carro
.

01
-

01
•

PARÁGRAFO PRIMEIROS Os sen/iços de Implantação de ligações domiciliares e fiscalização 
de ligações ativas e inativas -  serão-realizados nos horário de 7:30 às 11:30h e 13:30 ás 
l7;30h, de segunda a,sexta feira e aos sábados de 08:00 às 12:00h. perfazendo um total de 44 
horas semanais. As equipes serão compostas por profissional íipo encanador com grau de 
esGoiaridade comprovada de no mínimo o ensino fundamenta! completo e ajudante com ensino 
fundamentai, . .
PARÁGRAFO SEGUNDO^ Os sen/iços de fiscalização devem ser executados conforme as 
normas da CASAL © o regulamento de prestação.de serviços de água e esgoto (decreto 33.438 
de 05 de .rnaio de 1S89)., documentos estes que sao parte integrantes deste contrato,
independentes de írartscriçio.

1

CLÁUSULA OiTAVA -  DÀ GESTÃO E D A  FISCALIZAÇÃO : Por força deste insírumenío, fica 
determinado que a empregjada PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIA, na função de Chefia da 
LIN FAROL, inscrito no S p F sob o n® 033,324.888-05, matricula 1636, fará a gestão do 
presente Contraio, zelandq pelo seu íotaí cumprimento, principalmente no tocante a utilização 
por parte dos empregado® da CONTRATADA, ■ ds equipamentos de Proteção individual e 
Coletiva -  EPI.
PARÁGRAFO PRIM EiRO:i Na ausência ou substituição do-empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestâoi do contraio será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
crsefia da SUENG, |
PARÁGRAFO SEGUNDOi A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; víciós redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus 
agentes e prepostos,. j
PARÁGRAFO TERC EIRO i A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência., 
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto

sem qualquer ônus para a ÇASAL.



, i



! ESTADO DE ALAGOAS 
COÜPÂNHIÁ DE SANEAÍVIENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO QUIK*TO; A CASAL exercerá, ampla fiscalização sobre os serviços contratados, 
por intermédio de .seus propostos, os quais' será credenciados • pof escrito, devendo a 
CONTRATADA faciliíar-ihes o pleno exercício e suas funções,
PARÁGRAFO SEXTO ; A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer, tempo, 
a fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como pó livre acesso ao canteiro 
de obras, seus depósitos a Instalações.

CLÁUSULA NONA: BA S OBRtGACÕES D.A CASAL: Fornecer ■ à Contratada os 
Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários à correta execução dos
sesv îçcs,
PARÁGRAFO PRIUElRO^ Fornecer mènsaimente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada cicio dé fiscalização.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Proceder, "diariamente, através dos Esaitórios Locais ou da 
SÜPECF a entrega dos documentos destinados à execução dos serviços à Contratada. 
PARÁGRAFO TERC EIRO : Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência á execução dos 
serviços, de imediato, se fiossívei, quando solicitado verbaimente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quantíc of cializado por escrito.
PARÁGRAFO QUARTO: Comunicar á Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, qué visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custos para a Contratada.
PARÁGRAFO QUINTO: Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, 
caso estas sejam necessárias.
PARÁGRAFO SEXTO : Exigir da contratada sinalização, entrega de EP i's aos seus 
empregados, ■
PARÁGRAFO SÉTIM O; Abrir o "Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, principafmente aqueles que prejudiquem, direta ou 
indiretamente, a qualidade e a efetividade dõs serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obedecer as normas 
internas da CASAL e o R^guiamento de Prestação de Serviços de Água e Esgoto (Decreto 
33,438 de 05 de maio de 1i989), fazem parte integrantes dos contratos a serem firmados com 
a s  licitantes vencedoras, independentes de transcrição. A CONTRATADA deverá manter 
durante a vigência do Contr̂ ato, todas as condições habitatórias da licitação.
PARÁGRAFO PRIM EIRO: Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos com 
urna logomarca afixada na parte lateral (veículos) conforme adesivo padronizado pela CASAL, 
com fundo branco e letras azuis, contendo os'seguintes dizeres:

[NOME DA CONTRATADA]
A SERVIÇO  DA CASAL

PARÁGRAFO SEGUNDO; , Os veículos deverão ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, 
cor. prata, e adequar-se à finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas 
condições de utilização é  Lom estado de conservação. Os veículos deverão ssr previamente 
inspedonados e aprovados pela unidade responsável pela





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO TER Ç EiR Q : Executar os serviços entregues pelo Gestor do contrato nos prazos 
fixados peta CASAL, tomando-se por base a data do recebimento das Ordens de Serviço. 
PARÁGRAFO QUARTO: Lançar diariarnente no sistema através da rede “on-line”, ou entragar 
nos setores competentes, as Ordens de Serviço (O .S.) executadas no dia útil imediatameníe
anterior.
PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada deverá dispor de uma estrutura ,de informações 
adequadas a realizações c os serviços conforme a seguir. Linha telefônica fixa ou móvel. 
PARÁGRAFO SEXTO ; Apresentar diariamente aos respectivos Escritórios Locais ou a 
SUPECF, juntamente coirj os comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório, completo de 
suas atividades do dia antWiór, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, 
esses agrupados em . função dõé motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de 
comentários justificativos cjas ocorrências, para,que os Escritórios Locais ou a SU PECF, se, for 
0 caso, efetuem o. canceiariienío.
PARÁGRAFO SÉTIM O; Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações. Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente 
Projeto.
PARÁGRAFO OITAVO: Menhurna alteração das especificações de quaisquer serviços poderá 
ser feita, sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL,
PARÁGRAFO NONO: Prcimover a. seleçâo e o treinamento do pessoal necessário à execução 
dos serviços, i :
PARÁGRAFO DÉCIMO: 'Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
o,bsetvar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIM EIRO: Ser a única responsável peSa execução dos serviços de 
que trata o presente projôto e responder pela qualidade dos mesmos e ciimprimento dos 
prazos de execução.
PARÁGRAFO DÉCIMO .SEGUNDO; Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, 
devidamente credenciado como preposto, para representar'a Contratada e receber da CASAL 
as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao 
relacionamento CASAUCCNTRATADA,
PARÁGRAFO DÉCIMO TÉRC EIRO : Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das
Notas Fiscais referentesj à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento 
previdenciárío e do FGT'S, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a 
execução direta dos serviçòs objeto deste Contraio.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO; Ser responsável por quaisquer redamaçôíss relativas a 
danos e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Projeto, 
responsabilizando-se pelo, pagamento, sem,‘/qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente dfe acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultaníés de imprudência. ímperlda ou negligência de seus empregados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO buiN TO : ■ Sinalizar com siquipamento adequado, conforme as 
exigências do Código Nacipnal de Trânsito, os locais de exqcuçâo dos serviços.
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO : Comunicar de .imediato à CASAL quaíquer ocorrência de
impedimento ao andamento dos serviços, ofidalizando no prazo máximo de 24 (vinte quatro)
noras. i
PARÁGRAFO DÉCIMO SETW O: Cumprir as normas Segais, regulamentares e adminisíretivas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecsndc? aos seus empregados os 
equiparneníos de proteçionndividua!.

CLÁUSULA DÉCIMÃ PR|MEIRA -  DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas 
tomando-se por base a s ; ocorrências verificadas pela casai e quantitativos constantes do 
relatório “resumo das ordens” do SiPSAP, on-íine, devendo ser deduzido do boletim tie 
medição do próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes.
PARÁGRAFO PRIM ÊlRO í "Se for verificado" peia contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, eerá descontado do pagamento o-serviço correspondente, aiérn da 
dedução do mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a caaai. 
PARÁGRAFO SEGUNDO* Quando for verificado que a quantidade de ordens de corte ou de 
supressão não executadasj durante o cicio de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do 
quantitativo emitido, s que! as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou 
por determinação expressa da casal, deverá ser aplicada à muita de 2% (dois por cento) sobre 
0 valor íota! do boietim de rttedição correspondente ao mês em questão.
PARÁGRAFO TERCElRO j: Nos casos das ordens identificadas pela casal como “prioridade de 
execução”, será aplicada e muita de 2% (dois por cento) sobre o vaícr total do boietim tíe 
medição correspondente, se o percentual das-ordens não executadas for superior a 5% (cinco 
por cento), ,
PAR AGRAFO QUARTO; j Em se constando a reincidência das penalidades contidas nos 
parágrafos acima, com o| comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, 
sujeitará, ainda, a contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA SI^GUNDA -  DA RESCISÃO : O presente Contrato poderá ser 
rescindido, independente rriente de notificação judicia! ou extrajudídai, a critério da Diretoria da
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a quaíquer indenização, salvo o pagamento 
dos serviços que estivere|rt regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses; |

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato:
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL. !
d) O desaíendímento íòtai ou parda! de normas d© segurança e medicina do trabaiho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRof O presente contrato poderá ser rescindido quando da formação de 
gaspo de trabaiho, formada por empregados ds CASAL, que executarão os serviços de ligações
domiciliares de Água. | .

I

CLÁUSULA DÉCIMA TERC EIRA  -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações
não explicadas serão decididas peias as partes,' segábdp aS^'|Íisposiçõ6s contidas na Lei ,

! ^
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8,666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federais e 
estaduais, que fazem parte integrante deste contrato independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QU/^RTA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato
serão dirimidas no Foro da Comarca de Maceió - AL, com renúncia expressa de quaiquer outro 
por mais privilegiado que seja,
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

TESTEMUNHAS:

Maceióó,o.^de de 2014.

ÁLVARO JO SÈ MEKjfeZÈS DA COSTA 
Diretor Presídente/CASAL

CARLOS A N T^ ÍJ^ D E SOUZA, FIGUEIREDO UMA 
Vice-Presfdení^de Gestão Operaciona!

í!
DEM ÉTI^Õm «RiI^géREIRA
P/CONTRATADA

7 è'-





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
ESQUEMA DE IICAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA EM PEAD

' S a í '  “ " para  m C E I ó '" -  PADÍÃÕ~” B” " -  (FERRO FUNDIDO •' QUALQUER OIÂMÍtÍ Õ )

^  G<5 >

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS

1- ASSAÇABEIRA EH f3l=»

2 -  Tuao PEAO 2 0 »  -  l»E 100 (COR AZU-.>
3 -  COÜVA 06  RAIO tOKSD í »  SftSBI -  fVC ESGOTO -
4 -  TOW C » IS A  OH SOlm ■ PVC ESGoms
5- ADAPTAOOR PARA PSAO C /  COUWIESSÂO E ROSCA 2 0 x3 /4 "
6~ RES ISTKO  ESW SZIAL iAASNêriCO OE 3 /4 "

7 y  COSDSÁO DE MIBROliiETRO -  K » C A  A m 'l-IfW KR 5A O  
1T HIORa^ETRO J / 4 "  A T Í >81*
9 -  LUVA SB 25 imi K 3 /4*

W - lOELHO SOLOAVEL 25n«
U -  CAIXA 6E PSijríÇÃO oe W«í«f.TRO EM FIBRA, 0£ VIDRO 

OU roi.iPROPn.ENCI <P?.) -  VlOE e s pe c ie ic a ç íe .s priJpriaS

OBSERVAÇÕES:

1 -  A PAiTTE RtNAL 0 0  TUSO OE PEAO, ADAPTADOR E JOELHO.
beverAo f ic a r  Esteijicroos ua pareoe da fachada oo  ipsôvel 
E (ío muro;

2-  0  CORTE E A RELXGAÇÍO SERã.0 EFETUAOOS PELO REGISTRO 
BE «A 6 i

3 - A Ca ix a  OS PROTKÇfe BQ HIDRÕHETHO SERA ISSTALAOA At) 
HtVEL OA calcada. !«• «URO FRONTAL 00  IM()VSL:

4 -  AP6S A CONOCto ff* M  0  CiXBTTÉ COtOCARÃ UM REGISTRO 
DE ESPERA OU SIMILAR;

5 -  UN -  FAROl/SUNEC -  0UTUBSO/20U





©
Eí

0 &

S p
5 Í

O
O

ESPECIFICAÇÃO DOS MATCRIAIS

i- CÜUR B£ TOMASA(ABaAC*.j)KiRA SIMgt.B8 TRAVA) j 
20s» ~ re iÕÕ {CBÍt AW U 

3 -  CURVA oe RAiO 1.0» »  W< SB-m - PVC ES®TO_

OBSERVAÇÕES:

t- A P W E  FINAL DO T!«0 B£ PEAD, AOAPTADOR E 3ÜELH0,
OBvaUto FICAS EMurroas «a rAseoE m  fachaoa oq imíw6l
e NO mi(m;

4- TUBO CASISA otj SOoai - PVC eSGOTO
5- ÃB^ÃetfS‘-P/«!A ■paB"'C/"C»#SESSÍO'E ROSCA 20)t3/<f’...

R E6ISTR 0 g S P K lA L  M AíSfíÉTM ) M  3 /4 "
7~ COKEXíO OS mBUSmTRO - POSCA AATX-ravEfíSAO 
i -  íiÍBiíôHETa» 3/4*-' ATÉ Sta’

...’§- LUVA sr SSsw >T37?"
10- 30O-H0 SOLOÂVEL 2Sbk
11- CAIXA DE PROTEÇÃO DE HIORflUtETRO EM FIBRA  OE VTDRO

OU P O íire o P iL B íO  (p p ) - V ID E ESP Ec iracA çõ e s p b ô p r ia s

2- 0 ©STE e A RELIGAÇSO SEKfe eFETUADOS PELO RSSISTIW
DR NP -65:....................................................................

3- A CADSA D6 PROTEÇÃO DO HIWtôMErSO SERÃ IMSTAmOA AD 
NtVBL m  CALÇAQA, m  WSO PRWÍTAL DO UtóVSL;

4- APÔS A CONEXÃO H'’ 10 0 CLIENTS COtOCARÃ ;jM RECXSTRO
----BÉ-esrewt-ott-sswifcAST-------------------—
5- ON - FAROL/SUNEC - «jrusRo/2on
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ANEXO »í
C O N T R A T O  N ®  2 1 / 2 Õ 1 4  
P L A N f L H A  D E  C U S T O S

OBRA: SERVIÇOS DE LiGAÇOES DOMICILIARES

L O C A L : UNFA -  UNIDADE DE MEGOCIOS DO FÃRÕL EM F/IACÊiSÂL B.DJ Serviços: 24.60%

D A TA : J a n e iro /2 0 1 4

ITEM DISCRIMINAÇÃO Ü.NID. QUANT. P. ÜNIT, j P. TOTAL

1 Ligaçêo dom icilia r em  rua lâ o  pavimentada Unid. 270 174,88 i 47,217,60

2 Ligação dom icilia r em  rua 
bonificação oe 5%

iSo-pavimentada com Ünid. 180 183,62 33,051,60

L ig a ç lo  dom iciliar em  rua 
noíurna)

Tão-pávimentada (execução Unid. 30- 220,60 6,618,00

4 Ligação dom icilia r em rua 
FDS)

iSo pavimentada (execução Unid. 20 266,33 [ 5,326,60
!

4 Ligação dom ic ilia r gm  rua | 
paraleiepípedo

savimentada em Unid. 414 263,23 I 108,977,22
j

Ligação dom icilia r em  rua 
parale iepípedo com  bonific

(svimentada em i 
ação de 5%

Unid. 270 276,39 74.625,30

/ Ligação dom icilia r em  rua 
parale iepípedo (exscuçâo

tavim entada em 
'TOturna)

Unid. 46 336,11 15.461,06

8 Ligação dom icilia r em  rua 
parale iepípedo (execução

ãv im sntada em 
-DS)

ütiid. 3 0 408,99 12.269.70

9 Ü gaçâo dom icilia r em  rua 'avimentada.em asfoíto . Unid. 450 339,06 152,577.00
10 L ig a ç io  dom icilia r em  rua 

bonificação dè 6%
avim entada e.m asfalto com Unid. 324 356,01 115.347,24

1 1 Ligação dom icilia r em  rua | 
(execução noturna)

javim entsda em asfalto com Unid, 60 4 0 6 ,2 8 20.314,00

12 Ligação dom icilia r em  rua pjavimentada em asfa líc com 
(execução FDS) |

1

uíiid- 4 0 472.63 j 17,014,68 

!

TOTAL GERAL 608.800,00

4  H) I r
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ANEXO IV
CONTRATO N“21Í2014 

CRONOGRAWA FÍSICO-FINANCEIRO

r  _ —11
CRONOGRAMA FÍSfCO-FlNANCEIRO ™ LfGÂÇÔES DOMICILIARES UNIOAOE-Dt NEGOCIOS DO JARÂGUÁ

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 SO SO 120 1SÕ 189 210 240 270 3oe 330 sso
-- - • ^

TOTAIS

1 Ligação domidliar em rua 22 22 22 22 22 22 2‘3 23 23 23 23 73 í 270
não  pavirnantada 3.847,30 3.847,36 3.047,36 3.847,36 3.847,36 3.847,36 4,022.24 4.022,24 4,022.24 4.022.2-4 4,022.24 -4,022.24 47.217.6C

2 Liaaçâo domiciliar em aia 16 16 16 IS 14 14 14 14 15 15 15 15 •ISO
não pavimenlada com 
bonificação de 5%

2.937,92 2.937,92 2,937:92 2,937,92 2,570,68 2.570,68 ,2.570.68 2-570,68 2.754,30 2.754,30 .2.764,30 2.754.30 .33,051.60

3 Ligação domiciliar em aia 3 3 3 ,, 3 3 3 2 2 2 2 2 2 30
não pavimenfada (execução. 
noturna)

661,80 661,80 661,80 6õ1 .SO 661,80 661,80 441,20 441,20 441,20 441,20 441,20 441,20 0.616,00

4 Ugaçâo domiciliar em rua 2 2 2 ■ 2 2 2 2 2 1 1 1 1 20
não pavimentada (execução 
FOS)

532,66 532,66 532,66 532,66 532,66 532,65 í532,66 532,66 266,33 266,33 266,33 '266:33 5,326,60

5 Ligaçio domidliar ern rua 38 35 35 35 34 34 .34 34 34 34 35 36 414
pavimentada em 
paralelepipedo

9.213,05 S.213.0S 9.213,05 9.213,05 8.948,82 8,949,32 8,949,82 8,949,82 3,949,82 6.-í49,S2 9,213,05 9,213,05 108.977,22

6
i.igaçSo domiciliar em rua 
pavimentada sm paralelepipedo 
com bonificação de 5%

23 23 23 23 23 23 22 22 22 22' 22 22 270

6.356.9? 6,356,97 6.3.56,97 5.356,97 6.356,97 6,366,97 6.0S0.58 6.080,58 6.080.58 S.0SÜ.58 6.080,58 6.080,58 74-625,30

7 Ligação domidiiar em rua 4 4 4 4
r  -----

4 4 4 4 4 4 3 3 46
pavimentada em
paralelepipedo (execução 
noturna)

1.344.44 1,344,44 1.344,44 1.344,44 1.344,44 t.344,44 »..344,44 1.344,44 1,344,44 1.344,44 1.008,33 1.008,33 15.4^..'06“- / f

Í ...

\
i I

■5u '

f T
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8 Ligação domiciliar sm rua 
pavimentada em 
paraleíepípedo {execução 
FDS)

3 3 3 3 3 3 2 2 2 2 2 2
-
30

1,226,97 1.226,97 1.226,97 1,226,97 1,226,97 1,226,97 817,93 817,98 817,98 817,98 817,98 817,93 12,269,70

— 9 — bigação-domtciliar-emTüa 
pavimentada em asfalto

---------38---------- 3«- 38 38 38 38 37 37 37 ■ 37 37 37 45G

12,884,28 12.884,28 12,884.28 12,884,28 12,884,28 12,884,28 12.545,22 12.545,22 12.545,22 12.545,22 12,545,22 12,545.22 152.577.00

10 Ligação domiciliar em ara 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 ■27 32-1
pavimentada em asfalto com 
bonificação de 5% 9.612,27 9.612,27 9,612,27 9.612,27 9.612.27 9,612,27 9,512.27 9,612,27 9.612,27 9,612,27 9,612,27 9,612,27 115,347,24

11 Ligação clomicilíar em rua 6 5 4 4 4 4 4 4 4 4 4 ■4 50
pavimentada em asfalto com 
{execução nofama) 2.031,40 , 2.031,40 1.625,12 1.626,12 1.625,12 1.625,12 1,625,12 1.625,12 1.625,12 1,625,12 1,625,12 1.625,12 f20,314,Q0

12 Ligação domiciliar em rua 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 36
pavimentada em asfalto com 
(execução FDS) 1.417,89 1.417.89 1.417,89 1.417,89 1.417.89 1.417,89 í,417,89 1,417,88 1,417,89 1.417,89 1,417,89 1.417,89 7.014,68

TOTAIS 52.067,01 52.067,01 51.660,73 51.660,73 51,030,26 - 51.030,26 49,960,10 49.960,10 49.877,39 49.877,39 49,804,51 49,804,51 608.800,00

\

■■
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INSTRUÇÂO DE PROCESSO

N° PROCESSO: 

15858/2014

N° FOLHA:





V
Casal

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“PROTOCOLO: E

l i S 58/2a i4E'.;.
N“ FOLHA: í / \

A S U N E C ,  i::;

In fo r m a m o s q u e  o s  r e c u r so s  para c u s te io  serã o  p ró p r io s  d a  C A S A L , n a s  C lá s ^ f ic a ç ô e s  O r
ça m en tá r ia s  a b a ix o ; . : ,

U n id a d e  O rça m en tá r ia  

G ru p o  d e  D e s p e s a  

R u b rica

Em 10/12/2014.

1 1 2 0 2 - U N  F A R O L  3G /
6 0 0 .0 0 0  -  A b a s te c im e n to  A g u a /E s g o to  Sanitário'. 

616.615 -  L ig a ç õ e s  D o m ic il ia r e s . ; ' . ^

V
Adm. Andreiza de O liveira

Mm.3006 -GErLAN/SUDi;0
V isto:

lUlrii.iáviãl*/Â. Çouiinho t  w ;
Cerents ds Plan'elamentc Q i, 

e Anéiise EconGmiva 
Mat. H449 ,

G EP LA N /SU D EO ;tiF ‘ 0

i



í



INSí t r u ç ã o  d e  p r o c e s s o

N° PROTOCOLO:

15858/2014

N” FOLHA:

ÀVGO,





Face ao exposto na inicial, despachos e documentos anexados ao processo, soli

citamos análise e posicionamento jurídico.

Em 12/12/2014

Eng.^ CARLOS A M g^ lO  DE S. FIGUEIREDO LIMA 

Vice Presidente de Gestão Operacional
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Á  jS A S Á L  ~  C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n to  d e  A la g o a s
eam
construções Itda

ATT - ÚNFA -  Unidade de Negócios do Farol em Maceió-AL

I i. í:

! H U - a

■; i ' I

! . í : i  ■
'̂i I ■ 1

é s  s e n h o r e s ,

 ̂  ̂ : C o n fo r m e  n o s  fo i  s d lic ita d o , e s ta m o s  e n e a m in h a n d o  a n o s s a  p r o p o sta  o rça m en tá r ia  
para r e a liz a ç ã o  d o s  s e r v iç o s  d e  Ligações Domiciliares n o s  s e to r e s  n a  U n id a d e  d e  

' N e g ó c io s  d o  F a ro l, c o n fo r m e  d a d o s a b a ix o  d e sc r ito s .

: - ' I

j ; 1 - V a lo r  G lo b a l d o s  s e r v iç o s  R $  6 9 1 .3 7 2 ,0 2  (S e is c e n t o s  e  N o v e n ta  e  U m  M il e

T r e z e n to s  e  S e te n ta  e  D o is  R e a is  e  D o is  C e n ta v o s);

'2 ^ .A  V a lid a d e  d a  p ro p o sta  é d e 6 0  ( s e s s e n ta )  d ias;

3 - 0  s ig n a tá r io  in d ic a d o  para a ssin a tu ra  d o  co n tra to  ser á  M a r a isa  d a  S ilv a

) • ’ ■ M e d e ir o s , C P F  il° 0 8 2 .0 1 4 .6 5 4 - 4 0 .

í Sem mais para o m om ento,
( ■ '/ ' I

Atenciosam ente.

i

ir a jsa ^ a  S ilv a  M e d e ir o s  

S o c ia -g e r e n te

, I !1 •: t

O lh o  D ’Á g u a  d as F lo r e s , 11 de D e z e m b r o  d e  2 0 1 4 .

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro ■■ Olho D’Âqua das Flores - AL 
CEP: 57.442-000 - Fonefar,: (82'í 3S23.1393 

CNPJ; 08.529.031/0001-46
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eam
construções Itda

.  O B R A :  S E R V I Ç O S  D E  L I G A Ç Õ E S  D O M I C I L I A R E S  

. L O C A I L :  D N F A . -  U N I D A D E  D E  N E G O C I O S  D O  F A R O L  E M  M A C E I Ó  -  A L .  

1 M a c e i ó / A L . .  11 d (

í l i T E M :  ■ D I S C R I M I N A Ç Ã O

B .D . l .  S e r v iç o s ; 2 4 ,6 0 %

de D e ze m b ro  de 2 0 1 4 .

U N I D .  Q U A N T .  P .  U N I T .  P .  T O T A L

I ■ I
S E R V I Ç O S

; I ’.l ' j jg a ç ã o  d o m ic il ia r  em  rua n ã o íp a v im en ta d a U n id . 2 7 0 ,0 0 1 9 6 ,87 5 3 .1 5 4 ,9 0

f.C 2. j L ig a ç ã o  d o m ic il ia r  em  rua n ão íp a v im e n ta d a  co m  b o n if ic a ç ã o  de 5 % U n id . 1 8 0 ,0 0 2 0 6 ,7 1 3 7 .2 0 7 ,8 0

t' 3 (: L ig a ç ã o  d o m ic il ia r  em  rua n ã o íp a v im e n ta d a  ( e x e cu çã o  noturna ) U n id . 3 0 ,0 0 2 5 2 ,0 0 7 .5 6 0 ,0 0

• 4" L ig a ç ã o  d o m ic ilia r  em  rua n ão íp a v im e n ta d a  ( e x e cu çã o  F D S ) U n id . 2 0 ,0 0 3 0 4 ,8 7 6 .0 9 7 ,4 0

V 5 L ig a ç ã o  d o m ic il ia r  em  rua p av im e n ta d a  em  p a ra le lep ip ed o

6 L ig a ç ã o  d o m ic il ia r  em  rua p av im e n ta d a  em  p a ra le lep ip ed o  co m

U n id . 4 1 4 ,0 0 2 9 7 ,0 0 1 2 2 .9 5 8 ,0 0

. 1 b o n if ic a çã o  de 5 % U n id . 2 7 0 ,0 0 3 1 1 ,8 5 8 4 .1 9 9 ,5 0

f'
i' ■fllli

, 7 ; i .L ig a ç ã o  d o m ic il ia r  em  rua p av im e n ta d a  em  p a ra le lep ip ed o  

'' V ', ( e x e cu çã o  noturna ) :
jsir ' ‘ L ig a ç ã o  d o p iic ilia r  em  rua p av im e n ta d a  em  p a ra le lep ip ed o

U n id . 4 6 ,0 0 3 8 3 ,6 2 1 7 .6 4 6 ,5 2

‘I
■|í. 1 '( 'ex ecL içã o  F D S ) U n id . 3 0 ,0 0 4 6 8 ,0 0 1 4 .0 4 0 ,0 0

í' (9jj ' ; L ig a ç ã o  d o m ic ilia r  em  rua p av im e n ta d a  em  asfa lto U n id . 4 5 0 ,0 0 3 8 7 ,0 0 1 7 4 .1 5 0 ,0 0

ilÒj. 1 .L ig a ç ã o  d o m ic ilia r  em  rua p av im e n ta d a  em  asfa lto  co m

Ij jj ’j!| I  ̂ b d n ilic a ç ã ü  de 5 % U n id . 3 2 4 ,0 0 4 0 6 ,3 5 1 3 1 .6 5 7 ,4 0

I ijl I' ; 1 'Ligaçào  d o m ic ilia r  em  rua p a v im en tad a  em a sfa lto  co m

• (j e x e cu çã o  noturna ) U n id . 5 0 ,0 0 4 6 3 ,5 9 2 3 .1 7 9 ,5 0

12 . iJ ig açào  d o m ic ilia r  em  rua p av im en tad a  em  asfa lto  com
I'
1:
|.

' ( e x e cu çã o  F .D S )  

I !’ 1-■
U n id . 3 6 ,0 0 5 4 2 ,2 5 1 9 .5 2 1 ,0 0

I
'I

! , , i i - - .  , T O T A L G IÍR A L 6 9 1 .3 7 2 ,0 2

i /  •>
I : i .  .

i , a ;it 1u n fa

F ''jp f^ A ^ O  12 m e s e s

' P R O P O S T A  D A T A :  I 1 / 1 2 / 2 0 , 1 4

i , | .  G

I f ' ' ' 7

1

M

I

S i l v a  M e d e i r o s
• I'

I í r Í-.
S ò c i a - g e r e n t e E n g .  C i v i l  C k E A :  f ô í )  1 8 7 8 6 0 9

'.II I . 1  I'

I r  ■)’

.1 : : v u r  
í !'' i
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Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393

CNPJ: 08.529.031/0001-46





CONSTRUÇÕES LTOA.

Maceió, 11 de Dezembro de 2014.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

AT: UNFA -  UNIDADE DE NEGÓCIOS DO FAROL

Ref: “Orçamento para execução dos serviços de ligações domiciliares de água na cidade de 
Maceió”.

Prezados Senhores,

A MC CONSTRUÇÕES L 'DA., vem apresentar proposta de preços para execução dos
serviços acima supracitados, conforme dados abaixo:

a. O preço Global para a execução dos serviços é de R$ 666.788,26 (Seiscentos e sessenta e seis 

mil e setecentos e oitenta e oito reais e vinte e seis centavos);

b. Prazo de execução é de 12 (meses) dias;

c. A validade da nossa propos ta é de 60 (sessenta) dias;

d. Signatário indicado para assinatura do contrato é o Sr. Thiago Antonio Mendonça Leoncio com 

C.P.F. Den°. 032.843.594-51,

e. Prazo de pagamento: Contra -  apresentação, mediante nota fiscal atestada.

Atenciosamente,

Thiago Antonio Mendonça Leoncio 
Gerente - Administrativo

Rua: Luiz Gonzaga da Silva r 
Inscriçi

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 33535151. 

ão estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesltda@hotmaiLcom
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CONSTRUÇÕES LTOA.

OBRA; SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DCIm íc ilia r e s

LOÇALiUNFA -UNIDADE DENEGCicios DO FAROL EM MACEIÓ - AL. B.D.I. Serviços: 2 4 , 6 0 %

M a c e i ó / A L ,  1 1  d e  D e z e m b r o  d e  2 C 1 4 .

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL

I 5ERVIÇOS

1 Ligação domiciliar em rua nãc pavimentada Unid. 2 7 0 , 0 0 1 8 9 , 8 7 5 1  2 6 4 , 9 0
2 Ligação domiciliar em rua nãc pavimentada com bonificação de 5 % Unid. 1 8 0 , 0 0 1 9 9 , 3 6 3 5  8 8 4 , 8 0
3 Ligação domiciliar em rua nãc pavimentada ( ejECUção noturna) Unid. 3 0 , 0 0 2 4 3 , 0 4 7  2 9 1 , 2 0
4 Ligação domiciliar em rua nãci pavimentada ( execução FDS) Unid. 20,00 2 9 4 , 0 3 5  8 8 0 , 6 0
5 Ligação domiciliar em rua pa/imentada em paralelepipedo Unid. 4 1 4 , 0 0 2 8 6 , 4 4 1 1 8  5 8 6 , 1 6
6 Ligação domiciliar em rua pa>imentada em paralelepipedo com

bonificação de 5  % Unid. 2 7 0 , 0 0 3 0 0 , 7 6 8 1  2 0 5 , 2 0
7 Ligação domiciliar em ruapa> imentada em paralelepipedo

( e>ecução noturna) Unid. 4 6 , 0 0 3 6 9 , 9 8  1 7 0 1 9 , 0 8
8 Ligação domiciliar em rua pâ fimentada em paralelepipedo

( execução FDS) Unid. 3 0 , 0 0 4 5 1 , 3 6 1 3  5 4 0 , 8 0
9 Ligação domiciliar em rua paVimentada em aslàlto Unid. 4 5 0 , 0 0 3 7 3 , 2 4 1 6 7 9 5 8 , 0 0
10 Ligação domiciliar em rua pa’nmentada em asíàlto com

bonificação de 5 % Unid. 3 2 4 , 0 0 3 9 1 , 9 0 1 2 6 9 7 5 , 6 0
11 Ligação domiciliar emniapa fimentada em as&lto com

( execução noturna ) Unid. 5 0 , 0 0 4 4 7 , 1 0 2 2 3 5 5 , 0 0
12 Ligação domiciliar em rua pacimentada em asfiiko com

( execução FDS) Unid. 3 6 , 0 0 5 2 2 , 9 7 1 8  8 2 6 , 9 2

TO(TAL GERAL 666 788,26

Eng.CMi
CREAC2082975Ç»i=

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n i 31 Quadra A, Serraria ~ Maceió / AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 33535J51. 

ínscriçho estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
' E-mail: mcconstrucoeslida@hotmail.com

mailto:mcconstrucoeslida@hotmail.com




NSTRUÇÃO DE PROCESSO

N® PROCESSO

N»XOÜHÁV V

À adv. Lais Leão,

Para análise e instrução jurídica. 

Em, / /

Adv. Edilson fflves Vieira 
Ass. Especial da Presidênòia
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Adv. - OAB/AL 7777 
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
I Fone:(82)3315-3106 - Fax:(82)3315-3085

ORDEM DE SERVIÇO N" 18/2014 -  SUNEC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso 
de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n" 2 1/2014 -  CASAL;

RESOLVE:

i

Í-; V S L .

■■ ; '• 5'i ; ;

■,' A c i

■'S ■>: ■

Autorizar a EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na Rua Dr. 
WaldernirOiAlènóar Júnior, n'’ 109, Mangabeiras -  Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.509.Í5|}(P00Í-93; neste ato representada pelo seu Sócio Gerente Sr. DEMETRIO DE
B R im s Ç;EREIRA, brasileiro, solteiro, ernpresário, inscrito no CPF/MF sob n'"

naO39,ífl'p.9í2!04í'8ài objetivando a execução dos serviços ligações domiciliares de água 
U i t i d Ü ^ v ^ o ç i o  da cidade de Maceió-Alagoas, LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO 
FAROL;i fhoâi^te condições contidas na Lei Fèdéral ri®: 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decreto Estadual .3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n° 123/06, 
subsidiatiamenie pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, conforme autorização da 
Presidência.

Os sennçós acima autorizados têm o valor total estimado em R$ 608.800,00 (Seiscentos e oito 
mil,.oitocentos reais). O pagamento pelo objeto contratual será procedido após a apresentação 
da FÍota l^iscal devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal 
Gerente da Unidade de Negócio Farol -  UNFA -  Técnico Industrial PAULO PIRAMAR 
DANTAS' CORREIA, matricula 1653, contandâ-se o prazo de 30(trinta) dias a partir do seu 
lançamento no Sistema de Controle de Pagamer/tos da CASAL.

Maceió-AL, 03 ae L'de 2014.

Econ, SAMUEL LEITE DE OLIVEIRA 
Superintendente de bjegócio da Capital

^ l t e |5 E íp |Õ À R L O |^ ^  S, FIGUEIREDO LIMA
I ‘ " ^.y-ipê^Tresidente de Gestão Operacional.

L
Eng.° ÁLVARO JOSÊlVíENEZES DA COSTA 

Diretor Presidente

I /•
CIENTE;_________ __
Em- Ú 3 . J .
OS N° 18/2014-SUNEC/EMFRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA





Maceió 11 de Dezembro de 2014.

A
CASAL,
ATT: Superintendência dé Negócio da Capital -  SUNEC.

Prezados Senhores,

Referente ao contrato n° 21/2014, informamos que esta empresa aceita a 
renovação contratual, mantendo-se os preços praticados no referido contrato , com os
devidos reajustes pela legislação.

Atenciosamente.

R u a  W a i d e m i r o  A l e n c a r  J u n i o r ,  n °  1 0 9  -  M a n g a b e i r a s  
C E P  5 7 . 0 3 7 - 1 8 0  -  M a c e i ó / A L  
C N P J  n ' '  0 7 . 5 0 9 , 7 8 1 / 0 0 0 1 - 9 3  

F O N E  ( 8 2 )  3 2 3 5 - 4 1 9 7  
E - M A I L :  m u l t c o n s l r u c o e s @ h o t m a i l . c o m

mailto:multconslrucoes@hotmail.com
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PROCESSO: 15851 
IMTERESSMJO: UN

8/2014
)''AROL

ASSDNTO^: Prorrogação de prazo

EMENTA: CONTRATO DE EXECUÇÃO SERVIÇOS 
PAS/V IiyiPLANTAÇÃO DE LIGAÇÕES DE ÁGUA.. 
PEDIDO DE DTLAÇÃO DE PRAZO. OBJETO DE 
NATUREZA CONTÍN[)A. TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA. CONCURSO 
PÚBLICO 2014 . L:i:MIN7̂ RES judiciais QUE 
suspendi;ram a contratação em 
DTERMINADOS CARGOS. PE I .A
IMPOSSDIILIDADE )IE ATENDIMENTO AO 
ACORDO. DESPACHO DA ASSESSORA 
jurídica em caso SIMILAR. OBSERVÂNCIA 
IMl-RESCINDÍVEL JJAS CONDICIONANTES. 
ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS NECJISSÂRIOS 
PARA AIENDER A PECÜIJVVRIDADE DA 
SITUAÇÃO EM QUESTÃO. AC01.HI1ME1Ŝ.TO 
CONPICIOHmO DO PEDIDO. .... .

presente da solicitação de prorrogação de prazo 
21/2014,. firmado entre a C7ASAL s a empresa MULT 

cujo objeto é a execução de servi.ços, sem 
m,a.teriais, para implantação de ligações de água, 

com ou sem recuberação de pavimento, na Unidade de Negócios do

T.rata-,se o 
do Contrato n°
C o n s t r u ç õ e s I.T D, 
fornecimento de

Faol, na cidade de Maceió.

Fo:i juntad®
- f.ls. 0 3/.9, Ord' 
fls. 11/22, dot 
empresaã do raiao

Justifica-s 
Farol está impos 
dorri i. c 11 lares que 
c a u s a p r e j u ,1 z o " .

Após diiigê 
n° 18 /2.014, bem 
tempo .não conseg 
aqui propostos

Pedido Justificado - fls. 01; p.rojeto básico 
era de Serviço - fls. 10; cópia do contrato -- 
çã.o orçamentária •- fl.s, 24, proposta.s d.e duas 
- fls. 27/30.

3 O pleito sob o argumento de que a "Unidade 
sibil itada de execução de serviços de J.iga.ções 
vem. a se.r de natureza co.n.t.ínua cuja paralização

ncxa - fls. 31, .foi acostada, a Orde.m de Serviço 
como a informação de que "face a exigüidads de 
ulrnos outra p.roposta de preço para os se.rviços

É o relatório. Passa-se à análise.

Antes de a d' 
c o n. s i. d e ,r a ç õ e s s e .i:} ã. o

entrar no mérito propriamente dito, algumas 
apresentadas.

No Terra.o d 
{Doc. 01) , obse 
(doze) meses, c 
podendo ser proí 
{s e s s e n. t a ) me s e s 
igual fo-rma, em s

e Referência elaborado pela área competente 
a-se o pedido, no item 4.0, de prazo de 12 
ntados da assinatura da Ordem de Serviço, 
ogado por igual período até o limite de 60 
No instrumento convocatório (Doc. 02), de 

eu item 14.1, restou prevista a mesma redação.

rV.

r r

O serviço de e.xecução de ligações doni.i-c:iliares de água,- 
para a CASAL, é s 2rviç'-o de natureza continua, e por e.cse laoclvo,^

:i





Ç ;.V ,í .'X »  r„»ítn * Í .S a L jtS fS .l^ jS .f- .ÍS Y S í- lO ^ I.f ííA - íV j- iíL  _£'!L*5í . _ ^  I tT* f J .S Í» S ? íi* -

todos os seus contratos possuem duração de 12 {doze}
podendo ser 
8.666/93.

P rorrogado, conforme dispõe o a.rt„ 57, II,
me s e s, 
da Lei

Ocorre qy 
do Trabalho 
(processo n° [ 
em sua c].á.usu 
condições des 
31/12/2014.

E-̂ ois
Público para d. 
de 2014 -, obi 
de. Ãj ustamento

e esta Companhia firmou com o Ministério Público 
(Doc. 03), mn Te.rmo de Co.nciliação JudicJ.al 
212400-74.1998.5.19.0003), era que restou previsto 
La qu.inta que a CASiiL obriga-se a adaptar-se ás 
se instrumento, no mais__ tardar, até o dia

em 06 de abril de 2014 foi .lançado o Concurso 
rverso.s cargos - Edital 02/2.014, d.e 27 d.e ja.neiro 
etivando, dentre outros motivos, atender ao Termo 
de Conduta firmado.

No suprac 
é vedado a CASA 
e esgoto, a 
impigidas pela 
cláusula, .ress.

Porém era

itad.o instrumento, em sua cláusula segunda, "b", 
terceirizar serviços de "ligações novas de água 

im entendidas a.s solicitadas por usuários ou 
Cüm.panhia, obse.rvado o prazo do caput desta 

Ivados os casos de im.plantação em, massa",

10 de setembro de 2014, em razão de processos
judiciais em trâmite na Justiça Estadual, todas as 
foram suspensa 
acostada a este;

contratações
s, conforme se pode observar na documentação 
parecer. Esta situação permanece até a presente

data. (Doc. 04 e 05)

Tendo em 
internas füra.m 
p o 3 .'i. c i o n, a me n t o 
Jurídica da. CA 
.realizar tais 
termos a, pos.=

vista a. a.proxi:rna.ção da data aco.rdada, as demandas 
ocorrend.o, o que tornou necessário um 

iurldico a. respeito. Ein. caso similar, a Assessora 
SAL, Bruna Jucá, entendeu que "a CA,GAL poderá 
contratos desde que reste consignado em seus 
ibilidade de rescisão do a.juste quand.o dn

exemplo do que

Licitações

contrata,çâ,o de quadro próprio para realização de ta;i.s servi.ços a
á vem ocorrendo na CASZ-VL" (Doc. 0 6) .

portanto, foram realizadas, porém corai a 
ressalva da. necessária finalissaçâo e». 31/12/2014, Ocorre que, 
dianta da situação apresentada, ante a impossibilidade juadieial

a situação da Companhia ficou dificil, 
por tratar-se o seini'iço dos autos dte Tjiaa

de contratar, 
princã.pal»ente,
atividade de naturesa continua.

Dito isto, 
análise da possi 
questão.

e d..iante da situação apre.sentada, necessária a 
:i|bilid.a,de de prorrogação de prazo do contrato em

Em 02 de a.bril d,e 2014, com Ordran de Serviço de 03 de
abril de .2014,
vigência restou assim disposto:

irinou-,se o Contrato n” 21/2014, cujo prazo de

CLÁOSDTja,. rSlXTA - DO PRAZO E DO 
SE&JXJSÍCB: Ero face da celebração do
termo de ajustie de cor.idutai na 3" vara 
do Trat.3a.Lh0 d.e Maceió, que trata da 
terce i.:r'ização de servi.cos no ãmbiti.





■■«.usí

f r - '  " ’ - ■'

No edita 
como já afirmi 
podendo ser p:n 
(sessenta) nies 
continua que n 
de causar preju

da C7-\SAL, o prazo de viqência deste 
.ins ■: ruraento terá inicio com a 
assinatura da Ordein de ServlçoSf 
expedida pela CASAL e vigorará até 
31. 12.2011.

1 e no termo d,e referênc.i.a, acostados, entretanto, 
do, o prazo preA;'isto era. de 12 (doze) meses, 
orroga.do por igurol periodo até o limite de 60 
es. Está-se diante de um serviço de natureza 
i,o pode sofrer so,lução de continuidade, sob pena 
ízos à coletividade.

É preciso, deste modo, sopesar os di.reitos envolvidos. De
um lado o da cületividade que sem a. prestação desses serviços 
pela C7'.,SAL juo(|le:rá deixar de ter o acesso a água em seus
domicílios e 
determinadas at

In ca.su, 
prevaleça, já q; 
podendo, i.nclu 
chamamento d,os 
0 que não pode 
r i. n c i p a ]. me n t e, 

vi da.

do outro o 
Lvidades-fim.

da vedação terceiirização de

é razoável que o interesse da coletividade 
iie a prorrogação encontra-se dentro do aceitável, 
$ive, haver a rescisão co.ntratual quando do 
concursados, após liberação judicial para tanto, 
é a não prestação desses serviços aos usuários, 
quand.o se está tratando de um bem essencial a

Logo, tenao em vista a situação apresentada na inicial.
deve ser observa 
ín verbis:

do o disposto no art. 57, .II, da Lei 8.666/93,

7irr. 57. 7-\ duração do.s contrato.s
regidos po.r esta Lei ficará adstril.a 
à vigência do.s respectivos créditos 
orçamentário.s, exceto quanto aos 
relativos ■;
I - aos p.rojetos cujos produtos 
e.stejam contemplados nas metas 
estíibelecida.s no Plaiao .Pluri anual, os 
quais poderão ser prorrogados se 
houver inte.res.se da iVdministraçâo e 
desde que isso tenha sido previsto no 
ato convocató.rj.o;
II - à prestação de semrxços a .serem 
executados d© £oríaa continua, egue 
poderão ter a sua duração pro.crogada. 
por iguais & sucessivos periodojs com 
vistas â. obtenção de preços e 
cocoidições *ais vantajosas para a 
administração, l.i-mitada a ses.santa 
meses.

[...,] (gritou-se)

A
f ir m a d o .

,lisB.,itaçãe
Logo,

prorrogação pelo

e©afe.rafcu.al decorreti fcâo soraenfee d© aco-rdo 
eziitende asta advogada cpie é po,«!siv®i a, 
teaípo faltenta, até completa."C 12 íjdiosíe) !i,eses^





cu até qpjte se 
a CASAL seria 
licitar, quani 
continuidade as

;í  .'-t* ‘•'“ -.-•'CS. l s . ‘i-.và<-G

periitiita o chamamento dos eoncursadoSf já que para 
economicamente mais oneroso ter que noirament© 
í desde o inicio a sua inten,çâo era dar 
suas atividades.

Segundo
iei, o prazo dá 
con.'tinuados pod, 
vedação íseria 
min.imo, deve j: 
a/té a conclusêc

Sobre o 
Câ..i:n.ara do TCl'í.-

.Jessé Tor.res Pere.ira Junior^ a,pesa.r da let,ra da 
prorrogação do contra'to de pres'tação de serviços 

i,erá ser diverso daq'u.e.le inicia,lTnen.'te 'pactuado. "A 
iti.edida antieconômica, porque a A.din.in,istração, no 
oder prorrogar o contrato pelo tempo suficiente 
de licitação para celebrar novo cont.rato".

assunto dispõe o Acórdão n° 551/2002 -- Seg-iinda

9.Cabe asseverar, contrariando o 
entendimento cont.::i.do na iristru ção, 
que a, tese defendida po:r' esta Corte 
de Contas e pela doutrina re;i.nante 
sob.rre a maté.ria é que, na re,riovação, 
não fica a entidade obrigada a 
respeitar o m.esmo prazo da 
contratação original. Pois, mesmo que 
o texto da noriria aluda a ''.iguais 
períodos" a le.:itura muito restrita da 
norma traria ura engossamento para o 
admin j.stredor, o que não era o 
objetivo do legislador.. Se é possíve.i 
prorrogar por 60 meses, não seria 
.razoável subo.rdina.r a administração 
ao dever de estabelecer pe.r5.odo.'? 
idênticos para vigência, segui.iido lO 
p.razo i:n.;i.ci.alraente avençado no 
contrato. Então, nesse aspecto, r.Pio 
haveria qualquer irregularidade na 
prorrogação por mais 2 4 meses do 
cont.rato in.i.ciaJ mente avençado, com 
prazo de .36 meses.

Quanto à 
apresentou propcj) 
verificar ,se a 
para e.3ta Comp 
.solicitada a p.ro 
(já que a ter 
p o s s i V ei) , c u j a .s

prorrogação p.ropriamente dita, a contratada 
ta no mesmo valo.r já contra'tado - fls. 34. Para 

opção em prorrogar o contrato é mais van.tajo.sa 
nhia foi realizada pesquisa de mercado, sendo 
posta de 02 (duas) emp-resas do .ramo -- fls. 27/30 
ceira, .segundo despacho - fls. 32, não .foi 
respostas seguem abaixo;

a) EAM CONSTRUÇÕES LTDA: valor global de R$ 591.372,02 
(seiscentos e noventa e um m..:i.l, trezentos e setenta e 
dois reais e. dois centavos) ;

b) MC CONSTRUÇÕES .LTDAr valor global de R$ 666.708,26 
:ritos e sessenta e seis in.i.l, setecentos e oitenta
reais e v.inte e seis centavos) , ^

{se.Lsce| 
e o.'.i.to

PEREIRA JUNIOR. Jessé Tor.ves. Comenta.rv.os lei. d.e j.i citação
contratos da Administração Púb.lica. 2007, pg. b.53-6.54.





Denota- 
valor acima <Já

e que as propostas acostadas encontram-se com 
contratada, sendo para a C7-VSAL mais vanta-joso

prorrogar o présente.

Assim, d 
requisitos

íiante de tod.o o exposto, devidamente preenchidos 
-egais e observadas as considerações efet-uadas no 

corpo do parecer, ©piEia-s® pela posoitoilidad© de prorrogação do 
pra.ro por imais 0<l ^gaatro) meses ou até o charramento dos novos 
concnrsados, ievend.o ser efetuadas todas as alterações 
necessárias p4ra
presente, entretanto, à aatorisação do Diretor Presidente e
apresentação

a pretendida prorrogação. Condiciona-■sa,

certidões negativas devida».©nt® atualiiradas.

í\ Assessora Jurídica.

Maceió, 17 de dezembro de 2014

L M S LÍm'^DESQüE®. LEÃO
ADVGOGADA/ASJUR/CASAJ.
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PRO JETO  PARA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇO S DE LIG AÇÕ ES DOMICILIARES 
DE ÁGUA DA UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

1.0-IN TRO DUÇÃO

Os serviços i|nerenteSíà-implantaçãG-de-ligaçGes-dGmiGill^es-de-égua, com ou sem 
recuperação de payjm^nto, é de fundamental imppMjât̂ |la para a ampliação do 
mercado cor sumidor|B:detet^ para incremeníar^'^níye de faturamento e 
de arrecadação-áa^Oop^^  ̂ a necessidadè"dã’^cpntrataçã|o de empresas
de engenharia, pafa"̂ -î mplernentaçãô  (gessas ""âçô s.̂ bj;̂ ^^̂  melhoria da
qualidade na prestaçâájdêsses/séWiçd^?celendááê^^ às demandas
do mercado e a pleria:sátisTáçãòrdd,s!novõs:clientesr^i|j;#^^ i
Dessa forma[ fica definidp.;fíèste.̂ r^  ̂ necessário à execução
das ligações domiciliares, sera?dãi1riteíi;a^  ̂ da contrctada, exceto os
equipamentos de segurança (caixa de^TQiepãofliidrômetro, porcas] tubetes espiral 
anti-fraude), ique serão fornéçijí^ le i^ pKSí^ j^ Jbendo também a contratada, a 
mão de obra ide toda a execuçaB:^Vl^seÕ/içô,ftt^

‘ "jw:iy-C*ÍÍ«

2.0 -  O BJETO  DO PROJETOT[0
I '£  ...

O presente documento tem porfipdJfd;idéâ©Íèl|à&elecimento das diijetrizes, normas
e especificações técnicas dos t|i|3erjais||§  ̂ de obra a serem seguidas na 
execução dd,s serviço^ de implaniÇçÍÍ^”Í^^^ações domiciliares dd água em ruas 
com pavimento as,:^|tî ., paralelepíplâdfBu em ruas sem paviraiflito, na área de 
atuação da LIN^|^^^^^%ripreendendo os setores comerciais: ^  ao 24, 28, 29 e 
36, ab ran gen tes ba|rros: Fa||(g|i||ieirQj|p|!^ Caj|ã||^Í^ng^iha, Jacintinho, 
Bebedouro, '|fe de bpbedoufôr^rT^n^lIeváSia, Te íto sa^ ar^  Duro, Antares, 
Serraria, Oui^Preto, Sitio S ã f ij^ ^g^^Sái ^ A nparo. na cidade de
Maceió -  AL/^Éelhor definidoiPéspecilbado^l^ièqu^a de É|á|io ”, anexo

^ i« i
3.0 -  Q U A N T llI l lS ^ D Q S G S ii^ & S r ^ ^ il__ 2 ^ ÍÊ f :J E J S

serviços aqui propostos, estão claramente definidos nas 
que definem quantidades e detalhamento dos serviços 

necessários à boa execução de ligações domiciliares de água, de acordo com o 
tipo de pavimento de cada logradouro

Os quantitativos dos 
planilhas específicas

4.0 -  PRAZO PARA E-XECUÇÃO DOS SERVIÇO S

O prazo para execução dos serviços previstos no projeto será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL,
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podendo, por necessidade e conveniência da contratante, ser prorrogado por igual 
período, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, na forma da legislação em 
vigor.

5.0 -  FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente,30 (trinta) dias após a entrada da Nota 
Fiscal no sistema Pirâmike, em consonância com as medições realizadas e 
atestadas pe o Gestor do contrato.__________________________

6.0 - G E S T Ã Q á S r f i i iB ^ ^ ^ ^ . - .íÉvJísaCÍL

A gestão do près"êafe|fíiprãW-.-.,aw^^^^«^ _
Paulo Piramar D a n M la p §fi^ ^ ^ ^ M É ^ ^ |i^ ^ ^ ^ p iS ^ n sá v e l jtambém, pelo
atesto nas

^ p S ^ W ftd v ^ í^ ffl^ d ê tN e g ó c io  Farol -

faturas e p ek"^ ^ ÍillÍlp ^ o âf|i^ ^ ^ ^ ^ ^ u í elencados

Quando do ipício dos trábaití 
empresa contratada.

.̂ íSass-K

%Widi*ilfâ»i profissional què irá fiscalizar a

fe s im í
7.0 -  ESP EC IFIC A Ç Õ ES DOSISERVIÇOS

r J  í £!, - • w
Exige-se qué a empresa contr|itaqa;/p,a^o,s; s de execução das ligações 
domiciliares seja responsável fe|§bém. peros^Ssen/iços (às suas cüsías) de fotos 
digitais: '

Foto do pavimento antes da^execução^do serviço;
Foto da vala=aesea.vada destacando a régua de monitoraitifento (largura e 
profuiidi^faé), ántêside qualquer intervenção e a sinalizaçãójadequada 
Foto d ^ ió v e l onlde se p p ili^ a d q ^ o lfâ l^  prêfifll^í;^, :>.
Foto qffligação d|omiciliar executada (antes ao recobrirqenío), destacando o 
colar dllltomada interligádB^ff^e àí'^di^dÍ3UÍção|P^'^^'í‘ C'.;i

OBSERVAÇÃO:
- A ligação domiciliar, somente será considerada executada quando todos os 
procedimentos técnicos, comerciais e administrativos forem totalmente 
realizados, inclusjive com a recomposição de pavimento, incluindo-se nesse 
particular, à apresentação das seis fotos por ligação;
- As imagens fdtográficas deverão ser colhidas em câmera digital com 
resolução superidr a 5.0 (cinco), megapixels;
- As fotos deverão ser entregues (descarregadas), na Unidade de negócio 
Farol, diariamente, juntamente com as RAs correspondentes e o formulário
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de implantaçãò/substituição de hidrômetros, totalmente preenchido e 
devidamente assinado por quem de direito;
- A contratada d̂ v̂erá anotar em cada imagem colhida, os números do RA e 
da matrícula do imóvel onde será executada a respectiva ligação domiciliar;
- A contratada se responsabilizará pela correção de quaisquer 
irregularidades decorrentes dos serviços executados, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar 
irregularidades:

da execução do mesmo. Estão inclusos nessas 
vazamentos na ligação, reclamações de falta d’água.

recalque no pav mento/reposição no piso de calçada, etc 

Os serviços objeto do presente deverão seguir totalmente, as especificações

anexo
contidas nos-diagfamas-de-ligações-domidliares-de-águ^-=^Radtpes “A” e “B” -

----

especificações dos ̂ fáW

PARA RED E

Derivação cc

Abraçadeira 
Niple galvani

Os materiaik ê  cohexõesíía%jargo da .en íp lêslí^^ttlK ida òbedecerão as
^ e la  Companhia.

S EM PVC e
Colar de Tornada em PV C/Pl 
Tubo PEAD Azul de 20mm -'RE|80

Demais materiais e codexões IWÉcçí^^W‘S€fS&' ■%»fcvSJS;5°

m broca em

í '
PARA RED ES EM FERRO  
seguintes meiteriais;

de F°F° D 
izado

)
s| X 20mm

)|J|pa|(LQ U ER DIÂMETRO, utilizar os
f i i  í

Tubo PEAD azul de,20mm -  Pe 80 oü^lbó
Demais materiaiSíe'CÕnèl?p,es, de acordo com o diagrama.

7.1 - ESCAVÂÇíÕES DE VALAS -- jgíS

Classifica-se \cpmo escavaç^i^^comim dè'Valáli àquela póssíyèl de execução 
manual ou rp ^ p ic a j senci ^ eceff^ a fip̂  de (Mn^b.nte a. fogo,.^u seja, aquela 
executada 
0,30m.

mínima da vala de

A contratada procederá ao corte do pavimento, usando o equipamento mais 
adequado, promovendo após a execução dos serviços, a limpeza e remoção de 
entulhos e outros materiais não servíveis.

A contratada primará pela boa apresentação do trabalho, devendo 
obrigatoriamente, no ijocal onde será colocado o colar de tomada, transformar a 
parte a ser recomposta em figura geométrica dos tipos: quadrado ou retângulo.





■
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7.2 -  SERV IÇO S DlVEflSOS COPIA
Durante a execução dos serviços será obrigatória a colocação de sinalização, 
visível para transeunteé e condutores em veículos, passagens provisórias para
pedestre e/ou veículos, 
passagens e proteger c 
segurança do trabalho,

grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar 
idadão e trabalhadores, conforme estabelece as normas de 
bem como, as placas de divulgação e indicativas de

obras e serviços da CASAL

Quando da escavação da vala, será obrigatório a utilização de mantas, lonas 
ou sim ilares, nas duas faces laterais, para o acondicionamento momentâneo 
do material retirado da escavação, de forma a evitar sujeira ou resíduo no 
pavimento - i -,

i , ' ' I i
O material jretirado, pâfaléiejDípedos, blgquetesí:'mosaicos etci, deverão ser 
arrumados rias proximidades do, local escavãdó^ para facilitar o | movimento de 
pessoas, veículos'" e a reútil^áçãof nãó" dèvendb .fidàr nenhum resíduo sobre o 
pavimento. | . 1 \

As escavações de valâs sérão,  ̂executadas, de forma manual ou mecânica, com 
folgas necessárias que permitam a móhtagem da túbulação.

A largura da vala é função do terreno; das profundidades, dos diâmetros e da
metodologia, 
escavada -  
COM PROVE AS ESPECIFICA ÇÕ ES.

devendo-se, em conjunto com â Fiscalização, definir 
É obrigatório o uso ,de. RÉGUA DE MONITORí

— I

a largura a ser 
DE MONITORAMENTO QÜE

O comprimento médio da ligação * domiciliar será de 6,0 metros, devendo o 
excedente ao comprimento de 1Ó,C metrosj^ser avaliado pela Fiscalização e o 
pagamento $erá acrescido de 10% (dez) por cento a cada metrcj) excedente do 
valor da ligação. '

i '  -  ® i
O prazo máximo para o término dos serviços de execuçãp de ligações domiciliares
pela contratada, será ce 03 (ffes) dias, coníâdbs a paftír da datá de entrega da 
programação^da CASAL ao executor dosísérviços. Quando a çonírãtada encontrar 
casa fechadbi a mesma deverá corhttnicar^xpressamente ao cliente, a ocorrência, 
deixando núrjriero telefôiico do setor competenté da CASAL ou da própria empresa 
para contato]

As profundidades devem 
vias públicas e 0,40 m 
com essa profundidade

seleção que se fizer ne 
a devida anuência dá

ser tais que, ensejem recobrimento mínimo de 0,60 m nas 
nos passeios, (exceto, quando a rede estiver em desacordo 

com largura mínima de 0,30m

Os reaterros, normalmente, serão feitos com o próprio material escavado, com a
essário, podendo fazer uso do material não saturado, com 
Fiscalização. A compactação poderá ser manual e/ou 

mecânica, em camadab de 0,20 m, usando-se água quando for recomendado, 
objetivando atingir o adensamento da mesma.
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A instalação da caixa jde proteção de hidrômetro deverá ser assente de forma 
nivelada e alinhada com a face da parede que irá recebê-la.

O acabamento da alvenaria de tijolo deverá possuir qualidade no mínimo igual à da 
alvenaria encontrada originalmente na casa do cliente.

Qualquer acidente provocado em decorrência da execução dos serviços 
executados será de inteira responsabilidade do executor da obra.

As reclamações judiciaiL feitas por terceiros decorrentes da execução dos serviços 
de ligações domiciliares, serão de inteira responsabilidade do executor da obra

7.3 -  RECOMPO

A recomposi 
acordo com 
SEMINFRA.

8.0-O B R I(á

jão do payimbhteíMobreiácente/  ̂ implantada será feita de
O tipo do pavimentoIe^cisteíMeváseguindo as normas 

- anexo

A ÇÕ ES DÁ COI

8.1 -  As normas Internas da CÁSAIi^;òiRegúlamênto de Prestação de Serviços de 
Agua e Esgoto (Decreto 33.438fdê>^5|^b|p^|g^ 1989), farão parte integrantes do 
contrato a s^r firmado com o licitálffl!^|^h^^^j independentes de transcrição.

definídas pela

8.2 -  Para executarmos, serviços, a cofíffatàda deverá utilizar vepjlos e/ou motos 
com a logorfiarcá  ̂afixada" na parte lateral (veículos) e no baú ^otos) conforme 
adesivo padrohizado p;ela CASAL,-com fundOfbranco«edetras azus, contendo os
seguintes diferes;

*̂ 'k'Í

A SERVIÇO

•M

[NOME DA CONTRATADA]
DA

Ü f

ciV.
î'rm

féín..

íS # ~

W;Ü:í4:

sr

8.3 -  Os veículos e/ou|motos deverão ser previamente inspecionados e aprovados 
pela unidade responsável pela gestão do contrato, devendo se apresentar em 
perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação.

8.4 -  Executar os seij/iços entregues pela UN-FAROL, nos prazos fixados pela 
CASAL, para cada etapa, tornando-se por base a data de recebimento das Ordens 
de Serviço.
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8.5 -  Lançar diariaméníe no sistema através da rede “on-line”, as Ordens de 
Serviços (OS) executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas 
dos cronogramas.

8.6 -  As informações coletadas em campo, contidas nas Ordens de Serviços (OS) 
serão entregues diariarnente Na Unidade de Negócio do Farol, localizada à Rua do 
Sossego s/n., no bairroj do Farol, em Maceió (Al.), para análise e implementação no 
On-line pela equipe da CASAL.

8.7 -  Apresentar diariamente, Juníamente com os comprovantes das Ordens de 
Serviço, um relatório dompleto de suas atividades do dia anterior, incluindo os 
serviços rec^bidós,-executados-e-não-executados,-esses-agr-upádos, em função dos 
motivos impèditivosíídéisua realização e acrescidos^dq^cpmentáribs justificativos
das ocorrênáas, ^

1 .

8.8 -  Para 
preenchidos

os campos 
quando da

justificar o mptivo da ní ao no-̂

8.9 -  Execgtar os serviçoS'.^gá%/á§è^S^,^^^ às Notmas Técnicas,
Especificações. Normas de Pfôoébime^tps‘ e'fâe^ais elementos que integram o 
presente Terprio. '"  ..... . .

8.10

íf;-STgíf
,r;ÍÍSh

Nenhuma alteração dáP^elp îficaçõés^^^^^  ̂ quaisquer servijços poderá ser
feita sem a prévia aprclvação, p.òr es’ct;itQ,l'da CASAL.

8.11 -  Promover a seleção e o tr|in|p_entò/do'pessoal necessário a execução dos 
serviços.

8 .1 4 - RespQnsp|1ííStr-ll?||elo bom comportamento de seu pessoali
i I " r  _ H iig i

8.15 -  Ser qjúnica empregaabrá de|seuípessò'ál e cómproriietet-se a observar 
rigorosamente;4oclas as prescrições;;relatî aŝ ^̂ ^̂ ^̂  detlrabálho^é da Previdência

^ P Q  Pajig?#''" & '̂0̂  ;«fi ãí
íSTiiK,ou correlatas; ém vigor

r%k>
8.16 -  Ser a íú n ii^ É Í^ f!Íá v é?Í^ÍIÍ%^lcqçãbblbá serviçosbe^^ueirata a presente
licitação e responder 
execução.

0 ' .P

pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de

8.17 -  Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado 
como preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, 
bem como proporei cnar toda a assistência e facilidades necessárias ao 
relacionamento CASA

enar toda a assistência 
L/CONTRATADA.

8.18 -  Assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardados e portanto crachá de identificação com fotografia.
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)nl8.19 -  Identificar, corrí a logomarca da firma e a inscrição “ A SERVIÇO  DA 
CASAL”, os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso 
na composição dos custos dos serviços.

8.20 -  Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais 
referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário 
e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a
execução direta dos sen/iços objeto deste PROJETO BÁSICO

8.21 -  Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, 
responsabilizando=se-j|:elo— pagamento,—sem-qualquer—reembolso por parte da

lusem prejuízos 
imperícia ou

negligência de s ê i^ S i i i iã l^ ^ v . .

8.22 -  Sinalízá'r|cQp||qüi'pãyrr[ê0(^-ádéqüâeõ^qpf^^ do Código
Nacional de |

horas.

8.23 -  Comunicar de ihá.ato*^^áÁ 'tfiltáâJÍi|Íl^òrrência de impedimento ao 
andamento ôs serviços, ofiGiaiizando>noijpra2o,>ímaximo de 24 ívinte e quatro)

S7‘>&ífaí::.v

__ _____r  " .  •' 'to
8.24 -  Cumprir as normas lè ^ y r é g y ^ W^^p s e administrativas aplicáveis à 
segurança, tiigiene e m edicin^Kü% Bfl^^^^pcendo aos seus fempregados os
equipamentos de proteção in d i^ iu É ^ ^ ^ ^ è .

1‘

8.2.5 - b licitante vencedor participar do 
treinamento teórico-prático a ser prSffiiiwlfflela CASAL

I
9.0 -  O BRIGAÇÕ ES DA C Ã SA b ^ ^ ^

.....  ■

9.1 -  Forneciríià Contratada os.aErooeirímStos, Norm asiiiadpês®
m

0 • « I J8S5S»- • '«riS inecessários âioorreta execuçaWdos seiyiços:
. S i '  m  ^

9.2 -  Fornecer m ^^H f n^Ée à^^i!rafeâ^l% ^"^ititaii% ^fifetíst^- dos
Lp lí-. ^  s m.

SM:

Especificações

serviços.

9.3 -  Proceder, diariamente, a entrega dos documentos destinados à execução dos 
serviços à Contratada.

9.4 -  Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários 
sejam distribuídos.

9.5 -  Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, 
de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, quando oficializado por escrito.





¥
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9.6 -  Comunicar à Cohtratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, 
para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de 
procedimentos para execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao 
interesse público, desde que esta não implique aumento de custos para a 
Contratada.

9.7 -  Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso 
estas sejam necessárias.

9.8 -  Abrir 
acontecidos

0 “Livro 
durante

de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes 
a vigência do contrato, principalmente aqueles que

prejudiquem,, direta ou indlretamente qualidade e a  efetividade dos-serviços.
I ' i

9.9 -  Fornecer os layouts para adesivos de veículda ê-plácas indicativas e de
divulgação de obras:,érsêrviços ‘ ' , i

10.0-P EN A LID A D ES
r -

o  atraso injustificado no curfiprimentox das solicitações de ligações de água 
ocorrerá rnuifa ao dia, incidente’ sobre o valòr tótal do contrato; inclusive recisâo 
unilateral de^te, além da aplicação das derhais sanções prevista pela Lei 8.666 de
21/06/93

PARÁGRAFÍD PRIMEIRO: Pela ihéxecdção total, parcial ou inadequada das 
obrigações ássumidasj serão aplicadas as, seguintes sanções, não cumulativas 
assegurando! o direito ae defesa préviá{poifÒ’3 (três) dias úteis;

a) Advertência ú îica, por escrito;"fiara os serviços realizadoq em desacordo 
comlas nòrffias,.èspecificações e/ou descumprimento de determinações, 
cabéndo defesa prévia no prazo máxirrio de 72 (setenta e duas) horas;

b) MULTA POR ATRASO - Serão^áplicados niultas no percentual de 10% 
(dez pòr centó), sobre,o valor, deleadg ligação nãõ bxecutada no prazo 
determinado, por cada dia de aTraso e até o limite de cinco dias, 
ultralDassado esse tempo, ô  percentual passará para 20% (vinte por cento) 
ao dja, até  ̂atingir o valor da ligaçãojâomiciíiar ultrapassados esses 
prazos, o contfato deverá ser rescindido de pleno direito;

c) A recisão decorrente dos motivos acima, implicará no impedimento da 
contratada de participar de qualquer licitação na CASAL, por um prazo 
mínimo não inferior a dois anos, contados da data rescisória.





Casal
Cütnptírthid de ScirHiJãmento de Alaoütis

COM PANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

11.0-B O N IFIC A ÇÕ ES
j

Os servidores executados antes dom prazo determinado neste projeto, ou seja,
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CONTRATAÇÃO DE EM PRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃ O  DOS SERV IÇO S DE 
LIG AÇÕ ES DOMICILIARES p E  ÃGUA, NAS UNIDADES DE NEGÓCIO DA CIDADE DE 
MACEIÓ/ALAGOAS, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

LO TE 1: UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUA

LO TE 2: UNIDADE DEiífâÊOfejO FAROL

LO TE 3: UNIDADEéDÉ

A COM PANHIA D E SA N è S  Sociedade de Economia Mista
: ...............................................- . ’ .. . _ ..... ................................

81, através do (a) PregoeirD (Í|^ í^ titu ídõ,^ p^ |ji0  Resolução de Diretoria n.® 33/2013, 
publicada no Diário Oficial do E s M fM Í% ljá g ,^ íé i^ ^  no dia 18 de outubro de 2013, torna

.  1. I ^público para conhecimento dos i|í|6 rês^ádós^ç 
administrativo n* 8822/2013,

acordo com o protocolo do processo 
CASAL, Cl 12/2013 -  SUNEC, Cl 

128/2013M- UNFAROL, Cl 34/20# 149/2013 -  UNBB respectvamente, na
forma da legislação pertinente a liclí^p|p.^!G^tratos administrativos, fará realizar no dia 
18/02/2014, às 09:00 horas (horário f o ^ ll^ ^ ^ tã  da Comissão Permanente de Licitações -

}f‘Céntro, Maceió/AL, CEP: ;§7020-510, licitação naCPL, situada à Rua Barão dei Atalaia, n°
modalidade PREGA© PRE-IENCIAL N.® 13/2014, do tipo menor préco global por lote.
objetivando a cp-pífrataçâo de
domiciliares d^água nas U 
discriminado ats|guir; LOTE
NEGÓCIO FAR^^L e

vde 17 cíijupp  de 20®, Õlcreto Estadual 3.548
/jíSnIkhXy,,.__

SüBsidiariamente pela Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.1. A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água, nas Unidades de Negócio da cidade de Maceió/Alagoas, conforme 
discriminado a seguir; LOTE 1; UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ; LOTE 2: UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL e LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BEN TES mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações.

1.2. O valor de referencia

LO TE 1: R$ 724.983,35 (se 
trinta e cinco centavos).

)ara esta licitação é o seguinte;

ecentos e vinte e quatro mil, novecentos e oitenta e três reais e
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LO TE 2; R$ 621.760,32 (seiscentos e vinte e um mil, setecentos e sesenta reais e trinta e dois 
centavos).

LO TE 3: R$ 567.524,97 (quinhentos e sesenta e sete mil, quinhentos e vinte e quatro reais e
noventa e sete centavos).

2.0 DOS RECURS OS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 1m - _______

2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária:

L O T E I :
Unidade Orçamentária
Grupo de D espesa......
Rubrica..........................

LOTE 2:
Unidade Orçamentária
Grupo de D espesa......
Rubrica..........................

LO TE 3:
Unidade Orçamentária
Grupo de D espesa......
Rubrica..........................

...11.203 - UNAJARAGUÁ 
600.000 - INVESTIMENTO 
616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

...11.202- UNFAROL 
600.000 - INVESTIMENTO 
616.614-L IG A Ç Õ E S  DOMICILIARES

...11.201 - UNBENEDITO BEN TES  
600.000 - ABASTECIMENTO DÁGUA/ESGOTO SANITÁRIO 
616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

___________________________ 3.0 DC

3.1 - São partes integrantes deste Edital: 
ANEXO I -Termo de Referência 
ANEXO II -  Esquema de ligação

INTEGRANTES DO EDITAL__________ ^

domiciliar de água em PEAD
ANEXO III -  Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro;
ANEXO IV -  Modelos de Declarações de Habilitação;
ANEXO V -  Minuta do Centralo;
ANEXO VI -  Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações; 
ANEXO VII -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP.

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
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as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com 
a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede è/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.1. Cada licitante poderá nc 
devidamente credenciado, me 
acompanhados pela cópia aut(

5.1.1. Procuração lavrada p̂ 
indicando a outorga de podei 
acompanhada do contrato s 
sugestão de modelo a seguir;

s atos do presente certame ter um único representante legal 
diante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
mticada do documento de identidade:

ar instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
es na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
ocial, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial.

Através da presente, credenc
n®.................. e CPF sob n°.
Presencial n® 13/2014 - CA  ̂
qualidade de REPRESEN TA
nome da em presa.................
os demais atos inerentes ao c

CREDENCIAMENTO
tiamos o(a) S r.(a )..............portador(a) da Cédula de Identidade
.....................  a participar da licitação na modalidade Pregão

)AL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na 
NTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 
, bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos 
ertame.

Local e data
Diretor ou Representante Legal

5.1.2. Documento idôneo que 
licitante e que declare os limite
5.2. Não será admitida a partic

comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
s da sua atuação.
pação de um mesmo representante para mais de uma licitante.

5.3. A não apresentação ou á incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do
certame, separadamente dos knvelopes “PROPOSTA DE P R EÇ O S” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”. I
5 .6  Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4°, 
inciso VII, da Lei n® 10.520, dé 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir;
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Cump
(Nome da Empresa

DECLARAÇÃO
e plenamente os requisitos de habilitação

CNPJ n“
sediada (endereço completo),

declara que cumpre plename 
da Lei n». 10.520, de M10712 
da Companhia de Saneamen

(Nome e assinatura do n

nte os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4“, inciso VII, 
)02, licitação modalidade Pregão Presencial n° 13/2014 - CASAL 
to de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Local e data
isponsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

O BS: No caso das ME e EPP  
na declaração que cumpre pa

se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar 
cialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.1. A reunião, para recebime ito e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os
documentos da habilitação, s^rá pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e hora miarcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ^o recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de propostja de preços (ENVELOPE “A”);
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE “B”).
6.4. A indicação nos envelofies, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvid  ̂ quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo parla exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos 
licitantes deverá ser feita nes 
para apresentar as empresas
6 .6 . As propostas de preços 
licitantes presentes, bem conv

interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
ta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
3m nome das quais pretendam registrar a impugnação, 
e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
) pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

q eA R R i^ EN T À Ç Ã O  DA PROPOSTA E DOS Dt)CflrfflÍNTOS.

7.1. APRESEN TAÇÃO DOS EN VELO PES

7.1.1. Os envelopes, 
credenciado de cada licitante
7.1.2. Os envelopes devera 
endereçamento:

devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
tio dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
0 conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte

7.1.2.1. EN VELO PE “A” - “P 
COMPANHIA DE S 

PREGÃO PRESEN C  
DIA 18/02/2014 ÁS

ROPOSTA DE P R EÇ O S”. 
i\NEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. 

IA LN .° 13/2014-C A S A L .
09:00 H (HORÁRIO LOCAL).
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O BJETO : A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações
Jnidades de Negócio da cidade de Maceió/Alagoas, conforme 
1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ; LOTE 2: UNIDADE DE 

NEGÓCIO FAROL e LOTE 3; UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BEN TES .mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.“ 123/06, subsidiariamente pela Lei
n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail).

7.1.2.2. - EN VELO PE “B ” -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO”.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

DIA 18/02/2014 AS

PREGÃO PRESEN CIAL N.®(j06/2014 -  CASAL.
09:00 H (HORÁRIO LOCAL).

O BJETO : A contratapófâelemlnè^a.^^ engenhans^ipáfiMxejCüçâÕ:idos serviços de ligações
. . ... . Kl -'/Al *domiciliares de agua,^'nas. UinidadesSeVNegóoipj^aatcidadBMdelMapeio/A agoas, conforme 

discriminado a #êgü1rí:LOTE*|!.;»ÜI^IDAIâEl&E|NCGÓeiO'iíJARAGUA^ípOTE 2: UNIDADE DE  
NEGÓCIO FAROL BEN TES. mediante
condicões contidas na béteiedèralsntí1‘0552Oldé‘r4ílrde®illhõi;d Decreto Estadual 3.548

123/06, subsidiariamente pela Lei
O Q l C I I J v I C .V lL J .O p A l  lC lO 'l^L > w lO .~ t

Identificação da Licitante: (Razã(^ c^ |]T^ ip^ àxj^ p^ il).

.883/94 e 9.648/98.

^ ..
« I

Í^;:ifef:i;D^A|^RÉSENfACAQ^0A:PRORÓSTA^:
7.2.1. A proposta comercial deverá'áerâaÕ^ no formato dos Anexos I, II, III, deste
edital, em 0 1 (uma) via em papel tirnpâ|í'p^||àssiM representante legal da licitante, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, n ( l^ | | |^ ^ ^ | íf  uês, ressalvada as expressões técnicas, e 
conter obrigatoriamente os seguintes
7.2.1.1. Descrição dos^prviçDS a serern^í^^^tados, de acordo com ja=ídescriçâo contida no
item 1 .0  do Edital.̂ p̂®̂ ''̂

Mf''
7.2.1.2. Conter preços mensa e aauc Wi-lualísexpresspssemçiTioedaíiíiaeional, reais-R$, em algarismos

. ,  .  I m .  .  ®
e por extenso, prevalecendo q menor pre^, pqr»extenso' em caso delsdivergencia;
7.2.2.3. Planilhásde Custos e CronográhSa;-EísiGÓÈFinanceiro,-;C0 nfôrniíe Ahexo I, II, NI com duas 
casas decimaisf|assinado pelo re'|f)onsáve|técnico"dái;j^p;i;;é'sa. " ""&

7.2.1.5. Indicação do prazo dé validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo IV;
7.2.1.6 . Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitanie de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme Anexo IV, deste edital;

/ T \





000138

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

7.2.1.8 . Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente),
conforme Anexo IV. |
7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3° da Lei Complementar 123/06, deve juntar 
declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da lei complementar n°
123/2006. Declaração conformk modelo do Anexo VII deste edital, acompanhada de documento 
expedido pela Junta Comerciall ou se optante pelo simples nacional, documento expedido pela 
Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitajr o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;
7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pelajlicitante, através de diligências, pesqyisas na Internet e/ou em outros

- • - • - í-ÍP-'1.materiais relacionados aò'^éryiço.

7.2.4. A omissão dé^qualqul^ necessária ,í# If|J1fa||f|Ío  objeto será interpretada
como não existentétO.uíj"’ ''"'̂ ''-'''̂ *̂̂ '""''"̂ '''*'''''’ ^
entrega das prqpostás;

7.2.5. Não serão acéitasicótaçõèSíeoÍTiWâRtliçiádésSlfêfQfisfàs^^ nos Anexo I, II, III.
7.2.6. Será desclassificada ,,a'Vp.|^|^|t|$|lã^:fPá|émt;'d^^^ os termos deste Edital e
seus Anexos ou que se vigentes.
7.2.7. A apresentação da p r o ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ â ^ c e ita ç ã o , por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste
7.2.8. Após a abertura das prqpo|ítB|^p[0.seM Q ía^  pedidos de cancelamento, retificação

Íj^Í%S^^E]>(aiÍLGAMÍNirÒ|E;Di^lgLASSIFiCAÇ^Q^^

7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo^q)f5|,egQ^ a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e sU^^f^|ê()^^áté 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.

subitem anterio® 
ofertas.

7.3.2. Quando nãqsifôrelTÍ&i?ejificadas, no mínimo, três propostas escrifâs, nas condições do
"qs 03 (três) melhoresio0 ^ èrá  class'íficada a^roposta de menor preço^maisfp

/'•r

7.3.4. Os licitantes classificadas, confèHfrie subiterh'? 713.1. ouJ^.3l2i, serão convocados
individualmente panâp^ ^p^ enfêj^ pi^ ll lámçg^gi(efbaièi||e^ônm Isúcessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor 
da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
7.3.4.I. A desistência em aprjesentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e 
Pequenas Empresas, conforrhe as disposições da Lei Complementar n.® 123/06, que serão 
convocadas a apresentar lanck inferior ao menor apresentado.
7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.
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7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 

primeira classificada, conforrrie definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se recusan a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o â pn.òyrrlento pleno às exigências editajígias, será declarado a licitante

Pregoeiro (a), caso nãovencedora, sendo-lhesadjudicado o objeto deste

edítalícías, o (a) 
apuração

de uma proposta^tíâ^terM aÍ^Êdítaíp^ô:íM Í|qüM ^iêÍtíM t^etii^e^ vencedor e ao
a interposição de recurso

i
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7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) podèráliegõciàgdiretàméhfé com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerrameotaiilaísessao..^^
7.3.12. Da reunião, lavrar-sefá áSWáiq.ua0èTãoí^^ as ocorrências relevantes e que,
ao final, será assinada pelo (a) Pnègp̂ iíio.̂ fa),, p|lapgüipe de apoio, e pelos licitantes presentes 
que desejarem. |  ̂  ̂  ̂ ^ ^ 0
7.3.13. Analisadas as propostas, ênifiçan̂ do se"̂ o de|Çumprimento de requisitos estabelecidos 
no Edital, serão desclassificadas as;é,ue''^ t" Ç
7.3.13.1. Forem elaboradas em deáaíordÔ com'os termos deste Edital;

gt ^
preços éxéê^èjVõw^íííu manifestamente inexequíveis, assim 

nao venháffiflltltef demonstrada sua viabilidade através de
7.3.13.2. Apresentarem 
considerados aqueles que
documentação que,eor|;ip(^Me,que os custos dos insumos são coerentes|çòm os de mercado;
7.3.13.3. Apreseritàfern preçM irrisórios ou de valor zero; &
7.3.13.4. Apresé|'tarem proposta aÍt‘#!vâti|i3 ouíÉalIáííá naídVBposfaide [dutros licitantes. .
7.3.14. Em ca4o|de divergência eiQUê ipíd̂ mâ õeŝ contidaŝ et̂ ^̂  ̂ impressa e na
proposta especílda, prevalecerã0||4prim’Bjfas.''''''*--*‘'%' \̂ "
7.3.15. Não se còWiderará quaíplier ofedl de vantagem prevista np objeto deste Edital e
seus Anexos. tã
7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É  considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores á proposta mais 
bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou empjresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convdcadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita 
no subitem 7.3.16.1, na orddm classificatória, para exercício do direito previsto na alínea “a”.
7.3.16.3. No caso de equivéilência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
proposta;
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7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) [na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.
7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato 
convocatório da licitação, e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
(unitário e global) no Anexo II, parte integrante deste instrumento, ou com preços 
manifestamente inexequíveis, inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).

5

7.4. DA HABILITAÇAO
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL.
No caso do licitante que opjtar por autenticação dos documentos por empregado da CASAL 
lotado na CPL, deverá apresentar as cópias perfeitamente legíveis para a referida 
autenticação juntamente coi|n o documento original, até 0 1 (um) dia antes da realização da 
licitação, no horário das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA

a)
b)

c)

d)

e)

f)

G)

h)

Registro comercial, no caso de empresa individual;
Ato constitutivo, estíituto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a 
última alteração consolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% 
(dez por cento) do Capital Social, referente ao valor concorrido;
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;
Decreto de autorizajção, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competeijte, quando a atividade assim o exigir.
Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo VI 
deste edital;
Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7“ da Constituição Federal de 1988 
(Lei Federal n° 9.854/99), conforme ANEXO IV deste Edital;

Certidão negativa qe falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de
distribuição da sede 
licitação;
Declaração emitida

Vice Presidente de 
pelo Superintendente da 
Superintendente Téònico).

do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da

3ela Casal de que a licitante não possui pendências com relação a 
reposição de paviméntos (asfalto e/ou paralelepípedo). ( A declaração só pode ser pelo

Gestão Operacional, 
Capital, ou

■

ou pelo Vice Presidente de Engenharia, ou 
pelo Superintendente do Interior ou pelo
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Termo de Ciência e Responsabilidade de informações.

üf

DOCUMENTOS DE REG L

a)

b)

c)

d)

Prova de inscrição do CNPJ;

LARIDADE FISCAL
íX

e) Prova de regularic

f)

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
0 objeto contratua; ,v  , -

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS - demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

\ / ^ i/'

Jade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FG TS - 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT - 
CNDT (Lei 12.440 de 07 de julho de 2011).

DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇAO TÉCNICA

a) Comprovação, atrlavés de atestados de experiência para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste 
Pregão Presencial. 0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado deverál (ao) ser acompanhado (s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo 
Técnico) do CRE^ CA U . A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu 
responsável técnico, desde que comprove que o mesmo faz parte de seu quadro 
de empregados, mediante apresentação de cópia autenticada do contrato de 
trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de empregados que 
demonstrem a identificação profissional, onde conste o nome do profissional com a 
chancela do órgão competente. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será feita através de certidão da junta comercial ou 
certidão do CRÈA  ou CAU, devidamente atualizada. O acervo técnico do 
responsável técnico será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT 
emitida pelo CREjvCAU;

b) Certidão de Registro e regularidade da empresa e de seus responsáveis técnicos 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA  ou CAU, 
atualizado;
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c) Declaração de que se compromete a dispor em seu quadro pessoal de pessoal 
qualificado e treinado para a realização do objeto da licitação, (inciso II do art. 30 da 
lei 8.666/93).

d) Relação dos técnicos de nível superior, com sua respectiva qualificação, que ficarão 
responsáveis pelja execução do serviço. Os profissionais indicados pelo licitante 
para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional deverão participar do 
serviço objeto deka licitação, admitindo-se sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CASAL

DOCUMENTOS DE QUAÜFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

a) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 
empresa. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações 
contábeis publicac as no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As sociedades 
por cotas de respc nsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações 
contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado 
da sede da empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de 
pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do 
Resultado, na forn̂ ia da lei.

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma 
folha, em separado, calculados pelas formulas a seguir:

• índice de Liquidez Geral 

L G S 1 ,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo

LG =

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

• índice de Liquidez Corrente 

LC ^  1,0

Ativo circulante

LC = -------------------

Passivo circulante

• Grau de Endividamento Geral 

E G á 1 ,3  !
i

Passivo circulánte + Passivo exigível a longo prazo

»•
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EG =

Ativo total

8.2. Não havetll^) 
o(a) Pregoeiro (a) 
submetido à Autoridadê'

quatro) horas, contados do er certâHfiêntò^da^sess^âGibú^

i ¥  '%

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes d^dMtáp||f^^^^  ̂fixados para o recebimento das propostas
qualquer pessoa, ou represerjitante l^ ^ ^ g lW ^ rp a , devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugifarÉfát#convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que prom;pW5 i|Jicitação, o ato de impugnação devid^ente assinado pelo 
representante legii^da interé^ada. , ®  .
9.1.1. Caberá aê^a) Pregoeiro (a)^èlBcÉií%pbre#^^tifafo e i# i^ ’̂ %{yinte|e quatro) horas.
9.1.2. Acolhidafálpetição contra o atp^çpnylcátprro será desigppdajová^ata para a realização
do certame. '■?% ®  ®

'3r '■í5 W 'W

^ )4 ^ I

i'C
\r'.

I) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar 
esta condição, através de ce|rtidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 
possa usufruir os benefícios cloncedidos pela LC 123/2006.

7.4.4. No caso de a licitantíí possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.

7.4.5. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior cornplementação, nem documentação por transmissão via fac-símilè 
(fax).
7.4.1.6 . As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste 
edital, mesmo que apresente alguma restrição.
7.4.1.6.1. As Micro e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com 
alguma restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 
administração.
7.4.1.6.2. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas 
as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.3. No julgamento das prbfeostasft^á&liPegM iroi^Hevara em conta, no interesse da 
Administração Publica, o criterio^goimeo^ripr^
8.4. Para fins de homologaçãóf̂ ^bngtî |e|áf̂ '̂ ^^^ declarada vencedora a apresentar
proposta de preços adequada de lances, no prazo de até 24 (vinte e
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10.1. Declarada a melhor pr 
imediata e motivadamente a 
alegações, e das contrarrazõ 
(três) dias úteis para aprese 
logo intimados a apresentar 
término do prazo do recorren
10.2. A falta de manifestação 
direito de recurso, possibilita
10.3. Qualquer recurso contrà
10.4. O acolhimento do rec 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso 
reduzidas a termo em ata.

10.6. Os autos do processo 
de expediente na sala da

10.0 DOS RECU RSO S
jposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 

es dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
ntação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
:e, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
0 , imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 

hdo a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor, 
a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo. 

urso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão

permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário 
CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 

antecedência mínima de 01 (bm) dia útil.
10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
0 não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à 
homologação do procedimento.

______________________! . ■ 11;ODACONTRATAÇAO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo c ue não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedorb sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, 
ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
legais cabíveis.
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da CPL da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a 
contar da publicação do resujmo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 
de habilitação, o (a) Pregoeirp (a) procederá à sua destruição.
11.5. Ficam os licitantes libei|ados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

12.0 PA EXECUÇÃO  _________

-■f 15





12.1. A execução do contrai
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to será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 

e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou 
contratuais previstas em

parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
liei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da

Administração previstos em Lei.

13;OiPO^PAtíAME.NIOí:
13.1. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o 
mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e 
Financeiro, Anexo II deste Édital..
13.2. O pagamento será prjocedldo após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.3. A CONTRATADA quando do pagamento, deverá apresentar os seguintes documentos.
com data de validade atualizada;

à) Certidão Negativ^ de Débito do INSS;
b) Certidão Negativ^ de Débito do FGTS;
c) Certidão Negati\ia atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
Certidão Negativá de Débitos Trabalhistas 

dos documentos acima
CNDT.
elencados

d)
13.4. A não apresentação 
contrato.
13.5. Nenhum pagamento sérá feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa
eventualmente aplicada. 
13.6. A emissão antecipada 
da obrigação. Havendo erro

não acarretando ônus para a

CONTRATADA: Banco

ensejará a rescisão deste

do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.

13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagarnento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras,

CASAL.
13.8. Os pagamentos serãó efetuados através de depósito bancário em conta corrente da

Agência................... C/C

14.0 DO PRAZO E DO R EA JU STE
14.1 O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da 
assinatura da Ordem de Seri/iço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 
0 limite de 60 (sessenta) meses.
14.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) meses. 
Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário 
pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

1 4 .3 . O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93.

,  .# 9  P A § i|i^ N Ç O E S |P 8 |[a (S T F ^ T lM « l^ ^ g g ^ '£
16.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, poderão ser 
direito de defesa prévia por 0

aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
5 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por eiscrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
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• rocior.so
19.0003
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; i-OÍ-iüHAI ! !̂-iGIOlMAl 0 0  TRABALHO DA 19'‘ REG1AÜ 
VAFíA OO ÍTTARALHO DF MACEIÒ/AL 

‘ 1ADCI :SSO: 0212400-74.199B.r.. 19.0003
i

00 (iios fio moi; (Jo julho do alio dois mil e troxo, às 09:40 horas, estando aluina a. ,iudi'-‘ ^
1 '  ̂ / I J /1*

VARA l,')0 TRABALHO D F MACEIÒ/AL, na sala dci audiên(;ia.s díi reapecliva Vara. silo a 
1994, CENTRO, oorn a presença dn(n) Sr(a) Jui2(a) do I ranallio Snb.siilufo í RA^i I  

i ;o,''ARFK NORONHA N17TO, (oram pnr ordem do(a) Sr(a) Jui7(a) do Trabaltio ‘
i-iiqaníefr MINISTÉRIO PUBLICO ÜO TRABAL,HO, EXEQUENl L o CABA! • roM!A3N! T"' • 
/■ ..BASI ECIMENTO DE AGUA E SANEAMEN'í'0 DO ESTADO DE Al AGOAS, l.;XL.'Clíl ADO(A/.
; 4 -d.:SE!Nn I- o(a) EXEQÜEm^E MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABAI l iO.
pRLSEiNnC o(a) CiXECUfADO(A) CASAL - COMPANHIA DF AB/\STrClMf-;>no DL '.
; ;AN!:AMFNT0 DO ESTADO DE AL.ACíOAS, representado pelü(a) preposlo(a), Sf(;!) Br<LT’L  ‘‘ ‘
; ÍXl. lr4A MONl LIRO, CPE;()a02.r)75üBB4/}8/.
; .srSFN IE  o(a) AÍ>VO(TADO(A) DO(A) FXrr.CLrrADO(A) ALFSSANDRO MEDEIROS Í)1 ' '
. ■ •}/-,B:B429/Al }.
■r : S L N IF  ü(a) O ADVOGADO DO SINDICATO DOS URBANITÁRIOS DF ALAGOAS DÍ--1 •

./li-IRA DOS SAN"! O S NETO.
,.:;enk/ Amélia f tirnaruicR; Cusia, Presidenta do Sindicato dos Urhanilános cic; Ala;|nar.

. SfsonU! fj Sf:;cretárin do Fiisíinoas do Sindicato dcK; Urbanitárius do /\Luínan ! i* ''' '
M-ivoim DPI 3!)4.893.674-1;).

o Soorotário do' F()tm;if;.a() u'n Sindicato doc tMíumlúiio;: do Aíí.ujums la.tivoc 
; ::il(3C Morna, CPf 22«.340.9!,.1 34.

" ' ■ .riT í a audiência, após as tralativaa liavidas aló ontrio om reinçào ao objeto dor.i.': y
(íiscuiirarn ac p.afles em conjunto e modianlo rcíjislros no:; ai.ítos íio taor.esso do o. bCitU -■ ■ 

dí) 11 ;..19.()()U:'>. Tendo o jui/o voriiicado que as partos choparam a uiiím coacilia:,-»'’
, !• ‘MLii OGAÜ(> o pre:e;nte acordu, nos :-.oguintes tetmn:-;:

.'.,1 l.ài i ' A I'RIMLTiTA; O prci-ienlo í ormo cio Conciliação Judicia! i.ubstito! o.cnieríça ■ 
3';;’. dos auto:-;, bom como i.) Af:on|M i-xfrajiidiciai om lorrn:i d<: i í'rmc do (,o m p r o í i - I o  

i iaiR.-nto do Condnia do ils. /94//9''. dris. aulo;; o n 1 errno Aitilivo do íl:‘. /99.

,'d,TL'. A Sl.GUND.A A ompfosa demandada, polo prosonio instrutnnnvo ■ aoy.orno a utmi.jao3:v! d:.; 
:T’'-,tof do terceifpar as somiinlos aiividados





\ !-;:x:uh^açao. assint entendida a atividade de verificação de ligações dandestínas. u\tíK-m. de 
. ,H/des. by pass. averiguaçãd de ligações factíveis e potenciais, ressalvado o disposto na aituna 

, (ia dausula terceira do preU nle acordo judiciai;

Lieiuação de ligações novas de água e c-isgolo, assim cnlendidas as solicitadas por usuánrn; esu 
'nifungideis peia Companhia, opstjrvado o prazo do caput d(ísta clàiisuia, resaalvados os casor. efe 
iMiptantaçâo ern massa;

:■ i üosiigamento, ern caso de sdiiciíaçáo de cancelamento peio usuário;

í ': Substituição e implantação de hidrômelros, rcjsaaivados os casos de impianíaçao em massa e/ou 
utoqramas especiais de recuperação de perdas;

f'í Atividades de cobrança, ressalvado o disposto na atinea "f, da cláusula terceira do prescTití; 
uí.ordo judiciai;

!■ Captação de água, tratamento Ide água, aduçSo de água e distribuição cie água;

Coleta de esgoto, tratamento de esgoto e disposição final de esgoto;

n) Retiradas de vazcírnenfos.

I : l /\U'SCCA TERC EIRA :
uw roa

•! l oilura de hidrômetro corn fatüramerito imediato e entrega simultânea de contas, entrega de 
-íVisos de débito e ordem de cortá, leitura de dados pluviométricos ou fluviométricos e dados de.
vo/no,

:M Vigilância, segurança, proteção dairtmoniai e brigada contra incêndio, serviços de conservação e 
i-mpeza, inclusive de unidades administrativas e operacionais, iimpozéjs de tanques e reders 
■ wcloras;
#

n Conserto de bombas e motores, cbmproenüendo serviços de mecânica, solda e íorneariB. desde 
''■o, ns serviços sfejarn reaiizados eni instalações independentes da CASAL, ressalvando os casos 
‘ ■■M qu(; íocnicamenle inviável o deslocrâmenlo do equipamento;

w M.inulcnçao elétrica nas estações;, ressalvados serviços de manutenção elétrica de rolina;

) : k-i-viços; rio servente, concernente á escavação e reaterro de valas, objetivando viabilizar a
■ •'vifínon de conserto de vazamento dfe água o/ou dcj esgoto pola CASAL, bem corno pary os 
•(• ''.nrregamento e descarrcígamento de veículos, ou mesmo atividades de força rnoíora him-ana
■ :' : -ís i.Ui so! venie.

:• Ai-vídadf: comercial, comproenriitndq a cobrança, corte, religaçâo, supressão do ramais, após 90
r.'cni, ij dias de atraso de débitos, oLjeíivando a recuperação de recebiveis;

U'':liir'! KOfVIÇOS (iu OpeiTlÇOo tlr tftlernr-irketina, sorviervt dr n í e r i d i r n c n l n  no clif^-nic rxn





„ , lm;,l.u,iaçao de processos r|(, Aolomaçao re lecilOloaia de infornraçSo, ressatodos os serec,

* dí! menor complexidade

' Jbras cie enQonharia, basiatííJ''ôrn iGttrto d<5 rGÍersncia ou projetos básicos, ccjniprBendííndt.' 

.fMpiantações de rodos de ãçjua e esgoto, substituição ou recuperação de redes dn agui-i 'CU 
ukdoras de esgoto, ampliaçãd do rjislornas de abastecirvienio, construoSo de estações r t̂evaforíHs. 

:C: r.aplação e de iratamonto, bem como de reservatórios, adutoraís e SubatíUtOfSS, descíe C|UO n 

:'í:síào soja da CASAL, a léri de serviços de conservação de unidades adititrustraíivos c 
- ficrscionais, como pintura, reformas, jartíinageni e construções, ampliações e recuparação cit 

iaincoos civis;

;r Sc;rviç;ís de recopçao, portariá. protocolo, ascensorista, rnensa.getro e contínuo,

K; Sfírviços de copeiragern o do aomecimcnto de refeições,

L'- Serviços de reprografia e digitalfeição;

:•'] Si-Tviças de manulenção de ejquipamenlos de veículos próprios, desde que executados íora oas 
. ,-.:aiaçôes da CASAL;

• ; Serviços de consultoria c ussessoria técnica especialijrada (contábeis, financeiras. ecoiióiTiim;.-,. 
indiras e s!mitare.s, certificados, ISO, elaboraçâo/reestruluração tíe Plsno de Cargos c Salarioc c 
màitses B consultoria sobre norimas de regulamento empresarial de maior relevância, aióm de 
vnúiises de aspectos técnicos específicos);

■: Serviços de comunicação social supervisionados pela CASAL, tais como os ligados a praniií-K 
. Híioanhas publicit.ári?js, divulgação de eventos ou programas de rGCuperação de perda.: 

nu islfiUTumIes e recadastramentps;

• ; .nrvicos cie abasiecimento de água por caminhões pipa em situações emergenciais e de risexí;;

, únviços dt; esgotamento de fo(ísas em locais desprovidos de redes coletoras de esgoto, o. 

,i í.açõe;. emcrcjerici,nik:

v,,-ivAço;> dí.- transporte de poissoas, equipamentos e documenfos;

-viço;, de iransporte cie residuds sólidos cias unidades de irammento ou redes colstnras;

Vvices (le escavação u reaterro por meio mecânico;

: viços df; rcíparaçoc! de passeios, gramados e vias públicas;

. q-rviços uo medicina e cegurariça cio Irabatho, reíerenlos n assistência iénnina, p(r< u r 
lahorntoriaLs, exames mériiccp;

' .0 . <U: rccndoslramenlo de dadue e iufoi:maç6es;

- i'. i ! f  fnfihiii/açno cornunitárirl, í-mpervisinoado pela





f.(■ r
íí.;

■ 4Mvk, os üc inspcçp.u de redes v̂ ^ediante registro folográficü/nintográitoo por «quipauknno •...
, .,.píuíH)lid(.) d» video oontíloie remoto, com ciesobbirucèo mecânica da rede polo prOprr,

: ; ; j i p , i i n ü f s > 0 .

<,:AÜSÜl, A QUARTA MULTA 
at>nnaçóes integrantes do

PE1..0 DESCÜMPRiMEfTTO OBRIGAÇÃO: Pelo descumprimíoru; 
presente Termo de Conciliação Judiciai, a empresa demantiatt;!

■■.•!!OiífU“.sc-n n uma MULTA, rijp valor de R$ 3,000.00 (TR ÊS  MIL REAIS), a ser caicuíeTlfS nt:

>!oporção de cada írabalhador 
a?versive! ao FAl (FUNDO DE

enc:ontrado em siíuaçSo desconforme com o Termo em causa, 
AMPARO AO TRABALFIADOR), instituído pela Lei 7.99B/9Ü, uu

uurório do juizo, reversível a ohtidade sem fins lucrativos a ser posteriormente dÊsignada polo
.ag;5ü do MfU com a concordân
;• .(iur.tnaí-. Urbanas no Estado de

:ia da empresa demandada e do Sindicato dos Trabalhadoroc nas 
Alagoas (Sindicato dos Urbanitários).

=’r:!i ,'.igrnfo único: O valor da multa em questão seirá atualizado monetariarnente pelo mosmo í:f>lúrui 
utilizado para atualização monetária dos créditos trabalhistas, ficando esclarecido, ademais, que a 
•nuiiu acima estabelecida não exclui e nem será compensávei com multas administrativas aplicada;; 
, f;(npr(.;;;a compiomítente por ôrglãos de Hscalização.

. AUSül A QUINTA - PRAZO DE ADAPTAÇAO: A empresa demandada obriga-se a ae aríepíar às 
uiiçóí.is do presente Termo de OA'tnciliação Judiciei, no mais tardar, até o dia 31/12/2014.

.:i AUSUl A SEXTA - FiSCALIZACÃO: O acompanhamento, a fiscalização e a verifícaçâso do 
.•r(;scnl(,' Termo de Conciliação Judicial poderão ser realizados pala Justiça do Tralja^ c, ptJo 
E rjicaií) dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas no Estado de Alagoas • (SIndIcsfo - dos 
ii naniTinns), pela SRTE-AL. e pelo Ministério Público do Trabalho.

AUSUl,/\ SFTTMA - Custas processuais, pelo(a) executado(a). na importância de R$ 1(),á'1, 
>'iu ;n dispensadas, na forma da ei.

;'( AUSUL A OITAVA - ü(Ad exeque 
uíratávei quitação do objeto da pr;

rile , com 0 presente acordo, dá á(ao) executado piena. aemi 
ásrínt© açâo.

xUSiíi A NONA - O presente acoklo nSo estabelece presunção de Itcitude. nem de üinturí*-- 
; cie aiividscics não previstas expressamerríe nesie tníiírurnento.

a! '■■onsiar. (ot lavrada a presente ala, que vai assinada na torma da íei.

TNCiúCO T AVARES NORONI-A NBTO- Juiz{8) do Trabalho

d.d' ; i i KiÜ PUBI ICO DO T RABALHO - autor

■: A! COMPANHIA DE ABASTEÇIMENTO DE AGUA !- SANFAMFNTO DO fUCAív: 
■ ' ,jA: : réu

■ - -  M  )l U ) Mi-- I )f (RC>S l) r  i L M O S ;v iv  rln rán





JOAO ViEIRA DOS SANTOS NETO - terceiros

ANrrONlO ALVES DE MEI...O- D ■íáTOR(A) DE SECRETARIA

; C/"
- ' '

MARTA ANGÉLICA DE OLiVEIRA SANTOS MARTINS- ASSISTENTE DE AUDIÊNCIA

o conteúdo disponibitizado possuí natiiureza informacional e não tem caráter ofíci.if.

Tribunáí Regional do TrabaSho da 19''‘ Região. 
Avenida da Paz, 2076 - Centro 

Maceió - Alagoas - CEP: 57020-440 
Tel.: 0 XX (82) 2121-8299 

CNPJ; 35.734.318/0001-80

Desfen volvido peto Setor de Sistemas BdminÍKírs;!ivoi;
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Casal

GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

NOTA SOBRE A SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DOS CONCURSOS PÚBLICOS

A Companhia de 

regidos pelos Editais relacibi 

de processos judiciais em t

Saneamento de Alagoas -  CASAL informa que os concursos públicos 

nados abaixo se encontram temporariamente suspensos em virtude 

âmite na Justiça Estadual.

»Edital n° 01/2014 -  concurso público para preenchimento das vagas de Administrador, 

Administrador de redes, Advogado, Analistas de Comunicação Social, Analista de Sistemas, 

Assistente Social, Biclogo, Engenheiro Civil, Engenheiro de Segurança do Trabalho, 

Engenheiro Químico, IVédico do Trabalho, Psicólogo, Técnico Industrial-Edificações, Técnico 

Industrial-Química, Técnico Industrial-Eletrotécnica, Técnico Industrial-Mecânica, Técnico de 

informática, Técnico de Contabilidade, Técnico de Enfermagem do Trabalho, Técnico de 

Segurança do Trabalho, Hidrometrista, Assistente Administrativo e Assistente Operacional.

• Edital n° 02/2014 -  concurso público para preenchimento das vagas de Encanador.

Tão logo a situação sejá regularizada, os concursos terão normal prosseguimento.

Maceió -  AL, 10 de setembro de 2014.

A Comissão do Concurso Público 

Comiianbía de Saneamento de Alagoas -  CASAL

CÓPIA

Página 1 de 1





14/01/2015

E x p r e s s o L iv r e  ~ E x p r e s s o M a i l
\

T
O

Remetente: "Baina Juca Teixeira Monteiro" <bruna.monteiro@casal.al.gov,br>
"Lais Lima de Souza Leao" <lais.leao@casai.al.gov.br>
"Marcela Azevedo Calheiros" <marcela.calheiros@casal.al.gov.br>, "Kely Christina Limeira 
Guimaraes" <kely.lime|ra@casal.al.gov.br>

Data: 14/01/2015 14:52 (1 (minuto atrás)
Assunto: Re: Fw: Re: Contratarão novos funcionários

Para:

Com Cópia

Cara Lais,
A decisão mencionada peía Marcela trata de apenas 01 dos 04 casos de liminares

deferidas nos processos dos encanadores, ou se ja , mesmo que a liminar- NESTE 
CASO- tivesse sido cassada, O POSICIONAMENTO QUANTO A SUSPENSÃO DO 
CHAMAMENTO DOS ENCANA|D0RES APROVADOS NESTE CONCURSO SERIA  O 
MESMO, por força das outraá liminares deferidas em outros processos.
No caso em questão, o Juízò decidiu que a competência para ju lgar o feito era da 
Justiça FEDERAL e remeteu b processo para lá. Ocorre que o IMPETRANTE opos 
embargos dedaratórios, o que também suspendeu o efeito desta decisão.

ssim , a indicação do ALNPlj  ̂ é no sentido de que A SITUAÇÃO PERMANECE 
INALTERADA. |
De qualquer forma, solicitei,um  relatório acerca de todos os processos referentes a 
este Concurso, de forma què todos fiquem cientes do andamento de cada um 
deles. !
Att„, j

!■ :

Bruna Jucá Teixeira Monteiro
Assessora Jurídica
Fone: 82-33153098 / 82-88768298

I Casai
Ciimastítf.Tí Mi SwjffiBto ««■ .■̂saraa
www„casa!.aí.govJbr 

0800 082 Q195

Tt 13/01/2015 às 09:12 hoijas, "Lais Lima de Souza Leao' 
:iaís.leaQ@ casal.al.aov.br> | escreveu:

Bruna,
Bom dia. I
Em razão do número de processos que vem chegando e da recente informação 
da Marcela, gostaria que nie fosse dado um posicionamento sobre as 
terceirizações, principalmente, de encanadores.
Att., '

Laís Leão ,
Advogada/ASJUR
Fone: (82) 3315-3040/(82) 3315-3087

CasalComponha a» Sw«í.v»wo «teVAW.casaLai.govJbr

— .......... Mensagem encam inhada--------------
Remetente: "Marcela Azevqdo Calheiros" < m arcela.calheiros@ casal.al.Qov.br> 
Data: 13/01/2015 09:05 (03 minutos atrás)

hlfp.7/exf)resso.al.gov.br/expressoMail1_2/incle>cphp | 1/2

mailto:lais.leao@casai.al.gov.br
mailto:marcela.calheiros@casal.al.gov.br
mailto:ra@casal.al.gov.br
mailto:s.leaQ@casal.al.aov.br
mailto:marcela.calheiros@casal.al.Qov.br




14/01/2015

Assunto: Re: Contratação novos funcionários 
Para: "Laís Lima de Souza Leao" < laís.leao@ casal.al.qov.br>
Com Cópia; "Kely Christina Limeira Guimaraes" < kelv.lim eira@ casal.al.qov.br>

Laís,

Bom dia!

Quanto ao Edital n° 02/2014 para o cargo de encanador, o concurso foi suspenso  
devido a uma liminar. Recentemente soubemos que há uma nova decisão, 
porém até o momento o jurídico não nos posicionou da situação.

I I
I Quanto ao Edital n° 01/2014 para diversos cargos, a oríentação do Jurídico 
I ratificada pela Diretoria fóí que apenas os cargos que não destinaram vagas a 
1 PcD (pessoa com deficiênda) poderiam ser convocados, que foi o que ocomeu.
ii I
1 A lista dos convocados ericontra-se disponível no site da Casal em;
‘ c a s a L a l .a o v .b r / c o n c u r s 0 s - D u b l ic o s - - 2 0 1 4 - d iv e r s o s - c a r Q O s / c o n v o c a c a o /

! Qualquer informação adicional, estou à disposição.

' Att. j

Marcela AzeW do Caiheiros Fortes
Superintendenlte de RH

-  Fone: (82) 33l‘S-3041 / (82) 8884-6040

Cs«\38nffti SafíísgiíCfí» ás «ígoas
www.casal.akgov.br 

0800 082 0105

Em 13/01/2015 às 08:44 horas, "Lais Lima de Souza Leao" 
c iais■ !eao@ casal.al.aov.blr> escreveu:

Bom dia Marcela, j
Tenho recebido alguns processos com pedido de contratação de terceirizados, 
ante a impossibilidade de chamamento dos concursados. No início desse ano, 
algun^aprovados foram chamados, Gostaria que me fosse informada a atual 
situação dos processos, bem como que me fosse encaminhada a lista do 
concursados recentemente chamados.
Att.,

Laís Leâo
Advogada/ÁSJUR
Fone: (82) 3315-3040 / (82) 3315-3087

Q8í»!sísnhSi itd» ̂ «■srr.-waT» «ts Alsjtaca
www.casal.alLgov.br 

0800 082 OliiS

http://e)Ç)resso.al .g ov.br/epressoM ai 11_2/indexphp 2/2

mailto:s.leao@casal.al.qov.br
mailto:kelv.limeira@casal.al.qov.br
http://www.casal.akgov.br
mailto:eao@casal.al.aov.blr
http://www.casal.alLgov.br
http://e)%c3%87)resso.al
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C a s a l

INSTRUÇÃO DE PRO CESSO

N“ PROTOCOLO:

11.858/2014
N» f OLHAd- s..

I L 31 ,

A
Assessora Jurídica,

Em face do disposto no Termo de Conciliação judicial firmado entre a CASAL e o Ministério
Público do Trabalho, mais precisamente em sua Cláusula 2 ,̂ "a" hipótese em que a CASAL
se abslém de terceirizar serviços de fiscalização, e em razão da suspensão das
contratações do Concurso/ZOld por ordem judicial, necessário informar qual o atual
posicionamento da Companhia, a fim de tornar possível a análise do mérito em ouestão 
Em, 2 8 /1 0 / 2 0 1 4  q u e o id o .

¥í ü a

'm i id v u i r d o  A

/hiiiúL U'üÂü£ hojíã h/jih üx ülÁ7ulirmTÍi> clo 
!ík (i Dx-0i(Xãd&- /rm ãuJoò /oi-&-

b i o c a w  / n í  0 , a i ! í i u a ) - q ^ i i  J Q Q ? , b . j Q , a ) 3 ^ ; « á i f e r t

,A tU 'p e T L iW  Jç t& i ^  c k t i m A  . ^ o L i a c u f e ^

BynAídiAamd&  ̂ dinoLci^ Qujl a âa&dJÍ u a i  
,b o c ü L  j^ w \ L O * >  j ú a J a d o ^

% U L ( ) i 5 L a M i i ) ,  j p i g i  l o x  ú d W ] } \ lx \ \
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Casal
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Protocolo n® 15858/: 
C.l n® 170/2014-U N  
Contrato n® 21/2014

2014 
FAROL

-  MULT CONSTRUÇÕES LTDA

Diretoria da Presidê

Com 0  parecer com c 

Em , 17 de dezembro

icia,

qual concordamos, 

de 2014

Adv. Edilson ^ v e s  Vi 
A ssesso r Especial da

eira
Presidência

A
CPL,

De acordo com a solicitação da UN- FA RO L, através da C .l n® 170/2014,. 
AUTORIZAMOS a prorrogação de prazo do Contrato n° 21/2014 com a Em presa  
MULT CONSTRUÇÕES LTDA, por mais um período de 04 (quatro) m eses ou até 
o chamamento dos novos concursados, conforme parecer jurídico às fis. 35 usque 
39, parte integrante áo presente processo, mantendo-se o valor inicial do contrato, 
cujo objeto é a execução de serviços, sem  fornecimento de materiais, para 
implantação de ligações de água, com ou sem  recuperação de pavimento, na 
referida Unidade de Negócios, na cidade de Maceió/Alagoas. Em, 17/12/2014

Eng® ALVARO JO SE  ME 
Diretor Presidente

/vgm...

GEPLAN 021 C

ZES DA COSTA





CO M PA N H IA  D E SANEAM ENTO D E ALAGOAS 

P i r â m i d e

S O L IC IT A Ç Ã O  D E C O M P R A S

Requísitante:
Solicitação: 00015855 
Emissão;
Liberação:
S ituação Solic.: T odas

a  00015855
a
a

Item Requisitante Valor Utiil. íVevisto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Complemento/Descrição Au.\iiíar 
Aplicação Obsertação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referência

Colação AF Ststus AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE S.ANmMENTO DE .VL,AGO.AS
Solicitação; 00015SSS Emisíáo: Dt. Limite: Dt. Últ.Âlt.: 2OTI/2015 Llbítada: SIM
Solicilante: ROBERTO DE MOUR.  ̂E SILVAUbenção: 26Í01/201S Usu. Libera.: ROBERTO 
Un.Comp.; SESGER VaiorTotal: 608.800,00
Entrega;

1 PAULO PIRAMAR 608.800,00 1,00 608.800,00 O.OOCNT 0,00 CNT
1840 - SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES /REFERENTE A RENOVAÇÃO DO COmPATO 21/2014 DA EMFRESA KUL 
TRUÇÕES LTDA, NO PERÍODO DE JANEIRO A MAIO/2015, RS 608.800,00/ SERVIÇO DE LIGAÇÕES DCSíICILIARES 
UNFA - ÜNFA - U.N. DO FAROL 
Classificação: SERVIÇOS. SERV. LIGAÇÕES DOMICEJARES
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Coma Orçamentária: 616614 - LIGAÇÕES DOanCILIARES; Plano Orçamctário- 36 - ORÇAVtENTO DE CO.MP1ÚS; Salio Coma; 3M40I.OO

Total de Solicitações na Filial; 1
Total de Solicitações: 1

iulatàrio: E VPlRAMIDEtKELATOIUOSVSOUa.QRP 16AII/2II1S 16:20:42 Plsína.'.
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E x p r e s s o L ív r e  - E x p r e s s o M a i l
q p

ente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
"Paulo Piramar Dantas Correia" <paulo.piramar@casal.al.gov.br> 
26/01/2015 15:16 (23:59 horas atrás)

Remetente: "Comissão Perman 
Para:
Data:
Assunto: Solicitação de Conipras

Boa tarde,

Estamos precisando da Sol 
15858/2014 e C .I no 170/ 
aditivo ao Contrato n° 21

Icitação de Compras do processo com o protocolo n° 
2014, para dar continuidade ao Primeiro Termo 

/2014 com a empresa Mult Construções LTDA.

Aguardo retorno,

Ana Camila 
CPL/CASAL

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill 2/index.php 26/01/2015

mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:paulo.piramar@casal.al.gov.br
http://expresso.al.gov.br/expressoMaill
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Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov,br> 
Para; multconstrucoes@hotmail.com
Data: 26/01/2015 15:20 (agora)
Assunto: Certidões

Boa tarde,

Solicitamos todas as certidões para a data 02 de janeiro de 2015 para dar
continuidade ao termo ad
- Certidão Negativa de débitos trabalhistas;

ti vo do contrato n° 21/2014 com a CASAL.

- Certificado de Regularidade do FGTS;
- Certidão Negativa de débitos municipais;
- Certidão Negativa de débitos estaduais.

Grata,

Ana Camila de Farias Daniel 
Estagiária CPL/Casal

http://expresso.al.gov.br/expressdMaill_2/index.php 26/01/2015

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
http://expresso.al.gov.br/expressdMaill_2/index.php
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PODER Jü D.TCIÍEIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃÓ N EG ATIVA DE D É B IT O S TR ABA LH ISTA S

OES LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
01-93
51/2014
14, às 08:14:49
5 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Nome: MULT CONSTRUC- 
CNPJ: 07.509.781/0C 
Certidão n ® : 64001S 
Expedição: 07/10/2C 
Validade: 04/04/201 
de sua expedição.

Ce rtifica-se que m u l t  c o n s t r ü c o e s  l t d a - e p p  (m a t r i z  e f i l i a i s ) ,
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 0 7 . 5 0 9 . 7 8 1 / 0 0 0 1 - 9 3 ,  NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescent:ado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Admiristrativa n °  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de; agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
T r i b u n a i s  do Tralsalho e estão at u a l i z a d o s  até 2 (dois) dias 
a n t e r i o r e s  a data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus es labelecimentos, agências ou filiais.
A  ac ei ta çã o desta 
a u t e n t i c i d a d e  no 
I n te rn et (http://

certidão condiciona-se à veri fi ca çã o de sua 
po r t a l  do Tr i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o  na 
w w w . t s t . j u s . b r ) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTAI ITE
Do Banco Naciona]. de De ve do re s Tr ab al hi st as c o n s t a m  os dados 
n e c e s s á r i o s  à i d en ti fi ca çã o das pe ss oa s n a tu ra is e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no c o nc er ne nt e aos 
r e c o l h i m e n t o s  p i e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a cust as , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúviaí-,.; e  su g esi.õ o s; cr!Ót.s;!.st . ju s .b r

http://www.tst.jus.br
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E S T A D O  D E  A L A

| H |  PREFEITU RA  MUN
CERTIDÃO NEGATIV/

G O A S

IC IPA L DE M ACEIO  

DE DÉBITO - CND 8 2 7 7 9  /  2 0 1 4
Tipo do Contribuinte
Contribuinte Geral - Pessoa Jur 
Inscrição: 900763876

ídica

Identificação; 329323

Contribuinte
Í4ULT CONSTRUCOES LTDA ME

Logradouro / Número / Complemento / CEP / Edifício / Loteamento
RUA - DR WALDEMIRO ALENCAR JÚNiBr , N ° : 00109,
57037-180, I
Buadra: , Lote:, Loteamento: |_______________
Baino; MANGABEIRAS
Data Expedição Ifálidade N° Protocolo Data Protocolo
16/12/2014 15/|04/2015 0 16/12/2014
ü r e a  d o  T e i rm o :

M.° De Autenticidade: 998.3BE. 994.0D9

:.N.
075

P.J./C.P.F.
09781000193

Situação Cadastral
Pçirovado

Cidadk MACEIÓ

0,00

Certificam os, com fundame 
Adm inistrativo acima indi 
Cadastro e Controle de Ai 
Fazenda Municipal de insc 
apuradas, com referência 
contribuinte/imóvel acima 
expedição desta certidão .

'k'k'k'k'k'fe'̂ 'k’k'k’k'k'k-k'k-k-k'ie'k'k'tr’k-ie'k

•k-̂ 'k-k'k'k-k-̂ irifk-k-k-̂ -k-k-k-k'k'k-k'k'k'k-k

'k'k'k-k'k'k'k'k’k'k’k'k-k-i:-k-k'k-k-k-k-ir-k'k-k
•k'k'k'k'k'k'k'k’k‘k'k'k-k-k-k-̂ ir-k-k-k-k’k'k'k
•k'k'k-k'k'k'̂ 'k'k'k’k'ft-k-k'k-k-k-k-i;'k'kifíf'k

0,00

nto nas informações exaradas no processo 
cado, e as constantes em nosso Sistema de 
recadaçâo, e ressalvado o d ire ito  de a 
rever e cobrar as d ividas que venham a ser 
ao presente instrumento, que em relação ao 

identificado  in ex iste  débito impeditivo a

•k'k'k '̂k’k'k'*!'k'k'k'k'k-k'k'k:k-k-k-ick-k-k-if-k'k'k'k'k-k’k-k‘k-k-k'k‘k’k'k‘k'i('k’k

•k'ff-k-̂ -k-k’k-k’k-k’k’k'k‘k'k‘k*-̂ 't!-k'k-k'k'kií'ir-f!'k-k-k'k'̂ 'k-k-k-k-k-k'k’k'k‘kie

•k’k'̂ 'k-k-k-k'fr’k-k‘k'k'ffk' '̂f̂ 'k’k‘k' îfk'krk'ft'k‘k'k'k'̂ -k-k-k-k'k-Í!-k'íf‘̂ -k-k-k'̂

•̂ •k-k-k'̂ -k-k-k-k-̂ it'k'k'̂ -k-k-̂ -̂ ’t(’k^’k-ir-k-k-k-k-'k’k'k'k’k'k-k-k-k-k‘ir'k'̂ rir'k-k
•k'k'k-̂ 'k-k-k-k-k-k'k'k'̂ 'k'̂ -k-k'k'k'k-k'ir'k-k-k-k'k'̂ 'k-k-k-k'k-k-k'k'kÍT-k'̂ -̂ îr-k
•fe'k'k-k-k-k-k-k-k'k‘k'íf'k't;-k-̂ -̂ 'k’k'k'k‘k-k':k-k'k-k'̂ 'k-k-k-k-k-k-k-k-k't;'̂ 'k'k'̂ -̂
ifk-k-k-̂ -̂ -k-k-k̂ k̂ if̂ k-k-̂ -k̂ k-k-k-k̂ k̂ k̂ k-̂ -̂ -k-k-k-k-̂ -k-k-k-k-k-k-lir-k-k̂ k-k̂ if-k̂ k

Certidão emitida as 17:30:30 do dia 16/12/2014
Pl autenticidade desta certidão pode ser confirmada na pagina da Secretaria de finanças, 
no endereço: http://HHW.smf.macelo.al.gov.br ou na própria Secretaria de Finanças.

Observação:

Verifique ateniamente as tnformaçfies descritas nesta certidão

http; //www3. smf. maceio. al. gov. br: 8084/e-agata/serviet/hwvdocumentos 16/12/2014

http://HHW.smf.macelo.al.gov.br
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M /
CAIXA SCÒNCfá*

_/'l—i
;A FEDERAL

Certificado de Regularidade do FG TS ~ C R F

In sc r içã o : 
Razão So c ia i: 
Nome Fantasia  
Endereço :

07509781/0001-93
MULT CONSTRUCOES LTDA ME
MULT CONSTRUCOES
R DOUTOR WALDEMIRO ALENCAR JUNIOR 109 / 
MANGABEIRAS / MACBO / AL / 57037-180

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8 
data, a empresa 
regular perante 
FGTS.

O presente Cert 
quaisquer débitb: 
devidos, decorren

ificado não servirá de prova contra cobrança de 
s referentes a contribuições e/ou encargos 
tes das obrigações com o FGTS.

V a lidade : 20/10/ 

C ertificação  Nú

036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
acima identificada encontra-se em situação 

0 Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

2014 a 18/11/2014 

m ero; 2014102008060273481210

Informação obtida em 30/10/2014, às 16:26 :46 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticic^de no site da Caixa:
w w w .ca ixa .g o v .b r

https;//www.sifse.caixa. eov.br/Epnresa/Crf7Crf7FseCFSImDrimirPaDel.asD?VARPes... 30/10/2014

http://www.caixa.gov.br
http://www.sifse.caixa
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Certidão Negativa de Débitos - Sefaz-AL Página 1 de 1

Razáo Social: MULT COKSTRUCOES 
CNPJ : 07509781000193

GOVERNO DE ALAGQ&S 
SECRETARIA DE ESTADO
SUPERINTENDÊNCIA DA 
DIRETORIA DE ARRECADAÇAO

DA FAZENDA
Re c e i t a estaouai.

E c r é d i t o tr i b u t á r i o

C e r t i d ã o  N e g a t i v a  d e  D é b i t o s
LTDA EPP - REGULAR

Ressalvado o direito de a Fazenda estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem;a ser apuradas, é certificada que não constam, até a presente 
data, débitos inscritos ern Divida Ativa.

Certidão expedida com base na

Emitida às 18:57:47 do dia 20/01/15 
Válida até 21/03/2015.

Código de controle da certidáè:P64A-F1C7-11FA-D96B

A autenticidade desta certidão dê  
Alagoas, através do endereço http

Certidão expedida gratuitamente.

Portaria SARE n* 62, de 23 de julho de 2004.

erá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
//w\fvvi. sefaz. al. gov.br/certidao.

http;// apl03. sefaz. al. gov.br/certi lao/certidao .php 20/01/2015





'••ÍT:

SPD - Solicitação de Parcelamento Débito junto ao FtíTS

Requeremos paiGelamenio das ConttIDuiçOes devidas ao FGTS na forma da Lei n° 8.036/1990, com base;
Resolução do Conselho Curador do FGTS n»_____ e Circular CAIXA n*_____
Com Beneficio da Lei n*_____ ou do Decreto n'______

1 • Informaçdes do empregador

Grau tíf »l0ito
#PÚBUSO

CNPJ/CEI Razão social

07.509.781/0001-93 MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
Endereço

RUA DOUTOR WALDEMIRO ALENCAR JUNIOR N* 109

Bairro • 

MAN6ABEIRAS

Cidade CEP Telefone. e-m@l '•

MACEIÓ 57.037-280 8288261928 LKCONTABIL@HOTMAILCOM

2 • Representantes da Empresa com competência legal para assinar o.aeordo, conforme dbcumentaçSo anexa. 
2.1 • Infbrmaçêes do 1* Representante ou Procurador

Nome

DÊMETRIO DE BRITO PEREIRA

RG .

'5071958 SSP/PE

ÇPF

0â9.059204-84
Endereço

AV VEREADOR GALBA NOVAES DE CASTRO N“ 697 ■ RESIDENCIAL LUaO COSTA. BLOCO 13‘.'a!PTO. 10

CEP

57;062-590
Naturalidade

•PALMARES

Profissão

EMPRESÁRIO

Estado CIvII 

SaTEIRO

Telefone 

.82 8826-1928

22 • Informações do 2° Representante ou Procurador

Nome

FELIX FERNANDO DA SILVA

RG

3.355.266 SSP/PE

CPF

580.260.024-1̂
Endereço _ „...

■,LatEAMBl®&.8A*f*WíAMBaít^N'SeflÁNTft^  ̂ ' ' ' 57.0634)30
Naturalidade 

PALMARES- '

Profissão ' 

•EMPRESÁRIO
Estado Civil 

SOLTEIRO

Telefone

82 8826-1928 i . .

3 • Representante autorizado neste ato pelo empregador pata tratar do parcelamento Junto à CAIXA, conforme documentação anexa.
Nome Telefone e-m@il

LUZENILDA OE MELO ALVES aiVEIRA 828826-1928 ufe0NTABIL@H0TMAIL.COM

Nestes termos.

Declaramos a veracidade das informações prestadas, de acordo com o art. 299 do Código Penal:
‘Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele deWa constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diveraqda que 
devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena; Recêjgjb dd um 
$ cinco snos’.
E pedimos deferimento.

MACBÒ____________________________ 21______/ \ 11 de [mMBRO de 20iy
Local/Oata  ̂ T  K  , 4.

inatura do representante legal confonne item 2.1 desta SPD

Protocolo ds Recebimento

laturedorei

C A i X A
r apresentaçSo lloste pralõcolo facilitãn sua informaçlo

NSo representa concessão do parcelamento pleiteado

CNPJ/CEI Agência-CódigolDV Telefone

de
Looal/Data

__de ____________

r i 0 4 / 0 8 Í O - f ‘

Darci E í iç c n M s A i- : '
Técrxi/.õiírarit'i’ ic *'*'■- ■ *‘*7Í*-

arímbo

 ̂ 8 Utt*
CAIXA Cidadão: 0800 726 0207 (PIS, Beneficies Sociais, Seguro Desemprego, FGTS, Cartão Social, Resultado, da

Loterias eSeivto^ljtfeiragg|((jBP Cidadão)
Para pessoas com 0800 726 2492 C nK 'PPD C  ^

1 ^ íP |:? 8 0 0 ( Í2 5 7 ^

3 ,.o e ..„ ,s  ^

'•V»'

mailto:ufe0NTABIL@H0TMAIL.COM




C 0S 0 lcO M P A N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 15.858/2014. 
C.l. n° 170/2014

Á A S JU R (D E  ORDEM)

Encaminhamos o 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2014, para análise e
aprovação deste setor

Maceió/AL., 02 de janeiro de 2015.

Atenciosamente

Estagiária - CPL/CASAL





Processo n ° : 15858/2014 
Interessado: UN Farol, 
Assunto: Prorrogação de Prazo,

A CPL,

Trata-se de pedido 
n° 21/2014, a ser fir: 
LTDA., tendo como objet. 
serviços de ligações 
cidade de Maceió/Alagb 
pretende-se a prorrogaç 
meses, a contar de 02 d

de análise do Primeiro Termo Aditivo do Contrato 
ikado entre a CASAL e a empresa MULT CONSTRUÇÕES 
o a contratação de mão de obra para execução dos 
iiomiciliares de água, na unidade de negócio da 
as. Lote 2: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL, onde
ão do prazo por mais um periodo de 04 (quatro) 
3 janeiro de 2015 a 02 de maio de 2015.

Em razão das cond 
torna-se necessário ins

icionantes apontadas no parecer às fls. 35/39, 
erir na minuta do termo aditivo:

1) Cláusula conten 
periodo de 04

2) Em anexo cronog
3) Em anexo planiln
4) Acrescentar ao 

contar de 02 d< 
ser rescindindo

Após as modifi 
prosseguimento.

do o valor inicial do Contrato correspondente ao 
(quatro) meses;
cama fisico-financeiro no tempo a ser prorrogado; 
a de custos do prazo a ser prorrogado; 
texto da cláusula primeira o seguinte: "...a
janeiro de 2015 a 02 de maio de 2015, podendo 

quando da contratação dos novos concursados".

caçoes, presente encontrar-se-á apto para

Maceió/AL, 02 de janeiro de 2015.

LAIS LIMA DE SOUZA LEAO
ADVOGADA/ASJUR/CASAL

LETICIA AMORIM LISBOA
ESTAGIÁRIA DIREITO/ASJUR/CASAL





r

Ê
C a s a lc o M P A N H

Processo Protocolo 
C.l. n° 170/2014

A DE SANEAMENl O DE ALAGOAS

n° 15858/2014.

Á SUPO CE (DE ORDEM)

Solicitamos a Planil 
meses, para conciu

ia de Custos e o Cronograma Físico-Financeiro para 04 
r 0 Termo Aditivo.

Maceió/AL., 02 de janeiro de 2015. 

Atenciosamente,

Estagiária - CPL/CASAL

f/WZfl

A  S u ? o e g : ,

OvAô^

<̂Oi/T..ĉ  £>- V̂X.<SlVUP-̂ pLtAA9

M n  ru. v5 ne

Q 'b  /  <D i  j

ÜcvV-ĵ Ĉ/- Ox\9.y\.v9C ' 0\. l^CvoLp ^

jí.OvvAn,<Jt̂

-AAjt G<>o-vni l  Cv, vicu? (9 " Í̂lw Ĵ/MP vVí/tx/oovAwS ^

:Xa- .

i o i  5"

^  Alex^re Vieira Zumba da Silva
Ci*» -CREA 02082Í84M 

S U P O C E - G EP R O  
I M «t; 3034
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C a s a l Com panhia de S a n eam en to  d e  A lagoas

OBRA : Serviços de Ligações Domiciliares 

LOCAL: UNFA - Unidade de Negócios do Farol em Maceió - AL 

DATA: Janeiro / 2014
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNITARIO P. TOTAL.

1 Liaação  dom icilia rem  rua n ã o  pavim entada UNID. 9 0 174 .88 1 5 .739.20

2
Ligação  dom iciliar em  rua n ã o  pavim entadacom  
bonificação d e  5% UNID. 60

183 ,62 1 1 .017.20

3
Ligação dom icilia rem  rua n ã o  pavim entada (execu çã o  
noturna) UNID. 10

2 2 0 .6 0 2 .2 0 6 .0 0

4
Ligação dom icilia rem  rua n ã o  pavim entada (execu çã o  
F D S ) UNID. 7

2 6 6 .3 3 1.864.31

5
L igação  dom icilia rem  rua pavim entada em  
paraleleplpedo UNID. 138

2 6 3 .2 3 36.3 2 5 .7 4

6
Ligação dom icilia rem  rua pavim entada em  
paraleleplpedo co m  bonificação  d e  5% UNID. 9 0

2 7 6 .3 9 2 4 .8 7 5 .1 0

7
Ligação dom icilia rem  rua pavim entada em  
paraleleplpedo (e x e c u çã o  noturna) UNID. 16

336.11 5 .3 7 7 .7 6

8
L igação  dom icilia rem  rua pavim entada em  
paraleleplpedo (e x e cu çã o  F D S ) UNID. 10

4 0 8 .9 9 4 .0 8 9 .9 0

9 L igação  d o m id lia rem  rua pavim entada e m  asfalto UNID. 150
3 3 9 ,0 6 5 0 .8 5 9 .0 0

10
Ligação d o m id lia rem  rua pavim entada em  asfalto  
ço m  bonificação d e  5% UNID. 108 3 56 .01 3 8 .4 4 9 .0 8

11
Ligação  dom icilia rem  rua pavim entada em  asfalto  
(execu çã o  noturna) UNID.' 17

4 0 6 .2 8 6 .9 0 6 .7 6

12
Ligação  dom idliar em  rua pavim entada em  asfalto  
(execu çã o  F D S ) UNID. 12

4 7 2 .6 3 5 .67 1 .56

TOTAL GERAL 203.381,61

- - Alexandre Vim Zumba da Silva
Enj.CMI-CnEAI»l)6»84M 
SUP0CE-6EPR0 

M at: 3034





y
Casal Com panhia d e  S an eam en to  d e A lagoas

OBRA : Serviços de Ligações Domiciliares

LOCAL: UNFA - Unidade de Negócios do Farol em Maceió - AL

DATA: Janeiro / 2014
Item Descricão Quantidade 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias

I SERVIÇOS

1 Ligação domiciliar em rua nâo pavimentada
22 23 22 23

90 .
3.847.36 4.022,24 3..84Z,.36 .̂ 4.022,24_____

Ligação domiciliar em rua nâo pavimentadacom 
bonificação de 5%

15 15 15 15
2 60

2.7M.30 2.754,30 2.754,30 2.754,30
Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução 
noturna)

2 3 2 3
3 10

441,20 661,80 441,20 661,80
Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução 
FDS)

2 1 2 2
4 7

532,66 266,33 532,66 532,66
Ligação domidiiar em rua pavimentada em 
paralelepípedo

34 35 34 35
5 1'38

8.949,82 9.213,05 8.949,82 9.213,05
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepípedo com bonificação de 5%

22 23 22 23
6 90

6.080,58 6.356,97 6.080,58 6.356,97
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepípedo (execução noturna)

4 4 4 4
7 16

1.344,44 1.344,44 1.344,44 1.344,44

8 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepípedo (execução FDS)

2 3 2 3
10

817,98 1.226,97 817,98 1.226,97

9 Ligação domiciliarem rua pavimentada em asfalto
37 38 37 38

150
- 12.545,22 12.884,28 12.545,22 12.884,28

10 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com 
bonificação de 5%

27 27 27 27
108

9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27

11 Ligação domiciliar em rua pavirnentada em asfalto 
(execução noturna)

4 5 4 4
17

1.625,12 2.031,40 1.625,12 1.625,12

12 Ligação domiciliar em rua pavimentada erii asfalto 
(execução FDS)

3 3 3 3
12

1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89
Faturamento da Obra 49.968,84 51.791,94 49.968,84 51.651,99

Vieira cumba da SitvsAlexandre Vierra Zumba da Sitva
Eng. Civil-CREA02062984M
SUPOCE■GEPRO 

M a t; 3034
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C 3 S 0 I c OMPANHIA d e  s a n e a m e n t o  d e  ALAGOAS

Processo Protocolo 
C.l. n° 170/2014

Á A SJU R  (DE ORDEM)

Encaminhamos o 
aprovação deste se

1° Termo Aditivo ao Contrato n° 21/2014, para análise e 
:or.

Maceió/AL., 02 de janeiro de 2015.

Atenciosamente,

n° 15858/2014.

iiefmaT;amiia de Fariás Danie 
Estagiária - CPL/CASAL
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Casal C o m p a n h ia  d e  S a n e a m e n t o  d e  A la g o a s

Processo n°; 15858/2014 
Interessado: UN Farol. 
Assunto: Prorrogação de Prazo.

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Veio para análise e aprovação jurídica o Primeiro Termo Aditivo do Contrato n'
21/2014, a ser firmado entre a CASAL e a empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA., tendo
como objeto a contratação de mão de obra para execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água, na unidade de negócio da cidade de Maceió/Alagoas, Lote 2: 
UNIDADE DE NEGÓCIO F/^ROL, onde pretende-se a prorrogação do prazo, mantendo o 
valor inicialmente contratado por mais um período de 04 (quatro) meses, a contar de 02 
de janeiro de 2015 a 02 de maio de 2015, podendo ser rescindido quando da contratação 
dos novos concursados.

mO instrumento ora e 
assim, considerando sua leç 
recomendo a assinatura dás

comento gera direito e obrigações entre os contratantes, 
alidade, concluo pela sua aprovação, para tanto rubrico e 

partes, para que surta seus efeitos legais.

iyiaceió/ACv2 de janeiro de 201

EREIRA
J/AL 2.051 

JUR/CASAL

BRUNO VICENTE B DE M FIGUEIREDO
ESTAGIÁRIO/ASJUR/CASAL

À
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO NS 21/2014 -  CASAL, 
CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E A EMPRESA MULT CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento perticular, a COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS — CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura, sediada na rua Barão de Atalaia, n2 200, Centro, Maceió/AL, doravante, 
denominada simplesmente CASAL, inscrita[no CNPJ/MF sob o ns 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição Estadual ns 24.008.146-3, 
neste ato, representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob o ns 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão Operacional CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n2 098.703.694-72, ambos residentes e domiciliados nesta Capital; e a MULT 
CONSTRUÇÕES LTDA,
07.509.781/0001-93,

proces'so n® 15858/2Ó14, C.l. 170/2014, S.C. n2 15855, acordam em celebrarão presente aditivo, de acordo com as 
a seguir expressas: ‘ ' '  - \

JCLÁUSULA PRIMEIRA: Por força deste instrumento o prazo estabelecido na cláusula sétima do contrato original fica prorrogado por

vista 0 que consta no 
cláusulas e condições

mais um período de )4(quatro) meses, a contar de 02 de Janeiro de 2015 a 02 de Maio de 2015,'podendo ser rescindindo quando da 
contratação dos nove s concursados. ’ , . • '

PARÁGRAFO ÚNICO:
do vencimento considerando-se os dias consecutivos, só se iniciando e vencendo os prazos referidos em dia de expediente na
entidade.

CLAUSULA SEGUNDA: Para a execução dos serviços no prazo estabelecido na Cláusula Primeira, a CASAL pagará a CONTRATADA o valor

orçam entária

Unidade Orçamentária 

Grupo de D 

Rubrica

CLÁUSULA QUARTA:

estabêlecidama Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, 109, Mangabeiras, Maceió7ÃL7,inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
, doravante,'^enornínáda simplesmente CONTRATADA; nes^.atõ, representada por .seu Sócio Gerente DEMÉTRIO 

DE BRITO PEREIRA, brasileiro,'^solteiro, injerhb no CPF/MF sob o n° 039.059.204-84, residente e domiciliado nesta capital, tendo em

Por força do dispositivo no art.llO da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o

inicial do contrato q je é de R$ 203.381,61 (duzentos e três-m|l,'-trezentos e oitenta e um reais e sessenta e um centavos) em 04 
(quatro) parcelas de conformidade com o Cronograma FísicO‘̂ Financeiro, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: A despesa pertinente à prorrogação de prazo estabelecida na cláusula primeira terá a seguinte classificação

V 7
...11202-UN FAROL

I \
espesa....................... :.....600.000 -  Abastecimento Agua/ Esgoto Sanitario

.616.615- Ligações Domiciliares

Ficam mantidas e ratificadas,-para-todos os fms de direito, as cláusulas e condições que não foram alteradas por
força deste instrumento..: , /  - J  ■ ------\  m

, !
E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o' presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo firmadas. \ \ f  f'' ’ '

V
" f c ■ Maceid

TESTEMUNHAS: ÁLVARO JOSÉ M

AO 3  ÓJ._cSbL

DA COSTA

Diretor Presidente/ CASAL

CARLOS ANTÔNI 
Vice-Presidente de

UZA FIGUEIREDO LIMA 
Operacional/ CASAL

ttjrnnsoii Poroira 
A d J^ . - O A B J A L  2 0 5 1  

M at.: 1 7 4 9 / C A S A L





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

ANEXO I
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS 21/2014 

PLANILHA DE CUSTOS

%

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P. UNITÁRIO P. TOTAL
1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada Und 90 174,88 15.739,20
2 Ligação domiciliarem rua não pavimentada com bonificação de 5% Und 60 183,62 11.017,20
3 Ligação domiciliarem rua não pavimentada (execução noturna) Und 10 220,60 2.206,00
4 Ligação domiciliar em rua não pavimentação (execução FDS) Und 7 266,33 1.864,31
5 Ligação domiciliar ert]-rua-pavimentada-eni-paralelepípedo — Und ----138-- 263,23 36.325,74
6 Ligação domiciliar en rua pavimentada èni paralelepípedo com bonificação de 5% ^ -^Und \ 90 276,39 24.875,10
7 Ligação domiciliar err rua payirnentada em pa''ralelepípedo (execução noturna) Und 16 , 336,11 5.377,76
8 Ligação domiciliar en rua pavimentada em paralelepipedo (execução FDS)' Und ■10 ■ 408,99 4.089,90

Ligação domiciliar en ruã"pavimentada em asfalto Und 150 ! 339,06 50.859,00
Ligação domiciliar en̂ fua pavimentada ern asfalto com bonificação de 5% Und 108 ■>, 356,01 38.449,08
Ligação domiciliar en rua' payimentada em asfalto (execução noturna) Und - 17 406,28 6.906,76

12 Ligação domiciliar en rua pavirnentada em asfalto (execução FDS) Und-- 12 472,63 5.671,56
TOTAL GERAL 203.381,61

■ i l

■ ■' V /
V í
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\

/ > '. s  - . . . . . . . .  ■
’ \  J"* ■' — ■ ■

\ \  / Í y  ' j
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EfijjaM p O T r H e r e i r a

AdvsJ- OAB/AL 2051 
Matt 1749/CASAL
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 21/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 30 dias 60 dias 90 dias 120 dias
1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 90 22 23 22 23

3.847,36 4.022,24 3.847,36 4.022,24
2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada com bonificação de 5% 60 15 15 15 15

2.754,30 2.754,30 2.754,30 2.754,30
3 Ligação domiciliar em rLia-nâo-pavimentada-(execação-notorna)------------------

/ .
l

----- 1̂0— ____ 2 —1 3 2 3
441,20 661,80 441,20 661,80

4 Ligação domiciliar em r ia não pavimentação (execução FDS)
y ■ ^

. 7 2 . 1 2 2
532,66. 266,33 532,66 532,66

r Ligação domiciliar em rj^pávimentada em paralelepípedo - 138 34 35 34 35
8.949,82 '9.213,05 8.949,82 9.213,05

Ligação domiciliar em r 
de 5%

ja pavirnentada em paralelepípedo com bonificação 90 22 ,  ■ 23 22 23
6.080,58 6.356,97 6.080,58 6.356,97

7 Ligação domiciliar em r 
noturna)

ja pavimentada em paralelepípedo (execução 16.,-- 4 4 4 4
1.344,44 1.344,44 1.344,44 1.344,44

8 Ligação domiciliarem r ja pavimentada em paralelepípedo (execução FDS) ^
''

10 2 ■ 3 2 3
817,98 1.226,97 817,98 1.226,97

9 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfaijo ' -^ 150
f
i

37 38 37 38
12.545,22 12.884,28 12.545,22 12.884,28

10 Ligação domiciliar em r ja pavimentada em asfalto com b^ificaçâo dè 5%.̂ '  108 27 27 27 27
9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27

11 Ligação domiciliar em r ja pavimentada em asfalto (execução noturna)
1 ■ T

17 4 5 4 4
1.625,12 2.031,40 1.625,12 1.625,12

12 Ligação domiciliar em r ja pavimentada em asfalto (execução FDS)
V

12 3 3 3 3
1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89

Faturamento da Obra 49.968,84 51.791,94 49.968,84 51.651,99
>  TOTAL 203.381,61
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Q ue o p e rce n tu a l d e  8 ,0 4 0 3 %  (o ito  v irg u la  q u a tro cen to s  u trê s  p o r  cen to ) d escrito  
n o  item  I  se rá  ap licad o  ta m b ém  n a  m ed ição  co rresp o n d en te  a  44“ (qu ad rag ésim a  
qu arta ), no  v a lo r  de , R $  2 5 9 .0 6 8 ,1 2  (d u zen to s  e  c in q u en ta  e n o v e  m il, s e sse n ta  e 
o ito  rea is  e  d o ze  ce n tav o s  
D a ta  d a  ass in a tu ra ; 07  d e  ja n e iro  d e  2015 
P ro to co lo  n° 15515 /2014  - C A S A L  - C E . N o  909 /2014 . A u to riz am o s  a  e labo ração  
d o  Q u arto  T e rm o  A d itiv o  ao  C o n tra to  n “ 0 1 /2 0 1 0 , c e le lra d o  en tre  a  C A S A L  e 
a E M P R E S A  T E L E S IL  E N G E N H A R IA  L T D A , o b serv an d o  a  leg is lação  v igen te . 
H o m o lo g a d o  em : 0 7 .01 .2015

P ro to c o lo  140087

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  
N ° 5 /2015

P ro to co lo  n» 14294 /2014  - C A S A L  - C .I  N “ 211 /2014 - U N B L
C en tro , C N P J/M F  n “ 

d en te  W IL D E  C L É C IO  
p o r  seu  V ice -P res id en te  

n°

C on tra tan te : C A S A L . R u a  B arão  d e  A ta la ia , 200,
12 .294 .708 /0001 -81  - re p re sen tad a  p o r  seu  D ire to r  P res i 
F A L C Ã O  D E  A L E N C A R , C P F /M F  n» 091 .5 7 8 .6 7 3 -7 2  e  j 
d e  G es tão  C o rp o ra tiv a  JO R G E  SIL V IO  L U E N G O  G A L V Ã O , C P F /M F  
0 3 2 .9 8 1 .0 5 4 -5 7  I
C O N T R A T A D A ; Sr. C L A U D IV A N  L IM A D O S  S A N T O S , b ras ile iro , in scrito  no 
C P F /M F  so b  o  n °  804 .2 0 4 .2 7 4 -4 9 , re s id e n te  e do m ic ilit do  em  B elo  M o n te /A L , 
d o rav an te , d en o m in ad o  s im p le sm en te  L O C A D O R .

.O B JE T O : C o n s titu i o b je to  d o  p re sen te  co n tra to , a  locação  d e  im óve l, s itu ad o  n a  
u a  B o a  V ista , n° 100, C en tro , B elo  M o n te /A L , o  qual s e rv irá  p a ra  aco m o d ação  do 
m cleo  de  A ten d im en to  d a  C A S A L .

i 'ra z o  d e  v ig ê n c ia  d o  C on tra to ; O  p razo  d e  v ig ê n c ia  d es te  co n tra to  é d e  12 (doze) 
m eses, a  co n ta r d a  d a ta  d a  ass inatu ra .
V alo r d o  M en sa l; O  v a lo r  m e n sa l d o  a lu g u e l é  d e  R $  250 ,00  (d u zen to s  e  c in q u en ta  
rea is). ]
V alo r to ta l d o  C o n tra to  : O  v a lo r  to ta l d o  C o n tra to  d u ran te  o s  12 (d o ze) m eses  de 
su a  v ig ê n c ia  fic a  es ta b e lec id o  e m  R $  3 .0 0 0 ,0 0  (trê s  m il rea is).
D a ta  d a  ass inatu ra : 19 d e  fev ere iro  d e  2015
P ro to co lo  n “ 14294 /2014  -  C A S A L  - C .I  n °  211 /2014  -  U N B L  A u to rizam o s 
a  e lab o raçã o  d o  C o n tra to  n°  5 /2015  ce leb rad o  en tre  a  C A S A L  e  o S E N H O R
C L A U D IV A N  L IM A  D O S  
H o m o lo g a d o  em : 15 .01 .2015

S A N T O S , observando a  leg is lação  v igen te .

P ro to c o lo  140088

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  
N ° 6 /2015

P ro to co lo  n° 
C o n tra tan te :

14956 /2014  - C A S A L  - C .I N “ 21 2 /2 0 1 4 - U N B L
C A S A L . R u a  B arã o  de A ta la ia , 200, C en tro , C N P J/M F  n°

12 .294 .708 /0001 -81  -  rep re sen tad a  p o r  seu  D ire to r P re s id en te  W IL D E  C L É C IO  
F A L C Ã O  D E  A L E N C A R , C P F /M F  n° 091 .5 7 8 .6 7 3 -7 2  e  p o r  seu  V ice -P res iden te  
d e  G es tão  C o rp o ra tiv a  JO R G E  SIL V IO  L U E N G O  G A L V Ã O , C P F /M F  n° 
022 .9 8 1 .0 5 4 -5 7

.O N T R A T A D A : S E N H O R  C H A R L L E N IC E  A L M E ID A  D E  L IM A , b ras ile ira , 
iscrito  n o  C P F /M F  sob  o  n °  0 4 6 .0 8 3 .6 7 4 -9 8 , re s id e n te  (

B ran co , do rav an te , d en o m in ad o  s im p lesm en te  L O C A D O R .
O B JE T O : C o nstitu i o b je to  d o  p re sen te  co n tra to , a  locaçao  d e  im óve l, s itu ad o  n a  
R u a  S an to  A n to n io , S /N , C en tro , n a  c id ad e  d e  O uro  B ran cp /A L , o  q ua l se rv irá  para  
ac o m o d açã o  do  N ú c le o  de  A ten d im en to  d a  C A S A L .
P razo  d e  v ig ê n c ia  d o  C on tra to : O  p ra z o  de v ig ê n c ia  d este  ( 
m eses, a  co n ta r d a  d a ta  d a  ass inatu ra .
V alo r d o  M ensa l: O  v a lo r  m e n sa l d o  a lu g u e l é d e  R $  260^( 
rea is).
V alo r to ta l do  C o n tra to  : O  v a lo r  to ta l do  C o n tra to  d u ran té  os 12 (d o ze) m e se s  de 
sua  v ig ê n c ia  f ic a  es ta b e lec id o  em  R $  3 .1 2 0 ,0 0  ( trê s  m il, c e n to  e  v in te  rea is).
D a ta  d a  ass in a tu ra : 2 0  d e  fev e re iro  d e  2015
P ro to co lo  n» 14956 /2014  - C A S A L  - C .I n« 212 /2 0 1 4  U N B L  A u to riz am o s  a 
e lab o raçã o  d o  C o n tra to  n° 6 /2015  ce leb rad o  en tre  a  C A S A L  e  a  S E N H O R A

e  d o m ic iliad o  em  O uro

con tra to  é  d e  12 (doze) 

.00 (d u zen to s  e  sessen ta

C H A R L L E N IC E  A L M E ID A  
H o m o lo g a d o  em : 12 .01 .2015

D E  L IM A , observ an d o

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A jLA G O A S

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  
N “ 1/2015

P ro to co lo  n° 635 0 /2 0 1 4  - C A S A L  - C .I N “ 4 1 /2 0 1 4  -  U N L l 
C on tra tan te : C A S A L . R u a  B arã o  de A ta la ia , 200, 
12 .294 .708 /0001-81  - rep re sen tad a  p o r  seu  D ire to r Prei 
M E N E Z E S  D A  C O S T A , C P F /M F  n“ 140 .115 .494-87  e

a  leg is lação  v igen te .

P ro to c o lo  140090

E S T E
C en tro , C N P J/M F  n° 

ü id e n te  Á LV A R O  JO S É  
3or seu  V ice -P res id en te

d e  G estão  C o rp o ra tiv a  JO R G E  SIL V IO  L U E N G O  G A L V Ã O , C P F /M F

0 3 2 .9 8 1 .0 5 4 - 57
C O N T R A T A D A : S ra . M A R IN A L V A  JO S É  D O  N A S C IM E N T O , in sc rita  n o  C P F / 
M F  so b  o  n “ 4 4 5 .6 1 5 .7 1 4 -3 4 , re s id e n te  e  d o m ic iliad a  n a  R u a  D o u to r S ebastião  
H o ra , n° 3 49 , C en tro , P o rto  d e  P ed ras /A L , do rav an te , d en o m in ad o  s im p lesm en te  
L O C A D O R A .
O B JE T O ; C o nstitu i o b je to  d o  p re sen te  co n tra to , a  lo c ação  d e  im ó v e l, s itu ad o  na 
R u a  C orone l A ss is  L im a, n° 38 , C en tro  n a  c id ad e  d e  P o rto  d e  P ed ras /A L  o  qual 

se rv irá  p a ra  ac o m o d açã o  do  e sc ritó rio  d a  C A S A L .
P razo  d o  C on tra to ; O  p razo  d e  v ig ê n c ia  d es te  co n tra to  é  d e  12 (d o ze) m eses, a 
co n ta r  d a  d a ta  d a  ass in a tu ra
V alo r M e n s a l : O  v a lo r  m e n sa l do  a luguel é d e  R $  30 0 ,0 0  (trezen to s  rea is  
V alor to ta l do  C on tra to ; O  v a lo r to ta l do  C o n tra to  d u ran te  o s  12 (d o ze) m e se s  d e  su a  
v ig ê n c ia  fic a  es tab e lec id o  em  R $  3 .6 0 0 ,0 0  (trê s  m il e  se iscen to s  rea is).
D a ta  d a  ass inatu ra : 09  de j  an e iro  d e  2015
P ro to co lo  n° 6 3 5 0 /2 0 1 4  - C A S A L  - C .I n° 4 1 /2 0 1 4  -  U N L E S T E . A u to riz am o s  
a  e labo ração  d o  C o n tra to  n° 1/2015 ce leb rad o  en tre  a  C A S A L  e  a  S E N H O R A  
M A R IN A L V A  JO S É  D O  N A S C IM E N T O , o b se rv an d o  a  le g is laç ão  v igen te . 
H o m o lo g a d o  em : 22 .1 2 .2 0 1 4

P ro to c o lo  140092

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  P R IM E IR O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  
N » 21 /2 0 1 4

P ro to co lo  n ” 15858 /2014  - C A S A L  -  C .I  N “ 170 /2014  - U N F A R O L  
C o n tra tan te ; C A S A L . R u a  B a iã o  d e  A ta la ia , 2 00 , C en tro , C N P J/M F  n° 
12 .294 .708 /0001-81  - rep re sen tad a  p o r  se u  D ire to r  P re s id en te  Á LV A R O  JO S É  
M E N E Z E S  D A  C O S T A , C P F /M F  n “ 140 .115 .494 -87  e  p o r  seu  V ice -P res iden te  
de G estão  O p erac io n a l C A R L O S  A N T Ô N IO  D E  S O U Z A  F IG U E IR E D O  L IM A , 
C P F /M F 098 .703 .694 -72 .
C O N T R A T A D A : E M P R E S A  M U L T  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A , es ta b e lec id a  n a  
R u a  D r. W aldem iro  A len c a r Ju n io r, 109, M an g ab e iras , M ace ió /A L , in sc rita  no  
C N P J/M F  sob  0 n° 0 7 .5 0 9 .7 8 1 /0 0 0 1 -9 3 , d o rav an te , d en o m in ad a  s im p lesm en te  
C O N T R A T A D A ; n es te  ato , rep re sen tad a  p o r  seu  S ó c io  G eren te  D E M & T R lO  D E  
B R IT O  P E R E IR A , b ras ile iro , so lte iro , in sc rito  n o  C P F /M F  so b  o  n °  0 3 9 .0 5 9 .2 0 4 - 
84 , re s id e n te  e  d o m ic iliad o  n e s ta  ca p ita l, te n d o  em  v is ta  o  q u e  c o n s ta  n o  p ro cesso  
n° 15858 /2014 , C .I. 170 /2014 , S .C . n"  15855, a c o rd a m  em  ce le b ra r  o  p resen te  
ad itivo , d e  aco rd o  co m  a s  c láu su la s  e  co n d içõ es  a  seg u ir  exp ressas :
O B JE T O : P o r  fo rça  d es te  in s tm m e n to  o  p ra z o  es ta b e lec id o  n a  c láu su la  sé tim a  do  
co n tra to  o rig in a l f ic a  p ro rro g ad o  p o r  m a is  u m  p e río d o  d e  0 4 (q u a tro ) m e se s , a  co n ta r 
d e  02  d e  Jan e iro  d c  2015  a  02  d e  M a io  d e  2 0 1 5 , p o d en d o  s e r  re sc in d in d o  qu an d o  
d a  co n tra tação  d o s  n o v o s  co n cu rsad o s . P a ra  a  ex e cu ção  d o s  se rv iç o s  n o  p razo  
es tab e lec id o  n a  C lá u su la  P rim e ira , a  C A S A L  p a g a rá  a  C O N T R A T A D A  o  v a lo r  
in ic ia l do  con tra to  q u e  é  d e  R $  2 03 .381 ,61  (d u zen to s  e  trê s  m il, tre zen to s  e  o iten ta  
c  u m  rea is  e sesse n ta  e  u m  ce n tav o s) e m  0 4  (q u a tro ) p a rce la s  d e  co n fo rm id ad e  com  
o  C ro n o g ram a  F ís ico -F in a n ce iro , p a r te  in teg ran te  d e s te  in s trum en to .
D a ta  d a  ass inatu ra : 02  de ja n e iro  d e  2015
P ro to co lo  n» 15858 /2014  - C A S A L  - C .I n “ 1 70 /2014  -  U M -F A R O L . A u to rizam o s 
a  e lab o ração  do  P rim e iro  T erm o  A d itiv o  ao  C o n tra to  n “ 2 1 /2 0 1 4  ce leb rad o  en tre  a  
C A S A L  e  a  E M P R E S A  M U L T  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A , o b se rv an d o  a  leg is lação  
v igen te . H o m o lo g a d o  em ; 17 .12 .2014

P ro to c o lo  140093

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

E X T R A T O  D O  P R IM E IR O  T E R M O  A D IT IV O  A O  C O N T R A T O  
N ° 177/2013

P ro to co lo  n» 14473 /2014  - C A S A L  - C .I N “ 0 3 3 /2 0 1 4  - S U F IC  
C on tra tan te : C A S A L . R u a  B arã o  de A ta la ia , 2 00 , C en tro , C N P J/M F  n° 
12 .294 .708 /0001-81  - rep re sen tad a  p o r  seu  D ire to r P res id en te  Á LV A R O  JO S É  
M E N E Z E S  D A  C O S T A , C P F /M F  n» 140 .115 .494 -87  e  p o r  seu  V ice -P res iden te  
d e  Ge.stão C o rp o ra tiv a  JO R G E  S IL V IO  L U E N G O  G A L V Ã O , C P F /M F  n"
0 3 2 .9 8 1 .0 5 4 - 57
C O N T R A T A D A ; E M P R E S A  S E R A S A  S /A , es ta b e lec id a  n a  A lam ed a  dos 
Q u in im uras , n° 187, C E P  n° 04 0 6 8 -9 0 0 , S ão  P au lo /S P , in sc rita  n o  C N P J/M F  so b  o n° 
62 .17 3 .6 2 0 /0 0 0 1 -8 0 , d o rav an te , d en o m in ad a  s im p lesm en te  C O N T R A T A D A , n este  
ato , rep re sen tad a  p o r  H A M IL T O N  B A E Z  D E  B R IT O  E  SILV A, su p erin ten d en te , 
b ras ile iro , d iv o rc iad o , en g e n h e iro , p o rta d o r  d a  cé d u la  d e  id e n tid a d e  R G  n “ 
18 .205 .762-8  e  in sc rito  n o  C P F /M F  so b  o n° 153 .136 .818 -26 , co m  ende reço  
com ercia l n a  A lam ed a  d o s  Q u in im u ras , n° 187, P lan a lto  P au lis ta , S ão  Pau lo /SP , 
e  p o r  C L É IT O N  R IC A R D O  Z IE M B O W IC Z , d ire to r reg io n a l, b ras ile iro , ca sado , 
a d m in is tra d o r d e  em p resas, p o rta d o r  d a  C éd u la  d e  Id en tid ad e  R G  n" 104 .910 .263- 
3 e  in scrito  n o  C P F /M F  so b  o n° 738 .8 7 0 .5 6 0 -0 0 , co m  en d e reço  co m erc ia l n a  
A v en ida  S im ões B arb o sa , n° 2 66 , sa las  106 e  110, B oa V iagem , R ec ife /P E .





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax; (82)3315-3085

OFÍCIO N° 138/2015. Maceió, 12 de março de 2015.

L
Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA  DE pERA LD O  SANTOS 
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado. 
Nesta

Senhor Presidente,

Pelo presenté, atendendo determinação constante da Lei Estadual n° 4.843/86, 
estamos enviando a V. Ex.® para o registro do 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 
20/2014 celebrado entre a CASAL e a EM PRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA., que 
tem como objeto a prorrogação de prazo por mais 03 (três) meses, a contar de 02 de 
janeiro de 2015 à 02 de abril de 2015 e CASAL pagará a CONTRATADA o valor de R$ 
0 valor de R$ 239.028,75 (duzentos e trinta e nove mil, vinte e oito reais e setenta e 
cinco centavos) em 03 (três) parcelas dè conformidade com o cronograma físico- 
financeiro. .

A Súmula do Termo Aditivo em’ epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em 
edição de 06 de março d'e 2015.

Outrossim, rerrietemos em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo n° 15866/2014 
c a s a l : -  C.I n° 54/2014 -  Ü.N. JARAGUÁ - FIs. 01 a 83.

Atenciosamente,

Eng.® WILDE CLECIO  FALCAO DE ALENCAR
Diretor Presidente
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N° da C l :

C O M U N I C A Ç Ã O  I N T E R N A  - C .  1.

1

54/2014

Origem : UN JA RA Ô U Á Destino : S U N EC Data de emissão:
■ 11/12/2014

Senlior Superintendente]

Como é do conhecimento dessa SUNEC, o contrato 20/2014 realizado entre a CASAL e a em 
presa MC Construções èm 02/04/2014, para execução de ligações domiciliares de água no âm
bito da UN Jaraguá teve seu prazo contratual restrito até 31/12/2014, em face da celebração do 
termo de ajuste de conduta na 3“ Vara do Trabalho de M aceió, que trata da terceirização de ser
viços essenciais da CASAL, os quais deveríam ser obrigatoriamente executados por pessoal 
próprio da companhia a partir de 01/01/2015.
Entretanto os encanadores que deveriam ser contratados pela CASAL com esse fim até esta da
ta não 0 foram, em virtüde do concurso público realizado estar sob judíce, a partir de contesta
ções feitas por alguns candidatos.
Tendo em vista que os| serviços de ligações novas de água não podem sofi‘er descontinuidade 
pela essencialidade doS m esmos para a população, vimos solicitar a essa SUNEC o devido em
penho junto à diretoria|e a área jurídica da CASAL, para renovação do atual contrato realizado 
entre a CASAL e a MC Construções, de tal forma que os m esmos não sofram descontinuidade, 
até a resolução da pendência judicial.
N osso pleito, é que o referido contrato seja renovado por igual período e valor, uma vez que 
trata de serviços contínuos, ou seja por mais 09 (nove) m eses, no valor de R$ 716.999,85 (sete
centos e dezesseis mil; novecentos e noventa e nove reais, oitenta e cinco centavos), conside
rando que este períod]) seja suficiente para a contratação dos encanadores que assumirão os 
mesmos, podendo o cóntrato ser rompido anteriormente caso isso ocorra em menor prazo. 
Apresentamos abaixo â planilha das m edições já  realizadas:

Medição AF ; Data Valor Saldo Contratual
U 24783 ! 3/4/2014 98.466,30 618.533,55
2" 25007 í 26/5/2014 77.982,96 540.550,59
3" 25294 ! 30/6/2014 14.510,16 526.040,43
4“ 25585 i 28/7/2014 48.115,10 477.925,33
5“ 25939 ' 1/9/2014 64.850,00 413.075,33
6" 26205 ' 2/10/2014 48.045,30 365.030,03
T 26462 ' 29/10/2014 90.015,20 275.014,83
8“ 26688 ! 18/11/2014 97.378,48 177.636,35
9“ 26925 ' 10/12/2014 98.646,60 78.989,75

Aguardamos a aprovação deste pleito, acrescentando que estamos anexando cópia do contrato
com a planilha com  o quantitativo dos serviços, esquema da ligação domiciliar, cronograma de 
pagamento e Solicitação de Compra n° 15845, para fazer face às despesas.
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS ' Requisitante:
Solicitação: 00015845 a 00015845

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS Emissão: a
Liberação: a

P irâ m id e Situação Solic.: Todas
Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 

Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 0001S845 Emissão: 02/01/2015 Dt. Limite: Dt, Últ. Alt: 23/12/2014 Liberada: SIM
Solicitante: ARLETE MONTEIRO DA SILVALiberaçâo: 23/12/2014 Usu. Libera.: ARLETE 1 ARLETE MONTEIRO 716.999,85 1,00 716.999,85 O.OOCNT 0,00 CNT
Un. Comp.: SESGER 
Entrega:

Valor T o tal: 716.999,85 1847 -  SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES / S o l i c i t i  a d i t v o  p a r a  o c o n t r a t o  2 0 /2 0 1 4 -M C  CONTRUÇÕES LTDA
e r í o d o  d e  09  (n o v e ) m e s e s . /  SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES
UNJA -  UNJA -  U. N.  DO JARAGUÁ
Classificação: SERVIÇOS , SERV. LIGAÇÕES DOMICILIARES

Tofal de_S oIic ltaçõesjiaT ilial: 1

Total de Solicitações: 1

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLlCI QRP 23/12/2014 12:22:00 Página: 1





M U L T

Companhia de Saneam ento de Alagoas -  CASAL

A/C; Eng.°. Maria de Fátim
Gerente da Unidade

Maceió, 11 de Dezembro de 2014.

a Acioly de Castro
de Negócio do JARAGUÁ/ UNJA

PROPOSTA DE PREÇOS

Através desta, estam os encaminhando nossa Proposta de Preços no valor fixado em  
R$ 774.357,06 (Setecentos e setenta e quatro mii e trezentos e cinquenta e sete 
reais e seis centavos), ccm  planilha anexa, para execução dos serviços de engenharia 
de ligações de água, com prazo de execução de 12 (doze) m eses e prazo de validade 
da proposta de 60 (sessenta) dias.

Atenciosamente,

DEMÉTRRTDE
Sócio Gi

Rua Dr. Vyaldemiro Alencar Junior, n“ 109 - Mangabeiras. 
C E P  57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




M U L T

OBRA: SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DOMICILIARES

LOCAL: UNJA - UNIDADE DE NEG OCIOS DO JARAGUA EM MACEIÓ - A L B.D.I. Serviços: 24,60%

Maceió/AL, 12 de Dezembro de 20 4.

I I I  1
ITEM Dlí5CRIMINAÇÃO 1UNID. QUANT.| P. UNIT. | P. TOTAL

1 1
I SERVIÇOS 1 1

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada Unid. 316,00 189,00 59 724,00
2 Ligação domiciliar em rua rão pavimentada com bonificação dé 5 % Unid. 243,00 198,45 48 223,35
3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada ( execução noturna) Unid. 34,00 241,92 8 225,28
4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada ( execução FDS) Unid. 27,00 292,68 7 902,36
5 Ligação domiciliar em rua lavimentada em paralelepipedo Unid. 427,00 285,12 121 746,24
6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo com

bonificação de 5 % Unid. 203,00 299,37 60 772,11
7 Ligação domiciliar em rua i:avimentada em paralelepipedo

( execução noturna) Unid. 48,00 368,28 17 677,44
8 Ligação domiciliar em rua \ avimentada em paralelepipedo

( execução FDS) Unid. 22,00 449,28 9 884,16
9 Ligação domiciiiar em rua javirnentada em asfalto Unid. 718,00 371,52 266 751,36
10 Ligação domiciiiar em rua («avimentada em asfalto com

bonificação de 5 % Unid. 308,00 390,09 120 147,72
11 Ligação domiciliar em rua [«avimentada em asfalto com

( execução noturna) Unid. 80,00 445,05 35 604,00
12 Ligação domiciliar em rua y «aumentada em asfalto com

( execução FDS) Unid. 34,00 520,56 17 699,04

VALOR (5LOBALDOSSff?VIÇOS 774 357,06

R$ 774.357,06 (Setecentos e setenta e quatro mil e trezentos e cinquenta e sete 
reais e seis centavos)

Atenciosamente,

DEMETRIO DE B
Sócio Gen

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n® 109 - Mangabeiras. 
C E P  57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.609.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL; multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




Ca s a l  -  Companhia de Saneamento de Alagoas
e a i m
construções Itda
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A T T  - UM.1A -  Unidade de N egócios do Jaraguá em Maceió
T ■ ■

Trezadores senhores,

í ■ ■
' ' Conforme nos foi solicitado, estamos encaminhando a nossa proposta orçamentária 

para realização dos sej-viços de Ligações Domiciliares nos setores na unidade de 
N egócios do Jaraguá, conforme dados abaixo descritos.

■ ' \ - Valor Global dos serviços R$ 803.030,62 (Oitocentos e Três Mil e Trinta Reais

e Sessenta e Doip Centavos);

' . 12 -  A Validade da proposta é de 60 (sessenta) dias;

; 3 -  O signatário indicado para assinatura do contrato será Maraisa da Silva

■; ■ : ■ Medeiros, CRFu” 082.014.654-40 .

Jp-' ■ f f- ' ■ ‘

IMh! ■Sem mais para o momento, 

|y'|i jC  Átériciosamente.

' \ ''' • •, i'.

■i' 1 ,
1i ^

Mí^aÍ2a.d3-oilva Medeiros 
Socia-gerente

Ollho D ’Água das Flores, 12 de Dezembro de 2014.

:isi : T : Í

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Oiho D ’Águ£i das Flores - AL 
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3023.1393 

I CNPJ: 08.529.031/0001 •46
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D IS C R IM IN A Ç Ã O

f  iO Í)Ç a !Ií1i1)N]!Á - U N ID A D E  DE N E G O C IO S  DO .lA RA G U A  EM M A C E IÓ  - AL. 

|!M{iCei^/.^U 12 de D ezem bro  de 2014

ítifEM'''' ' '

j i í . V ,  .
j j) _l- ' ■ SE R V IÇ O S

S .'ijí<l jl- igação d o m ic ilia r em  rua n ão  pav im en tad a
‘' I '  2 ■ jU igação d o m ic ilia r em  rua n ão  p av im en tad a  com  bon ificação  de 5 %

' * ,3L  i^L igãçâo dom ic iliar em  rua não  pav im en tad a  ( execução  no tu rn a  )
, '4 “* '" ‘ L igação d o m ic ilia r em  rua não  pav im en tad a  ( execução  FDS)

ES i . jL igaçâo  d o m ic ilia r em  rua p av im en tad a  em  p ara le lep ipedo  
; , jiSi j '  L igação d o m ic ilia r em rua p av im en tad a  em  p ara le lep ipedo  com  
I ' ( J-. j j ,ifonificação de 5 %
! i |j '7  j , i 'i! ig ação  d o m ic ilia r em rua pav im en tad a  em  para le lep ipedo  

k j í . ’ il çex ecu ção  no turna ) |
; ; | '8  ^L igação  dom ic iliar em  rua pav im en tad a  em  para le lep ipedo  

ijlj '<' i|ií , "(lexecução  l-DS)
rj- ji1í9 : L igação dom ic iliar em rua pav im en tad a  em  asfalto  

j i' ' ,  |íip  jj liiggção  dom ic iliar em rua pav in ien tad a  em  asfa lto  com  
b on ificação  de 5 %

B .D .l. Serv iços; 2 4 ,6 0 %

I I UUM11 îa»̂a\.» ut j /o !
ijjj  l.l L igação d o m ic ilia r em  rua pav im en tad a  em  asfa lto  com  

!j ( execução  no tu rna )
i l2  ■ ‘L igação d o m ic ilia r em  rua p av im en tad a  em  asfa lto  com  
i ; 1 ,('texecução FDS)

■'i; , , L ' ‘ - ' -

I4
TOTAL CERAL

U N ID . Q U A N T . P. U N IT . P. T O T A L

U nid. 3 1 6 ,00 196,00 61 .9 3 6 ,0 0
U nid. 2 4 3 ,00 2 05 ,80 50 .009 ,40
U nid. 34 ,00 2 50 ,88 8 .529 ,92
U nid. 27 ,00 303 ,52 8 .195 ,04
U nid. 4 2 7 ,00 2 95 ,68 126.255,36

U nid. 2 0 3 ,00 310 ,46 63 .023 ,38

U nid. 48 ,00 381 ,92 18.332,16

U nid. 22 ,00 465 ,92 10.250,24
U nid . 718 ,00 385 ,28 27 6 .6 3 1 ,0 4

U nid. 3 08 ,00 4 0 4 ,5 4 124.598,32

Unid. 80 ,00 4 6 1 ,44 36 .9 1 5 ,2 0

U nid. 34 ,0 0 539 ,84 18.354,56

803.030,62

,<ô

const ruções  Itda

■! I | a TÁ T R O T O S T A  1 2 /12 /2014

* ' Ii ., 1 
A3T11IN.IA

3á Silva Medeiros 
Socia-gerente

José Tec^o ̂ u to  
Eng. Civil CR£A:Ó 801878609

Av.  02 de Dezembro.  788 - Centro - Ol ho D’Água das Fl ores - AL  
CEP;  57.442-000 - Fonefax:  (82) 3623.1393 

CNPJ ;  08.529.031/0001-46
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Casal

N° PROTOCOLO:

I N d  1 K U V M U  U t  r K U U t O D U N“ FOLHA: 
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Samuel/Leite dé Oliveira .
Supêrintendenteyèe Negócio 

da Capital





Casal

. : i- Kl» PRpTCiCtíl.0: s/n

I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O
15.866/2014

N» FÕLHÃ: L

f 'II' ,------------
;i . , I ■ :

A SUNEC,

Informamos que os recursos para custeio serão próprios da CASAL, na Clàssifreáçâo 
mentária abaixo: , ■ - ;i : . ,i! .

Qrçá-

Unidade Orçamentária 
Grupo de Despesa 
Rubrica '

11.203 -  UN JARAGUA ' ■
600.000 -  Abastecimento Água/Esgoto Sanitária. 
616.614- Ligações Domiciliares. ’

r .

,K<íi;Â.CoutinlioCani6riP. 
iio'rent@ de Planejamento Orçi 

e Análise Econômica 
Mat.1449 

'''PI. AN/SUDFO

!l( "  '
I' : :■ I •

■i:;

i L  ; <i ■ :

GEPLAN 006-C









I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O

N® PROTOCOLO:

N° FOLHA;

A

A SJU R ,

Face ao exposto m  inicial, despachos e documentos anexados ao processo, soli

citamos análise e posicionamento jurídico.

Em 15/12/2014

Eng.' C A R LO S  A m O N lO  D E S. F IG U E IR ED O  LIMA 

Vice Presidente de Gestão Operacional
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7Í» FOLHA;

^ 3

Ao adv. Edmilson Pereira,
I
I

Para análise e instrução jurídica. 

Em , * 5  / _ ^ / 2 D l f A

Ison ATves VieiraAdv. Edilson,
Ass. Especial Ida Presidência

1 I f). OXxí / í Kv- x^

js-<#^oXAas^<^ -

^  Gerlfice Almeida
S é c r á tá r i a  d a  C Pí.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

- -  j P j T Ã ^

CONTRATAÇÃO DE EMP RESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃ O  DOS SERV IÇO S DE 
LIG AÇÕ ES DOMICILIARES DE ÃGUA, NAS UNIDADES DE NEGÓCIO DA CIDADE DE 
MACEIÓ/ALAGOAS, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

LO TE 1: UNIDADE DE Ne ÍbÓCIO JARAGUÃ

/O'- ■

' J K

LO TE 2: UNIDADE DE-NEf FAROL
.

LO TE 3: UNIDADE:ÒE^Í^EéÕÇlÓ"<BENEDITO B E N T E S i^ á ^ ^ è ^

A COMPANHIA DE SANEAMENTpJD.E^AISAGOAS;>'CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria^d#^^|||ígd|K}̂ ^^^^ sediada na Rua Barão de Atalaia,
n® 200, Centro. Maceló/AL, CNPJ/MF sob o n®. 12.294.708/0001-
81, através do (a) Pregoéiro Resolução de Diretoria n.® 33/2013,
publicada no Diário Oficial do Esl^ M d^ ’̂ i||â|Oàp|̂ ^ no dia 18 de outubro de 2013, torna 
público para conhecimento dos acordo com o protocolo do processo
administrativo n* 8822/2013, 9 2 l|p O |^ {|p |^ / g (!Ç  -  CASAL. Cl 12/2013 -  SUNEC, Cl

34/2013 -  ÚNpARAGÚÁ, e 149/2013 -  UNBB respectvamente, na 
nte a licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 
(horário local), na sála da Comissão Permanente de Licitações -  

e Atalaia, n° 2Ò0, Centro, Maceió/AL, CEP : 57020-510, licitação na 
^pNCIAL N.® 13/2014, do tipo menor i^ c o  global por lote. 
B empresa de engenharia para, execução dos serviços de ligações 
Jnidades defJNegiócio da cidadé dèvMaceió/Alagoas, conforme

128/2013M-UNFAROL, Cl 
forma da legislação pertine 
18/02/2014. às 09:00 horas 
CPL, situada à Rua Ba,i;|£ C 
modalidade PREGÃ" 
objetivando a contratação d 
domiciliares déj:‘água nas
discriminado a|pguir; LOTÉ 1P f •
NEGÓCIO FA FilJ.

UNIDADE DE NEGÓCIO JA i^G U Á  
. e LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO'BENEDITO BENTES, 

condições contid^pa Lej 
de 01.01.2007, D ^ ^  ' “

iÓ T E  2: UNIDADE DE 
mediante

iád® al n. 10:520 <.de 17 d ií ju &  de 20^2, Bècreto Estadual 3.548 
"e Lei Corriplérhentar n.®^13/06rsubsidiariamehte pela Lei 

n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

____ ______ 1.0. DO O BJETO  m

d

1.1. A contratação de ei*npresa de engenharia para execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água, nas Unidades de Negócio da cidade de Maceió/Alagoas, conforme 
discriminado a seguir; LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ; LOTE 2: UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL e LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BEN TES mediante 
condições contidas na Lei l^ederal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei 
ri. 8.666/93 e suas alterações.

1.2. O valor de referencia

LO TE 1: R$ 724.983,35 
trinta e cinco centavos).

para esta licitação é o seguinte;

(setecentos e vinte e quatro mil, novecentos e oitenta e três reais e
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LO TE 2: R$ 621.760,32 (seiscentos e vinte e um mil, setecentos e sesenta reais e trinta e dois f\' 
centavos).

LO TE 3: R$ 567.524,97 (quinhentos e sesenta e sete mil, quinhentos e vinte e quatro reais e 
noventa e sete centavos).

/  \  
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2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento 
vigente e terão a seguinte classificação orçamentária;

L O T E I :
Unidade Orçamentária
Grupo de D espesa......
Rubrica..........................

LO TE 2:
Unidade Orçamentária
Grupo de D espesa......
Rubrica..........................

LO TE 3:
Unidade Orçamentária
Grupo de D espesa......
Rubrica..........................

...11.203 - UNAJARAGUÁ 
600.000 - INVESTIMENTO 
616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

...11.202- UNFAROL 
600.000 - INVESTIMENTO 
616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

...11.201 - UNBENEDITO BEN TES  
600.000 - ABASTECIMENTO DÁGUA/ESGOTO SANITÁRIO 
616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

e d it a i^

3.1 - São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I -Termo de Referência
ANEXO II -  Esquema de ligaç io domiciliar de água em PEAD 
ANEXO III -  Planilha de Cus tos e Cronograma Físico Financeiro; 
ANEXO IV -  Modelos de Declarações de Habilitação;
ANEXO V -  Minuta do Contrato;
ANEXO VI -  Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações;
ANEXO VII -  Modelo de De claração de Enquadramento como ME ou EPP.

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da f abilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.

V 7 7
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4.3. Não poderão participjar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com 
a administração pública.
4.4. Não poderão participat as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo
grupo econômico ou financ 
5®/o de participação, ou r< 
financeiramente de outra ei
4.5. Não poderão participar 
pública estadual da sua sec
4.6. Não serão admitidas n 
subcontratação total ou par

eiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
jpresentantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
npresa ou a subsidiem.
desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 

le e/ou filiais.
3Sta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
ciai do fornecimento objeto deste pregão.

r ‘ : /fSft^DO CREDENCIAMENTO |

5.1. Cada licitante poderá 
devidamente credenciado, 
acompanhados pela cópia
5.1.1. Procuração lavradc 
indicando a outorga de p 
acompanhada do contrato 
sugestão de modelo a seguir:

nos atos do presente certame ter um único representante legal 
mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 

autenticada do documento de identidade;
por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 

oderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial.

Através da presente, cred
n®..................  e  C P F sob
Presencial n® 13/2014 - 
qualidade de R EPR ESEN
nome da em presa..........
os demais atos inerentes

CREDENCIAMENTO
enciamos o(a) S r.(a )..............portador(a) da Cédula de Identidade

a participar da licitação na modalidade Pregãon®
CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na 

TANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 
bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos 

ao certame.
Local e data

Diretor ou Representante Legal

5.1.2. Documento idôneo c|ue comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os limites da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação 3U a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. O representante respónsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertiipentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do 
certame, separadamente dos envelopes “PROPOSTA DE PREÇOS" e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”.
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4°, 
inciso VII, da Lei n® 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir: j

! í
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(Nome da

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

DECLARAÇAO
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

Empresa) ___________________________________________ CNPJ
sediada (endereço completo),

declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, 
da Lei n°. 10.520, de 17/07/^002, licitação modalidade Pregão Presencial n® 13/2014 - CASAL 
da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

O BS: No caso das ME e EP  se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar 
na declaração que cumpre plarcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

)0  RECEBIM ENTO DOS EN VELO PES

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, 4erá pública, dirigida pelo (a) Pregoeifo (a).
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de propojsta de preços (ENVELOPE “A”);
6.3.2. Do envelope de docurnentação para habilitação (ENVELOPE “B”).
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvda quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processo, não será motivo para exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

7.0 DOS PRiyÇEDIMENTOS DE AERESEN TAÇÃO  DA PROPOSTA E  DOS DOCUM ENJPS

______________________ 7.1. A PRESEN TA ÇAO DOS EN VELO PES

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento:

7.1.2.1. EN VELO PE “A” -  “PROPOSTA DE P R EÇ O S”.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.

PREGÃO PRESÉN CIAL N.“ 13/2014 -  CASAL. 
DIA 18/02/2014 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL).

O
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I ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

OBJETO: A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água, nas Unidades de Negócio da cidade de Maceió/Alagoas, conforme 
discriminado a seguir; LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ; LOTE 2: UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL e LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES .mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei
n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail).

7.1.2.2. - ENVELOPE “B” -  “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”.
COMPANHIA DE S ANEAMENTp DE ALAGOAS -  CASAL. 
PREGÃO PRESENCIAL N.®(tó?014 -  CASAL.
DIA 18/02/2014 ÀS 09:00 H (ÍÍORÃRIO LOCAL).

#' I

OBJETO: A contratação de empi:esa de engenhagavp^arâí^xáèução dos serviços de ligações 
domiciliares de água, nas Únida'des-de.^Negócio' da’cidade de Maceió/Alagoas, conforme 
discriminado a seguir, LOTE 1: UNIDADE' D'É>NEpÓClÒ JAf^GUÁ;:,,'LOTE 2: UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL e LOTE  ̂3r,UNlDADE>DEÍ;^NEG(5cX BENTES. mediante
condições contidas na Lei* Féderál n. 10.'ê20, de.,tódeÇjulho dè 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar'- n.“ 123/06, subsidiariamente pela Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão SociaJ,'fòne,Tax,;ê^máil).

. 7.2. DA^APRESÊNTAÇAQ d a  p r o p o s t a  d e  p r e ç o s  ' .
7.2.1. A proposta comercial deveiá áter-apresentadá; no formato dos Anexos I, II, III, deste 
edital, em 01 (uma) via em papel timbradó/assiiíadafpelo representante legal da licitante, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, nó idioma p̂ol:tuguês, ressalvada as expressões técnicas, e 
conter obrigatoriamente os seguintes oómpgpeníes:
7.2.1.1. Descrição dps^seryiços a sererh"ê)tecutados, de acordo com a descrição contida no
item 1.0 do Edital.j J-

.tó fv
7.2.1.2. Conter p|èços mensal e a iü f teepress^^pjmoedia^aeipn^^ reais-R$, em algarismos 
e por extenso, pVèvalecendo a menor preço póilextensô̂  em caso dè divergência;
7.2.2.S. Planilha de Custos e Cronograma Físi'co-.Financeir9,-conforme Anexo I, II, III com duas 
casas decimais, Jássinado pelo responsávertécnicÓ^dâ |̂impfês x V
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de e t̂ar de acordo,com todas ;as normas e condições 
deste pregão e seus anexos, j conforme Aiièxo íVfdéfté edital; ’ '
7.2.1.5. Indicação do prazo de vaiidade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo IV;
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme Anexo IV, deste edital;

C  ‘ I
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7.2.1.8. Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo IV.
7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP, atendendo as condições do art. 3® da Lei Complementar 123/06, deve juntar 
declaração á proposta conjiercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da lei complementar n® 
123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo VII deste edital, acompanhada de documento 
expedido pela Junta Comei ciai ou se optante pelo simples nacional, documento expedido pela 
Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.
7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do

onde for aplicável;
a o direito de auditar as informações sobre as características da

especificado neste Edital e 
7.2.3. A CASAL se reserv
mercadoria ofertada pe|a?;licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionadosítõ^^rviço.

■Sóíicitidas nos Anexo I 
com os termos deste Edital e

seus Anexos ou que se opüsêíl^s^quáisqdér dispbsitivbsllêõ vigentes.
7.2.7. A apresentação da propOisfâfirn plená "̂àceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital.e^beus AnexoÍ̂ i;4,'̂

ropòBtabpáo serãOxadmitig.ós pedidos de cancelam ento, retificação
. . . L  ^ p íJÍS faU íiíífc ' ^

de preços ou de quaisquer butras\condiçoeS|OferecidaS'.=

CLASSIFICÁCAí|;;DA^;0RÓPQ$?Ms;^DÉ<tR^^

7.3.1. Será (ão) classificada(s) peloj?('a).-Rregoeirw(a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e súpenores''er|i?/até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.
7.3.2. Quando nãq|f0rll^Ve|ificadas, no mínimo, três propostas escrl|is, nas condições do 
subitem anterior̂ ê̂erá classificada a proposta de menor preço mais p s  03 (três) melhores

gofertas.
t f7.3.3. No caso|ge empate 

para definir a o|Íêm da apresentafã#B'i^líáncêllllí
. )r-

entre 02 .(dua§) oüsmais propostas, îni.ciais,ífrealizar-se-á o sorteio

7.3.4. Os licitaf|t|,s classificadjp, confôrme subitepf7|3;1. oul7.3l2í, serão convocados 
individualmente lán%S]çj/erÍDais |̂d;e.ffõ ^sucessiva, de valores
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor 
da proposta de maior preço*, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
7.3.4.I. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará exclusão do libitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
apresentado pelo licitante
Pequenas Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.° 123/06, que serão
convocadas a apresentar Ia 
7.3.5. Não poderá haver
desistente às penalidades constantes neste Edital.

para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e

nce inferior ao menor apresentado, 
desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente
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7.3.6. Não havendo mais intbresse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 
primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atérjdimento pleno às exigências editalícias será declarado a licitante 

Pregoeiro (a), caso não

7.3.10. Se a ofertáfnaò forlabéita l̂.ou^se-o licitáhléfháMàtènderrâs:^^  ̂ editalícias, o (a)
Pregoeiro (a) e3^n3;i,|ara .̂ías|ofejrtasTSul ŝe|jjpnte.s|Aá  ̂ ate a apuraçao
de uma propostà̂ qufe4tenda*̂ aõ"’Êdrtálf̂ látÔÍ;l̂ mfq"âÍ|é̂ 5N&tànte‘̂ ráídéclarado vencedor e ao
mesmo sera adjudicado|p|̂ ^— ---------‘ ------- '------------ *------------ '-----
administrativo para o mesh f̂Sfid
7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) pob¥r^i^|g|ÍGÍa|^réfê com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerraifíérftcSÉÉs6!ssâbí*̂ ^̂ ^̂
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á atá®à?qülaíllŝ ^̂  as ocorrências relevantes e que
ao final, será assinada pelo - -■----- -------- -̂--------------------
que desejarem.

(a) PrégdêifôfÇa), ^ê|á|é^úipe de apoio, e pelos licitantes presentes

7.3.13. Analisadas as propostas, v|hfj|ran(do-sé̂  ̂ de requisitos
no Edital, serão desclassificadas ¥

estabelecidos

7.3.13.1. Forem elaboradas em desacofàò^comjóslferiiios deste Edital;I '-í
7.3.13.2. Apresentarem preços Mcessivos^S^ou manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não veriharfí>la"iéf demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que^ogipi^^e^que os custos dos insumos são coerentes|cpm os de mercado;
7.3.13.3. Apresentarem preços irrisónos ou de vabr zero;
7.3.13.4. Apresentarem propjosta lltirnlt-i|a o ^ 0 ^ a ^  na^íipoitãVde [olitros licitantes.
7.3.14. Em ca^^de divergência entre.-.JnfoímMões contidas em. ,̂doliuméltação impressa e na
proposta especi|ga, prevalecera^s primerras.^^^i^ | |
7.3.15. Não se considerará l ûalqlier ofertá de vantagWm Íao previáta á í objeto deste Edital e
seus Anexos. Í
7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou emplesa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita 
no subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea “a”.
7.3.16.3. No caso de equiva 
de pequeno porte que se

ência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
proposta;





52.

0&& Í110

ESTADO DE ALAGOAS
com panhia  de saneamento  de ALAGOAS 

7.3.16.4. Na hipótese de rjião contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.17. O (a) Pregoeiro |̂a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diiigências 
julgadas necessárias à a'nálise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no [arazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.
7.3.19. Serão desclassifibadas, as propostas que não atendam as exigências do ato
convocatório da licitação, 
(unitário e global) no

e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
Anexo II, parte integrante deste instrumento, ou com preços

manifestamente inexequívéis, inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).

ÍÜ t .4 .______; ia iÍl!iiilÍÍfe4 rS ;
7.4,1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL.
No caso do licitante que optar por autenticação dos documentos por empregado da CASAL 
lotado na CPL, deverá apresentar as cópias perfeitamente legíveis para a referida 
autenticação juntamente com o documento original, até 01 (um) dia antes da realização da 
licitação, no horário das 0Ô:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA

a)
b)

Registro comercial, no caso de empresa individual;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de 
última alteração co

c)

d)

e) Declaração de inex 
deste edital;
Declaração de que

Superintendente Técnico).

« 1 1  è
%

eleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a 
msolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% 

(dez por cento) do (/apitai Social, referente ao valor concorrido;
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no F’aís, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

stência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo VI < V

não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
em qualquer trabaho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 
(quatorze) anos, noé termos do inciso XXXIII do art. 7“ da Constituição Federal de 1988 
(Lei Federal n° 9.854/99), conforme ANEXO IV deste Edital;

G) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de 
distribuição da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da 
licitação;

h) Declaração emitida pela Casal de que a licitante não possui pendências com relação a 
reposição de pavimentos (asfalto e/ou paralelepípedo). ( A declaração só pode ser pelo 
Vice Presidente de Gestão Operacional, ou pelo Vice Presidente de Engenharia, ou 
pelo Superintendente da Capital, ou pelo Superintendente do Interior ou pelo
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I) Termo de Ciência e Responsabilidade de informações.

DOCUMENTOS DE REGL

a) Prova de inscriçãc

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, relativo ao
domicilio ou sede 
0 objeto contratua

c) Prova de regulat 
domicilio ou sede

LARIDADE FISCAL

doCNPJ; ^
\/y:

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

dade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;

(lade relativa à Seguridade Social - INSS - demonstrando situaçãod) Prova de regularia 
regular no cumprirtnento dos encargos sociais instituídos por leí;

e) Prova de regularic

f) Prova de inexist 
mediante a apresi 
CNDT (Lei 12.440

( /

ade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

sncia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, l y "  ̂  
íntação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT - 
de 07 de julho de 2011).

W

DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação, através de atestados de experiência para desempenho de atividade
pertinente e comp 
Pregão Presencia 
ou privado deverá

)atível em características, quantidades e prazos com o objeto deste 
. 0(s) atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 
(ao) ser acompanhado (s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo 

Técnico) do CREA/CAU. A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu 
responsável técnipo, desde que comprove que o mesmo faz parte de seu quadro 
de empregados, i mediante apresentação de cópia autenticada do contrato de 
trabalho ou carteira profissional ou da ficha de registro de empregados que 
demonstrem a ide|ntificação profissional, onde conste o nome do profissional com a 
chancela do órgão competente. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será feita através de certidão da junta comercial ou 
certidão do CRÉA ou CAU, devidamente atualizada. O acervo técnico do 
responsável técnico será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT 
emitida pelo CRE^CAU;

b) Certidão de Registro e regularidade da empresa e de seus responsáveis técnicos 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA ou CAU, 
atualizado;

J





c) Declaração de
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que se compromete a dispor em seu quadro pessoal de pessoal 

qualificado e treinado para a realização do objeto da licitação, (inciso II do art. 30 da 
lei 8.666/93).

d) Relação dos técnicos de nível superior, com sua respectiva qualificação, que ficarão 
responsáveis pela execução do serviço. Os profissionais indicados pelo licitante 
para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional deverão participar do 
serviço objeto desta licitação, admitindo-se sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CASAL

DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA
a) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 

empresa. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações 
contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As sociedades 
por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações 
contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado 
da sede da empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de
pequeno porte
Resultado, na forma da lei.

A comprovação da 
folha, em separado

devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do

boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma 
calculados pelas formulas a seguir:

Geral• índice de Liquidez 

LG> 1,0

Ativo circuljante + Ativo realizável a longo prazo 

LG =-------------

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

• índice de Liquidez Corrente 

LCà 1,0

Ativo circulante

LC =-------------------

Passivo circule nte •

• Grau de Endividamento Geral 

EG< 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

13





' \

^ 5 ’ )omm py
ESTADO DE ALAGOAS 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EG =

Ativo total

I) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar 
esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que
possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006.

7.4.4. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada cDm a pessoa jurídica que apresentou a documentação.

7.4.5. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação
incompleta para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símilè 
(fax). I
7.4.1.6. As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste 
edital, mesmo que apresente alguma restrição.
7.4.1.6.1. As Micro e Pequjenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com 
alguma restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 
administração.
7.4.1.6.2. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas 
as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

y  \
’8 0 'D Á  A D JU D IC A C Ã C )' Ê  D  Aí íR 0  M OLf5âÁêÃQ í''!'f

da sessão e registrado em

8.2. Não haveno^o|fh'amfe|t||a|fp ŝ|ji|itàntès f̂quari  ̂ de recurso,
o(a) Pregoeiro (a)'̂ prô q<1ir̂ ^̂ |jíI(dî ^̂  ̂ sendo o procedimento
submetido à Autoridadè̂ SujDiricif̂ lSáf̂ tnbrnol̂ ^̂
8.3. No julgamento das prôpb:stás&õMt)liíPf.êfB em conta, no interesse da
Administração Púbiica, o
8.4. Para fins de homologaçãe^q|r^pÍ^e^^apf*)ÍGitf|te declarada vencedora a apresentar
proposta de preços adequada aòápreçò/ofértàdoiiáífàse de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados d..........

te ia f ^ Wp
" Q n ,r»i

‘I
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes dá4d'a|afért5,orário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou represjentante légàl^jeíjsmpf|sa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugrfãnó̂ átô ^̂ Convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que propjpWáayicitação, o ato de impugnação devid^ente assinado pelo 
representante legaf’da intereslada.
9.1.1. Caberá apd(a) Pregoeiro (a)*̂ èb1âirfcSpbre|a'pétifãõ ertFãté'24| întéje quatro) horas.
9.1.2. Acolhida&petição contra o ato.,co.n!̂ ĉa'tério, será designad̂ â povajldata para a realização
do certame.

m .
1
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10.0 DOS r e c u r s o s ;
10.1. Declarada a melhor ptjoposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contrarrazoes dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrerite, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilita ido a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
10.5. As razões do recurso 
reduzidas a termo em ata.
10.6. Os autos do processo 
de expediente na sala da

poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão

permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário 
CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 

antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
I

10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
0 não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedenjlo á Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e á 
homologação do procedimento.

_ J ____________ ; .0 DA CONTRATAÇAO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.

celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
ação.
a em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.

11.2. Como condição para 
mesmas condições de habili
11.3. A empresa classificad 
assinar o contrato, no prazo
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato.





12.1. A execução do contra
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to será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.

parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
liei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da 
Lei.

12.2. A inexecução total ou 
contratuais previstas em 
Administração previstos em

'.V 1 
^ * %0 d q  p a g a m en t o -̂

13.1. o valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o
mês, conforme o quantita ivo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e
Financeiro, Anexo II deste Edital.
13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.3. A CONTRATADA quando do pagamento, deverá apresentar os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada;

a)
b)
c )

d)

Certidão Negativa de Débito do INSS;
Certidão Negativa de Débito do FGTS;
Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

13.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
13.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. 1'qvendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida á CONTRATADA.
13.7. Qualquer' irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à 
contratada, ficando o pagatliento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para a CASAL.
13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco ......... Agência...................C/C.............................

_________ 14.0 DO PRAZO E DO REAJUSTE
14.1 O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da
assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 
o limite de 60 (sessenta) mejses.
14.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) meses. 
Caso ultrapasse o referido |período, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário 
pela variação do índice Nacibnal da Construção Civil -  INCC/FGV.

14.3. O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1° do artigo 65 da Lei 8.666/93.

16.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por 
irregular das cláusulas

escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
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b) MULTA de 2% (dois
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por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a 10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

16.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) diajs a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades
estão previstas na minuta d 
17.2. As licitantes ficam ci 
redução ou acréscimo, no v

e contrato. Anexo V.
3ntes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
olume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei

n.® 8.666/93, sem que caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
17.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança daj contratação.
17.4. O Edital estará disponlível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de 
Atalaia, n.“ 200, Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 
horas, onde os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessária 
sobre o certame.
17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e coíisiderar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.
17.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anulada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
17.7. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
17.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de

pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados devalidade estabelecido 
capacidade técnica.
17.9. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.
17.10. O licitante que deieje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastramento na CPL/CASAL.
17.11. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Pregoeii a poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da a 
apresentação de nova docutjnentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas. 
(§ Terceiro do artigo 48 da Ljei 8.666/93).
17.12. Os casos omissos ou situações não explicitadas será decididas pelas parte, segundo as 
disposições contidas na L̂ i 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais je estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas| transcrições.
17.13.0 Contratado é obrigkdo a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas no total ou em pâ rte o objeto do Contrato em que, se verificarem, vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da  ̂execução ou de materiais empregados.





Q m t í 3 \

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

responsável pelos danos causados diretamente a contratante ou a 
sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela contratante.
17.15. A licitante deverá nanter as mesmas condições habilitatórias durante toda a vigência do 
contrato.

17,14. O Contratado é 
terceiros, decorrentes de

Maceió /al. ^  de 2014.

CARLOS ANTO 
VICE PRESID

znmrFèreira 
Pregoeira

SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
DE GESTÃO OPERACIONAL
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PROJETO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÕES  
DOMICILIARES DE ÁGUA EM MACEIÓ
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PROJETO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DOMICILIARES DE

ÁGUA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

1.0-INTRODUÇÃO

Os serviços inerentes à 
recuperação de pavimento, 
consumidor e determinante

implantação de ligações domiciliares de água, com ou sem 
é de fundamental importância para a ampliação do mercado 

para incrementar os níveis de faturamento e de arrecadação da 
Companhia, daí, a necéssidade da contratação de empresas de engenharia, para 
implementação dessas ações, objetivando a melhoria da qualidade na prestação desses 
serviços, celeridade no atendimento às demandas do mercado e a plena satisfação dos novos 
clientes.
Dessa forma, fica definido neste projeto que todo o material necessário à execução das 
ligações domiciliares, será c a inteira responsabilidade da contratada, exceto os equipamentos 
de segurança (caixa de proteção, hidrõmetro, porcas, tubetes espiral anti-fraude), que serão 
fornecidos pela CASAL, cabendo também a contratada, a mão de obra de toda a execução dos 
serviços.

2.0 -  OBJETO DO PROJETO
i

O presente documento tem por finalidade, o estabelecimento das diretrizes, normas e 
especificações técnicas dos materiais e mão de obra a serem seguidas na execução dos 
serviços de implantação de ligações domiciliares de água em ruas com pavimento asfáltico, 
paralelepípedo, ou em ruas sem pavimento, na área de atuação da UN FAROL, 
compreendendo os setores comerciais: 01 ao 13, 60 61, abrangendo os bairros: Jaraguá, 
Poço, Pajuçara, Ponta Verde, Jatiuca, Mangabeiras, Cruz das Almas, Centro, Prado, Ponta 
grossa. Vergei do Lago, Trapiche da barra. Pontal da Barra, Riacho Doce e Ipioca, na cidade 
de Maceió -  AL, melhor definido e especificado no “Esquema de Ligação”, anexo

3.0 -  QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS

Os quantitativos dos servi 
específicas que definem 
execução de ligações dom 
logradouro

iços aqui propostos, estão claramente definidos nas planilhas 
quantidades e detalhamento dos serviços necessários à boa 
ciliares de água, de acordo com o tipo de pavimento de cada

4.0 -  PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
eJviO prazo para execução dos serviços previstos no projeto será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

assinatura da Ordem de Servi|:o expedida pela CASAL, podendo, por necessidade e conveniência da 
contratante, ser prorrogado por igual período, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, na forma da 
legislação em vigor. ;
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5.0 -  FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado m 
Pirâmide, em consonância com

ensalmente, 30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal no sistema 
as medições realizadas e atestadas pelo Gestor do contrato.

6.0 - GESTÃO DO CONTRATO
A gestão do presente ficará a cargo do Gerente da Unidade de Negócio Jaraguá -  Maria de 
Fátima Acioly de Castro, mat. 1494 , que será responsável também, pelo atesto nas faturas 
e pela qualidade dos serviços aqui elencados

Quando do início dos traba hos, o gestor indicará o profissional que irá fiscalizar a empresa 
contratada.

7.0 -  ESPECIFICAÇÕES

Exige-se que a empresa cc 
seja responsável também pe

DOS SERVIÇOS

ntratada para os serviços de execução das ligações domiciliares 
los serviços (às suas custas) de fotos digitais:

Foto do pavimento ahtes da execução do serviço;
Foto da vala escavada destacando a régua de monitoramento (largura e profundidade), 
antes de qualquer intervenção e a sinalização adequada 
Foto do imóvel onde perá interligado o ramal predial;
Foto da ligação domiciliar executada (antes do recobrimento), destacando o colar de 
tomada interligado a rede de distribuição;
Foto do cavalete destacando o número do lacre da ligação (porca a porca)
Foto da recomposição do pavimento após o encerramento do serviço

OBSERVAÇÃO:
- A ligação domic 
procedimentos técni 
inclusive com a 
apresentação das se

:liar, somente será considerada executada quando todos os 
icos, comerciais e administrativos forem totalmente realizados, 
recomposição de pavimento, incluindo-se nesse particular, á 
is fotos por ligação;

- As imagens fotográficas deverão ser colhidas em câmera digital com resolução 
superior a 5.0 (cinco), megapixels;
- As fotos deverão I ser entregues (descarregadas), na Unidade de negócio Farol, 
diariamente, juntamente com as RAs correspondentes e o formulário de 
implantação/substituição de hidrômetros, totalmente preenchido e devidamente 
assinado por quem de direito;
- A contratada deverá anotar em cada imagem colhida, os números do RA e da 
matrícula do imóvel onde será executada a respectiva ligação domiciliar;
- A contratada se| responsabilizará pela correção de quaisquer irregularidades 
decorrentes dos serviços executados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
execução dos mesmos. Estão inclusos nessas irregularidades: vazamentos na ligação, 
reclamações de falta' d’água, recalque no pavimento/reposição no piso de calçada, etc

Os serviços objeto do presente deverão seguir totalmente, as especificações contidas nos 
diagramas de ligações domiciliares de água -  Padrões “A” e “B” - anexo

Os materiais e conexões a cargo da empresa contratada obedecerão as especificações dos 
fabricantes, e as contidas n i anexo elaborada pela Companhia.
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PARA REDES EM PVC e DIEFÔFÔ, com DN até 110mm:
Colar de Tomada em PVC/PP
Tubo PEAD Azul de 20mm -  PE 80 OU 100
Derivação com broca em PVC ou PP
Demais materiais e conexões de acordo com o diagrama

á

0 FUNDIDO -  QUALQUER DIÂMETRO, utilizar os seguintesPARA REDES EM FERR 
materiais:
Abraçadeira de F°F° DN x 20mm 
Niple galvanizado
Tubo PEAD azul de 20mm -  Pe 80 ou 100
Demais materiais e conexões, de acordo com o diagrama.

7.1 - ESCAVAÇÕES DE VALAS

Classifica-se como escavação comum de valas àquela possível de execução manual ou 
mecânica, sem a necessidade de desmonte a fogo, ou seja, aquela executada em qualquer
terreno, exceto rocha, como largura mínima da vala de 0,30m.

A contratada procederá ab corte do pavimento, usando o equipamento mais adequado, 
promovendo após a execução dos serviços, a limpeza e remoção de entulhos e outros 
materiais não servíveis.

A contratada primará pela 
onde será colocado o col 
geométrica dos tipos: quadra

Doa apresentação do trabalho, devendo obrigatoriamente, no local 
ar de tomada, transformar a parte a ser recomposta em figura 
do ou retângulo.

7.2 -  SERVIÇOS DIVERSOS

Durante a execução dos serviços será obrigatória a colocação de sinalização, visível para 
transeuntes e condutores em veículos, passagens provisórias para pedestre e/ou veículos, 
grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar passagens e proteger cidadão e 
trabalhadores, conforme estabelece as normas de segurança do trabalho, bem como, as 
placas de divulgação e indicativas de obras e serviços da CASAL

Quando da escavação 
simiiares, nas duas face 
retirado da escavação, de

da vaia, será obrigatório a utiiização de mantas, lonas ou 
s laterais, para o acondicionamento momentâneo do material 
forma a evitar sujeira ou resíduo no pavimento

O material retirado, paralelepípedos, bloquetes, mosaicos etc., deverão ser arrumados nas 
proximidades do local escavado, para facilitar o movimento de pessoas, veículos e a
reutilização, não devendo fi

As escavações de valas 
necessárias que permitam

car nenhum resíduo sobre o pavimento.

serão executadas de forma manual ou mecânica, com folgas 
i montagem da tubulação.

A largura da vala é função do terreno, das profundidades, dos diâmetros e da metodologia, 
devendo-se, em conjunto cbm a Fiscalização, definir a largura a ser escavada -  É obrigatório o 
uso de RÉGUA DE MONITORAMENTO QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES.
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PARA REDES EM PVC e DEFÒFÔ, com DN até 110mm:
Colar de Tomada em PVC/PP
Tubo PEAD Azul de 20mm - PE 80 OU 100
Derivação com broca em FjVC ou PP
Demais materiais e conexões de acordo com o diagrama

PARA REDES EM FERFIO FUNDIDO -  QUALQUER DIÂMETRO, utilizar os seguintes 
materiais:
Abraçadeira de F°F° DN x 20mm 
Niple galvanizado
Tubo PEAD azul de 20mm -  Pe 80 ou 100
Demais materiais e conexões, de acordo com o diagrama.

h

7.1 - ESCAVAÇÕES DEVALAS

Classifica-se como escavação comum de valas àquela possível de execução manual ou 
mecânica, sem a necessidade de desmonte a fogo, ou seja, aquela executada em qualquer 
terreno, exceto rocha, como largura mínima da vala de 0,30m.

A contratada procederá éo corte do pavimento, usando o equipamento mais adequado, 
promovendo após a execução dos serviços, a limpeza e remoção de entulhos e outros 
materiais não servíveis.

A contratada primará pela 
onde será colocado o co 
geométrica dos tipos: quadn

boa apresentação do trabalho, devendo obrigatoriamente, no local 
ar de tomada, transformar a parte a ser recomposta em figura 
ado ou retângulo.

7.2 -  SERVIÇOS DIVERSOS

Durante a execução dos éerviços será obrigatória a colocação de sinalização, visível para 
transeuntes e condutores em veículos, passagens provisórias para pedestre e/ou veículos, 
grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar passagens e proteger cidadão e 
trabalhadores, conforme estabelece as normas de segurança do trabalho, bem como, as 
placas de divulgação e injdicativas de obras e serviços da CASAL

Quando da escavação jda vala, será obrigatório a utilização de mantas, lonas ou 
similares, nas duas faces laterais, para o acondicionamento momentâneo do material 
retirado da escavação, dc forma a evitar sujeira ou resíduo no pavimento

O material retirado, paralelepípedos, bloquetes, mosaicos etc., deverão ser arrumados nas 
proximidades do local escavado, para facilitar o movimento de pessoas, veículos e a

' car nenhum resíduo sobre o pavimento.reutilização, não devendo f

As escavações de valas 
necessárias que permitam

serão executadas de forma manual ou mecânica, com folgas 
a montagem da tubulação.

A largura da vala é função do terreno, das profundidades, dos diâmetros e da metodologia, 
devendo-se, em conjunto c om a Fiscalização, definir a largura a ser escavada -  É obrigatório o 
uso de RÉGUA DE MONITORAMENTO QUE COMPROVE AS ESPECIFICAÇÕES.
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o  comprimento médio da ligação domiciliar será de 6,0 metros, devendo o excedente ao 
comprimento de 10,0 metrps ser avaliado pela Fiscalização e o pagamento será acrescido de 
10% (dez) por cento a cada metro excedente do valor da ligação.

O prazo máximo para o término dos serviços de execução de ligações domiciliares pela 
contratada, será de 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da programação da 
CASAL ao executor dos serviços. Quando a contratada encontrar casa fechada, a mesma 
deverá comunicar expressamente ao cliente, a ocorrência, deixando número telefônico do setor
competente da CASAL ou 1a própria empresa para contato.

As profundidades devem 
públicas e 0,40 m nos pa: 
profundidade), com largurs

ser tais que, ensejem recobrimento mínimo de 0,60 m nas vias 
sseios, (exceto, quando a rede estiver em desacordo com essa 
mínima de 0,30m

Os reaterros, normalmente, serão feitos com o próprio material escavado, com a seleção que 
se fizer necessário, poder do fazer uso do material não saturado, com a devida anuência da 
Fiscalização. A compactação poderá ser manual e/ou mecânica, em camadas de 0,20 m, 
usando-se água quando for recomendado, objetivando atingir o adensamento da mesma.

A instalação da caixa de 
alinhada com a face da pa

proteção de hidrômetro deverá ser assente de forma nivelada e 
rede que irá recebê-la.

O acabamento da alvenar 
encontrada originalmente

Qualquer acidente provoc 
inteira responsabilidade dc

a de tijolo deverá possuir qualidade no mínimo igual á da alvenaria 
na casa do cliente.

ado em decorrência da execução dos serviços executados será de 
executor da obra.

As reclamações judiciais, fjeitas por terceiros decorrentes da execução dos serviços de ligações 
domiciliares, serão de inteira responsabilidade do executor da obra

Será obrigatório uso de “nível de bolha “e “prumo” para nivelamento da caixa de proteção de
hidrômetro e do cavalete, 
obrigatório quando da colo

7.3 -  RECOMPOSIÇÃO

A recomposição do pavim 
tipo do pavimento existentê

3nto sobrejacente á tubulação implantada será feita de acordo com o 
, seguindo as normas definidas pela SEMINFRA. - anexo

8.0 -  O BRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 -  As normas Internas 
Esgoto (Decreto 33.438 
firmado com o licitante vei

8.2 -  Para executar os 
logomarca afixada na parti 
pela CASAL, com fundo br

nas posições horizontais e verticais, 
cação do hidrômetro.

O mesmo prócêdimento será

DO PAVIMENTO

da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e 
de 05 de maio de 1989), farão parte integrantes do contrato a ser 
Tícedor, independentes de transcrição.

serviços, a contratada deverá utilizar veículos e/ou ; motos com a 
e lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo padronizado 
anco e letras azuis, contendo os seguintes dizeres:

f  23 5% ^
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[NOME DA CONTRATADA]
A SERVIÇO  DA CASA

8.3 -  Os veículos e/ou motos deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela 
unidade responsável pela gestão do contrato, devendo se apresentar em perfeitas condições 
de utilização e bom estado de conservação.

8.4 -  Executar os serviços 
cada etapa, tornando-se pot

no8.5 -  Lançar diariamente 
executadas no dia útil imediá

8.6 -  As informações coleti 
entregues diariamente Na 
Mendonça n® 96, no bairro 
sistema “On-line” pela equip

entregues pela UN-FAROL, nos prazos fixados pela CASAL, para 
base a data de recebimento das Ordens de Serviço.

sistema através da rede “on-line”, as Ordens de Serviços (OS) 
itamente anterior, respeitando as datas dos cronogramas.

adas em campo, contidas nas Ordens de Serviços (OS) serão 
iJnidade de Negócio Jaraguá, localizada à Rua Antonip Pedro de 

de Pajuçara, em Maceió (Al.), para análise e implementação no 
e da CASAL.

8.7 -  Apresentar diariamente. Juntamente com os comprovantes das Ordens de Serviço, um 
reiatório completo de suas atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, 
executados e não executados, esses agrupados em função dos motivos impeditivos de sua 
realização e acrescidos de óomentários justificativos das ocorrências,

8.8 -  Para efeito de pagamento as ordens de serviço devem estar com todos os campos 
preenchidos, principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, 
caberá a contratada ao menos identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não 
execução no verso da ordern.

8.9 -  Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, Especificações.
Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo.

8.10 -  Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a
prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

8.11 -  Promover a seleção a o treinamento do pessoal necessário à execução dos serviços.

8.14 -  Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal.

8.15 -  Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente 
todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no 
País.

8.16 -  Ser a única respon 
responder pela qualidade d

sável pela execução dos serviços de que trata a presente licitação e 
cs mesmos e cumprimento dos prazos de execução.

8.17 -  Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado como 
preposto, para representai a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como
proporcionar toda a 
CASAL/CONTRATADA.

assistência e facilidades necessárias ao relacionamento
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a
s os empregados se apresentem para o trabalho devidamente 

identificação com fotografia.

8.19 -  Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “ A SERVIÇO DA CASAL”, os 
veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso na composição dos 
custos dos serviços.

8.20 -  Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referentes à 
prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FGTS, relativos ao 
mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos serviços objeto 
deste PROJETO BÁSICO

8.21 -  Ser responsável por 
terceiros em consequência 
pagamento, sem qualquer 
acidentes ou fatos que cauéi 
imprudência, imperícia ou negligência

8.22 -  Sinalizar com equip 
deTrânsito, os locais de exec

quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados a 
dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando-se pelo 

■eembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de 
em prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de 

de seus empregados.

amento adequado, conforme as exigências do Código Nacional 
ução dos serviços.

8.23 -  Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento 
dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.24 -  Cumprir as normas 
higiene e medicina do tra 
proteção individual.

legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, 
jaiho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de

8.2.5 - Antes do inicio dos 
teórico-prático a ser promovi

9.0 -  O BRIGAÇÕES DA CASAL

serviços, deverá o licitante vencedor participar do treinamento 
Jo pela CASAL

9.1 -  Fornecer à Contratada 
à correta execução dos serv

9.2 -  Fornecer mensalmente

9.3 -  Proceder, diariamente 
Contratada.

os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários 
ços.

à Contratada os quantitativos previstos dos serviços, 

a entrega dos documentos destinados à execução dos serviços à

9.4 -  Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários sejam 
distribuídos.

9.5 -  Esclarecer toda e qua quer dúvida com referência à execução dos serviços, de imediato, 
se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quando 
oficializado por escrito.

9.6 -  Comunicar à Contra; 
devidos ajustes, qualquer aí

ada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 
eração efetuada nas normas de procedimentos para execução dos

f  25 5





9.7 -  Intervir juntos a órgãos 
necessárias.
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serviços, que visem atender exciusivamente ao interesse púbiico, desde que esta não implique 
aumento de custos para a Contratada.

a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas sejam

9.8 -  Abrir o “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos reievantes acontecidos durante a 
vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou indiretamente 
qualidade e a efetividade dos serviços.

9.9 -  Fornecer os layouts para adesivos de veículos e placas indicativas e de divulgação de 
obras e serviços

10.0-PEN A LID A D ES
O atraso injustificado no cum 
dia, incidente sobre o valo' 
aplicação das demais sanções

PARÁGRAFO PRIMEIRO:
assumidas serão aplicadas as seguintes sanções 
defesa prévia por 03 (três) dias úteis; 

a) Advertência única

primento das solicitações de ligações de água ocorrerá multa ao 
total do contrato: inclusive recisão unilateral deste, além da 
prevista pela Lei 8.666 de 21/06/93

Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações
não cumulativas assegurando o direito de

b)

por escrito, para os serviços realizados em desacordo com as 
normas, especificações e/ou descumprimento de determinações, cabendo defesa 
prévia no prazo má) îmo de 72 (setenta e duas) horas;
MULTA POR ATRASO - Serão aplicados multas no percentual de 10% (dez por 
cento), sobre o valor de cada ligação não executada no prazo determinado, por cada 
dia de atraso e até o limite de cinco dias, ultrapassado esse tempo, o percentual
passará para 20% Vinte por cento) ao dia, até atingir o valor da ligação domiciliar -
ultrapassados esses prazos, o contrato deverá ser rescindido de pleno direito; 

c) A recisão decorrente dos motivos acima, implicará no impedimento da contratada de 
participar de qualquer licitação na CASAL, por um prazo mínimo não inferior a dois 
anos, contados da data rescisória.

11.0-B O N IFIC A Ç Õ ES

Os serviços executados antes do prazo determinado neste projeto, ou seja, 03 (três) dias, 
serão bonificados com um percentual de 5% (cinco por cento) por cada serviço executado 
antecipadamente.

Eng® 
Gere

Civil Maria de Fátima Acioly de Castro 
nte da Unidade de Negócio Jaraguá
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i
/\ov, 05 diíiK do iiiêr. de julho do ano dois mil e Uex,e, às Ü9;45 im r.ts, osiriiid».) abuna a aatiio iií.i.i da 

VARA' DO I RABA1..HO DE MACEIÒ/AL, na sala de audiências da respoclivíj Vara silo <à Â V i íA 

r’.AZ 1994, CEN TRO , com a ipresença do(a) Sr{a) Juix(a) do I rabalho Suhslilu io  1 KANCIV.CO 

íAVA!d7S NOr^ONlOA NETO, foram por ordem do(a) S r(a ) Jiiix(a ) do Tral')a!ho afiropoíicicm. os 

íiiKjanles: MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO, E X EQ U E N íL  o CASAL • COMfVNNHlA 

ABASTECIMENTO DE AGUA E;SANEAMENTO DO ESTAD O  DE ALA G O A S. L X E C in  A iX .KA ). 
P(N::S£FNTE o(a) EXEQUENTE MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABAI,H O .

L T C S E N T E  o ( a )  E X E C L J T A D O ( A )  CASAL - C O M P A N H I A  D l ; .  A Ü A S T I - C I M E N r o  1)1 A C U A  , 
. S A N C A M I - T T O  D O  E S T A D O  D E  A L A G O A S ,  r u p r e s o n t a d o  p o l o ( a )  p r o p o s l o f a ) .  S r ( a )  l U d i N A  , t i  >>

! l . l . C  I R A  M O N r t l K Ü ,  C P F : Ü 0 0 2 5 7 5 Ü 8 8 4 8 8 / .

P R E c í E K n i  o ( a )  ADVOGADO(A) DO(A) EXECU rAD O (A ) A LESSA N D RÜ  M E D E I R O S  i . ) l  I r M o . - .  

Í O A í 3 : o 4 2 9 / A L ) .

! - ! < } ;  S E N T E  o ( a )  O  A D V O G A D O  D O  S I N D I C A T O  D O S  U R B A N I T Á R I O S  D E  A L A G O A S  n E J  . . K V " ; )  

V ü - E R A  D O S  S A N V O S  N E T O .

! ' r c a ( ; n k )  . A m ó ü a  F e r n a n d e s  C o b t a ,  P r e s i d e n t a  d o  S i n d i c a t o  d o s  U r b a n i l á r i u s  d e  A l a y o a s .
: E c - s o n i > . ‘ ( i  . S e c r e l ã r i o  d e  F i n p n ç a s  d o  S i n d i c a t o  d o s  U r b a n i l á r i o s  d e  A l a p o a s  L T p i d e s  ( l i , ;  
O i i v c i r n ,  C P F  3 5 4 . 8 9 3 . 6 7 4 - 1 5 .

'• r c . s o n k ;  o  S e c r n U i r i o  d c  F o r m a ç S o  d o  S i n d i c a t o  d o s  U r b a n i t á n o s  d e  A l a p o a s  M a r c o s  A n i o j s o  
S a i í l o s  M o u r a .  C P E  2 2 8 . 3 4 0 . 9 5 4 - 3 4 .

T v B E R T A  a  a u d i ê n c i a ,  a p ó s  a s  t f a t a t i v a s  h a v i d a s  a t é  e n t ã o  ( 3 m  r e l a ç ã o  a o  o b j o t o  d c s l ; ;  d o m a r u ! ; ,  . .  

o , u c  d i s c a i l i r a m  a s  p a r l e s  e m  c o n j u n t o  e  m e d i a n t e  r e g i s t r o s  n o s  a u t o s  d o  p r o c e s s o  d e  i i .  O n O E W  

3 h . 2 0 1 1 . 5 . 1 9 . 0 0 0 3 .  T e n d o  o  j t i i x o  v e r i f i c a d o  q u e  a s  p a r l e s  c h e g a r a m  a  u r n a  o o n e i l i a v a o ,  i . . i  

í 4 0 M l ) í , 0 G A D 0  o  p r e . s e n t f í  a c o r d o ,  n o . s  s e g u i n t e s  f o r m n s :

v T  / U l . S v E A  n O M E I R A :  O  p r e s é n l e  lj ; r m o  d e  C o n c i l i a ç ã o  , ) u d i o i a l  s u b í . ; t i t u i  a  s e n t e m e a  d c  i ' : ;  

.íOI/O.lO dos n u l o s ,  b e m  c o m o T . )  A c o r d o  Í L x t r n j u d i c i a l  e m  t o r m ; - i  d o  T e u r n o  d t ;  C n m p r o m i c ; . ( • .!■■ 

A j u c i a i n u n l o  d c  C o n d u t a  d e  Í L s .  / 9 4 / 7 9 B  d o s  n u l o s  o  o  T e r m o  A d i t i v o  d c '  í l s ,  / ' D 9 .

Ci .ÁUSULA SEGUNDA: A em preia demandada, pelo pre.sente inslmmnnto. assum e a obrigaçau 

■erí ;,!Í)s(er de lerceirixar as seguirito$ atividades:





1 .JSiiUU tílUtílK
/;iy5. b)> pím, fivènguBçàc 

"f", GH ctáusuía terceira rJo pre

liUa a aíivKjadc de veiiticayau vic UciíivtH.;. ^PnidcGlit',,;. imGiu .I'., 

de ligações factíveis e potendaie, ressalvado n disposía na .1 
:.ente acordo judicial;

b) (-.ítauaçao de ligações nova 

impingidas pola Companhia, 0 
imiblantaçoc ern massa;

cj rlesiirjamento, em caso de s

3 de água e ésgoto, assim entendidas as solicitadas por 'is.uarii - i 

JServarJo 0 prazo do capul desta cláusula rcssalvadc.;-. os r.a .... . ■

'Micitaçáo de cancelamento pelo usuano;

i) Substituição e implantação de hidrômelros, ressalvados os casos de implaniaçáo cn-i niasr.ci
urocjramas especiais de recupo

Gt Atividades de cobrança, re 
ucoruü ludiciai;

ração de perdas;

jsalvado 0 disposto na alínea " f .  da dáusula lorcoira do p rm /‘< v

í) Captação de agua, tratarnenio de água, adução de água e distribuição do água: 

,]) Coleta de esgoto, Iratornento de esgoto e disposição final de esgolo;

h) Reijrados de vazamentos.

C.l AUSUIA TÍERC0 RA

1 ePura de hidrõmelru com 

ovir,ns d(3 débito e ordem de (. 
vn/áo;

bi vigitancia, segurança, 
Umpeza, inclusive do unidade

coioioros;-

aturamento imediato e entrega simullânea de contas, eniregn 01: 

orle, leitura de dados pluviornétricos ou tluvinmélrinos u dades

3 0  patrimonial e brigada contra incêndio, serviços de c o n s o r v n ç . u .  • :  

1; administrativas e operacionais, limpezas de lam juc:. í > tiu)!-..

Conserto de bombas e motores, compreendendo serviços dc mecânica, solda e  t o r n e a n a ,  d m v i f '  

gue os serviços sejani realizados em instalações independentes da CA SA L, re-rssalvando o'.-. c.nso •; 
cm 'iue st:]a tecnicamente inviável o deslocamento do equipamento;

d) ívianulençito elétrica nas estações, ressalvados serviços de manutenção elétrica rio redina:

tí) Serviços de servente, concernente à escavação e reaterro de valos, objetivando vir!l;,iiii/m n 
.clividarie de conserto de va.zarnc-nio de água o/ou cie esgoto pela CA SA L, bem como parci o:-, c.m.nc 

dc carregamento rj doscarregamento de veículos, ou mesmo atividades de lorça rncjlora huuwirin 

lipicas tio servente;

!) Aiivicíacte c o m e r c i a l ,  c o m p r e e n c i e n d o  a  c o b r a n ç a ,  c o r t e ,  r e l i g a ç á o ,  s u p r e s c a r ^  d e  ram ais, u i  

-rieve-nta) d i a s  d e  r u r a s o  d e  d é b i t o s ,  o b j e t i v a n d o  a  r e c u p e r a ç ã o  d e  r e c o b i v e i s ;

1', í teii <;eníer, serviços de opera 

.:}U’.fòn>co,

:'.ão de telernarketing. serviços de atendimenlo ao f;iir;oie >r '^ 'I





p- •) ( í í ; inonorcoiTiplexiíiade

c  A u l u m d v a u  t; U;ünolu',!*Muui.rl l li; II ll( M li iiíS ' ’ I ' I .  .,(.,. . 1, I . \ .

engenharia, baslíada em í:ermo de rgterência on rirojeío;:; basmoi., nomprour.e.i;.,,, 
i m p l a n t a ç õ e s  d e  r e d e s  d e  á L u a  é  e s g o t o ,  s u b s U l u i ç ã o  o u  r e r . u p e r a v h n  d o  t o O k s  d o  ã r j u a  -  * 

í x i i o í o f a s  d e  e s g o t o ,  a r n p í i a ç â ü  d e  s i s t e m a s  d e  a b a s t e c i m e n l o .  u o n s i r u ç ã o  d e  e s l a ç o o s  o l o v a u , - - . "  

i r  n a p U j Ç H O  e  d e  í r a i a m e n l o ,  b e m  c o m o  d e  r e s c r v a l ó r i o s ,  a d u í o r í s K  <■ s u b r i d u l o i c i s .  r l c . - r s í j í ;

(josiao seja d a  C A S A L ,  a l é m  d e  s e r v i ç o s  de conservoçao ( í e  unidades aümifn.slrntiv,,-. . 
opomoionais, como pintura, rietermas. jardinagem e consiruçòou, ampliações r  ornuperaruf, 
insSaiaçoes civis;

i )  S e r v i ç o s  d ô  r e c e p ç ã o ,  p o r t a r i a ,  p r o t o c o l o ,  a s c e n s o r i s t a ,  m c - m i s a g e i r o  e  c o n i i n u i ) .

Kl S o f v i ç o s  de G o p c i r a g e m  e  dó f o r n e c i m e n t o  de r e f e i ç õ e s ;

I )  S e r v i ç o s  c i e  r e p r o g r a f i a  e  d i g i t a l i z a ç ã o ;

m )  S e r v i ç o s  d c  m a n u t e n ç ã o  c l 4  e q u i p a m e n t o s  d e  v e i c y l o s  p r ó p r i o s ,  d e s d e  q u e  e x e c u t a d o s  f o i ; .  

i n s t a l a ç õ e s  d a  C A S A L ;

P ,  S e r v i ç o s  c i e  c o n s u l t o r i a  e  a b s c í s s o r i a  l é c n i c a  e s p e c i a l i z a d a  ( c o n t á b e i s ,  f i n a n c o i r a r  ' ' c o i i o .t í . i . . 

u f í d i c a s  e  s i m i l a r e s ,  certificados. I S O ,  elaboraçao/reestruturaçâo de P l a n o  d o  C a r g o s  c  ;■

a n á l i s e s  e c o n s u l t o r i a  sobre n o r m a s  d e  regulamento e m p r e s a r i a l  d e  m a i o r  r e l e v â n c i a ,  a t e m  d .  

. ■ f c i ã l i s e s  d e  a s p e c t o s  t é c n i c o s  è s p e c í t i o o s l ;

o !  S e r v i ç o s  d o  c o m u n i c a ç ã o  s  

C O i Y > p ? j n h a s  p . u b l i c i t á f i a s , d i v u

i c i a l  s u p e r v i s i o n a d o s  f r e l a  C A S A L ,  t a i s  c o m o  o s  l i g a d o s  a  g í O M i v . ;  

g a ç â o  d e  e v e n t o s  o u  p r o g r a m a s  d e  r e a r p e r a ç ã o  d e  p o r d u ' .

c a d a . s i r a r r t e n t Q S  e  r e c a d a s t r a r n é n t o s :

p t  S e r v i ç o s  d e  a b a s t e c i m e n t o  t  

caúdc;

e  á g u a  p o r  c a m i n h õ e s  p i p a  e m  s i t u a ç õ e s  ernergenciais e de rtsi

c )  ,S e r v i ç o s  d e  e s g o t e r n e n t o  d e  f o s s a s  e m  l o c a i s  d e s p r o v i d o s  d e  r e d e s  c o l e l o r a s  d í í  e s g n l r i ,  

l u i u a ç õ e s  e m r r r g e n c i a i s ;

r )  S e r v i ç o s  d e  t r a n s p o r t e  d ( 3  p e s s o a s ,  e q u i p a m e n t o s  e  d o c u m c n l o s ;

s )  S e r  v i ç o s  d e  t r a n s p o r t e  d e  r é s i d u o s  s ó l i d o s  d a s  u n i d a d e s  d e  I r a l a r n e n l o  o u  r e d e s  c o t e i o i  a s .  

í ' .  S o r v i ç o . s  d e  e s c a v a ç ã o  e  f e a t e v r o  p o r  m e i o  m e c â n i c o ;  

u )  S e r v i ç o s  d e  r e p a r a ç ã o  d e  p a r  . s r d o s ,  g r a m a d o s  e  v i a s  p ú b l i c a

V )  S e r v i ç o s  d e  m e d i c i n a  e  s e  

n s ‘- v f ç o , ' ;  í o h o r a t o r i a i s ,  e x a m e s  i v

w

g u n m ç a  d o  i T o b a l h o ,  r e í o r c n t e s  .1 a s . s i s t ê n a a  i ó c n i c a ,  r i e n c i e '  
i ó d i f ; o s ;

dc dados e iníomiaçõos;; Serviços de recadastrarnento

>'■; S o r v i ç o . s  d e  m o b i l i z a ç ã o  c o m u n i l á r j a ,  s u p c i v i s i o n n d o  C A S A L ,





-w); :p;i)p{;)i(ji,i uo video (;on 

^ . : í . á u s u l a  q u a r t a  ~ m u l t

9
. l i i  l i ;  ■. ■ i ’ K,H H u l i ç J i i l t ;  i y y i i ' i K )  , , i / i l i i  n u i j !  i -

'Ole rtí/nolü, com clesobfailiuçao (noconu^a cia tecia ueío

RÉLO DBSCUMP O  . O B R I G A Ç Ã O :  P a i o  d t . - a c u m p r i m t  r . i ( .

I a s  o b r i g a ç o t i s  i n t e g r a n t e s  d o  p r e s e n t e  T e r m o  d e  C o n c i l i a ç ã o  J u d i c i a l ,  a  e m p r e s a  d e m f m d . x f

s u j o i t a r - s c - â  s  u m a  M U L T A , n o  v a l o r  d e  R $  3 . 0 0 0 , 0 0  ( T R Ê S  M I L  R L A I S ) ,  a  s o r  r a l c i i l a d r .  n -  

o r o p o r e ã o  d o  c a d a  t r a b a l h a d o r  e n c o n t r a d o  e m  s i l u a ç ã o  d c - i s c o n f o r r n e  c o r n  o  '1 e r m e »  

l e v e r s i v e l  n o  F A T  ( F U N D O  D'~ A M P A R O  A O  T R A B A L H A D O R ) ,  i n s t i t u í d o  p o l a  L e i  /  0 9 H / 9 0 ,  o n  • 
e t n i é r i o  c i o  j u ! 3 ? o ,  r o v e r s i v e l  a  e n t i d a d e  s e m  f i n s  l u c r a t i v o s  a  s o i  p o s l e r i o r m e n i c - ;  d e s i g n a d a  p í  í - 

o i p a o  ( i o  s V l P T  c o m a  c o n c o r r í T n c i a  d a  e m p r e s a  d e m a n d a d a  e  d o  S i n d i c a i o  d o s  T r a l ; ) a i h a d o r e -  ' ■ 

' • n c i ú s i f i a s  U r b a n a s  n o  E s t a d o  | j e  A l a g o a s  ( S i n d i c a t o  d o s  U r b a n í l á f i o s ) .

i ’ a í T ; ( ’, r a ! o  u n i c o .  O  v a l o r  d a  m u l t a  e m  q u e s t ã o  s e r à  a t u a l i z i c i d o  r n o n o t a r i a r n e n t e  p e l o  n i o r . m o  ; , r a - n - .  

u i i l i v a b c  p a r a  a t u a l i z a ç ã o  m o n e t á r i a  d o s  c r é d i t o s  t r a b a l h i s t a s ,  f i c a n d o  e s c l a r e c i d o ,  a d e m a i s ,  q u e  u

e x c l u i  e  n e r n  s e r á  c o m p e n s á v e l  c o m  m u l t a s  a d m i n i s t r a t i v a s  a p ! i - ' - a ( < . r -  

ó r g ã o s  d e  f i s c a l i z r a ç ã o .

m u i t a  a c i m a  e s t a b e l e c i d a  n ã o  

.à  e m p r e s a  c o m p r o m i t e n t e  p o r

C L Á U S U L A  Q U i . N T A  -  P R A Z O  

Q o n d i ç õ e s  d o  p r e s e n t e  T e r m o

J E  A D A P T A Ç Ã O :  A  e m p r e s a  d e m a n d a d a  o b r i g a - s e  a  s e  a d a p i a r  , 

i e  C o n c i l i a ç ã o  . l u d i c i a l ,  n o  r n a i s  t a r d a r ,  a t é  o  d i a

A L I 2C i , - A U S U L . A  S O C I ' A  -  F I S C ,  

p r e s e n t e  T e r r n o  d e  C o n c i i i a ç í t  

S i n d i c a t o  d o s  T r a b a l h a d o r e s  

U r b a n i t á r i o s ) ,  p e l a  S R T E - A L  e

T . . À U S U L A  S É T I M A  -  C u s t a s

A Ç Ã O ;  O  a c o m p a n h a m e n t o ,  a  t i r s c a l i z a ç â o  e  a  v e r i f i c a ç ã o  i t -  

0 . J u d i c i a l  p o d e r ã o  s e r  r e a l i z a d o s  p e l a  J u s t i ç a  d o  T r a b a l h o ,  p o u . -  

n a s  I n d ú s t r i a s  U r b a n a s  n o  E s t a d o  d e  A l a g o a s  ( S i n d t c a i o  r i ; . - -  

p e l o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  d o  T r a b a l h o .

d e s d e  j á  d i s p e n s a d a s ,  n a  f o r m a  d a  l e i .

p r o c e s s u a i s ,  p e l o ( a )  e x e c u t a d o ( a ) ,  n a  i m p o r l ã n r . - . l a  do R$ 10 vT

C : i Á U S U L , A  O I T A V A -  0 ( A )  e x G  

i r r e i r a í á v e l  q u i t a ç ã o  d o  o b j e t o

q u e n t e ,  c o m  o  p r e s e n t e  a c o r d o ,  d á  á ( a o )  e x e c u t a d o  p l e n a .  q ( ; r a i  

( a  p r e s e n t e  a ç ã o .

C L Á U S U L A  M O N A  -  O  p r e s e n t e

í e m e i r i z a ç ã o  d e  a t i v i d a d e s  n ã o
a c o r d o  n ã o  e s t a b e l e c í ?  p r e s u n ç ã o  d e  l i c i í u d e ,  n e m  d c  i l i c i í u d f ;  d a  

p r e v i s t o s  e x p r e s - s a m c n l e  n e s l e  i n s l r u m e n f o .

p a r a  c o n s t a r ,  f o i  l a v r a d a  a  f i r e s e n t e  a l a ,  q u e  v a i  a s s i n a d a  n a  f o r m a  d a  l e i .

Í  ̂ F C A N C í S C O  T  A V A R E S  N O R O M T A  N E T O -  J u ! Z ( o )  d o  T r a b a i t i o

1liN'lSTFRlO PUBLICO DO TTT,M:íAÜTO - auto

C A S A I  C O M P A N H I A  D E

A L A G O A S  • r é u

A I Í A S T E C I M E N T O  d e  .a g u a  l i  S . A N E A M E N I  O  D O  í . í T i A i  . H ,  : H

Al ESSANDRO MEDEIROS DE 1, HMOS - adv, do réu





C a s a l
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N“ PROTOCOLO;

11.858/2014
N» FOLHAb Á /

31

A
Assessora Jurídica,

Em face do disposto no Termo de Condliação judidal firmado entre a CASAL e o Ministério 
Público do Trabalho, majs precisamente em sua Cláusula 2 ,̂ "a" hipótese em que a CASAL 
se abstém de terceirizar sérviços de fiscalização, e em razão da suspensão das 
coiitratações do Concurso/2014 por ordem judicial, necessário informar qual o atual
posicionamento da Companhî , a fim de tornar possível a análise do mérito em auestão 
Em, 28/10/20H ^
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Casal

GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

NOTA SOBRE A SUSPENSÃO TERSPORÁRIA DOS CONCURSOS PÚBLICOS

A Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL informa que os concursos públicos 

regidos pelos Editais relacionados abaixo se encontram temporariamente suspensos em virtude 

de processos judiciais em trâ mite na Justiça Estadual.

«Edital n° 01/2014 ~ concurso público para preenchimento das vagas de Administrador, 

Administrador de redes, Advogado, Analistas de Comunicação Social, Analista de Sistemas, 

Assistente Social, Biólogo, Engenheiro Civil, Engenheiro de Segurança do Trabalho, 

Engenheiro Químico, MéiJico do Trabalho, Psicólogo, Técnico Industrial-Edificações, Técnico

industriai-Química, Técniio Industrial-Eletrotècnica, Técnico Industrial-Mecânica, Técnico de
!

Informática, Técnico de Contabilidade, Técnico de Enfermagem do Trabalho, Técnico de 

Segurança do Trabalho, liidrometrista, Assistente Administrativo e Assistente Operacional.

■ Edital n° 02/2014 ~ concurso público para preenchimento das vagas de Encanador.

Tão togo a situação seja régularizada, os concursos terão normal prosseguimento.

/laceió “  AL, 10 de setembro de 2014.

Comissão do Concurso Público 

Companhia dê Saneamento de Alagoas -  CASAL

CÓPIA
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[COmOCkçAO - E)CAME MÉDICO E A!>RESêI\'TAÇÃO DOS DOCUMENTOS)

A COMPANHIA DE SANEÍAMENTO DE ALAGOAS-CASAL. considerando õ Concurso Público edital n" 01/2014, 
homologado no Diário Oficial do E stado de Alagoas de OS/06/2014 , CONVOCA os candidatos abaixo relacionados para 
comparecerem até o dia 04.11.20W, das 08:00h às 11;00h e das 14;00h às 17:00h, na SUPERVISÃO DE PESSOAL, 
situaria a Rua Barão de Atalaia,2Ó0- Centro, fone; 3315-3038, para entrega dos documentos relacionados no item 14. 
do edital n“ 01/2014, e encamijibamento para realização dos exames médicos admissionais, que deverão ser 
Concluídos e entregues os resultados na CASAL até o dia 24.11.2014.

O candidato que não comparecer nas datas definidas neste edita), perdêrá o direito à vaga, conforme itens 13.3 
e 14.5 do edital n° 01/2014. 1

^BILITADOS EM ORDEM DE ClJiSSiFICAÇÃO

Cargo; 009 -  Engenheiro ds Segtirança tío Trabalho - Maceió

TAIRO DO VALE FONSECA
Cargo: 011 -  Médico do Trabalho -  Maceió

IRAPUAN MEDEIROS BARROS JUNIOR 
FERNANDA MEIRE PEREIRA DE tilELO

Maceió, 24 de outubro de 2014

0000875222

0000891390
0000892922

Eng® Áívaro José ílenez^s da Costa 
Diretor Presitíisnte

COPIA





EDITAL n" Ü7/2C14

(COMVOGAÇÀO - EXAME MÈDtCO E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS):

A COMPANHIA DE SANÈAMENTO DE AI,.AGOAS-CASAI.. oonsidfiraivjo o Concurso Público edito! n* 01/2014, 
homologado no Diário Oficiai do ĉtacio de Alngoas cie 05/06/2014 , CONVOCAvos crándidâtoa abaixo reiacíoiiados para 
comparecerem a t é  o  dia 27.11.20H4, cias ü8:00h á s  11:00h e das 14:00b às ITiOOh, na S U P E R V I S Ã O  D E  P E S S O A L ,  
situada a Rua Barão de A!Blaia,2p0- Centro, fone: 3315-3038, para entrega rios documcintos relacionados no item 14. 
do edital n" 01/2014, e, encaminhamento para realização dos exame.? médicos admissíonais, gue deverão sof 
concluídos e entregues os resultar os na C A S A I . ,  até o dia 18.12.2014

O candidato que nâo corrlparecer nas datas definidas neste edital, perderá o direito à vaga, corrlbirnc itens 13..3 
e 14.5 do edital n” 01/2014.

HABILITADOS EWf ORDEM DE CU^SSlFlCAÇÃO

Cargo: 1 -ADMIMíSTRADOR. 
ÍTALO MF£SQUITA LESSA

MACEÍÒ
0000894128

Cargo; 02 - ADMIMISTRA^OOR DE RED ES - MACEIÓ 
FRANCISCO DALTON BARBOSA fplAS 0000860163

Cargo; 04 - ANALISTA OE COf|4UNíCAÇÃO SOCIAL -  MACEIÓ
0000857071DAVID BULHÕES DE MELO

Cargo: 05 - ANALISTA DE SISTEM AS -  MACEIÓ 
DAVID ,JQNES FERREIRA DE LUCENA

Cargo: 07 - BIÓLOGO •• MACEIÓ 
ALICE RAMOS ORSi

Cargo; 1 0  -  E N G E N H E I R O  Q U f M í C O  -  S E R R A N A  
JOSÉ WELLINGTON PEDRO DA SILVA FILHO

Cargo; 1 &  - E N G E N H E I R O  Q U Í M I C O  -  L E S T E  
ÍCARO CARLOS OIJVEIRA DE ANDÍ̂ ADE

Cargo: 1Q'» ENGENHEIRO QUÍR/llcO -  i 
JOÃO PAULO PAES DE ARAÚJO SIllVA

SERTÃO

Cargo: 10 - ENGENHEIRO QUÍM CO -  MACEIÓ 
DOMINGOS FIRMINO DA SILVA JUN OR

Cargo; 12 - PSICÓLOGO -  MACEIÓ
JULIANA DOS SANTOS FAGUNDES

JOSE RONALDO GOMES DA Sll VA

0000860138

0000856881

0000085057

0000856706

0000863059

0000836391

0000875231

Cargo: 19 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM DOTt^ABALHO -  MACEIÓ
0000872523

Cargo: 20 TÉCNICO DE SEGUR.ANÇA DO TRABALHO -  MACEIÓ 
VAME.SSA STEPHANiE COSTA FÊLIX VIEIRA 0000873785

Maceió, 18 de novembro de 2014

E n g ®  Á l v a r o  J o s é  M e n e z e s  
D i r e t o r  P r e s i d e n t e

d â  C o s t a

COPIA





KWTAL R» 0â/2(í1t 

(CONVOCAÇÃO ~ eXAMÊ iWÉDtCO E APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS)

A COMPANHIA DF. SAN 
homologado no Diário Oficial cio

■i ía Mé NTo d e  ALAGOAS -Ca s a l , considerando o Concurso Público edital n® 01/2014, 
Estado de Alagoas de 05/06/2014 . CONVOCA o candidato abaixo relacionado para 

comparecer até o dia 29/12/2014, das 08;00h às 11:00h e das 14:00h às 17:00h, na SUPERVISÃO DÊ PESSOAL, 
situada a Rua Barão de Atalaia,200- Centro, fone: 3315-3038, para entrega do.s documentos relacionados no item 14. 
do edital n” 01/2014, e encaminhamento para realização dos exames médicos admissionais, que deverão ser 
coriciüidos e entregues os resullatios na CASAL até o dia 19.01.2015

O candidato que não comparecer nas datas definidas neste edital, perderá o direito á vmga, conforme Itens 13.3 
e 14.5 do editai n® 01./2014. I

iHÃBlUTAOOS EM ORDERS DE CLASSIFICAÇÃO

C a r g o ;  1  -  A D R / i l W f S T R A D O R Í - R / I A G E Í Ó  
W A N E S S A  DOS SANTOS COSTA

Maceió , 16 ds dezembro de 2014

Áívaro José Menedcs da Cosia 
Osreíor Presidente

0000881835





ESTADO DE ALAGOAS
COjviPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone:(82)3315-3106 - Fax:(82)3315-3085

O R b EM  D E S E R V IÇ O  N° 17/2014 -  S U N EC

A Superintendência de Negócio da Capital da Companhia de Saneamento de Alagoas -  C A S A L ,
no uso de suas atribuições 
C A S A L ;

R E S O LV E ;

estatutárias, e tendo em vista o que consta no Contrato n° 20/2014 -

1- Autorizar a f íM P R E S A  MC C O N STR U Ç Õ ES L T D A , estabelecida na Rua Luiz 
Gonzaga, h°'3 Í ,  Quadra A , Serraria Centro, Maceió/Alagoas, inscrita no CNPJ/M F sob 
o n° QS^:5?;4T^^O01-41, a execução dos serviços de ligações domiciliares de água, na 
Unidade cidade de Maceió/Alagoas, L O T E  01; U N ID A D E D E
N EG Ó C IO  JA R È G U Á ; mediante condições contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n° 123/06, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93 e sua alterações.
conforme autoriz ação da Presidência.

2- Os serxdços acima autorizados têm o valor total estimado em R$ 716.999,85
(Setecentos e de 
pagamento pelo

ízesseis mll, novecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). O 
objeto contratual será procedido após a apresentaçcão da Nota Fiscal 

devidamente protocolada, conferida e atestada pela respectiva Gcstora/Fiscal Gerente da 
Unidade de Negócio Jaraguá Eng." Maria de Fátima Acioly de Castro matricula 1494, UNJA, 
contando-se o prazo de 30(trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de Controle de 
Pagamentos da CÀSAL.

. ' M aceió-AL 03 dfelabrjEde 2014.

Econ. SAMUEL LEITE DE^LlVElRA  
Superintendente de Negóc/jo da Capital

Eng ° CARLOS ANT E S/FIGUEIREDO LIMA
Vice Prçsidente de Gestão Operacional

B i g .” ALVARO JOSE MENEZES DA COSTA 
Diretor Presidente

C IE N T E ; 
Em; ^ s  10 9 ^  / 4 > x y
OS N° 17/2014 - M C C O N STR U Ç Õ ES  LTD A

nCDI AM.OAT.r





Y
C a s a i

P r o c e s s o  N " ;  1 5 8 6 6 / 2 0 1 4  
I n i í e r e s s a d o :  U N  J a r a g u á .  
A s s i í i m t o :  P r o r r o g a ç ã o  d e  P r .

C o m p a n fila  d e  S a n e a m e n to  de A la g o a s

■320.

À  A S S E S S O R A  M  I R I D I C A - C H E F E  -  A S J U R / C A S A L

E M E N T A :  C O N T R A T O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O .  
P R O R R O G A Ç Ã O  D E  P R A Z O  P R E V I S Ã O  L E G A L  E  
E D I T A L Í C I A ,  A R T .  6 7 ,  I I  D A  L E I  8 . 6 6 6 / 9 3  C / C  S U B I T E M  1 4 . 1 .  
PELA POSSIBtUDADE.

Trata-se o presente de solicitação de prorrogação de prazo do Contrato n° 
20/2014 -  fis. 02/10, cujo objeto é a execução dos serviços de ligação domiciliares de 
água, na Unidade de Megócio da cidade de Maceió/AL, LOTE 1: Unidade de Negócio
Jaraguá.

O referido contrato 
dezembro de 2014. Preíend 
concursos realizados peía 
autos do processo n° O2240'

Constam nos autos

1 -  Pedido motivadct (fls. 01);
2 -  Contrato (fls. 02

foi firmado em 02 de abril de 2014, se encerrando em 31 de 
e~se uma nov/a prorrogação de prazo, considerando que os 

CASAL para fins de atendimento ao que restou acordado nos 
0-74.1998.5.19.003 está suspenso por 4 decisões judicias.

/IO);
3 “  Planilha de Cusíps Unitário e Global (fls. 11);
4 ~ Cronograma Fís co-Financeiro (fls. 12/13);
5 ~ Solicitação de C(}mpras (fis. 14);
6 -  Pesquisa de Mercado (fls. 15/18);
7 -  Classificação Orçamentaria (fls. 20);
8 ~ Edital Pregão Pnssendal n° 13/2014 (fis. 24/48);
9 -  Termo de Conciliação Judicial (fls. 49/52);
10 -  Nota da CASAL, (fls. 54);
11 ~ Lfsía dos Convccados (fls. 55/57);
12 -  Ordem de Serviço n° 17/2014 (fls. 60).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Pois bem, em observância ao pedido motivado (fls. 01) e da análise do contrato 
anexado aos autc^fls. 02/10), vê~se que o objeto contratual tem natureza contínua, uma 
vez que<@9ta-^ía^ serviços de serviços de ligação domiciliares de água na cidade de Ma- 
ceíó//-\L





; /

Vejamos o que o ciirt. 57, inciso II da Lei 8.666/93 íraz a respeito do caso neste 
processo, "ín verbis”:

“ A r í .  5 7 .  A  d u r a ç ã o  d o s  c o n t r a t o s  r e g i d o s  p o r  e s t a  L e i  f i c a r á  
a d s t r i t a  à  v i g ê n c i a  d o s  r e s p e c t i v o s  c r é d i t o s  o r ç a m e n t á r i o s ,  
e x c e t o  q u a n t o  a o s  r e l a t i v o s :
(...)
I I  -  à  p r e s t a ç ã o  d e  s e r v i ç o s  a  s e r e m  e x e c u t a d o s  d e  f o r m a  c o n t i 
n u a ,  q u e  p o d e r ã o  t e r  a  s u a  d u r a ç ã o  p r o r r o g a d a  p o r  i g u a i s  e  s u 
c e s s i v o s  p e r í o d o s  c o m  v i s t a s  à  o b t e n ç ã o  d e  p r e ç o s  e  c o n d i 
ç õ e s  m a i s  v a n t a j o s a s  p a r a  a  a d m i n i s t r a ç ã o ,  l i m i t a d a  a  s e s s e n t a  
m e s e s ;
(...)."

■saltar a previsibilidade editalícia existente no item 14.1 do Ter- 
0 Presencia! 13/2014.

Faz necessário res
mo de Referência do Prega

Da análise dos a 
31/12/2014, devido a decis

“ 1 4 . 0  ~  D O  P R A Z O  E  D O  R E / \ J U S T E :
1 4 . 1  O  p r a z o  d e  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  é  d e  1 2  ( d o z e )  m e s e s  
c o n t a d o s  a  p a r t i r  d a  d a t a  d a  a s s i n a t u r a  d a  O r d e m  d e  S e r v i ç o ,  
p o d e n d o  s e r  p r o r r o g a d o  p o r  i g u a i s  e  s u c e s s i v o s  p e r í o d o s  a t é  o  
l i m i t e  d e  6 0 '  ( s e s s e n t a )  m e s e s . ”

utos sabe-se que o Contrato teve seu prazo restrito até 
lão da 3® Vara do Trabalho de Maceió, resultando na celebra

ção do Termo de Conciliação Judicial, o qual traía da terceirização de sen/iços essenciais 
desta companhia, onde os mesmos deveríam ser obrigatoriamente executados por funcio
nários da própria CASAL.

Assim, fora realizado o concurso público em atendimento a decisão da Vara do 
Trabalho, entretanto, os empregados que deveríam ser contratados para este fim, até a 
presente data não puderaim ser efetivados em virtude do concurso público realizado se 
enconítar sob judicie.

Diante do exposto,
(três) m e s e s  a t r a v é s  d o  te 
1 2  ( d o z e )  m e s e s  p r e v õ s t o  
d e  d e  s o  d a r  c o n t i n u i d a d e  
c i u s a .  C o n d i d o n a - s e  e s t e  
Diretor P r e s i d e n í e .

o p i n a - s e  p e B a  p r o r r o g a ç ã o  d o  C o n t r a t o  p e í o  p r a z o  d e  0 3  
r m o  a d i t i v o  a  s e r  f o r m u iB a d o ,  c o m p l e m e n t a n d o  o  p r a z o  d ®  
I O  i n s t r u m e n t o  c o n v o c a t ó r i o ,  f e n d o  e im  v i s t a  a  n e c e s s i d a -  
a o s  s e r v i ç o s  p r e s t a d o s  a t é  q u e  a  c o n t r a t a ç ã o  e s t e j a  c o n -  
p a r e c e r ,  n o  e n t a n t o ,  a  a u t o r i z a ç ã o  e x p r e s s a  d o  S e n h o r

É  o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

aceió/AL, dezembro de 2014.

! R E Í F I A  
Í O / A S J U R / C A S A L

ESTAGÍÁRIO/ASJUR/CASAL

'O

COV«V

& V O  , 1 5 ]  A a l i  W

ÂcJy. EdilsoiyAlves Vieira
Assessor Especial da Presidência









C a s a l

Processo no 
Interessado: UN

Com panhia de Saneam en to de A lagoas

15$66/2014 
JARAGUÁ

A Assessoria Jiirícllica -  ASJUR/CASAL

Em atendi 
38 da LLCA, exa 
CASAL, e obserVa 
mento encontram 
de fis. 61 e 62, 
às fis, 63 dos au

mento as prescrições contidas no Parágrafo Uníco do art, 
mina-se o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.° 20/2014- 

ndo a instrução processual afere-se que no citado ínstru- 
se presentes as orientações contidas no parecer jurídico 

e está devidamente autorizado pelo Sr. Diretor Presidente 
os.

Diante das 
trumento, apondp

É o parecer

Em, 15 d

conformidades supramencionadas aprovamos o citado ins- 
a chancela deste jurídico.

S.IM.J.

3 dezembro de 2014.

ANA PAULA DE LIMA FERREIRA 

ESTAGIÁRIA/AS3UR





® .Casal

1

INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N° PROCESSO

i ç e e c / i t )

N" FOLHA;

Q c

A CPU

Com 0 termo devidamen

Em, / SQ. /a d l - H  <

Adv. EdilsorTÂIves Vieira 

Ass. Especial d\ Presidência

e analisado e chancelado , para as providências pertinentes.

AM nnft-O





C aSâlcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocoló n° 15866/2014. 
C.l. n° 54/2014

Á SU PO CE (DE ORDEM)

Solicitamos o Cron 
Aditivo.

ograma Físico-Financeiro para 90 dias, para concluir o Termo

Maceió/AL., 15 de dezembro de 2014. 

Atenciosamente,

Estagiária - C P L/CA SA L

A  L C y '

: A p f ã g . / a o i h

i l J  U  /
^  RicaiiloFteioCoslaileOliveita 

Tèc.taduslml-CRWOMSíl-O 
C a s a l  SupenttoideCusIosdeEngÊnhaiia

u.m





w ,

C a s a l

INSTRUÇÃO  DE PRO CESSO

N®PROTOCOLO:

15866/2014

Cl: 54/2014

•
N® FOLHA:

a

ÀSUPOCE,

Trata-se da solicitaçãc de renovação de contrato de empresa MC Construções para 

serviço de ligações domiciliares de água na unidade de Negócio do Jaraguá, tendo em 

vista que o concurso público para encanador esta sub judice, como relata a Gerente da 
Unidade. Solicitou-se a renovação do contrato pelo período de 09 (nove) meses.

De acordo com o parecer jurídico, folhas 61 e 62, o contrato deverá ser prorrogado por 

prazo de 03 (três) meses através de termo aditivo a ser formuiado, completando o pra

zo de 12 (doze) meses previsto no instrumento convocatório, tendo em vista a necessi

dade de se dar continuidade aos serviços prestados até que a contratação esteja con
cluída.

Foram elaborados planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro proporcionais a 

planilha inicial do contrato (fevereiro/2014). A planilha inicial do'contrato para 09 (nove) 

meses, folha 11, é no valor de R$ 716999,85 e, proporcionalmente, para Os 03 (três) 
meses, a nova planilha é de R$ 239028,75. Sendo assim, seguem em anexo a planilha 
orçamentaria e o cronograma físico-financeiro.

Em: 16/12/2014

Josuelly C. da S. Souza 

Engenheira Civil 
CREA: 020972462-5 
SUPOCE/ GEPRO 

Mat. 2932

GEPLAN 006-C



x ./ j^ / a ^ a V ^  ^  J

/I .

Ricardo Fabricio Cesta de Olivaira 
V Tsc. Industrial •CREA02I1O92533-O Casal Supervisor de Custos dtEngwtiaria 

Mal244t

C ^ ? C ^
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I c ^ i a l Com panhiia de  S a n e a m e n to  dí»
uoka: serviços a e  iigaçoes oomiciiiares ae Agua 

LOCAL: Unidades de N egócios Jaraguá

DATA: Dezembro / 2014 B.D.L: 24,60%
UTEÍUÍ; w m m íW E M E I  K b í e S E S Í S H E B I M I

1 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rua não pavimentada und 107 175,00 18.725.00

2 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não pavimentada, com 
bonificação de 5% und 81 183,75 14.883,75

3 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução 
NOTURNA) und 11 224,00 2.464,00

4 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução 
FDS) und 9 271,00 2.439,00

5 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo und 142 264.00 37.488.00

6 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo, com bonificação de 5% und 68 277.00 18.836.00

7 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo (execução NOTURNA) und 16 341.00 5.456,00

8 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo (execução FDS) und 7 416.00 2.912,00

9 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto und 239 344,00 82.216.00

. 10 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto, 
com bonificação de 5% und 103 361.00 37.183.00

11 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 
(execução NOTURNA) und 27 412.00 ''1'124,00

12 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 
(execução FDS) und 11 482,00 5.302,00

1 TOTAL GERAL
239.028,75

ĴòsuellvCrislainvdaS.Sowâ Êntf Civil-CREA 020972482-5 V SUPOCEIGEPRO
Casa' Mat.2932

C:\Users\Usuário\Documents\CASAL- Josuelly\Planilhas\2014\Prot 15866_2014_UN Jaragua_Lig Dom Agua_12_2014.xlsx





C o m p a n h i 3  d e  S s n e a m e n t i o  d e  A l a g o a s

OBRA: Serviços de ligações domiciliares de Agua 

LOCAL: Unidades de Negócios Jaraguá 

DATA: Dezembro / 2014 B.D.I.: 24,60%

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 dias 60 dias 90 dias TOTAL

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 32 32 43 107
5600,00 5600,00 7525,00 18.725,00

2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada, com bonificação de 5% 27 27 27 81
4961,25 4961,25 4961,25 14.883,75

3 Ligação domiciliarem rua não pavimentada (execução NOTURNA) 3 4 4 11
672,00 896,00 896,00 2.464,00

4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução FDS) 3 3 3 9
813,00 813,00 813,00 2.439,00

5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo 46 51 45 142
12144,00 13464,00 11880,00 37.488,00

6 Ligação domiciliarem rua pavimentada em paralelepipedo, com bonificação de 5% 23 23 22 68
6371,00 6371,00 6094,00 18.836,00

7 Ligação domiciliarem rua pavimentada em paralelepipedo (execução NOTURNA) 6 5 5 16
2046,00 1705,00 1705,00 5.456,00

8 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo (execução FDS) 2 2 3 7
832,00 832,00 1248,00 2.912,00

9 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 79 81 79 239
27176,00 27864,00 27176,00 82.216,00

10 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto, com bonificação de 5% 34 34 35 103
12274,00 12274,00 12635,00 37.183,00

11 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução NOTURNA) 9 9 9 27
3708,00 3708,00 3708,00 11.124,00

12 Ligação domiciliar em  rua pavimentada em asfalto (execução FDS)
t

4 4 3 11
1928,00 1928,00 1446,00 5.302,00

TOTAL 78.525,25 80.416,25 80.087,25 239.028,75

' JosuellyCnstainyw-j.oouM
%^£nq* Civil ■ CREA 020972A62-5 
W  ^  SUPOCEIGEPRO 
Casal Mat2932
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CaS0lcO M PA N H IA  DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolò n° 15866/2014. 
C .l. n° 54/2014

Á  A S JU R  (D E O RDEM )

Encam inham os o 
aprovação deste si

1° Termo Aditivo ao Contrato n° 20/2014, para análise e  
etor.

Maceió/AL., 17 de dezembro de 2014.

Atenciosamente

^ Ã n à  ^ ^ rr iit^ e ^ a r^ s^ T ííe f  
Estagiária - C P L/C A SA L





Processo n°. 15.8^6/2014 
Interessado; UN ÍARAGUÁ

I

Assessora Jurídica,

Veio-nos, para anjálise e aprovação jurídica Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato n° 20/2014, a ser firmado entre a CASAL e a empresa MC 
CONSTRUÇÕES LTiDA, tendo como objeto dilação de prazo por mais um 
período de 03(três) meses, a contar de 02 de janeiro de 2015 a 02 de 
abril de 2015, totalizando em R$ 239.028,75(duzentos e trinta e nove 
mil vinte e oito rea*is setenta e cinco centavos).

O instrumento ora em comento, gera direito e obrigações entre os 
contratantes. Assirn, considerando sua legalidade, concluímos pela sua 
apríiyação, para tanto rubricamos e recomendamos a assinatura das 

, para que surta seus efeitos legais.

L S m ;P 5 R E IR A  
Jõ/ASJUR
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MINISTÉRIO DA FAZENDA  
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
VOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÂO

LTDA - ME

DE DÉBITOS RELATI

Nome: MC CO N STRUCO ES  
CNPJ: 09.475.414/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade de sujeito p assivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em 
exclusivamente à situação d 
contribuições previdenciárias 
Dívida Ativa do Instituto Naci

A aceitação desta certidão 
endereços <http://www.receit

nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
0 sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
)nai do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
3.fazenda.gov.br> ou <http.7/www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Cs.mdâo emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂ 3, de'02/05/2007.
E ~  70's 35 t.3 22:^7 do dia 2Ô/10‘'2014 <hora e data de Brasília>."
v B i iO B  até 2/ í"04/20TS.
Código de controle da certidão; 1220.912C.0663.DE6B 

Certidão emitida gratuitamen e.

Atenção: qualquer rasura ou límenda invalidará este documento.

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n- 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n̂  1, de 19/05/2006.

hltp;//vvww.receita.fazenda.goy,br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 17./12/2014

http://www.receit
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

m w Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELAT  

PREVIDENCIÁRiA
VOS AS CONTRIBUIÇÕES 
S E ÀS DE TERCEIROS

H °  234492014-88888414 
Nome: MC CO N STRUCO ES LTDA - ME 
CNPJ: 09.475.414/0001-41

Ressalvado o direito'de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em narri 
suas filiais, refere-se exclusivarri 
e ás contribuições devidas, por 
em DAU, não abrangendo os 
RFB e as demais inscriçõè 
Procuradoria-Geral da Fazenda 
Conjunta PGFN/RFB.

r:iiSía-.€e.íii:aaO’''e:-'-vaŝ ^̂  
r f  8,212 ds 24 de julho de 1991

e da matriz e válida para todas as 
ente às contribuições previdenciárias 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
demais tributos administrados pela 
s em DAU, administradas pela 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão

f naiidâdès previstas ho ar̂  da Lei 
■' exceto para;

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou socieda^de empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://wvw.receita.fazenda.gov.br>

Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01,Certidão emitida com base na 
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 12/09/2014.
Válida até 11/03/2015.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção;qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COK4S BIN/SIW Conlexto=CN... 17/12/2014

http://wvw.receita.fazenda.gov.br
http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp7COK4S
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CERTIDÃO NEGATIVA DE D É B IT O S TR ABA LH ISTA S

Nome: MC CONSTRUC 
CNPJ: 09.475.414/ 
Certidão n ° ; 7259 
Expedição: 17/12/2 
Validade: 14/06/2 
de sua expedição.

OES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
0001-41 
2059/2014 
014, às 09:22:35

015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

C e r t i f i c a - s e  q u e  MC CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito (a) no ClíPJ sob o n® 09.475.414/0001-41, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.

com base no a r t . 6 4 2 -A da Consolidação das Leis doCertidão emitida
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na R e s o lução A d m  
T r a b a l h o , . de 24

inistrativa n° 1470/2011 do T r i bunal Superior do 
de agosto de 2011.

.erlores
iò ' T'r 
à da

ados c o n s t a n t e s  d e s t a  Certidão, são de r e s p o n s a b i l i d a d e  dos
até 2 (dois) d i a s■abalho e e s t ã o  a t u a l i z a d o s  

Lta d a  sua e x p e d i ç ã o .
No caso de pessoEi jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus eistabelecimentos, agências ou filiais.
A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  de sua

.3 p o r t a l  do T r i b u n a l  S u p e r i o r  do T r a b a l h o  na 
//W W W .t s t .j u s .b r ). 
gratuitamente.

a u t e n t i c i d a d e  n 
I n t e r n e t  (http: 
Certidão emitida

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B a n c o  N a c i o n a l  de D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s t a m  os d a d o s

i d e n t i f i c a ç ã o  das p e s s o a s  n a t u r a i s  e j u r í d i c a sn e c e s s á r i o s  a
inadimplentes peirante a Justiça do T r a balho q uanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
a c o r d o s  j u d i c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  n o  c o n c e r n e n t e  aos 
r e c o l h i m e n t o s  j j r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s ,  a c u s t a s ,  a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de e x e c u ç ã o  de a c o r d o s  firmados p e rante o M i n i s t é r i o  Público do 
T r a b a l h o  ou C o m i s s ã o  de C o n c i l i a ç ã o  Prévia.

http://WWW.tst.jus.br
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E S T A D O  D E A llA G O A S
.'7- 5 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTID ÃO  N EG A TIV A  DE DÉBITO - C N D  7 7 1 0 8  /  2 0 1 4

Tipo do C o n trib u in te
C o n t r . i . b u i r t e  Econõi  

Insc r ição ;  9 0 0 3 5 3 6 2 3

Contribuinte

Logradouro  / Núm ero / C om plem ento  / C E f '
"L:!/-, L ; „ r̂̂ 3í\ LA L-li.vA,
370-ÍA-1Ó0,
■uíidra: , L o t e : ,  LoLeait ienCo:■̂'..1 Ti Cl • /

Bairro: SERRA PI.A

Data Exped ição

Area do T erren o :

/rOr! C .N .P .J ./C .P .F .

Identificação: 353502

Situação Cadastral

/ E d if íc io  / Loteam ento
■N'': 0ÜÜ31,

Cidadè: MACEIÓ
V a l i d a d e

25/03,'2015

N," De A u ten tic id ade :

N“ Protocolo
0

Data Protocolo
25, ' '11 /201-:

C e r t i í i c a m c s ,  corr. tu n a a m er ico  n a s  in f o r m a ç õ e s  e x a r a d a s  n o  p r o c e s s o  
Atüt.in: s t r a t i v o  a c if i i s  i n d i c a d o ,  e  a s  c o n s t a n t e s  em n o s s o  S is t e m a  d e  
C a d a s t r o  e  C o n t r o l e  d e  A r r e c a d a ç ã o ,  e  r e s s a l v a d o  o  d i r e i t o  d e  a 
F a te n d a  M u n ic ip a l  d e  i n s c r e v e r  e  c o b r a r  a s  d i v i d a s  q u e  ven h am  a  s e r  
H o u r a d a s , cora r s f e r é n i i a  a o  p r e s e n t e  in s t r : j m e n t o ,  q u e  em r e l a ç à o  a o  
c o o t í i b u i n t e / i m ó v e l  a c im a  i d e n t i f i c a d o  i n e x i s t e  d é b i t o  i m p e d i t i v o  a 
s K p e d iç à c  d e s t a  c e r t i d ã o .

•i. -V ,  •• ^  v  -í- •* Ut i- -Jr •< -l- *- .J. .;t >- i- -i; >• -4- -fr ti- ^  -fc >* - i -V -< -j.- í-  !• -Sf -ir i-  i-  -i V

^ .f. >  A > ^  -r X *  r -V -fc <4 *  r  *  *  i- ^  ^  í-  ■ * *  -*• *  X  *  +• -ír -.V s  ir r- ».• X *  li- »- •ír -i :r

VZ-r tV-pr',; 'p j- - v - > >  •#> -i- :i -> * ' ■£■,-r-.y- ,-i- -À- >  -i- -r- >-•> :1- A !i.- X  -í- >■ *•*■  ^  +  ■ * • * * • * »  Tf •*•*••>  ^  •* *  -A-

'  ■r  ̂ . - - .  ,    ,  ̂ .  _ ,  . .  ■ -i. -i- j .  ç. -i- -4- *  -r i  í- -I- -K >- ti -r

' -i- i- -i- .J. ... r. .4- -i 4 ... -i- 4- -í- ... -> 4- -> •> *  -i: •> A -i- -r •> -í- -s- -r- :ir -i- P -»•

-V .4. ,i. ... 4. i.  .V -í; V- 7- y  -V >• >• r  -r - r .- í  >• t  -k *  »■

r- ‘K -X -k  ̂ ■r: -í- r  -k -k -i< -r -ir  ̂ -X -k  ̂ -k -k ir *  f  -k *  -X 'Se *  -k- -k -k  ̂ r  i' -y

tP Tl- +  *  *  *  «r *  *  -V *  -i- •* *  í-  f  "f? *  *  +  +  •*■  *• -V :» *  *  *  -.. -i- *  ^  TC 5r -r •{•

■k 'ie  ̂ -k -k *   ̂ k -r r  ■*:***■ -tr -r  ̂  ̂ *  ■i' ■*; -x ^ k r  -i: -k -k *■ ir -i- -k *■ -r -k -i -k

-i: *  *  -l- *  ■*■  *  -Ir *  4- >: -i- -l- -d -i: •> y  .1 -i; ^ >  4. ^ V: V  -V -  y  -i- -i- -4 d- >- -> •> -.V >• -i- -X

•>. .4 .1 .1 -i- *. .4. .4 .,r -v > -i- -4 ‘ír -k •>• • •*' -r >• ?■ k k  -k ••• -  k •>• r  - ‘i

•l •> r  i- •» ir -i- f  '.r- \  .• ;• •; V  i. ,• 4 - S,- 4  > r  -.J, -i' 4  '»■  ,*■ 'U *  -V *■ i- k  ■>■ '• ’  '< V «' »■

•4 ;i- i- -4 •*,• é- '  -é ■;■ >• í- -» >• . .  -4 -1. i- ^ ^ -í .  4. 4 .p -i. .> 4- -4 -4 .*• •,*• 4 •> ̂  i  >•

4 -r. -4 4- * i; -V 4- i- i- ,4 -t- 4. i -,4- + -A *• A' + -A' »; i *• k  k  k  #• k  k  k  *■ -r k k  i- k ■*. k  k k k k  k

■íe -í k  ■* > k  > k  k  -4 i' y- -A X *- k  *  ■> +  ̂>; *  sr + v  r  *   ̂ * >• -A' y -*• r  k  k k *■ k  k  k  k

A s u t e n c i c i d a d a  c i e s t a  certi 
r.o •■;!:áL:,ía:;:c: http://www.smf

i do dia 2S/11/20K;
d ã o  p o d e  s e r  c o n f i r m a d a  n a  p a g i n a  da S e c r e t a r i a  ds f i n a n ç a . s ,  
.macaio.al.gov.br ou  na p r ó p r i a  S e c r e t a r i a  de íinanç.a.':.

VerifiQue atemamente as informacòe$ descritas nesta certidão

Dbservação;

http;/Avvvdv3.smf.maceio.al.gov.br;8084/e-agata/servlet/hwvdocumentos 17/12/2014

http://www.smf
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Certificado

In scr içã o :  
R azão Social:

de Regularidade do FG T S  - C R F

Nome FantasiaiMC CONSTRUÇÕES
E ndereço:

0 9 4 7 5 4 1 4 /0 0 0 1 -4 1  
MC CONSTRUÇÕES LTDA

R LUIZ GONZAGA DA SILVA 31 QD A /  SERRARIA /  
MACEIÓ /  AL /  5 7 0 46 -785

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8 .036 , de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS.

O presente 
quaisquer

Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
débitos referentes a contribuições e/ou  encargos

devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

I V alidade: 22 /12 /2014  a 20 /01 /2015

C ertificação N úm ero: 2014122208471974557703

Inform ado obtida em 28 /12 /2014 , às 14:34:34.

i A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está  
j condicioncida à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
I w w w .c a ix a .g o v .b r

http3://vvebp.cai.xa.gov.br/Empresa/Crf/Cr£/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoa.VÍ... 28/12/2014

http://www.caixa.gov.br
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COMPÀM
ESTADO DE ALAGOAS 

HIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

CONTRATO 20/2014 - CASAL
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO 
UNITÁRIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA MC 
CONSTRUÇÕES LTD A - ME.

1) CONTRATANTE: G O M PÃ p lA  DE SANE/\MENTO DE ALAGOAS 
Economia Mista Estadual; vinqulada; à Secretaria Coordenadora de li

CASAL, Sociedade de 
Infraestrutura e Serviços,

sediada na rua Barão, de Atálaia, n®. 200, Centro, Maceió/ÁL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inscr ta no CNPJ/MF sob o n®. 12í2í94>70S neste ato,
representada por seu Diretor Presidente ALVARÒ JO SÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, ihüferito no CPF/MF sob o n®. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Operaciònat, CÁRüOS .ANTONIO SOUZA FUGUEIREDO DE LIMA, 
brasileiro, casado. Engenheiro, ihscritó rió GPF/MF sob o n®. 098.703.694-72, arríbos residentes 
e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: MC CONSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da Silva,
31, Quadra A, Serraria, Mâceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.475.414/0001-41, 
representada por seu pijoci r̂ador. THIAGG ANT̂ ^̂  MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/Mr spb o n° 032i$‘43,5M-5T/^ e domiciliado em Maceió/AL.
3) FUNDAMENTO LEG A L DA A D JU p lÇ A ^ G : A  presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade Pregão Pijeséncial n° T^ IM a ^ÇASAL, devidamente homologada pelo Diretor 
Presidente da CASAL, mediante condiço^eSrfCõntidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho

548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n° 
(a Lei n. 8.666/93 e suas alterações, tudo conforme Consta no

de 2002, Decreto Estadual 3
123/06, subsidiariâmente pe
Processo Administrativo /i®. 19214/2013, Cl N® 34/2013 -  UN JARAGUÂ, S.C.13975, 13976, 
obrigando as partes de acjordb com as dãusulãs e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRÍMEIRA -  DO ÕBJETO::;ConstÍtui objeto deste instrurnento a execução dos 
dbmlciliares da âgua, n i Unidade de Negócio da cidade deserviços de ligaçõês

Maceió/Alagoas, LOTE lí UiNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ; mediante condições contidas 
na Lei Federal n. 10.520 <Je 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Cómplementar n.® 123/06, subsidiariâmente pela Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações. j |

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS: G presente contrato, tem valor
total estimado em R$ 7 16.é99,85 (setecentos e dezesseis mil, novecentos e noventa e nove 
reais e oitenta e cinco centavlos).
PARÁGRAFO PRIMEÍr Iq : jpica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluemj. toáos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento 
PÁRÁGRAFO SEGUNDO
classificação:





r

LOTE 1;
Unidade Orçamentária
Grupo de Despesa.......
Rubrica................. .............

ESTADO dÊ ALAGOAS 
COMPANHIA DE SAMEAMENTO DE ALAGOAS

11.203 - UNJARAGUÂ
. 600 .000-Abastecimento Água/Esgoto Sanitário 
. 616.614- LIGAÇÕES DOMICILIARES

CLÁUSULA TERC EIRA  -  pA ÁREA DE ATUAÇÃO : Os serviços serão executados na
cidade de Maceió, mais especi 'icamente no âtnbito da Unidade de Negócio Jaraguá -  UNJA.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕ ES DOS SERVIÇOS:
As ligações serão executadas jeonforme as especificações contidas nos diagramas de ligações 
domiciliares de água -  Padròe.s Ŵ  e "B" -  desenhos anexos I e II.
PARAGRAFO PRlNlEIRO: Oá materiais e conexões de responsabilidade da CONTRATADA 
obedecerão serviços a serem executados e ’seus réspêctivos quantitativos encontram-se 
especificados no ProjètoVBásiG|p,' integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  PQ PÀGAMÊNTO:\O'val0r da Nota Fiscal Fatura deverájcorresponder 
aos serviços executados djr^nte o mês, cónfornié o quantitativo apurado pelo Gestor do 
Contrato e Cronograma Físiçoje Financeiro, Anexo IV deste Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: OI pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamènte conferidai e;atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a p ailtir do seu lánçàmento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Â ÇONTRATÁDA dèVerá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada: ;

a) Certidão Negativá d
b) Certidão Negativac
c) Certidão Negativa 

Municipal.
d) Certidão Negativa c 

A

..li
L /

e Débito do ÍNSS; 
e Débito do FGTS;
atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e 

e Débitos Trabalhistas -  CNDT.
nâò apresentação dós documentos acima elencados ensejará aPARÁGRAFO TERCEIRO :

rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Nehhum pagarnentb será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eyentualmente aplicada.

emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagaménljo da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO : Qualòuer irregularidade què impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, fibando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os jsagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA: BancoSantander Agência 4475 C/C 1300020Q-2. 
CLÁUSULA SEXTA - DO AZO E DO REAJU STE: Em face da celebração do termo de 
ajuste de conduta na 3° vara do Trabalho de Maceió , que trata da terceirização de serviços no 
âmbito da CASAL, o prazo de vigência deste instrumento ter̂ .̂ inicio com a assinatura da ordem 
de serviços, expedida pela CA,SAL e vigorará até 31.12.201^

?)
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Qs preços contratados são fixos e irreajustâveis.
PARAGRAFO SEGUNDO: O acréscirno nos serviços será nos moldes do § 1® do artigo 65 da 
Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Para a execução dos serviços de
implantação de ligações doml
prazos è padrões exigid.os pela CASAL, é recomendada no mínirno a seguinte estrutura:

ciliares e fiscalização de ligações, ativas e inativas, dentro dos

■K

SERVIÇO VEÍCULO ^ ENCANADOR AJUDANTE
Fiscalização de ligações ati /a 5 é inativas 02 carro 02 04

Implantação de ligaçõés do ni ciliares 01 carro 01 01

PARÁGRAFO PRIMÈIRQ':í;|bs:^s de implantação de ligações domiciliares e fiscalização 
de ligações ativas e inativas -  serão realizados nos horário de 7:30 às 11:30h e 13:30 às 
Í7:30h, de segunda a sexta'fe ra e aos sábados de 08:00 às 12:00h, perfazendo um total de 44 
horas semanais. As equipes serão eortipostas por profissional tipo encanador com grau de 
escolaridade comprovada dií ro triinimo o ensino fundamental completo e ajudante com ensino 
fundamental.
PARÁGRAFO SEGUNDO:jOs serviços de fiscalização devem ser executados conforme as 
normas da CASAL e o regulaniento de pfestàçãpid de água e esgoto (decreto 33.438
de 05 de maio de T989)J documeritoe esfeè; que são parte integrantes deste coritrato, 
independentes de transcrição^

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO E DÃ FISCALIZAÇÃO: Por forca deste instrumento, fica 
determinado que a empregada MARIA DE FATIMA ACIOLY DE CASTRG, na função de Chefia 
da UN JARAGUÁ, inscrito no 
presente Contrato, zelando 
por parte dos empregadoè 
Coletiva-EPI.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
qualquer motivo, a gestão 
chefia da SUENG.
PARÁGRAFO SEGUNDO: 
responsabilidade da COh

CPF sob 0 n° 239.654.524-87, matrícula 1494, fará a gestão do 
pèlo seu total curnprimento, principalmente no tocante a utilização 
da CONTRATADA, de equipamentos de Proteção Individual e

Na ausência ípu substituição dd empregado acima nominado, por 
dc contrato sêrá féitá pór seu substituto imediato, indicado pela

fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a
TRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 

imperfeições técnicas; vicids rédibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
quer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seusinferior, inexistindo, em qua 

agentes e prepostos..
PARÁGRAFO TER C EIR o j A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.. 
PARÁGRAFO QUARTO: chu îsquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto 
do presente Termo de Re,Terência, ĵdeverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA 
sem qualquer ônus para a





J,

a fiscalização dos serviços,
de obras, seus depósitos e ihs 

CLÁUSULA NONA: DAS
Procedimentos, 
serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO:
serviços para cada éiclo de. 
PARÁGRAFO SEGUNDO:

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PARÁGRAFO QUINTO: A CA SAL exercerá ampía fiscalização sobre os serviços contratados, 
por intermédio de seus proDOStos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício e suas funções.
PARAGRAFO SEXTO : A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo,

objeto do presente Contrato, bem como pó livre acesso ao canteiro
alações.

OBRIGAÇÕES DA CASAL: Fornecer à Contratada os 
NorfnaSt l̂ at̂ lrões e Especificações;: necessáriòs à correta execução dos

Fornecer mensalrhente.:á Contratada os quantitativos previstos dos 
Iscalizaçâo.

F’rocede.r, diariamente, através dos Escritórios Locais ou da 
SUPECF a entrega dos docjff éntos destinad.os ,à execução dos serviços à Contratada. 
PARÁGRAFO TERCEIRO : Esiclãrecer toda e qualquer dúvida com referência à “execução dos 
serviços, de imediato, se pÍDSSÍvéI, quando solicitado, verbalmentê, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando ofitiiâijizado'por escrito,.
PARÁGRAFO QUARTO: Ciomunicanà Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajusteS, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que! vi^em atender excíusiyarnente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custos para. a Gontratada.
PARÁGRAFO QUINTO: Intjenjfir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, 
caso estas sejam neoessáriasi
PARÁGRAFO SEXTO : Eixígir da contratada Sinalização, èntrega de EP I’s aos seus 
empregados. I
PARÁGRAFO SÉTIMO: Aaril o “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contratô  principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou
indiretamente, a qualidac

CLÁUSULA DÉCIMA ^ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Obedecer as normas

33.438 de 05 de maio de 
as licitantes vencedoras,

e ê a efetividade dos serviços.

Internas da CASAL e o R4gi|)amento de Prestação de Serviços dè Água e Esgoto (Decreto
98|9), fazem parte integrantes dos contratos a serem firmados com
independentes de transcrição. A CONTRATADA deverá manter

durante a vigência do Contrato, todas as condições habilitatórias da licitação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
uma logomarca afixada na

Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos com 
pape lateral (veículos) conforme adesivo padronizado pela CASAL, 

com fundo branco e letras |zu|s, contendo os seguintes dizeres:
[NOME DA CONITRATADA]

A ccD\/ir»ri n.A* /̂ aoaiA SERVIÇO DA CASAL
PARAGRAFO SEGUNDOi Op veículos deverão ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, 
cor prata, e adequar-se à jfinálidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas 
condições de utilização e Dom estado de conservação. Os veículos deverão ser previamente 
inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gefâtão do contrato.

y
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PARÁGRAFO TERÇ EIRO ; Executar os serviços entregues pelo Gestor do contrato nos prazos 
fixados pela CASAL, torriantJolse por base a data de recebimento das Ordens de Serviço. 
PARÁGRAFO QUARTO: Lsnçar diariamente no sistema através da rede “on-line'', ou entregar 
nos setores competentes, as jSrdens de Serviço (O.S.) executadas no dia útil imediatamente 
anterior.
PARÁGRAFO QUINTO: A
adequadas a realizações dP

Lontratada deverá dispor de uma estrutura de informações 
)S serviços conforme a seguir: Linha telefônica fixa ou móvel. 

PARAGRAFO SEXTO : Apresentar diariamente aos respectivos Escritórios Locais ou a 
SUPECF, juntamente com j f e  das Ordens de Serviço, um relatório completo de
suas atividades do dia antet|oi, incluindo os seryiçosirecebidps, executados e não executados, 
esses agrupados em função dos motivos impeditivos de suà realização e acrescidos de 
comentários justificativós (idak ijiçprrêhCiasíwP í̂arqü ou a SUPECF, se, for
0 caso, efetuem o cancelameqto. ,, -
PARÁGRAFO SÉTIMO: Executar os serviços jcara a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações. Normas dej f’ roCedimentos e dèrnaís elementos que integraiti o presente 
Projeto, í
PARÁGRAFO OITAVO: Nenhuma alteração das-èápecificações de quaisquer serviços poderá 
ser feita sem a prévia aprovaçao, por escrito, dá?CASAL..
PARÁGRAFO NONO: Prorrlov êf á seleção e'o treinamento do pessoal necessário à execução 
dos serviços. ,
PARÁGRAFO DÉCIMO: Ser 
observar rigorosamente todas 
correlatas em vigor no Pais.
PARÁGRAFO DÉCIMO: PRIMEIRO: Ser a única responsável pela execução dos serviços de 
que trata o presente proje o e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos 
prazos de execução.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, 
devidamente credenciado cõrr o preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL 
as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao 
relacionamento CASAL/CQf ITRÁTADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO : Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das 
Notas Fiscais referentes

a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou

I
prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento 

previdenciário e do FGTS, rèldtivos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a 
execução direta dos serviços c bjeto deste Contrato.
PARÁGRAFO DÉCIMO QU^iRTO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a 
danos e prejuízos causado 5 k terceiros em consequência dos serviços objeto deste Projeto, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultantes c e imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Sinalizar com equipamento adequado, conforme as
exigências do Código Nacioha de Trânsito, os locais de execifôão dos serviços.





PARÁGRAFO DÉCIMO S
impedímènto ao andamento 
horas.
PARÁGRAFO DÉCIMO S E
aplicáveis à segurança, higib 
equipamentos de proteção i

ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ÉXTO: Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

IMO: Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 
ne e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 

ndívidual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRinIflEiRA -  DAS PENALIDADES: A s penalidades Serão aplicadas 
tomando-se por base ás-'dcc rfências verificadas pela casar é quantitativos constantes do 
relatório “resumo das ordend” do SIPSAP, ojiTlInei: devendo sar deduzido do boletim de 
medição do próprio mês ou dõ sêguinte Os:valÕfesvCÔfrespondentes.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Sé for verificadoi-pélâ contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, s erei descontado do; pagamento o serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendo ainda a cohtratadavrefazer o serviço, sem ônus para a casal.
PARAGRAFO SEGUNDO:
supressão não executadas 
quantitativo emitido, e que 
por determinação expressa 
0 valor total do boletim de rr 
PARAGRAFO TERCEIRO : 
execução", será aplicada ,é

as
da
ec

Quando tor yédficadd;̂ ^̂ ^̂  a quantidade de ordens efe corte ou de 
durahte o ciclófdéledbfançá é superior a 20% (vinte por cento) do 

rriesrhas nãò fòram ̂ suspensas pela regularização do débito ou 
casal, deverá-ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre 
ição correspondente ao mês em questão.

Nós casos das ordens identificadas pela casal como “prioridade de 
njiulta de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de 

medição correspondente, s  ̂ o percentual daS ordens não executadas for superior a 5% (cinco 
por cento).
PARAGRAFO QUARTO: Eífi se consfando a reincidência das penalidades contidas nos 
parágrafos acima, com o comprometimento dâ qualidade e da efetividade dos serviços,
sujeitará,, ainda, a contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA S e Jg UNDA -  DA RESGISÃO: O presente Contrato poderá ser
rescindido, independente nnente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a GQNTRAfTADA, tenha direito, a qualquer indenização, salvo o pagamento 
dos serviços que estiverem regulares e èfetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses;

a) Infringência de qual(|uer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência oti concordata da CONTRATADA:
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização

d)
escrita da CASAL.
O desatendimento tota ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho. 

PARÁGRAFO PRIMEIROt O presente contrato poderá ser rescindido quando da formação de 
grupo de trabalho, formado ppr empregados da CASAL, que executarão os serviços de ligações 
domiciliares de Água.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações 
não explicadas serão dedidioas pelas as partes, segundo as di^osições contidas na Lei









C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  

E S Q U E M A  D E  L IG A Ç Ã O  D O M I C I L I A R  D E  Á G U A  EM  P E A D

1 - ABRAÇADEIRA EM F « F “
2- TOBO PEAD 20nil -  PE 100 CCOR AZUL)
3- CURVA DE RAIO LOKGO DN SOítO -  PVC ESGOTO
4 - TTJBO CAMISA DN SOnil - PVC ESGOTO
5- ADAPTADOR PARA PEAD C/ COÍPHESSÃO E ROSCA 20x3/4"
6- REGISTIW) ESPECIAL MAGNÉTICO DE 3 /4 "
7- CONEXÃO DE HIDRÔMETRO - PORCA ANTI-INVERSÃO
8-  WOROMErRO 3/4" ATÉ SllR
9 - LUVA SR 25miii x 3/4"

10- OOELHO SOLDÃVEL 25nra
11- CAIXA DE PROTEÇÃO OE HIDROmETRO EH FIBRA DE VIDRO

OU POLIPROPILENO <PP) -  V ID E ESPECIFICAÇÕ ES PRÓPRIAS

A PARTE FIN A L DO TUBO DE PEAD, ADAPTADOR E JOELHO, 
DEVERÃO FICAR EMBUTÍDOS NA PAREDE DA FACHADA DO IMOVEL 
E NO MJRO;

2 - O CORTE E A RELIGAÇÃO SERÃO EFETUADOS PELO REGISTRO 
DE N» 6 ;

3- A CAIXA DE PROTEÇÃO DO HIDROMETRO SERA INSTALADA AO 
N lVEL OA CALÇADA, NO MURO FRONTAL DO IMÓVEL;

4 - APÔS A CONEXÃO N“  10 0 CLIEN TE COLOCARA UM REGISTRO 
DE ESPERA OÚ SIM ILA R ;

5- UN - FAROL/SUNEC"- OUTUBRO/2011

\ S í
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Casal Companhia de Saneamento de Alaaoas

OBRA: Serviços de ligações dc
■

LO CAL: M aceió -U nidade de
.

DATA: D ezem bro de 2014

m iciliares 

Negócios Jaraguá

B.D.I.: 25,80%
ÍTEM ÍDISCRIM IÍ^ÍAÇÃO UNID. Q TDE P.UNIT. P. TO TA L

1 Ligação domiciliar em r la não pavimentada und 316 175,00 55.300,00

2
Ligação domiciliar em rüa não pavimentada 
com bonificação de 5% ;

und 243 183,75 44.651,25

3
Ligação domiciliar em r(ia não pavimentada 
(execução noturna) j

und 34 224,00 7.616,00

4
Ligação domiciliar em rua não pavimentada 
(execução FDS) |

und 27 271,00 7.317,00

5
Ligação domiciliar em rüa pavimentada em 
paralelepípedo j

und 427 264,00 112.728,00

6

1

Ligação domiciliar em rüa pavimentada em 
paralelepípedo com  bonjificação de 5%

und 203 277,20 56.271,60

7
Ligação domiciliar em rua pavimentada em  
paralelepípedo (com  exqcução noturna)

und 48 341,00 16.368,00

8
Ligação domiciliar em rüa pavimentada em 
paralelepípedo (com  execução FDS)

und 22 416,00 9.152,00

9
Ligação domiciliar em n 
asfalto

l a  pavimentada em
und 718 344,00 246.992,00

10
Ligação domiciliar em n 
asfalto com bonificação

la pavimentada em
de 5%

und 308 361,20 111.249,60

11
Ligação domiciliar em rilia pavimentada em 
asfalto (com execução nliturna)

und 80 412,08 32.966,40

12
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto (com execução FDS)

und 34 482,00 16.388,00

T O T A L  1 716.999,85





C a s a l C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES DE AGUA DA UN JARAGUA

ITEM D ISC R IM IN A Ç Ã O 30 60 90 120 150 180 210 240 270 T O T A IS

1
Ligação domiciliar em rua não 35 35 35 35 35 35 35 35 36 316

pavimentada 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.125,00 6.300,00 5 5 .3 0 0 ,0 0

2 pavimentada com bonificação 
de 5%

------ 27 -------27 27 27 27 27 27 27 27 243

4.961,25 4.961,25 4.961,25 4.961,25 4.961,25 4.961,25 4.961,25 4.961,25 4.961,25 4 4 .6 5 1 ,2 5

Ligação domiciliar em rua não 
pavimentada (execução 
noturna)

3 3 4 4 4 4 4 4 4 34

672,00 672,00 896,00 896,00 896,00 896,00 896,00 896,00 896,00 7 .6 1 6 ,0 0

4
Ligação domiciliar em rua não 3 3 3 3 3 3 3 3 3 27

pavimentada (execução FDS) 813,00 813,00 813,00 813,00 813,00 813,00 813,00 813,00 813,00 7 .3 1 7 ,0 0

5
Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em  
paralelepípedo

47 47 47 47 47 48 48 48 48 427

12.408,00 12.408,00 12.408,00 12.408,00 12.408,00 12.672,00 12.672,00 12.672,00 12.672,00 1 1 2 .7 2 8 ,0 0

6
Ligação domiciliar em rua 22 22 22 22 23 23 23 23 23 203
pavim. em paralelepípedo eom  
bonifieação de 5% 6.098,40 6.098,40 6.098,40 6.098,40 6.375,60 6.375,60 6.375,60 6.375,60 6.375,60 5 6 .2 7 1 ,6 0

7
Ligação domiciliar em rua 
pavim. em paralelepípedo (eom  
exeeução noturna)

5 5 5 5 5 5 6 6 6 48

1.705,00 1.705,00 1.705,00 1.705,00 1.705,00 1.705,00 2.046,00 2.046,00 2.046,00 1 6 .3 6 8 ,0 0

8
Ligação domiciliar em rua 
pavim. em paralelepípedo (eom  
execução FDS)

2 2 2 2 2 3 3 3 3 22

832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 1.248,00 1.248,00 1.248,00 1.248,00 9 .1 5 2 ,0 0





w
C a s a l C o m p a n h i a  d e  S a n e a m e n t o  d e  A l a g o a s

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES DE AGUA DA UN JARAGUA

ITEM D ISC R IM IN A Ç Ã O 30 60 90 120 150 180 210 240 270 T O T A IS

9
Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto

79 79 80 80 80 80 80 80 80 718

27.176,00 27.176,00 27.520,00 27.520,00 27.520,00 27.520,00 27.520,00 27.520,00 27.520,00 2 4 6 .9 9 2 ,0 0

10
Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto com  
bonificação de 5%

34 34 34 34 34 34 34 35 35 308

12.280,80 12.280,80 12.280,80 12.280,80 12.280,80 12.280,80 12.280,80 12.642,00 12.642,00 1 1 1 .2 4 9 ,6 0

11
Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto (com  
execução noturna)

9 9 9 9 9 9 9 9 8 80

3.708,72 3.708,72 3.708,72 3.708,72 3.708,72 3.708,72 3.708,72 3.708,72 3.296,64 3 2 .9 6 6 ,4 0

12
Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto (com  
execução FDS)

3 3 4 4 4 4 4 4 4 34

1.446,00 1.446,00 1.928,00 1.928,00 1.928,00 1.928,00 1.928,00 1.928,00 1.928,00 1 6 .3 8 8 ,0 0

T O T A L 78 .226,17 7 8 .2 2 6 ,1 7 79.2 76,1 7 79.276,17 7 9 .5 5 3 ,3 7 8 0 .2 3 3 ,3 7 8 0 .5 7 4 ,3 7 8 0 .9 3 5 ,5 7 8 0 .6 9 8 ,4 9 7 1 6 .9 9 9 ,8 5
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N? 
20/2014 -  CASAL CELEBRADO ENTRE A COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA 
MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Por este instrumento particular, a CÒMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estaduai, vinculada à Secretaria de Eétado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL,

e CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 12.294.708/0001-81, portadora da Inscrição 
epresentada por seu Diretor Presidente ALVARO JOSÉ MENEZES DA COSTA, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob o n^ 140.115.494-87, e Vice-Presidente de Gestão de

doravante, denominada simplesmeni 
Estadual ne 24.008.146-3, neste ato, t 
aiagoano, casado, engenheiro civii.
Operacional CARLOS ANTONIO DE SOiuZA FIGUEIREDO LIMA, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o
ne 098.703.694-72, ambos residente
Rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, Quadra A, Serraria, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 09.475.414/0001-41,
doravante, denominada simplesmen
MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, casado, inscrito no CPF/MF sob o ne 032.843.594-51, residente e domiciliado em
Maceió/AL, tendo em vista o que cor 
e S.C. 15845, acordam em celebrar o

CLÁUSULA PRIMEIRA: Por força desi

PARÁGRAFO ÚNICO: Por força do di: 
inclui-se o do vencimento considerar 
expediente na entidade.

e domiciliados nesta Capital e a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida na

te CONTRATADA, neste ato, representada por seu procurador THIAGO ANTONIO

sta no Processo Administrativo Protocolo n ' 15866/2014, Cl 54/2014 -  UN JARAGUÁ, 
)resente aditivo.

e instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na Cláusula Sétima do Contrato
Original, por mais 3 (três) meses a contar de 02 de janeiro de 2015 a 02 de abril de 2015.

posto no art. 110 da Lei 8.666/93, na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e 
do-se os dias consecutivos, só se iniciando e vencendo os prazos referidos em dia de

CLÚAUSULA SEGUNDA: Para a execução dos serviços no prazo estabelecido na Cláusula Primeira, a CASAL pagará a
CONTRATADA O valor de R$ 239.028 
(três) parcelas de conformidade com

75 (duzentos e trinta e nove mil, vinte e oito reais e setenta e cinco centavos) em 03 
0 Cronograma Físico-Financeiro, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas pertinentes a prorrogação de prazo estabelecida na cláusula quarta terá a seguinte 
classificação orçamentária:

UNIDADE ORÇAMENTARIA.,
GRUPO DE DESPESA...........
RUBRICA............................

CLÁUSULA QUARTA: Ficam mantidas 
alteradas por força deste instrumento.

11203 -  UN JARAGUA
. 600.000 — Abastecimento Água/ Esgoto Sanitário 
. 616.612 -  Ligações Domiciliares

e ratificadas, para todos os fins de direito, as cláusulas e condições que não foram

E, por estarem assim, justas e acordes, as partes, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas. |

Maceió, O  d -  cAi- Ç  >olÇ '

TESTEMUNHAS:

■<JL

Adv'-.

ALVARO JOSE IVJENffiESDA COSTA 
Diretor Presidente/CASAL

m om D^souzífkCARLOS ANTOft^JJTSOUZA'FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidepfede Gestão de Operacional/CASAL

TÍ&GO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO 
P/CONTRATADA

s o n  P ereira
- O A B/A L 2051 
1749/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO I
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 20/2014 

PLANILHA DE CUSTOS

ITEM DIStRIMINAÇÃO UNID. QTDE P. UNIT P. TOTAL
1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada Und 107 175,00 18.725,00
2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada com bonificação de 5% Und 81 183,75 14.883,75
3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução noturna) Und 11 224,00 2.464,00
4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução FDS) Und 9 271,00 2.439,00
5 Ligação domiciliarem rua pavimentada edi paralelepípedo Und 142 264,00 37.488,00
6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo com bonificação de 5% Und 68 277,00 18.836,00
7 Ligação domiciliar em rua pavimentada ei|n paralelepípedo (com execução noturna) Und 16 341,00 5.456,00
8 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo (com execução FDS) Und 7 416,00 2.912,00
9 Ligação domiciliar em rua pavimentada e(n asfalto Und 239 344,00 82.216,00

r K ’ Ligação domiciliar em rua pavimentada e|n asfalto com bonificação de 5% Und 103 361,00 37.183,00
Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (com execução noturna) Und 27 412,00 11.124,00

m Ligação domiciliar em rua pavimentada eln asfalto (com execução FDS) Und 11 482,00 5.302,00
^  TÓTAL 239.028,75



i



ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 20/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 dias 60 dias 90 dias TOTAL

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 32 32 43 107

5600,00 5600,00 7525,00 18.725,00
2 Ligação domiciliar em ru 

5%
á não pavimentada com bonificação de 27 27 27 81

4961,25 4961,00 4961,25 14.883,75
3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução noturna) 3 4 4 11

672,00 896,00 896,00 2.464,00
4 Ligação domiciliar em ru i  não pavimentada (execução FDS) 3 3 3 9

813,00 813,00 813,00 2.439,00
5 Ligação domiciliar em ru3 pavimentada em paralelepípedo 46 51 45 142

12144,00 13464,00 11880,00 37.488,00
6 Ligação domiciliar em ru 

bonificação de 5%
3 pavimentada em paralelepípedo com 23 23 22 68

6371,00 6371,00 6094,00 18.836,00
7 Ligação domiciliar em ru 

execução noturna)
3 pavimentada em paralelepípedo (com 6 5 5 16

2046,00 1705,00 1705,00 5.456,00
8 Ligação domiciliar em ru 

execução FDS)
3 pavimentada em paralelepípedo (com 2 2 3 7

832,00 832,00 1248,00 2.912,00
9 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 79 81 79 239

27176,00 27864,00 27176,00 82.216,00
10 Ligação domiciliar em ru 

bonificação de 5%
a pavimentada em asfalto com 34 34 35 103

12274,00 12274,00 12635,00 37.183,00
11 Ligação domiciliar em ru 

noturna)
a pavimentada em asfalto (com execução 9 9 9 27

3708,00 3708,00 3708,00 11.124,00
12 Ligação domiciliar em ru 

FDS)
a pavimentada em asfalto (com execução 4 4 3 11

1928,00 1928,00 1446,00 5.302,00
TOTAL 78.525,25 80.416,25n 80.087,25 239.028,75

Peresra  
A ^ v^ O A B I A L  2051 

Mat/: 1749/CASAL





Estado de Alagoas conforme LEI N° 1 3 9 1 I 2 0 U 6 de março de 2015

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Republicado por incorreção

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 020/2014

Protocolo n“ 1S866/2014 - CASAL - C.I N» 54/2014 - UNJARAOUÁ 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 20Ó, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA. CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n° 098.703.694-72 i
CONTRATADA: EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida a Rua 
Luiz Gonzaga, 31, Quadra A, serraria centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n° 09.475.414/0001-41, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO, 
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 032.843.594-51, residente e 
domiciliado em Maceió/AL,
OBJETO; Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sexta do 
contrato originai fica prorrogado por mais 03 (três) mes :s, a contar de 02 de janeiro 
de 2015 a 02 de abril de 2015.

a da assinatura: 02dejaneirode2015
tocolo n° 15866/2014 - CASAL - C.I n» 54/2014 - UNJARAGUÁ Autorizamos 

a elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n* 020/2014 celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 15.12.2014

I Protocolo 140376
I

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Republicado por incorreção

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N° 049/2014

Protocolo n° 14618/2014 - CASAL - C.I N° 193/2014 UNBB 
Contratante: CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA CO STA , CPF/MF n° 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional CARLOS ANTONIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA, 
CPF/MF n“ 098.703.694-72
CONTRATADA; EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTDA, estabelecida a Rua 
Luiz Gonzaga, 31, Quadra A, serraria centro, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob 
0 n° 09.475.414/0001-41, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
neste ato, representada por THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO, 
' 'asileiro, casado, empresário, portador do CPF n° 032.843.594-51, residente e 

miciliado em Maceió/AL. |
OBJETO: Por força deste instrumento, o prazo estabelecido na cláusula sexta 
do contrato original fica prorrogado por mais 08 (oito) meses, a contar de 31 de 
Dezembro de 2014 a 31 de Agosto de 2015, podendo ser rescindindo quando da 
contratação dos novos concursados.
Data da assinatura; 30 de dezembro de 2014
Protocolo n° 14618/2014 - CASAL - C.I n° 193/2014 - UNBB Autorizamos a 
elaboração do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n° 049/2014 celebrado entre 
a CASAL e a EMPRESA MC CONSTRUÇÕES LTE)A, observando a legislação 
vigente. Homologado em: 17.12.2014 i
____________________________________I_____Protocolo 140377

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Republicado por incorreção

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO COÍ4TRATO

no CPF/MF sob o n° 871.212.124-04, residente e domiciliado em 
Trincheiras/AL, doravante, denominada simplesmente LOCADORA.
OBJETO: Por força deste instrumento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
Cláusula Segunda do Contrato Original, por mais 12 (doze) meses a contar lle 
12 de Janeiro de 2013 a 12 de janeiro de 2014. fica autorizada a  repactuação io  
valor elevando dessa forma o valor mensal do Contrato de R$ 158,00 (cento 
cinquenta e oito reais) para R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) e valor glotibl 
de R$ 1.896,00 (um mil, oitocentos e noventa e seis reais) para R$3.000,00 (tr;ís 
mil reais).
Data dã assinatura: 13 de janeiro de 2015
Protocolo n" 15367/2014 - CASAL - C.I N* 222/2014 - UNBL. Autorizamos 
elaboração do Quinto Termo Aditivo ao Contrato n* 117/2009 celebrado enfie 
a CASAL e a  SENHORA JOSEFA ALVES SOARES, observando a legislaçíio 
vigente. Homologado em: 09.01.2015

Protocolo 140379

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIAN.” 286/2015-GDP
O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITlO 
DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições e prerrogativas lega s, 
previstas no artigo 2° da Lei a °  6.300/2002, de 04 de abril de 2002 
RESOLVE:
Alt. 1°. Designar o servidor, Geraldo da Rocha, matricula n” 7960, como Gestor ^o 
Contrato n° 023/2011, celebrado entre DETRAN/AL e a empresa PRINTPAGE, e m 
substituição ao Senhor José Carlos Ferreira Gomes.
Alt. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrário.

Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió 27 de fevereiro de 2015. 
ANTONIO CARLOS GOUVEIA 

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 1403Í7

. I N° 117/2009

Protocolo n° 15367/2014 - CASAL - C.I N® 222/2014- UNBL 
Contratante; CASAL. Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/MF n° 
12.294.708/0001-81 - representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JOSÉ 
MENEZES DA COSTA, CPF/MF n“ 140.115.494-87 e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Corporativa JORGE SILVIO LUENGÒ GALVÃO, CPF/MF n“ 
032.981.054-57
CONTRATADA: Senhora JOSEFA ALVES SOARES, brasileira, casada, inscrita

PORTARIAM® 281/20I5-GDP
ODlRETORPRESIDENTEDODEPARTAMENTOESTADU/U,DETRÂNSItO 
DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições previstas no art. 2° da I ei 
6.300, de 04 de abril de 2002, e na conformidade do disposto nos arts. 145,15! e 
seguintes, todos da Lei 5.247/91 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públit^s 
Civis do Estado de Alagoas,
RESOLVE;
Art. 1° Destituir a Comissão designada através da Portaria n° 789/2013-GDP de ^1 
de agosto de 2013, publicada em DOE no dia 22 de agosto de 2013.
Art. 2° Instituir Comissão composta pelos servidores MARCELO DE MENDONÇA 
VASCONCELOS,matrlculan”214540,EDERICO GUERRA, matrículan°2124:|3, 
LUIZ EDUARDO MARTINS SOUZA, matricula n“ 8636222, e ANTONIO 
CARLOS DE OLIVEIRA SOUZA, matrícula n° 8635960, como suplente, para, 
sob a presidência do primeiro, compor Comissão Permanente de Processos 
Administrativos de Apuração de Irregularidades e/ou Ilícitos relacionados à CFC's. 
Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas ias 
disposições em contrário. i
Gabinete do Diretor Presidente, em Maceió, 27 de fevereiro de 2015. |

ANTONIO CiáRLOS GOUVEIA i
DIRETOR PRESIDENTE 

♦Republicada por incorreção
Protocolo 140321

PORTARIAM®. 293/2015-GDP
0  DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE ALAGOAS - DETRAN/AL, no uso das atribuições e prerrogativas legais 
previstas no Art. 2° da Lei n°. 6.300, de 04 de abril de 2002, RESOLVE:
Art. 1°. Retificar a Portaria n°. 246/2015-GDP de 23 de fevereiro de 2015, publicada 
em DOE no dia 25 de fevereiro de 2015.
1 - ONDE SE LÊ, “art. l°...daLei n° 7.403, de 09 de agosto de 2012, dispõe sobre 
a reestruturação da carreira dos servidores do DETRAN/AL.”
II- LEIA-SE, “art. 15...das Leis n° 7.403, de 09 de agosto de 2012, dispõe sobrè a 
reestruturação da carreira dos servidores do DETRAN/AL, assim como, da Leii n® 
7.404 de 09 de agosto de 2012, que fixa os subsídios dos servidores integrantes ;da 
carreira atividades de trânsito do DETRAN/AL.
Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às 
disposições em contrário.
Gabinete do Diretor Presidente, era Maceió, 02 de março de 2015.

ANTONIO CARLOS GOUVEIA 
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 140322
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OFÍCIO N9 751/2014

Exmo. Sr.
Dr. CÍCERO AMÉLIO DA SILVA 
DD. Presidente do Tribunal de 
Nesta

Senhor Presidente,

ESTADO DE ALAGOAS
COlVlPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Bariío de Atalaia, Centro -  Maceió/AL., CEP 57030-510 
' Fone (82) 3315-3106 Fax: (82) 3315-3085

Maceió, 13 de outubro de 2014.

Contas do Estado

Pelo presente, atendendo detè 
V.Exa., para registro o Contr 
CONSTRUÇÕES LTDA., cujo obj 
serviços de ligações domiciliare 
cidade de Maceió/Alagoas.

rminação constante da Lei Estadual ns 4.843/86, estamos enviado à 
ato ns 49/2014, celebrado entre a CASAL e a Empresa MC 
eto é A contratação de empresa de engenharia para execução dos 
s de água, na Unidade de Negócio do Benedito Bentes -  UNBB, na

A Sumula do Contrato em epígrafe foi publicado no Diário Oficial do Estado em 30 de setembro de 
2014.

Outrossim, remetemos em ane'xo, todo o dossiê que integra o Protocolo 11560/2013 -  Cl n̂  12/2013 
SUNEC, fis, 01 a 655.

Atenciosamente,

Eng2 ÁLVARO JOSE  

Diretor Presidente

TR íBUMAL DE CONTAS/AL ;

r ec eb í em

..... J
NEZES DA COSTA



f
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Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO 11560/2013

v>*
/

/•

/

I PREGÃO PRESENCIAL 13/2014

OBJETO; C0NTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÃGUA, NAS 
UNIDADES DE NEGÓCIO DA CIDADE DE MACEIÓ/ALAGOAS, CONFORME

DISCRIMINADO ABAIXO:

LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ

I LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

LOTÈ 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES

r PREGÃO PRESENCIAL 16/2014 

I OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DÉ LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA, NAS UNIDADES DE 

NEGÓCIO DA CIDADE DE MACEIÓ/ALAGOAS, CONFORME DISCRIMINADO 
i ABAIXO:

LO|tE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES

VOLUME I





T
C a s a l

 ̂ . V. (Ixviu^a V to b

COMUNICAÇÃO INTERNA -  C. 1.
,lP®orV \ 13

12/2013 ---- '

Paoi \ \ 5 á O  I  l o i l  C.

Origem:
SUNEC

Destino:
V.G.O.

Data de emissão: 
26/08/2013

Assunto: Solicitando licitação de serviços de ligações domiciliares de água

Senhor Vice Presidente Operacional,

Objetivando ampliarmos o mercado de clientes, estamos encaminhando a 
Víssa Senhoria, os projetos básicos das Unidades da Capital para execução dos serviços 
d< ligações domiciliares de água na cidade de Maceió, objeto dos processos n°s 9092, 
9i14 e 8822/2013.

Para consubstanciar os procedimentos licitatórios, anexamos ao presente, 
infcrmações sobre classificação orçamentaria, origem dos recursos, planilha 
orçamentária, solicitação de compras, cronograma físico-financeire^ e os projetos básicos 
correspondentes.

Diante do exposto, e considerando que a empresa não dispõe de mão de 
o ta  própria para sua execução, solicitamos adoção de providências para licitação 
desses serviços em três lotes, por um período de 12 (doze) meses.

Atenciosamente

Samueliíieite d® Oliveira
•up»fii(tendontedeJi4aá8Íe ■
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COIV UNICAÇÃO INTERNA-C.l.
N° da C |L \ sq5^ )

149/2013 
PROT. 9092

Origem :UN B. B EN TES Destino: SUNEC Data de emissão; 
15/07/2013

Assunto: vSolicitando Contratação de Execução de Serviço de Ligações Domiciliares de 
Água.

Senhor Superinte

1. Com 0 objetivo c

idente,

. ____  Je atender as demandas dos novos clientes ( ligações domicilia
res de água) e_para trabalharmos as Ações Estratégicas A4 -  Ampliar a Cobertura de A- 
bastecimento de Água e a Ação A5 -  Melhorar a Qualidade dos Serviços de Abasteci
mento de Água e Esgotamento Sanitário, dentre os projetos estão “Conquistas Novas 
Clientes” e “Melhorar a satisfação dos nossos clientes”, no que diz respeito a ampliação 
de mercado e agilidade no atendimento, vimos solicitar contrato de execução de serviços 
de Ligações Domiciliares de Água nos setores da UN B. Bentes, visto que necessitamos 
melhorar os nossos indicjadores de satisfação do cliente, assim como aumento de receita, 
para tanto segue Projetoj Básico, Planilha de Custo, Çjonograma Físico-Financairo e Soli
citações de Compra n° 13.975 referente a exercício de 2013 e n° 13.976 referente ao e- 
xercício de 2014.

Respeitosamente,

ihg® Maria ApatécidaTórres dos Santos 
Gerente da Unidade de Islegócio do Benedito Bentes

6EPLAN  009-C
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

VICE - PRESIDÊNCIA DE GESTÃO OPERACIONAL
SUPERÍNTENDÊNCIA DE NEGÓCIQ^DÃ^CAPITAL 
UNIDADE DE'NEGÓCIO FAROL^ÚN  B BENTES

PROJETO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
LIG AÇÕ ES DO M ICILIAREST)E AGUA EM M ACEIÓ

(em rua  ̂coiCpayimento asfáltico, paralelepípedo' è
'NI pavimento)-

ruas sem

Maceió, julho/2013
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROJETO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÃO  
DOMICILIAR DÉ ÁGUA DA UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO  

I BENTES

1.0-INTRODUÇÃO

Os serviços inerentes à implantação de ligações domiciliares de água, com ou sem 
recuperação de pavimento, é de fundamental importância para a ampliação do 
mercado corisumidor,e-determinante-parajncrementar_os_níveis-de faturamento e 
de arrecadação da^Gompanhia, daí, a necessidad^da^^ntrataçã^o de empresas 
de engenharia, çarai implementação dessas ações, objetivando | a melhoria da 
qualidade na prestação desses^erviços, celeridade no atendimento às demandas 
do mercado è̂ â p̂leha satisfação dos^ovos^^lientes. \  |
Dessa forma-s^ca definido nesse termo de referência qu^todo o material 
necessário à: e)«cução. das ligações'ílomiciliares, será da inteira responsabilidade 

,da contratada, excetõ^^s ^equipamentos de segur^ça"^(caixa de proteção , 
hidrômetro, porcas, tubetes^èspiral anti-fraude), que.sérão fornecidos pela CASAL. 
Cabendo também a contratada;.^ mão de obra de/execução dos serviços.

I \ '
2.0 -  OBJETO DO PROJETO

I \  - ' ,
0  presente jdocumento tem por/finalidade,\ó’; estabelecimento 
normas e especificações técnicas^dos materiais^e mão de obra < 
na execução dos serviços de'implantação (dé ligações domiciliares de água em 
ruas com paVimento asfáltico, paralelepípedo, pu em ruas sem pavimento, na área 
de atuaçãoi da UN B Bentes, compreendendo os setorès comerciais: 
25,26,27,30,31,32,33,34,35 e 40, na^idadé^e Maceió -  AL.

3.0 -  QUÃNTITATIVOS D O SiSER V lÇ O ^

das diretrizes, 
a serem seguidas

com 0 tipo de pavimento de cada logradouro .

4.0 -  PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo para execução dos serviços previstos no projeto será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da' assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL . 
Podendo ser prorrogado por igual período, até o máximo de 60 (sessenta) meses, 
na forma da legislação em vigor.

5.0 -  FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, em função das medições realizadas e
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

atestadas pelo gestor do contrato.

6.0- GESTÃO DolcONTRATO

7.0 -  ESPECIFICA ÇÕ ES DOS SERVIÇOS

Foto do pa\^mento,antes'(da^ecução do^serviço;
Foto da/vala escavada destacando"^ régua de monitoramento (largura e 
profundidade), antes de qualquer intervenção e a sinalização adequada 
Foto do imóvel onde será interligado o ramarpfedial;
Foto da ligaçãb*domiciliár executada (antes, do recobrimento), destacando o 
colar de tomada interligado a rede de distribuição^
Foto do cavalete destacando o número do-lacre da ligação (porca a porca) 
Foto da recomposição'd^p^imento,a^s'^ encerramento do

\

serviço

A gestão do presente ficará a cargo da Gerente da Unidade de Negócio Benedito 
'Bentes -  Maria Aparecida Torres dos Santos, mat. 2564.

Quando do início dos trabalhos, a CASAL, indicará o profissional que irá fiscalizar a 
Firma Contratada.

Exige-se que a em^resa^ contratada para os serviços^dé\execuçao das ligações 
domiciliares Seja responsáveltóinbém pelos serviçps'de fotcrdigitais:

uando todos os
OBSERVAÇÃO:
- A ligação domiciliar, somente'será cohsidérada executada qi 
procedimentos técnicos,/comerciais ''eN^ádministrativos forem totalmente 
realizados, inclusive corn̂ â  recomposição/de pavimento, incluindo-se nesse 
particular, á apresentação das seis fotosjpor ligação;
- As imagens fotográfica^v^verão ser colhidas em câmera digital com 
resolulção supepor a 5.0 (cinco)r megáj3ixels;
- As fotos^everã^ser entregues (descarregadas), em cada Unidade de 
negóçiof^iariamente, ^juntamente^cc^^as jRAs~c(xres|D|ondentes e o 
formulário de implahtâçãb/substitúição-J de^^hidrômetros, totalmente 
preenêhído e devidamente;assinàdb‘porj:||^m de-direitò;| j j
- A coiitratada deverá jàndtáTêmjcadàim^em^colhidã^ os números do RA e 
da m atrícul^o jmóvel onde será executada)alréspectiva|liga'ção domiciliar:
- A ; c(^ntmtãda‘̂ seVresponsabiÍizãrá/^peÍa--^corréçãò-J| de quaisquer 
irregularidades decorrentes dos serviços executados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da execução do mesmo. Estão inclusos nessas 
irregularidades: vazamentos na ligação, reclamações de falta d’água, 
recalque no pavimento/reposição no piso de calçada, etc

Os serviços objeto do presente deverão seguir totalmente, as especificações 
contidas nos diagramas de ligações domiciliares de água -  Padrões “A” e “B” - 
anexo

Os materiais e conexões a cargo da empresa contratada obedecerão as 
especificações dos fabricantes, e as contidas no anexo elaborada pela Companhia.



}
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PARA R ED ES EM PVC e DEFÔFÔ, com DN até 110mm:
Tubo PEAD Azul de 2Ómm -  PE 80 OU 100 
ABRAÇADEIRA PEAD DN da rede X 20mm 
Derivação com broca (colar de tomada) em PVC ou PP 

.Demais materiais e conexões de acordo com o diagramai
PARA R ED ES EM FERRO  FUNDIDO -  QUALQUER DIÂMETRO, utilizar os 
seguintes materiais:
Abraçadeira de-F5RSLDN-X-20mm--------------------------
Cotovelo adaptador rosca.macho 
Demais matériai^e'conexõès^de acordo com o diagrama.

7.1 - ESC A V A Ç Õ ES,DE VALAS

Classifica-se comoNescavação comum de valas àquela^possível de execução 
manual ou rnecânica.l^sem á necessidade de desmonte"a fogo, ou seja, aquela 
executada em qualquer t^reno, exceto rocha, j;qmo largura mínima da vala de 
0,30m.

,A contratada procederá ao \corte db |̂Dâvimento, usando o equipamento mais 
adequado, promovendo após\a exeçução^qs seWiços, a limpeza e remoção de 
entulhos e oútros materiais não seryíveis.

boa apresentação do trabalho, devendoA contratada primará
obrigatoriamente, no local onde 'será colocado o colar de tomada 
parte a ser recomposta em figura geométrica-dos tipos: quadrado ou retângulo.

7.2 -  SERVIÇOS DIVERSOS ______ __________ _
\[ í

Durante a execução idos serviços..será(obrigatória a colocação _ . ________
visível para transeuntes e còridutorès! em^-véículos./Mssagehs' provisórias para

\  \  . , , f  (  . ,1 I .  r x  i  : U -  ‘ L  < '  • r  -I-X..\------1__ -----1------ x_i----- 1------1----- ------------- 1-------- ..|||. facilitar
normas de

transformar a

de sinalização.

segurança do trabalho,

*0 material retirado, paralelepípedos, bloquetes, mosaicos etc., deverão ser 
arrumados nas proximidades do local escavado, para facilitar o movimento de 
pessoas, veículos e a reutilização, não devendo ficar nenhum resíduo sobre o 
pavimento.

As escavações de valas serão executadas de forma manual ou mecânica, com 
folgas necessárias que permitam a montagem da tubulação.

A largura da vala é função do terreno, das profundidades, dos diâmetros e da 
metodologia, devendo-se, em conjunto com a Fiscalização, definir a largura a ser
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escavada, USAR RÉGUA DE MONITORAMENTO QUE COMPROVE AS 
ESPECIFICA ÇÕ ES.

O comprimento médio da ligação domiciliar será de 6,0 metros, devendo o 
excedente ao comprimento de 10,0 metros ser avaliado pela Fiscalização e o 
pagamento ser feito proporcionalmente ao preço especificado na planilha anexa.

O prazo máximo para i  término dos serviços de execução de ligações domiciliares 
pela contratada, será de 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da 
programação da CAS/^L ao executor dos serviços. Quando a contratada encontrar 
casa fechada, a mesma deverá comunicar expressamente ao cliente, a ocorrência, 

'deixando número telefônico do setor competente da CASAL ou da própria empresa 
para contato.;------ -

Os reaterros

As profundidades devem ser tais que, ensejem reeóbrimento mmimo de 0,60 m nas 
vias pública^ e 0 4̂0 m*nos passeios, (excetor^ando a rede estiver em desacordo 
com essa prôfundidade), com larguraTnínifna de 0,30m

i, normalmente, serão feitos com o próprio material escavado, com a 
seleção que se fizerTrecessáriò, podendo fazer uso do material não saturado, com 
a devida ariuência da Fiscalização. A compactação poderá ser manual e/ou 
mecânica, em camadàs de^Ô;2Q^m, usand^se;;;^'gua quando for recomendado, 
objetivando t̂ingir o adensarnento '^ ^ n^ ^ ,/^  j

A instalação| da caixa de proteçâo^^o-hidrômetip deverá ser assente de forma 
nivelada e aljnhada com a face da parède que irá recebê-la.

O acabamento da alvenaria de^ijolò deverá p^súir qualidade no mi 
alvenaria enÇontrada originalmehte na casa doVliente.

/ W  I.

l /

nimo igual à da

dos serviçosQualquer acidente provocado em decorrência da execução
executados será dejnteira responsabilidade do executor da obra.

 ̂ 1 
As reclamações judiciais, feitas por terceiros decorrentes da execução dos serviços
de ligações dpmiciliares, serãó3e-inteira ^eponsabilidaíe-dõ^exepu [

■■ ^ ...........................de
O

Será obrigatprio uso de “nível^qe^bolha
proteção de|\iiclrômetro ^ , dof cavalete, nas pc^içpes 
mesmo procedimento será-bèrigatóriapuahdo da^còlôcàçãol3o hidrômetro.

'qe^bolha “e-^prump” para-nivelamento da caixa 
( cavaláte, nas ^ sibões horizontais e verticais.

or da obra

7.3 -  RECOMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO

A recomposição do pavimento sobrejacente à tubulação implantada será feita de 
'acordo com o tipo do pavimento existente, seguindo as normas definidas pela 
SEMINFRA.

7.4 -  PENALIDADES

O atraso injustificado no cumprimento das solicitações de ligações de água 
ocorrerá multa ao dia, incidente sobre o valor total do contrato; inclusive recisão
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unilateral deste, além da aplicação das demais sanções prevista pela Lei 8.666 de 
21/06/93

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das 
obrigações assumidas serão aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas 
assegurando o direito de defesa prévia por 03 (três) dias úteis;

a) Advertência úrliica, por escrito, para os serviços realizados em desacordo 
com as normas, especificações e/ou descumprimento de determinações, 
cabendo defeda prévia no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas;

b) MULTA POR Kt RASO  - Serão aplicados multas no percentual de 10% 
(dez por centi), sobre o valor de cada ligação não executada no prazo 
determinado, -por cada dia de atraso e até jo limite de cinco dias,

assados esses
ultrapassadp4,es§eJ:empo, o percentual passará para 20% (vinte por cento) 
ao dia, até^^afogir^q^valor da ligação^^domjciliar -  ultrap
prazos,^
A r é c i i Í l^ ^ ^ S f ^ ® ^ B ^ ^ ® B Í Í s l® l^ ^ ^ ^ m p e d im e n t o  da 
contfttada.,deJparticipar"de^quálqüeráicitaçap,n%C^SAL, por um prazo
minimo nao isoria.

c)

7.5 -  BONIFICAÇÕES

Os serviços executados antes do prazq.,dç]^rminado neste projeto, ou seja, 
03 (três) dias, serão bonificados cprn>uoi percetitual de 5% (cinco por cento) por 
cada serviçojexecutado antecipadamente^: iuia.cgA^
èív I \ w  '  ̂ :

I . ( Í Ã Í í ô # J S S í í Í ^ . ,
; G^rent  ̂da Orfidade de Negócio Benedito Bent^

ÍW !*«»»

T-. Is :

-  t í  ií':
<£0 t v tmU:,-
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PLANILHA LIGAÇÃO DOMICILIARES DA UN BENEDITO BENTES

Itém
♦

Discriminação Quant. P.unit. P.Total

1.0

Serviço de execução de ligação domiciliar de água em ruas com pavimento asfáltico com 
caixas de proteção de hidrometro tipp 'A' ou 'B', assentadas em pisos, calçadas,muros 

ou paredes, no pradão da CASÁL,componentes de segurança do cavalete 
(hidrômetro,porcas,tubetes,esperals,registro magnético de corte, caixa de proteção), 
fornecidos pela contratante, e tubos,conexões, e demais materiais, fornecido pela 

contratada de acordo com o diagrama dojjrojeto.

400

4 o  ^

341,46 R$ 136.584,00

1.1

1
Serviço de execução d ligação domiciijar de água em ruas com pavimento asfáitico com 

, caixas de proteção de hidrometro tipo 'A' ou 'B', assentadas em pisos, caiçadas,muros 
ou paredes, no pradão da CASÁUcomponentes de segurança do cavaiete 

{hidrômetro,porcas,tubetes,esperais,registro magnético de corte, caixa de proteção), 
fornecidos pela contratante, e tubos,conexões, e demais materiais, fornecido pela 

contratada de acordo com o diâgrarna do projeto e com bonificação de 5%

350 358,53 R$ 125.485,50

2.0

 ̂ i /

Serviço de execução d iigação ddmiciiiar de água em ruas com pavimento em 
parálelepípedo com caixas de proteção de hidrometro tipo 'A' ou 'B', assentadas em 

pisos, calçadas,muros ou paredes, no pradão da CASAL,com omponentes de segurança 
do cavalete (hidrometro,porcas,tubetes,esperais,registro magnético de corte, caixa de 

proteção), fornecidos peia contratante, e tubos,conexões, e demais materiais, fornecido 
pela contratada de acordo com o diagrama do projeto.^

390 243,57 R$ 94.992,30

2.1

Serviço de execução d ligação dimiciiiar de água em ruas com pavimento em 
paraleiepípedo com caixas de proteção de hidrometro tipo 'A' ou 'B', assentadas em 

pisos, caiçadas,muros ou paredes, no' pradão da CASAL,com omponentes de segurança 
do cavalete (hidrômetro,porcas,tubetes,esperais,registro magnético de corte, caixa de 

proteção), fornecidos peia contratante, e tubos,conexões, e demais materiais, fornecido 
pela contratada de acordo com diagrama do orojeto e com bonificação de 5%

250 255,74 R$ 63.935,00

3.0

Serviço de execução d ligação domiciliar de água em ruas sem pavirnento (de terra) com 
cajxas de proteção de hidrometro tipo 'A' ou 'B', assentadas em pisos, calçadas,muros 

ou paredes, no pradão da CASAL, componentes de segurança do cavalete 
(hidrômetro,porcas anti inversão,tubetes,esperais,registro magnético de corte, caixa de 
proteção), fornecidos pela contratante, e tubos,conexões, e demais materiais, fornecido 

pela contratada de acordo com diagrama do projeto.

350

1

173,92 R$ 60.872,00

3.1

1

Serviço de execução d ligação domiciijar de água em ruas sem pavimento (de terra) com 
caixas de proteção de hidrometro tipo 'A' ou ’B', assentadas em pisos, calçadas,muros 

ou paredes, no pradão da CASAL, componentes de segurança do cavalete 
(hidrômetro,porcas anti inversão,tubetes,esperais,registro magnético de corte, caixa de 
proteção), fornecidos pela contratante, e tubos,conexões, e demais materiais, fornecido 

pela contratada de acordo com o diagrama do projeto e com bonificação de 5%

250 182,61 R$ 45.652,50

.. . TOTAL GERAL . , ' . _____ “ i R$ 527.521,30

'Vw^z- V\/Cj_b

^  e í>̂ A,CÎ  N/>
\  » i«> O'"«««0 tnxíí—





CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES UN. B BENTES

D ISCR IM IN A ÇÃ O R$ UNIT.

*

UNID
PERÍO D O  M E N S A L-2 0 1 3

TO TA L
1 2 3 4 5 6

Ligaçõ es do m iciliare s com  

reco m p o sição  de  

p avim ento  asfáltico

R$ 3 4 1 ,4 6

Q U A N T. 80 60 60 60 60 60 380

% 11% 8% 8% 8% 8% 8% 51%

R$ R$ 2 7 .3 16,8 0 R$ 20.487,60 R$ 20 .487,60 R$ 20.4 87,6 0 R$ 20.487,60 R$ 20 .487,60 R$ 129.754,80

Ligaçõ e s do m iciliare s com  

p avim ento  paralelepípedo
R$ 2 4 3 ,5 7

Q U A N T. 65 50 50 50 50 50 315

% 10% 8% 8% 8% 8% 8% 50%

R$ R$ 15.832,05 R$ 12.178,50 R$ 12.178,50 R$ 12 .178,50 R$ 12.178,50 R$ 12.178,50 R$ 76 .724,55

Ligaçõ e s do m iciliare s em  

arté rias de barro (sem  

pavim ento)

R$ 18 2,61

Q U A N T. 75 45 45 45 45 45 300

% 12,5% 7,5% 7,5% 7,5% 7,5% 7,5% 50%

R$ R$ 13.695,75 R$ 8.217,45 R$ 8 .217,45 R$ 8.21 7,45 R$ 8.217,45 R$ 8.217,45 R$ 54 .783,00

T O T A L  P R EV ISTO R$ 5 6 .8 4 4 ,6 0 R $ 4 0 .8 83,5 5 R$ 40 .8 83,5 5 R$ 4 0 .8 8 3 ,5 5 R$ 40.883,55 R$ 4 0 .8 8 3 ,5 5 R$ 261.262 ,35

PR EV ISTO R$ 4 6 .7 2 6 ,1 0 R$ 4 0 .8 83,5 5 R$ 40 .8 83,5 5 R$ 4 0 .8 8 3 ,5 5 R$ 40.883,55 R$ 40 .8 83,5 5 R$ 251.143 ,85

D IFR EN Ç A R$ 1 0 .1 1 8 ,5 0 R$ R$ R$ R$ R$ R$ 1 0 .1 18,5 0

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES UN. B BENTES

D ISCRIM IN A ÇÃ O R$ UNIT. UNID
PERÍO D O  M EN SAL - 2 0 14

TO TA L
. _  7 ____ 8 9 10 11 12

Ligaçõ es dom iciliares com  

reco m p o sição  de  
pavim ento  asfáltico

R$ 3 4 1 ,4 6

Q U A N T. 65 60 60 60 60 60 “ 3 6 5 ^

% 9% 8% 8% 8% 8% 8% 49%

R$ R$ 2 2 .1 94,9 0 R$ 20 .487,60 R$ 20 .487,60 R$ 20 .4 87,6 0 R$ 20.487,60 R$ 20.4 87,6 0 R$ 124.632,90

Ligaçõ es do m iciliare s com  

p avim ento  paralelepípedo
R$ 24 3,57

Q U A N T. 65 50 50 50 50 50 315

% 10% 8% 8% 8% 8% 8% 50

R$ R$ 15 .832,05 R$ 12.178,50 R$ 12.178,50 R$ 12 .178,50 R$ 12.178,50 R$ 12.178,50 R$ 76 .724,55
Ligaçõ e s d o m icilia re s em  

arté rias de barro (sem  

pavim ento)

R$ 182,61

Q U A N T. 75 45 45 45 45 45 300
% 12,5% 7,5% 7,5% 7,5% 7,5% 7,5% 50%

R$ R$ 13 .695,75 R$ 8.217,45 R$ 8 .217,45 R$ 8 .21 7,45 R$ 8.217,45 R$ 8.217,45 R$ 54 .783,00
T O T A L  P R EV ISTO R$ 5 1 .7 2 2 ,7 0 R $ 4 0 .8 83,5 5 R$ 4 0 .8 8 3 ,5 5 R$ 4 0 .8 8 3 ,5 5 R$ 40 .883,55 R$ 4 0 .8 8 3 ,5 5 R$ 256.140 ,45

P R EV ISTO R$ 5 1 .7 2 2 ,7 0 R $ 40.8 83,5 5 R$ 40 .8 83,5 5 R$ 4 0 .8 8 3 ,5 5 R$ 40 .883,55 R$ 4 0 .8 83,5 5 R$ 2 5 6.140 ,45
D IFR EN Ç A R$ R$ R$ R$ R$ R$ R$





COMPANHIA DE SANE/VMENTO DE /VLAGOAS

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requísitante:
Solicitação: 00013975 a 00013975
Emissão: a

Pirâmide
Liberação: 
Situação Solic. Todas

a

Item Requísitante Valor Pre\dsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. 

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial; COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00013975 Emissão: 15/07/2013 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 15/07/2013 Liberada: SIM
Solicitante: MARIA APARECIDA TORRES DLiberação: 18/07/2013 Usu. Libera.: AP/UIECIDATORRES 
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 261.262,35
Entrega:

1 APARECIDA TORRES 261.262,35 1,00 0.00 CNT O.OOCNT
1847 - SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES /SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE LIGAÇÃO DOMICILIARES NOVAS/ SERVIÇO 
AÇÕES DOMICILIARES 
UNBB - UNBB - U.N. DO BENEDITO 

BENTES

Total de Solicitações na Filial:
-Total-de Solicitaçdesr-





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Item Requisítante Valor Previsto
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc. Un.

Requisítante:
Solicitação: 00013976 a 00013976
Emissão: a
Liberação: a
Situação Solic.: Todas______________________

Est. Atual Un.

Referência

Cotação /VF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação; 00013976 Emissão: 02/01/2014 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 15/07/2013 Liberada: SIM
Solicitante: MARIA APARECIDA TORRES DLiberação: 18/07/2013 Usu. Libera.; APARECIDATORRES
Un. Comji.: SESGER Valor Total : 256 140 45
Entrega:

Total de Solicitações na Filial:

I APARECIDATORRES 256.140,45 1,00 0,00 CNT 0,00CNT
1847 - SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES /SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES NOVAS NA UN B 
/ SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES 
UNBB - UNBB - Ü.N. DO BENEDITO 

BENTES

- Total-de_SQlicitaç.Q.es:_

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATORIOS\SOLIClQRP 18/07/2013 17:08:56

















I ESTADO DE ALAGOAS

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL  

GERÊN CIA  DE PRO JETOS E CUSTOS -  GEPRO  

SUPERVISÃO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE PRO JETO S -  SUPAEP

P R O J E T O  B Á S I C O

PROJETO PARA áxECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÕES 

DOMICILIARES DE ÁGUA EM MACEIÓ - UNBB 
(em ruas com pavimento asfáltico, paralelepípedo e ruas sem pavimento)

MACEIÓ -  AGOSTO DE 2013
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1 INTRODUÇÃO

Os serviços inerentes à implantação de ligações domiciliares de água são de fundamental 

importância para a ampliação do mercado consumidor e determinante para incrementar os 

níveis de faturamento e de arrecadação da Companhia. Daí a necessidade da contratação 

de empresas de engenharia para implantação dessas ações, objetivando a melhoria da 

qualidade na prestação deáses serviços, celeridade no atendimento às demandas do 

mercado e a plená satisfação dos novos clientes.

Dessa forma, fica definido nesse projeto básico que todo o material necessário à execução 

das ligações domiciliares será da inteira responsabilidade da contratada, exceto os 

equipamentos de segurança (caixa de proteção, hidrõmetro, porcas, tubetes espiral anti- 

fraude), que serão fornecidos pela CASAL. Cabe também à contratada, a mão de obra de

execução dos serviços. I
/!

2 OBJETO DO PROJeTO

I
O presente documento tern por finalidade o estabelecimento das diretrizes, normas e 

especificações técnicas dos materiais e mão de obra a serem seguidos na execução dos 

serviços de implantação de ligações domiciliares de água em ruas com pavimento asfáltico,
í

paralelepípedo, ou em ruas sem pavimento, na área de atuação da UN B Bentes,
I

compreendendo os setores domerciais: 25, 26, 27, 30, 31, 32, 33, 34, 35 e 40, na cidade de 

M aceió-AL;
I ■ . ;
í

3 QUANTITATIVO DQS SERVIÇOS
-

i ■
Em anexo são apresentadas as planilhas contendo as quantidades e detalhamento dos 

serviços necessários à boa execução de ligações domiciliares de água, .de acordo com o
■ ' r ■ • 4 , ■ • > .

tipo de pavimento de cada logradouro. ' • . ' - -

4 PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo para execução dos serviços previstos no projeto será de 12 (doze) meses, contados 

a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL . Podendo ser prorrogado 

por igual período, até o máximo de 60 (sessenta) meses, na forma da legislação em vigor.

InstidCostê fo

Casal'̂ 'woíN»Oiõ(K*®l<
CASAI-





5 FORMA DE PAGAMENTO

o  pagamento será efetuado mensalmente, em função das medições realizadas pelo fiscal e 

atestadas pelo gestor do contrato.
I

6 G E S T Ã O  D O  C O N T R A T O

■ ' - . I
■f-

A gestão do presente ficará a cargo da Gerente da Unidade de Negócio Benedito Bentes -  

Maria Aparecidá Torres dos Santos, mat. 2564.

Quando do início dos trabalhos, a CASAL indicará o profissional que irá fiscalizar a Firma 

Contratada.

7  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  D O S  S E R V I Ç O S

i

Exige-se que a empresa contratada para os serviços de execução das ligações domiciliares 

seja responsável também peíos serviços de fotos digitais:i *

• Foto do pavimento antes da execução do serviço;

• Foto da vala escavada destacando a régua de monitoramento (largura e 

profundidade), antes çle qualquer intervenção e a sinalização adequada

• Foto do imóvel onde será interligado o ramal predial;

• Foto dã ligação domiciliar executada (antes do recobrimento), destacando o colar de 

tomada interligado a rede de distribuição;

• Foto do cavalete destacando o número do lacre da ligação (porca a porca)

• Foto da recomposiçãó do pavimento após o encerramento do serviço ^
I

O B S E R V A Ç Ã O : :

-A  ligação domiciliar, somente será considerada executada,quando.todos os procedimentos
I . . '  ■ > T. .Vv. ^

técnicos, comèrciais e administrativos forem totalmente realizados, inclusive com a 

recomposição de pavimento, incluindo-se nesse particular, à apresentação das seis fotos 

por ligação;

- As imagens fotográficas deverão ser colhidas em câmera digital com resolução superior a

5.0 (cinco), megapixels;

Inotid Costa
W iÇ)- ■ '■■■"\tng‘. Civil 

Cãsiai'>wiupetvisora
■̂ ‘GtriíO!





- As fotos deverão ser entregues (descarregadas), em cada Unidade de negócio, 

diariamente, juntamente com as RAs correspondentes e o formulário de 

implantação/substituição de hidrômetros, totalmente preenchido e devidamente assinado por 

quem de direito;

- A contratada deverá anotar em cada imagem colhida, os números do RA e da matrícula do 

imóvel onde será executada a respectiva ligação domiciliar;

- A contratada se responsabilizará pela correção de quaisquer irregularidades decorrentes 

dos serviços executados, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da execução do mesmo. 

Estão inclusos nessas irregularidades: vazamentos na ligação, reclamações de falta d’água, 

recalque nó pavimento/reposíção no piso de calçada, etc

Os serviços objeto do presente deverão seguir totalmente, as especificações contidas nos 

diagramas de ligações domiciliares de água -  Padrões “A” e “B” -  anexo.

Os materiais e conexões a cárgo da empresa contratada obedecerão as especificações dos 

fabricantes, e as contidas no|anexo elaborada pela Companhia.
I

• PARA R ED ES EM. P\)c e DEFoFo, com DN até 110mm:

o Tubo PEAD Azul de 20mm -  PE 80 OU 100 

o ABRAÇADEIRA PEAD DN da rede X 20mm 

o Derivação confi broca (colar de tomada) em PVC ou PP 

o Demais materiais e conexões de acordo com o diagrama

i !
I

• PARA R ED ES  EM ' FER R O  FUNDIDO -  QUALQUER DIÂMETRO, utilizar osi ! . I '
seguintes materiais; |

o Abraçadeira de F°F® DN x 20mm 

o Cotovelo ada|í)tador rosca macho 

o Demais materiais e conexões, de acordo com o diagrama.

7.1 'E s c a v a ç õ e s D EV a l á s  ' - ,

Classifica-se como escavação comum de valas aquela possível de execução manual ou 

mecânica, sem a necessidade de desmonte a fogo, ou seja, aquela executada em qualquer 

terreno, exceto rocha, como largura mínima da vala de 0,30m.

A contratada procederá ao, corte do pavimento, usando o equipamento mais adequado, 

promovendo após a execução dos serviços, a limpeza e remoção de entulhos e outros

materiais não servíveis.

,a Souza
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A contratada primará pela boa apresentação do trabalho, devendo obrigatoriamente, no 

local onde será colocado o colar de tomada, transformar a parte a ser recomposta em figura 

geométrica dos tipos: quadrado ou retângulo.

7.2 S e r v iç o s  D iv e r s o s

Durante a execução dos serviços será obrigatória a colocação de sinalização, visível para 

transeuntes e condutores em veículos, passagens provisórias para pedestre e/ou veículos,
i.

grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar passagens e proteger cidadão e 

trabalhadores, conforme estabelece as normas de segurança do trabalho,

O material retirado, paralelepípedos, bloquetes, mosaicos etc., deverão ser arrumados nas 

proximidades do local escavado, para facilitar o movimento de pessoas, veículos e a

reutilização, não devendo ficar nenhum resíduo sobre o pavimento.
 ̂ t

As escavações de valas serão executadas de forma manual ou mecânica, com folgas 

necessárias que permitam a montagem da tubulação.

i
A largura da vala é função do terreno, das profundidades, dos diâmetros e da metodologia, 

devendo-se, em conjunto dom a Fiscalização, definir a largura a ser escavada, USAR 

RÉGUA DE MONITORAMENTO QUE COMPROVE AS ESPEC IFICA ÇÕ ES.
j
I t

O comprimento médio da ligação domiciliar será de 6,0 metros, devendo o excedente ao 

comprimento de 10,0 metros ser avaliado pela Fiscalização e o pagamento ser feito

proporcionalmente ao preço'especificado na planilha anexa.
>
I . . :

O prazo máximo para o término dos serviços de execução de ligações domiciliares pela 

contratada será de 03 (três)' dias, contados a partir da data de entrega da programação da 

CASAL ao executor dos serviços. Quando a contratada encontrar casa fechada, a mesma 

deverá comunicar expressaWiente ao cliente, a ocorrência, deixando número telefônico do 

setor competente da CASAÜ ou da própria empresa para contato.
I

As profundidades devem s4r tais que, ensejem jecobrimento mínimo dé 0,60 m, nas vias
V. - ■ * ‘ í ■ 1 - • . » - K ■ .

públicas e 0,40 m nos passeios, (exceto, quando a rede estiver em desacordo com essa

profundidade), com largura rnínima de 0,30m
i

Os reaterros, normalmente; serão feitos com o próprio material escavado, com a seleção
I

que se fizer necessário, podendo fazer uso do material não saturado, com a devida 

anuência da Fiscalização. A compactação poderá ser manual e/ou mecânica, em camadas

Ingrid Costa ̂  
rs& i9‘. civil
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de 0,20 m, usando-se água quando for recomendado, objetivando atingir o adensamento da 

mesma.

A instalação da caixa de proteção de hidrômetro deverá ser assente de forma nivelada e 

alinhada com a face da parede que irá recebê-la.

O acabamento da alvenaria de tijolo deverá possuir qualidade no mínimo igual à da

alvenaria encontrada qriginalmente na casa do cliente.
i.

Qualquer acidente provocado em decorrência da execução dos serviços executados será de

inteira responsabilidade do executor da obra.
/

As reclamáções judiciais, feitas por terceiros decorrentes da execução dos serviços de 

ligações domiciliares, serão de inteira responsabilidade do executor da obra

Será obrigatório uso de “nível de bolha “e “prumo” para nivelamento da caixa de proteção de 

hidrômetro e do cavalete, nas posições horizontais e verticais. O mesmo procedimento será 

obrigatório quando da colocalção do hidrômetro.
i! - ■
!

7.3 R ec o m p o s iç ã o  DO pa v im en to

A recomposição do pavimehto sobrejacente à tubulação implantada será feita de acordo 

com 0 tipo do pavimento existente, seguindo as normas definidas pela SEMINFRA.

8  P E N A L I D A D E S

O atraso injustificado no curpprimento das solicitações de ligações de água ocorrerá multa
»

ao dia, incidente sobre o valor total do contrato; inclusive recisão unilateral deste, além da

aplicação das demais sançõès prevista pela Lei 8.666 de 21/06/93
l- ' ■ - ;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: l^ela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações 

assumidas serão aplicadas ás seguintes sanções, não cumulativas assegurando o direito de

defesa prévia por 03 (très)í di|as útej.s; J  /( .K. .'

a) Advertência única, por escrito, para os serviços realizados em desacordo com as 

normas, especificações e/ou descumprimento de determinações, cabendo defesa 

prévia no prazo máxitiio de 72 (setenta e duas) horas;

b) MULTA POR ATRASO - Serão aplicadas multas no percentual de 10% (dez por
I

cento), sobre o valor de cada ligação não executada no prazo determinado, por cada 

dia de atraso e até p limite de cinco dias, ultrapassado esse tempo, o percentual

Ingrid Costa P0
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passará para 20% (vinte por cento) ao dia, até atingir o vaior da ligação domiciliar -  

ultrapassados esses prazos, o contrato deverá ser rescindido de pieno direito;

c) A recisão decorrente dos motivos acima, implicará no impedimento da contratada de 

participar de qualquer licitação na CASAL, por um prazo mínimo não inferior a dois 

anos, contados da daia rescisória.

9  B O N I F I C A Ç Õ E S

Os serviços executados antes do pràzo. determinado neste projeto, ou seja, 03 (três) dias, 

serão bonificádos com um percentual de 5% (cinco por cento) por cada serviço executado 

antecipadarnente, conforme decisão na reunião de diretoria da casai.

Maceió -  AL, 06 de agosto de 2013

INGRID C
Engenheira Ci

EDROSÀ S o u za
- C R E A  021.074.109-0 

I Supen/isora de Projetos - S Ü P A E P  
G E P R O  / C A SA L - Mat. 3007
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W  ■
Casal

I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O

N® PROCESSO:

9092/2013

Interessado: U. N. do 

Assunto: Contratação

A S U N EC

Bénedito Bentes -  C . I. N° 149/2013. 

dè serviços de ligações de água.

Encam inhando projeto básico da S U P A E P  para elaboração de planilha de 

custos e cronograma físico-financeiro, desconsiderando o projeto assinado pela Enge

nheira Quím ica Maria Aparecida Torres dos Santos, por não possuir atribuição legal pa

ra assinar como respon >ável técnica projetos, obras e serviços de engenharia, visando 

a contratação emergencial referente a continuidade dos serviços de novas ligações 

domiciliares de água pelo período de 30 (trinta) dias,

Maceió, 09 de agosto de 2013.

JcpCE^naldo 
Ena.QÍvil CR  
Gerente de P n 

Matríc

Monteiro Lisboa 
EA 020.092.556-3 
ojetos e Custos 
ula 1269

GEPLAN 006-C
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Processo: 9092/2013 

Interessado: U .N . B  

Assunto: Licitação

O ca.on l . <:J »;2 i;r*«r*.?-;iJ*"-

B E N T E S

ara contratação de serviço de engenharia.pai

À  Assessoria Ju ríd ica  -  Chefe da A S J U R / C A S A L

A  matéria

Tal pedido 

c l i e n t e s  ( U g a ç õ e s  d c

E M E N T A :  L Í C I T A Ç A O . C O N T R A T A Ç A O  

D E  E X E C U Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O  D E  

L I G A Ç Õ E S  D O M IICILIAR ES D E  Á G U A ..  

M O D A L I D A D E  L IC rrA 'i'Ó R IA  P R E G Ã O . 

P R E V I S Ã O  L E G A L  D A  LEI F E D E R A L  

10.520/02, L E I  F E D E R A L  8.666/93, 

D E C R E T O  E S T A D U A l-  441/2001 e 

D E C R E T O  E S T A D U A L  3.548/2007, 

P O S S I B I L I D A D E  P E  D E F E R I M E N T O  

D O  P E D I D O .

:m análise versa sobre o pedido de contratação de execução de

serviço de ligações domiciliares de água.

funda.menía-se “ n o  o b j e t i v o  d e  a t e n d e r  a s  d e m a n d a s  d o s  n o v o s  

m í c l U a r e s  d e  á g u a )  e  p a r a  s e  t r a b a l h a r  n a s  A ç õ e s  E s t r a t é g i c a s  A 4  

-  a m p l i a r  a  C o b e r t à r a  d e  A b a s t e c i m e n t o  d e  á g u a  e  a  a ç ã o  A 5  - M e l h o r a r  a  q u a l i d a d e  

d o s  s e r v i ç o s  d e  a b a s t e c i m e n t o  d e  á g u a  e  e s g o t a m . e n t o  s a n i t á r i o ,  d e n t r e  o s  p r o j e t o s

e s t ã o  “ c o n q u i s t a r  n

Foram acostados aos autos: pedido motivado (fls. 01); Projeto Básico (fís. 02 á

07); Planilha Orçam  

de Compras (fls. 10,

E , em sumi

y v o s  c l i e n t e s ,  b e m  c o m . o  m e l h o r a r  s a l i s j à ç ã o  d o s  m e s m . o s  ”.

entária (fls.08); Cronograma Físico Financeiro (fls. 09); Solicitação 

11); Dotação Orçamentária (fls. 13).

, o relatório. Passa.-se à análise.

Em observincia ao caso em tela, deve-se a priori analisar o disposto no art. 6", 
I e II da Le i 8.666/93, in verbis;

A r t .  6 °  P a r a  o s  f i n s  d e s t a  L e i ,  c o n s i d e r a - s e :

/ -  O h r a  —  t o d a  c o n s t r u ç ã o ,  r e f o r m a ,  f a b r i c a ç ã o ,  

r e c u p e r a ç ã o  o u  a m p l i a ç ã o ,  r e a l i z a d a  p o r  

e x e c u ç ã o  d i r e t a  o u  i n d i r e t a .

1 1 -  S e m ç o  -  t o d a  a t i v i d a d e  d e s t i n a d a  a  o b t e r  

d e t e r m i n a d a  u t i l i d a d e  d e  i n t e r e s s e  p a r a  a  

A d m i n i s t r a ç ã o ,  t a i s  c o m a :  d e m o l i ç ã o ,  c o n s e r t o ,  

i n s t a l a ç ã o ,  m o n t a g e m ,  o p e r a ç ã o ,  c o n s e r v a ç ã o ,  

r e p a r a ç ã o ,  a d a p t a ç ã o ,  m a n u t e n ç ã o ,  t r a n s p o r t e ,  

l o c a ç ã o  d e  b e n s ,  p u b l i c i d a d e ,  s e g u r o  o u  

t r a b a l h o s  t é c m c o - p r q f i s s k m a i s .

[ • ■ ■ ]  ( g r i f o  n o s s o ) .
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Em  análise 

engenharia, como se 

padrífes de desemj) 

edita!, p o r meio de

apurada do dispositivo acima, concrui-se que os serviços de 

sabe, são considerados serviços comiMis, ou seja, aqueles cujos 

eoho e qualidade podem ser objetívam ente definidos pelo 

Especificações usuais no m ercado.

Para sua cc 

pregão, com previsiú 

Decreto Estadual 44

No Prqjetp 

quantitativos dos s 

gestão do contrato 

recomposição do pak-

ntratação, recomenda-se a realização de licitação na modalidade 

-O na Le i Federal 10.520/2002, Decreto Estadual 3.548/2007 e 

/2001, este último i n  v e r b i s :

A N E X O J

A r i .  2 "  P r e g ã o  é  a  m o d a l i d a d e  d e  l i c i l a ç ã o  e m .  q u e  

a  c o m p e t i ç ã o  p e l o  f o r n e c i m e n t o  d e  b e n s  o u  

s e r v i ç o s  c o m u n s  é  f e i t a  e m .  s e s s ã o  p ú b l i c a ,  p o r  

m e i o  d e  p r o p o s t a s  e s c r i t a s  e  l a n c e s .

A r i .  3 "  N o s  c a s o s  p r e v i s t o s  n o  A n e x o  J J I ,  o s  

c o n t r a t o s  c e l e b r a d o s  p e l o  E s t a d o  d e  A l a g o a s ,  

p e l a s  a u t a r q u i a s ,  f u n d a ç õ e s ,  e m p r e s a s  p m b l i c a s ,  

s o c i e d a d e s  d e  e c o n o m i a  m i s t a  e  d e m a i s  e n t i d a d e s  

c o n t r o l a d a s  d i r e t a  o u .  i n d i r e t a m e n í e  p e l o  E s t a d o ,  

p a r a  a  a q u i s i ç ã o  d e  b e n s  e  s e r v i ç o s  c o m u n s ,  s e r á  

p r e c e d i d o s ,  p r i o r i t a r i a m e n t e ,  d e  l i c i t a ç ã o  p ú b l i c a  

n a  m o d a l i d a d e  p r e g ã o ,  n a s  h i p ó t e s e s  e m  q u e  r e s t e  

d e m o n s t r a d o  q u e  a  a d o ç ã o  d e s t a  m o d a l i d a d e  

l i c i t a t ó r i a .  é  a  m a i s  a d e q u a d a  a  g a r a n t i r ,  p o r  m e i o  

d e  d i s p u t a  j u s t a  e n t r e  o s  i n t e r e s s a d o s ,  a  c o m p r a  

m a i s  e c o n ô m i c a ,  s e g u r a  c  e f i c i e n t e ,  ( g r ifo  n o s s a ) .

Básico anexado detallia-se a introdução, objeto do projeto, 

èrviços, prazio para execução dos serviços, foim a de pagamento, 

especificações dos serviços, escavações de valas, serviços diversos, 

im.entí), penalidades, bonificações.

Para que as contratações da C A S A L  realizem-se em consonância com a 

legislação (art. 38, da Lei n“ 8.666/93), faz-se necessário uma série de medidas, todas 

adotadas para fazer valer os princípios atinentes à Administração Pública, quais sejam, 

legalidade, impesscalida.de, moralidade, publicidade e efí.ciência, uma vez que esta

Companhia faz parle da Administração Pública Indireta. Desse m odo, nos 

procedim ento licitm ério , se faz necessária a Juntada dos docum entos p ara  que se 

possa prosseguir cpm o trâm ite. E m  observância a lei supracitada, verificam os a 

ausência de alguns destes, couno a autorização da abertura  do certam e pelo 

B ire ío r-P res id cntc  da C A S A L ,  bem como das 03 (três) propostas das em presas, 

condicionando-se presente a apresentação destas.

N  o q ue se

adéque as exigêncià; 

constar, já  que ine 

contrato, cuja prev 

sendo o, edital o ate

iz  respeito à m inuta de contrato a ser elaborada, é prcci.so que se 

s da modalidade a ser aplicada na hipótese, obse-n/ando e fazendo 

ejrente ao presente instrumento, as cláusulas necessárias em todo 

são legal está no art. 55 e seus incisos da Lei 8.666/93. Por fim , 

pelo qual a Administração divulga as regras a serem aplicadas em
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C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

PRO JETO  BÁSICO PARA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇO S DE LIG AÇÕES  
DOMICILIARES DE ÁGUA NA UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BEN TES

1 .0-INTRODUÇÃO

O s serviços inerentes à implantação de ligações domiciliares de água, com ou sem  
recuperação de pavimento, é de fundamental importância para a ampliação do 
mercado consumidor e determinante para incrementar os níveis de faturamento e  
de arrecadação da Companhia, daí, a necessidade da contratação de em presas 
de engenharia, -para-implementação -dessas--ações, -objetivando Ia melhoria da 
qualidade ná prestação d esses serviços, celeridade no atendimento às dem andas 
do mercado e a plena satisfação dos novos clientes. j
D essa  formal fica definido neste projeto que todo o material necessário à execução  
das ligações [domiciliarès, será da inteira responsabilidade da contratada, exceto os 
equipamentojs de segurança (caixa de proteção, hidrômetro, porcas) tubetes espiral 
anti-fraude), jque serão fornecidos pela C A S A L, cabendo também á contratada, a 
mão de obralde toda a 'execução dos serviços. ^

2.0 -  O B JE llo  DO PRÓJETO

O presente c^ocumento tem por finalidade, o estabelecimento das diretrizes, normas 
e especificações técnicas dos materiais e  mão de obra a serehn seguidas na 
execução dqs serviços' de implantação de ligações domiciliares dé água em ruas 
com pavimeiíito asfáltico, paralelepípedo, ou em ruas sem  pavimehto, na área de 
atuação da LIN FA R O L, compreendendo os setores comerciais; 25, 26, 27, 30 a 
35, 40 e 50Í, abrangehdo os bairros: Tabuleiro do Martins, Clima Bom, Santos 
Dumont, Cidáde Universitária, Santa Lúcia, Benedito Bentes, Henrique Equelman e  
Forene na cidade de Maceió -  AL, melhor definido e especificado no “Esquem a de 
Ligação”, anexo

3.0 -  QUAn It ITATIVOS d o s  SERVIÇO S

O s quantitativos dos serviços aqui propostos, estão claramenté definidos nas 
planilhas esjDecíficas que definem quantidades e detalhamento dos serviços 
necessários à  boa exebução de ligações domiciliares de água, de acordo com o 
tipo de pavirriêntõ de cã'dã logradouro

4.0 -  PRAZO PARA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇO S

O prazo para execução jdos serviços previstos no projeto será de 12 (doze) m eses, 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela C A SA L, 
podendo, por necessidade e conveniência da contratante, ser prorrogado por igual 
período, até o limite máximo de 60 (sessenta) m eses, na forma da íegislação em 
vigor.
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5.0 -  FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente,30 (trinta) dias após a  entrada da Nota 

Fiscal no sistem a Pirâmide, em consonância com as m edições realizadas e 

atestadas pelo Gestor èo contrato.

6.0 - GESTÃO  DO CONTRATO

A gestão do jaresente fibará a cargo do Gerente da Unidade de Negocio Jaraguá -  
Maria Aparec|;ída Torres, mat. 2564, que será responsável tambéni, pelo atesto 
nas faturas e pela qualidade dos serviços aqui elencados
Quando do início dos trabalhos, o gestor indicará o profissional qué irá fiscalizar a 
empresa contratada.

I
7.0 -  ESPECjlFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Exige-se que a empresa contratada para os serviços de execução das ligações 
domiciliares beja responsável também pelos serviços (às suas cüstas) de fotos 
digitais; i j j

• Foto do pavimento antes da execução do serviço;
• Foto cila vala escavada destacando a régua de monitoramento (largura e  

profundidade), antes de qualquer intervenção e a sinalização adequada
• Foto c(o imóvel onde será interligado o ramal predial;

Foto cia ligação domiciliar executada (antes do recobrimento), destacando o
interligado a rede de distribuição; i
destacando o número do lacre da ligação (porca a porca) 

Foto cia recompcisição do pavimento após o encerramento doj serviço

- A ligação domiciliar, somente será considerada executada quando todos os 
procedíimentos técnicos, comerciais e administrativos fodem totalmente 
realizdidos, inclukive com a recomposição de-pavimento,“incíuindo-se nesse  
particular, à apresentação das se is fotos por ligação;
- A s imagens fotográficas deverão ser colhidas em câm era digitai com 
resolução superior a 5.0 (cinco), megapixels;
- A s fotos deverão ser entregues (descarregadas), na Unidade de negócio 
Farol, diariamente, juntamente com as RAs correspondentes e o formulário 
de implantaçãoysubstituição de hidrômetros, totalmente preenchido e  
devidamente assinado por quem de direito;
- A  contratada deverá anotar em cada imagem colhida, os números do RA e 
da matrícula do imóvel onde será executada a respectiva ligação domiciliar;
- A  contratada se responsabilizará pela correção de quaisquer 
irregularidades decorrentes dos serviços executados, no prazo de SO^rinta)

colar de tomada 
Foto do cavalete'

OBSERVAÇÃO:
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a contar da execução do mesmo. Estão inclusos n essas  
irregularidades; | vazamentos na ligação, reclam ações de falta cTágua, 
recalque no pavimento/reposição no piso de calçada, etc

O s serviços objeto do presente deverão seguir totalmente, as especificações 
contidas nos diagramas de ligações domiciliares de água -  Padrões “A ” e “B” - 
anexo

Os materiais e conexões a cargo da em presa contratada obedecerão as  
especificações dos fabricantes, e as contidas no anexo elaborada pela Companhia.

PARA R ED ElS  EM P V C  e D EFÔ FÔ , com DN até 110mm:
Colar de Tonliada em F|VC/PP
Tubo P EA D  Ázul de 20mm -  P E  80 OU 100
Derivação com broca èm P V C  ou PP
Demais materiais e cohexões de acordo com o diagrama

PARA R E D É s  e m  F E R R O  FUNDIDO  
seguintes materiais:
Abraçadeira be F °F ° D vj x 20mm  
Niple galvanizado
Tubo P EA D  ázul de 20mm -  Pe 80 ou 100
Dem ais matériais e conexões, de acordo com o diagrama.

!
7.1 - ESCAVAÇÕES DE VALAS

Q U A LQ U ER  DIÂM ETRO, utilizar os

Classifica-se  
manual ou 
executada e  
0,30m.

como escavação  comum de valas àquela possívql de execução  
m ecânica, |sem  a necessidade de desmonte a fogo, òu seja, aquela 

■n qualquer terreno, exceto rocha, como largura mínima da vala de

A contratada procederá ao corte do pavimento, usando o eqüipamento mais 
adequado, promovendo após a execução dos serviços, a limpezd e remoção de 
entulhos e outros materiais não servíveis.

A contratada primará pela boa apresentação do trabalho, devendo 
obrigatoriamente, no local onde será colocado o colar de tomada, transformar a 
parte a ser recomposta em figura geométrica dos tipos: quadrado ou retângulo.

7.2 -  SERVIÇOS DIVERSOS

Durante a execução <los serviços será obrigatória a colocação de sinalização, 
visível para transeuntes e  condutores em veículos, passagens provisórias para 
pedestre e/ou veículos, grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar 
passagens e proteger cidadão e trabalhadores, conforme estabelece as nprinas de



•%



COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

segurança do trabalho, bem como, as placas de divulgação e indicativas de 
obras e serviços da CÀSAL

j
Quando da escavação da vala, será obrigatório a utilização de mantas, lonas 
ou similares, nas duas faces laterais, para o acondicíonamento momentâneo 
do material retirado da escavação, de forma a evitar sujeira ou resíduo no 
pavimento [

i
O material retirado, paralelepípedos, bloquetes, m osaicos etc., deverão ser 
arrumados nas proximidades do local escavado, para facilitar o movimento de 
pessoas, veículos e a 
pavimento. ,....................

reutilização, não devendo ficar nenhum resíduo sobre o

As escavaçõ es de valàs serão executadas de forma manual ou m ecânica, com 
folgas necessárias quejpermitam a montagem da tubulação.

A  largura ds vala é fUnção do terreno, das profundidades, dos iiiâmetros e da 
metodologia,: devendo-se, em conjunto com a  Fiscalização, definir'a largura a ser 
escavada -  É  obrigatório o uso de R ÉG U A  D E  M ONITORAM EN TO Q U E  
C O M P R O V E A S  E S P E C IF IC A Ç Õ E S . '

O comprimento médio da ligação domiciliar será de 6,0 metrôs, devendo o 
excedente ap comprimento de 10,0 metros ser avaliado pela Fiscalização e o 
pagamento será acrescido de 10% (dez) por cento a cada metrô excedente do 
valor da ligarão. ; I

O prazo máximo para ó término dos serviços de execução de ligações domiciliares 
pela contratada, será de 03 (três) dias, contados a partir da datai de entrega da 
programaçãc) da C A S A L ao executor dos serviços. Quando a contratada encontrar 
casa  fechada, a mesm a deverá comunicar expressam ente ao clientís, a ocorrência, 
deixando núrjnero telefônico do setor competente da C A S A L ou da própria em presa 
para contatoj I

i i ■ ■ i
A s profundidades devem ser tais que, ensejem  recobrimento mínimó de 0,60 m nas 
vias públicas! e 0,40 m hos passeios, (exceto, quando a rede estiver em desacordo  
com e ssa  profundidade), com largura mínima de 0,30m

I . ;
O s reaterrosl normalménte, serão feitos com o próprio material escavado, com a 
seleção que se  fizer 060658000, podendo fazer uso do material não saturado, com 
a devida anuência da Fiscalização. A compactação poderá ser manual e/ou 
mecânica, em cam adás de 0,20 m, usando-se água quando for recomendado, 
objetivando atingir o adensamento da mesma.

A instalação da caixai de proteção de hidrômetro deverá ser assente de forma 
nivelada e alinhada corn a face da parede que irá recebê-la.

O acabamento da alvenaria de tijolo deverá possuir qualidade no mínimo igual à da 
alvenaria encontrada originalmente na casa  do cliente.
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Qualquer acidente provocado em decorrência da execução dos serviços 
executados será de inteira responsabilidade do executor da obra.

A s reclam ações judiciais, feitas por terceiros decorrentes da execução dos serviços 
de ligações domiciliares, serão de inteira responsabilidade do executor da obra

Será obrigatório uso de “nível de bolha “e “prumo” para nivelamento da caixa de 
proteção de hidrômetro e do cavalete, nas posições horizontais e verticais. O 
mesmo procedimento será obrigatório quando da colocação do hidrômetro.

7.3 -  RECOIj«POSÍÇAO~DO PAVÍlWIENTO

A recomposição do p 
acordo com ■ o tipo dc 
S E M IN F R A .a n e x o

I
avimento sobrejacente à tubulação implantada será feita de 

pavimento existente, seguindo as normas| definidas pela

8.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA j
1I I

8.1 -  A s normas Internas da C A S A L  e o Regulamento de Prestação! de Serviços de
Água e Esgoto (Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), farão parte integrantes do 
contrato a se!r firmado com o licitante vencedor, independentes de transcrição.

8.2 -  Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos e/ou motos 
com a logorharca afixada na parte lateral (veículos) e  no baú (motos) conforme 
adesivo padronizado pela C A SA L, com fundo branco e letras azuis, contendo os 
seguintes dizeres:

[NOME DA CONTRATADA]
A SERVIÇO  Id a  CASÁ

i I '
I I  I

8.3 -  O s veículos e/ou motos deverão ser previamente inspecionadps e aprovados
pela unidad^ responsável pela gestão do contrato, devendo se  apresentar em
perfeitas conjdições de utilização e  bom estado de conservação.

8.4 -  Executar os serviços entregues pela UM B EN ED ITO  B E N T E S , nos prazos 
fixados pela C A SA L, para cada etapa, tornando-se por base a data de recebimento 
das Ordens de Serviço.

8.5 -  Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, a s  Ordens de 
Serviços (O S) executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas 
dos cronogramas.

8.6 ~ A s informações coletadas em campo, contidas nas Ordens de Serviços (OS) 
serão entregues diariamente Na Unidade de Negócio Jaraguá, localizada à Rua
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C asal
Vereador Jo sé  Raimundo s/n°, em Maceió (AL), para análise e implementação no 
On-line pela equipe da CA SA L.

8.7 -  Apresentar diariamente, Juntamente com os comprovantes das Ordens de 
Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia anterior, incluindo os 
serviços recebidos, executados e não executados, e sse s  agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos 
das ocorrências,

8.8 -  Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos 
preenchidos, principalifiente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da 
impossibilidaide, - caberá a -contratada ao-m enosJdentifjcar -o-nome do cliente e  
justificar o motivo da não execução no verso da ordem.

8.9 -  Execütar os serviços para a C A S A L  obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações. Normas de Procedimentos e demais elementos ^ue integram o 
presente Termo.

8.10 -  Nenhiuma alteração das especificações de quaisquer servLços poderá ser 
feita sem  a prévia aprovação, por escrito, da C A SA L. '

8.11 -  Promóver a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos 
serviços. I I

i !
8.14 -  Respónsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal!

8.15 -  Ser à  única empregadora de seu pessoal e  comprometer-se a observar 
rigorosamenie todas as prescrições relativas às  Leis de Trabalho elda Previdência
ou correlatai; em vigor no País. i

. 1

Donsável pela execução dos serviços de que Irata a presente 
pela qualidade dos mesm os e cumprimento| dos prazos de

8.16 -  S er a única res 
licitação e  responder 
execução.

8.17 -  Manter, junto a C A SA L, profissional qualificado, devidamente credenciado 
como preposito, para representar a Contratada e receber da C A S A L  a s  instruções, 
bem como Lproporcionar toda . a assistência e facilidades n ecessárias ao 
relacionamento CASAL/CO N TRATADA.

8.18 -  Assegurar que todos os empregados se  apresentem para o trabalho 
devidamente fardados e portanto crachá de identificação com fotografia.

8.19 -  Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “ A  S E R V IÇ O  D.A 
C A S A L”, os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso 
na composição dos custos dos serviços.

8.20 -  Apresentar a C A SA L, mensalmente, quando do envio das Notas F iscais
referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciári
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e do F G T S , relativos ao m ês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a 
execução direta dos serviços objeto deste P R O JE T O  B Á SIC O

8.21 -  Ser responsável por quaisquer reclam ações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros' em consequência dos serviços objeto deste Termo, 
responsabilizando-se pelo pagamento, sem  qualquer reembolso por parte da 
C A SA L, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem  prejuízos 
aos serviços ou a te'rceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou 
negligência de seus empregados.

8.22 -  Sinalizar com equipamento adequado, conforme a s  exigências do Código 
Nacional deT^rânsito,-o$-locals-de-execução-dos-serv4ços,.

8.23 -  Comiiinicar de imediato à C A S A L  qualquer ocorrência de i(npedimento ao 
andamento (lios serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. ' I ;

8.24 -  Cum()rir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à 
segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seu s êmpregados os 
equipamentos de proteção individual. !

i I I
8.2.5 - Antes do início dos serviços, deverá o licitante vencedor participar do 
treinamento (eórico-prático a ser promovido pela C A S A L |

9.0 -  Q B R IG iA C Ò ES  DA C A S A L

9.1 -  FornecLr à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões 
necessários à correta execução dos serviços.

Especificações

9.2 -  Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços.
í I

9.3 -  Proceder, diariamente, a entrega dos documentos destinados â execução dos 
serviços à CC)ntratada.

I

9.4 -  Prográmar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários 
sejam distribüldqs,

9.5 -  Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, 
de imediato, se  possívlel, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, quando oficializado por escrito.

9.6 -  Com unicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, 
para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de 
procedimentos para execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao 
interesse público, desde que esta não implique aumento de custos para a  
Contratada.
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9.7 -  Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar a s  autorizações dos serviços, caso  
estas sejam necessárias.

9.8 -  Abrir o “Livro 
acontecidos durante

de Ocorrências" e registrar todos os fatos relevantes 
a vigência do contrato, principalmente aqueles que

prejudiquem, direta ou indiretamente qualidade e a efetividade dos serviços.

9.9 -  Fornecer os layouts para adesivos de veículos e p lacas indicativas e  de 
divulgação de obras e serviços

10.0-PENA LIDADES

O atraso in ustificado 
ocorrerá multa ao dia, 
unilateral deste, além  
21/06/93

PARAGRAFO PRIME
obrigações assum idas 
assegurando o direito c

no cumprimento das solicitações de ligações de água 
incidente sobre o valor total do contrato; inclusive recisão  
a aplicação das demais sanções prevista pela Lei 8.666 de

inadequada das 
não cumulativas

RO: Pela inexecução total, parcial ou 
serão aplicadas a s  seguintes sanções, 

e defesa prévia por 03 (três) dias úteis; |
a) Advértência útíica, por escrito, para os serviços realizados em desacordo  

com! a s  normas, especificações e/ou descumprimento de |determinações, 
cabendo defesa prévia no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas;

b) MUlIt A  p o r  ^ T R A SO  - Serão aplicados multas no percentual de 10%  
(dezj por cento), sobre o valor de cada ligação não execjjtada no prazo 
determinado, por cada dia de atraso e até o limite ple cinco dias, 
ultrapassado e ^ e  tempo, o percentual passará para 20% (Vinte por cento) 
ao dia, até atingir o valor da ligação domiciliar -  ultrap|assados e sse s  
prazos, 0  contrato deverá ser rescindido de pleno direito; i

c) A  rêçisão„decórrente dos ,motiyos_.â ^̂  ̂ implicará no impedimento da 
contratada de 'participar de qualquer licitação na C Á S A L, por um prazo 
mínimo não inferior a dois anos, contados da data rescisória.

11.0-BONIFICAÇÕES

O s serviços executados antes do prazo determinado neste projeto, ou seja, 
03 (três) dias, serão bonificados com um percentual de 5% (cinco por cento) por 
cada serviço executado antecipadamente.
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ESPECIFICAÇÃ O  DOS M ATERIAIS OBSERVAÇÕES:

1- COLAR DE TOMADA (ABRAÇADEIR A  SIM PLES TRAVA) |

"T^ ^ TÜ B Õ rP EA D  2Òmm -  P E  1 0 0  (COR A Z U L)

3 -  CURVA DE R A IO  LONGO DN SOnim -  PVC ESGOTO

4 -  TUBO CAM ISA DN SOmí) -  PVC ESGOTO

5 -  ADAPTADOR PARA PEAD C /  COMPRESSAO E  ROSCA 2 0 x 3 /4 "

6 -  REG ISTR O  E S P E C IA L  MAGNÉTICO DE 3 / 4 "

7 -  CONEXÃO DE HIDRÔMETRO -  PORCA A N TI-IN V ER S Ã O
8 -  HIDRÔMETRO 3 / 4 "  A T É  5tn’
9- LUVA SR 25mni x 3/4"

1 0 -  JOELHO SOLDÃVEL 25mtn

1 1 -  C A IX A  DE PROTEÇÃO DE HIDRÔMETRO EM F IB R A  D E VIDRO

OU P O LIP R O P ILEN O  (P P )  -  V ID E  E S P E C IF IC A Ç Õ E S  PRÓPRIAS

1 -  A  PARTE F IN A L  DO TUBO D E P EA D , ADAPTADOR E  JO ELH O , 

DEVERÃO F IC A R  EM BUTIDOS NA PA R ED E D A  FACHADA DO IM ÓVEL  

E  NO MURO;

2 -  0  CO RTE E  A  R ELIG A ÇÃ O  SERÃO  EFETU A D O S P EL O  R EG ISTR O  

DE N“  6 ;

3 -  A C A IX A  DE PROTEÇÃO DO HIDRÔMETRO S E R Á  IN STALAD A AO 

N lV E L  DA CA LÇA D A , NO MURO FRONTAL DO IM Ó V EL ;

4 -  APÓS A  CONEXÃO N® 1 0  O C L IE N T E  COLOCARÁ UM R EG ISTR O  

DE ES P ER A  OU S IM IL A R ;

5 -  UN -  FA R O L/SU N EC  -  OUTUBRO/2011
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
ESQUEMA DE LIGAÇÃO D O M IC IL IA R  DE ÁGUA EM PEAD
PARA MACEIÓ -  PADRÃO "B " -  (FER RO  FUNDIDO -  QUALQUER DIÂMETRO)

PASSEIO
MEIO-FIO

AVENIDA

z L

ESPECIFIC AÇÃ O  DOS M ATERIAIS OBSERVAÇÕES:

1 -  ABRAÇADEIRA EM popo

2 -  TUBO PEAD 20imn -  P E  1 0 0  (CO R A Z U L)

3 -  CURVA DE R A IO  LONGO DN 50mm -  PVC ESGOTO

4 -  TUBO CAM ISA DN 50mm -  PVC ESGOTO

5 -  ADAPTADOR PARA PEAD C /  COMPRESSÃO E  ROSCA 2 0 x 3 / 4 "

6 -  R EG IS T R O  E S P E C IA L  MAGNÉTICO D E 3 /4 "

7 -  CONEXÃO DE HIDRÔMETRO -  PORCA A N TI-IN V ER S Ã O
8 -  HIDRÔMETRO 3 / 4 "  A T É  Sltl’

9 -  LUVA SR 25mm x  3 /4 "

1 0 -  JOELH O  SOLD ÁVEL 25tntn

1 1 -  C A IX A  DE PROTEÇÃO D E HIDRÔMETRO EM P IB R A  DE VID RO

OU P O LIP R O P ILEN O  ( P P )  -  V ID E  E S P E C IF IC A Ç Õ E S  PRÓ PRIAS

1 -  A  P A R TE F IN A L  DO TUBO DE P EA D , ADAPTADOR E  JO ELH O , 

DEVERÃO F IC A R  EM BUTIDOS NA PARED E DA FACHADA DO IM ÓVEL  

E  NO MURO;

2 -  O CO RTE E  A  R EL IG A Ç Ã O  SERÃO  EFETU ADO S P ELO  R EG IS T R O  

D E N ° 6 ;

3 -  A  C A IX A  DE PROTEÇÃO DO HIDRÔMETRO SER Á  IN STA LA D A  AO 

N ÍV E L  DA CA LÇA D A , NO MURO FRONTAL DO IM Ó V EL ;

4 -  APÓS A  CONEXÃO N ° 1 0  O C L IE N T E  COLOCARÁ UM R EG IS T R O  

D E ES P ER A  OU S IM IL A R ;

5 -  UN -  FARO L/SU N EC -  O U TU BRO /2011
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Casal Compánhia de Saneamento de Alagoas

OBRA:

LOCAL

DATA:

Serviços de liga^ 

: U nidades de  ̂

J a n e i r o /2014

;ões dom iciliares de A g 

ilegócios Benedito Bent

ua

!S

B.D.I.: 27.10%
ÍTEM CÓDIGO DIS C R IM IN A ÇÃ O ÜNID. QUANT. P.UNIT. P .TO TA L

1 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em r la não pavimentada und 350 182,17 63.759,50

2 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em r 
de 5%

la não pavimentada, com bonificação
und 250 191,28 47.820,00

3 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em r la pavimentada em paralelepipedo und 390 274,22 106.945,80

4 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em r  
com bonificação de 5%

ta pavimentada em paralelepipedo,
und 250 287,93 71.982,50

5
Composição

CASAL
Ligação domiciliar em r la pavimentada em asfalto und 400 353,21 141.284,00

6
Composição

CASAL
Ligação domiciliar em r  
bonificação de 5%

la pavimentada em asfalto, com
und 350 370,87 129.804,50

|. T O T A L  G E R A L
5 6 1 . 5 9 6 , 3 0

Ricaiío f abiicio Costa de Olivwí 
^  Tí;. Industrial • CREA 020W25M-Í 
'' '■sal SuKr/iso! de Custos de Eurjenti* .t

C;\Users\Usuario\Oocuments\SupocePC Novo\Joâo\J3neiro\Prot_9092_l3_Und_Bbentes_ligdom_àguaJoâo





CRONOGRAMA IFÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES Ü. N. BENEDITO BENTES
ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS

1 Ligação domiciliarem rua não pavimentada 30 30 29 29 29 29 29 29 29 29 29 29 350
5.46S,10 5.465,10 5.282,93 5.282,93 5.282,93 5.282,93 5.282,93 5.282,93 5.282,93 5.282,93 5.282,93 5.282,93 63.759,50

2 Ligação domiciliarem rua não pavimentada, 
com bonificação de 5%

21 21 21 21 21 21 21 21 21 21 20 20 250
4.016,88 4.016,88 4.016,88 4.016,88 4.016,88 4.016,88 4.016,88 4.016,88 4.016,88 4.016,88 3.825,60 3.825,60 47.820,00

3 Ligação domiciiiarem rua pavimentada em 
paraieiepipedo

33 33 33 33 33 33 32 32 32 32 32 32 390
9.049,26 9.049,26 9.049,26 9.049,26 9.049,26 9.049,26 8.775,04 8.775,04 8.775,04 8.775,04 8.775,04 8.775,04 106.945,80

4 Ligação domiciliarem rua pavimentada em 
paraieiepipedo, com bonificação de 5%

21 21 21 21 21 21 21 21 21 21 20 20 250
6.046,53 6.046,53 6.046,53 6.046,53 6.046,53 6.046,53 6.046,53 6.046,53 6.046,53 6.046,53 5.758,60 5.758,60 71.982,50

5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 34 34 34 34 33 33 33 33 33 33 33 33 400
asfalto 12.00971'4 12 :0 0 9 7 14 1̂2 :0 0 9 7 14 12.009,14 n7655793 11.655,93' 11.655793 ■ 11.655,93 " 11.655793 n̂T655793 117655793 11.655793 ■ 141:284700

6 Ligação domiciliarem rua pavimentada em 
asfalto, com bonificação de S%

30 30 29 29 29 29 29 29 29 29 29 29 350
11.126,10 11.126,10 10.755,23 10.755,23 10.755,23 10.755,23 10.755,23 10.755,23 10.755,23 10.755,23 10.755,23 10.755,23 129.804,50

TOTAIS 169 169 167 167 166 166 165 165 165 165 163 163 1990
47.713,01 47.713,01 47.159,97 47.159,97 46.806,76 46.806,76 46.532,54 46.532,54 46.532,54 46.532,54 46.053,33 46.053,33 561.596,30

Ricardo fabricio Costa de Oliveira
í’ T»c. Industrial •CREA0200K5tt<c.-̂sal Supervisor de Custos de Engeiíharis 

Mal. 2446

C:\Users\UsiJario\Documents\Supoce PC Novo\João\Janeiro\Prot_9092_13_Und_BbentesJigdom_águaJoão





Casal Com panhia de Saneam ento de A laaoas
OBRA: Serviços de ligações domiciliares de Agu 

LOCAL: Unidades de Negócios Benedito Bente: 

DATA: Agosto de 2013

1

27,10%
ITEM CÓDIGO discriminacAo UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rua não pavimentada und 350 174,2 60.970,00

2 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em Kia não pavimentada, com bonificação de 
5% 1 und 250 182,91 45.727,50

3 Composição
CASAL Ligação domiciliar em La pavimentada em paralelepipedo und 390 264,7 103.233,00

4 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em hia pavimentada em paralelepipedo, com 
bonificação de S% | und 250 277,94 69.485,00

5 Composição
CASAL Ligação domiciliar em jua pavimentada em asfalto und 400 349,53 139.812,00

6 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto, com 
bonificação de 5% 1 und 350 367,01 128.453,50

B TiOTAL GERAL 547.681,00

Marcus
Eng. Ci’

iliveiia lopes
^̂ 020241882-0

CAOocuments and Settings\casal\Meus doa mentosVSUPOCE 2\Jo3o Rafael\Agosto\Prot 9092_2013 UN BBentes_Lig Dom Agua_João
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. . CRpNOfe^MAfjSICO FINANCEIRO. .̂LIGAÇÕES.DpMICILIARES U. N. BENEDITO BENTES
ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 30 30 29 29 29 29 29 29 29 29 29 29 350
5.226,00 5.226,00 5.051,80 5.051,80 5.051,80 5.051,80 5.051,80 5.051,80 5.051,80 5.051,80 5.051,80 5.051,80 60.970,00

2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada, 
com bonificação de 5%

21 21 21 21 21 21 21 21 21 21 20 20 250
3.841,11 3.841,11 3.841,11 3.841,11 3.841,11 3.841,11 3.841,11 3.841,11 3.841,11 3.841,11 3.658,20 3.658,20 45.727,50

3 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo

33 33 33 33 33 33 32 32 32 32 32 32 390
8.735,10 8.735,10 8.735,10 8.735,10 8.735,10 8.735,10 8.470,40 8.470,40 8.470,40 8.470,40 8.470,40 8.470,40 103.233,00

4 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo, com bonificação de 5%

21 21 21 21 21 21 21 21 21 21 20 20 250
5.836,74 5.836,74 5.836,74 5.836,74 5.836,74 5.836,74 5.836,74 5.836,74 5.836,74 5.836,74 5.558,80 5.558,80 69.485,00

5 Ligação-domiciliar-em-ruâ pavimentada em 34 34 34 34 33 33 33 33 33 33 33 33 400
asfalto 11.884,02 11.884,02 11.884,02 ^i:884;02 “117534749 -1Tt534749 ^4^534,49 J4-.534,49 J_1534,49 11.534,49 11.534,49 11.534,49 139.812,00

6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto, com bonificação de 5%

30 30 29 29 29 29 29 29 29 29 29 29 350
11.010,30 11.010,30 10.643,29 10.643,29 10.643,29 10.643,29 10.643,29 10.643,29 10.643,29 10.643,29 10.643,29 10.643,29 128,453,50

TOTAIS 169 169 167 167 166 166 165 165 165 165 163 163 1990
46.533,27 46,533,27 45.992,06 45.992,06 45.642,53 45.642,53 45.377,83 45.377,83 45.377,83 45.377,83 44.916,98 44.916,98 547.681,00

C:\Documents and Settings\casal\Meus documentos\SUPOCE 2\João Rafael\Agosto\Prot 9092_2013 UN BBentes_Lig Dom Agua_João
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C O M U N I C A Ç Ã O  I N T E R N A  - C .  I.

N° da C l :

128/2013

Origem ; UN-FAROL Destino: SU N EC Data de emissão;
08/07/13

Senhor Superintendente,

Como é do conhecimento de V.S®,, das atividades da 
UN.FAROL, e, das dificuldades para atingimento das nossas metas Um dos 
pilares de sustentação da Unidade é a ligação de água, que no momento 
estamos sem contrato para atender aos nossos clientes.

Lembjrando que no Plano de Ação (G ED O P) elaborado junto 
as Unidades de Negócio Capital, é importante o número de ligações ativas (LA), 
onde mostra o crescimento na utilização de VU (volume utilizado), portanto, a 
contrat.ação imediata de empresa de engenharia para implementar as ações de 
ligações domiciliares, é imprescindível para crescimento da Unidade de 
Negócio Farol.

Certos de contarmos com seu apoio.

Aíenci Dsamente,

Paulo Piramal’ Dantas a rre ia  
Gerente oía UN.FAROL





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C 0 S 0 I

VICE - PRESIDÊNCIA DE GESTÃO OPERACIONAL 
S U P E R ÍN f E N D Ê N C IA  D E  N E G Ó C IO  D A  C A P IT A L  

U N ID A D E  D E  N E G Ó C IO  F A R O L  - U N F A

P R O J E T O  P A R A  E X E C U Ç Ã O  D O S S E R V IÇ O S  D E  
L IG A Ç Õ E S  D O M IC IL IA R E S  D E  Á G U A  E M  M A C E IÓ  

(em ruak com pavimento asfáltico, paralelepípedo e ruas sem
pavimento)

Maceió, junho/2013
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^  COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

C a s a l

PROJETO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÃO 
DOMICILIAR DE ÃGUA DA UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

1.0-INTRODUÇÃÒ

O s serviços inerentes à implantação de ligações domiciliares de água, com ou sem  
recuperação de paviménto, é  de fundamental importância para a ampliação do 
mercado consumidor e determinante para incrementar os níveis de faturamento e 
de arrecadação da Com panhia, daí, a necessidade da contratação de em presas 
de engenharia, para implementação d essas ações, objetivando a melhoria da 
qualidade ná prestação d esses serviços, celeridade no atendimento à s  demandas 
do mercado e a plena satisfação dos novos clientes.
D essa  forma, fíca dofinido nesse termo de referência que todo o material 
necessário à execução das ligações domiciliares, será da inteira responsabilidade 
da contratada, excetO os equipamentos de segurança (caixa de proteção , 
hidrômetro, porcas, tubjetes espiral anti-fraude), que serão fornecidos pela CA SA L. 
Cabendo tarr;ibém a contratada, a mão de obra de execução dos serviços.

2.0 -  OBJETO DO PROJETO
i í
I !

O presente documento tem por finalidade, o estabelecimento ■ das diretrizes, 
normas e especificaçèes técnicas dos materiais e  mão de obra a serem  seguidas 
na execução dos serviços de implantação de ligações domiciliares de água em 
ruas com pavimento asfáltico, paralelepípedo, ou em ruas sem  pavimento, na área 
de atuação da UN -FApO L, compreendendo os setores comerciais: 14 ao 24, 28, 
29 e 36, na cidade de Maceió -  AL.

: I
3.0 -  QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS

Anexo são apresentadas as planilhas contende as quantidades e detalhamento dos 
serviços necessários à boa execução de ligações domiciliares de água, de acordo 
com 0  tipo de pavimento de cada logradouro .

4.0 -  PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O prazo para execução dos serviços previstos no projeto será de 12 (doze) m eses, 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela C A S A L  . 
Podendo ser prorrogado por igual período, até o máximo de 60 (sessenta) m eses, 
na forma da legislação em vigor.

5.0 -  FORMA DE PAGAMENTO
j

O pagamento será efetuado mensalmente, em função das medições realizadas e  

atestadas pelo gestor do contrato.





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

C asal
6.0 - GESTÃO DO CONTRATO

A gestão do presente fiçará a cargo da Gerente da Unidade de Negócio Farol -  

Paulo Piramar Dantas Correia, mat. 1635.

Quando do início dos trabalhos, a C A SA L, indicará o profissional que irá fiscalizar a 
Firma Contratada.

7.0 -  ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Exige-se que a em presa contratada para os serviços de execução d as ligações 
domiciliares ^ ja  responsável também pelos serviços de foto digitais;

• Foto do pavimento antes da execução do serviço;
• Foto da vala espavada destacando a régua de monitoramento (largura e 

profundidade), antes de qualquer intervenção e a sinalização adequada
• Foto do imóvel onde será interligado o rama! predial;
• Foto da ligação domiciliar executada (antes do recobrimento), destacando o 

colar de tomada (interligado a rede de distribuição;
• Foto do cavaletejdestacando o número do lacre da ligação (porca a porca)
• Foto da recomposição do pavimento após o encerramento do serviço

O B S E R V A Ç Ã O :
“ A  ligação domiciliar, somente será considerada executada quando todos os 
procedimentos técnicos, comerciais e administrativos foijem totalmente 
realizados, inclusive com a recomposição de pavimento, induindo-se nesse  
particular, à apresentação das se is fotos por ligação;
- A s imagens fotográficas deverão ser colhidas em câm era digital com 
resolução superior a 5.0 (cinco), megapixels;
- A s fotos deverão ser entregues (descarregadas), em cada Unidade de 
negócio, diariamente, juntamente com as RAs correspondentes e o 
formulário de | implantação/substituição de hidrômetros, totalmente 
preenchido e devidamente assinado por quem de direito;
- A  contratada deverá anotar em cada imagem colhida, os números do RA e 
da matrícula do imóvel onde será executada a respectiva ligação domiciliar;
- A  ' contratada se  responsabilizará pela correção | de quaisquer 
irregularidades decorrentes dos serviços executados, no prazo de 30 (trinta)
dias, a....contar da execução do mesmo. Estão inclusos n essas
irregularidades: j vazam entos na ligação, reclam ações de falta d’água, 
recalque no pavimento/reposição no piso de calçada, etc

O s serviços objeto dó presente deverão seguir totalmente, as especificações 
contidas nos diagramas de ligações domiciliares de água -  Padrões “A ” e “B” - 
anexo i

O s materiais e conexões a cargo da empresa contratada obedecerão as  
especificações dos fabricantes, e as contidas no anexo elaborada pela Companhia.
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PARA  R E D E S  EM PVG e D E FÔ FÔ , com DN até 110mm:
Tubo P EA D  Azul de 20mm -  P E  80 OU 100 
A B R A Ç A D EIR A  P EA D  DN da rede X  20mm 
Derivação com broca (éolar de tomada) em P V C  ou PP  
Dem ais materiais e  conexões de acordo com o diagrama

PA R A  R E D E S  EM F È R R O  FUNDIDO -  Q U A LQ U ER  DIÂM ETRO, utilizar os 
seguintes materiais;
Abraçadeira de F °F ° DN x 20mm  
Cotovelo adaptador rosca macho
Dem ais materiais e-conexões, d e  acordo-com-o diagrama------  —

7.1 - ESCAVAÇÕEè DE VALAS

Classifica-se como escavação  comum de valas àquela possível de execução  
manual ou rnecânica, sem  a necessidade de desmonte a fogo, ou seja, aquela 
executada em qualquer terreno, exceto rocha, como largura mínima da vala de 
0,30m. ’

A  contratada procederá ao corte do pavimento, usando o equipamento mais 
adequado, promovendo após a execução dos serviços, a limpeza e remoção de 
entulhos e outros materiais não servíveis.

A  contrataria primará pela boa apresentação do trabalho, devendo 
obrigatoriamente, no local onde será colocado o colar de tomada, transformar a 
parte a ser recomposta em figura geométrica dos tipos: quadrado ou retângulo.

7.2 -  SERVIÇOS DIVERSOS

Durante a execução dos serviços será obrigatória a colocação de sinalização, 
visível para transeuntes e condutores em veículos, passagens provisórias para 
pedestre e/op veículos, grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar 
passagens e proteger cidadão e trabalhadores, conforme estabelece a s  normas de 
segurança dó trabalho,

O material retirado, pàrâíé!é|Dípédò“s 7 'b lõ ^ é  deverão ser
arrumados nas proximidades do local escavado, para facilitar o movimento de 
pessoas, veículos e a reutilização, não devendo ficar nenhum resíduo sobre o 
pavimento.

A s escavaçõ es de valas serão executadas de forma manual ou m ecânica, com 
folgas necessárias que permitam a montagem da tubulação.

A  largura da vala é função do terreno, das profundidades, dos diâmetros e da 
metodologia, devendo-se, em conjunto com a Fiscalização, definir a largura a ser 
escavada, U SA R  R ÉG U A  D E  M ONITORAM ENTO Q U E  C O M P R O V E A S  
E S P E C IF IC A Ç Õ E S .
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O comprimento médio da ligação domiciliar será de 6,0 metros, devendo o 
excedente ao comprimento de 10,0 metros ser avaliado pela Fiscalização e o 
pagamento ser feito proporcionalmente ao preço especificado na planilha anexa.

O prazo máximo para oj término dos serviços de execução de ligações domiciliares 
pela contratada, será de 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da 
programação da C A S A L ao executor dos serviços. Quando a contratada encontrar 
casa  fechada, a m esm a deverá comunicar expressam ente ao cliente, a ocorrência, 
deixando número telefôpico do setor competente da C A S A L  ou da própria em presa 
para contato.

A s profundidades devem ser-tais-que, ensejem  recobr-imento-mínimo de 0,60 m nas 
vias públicas e 0,40 m nos passeios, (exceto, quando a rede estiver em desacordo  
com e ssa  profundidade , com largura mínima de 0,30m

O s reaterrosj normalmente, serão feitos com o próprio material escavado, com a 
seleção que s e  fizer necessário, podendo fazer uso do material não saturado, com 
a devida ariuência d^ Fiscalização. A  compactação poderá ser manual e/ou 
m ecânica, em cam adas de  ̂0,20 m, usando-se água quando for recomendado, 
objetivando atingir o adensamento da mesma.

A  instalação da caixa 'de proteção de hidrômetro deverá ser assente de forma 
nivelada e alinhada coni a face da parede que irá recebê-la.

O acabamento da alvetiaria de tijolo deverá possuir qualidade no mínimo igual à da 
alvenaria encontrada originalmente na casa  do cliente.

Qualquer acidente provocado em decorrência da execução dos serviços 
executados será de intéira responsabilidade do executor da obra.

A s reclam ações judiciais, feitas por terceiros decorrentes da execução dos serviços 
de ligações domiciliare^, serão de inteira responsabilidade do executor da obra

Será obrigatório uso dè “nível de bolha “e “prumo” para nivelamento da caixa de 
proteção de, hidrômetro e do cavalete, nas posições horizontais, e verticais. O 
mesmo procedimento será obrigatório quando da colocação do hidrômetro.

7.3 -  RECOMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO

A recomposição do pavimento sobrejacente á tubulação implantada será feita de
acordo com o tipo do 
SEM IN FRA .

pavimento existente, seguindo as normas definidas pela

7.4 -  PENALIDADES

O atraso injustificado no cumprimento das solicitações de ligações de água 
ocorrerá multa ao dia, incidente sobre o valor total do contrato; inclusive recisão  
unilateral deste, além da aplicação das demais sanções prevista pela Lei 8.666 de 
21/06/93
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecuçâo total, parcial ou inadequada das 
obrigações assum idas serão aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas 
assegurando o direito db defesa prévia por 03 (três) dias úteis;

a) Advertência única, por escrito, para os serviços realizados em desacordo  
com as normas, especificações e/ou descumprimento de determinações, 
cabendo defesa prévia no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas;

b) M ULTA PO R  Á TR A SO  - Serão aplicados multas no percentual de 10% 
(dez por cento), sobre o valor de cada ligação não executada no prazo 
determinado, por cada dia de atraso e até o limite de cinco dias, 
ultrapassado e ^ e  tempo, o percentual passará para 20% (vinte por cento)
ao diaj..até atingir o valor da ligação domiciliar -  ultrapassados e sse s
prazos, 0  contrato deverá ser rescindido de pleno direito;

c) A  recisão decl^rrente dos motivos acima, implicará no impedimento da 
contratada de iparticipar de qualquer licitação na C A SA L, por um prazo 
mínimo não inferior a dois anos, contados da data rescisória.

7.5 -  BONIFICAÇÕES

O s setiviços executados antes do prazo determinado neste projeto, ou seja, 
03 (três) dia?, serão bonificados com um percentual de 5% (cinco por cento) por 
cada serviçoiexecutado antecipadamente.

Téc. Ind. Paul^rramaryDaVitas Correia 
Gerente da Unidade de Negócio FAROL

R odrSó^ n toÀ e Souza 
«c. Ind. • ÇP!EA020058720« 

Coordunador Comercial





PLANILHA LIGAÇÃO DOMICILIARES DA UNFA

Item Discriminação Quant. P.unit. P.Total

1.0

Serviço de execução d ligação domiciliar 
de água em ruas com pavimento 

asfáltico com ca xas de proteção de 
hidrometro tipo 'A' ou 'B', assentadas 
em pisos, calçadas,muros ou paredes, 
no pradão da CAÍ AL,componentes de 

segurança do cavalete 
(hidrômetro,porcas,tubetes,esperais,reg 

istro magnético de corte, caixa de 
proteção), forneci Jos pela contratante, 
e tubos,conexões, e demais materiais, 
fornecido pela contratada de acordo 

com 0 diagrama do projeto.

500 R$ 0,00

1.1

Serviço de execução d ligação domiciliar 
de água em ruas com pavimento 

asfáltico com caixas de proteção de 
hidrometro tipo 'A' ou 'B', assentadas 
em pisos, calçadas,muros ou paredes, 
no pradão da CASAL,componentes de 

segurança do cavalete 
(hidrometro, porcas,tubetes,esperais,reg 360 R$ 0,00

istro magnético de corte, caixa de
proteção), fornecidos pela contratante.
e tubos,conexões. e demais materiais.
fornecido pela ccntratada de acordo 
com 0 diagrama do projeto e com 

bonificalção de 5%

2.0

Serviço de execuçãp d ligação domiciliar 
de água em ruas com pavimento em 

paralelepípedo com caixas de proteção 
de hidrometro tipo 'A' ou 'B', 

assentadas em pisos, calçadas,muros ou 
paredes, no praiâo da CASAL,com 

omponentes de sê gurança do cavalete 
(hidrômetro,porcaJ,tubetes,esperais,reg 

istro magnéticojde corte, caixa de 
proteção), fornecidos pela contratante.

460 R$ 0,00

e tubos,conexões, 
fornecido pela co 

com 0 diagra

e demais materiais, 
ntratada de acordo 
ma do projeto.

C-. ' “ i s f S S ?
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2.1

3.0

3.0

Serviço de execuçã 
de água em ruas

D d ligação domiciliar 
om pavimento em

paralelepípedo com caixas de proteção 
de hidrometro tipo 'A' ou 'B', 

assentadas em pisos, calçadas,muros ou 
paredes, no pradâo da CASAL,com 

omponentes de sJgurança do cavalete 
(hidrômetro,porcas,tubetes,esperais,reg

istro magnético 
proteção), fornecid 
e tubos,conexões, 
fornecido pela co

de corte, caixa de 
os pela contratante, 
e demais materiais, 
ntratada de acordo

com diagrama tío projeto e com 
bonificação de 5%

Serviço de execução 
de água em ruas 
terra) com caix; 

hidrometro tipo '/> 
em pisos, ca içada: 
no pradão da CASA' 

segurança 
(hidrômetrb, 

inversão,tubete;., 
magnético de corte 

fornecidos peia 
tubos,conexões, 
fornecido pela co 

com diagram

hidrometro tipo 'A

d ligação domiciliar 
sem pavimento (de 
s de proteção de 
' ou 'B', assentadas 
,muros ou paredes, 
L, componentes de 
do cavalete 
,porcas anti 
,esperais,registro 
, caixa de proteção), 
contratante, e 

: demais materiais, 
itratada de acordo 
a do projeto.

Serviço de execução d iigação domiciiiar 
de água em ruas; em pavimento (de 
terra) com caixe s de proteção de

ou 'B', assentadas
em pisos, calçadas,muros ou paredes, 
no pradão da CASAL, componentes de

segurança do cavalete
(hidrometro,porcas anti 

inversão,tubetes,esperais,registro 
magnético de corte, caixa de proteção), 

fornecidos peia contratante, e 
tubos,conexões, demais materiais, 
fornecido pela contratada de acordo
com o diagrama 

bonificat
do projeto e com 
ão de 5%

TOTAL GERAL

300

300

200

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RritO do SOUZS
: ,nf.CRÊ 020068720-0
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Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisilante:
Soiicitação; 00013941 
Emissão;
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00013941
a
a

Item Requisilante VaJor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Sülicilaçãü: 00013941 Emissão: 08/07/2013 Dt. Limite:
Solicitaiitc: ROBERTO DE MOURA E SILVALiberação: 09/07/2013
Un. Comp.: SESGER
Entrega:

Dt. Ult. Alt.: 09/07/2013 Liberada: SIM
Usu. Libera.: ROBERTO
Valor Total: 192.421,00

1 PAULOPIRAMAR 192.421,00 1,00 0.00 CNT O.OOCNT
1847 - SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES /C.I. N“ 128/2013 DA UN FAROL SOLICITANDO SERVIÇO DE LIGAÇÕE 
CILIARES OE ÁGUA, PERÍODO DE SETEMBRO A DEZEMBRO/2013, R$ 192.421,00/ SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES 
UNFA - UNFA - U.N. DO FAROL

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações: 1

Rclalório. n ,I>IRAMlDIÃREl.ATORIÜS\SOI.K’I.QRP 0!)Ai7/2l)1.1 10:07:49
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Pirâmide

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação: 00013958 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

■
a 00013958 
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar: 
Aplicação

Qld. Solic. 

Observação

Otd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Stafus item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
SoJicilação: 0Ü013958 Emissão: 01/01/2014 Dt. Limite: Dl. Ult. Alt.: 09/07/2013 Liberada: SIM
Solicitantc: ROBERTO DE MOURA E SILVALiberação: 09/07/2013 Usu. Libera.: ROBERTO 
Un.Comp.: SESGER Valor Total: 384.842,00
Entrejra:

1 PAULO PIRAMAR 384.842,00 1,00 0,00 CNT O.OOCNT
1847 - SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES /C.I. N° 128/2013 DA UNFA SOLICITANDO SERVIÇO DE LIGAÇÕES DO 
ARES DE ÁGUA, PERÍODO DE JANEIRO A AGOSTO/20Í4, R$ 384.842,00./ SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES 
UNFA - UNP’A - Ü.N. DO FAROL

Total de Solicitações na Filial:
7 otal de Solicitações:

i-.;'.PIRAMir>B\RHLATOR10S\SOUn.ORP 09/07/2013 i0;19'?5
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V I C E  - P R E S I D Ê N C I A  D E  G E S T Ã O  O P E R A C I O N A L

SUPERiNTENDÊNCIA DE NEGÓCIO DA CAPitAL

lilNÍDADE DE NEGÓCIO FAROL

PROJETO PARÁ EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÕES 
DOMICILIARES DE ÁGUA EM MACEIÓ

Maceió, julho/2013





C asal
C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

P R O J E T O  P A R A  E X E C U Ç Ã O  D O S S E R V IÇ O S  D E  L IG A Ç Õ E S  D O M IC IL IA R ES  
D E  Á G U A  DA UN IDAD E D E  N EG Ó C IO  F A R O L

1 .0 - IN T R O D U Ç Ã O

O s serviços iperentes-à-implantação-de-ligaçoes domÍGiliares-ée-água, com ou sem  
recuperação ide pavimento, é de fundamental importância para a ampliação do 
mercado corisumidor e’ determinante para incrementar os níveis dé faturamento e  
de arrecadarão da Companhia, daí, a necessidade da contratação de em presas 
de engenhaHa, para implementação d essas ações, objetivando Ia melhoria da 
qualidade na| prestação d esses serviços, celeridade no atendimento à s  dem andas 
do mercado  ̂ a plena satisfação dos novos clientes. i

, fica definido neste projeto que todo o material necessário à execução  
domiciliares, será da inteira responsabilidade da contratada, exceto os 

equipamentos de segurança (caixa de proteção, hidrômetro, porcas; tubetes espiral 
anti-fraude), íque serão] fornecidos pela C A SA L, cabendo também b contratada, a 
mão de obralde toda a execução dos serviços.

D essa  forma 
das ligações

2.0 -  O B J E T O  DO P R O JE T O

O presente documento tem por finalidade, o estabelecimento das dit;etrizes, normas 
e especificações técnicas dos materiais e mão de obra a serem  seguidas na 
execução dqs serviços de implantação de ligações domiciliares d^ água em ruas 
com pavimeijito asfáltico, paralelepípedo, ou em ruas sem pavimento, na área de 
atuação da UN F A R O l ! compreendendo os setores comerciais: 14iao 24, 28, 29 e  
36, abrangerjido os bairros: Farol, Pinheiro, Gruta, Canãa, Pitanguinha, Jacintinho, 
Bebedouro, Chã de bebedouro, Cambona, Levada, Feitosa, Barro'
Serraria, Ou(o Preto, Sitio São Jorge, Santo Amaro, Santa Ámelia 
Maceió -- AL] melhor definido e especificado no “Esquem a de Ligação”, anexo

3.0 -  Q U A N TITÂ TIVO S_D Q S_SERV 1ÇO S. _____________________

O s quantitativos dos serviços aqui propostos, estão claramente definidos nas 
planilhas específicas que definem quantidades e  detalhamento dos serviços 
necessários à boa execução de ligações domiciliares de água, de acordo com o 
tipo de pavimento de cada logradouro

Duro, Antares, 
na cidade de

4.0 -  P R A Z O  P A R A  E X E C U Ç Ã O  D O S S E R V IÇ O S

O prazo para execução dos serviços previstos no projeto será de 12 (doze) m eses.
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela C A SA L,
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podendo, por necessidade e conveniência da contratante, ser prorrogado por igual 
período, até o limite máximo de 60 (sessenta) m eses, na forma da legislação em  

vigor.

5.0 -  FO RM A  D E  PA G A M EN TO

O pagamento será efetuado mensalmente,30 (trinta) dias após a entrada da Nota 

Fiscal no sistema Pirâmide, em consonância com as m edições realizadas e
0  contrato.atestadas pe o Gestor d

Pau lo  Piram

6.0 ■ G E S T Ã O  DO C O N T R A TO

A gestão do presente ficará a cargo do Gerente da Unidade de Negócio Farol -
ar D antas Correia , mat. 1635, que se rá  resp o n sáve l tam bém , pelo  

atesto n as faturas e pela qualidade d o s se rv iço s  aqüí e len cad o s

Quando do início dos trabalhos, o gestor indicará o profissional que irá fiscalizar a  
em presa contratada.

7.0 -  E S P E C IF IC A Ç Õ E S  D O S S E R V IÇ O S

Exige-se que a em presa contratada para os serviços de execução das ligações 
domiciliares 
digitais;

seja responsável também pelos serviços (às s u a s  cú sta s )  de fotos

Foto do pavimento antes da execução do serviço; i
Foto da vala escavada destacando a régua de monitoramiento (largura e 
profunjdidade), antes de qualquer intervenção e a sinalização ladequada 
Foto do imóvel onde será interligado o ramal predial; |
Foto cja ligação domiciliar executada (antes do recobrimento), destacando o 
colar de tomada interligado a rede de distribuição;
Foto do cavalete 'destacando o número do lacre da ligação (porca a porca)
Foto da recomposição do pavimento após o encerramento do serviço

O B S E R V A Ç Ã O :
- A  ligação domiciliar, somente será considerada executada quando todos os 
procedimentos técnicos, comerciais e administrativos forem totalmente 
realizados, inclusive com a recomposição de pavimento, incluindo-se nesse  
particular, à apresentação das se is fotos por ligação;
- A s imagens fotográficas deverão ser colhidas em câm era digital com 
resolução superior a 5.0 (cinco), megapixels;
- A s  fotos deverão ser entregues (descarregadas), na Unidade de negócio 
Farol, diariamente, juntamente com as R A s correspondentes e  o formulário
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de implantação/substituição de hidrômetros, totalmente preenchido e 
devidamente as$inado por quem de direito;
- A  contratada deverá anotar em cada imagem colhida, os números do RA e 
da matrícula do imóvel onde será executada a respectiva ligação domiciliar;
- A  contratada se  responsabilizará pela correção de quaisquer 
irregularidades decorrentes dos serviços executados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da execução do mesmo. Estão inclusos n essas  
irregularidades: [vazam entos na ligação, reclam ações de falta d’água, 
recalque no pavimento/reposição no piso de calçada, etc

O s serviços objeto do presente deverão seguir totalmente, as especificações 
contidas nos-diagram as--deJigações -domiciliares--de--água-=--Radrões “A ” e “B” - 
anexo

O s materiais e conexões a cargo da em presa contratada óbedecerão as  
especificações dos fabricantes, e as contidas no anexo elaborada pela Companhia.

PARA  R E D E S  EM PV C  e D E F Ô F Ô , com DN até 110mm;
Colar de Tornada em PVC/PP  
Tubo P EA D  Ázul de 20mrn -  P E  80 OU 100 
Derivação cqm broca em P V C  ou P P  
Dem ais materiais e conexões de acordo com o diagrama

PARA  R E D E S  EM F E R R O  FUNDIDO -  Q U A LQ U ER  D IÂM ETRO , utilizar os 
seguintes materiais: |
Abraçadeira |de F °F ° DN x 20mm  
Niple galvanizado I 
Tubo P EA D  àzul de 20i|nm -  Pe 80 ou 100 
Dem ais materiais e  conexões, de acordo com o diagrama.

7.1 - ESCA V A ÇÕ ES DlE VALAS

Classifica-se como escavação  comum de valas àquela possível de execução  
manual ou n ecân ica , sem  a necessidade de desmonte a fogo, ou seja, aquela 
executada em qualquer terreno, exceto rocha, como largura mínima da vala de 
0,30m.

A contratada procederá ao corte do pavimento, usando o equipamento mais 
adequado, promovendo após a execução dos serviços, a limpeza e remoção de 
entulhos e  outros materiais não servíveis.

A  contratada primará pela boa apresentação do trabalho, devendo 
obrigatoriamente, no local onde será colocado o colar de tomada, transformar a 
parte a ser recomposta 'em figura geométrica dos tipos: quadrado ou retângulo.
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7.2 -  SERVIÇO S DIVERSOS

Durante a execução dos serviços será obrigatória a colocação de sinalização, 
visível para transeuntes e condutores em veículos, passagens provisórias para 
pedestre e/ou veículosl grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar 
passagens e proteger cidadão e trabalhadores, conforme estabelece a s  normas de 
segurança do trabalho, bem como, as placas de divulgação e indicativas de 
obras e serviços da CASAL

Quando da escavação da vala, será obrigatório a utilização de mantas, lonas 
ou similares, nas duas faces laterais, para o acondicionamento momentâneo 
do material, retirado da-escavação,-de-forma-a--ev4tar-sujeira-ou resíduo no 
pavimento

O material Iretirado, paralelepípedos, bloquetes, m osaicos etc.j, deverão ser
idades do local escavado, para facilitar o j movimento de 
reutilização, não devendo ficar nenhum resíduo sobre o

arrumados rias proxirr 
pessoas, veículos e a 
pavimento. |

A s escavaçõ es de valás serão executadas de forma manual ou m ecânica, com
folgas necessárias que permitam a montagem da tubulação.

A largura d$ vala é função do terreno, das profundidades, dos diâmetros e da 
metodologia, devendo-se, em conjunto com a Fiscalização, definiría largura a ser  
escavada -  É  obrigatório o uso de R ÉG U A  D E M ON ITORAM EN TO Q U E  
CO M PRO V^  A S  E S P E C IF IC A Ç Õ E S .

O comprimento médio da ligação domiciliar será  de 6,0 metros, devendo o 
excedente ao comphrriento de 10,0 metros ser avaliado pela Fiscalização e o 
pagamento será acrescido de 10% (dez) por cento a cada metro excedente do 
valor da ligarão.

O prazo má)^imo para q término dos serviços de execução de ligações domiciliares 
pela contratada, será de 03 (três) dias, contados a partir da data; de entrega da 
programaçãcj da C A S A L ao executor dos serviços. Quando a contratada encontrar 
casa  fechada, a mesm a deverá comunicar expressam ente ao cliente, a ocorrência, 
deixando núrinero telefônico do setor competente da C A S A L  ou da pirópria em presa  
para contatol

A s profundidades devem ser tais que, ensejem recobrimento mínimo de 0,60 m nas 
vias públicas e 0,40 m nos passeios, (exceto, quando a rede estiver em desacordo  
com e ssa  profundidade), com largura mínima de 0,30m

O s reaterros, normalmente, serão feitos com o próprio material escavado, com a 
seleção que se  fizer necessário, podendo fazer uso do material não saturado, com 
a devida anuência da Fiscalização. A compactação poderá ser manual e/ou 
m ecânica, em cam adas de 0,20 m, usando-se água quando for recomendado, 
objetivando atingir o adensamento da mesma.
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A instalação da caixa de proteção de hidrômetro deverá ser assente de forma 
nivelada e alinhada com a face da parede que irá recebê-la.

O acabamento da alvenaria de tijolo deverá possuir qualidade no mínimo igual à da 
alvenaria encontrada oViginalmente na casa  do cliente.

Qualquer acidente provocado em decorrência da execução dos serviços 
executados será de inteira responsabilidade do executor da obra.

As reclam ações judiciais, feitas por terceiros decorrentes da execução dos serviços 
de ligações domiciliares, serão de inteira responsabilidade do executor da obra

Será obrigatório-uso^e-íínível-de-bolha™‘e —pFum o^ara-nivelam ento da caixa de
proteção de hidrômetro e do cavalete, nas posições horizontais
mesmo procedimento será obrigatório quando da colocação do hidrômetro.

7.3 -  RECOM POSIÇÃO DO PAVIMENTO

A recomposi 
acordo com 
SEM IN FRA .

e verticais. O

jão  do paviririento sobrejacente à tubulação implantada será feita de 
0  tipo dq pavimento existente, seguindo as normasj definidas pela 
■ anexo

8.0 -  O BRIG AÇÕES DA CONTRATADA

8.1 -  A s noriiias Internas da C À S A L  e o Regulamento de Prestação'de Serviços de 
Água e Esgojto (Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), farão parte integrantes do 
contrato a ser firmado com o licitante vencedor, independentes de transcrição.

I iI I
8.2 -  Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos e/ou motos 
com a logorjiarca afixàdà na parte lateral (veículos) e no baú (m’otos) conforme 
adesivo padronizado pela C A SA L, com fundo branco e letras azuis, contendo os 
seguintes dizeres:

[NOME DA CONTRATADA]
A SERVIÇO DA CASA

8.3 -  O s veículos e/ou motos deverão ser previamente inspecionados e aprovados 
pela unidade responsável pela gestão do contrato, devendo se  apresentar em 
perfeitas condições de utilização e bom estado de conservação.

8.4 -  Executar os serviços entregues pela UN -FAROL, nos prazos fixados pela 
C A SA L, para cada etapa, tornando-se por base a data de recebimento das Ordens 
de Serviço.
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8.5 -  Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, a s  Ordens de 
Serviços (O S) executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas 
dos cronogramas.

8.6 -  A s informações coletadas em campo, contidas nas Ordens de Serviços (OS) 
serão entregues diariarriente Na Unidade de Negócio do Farol, localizada à Rua do 
Sossego s/n., no bairrojdo Farol, em Maceió (Al.), para análise e implementação no 
On-line pela equipe da C A SA L.

8.7 -  Apresentar diariamente, Juníamente com os comprovantes das Ordens de 
Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia anterior, incluindo os 
serviços recebidos,-executados-e -nâo-executados,-esses-agr-upados, em função dos 
motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos 
das ocorrências,II

8.8 -  Para èfeito de pagamento a s  ordens devem estar com toèos os campos
preenchidos,! principairnente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da 
impossibilidabe, caberá a contratada ao menos identificar o nonie do cliente e  
justificar o mptivo da não execução no verso da ordem. j

I j

8.9 -  Executar os seiviços para a C A S A L  obedecendo à s  Normas Técnicas, 
Especificações. Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o 
presente Termo.

8.10 -  Nenhoma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser
feita sem  a prévia aprovação, por escrito, da C A SA L. |

I I
! I

8.11 -  Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos
serviços. ^

i

8.14 -  Responsabilizar-5e pelo bom comportamento de seu pessoalj

I !
8.15 -  Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 
rigorosamenje todas asj prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência 
ou correlatas em vigor no País.

8.16 -  Ser a única responsável pe la execução dos s e rviços de que irata a presente 
licitação e responder pela qualidade dos mesm os e cumprimento dos prazos de 
execução.

8.17 -  Manter, junto a jCASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado 
como preposto, para representar a Contratada e receber da C A S A L  as instruções, 
bem como proporciorjar toda a assistência e facilidades necessárias ao 
relacionamento CASAL/CO N TRATADA.

8.18 -  Assegurar que 
devidamente fardados e

todos os empregados se  apresentem para o trabalho 
portanto crachá de identificação com fotografia.
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8.19 -  Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “ A S E R V IÇ O  DA 
C A S A L”, os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso 
na composição dos custos dos serviços.

8.20 -  Apresentar a C A SA L, mensalmente, quando do envio das Notas F iscais  
referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário 
e do F G T S , relativos ao m ês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a 
execução direta dos serviços objeto deste P R O JE T O  B Á SICO

8.21 -  S er responsável por quaisquer reclam ações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, 
responsabilizando=se-pelo— pagam ento,-sem  -qualquer-reembolso por parte da 
C A SA L, de i'ndenizaçãb decorrente de acidentes ou fatos que causem  prejuízos 
aos serviço^ ou a terceiros, quando resultantes de ímprudênciá, imperícia ou 
negligência de seu s erripregados.

cias do Código8.22 -  Sinalizar com equipamento adequado, conforme a s  exigên 
Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços.

8.23 -  Com unicar de imediato à C A S A L  qualquer ocorrência de impedimento ao 
andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 ívinte e quatro) 
horas. I

8.24 -  Cumprir a s  normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis á 
segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seu s bmpregados 
equipamentos de proteção individual. I

a
os

8.2.5 - Ant 
treinamento

s  do início dos serviços, deverá o licitante vencedor participar do 
eórico-prático a ser promovido pela C A S A L

9.0 -  o b r i g a ç õ e s  d a  c a s a l

9.1 -  Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e  
necessários a correta execução dos serviços.

Especificações

9.2 -  FornecêLmens_a|mente à .Contratada.os quantitativos previstos: dos serviços.

9.3 -  Proceder, diariamente, a entrega dos documentos destinados à execução dos 
serviços à Contratada.

9.4 -  Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários 
sejam  distribuídos.

9.5 -  Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, 
de imediato, se  possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, quando oficializado por escrito.
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9.6 -  Com unicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e  duas) horas, 
para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de 
procedimentos para execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao 
interesse público, desde que esta não implique aumento de custos para a 
Contratada.

9.7 -  Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar a s  autorizações dos serviços, caso  
estas sejam  necessárias.

9.8 -  Abrir o “Livro 
acontecidos durante

de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes 
a vigência do contrato, principalmente aqueles que

p rej ud iq uem ,_direta ou indlretamente-qualidade-e-a-efetividade-dos-serviços.

9.9 -  Fornecer os layouts para adesivos de veículos e  p lacas indicativas e de 
divulgação de obras e serviços

10.0-P E N A LIDADES

O atraso in 
ocorrerá mu 
unilateral deè 
21/06/93

PARAGRAFb PRIME

ustificado 
ao dia, 

te, além c
Ita

no cumprimento das solicitações de ligações de âgua 
incidente sobre o valor total do contrato; iriiclusive recisão  
a aplicação das demais sanções prevista pela Lei 8.666 de

R O : Pela inexecução total, parcial ou inadequada das
ão cumulativasobrigações assum idas | serão aplicadas a s  seguintes sanções, n? 

assegurandoj o direito de defesa prévia por 03 (três) dias úteis;
a) Advísrtência úriica, por escrito, para os serviços realizadod em desacordo  

com a s  normas, especificações e/ou descumprimento de jdeterminações, 
cabendo defesa prévia no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas;

b) M ULTA P O R  ^ T R A SO  - Serão aplicados multas no percentual de 10%  
(dez por cento), sobre o valor de cada ligação não execjtad a  no prazo 
determinado, por cada dia de atraso e  até o limite de cinco dias, 
ultra passado e sse  tempo, o percentual passará para 20%  (vinte por cento) 
ao dia, até atingir o valor da ligação domiciliar -  ultrapassados e sse s

c)
prazos, o contrato deverá ser rescindido de pleno direito;
A  recisão decorrente dos motivos acima, implicará no impedimento da 
contratada de participar de qualquer licitação na C A SA L, por um prazo 
mínimo não inférior a dois anos, contados da data rescisória.
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11.0-BO N IFICAÇÕ ES

O s servidores executados antes dom prazo determinado neste projeto, ou seja, 
03 (três) dias, serão borlificados com um percentual de 5% (cinco por cento) por cada 
serviço executado antecipadamente.

Enq® Civi fde Fátima Acioly de Castro 
n“ 020092560-1





ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS

CO LAR DE TOMADA (ABRAÇADEIRA SIM PLES TRAVA)

OBSERVAÇÕES;

TUBO PEAD 20mm -  P E  1 0 0  (CO R  A Z U L)

3 -  CURVA D E R A IO  LONGO DN 50mm -  PVC ESGOTO

4 -  TUBO CAM ISA DN SOmni -  PVC ESGOTO

5 -  ADAPTADOR PARA PEAD C /  COMPRESSÃO E  ROSCA 2 0 x 3 / 4 ”

6 -  R EG IS T R O  E S P E C IA L  MAGNÉTICO D E 3 / 4 ”

7 -  CONEXÃO D E  HIOROMETRO -  PORCA A N TI-IN V ER SÃ O
8 -  HIDRÕMETRO 3 / 4 ”  A T É  5m’

9 -  LUVA SR  25min x  3 / 4 "

1 0 -  JOELH O  SO LD Á V EL 25mm

1 1 -  C A IX A  D E PROTEÇÃO DE HIDRÕMETRO EM F IB R A  DE VIDRO

OU P O L IP R O P IL EN O  (P P )  -  V ID E  E S P E C IF IC A Ç Õ E S  PRÓ PRIAS

1 -  A  PA R TE F IN A L DO TUBO D E P EA D , ADAPTADOR E  JO E LH O , 

D EVERÃO F IC A R  EM BUTIDOS NA PARED E DA FACHADA DO 

E  NO m u r o ;

2 -  O  C O R TE E  A  R EL IG A Ç Â O  SERÃO  EFETU A DO S P ELO  R EG IS T R O  

D E N® 6 ;

3 -  A  C A IX A  DE PROTEÇÃO DO HIDRÕMETRO S E R Á  IN S T A LA D A  AO 

N ÍV E L  DA CA LÇADA, NO MURO FRONTAL DO IM Ó V E L ;

4 -  APÓ S A CONEXÃO N® 10  O C L IÈ N T E  COLOCARÁ UM R EG IS T R O  

D E E S P ER A  OU S IM IL A R ;

5 -  UN -  FARO L/SU N EC -  OUTUBRO/2011
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
ESQUEMA DE LIGAÇÃO D O M IC IL IA R  DE ÁGUA EM PEAD
PARA MACEIÓ -  PADRÃO "B" -  (FER R O  FUNDIDO -  QUALQUER DIÂMETRO)

I

MEIO-FIO
AVENIDA

\

L
PASSEIO

E SP ECIFIC A ÇÃ O  DOS M ATERIAIS OBSERVAÇÕES:

1 -  ABRAÇA D EIRA EM F » F »

2 -  TUBO PEAD 20mm -  P E 1 0 0  (CO R A ZU L)

3 -  CURVA DE R A IO  LONGO DN 50mm -  PVC ESGOTO

4 -  TUBO CAM ISA DN SOmm -  PVC ESGOTO

5 -  ADAPTADOR PARA PEAD C /  COMPRESSÃO E  ROSCA 2 0 x 3 / 4 "

6 -  R EG IS TR O  E S P E C IA L  MAGNÉTICO DE 3 /4 "

7 -  CONEXÃO DE HIDRÔMETRO -  PORCA A N TI-IN V ER SÃ O

8 -  HIDRÔMETRO 3 / 4 "  A T É 5ltl’

9 -  LUVA SR 25tnm x 3 /4 "

1 0 -  3 0 ELH 0  SOLDÃVEL 25mm

1 1 -  C A IX A  DE PROTEÇÃO DE HIDRÔMETRO EM F IB R A  DE V ID R O

OU P O LIP R O P ILEN O  ( P P )  -  V ID E  E S P E C IF IC A Ç Õ E S  PRÓ PRIA S

1 -  A  PARTE F IN A L  DO TUBO DE P EA D , ADAPTADOR E  3 0 E L H 0 , 

DEVERÃO F IC A R  EM BUTIDOS NA PA RED E DA FACHADA DO IM Ó VEL  

E  NO MURO;

2 -  O CORTE E  A  R EL IG A Ç Ã O  SERÃO EFETU A D O S P ELO  R EG IS T R O  

DE N“ 6 ;

3 -  A C A IX A  DE PROTEÇÃO DO HIDRÔMETRO S ER Á  IN STA LA D A  AO 

N ÍV E L  DA CA LÇA D A , NO MURO FRONTAL DO IM Ó V EL;

4 -  APÓS A CONEXÃO N ° 1 0  O C L IE N T E  COLOCARÁ UM R EG IS T R O  

DE ES P ER A  OU S IM IL A R ;

5 -  UN -  FA R O L/SU N EC -  O U TU BRO /2011
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA: Serviços de ligações dom iciliares de Agua 

LO C A L: U nidades de Negócios Farol 

DATA: J a n e i r o /2014 B.D.I.: 24,60%
í t e m CÓ D IGO D ISCR IM IN A ÇÃ O ÜNID. QUANT. P.ÜNIT. P .TO TA L

1 Composição
CASAL Ligação domiciliar ei 1 rua não pavimentada und 300 178,59 53.577,00

2 Composição
CASAL

Ligação domiciliar er 
de 5%

r rua não pavimentada, com bonificação
und 200 187,52 37.504,00

3 Composição
CASAL Ligação domiciliar er r rua pavimentada em paralelepipedo und 460 268,82 123.657,20

4 Composição
CASAL

Ligação domiciliar eiii rua pavimentada em paralelepipedo, 
com bonificação de 5% und 300 282,26 84.678,00

5 Composição
CASAL Ligação domiciliar et 1 rua pavimentada em asfalto und 500 346,26 173.130,00

6 Composição
CASAL

Ligação domiciliar er 
bonificação de 5%

t rua pavimentada em asfalto, com
und 360 363,57 130.885,20

/  7 O T A L  G E R A L 6 0 3 . 4 3 1 , 4 0

(I RicãrdoFabricio Costa de Oliv«ÍD 
. l̂ .InOustrial-CREAWKüM-í 

Casal Supetvisw de Custos de Engentií » 
Mat.2446

C:\Users\Usuario\Documents\Supoce PC Novo\João\Janeiro\Prot 8822_2013 UN Farol_Lig Dom Aguajoão





C R O N O G R A M A  FÍSICO, FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES U' N. FAROL

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS

Ligação domiciliar em rua não pavimentada
25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 300

4.464,75 4.464,75 4.464,75 4.464,75 4.464,75 4.464,75 4.464,75 4.464,75 4.464,75 4.464,75 4.464,75 4.464,75 53.577,00
Ligação domiciliar em rua não pavimentada. 18 18 18 18 16 16 16 16 16 16 16 16 200

com bonificação de 5% 3.375,36 3.375,36 3.375,36 3.375,36 3.000,32 3.000,32 3.000,32 3.000,32 3.000,32 3.000,32 3.000,32 3.000,32 37.504,00

3 Ligação domiciliarem rua pavimentada em 39 39 39 39 38 38 38 38 38 38 38 38 460
paralelepipedo 10.483,98 10.483,98 10.483,98 10.483,98 10.215,16 10.215,16 10.215,16 10.215,16 10.215,16 10.215,16 10.215,16 10.215,16 123.657,20

4
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 300

paralelepipedo, com bonificação de 5% 7.056,50 7.056,50 7.056,50 7.056,50 7.056,50 7.056,50 7.056,50 7.056,50 7.056,50 7.056,50 7.056,50 7,056,50 84.678,00

5
Llgd^dU ÜuilllLlIldl Clll lUd pdVIIMtíllldÜd tífTk

asfalto
42

14.542,92
42

14.542,92
42

14.542,92
42

14.542,92
42

14.542,92
42

14.542,92
42

14.542,92
42

14.542,92

-------------4-1-
14.196,66

-------------41-

14.196,66
-------------41-

14.196,66
-------------41

14.196,66
-500

173.130,00

5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 360
asfalto, com bonificação de 5% 10.907,10 10.907,10 10.907,10 10.907,10 10.907,10 10.907,10 10.907,10 10.907,10 10.907,10 10.907,10 10.907,10 10.907,10 130.885,20

TOTAIS
179 179 179 179 176 176 176 176 175 175 175 175 2120

50.830,61 50.830,61 50.830,61 50.830,61 50.186,75 50.186,75 50.186,75 50.186,75 49.840,49 49.840,49 49.840,49 49.840,49 603.431,40

V  Ricardo Fabricio Costa de Oliví* í 
Tk. Industrial • CREA 0200̂ 583-e 

Cfsal Supervisor de Custos de Ergentoí 
Mat.24«

C:\Users\Usuario\Documents\Supoce PC Novo\João\Janeiro\Prot 8822_2013 UN Farol_Lig Dom Agua_João
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Casal Companhia de Saneamento de Alaaoas

OBRA: Serviços de ligações domiciliares de A( 

LOCAL: Unidades de Negócios Farol 

DATA: Agosto de 2013

ua

' 27,10%
ITEM CÓDIGO 1 DISCRIMINAÇÃO UNID. OUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 Composição
CASAL Ligação domiciliar eiJi rua não pavimentada und 300 174,20 52.260,00

2 Composição
CASAL

Ligação domiciliar er 
5%

rua não pavimentada, com bonificação de
und 200 182,91 36.582,00

3 Composição
CASAL Ligação domiciliar en 1 rua pavimentada em paralelepipedo und 460 264.70 121.762,00

4 Composição
CASAL

Ligação domiciliar en 
bonificação de 5%

rua pavimentada em paralelepipedo, com
und 300 277,93 83.379,00

5 Composição
CASAL Ligação domiciliar en rua pavimentada em asfalto und 500 349,53 174.765,00

6 Composição
CASAL

Ligação domiciliar eni rua pavimentada em asfalto, com 
bonificação de 5% 1 und 360 367,00 132.120,00

^  l U I A L U t H A L 6 0 0 . 8 6 8 , 0 0

Rtoüofabtiáo Cosia de Olivwa
i f  Tèc. Indusliial•Cr>sal SupeivisonlB Custos de EnjcnhanJ

Mat.244i

MarcusJosí
Eng. Civil -

etra Lopes
41882-0

^Josuelly Cristamy ü- v. wouza 
•^Eng'Civil-CR£A 020972462-5 
r *  I SUPOCE/GEPRO 
^  Mal. 2932
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES U. N. JARAGUÁ
ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 300
4.355,00 4.355,00 4.355,00 4.355,00 4.355,00 4.355,00 4.355,00 4.355,00 4.355,00 4.355,00 4.355,00 4.355,00 52.260,00

2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada, 
com bonificação de 5%

18 18 18 18 16 16 16 16 16 16 16 16 200
3.292,38 3.292,38 3.292,38 3.292,38 2.926,56 2.926,56 2.926,56 2.926,56 2.926,56 2.926,56 2.926,56 2.926,56 36.582,00

3 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo

39 39 39 39 38 38 38 38 38 38 38 38 460
10.323,30 10.323,30 10.323,30 10.323,30 10.058,60 10.058,60 10.058,60 10.058,60 10.058,60 10.058,60 10.058,60 10.058,60 121.762,00

4 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo, com bonificação de 5%

25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 25 300
6.948,25 6.948,25 6.948,25 6.948,25 6.948,25 6.948,25 6.948,25 6.948,25 6.948,25 6.948,25 6.948,25 6.948,25 83.379,00

5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto

42 42 42 42 42 42 42 42 41 41 41 41 500
14.680.26 _14.680,26 -14.680,26 -44,680r26 -14v68Gr26 -T4t680:26 -14:680:26 -T4t680:26 ^4:330;73 14.330,73 14.330,73 14.330,73 174.765,00

6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto, com bonificação de 5%

30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 360
11.010,00 11.010,00 11.010,00 11.010,00 11.010,00 11.010,00 11.010,00 11.010,00 11.010,00 11.010,00 11.010,00 11.010,00 132.120,00

TOTAIS 179 179 179 179 176 176 176 176 175 175 175 175 2120
50.609,19 50.609,19 50.609,19 50.609,19 49.978,67 49.978,67 49.978,67 49.978,67 49.629,14 49.629,14 49.629,14 49.629,14 600.868,00

^  Ricardo Fabricio Costa de OlivMfa 
Téc. Industrial •CREA0200925SJ-6 

r̂ nsal Supervisor de Custos de EngsnSiana 
Mat.2446
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Origem : UN JA R A G U A

Senhor Superintendente,

Oestino: S U N E C Data de emissão; 
04/07/2013

Vimos solicitar a essa 
so licitatório, visando à 
de água, na Unidade NegÒi

SUNEC o devido empenho junto à Diretoria para autorização de proces- 
contratação de empresa para execução de novas ligações domiciliares 
Dcio Jaraguá, pelo prazo de 12 (doze) meses.

Os serviços serão execui 
12,13, 60 e 61 da cidade

itidos nos setores comerciais 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 
de Maceió/AL, pertencentes à Unidade de Negócio Jaraguá.

Ressaltamos a importância da execução de novas ligações para o crescimento de nosso fatura
mento e consequente arrecadação, além de ser imprescindível para o nosso cliente, o qual não
pode e não deve esperar ongo prazo para obtenção dé sua ligação domiciliar de água.

Os quantitativos e custos dos serviços, orçados de acordo com preços da Gerência de Projetos 
da CASAL, estão no Cronograma Físico Financeiro anexo a esta e, totalizam um valor de R$ 
665.854,60 ( seiscentos i  sessenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e sessenta 
centavos), com previsão Ide execução de agosto/2013 a julho/2014.

Certa de que seremos at 
anexando ainda Projeto 
14.005 (para os meses de

Atenciosamente,

endidos neste pleito, desde já agradecemos, acrescentando que estamos 
Básico, esquema da ligação domiciliar e Solicitações de Compra n° 
2013) e 14.006 (para os meses de 2014), para fazer face às despesas.

Eng“ Maria.4fiJ*’átima 
Gerente da Unidade de

Acioly de Castro 
egócío Jaraguá



#
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C O M P A N H IA  D E S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

V I C E ^ I ^ E S l D E m A _ D E _ G E S T A Q j D P E R A C I O N A L  
S U P E R fN T E N D Ê N C IA  D E  N E G Ó C IO .D A 'C A P IT A L

U N ID A D E  D E  N E G O C IO  J A R A G U A s

PROJETO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LIGAÇÕES D O M IC IM i^ S  J)E ÁGUA EM MACEIO 

(em rua^ çoni-p^|m ento asfáltíco, paralelepípedo[é
j ^ p a v i m e ^ ) ^

U

ruas sem

Maceió, Julho/2013



o



¥
C a s a l

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

P R O J E T O  P A Ij íA  E X E C U Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S  D E  L I G A Ç Ã O  

D O M IC IL IA R  D E  Ã G U A  D A  U N ID A D E  D E  N E G Ó C IO  J A R A G U Á

1 . 0 - I N T R O D U Ç Ã O

O s serviços inerentes è implantação de ligações domiciliares de água, com ou sem  
recuperação de pavirriento, é de fundamental importância para a ampliaçãQ do 
mercado consumidor é determinante para incrementar os níveis de faturamento e 
de arrecadação da Cc^panhia, daí a necessidade da contratação de em presas de 
engenharia, ; para implenientação d essas ações, objetivando a melhoria dapara implementação c e ssa s  açoes,
qualidade na prestação d esses serviços, celeridade^no atendimento às demandas 
do mercado e a plena satisfaçã^dos novos clientes. \
D essa  form ayfica  - definido nessè^termtí^de referência que\todo o material 
necessário à<execução das ligações domiciliares, será da inteir^responsabilidade 
da contratadaT^excetó os equipamentos de segurança (caixa de proteção 
hidrômetro, porcas,''tutietes espiral anti-fraude), que serão-fórnecidos pela CA SA L. 
Cabendo tanf|ibém a contratada, a mão de obra de^execução dos serviços.

2 .0  -  O B J É T O  D O  P R O ^ O

O presente documento tem por finalidadè^p^estabelecimento das diretrizes, normas 
e especificações técnicas dos materiais e^mãó de obra a serem  seguidas na 
execução do|s serviços de implantação de ligações domiciliares de água em ruas 
com pavimento asfáltico, paraleíepípedo, ou èrní ruas sem  pavimento, na área de
atuação da ÜN JA RA G U Á , compreendendo oslsetores comerciais; 
61, na cidade de Maceió -  AL. '

3 .0  -  Q U A N T IT A T IV O S  D O S  S E R V I Ç O S
i / /  I ^ ^  .

Anexo são apresentadas a s  planilhas^cçntêndo-asj^uantidadesi^e detalhamento dos 
serviços necessários àjboa execução de(ligações domiciliares dé agua, de acordo

í • i I ' • I É I I > ^  I — i í  ̂ •

01 ao 13, 60 e

com o tipo ide  ̂ pavimento ^de.-cada 
financeiro dei execução *dos seiyiços.

ogradouroj bem -com o cronograma físico

4 .0  -  P R A Z O  P A R A  E X E C U Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S

O prazo para execução dos serviços previstos no projeto será de 12 (doze) m eses, 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela C A SA L, 
Podendo ser prorrogado por igual período, até o máximo de 60 (sessenta) m eses, 
na forma da legislação em vigor.

5 .0  -  F O R M A  D E  P A G A M E N T O

O pagamento será efetu ado mensalmente, 30 (trinta) dias após a entrada da Nota

ü



o
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C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Fiscal no Sistema Pirâmide, em consonância com as das medições realizadas e 
atestadas pelo gestor do contrato.

6 .0  - G E S T Ã O  D O C O N T R A T O

A gestão do presente, ficará a cargo da Gerente da Unidade de Negócio Jaraguá -  
Maria de Fatima Acioly de Castro, matrícula 1494.

Quando do início dos trabalhos, a CASAL, indicará o profissional que irá fiscalizar a 
Firma Contratada.

7 .0  -  E S P E C I F I C A Ç Õ E S  D O S  S E R V I Ç O S

/ N . .  ,  , .Exige-se qué a empresa contratada para os sejyiços de execuçÊ 
domiciliares èeja/responsável também pelos serviços de foto digitais' 

• Foto d^pavimento antes da execução do serviço;

0 das ligações

Foto da^vala escavada destacando a régua de monitoramento (largura e 
profundidade), alntes de qualquer intervenção e a sin^ização adequada 
Foto do imóverònde será interligado o ramal predial;"
Foto cia ligação 'd^iciliar executada (antes do^fecobrimento), destacando o 
colar cie tomadal interligado a rede de distribuição;
Foto do cavalete destácando^'n^ero'^6^lacre da ligação (porca a porca) 
Foto da recompcisição qo pavirn^q;^pós o ̂ encerramento do serviço

OBSÉRVAÇÃO:
- A ligação domiciliar, somente será considerada executada quando todos os 
procedimentos técnicosV jíjomerciais e  'administrativos forem totalmente 
realizados, inclusive com a recomposição de pavimento, inc uindo-se nesse 
partícijilar, à apresentação das seis fotos por ligação;
- As imagens^fotográficas deVerão^ser colhidas em câmera digital com
resolução^uperipr^õ.O (cinco), megapixels; j |
- As ifotos deverão ser-entregues ,(descarregadas)rern çada Unidade de 
negócio,/ diariamente, '"juntament/(coÍtT ^ s  'RÂs  'cprrepfiondentes e o 
formulário de implantaçãó/substituição de-^hidrômetrqs, totalmente 
preençjiiicjp e devidamente assi|nãdo^r'quem^de"^reitò: | j j
- A cohWtada dèvefá^ahotar,em|cada imabèmxojhidat* os nt meros do RA e 
da mátrículaidodmóveConde;s^rá.executadâ-a respectiva!ligaçâo domiciliar;
- A contratada se responsabilizará pela correção de quaisquer 
irregularidades decorrentes dos serviços executados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da execução do mesmo. Estão inclusos nessas
irregularidades; vazamentos na ligação, reclamações de falta d’água,
recalque no pavimento/reposição no piso de calçada, etc

Os serviços objeto do presente deverão seguir totalmente, as especificações 
contidas nos diagramas de ligações domiciliares de água -  Padrões “A” e “B” -i 
anexo I
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C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Os materiais e conexões a cargo da empresa contratada obedecerão as 
especificações dos fabricantes, e as contidas no anexo elaborada pela Companhia.

PARA RED ES EM PVC e DeFoFo, com DN até 110mm: 
Tubo PEAD Azul de 2Òmm -  PE 80 OU 100 
ABRAÇADEIRA PEAD DN da rede X 20mm 
Derivação com broca (colar de tomada) em PVC ou PP 
Demais materiais e conexões de acordo com o diagrama

PARA RED ES EM FERRO  FUNDIDO -  QUALQUER DIÂMETRO, utilizar os 
seguintes materiais: |
Abraçadeira de-F?E?JDN-x-20mm- 
Cotovelo adaptador rosca-macho 
Demais materiais e"̂ :ol^exõ^^de acordo com o diagTama

7.1  - E S C À V ^ Õ E S  D E  V A L A S

Classifica-se| como-^escavação comum de valas àquela^põssível de execução 
manual ou rnecânica,"^sem a necessidade de desrnonte"a fogo, ou seja, aquela 
executada em qualquer t^repo, exceto rocha, como largura mínima da vala de 
0,30m. I !

e remoção de
A contratada procederá ao \corte do .pavimento, usando o equipamento mais 
adequado, promovendo após\a exeicdção^os seWiços, a limpeza 
entulhos e oiütros materiais não seíyíveis.

i yA contratada primará pela [ boa apresentação do trabálho, devendo 
obrigatoriamente, no lòcal onde será colocado o colar de tomada, transformar a 
parte a ser recomposta em figura geométrica-dos tipos: quadrado ou retângulo.

7 .2  -  S E R V I Ç O S  D I V E R S O S _ _  _____________________ _

i/ /Durante a exe^cução dos serviços-serál^bngatória a colocação |de sinalização, 
visível para transeuntes e çõndutõTesj em^velculoSj^^ssagens provisórias para 
pedestre e/ou\veículos,l grades ou telas de proteção' objetivando lárevenir, facilitar 
passagens e prbtègerdâadã\)..e^l5ail:iad'pi;es"C^ as normas de
segurança dÕlfãbãlhõ/

O material retirado, paralelepípedos, bloquetes, mosaicos etc., deverão ser 
arrumados nas proximidades do local escavado, para facilitar o movimento de 
pessoas, veículos e a reutilização, não devendo fícar nenhum resíduo sobre o 
pavimento.
As escavações de valas serão executadas de forma manual ou mecânica, com 
folgas necessárias que permitam a montagem da tubulação.

i
A largura da vala é função do terreno, das profundidades, dos diâmetros e da 
metodologia, devendo-se, em conjunto com a Fiscalização, definir a largura a ser

0





C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

escavada, U SA R  R É G U A  D E M ONITORAM ENTO Q U E  C O M P R O V E A S  
E S P E C IF IC A Ç Õ E S .

O comprimento médio da ligação domiciliar será de 6,0 metros, devendo o 
excedente ao comprirhento de 10,0 metros ser avaliado pela Fiscalização e o 
pagamento ser feito pròporcionalmente ao preço especificado na planilha anexa.

O prazo máximo para 0 término dos serviços de execução de ligações domiciliares 
pela Firma será de 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da 
programação da C A S A L  ao executor dos serviços. C aso  o prazo não seja cumprido 
caberá a Fiscalização ^valiar e corrigir o atraso sem  ônus para a C A SA L. Quando a 
firma contratada encontrar casa  fechada, a m esm a deverá comunicar 
expressam epte-ao-cliénte^a-ocorrênciar-deixando-ntoero-telefônico do setor 
competente da C A SA lldu-da própria empresa para contátoN

As profundidáde^^vem  ser tais^que, ensejem"recobrimento mínimo de 0,60 m nas 
vias públicas! e^0,40 m nos passeios,^(excéto, quando a rede estiVej' em desacordo  
com e ssa  prófundidade), com largura mínima de 0,30m

Os reaterrosi, normalmente, serão feitos com o próprio^máterial escavado, com a 
seleção quej se  fizer necessário, podendo, quando^necessário, usar-se material 
emprestado, i com a devida anuência da Fiscalização. A  compactação poderá ser 
manual e/ou m ecânica, em \cahTadas de'-0r20 nrí, usando-se áçua quando for 
recomendadp, objetivando atiligir o adehCamento da mesma.

A instalação] da ca ixa!de proteçãc^e^idrôm etro deverá ser assente de forma 
nivelada e alinhada corn a face da^parede queVá fecebê-la.

O acabamen;to da alvenaria de\(olo deverá possuir qualidade no m 
alvenaria encontrada originalmente na casa  do cliente.

nimo igual à da

dos serviçosQualquer aÇidente„prpvocado erfT^decorrência da execução, 
executados s^á^Ce-inteir^esponsabilidade do executor da obra.

A s reclamaçoes^^udiciais, feita'Cpõr'tCrcei^os^decòn"entes d^^ dos serviços
de ligações domiciliares, serão de i.otèirà responsabilidade do.execuior da obra

de
O

i — I I
Será obrigatòViOvpso de “nlvplíde bolha “e “pruí^q” para nivelániehto da caixa 
proteção dej h id r^ etro ^ ^  d o \ a v á í^ ,  t^s~-p^síções''horiz^ e verticais, 
mesmo procedimèntõ^será“obrÍ^fóno^uar^ô^a'colocaçãaxloTiidrôm etro.

i .
7 .3  -  R E C O M P O S I Ç Ã O  D O  P A V IM E N T O

A recomposição do pavimento sobrejacente à tubulação implantada será feita de 
acordo com o tipo do jpavimento existente, seguindo as normas definidas pela 
SEM IN FRA.
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7 . 4 - P E N A L I D A D E S

O atraso injustificado 
ocorrerá multa ao dia,

no cumprimento das solicitações de ligações de água 
incidente sobre o valor total do contrato; inclusive recisão  

unilateral deste, além da aplicação das demais sanções prevista pela Lei 8.666 de 
21/06/93

obrigações assum idas 
assegurando o direito ci

P A R Á G R A F O  P R IM E IR O :  Pela inexecução total, parcial ou inadequada das
serão aplicadas a s  seguintes sanções, não cumulativas 

e defesa prévia por 03 (três) dias úteis;
a) Adverténcia^únic^, por escrito, para os serviç^s^realizadõâ em desacordo  

as norm as,'especificações e/ou descumprimento de determinações.com

b)

c)

cabéndadefesa  prévi^no,,prazo m áxim oiie 72 (setenla e d ja s) horas; 
MULÍT^^TOR a t r a s o  - 'S e r^ a p líc a d o s  multas no percentual de 10%  
(dezi^por centò), sobre o valor de cada ligação não exècjtad a no prazo 
deterrninado, jDor cada dia de atraso e até o limite" de cinco dias, 
ultrapassado.esse tempo, o percentual passará pará^0%  (vinte por cento) 
ao dia, até atjhgir^o valor da ligação domiciliar -  ultrapassados e sse s  
prazbs, o contrato deverá ser rescindidojde^leno direito;
A  récisão decorrent^dò^,4 ^ otivo^ ^ im '^  implicará no impedimento da 
contratada de jparticipar 'de^ualquer"licitação na CASAL,
mínirno não inferior a ’dois anoSi^contados da data rescisória.

7 .5  -  B O N I F I C A Ç Õ E S

O s ser^viços executados antes do prazo determinado neste projeto, ou seja, 
03 (três) dias úteis, serão bonificàdos com um percentual de 5% (cinco por cento) 
por cada serviço executado anteci^dam entef

por um prazo

Mar|a-de'F^tima.Acioly déXastro 
j G R EA #| 020092560-1' f  1
G e i^ te j^ a  ÍDN-^^àgu u





COMPAÍvIHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
ESQUEM A DE LIGAÇAO DOMICILIAR D E ÁGUA EM PEAD  
NA CAPITAL E  INTERIOR DO ESTADO

LISTA DE MATERIAL

1 - COLAR DE TOMADA (ABRAÇADEIRA SIMPLES TRAV̂
2 - DEFUVAÇAO <V BROCA 20imn x 3M”
3- TUBO PEAD 20mm • PE 100 (COR AZUL)
4 • JOELHO PARA PEAD (3/4")
6 - ADAPTADOR SOLDAVEL C/ BOLSA E FU3SCA 25 x 3/4’
6 - REQISTRO ESPECIAL MAONÉTICO DE 3/4"
7 - CONEXAO OE HIDRÔMETRO - PORCA ANTI-INVERSAO
8 • HIDRÔMETRO 3M’ ATÉ 5m>
9-LUVASR25mmx3/4'
10 • JOELHO SOLDAVEL 25mm
11 - CAIXA DE PROTEÇAO DE HIDRÔMETRO EM FIBRA DE VIDRO

O B SER V A ÇÒ ES

1 - A PARTE RNALOOTUBO DE PEAD. ADAPTADOR E JOELHO. DEVERAO PICAR 
EMBUTIDOS NA PAREDE DA FACHADA DO IMÓVEL, NO MURO.
2 • O CORTE E A REUGACAO SERAO EFETUADOS PELO REGISTRO DE N" S
3 - A CAIXA DE PROTEÇAO DO HIOR(̂ ETRO SBiA IN8TALADAAO 
NtVEL DA CALÇ/UM, NO MURO FRONTAL DO IMÔVB.
COM LIVRE ACESSO AO LEITURISTA.
4 - APÓS ACONEXAO N" 10 O CLIENTE COLOCARA UM REGISIHO DE ESFERA OU 
SIMILAR
5 -CÓD100/ COMPOSIÇÃO/ ORÇAAENTO/ SUPROC/2009.





CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES UN JARAGUA

DISCRIMINAÇÃO RS UNIT. UNID
PERÍODO MENSAL-2013 PERÍODO MENSAL-2014

TOTAL
ago/13 set/13 out/13 nov/13 dez/13 jan/14 fev/14 mar/14 abr/14 mai/14 jun/14 jul/14

Ligações domiciliares com 
recomposição de 

pavimento asfáltico
RS34Í746

QUANT. 120 100 100 ______100____ _ ____90_______ 9fl on qn qn 90 90 -------9Q- 1140-

R$ 40.975,20 34.146,00 34.146,00 34.146,00 30.731,40 30.731,40 30.731,40 30.731,40 30.731,40 30.731,40 30.731,40 30.731,40 389.264,40

Ligações domiciliares com 
recomposição de 

pavimento em 
paralelepípedo

R$ 243,57
QUANT. 70 50 50 50 60 60 60 60 60 60 60 60 700

R$ 17.049,90 12.178,50 12.178,50 12.178,50 14.614,20 14.614,20 14.614,20 14.614,20 14.614,20 14.614,20 14.614,20 14.614,20 170.499,00

Ligações domiciliares em 
artérias de barro (sem 

pavimento)
R$ 173,92

QUANT. 50 80 80 80 40 40 40 40 40 40 40 40 610

RS S.696,00 13.913,60 13.913,60 13.913,60 6.956,80 6.956,80 6.956,80 6.956,80 6.956,80 6.956,80 6.956,80 6.956,80 106.091,20

TOTAL

QUANT. 240 230 230 230 190 190 190 190 190 190 190 190 2.450

% 10,02 9,05 9,05 9,05 7,85 7,85 7,85 7,85 7,85 7,85 7,85 7,85 100

R$ R$ 66.721,10 R$ 60.238,10 R$ 60.238,10 R$ 60.238,10 R$ S2.302,40 R$ 52.302,40 R$ 52.302,40 R$ 52.302,40 R$ 52.302,40 RS 52.302,40 R$ 52.302,40 RS 52.302,40 RS 665.854,60

MÉDIA GERAL 204 llgaçdes/m ês

W.CREA0200925ÍM 
edaUNJARAGUÃ 
Mat.; 1494

Ô
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C O M PA N H IA  D E SA N EA M EN TO  D E ALAG OAS

Pirâmide

SO LIC ITA Ç Ã O  DE C O M PRA S

Requisitante:
Solicitação:
Emissão:
Liberação:

00014005 a 00014005
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar:

Qtd. Solic. Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un. Cotação AF Status AF 
Status item

Aplicação Observação Referência

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00014005 Emissão: 01/08/2013 Dt. Limite: 31/12/2013 Dt. Ult. Alt.: 18/07/2013 Liberada: SIM
Solicitante: ARLETE MONTEIRO DA SILVALiberação: 18/07/2013 Usu. Libera.: ARLETE
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 299.737,80
Entrega:

5 ARLETE MONTEIRO 299.737,80 1,00 0,00 CNT 0,00 CNT
1847 - SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES /Contratação empresa através licitação para execução de liga 
omiciliares de águas./ SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES 
UNJA - UNJA - U.N. DO JARAGUÁ

Total de Solicitações na Filial: 1
Total de Solicitações:

Relatório: E:\PIRAMIDE\RELATOR10S\SOLICl.QRP 18/07/2013 16:55:38





COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

Pirâmide

SO LIC ITA Ç Ã O  DE CO M PR A S

Requisitante:
Solicitação: 00014006 
Emissão:
Liberação:
Situação Solic.: Todas

a 00014006
a
a

Item Requisitante Valor Previsto 
Produto /Complemento/ Descrição Auxiliar; 
Aplicação

Qtd. Solic. 

Observação

Qtd. Canc. Un. Est. Atual Un.

Referência

Cotação AF Status AF 
Status item

Filial: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Solicitação: 00014006 Emissão: 02/01/2014 Dt. Limite: 30/08/2014 Dt. Últ.Alt.: 18/07/2013 Liberada: SIM
Solicitante: ARLETE MONTEIRO DA SILVALiberação: 18/07/2013 Usu. Libera.: ARLETE
Un. Comp.: SESGER Valor Total: 366.116,80
Entrega:

2 ARLETE MONTEIRO 366.116,80 1,00 0,00 CNT O.OOCNT
1847 - SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES /Contratação de empresa através de licitação para execução d 
s ligações domiciliares de água./ SERVIÇO DE LIGAÇÕES DOMICILIARES 
UNJA - UNJA - U.N. DO JARAGUÁ

Total de Solicitações na Filiai: 1
Total de Solicitações:
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES UN JARAGUÁ

DISCRIMINAÇÃO RS UNIX. UNID
PERÍODO MENSAL-2013 PERÍODO MENSAL • 2014

TOTAL
ago/13 set/13 out/13 nov/13 dez/13 jan/14 fev/14 mar/14 abr/14 mai/14 jun/14 jul/14

Ligações domiciliares com 
recomposição de 

pavimento asfáltico
R$ 341,46

QUANT. 84 70 70 70 63 63 63 63 63 63 63 63 798

RS 28.682,64 23.902,20 23.902,20 23.902,20 21.511,98 21.511,98 21.511,98 21.511,98 21.511,98 21.511,98 21.511,98 21.511,98 272.485,08
Ligações domiciliares c/ 
recomp de pavimento 
asfáltico, exec antes do 
prazo, combonÍfde5%

RS 358,53
QUANT. 36 30 30 30 27 27 27 27 27 27 27 27 342

R$ 12.907,08 10.755,90 10.755,90 10.755,90 9.680,31 9.680,31 9.680,31 9.680,31 9.680,31 9.680,31 9.680,31 9.680,31 122.617,26
Ligações domiciliares com 

recomposição de 
pavimento em 
paralelepípedo

RS 243,57
QUANT. 50 35 35 35 40 40 40 40 40 40 40 40 475

RS 12.178,50 8.524,95 8.524,95 8.524,95 9.742,80 9.742,80 9.742,80 9.742,80 9.742,80 9.742,80 9.742,80 9.742,80 115.695,75
Ligações domiciliares c/ 

recomp de pavimento em 
paralelepípedo, exec 

antes do prazo, com bonif 
de 5%

RS 255,75
QUANT. 20 15 15 15 20 20 20 20 20 20 20 20 225

RS 5.115,00 3.836,25 3.836,25 3.836,25 5.115,00 5.115,00 5.115,00 5.115,00 5.115,00 5.115,00 5.115,00 5.115,00 57.543,75

Ligações domiciliares em 
artérias de barro {sem 

pavimento)
RS 173,92

QUANT. 30 50 50 50 20 20 20 20 20 20 20 20 340
R$ 5.217,60 8.696,00 8.696,00 8.696,00 3.478,40 3.478,40 3.478,40 3.478,40 3.478,40 3.478,40 3.478,40 3.478,40 59.132,80

Ligações domiciliares em 
artérias de barro, exec 

antes do prazo, com bonif 
de 5%

RS 182,62
QUANT. 20 30 30 30 20 20 20 20 20 20 20 20 270

R$ 3.652,40 5.478,60 5.478,60 5.478,60 3.652,40 3.652,40 3.652,40 3.652,40 3.652,40 3.652,40 3.652,40 3.652,40 49.307,40

TOTAL
QUANT. 240 230 230 230 190 190 190 190 190 190 190 190 2.450

% 10,01 9,04 9,04 9,04 7,86 7,86 7,86 7,86 7,86 7,86 7,86 7,86 100

R$ R$ 67.753,22 R$ 61.193,90 R$ 61.193,90 R$ 61,193,90 RS 53.180,89 R$ 53.180,89 R$ 53.180,89 R$ 53.180,89 RS 53.180,89 RS 53.180,89 RS 53.180,89 RS 53.180,89 RS 676.782,04
MÉDIA GERAL 204 ligações/mês

^  I Jose Ednaldo üonteiro Lisboa
Eng“Civil.CREA 020092556-3 

Cssal 'jsrente de Projclos e Custos 
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

VICE - PRESIDÊNCIA DE GESTÃO OPERACIONAL

SUPERINTENDÊNCIA DE NEGOCIO DA CAPITAL

UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUÁ

PROJETO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÕES 
DOMICILIARES DE ÁGUA EM MACEIÓ

Maceió, julho/2013
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PRO JETO  PARA EX E  
DE ÁG

1.0-INTRODUÇÃO

CUÇÃO DOS SERVIÇO S DE LIGAÇÕES DOMICILIARES 
UA NA UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ

Os serviços i|nerentes-à-implantaçãQ-4e-ligações-doFniGiliaFes-de-ágtia, com ou sem 
recuperação Ide pavimento, é de fundamental importância para a ampliação do 
mercado consumidor e| determinante para incrementar os níveis dé faturamento e 
de arrecadação da Companhia, daí, a necessidade da contratação de empresas 
de engenharia, para irnplementação dessas ações, objetivando! a melhoria da 
qualidade na prestação desses serviços, celeridade no atendimento às demandas 
do mercado è a plena satisfação dos novos clientes. I
Dessa formai fica definido neste projeto que todo o material necessário à execução 
das ligações jdomiciliar^s. Será da inteira responsabilidade da contrajtada, exceto os 
equipamentos de segurança (caixa de proteção, hidrômetro, porcas,; tubetes espiral 
anti-fraude), que serãoj fornecidos pela CASAL, cabendo também a contratada, a 
mão de obra,de toda a execução dos serviços. :

2.0 -  O BJETO  DO PROJETO l

O presente documento |tem por finalidade, o estabelecimento das diretrizes, normas 
e especificações técnicas dos materiais e mão de obra a serem seguidas na 
execução dps serviços' de implantação de ligações domiciliares de água em ruas 
com pavimento asfáltico, paralelepípedo, ou em ruas sem pavimento, na área de 
atuação da ÚN FAROll, compreendendo os setores comerciais: 0[1 ao 13, 60 61, 
abrangendo j os bairros: Jaraguá, Poço, Pajuçara, Ponta Verde, Jatiuca, 
Mangabeiras, Cruz das Almas, Centro, Prado, Ponta grossa. Vergei do Lago, 
Trapiche da barra. Pontal da Barra, Riacho Doce e Ipioca, na cidade de Maceió -  
AL, melhor definido e especificado no “Esquema de Ligação", anexo'

3.0 -  QUANTITATIVOS DOS SERVIÇO S ....... ............................................................ . i
Os quantitativos dos serviços aqui propostos, estão claramente definidos nas 
planilhas específicas que definem quantidades e detalhamento dos serviços 
necessários à boa execução de ligações domiciliares de água, de acordo com o 
tipo de pavimento de cáda logradouro

4.0 -  PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇO S

O prazo para execução dos serviços previstos no projeto será de 12 (doze) meses.
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL,
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podendo, por necessidade e conveniência da contratante, ser prorrogado por igual 
período, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, na forma da legislação em 
vigor.

5.0 -  FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mensalmente, 30 (trinta) dias após a entrada da Nota 
Fiscal no sistema Pirâmide, em consonância com as medições realizadas e 
atestadas pelo Gestor do contrato. ________

I

6.0 - GESTÃO  DO CONTRATO

A gestão do presente ficará a cargo do Gerente da Unidade de Negócio Jaraguá -  
Maria de Fátjma Acíolyjde Castro, mat. 1494, que será responsávi^l também, 
pelo atesto nas faturas e pela qualidade dos serviços aqui elencados
Quando do início dos trabalhos, o gestor indicará ò profissional que irá fiscalizar a 
empresa conjtratada.

7.0 -  E S P E c jlF IC A Ç Õ É S  D O S S E R V IÇ O S

Exige-se que a empresa contratada para os serviços de execução das ligações 
domiciliares seja responsável também pelos serviços (às suas custas) de fotos 
digitais; | |

• Foto d|o pavimento antes da execução do serviço; |
• Foto da vala escavada destacando a régua de monitoramjento (largura e 

profundidade), antes de qualquer intervenção e a sinalização adequada
• Foto d'o imóvel onde será interligado p ramal predial;
• Foto da ligação 'domiciliar executada (antes do recobrimento), destacando o

colar de tomada  ̂interligado a rede de distribuição; |
• Foto do cavalete destacando o número do lacre da ligação (porca a porca)
• Foto da recomposição do pavimento após o encerramento doi serviço

'.............. ...................... . ■ “ " - - — —- - —- - - —  J

OBSERVAÇÃO:
- A ligação domiciliar, somente será considerada executada quando todos os 
procedimentos [técnicos, comerciais e administrativos forem totalmente 
realizados, inclusive com a recomposição de pavimento, incluindo-se nesse 
particular, à apresentação das seis fotos por ligação;
- As imagens fotográficas deverão ser colhidas em câmera digital com 
resolução superior a 5.0 (cinco), megapixels;
- As fotos deverão ser entregues (descarregadas), na Unidade de negócio 
Farol, diariamente, juntamente com as RAs correspondentes e o fojroiulário
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de implantação/substituição de hidrômetros, totalmente preenchido e 
devidamente as$inado por quem de direito;
- A contratada deverá anotar em cada imagem colhida, os números do RA e 
da matrícula do imóvel onde será executada a respectiva ligação domiciliar;
- A contratada se responsabilizará pela correção de quaisquer 
irregularidades decorrentes dos serviços executados, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da execução dos mesmos. Estão inclusos nessas 
irregularidades: vazamentos na ligação, reclamações de falta d’água, 
recalque no pavimento/reposição no piso de calçada, etc

Os serviços objeto do presente deverão seguir totalmente, as especificações 
contidas nos-diagramas--de-ligações-domiciliares-de--água-=-Padrões “A” e “B” - 
anexo

Os materiais e conexões a cargo da empresa contratada òbedecerão as 
especificações dos fabricantes, e as contidas no anexo elaborada pela Companhia.

PARA R ED ES EM PVG e DEFÔFÔ, com DN até 110mm: j
Colar de Toimada em PN/C/PP |
Tubo PEAD Azul de 20mm -  PE 80 OU 100 j
Derivação cqm broca ém PVC ou PP I
Demais materiais e conexões de acordo com o diagrama |

I I
PARA R ED ES EM FERRO  FUNDIDO -  QUALQUER DIÂMETRO, utilizar os 
seguintes materiais: I
Abraçadeira jde F°F° DN x 20mm |
Niple galvanizado j
Tubo PEAD azul de 20mm -  Pe 80 ou 100 
Demais materiais e conexões, de acordo com o diagrama.

7.1 - ESCA V A ÇÕ ES DE VALAS

Classifica-se como escavação comum de valas àquela possívèl de execução 
manual ou mecânica, sem a necessidade de desmonte a fogo, ou seja, aquela 
executada em qualquer terreno, exceto rocha, como largura mínima da vala de 
0,30m.

A contratada procede á ao corte do pavimento, usando o equipamento mais
adequado, promovendo após a execução dos serviços, a limpeza e remoção de 
entulhos e outros materiais não servíveis.

A contratada primará pela boa apresentação do trabalho, devendo 
obrigatoriamente, no local onde será colocado o colar de tomada, transformar a 
parte a ser recomposta em figura geométrica dos tipos: quadrado ou retân^o.
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7.2 -  SERVIÇOS DIVERSOS

Durante a execução dos serviços será obrigatória a colocação de sinalização, 
visível para transeuntes e condutores em veículos, passagens provisórias para 
pedestre e/ou veículosj grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar 
passagens e proteger cidadão e trabalhadores, conforme estabelece as normas de 
segurança do trabalho', bem como, as placas de divulgação e indicativas de 
obras e serviços da CASAL

Quando da escavação da vala, será obrigatório a utilização de mantas, lonas 
ou similares, nas duas faces laterais, para o acondicionamento momentâneo 
do material rretirado-àa-escavação,-de-forma~a~evitar-sujeira-ou resíduo no 
pavimento

O material retirado, paralelepípedos, bloquetes, mosaicos etc;, deverão ser 
arrumados nas proxirriidades do local escavado, para facilitar o' movimento de 
pessoas, veículos e ai reutilização, não devendo ficar nenhum resíduo sobre o 
pavimento. | '

As escavações de valas serão executadas de forma manual ou mecânica, com 
folgas necessárias que permitam a montagem da tubulação.

I ;
I I

A largura dá vala é função do terreno, das profundidades, dos diâmetros e da 
devendo-se, em conjunto com a Fiscalização, definiría largura a ser 
É obrigatório o uso de RÉGUA DE MONITORÁMENTO QUE

metodologia, 
escavada -
COMPROVE AS ESPECIFICA ÇÕ ES.

I ;
o  comprimejnto médio da ligação domiciliar será de 6,0 metros, devendo o 
excedente a|o comprimento de 10,0 metros ser avaliado pela Fiscalização e o 
pagamento será acrescido de 10% (dez) por cento a cada metro excedente do 
valor da ligação. i

I I íO prazo máximo para o término dos serviços de execução de ligações domiciliares 
pela contratgda, será de 03 (três) dias, contados a partir da data; de entrega da 
programaçãcj da CASAL ao executor dos serviços. Quando a contrãtada encontrar 
casa fechadá, a mesma deverá comunicar expressamente ao clientp, a ocorrência, 
deixando núrinero telefônico do setor competente da CASAL ou da pirópria empresa 
para contato| j

As profundidades devem ser tais que, ensejem recobrimento mínimo de 0,60 m nas 
vias públicas e 0,40 m nos passeios, (exceto, quando a rede estiver em desacordo 
com essa profundidade), com largura mínima de 0,30m

i

Os reaterros, normalmente, serão feitos com o próprio material escavado, com a 
seleção que se fizer necessário, podendo fazer uso do material não saturado, com 
a devida anuência dá Fiscalização. A compactação poderá ser manual e/ou 
mecânica, em camadas de 0,20 m, usando-se água quando for recomendado, 
objetivando atingir o adensamento da mesma.
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A instalação da caixa de proteção de hidrômetro deverá ser assente de forma
nivelada e alinhada com a face da parede que irá recebê-la.

O acabamento da alvenaria de tijolo deverá possuir qualidade no mínimo igual à da 
alvenaria encontrada originalmente na casa do cliente.

Qualquer acidente provocado em decorrência da execução dos serviços 
executados será de inteira responsabilidade do executor da obra.

As reclamações judiciais, feitas por terceiros decorrentes da execução dos serviços 
de ligações domiciliares, serão de inteira responsabilidade do executor da obra

Será obrigatór40-uso-de-‘̂ ível-xle4)olha-^~ííprumo--para-nívelamento da caixa de
proteção de hidrômetro e do cavalete, nas posições horizontais e verticais. O
mesmo procedimento será obrigatório quando da colocação do hidrômetro.

7.3 -  RECOMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO

A recomposição do pavimento sobrejacente à tubulação implantada será feita de 
acordo com I o tipo do pavimento existente, seguindo as normas; definidas pela 
SEMINFRA. - anexo

8.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 -  As norrinas Internas da CASAL e o Regulamento de Prestação! de Serviços de 
Água e Esgojto (Decreto 33.438 de 06 de maio de 1989), farão parté integrantes do 
contrato a ser firmado com o licitante vencedor, independentes de transcrição.

[ !
8.2 -  Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos e/ou motos 
com a logornarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (metos) conforme 
adesivo padronizado pela CASAL, com fundo branco e letras azuis, contendo os 
seguintes diferes:

[NOME DA CONTRATADA] 
A SERVIÇO DA CASA . _ J

8.3 -  Os veículos e/ou motos deverão ser previamente inspecionados e aprovados 
pela unidade responsável pela gestão do contrato, devendo se apresentar em 
perfeitas condições de! utilização e bom estado de conservação.

8.4 -  Executar os serviços entregues pela UN-FAROL, nos prazos fixados pela
CASAL, para cada eta 
de Serviço.

pa, tornando-se por base a data de recebimento das Ordens
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8.5 -  Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, as Ordens de 
Serviços (OS) executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas 
dos cronogramas.

8.6 -  As informações coletadas em campo, contidas nas Ordens de Serv/iços (OS) 
serão entregues diariamente Na Unidade de Negócio Jaraguá, localizada à Rua 
Antonio Pedro de Mendonça n° 96, no bairro de Pajuçara, em Maceió (Al.), para 
análise e implementação no sistema “On-line” pela equipe da CASAL.

8.7 -  Apresentar diariamente. Juntamente com os comprovantes das Ordens de 
Serviço, um relatório completo de suas atividades do dia anterior, incluindo os 
serviços recebidos,-executados--e não-executados,-esses-agrupados em função dos 
motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de comentários justificativos 
das ocorrências.

8.8 -  Para efeito de pagamento as ordens de serviço devem estajr com todos os 
campos preenchidos, principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, 
quando da iijnpossibilidade, caberá a contratada ao menos identificar o nome do 
cliente e justificar o motivo da não execução no verso da ordem. j

i ■ ■ ;
8.9 -  Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações. Normas de Procedimentos e demais elementos ^ue integram o 
presente Termo.

I
8.10 -  Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser
feita sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

i!
8.11 -  Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos 
serviços. |

8.14 -  Respónsabilízar- se pelo bom comportamento de seu pessoal;

8.15 -  Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar
rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho eida Previdência 
ou correlatas; em vigor no País. |

8.16 -  Ser a iúnica resp^onsável pela execução dos serviços de que irata a presente 
licitação e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de 
execução.

8.17 -  Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado 
como preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, 
bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao 
relacionamento CASAlJ/CONTRATADA.

8.18 -  Assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho 
devidamente fardados e portanto crachá de identificação com fotografia.
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8.19 -  Identificar, corn a logomarca da firma e a inscrição “ A SERVIÇO DA 
CASAL”, os veículos utilizados para a execução dos serviços, cujo valor foi incluso 
na composição dos custos dos serviços.

8.20 -  Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais 
referentes à prestação Idos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário 
e do FGTS, relativos ab mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a 
execução direta dos seviços objeto deste PROJETO BÁSICO

8.21 -  Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos 
causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, 
responsabilizando-se-pelo— pagamento,-sem-quaJquer—reembolso por parte da 
CASAL, de indenizaçãjD decorrente de acidentes ou fatos que cajusem prejuízos 
aos serviços! ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou 
negligência de seus empregados.

8.22 -  Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigên 
Nacional deTrânsito, oé locais de execução dos serviços.

8.23 -  Comili 
andamento 
horas.

cias do Código

nicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao 
dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

8.24 -  Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativias aplicáveis à 
segurança. Higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus ^mpregados os 
equipamentos de proteção individual. I

i I
8.2.5 - Antes do início dos sen/iços, deverá o licitante vencedor participar do 
treinamento teórico-prático a ser promovido pela CASAL I

9.0 -  OBRIGAÇÕES DA CASAL

9.1 -  Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e 
necessários â correta execução dos serviços.

Especificações

9.2 -  Fornecer mensa mente à Contratada os.quantjtMÍV.os preyl̂ ^̂  ̂ dos serviços.

9.3 -  Proceder, diariamente, a entrega dos documentos destinados à execução dos 
serviços à Contratada.

9.4 -  Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários 
sejam distribuídos.

9.5 -  Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, 
de imediato, se possívej, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, quando oficializado por escrito.





w
Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

9.6 -  Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, 
para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de 
procedimentos para execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao 
interesse público, desde que esta não implique aumento de custos para a 
Contratada.

9.7 -  Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso 
estas sejam necessárias.

9.8 -  Abrir o “Livro 
acontecidos durante 
p rej ud iq uem,,.direta - ou-

de Ocorrências" e registrar todos os fatos relevantes 
a vigência do contrato, principalmente aqueles que 
ndir-etamentequalidade-e-a-efetividade-dos-serviços.

9.9 -  Forneòer os layouts para adesivos de veículos e placas indicativas e de 
divulgação de obras e serviços

10.0-PEN A LID A D ESI
j

O atraso injustificado 
ocorrerá muljta ao dia, 
unilateral deste, além c 
21/06/93 i

no cumprimento das solicitações de ligações de agua 
incidente sobre o valor total do contrato; inclusive recisâo 
a aplicação das demais sanções prevista pela Lei 8.666 de

irtadequada das 
não cumulativas

PARAGRAFQ PRIME RO: Pela inexecução total, parcial ou 
obrigações assumidasj serão aplicadas as seguintes sanções, 
assegurando' o direito de defesa prévia por 03 (três) dias úteis;

a) Advertência única, por escrito, para os serviços realizados' em desacordo 
com as normas, especificações e/ou descumprimento de ^determinações, 
cabendo defesa prévia no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas;

b) MULTA POR:ATRASO - Serão apjjçados multas np .percentual de 10% 
(dez por cento), sobre o valor de cada ligação não executada no prazo 
determinado, 'por cada dia de atraso e até o limite de cinco dias, 
ultrapassado esse tempo, o percentual passará para 20% (vinte por cento) 
ao dia, até atingir o valor da ligação domiciliar -  ultrapassados esses 
prazos, o contrato deverá ser rescindido de pleno direito;
A recisâo decorrente dos motivos acima, implicará no impedimento dac )
contratada de 
mínimo não in

11.0-B O N IFIC A Ç Õ ES

participar de qualquer licitação na CASAL, por um prazo 
érior a dois anos, contados da data rescisória.









ESPECIFICA ÇÃ O  DOS M ATERIAIS

CO LA R DE TOMADA (ABRAÇADEIRA  SIM PLES  TRAVA) j 

'~ 2 ^ fÜ B Õ T  PEAD 20ltm -  P E  1 0 0  (CO R A Z U L)

3 -  CURVA D E R A IO  LONGO DN SOmm -  PVC ESGOTO

4 -  TUBO CAM ISA DN SOmm -  PVC ESGOTO

5 -  ADAPTADOR PARA PEAD C /  COMPRESSAO E  ROSCA 2 0 x 3 / 4 ”

6 -  R E G IS T R O  E S P E C IA L  MAGNÉTICO D E  3 / 4 ”

7 -  CONEXÃO D E HIDRÕMETRO -  PORCA A N T I-IN V ER S Ã O

8 -  HIDRÕMETRO 3 / 4 ”  A T É  5m’

9 -  LUVA S R  25mm x 3 / 4 ”

1 0 -  DOELHO SOLDAv e l  25mm

1 1 -  C A IX A  D E PROTEÇÃO DE HIDRÕMETRO EM F IB R A  DE VID RO

OU P O LIP R O P ILEN O  (P P )  -  V ID E  E S P E C IF IC A Ç Õ E S  PRÓ PR IA S

OBSERVAÇÕES;

1 -  A  PA R TE F IN A L  DO TUBO D E P EA D , ADAPTADOR E  lO E L H O ,  

DEVERÃO F IC A R  EM BUTIDOS NA PAR ED E DA FACHADA DO IM ÓVEL  

E  NO MURO;

2 -  O CO RTE E  A  R ELIG A Ç Ã O  SERÃO  EFETU A D O S P E LO  R E G IS T R O  

D E N" 6 ;

3 -  A  C A IX A  DE PROTEÇÃO DO HIDRÕMETRO S E R Á  IN ST A LA D A  AO 

N ÍV E L  DA CA LÇAD A , NO MURO FRONTAL DO IM Ó V E L ;

4 -  APÓS A  CONEXÃO N® 10  O C L IE N T E  COLOCARÁ UM R E G IS T R O  

D E E S P ER A  OU S IM IL A R ;

5 -  UN -  FAR O L/SU N EC -  OUTU BRO/2011



í
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
ESQUEMA DE LIGAÇÃO D O M IC IL IA R  DE ÁGUA EM PEAD
PARA MACEIÓ -  PADRÃO "B "  -  (FER R O  FUNDIDO -  QUALQUER DIÂM ETRO)

M EIO-FIO

z
AVENIDA

L

PASSEIO

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS OBSERVAÇÕES:

1 -  ABRAÇA D EIRA EM POF»

2 -  TUBO PEAD 20mni -  PE  1 0 0  (COR A ZU L)

3 -  CURVA DE R A IO  LONGO DN SOmm -  PVC ESGOTO

4 -  TUBO CAM ISA DN SOmm -  PVC ESGOTO

5 -  ADAPTADOR PARA PEAD C /  COMPRESSÃO E  ROSCA 2 0 x 3 / 4 "

6 -  R EG ISTR O  E S P E C IA L  MAGNÉTICO DE 3 /4 "

7 -  CONEXÃO DE HIDRÔMETRO -  PORCA A N T I-IN V ER S Ã O

8 -  HIDRÔMETRO 3 / 4 "  A T É  Sm’

9 -  LUVA SR 2Smm x  3 /4 "

1 0 -  JO ELH O SO LDÁVEL 2Smm

1 1 -  C A IX A  DE PROTEÇÃO DE HIDRÔMETRO EM F IB R A  DE VID RO

OU P O LIP R O P ILEN O  ( P P )  -  V ID E  E S P E C IF IC A Ç Õ E S  PRÓ PRIA S

1 -  A PA R TE F IN A L  DO TUBO D E P EA D , ADAPTADOR E  JO ELH O , 

DEVERÃO F IC A R  EM BUTIDOS NA PAR ED E DA FACHADA DO IM Ó VEL  

E  NO MURO;

2 -  O CO RTE E  A R ELIG A Ç Ã O  SERÃO  EFETU AD O S P ELO  R EG IS T R O  

DE N ° 6 ;

3 -  A  C A IX A  DE PROTEÇÃO DO HIDRÔMETRO SER Á  IN STA LA D A  AO 

N lV E L  DA CA LÇAD A , NO MURO FRONTAL DO IM Ó V EL ;

4 -  APÓS A CONEXÃO N ° 1 0  O C L IE N T E  COLOCARÁ UM R EG IS T R O  

D E ES P ER A  OU S IM IL A R ;

5 -  UN -  FA R O L/SU N EC -  O U TU BR O /2011
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA:

LOCAL

DATA:

Serviços de lig 

: Unidades de f 

Janeiro / 2014

ações domiciliares de Aj 

Negócios Jaraguá

;ua

B.D.I.: 24,60%
ÍTEM CÓDIGO DISCRIJVIIMACÃO UNID. QUANT. P.UNIT P.TOTAL

1 Composição
CASAL Ligação domiciliar em ru|a não pavimentada und 340 178,59 60.720,60

2 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não pavimentada, com bonificação 
de 5% 1 und 270 187,52 50.630,40

3 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo und 475 268,82 127.689,50

4 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo, 
com bonificação de 5% I und 225 282,26 63.508,50

5 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto und 798 346,26 276.315,48

6 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em ru'a pavimentada em asfalto, com 
bonificação de 5% | und 342 363,57 124.340,94

i l  ; ■ TOTAL GERAL
703.205.42

/
> RiwiâoíateioCo îiisOlwwa 

.  >c. Industrial • CRÊ 0200>2i83;-< 
Casal Supeivisoí de Custos de Engenhíí

C:\Users\Usuario\Documents\Supoce PC NovoVloâo\Janeiro\Prot 9214_2013 UN Jaragua_Lig Dom Agua João





CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES U. N. JARAGUA

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada
30 50 50 50 20 20 20 20 20 20 20 20 340

5.357,70 8.929,50 8.929,50 8.929,50 3.571,80 3.571,80 3.571,80 3.571,80 3.571,80 3.571,80 3.571,80 3.571,80 60.720,60

2
Ligação domiciliarem rua não pavimentada, com bonificação de 

5%
20 30 30 30 20 20 20 20 20 20 20 20 270

3,750,40 5.625,60 5.625,60 5.625,60 3.750,40 3.750,40 3.750,40 3.750,40 3.750,40 3.750,40 3.750,40 3.750,40 50.630,40

3 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo
50 35 35 35 40 40 40 40 40 40 40 40 475

13.441,00 9.408,70 9.408,70 9.408,70 10.752,80 10.752,80 10,752,80 10.752,80 10.752,80 10.752,80 10.752,80 10.752,80 127.689,50

4
Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo, com 

bonificação de 5%
20 15 15 15 20 20 20 20 20 20 20 20 225

5.645,20 4.233,90 4.233,90 4.233,90 5.645,20 5.645,20 5.645,20 5.645,20 5.645,20 5.645,20 5.645,20 5.645,20 63.508,50

5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto
84 70 70 70 63 63 63 63 63 63 63 63 798

29.085,84 24.238,20 24.238,20 24.238.20 21.814,38 ___21.814,38 ___21.814,38 ___21,814,38 — ^2i814,48 — ^21.814r38 — 21-814t38 — 21t814;38 --- 276t315748

6
Ligação domiciliarem rua pavimentada em asfalto, com 

bonificação de 5%
36 30 30 30 27 27 27 27 27 27 27 27 342

13.088,52 10.907,10 10.907,10 10.907,10 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 124.340,94

TOTAIS
.240 230 230 230 190 190 190 190 190 190 190 190 2450

70.368,66 63.343,00 63.343,00 63.343,00 55.350,97 55.350,97 55.350,97 55.350,97 55.350,97 55.350,97 55.350,97 55.350,97 703.205,42

, RicatdoFabiicio Costa de Olivws 
•H' Tfc. Industrial • CREA OZOtiKúBl-*

C a sa l Supervisor de Custos de EngenhsííMat.24«

C:\Users\Usuario\Documents\Supoce PC Novo\João\Janeiro\Prot 9214_2013 UN Jaragua_Lig Dom Agua_João





Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRÁ: Serviços de ligações domiciliares de Agu

LOCAL: Unidades de Negócios Jaraguá 

DATA: Agosto de 2013

1

27,10%
ÍTEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. OUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 Composição
CASAL Ligação domiciliar em lua não pavimentada und 340 174,20 59.228,00

2 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em iua não pavimentada, com bonificação de 
5% 1 und 270 182,91 49.385,70

3 Composição
CASAL Ligação domiciliar em "ua pavimentada em paralelepipedo und 475 264,70 125.732,50

4 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em 
bonificação de 5%

rua pavimentada em paralelepipedo, com
und 225 277,93 62.534,25

5 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto und i n 349,53 278.924,94

6 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em 
bonificação de 5%

rua pavimentada em asfalto, com
und 342 367,00 125,514,00

■ T O T A L  G E R A L  j 7 0 1 . 3 1 9 , 3 9

Ricatdo F abricio Costa da OíwÉi
f  Tèc,lndustnâl-CREAÕ20(I925M-Í 
‘3cil SyKiívisw de Cusios de Engenhaoa

MarcusJosé
Eng. Civil-R i

Lopes
1882-0

C:\Documents and Settings\Usuario\Meus dôcum entos\SUPOCE Computador 01\João Rafael\Agosto\Prot 9214_2013 UN Jaragua_Lig Dom
Agua_Joao





 ̂ " .C í£o]ŝ O(3RAMA f í s i c o  FINANCEIRO : ‘LIGÁÇÓES DOMICILIAFJÉS Ü N" JA||AGUA
ITEM D ISCR IM IN A ÇÃ O 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 T O T A IS

1 Ligação domiciliar em  rua não pavimentada
30 50 50 50 20 20 20 20 20 20 20 20 340

5.226,00 8.710,00 8 .710,00 8.710,00 3.484,00 3.484,00 3 .484,00 3 .484,00 3.484,00 3 .484,00 3.484,00 3 .484,00 59.228 ,00

2
Ligação domiciliar em rua não pavimentada, 

com bonificação de 5%
20 30 30 30 20 20 20 20 20 20 20 20 270

3.658,20 5.487,30 5.487,30 5.487,30 3.658,20 3.658,20 3 .658,20 3.658,20 3.658,20 3.658,20 3.658,20 3 .658,20 4 9 .385 ,70

3
Ligação domiciliar em  rua pavimentada em  

paralelepipedo
50 35 35 35 40 40 40 40 40 40 40 40 475

13.235,00 9.264,50 9 .264,50 9.264,50 10.588,00 10.588,00 10.588,00 10.588,00 10.588,00 10.588,00 10.588,00 10.588,00 125.732,50

4 Ligação domiciliar em  rua pavimentada em  
paralelepipedo, com bonificação de 5%

20 15 15 15 20 20 20 20 20 20 20 20 225

5.558,60 4.168,95 4 .168,95 4 .168,95 5.558,60 5.558,60 5 .558,60 5.558,60 5.558,60 5 .558,60 5 .558,60 5 .558,60 6 2 .534 ,25

Ligação domiciliar em rua pavimentada em 84 70 70 70 63 63 63 63 63 63 63 63 798

asfalto 29.360,52 24.467,10 24.467,10 24.467,10 22.020,39 22.020,39 22.020,39 22.020 ,39 22.020 ,39 227020730 227020739 278T924794

6
Ligação dom iciliarem  rua pavimentada em  

asfalto, com  bonificação de 5%
36 30 30 30 27 27 27 27 27 27 27 27 342

13.212,00 11.010,00 11.010,00 11.010,00 9 .909,00 9 .909,00 9.909,00 9 .909 ,00 9.909,00 9 .909,00 9.909,00 9 .909,00 125.514,00

T O T A IS
240 230 230 230 190 190 190 190 190 190 190 190 2450

70.250,32 63.107,85 63.107,85 63.107,85 55.218,19 55.218,19 55.218,19 55.218 ,19 55.218,19 55.218,19 55.218 ,19 55.218,19 701.319 ,39

 ̂ L  *í  -í '
—

: I j

RicaidoFabricio Costa de 01iv«a 
Téc. Industrial •CREA0200925W-Í

í̂̂ sal Supervisor de Custos de Engenhana
Mat.2446

MarcusJosé^tó^éira Lopes
Eng. Civil / rm 0M241882-0

C:\D ocum ents and Settings\Usuario\Meus docu m en to s\SU P O C E Computador 01 \João Rafael\Agosto\Prot 921 4_2 01 3  UN Jarag u a_L ig  Dom A g u a_Jo ã o
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» ,Casal Companhia de Saneam ento de Ala

Processo: 11560/2013 anexo processo n° 90921/2013 
Interessado: SUPERINTENDÊNCIA DE NEGÓCIOS DA CAPITAL

Assessora Jurídica

Cuida 0 presente processo dos serviços de ligação domiciliar de água na 
cidade de Maceió/AL, requisitados pelas Unidades de Negócios Farol, 
Benedito Bentes e Jaraguá.

Conforme planilh 
Engenharia, os s 
Negócios, represe

as elaboradas pela Supervisão de Custos de 
erviços a serem contratados por cada Unidade da 
ntam os seguintes valores de:

UN FAROL - R$ 600.868,00;
UN BENEDITO BENTES -  R$ 547.681,00; e,
UN JARAGUÁ -  R$ 701.319,39.

Esta Assessoria, em parecer devidamente fundamentado, constante de 
fis., 25, se posicionou pela realização de licitação na modalidade de 
Pregão na forma presenciai.

Desse modo, con 
devidamente inst 
lotes^ bastando pc 
Presi ■

siderando que o presente processo encontra-se 
ruído, recomendamos a realização do certame, por 

ra tanto da autorização expressa do Senhor Diretor

PEREIR/
Ad^gl^do/ASJUR







A

r*—Ar I -Cr ^  ^ís;X.l_ t ____^

T ~  f\ ^  ^  t> -'v^  í"^ -ST V a  €L-t,

/ g  - ^ P e s -  ^

t̂tiH-linanyeldtóçVCosta
| l  Eng“ Civil • CREA 0200772U-7 

r â c a l  Superintendente de Engenharia 
Ntat, 1396

f i

/? /  Í I / ía . ,L U / ^ ^  ú / iÇ A r^ t/ ^ T M ^ ^ f ^

RicafdoTabricioCCsladèOlivíifâ 
ç  lec. Industrial ■ CREA (l20ü521)8}-9 

Casai Supervisor de Custos deEngenhana 
■ MaUM6
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W ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA; Serviços de ligações domiciliares de Agua

I
LOCAL; Unidades de Negócios Benedito Bentes

DATA; Janeiro/2014 B.D.I.: 24,60%
ÍTEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. OUANT. P.ÜNIT. P.TOTAL

I Composição
CASAL Ligação domiciliar em r̂ua não pavimentada und 315 178,59 56.255,85

2 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em'rua não pavimentada, com bonificação 
de 5% 1 und 225 187,52 42.192,00

3 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em'rua não pavimentada (execução 
NOTURNA) 1 und 35 225,29 7.885,15

4 Composição
CASAL Ligação domiciliar em|rua não pavimentada (execução FDS) und 25 271,99 6.799,75

5 Composição
CASAL Ligação domiciliar emjrua pavimentada em paralelepipedo und 351 268,82 94.355,82

'S
6 Composição

CASAL
Ligação domiciliar em'rua pavimentada em paralelepipedo, 
com bonificação de 5% und 225 282,26 63.508,50

7 Composição
CASAL

Ligação domiciliar emirua pavimentada em paralelepipedo 
(execução NOTURNA) und 39 343,25 13.386,75

8 Composição
CASAL

Ligação domiciliar emirua pavimentada em paralelepipedo 
(execução FDS) I und 25 417,68 10.442,00

9 Composição
CASAL Ligação domiciliar emjrua pavimentada em asfalto und 360 346,26 124.653,60

10 Composição
CASAL

Ligação domiciliar emjrua pavimentada em asfalto, com 
bonificação de 5% ; und 315 363,57 114.524,55

1.1
Composição

CASAL
Ligação domiciliar emjrua pavimentada em asfalto 
(execução NOTURNA) und 40 414,91 16.596,40

12 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em'rua pavimentada em asfalto 
(execução FDS) 1 und 35 483,56 16.924,60

TO TAL G ER A L 5 6 7 .5 2 4 .9 7

I I U Â
Ricardo fabiicio Costa de 9)iv« a 
K. Industrial •CREft02!lC5íj834 

Casa l Supeivisot de Custos de Engenhais 
Mal24te

C;\Users\Usuano\Documents\Supoce PC Novo\Joâo\Janeiro\Prot 9092_2013 UN BBentes_Lig Dom Agua2_João





CRONOGRÁMA FÍSICO RNÃNCEIRO - LIGAÇÕES DOMPciLIARES U. N_. BENEDITO BENTES

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 27 27 27 26 26 26 26 26 26 26 26 26 315
4.821,93 4.821,93 4.821,93 4.643,34 4.643,34 4.643,34 4.643,34 4.643,34 4.643,34 4.643,34 4.643,34 4.643,34 56.255,85

2
Ligação domiciliar em rua não pavimentada, 
com bonificação de 5%

19 19 19 19 19 19 19 19 19 18 18 18 225
3.562,88 3.562,88 3.562,88 3.562,88 3.562,88 3.562,88 3.562,88 3.562,88 3.562,88 3.375,36 3.375,36 3.375,36 42.192,00

3
Ligação domiciliar em rua não pavimentada 
(execução NOTURNA)

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 2 35
675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 450,58 7.885,15

4
Ligação domiciliar em rua não pavimentada 
(execução FDS)

3 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 25
815,97 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 6.799,75

5
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo

30 30 30 30 30 30 30 29 28 28 28 28 351
8.064,60 8.064,60 8.064,60 8.064,60 8.064,60 8.064,60 8.064,60 7.795,78 7.526,96 7.526,96 7.526,96 7.526,96 94.355,82

Ligação domiciliar em rua oavimentada em 1Q ---------- 1-9 19 ----------- —19 --------------- 19 ------------- 19 19 19 19 18 18 18 225— -6
paralelepipedo, com bonificação de 5% 5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.080,68 5.080,68 5.080,68 63.508,50

7 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo (execução NOTURNA)

4 4 4 3 3 3 3 3 3 3 3 3 39
1.373,00 1.373,00 1.373,00 1.029,75 1.029,75 1.029,75 1.029,75 1.029,75 1.029,75 1.029,75 1.029,75 1.029,75 13.386,75

8
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo (execução FDS)

3 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 25
1.253,04 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 10.442,00

9
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto

30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 360
10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 124.653,60

10
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto, com bonificação de 5%

27 27 27 26 26 26 26 26 26 26 26 26 315
9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.452,82 9.452,82 9.452,82 9.452,82 9-452,82 9.452,82 9-452,82 9.452,82 9.452,82 114.524,55

11
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto (execução NOTURNA)

4 4 4 4 3 3 3 3 3 3 3 3 40
1.659,64 1.659,64 1.659,64 1.659,64 1.244,73 1.244,73 1.244,73 1.244,73 1.244,73 1.244,73 1.244,73 1.244,73 16.596,40

12
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto (execução FDS)

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 2 35
1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 967,12 16.924,60

TOTAIS 172 170 170 167 166 166 166 165 164 162 162 160 1990
49.244,74 48.555,07 48.555,07 47.669,66 47.254,75 47.254,75 47.254,75 46.985,93 46.717,11 46.247,33 46.247,33 4^538,48 567.524,97

Mal.
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Casal

0̂ ^  i

Companhia de Saneamento de Alaaoas

OBRA: Serviços de ligações domiciliares de Agua
f

LOCAL: Unidades de Negócios Jaraguá |

DATA: Janeiro / 2014 B.D.I.: 24,60%
ÍTEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. OUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 Composição
CASAL

í

Ligação domiciliar em'rua não pavimentada und 316 178,59 56.434,44

2 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não pavimentada, com bonificação 
de 5% ( und 243 187,52 45.567,36

3 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução 
NOTURNA)

und 34 225,29 7.659,86

4 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução PDS) und 27 271,99 7.343,73

5 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo und 427 268,82 114.786,14

6 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em'rua pavimentada em paralelepipedo, 
com bonificação de 5% und 203 282,26 57.298,78

7 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo 
(execução NOTURNA)

und 48 343,25 16.476,00

8 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepipedo 
(execução PDS)

und 22 417,68 9.188,96

9 Composição
CASAL Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto und 718 346,26 248.614,68

10 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto, com 
bonificação de 5% und 308 363,57 111.979,56

11 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em jrua pavimentada em asfalto (execução 
NOTURNA) und 80 414,91 33.192,80

12 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução 
PDS)

und 34 483,56 16.441,04

T O T A L G E R A L 7 2 4 .9 8 3 ,3 5

V Ricardo Fabricio Costa de Olivein 
>:.l;idusinâl-CREA020G«58í4 

Casal SuiKivisoí de Custos de Engenl»!» 
Mal. 2446
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y ll^ W , CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES U. N. JARAGUÁ . ' • - i";?; _ ■

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS

Ligação domiciliar em rua não pavimentada 28 50 50 50 17 17 17 17 17 17 18 18 316
5000,52 8929,50 8929,50 8929,50 3036,03 3036,03 3036,03 3036,03 3036,03 3036,03 3214,62 3214,62 56434,44

Ligação domiciliar em rua não pavimentada, com 17 28 28 28 17 18 18 18 17 18 18 18 243
bonificação de 5% 3187,84 5250,56 5250,56 5250,56 3187,84 3375,36 3375,36 3375,36 3187,84 3375,36 3375,36 3375,36 45567,36

Ligação domiciliar em rua não pavimentada 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 2 2 34
(execução NOTURNA) 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 450,58 450,58 7659,86

Ligação domiciliar em rua não pavimentada 3 2 2 2 3 2 2 2 3 2 2 2 27
(execução FDS) 815,97 543,98 543,98 543,98 815,97 543,98 543,98 543,98 815,97 543,98 543,98 543,98 7343,73

Ligação domiciliar em rua pavimentada em 46 31 31 31 36 36 36 36 _ 36 36 36 36 427
paralelepipedo 12365,72 8333,42 8333,42 8333,42 9677,52 9677,52 9677,52 9677,52 9677,52 9677,52 9677,52 9677,52 114786,14

Ligação domiciliar em rua pavimentada em 18 13 13 13 18 18 18 18 18 18 19 19 203
paralelepipedo, com bonificação de 5% 5080,68 3669,38 3669,38 3669,38 5080,68 5080,68 5080,68 5080,68 5080,68 5080,68 5362,94 5362,94 57298,78

Ligação domiciliar em rua pavimentada em 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 48
paralelepipedo (execução NOTURNA) 1373,00 1373,00 1373,00 1373,00 1373,00 1373,00 1373,00 1373,00 1373,00 1373,00 1373,00 1373,00 16476,00

8
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 1 1 22

paralelepipedo (execução FDS) 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 417,68 417,68 9188,96

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto
77 63 63 63 56 56 56 56 57 57 57 57 718

26662,02 21814,38 21814,38 21814,38 19390,56 19390,56 19390,56 19390,56 19736,82 19736,82 19736,82 19736,82 248614,68

10
Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto. 33 27 27 27 24 24 24 24 24 24 25 25 308

com bonificação de 5% 11997,81 9816,39 9816,39 9816,39 8725,68 8725,68 8725,68 8725,68 8725,68 8725,68 9089,25 9089,25 111979,56

11
Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 7 7 7 7 7 7 7 7 6 6 6 6 80

(execução NOTURNA) 2904,37 2904,37 2904,37 2904,37 2904,37 2904,37 2904,37 2904,37 2489,46 2489,46 2489,46 2489,46 33192,80

12
Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 2 2 34

(execução FDS) 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 967,12 967,12 16441,04

TOTAIS 241 233 233 233 190 190 190 190 190 190 190 190 2460
72.349,84 65596,89 65596,89 65596,89 57153,56 57069,09 57069,09 57069,09 57084,91 57000,44 56698,33 56698,33 724983,35

/
Ricardo Fabrício Cosia de OlivMWi

r 1 ■ CREA 020CÍÍÍ83-Í r -asal Supernsor de Custos de EngenSif ̂
■ Mal. 2446





® ,Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA; Serviços de ligações domiciliares de Água 

LOCAL: Unidades de Negócios Farol

DATA: Janeiro/2014 B.D.I.: 24,60%
ÍTEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL ,

1 Composição
CASAL Ligação domiciliar ern rua não pavimentada und 270 178,59 48.219,30

2 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não pavimentada, com bonificação 
de 5% 1 und 180 187,52 33.753,60

3 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução 
NOTURNA) 1 und 30 225,29 6.758,70

4
Composição

CASAL Ligação domiciliar ern rua não pavimentada (execução FDS) und 20 271,99 5.439,80

5 Composição
CASAL Ligação domiciliar ern rua pavimentada em paralelepipedo und 414 268,82 111.291,48

6 Composição
CASAL

Ligação domiciliar eni rua pavimentada em paralelepipedo, 
com bonificação de 5% und 270 282,26 76.210,20

7 Composição
CASAL

Ligação domiciliar eni rua pavimentada em paralelepipedo 
(execução NOTURNA) und 46 343,25 15.789,50

8 Composição
CASAL

Ligação domiciliar eni rua pavimentada em paralelepipedo 
(execução FDS) 1 und 30 417,68 12.530,40

9 Composição
CASAL Ligação domiciliar eni rua pavimentada em asfalto und 450 346,26 155.817,00

10 Composição
CASAL

Ligação domiciliar eni rua pavimentada em asfalto, com 
bonificação de 5% | und 324 363,57 117.796,68

11 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução 
NOTURNA) 1 und 50 414,91 20.745,50

12 Composição
CASAL

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto (execução 
FDS) 1 und 36 483,56 17.408,16

TOTAL GERAL 621.760,32

Ricaido Fabiicio Costa de Oliveiie 
Ç  l*..ln(lust!ial-CREA02(IO«jíM 

Cosal Supetvisoí de Custos de Engenhali 
MaLUK'
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CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES U. N! FAROL

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS

Ligação domiciliar em rua não pavimentada 22 22 22 22 22 22 23 23 23 23 23 23 270
3.928,98 3.928,98 3.928,98 3.928,98 3.928,98 3.928,98 4.107,57 4.107,57 4.107,57 4.107,57 4.107,57 4.107,57 48.219,30

Ligação domiciliarem rua não pavimentada, com 16 16 16 16 14 14 14 14 15 15 15 15 180
bonificação de 5% 3.000,32 3.000,32 3.000,32 3.000,32 2.625,28 2.625,28 2.625,28 2.625,28 2.812,80 2.812,80 2.812,80 2.812,80 33.753,60

Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução 3 3 3 3 3 3 2 2 2 2 2 2 30
NOTURNA) 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 450,58 450,58 450,58 450,58 450,58 450,58 6.758,70

Ligação domiciliarem rua não pavimentada (execução 2 2 2 2 2 2 2 2 1 1 1 1 20
FDS) 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 271,99 271,99 271,99 271,99 5.439,80

5 Ligação domiciiiar em rua pavimentada em 35 35 35 35 34 34 34 34 34 34 35 35 .414

5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 23 23 23 23
9.139,88

23
9.139,88

23
9.139,88

22
9.139,88

22
9.139,88

22
9.139,88

22
9.408,70

22
9.408,70

22
111.291,48

270
paralelepipedo, com bonificação de 5% 6.491,98 6.491,98 6.491,98 6.491,98 6.491,98 6.491,98 6.209,72 6.209,72 6.209,72 6.209,72 6.209,72 6.209,72 76.210,20

Ligação domiciliar em rua pavimentada em 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 3 3 46
paralelepipedo (execução NOTURNA) 1.373,00 1.373,00 1.373,00 1.373,00 1.373,00 1.373,00 1.373,00 1.373,00 1.373,00 1.373,00 1.029,75 1.029,75 15.789,50

8
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 3 3 3 3 3 3 2 2 2 2 2 2 30

paralelepipedo (execução FDS) 1.253,04 1.253,04 1.253,04 1.253,04 1.253,04 1.253,04 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 12.530,40

9 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 38 38 38 38 38 38 37 37 37 37 37 37 450
13.157,88 13.157,88 13.157,88 13.157,88 13.157,88 13.157,88 12.811,62 12.811,62 12.811,62 12.811,62 12.811,62 12.811,62 155.817,00

10
Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto. 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 324

com bonificação de 5% 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 117.796,68

11
Ligação domiciliarem rua pavimentada em asfalto 5 5 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 50

(execução NOTURNA) 2.074,55 2.074,55 1.659,64 1.659,64 1.659,64 1.659,64 1.659,64 1.659,64 1.659,64 1.659,64 1.659,64 1.659,64 20.745,50

12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 36
(execução FDS) 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 17.408,16

TOTAIS 181 181 180 180 177 177 174 174 174 174 174 174 2120
53.175,37 53.175,37 52.760,46 52.760,46 52.116,60 52.116,60 51.023,70 51.023,70 50.939,23 50.939,23 50.864,80 50.864,80 621.760,32

«̂riRicardo fabrício Cosia de Olivíi 
r  - f l * "  • CRM 0200̂ 3̂
^^sal SupervisordeCüstosdeEnKMat.244í
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1
C a s a l Companhia de Saneamento de Alagoas

C h e c k  l i s t  d o s  P r o c e s s o s  d e  L i c i t a ç õ e s .

O BRAS DE EN GEN H ARIA :

Item Descrição Sim Não

1 C. 1. do solicitante com descrição dos serviços.

2 Projeto Básico. *'■

2.1
1

Objeto detalhado. j
y

2.2 Motivação descrevendo à necessidade da Obra.

2.3 Critério da Contratação dos Serviços (menor preço global). K

l A Vigência do contrato. i K

2.5 Prazo de Execução. '

2.6 Cronograma Físico-Finançeiro.

2.7 Indicação do Gestor/Fiscál. K

2.8 Condições de medição e pagamento.

2.9 Valor previsto/Prorrogaçao de Prazo.
y

2.10 Obrigações da CASAL. !

2.11 Obrigações da Contratada. U

2.12 Necessidade de Ordem de Serviço. 1 /

2.13 Possibilidade de Aditamento e Reajuste.
y

2.14 Planilha de Custos (quantitativo, preços unitários).

2.15 Sanções, penalidades.

2.16 Exigências especiais (plantas, projeto executivo).
l y

2.17 Recebimento Provisório/Definitivo. l y

3 Solicitação de Compras (S. C.).
y

4 Pesquisa de Mercado (três orçamentos).
y

5 Classificação Orçamentárlia (dotação).

6 Parecer Jurídico. !
1 /

7 Despacho do Vice Presidente. \ /

8 Autorização do Presidente da CASAL. í /
j





ESTADO DE ALAGOAS
COlVff ANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3094-3315-3091

A S U N EC

Analisando os Term os de Referencias do processo administrativo protocolos n° 
11560/2013, 9092/2013 e 9214/2013 e8822/2013, quando da elaboração do Edital, 
surgiram algumas dúvidas que expomos a seguir e solicitamos 
esclarecimentos/ajustes que facilitem nosso trabalho, conforme listamos a seguir:

E>ÍE1) PROJETO PARA EXCCUÇAO DOS SERVIÇO S DE LIGAÇAO DOMICILIAR DE AGUA 
DA UNIDADE DE N Ebó CIO  BENEDITO BENTES.

a) O objeto 
especificações.

deve ser indicado de forma precisa, suficiente e clara, vedadas

indipáç 

ã ^ c  

^ .€

ção do objeto não pode ser nem sucinta, de forma suprimirPrecisa -  a 
informações.
Suficiente -  nãojaodem  faltar elementos indispensáveis quanto ao que se  pretende 
contratar.
Clara - para qye seja entendido e compreendido por todo um universo de
interessados.
Com a descrição do objeto deste TR , a licitação tem como objeto contratar empresa 
para estabelecimento de ! diretrizes, normas e especificações técnicas dos materiais e 
mão de obra a serem  seguidos na execução dos serviços de implantação de ligações 
domiciliares de água em ruas da Unidade de Negócio do Benedito Bentes ou vamos 
contratar em presa de engenharia para execução dos serviços de implantação de 
ligações domiciliares de água em ruas da Unidade de Negócio do Benedito Bentes, 
com mão de obra e material necessário a execução dos serviços por conta da 
CON TRATADA, exceto C aixas de proteção, hidrômetros, porcas, tubetes espiral a nti 
fraude por conta da C A S Á L ?

I

b) ‘ Os setores indicados devem ser nominados quais os bairros correspondentes.
c) A prorrogação previsjta no item 4 vai acontecer? Não há uma previsão de^i^e a partir 
de 2015 estes serviços deverão ser executados 'por funcionários da CASAL?
d) As despesas com as fotos previstas no item 7 do TR , estão inclusas nos nos valores
da planilha? I
e) A máquina fotográfica deverá ser adquirida pela CONTRATADA ou pela CASAL?
f) As fotos podem/devem ser descarregadas em qualquer Unidade de Negócio da
Capital? (no paragrafo terceiro do item 7 consta: (as fotos deverão ser entregues
descarregadas em cada Uniaade de Negócio........)
g) No paragrafo primeiro do subitem 7.1 consta:........................como largura mínima da vala
de 0,30m. E  isso mesmo, esta largura está correta? Necessário informar a largura máxima da ^  
vala?
h) No paragrafo 5° do subitem 7.2 do TR, prevê a extensão da ligação domiciliar de 6,0 
metros, e o excedente de 10,0 metros ser avaliado pela fiscalização e o pagamento ser feito 
proporcionalmente ao preço especificado na planilha. Qual item da planilha contem este valor?

1





ESTADO DE ALAGOAS
COWANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barãa de Atalaia 200, Centro-Maceió-^-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3094 -33>â^091 

Quais são as obrigações da CONTRATADA?
Quais são as obrigações da CASAL? /
Quem vai atestar a execução das ligações realizadas antes do prazo previsto, para que

i)
j)
k)
a Contratada tenha direito á bonificação: o gestor do contrato ou o fiscal ou ambos?

l) Qual os critérios de controle de qualidade para que as ligações executadas estejam 
dentro do padrão CASAL? Quem vai atestar a qualidade das ligações executadas: gestor ou 
fiscalização ou os dois?

2)

a)

b)

c)

d)

e)

PRO JETO  PARA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇO S DE LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA 
DA UNIDADE DE N EbóCIO  DO FAROL.

O objeto deve ser indicado de forma precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações.
Precisa -  a indicação do objeto não pode ser nem sucinta, de forma suprimir 
informações.
Suficiente -  não podem faltar elementos indispensáveis quanto ao que se pretende
contratar.
Clara - para que 
interessados.
Com a descrição do objeto deste TR, 
para estabelecimento de

seja entendido e compreendido por todo um universo de

a licitação tem como objeto contratar empresa 
diretrizes, normas e especificações técnicas dos materiais e 

mão de obra a serem seguidos na execução dos serviços de implantação de ligações 
domiciliares de água em ruas da Unidade de Negócio do Benedito Bentes ou vamos
contratar empresa c

com mão de obra 
CONTRATADA, exc

e engenharia para execução dos serviços de implantação de
ligações domiciliares de água em ruas da Unidade de Negócio do Benedito Bentes, 

e material necessário a execução dos serviços por conta da 
3to Caixas de proteção, hidrômetros, porcas, tubetes espiral anti

f)
g)

h)

i)
j)

k)

fraude por conta da CASAL?

Os setores indicados devem ser nominados quais os bairros correspondentes.
A prorrogação prevista no item 4 vai acontecer? Não há uma previsão de que a partir 
de 2015 estes serviços deverão ser executados 'por funcionários da CASAL?
As despesas com as fotos previstas no item 7 do TR , estão inclusas nos nos valores 
da planilha?
A máquina fotográfica deverá ser adquirida pela CONTRATADA ou pela CASAL?
As fotos podem/devem ser descarregadas em qualquer Unidade de Negócio da 
Capital? (no paragrafo terceiro do item 7 consta: (as fotos deverão ser entregues 
descarregadas em cada Unidade de Negócio........)
No paragrafo primeiro do subitem 7.1 consta:........................como largura mínima da vala
de 0,30m. E isso rnesmo, esta largura está correta? Necessário informar a largura 
máxima da vala?





ESTADO DE ALAGOAS 
COlVlPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

I)

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3094 -3315-3091

No paragrafo 5° do subitem 7.2 do TR, prevê a extensão da ligação domiciliar de 6,0 
metros, e o excedente de 10,0 metros ser avaliado pela fiscalização e o pagamento 
ser feito proporciotialmente ao preço especificado na planilha. Qual item da planilha 
contem este valor?

m) Quais são as obrigações da CONTRATADA?
Quais são as obrigações da CASAL?
Quem vai atestar a execução das ligações realizadas antes do prazo previsto, para que 
a Contratada tenha direito a bonificação: o gestor do contrato ou o fiscal ou ambos? 
Qual os critérios de controle de qualidade para que as ligações executadas estejam 
dentro do padrão CASAL? Quem vai atestar a qualidade das ligações executadas: 
gestor ou fiscalização ou os dois?

n)
0)

i)
j)

3) PROJETO PARA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇO S DE LIGAÇÃO DOMICILIAR DE AGUA
DA UNIDADE DE NEGOCIO DE JARAGUA

a)

b)

c)

O objeto deve ser indicado de forma precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações.
Precisa -  a indicação do objeto não pode ser nem sucinta, de forma suprimir 
informações.
Suficiente -  não podem faltar elementos indispensáveis quanto ao que se pretende 
contratar.

d)

e)

Clara - para quel seja entendido e compreendido por todo um universo de 
interessados. i
Com a descrição do objeto deste TR, a licitação tem como objeto contratar empresa 
para estabelecimento de diretrizes, normas e especificações técnicas dos materiais e 
mão de obra a seren seguidos na execução dos serviços de implantação de ligações 
domiciliares de água em ruas da Unidade de Negócio do Benedito Bentes ou vamos 
contratar empresa de engenharia para execução dos serviços de implantação de

de água em ruas da Unidade de Negócio do Benedito Bentes, 
material necessário a execução dos serviços por conta da 

CONTRATADA, excèto Caixas de proteção, hidrômetros, porcas, tubetes espiral anti 
fraude por conta da CASAL?

ligações domiciliares 
com mão de obra é

f)
g)

Os setores indicados

h)

devem ser nominados quais os bairros correspondentes.
A prorrogação prevista no item 4 vai acontecer? Não há uma previsão de que a partir 
de 2015 estes serviços deverão ser executados 'por funcionários da CASAL?
As despesas com as fotos previstas no item 7 do TR , estão inclusas nos nos valores 
da planilha?
A máquina fotográficâ deverá ser adquirida pela CONTRATADA ou pela CASAL?
As fotos podem/devem ser descarregadas em qualquer Unidade de Negócio da
Capital? (no paragrafo terceiro do item 7 consta: (as fotos deverão ser entregues
descarregadas em cada Unidade de Negócio

3
•)

i



i



k)

ESTADO DE ALAGOAS
COIN^ANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Baráo de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone; (82)3315-3094 -3315-3091

No paragrafo primeiro do subitem 7.1 consta:........................como largura minima da vala
de 0,30m. E isso mesmo, esta largura está correta? Necessário informar a largura 
máxima da vala?

l) No paragrafo 5° do subitem 7.2 do TR, prevê a extensão da ligação domiciliar de 6,0 
metros, e o excedente de 10,0 metros ser avaliado pela fiscalização e o pagamento 
ser feito proporciorialmente ao preço especificado na planilha. Qual item da planilha 
contem este valor?

m) Quais são as obrigações da CONTRATADA?
n) Quais são as obrigações da CASAL?
o) Quem vai atestar a éxecução das ligações realizadas antes do prazo previsto, para que 

a Contratada tenha direito a bonificação: o gestor do contrato ou o fiscal ou ambos?
p) Qual os critérios de controle de qualidade para que as ligações executadas estejam 

dentro do padrão CASAL? Quem vai atestar a qualidade das ligações executadas, 
gestor ou fiscalização ou os dois?

Na hipótese de alterações/aljustes, solicitamos elaborar novo Termo de Referencia -  TR  
excluso dos TRs que se encontram no processo administrativo.

sem

Por fim, esclarecemos que estamos em fase de elaboração do Edital, que só poderá ser





C a S 0 lc O M P A N H[ IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

Processo Protocolo n° 11560/2013. 
C.l. n° 12/2013

Á A S J U R (D E  O RDEM )

Encam inham os Edital do Pregão Presencial n° 13/2014, para análise e aprovação  
deste setor.

Maceió/AL., 03 de

Atenciosamente

LU CI G L E ID E  
C P L/C A SA L

fevereiro de 2014.

-VourOv ^
r. nrt-ícy

5rí//?a Juca T Monteiro]
/»ssosso/a Juricí/ca/CASAL





XC a s a l

P ro ce sso  U°: 11560/2013 
In teressado : S U N EC  
A ssu n to : Análise de edital

Companhia de Sanéarnento de Alagoas

e minuta de contrato

EM ENTA: A N Á LISE D E ED ITA L E  MINUTA D E  
CON TRATO. LICITAÇÃO . M ODALIDADE  
P R EG Ã O  P R E S E N C IA L . CO N TRA TA ÇÃ O  D E  
EM P R ES A  ES P EC IA LIZ A D A  EM S E R V IÇ O S  
D E L IG A Ç Õ E S  D O M ICILIA R ES D E  ÃGUA. 
P E L O  P R O S S EG U IM EN T O  CO N D ICIO N AD O  
DO P LE IT O .

Trata-se da análise do Edital n° 13/2014 cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada em serviços de ligações domiciliares de água para atuar nas
Unidades de Negócio da Capital.

Justifica-se o peqido sob a alegação da C A S A L  ampliar o mercado de clientes 
considerando que a emprfesa não dispõe de mão de obra própria para execução, 
solicitando adoção de providências para licitação d esses serviços em três lotes, por um 
período de 12 (doze) m eses.

É, em suma, o relatório. P assa-se  à análise.

Primeiramente, ê dado observar que foi adotada a modalidade pregão 
eletrônico para a deflagração do certame, conforme orientação desta assessoria .

Ato contínuo, percebe-se que foram obedecidos os requisitos de formulação do 
Edital, previstos no art. 40 da Lei 8.666/93, a saber:

I- objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 
(item 1.0)

II- prazo e condições para assinatura do contrato ou 
retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 
desta Lei, para execução do contrato e para 
entrega do objeto da licitação;

III- sanções para o caso de inadimplemento (itens
18.1. ao 18.3.);

IV- local onde poderá ser examinado e adquirido o 
projeto básico (itens 19.4. e 19.9.)

VI- condições para participação na licitação, em 
conformidade com os arts. 27 a 31 desta Lei, e 
forma de apresentação das propostas (itens 4.1. ao
4.6.)
VII- critério para julgamento, com disposições claras





e parâmetros objetivos (itens 7.1. ao 7.7.)

V Ilí- locais, horários e códigos de acesso do' 
meios de comunicação à distância em que serão 
fornecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às condições 
para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto;

X- 0 critério de aceitabilidade dos preços unitário e 
global, conforme o caso, permitida a fixação de 
preços máximos e vedados a fixação de preços 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação 
em relação a preços de referência, ressalvado o 
disposto nos parágrafos 1° e 2“ do art. 48;

XIV- condições de pagamento, prevendo:
a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, 
contado a partir da data finai do período de 
adimplemento de cada parcela (item 14.1.);
b) cronograma de desembolso máximo por período, 
em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros (item 2.1.)
c) critério de atualização financeira dos valores a 
serem pagos, desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efetivo 
pagamento;
d) compensações financeiras e penalizações, por 
eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 
antecipações de pagamentos (item 18.1.4);

XV- instruções e normas para os recursos previstos 
nesta Lei (itens 11.1 ao 11.7.)

XVI- condições de recebimento do objeto da 
licitação (itens 13.1. ao 13.3.)

Na minuta do contrâto, parte integrante do pregão presencial, consta de acordo 
com a Lei 8.666/93;

I- 0 objeto e seus 
característicos;(cláusula primeira)

elementos

III- 0 preço e as condições de pagamento, os 
critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das 
obrigações e a do efetivo pagamento;(cláusula 
terceira e cláusula oitava)

IV- os prazos de início de etapas de execução, de 
conclusão, de entrega, de observação e de 
recebimento definitivo, conforme o caso; (cláusula 
sexta)
V- 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a 
indicação da classificação funcional programática e 
da categoria econômica;(cláusula quarta)^





Desse modo, diaiit 
recomendadas pelo nosso 
tais conformidades aprova-& 
jurídico, recomendo dar pro:

M,

VII- os direitos e as responsabilidades das partes, 
as penalidades cabíveis e os valores das 
multas;(cláusula décima, décima primeira e décima 
segunda)

VIII- os casos de rescisão;(cláusula décima terceira)

IX- 0 reconhecimento dos direitos da Administração, 
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 desta Lei;(cláusula décima quarta)

XI- a vinculação ao edital de licitação ou ao termo 
que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à 
proposta do licitante vencedor;(Preâmbulo, item 3)

XII- a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos;

XIII- a obrigação do contratado de manter, durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.(cláusula décima)

e de todo o exposto, infere-se que as condições legais 
òrdenamento jurídico encontram-se presentes, e, por conta de 
e 0 edital e a minuta de contrato, apondo-se a chancela deste 

áseguimento ao certame.

É o entendimento que se submete à superior consideração.

Maceió, 05 de fevereiro de 2014.

A RIA
a d :

FATIM A L IS B O A  AMORIM
OGADA/ASJUR/CASAL 

OAB/AL N° 1413

DIEGO
ESTAGIA

R A M IR ES
JUR/CASAL
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Casal

0 0 0 1 2 6
N» da fl.:

I N S T R U Ç Ã O  D E  P R O C E S S O N“ do Processo:

ACPL,

Am-Diante da 

CO, somos pela possibilidade

itorização exposta às fls. e do que consta do Parecer Jurídi-

de deflagração da fase externa do presente Certame.

Em €5 ■

Bruna Jucá Teixeira Mpntei^o
Assessora Jurídica 

CASAL

GEPLAN 009-C





A C A D E M I A  D E

U C r í A Ç O E ^

C U R S O  D E  F O R M A Ç A O  D E  P R E G O B R O S

C e r t i f i c o  q u e N e l i  U m a  P e r e i r a _, p a r t i c i p o u  d o

C U R S O  D E  F O R M A Ç Ã O  D E  P R E G O E I R O S  r e a l i z a d o  n o  p e r í o d o  0 9  a  1 3  d e  A b r i l  d o  c o r r e n t e  a n o  

n a s  d e p e n d ê n c i a s  d o  A u d i t ó r i o  d a  P r o c u r a d o r i a  G e r a l  d o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  e m  A l a g o a s ,  

p e r f a z e n d o  u m a  c a r g a  h o r á r i a  d e  2 0  h o r a s  a u l a .

Maceió 13 de Abril de 2012 o
CD
CD

rv>

Lu is H e n r iq u e  A lv e s  S a lv a d o r  

in s t ru to r





Companhia de Saneamento de Alagoas

R E S O L U Ç Ã O  D E  D IR E T O R IA  N<> 3 3 / 2 0 1 3
0 0 0 1 2 8

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.I n° 94/2013 -  CPL/CASAL, (Protocolo 
9799/2013) de 29 de julho de 2013,

RESOLVE:

I. Nomear Autoridade èompetente, Pregoeiro e Equipe de Apoio às pessoas abaixo 
discriminadas, para atuarem na realização de Pregões em suas formas Presencial e 
Eletrônica:

a) AUTORIDADE COMPETENTE:
- Neli Uma Pereib -- matrícula 1373
• Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  mat. 1608

b) PREGOEIROS:
■ Neli Uma Pereira -  mat. 1373
• Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  matrícula 1608 
« 'Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
• Laís Lima de Souza Leão -  matrícula 2901

c) EQUIPE DE APOIO:
• Luci Gleide da Silva -  matrícula 1668
- Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
» Christianne Cabral de Melo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de outubro de 2013, revogando-se as 
disposições em contrário. Sala de Reuniões da Diretoria da Companhia' de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, Maceló-AL, em 01 de outubro de 2013.

Engo ALVARO 30 EZES DA COSTA

Engo CARLOS ANTi

Diretor Presidente

DE S. FIGUEIREDO LIMA
Vice-Presideate de Gestão Operacional

GALVAO 
Corporativa

! Engo OSMAR LISBOA  
Vicepresidente de Gestão de Serviços de Engenharia

A d v.IO R G E SILVIO  
ViceTriesidente de
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Macéio - SèxtA-FEíiü 
18 DE Outubro  de 2l013 , Edíçatf EIcOTÔriiàiGeitificadà DigitálmenUíCbnf^^  ̂ N’"7397/2Í)Í2

D iá r io  O f ic ia l  
E stado DE A lagoas

•ÍT'

Pcnodos: 02.03.04. Ü3v Cfe, 0». 09, H». 11; 12; J3 é 14AI9/20Í3
Objetivo; Via|>cin'oú'inúnt(:ipió'de Màrèchsl Deodoró/.A  ̂para açSo üc físc'ãliâiçSo-.du'trQ;i)î ne
imenruiniícî  dc ptiúngetFòs. As dcSpvsas convrôo por cohiA do cidmenio dé despesa 3390I4>I4. PTR£S 
2.V(t()29c PI IKI2H44, foiiic de recursos 0!291.
Pòrtttòa N“5S47ím3 PfOfcea»; N-AOÜTÕ-SYOS^UIJ ,
Bcncfíciáno: FlavúisFIaúbeii Cocll̂ dósSaitMos |
MjU.2373 Cnrgo:Agènlc’doRcg'uliiviò I
Qúnniídadcitctírârías: t3{iTC7£)meÍrÃ '
Válóruntlánò: R$30.(Ú) Valortoisl: RiS3V03>0
Períodos: 0liÔ 3,03.04.05.(Í6. Ü9.10. I I . 12,13, ]4*e 15/09^013
ObkitNío: Vt'ãscm'ãb mfiríicipio dê Rin LaigoFAL.pa'raiealÍ7Ár'à(lU:̂ Tiscal>7Ác3o dó tnnSprmê inienúimiv 
xipÁl de p&ssagdiros. As despesas cOnî nó pdrcrmtÀ doxIemeólóde déspâá 3390r4.]4. P1^ES 250Õ29e P) 
II02K44. fánte de rccttisos 029I.
.Pòmria>P555?2t>13 Processo: N*490?Ü45727/2Í)13 
BciicriciAríO: Ed'i'ãído dos Saíitcn Gònçálvcs 
MáL 20.33 Cáî :-A'gen'ti: dc RegúlisçSo I
Q\ianlid.'ulê dc D'fôrí.ns: 08 (óiib)
VelorunHArio^R$’6{'MN> Vddrtntàl: R-S VsiMKl'
Pcrímlos: 02 a 06^9/13 c 09 9 12AP3/2013
Obj«Vi\*o: Viagem ao nríinicipiú dc Arâpirac(dA'U pnni reelixèt̂  nçBo de Bscalixovio do irnnspotie intòmíuhl* 
cipnl dc passageiros. As'deî KS:ú'cotrcrSo' por contà do clcmcnlò dc'despcsa 33901'4> 14, PTilB8'2‘5(R)29 c ?1 
IK)2844, iQn1cdercct>rso$029l.
Ponaria Processo: N*49070.3743^5013
Betieliciário: Manoel FabrícíúdaSÍh'o Júniór
Moi.2372 Gitgo'Agpn(dcIèR'e^]&^ I
QnaiilidádedcDíáriàf. l2(do>x) tncias
Vnlürnnlinno: RS 30.00 Valor loial: R$36(M.K)'
Periodos:01.()2.03.04.05,(Wv09, I3 c I4rti9?20l3
Òbjcl]̂ ■o: Viageiísoosiiiúnicípios deSnfúba/AUpuorcdíUraçtòrk^WaKslfdodotràrî rjttciniciinuhíci. 
p<il de passageiros. As despesas coircrdó pòc Conta do clanenio de dcspòsa339014-l4, PTR.ES 25Ô()29 c PI 
U02844, fo»\tc de rtedrsos 0291.
PortWiia N”5S7/3013 Próccjsò: N”’ 4y07l)-5744.'2013

' BcncriciáríO: Macíiiò Mdu Rodngúé̂
Ma\.25iM» Cnrgn; Agtínie de RcSüláçâü
QiinniidndcdcBiárías: 12Cdtí%c)nVcias
Valor unllâfío; RJjO.flO Vnloftoiíil: RS3V>(».i><)
Pcriòtlos:l)'J.02.03.«4.l)3,0'6.()9.10. í l ,  Í2,13 c 14/09/2013
Oljjctivo: Viogcr« oi)S mimièípioí de SnÉühW.AL. para rcalizár oçSo dc fiscaíizaçZodo (ron^oite ínictTiVú>McÍ- 
))al dc p'nssa.çciros. As tlcs|>csa$ èorrcYSo jxír coniâ d̂n clcmêiUo dc dwpcsa‘33901 >1-14. PTRES 2Í0029 c Pl 
002H44, fonlc dc recursos 0291. ' *
PòrtJinu N"55X.''20I3 Processo: N"49070-5745/21)13 
Bénefíeíárío; Ncí Correia Braga 
MaL 21I.VI Cargo: Agtíiiie dc RégúIaçJo

■ QúwtldndcdeDiàríás; lO(dcx)
Valor uniiãrio: RS 60,00 Valor unài: RS 6()0'.'00
Pcriodns: 02 a OAW/Ij c 09 a 14A»9/2'0I:'
Objdivb: Viagem ao mUntéipioYlc Arnpiracá'.Al.. paria realizar áçâo cíc físcalizavSô iló iranspOrtê iritermurii- 
cipul <!e pasftiuciros. ABtiéspcsM cotrerSó por conúi do clúnicnlo dc rlcspcsa XJíM)'! 4-14, PTRES 250029 c ?1 
IKJ2H44, fonte (Io-rcuirsos 0291.

Maceió, I7dc'm«\)bn>dc20l3
Waldò Wandcriey 
Diretor Prcsidcnle

, POR.TARÍA ARS.AL 14' 19 dc i4dc'0»luWo dc 20J’3.
O Direlbr-Pfcsidcnic da Agencia Reguladora dos Serviços Púbiteoi dò Estado de Alagoaiŝ AR-SAL côiO 
Rilcm tincompcicticia qOc líic foi'auSbiiída |)cla Ixi Ordinária h" 6̂267, de 2(F(lc.sciêml)rodc2001, alterada 
pcl.i Lei n"/. 151. dc 3 de maiò dc 2010.
RESOLVE:
Designar os servidores públicos iAfradiscriniiniidos, sob a prcsidinciddo pMméiro,- para coMpdr o cotnissilú 
que irá apurar denúncia fohnuindanos autosdoProécssoAdmihÍ8traÍÍ\̂on”49070-6l54/20l3:
• joséRicahtioMorêesdeOfuene 
Matràculá; 20-5
• Marcela Vascürteclos Rbcbo 
Matricula: 630-0
» Charmilla Alvos dcSmizn
Mau‘ictila:441-3 • »i
'RcpiiliHcnda por incorrcç.lo

f̂1ncció, 14(lc Outubro dc 2013.

Companhia de Saneam ento de Alagoas - CASAL

G)tnp(i\ihÍa dc Saiteamenlb dc .Aliigólis 
RÈSGI..ÜÇÀO DE DIRETORIA 33/2013

.A bíreioiin da Gcmt̂ Víilua dc>Saneamcmó de AIagbaS--C/VSÀU.'-no usode .sútiSatriLMiicõcscsiaiiutânbs. c o 
q îctoÁsladà Cdn"9toI3-CPI;/CASAU{ÍVotbcplôy799iGI»l3)ifc29<lejiilliodc 2013.

I. t46'nVc'ar'A(](o'rídádc Competente. Prcgocíru c Eqtiipc dc Apoio ns péssoüS nboixo dî rihtmadas.
pafA aiuarón nn reálÍ75iç3o dc PtegAcs cm suas fónfibs Presencial c Eléiróhíca.

n> AUTORIDADE COWPÈTENTE:
• Ndt LimaPcreírB->m9irí'ciiIa 1373
• Rtisalvb Med(àres'Alclntodc Qatros-maL ItílK
b) PREGOÉiROS:
- Nelí Lima Percini-maL 1373
- Rbsalva MedêtrosAlcluia dc B9rros'-mãtriculo litüK
• Adéiíyldé Cavalcante Rocha Silvo •^máirícula 1761
• Lais tdmiadeSQu>A'lcSo--(t<î íúiciila29Õt

c> EQUlPErDEAPÔlQ
- tdei' Glcfd^da SiWV~'inálrÍcfilV \ Í3(̂
- .AdcnyldeCavatcahlcRochaSilVa^matrícula 1761
• Ghríi4Íàime'&nlN^dcMcloBvbbsa(scA'idoradQSlÊRV'EAL.à'di'spbsiç?oda'CASAL).
Hslo resolução cilira em vigor a partir'de UI dc'mitúliro dc 2013, icvoganilo-sê as disposições ciú coiitTáVío. 
Sala dc Rêú'hÍõcs'da Diretoria da Co^paiihia de Saneamento de.Atngoãs-~ CA.SAL Mácció-AL. cm (II dc 
oulubróde2tM3.

Ensr A-LVARÓ JOSÉ MENEZés DA COSTÃ 
Oireiòr Prcstdenie

Én^GARLOSANtONIO DE S. FIGOHIREDO UMA
Vice-PréSKlc'nic dc Gl*s'lV» Operacional

Adv.JÕRGE SILVIO  UUENGO GÃLVÀO 
ViccPresídcntcdcCestãòCúrponttiva

Eng-OSMÂR LISBOA
Vice ̂ õsidciiic dc Gésião de Scrvnç(̂  de Engcnhbcia

Gompah'h'iad6Edição,lrhpreisãoePub'lita'çã'o'dê'A1âgõas-CEPÃL

GOWÉÀNHIA DÉ EbÍcXO ,IM PlÍÉS'SAO È PUBLfCACíVO DE ALAOOAS - tE M l 
CDNVOCACAO

A ConípaVdiin’dc ccíiçôó'. imirYcssSo c publicação de Alagoas CÊPÁLJ v«n\ |x>r mêiodo Dcpaiianícnio dc 
SuprinieiUòs,'Convocar EMPRESAS NO RAMO DBCOMUNICAÇÀÒ VÍ.SUAl..cnt citmprimcnioâoilcm 
tl.2 tlii instreçfio rtonriniiva n* AOÉS'A'Ut)2/2l)tW, para npicsénrnrctn pn̂ iiírsta de pcvVu no pni/.t> dc (l5ícin'cu) 
díaS,'ú'contãrd(idiita desta publicação.
As próptfsías difprcçosdeverão scTenviadas por, tdnVprasÇcpnl- ĵgniail.coni porTax (iíX2V(FAN .'.*1.' X.3I6 
«u no dcpnrlamcmo dc suprímcnios. nasede dn CEPALskuada «Av. Foitandes LinLi S.î N, Cmiiadc Lóurdcs 
-Maceift-AlagoosGEP: .57.t>55.WJ(»-das 0K:(M)hs às 17:«0 bs

Obício: COÍ4TRAT.ÁÇÀO DÉ UMA EMPRESA DE COMUNICAÇ.ÀO VISUAL P.ARA IU•:AU^AC.U) 
DÓS SERVIÇOS DE PLOtAGEM DAS ARTES DO OSTa NDE E CONFECÇÃO DE ARTE EM l.ETRA 
CAI.VA-DA IMPRDNSAOFICIALNA BIEN AL2()I3.

Mnceió, I7dc Outubro dc 2013.

Waldo Wandericy 
DircloT-Prcstdénic

Jolic iT.ábid Beserrn'Brandão 
ChbfOdo Deparútnfcnlodò SiVprírncntos

ÉX7l<ATO DO tERNiO DB PERMÍSÍS’A'0’D'E USD N“ l’0i;.O(H3.

I *  Prbcksso Administrativo GEPAL: l IS4/Í2013,
ll-PcmiitcnictEsUidóds Alagoas, atra ves daSccrctáflhdcTuriJín>n-.SETUR.'úYg.1o da AdritínisiraçãoDirciá. 
ti\winlafKvCNPJ/MF..sob'ün"6y.977.734A')0»l.2l,ci)mscdcnaRun Bon Vl«ib, 4.t5-Centro-Míicclô-AL. 
CGPn̂î ÒílUllO.
Rcpréscnvintií: Danicllc Govas Pimenta Novis. inscrito no CPF n' .'45. l9H.7t).1-Oli. 
lll.Vcnnissionnrio:Jo« Eiiicsio Oüillicnnc Síadllcrdos Santos, inscrita i)oCPF.sobii‘'.3ttX.767.7l4.)5.rc.<í- 
dcmcedomicíliadanaR. Cláudio Ramos, 224,8pL9t)2, Ponta Verde. Macciõ-AL, CEP; 57.i>2.5-02ri.
IV - Rcpic.sciilnntc: Josc Ernesto Guilherme Slndller dos Snnic»s. in.teriia no CPF sob n" .'6S.767.714-1
V - Gestor do Tcilnol/Pcmiiicnic: Eduardo Vilela Toledo, cargo; Stípcrintcndcnie «Jr> (.'entro (jiliurul c dc 
E-sposiçâiits Riilh Cnrdò'»).
VI - Objeto do Termo dc Permissão dc Uso: permissão dc uso pela Pcmtissionáriadà :iiva do imòvcl denomi-
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Senhor Licitante,

Solicito a V.S^. preencher o protocolo de entrega de edital abaixo, remetendo-o a 
Pregoeira, por meio do e-méiil cDl@casal.al.qov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações 
adicionais.

O Edital será 
www.casal.al.aov.br - e nos

publicado no Diário Oficial do Estado, no site da CASAL -  
quadros de avisos dos prédios da CASAL.

Maceió (AL), 27 de janeiro de 2014.

mailto:cDl@casal.al.qov.br
http://www.casal.al.aov.br
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PREGÃO PRESENCIAL N.“ 13/2014 -  CASAL -  18.02.2014 -  09:00h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA, NAS UNIADES DE NEGÓCIO DA CIDADE DE 
MACEIÓ/ALAGOAS, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL:

RAZÃO S O C IA L :..................
C.N.P.J. N . ° ..........................
EN D ER EÇ O :.........................
C E P ........'......................... cm
T E L E F O N E :...........................

)ADE / ES T A D O ...........................................
............ F A X ................ .................................................

E-M AIL:...................................
NOME DE PESSO A  PARA Cio N TA TO :......................................................................

RESPON SÁVEL PELO RECEBIM ENTO DA EDITAL:
R. G. N.** e/ou C P FN .“ .... |...............................................
EN D ER EÇ O :.......................... i..............................................
C E P ................................CIDADE / ES T A D O .....................
T E L E F O N E :........................... J..........F A X ..........................
E-M AIL:.................................

Recebemos, através do s 
acima identificado.

Maceió / Alagoas

ite www.casal.al.gov.br. cópia do instrumento convocatório

... d e .....................................................................de 2014.

A s s in a tu r a

. 2 ?

http://www.casal.al.gov.br
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.“ 13/2014- CASAL
1

c o n t r a t a ç ã o ; DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA, NAS 
UNIADES DE NEGÓCIO DA CIDADE DE MACEIÓ/ALAGOAS, 
CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES



. s; '
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.“ 13/2014 - CASAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÃGUA, NAS UNIDADES DE NEGÓCIO DA CIDADE DE 
MACEIÓ/ALAGOAS, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES

PREÂMBULO

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, 
n° 200, Centro, Maceió/AL, C EP : 57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n“. 12.294.708/0001- 
81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) pela Resolução de Diretoria n.® 33/2013, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 18 de outubro de 2013, torna 
público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo do processo 
administrativo n“ 8822/2013, 9214/2013 E 9092/2013 -  CASAL, Cl 12/2013 -  SUNEC, Cl 
128/2013M- UNFAROL, Cl 34/2013 -  UNJARAGUÁ; e 149/2013 -  UNBB respectvamente, na 
forma da legislação pertinente a licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 
18/02/2014, às 09:00 horas (horário local), na sala da Comissão Permanente de Licitações -  
CPL, situada á Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, C EP : 57020-510, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.° 13/2014, do tipo menor preço global por lote, 
objetivando a contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água nas Unidades de Negócio da cidade de Maceió/Alagoas, conforme 
discriminado a seguir; LO TE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ; LO TE 2: UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL e LO TE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BEN TES , mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO
1.1. A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água, nas Unidades de Negócio da cidade de Maceió/Alagoas, conforme 
discriminado a seguir; LO TE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ; LO TE 2: UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL e LO TE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BEN TES mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei 
h. 8.666/93 e suas alterações,

1.2. O valor de referencia para esta licitação é o seguinte:

LOTE 1: R$ 724.983,35 (setecentos e vinte e quatro mil, novecentos e oitenta e três reais e 
trinta e cinco centavos).
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LOTE 2: R$ 621.760,32 (seiscentos e vinte e um mil, setecentos e sesenta reais e trinta e dois 
centavos).

LOTE 3: R$ 567.524,97 (quinhentos e sesenta e sete mil, quinhentos e vinte e quatro reais e 
noventa e sete centavos).

2.0 DOS RECU RSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento
assificação orçamentária:vigente e terão a seguinte cl

LOTE 1:
Unidade Orçamentária
Grupo de D espesa.......
Rubrica...............................

LOTE 2:
Unidade Orçamentária
Grupo de D espesa.......
Rubrica...............................

...11.203 - UNAJARAGUÁ
600.000 - INVESTIM ENTO 
616.614 -  LIGAÇÕ ES DOM ICILIARES

...11 .202- UNFAROL
600.000 - INVESTIM ENTO
616 .614- LIGAÇÕ ES DOM ICILIARES

LOTE 3:
Unidade Orçamentária
Grupo de D espesa.......
Rubrica...............................

...11.201 - UNBENEDITO BEN TES
600.000 - ABASTECIM ENTO DÁGUA/ESGOTO SANITÁRIO 
616.614 -  LIGAÇÕ ES DOM ICILIARES

3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL

3.1 - São partes integrantes 
AN EXO  1 -Termo de Referêr

leste Edital; 
cia

ANEXO II -  Esquema de ligação domiciliar de água em PEAD 
ANEXO III -  Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro;
ANEXO IV -  Modelos de Declarações de Habilitação;
ANEXO V -  Minuta do Contrato;
ANEXO VI -  Termo de Ciência e Responsabilidade de Informações; 
ANEXO VII -  Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP .

4.0 DA PARTICIPAÇAO

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica 
pertinente ao objeto deste ejdital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no tópico 7.4 - da habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou 
servidores das entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.



ií:r .
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4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, 
concordata ou recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que 
tenham sido declaradas inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com 
a administração pública.
4.4. Não poderão participari as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo 
grupo econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 
5% de participação, ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 
financeiramente de outra ernpresa ou a subsidiem.
4 .5 . Não poderão participar Idesta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda 
pública estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou paréial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO CREDENCIAM ENTO

5.1. Cada licitante poderá | nos atos do presente certame ter um único representante legal 
devidamente credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre 
acompanhados pela cópia autenticada do documento de identidade;
5.1.1. Procuração lavrada^ por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
indicando a outorga de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, 
acompanhada do contrato social, ou estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial, 
sugestão de modelo a seguir;

Através da presente, crede
n°.....................  e C PF sob
Presencial n° 13/2014 - C 
qualidade de R EPR ESEN  
nome da em presa................

CREDENCIAM ENTO
nciamos o(a) S r .(a ) ............... , portador(a) da Cédula de Identidade

............................ , a participar da licitação na modalidade Pregão
ASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na 
FANTE LEG A L, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 

bem como formular propostas, lances verbais e praticar todos
os demais atos inerentes a 3 certame.

Locai e data
Diretor ou Representante Legal

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da 
licitante e que declare os limites da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.
5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o 
proponente de entregar ô  envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de 
manifestar-se no certame.
5.4. O representante resporjsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa 
neste procedimento licitatóriò, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do
certame, separadam ente dos envelopes “PRO POSTA DE PREÇ O S” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO". |
5.6 Juntamente com o credênciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 4°, 
inciso VII, da Lei n® 10.520,ide 17/07/2002, separadam ente dos envelopes, de acordo com o 
modelo a seguir; I

'-Ha.-
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(Nome da

DECLARAÇAO
Curripre plenamente os requisitos de habilitação 

Empresla) _________________________________________ CNPJ
sediada ____________________________________  (endereço completo),

declara que cumpre plenarbente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, 
da Lei n®. 10.520, de 17/07)2002, licitação modalidade Pregão Presencial n® 13/2014 - CASAL 
da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

O BS: No caso das ME e EP P , se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar 
na declaração que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.0 DO RECEBIM EN TO  DOS EN VELO PES

6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os 
documentos da habilitação, será pública, dirigida pelo (a) Pregoeiro (a).
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus 
representantes legais deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos novos 
proponentes, dando-se iníció ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de propojsta de preços (EN VELO PE “A”);
6.3.2. Do envelope de docurnentação para habilitação (EN VELO PE “B”).
6.4. A indicação nos enveliipes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, 
desde que não cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do 
processõ, não será motivo pkra exclusão do procedimento licitatório.
6.5. Qualquer motivação dós interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos 
licitantes deverá ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado 
para apresentar as empresas em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo (a) Pregoeiro (a) e pela Equipe de Apoio.

7.(TDOS PROCEDIlViteNTO S DE APRESEN TAÇAO  DAj PRO PO STA E  DO^ DOCUMENTOS

7.1, A PRESEN TA Ç Ã O  DO S EN VELO PES

7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante 
credenciado de cada licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte 
endereçamento:

7.1.2 .1. EN VELO PE “A” -  “ PRO PO STA DE PREÇ O S” .
COMPANHIA DE ^ANEAMENTO DE ALAGO AS -  C A SA L. 
PREGÃO  P R E S e I^CIAL N.® 13/2014 -  C A SA L.
DIA 18/02/2014 ÀS 09:00 H (HORÃRIO LO CAL).
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OBJETO: A contratação de, empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água, nas Unidades de Negócio da cidade de Maceió/Alagoas, conforme 
discriminado a seguir; LO TE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ; LO TE 2: UNIDADE DE 
NEGÓCIO FARO L e LO|TE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BEN TES .mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail).

7.1.2.2. - ENVELOPE “B” -  pOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”.
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. 
PREGÃO PRESENCIAL N.^j&wioU-CASAL. - -  
DIA 18/02/2014 ÃS 09:00 H (HORÃRIO LOCAL).

OBJETO: A contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações 
domiciliares de água, nas Unidades de Negócio da cidade de Maceió/Alagoas, conforme 
discriminado a seguir; LO TE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ; LO TE 2: UNIDADE DE 
NEGÓCIO FAROL e LO TE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BEN TES. mediante 
condições contidas na Lei federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei 
n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

Identificação da Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail).

i
I

7.2. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.2.1. A proposta comercial| deverá ser apresentada, no formato dos Anexos I, II, III, deste 
edital, em 01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da licitante, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e 
conter obrigatoriamente os seguintes componentes:
7.2.1.1. Descrição dos serviços a serem executados, de acordo com a descrição contida no 
item 1.0 do Edital. r
7.2.1 .2. Conter preços mensal e anual, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos 
e por extenso, prevalecendo p menor preço por extenso em caso de divergência;
7.2.2 .3. Planilha de Custos e Cronograma Físico Financeiro, conforme Anexo I, II, Ml com duas 
casas decimais, assinado pelo responsável técnico da empresa.
7.2.1 .4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições 
deste pregão e seus anexos,!conforme Anexo IV, deste edital;
7 .2.1 .5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua apresentação, conforme Anexo IV;
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na aquisição, conforme Anexo IV, deste edital;
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7.2 .1 .8 . Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo IV.
7 .2 .1 .9 . Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME - ou Empresa de Pequeno 
Porte - EPP , atendendo as condições do art. 3“ da Lei Complementar 123/06, deve juntar 
declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal condição, estando então apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da lei complementar n®
123/2006. Declaração conforme modelo do Anexo VII deste edital, acompanhada de documento 
expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples nacional, documento expedido pela 
Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EP P .
7.2.2 . No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá 
apresentar sua proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do 
especificado neste Edital e onde for aplicável;
7 .2.3 . A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características da 
mercadoria ofertada pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros 
materiais relacionados ao serviço.
7.2.4 . A  omissão de qualquer despesa necessária á realização do objeto será interpretada 
como não existente ou Já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a 
entrega das propostas;
7 .2 .5 . Não serão aceitas cotações com quantidades inferiores às solicitadas nos Anexo I, II, III.
7 .2.6 . Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e 
seus Anexos ou que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação 
de preços ou de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAM ENTO E DA CLASSIFICAÇA O  DAS PRO PO STAS DE PREÇO S

7.3.1. Será (ão) classlficada(s) pelo (a) Pregoelro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as 
propostas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do 
subitem anterior, será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores 
ofertas.
7 .3.3 . No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio 
para definir a ordem da apresentação dos lances.
7 .3.4 . Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2 ., serão convocados 
individualmente para a aptesentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores 
distintos e decrescentes, tendo como parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor 
da proposta de maior preço, seguindo-se os demais em ordem decrescente de valor.
7 .3 .4 .I. A  desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro 
(a), implicará exclusão do liçitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pelo licitante,! para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e 
Pequenas Em presas, conforme as disposições da Lei Complementar n.® 123/06, que serão 
convocadas a apresentar lance inferior ao menor apresentado.
7.3.5 . Não poderá haver desistência dos lances ofertados, suJeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes neste Edital.
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7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a 
etapa competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7 . O (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente 
a respeito, quando se recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para 
verificação de atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno ás exigências editalícias, será declarado a licitante 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não 
verificada a hipótese de recurso administrativo para o mesmo.
7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao 
mesmo será adjudicado o objeto do presente certame, se não houver a interposição de recurso 
administrativo para o mesmp, conforme mesma regra do item 7 .3 .4 .I.
7.3.11. O (a) Pregoeiro (a)-poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido 
preço melhor, antes do encerramento da sessão.
7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 
ao final, será assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes 
que desejarem.
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos 
no Edital, serão desclassificadas as que;
7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;
7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.
7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as primeiras.
7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e 
seus Anexos.
7.3.16. Dos casos de empates:
7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.
7 .3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1 ., proceder-se-á da seguinte forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no prazo 
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese descrita 
no subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto na alínea “a”.
7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova 
proposta;
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7.3.16.4. Na hipótese de nao contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2 ., o objeto 
será adjudicado em favor d  ̂proposta originalmente vencedora do certame.
7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de julgamento poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias à an|álise das propostas e da documentação, devendo os licitantes 
atender as solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da intimação.
7.3.18. O resultado do julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do 
Estado de Alagoas e meio eletrônico, na Internet.
7.3.19. Serão desclassificàdas, as propostas que não atendam as exigências do ato
convocatório da licitação, « 
(unitário e global) no Ai 
manifestamente inexequívei

as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos 
lexo II, parte integrante deste instrumento, ou com preços 
3, inteligência do art. 48 da lei 8.6666/93).

5 7.4. DA HABILITAÇÃO
7.4.1 . Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, 
em original ou cópia autentijcada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na 
Comissão Permanente de Licitação da CASAL.
No caso do licitante que optar por autenticação dos documentos por empregado da CASAL 
lotado na CPL, deverá apresentar as cópias perfeitamente legíveis para a referida 
autenticação juntamente com o documento original, até 01 (um) dia antes da realização da 
licitação, no horário das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 17:00 horas.

DOCUMENTOS DE HAB LITAÇAO j u r íd ic a

c)

d)

e)

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de éleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a 
última alteração consolidada. Através do contrato social a empresa comprovará 10% 
(dez por cento) do Capital Social, referente ao valor concorrido;
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competerite, quando a atividade assim o exigir.
Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo VI 
deste edital; |

f) Declaração de que rião possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 
18 (dezoito) anos erri trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 
(quatorze) anos, nos; termos do inciso XXXIII do art. 1° da Constituição Federal de 1988 
(Lei Federal n° 9.854/99), conforme ANEXO IV deste Edital;

G) Certidão negativa cie falência ou recuperação judicial expedida pelo cartório de 
distribuição da sede do licitante, dentro do prazo de validade, na data da realização da 
licitação;

h) Declaração emitida pela Casal de que a licitante não possui pendências com relação a 
reposição de pavimentos (asfalto e/ou paralelepípedo). ( A declaração só pode ser pelo 
Vice Presidente de Gestão Operacional, ou pelo Vice Presidente de Engenharia, ou 
pelo Superintendente da Capital, ou pelo Superintendente do Interior ou pelo 
Superintendente Técnico).
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I) Termo de Ciência e [Responsabilidade de informações.

DOCUMENTOS DE REGULARIDADE FISCAL

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Prova de inscrição do CNPJ;

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
0 objeto contratual;

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual 
domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei;

DOCUMENTOS DE QUA

a) Comprovação, a

LIFICAÇÃO TÉCNICA

b) Certidão de Reg 
junto ao Consi 
atualizado;

istro e regularidade da empresa e de seus responsáveis técnicos 
èlho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA  ou CAU,

0 ^ .

Municipal do

Prova de regular dade relativa à Seguridade Social - INSS - demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FG TS - 
demonstrando sil uação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por 
lei;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da C LT - 
CNDT (Lei 12.44b de 07 de julho de 2011).

v A /

1/

través de atestados de experiência para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto deste 
Pregão Presencial. 0 (s ) atestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado deverá (ao) ser acompanhado (s) da respectiva CAT (Certidão de Acervo 
Técnico) do CRE;A/CAU. A licitante deve apresentar também acervo técnico de seu 
responsável técnico, desde que comprove que o mesmo faz parte de seu quadro 
de empregados mediante apresentação de cópia autenticada do contrato de 
trabalho ou cat|teira profissional ou da ficha de registro de empregados que 
demonstrem a identificação profissional, onde conste o nome do profissional com a 
chancela do órgão competente. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa 
licitante, tal corpprovação será feita através de certidão da junta comercial ou 
certidão do CREA  ou CAU, devidamente atualizada. O acervo técnico do 
responsável técnico será, obrigatoriamente, comprovado pela respectiva CAT 
emitida pelo CRÉA/CAU;
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c) Declaração de que se compromete a dispor em seu quadro pessoal de pessoal 
qualificado e treinado para a realização do objeto da licitação, (inciso II do art. 30 da 
lei 8.666/93).

d) Relação dos téctiicos de nível superior, com sua respectiva qualificação, que ficarão 
responsáveis psla execução do serviço. Os profissionais indicados pelo licitante 
para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional deverão participar do
serviço objeto d 
experiência equi\

esta licitação, admitindo-se sua substituição por profissionais de 
alente ou superior, desde que aprovada pela CASAL

DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA

a) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da 
empresa. As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações 
contábeis publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa). As sociedades 
por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das demonstrações 
contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial do Estado 
da sede da empresa, devidamente autenticadas. As microempresas e empresas de 
pequeno porte devem apresentar o Balanço Patrimonial e a Demonstração do 
Resultado, na forma da lei.

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma
folha, em separado, dialculados pelas formulas a seguir;

• Índice de Liquidez Geral 

LG à  1,0

Ativo circulan 

LG = ---------------

e + Ativo realizável a longo prazo

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

• índice de Liquidez Corrente 

L C S  1,0

Ativo circulante

LC = ------------------

Passivo circulante

• Grau de Endividamento Geral 

EG <  1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo
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Ativo total

I) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá comprovar 
esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, conforme o caso, para que 
possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006.

7.4.4. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação apresentada deverá referir-se 
apenas a uma das filiais óu apenas á matriz, salvo disposição em contrário, sendo que a 
contratação será realizada com a pessoa jurídica que apresentou a documentação.

7.4.5. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação 
incompleta para posterior còmplementação, nem documentação por transmissão via fac-símilè 
(fax).
7.4 .1 .6 . As Micro e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste 
edital, mesmo que apresente alguma restrição.
7.4 .1 .6 .1 . As Micro e Pequenas Em presas, quando apresentarem documentação fiscal com 
alguma restrição, terão um prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir de sua constatação, para 
regularização da situação, podendo ser prorrogável por igual período, a critério da 
administração.
7.4 .1 .6 .2 . Caso não haja reguiarização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas 
as sanções administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.0 DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em 
ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, 
o(a) Pregoeiro (a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento 
submetido á Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da 
Administração Pública, o critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar 
proposta de preços adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contados do encerramento da sessão pública.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas 
qualquer pessoa, ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar 
esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na 
entidade que promove a licitação, o ato de impugnação devidamente assinado pelo 
representante legal da interessada.
9.1.1 . Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9 .1.2 . Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame.
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10.0 DOS RECU RSO S
10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas 
alegações, e das contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apreséntação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde 
logo intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento. |
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão 
reduzidas a termo em ata.
10.6. Os autos do processO permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário 
de expediente na sala dá CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com 
antecedência mínima de 01 (um) dia útil.
10.7. Caso 0 (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo 
eventualmente interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram 
o não provimento, será levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá 
decisão definitiva, procedendo à Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e á 
homologação do procedimento.

11.0D ACO N TRATAÇAO

11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da 
licitante vencedora, naquilo que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às 
normas vigentes.
11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as 
mesmas condições de habilitação.
11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para 
assinar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, 
ou não comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
legais cabíveis.
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos 
licitantes na sala da CPL daG ASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a 
contar da publicação do resumo do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos 
de habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias 
da data da entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.
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12.1. A execução do contreto será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, 
e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo 
que não contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências 
contratuais previstas em Lei, reconhecendo desde já  a empresa licitante os direitos da 
Administração previstos emi Lei.

13.0 DO PAGAMENTO
13.1. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados durante o 
mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico e 
Financeiro, Anexo II deste Èd ita l..
13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.3. A CONTRATADA quando do pagamento, deverá apresentar os seguintes documentos, 
com data de validade atualizada:

á) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FG TS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

13.4. A não apresentaçãO| dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
13.6. A emissão antecipada; do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada á 
contratada, ficando o paganhento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, 
não acarretando ônus para á CASAL.
13.8. Os pagamentos serãp efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco .......,... Agência........................C /C .......................................

14.0 DO PRAZO E DO R EA JU STE
14.1 O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da 
assinatura da Ordem de SerViço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 
o limite de 60 (sessenta) meses.
14.2. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) meses. 
Caso ultrapasse o referido jjeríodo, os mesmos poderão ser reajustados a cada aniversário 
pela variação do índice Nacional da Construção Civil -  INCC/FGV.

1 4 .3 . O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1® do artigo 65 da Lei 8.666/93.

15.0 DAS SAN ÇÕ ES ADM INISTRATIVAS
16.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o 
direito de defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

a) AD VERTÊN CIA , por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento 
irregular das cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;
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b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de 
incidência, a ^0% (d e i por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 
(dois) anos.

16.2. Na hipótese de a prcponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

17.0 DAS D ISPO SIÇÕ ES FINAIS
17.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades 
estão previstas na minuta de contrato. Anexo V.
17.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar 
redução ou acréscimo, no vlalume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei 
n.“ 8.666/93, sem que caiba! à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
17.3. As normas disciplinadòras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre interessad'ps, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da {contratação.
17.4. O Edital estará disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de 
Atalaia, n.° 200, Centro, nê t̂a Capital, no horário das 08:00 ás 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 
horas, onde os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessária 
sobre o certame.
17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á ci do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de 
expediente na CASAL e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.
17.6. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou 
anuiada, sempre em despacho fundamentado, nos termos da lei.
17.7. A participação nesta ilicitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos 
termos e condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.
17.8. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos 
últimos sessenta (60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de 
validade estabelecido pelo órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de 
capacidade técnica.
17.9. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste 
infringido o princípio de vincúlação a este Edital nos termos da legislação pertinente.
17.10. O licitante que deéeje participar da presente licitação deverá providenciar o seu 
cadastramento na CPL/CAs X l .
17.11. Quando todos os' licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da a 
apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas. 
(§ Terceiro do artigo 48 da Lei 8.666/93).
17.12. Os casos omissos ou situações não explicitadas será decididas pelas parte, segundo as 
disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas 
administrativas, federais k estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.
17.13.0 Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas no total ou em pake o objeto do Contrato em que, se verificarem, vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da e execução ou de materiais empregados.
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ANEXO I

LOTE1

VICE - PRESIDÊNCIA DE GESTÃO OPERACIONAL

SUPERIN ENDENCIA DE NEGOCIO DA CAPITAL

UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUA

PROJETO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÕES  
DOM CILIARES DE ÁGUA EM MACEIÓ

Maceió, julho/2013
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ESTADO DE ALAGOAS 

ANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
PROJETO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DOMICILIARES DE

,1AGUA NA UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUA

1.0-INTRODUÇÃO

Os serviços inerentes à 
recuperação de pavimento 
consumidor e determinante

implantação de ligações domiciliares de água, com ou sem 
é de fundamental importância para a ampliação do mercado 

para incrementar os níveis de faturamento e de arrecadação da 
Companhia, daí, a neòessidade da contratação de empresas de engenharia, para 
implementação dessas ações, objetivando a melhoria da qualidade na prestação desses 
serviços, celeridade no aten jimento às demandas do mercado e a plena satisfação dos novos 
clientes.
Dessa forma, fica definido neste projeto que todo o material necessário à execução das 
ligações domiciliares, será da inteira responsabilidade da contratada, exceto os equipamentos 
de segurança (caixa de prcteção, hidrõmetro, porcas, tubetes espiral anti-fraude), que serão 
fornecidos pela CASAL, cabendo também a contratada, a mão de obra de toda a execução dos 
serviços.

2.0 -  OBJETO DO PROJÈTO

O presente documento tem por finalidade, o estabelecimento das diretrizes, normas e 
especificações técnicas dos materiais e mão de obra a serem seguidas na execução dos 
serviços de implantação de ligações domiciliares de água em ruas com pavimento asfáltico, 
paralelepípedo, ou em ruas sem pavimento, na área de atuação da UN FAROL,

comerciais: 01 ao 13, 60 61, abrangendo os bairros: Jaraguá, 
e, Jatiuca, Mangabeiras, Cruz das Almas, Centro, Prado, Ponta 
Diche da barra. Pontal da Barra, Riacho Doce e Ipioca, na cidade

compreendendo os setores 
Poço, Pajuçara, Ponta Verc 
grossa. Vergei do Lago, Tra
de Maceió -  AL, melhor definido e especificado no “Esquema de Ligação”, anexo

3.0 -  QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS

Os quantitativos dos serviços aqui propostos, estão claramente definidos nas planilhas 
específicas que definem quantidades e detalhamento dos serviços necessários à boa 
execução de ligações domiciliares de água, de acordo com o tipo de pavimento de cada 
logradouro

4.0 -  P R A Z O  P A R A  E X E C U Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S

o  prazo para execução dos ser 
assinatura da Ordem de Serviç 
contratante, ser prorrogado por 
legislação em vigor.

iços previstos no projeto será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
0 expedida pela CASAL, podendo, por necessidade e conveniência da 
igual período, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, na forma da
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5 .0  -  F O R M A  D E  P A G A M E N T O

O pagamento será efetuado mensalmente, 30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal no sistema
Pirâmide, em consonância com as medições realizadas e atestadas pelo Gestor do contrato.

6 .0  - G E S T Ã O  D O  C O N T R A T O

A gestão do presente ficará a cargo do Gerente da Unidade de Negócio Jaraguá -  Maria de 
Fátima Acioly de Castro, mat. 1494 , que será responsável também, pelo atesto nas faturas 
e pela qualidade dos serv iço s aqui elencados

Quando do início dos trabal 
contratada.

7.0 -  ESPECIFICAÇÕES

hos, 0 gestor indicará o profissional que irá fiscalizar a empresa

DOS SERVIÇOS

Exige-se que a empresa contratada para os serviços de execução das ligações domiciliares 
seja responsável também pellos serviços (às suas custas) de fotos digitais:

Foto do pavimento arites da execução do serviço;
Foto da vala escavada destacando a régua de monitoramento (largura e profundidade), 
antes de qualquer intervenção e a sinalização adequada 
Foto do imóvel onde derá interligado o ramal predial;
Foto da ligação domiciliar executada (antes do recobrimento), destacando o colar de 
tomada interligado a rede de distribuição;
Foto do cavalete destacando o número do lacre da ligação (porca a porca)
Foto da recomposição do pavimento após o encerramento do serviço

OBSERVAÇÃO:
- A ligação domici 
procedimentos 
inclusive com 
apresentação das sei

iar, somente será considerada executada quando todos os 
técnièos, comerciais e administrativos forem totalmente realizados, 
a recomposição de pavimento, incluindo-se nesse particular, à 

\i fotos por ligação;
- As imagens fotográficas deverão ser colhidas em câmera digital com resolução 
superior a 5.0 (cinco), megapixels;
- As fotos deverão ^ r  entregues (descarregadas), na Unidade de negócio Farol, 
diariamente, juntamente com as RAs correspondentes e o formulário de 
implantação/substituição de hidrômetros, totalmente preenchido e devidamente 
assinado por quem dè direito;
- A contratada deverá anotar em cada imagem colhida, os números do RA e da 
matrícula do imóvel onde será executada a respectiva ligação domiciliar;

se responsabilizará pela correção de quaisquer irregularidades 
serviços executados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 

execução dos mesmos. Estão inclusos nessas irregularidades: vazamentos na ligação, 
reclamações de falta d’água, recalque no pavimento/reposição no piso de calçada, etc

- A contratada 
decorrentes dos

Os serviços objeto do presente deverão seguir totalmente, as especificações contidas nos 
diagramas de ligações domici iares de água -  Padrões “A” e “B” - anexo

Os materiais e conexões a cargo da empresa contratada obedecerão as especificações dos 
fabricantes, e as contidas no anexo elaborada pela Companhia.
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PARA R ED ES  EM PVC e D 
Colar de Tomada em PVC/F 
Tubo PEAD Azul de 20mm - 
Derivação com broca em P  
Demais materiais e conexões

EFÔFÔ, com DN até 110mm: 
P
PE 80 OU 100 

i/C ou PP
de acordo com o diagrama

PARA R ED ES  EM FERRO  
materiais:
Abraçadeira de F®F® DN x 20 
Niple galvanizado 
Tubo PEAD azul de 20mm - 
Demais materiais e conexões

FUNDIDO -  QUALQUER DIÂMETRO, utilizar os seguintes 

imm

7.1 - ESCAVAÇÕES DE VALAS

Classifica-se como escavaç; 
mecânica, sem a necessida 
terreno, exceto rocha, como

A contratada procederá ac 
promovendo após a execu 
materiais não serviveis.

Pe 80 ou 100
, de acordo com o diagrama.

ão comum de valas àquela possível de execução manual ou 
de de desmonte a fogo, ou seja, aquela executada em qualquer 
largura minima da vala de 0,30m.

corte do pavimento, usando o equipamento mais adequado, 
ção dos serviços, a limpeza e remoção de entulhos e outros

A contratada primará pela boa apresentação do trabalho, devendo obrigatoriamente, no local 
onde será colocado o colar de tomada, transformar a parte a ser recomposta em figura
geométrica dos tipos: quadra do ou retângulo.

7.2 -  SERVIÇOS DIVERSOS

seDurante a execução dos 
transeuntes e condutores e 
grades ou telas de proteção 
trabalhadores, conforme es 
placas de divulgação e ind

rviços será obrigatória a colocação de sinalização, visível para 
m veículos, passagens provisórias para pedestre e/ou veículos, 

objetivando prevenir, facilitar passagens e proteger cidadão e 
abelece as normas de segurança do trabalho, bem como, as 
cativas de obras e serv iço s da CA SA L

Quando da escavação da vala, será obrigatório a utilização de m antas, lonas ou
sim ilares, nas duas faces laterais, para o acondicionam ento momentâneo do material
retirado da escavação , de forma a evitar su je ira ou resíduo no pavimento

O material retirado, paralelepípedos, bloquetes, mosaicos etc., deverão ser arrumados nas 
proximidades do local escavado, para facilitar o movimento de pessoas, veículos e a 
reutilização, não devendo ficar nenhum resíduo sobre o pavimento.

As escavações de valas éerão executadas de forma manual ou mecânica, com folgas 
necessárias que permitam a montagem da tubulação.

A largura da vala é função do terreno, das profundidades, dos diâmetros e da metodologia, 
devendo-se, em conjunto con a Fiscalização, definir a largura a ser escavada -  É obrigatório o 
uso de RÉGUA DE MONITOÍRAMENTO QUE COMPROVE AS ESPEC IFIC A Ç Õ ES .

5 22
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PARA R ED ES EM PVC e D 
Colar de Tomada em PVC/P 
Tubo PEAD Azul de 20mm 
Derivação com broca em P 
Demais materiais e conexõe;

EFÔ FÔ , com DN até 110mm; 
P
PE 80 OU 100 

VC  ou PP
s de acordo com o diagrama

PARA R ED ES EM FERRO  
materiais;
Abraçadeira de F°F® DN x 20 
Niple galvanizado 
Tubo PEAD azul de 20mm 
Demais materiais e conexõe:

FUNDIDO -  QUALQUER DIÂMETRO, utilizar os seguintes 

mm

Pe 80 ou 100
s, de acordo com o diagrama.

7.1 - ESCAVAÇÕES DE VALAS

Classifica-se como escavarão comum de valas àquela possível de execução manual ou 
mecânica, sem a necessidade de desmonte a fogo, ou seja, aquela executada em qualquer 
terreno, exceto rocha, como largura mínima da vala de 0,30m.

A contratada procederá ao corte do pavimento, usando o equipamento mais adequado.
promovendo após a execu 
materiais não servíveis.

ção dos serviços, a limpeza e remoção de entulhos e outros

A contratada primará pela b 
onde será colocado o cole 
geométrica dos tipos: quadra

7.2 -  SERVIÇOS DIVERS

oa apresentação do trabalho, devendo obrigatoriamente, no local 
de tomada, transformar a parte a ser recomposta em figura 

do ou retângulo.

ÒS

Durante a execução dos serviços será obrigatória a colocação de sinalização, visível para 
transeuntes e condutores em veículos, passagens provisórias para pedestre e/ou veículos, 
grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar passagens e proteger cidadão e 
trabalhadores, conforme estabelece as normas de segurança do trabalho, bem como, as 
placas de divulgação e indicativas de obras e serviços da CASAL

. iQuando da escavação dá vaia, será obrigatório a utilização de mantas, lonas ou 
similares, nas duas face^ laterais, para o acondicionamento momentâneo do material 
retirado da escavação, de fjorma a evitar sujeira ou resíduo no pavimento

O material retirado, paralelepípedos, bloquetes, mosaicos etc., deverão ser arrumados nas 
proximidades do local escavado, para facilitar o movimento de pessoas, veículos e a 
reutilização, não devendo ficâr nenhum resíduo sobre o pavimento.

As escavações de valas Jerão executadas de forma manual ou mecânica, com folgas 
necessárias que permitam a montagem da tubulação.

A largura da vala é função do terreno, das profundidades, dos diâmetros e da metodologia, 
devendo-se, em conjunto com a Fiscalização, definir a largura a ser escavada -  É  obrigatório o 
uso de RÉGUA DE MONITORAMENTO QUE COM PROVE AS ESPEC IFIC A Ç Õ ES .
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O comprimento médio da 
comprimento de 10,0 metrô; 
10% (dez) por cento a cada

ligação domiciliar será de 6,0 metros, devendo o excedente ao 
s ser avaliado pela Fiscalização e o pagamento será acrescido de 
metro excedente do valor da ligação.

O prázo máximo para o término dos serviços de execução de ligações domiciliares pela 
contratada, será de 03 (trê|s) dias, contados a partir da data de entrega da programação da 
CASAL ao executor dos sçrviços. Quando a contratada encontrar casa fechada, a mesma 
deverá comunicar expressa mente ao cliente, a ocorrência, deixando número telefônico do setor 
competente da CASAL ou da própria empresa para contato.

serAs profundidades devem 
públicas e 0,40 m nos paS 
profundidade), com largura

tais que, ensejem recobrimento mínimo de 0,60 m nas vias 
seios, (exceto, quando a rede estiver em desacordo com essa 

ttnínima de 0,30m

Os reaterros, normalmente, serão feitos com o próprio material escavado, com a seleção que 
se fizer necessário, podendo fazer uso do material não saturado, com a devida anuência da 
Fiscalização. A compactação poderá ser manual e/ou mecânica, em camadas de 0,20 m, 
usando-se água quando for recomendado, objetivando atingir o adensamento da mesma.

A instalação da caixa de proteção de hidrômetro deverá ser assente de forma nivelada e 
alinhada com a face da pareoe que irá recebê-la.

O acabamento da alvenaria 
encontrada originalmente na

de tijolo deverá possuir qualidade no mínimo igual à da alvenaria 
casa do cliente.

Qualquer acidente provocado em decorrência da execução dos serviços executados será de 
inteira responsabilidade do executor da obra.

A s reclamações judiciais, feit 
domiciliares, serão de inteira

as por terceiros decorrentes da execução dos serviços de ligações 
responsabilidade do executor da obra

Será obrigatório uso de “nível de bolha “e “prumo” para nivelamento da caixa de proteção de 
hidrômetro e do cavalete, nas posições horizontais e verticais. O mesmo procédimento será 
obrigatório quando da colocação do hidrômetro.

7.3 -  RECOMPOSIÇÃO DD PAVIMENTO

A recomposição do pavimento sobrejacente à tubulação implantada será feita de acordo com o 
tipo do pavimento existente, seguindo as normas definidas pela SEM INFRA. - anexo

8.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 -  As normas Internas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e 
Esgoto (Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), farão parte integrantes do contrato a ser 
firmado com o licitante venceclor, independentes de transcrição.

8.2 -  Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veiculos 'e/ou; motos com a 
logomarca afixada na parte lâteral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivò padronizado 
pela CASAL, com fundo branco e letras azuis, contendo os seguintes dizeres:





COM
[NOME DA CONTRATAD 
A SERVIÇO DA CASA

8.3 -  Os veículos e/ou 
unidade responsável pela 
de utilização e bom estado

8.4 -  Executar os serviços
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A]

motos deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela 
gestão do contrato, devendo se apresentar em perfeitas condições 
de conservação.

entregues pela UN-FAROL, nos prazos fixados pela CASAL, para
cada etapa, tornando-se por base a data de recebimento das Ordens de Serviço.

8.5 -  Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line", as Ordens de Serviços (OS) 
executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas dos cronogramas.

8.6 -  As informações coletadas em campo, contidas nas Ordens de Serviços (OS) serão 
entregues diariamente Na Unidade de Negócio Jaraguá, localizada à Rua Antonio Pedro de 
Mendonça n® 96, no bairro| de Pajuçara, em Maceió (A l.), para análise e implementação no 
sistema “On-line” pela equipe da CASAL.

8.7 -  Apresentar diariamen 
relatório completo de suas

e. Juntamente com os comprovantes das Ordens de Serviço, um 
atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos.

executados e não executados, esses agrupados em função dos motivos impeditivos de sua 
realização e acrescidos de comentários justificativos das ocorrências,

8.8 -  Para efeito de pagamento as ordens de serviço devem estar com todos os campos 
preenchidos, principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, 
caberá a contratada ao menos identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não 
execução no verso da ordem.

8.9 -  Executar os serviços 
Normas de Procedimentos e

para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, Especificações, 
demais elementos que integram o presente Termo.

8.10 -  Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a 
prévia aprovação, por escrito, da CASAL.

8.11 -  Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos serviços.

8.14 -  Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal.

8.15 -  Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente 
todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no 
País.

8.16 -  Ser a única responsájvel pela execução dos serviços de que trata a presente licitação e 
responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de execução.

8.17 -  Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado como 
preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 
CASAL/CONTRATADA.
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8.18 -  Assegurar que todlDs os empregados se apresentem para o trabalho devidamente 
fardados e portanto crachá de identificação com fotografia.

8.19 -  Identificar, com a 
veículos utilizados para a 
custos dos serviços.

logomarca da firma e a inscrição “ A SERVIÇO  DA CASAL”, os 
execução dos serviços, cujo valor foi incluso na composição dos

8.20 -  Apresentar a CASA 
prestação dos serviços, o o 
mês anterior, de todos os 
deste PRO JETO  BÁSICO

., mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referentes à 
omprovante do recolhimento previdenciário e do FG TS, relativos ao 
funcionários envolvidos com a execução direta dos serviços objeto

8.21 -  Ser responsável por 
terceiros em consequência 
pagamento, sem qualquer 
acidentes ou fatos que cau 
imprudência, imperícia ou n

quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados a 
dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando-se pelo 

reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de 
sem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de 

egiigência de seus empregados.

8.22 -  Sinalizar com equipiamento adequado, conforme as exigências do Código Nacional 
deTrânsito, os locais de execução dos serviços.

8.23 -  Comunicar de imedi ato à CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento 
dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.24 -  Cumprir as normas 
higiene e medicina do tra 
proteção individual.

legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à segurança, 
balho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de

8.2.5 - Antes do início dos serviços, deverá o licitante vencedor participar do treinamento 
teórico-prático a ser promovido pela CASAL

9.0 -  OBRIGAÇÕES DA CASAL

9.1 -  Fornecer à Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários 
à correta execução dos serviços.

9.2 -  Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços.

9.3 -  Proceder, diariamente, a entrega dos documentos destinados à execução dos serviços à 
Contratada.

9.4 -  Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários sejam 
distribuídos.

9.5 -  Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de imediato, 
se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quando 
oficializado por escrito.

9.6 -  Comunicar à Contratkda, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 
devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para execução dos
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serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta não implique 
aumento de custos para a Cíontratada.

9.7 -  Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas sejam 
necessárias.

9.8 -  Abrir o “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes acontecidos durante a 
vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou indiretamente 
qualidade e a efetividade dos serviços.

9.9 -  Fornecer os layouts para adesivos de veículos e placas indicativas e de divulgação de 
obras e serviços

10.0-PENALIDADES
O atraso injustificado no cumprimento das solicitações de ligações de água ocorrerá multa ao 
dia, incidente sobre o valor total do contrato; inclusive recisão unilateral deste, além da 
aplicação das demais sanções prevista pela Lei 8.666 de 21/06/93

PARAGRAFO  PRIM EIRO :
assumidas serão aplicadas

Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações 
as seguintes sanções, não cumulativas assegurando o direito de

defesa prévia por 03 (três) dias úteis;
a) Advertência única, por escrito, para os serviços realizados em desacordo com as 

normas, especificações e/ou descumprimento de determinações, cabendo defesa 
prévia no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas;

b) MULTA POR ATRASO  - Serão aplicados multas no percentual de 10% (dez por 
cento), sobre o vali)r de cada ligação não executada no prazo determinado, por cada 
dia de atraso e ate o limite de cinco dias, ultrapassado esse tempo, o percentual 
passará para 20% (vinte por cento) ao dia, até atingir o valor da ligação domiciliar -  
ultrapassados essels prazos, o contrato deverá ser rescindido de pleno direito;

c) A recisão decorrente dos motivos acima, implicará no impedimento da contratada de 
participar de qualquer licitação na CASAL, por um prazo mínimo não inferior a dois 
anos, contados da áata rescisória.

11.0-BONIFICAÇÕES

Os serviços executados antes do prazo determinado neste projeto, ou seja, 03 (três) dias, 
serão bonificados com um percentual de 5% (cinco por cento) por cada serviço executado 
antecipadamente.

Eng .̂ Civil Maria de Fátima Acioly de Castro 
Gerente da Unidade de Negócio Jaraguá
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PROJETO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DOMICILIARES DE

ÁGUA DA UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

1.0-INTRODUÇÃO

Os serviços inerentes à 
recuperação de pavimento 
consumidor e determinante

implantação de ligações domiciliares de água, com ou sem 
é de fundamental importância para a ampliação do mercado 

para incrementar os níveis de faturamento e de arrecadação da 
Companhia, daí, a necessidade da contratação de empresas de engenharia, para 
implementação dessas ações, objetivando a melhoria da qualidade na prestação desses 
serviços, celeridade no atendimento ás demandas do mercado e a plena satisfação dos novos 
clientes.
Dessa forma, fica definido neste projeto que todo o material necessário à execução das 
ligações domiciliares, será da inteira responsabilidade da contratada, exceto os equipamentos 
de segurança (caixa de prclteção, hidrômetro, porcas, tubetes espiral anti-fraude), que serão 
fornecidos pela CASAL, cabendo também a contratada, a mão de obra de toda a execução dos 
serviços.

2.0 -  OBJETO DO PROJÉTO

O presente documento tem por finalidade, o estabelecimento das diretrizes, normas e 
especificações técnicas dos materiais e mão de obra a serem seguidas na execução dos 
serviços de implantação de ligações domiciliares de água em ruas com pavimento asfáltico, 
paralelepípedo, ou em rLias sem pavimento, na área de atuação da UN FAROL, 
compreendendo os setores comerciais: 14 ao 24, 28, 29 e 36, abrangendo os bairros: Farol, 
Pinheiro, Gruta, Canãa, Pitanguinha, Jacintinho, Bebedouro, Chã de bebedouro, Cambona, 
Levada, Feitosa, Barro Duro, Antares, Serraria, Ouro Preto, Sitio São Jorge, Santo Amaro, 
Santa Ámelia, na cidade de Maceió -  AL, melhor definido e especificado no “Esquema de 
Ligação”, anexo

3.0 -  QUANTITATIVOS bOS SERVIÇOS

Os quantitativos dos serviços aqui propostos, estão claramente definidos nas planilhas 
específicas que definem quantidades e detalhamento dos serviços necessários à boa 
execução de ligações domiciliares de água, de acordo com o tipo de pavimento de cada 
logradouro

4 .0  -  P R A Z O  P A R A  E X E C U Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S

O prazo para execução dos serviços previstos no projeto será de 12 (doze) mesesi contados a 
partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, podendo, por necessidade e 
conveniência da contratante ser prorrogado por igual período, até o limite máximo de 60 
(sessenta) meses, na forma da legislação em vigor.
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5 .0  -  F O R M A  D E  P A G A M E N T O

O pagamento será efetuaco mensalmente,30 (trinta) dias após a entrada da Nota Fiscal no 
sistema Pirâmide, em consonância com as medições realizadas e atestadas pelo Gestor do 
contrato.

6 .0  - G E S T Ã O  D O  C O N T R A T O

A gestão do presente ficará 
Dantas Correia, mat. 163S 
qualidade dos serviços aç

7.0 -  ESPECIFICAÇÕES

a cargo do Gerente da Unidade de Negócio Farol -  Paulo Piramar 
, que será responsável também, pelo atesto nas faturas e pela 
uí elencados

Quando do início dos trabalhos, o gestor indicará o profissional que irá fiscalizar a empresa 
contratada.

DOS SERVIÇOS

Exige-se que a empresa contratada para os serviços de execução das ligações domiciliares 
seja responsável também p4los serviços (às suas custas) de fotos digitais:

• Foto do pavimento antes da execução do serviço;
• Foto da vala escavada destacando a régua de monitoramento (largura e profundidade), 

antes de qualquer intervenção e a sinalização adequada
• Foto do imóvel onde será interligado o ramal predial;
• Foto da ligação dorrjiiciliar executada (antes do recobrimento), destacando o colar de 

tomada interligado a rede de distribuição;
• Foto do cavalete destacando o número do lacre da ligação (porca a porca)
• Foto da recomposição do pavimento após o encerramento do serviço

O BSERVAÇÃO :
- A ligação domiciliar. somente será considerada executada quando todos os
procedimentos técnicos, comerciais e administrativos forem totalmente realizados, 
inclusive com a recomposição de pavimento, incluindo-se nesse particular, à 
apresentação das seis fotos por ligação;
- As imagens fotográficas deverão ser colhidas em câmera digital com resolução 
superior a 5.0 (cinco)l megapixels;
- As fotos deverão ser entregues (descarregadas), na Unidade de negócio Farol, 
diariamente, juntarnente com as RAs correspondentes e o formulário de 
implantação/substituição de hidrômetros, totalmente preenchido e devidamente 
assinado por quem de direito;
- A contratada deverá anotar em cada imagem colhida, os números do RA e da 

ide será executada a respectiva ligação domiciliar;
responsabilizará pela correção de quaisquer irregularidades

matrícula do imóvel o 
- A contratada se
decorrentes dos serviços executados, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da execução 
do mesmo. Estão inclusos nessas irregularidades: vazamentos na ligação, reclamações 
de falta d’água, recalque no pavimento/reposição no piso de calçada, etc

Os serviços objeto do presiente deverão seguir totalmente, as especificações contidas nos
diagramas de ligações domiciliares de água -  Padrões “A” e “B” - anexo

G }
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Os materiais e conexões d cargo da empresa contratada obedecerão as especificações dos 
fabricantes, e as contidas np anexo elaborada pela Companhia.

PARA R ED ES  EM PVC e d L f ÔFÔ, com DN até 110mm;
Colar de Tomada em PVC/f]*P
Tubo PEAD Azul de 20mm |  PE 80 OU 100
Derivação com broca em PVC ou PP
Demais materiais e conexões de acordo com o diagrama

PARA R ED ES  EM FERR O  FUNDIDO -  QUALQUER DIÂMETRO, utilizar os seguintes 
materiais;
Abraçadeira de F®F® DN x 20mm 
Niple galvanizado
Tubo PEAD azul de 20mm - Pe 80 ou 100
Demais materiais e conexões, de acordo com o diagrama.

7.1 - ESCAVAÇÕES DE VALAS

Classifica-se como escavação comum de valas àquela possível de execução manual ou 
mecânica, sem a necessidade de desmonte a fogo, ou seja, aquela executada em qualquer

largura mínima da vala de 0,30m.terreno, exceto rocha, como

A contratada procederá ao 
promovendo após a execu 
materiais não servíveis.

corte do pavimento, usando o equipamento mais adequado, 
ção dos serviços, a limpeza e remoção de entulhos e outros

A contratada primará pela boa apresentação do trabalho, devendo obrigatoriamente, no local 
onde será colocado o colar de tomada, transformar a parte a ser recomposta em figura 
geométrica dos tipos: quadrado ou retângulo.

7.2 -  SERVIÇOS DIVERSOS

Durante a execução dos sérviços 
transeuntes e condutores e 
grades ou telas de proteção 
trabalhadores, conforme es 
placas de divulgação e indi

será obrigatória a colocação de sinalização, visível para 
TI veículos, passagens provisórias para pedestre e/ou veículos, 

objetivando prevenir, facilitar passagens e proteger cidadão e 
abelece as normas de segurança do trabalho, bem como, as 
cativas de obras e serv iço s da CA SA L

Quando da escavação da vala , será obrigatório a utilização de m antas, lonas ou 
sim ilares, nas duas faces laterais, para o acondicionam ento momentâneo do m aterial 
retirado da escavação , de fsrm a a evitar su je ira ou residuo no pavimento

O material retirado, paralelepípedos, bloqueies, mosaicos etc., deverão ser arrumados nas 
proximidades do local escavado, para facilitar o movimento de pessoas, veículos e a 
reutilização, não devendo ficar nenhum resíduo sobre o pavimento.

As escavações de valas serão executadas de forma manual ou mecânica, com folgas 
necessárias que permitam a montagem da tubulação.

5  30%  ^
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A largura da vala é função do terreno, das profundidades, dos diâmetros e da metodologia, 
devendo-se, em conjunto com a Fiscalização, definir a largura a ser escavada -  É obrigatório o 
uso de RÉGUA DE MONITORAMENTO QUE COM PROVE AS ESPEC IFIC A Ç Õ ES .

O comprimento médio da 
comprimento de 10,0 metro 
10% (dez) por cento a cada

(trêW
O prazo máximo para o 
contratada, será de 03 
CASAL ao executor dos 
deverá comunicar expressa 
competente da CASAL ou d

sé

ligação domiciliar será de 6,0 metros, devendo o excedente ao 
s ser avaliado pela Fiscalização e o pagamento será acrescido de 
metro excedente do valor da ligação.

término dos serviços de execução de ligações domiciliares pela 
) dias, contados a partir da data de entrega da programação da 
rviços. Quando a contratada encontrar casa fechada, a mesma 

mente ao cliente, a ocorrência, deixando número telefônico do setor 
a própria empresa para contato.

As profundidades devem ser tais que, ensejem recobrimento mínimo de 0,60 m nas vias 
públicas e 0,40 m nos passeios, (exceto, quando a rede estiver em desacordo com essa 
profundidade), com largura mínima de 0,30m

Os reaterros, normalmente, 
se fizer necessário, podend

serão feitos com o próprio material escavado, com a seleção que 
0 fazer uso do material não saturado, com a devida anuência da 

Fiscalização. A compactação poderá ser manual e/ou mecânica, em camadas de 0,20 m, 
usando-se água quando for recomendado, objetivando atingir o adensamento da mesma.

A instalação da caixa de proteção de hidrômetro deverá ser assente de forma nivelada e 
alinhada com a face da parede que irá recebê-la.

O acabamento da alvenaria 
encontrada originalmente na

de tijolo deverá possuir qualidade no mínimo igual à da alvenaria 
casa do cliente.

Qualquer acidente provocado em decorrência da execução dos serviços executados será de 
inteira responsabilidade do e'xecutor da obra.

As reclamações judiciais, feitas por terceiros decorrentes da execução dos serviços de ligações
domiciliares, serão de inteira

i3lSerá obrigatório uso de "nív 
hidrômetro e do cavalete 
obrigatório quando da coloca^

nã

7.3 -  RECOMPOSIÇÃO D

responsabilidade do executor da obra

de bolha “e “prumo” para nivelamento da caixa de proteção de 
s posições horizontais e verticais. O mesmo procedimento será 
ão do hidrômetro.

Ò PAVIMENTO

A recomposição do pavimento sobrejacente á tubulação implantada será feita de acordo com o 
tipo do pavimento existente, seguindo as normas definidas pela SEM INFRA. - anexo

8.0 -  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 -  As normas Internas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e 
Esgoto (Decreto 33.438 de Ò5 de maio de 1989), farão parte integrantes do contrato a ser 
firmado com o licitante vencedor, independentes de transcrição.
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8.2 -  Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos e/ou motos com a 
logomarca afixada na part^ lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo padronizado 
pela CASAL, com fundo branco e letras azuis, contendo os seguintes dizeres:

[NOME DA CONTRATADA]
A SERVIÇO DA CASA

8.3 -  Os veículos e/ou rlnotos deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela
unidade responsável pela gestão do contrato, devendo se apresentar em perfeitas condições
de utilização e bom estado 'de conservação.

8.4 -  Executar os serviços 
cada etapa, tornando-se po'

entregues pela UN-FAROL, nos prazos fixados pela CASAL, para 
base a data de recebimento das Ordens de Serviço.

8.5 -  Lançar diariamente rio sistema através da rede “on-line”, as Ordens de Serviços (OS) 
executadas no dia útil imediatamente anterior, respeitando as datas dos cronogramas.

8.6 -  As informações colqtadas em campo, contidas nas Ordens de Serviços (OS) serão 
entregues diariamente Na Unidade de Negócio do Farol, localizada à Rua do Sossego s/n., no 
bairro do Farol, em Maceió (AL), para análise e implementação no On-line pela equipe da 
CASAL.

8.7 -  Apresentar diariamen|( 
relatório completo de sua 
executados e não executac 
realização e acrescidos de

e. Juntamente com os comprovantes das Ordens de Serviço, um 
atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, 

os, esses agrupados em função dos motivos impeditivos de sua 
cbmentários justificativos das ocorrências.

8.8 -  Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos preenchidos, 
principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da impossibilidade, caberá a 
contratada ao menos identificar o nome do cliente e justificar o motivo da não execução no 
verso da ordem.

8.9 -  Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, Especificações.
Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente Termo.

8.10 -  Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a 
prévia aprovação, por escrito da CASAL.

8.11 -  Promover a seleção e 

8.14 -  Responsabilizar-se pe

0 treinamento do pessoal necessário à execução dos serviços, 

o bom comportamento de seu pessoal.

8.15 -  Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar rigorosamente 
todas as prescrições relativa^ às Leis de Trabalho e da Previdência ou correlatas em vigor no 
País.

8.16 -  Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a presente licitação e
responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos prazos de execução.

8.17 -  Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, devidamente credenciado como 
preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL as instruções, bem como
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proporcionar toda a 
CASAL/CONTRATADA.

assistência e facilidades necessárias ao relacionamento

8.18 -  Assegurar que todos os empregados se apresentem para o trabalho devidamente 
fardados e portanto crachá de identificação com fotografia.

8.19 -  Identificar, com a 
veículos utilizados para a 
custos dos serviços.

ogomarca da firma e a inscrição “ A SERVIÇO  DA CASAL”, os 
execução dos serviços, cujo valor foi incluso na composição dos

8.20 -  Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das Notas Fiscais referentes à 
prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e do FG TS, relativos ao 
mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a execução direta dos serviços objeto 
deste PRO JETO  BÁSICO

8.21 -  Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a danos e prejuízos causados a
terceiros em consequência dos serviços objeto deste Termo, responsabilizando-se pelo 
pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de 
acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de 
imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

8.22 -  Sinalizar com equip 
Trânsito, os locais de execu^

amento adequado, conforme as exigências do Código Nacional de 
ão dos serviços.

8.23 -  Comunicar de imedia 
dos serviços, oficializando no

ito á CASAL qualquer ocorrência de impedimento ao andamento 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.24 -  Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis á segurança, 
higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os equipamentos de 
proteção individual.

8.2.5 - Antes do início dos 
teórico-prático a ser promovido

serviços, deverá o licitante vencedor participar do treinamento 
pela CASAL

9.0 -  OBRIGAÇÕES DA CASAL

9.1 -  Fornecer á Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários 
à correta execução dos serviços.

9.2 -  Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos serviços.

9.3 -  Proceder, diariamente, a entrega dos documentos destinados à execução dos serviços á 
Contratada.

9.4 -  Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários sejam
distribuídos. j

9.5 -  Esclarecer toda e qualqLer dúvida com referência á execução dos serviços, de imediato, 
se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quando 
oficializado por escrito.
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9.6 -  Comunicar à Contràtada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 
devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para execução dos 
serviços, que visem atendejr exclusivamente ao interesse público, desde que esta não implique 
aumento de custos para a Contratada.

9.7 -  Intervir Juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas sejam 
necessárias.

9.8 -  Abrir o “Livro de Ocorn 
vigência do contrato, pri 
qualidade e a efetividade do

ências” e registrar todos os fatos relevantes acontecidos durante a 
incipalmente aqueles que prejudiquem, direta ou indiretamente 

s serviços.

9.9 -  Fornecer os layouts para adesivos de veículos e placas indicativas e de divulgação de 
obras e serviços

10.0 -  PENALIDADES

O atraso injustificado no cumprimento das solicitações de ligações de água ocorrerá multa ao 
dia, incidente sobre o valor total do contrato; inclusive recisão unilateral deste, além da 
aplicação das demais sanções prevista pela Lei 8.666 de 21/06/93

PARAGRAFO PRIMEIRO:
assumidas serão aplicadas

Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações 
as seguintes sanções, não cumulativas assegurando o direito de

defesa prévia por 03 (três) d as úteis;
d) Advertência única, por escrito, para os serviços realizados em desacordo com as 

normas, especificações e/ou descumprimento de determinações, cabendo defesa 
prévia no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas;

e) MULTA POR ATr K s O - Serão aplicados multas no percentual de 10% (dez por 
cento), sobre o valor de cada ligação não executada no prazo determinado, por cada 
dia de atraso e ate o limite de cinco dias, ultrapassado esse tempo, o percentual 
passará para 20% l(vinte por cento) ao dia, até atingir o valor da ligação domiciliar -  
ultrapassados essek prazos, o contrato deverá ser rescindido de pleno direito;

f) A recisão decorrente dos motivos acima, implicará no impedimento da contratada de 
participar de qualqiljer licitação na CASAL, por um prazo mínimo não inferior a dois 
anos, contados da áata rescisória.

11.0-BONIFICAÇÕES

Os serviços executados antes do prazo determinado neste projeto, ou seja, 03 (três) dias, 
serão bonificados com um percentual de 5% (cinco por cento) por cada serviço executado 
antecipadamente.

Téc. Ind. Paulo Píramar Dantas Correia 
Gerènte da Unidade de Negócio FAROL
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LOTE 3

PR O JE TO  BÁ SIC O

VICE - PRESIDÊNCIA DE GESTÃO OPERACIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DE NEGÓCIO DA CAPITAL 

UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES

PROJETO BÁSICO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÕES
DOM CILIARES DE AGUA EM MACEIÓ

Maceió, julho/2013
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P R O JE T O  B Á S IC O  Í>ARA E X E C U Ç Ã O  D O S S E R V IÇ O S  D E  L IG A Ç Õ E S  
D O M IC ILIA R ES  D E  Á G U A  NA UN IDADE D E  N EG Ó C IO  B EN ED IT O  B E N T E S

1 .0 - IN T R O D U Ç Ã O

O s serviços inerentes à mplantação de ligações domiciliares de água, com ou sem  
recuperação de pavimerto, é  de fundamental importância para a ampliação do 
mercado consumidor e determinante para incrementar os níveis de faturamento e de 
arrecadação da Companhia, daí, a necessidade da contratação de em presas de 
engenharia, para impleme|ntação d essas ações, objetivando a melhoria da qualidade na 
prestação d esse s  serviços, celeridade no atendimento às dem andas do mercado e a 
plena satisfação dos novok clientes.
D essa  forma, fica definido! neste projeto que todo o material necessário à execução das 
ligações domiciliares, s^rá da inteira responsabilidade da contratada, exceto os 
equipamentos de seguraipça (caixa de proteção, hidrõmetro, porcas, tubetes espiral 
anti-fraude), que serão fornecidos pela C A SA L, cabendo também a contratada, a  mão 
de obra de toda a execução dos serviços.

2.0 -  O B JE T O  DO P R O JÉ T O

O presente documento tem por finalidade, o estabelecimento das diretrizes, normas e  
especificações técnicas dos materiais e  mão de obra a serem  seguidas na execução  
dos serviços de implantação de ligações domiciliares de água em ruas com pavimento 
asfáltico, paralelepípedo, ou em ruas sem  pavimento, na área de atuação da UN 
FA RO L, compreendendo os setores comerciais: 25, 26, 27, 30 a 35, 40 e 50, 
abrangendo os bairros: Tabuleiro do Martins, Clima Bom, Santos Dumont, Cidade  
Universitária, Santa Lúcia
de Maceió -  AL, melhor definido e especificado no “Esquem a de Ligação”, anexo

3.0 -  Q U A N TITA TIVO S D O S S E R V IÇ O S

O s quantitativos dos servi 
específicas que definem 
execução de ligações domi 
logradouro

Benedito Bentes, Henrique Equelman e Forene na cidade

ços aqui propostos, estão claramente definidos nas planilhas 
quantidades e detalhamento dos serviços necessários à boa 
ciliares de água, de acordo com o tipo de pavimento de cada

4.0 -  PRAZO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
O prazo para execução dos serviços previstos no projeto será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço expedida pela CASAL, 
podendo, por necessidad  ̂e conveniência da contratante, ser prorrogado por igual 
período, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, na forma da legislação em 
vigor.
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5.0 -  FORMA DE PAÒAMENTO
O pagamento será efetuado mensalmente,30 (trinta) dias após a entrada da Nota 
Fiscal no sistema Piríimide, em consonância com as medições realizadas e 
atestadas pelo Gestor do contrato.

6.0 - GESTÃO DO CONTRATO
A gestão do presente ficará a cargo do Gerente da Unidade de Negócio Jaraguá -  
Maria Aparecida Torres, mat. 2564, que será responsável também, pelo atesto 
nas faturas e pela qualidade dos serviços aqui elencados
Quando do início dos trabalhos, o gestor indicará o profissional que irá fiscalizar a 
em presa contratada.

Foto do imóvel ond 
Foto da ligação d

7.0 -  ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
Exige-se que a em presa contratada para os serviços de execução das ligações 
domiciliares seja responsável também pelos serviços (às suas custas) de fotos 
digitais;

• Foto do pavimento antes da execução do serviço;
• Foto da vala escavada destacando a régua de monitoramento (largura e  

profundidade), ante s de qualquer intervenção e a sinalização adequada
le será interligado o ramal predial;
iDmiciliar executada (antes do recobrimento), destacando o 

colar de tomada interligado a rede de distribuição;
Foto do cavalete destacando o número do lacre da ligação (porca a porca)
Foto da recomposição do pavimento após o encerramento do serviço

OBSERVAÇÃO:
- A  ligação domici iar, somente será considerada executada quando todos os 
procedimentos técnicos, comerciais e administrativos forem totalmente 
realizados, inclusive com a recomposição de pavimento, incluindo-se nesse  
particular, à aprese ntação das se is fotos por ligação;
- A s imagens fotográficas deverão ser colhidas em câmera digital com resolução 
superior a 5.0 (cinco), megapixels;
- A s fotos deverão ser entregues (descarregadas), na Unidade de negócio Farol, 
diariamente, juntarjiente com as RAs correspondentes e o formulário de 
implantação/substituição de hidrômetros, totalmente preenchido e devidamente 
assinado por quem jde direito;
- A contratada deverá anotar em cada imagem colhida, os números do RA e da 
matrícula do imóvel onde será executada a respectiva ligação domiciliar;
- A contratada se  responsabilizará pela correção de quaisquer irregularidades 
decorrentes dos serviços executados, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
execução do mesmo. Estão inclusos n essas irregularidades: vazam entos na 
ligação, reclam ações de falta d’água, recalque no pavimento/reposição no piso 
de calçada, etc
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O s serviços objeto do p 
nos diagramas de ligaçõe:

resente deverão seguir totalmente, a s  especificações contidas 
is domiciliares de água -  Padrões “A ” e “B” - anexo

O s materiais e  conexões 
dos fabricantes, e  as  con

a cargo da em presa contratada obedecerão a s  especificações 
idas no anexo elaborada pela Companhia.

PARA  R E D E S  EM P V C  e D E F Ô F Ô , com DN até 110mm:
Colar de Tom ada em PVG/PP
Tubo P EA D  Azul de 20mijn -  P E  80 OU 100
Derivação com broca em P V C  ou PP
Dem ais materiais e conexões de acordo com o diagrama

O FUNDIDO -  Q U A LQ U ER  DIÂM ETRO, utilizar os seguintesPARA  R E D E S  EM F E R R  
materiais:
Abraçadeira de F °F ° DN 20mm  
Niple galvanizado
Tubo PEA D  azul de 20mm -  Pe 80 ou 100 
Dem ais materiais e conexões, de acordo com o diagrama.

7.1 - ESCAVAÇÕES DE VALAS

Classifica-se como escav  
ou mecânica, sem  a neo 
qualquer terreno, exceto

A contratada procederá aó 
promovendo após a execu  
materiais não servíveis.

ação comum de valas àquela possível de execução manual 
essidade de desmonte a fogo, ou seja, aquela executada em 
rocha, como largura mínima da vala de 0,30m.

corte do pavimento, usando o equipamento mais adequado, 
ção dos serviços, a limpeza e remoção de entulhos e outros

A contratada primará pela boa apresentação do trabalho, devendo obrigatoriamente, no 
local onde será colocado jo colar de tomada, transformar a parte a ser recomposta em 
figura geométrica dos tipos: quadrado ou retângulo.

7.2 -  S E R V IÇ O S  D IV E R s b s

Durante a execução dos serviços será obrigatória a colocação de sinalização, visível 
para transeuntes e condutores em veículos, passagens provisórias para pedestre e/ou 
veículos, grades ou telas de proteção, objetivando prevenir, facilitar passagens e  
proteger cidadão e trabalhadores, conforme estabelece a s  normas de segurança do 
trabalho, bem como, as placas de divulgação e indicativas de obras e serviços da 
C A S A L  I

dáQuando da escavação 
similares, nas duas faò 
material retirado da esca

vala, será obrigatório a utilização de mantas, lonas ou 
es laterais, para o acondicionamento momentâneo do 
/ação, de forma a evitar sujeira ou resíduo no pavimento
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O material retirado, paralelepípedos, bloquetes, mosaicos etc., deverão ser arrumados 
nas proximidades do local escavado, para facilitar o movimento de pessoas, veículos e 
a reutilização, não devendo ficar nenhum resíduo sobre o pavimento.

A s escavações de valas 
necessárias que permitam

serão executadas de forma manual ou m ecânica, com folgas 
a montagem da tubulação.

funA  largura da vala é 
metodologia, devendo-sc! 
escavada -  É  obrigatório 
A S  E S P E C IF IC A Ç Õ E S .

O comprimento médio da 
ao comprimento de 10,0 
acrescido de 10% (dez)

çao do terreno, das profundidades, dos diâmetros e da 
em conjunto com a Fiscalização, definir a largura a ser 

0  uso de R ÉG U A  D E M ONITORAM ENTO Q U E  C O M P R O V E

ligação domiciliar será de 6,0 metros, devendo o excedente 
metros ser avaliado pela Fiscalização e o pagamento será  

cento a cada metro excedente do valor da ligação.por

O prazo máximo para o término dos serviços de execução de ligações domiciliares pela 
contratada, será de 03 (três) dias, contados a partir da data de entrega da programação 
da C A S A L  ao executor dos serviços. Quando a contratada encontrar casa  fechada, a 
m esm a deverá comunicar expressamente ao cliente, a ocorrência, deixando número 
telefônico do setor competente da C A S A L ou da própria em presa para contato.

A s profundidades devem  
vias públicas e 0,40 m noè 
e ssa  profundidade), com

ser tais que, ensejem  recobrimento mínimo de 0,60 m nas 
passeios, (exceto, quando a rede estiver em desacordo com 

lárgura mínima de 0,30m

O s reaterros, normalmerte, serão feitos com o próprio material escavado, com a 
seleção que se  fizer necessário, podendo fazer uso do material não saturado, com a 
devida anuência da Fiscalização. A  compactação poderá ser manual e/ou mecânica, 
em cam adas de 0,20 m, ilisando-se água quando for recomendado, objetivando atingir 
o adensamento da mesmá.

A  instalação da caixa de firoteção de hidrômetro deverá ser assente de forma nivelada 
e alinhada com a face da parede que irá recebê-la.

O acabamento da alvenarí 
alvenaria encontrada origi

ia de tijolo deverá possuir qualidade no mínimo igual à da 
inalmente na casa  do cliente.

Qualquer acidente provocado em decorrência da execução dos serviços executados
será de inteira responsabil dade do executor da obra.

A s reclam ações judiciais, feitas por terceiros decorrentes da execução dos serviços de 
ligações domiciliares, serã^ de inteira responsabilidade do executor da obra

Será  obrigatório uso de ‘nível de bolha “e “prumo” para nivelamento da caixa de
proteção de hidrômetro e do cavalete, nas posições horizontais e verticais. O mesmo
procedimento será obrigatório quando da colocação do hidrômetro.
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7.3 -  RECOMPOSIÇÃO DO PAVIMENTO

A recomposição do pa 
acordo com o tipo do 
SEM IN FRA . - anexo

ivimento sobrejacente à tubulação implantada será feita de 
pavimento existente, seguindo as normas definidas pela

8.0 -  OBRIGAÇÕES DA

8.1 -  A s normas Interna 
Água e Esgoto (Decreto 
contrato a ser firmado co

CONTRATADA

s  da C A S A L  e o Regulamento de Prestação de Serviços de 
33.438 de 05 de maio de 1989), farão parte integrantes do 

m 0  licitante vencedor, independentes de transcrição.

8.2 -  Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos e/ou motos com a 
logomarca afixada na parte lateral (veículos) e no baú (motos) conforme adesivo 
padronizado pela CA SA L, com fundo branco e letras azuis, contendo os seguintes 
dizeres:

[NOME DA CONTRATAÕA] 
A SERVIÇO DA CASA

8.3 -  O s veículos e/ou m 
unidade responsável pe 
condições de utilização e

otos deverão ser previamente inspecionados e aprovados pela 
a gestão do contrato, devendo se  apresentar em perfeitas 
bom estado de conservação.

8.4 -  Executar os serviços entregues pela UM B EN ED IT O  B E N T E S , nos prazos fixados 
pela C A SA L, para cada etapa, tornando-se por base a data de recebimento das Ordens 
de Serviço.

8.5 -  Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, a s  Ordens de Serviços 
(OS) executadas no d a útil imediatamente anterior, respeitando as datas dos 
cronogramas.

8.6 -  A s informações coletadas em campo, contidas nas Ordens de Serviços (OS) 
serão entregues diariamente Na Unidade de Negócio Jaraguá, localizada à Rua 
Vereador Jo sé  Raimundo s/n°, em Maceió (Al.), para análise e implementação no On
line pela equipe da CA SA L.

8.7 -  Apresentar diariamente. Juntamente com os comprovantes das Ordens de 
Serviço, um relatório cornpleto de suas atividades do dia anterior, incluindo os serviços 
recebidos, executados e não executados, e sse s  agrupados em função dos motivos
impeditivos
ocorrências.

de sua realização e acrescidos de comentários justificativos das

8.8 -  Para efeito de pagamento as ordens devem estar com todos os campos 
preenchidos, principalmente com a leitura e a assinatura do cliente, quando da
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Especificações. Normas 
presente Termo.

contratada ao menos identificar o nome do cliente e justificar
0  motivo da não execução no verso da ordem.

8.9 -  Executar os serviços para a C A S A L  obedecendo às Normas Técnicas,
de Procedimentos e demais elementos que integram o

8.10 -  Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita 
sem  a prévia aprovação, por escrito, da CA SA L.

8.11 -  Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução dos 
serviços.

8.14 -  Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal.

8.15 -  S er a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a observar 
rigorosamente todas as prescrições relativas à s  Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no Pa s.

8.16 -  Ser a única responsável pela execução dos serviços de que trata a presente 
licitação e responder pela qualidade dos m esm os e cumprimento dos prazos de 
execução.

8.17 -  Manter, junto a C A SA L, profissional qualificado, devidamente credenciado como 
preposto, para representar a Contratada e receber da C A S A L  as instruções, bem como 
proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao relacionamento 
CASAL/CO N TRATADA.

8.18 -  Assegurar que 
devidamente fardados e p

todos os empregados se  apresentem para o trabalho 
ortanto crachá de identificação com fotografia.

8.19 -  Identificar, com a logomarca da firma e a inscrição “ A  S E R V IÇ O  DA C A S A L”, os
veículos utilizados para a 
dos custos dos serviços.

execução dos serviços, cujo valor foi incluso na composição

8.20 -  Apresentar a C A SA L, mensalmente, quando do envio das Notas .Fiscais 
referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento previdenciário e 
do F G T S , relativos ao rnês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a 
execução direta dos serviços objeto deste P R O JE T O  B Á SICO

8.21 -  Ser responsável por quaisquer reclam ações relativas a danos e prejuízos
causados a terceiros 
responsabilizando-se pelo

m consequência dos serviços objeto deste Termo, 
pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CA SA L, 

de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem  prejuízos aos serviços 
ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus  
empregados.
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8.22 -  Sinalizar com equipamento adequado, conforme as exigências do Código 
Nacional deTrânsito, os locais de execução dos serviços.

8.23 -  Comunicar de 
andamento dos serviços,

imediato à C A S A L qualquer ocorrência de impedimento ao 
oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.24 -  Cumprir a s  normas legais, regulamentares e administrativas aplicáveis à 
segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamentos de proteção individual.

8.2.5 - Antes do iníci 
treinamento teórico-prátic

9.0 -  OBRIGAÇÕES DA

0 dos serviços, deverá o licitante vencedor participar do 
0 a ser promovido pela C A S A L

CASAL

9.1 -  Fornecer á Contra 
necessários á correta exe

ada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações 
cução dos serviços.

9.2 -  Fornecer m ensalm eite à Contratada os quantitativos previstos dos serviços.

9.3 -  Proceder, diariameme, a entrega dos documentos destinados á execução dos 
serviços à Contratada.

9.4 -  Programar a execução dos serviços de forma que os quantitativos diários sejam  
distribuídos.

9.5 -  Esclarecer toda e cjualquer dúvida com referência à execução dos serviços, de 
imediato, se  possível, quaindo solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, quando oficializado por escrito.

9.6 -  Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 
devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde  
que esta não implique aumento de custos para a Contratada.

9.7 -  Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, caso estas  
sejam necessárias.

9.8 -  Abrir o “Livro de O c  
durante a vigência do o 
indiretamente qualidade e

9.9 -  Fornecer os layoüt 
divulgação de obras e servi

orrências” e registrar todos os fatos relevantes acontecidos 
ontrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou 

a efetividade dos serviços.

:s para adesivos de veículos e placas indicativas e de 
iços
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multa ao dia, incidente s 
além da aplicação das de

obrigações assum idas 
assegurando o direito de
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cumprimento das solicitações de ligações de água ocorrerá 
obre o valor total do contrato; inclusive recisão unilateral deste, 
mais sanções prevista pela Lei 8.666 de 21/06/93

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Pela inexecução total, parcial ou
serão aplicadas as seguintes sanções, 
defesa prévia por 03 (três) dias úteis;

inadequada das 
não cumulativas

g) Advertência única, por escrito, para os serviços realizados em desacordo com 
as normas, especificações e/ou descumprimento de determinações, cabendo
defesa prévia no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas;

h) M ULTA P O R  A T R A SO  - Serão aplicados multas no percentual de 10% (dez
por cento), sobre o valor de cada ligação não executada no prazo determinado.

i)

i í m w  WXXWWW II»-/ ÎW4C.»./ ........... ,

por cada dia de atraso e até o limite de cinco dias, ultrapassado e sse  tempo, o 
percentual passará para 20% (vinte por cento) ao dia, até atingir o valor da 
ligação domiciliar -  ultrapassados e sse s  prazos, o contrato deverá ser 
rescindido de pleno direito;
A  recisão decorrente dos motivos acima, implicará 
contratada de participar de qualquer licitação na C A S A L  
não inferior a dois anos, contados da data rescisória.

no impedimento da 
por um prazo mínimo

11.0-BONIFICAÇÕES

O s serviços executados antes do prazo determinado neste projeto, ou seja, 03 
(três) dias, serão bonificados com um percentual de 5% (cinco por cento) por cada 
serviço executado antecipadamente.

Eng .̂ Química Maria Aparecida Torres dos Santos 
Gerente da Unidade de Negócio Benedito Bentes
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ANEXO II

ESQUEMA DE LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA EM PEAD ^
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
ESQUEMA DE LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA EM PEAD
PARA MACEIÓ -  PADRÃO " b" -  (FERRO FUNDIDO -  QUALQUER DIÂMETRO)

E S P E C IF IC A Ç Ã O  DOS M A T E R IA IS

1- ÀBRAÇADEIRA EM F»F»
2- TUBO PÉAD 2O1MI - PE 100 (COR AZUL)
3- CURVA DE RAIO LONGO DN SOmUI - PVC ESGOTO
4- TUBO CAMISA DN 50mm - PVC ESGOTO
5- ADAPTADOR PARA PEAD C/ COMPRESSÃO E ROSCA 20x3/4"
6- REGISTRO ÈSPECÍAL MAGNÉTICO DE 3/4"
7- CONEXÃO DE HIDRÕMETRO - PORCA ANTI-ÍNVERSÃO
8- HIDRÕMETRO 3/4", ATÉ 5m’
9- LUVA SR 25mm x 3/4"

10- JOELHO SOLDÁVEL 25mm
11- CAIXA DÊ PROTEÇÃO DE HIDRÕMETRO EM FIBRA DE VIDRO 

OU POLIPROPILENO (PP) - VIDE ESPECIFICAÇÕES PRÓPRIAS

2-

3-

5-

A PARTE FINAL DO TUBO DE PEAD, ADAPTADOR E JOÉLHO, 
DEVERÃO FICAR EMBUTIDOS NA PAREDE DA FACHADA DO IMÓVEL 
E NO muro;
O CORTE E A RELIGAÇÃO SERÃO EFETUADOS PELO REGISTRO 
DE N“ 6;
A CAIXA DE PROTEÇÃO DO HIDRÕMETRO SERÁ INSTALADA AO 
NÍVEL DA CALÇADA, NO MURO FRONTAL DO IMÓVEL:
APÓS A CONEXÃO N“ 10 O CLIENTE COLOCARÃ UM REGISTRO 
DE ESPERA 00 SIMILAR;
UN - FAROL/SUNEC - OUTUBRO/2011

C 3
CD
CD

CJT
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CO
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CD
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EDIT>^ DE PREGÃO PRESEN CIAL N.° 13/2014 -  CASAL. 
 ̂ ANEXO III

PLANILHAS DE CUSTOS 
LOTEI

O B R A ;  S e r v i ç o s  d e  l i g a ç õ e s  d o m i c i l i a r e s  d e  A g u a

L O C A L :  U n i d a d e s  d e  N e g ó c i o s  J a r a g u á

D A T A : J a n e i r o / 2 0 L B . D . I . :  2 4 , 6 0 %

Í T E M C Ó D I G O D I S C R I M I N A Ç Ã O U N I D . Q U A N T . P . U N I T . P . T O T A L

1
C o m p o s i ç ã o

C A S A L
L ig a ç ã o  d o m ic i l i a r  e m  r u a  n ã o  p a v im e n t a d a u n d 3 1 6 1 7 8 ,5 9 5 6 .4 3 4 ,4 4

2
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

L i g a ç ã o  d o m ic i l i a r  e m  r u a  n ã o  p a v im e n t a d a ,  c o m  b o n i f i c a ç ã o  

d e  5 %
u n d 2 4 3

r

1 8 7 ,5 2 4 5 .5 6 7 ,3 6

3
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

L ig a ç ã o  d o m ic O ia r  e m  r u a  n ã o  p a v im e n t a d a  ( e x e c u ç ã o  

N O T U R N A )
u n d 3 4 2 2 5 ,2 9 7 .6 5 9 ,8 6

4
C o m p o s i ç ã o

C A S A L
L ig a ç ã o  d o m ic i l i a r  e m  r u a  n ã o  p a v im e n t a d a  ( e x e c u ç ã o  F D S ) u n d 2 7 2 7 1 ,9 9 7 .3 4 3 ,7 3

5
C o m p o s i ç ã o

C A S A L
L ig a ç ã o  d o m ic i l i a r  e m  r u a  p a v im e n t a d a  e m  p a r a le le p ip e d o u n d 4 2 7 2 6 8 ,8 2 1 1 4 .7 8 6 ,1 4

6

C o m p o s i ç ã o

C A S A L

L ig a ç ã o  d o m i c i i a r  e m  r u a  p a v im e n t a d a  e m  p a r a le le p ip e d o ,  

c o m  b o n i f i c a ç ã o  d e  5 %
u n d 2 0 3 2 8 2 ,2 6 5 7 .2 9 8 ,7 8

7
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

L ig a ç ã o  d o m ic i l i a r  e m  r u a  p a v im e n t a d a  e m  p a r a le le p ip e d o  

( e x e c u ç ã o  N O T U R N A )
u n d 4 8 3 4 3 ,2 5 1 6 .4 7 6 ,0 0

8
C o m p o s ç ã o

C A S A L

L ig a ç ã o  d o m ic i l i a r  e r a  r u a  p a v im e n t a d a  e m  p a r a le le p ip e d o  

( e x e c u ç ã o  F D S )
u n d 2 2 4 1 7 ,6 8 9 .1 8 8 ,9 6

9
C o m p o s i ç ã o

C A S A L
L ig a ç ã o  d o m ic i l i a r  e m  r u a  p a v im e n t a d a  e m  a s íà l t o u n d 7 1 8 3 4 6 ,2 6 2 4 8 .6 1 4 ,6 8

1 0
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

L ig a ç ã o  d o m ic i l i a r  e m  r u a  p a v im e n t a d a  e m  a s f e l t o ,  c o m  

b o n i f i c a ç ã o  d e  5 %
u n d 3 0 8 3 6 3 ,5 7 1 1 1 .9 7 9 ,5 6

11
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

L ig a ç ã o  d o r a ic f l ia r  e m  r u a  p a v im e n t a d a  e m  a s f e l t o  ( e x e c u ç ã o  

N O T U R N A )  .
u n d 8 0 4 1 4 ,9 1 3 3 .1 9 2 ,8 0

1 2
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

L ig a ç ã o  d o m ic i l i a r  e m  r u a  p a v im e n t a d a  e m  a s f e l t o  ( e x e c u ç ã o  

F D S )
u n d 3 4 4 8 3 ,5 6 1 6 .4 4 1 ,0 4

T O T A L  G E R A L 7 2 4 . 9 8 3 , 3 5
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

LOTE 2

O B R A :  S e r v i ç o s  d e  l i g a ç õ e s  d o m i c i l i a r e s  d e  A g u a  

L O C A L :  U n i d a d e s  d e  N e g ó c i o s  F a r o l

D A T A :  J a n e i r o  /  2 0 1 4  2 4 , 6 0 %

í t e m I C ó d i g o D I S C R I M I N A Ç Ã O U N I D . Q U A N T . I  P . U N I T . P . T O T A L

1

C o m p o s i ç ã o

C A S A L
L ig a ç ã o  d o m ic i l i a r  e m  r u a  n ã o  p a v im e n t a d a u n d 2 7 0 1 7 8 ,5 9 4 8 .2 1 9 ,3 0

2

C o m p o s i ç ã o

C A S A L

L ig a ç ã o  d o m ic i l i a r  e m  r u a  n ã o  p a v im e n t a d a ,  c o m  b o n i f i c a ç ã o  

d e  5 %  1
u n d 1 8 0 1 8 7 ,5 2 3 3 .7 5 3 ,6 0

3

C o m p o s i ç ã o

C A S A L

L ig a ç ã o  d o m ic f l ia r  e m  r u a  n ã o  p a v im e n t a d a  ( e x e c u ç ã o  

N O T U R N A )
u n d 3 0 2 2 5 ,2 9 6 .7 5 8 ,7 0

4
C o m p o s i ç ã o

C A S A L
L p ç ã o  d o m ic f l ia r  e m  r u a  n ã o  p a v im e n t a d a  ( e x e c u ç ã o  F D S ) u n d 2 0 2 7 1 ,9 9 5 .4 3 9 ,8 0

5

C o m p o s i ç ã o

C A S A L
L ig a ç ã o  d o m ic i l i a r  e m  r u a  p a v im e n t a d a  e m  p a r a le le p ip e d o u n d 4 1 4 2 6 8 ,8 2 1 1 1 .2 9 1 ,4 8

6
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

L ig a ç ã o  d o m ic i l i a r  e m  r u a  p a v im e n t a d a  e m  p a r a le le p ip e d o ,  

c o m  b o n i f i c a ç ã o  d e  5 %
u n d 2 7 0 2 8 2 ,2 6 7 6 .2 1 0 ,2 0

7
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

L ig a ç ã o  d o m ic f l ia r  e m  r u a  p a v im e n t a d a  e m  p a r a f e le p ip e d o  

( e x e c u ç ã o  N O T U R N A )
u n d 4 6 3 4 3 ,2 5 1 5 .7 8 9 ,5 0

8

C o m p o s i ç ã o

C A S A L

L ig a ç ã o  d o m ic i l i a r  e m  r u a  p a v im e n t a d a  e m  p a r a le t e p ip e d o  

( e x e c u ç ã o  F D S )
u n d 3 0 4 1 7 ,6 8 1 2 .5 3 0 ,4 0

9

C o m p o s i ç ã o

C A S A L
L ig a ç ã o  d o m ic i l i a r  e m  r u a  p a v im e n t a d a  e m  a s f a l t o u n d 4 5 0 3 4 6 ,2 6 1 5 5 .8 1 7 ,0 0

1 0

C o m p o s i ç ã o

C A S A L

L ig a ç ã o  d o m ic i l i a r  e m  r u a  p a v im e n t a d a  e m  a s f a l t o ,  c o m  

b o n i f i c a ç ã o  d e  5 %
u n d 3 2 4 3 6 3 ,5 7 1 1 7 .7 9 6 ,6 8

11

C o m p o s i ç ã o

C A S A L

L ig a ç ã o  d o m ic f l ia r  e m  r u a  p a v im e n t a d a  e m  a s f a l t o  ( e x e c u ç ã o  

N O T U R N A )
u n d 5 0 4 1 4 ,9 1 2 0 .7 4 5 ,5 0

1 2
C o m p o s i ç ã o

C A S A L

L ig a ç ã o  d o m ic i l i a r  e m  r u a  p a v im e n t a d a  e m  a s f a l t o  ( e x e c u ç ã o  

F D S )
u n d 3 6 4 8 3 ,5 6 1 7 .4 0 8 ,1 6

T O T A L  G E R A L 6 2 1 . 7 6 0 , 3 2
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

LOTE 3

OBRA; Serviços de ligações domiciliares de Agua 

LOCAL; Unidades de Negócios Benedito Bentes

DATA; Janeiro/2014 B.D.I.; 24,60%
ÍTEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1
Conçosição

CASAL
Ligação domiciliar em rua não pavimentada

i1
und 315 178,59 56.255,85

2
Conposição

CASAL
Ligação domiciliar em rua não pavimentada, com bonificação 
de 5% ;

und 225
r

187,52 42.192,00

3
Conposiçâo

CASAL
Ligação domiciliar em rua não pavimentada (execução 
NOTURNA)

und 35 225,29 7.885,15

4
Composição

CASAL
Ligação domiciliar em rua não pavrontada (execução FDS) und 25 271,99 6.799,75

5
Conçosição

CASAL
Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepçedo und 351 268,82 94.355,82

6
Conposição

CASAL
Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepçedo, 
com bonificação de 5%

und 225 282,26 63.508,50

7
Composição

CASAL
Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepçedo 
(execução NOTURNA)

und 39 343,25 13.386,75

8
Composição

CASAL
Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepçedo 
(execução FDS)

und 25 417,68 10.442,00

9
Coitçosição

CASAL
Ligação domiciliar em na pavimentada em asfelto und 360 346,26 124.653,60

10
Composição

CASAL
Ligação dòmiciliar em na pavimentada em asfelto, com 
bonificação de 5%

und 315 363,57 114.524,55

11
Composição

CASAL
Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfelto (execução 
NOTURNA)

und 40 414,91 16.596,40

12
Composição

CASAL
Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfelto (execução 
FDS)

und 35 483,56 16.924,60

T O T A L  G E R A L 5 6 7 . 5 2 4 , 9 7





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

□ EDITAL DE PREGÃO  PRESEN CIA L N.® 13/2014 -  CASAL.

L O T E  1
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES U. N. JARAGUÁ

ITCM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 ISO 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS

Ligação domiciliar em rua não pavimentada 28 50 50 50 17 17 17 17 17 17 18 18 316
5000,S2 8929,50 8929,50 8929,50 3036,03 3036,03 3036,03 3036,03 3036,03 3036,03 3214,62 3214,62 56434,44

2 Ligação domiciliarem rua não pavimentada, 17 28 28 28 17 18 18 18 17 18 18 18 243
com bonificação de 5% 3187,84 5250,56 5250,56 5250,56 3187,84 3375,36 3375,36 3375,36 3187,84 3375,36 3375,36 3375,36 45567,36

3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 2 2 34
(execução NOTURNA) 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 450,58 450,58 7659,86

Ligação domiciliarem rua não pavimentada 3 2 2 2 3 2 2 2 3 2 2 2 27
(execução FDS) 81S,97 543,98 543,98 543,98 815,97 543,98 543,98 543,98 815,97 543,98 543,98 543,98 7343,73

5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 46 31 31 31 36 36 36 36 36 36 36 36 427
paralelepipedo 1236S,72 8333,42 8333,42 8333,42 9677,52 9677,52 9677,52 9677,52 9677,52 9677,52 9677,52 9677,52 114786,14

6 Ligação domiciliarem rua pavimentada em 18 13 13 13 18 18 18 18 18 18 19 19 203
paralelepipedo, com bonificação de 5% 5080,68 3669,38 3669,38 3669,38 5080,68 5080,68 5080,68 5080,68 5080,68 5080,68 5362,94 5362,94 57298,78

7 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 48
paralelepipedo (execução NOTURNA) 1373,00 1373,00 1373,00 1373,00 1373,00 1373,00 1373,00 1373,00 1373,00 1373,00 1373,00 1373,00 16476,00

8 Ligação domiciliarem rua pavimentada em 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 1 1 22
paraielepipedo (execução FDS) 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 417,68 417,68 9188,96

9 Ligação domiciliarem rua pavimentada em 77 63 63 63 56 56 56 56 57 57 57 57 718
asfalto 26662,02 21814,38 21814,38 21814,38 19390,56 19390,56 19390,56 19390,56 19736,82 19736,82 19736,82 19736,82 248614,68

10 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 33 27 27 27 24 24 24 24 24 24 25 25 308
asfalto, com bonificação de S% 11997,81 9816,39 9816,39 9816,39 8725,68 8725,68 8725,68 8725,68 8725,68 8725,68 9089,25 9089,25 111979,56

11 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 7 7 7 7 7 7 7 7 6 6 6 6 80
asfalto (execução NOTURNA) 2904,37 2904,37 2904,37 2904,37 2904,37 2904,37 2904,37 2904,37 2489,46 2489,46 2489,46 2489,46 33192,80

12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 2 2 34
asfalto (execução FDS) 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 967,12 967,12 16441,04

. TOTAIS 241 233 233 233 190 190 190 190 190 190 190 190 2460
72.349,84 65596,89 65596,89 65596,89 57153,56 57069,09 57069,09 57069,09 57084,91 57000,44 56698,33 56698,33 724983,35

CD
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CD
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES U. N. FAROL

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada
22 22 22 22 22 22 23 23 23 23 23 23 270

3.928,98 3.928,98 3.928,98 3.928,98 3.928,98 3.928,98 4.107,57 4.107,57 4.107,57 4.107,57 4.107,57 4.107,57 48.219,30

2
Ligação domiciliarem rua não pavimentada, com 16 16 16 ______ 16 _______14 14 1/1 ---------- 4C -----------15 15 180

bonificação de 5% 3.000,32 3.000,32 3.000,32 3.000,32 2.625,28 2.625,28 2.625,28 2.625,28 2.812,80 2.812,80 2.812,80 2.812,80 33.753,60

3
Ligação domiciliarem rua não pavimentada 

(execução NOTURNA)
3 3 3 3 3 3 2 2 2 2 2 2 30

675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 450,58 450,58 450,58 450,58 450,58 450,58 6.758,70

4 Ligação domiciliarem rua não pavimentada 
(execução FDS)

2 2 2 2 2 2 2 2 1 1 1 1 20
543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 271,99 271,99 271,99 271,99 5.439,80

5
Ligação domiciliarem rua pavimentada em 

paralelepipedo
35 35 35 35 34 34 34 34 34 34 35 35 414

9.408,70 9.408,70 9.408,70 9.408,70 9.139,88 9.139,88 9.139,88 9.139,88 9.139,88 9.139,88 9.408,70 9.408,70 111.291,48

6
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 

paralelepipedo, com bonificação de 5%
23 23 23 23 23 23 22 22 22 22 22 22 270

6.491,98 6.491,98 6.491,98 6.491,98 6.491,98 6.491,98 6.209,72 6.209,72 6.209,72 6.209,72 6.209,72 6.209,72 76.210,20

7
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 

paralelepipedo (execução NOTURNA)
4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 3 3 46

1.373,00 1.373,00 1.373,00 1.373,00 1.373,00 1.373,00 1.373,00 1.373,00 1.373,00 1.373,00 1.029,75 1.029,75 15.789,50

8
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 

paralelepipedo (execução FDS)
3 3 3 3 3 3 2 2 2 2 2 2 30

1.253,04 1.253,04 1.253,04 1.253,04 1.253,04 1.253,04 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 12.530,40

9
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 

asfalto
38 38 38 38 38 38 37 37 37 37 37 37 450

13.157,88 13.157,88 13.157,88 13.157,88 13.157,88 13.157,88 12.811,62 12.811,62 12.811,62 12.811,62 12.811,62 12.811,62 155.817,00

10 Ligação domiciliarem rua pavimentada em 
asfalto, com bonificação de 5%

27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 324
9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.816,39 117.796,68

11 Ligação domiciliarem rua pavimentada em 
asfalto (execução NOTURNA)

5 5 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 50
2.074,55 2.074,55 1.659,64 1.659,64 1.659,64 1.659,64 1.659,64 1.659,64 1.659,64 1.659,64 1.659,64 1.659,64 20.745,50

12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto (execução FDS)

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 36
1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 1.450,68 17.408,16

.  TOTAIS 181 181 180 180 177 177 174 174 174 174 174 174 2120
53.175,37 53.175,37 52.760,46 52.760,46 52.116,60 52.116,60 51.023,70 51.023,70 50.939,23 50.939,23 50.864,80 50.864,80 621.760,32
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CR0N06RAMA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES U. N. BENEDITO BENTES

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada
27 27 27 26 26 26 26 26 26 26 26 26 315

4.821,93 4.821,93 4.82193 4.643,34 4.643,34 4.643,34 4.643,34 4.643,34 4.643,34 4.643,34 4.643,34 4.643,34 56.255,85

2
ligação domidlíar em rua não 
pavimentadarcom bdnifiõ^o dê 5%

19 19 19 19 .19 ______ 19 19 19 — ------ 19 ------------18 18 18 225
3.562,88 3.562,88 3.562,88 3.562,88 3.562,88 3.562,88 3.562,88 3.562,88 3.562,88 3.375,36 3.375,36 3.375,36 42.192,00

3
Ligação domiciliar em rua não pavimentada 
(execução NOTURNA)

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 2 35
675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 675,87 450,58 7.885,15

4
Ugação domiciliar em rua não pavimentada 
(execução FDS)

3 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 25
815,97 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 543,98 6.799,75

5
Ugação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo

30 30 30 30 30 30 30 29 28 28 28 28 351
8.064,60 8.064,60 8.064,60 8.064,60 8.064,60 8.064,60 8.064,60 7.795,78 7.526,96 7.526,96 7.526,96 7.526,96 94.355,82

6
Ugação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo, com bonificação de 5%

19 19 19 19 19 19 19 19 19 18 18 18 225
5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.362,94 5.080,68 5.080,68 5.080,68 63.508,50

7
Ugação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo (execução NOTURNA)

4 4 4 3 3 3 3 3 3 3 3 3 39
1373,00 1373,00 1373,00 1029,75 1029,75 1029,75 1029,75 1029,75 1029,75 1029,75 1029,75 1029,75 13.386,75

8
Ugação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo (execução FDS)

3 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 25
1253,04 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 835,36 10.442,00

9
Ugação domiciliarem rua pavimentada em 
asfalto

30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 30 360
10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 10.387,80 124.653,60

10
Ugação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto, com bonificação de 5%

27 27 27 26 26 26 26 26 26 26 26 26 315
9.816,39 9.816,39 9.816,39 9.452,82 9.452,82 9.452,82 9.452,82 9.452,82 9.452,82 9.452,82 9.452,82 9.452,82 114.524,55

11
Ugação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto (execução NOTURNA)

4 4 4 4 3 3 3 3 3 3 3 3 40
1659,64 1659,64 1659,64 1659,64 1244,73 1244,73 1244,73 1244,73 1244,73 1244,73 1244,73 1244,73 16.596,40

12
Ugação domiciliar em rua pavimentada em 
asfalto (execução FDS)

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 2 35
1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 1450,68 967,12 16.924,60

W  TOTAIS 172 170 170 167 166 166 166 165 164 162 162 160 1990
AQ lAA lA AQ ccc m AQ CCÇ A7 AKXÚCa Al 7C>1 7C Al “iOA IC Al 7C AC QftC 07 AC 717 11 AC lAl 77 AC lAl 77 AC C7Q AQ CCl CIA 07

CD
CD
CD
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

i - . ..

EDITAL DE PR E GÃO PRESEN CIAL N.” 13/2014 -  CASAL

 ̂ D ECLA RA ÇÕ ES DE HABILITAÇAO

Razão Social da Licitante; i CNPJ;

1. D ECLA RA ÇÕ ES:

1.1. A licitante D EC LA R A , expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior 
a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e 
quaisquer outras despesas^que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

, 1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

AGÊNCIA...................................  N® DA CONTABANCO.

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n“ 123/2006.

1.6. A licitante deverá informar quem irá assinar o contrato (nome completo, naturalidade, 
estado civil, RG, CPF, cargo, endereço).

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEM PRESA ou EM PRESA DE PEQUENO PORTE.
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EDITAL DE PREGÃO  PRESEN CIAL N.<> 06/2014 - CASAL

ANEXO V

D ECLA RA ÇÕ ES  DE HABILITAÇAO

Razão Social da Licitante; CNPJ:

i

1. D ECLA RA ÇÕ ES: i
i

1.1. A licitante DECLARA,! sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESEN CIAL  
N® 06/2014 - CASAL, reálizado pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, ^ara fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666. de 
21.06.1993. acrescido pela Lei Federal n- 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 
4.358, de 05.09.2002, que hão emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7® 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n® 9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

* Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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EDITAL DE PREGÃO  PRESEN CIAL N.“ 13/2014 -  CASAL -

ANEXO VI

MINUTA CONTRATOS.

CONTRATO n®..... /2014 - CASAL
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO  

I UNITÁRIO QUE ENTRE SI CELEBRAM  A
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 

I ALAGOAS - CASAL E A EM PRESA XXXXX.

PREÂMBULO - DAS PARtES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, yinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão dé Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inécrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ M ENEZES DA COSTA , brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n°. xxx.xxx.xxx-xx e por seu Vice-Presidente 
de Gestão Operacional, ÇARLO S ANTONIO SOUZA FUGUEIREDO DE LIMA, brasileiro, 
casado. Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n®. XXXXXXX, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.
2) CONTRATADA:......................... estabelecida................................ , inscrita no CNPJ/MF sob o
n°.............doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por
..............., portador do CPF n®............................residente e domiciliado e m .......................... ..............
1.3. 3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da
licitação na modalidade Pregão Presencial n° 13/2014-CASAL, devidamente homologada pelo 
Diretor Presidente da CASAL, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar 
n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações, tudo conforme consta no
Processo Administrativo n®. .•............., Cl N® .........., S .C ...........  obrigando as partes de acordo
com as cláusulas e condíçõe.s a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO O BJETO : A contratação de empresa de engenharia para 
execução dos serviços de ligações domiciliares de água, nas Unidades de Negócio da cidade 
de Maceió/Alagoas, conforme discriminado a seguir; LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO
JARAGUÁ; LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL e LOTE 3; UNIDADE DE NEGÓCIO  
BENEDITO BENTES mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para todo e qualquer efeito jurídico, constituem partes integrantes e
indissociáveis do presente contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos:

O
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a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL N^ 1 3 /2 0 1 4  -  CASAL, e seus anexos, nestes incluso o Projeto

Básico, e em  caso de eventual contradição deverá ser consultada a A dm inistração Pública para 

se m anifestar. |

b) Proposta com ercial da CONTRATADA.
I
j

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS R ECU R SO S: O presente contrato, tem valor
total estimado em R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx(xxxxxxxxxxxxx).
PARÁGRAFO PRIMEIRO:! Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO,: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte
classificação:

LO T E 1 : j
Unidade Orçamentária........ í.................. 11.203 - UNAJARAGUÁ
Grupo de Despesa............................... 600.000 - INVESTIMENTO
Rubrica...................................!.................616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

LO TE 2:
Unidade Orçamentária...........................11.202 - UNFAROL
Grupo de Despesa............................... 600.000 - INVESTIMENTO
Rubrica..................................1............... 616.614-L IG A Ç Õ E S  DOMICILIARES

LOTE 3:
Unidade Orçamentária.................. 11.201 - UNBENEDITO BEN TES
Grupo de Despesa.....................  600.000 - ABASTECIMENTO DÁGUA/ESGOTO SANITÁRIO
Rubrica.................................. !...... 616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

CLÁUSULA TER C EIR A  -  >DA Á REA  DE ATUAÇÃO : Os serviços serão executados na 
cidade de Maceió, mais especificamente no âmbito da Unidade de Negócio Jaraguá -  UNJA- 
Unidade de Negócio Farol UNFA e Unidade de Negócio Benedito Bentes -  UNBB.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS CARACTERÍSTICAS E ES P EC IFIC A Ç Õ ES DOS SERVIÇO S:
A s ligações serão executadas conforme as especificações contidas nos diagramas de 
ligações domiciliares de á^ua -  Padrões “A” e “B” -  desenhos anexos.
P A R A G R A FO  PR IM EIR O : O s materiais e conexões de responsabilidade da 
CO N TRA TA D A  obedecerão serviços a serem executados e seus respectivos 
quantitativos encontram-$e especificados no Projeto Básico, parte integrante deste 
contrato.
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CLÁUSU LA QUINTA -  DÓ PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder 
aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do 
Contrato e Cronograma Físjco e Financeiro, Anexo I deste Edital..
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO:,A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de vialidade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal. '
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

PARÁGRAFO TERCEIRO : A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a 
rescisão deste contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eVentualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamènto da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, fiçando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA: Banco ..........Agência.....................C /C ...................;............

CLÁUSULA SEXTA  - DO PRAZO E DO R EA JU STE: O prazo para a execução dos serviços é 
de 12 (doze) meses corridos a contar da data da assinatura da Ordem de Serviço, podendo ser 
prorrogado caso o quantitativo os serviços não atinja a sua totalidade.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o período 
de 12 (doze) meses. Caso ultrapasse o referido período, os mesmos poderão ser reajustados 
pela variação do índice Naciònal da Construção Civil -  INCC/FGV.
PARAGRAFO SEGUNDO: O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1® do artigo 65 da 
Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EXECUÇÃO  DOS SERVIÇO S: Para a execução dos serviços de 
implantação de ligações domiciliares e fiscalização de ligações ativas e inativas, dentro dos 
prazos e padrões exigidos pèla CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

SERVIÇO VEÍCULO ENCANADOR AJUDANTE

Fiscalização de ligações ativas e inativas 02 carro 02 04

Implantação de ligações domiciliares 01 carro 01 01
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços de implantação de ligações domiciliares e fiscalização 
de ligações ativas e inativas -  serão realizados nos horário de 7:30 às 11;30h e 13:30 às 
17:30h, de segunda a sextaTeira e aos sábados de 08:00 às 12:00h, perfazendo um total de 44 
horas semanais. As equipés serão compostas por profissional tipo encanador com grau de 
escolaridade comprovada de no mínimo o ensino fundamental completo e ajudante com ensino 
fundamental.
PARÁGRAFO SEGUN D O :'O s serviços de fiscalização devem ser executados conforme as 
normas da CASAL e o regu(amento de prestação de serviços de água e esgoto (decreto 33.438 
de 05 de maio de 1989),| documentos estes que são parte integrantes deste contrato, 
independentes de transcrição.

CLÁUSU LA OITAVA -  DA GESTÃO  E  DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que o empregado XXXXXXXXXXXXXX, na função de XXXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito no CPF sob o n® xxxxxx, matrícula XXXXXXX, fará a gestão do presente Contrato, 
zelando pelo seu total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos 
empregados da CONTRATADA, de equipamentos de Proteção Individual e Coletiva -  EPI. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da SUENG. i
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vidos redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer circunstância , responsabilidade da CA SA L ou de seus 
agentes e prepostos..
PARÁGRAFO TERCEIRO : A CA SA L se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.. 
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto 
do presente Termo de Referência, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA  
sem qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, 
por intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhes o pleno exercício e suas funções.
PARÁGRAFO SEXTO : A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, 
a fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como pó livre acesso ao canteiro
de obras, seus depósitos e instalações.

i

CLÁUSU LA NONA: DAS O BRIGAÇÕ ES DA CASAL: Fornecer à Contratada os 
Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários à correta execução dos 
serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de fiscalização.
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou da 
SU P EC F a entrega dos documentos destinados à execução dos serviços à Contratada. 
PARÁGRAFO TERCEIRO : Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos 
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando oficializado por escrito.
PARÁGRAFO QUARTO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que, visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de ciJstos para a Contratada.
PARÁGRAFO QUINTO: Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, 
caso estas sejam necessárias.
PARÁGRAFO SEXTO: Exigir da contratada sinalização, entrega de EPI’s aos seus 
empregados.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Abrir o “Livro de Ocorrências" e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigência do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou 
indiretamente, a qualidadè e a efetividade dos serviços.

CLAUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA: Obedecer as normas 
Internas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e Esgoto (Decreto 
33.438 de 05 de maio de 1989), fazem parte integrantes dos contratos a serem firmados com 
as licitantes vencedoras, independentes de transcrição. A CONTRATADA deverá manter 
durante a vigência do Contráto, todas as condições habilitatórias da licitação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos com 
uma logomarca afixada na parte lateral (veículos) conforme adesivo padronizado pela CASAL, 
com fundo branco e letras azuis, contendo os seguintes dizeres:

[NOME DA CONTRATADA]
A SERVIÇO  DA CASAL

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os veículos deverão ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, 
cor prata, e adequar-se á finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas 
condições de utilização e bOm estado de conservação. Os veículos deverão ser previamente 
inspecionados e aprovados pela unidade responsável pela gestão do contrato.
PARÁGRAFO TERÇEIRO : Executar os serviços entregues pelo Gestor do contrato nos prazos 
fixados pela CASAL, tomando-se por base a data de recebimento das Ordens de Serviço. 
PARÁGRAFO QUARTO: Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, ou entregar 
nós setores competentes, a$ Ordens de Serviço (O.S.) executadas no dia útil imediatamente 
anterior. ■
PARÁGRAFO QUINTO: A Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações 
adequadas a realizações dos serviços conforme a seguir: Linha telefônica fixa ou móvel. 
PARÁGRAFO SEXTO: Apresentar diariamente aos respectivos Escritórios Locais ou a 
SU PECF, juntamente com os comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório completo de 
suas atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, 
esses agrupados em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de
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comentários justificativos das ocorrências, para que os Escritórios Locais ou a SU PECF, se, for 
o caso, efetuem o cancelamento.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Executar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações. Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente 
Projeto. I
PARÁGRAFO OITAVO: Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá 
ser feita sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.
PARÁGRAFO NONO: Promover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução 
dos serviços. j
PARÁGRAFO DÉCIMO: Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País;
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Ser a única responsável pela execução dos serviços de 
que trata o presente projeto e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos 
prazos de execução.
PARÁGRAFO DÉCIMO iSEGUNDO: Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, 
devidamente credenciado Como preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL 
as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao 
relacionamento CASAL/CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO : Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das 
Notas Fiscais referentes à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento 
previdenciário e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a 
execução direta dos serviços objeto deste Projeto Básico.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a 
danos e prejuízos causadcjs a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Projeto, 
responsabilizando-se pelo ! pagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Sinalizar com equipamento adequado, conforme as 
exigências do Código Nacional de Trânsito, os locais de execução dos serviços.
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉXTO : Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamentci dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. '
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamentos de proteção individual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIli/IEIRA -  DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas 
tomando-se por base as ocorrências verificadas pela casal e quantitativos constantes do 
relatório “resumo das ordens” do SIPSAP, on-line, devendo ser deduzido do boletim de 
medição do próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes.
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PARAGRAFO PRIMEIRO: Se for verificado peia contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, àerá descontado do pagamento o serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a casal. 
PARAGRAFO SEGUNDO:. Quando for verificado que a quantidade de ordens de corte ou de 
supressão não executadas'durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do 
quantitativo emitido, e que ias mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou 
por determinação expressai da casal, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre 
0 valor total do boletim de rnedição correspondente ao mês em questão.
PARAGRAFO TERCEIRO :; Nos casos das ordens identificadas pela casal como “prioridade de 
execução”, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de 
medição correspondente, se o percentual das ordens não executadas for superior a 5% (cinco 
por cento). ,
PARAGRAFO QUARTO: Em se constando a reincidência das penalidades contidas nos 
parágrafos acima, com o ! comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, 
sujeitará, ainda, a contratada, além da aplicação das penalidades, á rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SE(3UNDA -  DA RESCISÃO : O presente Contrato poderá ser 
rescindido, independente mfente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento 
dos serviços que estivererÀ regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
Em caso de falência lou concordata da CONTRATADA;
Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 
escrita da CASAL.
O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos 
motivos previstos nos artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

b)
c)

d)

CLÁUSU LA DÉCIMA TER C EIR A  -  DOS CASO S OMISSOS: Os casos omissos ou situações 
não explicadas serão deciáidas pelas as partes, segundo as disposições contidas na Lei 
8.666/93 e suas alteraçõeé e demais regulamentos e normas administrativas, federais e 
estaduais, que fazem parte integrante deste contrato independentemente de suas transcrições.

CLÁUSU LA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da pidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acotjdes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamenté com as testemunhas a tudo presentes.

: Maceió, de de 2014.

TESTEMUNHAS:
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ÁLVARO JO SÈ M ENEZES DA COSTA  
DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

NOME/CPF

NOME/CPF

CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
VICE-PRESIDEN TE DE GESTÃO OPERACIONAL

Representante Legal CONTRATADA

EDITAL DE PREGÃO PRESEN CIAL N ° 06/2014 - CASAL

AN EXO VI '

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕ ES

A empresa

sediada no endereço

___________, inscrita no CNPJ sob o n“_

n° _________, ______, telefone/fax n®____ por

intermédio do seu representante legal Sr(a).________

Identidade n ° _____________- SSP/ e do C P F n°

portador(a) da Carteira de 

DECLARA que a empresa

atenderá a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, 

bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como
t

firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 

seu representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.® 8.666/93 de 21 de junho de 

1993.

Local e data
(Nome e assinatura dó responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Observações: Preencher ern papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL p E  PREGÃO  PRESEN CIAL N.® 06/2014 - CASAL  

j ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa inscrita no CNPJ sob o n®_ 

, _____ , telefone/fax n® por

portador(a) da Carteira de

sediada no endereço ____________________ , n° _________, ____

intermédio do seu representante legal Sr(a).__________________

Identidade n®_____________ - SSP/______e do CPF n®_______________ , DECLARA, sob as penas da lei,

de que cumprem os requisitos do art. 3® da Lei Complementar 123/06 para qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Local e data
(Nome e assinatura dó responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)









A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL, através da CPL/CASÁL torna pública a 
realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.“-13/2014 -  CASAL 
DATA: 18/02/2014 -  09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua 
Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Maceió/AL 
TIPO: Menor preço global. I
OBJETO:.Contratação de empresa de engenharia para 
execução dos serviços de ligações domiciliares de 
água, nas Unidades de Negócio da cidade de 
Maceió/Alagoas, conforme discriminado a seguir; LOTE 
1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ; LOTE 2:
UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL e LOTE 3: UNIDADE 
DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES. Conforme 
especificado no Termo de Referência, Anexo I, do 
Edital. O Edital e seus anexDS 
disposição das empresas no 
wvi/w.casal.al.aov.br. ou apenas para consulta na sala 
CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n® 200, Centro, 
Maceió/AL, no horário comercial

000196

encontram-se à 
site da CASAL

NELI LIMA PEREIRA 
Pregoeira/CASAL
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Diário Oficial
Estado de Alagoas E d ição  E le trô n ica  C ertificada  D ig iu lm e n te  c o n fo rm e  L E I N ° 7 .397 /2012

Maceió - Quarta-feira 
05 de Fevereiro de 2014 3 9

TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LlClTAÇAO 
(COLETA PÚBLICA DE FREÇOS)

f '4 /___
C om panhia de Saneam ento deÂ lagpás (CASAL)

O Diretor Presidente da Companhia de EdiçSo, Impressão e Pubtieação de Alagoas »  CEPAL, sociedade *l 
de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n* 04.308.836/0001-09, com sede na Av. Fernandes Uma, • ACOMPANHUDESANEMIENTO DE ALAGOAS-CASAL, atravds da CPUCASALroma pública 
s/n”, CEPAL, Qfuta de Lourdes -  Maceió -  Alagoas -  C ^ i  57052-000., no uso de suas' çtrilmlçOes 
regulamentares, considerando os procedimentos realizados, o prenuneiamonto da Assessoría Juridioa e 
do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, quo opinop pela possibilidade juridica da contratação, 
mediante Dispensa de licitação; com fimdamento no artigo; 24, inciso II e/e o parágrafo único da Lei 
Ftdcni n  ̂ 8.666/93 RESOLVE ratificar o procedimento e $ Dispensa de licitação tratada no processo 
administrativo 031/2014, autorizando a contratação, mediante coleta pública de preços da empresa 
SUPIUFITAS LTDA., inscrito no C N ^so b  n** 35.722.974/^01-63, eom sede na R. Barão dc Penedo,
68, Centro, Maeei6/AL. CEP 57.020-340, para aquisição de imateriais de expediente para a CEPAL, no 
votorde RS 6.047,90 (seis mil, quarenta e sete reais e noven^'Centavos).

Maceió. 05 de fevereiro 2014.

Mois4s de Aguiar 
Diretor Presidente

TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPSNSA DE UCITAÇÀO 
(COLETA PÚBUCA DE I^REÇOS)

8 realização da Licitação abaixo;

PREOAO PRESENCIAL N.*-I3/2014 -  CASAL 
DAIA: 18/02/2014 -  09:00h(Horáríoiocal)
Local: Sela de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Macció/AL 

Hpo; Menor preço global.
OBJETOi.Contimtação dc empresa de engenharia pare execução dos serviços de ligações domiciliares dc 
águo, nas Unidades dc Negócio da cidade de Maceió/Alagoas, conforme discriminado a seguir: LOTE 
1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ; LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL e LOTE 
3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES. Conforme especificado no Teimo de Refeióneia. 
Anexo I, do Edital. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL 
wwtv.easal.aI.gov.br, ou apenas para consulta na sala CPZ7CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n* 200, |  
Centro, Maeeíó/AL, no horário comercial.

NELI UMA PEREIRA 
Pregoeira/CASAL

n ^ i
V aieali

site oa L;Aa>AL,

O Diretor Presidente da Companhia de Edição, Impressão e I^ublicação de Alagoas > CEPAL, sociedade 
de economia mista, inscrita no CNPJ/MF n* 04.308.836/00pi-09, com sede na Av. Fernandes Lima, 
a/n*, CEPAL, Grata de Lourdq; -  Maceió ~ Alagoas -  CEP: 57052-000., no uso dc suas atribuições 
regulamentatcs, considerando oa procedimentos realizados, (^'pronunciamento da Assessòria Juridica e 

. do Diretor Administrativo Financeiro da CEPAL, que opinou pela posribílidadc juridica da contratação, 
'ntedianle Dispensa dc licitação, com fundamento nq artígo ^4, inciso H e/ç,o parágrafo único da Lei 
Federal n* 8.666/93 RESOLVE rmificar o procedimento e a Dispensa.de licitação tratada no processo 
administrativo 1363/2013, autorizando a eontrataçíb), medlgate coleta pública de preços da empresa 

; Gold Safb Comdrcio.de Cofres e Fechaduras LTPA •,MB,.insçrito no CNPJ sob n" 11.825.9Q9/0p01-03, 
> eom sede na R. Embaixador Sousa pontas, 30. Planalto Paulista, São Paqlo/SP, ÇEP 04060-040, para 
' aquisiçãodeOl (um) eofre coletor para o CCER(^ novalordcRS l.39S,00(ura,mÍ],tKzentosenoventa 

c cinco reais). .

Maceió. 05 de fevereiro, de 2014.,

, Moisds de Aguiar i 
Diretor Presidente

EXTRATO DO TERMO DE PERMISSAO, DE USO,N* 011/2014

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL toma pública 
a realização da Licitação abaixo:

PREQAO PRESENCIALN.‘’-U /2 0 1 4 - CASAL 
DATA; 25/02/2014-14:00h (Horário loeaO
Local; Sala de licitações da CASAL, shuacbá Rua Barão de A t a l^  200 -  Centro -  Macetó/AL 

Hpo: Menor preço global.
OBJETO:. Contratação ̂ de empresa.de,engenharia p a r» « m s b o ç S o .d q ^ ^  pré-moldado para atender 
as neeessid^es de im p lan ta^  ̂  um leítq de secagem dps.ieçírhKiS siMuto piõdpzidos petas insralações 
em terra do emissário submiarino, em Maceiõ/AL.,confbnne especificaido no term o de Referência, Anexo 
1, dp Edital. O Edital e.seus.anexos encoiRranirse i  disposição daa empresas no siie da.CASAL www. 
casal.al.gov.br, ou apenas para çrmsuira na sala CPL/CASAL, na Rm Baião de Atahia, n* 200, Centro, 
Máeeió/AL,nohoráriò|éoinèrèial. r; • í J .

ROSALVA MEDEIROS ALELUIA DE BARROS

A COMPÀNHIADE SANEÀKÍENTO DE ALAGOAS -  CASAU através da CPUCAS AL toma pública 
a realização da Licitação abaixo: . .
m O À O È tE m b N IÇ O N .'04/2014-CA5A1.-DATA; I0/02I2OI4- I4;00li (HoiArio Biasilia) 
LOCAL; Site www.licitaeoeS‘<.eem.f>r

- J

my^BJETO; Aquisição e instalação de módulos tolrelárès érii I^C/PEAD do lipo colmtía para os
décantadore^ da estação de tratamento de águo Pretagy, localizada na cidade de M ^ío /A L . O Edital 
e seus ançxos eneontitun^e b disposição dw empresas nos sites w'WW.IÍcitaooes<xmtt.br, do Banco do 
Brasil, www.easal.al.gov.br, e da CASAL ou apeiUB paro consulta na.salà CPyÇÁSÁU na Rua Barão de 
Ara(»a,n*200,&ntTO,Mactió/AL,no.hoTáffecomercial. ,

V ' ' '  ' a d e w i i i Ib Í aVa Lcà: # ^  .
I -  Processo Administrativo CEPAL: 076/2014; , • • ■ v . i > ; ' '  ' ' '■ ' ‘
II -  Permitente: Estado de Alagoas, atravús da Secretaria de mrismo -  SETUR, órgão da Admimstração ' I I i í  xi i

' Direta, inscrita no CNPJ/MF, sob o n* 69.977.734/0001-21, eotn sede na Rua Boa Vista, 435 -  Centro -  A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE A|La Ò6a s .-CASA1  ̂através da CPL/CASALtoma pública
M aceió-AL,CEPn“57020-110. ................ - - ■

; Representante: Dsnicllc Oovas Pimenta Novis, inscrita no CPF n* 545.198.705-tíO. 
in-Pcrmíssionário: 0(8)Sr.(a)WalmirGome$Figueíedo Filho, inscrito (a) nó CPF sobon** 0S8.742.314- 

, 55, estabelecido (a) na Av. Alm. Álvaro Cálhciros, 441, Edf. Porto da PR, apt. 702, Mangabeiras, Macció/
ÀL.CEP:57.Q3S-S58.
IV -  Gestor do Ibímo/Permitcntc; Eduardo Vilela Ibledo, ctu;̂ *̂ ' Superintendente do Centro Cultural o
de Exposições Ruth Cardoso. , • .
V -  Objeto do Tbrmo de Pennissão de Uso; permlssãó de' uiç pela Permissíonária da área do imóvel 
dbnominado Cemro Cultural c de Exposições Rufe Cardoso' -  CCERC, para realização do evento;
*|Palestre Motivaoionar', no dia 07 de fevereiro de 2014; ewiforme proposta' n" 0142/2014. ficando 
disponível o uso do seguinte espaço; Teatro (01 dia).
Sjil -  Valor RS 6.000,00 (seis mil reais).
Vlll-Vigência: até 07 de fevereiro de 2014.
IX -  Origem dos recursos; Receita advinda de terceiros.''

■X-Dotação Orçamentária: Própria.
XI -  Foro; Foro da Comarca de Maceió.
XII -  Signatários; Daníeile Govas Pimenta Novis, pelo Pennifente e, Walmír Gomes Figueiedo Filho, 
pelo Pennissionárío.
XIIl-DatadeAssinatura: 04defcvcreirode2014. '
*Ihiblique-ee.

Maceió, 04 de fevereiro de S014.

Moisés de Aguiar V 
Diretor Presidente <

a realização da Licitação abaixo:

PREGAO PRESENCIALN."-08/20I4-CASAL 
DATA: 26/02/2014-09;OÒh (Horário local)
Local: Sola de licitações da CiASAL, situada è Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  Mae«i6/AL 

Tipo: Menor preço glob^. , i;í
OBJETO:, Contraíação dç empresa de engenhariaespecializada para,elaboração de projeto básico para 
redimensionamento do sistema de distribuição de água na cidade de Maeeió/AL., eonfemie especificado 
no ibrmo de Referência,.Anexo-1, do Edital. O Editei c rous onexòs eneontramrsè i  disposição das 
empresas oó site dá CASAL www.easal.aJLgov.br, ou apenas para eensulte na sala..CPL/CASAL, na Rua 
Boiãode Atalaia, n** 200, Centréthfeeeió/A^.nolhoráriocbnierejal,.

• , N É tlÚ M A P ^n ?À ^^
; ,,? '̂®S®®l'yCASAL ' . . . 1 , , , ’ , • •

A COMPANHIA DE SANÈAMÉI^DJ^ALAGÒAS CASAU,atJBVte'de ÇpL/CASAL toma pública 
a  realização da L ic i te ^  abúxo; . .. < -
Republicado por incorreção
PREGÃOPRESENCIALN.*-Ol/2014-CASAL. , , . . . , ; , , .
DATA: ll/p3/2pÍ4-14;Ò0h (Horário locai)
Local; Sala de jieiteçõès da CASAL, sítuadaiRua Barão dcAtalaii^ 2QQ -  Centro r  Maceió/AL 

Tipo: Menor,preço global.
OBJETO;. Contratação de.^rviços de engenharia operação,, monitorarnento e numurenção das 
instalações dc VRF'S, macromedidores e dateloggers com te.lemetria.na cidade de Macció/Al., conforme 
especificado no Termo de Referência, Anexo, I, do Edítfii. Ò Editei e seús anexos encontram-se á 
disposição das empresas no.sílc da CASAL. ww’iWe^.i|í.g(>y.br. ou apenas para conralte na salq CPL/ 
CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n* 200, Cmtro, Nfeceió/AL, no horário comercial.

NEÚLIMAPÉREIRA 
,, PrcgoetiyCASfAL, ; , r

■ .(-■ ; ... |.. , Í -

http://www.easal.al.gov.br
http://www.easal.aJLgov.br




LIGAÇÕES DOMCHIARES DE ÁGUA -  3 LOTES | Companhia d... http://casal.al.gov.br/licitacao/ligacoes-domiciliares-de-agua-3-lotes/

L

ESTADO DE ALAGOAS GOVERNO A UM CLIQUE

Empresa
Acesso à Informação
Abrangência
Comercial
Serviços
Relatórios
Casal Educativa
Meio Ambiente
Concurso
Licitação
liloticias
Ehquetes
Parceiros
Fale Conosco

Vídeo

C a sa l

-̂  Pesquise * ok

WebEmail

Bom dia Casal

LIGAÇÕ

0 0 0 1 :'/ -J

ComiMinhia Saneamento de Alagoas

ES DOMICILIARES DE AGUA -  3 LOTES
PREGAO presencial 13/2014 - 
Status: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 

pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.“-13/2014 -  CASAL 

DATA: 18/02/2014 -  09:00h (Horário local)

Local: Saléi de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  

Maceió/AL

Tipo: Menor preço global.

OBJETO:.Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de ligações 

domiciliares de água, nas Unidades de Negócio da cidade de Maceió/Alagoas, conforme 

discriminado a seguir:

LOTE 1: UMIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ;

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL

LOTE 3: UMIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES.

Conforme especificado no Termo de Referência, Anexo I, do Edital. O Edital e seus anexos 

encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br, ou apenas 

para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no 

horário comercial.

NELI LIMA PEREIRA 

Pregoeira/CASAL

Faça login para poder ter acesso aos arquivos.

CPF/CNPJi

1 de 2 05/02/2014 16:14

http://casal.al.gov.br/licitacao/ligacoes-domiciliares-de-agua-3-lotes/
http://www.casal.al.gov.br
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L I G A Ç Õ E S  D O M I C I L I A R E S  D E  Á G U A  -  3  L O
r

VBom dia Casal.̂ t: Senhai

l-Êntrarl

ES I Companhia d... http://casaI.al.gov.br/Iicitacao/ligacoes-domiciliares-de-agua-3-Iotes/

Não tem login? Clique aqui e cadastre-se.

07/2013-480

Informe-se

.Saiba mais sobre o 
contrato de demanda

F o n e F á c i l  C a s a l  
0 8 0 0 . 0 8 2 . 0 1 9 5

A Casal agradece sua ligação.

O 2006-2014 :: Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL 
Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 57020-510, Maceid, Alagoas, tel.: 0800 082 0195

0 0 0 1 9 ?

. N e w s l e t t e r
Cadastre-se em nossa mala-direta e 
receba nossas novidadès e noticias na 
comodidade da sua caixa de entrada.

sfiadastrar

carregando

2 de 2 05/02/2014 16:14

http://casaI.al.gov.br/Iicitacao/ligacoes-domiciliares-de-agua-3-Iotes/
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CONSTRUÇÕES L TOA

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n« H ^0I4-C A SA L

DECLARACAO

CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 09.475.414/0001-41, 
sediada na rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, serraria, telefone/fax n" 82-33535151, por intermédio do seu 
representante legal Sr(a).Thiago ^ ton io Mendonça Leoncio, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
1.733.729 - SSP/AL e do CPF n" 032.843.594-51, DECLARA que a empresa cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação, nos temos do art. 4°, inciso VII, da Lei n”. 10.520, de 17/07/2002, licitação 
modalidade Pregão Presencial n° 13/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, 
ciente das penalidades cabíveis.

Maceió, 18 de fevereiro de 2014.

Thíago Aniônio Mendonça Leôncio
Gerente Administrativo 
MC Construções Ltda

Rua: Luiz Gonzaga da Silva n“.
Inscrição

31
MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Quadra A, Serraria -  Maceió/AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 88535151 
estadual: 242.11488-11 CnpJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesUda^wtmaiLcom
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: ' NOTAS; Ê  PRO TESTO S

' • '■ COMARCA DE MACEIÓ - ESTADO DE ALAOOA?
Rua Dr. Luis Poiifes.de Miranda, 42 ■■ Centro - CEP 57020-14Ó - Fone: (82) -32^

■\'i.T^1hás..NS ;.y
. . ■ : T r a s l a d o

Ê màll: celsospm@uol.com.br - Site: www.celsoponteSdemIrai
Celso Sarmento Pontes de Mi

TABELIAO

n.br\“

Livro - 590 

Certidão
‘ .'■ 42_:̂

MC CONSTRUÇÕES LTDA 
MC CONSTRUÇÕES

S  A l B A M; quantos este pCjblicó Î  de ProcúraçãQ. bastahí^  ̂ que, rio ano
de Pois Mil e  :(2Ó40);;;aós 0B fsei^,días?;dpTiniès
■Òábitàí idò Estédó de AlagoaS, dà̂ R̂̂  Pédefatívà^dõ Brasil, perante idiiti Tábéíião, 
compareceu como DUtORGÁN TE: M C^CÕI^TRliCÕES LTD A ^ CO ^ j^RU CÕ ES. 
com sede na Rua Luiz Gònidoa dá Silva, n® 31, QuadraÁv Serrariá, Maceió/AL., Cep.; 
57,046-785, .inscrita no CNPJ/MF sob n® 09.475.414/0001 ̂ 1, nê ste ato repfesentáda pela 
sua éòòiâ; BEATRIZ MENDONÇA LEONCIO, brasiléira, Sõltéifái empresária,
portadora dá C l n® 2000001133351 inscrita no CPF n® 060,567.114-12, residente
e ' dorqiciliadá'  ̂ria Rua Manoel :ÇpiTeíá;dd ; CliVèiíràJ rf  í^  ̂ nesta cidade.
Reconhecida ;çorii0 a prdp.riá Gprifbrmé os d o ç á ^ ^  dóu fé. e ,
'Por dia Oütorgânte. ná;í^pèssoa:’ dé seu TeprèS pór esté público
instrumento e ria rnélhor fórniá de Direito, ri é .cbristitui sèu bastante 
PROCURADOR: THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEÓNCIO. brasileiro, eâsado, 
empresário, portador da Cl ri?* 1733729-SSP/AL, inscrito no CPF n® 032.843.594-51, 
residente e domiciliado Rua Luiz Gonzaga da Silva, n® 31, Qüadfá A, Serraria. 
MaOéió/ALr; á qüem concede arnplos poderes para o fím especial de,g^rir e administrar 
tòdos ps negóòios córnerciais e .bapcáriós dáfémpresa- oiutòf̂  e vender
rnêrcaçloriás) ■ celebrar çoritfat(|>s :b̂  ̂ dinbeiro  ̂tltujòs e valor̂ ^̂ ^̂  passar
recibos e dár quitação,.; fépfésáhtar á, empresa ôútõ.rga.rite junto á 
e/ou qualquer estàbaieciméntò báncárió, irisfítüiçõeá ^  e ágéhGías em
gerai; para qualquer movimentação e alteração, podendo fazer empréstimos, 
financiãrnentós,; .movimentar, e encerrar cóntas, requisitar talões de cheques, assinar 
chéques, .sólicitar saldos e fazer uso de cartão de créditos e magnético-, solicitar saldos, 
liquidar cohtasv.abrir .novas, aceitar,, endossar, caucioriar, qmjtir e descontar duplicatas, 
cheques, notas iprümissóriáé, ássinár ê avàíizár.Gontrátõs dé^financiarnéntos.-émpréstimos 
é .pféitògação;. de/.dividas ç̂qm 'báricbS;' é:, estabélecirnéntó; dé̂  c ^  geral,
moviméritár conta porfenté corri, Pártâo élétrôníco, efètüàr pagaméntpá, transférênçiás por 
rneió eletrônico ou qualquerjrhéio/ emitir TED  e DÕC. Téeeber e .,desbloquear; senhas, 
ápresentàr fiança, depositar; contrair e receber, financiamentos, levar títulos a protestos, 
rripVim.ehtaF ás boritas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tem;pò de Serviços, FGTS, 
constituir ádVogados, para representar a empresa outorgante em juízo e fora dele, 
nomear prépPStps, receber intirnações. préstar depoimentos, com .Ou fpra dele, receber 
intimações, preStar d.epoirnentQS( bbni;oü;seni; Pá ppderes ;da ‘blauSuia â^̂̂  
rapfeSentar: á  .erhprésa Putorgánté ;perant6, - ^  Públiii^aVFederais,
Èstáduais, Municipais é Aútáfquibas, Párticularés, INCF^, MINISTÉRIO DO 
TRABALHO, TRIBUNAL REGIONAL DO TRÁBALHÕ» : VÁRAS O O  TRABALHO DO 
ESTADÒ DE ALAGOAS E  DÈ OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇÃO, MINISTÉRIO DA 
FA2ENDÀ, SÈGRETÁRIA  DA FAZENDA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, ÍNSS, JUSTIÇA  
ÓO TRABALHO, PREFEITU RAS MUNICIPAIS, JUNTA COM ERCIAL DÒ ESTADO DE 
ALAGOAS DÉ OUTROS ESTADOS DÃ FEDERAÇÃO, SECRÈTAÍÍIA  DA FAZENDA, 
RECEITA  FED ERA L, CARTÕRIOÉ, SÉRÃ $À, SÉÇ , SEB R A E O em espèçiai juntò à<y^ 
TÍM, TELEM AR, CLARÕ, VlVÕ* Òl e  Onde mais; cPrri está sevàpresentar e preciSo for, 
podendo ainda, dito procurador assinar e requerér documentos, participar dé licitações 
pregões cprn direitos expressos para ofertar e dar lances, córicorrências públicas, 
Asspmbléias, admitir e demitir empregados, assinar e preencher parteiras profissionais, 
livros e folhas b  outros documentos, fazer alteração contratual e dar razão social 
qUàlquer òütra âltéração necessária, splicitar certidões, bem cprno efetuar cobranças, s

 ̂ ffnerda 
retáría dá GPL.
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particulares ou repartições públicas, vender, comprar, tais como: automóveis, linhas 
telefônicas em geral, bens móveis e imóveis, de capítãl, promover emplacamento, 
licenciamento, vistoria, transferência ou resolver e tratar de quaisquer outros 
assuntos referentes a veículos, junto ao DETRAN, CONSÓRCIOS, SEGURADORAS,
bem como párticipar e/ou representar a outorgante em concorrências públicas, licitações 
e leilões, em qualquer órgão da administração dirèta e indireta federal, estadual ou 
municipal, podendo assinar todo é qualquer: docurnento, representá-la judicial e  extra 
judicialmente ém todos os atps de interesse da empresa outorgante, bem como 
requerer, peticionar e praticar todos oS atos inerentes com amplos poderes, e tudo mais 
praticar para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, podendo inclusive 
substabelecer. A presente procuração é por tempo indeterminado. E  de como assim 
disse do que dou fé, lhes fiz este instrumento, que lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado por ela OUTORGANtE que dispensa assinaturas e presença de 
testemunhas ínstrumentárias de acordo com a Legislação; Eu, Maria da Conceição  
Teixeira Tavares, auxiliar de cartório que a digitei Eu, C ELS O  SARMENTO PONTES DE 
MIRANDA, Tabelião que subscreví, Maceió, 06 de agosto de 2010. (aa.): MARTHA 
BEATRIZ MENDONÇA LEONCIO; C ELS O  SARMENTO PONTES DE MIRANDA Era o 
que se continha em dita procuração pública aqui bem e fielmente extraída em forma de 
CERTIDAO(ppr não haver revogação/cançelamento até a preserite data) do. seu próprio 
original. Aos 09 de Dezembro de 2013. Eu, Kare Cavalcante Soares, auxiliar de cartório 
que depois de conferi, digitei a presente certidão; CELSO  SARMENTO PONTES DE 
MIRANDA. Trasladada em ato continuo a que me^repoftp e .esta conforme com o próprio 
original. Eu,-' . ■ 7'.
Primeiro (1°.)^Tabeiiãó Notas desta Capitai á fiz digitar, subscrevo dato e assino em 

público e raso;

Maceió, 09 dé Dezembro de 2013. 
Em testo da verdade.

Primeiro (1°) tfeibeiião Público de Notas

^  Gerlúce Almeida
Casíd ' Secretária dâ CPL
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CONSTRUÇÕES L TbA.

e d it a l  p r e g ã o  p r e s e n c ia i, n” 13/2014 -  CASAL

PECLARACAO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 09.475.414/0001-41, 
sediada na rua Luiz Gonzaga da Silva, n° 31, serraria, telefone/fax n° 82-33535151, por intermédio do seu 
representante legal Sr(a).Thiago .^tonio Mendonça Leoncio, portador(a) da Carteira de Identidade n° 
1.733.729 - SSP/AL e do CPF n” 032.843.594-51, DECLARA sob as penas da lei, de que cumpre os 
requisitos do art. 3° da Lei Compkmentar 123/06 para qualificação como micro empresa, estando aptas a 
usufiuir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da mesma lei complementar.

Maceió, 18 de fevereiro de 2014.

Thiago Antônio Mendonça Leôncio
G erente Administrativo  
M C Construções U d a

Rua: Luiz Gonzaga da Silva n", 
Inscriçâi

MC CONSTRUÇÕES L TDA.
31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 88535J51 
0 estadual: 242.11488-11 Cnpj: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoeslída^toímaiLcom





Sistem a N a c io n k  de Registro  de E m p re sa s  M ercan tis  - S IN R E M

ALAGOAS Governo do Estado de Alagoas
GemequefezpeiageMe ^  Secretaiía de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPtANDE 

JIK^L
Junta Comercial do Estado de Alagoas

C E R T ID Ã O  S IM P L IF IC A D A

Certidão Simplificada para Sociedades Empresários. exceto as Anônimas e saa8 Filiais
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Jnnta Comercial e são vigentes na data de sna expedição.

Nome Empresarial
MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Natureza Jurídica.: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRI A LIMITADA

Numero de Indentiíicação do Registro de Empresa (NIR 
27200433892

id a  Sede) C.N.PJ
09475414000141

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
08/02/2008

Data de Inicio de Atividades 
08/02/2008

Endereço Completo (Li^radonro^ N“ e Complemento
RUA LUIZ GONZAGADA SILVA, 31, QD-A, SERR7

, Bairro, Cidade, CEP, UF)
RIA, MACEIÓ - 57046785 - Alagoas

Objeto Social
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO DE IRRIGAÇÃO; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA E ESGOTO;
'ERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁduA;

OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CHORAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL;
OBRAS DE TERRAPLANAGEM;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMEOTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR
Capital Social
R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais)

Capital Int^ralizado
R$ 200,000,00 ( Duzentos Mil Reais)

Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte

Microempresa

Prazo de Duração

Indeterminado

Sôdos/Partícipação no CapHal/Espéde de Sócio/Admii 

Nome/CPF ou CNPJ Participação no cap

EUSTÂQUIO SILVA R$ 2.000,00
VASCONCELOS - 22294708415

MARTHABEATRYZ 
MENDONÇA LEÔNCIO - 
06056711412

MARTHA BEATRYZ 
MENDONÇA LEÔNCIO - 
06056711412

R$ 198.000,00

R$0,00

inistrador/Término do Mandato 

tal (RS) Espécie de Sócio 

SOCIO

SOCIO

ADMINISTRADOR

Administrador

xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

ADMINISTRADOR

Término do Mandato

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

XX/XX/XXXXX

último Arquivamento
Data: 07/02/2014 00:00:00 Número: 20140031499 
Ato: ALTERAÇÃO 
Evento: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

Situação
REGISTRO ATIVO

Statns
XXXXXXXXXXXX

Filiais
Empresa não Possui Filiais registiadas nesta Junta....

Numero Protocolo

l l l i l l l l l l l l l
140027335

Local, Data
Maceió, segunda-feira, 10 de fevereiro de 2014

TS. i

Cados Alberto Barroi 
Secretárío(a)

Este documento foi assinado digitalmente, cm confoimii 
em segunda-feira, 10 de fevereiro de 2014 as 18:0:36 
Se impresso, para conferência acesse o site: www.im

idade com a MP 2200-2/2001, pw  meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

iLal.gov.br - ftição  Acesso Rápido »  Antenticidade de Chancela, c  informe o número do protocolo.

http://www.im
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Pregão Presencial N.? 13/2014-C A SA L -  18.02.2014-09;00h (Horário 
Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviçosns^õesltdã 
ligações domiciliareç de água, nas unidades de negócio da cidade de 
Maceió/AL, conformeidiscriminado abaixo:

LOTE 1 
LOTE 2 
LOTE 3

UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ 
UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL 
UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o Sr. Antonio Manoel da Silva Junior, 
portador da Cédulaj de Identidade n°. 2001001123534 e CPF sob n°. 
010.454.644-14, a participar da licitação na modalidade Pregão Presencial n° 
13/2014 - CASAL dà Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na 
qualidade de REPlj^ESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para 
pronunciar-se em not|ne da empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA, bem como 
formular propostas, Iqnces verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame.

Silva Medeiros 
sócio-gerente

Olho D’Água das Flores, 18 de Fevereiro d e :

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D Água das Flores - AL  
CEP; 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ; 08.529.031/0001-46
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE; Sodedade por quotas de responsabilidade limitada;
‘EAím ENGENHARIA LTDA.”

Pelo prgsê-rrte instrumento particular, VIVIA MONTEIRO SILVA, brasileira, empresária, solteira, 
nascida em 15 de Dezembro iJe 1983, portadora da Carteira de Identidade n“ 2.106.775, expedida 
pela SSP-Al e CPF n® 064. Tí 3.6^29, residente e domciliada na Rua Manoel Motteiro Torres n® 
W, Bairro Centro, Monteirepolis, CEP 57440-000, no Estado de Alagoas e Efi/iANUEL TEMÓRíO 
MEDEIROS, brasileiro, empre íárlo, solteiro, nascido em (W de Maio de 1986, portador da Carteira 
ds Identidade n® 3172365-9, « pedida pela SSP-AL e CPF n" 075.994.614-®), residente e domiciliado 
m ppwoado Agreste, rfn, Zor a Rural, do Município de Monteiropelis, Estado de Alagoas. Únicos 
sócios da EAM ENGENHARIA LTDA., com sede estabelecida na Av. 2 de Dezembro, Bairro Centro, 
CEP 57442-iíXIO, na cidade d« Olho d’água das Flores, Estado de Alagoas, resolvem de comum 
acorílo cnav uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada, de acordo eláusuias s 
condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA; Do Nome Empresarial e Sede. A sociedade girará sob o nome empresarial
de E.Aj«i ENGENHARIA LTDA 
Centro, na cidade de Olho d’ 
com 3 Lei n® 10.4 /̂2002.

com sede estabelecida na Avenida dois de Dezembro,78S, Bairro 
água das Flores, Estado de Alagoas, sendo regida de conformidade

Parágrafo Unieo 
É facultado á sociedade a 
encerrar filias e escritórios e 
destacado, observadas a legisl

uaiquer tempo, ao arbítrio de sua administração, abrir, manter ou 
m qualquer parte do territóilo nacional, atribuindo-lhes ou não capita) 

ação vigente sobre a matéria.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Cíipital Social - Forma e prazo de íntegralização. O capital social é de R$ 
212.000,00 (duzentos e doze Inil reais), divididos em 212.000 (duzentas e doze mil) quotas no valor 
nominal de R$ 1,00 (um rsal), já Integrallzados, em moeda corrente nacional, na segiínte
proporção:

a) A Sócra ViVlA MÒNTEIRO TORRES, com 190.800 (cento e noventa mil e oítocentas) 
quotas de R$1,00 (um real) cada, totalizando o valor de R$190.800,00 (cento e noventa mil
e oiíocertos reais)

bj O Sócio EMANUEL TENÓRIO MEDEIROS, com 21.200 (vinte uma mii e duzentas) quotas 
de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando o valor de R$ 21.200,00 (vinte um mil duzentos
reais).

CLAUSULA TERCEIRA: Do ítiício das Atividades -  Suas atividades iniciarão na data d© registre na
Junta Comerciai do Estado de Alagoas, e seu prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA QUARTA: Das Quotas -  As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento de sócios que 
represente n© mínimo três Quartos do capital social, ficando, assegurado aes demais sócios o 
direito de preferência nas mesmas condições e preço, implicando em tal situação, cRi alteração 
coníraíuai e respectivo arquira mento.

CLAUSULA QUINTA O sécib que desejar r^irar-se da sociedade deverá comunicar aos demais,
n  aviso de recel;»meitto, com antecedência mínima de 60 (se^ 
mais continuar na sociedádé:

por Iréennidio de caria co 
Jas, à sua írrtençã© de nio

lí J\/ /&r^ 6>Í1a /
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EAMENHENHARIÃLTDÃ 

LÂU^LA SEXTA: De Obj l̂o Social -  O objetivo social principal é: Construção civil, elaboração

vãitical.

MIVIDADc acCUNDARIA
efétricos, hidráulicos, cal, ar 
efetre-eieíronico, esqu adrías 
vidros).

de projeto.3, construção de edificações, incorporações e admwiistração de obras por conta própria 
@ de terceiros, reforma de prédios e de fachadas, execução de instalações prediais, pluviais, 
hidráulicas, sanitárias, slltiir as e de lógica, execução de estruturas de concreto armado e ou 
protendido, montagem de estruturas metálicas, locação de máquinas, equipamentos e veículos,

terraplanagens, pavimentação asfàltica, pavimentação com 
parafeiepípedos ou similar, saneamento, urbanização e limpeza de vias públicas e serviços gerais, 
paisagismo, produção de iotsamentos próprios ou terceiros, sinalização rodoviária horizontal e

[iomercio Varejista de materiais de construção em geral, (materiais 
eia, pedra britada, tijolos, telhas, pré-moldados, sanitários, tintas, 
fe madeira, madeira, metálica, alumínio e perfis; aço, pvc, gesso e

CLAUSULA SÉTIMA; Da Responsabilidade - A responsabilidade de cada sócio è restrito ao vaíor 
de suas quotas, porem, todosjrespondem solidaríamente pela integialização do capital social.

CLAUSULA OITAVA: Da Aditiini r̂acão da Sociedade -  a sociedade è administrada pela sócia
VIVIA MONTEIRO SILVA pod 
ou foŝB defe, abrir, movimerlii 
admitir e demitir empregados 
determinado.

endo em nome da mesma representá-la ativa e passivamente em juízo 
itar e encerrar contas bancárias, requisitar taionários de cheque, 
constituir advogados com a cláusula ad e extra judicia e por tempo

CLAUSULA NON.A: Do Admini

todos os poderes necessários 
outras ĝ arsftías de fawr, aliem

strador Não Sócio -  A sociedade poderá designar administrador não
sócio, desde que tenha aprovação do sócio que tenha no minimo dedoisterçodo capita! social. 

CLAUSULA DECIPílA; impeditr ento Para Uso do Nome Empresarial - O administrador è investido de
paia prática dos atos de gestão, ficando vedado os avais, fianças ou 
ar bens sem a expressa e formal autorização dos demais sócios.

CLAUSULA DECMA PRIMEIFA; Reuniões e Deliberações Sociais -  As deliberações des sócios 
serio tomadas em reunião o» em assembléia, nesta ultima se o quadro societário for composto 
por mais de 10 (dez) sócios, devendo ser convocadas pelos administradores nos casos previstos
em íei ou no contrato.

CLAUSULA DECMA SEGUNCÍA -  Declaração para Desimpedimento - O administrador declara sob 
as penas da let, qua não está impedido de exercer administração da empresa, quer por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se achar sob os efeitos dela, a penas que deve, 
ainda que temporiaramente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA Do Exercício Social e Prestações de Çontai_Pe!£l 
Administradores - O exercício 
sno, oportunidade em que o a 
demais sócios e interessado 
entre os sócios na proporção 
na proporção de suas quoíja 
deliberarem sobre as contas 
designarão outro.

\ í  Uvi

social coincide com o ano civil, ou seja, 31 de dezembro de cada 
dministrador prestará contas formalmente de suas administração aos 

se houve, cujo resultado econômico positivo serão distribuídos 
ile suas quotas e s# negativo serão suportados pelos sócios também 

s, cabendo nos 04 (quatro) meses subsequentes, aos sócios 
apresentadas, decidirrdo pela continuidade do adminisfrador

2
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EAM ENGENHARIA LTDA

CLAUmjLA DÉCIMA QUARTA; Da. Retirada Pré-Labore -  Pelo exercício da administração, o 
admisfistrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de prò-labore, observada as disposições
regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA Da Retirada, Falecimento ou Incapacidade de Qualquer dos Sócios - 
Ocorrendo o íalccimenío ou iimpedimento legal de qualquer dos sócios, a quota com relação ao 
prímelio não será liquidada,' sendo seu valor apurado em balanço especial aquela data. Nas 
hipóteses; poderá a socwdsàa continuar com seus herdeiros sucessores e o incapaz, este desde 
que aiítorizado íegalmente. Ò sócio que se retirar será substituído com o ingresso de um novo 
sócio, desde que conveniente aos demais. O sócio falecido será substituído mediante acordo 
íirmaclo entre herdeiros e 4s demais sócios ou indicado judicial mente. Se interditado será 
representfído ou assistido íegalmente. Caso conü'árío, ou seja, inexístindo interesse de comum 
acordo na continuidade da empresa, esta será liquidada após apuração em balanço patrimonial, 
cujo resuitado econômico se positivo, será pago ao sócio que se retirou ou aos herdeiros do sócio 
falecido em 10 (dez) prestações iguais, no prazo Máximo de 10 (dez) meses a contar dt» 
encenaírienío. Se negativo o sócio que se retirou ou os herdeiros do sócio falecido suportarão nas 
mesmas proporções. Em nenhuma das hipóteses não poderá continuar apenas com um sócio por 
mais de 180 (cento e oitenta) dias.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA Das Alterações Contratuais -  Qualquer alteração contratual devera 
ser fomializada por todos os sócios, a exceção é para o sócio que.
Praticar, em f?ome da empresa, atos de inegável gravidade, pondo em risco a sua contsnuldáde, 
eyja exclusão será porjusta causa.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA, Do Foro - Os sócios tem por eleito o foro desta comarca, para o
exercido e o cumprimento 
privilegiado que venha a surg

dos direitos e obrigações resultante deste contrato, por maii 
rum outro.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, de acordo a Lei
10.406/2002, em 03 (três) vias 
Junta Comercial do Estado de

Olho d’águadas Flores - AL,1

' \ l í \ J  A
Vivia Monteiro Silva 
CPF isP 054.793.654-29

de igual teor e forma, destinando-se gjitípa para o arquivamento na 
Alagoas, para que produza os e( îf^W^ãis.;
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Pelo presente instrumento particular, VIVIA MONTEIRO SILVA, brasileira, empresária, 
solteira, nascida em 15 de dezembro de 1983, portadora da Carteira de Identidade Civil 
sob n " 2.106.775, expedida pela S S P  / AL, inscrito no C P F  sob o n " 064.793.654-29, 
residente e domiciliada na Rua Manoel Monteiro Torres, n° 50, bairro do Centro, cidade 
de Monteiropolis, C E P  57.440-000, no estado de Alagoas e EM ANUEL TENÓRIO  
M EDEIROS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 09 de Maio de 1986, portador da 
Carteira de Identidade n 3172365-9 expedida pela S S P  / AL, inscrito no C P F  sob o n "
075.994.614-00, residente e domiciliado no Povoado Agreste, s/n. Zona Rural, do 
município de Monteiropolis, estado de Alagoas, únicos sócios da sociedade empresaria 
EAM ENGENHARIA LTbÁ.,com sede na Avenida dois de Dezembro, 786, bairro do 
Centro, na cidade de olho D’água das Flores, C E P  57.442-000, estado de Alagoas, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas em 01 de Dezembro de 2006 sob n "
272,0041700,5 e inscrita no CNPJ sob n “ 08.529.031/0001-46, resolvem de comum 
acordo alterar seu contrato social, mediante as cláusulas abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
EAM CONSTRUÇÕES L

Alteram o nome empresarial de: EAM ENGENHARIA LTDA, para: 
DA,

CLÁUSULA SEGUNDA j- Alteram o objeto social de; Construção civil, elaboração de 
pro jetos, construção de \edificaçôes, incorporações e  adm inistração de obras por conta 
própria e  de terceiros, reform a de p réd ios e  de fachadas, execução  de insta lações prediais, 
pluviais^ hidráulicas, sanitárias, e létricas e  de lógica, execução  de estruturas de concreto  
armado e  ou protendidp, montagem de estruturas m etálicas, locação de m aquinas, 
equipam entos e  veícu los, levantam entos topográficos, terraplenagens, pavim entação  
asfáltica, pavim entação com  para lelep ípedos ou sim ilar, saneam ento, urbanização e  lim peza 
de vias publicas e  se rv iço s gerais, pa isagism o, produção de loteam entos próprios ou 
terce iros, sina lização rodoviária horizontal e  vertical., para Construção civil, elaboração de 
projetos, construção de edificações, incorporações e administração de obras por 
conta própria e de terceiros, reforma de prédios e de fachadas, execução de 
instalações prediais, pluviais, hidráulicas, sanitárias, elétricas, execução de estruturas 
de concreto armado e ou protendido, montagem de estruturas metáiicas, locação de 
maquinas, equipamentos e veículos, levantamentos topográficos, terraplenagens, 
pavimentação asfáltica, pavimentação com paralelepípedos ou similar, saneamento, 
urbanização e limpeza de vias publicas e serviços gerais, produção de loteamentos 
próprios ou terceiros, sinalização rodoviária horizontal e vertical.

ATIVIDADE SECUNDÁRIA -  Altera a Atividade Secundária de; Com ercio Varejista de 
m ateriais de construção ém  geral, (m ateriais elétricos, hidráulicos, cal, areia, pedra britada, 
tijolos, telhas, pré-m oldaàos, sanitários, tintas, eletro-eletrônicos, esquadrias de madeira, 
m adeira, m etálica, alumínio e  p e rfis : aço , pvc, g e sso  e  v id ro s)., para Comercio Varejista de 
materiais de construçãò em geral, (materiais elétricos, hidráulicos, cal, areia, pedra 
britada, tijolos, telhas, (jiré-moldados, sanitários, tintas, eletro-eletrônicos, madeiras, 
esquadrias de madeira, esquadrias metálicas, alumínio e perfis: aço, pvc, gessp^e
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‘EAM CONSTRUÇÕES LTDA”

CLAUSUtA TERCEIRA:
reais), divididos em 212 
real), para R$ 500.000,0(i 
quotas no valor nomín 
nacional, e ficando na s

alteram o capital social de R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil 
000 (duzentos e doze mil) quotas no valor nomjnál de R$ 1,00 (um 

(Quinhentos mil reais), divididos em 500.000 (Quinhentas mil) 
il de R$ 1,0Õ (um real), já integralizados, em moeda corrente 
eguinte proporção:

a) A sócia VIVIA MONTEIRO TORRES, com 450.000 (Quatrocentos e Cinqüenta mil) 
quotas de R$ lj,00 (um real) cada, totalizando o valor de R$ 450.000,00 
(Quatrocentos e Cinqüenta mil reais).

b) O sócio EMANUEL 
1,00 (um real) cada

CLAUSULA QUARTA: T  
alcançadas pelo presente

TENÓRIO MEDEIROS, com 50.000 (Cinqüenta mil) quotas de R$ 
, totalizando o valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais).

odas as demais cláusulas do contrato primitivo e alterações, não 
instrumento, permanecem em pleno vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de 
alteração de contrato social em 03 (três) vias de igual teor e forma, destinando-se uma 
via para o arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os 
efeitos legais.

Maceió - Al., 10 de Janeiro de 2007

VIVIA MONTEIRO SILVA
CPF de n “ 064.793.654-29

TEÍ lUNHAS:

ãJSíL.
EMANUEL TENORIO DE MEDEIROS

CPF de n “ 075.994.614-00

<^^^ermino Vieira da Silva 
CP^^è n “ 112.670.894-15 - RG de n " 181.907 -  SSP / AL.

W u
>el Vasconcefos^oiivei!Manoel vasconueios ae oilveíre 

CPF de n ® 309.892.134-04 - RG dè n® 4^7.000 -  SSP / AL.

JU N TA  C O M E R C IA L  D O  E S T A D O  DO  A L A G O A S
I  , CERTIFICO O REGISTRO EM: 18/01/2007 

SOB N“: 27600098133  
Protocolo: 07/000534-6 

E m p r e s a :27 2 0 04 1 7 0 0  5
E A M ENGENHARIA LTDA - , .

Sheila Rejanne Camelo da Rocha 
SECRETARIO-GERAL
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA^
EAM CONSTRUÇÕES LTDA.

Pelõ presente instrumento particular, VIVIA MONTEIRO SILVA, brasileira, empresária,
' solteira, nascida em 15 de dezembro de 1983, portadora da Carteira de Identidade Civil 
sob n ® 2.106.775, expedida pela SSP / AL, inscrito no CPF sob o n,® 064.793.654-29, 
residente e domiciliada na Rua Manoel Monteiro Torres, n“ 50, bairro do Centro, cidade 
de Monteiropolis, CEP 57.440-000, no estado de Alagoas e EMANUEL TEN Ó RIO  
M ED EIRO S, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 09 de Maio de 1986, portador da 
Carteira de Identidade n ® 3172365-9 expedida pela SSP / AL, inscrito no CPF sob o n "
075.994.614-00, residente e domiciliado no Povoado Agreste, s/n. Zona Rural, do 
município de Monteirópolis, estado de Alagoas, únicos sócios da sociedade empresaria 
EAWi CONSTRUÇÕES LTDA., com jsede na Avenida dois de Dezembro, 786, bairro do 
Centro, na cidade de Olho D’água das Flores, CEP 57.442-000, estado de Alagoas, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas em 01 de Dezembro de 2006 sob n "
272,0041700,5 e inscrita no CNPJ sob n ® 08.529.031/0001-46, resolvem de comum 

>Bcordo alterar seu contrato social, mediante as cláusulas abaixo:
' , ' i

CLÁUSULA PRIMEIRA: Alteram o endereço da sede na Avenida Dois de Dezembro, 786, 
bairro do Centro, na Cidade de Olho D'água das Flores, CEP 5 Í .442-000, estado de 
Alagoas, para a Avenida Dois de Dezembro, 788, bairro do Centro, na Cidade de Olho 
D’água das Flores, CEP 57.442-000, estado de Alagoas.

I '

C LÁUSULA SEGUNDA: todas as demais cláusulas do contrato primitivo e alterações, não 
alcançadas pelo presente Instrumento, permanecem em pleno vigor.

E, por estarem assim Justos e contratados, assinam o prefeente Instrumento de 
alteração de contrato social em 03 (três) vias de igual teor e forma, destinando-se uma 
via para o arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os 
efeitos legais.

o  j 
o

to™
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Maceió - AL, 22 de Março de 2007

Corllfico haver conferido e autenllcado 0 
presente fotocópia com o original quo me 
foi Or»»! fÁ.

/IVIA MONTEIRO SILVA
CPF de n ® 064.793.654-29

P  Df, Joi< Boberto Motllnijeihoie • Tab. PiMicifI_I SubsI. Morlo dó FaHihoUrno Borboio ^Esc: Nlodio Crlstlno Borros Rodrtgues cm Esc.: Célio Barboso Costo cm Esc.: Nodírde Olívciro Mouro
CPF de n ® 075.994.614-00

JUNTA C O M ER CIA L DO ESTA D O  DO 
CERTIFICO O REGISTRO EM; 09/04/21 
SOBN*: 27600100685 
Protocolo: 07/008783-0 

E n ip re sà :2 7  2 0041700 5
E A M  ENGENHARIA LTDA

„  . me/da 
cana da CPL

ALICE DE CASSW  ^ N T O S  CAVALCANT





t e r c e ir a  a l t e r a ç ã o  c o n t r a t u a l  d a  s o c ie d a d e  e m p r e s a r ia  l t d a
ÉAM CONSTRUÇÕES LTDA - EPP.

Carteira de Identidade n " 31 
0 7 v5 .9 9 4 .6 1 4 ~0 0 , residente

Pelo presente instrumento particular, VIVIA MONTEIRO SILVA, brasileira, empresária, 
solteira, nascida em 15 de dezembro de 1983, portadora da Carteira de Identidade Civil 
sob n ® 2.106.775, expedida pela SSP / AL, inscrito no CPF sob o n ® 064.793.654-29, 
residente e domiciliada na Rua Manoel Monteiro Torres, n® 50, bairro do Centro, cidade 
de Monteiropolis, CEP  57.440-000, no estado de Alagoas e EMANUEL TENÓRIO  
MEDEIROS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 09 de Maio de 1986, portador da

72365-9 expedida pela SSP / AL, inscrito no CPF sob o n ° 
í domiciliado no Povoado Agreste, s/n. Zona Rural, do 

município de Monteiropolis, pstado de Alagoas, únicos sócios da sociedade empresaria 
EAM CON STRUÇÕES LTDA - EPP.,. com sede na Avenida dois de Dezembro, 7 8 8 , 
bairro do Centro, na cidadej de Olho D’água das Flores, CEP  57.442-000, estado de 
Alagoas, registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas em 01 de Dezembro de 
2006 sob  n ® 272 ,0 0 41 7 0 0 ,5  je inscrita no CNPJ sob n ® 08.529.031/0001-46, resolvem de 
comum acordo alterar seu contrato social, mediante as cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA: É admitida na sociedade, a Srta. MARILY DA SILVA  
MEDEIROS, brasileira, soltei'a, nascida em 28.02.1988, empresaria, portadora da RG n ® 
32.88368-4 -  SSP-AL., e ÒPF 076.834.384-48, residente e domiciliada no Povoádb
Agreste, s/n ~ Zona Rural Monteirópolis -  Alagoas ~ CEP; 57.440-000 e a Srta.
MARAÍSA DA SILVA MEDEIROS, brasileira, solteira, nascida em 26.08.1989, 
empresaria, portadora da f|G r f  3373503-4 -  SSP-AL., e CPF n® 082.014.654^0, 
residente e domiciliada no Povoado Agreste, 445, Zona Rural -  Monteirópolis -  Alagoas -  
CEP: .57,440-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Retiram-se da sociedade os sócios EMANUEL TENÓRIO  
MEDEIROS e VIVIA MONTEIRO SILVA, o sócio EMANUEL TENORIO MEDEIROS cede e

mil) cotas de capital no valor total de R$ 50.000,00 (Cinquenta 
mil reais) para a só c ia  ora admitida, MARILY DA SILVA MEDEIROS, dando p lena  e  geral 
quitação neste ato em moed^ corrente no país, e a sócia VIVIA MONTEIRO SILVA, cede e 
transfere 450.000 (Quatrocéntas e cinqüenta mil) cotas de capital no valor total de R$ 
450.000,00 (Quatrocentos e cinqüenta mil reais) para a sócia ora admitida MARAÍSA DA
SILVA MEDEIROS, dando plena e geral quitação neste ato em moeda corrente no país.

CLÁUSULA TERCEIRA  -  o Capital social que é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais).
continua inalterado e assim distribuído;

MARAÍSA DA SILVA U 
MARILY DA SILVA ME 

TOTAL

EDEIROS
DEIROS

R$ 450.000,00 
R$ 50.000.00 
R$ 500.000,00
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CLÁUSULA QUARTA, A re

=AN1 CON STRUÇÕES LTDA ~ EPP.

sponsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas,
mas, todos respondem solidariamente, pela integralização do capital social.

CLÁUSULA QUINTA -- A Éidministradora declara, sob as penas da lei, d e  que não  esta 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso  ̂ cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou

0, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

suborno, concussão, pecula 
nacional, contra normas de 
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA  - A administração da sociedade caberá a sócia MARAÍSA DA SILVA  
MEDEIROS, com poderes e atribuições para assinar individualmente junto às repartições 
públicas, Federais, Estaduais, Municipais e Bancárias de qualquer natureza, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em  a tiv idades e stra n h a s ao in te re sse  soc ia l 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SÉTIMA: Todas as demais cláusulas do contrato primitivo e alterações, não 
alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em pleno vigor.
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c o n stru ç õ e s  !tda

Pregão Presencial N.° 13/2014 -  CASAL -  18.02.2014 -  09:00h (Horário Ipcal) 
Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de i 
ligações domiciliares de água, nas unidades de negócio da cidade de | 
Maceió/AL, conforme'discriminado abaixo:

LO TE 1; UNIDADE D 
LO TE 2: UNIDADE D 
LO TE 3: UNIDADE D

E  NEGÓCIO JARAGUÁ 
E NEGÓCIO FARO L 

NEGÓCIO BEN ED ITO  BEN TES

D E C L A R A Ç Ã O  Q U E CUM PRE PLEN AM EN TE OS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

A empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 08.529.031/0001-46, sediada na 
Avenida 02 de Dezenibro, 788, Centro, Olho D’Água das Flores/AL, declara que 
cu m p re  p a rc ia lm e n te  os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso VII, da 
Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n° 13/2014 
CASAL da Companhia 
cabiveis.

de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades

*C e rtid ã o  d o  IN S S  co m \va lid a d e  v e n c id a .

% da Silva Medeiros 
Sócio-gerente

Olho D Água das Flores, 18 de Fevereiro de 2014.

Av, 02 cie D ezem bro, 788 - Cen tro  - O lho  D ’A g u a  d a s F lo re s  
C E P ;  57,442-000 - Fo n e fax: (82) 3623.1393 

C N P J ;  08.529.031/0001-46

- A L





M O L T

DECLARAÇÃO

Cumpre plenamente 
CONSTRUÇÕES LTDA
na Rua Dr. Waldem 
Maceió/AL, declara 
habilitação, nos termoé 
17/07/2002, licitação 
CASAL da Companhia 
penalidades cabíveis.

os requisitos de habilitação MULT 
- EPP, CNPJ n° 07.509.781/0001-93, sediada 

ro de Alencar Júnior, n°109 -  Mangabeira, 
que cumpre plenamente os requisitos de 

do art. 4°, inciso VII, da Lei n°. 10.520, de 
modalidade Pregão Presenciai n° 13/2014 - 
de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das

Maceió/AL, 18 de Fevereiro de 2014





M U L T

CREDENCIAMENTO

ê
Através da presente, 
Pereira, portador(a) da

credenciamos o(a) Sr.(a) Demétrio de Brito 
Cédula de Identidade n°. 5071956 SSP/PE e 

CPF sob n°. 039.059.204-84, a participar da licitação na modalidade 
Pregão Presencial n° 13/2014 - CASAL da Companhia de Saneamento

na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 
para pronunciar-se em nome da empresa 

MULT CONSTRUÇOE$ LTDA - EPP, bem como formular propostas, 
lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

de Alagoas - CASAL, 
outorgando-lhe poderes

Macei d/ A L  18 de Fevereiro de 2014

x'Fer^iâo^a Silva 
Sócio Gerente

ássio^uimarães Cursinp 
^  Sócio Gerente.

d iíA . ,5l>/\7<^T3b8lionato de Notas do ó.Oficio
t y. r%_. :Pedro nontsiroj255-Centrn 
i Fone582 322H061
1 RECONHEÇO A firma ds
ÍFELIX FERNANDO DÁ SILVA 
lASSIO GUIMí

!DQU Fé» de feveheiro de 201̂
= ü E M E “ 

____ ____________\
:TINS 8ARB0SS-TÁH» Pui 

FrTINA LIHá BARBOSA. 
CRISTINA BAF

DA UUtn A lM D t

Rua Dr aldemircmiencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
C E P  57.037-180 -  Maceió/AL 
CN PJ n° 07.509,781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
MAiL: multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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go a l t e r a ç ã o  d o  C C ü T R A T O  S O a A L  D A  S O C IE D A D E  
^ U L t  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  .  Ü E

Costa, JarcfeTT Psirópoffs , C EP : 

brasileiro, sdteR-o, nascido em 1

Pelo presente Instnsítiento Partiorfar de sáteraçâo de Conírato Social, CASSSO 

GUIMAPAES CURSíNO, Éff^fesro, ^ppesáario, soteim , rjascido em 11 de Março de 1967, 

portador do RG 901.962 SSP/Dff, CPF M Fsob o n.® 385.185,111-00, residente s  domiciliado 

ao Conjunto Cãsísfe Branco C5S QD 20 BL S  C EP ; 57.03ô'320, JaSú ís- ãfeceié^Aí̂ oss, 

DEMETRtO DE BRITO P ER E íf^  , brasBeiro, empresário, solteiro, nascido em 17 de julho de 

1981, pwtador da n" 5.071.956 SS P ÍP B , C P fiW  sc * o n.® 8 3 9 .C S 9 .m ^ , residente e 

domiciliado a  Av. Vereadw í̂ Bba Nwaes de Castro n® 697 BL 13 apt® 10 Residencial Lúcio

5 7 0 ^ sm , M sc ^  A ^ sa s , s  FELfX  FERH A idO  DA SILVA, 

13 de março de 1970, empresário, portador do R 6  n® 3.355.266 

S S P ^  e C f^  n® 5^.260.024-15, reskl^ ^  @ dkmnidfiâdo Ir^sem enls Sar^  A rra ia  n® 20. S » ita  

Amélia CEP n® 57.063-030, Maosié- Alagoas e JO RGE HENRIQUE FERREIRA  DE O LIVEIRA. 

brasilsíTO, sdteiro, nasddo em 21 de julho de tSSO, er^nheim , portador do RG n“ 1.5S3.409 

SSP-AL e CPF n® 030.442.̂ 4-70, residente e domicilissío C J Castelo Branco n® 39 QD 18 Rua V 

Jaíiúca CEP 57.036-320 Maceió -  Alagoas, únicos sócios da firma MULT CONSTRUÇÕES 

LTDA - ME, situada na Rua Dojutor Waidemiro Alencar Junior n® 109 Mangabeiras CEP n®.

inscrita no CNPJ/MF sob n.® O7.5O9.781/0OOf-93 e 

Estado de Alagoas sob o N IRE 272,0037542.6. resolvem de 

tsodai n^diants as dáusulas abaixo:

57037-180 Macdó-Aíagosg, 

registrada rra Junta Comerciai 

comum aa)rdo alterar seu

CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO CAPITAL SO CIAL

O capital social que é de R$ SOO.000,00 (Quinhentos mil reafe) passará a ser de R$

7ÍK1.S00,CM} (S^ieceí̂ os reais) drvsdSdos em 7&i.0ú0 (sî soemas mS) qur^âs de R$ 1,(X) (Um 

reai), já íntegraHzado em moeda jxHreníe do pais. a responsabílklade de cada sótío è-r^trita ao 

valor de suas q^^as, mafe tocte M poraton sitidar^mente pela integrafe^ão do cag ^  srKà^ e 

é dividido entre os sócios como séguem abaixo descrim in«jo.

NOMES DOS QUOTISTAS 

Demetrio de Brito Pereira 

Cássio Guimarães Cursino 

Fetíx Fernando da Silva 

Jorge Henrique Ferreira de Oliveirá

N® DE QUOTAS 

7ú .(m  

280.000 

280.000

m m
700.000

VALOR EM R$ 

7Õ.Ú00,(X) 

280.000,00 

280000,00 

ZP.m .QQ...
700 000.00

• PERC . ( % )
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9“ ALTERAÇÃO DQ CQRTRATQ SQCÍAL DA SOCIEDADE 

8fty t T  c c m i m i ç õ E S  l t s a  - m

CLÁSULA SEGUNDA ~ DEMAIS CLÁUSULAS

As demais c4áusutas do contrato não nestei a lte rn o  e anteriores

permanecem em pl^Ks vsgor.

CLÁUSULA TERCEIRA -  £K)FC^O

Os sócios têm por eíeito o foro de Maceió, estado de Alagoas, por mais privilegiado 

venria a surgir um oufem.

E, estando os sódos juètos e contratados assinam esto instrumento em 03 (três) 

vias, de igua! teor e forma, í^ra que selam prcxlt^los seus Jurídicos e Legais efeitos, 

sendo uma via destinada ao asmpeiente Registro na Junte Comercial do E ^ d o  de 

jAiagoas.

y«» ió , 03 <le Agosto de 2Q1Q.

fiS44t̂ âi/JTT’'»'
C A S ^  aUíM ARÃES CüRStNO

O a^ETRíO  D E  BRITO PEREIRA

A . i l

,v;o?vi,»;íÇS

ELÍX FER N A N iX ) DA. SÍLVA

Protocolo: 10/033122-0, DE 05/08/2010.1*̂  "
, ,  Smcxcesa: 27 2 0037542 6 ^   ̂ f-
fiio f
■  M IR I ^  F E R R E IR A  TABOZA

SE C R E T A R IO -G E R A L
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CONSTRUÇÕES L TOA.
A

C O M P A N IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L  

A T . C O M IS S Ã O  D E  L IC IT A  ;:Ã O ,

E D IT A L  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L . N " 13/2014 -  C A S A L

OBJETO: C O N T R A T A Ç Ã O  
S E R V IÇ O S  D E  L IG A Ç Õ E S

D E  E M P R E S A  D E  E N G E N H A R IA  P A R A  E X E C U T A R  O S 
D O M IC IL IA R E S  D E  Á G U A , N A S  U N ID A D E S  D E  N E G O C IO  

D A  C ID A D E  D E  M A C E IO / A L , C O M O  D IS C R IM IN A D O S  A  S E G U IR  E  M E D IA N T E  
C O N D IÇ Õ E S  C O N T ID A S  N A  L E I  F E D E R A L  N ° 10 .520 D E  17 D E  JU L H O  D E  20 0 2 , 
D E C R E T O  3 .548  D E  01 D E  JA N E IR O  D E  2 0 0 7 , D E C R E T O  5 .450/2005 E  L E I , L E I  
C O M P L E M E N T A R  N ° 123^06, S U B S ID IA R IA M E N T E  P E L A  L E I  N ° 8 .666/93 E  S U A S  
A L T E R A Ç Õ E S  E S T A B E L E C ID A S  N A S  L E IS  F E D E R A IS  N ° 8 .883/94  E  9 .648/98 .

V im o s através desta. apresentar nossa proposta de preços para os se rv iço s re la tiv o s ao
pregão p re sen c ia l n ° 13/2014 f  C a sa l, -  L O T E  1 : U N ID A D E  D E  N E G O C IO S  D O  J A R A G U A .

P reço  G lo b a l R $  7 2 1 .2 4 2 ,6 0  -  (Setecentos e v in te  e um  m il e duzentos e quarenta e do is re a is e 
sessenta cen tavo s);

P razo  de E xe cu çã o : 12 (d o ze ) m eses;

C aso  se ja  vencedora, nosso
0 3 2 .8 4 3 .5 9 4 -5 1 , representante leg a l da C o nstru to ra .

sig natário  será o S r. Th iag o  A n to n io  M endonça L e ô n c io , C P F °

M ace ió , 18 de Fe ve re iro  de 20 1 4 .

Rua: Luiz Gonzaga da Silva 
Inscribt

Thiago Antônio Mendonça Leôncio
G erente  Administrativo
MC Construções Üda

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
" 31 Quadra A, Serraria -  Maceió / AL CEP: 57046-785 Fone: 82-33535151. 
ão estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41





CONSTRUÇÕES L TOA]

O BJETO : C O N T R A T A Ç Ã O  
S E R V IÇ O S  D E  L IG A Ç Õ E S

E D IT A L  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L . N " 13/2014 -  C A S A L

D E  E M P R E S A  D E  E N G E N H A R IA  P A R A  E X E C U T A R  O S  
D O M IC IL IA R E S  D E  Á G U A , N A S  U N ID A D E S  D E  N E G O C IO  

D A  C ID A D E  D E  M A C E IÓ / A L , C O M O  D IS C R IM IN A D O S  A  S E G U IR  E  M E D IA N T E  
C O N D IÇ Õ E S  C O N T ID A S  L E I  F E D E R A L  N ° 10 .520  D E  17 D E  JU L H O  D E  20 0 2 , 
D E C R E T O  3 .5 4 8  D E  01 D E  JA N E IR O  D E  20 0 7 , D E C R E T O  5 .450/2005 E  L E I ,  L E I  
C O M P L E M E N T A R  N ° 123|/06, S U B S ID IA R IA M E N T E  P E L A  L E I  N ° 8 .666/93 E  S U A S  
A L T E R A Ç Õ E S  E S T A B E L E C ID A S  N A S  L E IS  F E D E R A IS  N ° 8 .883/94  E  9 .648/98 .

L O T E I U N ID A D E  D E  N E G O C IO S  D O  J A R A G U A

OBRA: SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DOMICILIA RES

LOCAL; UNJA - UNIDADE DE NEGOaOS DO JARAGUÁ EM MACEIÓ - AL. 

Maceió/AL, 18 de Fexereiro de 2014.

ITEM

1

1
2
3
4
5
6

DISCRIMINAÇÃO

9
10

11

12

Ligação domiciliar em ma 
Ligação domiciliar em ma 
Ligação domiciliar em ma 
Ligação domiciliar em ma 
Ligação dormciliar em ma 
Ligação domiciliar em ma 
bonificação de 5 % 

Ligação domiciliar em ma 
( e)£cução noturna ) 
Ligação domiciliar em ma 
(execução FDS)
Ligação domiciliar em ma 
Ugação domiciliar em ma 
bonificação de 5 % 
Ligação domiciliar em ma 
( execução noturna) 
Ligação domiciliar em ma 
( execução FDS)

B.D.I. Serviços: 24,60%

Rua: Luiz Gonzaga da Silva n

SERVIÇOS 

tão pavimentada
tão pavimentada com bonificação de 5 % 
não pavimentada ( execução noturna) 
itão pavimentada ( execução FDS) 
pavimentada em paralelepipedo 
pavimentada em paralelepipedo com

pavimentada em paralelepipedo

pavimentada em paralelepipedo

pavimentada em asfalto 
pavimentada em asfalto com

pavimentada em asfalto com

pav imentada em asfalto com

TOTAL GERAL

Eng. CM
CREA 0208297596 ^

MC CONSTRUÇÕES L TDA.
3J Quadra A, Serraria -  Maceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82-33535151. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41

UNID. QUANT. P.UNIT. P. TOTAL

Unid. 316,00 177,00 55.932,00
Unid. 243,00 185,85 45.161,55
Unid. 34,00 224,50 7.633,00
Unid. 27,00 271,00 7317,00
Unid. 427,00 267,00* 114.(X»,00

Unid. 203,00 2^,35* 56.90,05

Unid. 48,00' 342,00* 16.416,00

Unid. 22,00* 416,00 9.152,00
Unid. 718,00* 345,00 247.710,00

Unid. ’ 308,00 362,25 111.573,00

Unid. 80,00* 413,00 33.040,00

Unid. 34,00 482,00 16.388,00

721.242,60





CONSTkUÇÕES LTOA.
lo t e i

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

C R D N O G R A M A  F iS IC u  N N A N C E lR O  - L IG A Ç Õ E S  D O M IC IL IA R E S  U N ID A D E  D E  N E G O C IO S  D O  J A R A G U A

H E M DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 28 50 50 50 17 17 17 17 17 17 18 18 316
^ 9 5 6 ^ 8850,00 8850;00 — 8850:00 “ ^3009,00 ^009,D 0 —3009^0 — 3009,00 —3009:00 ^009 ,D 0 31«6;00 ------ 3186 55932

%
Ligação domiciliar em rua não pavimentada 17 28 28 28 17 18 18 18 17 18 18 18 243
com bonificação de 5 % 3159,45 5203,80 5203,80 5203,80 3159.45 3345,30 3345,30 3345,30 3159,45 3345,30 3345,30 3345,30 45161,55

3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 2 2 34
( execução n o tu rn a ) 673,50 673,50 673,50 673,50 673,50 673,50 673,50 673,50 673,50 673,50 449,00 449,00 7633,00

4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 3 2 2 2 3 2 2 2 3 2 2 2 27
( execução FDS) 813,00 542,00 542.00 542.00 813,00 542,00 542,00 542,00 813,00 542,00 542,00 542,00 7317,00

5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 46 31 31 31 36 36 36 36 36 36 36 36 427
paralelepipedo 12282,00 8277,00 8277,00 8277,00 9612,00 9612,00 9612,00 9612,00 9612,00 9612,00 9612,00 9612,00 114009,00

6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 18 1.3 13 13 18 18 18 18 18 18 19 19 203
paralelepipedo com bonificação de 5 % 5046,30 3644,55 3644,55 3644,55 5046,30 5046,30 5046,30 5046,30 5046,30 5046,30 5326,65 5326,65 56911,05

7 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 48
paralelepipedo ( execução n o tu rn a ) 1368,00 1368,00 1368,00 1368,00 1368,00 1368,00 1368,00 1368,00 1368,00 1368,00 1368,00 1368,00 16416,00

8 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 1 1 22
paralelepipedo ( execução FDS) 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 416,00 416,00 9152,00

9 Ligação domiciliar em rua pavimentada 77 63 63 63 56 56 56 56 57 57 57 57 718
em asfalto 26565,00 21735,00 21735,00 21735,00 19320,00 19320,00 19320,00 19320,00 19665,00 19665,00 19665,00 19665,00 247710.00

10 Ligação domiciliar em rua pavimentada 33 27 27 27 24 24 24 24 24 24 25 25 308
em asfalto com bonificação de 5 % 11954,25 9780,75 9780,75 9780,75 8694,00 8694,00 8694,00 8694,00 8694,00 8694,00 9056,25 9056,25 111573.00

11 Ligação domiciliar em rua pavimentada 7 7 7 7 7 7 7 7 6 6 6 6 80
em asfalto com ( execução noturna ) 2891,00 2891,00 2891,00 2891,00 2891,00 2891,00 2891,00 2891,00 2478,00 2478,00 2478,00 2478,00 33040,00

12 Ligação domiciliar em rua pavimentada 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 2 2 34
em asfalto com ( execução FDS) 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 964,00 964,00 16388,00

241 233 233 233 190 190 190 190 190 190 190 190 2460
TOTAIS 71986,50 65.243,60 65.243,60 65.243,60 56864,25 56779,10 56779,10 56779,10 56796,25 56711,10 56408,20 56408,20 721242,60

MC CONSTRUÇÕESLTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria — Maceió / AL CEP: 57046-785 Fone: 82-33535151. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesltda@lwtmail. com lá̂ iIiaBesttiiíayeriikinç̂

E n o -C iv l
CREA 0208297598





CONSTRUÇÕES LTOA.

E D IT A L  PR EG Ã O  PR ESEN C IA L. N° 13/2014 -  C A SA L

D E C L A R A Ç Ã O

A  em presa M C  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  -  M E , in sc rita  Sob o C N P J n° 09 .475 .414/000 1-41 , 
d eclara  abaixo  seu preço m ensal e anual.

Segue abaixo  preço m ensa l:

R $  7 1 .9 8 6 ,5 0  - setenta e um  :n il novecentos e o itenta e se is re a is e cinquenta centavos (3 0  d ias) 
R $  6 5 .2 4 3 ,6 0  - sessenta e c in co  m il e duzentos e quarenta e três re a is e sessenta centavos (  60

R $  6 5 .2 4 3 ,6 0  - sessenta e c in co  m il e duzentos e quarenta e três rea is e sessenta centavos (  90

R $  6 5 .2 4 3 ,6 0  - sessenta e c in co  m il e duzentos e quarenta e três rea is e sessenta centavos (  120

u ia s) 

d ias)

d ia s) ■
R $  56 .864 ,25  -  cinquenta  ̂ se is m il e o itocentos e sessenta e quatro rea is e v in te  e cinco  

centavos (150  d ias)

R $  5 6 .7 79 ,10  -  cinquenta e se is m il e setecentos e setenta e nove m il e dez centavos (180  d ia s)
R $  5 6 .7 79 ,10  -  cinquenta e se is m il e setecentos e setenta e nove m il e dez eentavos (2 1 0  d ias)
R $  56 .779 ,10  -  cinquenta e se is m il e setecentos e setenta e nove m il e dez centavos (240  d ias)
R $  56 .796 ,25  -  cinquenta e se is m il e setecentos e noventa e se is m il e v in te  e c inco  centavos (

270 d ias)
R $  56 .711 ,10  — cinquenta e se is m il e setecentos e onze m il e dez centavos (300  d ias)
R $  56 .408 ,20  - cinquenta e se is m il e quatrocentos e oito rea is e v in te  centavos (3 3 0  d ias)
R $  5 6 .4 08 ,20  - einquenta é se is m il e quatrocentos e oito rea is e v in te  centavos (330  d ias)

Segue abaixo  preço anu a l:

R $  721 .2 4 2 ,6 0  -  setecentos e v in te  e um m il e duzentos e quarenta e dois rea is e sessenta 
centavos

M ace ió , 18 de Fe ve re iro  de 2014 .

Ruu: Luiz G onzaga  da  S ilva  n". 3  
in scr içã o  i

Thiago Antônio Mendonça Leôncio
Gerente Administrativo 
MC Construções Uda

M C  C O N ST R U Ç Õ E S  LTDA.
' Q uadra  A , Serraria  -  M a c e ió /A L  C E P: 57046 -785  Fone: 82- 33.535151 
'Síadual: 242.11488-11  C N P J: 09 .475 .414/0001-41  
',-mail. m ccon stru  coesltda(jí]]t o tm ail. com





CONSTRUÇÕES LTOA
E D IT A L  P R E G Ã O  P R E S E N C IA L . N " 13/2014 -  C A S A L

D E C L A R A Ç A O

A  em presa M C  C O N S T R  
d ecla ra  ab a ixo .

1.1

1.2

1.3

1.4

A  lic ita n te  D E C L  
cond ições deste

A  lic ita n te  D E C I,. 
(sessen ta) d ias c

U Ç Õ E S  L T D A . -  M E , in sc rita  Sob o C N P J n° 09 .4 7 5 .4 1 4 /0 0 0 1 -4 1 ,

A R A  expressam ente que está de acordo com  todas as norm as e 
pregão e seus anexo s.

A R A  que o p razo  de va lid ad e  da proposta de p reço s, é de 60 
ontados da data de sua apresentação .

A  lic ita n te  D E C L i\ .R A  que estão in c lu íd as nesta proposta de p reço s, as despesas com  
todos os im postos, ta xa , encargos so c ia is  encargos fis c a is  encargos p re v id e n ciá rio s e 
quaisquer outra^ despesas que venha a  in c id ir  sobre o objeto da lic ita çã o .

A  lic ita n te  D E C L  
13 .0  deste ed ita l

A R A  que acatará  o pagam ento da ad m in istração  conform e o item  
ao tem po que in d ica  o s dados bancário s da lic ita n te :

B an co  Santander n° 033 , A g ê n cia  n° 4 4 7 5 , N ° da conta 13000200-2 .

1.5

1.6

A  lic ita n te  D E C L  
q u a lificação  co: 
estabelecido nos

A R A  sob as penas da le i, de que cum pre os req u isito s le g a is para 
o m icro  em presa, estando aptas a  u su fh iir  do tratam ento favo recid o  
a rts . 42  a  49  da le i com plem entar n °. 123/2006.

mi

A  lic ita n te  d ecla ra  que, caso  vencedor o seu sig n atário  deverá se r o S r . Th iag o  A n to n io  
M endonça L e o ric io , A lag o an o , casado R G  n“ 1 .7 3 3 .7 2 9  sp p ./A L , in sc rito  no C P F  
sobre o n° 0 3 2 .8 4 3 .5 9 4 -5 1 , residente e d o m iciliad o  a R u a N a ta líc io  L in s  M ad e iro , n° 
2 1 , M u rilo p o lis  em  M aceió  -  A lag o as.

M ace ió , 18 de Fe ve re iro  de 2014 .

TIliage Antônio Mendonça Leôncio
G erente  Administrativo  
M C C o n stru çõ es Ltda

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". Quadra A, Serraria -  Maceió / AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 91194546.

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesltda@hotniaiLcom
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M C  CONSTRUÇÕES LTÜA

E N V E L O P E  “ A ”  -  “ P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S ”  ^  ^

E N V E L O P E  R E F E R E N T E  A O  L O T E  1 : U N ID A D E  D E  N E G Ó C IO S  D O  J A R A G U Á .

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S  -  C A S A L  

" T R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N .° 13/2014 -  C A S A L  -  

D IA  18/02/2014 À S  09 h  00 m in  (H O R Á R IO  L O C A L )

O B J E T O : C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  D E  E N G E N H A R IA  P A R A  E X E C U T A R  O S S E R V IÇ O S  D E  L IG A Ç Õ E S  D O M IC IL IA R E S  D E  Á G U A , 
N A S  U N ID A D E S  D E  N E G Ó C IO  C ID A D E  D E  M A C E IÓ / A L , C O M O  D IS C R IM IN A D O S  A  S E G U IR :
L O T E  1: U N ID A D E  D E  N E G Ó C IO S  D O  JA R A G U Á .
L O T E  2 : U N ID A D E  D E  N E G Ó C IO S  D O  F A R O L .

^ ^ T E - 3 ^ U N ID A D E D £ _ N E G Ó C IO S  D O  B E N E D IT O  B E N T E S .
M E D IA N T E  C O N D IÇ Õ E S  C O N T ID A S  N A  L E I  F E D E R A L  N ° 10 .5 2 0  D E '1 7 “D E -JU L H O  D E  2 0 O 2 7 D EG R E-T O ^ ^ 4 8  D E  O l-D E  lA N E IR Q ^ E  20 0 7 . 
D E C R E T O  5 .450/2005  E  L E I ,  L E I  C O M P L E M E N T A R  N ° 1 2 3 / t # S U B S ID I ,0 IA M E N T E  P E L A  L E I  N ° 8 .666/93 E  S U A S  A L T E R A Ç Õ E S  
E S T A B E L E C ID A S  N A S  L E IS  F E D E R A IS  N ° 8 .883/94  E  9 .6 4 8 /9 8 .

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  Maceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82- 88535151. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesUda@Hotmail. com
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Data de Expedição 
10/02/2014

Hora de Expedição 
13:33:14

Este documento foi assinado digitalmente, em conformi jade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279,310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio.

Se impresso, para conferência acesse o site: www.iuJeal.al.gov.br - Opcâo Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.
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T E R C E IR A  A L T E R A Ç Ã O  E  C O N S O L ID A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D A
S O C IE D A D E  M C  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  -  M E

MARTHA BEATRYZ MENDONÇA LEÔNCIO. brasileira, solteira, empresária, nascida em
14/06/1984, portadora da Cédula de Identidade de n°. 2000001133351 -  SSP/AL e CPF n°.
060.567.114-12, residente e domiciliado na Rua Manoel Correia de Oliveira, n°. 59 - Serraria -
CEP: 57046-300 -  Maceió/AL,

EUSTAOUIO SILVA VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
14/05/1960, portador da Cédula de Identidade n°. 401708 SSP/AL e CPF n°. 222.947.084-15, 
residente e domiciliado na Rua Graciliano Ramos, n°. 12 Quadra 06 -Tabuleiro dos Martins -  

-  Maceió/AL; Únicos sócios componentes da sociedade “MC 
ME”, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n°. 31 Quadra A -  
-  Maceió/AL, com seu contrato social primitivo arquivado na Junta 
Alagoas sob o n°. 272.00433892, inscrita no CNPJ sob n°.

CEP: 57.073-340 
CONSTRUÇÕES LTDA- 
Senaria - CEP: 57.046-785 
Comercial do Estado de

social mediante as seguintes

CLAUSULA PRIMEIRA -

09.475.414/0001-41, resolvem de comum acordo ALTERAR E CONSOLIDAR seu contrato
cláusulas e condições.

A partir deste ato os objetos sociais da empresa passa ser:

> Construção de redes de abastecimento de agua, coleta de esgoto e construcoes 
correlatas, exceto obi‘as de irrigacao; 42.227-01

> Construção de edifícios ;41.204-00

>' Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto; 42.235-00 

Perfuração e consmução de poços de água;43.991 -05

>  Outras obras de engenharia civil;42.995-99

> Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exc| 
andaimes;77.322-01

>' Serviços de operkção e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas pani uso em obras;43.991-04

3̂  Instalação e man atenção elétrica;43.215-00

> Instalação e maiutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refngeração ;43.223  ̂)2

> Serviços de pintu a de edifícios em geral; 43.304-04

ONFERECOM
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> Obras de terraplenagem; 43.134-00

> Locação de automóveis sem condutor, 77.110-00

>  Serviço de transpo rte de passageiros - locação de automóveis com motorista; 49.230-02

>  Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais, sem 
operador. 77.390-99

PARÁGRAFO tJNlCO -  À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, 
com a seguinte redação.

C O N S O L ID A Ç Ã O

M C  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  - M E

060.567.114-12, residente e

MARTELA BEATRY7> MülNPQNCA LEÔNOO. brasileira, solteira, empresária, nascida em
14/06/1984, portadora da Cédula de Identidade de n«. 2000001133351 -  SSP/AL e CPF n®

domiciliado na Rua Manoel Correia de Oliveira, n°. 59 - Serraria -
CEP: 57046-300 -  Maceió/AL

EUSTAOUIO SILVA VASCONCELOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
14/05/1960, portador da Cédula de Identidade n“. 401708 SSP/AL e CPF n®. 222.947.084-15, 
residente e domiciliado na Rua Graciliano Ramos, n̂ . 12 Quadra 06 -Tabuleiro dos Martins -  
CEP; 57.073-340 -  Maceió/AL; Únicos sócios componentes da sociedade *^ C  
CONSTRUÇÕES LTDA - ÍWE«, estabelecida na Rua Luiz Gonzaga da Silva, n**. 31 Quadra A -  
Serraria - CEP: 57.046-785 -  Maceió/AL, com seu contrato social primitivo arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Alag oas sob o n**. 272.00433892, inscrita no CNPJ sob n^

lUCEALUi
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09.475.414/0001-41, resolvem de comum acordo CONSOLIDAR seu contrato social mediante as 
seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA -
estabelecida na Rua Luiz Goi 
Maceió/AL.

Denominação e sede

sociedade gira sob o nome “MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME”, 
•nzaga da Silva, n® 31 Quadra A -  Serraria - CEP: 57.046 -785 -

CLAUSULA SEGUNDA -  
as disposições legais da Lei 
único do artigo 1.053 do Códi|

A presente consolidação aplica-se supletivamente, no que couberem, 
de Sociedades por Ações (Lei n* 6.404/76), nos termos do parágrafo 
go Civil (Lei n° 10.406/2002).

Filiais

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outraCLÁUSULA TERCEIRA -
dependência, mediante alteração contratual assinada pela maioria representativa do capital social,

Prazo de duração e início das atividades

CLAUSULA QUARTA - A sociedade teve suas atividades iniciadas em, 08/02/2008, data em que
foi constituída, sendo sua duração por prazo indeterminado

Objeto Social

CLÁUSULA QUINTA -  OBJETO SOCIAL;

Ju n ta  C o m e rc ia l do E s ta d o  i e  A la g o a s  

Certifico 0 Registro em  07/02/2014 So b  N” 25140031499 

Protocolo ; 140031499 de 31/01/2014 N IR E : 27200433892 

MC C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  • M E 

C h a n ce la : C 9 B F 1 2 3 C 2 F 9 3 D 0 B E C 9 0 B 1 6 A 0 9 6 7 B F 4 6 B 1 8 A 1 4 0 B 0  

M aceió, 07/02/2014

C A R L O S  A L B E R T O  B A R R O S  D E  A R A Ú JO  

S e cre tá rio (a ) G e ra l

:0NFERE C O i
0  0R!G!íaL

ariOce AlmGei^ce Almeida 
cImi Secretária da CPL



i



, F'si

£oU

t>o<Ü •Qd

! ^
tõ o

-g £■o o
§ sÜ- o 
■ o

S Ê

£ ^

T E R C E IR A
S O C M i ^ ^ m  - l i i E

Kéeis> C o n sto ^  de 
coirelaláSi exceto ol

>  Copsitniçãedered

> PeittiáçS

> Quttas obías deen^i

de abastecimeato de:.:agua  ̂ coleta de, esgote^ e  
,de irrigação; 42.227-Pl

Ibs de transportes por dtitos, exceto para água e esgoto; 

eonstruçãó de poços de água;

;enhariaoivil;

> Aluéuci<ie!̂ ^ó^MUÍaséequipaiPentosparacónstrução>sèm^^^  ̂ .

Serviços O: fornecimento do equipamentos para transporte e elevação de
caigás epessoa&paraglu^

y  Instajaçlo eitdáEEujto^^

y  instalação e rBãriutaaçâo de- sistemas centrais de ar condickmado, de veáidlação e 
re&igeração;

>  ' Serviços dê pi&úíraidè:̂ edifiei€)s em geral;

>>: Obras de terrapleJagem;

>  Locação de aubmó veis> sem condutor,

>  SeryiçQ de transpo: te de passageiros. - locaî O de auípmóveis com inotorista;
y  . Aluguel de outras máquinas e equipamèntos comerciais é  industriais, sem opei

CLÁUSULA SEXTÀ -  O crq>ital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos inil reais), divididos em 
260:000(Duzentás; mil) qúcftas no valoir de R$1,Q0 (Um real) cada uma fica assim: distribuídas 
entre os sócios:

s S CIOS QUANT.
QUOTAS

VALOR
RS

MARTHA BEATRYZ MEIWONCALEÔNCIO 198.000 198.000,00
EUSTAQUIO SILVA VAStCONCELOS 2.000 2.000,00
TOTAL 200.000 200.000,00

«ONFERE C O i
0  ORIGINAL

V Q e W ã A rm e ld a
Casal Secretária da CPL

Ju n ta  C o m e rc ia l do E s ta d o  de A la g o a s  

Certifico 0 Registro em  07/02/2014 So b  N ‘  20140031499 

Protocolo: 140031499 de 31/01/2014 N iR E ; 27200433892 

MC C O N S T R U Ç O E S  L T D A  • M E 

C h a n ce la : C 9 B F 1 2 3 C 2F93 D O B EC 90B 1 6A 096 7B F46B 1 8A 14 0B O  

M aceió , 07/02/2ojl4

C A R L O S  A L B E R T O  B A R R o k  D E  A R A Ú JO  

Secre tá rio (a ) G e  'al



f



B
oU

E  M

T E R C E IR A  A L T E R A Ç Ã O  E  C O N S O L ID A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  D A
S O C IE D A D E  M C  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  -  M E

CLAUSULA SÉTIMA -  A 
todos respondem solidaríameni

«sponsabiiidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
ite pela integralizaçâo do edital social.

CLÀSULA OITAVA -  As| cotas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
cmisentimento do outro sócio a quem fica assegurado, em igualdade de condições de preço,o 
direito de prefisrrâicia para a sua aquisição.

Administração

CLÁUSULA NONA - A administração cabe à sócia: MARTHA BEATRYZ MENDONÇA 
LEÔNCIOy que assina em conjunto ou isoladamente, conq}etindo - lhe to^ s os poderes

e representação da sociedade, com os poderes e atribuições de 
F^resentá-la ativa ou passivamente, em juízo ou fora dela; movimcaitar contas correntes bancárias, 
contratar e demitir enq)tega(jos, enfim todos os n^ócios sociais e permitido a utilização social em 
negócios de aceite, aval, fiar ça, penhor, hipoteca ou quaisquer outras garantias pessoais ou 
em fevor de terceiros, quando o quadro societário for o mesmo da sociedade.

CLAUSULA DÉCIMA -  A;alienação e o gravame de bens imóveis dependerão da autorização da 
maioria represoitativa do capital social.

Remuneração

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios no exercício da administração terá direito a uma 
retirada mensal, a titulo de pró>labore, fixada consensualmente entre os sócios.

iJUCEALI
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Do Encerramento do Exercício Social

em 31 de dezembro, o ad 
elaboração do inventário, do 
sócios, na proporção de suas

nos termos do artigo 1.059, 
distribuídos com prejuízo do

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  Anualmente, ao termino de cada exercício social, que dará
ministrador, prestara contas de sua administração, procedendo à
)alanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo os 

quotas, as perdas os lucros porventura apurados.

CLÀSULA DECEMA TERCEIRA -  A sociedade poderá distribuir lucros mensalmente, porem,
do Código Civil, os sócios serão obrigados a reposição dos lucros 
capital social.

Retirada. Interdição ou Falecimento de Sócio

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades cóm os herdeiros, sucessores e o incapaz, este desde que legalmente 
autorizado. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado para esta finalidade. Em qualquer das 
hipóteses a sociedade terá, ate 180 (cento e oitenta dias) dias para recompor o seu quadro 
societário.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a um dos sócios
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Declaração

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a econoriia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relaçpes de consumo, fé pública, ou a propriedade.

criminal, ou por se encontrar 
acesso a cargos públicos; ou

CLÁUSULA DÉCIMA SETEVLA - As partes elegem 0 foro da cidade de Maceió, Estado de
Alagoas, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato.

Foro Jurídico

E, por estarem assim, juste s contratados, assinam 0 presente instrumento 
destinando-se esta via ao arquivamento na Junta Comercial do Estado de 
produza os efeitos legais.

em 01 (uma) via, 
Alagoas, para que

CONFERE COM
0  ORiGlMAL

meida
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s.

Maceió - AL, 01 de Outubro de 2013

MARtHA BEATRYZ MENDONÇA LEÔNCIO

E £
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C O N S T R U Ç Õ E S  L T O A

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n** 13/2014 -  CASAL

A empresa MC CONSTRI 
'ECLARA, para os fins do dispost 
crescido pela Lei n“ 9.854, de 27 

emprega menor de dezoito anos 
dezessiiFmiõs, nos termos do incis

DECLARAÇÃO

UÇÕES LTDA -  ME, inscrita Sob o CNPJ n° 09.475.414/0001-41, 
o no inciso V do art. 27 da Lei Fed. n" 8.666, de 21 de junho de 1993, 

710/1999, regulamentada pelo decreto n" 4.358, de 05/09/2002, que não 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
;o XXXIII do art. T  da constituição federal de 1988 ( lei n.° 9.854/99)

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor aprendiz. (NÃO)

Rua: Luiz Gonzaga da Silva n 
Inscriçài

Maceió, 18 de Fevereiro de 2014.

ffiiago Antônio Mendonça Leoncio
Gerente Administrativo 
M C  Construções Uda

MC CONSTRUÇÕES LTDA.
31 Quadra A, Serraria - Maceió/AL Cep: 57046-785 Fone: 82- 88535J51 
ó estadual: 242.11488-11 Cnpj: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconsirucoesltdâ otmaiLcom
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PODER
lUniOARIO 
Dli AUAGOAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS

Comarca de Maceió

d
FALÊNCIA, R

CERTIDÃO N°: 001141521

A autenticidade desta certidão po

ECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

E R T I D A O  E S T A D U A L

FOLHA: 1/1

derá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifiquei NÃO CON STAR distribuições em nome de:

MC C O N STR U C O ES LTDA - ME, vinculado ao CN PJ: 09.475.414/0001-41

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de A Ç Õ ES  DE FALÊNCIA,

R ECU PER A Ç Ã O  JUDICIAL E  CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda qud a certidão é emitida de acordo com o §  1** do art. 8° da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações:

1. Não existe conexão com quáiquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que 
verifique a identidade do NOMÊ/RAZÃO SO CIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Sistema PROJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2° Grau.

3. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é  de responsabilidade exclusiva do 
destinatário.

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias.

PEDIDO N“:

Maceió, sábado, 8 de fevereiro de 2014 às 18h51min.

1141521





ESTADO DE ALAGOAS 
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C O N S T R U Ç Õ E S  L T O A

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL n° 13/2014 -  T  AS AT

TERMO DE CIÊ^JCIA E RESPONSABILIDADE DR INFORMAÇÕES

A empresa MC CONSTRL 
sediada na rua Luiz Gonzaga da Si 
representante legal Sr(a).Thiago 
1.733.729 - SSP/AL e do CPF n° 
de habilitação para participação e: 
transações efetuadas em seu nome, 
os atos praticados direteunente ou 
8.666/93 de 21 de junho de 1993.

ÇÕES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 09.475.414/0001-41, 
va, n° 31, serraria, telefone/fax n° 82-33535151, por intermédio do seu 
itonio Mendonça Leoncio, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

2.843.594-51, DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos 
procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive 
por seu representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.“

Ani
o i
m

Maceió, 18 de fevereiro de 2014.

R m :  L u i z  G o n z a g a  d a  S i l v a  n ‘  

I n s c r i ç ã i

Thiago Antônio Mendonça Leôncio
Gerente Administrativo 
MC Construções Uda

M C  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A .
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

C o n trib u in te ,

Confira os dados de identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto i 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CADASTRO NACIONAL DA PESSO A  JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.475.414/0001-41 
MATRIZ

C O M P R O V A N T E  D E  IN S C R IÇ Ã O  E  D E  S IT U A Ç Ã O  
C A D A S T R A L

DATA DE ABERTURA 
08/02/2008

NOME EMPRESARIAL
MC CONSTRUCOES LTDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTAS
MC CONSTRUCOES

A)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.22-7-01 - Construção de redes de ablisteciinento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação____________________________

_LCÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20- 4-00 - Construção de edifícios
42.23-5-00 - Construção de redes de tre nsportes por dutos, exceto para água e esgoto
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água
42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e eqi ipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
43.99- 1-04 - Serviços de operação e foijnecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras
43.21- 5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22- 3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai
43.13-4-00-Obras de terraplenagem I
77.11-0-00 - Locação de automóveis selm condutor
49.23- 0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinsis e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador

CÓDIGO E DESCRIÇAó da natureza JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LINÍI

LOGRADOURO
R LUIZ GONZAGA DA SILVA

CEP
57.046-785

BAIRRO/DISTRITO 
SERRARIA

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA

TADA

NUMERO
31

COMPLEMENTO
QUADRAA

MUNICÍPIO
MACEIÓ

UF
AL

DATA DA SfTUAÇAO CADASTRAL 
08/02/2008

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 09/02/2014 às 21:33:54 fdata e hora de Brasília). 
Voltar

Páaina; 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp
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http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImpriinePagina.asp
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização'cadastral.
As informações contidas nesta ficha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ 
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE 
Diretoria de Cadasltro - DICAD

PGF

NUMERO CACEAL
242.11488-1
CNPJ/CPF
09.475.414/0001-41

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL

RAZÃO SOCIAL
MC CONSTRUCOES LTDA - ME

NOME OE FANTASIA
MC CONSTRUCOES

InIcIOOE ATIVIDADE 
11/04/2008
OPTANTE PELO SIMPLES ?
NÃO

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA
4222701 - Construção de redes de Abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação (PRINCIPAL) I
4223500 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto 
4299599 - Outras obras de engenhária civil não especificadas anteriormente 
4313400 - Obras de terraplenagemj 
4321500 - instalação e manutenção elétrica
7739099 - Aluguel de outras máquiiaas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriomiente, sem 
operador |
4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral
4399104 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas pata
uso em obras |
4399105 - Perfuração e construção de poços de água
4923002 - Serviço de transporte dé passageiros - locação de automóveis com motorista 
7711000 - Locação de automóveis jsem condutor
7732201 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
4120400 - Construção de edifíciosj
4322302 - Instatação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração________________

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDIÇA
83 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R LUIZ GONZAGA DA SILVA

CEP
57046-785

NUMERO
31

COMPLEMENTO
QUADRAA

bairroidistrito
SERRARIA

SITUAÇÃO CADASTRAL, 
ATIVA

MUNICÍPIO
MACEIÓ

UF
AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/2/2014

Data de Emissão: Quárta, 12 de Fevereiro  de 2014, à s  12 :47 :25  (data e hora de Brasília).

Para qualquer sugestão ligar para:

OBOO 2841060
CALL CENTCR

lEFAZ

Informações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060 

2000 - 2014 @ CSG II W EB - © Coordenadoria Setorial de G estão da Inform ática e Inform ação - SEFA Z/A L

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php

http://apl03.sefaz.al.gov.br/dicad/fic.php
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COMPROVANTE DE INSCRICAO E  SITUAÇÃO CADASTRAL 

Contribuinte
Confira os ciados de seu cadastro e, no caso de haver drvergência(s), providencie a atualização junto à SMF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL 
SECRETARIA MUNICÍPAL DE FINANÇAS - SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTAO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - CIC

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão Social [C.M.C

'|900898623MC CONSTRUCOES LTDA
Titulo do Estabelecimento (Nome de Fantasia) ■[CNPJ/CPF 

"|09.475.414/0001-41MC CONSTRUCOES
Natureza Jurídica [DaL Inicio Ativ.

~|26/11/2009'SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Cat. do Estabelecimento [Suj. Tributária [ Tipo Cadastro [ S it  Cadastral I Opt. Simples '[ Opt. SIMEIral r

Z IPrestação de Serviço I.S.S.Q N./T.L.F. Permanente Ativo Não Não

Sócios ou Responsáveis Legais
Inscrição
225859
225860
225861

CPF/CNPJ
222.947.084-15
035.695.754-38
060.567.114-12

Nome
EUSTAQUÍÒ SiLVA VASCONCELOS  
MAGNA LYBIA CARDOSO MOURA 
MARTHA BEATRIZ MENDONÇA LEONCIO

ENDEREÇO/ LOCALIZAÇAO
'[CEP [BairroLogradouro Número

RUA - LUIZ GONZAGA DA SILVA |00031 |57046-150 {SERRARIA

[ MunicípioComplemento UF

I MACEIÓ I ALAGOAS

ATIVIDADES ECONÔMICAS
— Sub- 
‘5™P°Grupo
41 41204
42 42235
42 42995
43 43215
78 78205
43 43991

43 43991

43 43991

77 77322

42 42227

43 43223

TipoAtividade Econômica 

0 - CONSTRUÇÃO DErEDIFÍCIOS
0 - CONSTRUÇÃO DÊD UTO S. EXCETO  PARA ÁGUA E  ESGOTO  
99 - OUTRAS OBRAS Ò E ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
0 - INSTALAÇÃO E  M/{iNUTENÇÃO ELÉTRICA
0 - LOCAÇÃO D E MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
1 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
4 - SERVIÇO S DE OPERAÇÃO E  FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E 
ELEVAÇÃO DE CARGÍAS E  PESSO AS P
5 - PERFURAÇÃO E  CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
1 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E  EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR. E X C E T O o ^ ^ . . ,  
ANDAIMES secundária
1 - CONSTRUÇÃO DE R ED ES  DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA, COLETA DE ESGOTO E  
CON STRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO  OBRA
2 - INSTALAÇÃO E  MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E  REFÍ^IGERAÇAO_______________________________________________________________________

Primária
Secundária
Secundária
Secundária
Secundária
Secundária

Secundária

Secundária

Secundária

Secundária

Emitido conforme decreto n® 6284 de 12/11/2002 em 09 de Fevereiro de 2014 
Validade - 60 dias a partir da data de emissão.

http://l 89.80.18.170;8084/e-aèata/servlet/hwvdocumentos 09/02/2Ô14

http://l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federai do Brasii

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MC CONSTRUCOES LTDA - ME 
CNPJ: 09.475.414/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

t, não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
M̂ êderãl do Brasil (RFBpêlT nscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em 
exclusivamente à situação do 
contribuições previdenciárias e

nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em

Dívida Ativa do Instituto Nacior̂ al do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfh.fezenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007.
Emitida às 11:28;24jto dfe 20/01/2014 <hora e data de Brasília».
Válida até (1^07/2^
Código de coPitrole  ̂certidãó: 3992.73D9.0F0D.6785 

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gc v.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia..

http://www.receita_fazenda.gov.br
http://www.pgfh.fezenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gc
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GOVERNO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO 

~ SUPERINTENDÊNCXA DA
DA FAZENDA 
RECEITA ESTADUAL

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E CRÉDITO TRIBUTÁRIO

C e r t id ã o  N e g a t iv a  d e  D é b ito s
Razão Social: MC CONSTROCOES 
CNFJ : 09475414000141

::,TDA - REGULAR ^

Ressalvado o direito de a Faz 
contribuinte acima que vierem 
data, débitos inscritos em Di

Certidão expedida com base na

índa estadual cobrar quaisquer dividas de responsabilidade do 
a ser apuradas, é certificado que não constam, até a presente 
j±áa Ativa.

Emitida às 20TÍ4T22-^do dia 09/02/14 
Válida até'' 10/04/2014\,__

...
Código de controle da certidâb :C653-2E61-581D-18EP

A autenticidade desta certidão d< 
Alagoas, através do endereço http

ewerá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda de 
;//wwww.sefaz.al.gov.br/certidao.

Certidão expedida gratuitamente.

Portaria SARE n® 62, de 23 de julho de 2004.

https://apl03 .sefaz.al.gov.br/cer idao/certídao.php 09/02/201

http://www.sefaz.al.gov.br/certidao
https://apl03
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Certidão Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA R 
Secretaria da Recei

'AZIENDA
ita Federal do Brasil

DE DÉBITOS RELATIV 
PREVIDENCIÁRIAS

N" 023102014-88888414 
Nome: MC CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ: 09.475.414/0001-41

CERTIDÃO NEGATIVA
OS ÀS CONTRIBUIÇÕES
E ÀS DE TERCEIROS

ME

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apurádas, é certificado que nâo constarn 
pendências em seu nome relativas a contribuições adminlsfradàŝ pèíaT 
SecretâTiã̂ da Receita Federal do érasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Àtiva da União (DAU).

da
às

Esta certidão, emitida em nome 
filiais, refere-se exclusivamente 
contribuições devidas, por lei, a 
DAU, não abrangendo os demais 
demais inscrições em DAU, adminii 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto

matriz e válida para todas as suas 
contribuições previdenciárias e às 

terceiros, inclusive às inscritas em 
tributos administrados pela RFB e as 

stradas pela Procuradoria-Geral da 
je Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as fina
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

idades previstas no art. 47 da Lei n®

- averbação de obra de construçãq
- redução de capital social, tra 
sociedade limitada e cisão parcial 
sociedade sociedade empresária
- baixa de firma individual ou de

civil no Registro de Imóveis; 
rjsferência de controle de cotas de 
ou transformação de entidade ou de 

éimples;
empresário, conforme definido pelo 
de Janeiro de 2002 - Código Civil, 

extinção de entidade ou sociedadé empresária ou simples.
art.931 da Lei n® 10.406, de 10

cbiA aceitação desta certidão está 
foi emitida e à verificação de 
endereço <http://www.receita.fazeh

Certidão emitida com base na Po 
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 30/0172Õ44.
Válida até̂ 9/07/2014.

Certidão emTtidãTgratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ndicionada à finalidade para a qual 
sua autenticidade na Internet, no 
da.gov.br>

rtaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de

Página 1 de 1

http://www010.dataprev.gov.bi[/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 09/02/2014

http://www.receita.fazeh
http://www010.dataprev.gov.bi%5b/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto
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trm>RiiAm VOLTAR

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do F G T S  - C R F

Inscrição: 
Razão Social: 
Nome Fantasia 
Endereço:

A Caixa Econômi 
Art. 7, da Lei 8, 
data, a empresa 
perante o Fundo

09475414/0001-41, 09475414/0001-41  

MC CONSTRUÇÕES LTDA 

:M C CONSTRUÇÕES
R LUIZ GONZAGA DA SILVA 31 QD A / SERRARIA / MACEIÓ / 
AL / 57046-785

ca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
acima identificada encontra-se em situaçãp_j:e.gular-. 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente 
quaisquer débi 
devidos, decorre

Certificado não servirá de prova contra cobrança de ; 
tos referentes a contribuições e/ou encargos ' 
ntes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/02/2014 a/10/03/2014

Certificação Número: 2014020921460146919682

 ̂ Informação obti Ja em 09/02/2014, às 21:46:01.

A utilização des 
condicionada à 
www.caixa.go

te Certificado para os fins previstos em Lei está 
verificação de autenticidade no site da Caixa: 

v.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrCTgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 09/02/2014

http://www.caixa.go
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrCTgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes




PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MC CONSTRUCOES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 0 9 .4 7 5 .4 1 4 /0  
C e r t id ã o  n ° : 42220  
E xped ição: 0 9 /0 2 /2

)001-41  
1026/2014 I 
i014, ãs  2 1 :4 8 :4 9

V a lid a d e :  0 7 /0 8 /2 0 1 4  - 180 (c e n to  e o i t e n t a )  d i a s ,  co n ta d o s  da d a ta  
de sua e x p e d iç ã o .

C e r t i f i c a - s e  q u e  MC CONSTRÜĈ OES LTDA - ME (MATRIZ_E FILIAIS) ,
i n s c r i t o  (a) no CN:?J sob  o n° 09\.475 .4 1 4 /0 0 0 1 -4 1 , j NÃÕ CONSTA ĵdo Banco
N a c io n a l  de D ev ed o res  T r a b a l h i s t a s .  ‘—
C e r t id ã o  e m it id a  c:om b a se  no a r t . 6 4 2 -A da C o n so l id a ç ã o  das L e i s  do 
T rab a lh o , a c r e s c e n t a d o  p e la  L e i  n° 1 2 .4 4 0 ,  de 7 de j u lh o  de 2011 , e  
na R e s o lu ç ã o  A d m i n i s t r a t i v a  n° 1 4 7 0 /2 0 1 1  do T r ib u n a l  S u p e r io r  do 
T r a b a lh o ,  de 24 de a g o s t o  de 2 0 1 1 .
Os d a d o s  c o n s t a n t e s  d e s t a  C e r t i d ã o  s ã o  de  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o s  
T r i b u n a i s  do T r a b a lh o  e  e s t ã o  a t u a l i z a d o s  a t é  2 ( d o i s )  d i a s  
a n t e r i o r e s  à d a t a  da s u a  e x p e d i ç ã o .

j u r í d i c a ,  a C e r t id ã o  a t e s t a  a em presa em r e l a ç ã o  
s t a b e l e c i m e n t o s ,  a g ê n c ia s  ou f i l i a i s ,  
a c e r t i d ã o  c o n d i c i o n a - s e  à v e r i f i c a ç ã o  d e  su a  

a u t e n t i c i d a d e  nò  p o r t a l  do  T r i b u n a l  S u p e r i o r  do  T r a b a lh o  na  
I n t e r n e t  ( h t t p : l / www. t s t . j u s . b r ) .  j
C e r t id ã o  e m it id a  g r a tu i t a m e n te .

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do B an co  N a c i o n a l  d e  D e v e d o r e s  T r a b a l h i s t a s  c o n s ta m  o s  d a d o s  
n e c e s s á r i o s  à i d e n t i f i c a ç ã o  d a s  p e s s o a s  n a t u r a i s  e  j u r í d i c a s  
i n a d im p le n t e s  p e r a n t e  a J u s t i ç a  do T ra b a lh o  q u a n to  à s  o b r i g a ç õ e s

No c a s o  de p e s s o a  
a to d o s  o s  s e u s  e  
A a c e i t a ç ã o  d e s t

e s t a b e l e c i d a s  em s e n t e n ç a  c o n d e n a t ó r ia  t r a n s i t a d a  em j u lg a d o  ou em
a c o r d o s  n u d x c i a i s  t r a b a l h i s t a s ,  i n c l u s i v e  no c o n c e r n e n t e  a o s

I ^ .r e c o l h i m e n t o s  p r e v i d e n c i a r l o s , a h o n o r á r i o s ,  a c u s t a s ,  a 
em olum entos ou a r e c o lh im e n t o s  d e te r m in a d o s  em l e i ;  ou d e c o r r e n t e s  
de e x e c u ç ã o  de  c .cord os  f ir m a d o s  p e r a n t e  o M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  do 
T r a b a lh o  ou C om issão  de C o n c i l i a ç ã o  P r é v i a .

Dúvidas e sugestões; cndtstst.jus.br

http://www.tst.jus.br




C R E A / A L
Consellia Rsgiomil <to EnganltaiUi e Auronomia cto A lago»  

WEB-M774/2013

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERUDAO : WEB - 86774 / 2013 
PROTOCOLO: PR00003387413 
DATA DE EMISSAO : 2»08a013

Por delegacao de poderes constantes na(o)Dedsao de OiiEtMia. Número; 0021/2008, de 001)3/2000 do CotBemoRegiQiia) do EogentiailaeAgiDnomla de Alagoas, 
etn cumprimento ao disposto na resolução 1025, de l2/10/ax>9 dõCONFEA, CERTinaWriOSqae o Pronsylonal «teto quaWcit^  registrou a(s)Anotac8o(8es) de 
Responsai)Hdade(s) T«cnlca{s) - ART ,̂ oonstante(s) da Presente CERTIOAO. tendo «IdP oongadvada a anecuçdo e condusao daj[s) obnKs) etou aetvlço(s) lndkado(s) 
contonne descriçao{5es) abaixo.

Nonre do Prolissianal; MARIA BENEDITA MENDONÇA LEONOO 
Carteira: 0208297596XXXX 
CPF: 30063094487

Tttul0(s)

Engenheiro CMI 

Pòs-Graduaçao(0es)

« ART(s)

ART. 0000208297S96S011902 T|podaART;Nonnal 
Registrada em: 27/11/2012 
Baixada em: 26/09/2013
Endereço da Obra: RUA BARAO DE ATALAIA, 200, CENTRO. CEP; 57020510 MACEKVAL
Proprietário: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Empresa: MC CONSTRUCOES LTDA
Contratante : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

AtMdade(s)

EXECIXAO *
ATUACAO
UGACOES DOMICILIARES DE AGUA 
DlmensSo do Trabalho580.00 UNIDADES

SERVIÇOS DE UGACOES DOMICILIARES DE AGUA, SENDO 250 UGACOES NO ASFALTO COM REPOSIÇÃO, 180 UGACOES NO PARALELO COM REPOSIÇÃO E
150 UGACOES NO BARRO EM MACEIÓ-At-

ART: 00002082975965012402 Tipo da ARTzSubsItliçao
ART Vinculada: 2082976965011902
Profissional Vinculado: 208297596
Registrada em: 05/040013
Baixada em :28A)9Q013
Bidereço da Obra: RUA BARAO DE atalaia. 200. cen tr o . CEP: 57020510 MACEIO/AL
ProprieÚrtO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
Empresa; MC CONSTRUCOES LTDA
Contratante: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Atividade($)

EXECUCAO
ATUACAO
UGACOES DOMICILIARES DE AGUA 
Dimensão do Trabalho: 718,00 UNIDADES

CONTRATO 178Q012-CASAL E 1» TERMO ADITIVO AO CONTRATO DOS 8ERVI00S DE UGACOES DOMIOLIARES DE A«GUA, SENDO 316 UGACOES NO 
ASFALTO COM REPOSIÇÃO, 232 UGACOES NO PARALELO COM REPOSIÇÃO E 170 UGACOES NO BARRO EM MACEIÓ-AL,

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDAo  OE ACERVO TÉCNICO, com a(s) respecllva(s) tetea(s) de ART(sK awrtandoao o(s) . 
ATESTADO(s), DECLARAçAO(ões) e/ou CERTIDXO(5es) em anexo como parte Integrante da mesma, somente os senriços a que « e  reterem as atiibuIçOes
Pratlssional adma dlado, dextoamente chanceliMla, que vai datada e assinada,^ guem de direito.

".'íl Susana
3v)0497472

/ĵ --L,iiite.Ié£nicaíOr:1Ísre/Jiî /ãnnento 22, FtfOf MacviòML 570S1-S10
efe do Df<MtBÜ-boO:KamH:2123̂II)8S-Aí̂ Ka:3õ21-ei43-fíÊlmtn<liKln0Hlt;342t-62e3-Fwc:(K̂2tZ3-0ét4̂  / (</;-

Mat. Impneao tm: 20092013 OperKtor: AMOREÁ PàglnêM





C R Ê A -A L  
Este documento faz parte d, 
Acervo T écn ico Ç A T  
expedida ern

ESTADO DE ALAGOAS 
COM PANHIA D E SANEAMENTO D E ALAGOAS

excluido(s), no entanto, o(s|  ̂ serviço(s) 
cujas atribuições não compefcní ao(s) 
profissional(is) ern questão.

INÓCUO ISOLADAMENTE

A T E S T A D O  t Ié C N IC O  D E  C O N C L U S Ã O  D O S  S E R V IC O ^ S S ã

Atestamos para os devidos fins, com base no relatório do Gestor do 
Contrato n° 178/2012- CASAL, E m * Maria da Fátima Aeioly de Castigo, m at 1494, 
que a Empresa MC CO ^ iSTR U ç6ES LTDA, firma de Engenharia Civil, sediada em 
Maceió-AL, Rua Luiz Gorjzaga da Silva, 31 -  Qd A -  Serraria, inscrita no CNPJ N°. 
09.475.414/0001-41, tendo como responsável técnico a Eng* MARIA BEN EDITA  
MENDONÇA LEÔN CIO , | CREA  0208297596 , executou para a Companhia de 
Saneamento de Alagoas CASAL, os serviços de engenharia de Ligação domiciliar de 
água em Maceió/AL.

Quantitativo:
I

lies"'- i316 unidades -  Serviço de ligação dòm iciliar de água, em ruas com  
quebra ei re fe iç ã o  dè pavimento asfáltico, com caixas de 
proteção de hidrõmetró tipo A ou B  assentados no padrão CA SA L, 
com rsposição de calçada;

• 232 unidades -  Serviço de execução de ligação dom iciliar de água, 
em ruas com  quebra é  rsposição de pavimento paraleiepípedo com  
cabcas delproteção de hidrômetro tipo A  ou B  assentados no 
padrão CAÍSAL e com  reposição de calçada.

• 170 unida J e s  -  Serviço de execução de ligação dom iciliar de água, 
em ruas não pavimentadas, com ca ix i»  de proteção de hidrômetro 
tipo A  ou |B assentadas no padrão CA SA L e com reposição de 
calçada. |

Atestamos ainda, que os serviços referentes ao Contrato 178/2012 -  
CASALAUIC CO N STRU ÇÕ ES LTDA., foram executados dentro dos prazos 
contratuais(150 dias), conifbrme Ordem de Serviço n* 34/2012 -  SUN EC/CASAL, 
com  valor de R$ 153,000,00 (cento e  cinquenta e  trás mil reais) e ADITIVO no valor 
de R$ 38.096,00(trinta s  Oito mil, noventa e se is  reais), totalizando R$ 191.096,00
(cento e noventa e um mi
desabone sua capacidade técnica

e noventa e seis reais), não existindo nenhum fato que

Maceió, 19 de Março de 2013. 4̂  G e r S á ^ e id a
C asal S ecretária  da C P L

Eng® CARLOS AN*n»HÇDÈ S. FIGUEIREDO UMA Q Q ry.
Vi<^Presidento de Gestão Operacional ') r p m ^  ̂

CREA020092550-4 ' 0
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C R E A / A L /vi. í-̂-.r’
y/’ vfcí-' .-i.*■..'.•'.■■■■ 

V.yJí. .PConselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas/>i';
WEB. 69005/2011 ií

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO S0 '^ 4 ^ r  '
•  I ■k '.rt"

CERTIDÃO : WEB -69005/̂ 011
PROTOCOLO : PR000014j68911 { 
DATA DE EMISSÃO

' H-v;' • • ■'i

, ] 
- . S -- ' V2

-ij v

. i

y.--5ÍJ
0001468911:'. ^iCiC

'■ .Íí̂ íí/■'■.'
Por delegação de poderes constantes na(o) DedsOo de Diretoria, Número : 0021/2008,/tte 06/03/2008' tio ,Cijnŝ haÇ̂ lõrialjf̂  ̂ /Vrquitetura eA9|̂nÔritla '

de Alagoas, em cumprimento ao disposto na resolução 1025, de 12/10/2009 do CONFÊ 'ÇÇRTlFICAMOS,qüè ô (̂ipfiMtOnà aM qualificado registróti'̂ s) - • / V. j!
Anotaçâo(6es) de Responsabllidade(s) Técnica(s) - ARTs, constante(s) da Presente QJ|R'Íf|P̂ p,1èÒ(ĵ ;8jdo.oâm0wvada a exeeuçSo e conclusão dà(s)<)bra(s)o/ÓuĴ  . .i. <
serviço(s) Indlcado(s) conforme descriçãoffies) abaixo.

Nome do Profissional; MARIA BENEDITA MENDONÇA LEONCIO 
Carteira: 0208297596XXXX 
CPF : 30063094487
Tltulo(s)

Engenheiro Civil 

Pós.Graduação(6es)

ART; 00002082975965010702 Tipo da ART:Norma 
Registrada em : 20/05/2011 
Baixada em : 11/08/2011

^KÇARTÍS)® rui,, A' .i.’ - -  

,‘J . • t* ' V;*‘Â r-̂

,jBist. Adipinisti ativo

Atividade(s)

EXECUCAO 
ATUACAO
LIGAÇÕES DOMICILIARES DE AGUA 
Dimensão do Trabalho : 18.000,00 UNIDADES

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 18000 UNID DE TROCA DE KIDRÔMETROS. '
DE PROTEÇÃO, 400 UNID DE REMANEJAMENTO DE HIDRÔMETRO COM CAIXAWpMótEÇAO CÔFÕRME CONTRATO N* 02/2010.
______ ________________________ I _ úú 'r- _____ _ _
ART: 00002082975985010802 Tipo da ART:Nonnal 
ART Vinculada: 0002082975965010702 I
Profissional Vinculado: 0208297596 I
Registrada em : 20/05/2011 [
Baixada e m : 11/08/2011
Endereço da Obra : V/VRIAS RUA DA CIDADE DE MACEIÓ. TODOS. CEP : 57000000 MACEIÕ//VL 
Proprietário : BBL ENGENHARIA, CONSTRUçãO E COMáRCIO LTOA 
Empresa: MC CONSTRUCOES LTDA ; ^
Conbatante: BBL ENGENHARIA. CONSTRUçãO E COMáRCIO LÎ A

Ativldade(s) ■'

EXECUCAO 
ATUACAO
LIGAÇÕES DOMICILIARES DE AGUA 
Dimensão do Trabalho: 4.932,00 UNID/tDES

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TROCA DE HIDRÔMETROS, ADEQUAÇÃO OE CAVALETES ; INSTALAÇAO OÉ ÇAIM DE PR0T^A0;REW N.|Ĵ ^Ó 
HIDRÔMETRO COM CAIXA DE PROTEÇAO E f -----------------------v ,.i_ .. _-u u-------1.------.-.--------------------------«niTiwniAn r.riiKn-oiiy/, uo J . - .

02/2010.

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDAO DE ACERVO TÉCNICO. oom a (s ) re8pecH vã(sy baii«(á) deÃRT<s).: 
ATESTADOfs), DECLARAÇAO(Oes) e/ou CERTIDAO(Ces) em anexo como parte integrante da mesma,.somente os serylçbs a  q ue  se referem r 
Profissional acima dtado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de direito.





Rua Mergenthaler, 81 -  Vila Laopoldina 
C EP  05311-030 São Paulo -  SP • Brasil 

•l.eng.br Fone/Fax 11 3642-1333

01

B B L m
E N G E f s l H A R I A

bmpípsè 
Oo G»'upO Miŷ

C-488/11 I
Sâo Pauio, 04 de Juího de 2011.

MC Construções Ltda.
Rua Luiz Gonzaga da Silva, 
57046-785-Maceió, AL

Att.; Tiago

31 -  Quadra A -  Serraria

Assunto: Atestado de Capacidade1

C R E A - A L
Este documento faz párte^ &ertidã$̂ de 
Acervo Técnico -,CAT^ 
expedida e m J J  J w ín  /5inÍA/Ficafmi 
excluido(s), no ent̂ to« o(sy serviço(s) 
cujas atribuições njsô ^̂ î yeieiii ao(s) 
profissional(is) em i

INÓCUO ISOLfeídáMENTE

Ide Santana 
Eng. divjfl 567-O-AL 

ar Técnico

Prezado Senhor,

Estannos encaminhando, 01 (uma) via do Atestado de Capacidade, referente a 
prestação de serviços para a BBL Engenharia no período de 05/04/2010 a 
12/04/2011 no âmbito do contrato n** 02/2010.

Sem mais, coloCo-me a disposição

Atend^amenteiif

jciana Treyi2̂ san d n n i 
^ybepartemeri^î pmercial i

Casal Secí

RB



L



Rua Mergenthaler, 81 -  Vila Laopoldina 
CEP^5311-030 São Paulo -  SP Brasil 

eng.br Fone/Fax 11 3642-1333
B B t m

Este documento faz Darte/d̂ î*wla>a:
Acervo Técnico - CAT / p S S íx í J '  
expedida em J i  /

ATESTADO TÉCN ICO excluido(s). no
cujas atribuições nâó^snipetciii ao(sj
profissional(is) em queaao

R E F . : EXECUÇÃO DE OBRAè E/OU SERVIÇOS DE ENGENHARIAlNÓCl^itô^lHAMÉÍílTJ

I ''ÃssÍM^ Técnico

Atestamos, que a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA., cadastrada no CN Ffj^F sob o n" 

04.475.414/0001-41, tendo ooUo responsável técnico eng. Maria Benedita Mendonça Leondo 

CREA n” 0208297596, realizou no período de 05/04/2010 a 12/04/2011, atrav^ do Contrato BBL 

Engenharia hP 02/2010, ser>/^os de troca de hklrômetros e adequaç&) de cavaletes nos 

Municípios de Macei6-AI, nos quantitativos indicadr^ abaixo e em conformidade com as condições 

pr^istes no referido contraio.

Os serviços e os quantitativos executados no referido contrato foram os seguintes:

Troca de Hídrõmetros em Cavalete DN 25 Qmax. (1,5 m3/h, 3 m3/h e 5 m3/h)................ 19.790,(X) un

Instalação de cabâ para unidade de medição de água para hidrôrnetro de 3/4' (Piso) 500,00 im

Instalação de caixa pára unidade de medição de água para hidrôrnetro dè 3/4' (Parede)... 467,00 un

Troca de Hídrômetros em Cavalete DN 32 Qmax. (10m3/h)

Troca de Hídrômetròé em Cavalme DN 38 Qmax. (20m3/h)

Troca delHidrômetros em cavalete DN 50 Qhom. (300,0 m3/h) -flangeado

Adicional para Iristelação de (Cavalete 1 POL

Adicional para Instalação de Cavalete 1 1/2 POL. 

Adicionai para Instalado de Cavalete 2 POL......

82,00un

26.00 un

2.00 un

32.00 un

8.00 un

1.00 un

O valor total medido no contrirto, á preços de abn¥2010, foi de R$ 589.570,00 (Quinhentos e 

oitenta e nove mil, quinhentos 4 setenta reais).

de 2011.

, Construção e 

Ernesto Suman

Rua Tuiiassu, 433 - Perdizes 
Fone: (11) 3882.9209 / 38644550 
CEP 050054101 ■ S80 Paulo • SP

Comérao Ltda

-O N F E R t: COirt
‘ .í V/ Si,.

C asal Secí





C O W l^ T O  D E  Í r A B A L H O  D E  P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V IÇ

A empresa MC CONSTF .UÇÕES LTDA. — ME, firma estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da Silva 
n° 5l, serraria. Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.475.414/0001-41, e inscrição estadual n° 242.11488-1, 
representada neste momento por seu bastante procurador TEDLAGO ANTONIO MENDONÇA 
LEONCIO e tendo como CONTRATANTE inscrito no CPF/MF sob o n° 032.843.594-51, e tendo como 
CONTRATADO o profissional MARIA BENEDITA MENDONÇA LEONCIO ajustam o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS pelas cláusulas que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA: O pres ?nte contrato terá prazo indeterminado.

CLAUSULA SEGUN£)A: O contratado será responsável técnico pela empresa contratante.

CLAUSULA TERCEIRA: O cor tratado terá uma carga horaria de 6 (seis) horas por dia , por 05 (cinco) 
dias da semana, de segunda a sexta feira, das 8:00 as 14:00 horas.

CLAUSULA QUARTA: O cont atente pagará ao contratado R$ 3.270,00 (três mil e duzentos e setenta 
reais) por mês.

CLAUSULA QUINTA: Este contráfò poderá ser reincidido por qualquer das partes que, previamente, 
avisara ‘a outra com antecedêncis míilíbia de 30 (trinta) dias.

CLAUSULA SEXTA: Para dirim ir Quaisquer duvidas, fica eleito o fórum de Maceió, Estado de Alagoas.

Maceió/AL, 03 de Maio de 2010.

Qerante AdmliUstratlvò
MC Construções Ltda 

CONTRATANTE CONTRATADO

Jose Wilson da silva 

CPF/MF^39.269.164-00 

u O  í hjCX̂

Izabelle Gusmão Moura 

CPF/MF: 034.130.784-02

COlVj:
ü :

'V i V f I ' ' \

r Í N P j Ó 9 r a » 1 4 T l

Wl C CONSTRUÇÕES LTDA

Rua Luiz Gonzaga da Silva, 31 

Qd. A - Serraria - CEP 57046-785
8 Maceió - AL J
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvaldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC:12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO !dE r e g is t r o  E QUITAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

Certidão: W EB -90878/2014  Válida até: 1 1 /0 3 /2 0 1 4

Finalidade:Participação em Licitação Pública

Registro no C R E A :0 0 0 0 0 0 3 2 9 6 E M A L

Razão So cia l:MC CONSTRUCOES LTDA

Nome Fantasia;M C CON STRUCOES  

Última
Anuidade Capital Socia l:R $ 200 ,000 .00  
Paga; 2 0 1 3

Data
Registro;

03/05/2010

Endereço;

CNPJ:09.475.414/0001-41

.RUA LUIZ GONZAGA DA SILVA  31 QUADRA A, - SERRARIA - M ACEIO/AL -
CEP;57046785

^Objeto.Social:
EDIFICACAO  (R ES ID EN C IA IS , IN D USTRIA IS, CO M ERCIAIS E DE SER V IÇ O S ); 
ADMINISTRACAAO DE 0|b RAS; CONSTRUCAO DE RED E DE AGAUA E  ESG O TO ; CONSTRUCAO  
DE REDE DE TRAN SPORTES POR DUTOS; OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA C IV IL ; ALUGUEL  
DE MAQUINAS E EQUÍPAMENTOS DE CONSTRUCAO E DEMOLIÇÃO COM O PERÁRIOS; 
LOCACAO DE V E IC U L d S ; LOCACAO DE MAO DE OBRA; INSTALACAO E  MANUTENCAO 
ELETR ICA  EM E D in C A C O E S ; SER V IÇ O S DE PINTURA EM ED IH C A C O ES  EM GERAL. O B S.; 
OBJETO SO CIA L FRACIÒNADO.

IMPORTANTE; Esta Certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior 
dos elen^entos cadastrais nela contidos e desde que não representem  a 
situação porreta ou atualizada do registro.

O BSERVAÇÃO ;Esta Certidão não concede à em presa o direito de executar quaisquer obras 
ou serviços sem  a participação efetiva de seu (s) responsável(eis) Técnico(s),

___________________dentro dõ limite de su afs) atribuicão(5es).________ __________________ _____________________
(  ̂ Responsáveis Técnicos: ____________  1

Nome; MARIA BENEDITA MENDONÇA LEONCIO 0 3 / 0 5 / 2 0 1 0
Inclusão:

Parcela Paga: 0 4 / 0 4
Vínculo: Responsável Técnico

Ultimo Ano P ag o :2 0 1 3  
Carte ira : 0 2 0 8 2 9 7 5 9 6 X X X X

Título(s) e 
Atribuições:

Engenheiro Civil
ARTIGO 7 0  I DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O 
DISPOSTO NO ARTIGO 25° DA MESMA RESOLUÇÃO. Restrito a

Nome; CARLOS ALBERTO DE OMENA CAVALCANTE In d ü S S
Ultimo Ano Pago:2 0 1 3  
Carte ira : 0 2 0 1 3 1 4 4 8 7 X X X X

Título(s) e 
Atribuições:

Engenheiro Civil

https ://alagoas.crea-m.org.br/crqpj .php?op=cad

Parcela P a g a :0 1 / 0 1
Vínculo: Responsável Técnico

09/02/2014





ART Fácil 2.0.1

ARTIGO 7 0  I 
DISPOSTO NO

Página 2 d

A RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA. 
ARTIGO 2 5 0  DA MESMA RESOLUÇÃO.

RESSALVANDO O

Ressalvado 0 direito do CREA-AL cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima verificado que vierem a ser apurado, CERTIFICAMOS que a pessoa 
jurídica mencionada encontra-se regularmente registrada neste Conselho, nos termos da Lei 
5.194/66, de 24/12/196è, enquadrando-se na classe A , conforme Artigo 1“ da Resolução 
336/89-CONFEA, podenáo desenvolver as atividades de acordo com 0 OBJETO SOCIAL 
descrito nesta Certidão
CERTIFICAMOS ainda [que, até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) 
responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e demais obrigações junto ao 
CREA-AL.

ATENÇAO: A autent
https://art.crea-rn.or^ 
90878/2014.

Certidão emitida via 
Diretoria n° 0000/2009,

cidade desta Certidão deverá ser confirmada no link; 
.br/alagoas/certidao/index_pj.php, informando 0 N° WEB-

Internet em 09/02/2014 às 20:23:54 h, com base na Decisão de 
ile 29 de fevereiro de 2009.

A falsificação deste doci 
sujeitando o(a) autor(a)

mento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
b respectiva ação penal.

https://alagoas.crea-m.org.br/crqpj.php?op=cad 09/02/2014

https://art.crea-rn.or%5e
https://alagoas.crea-m.org.br/crqpj.php?op=cad
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Osvíildo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC; 12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO  E QUITAÇÃO DE PESSOA F ÍS IC A

C e rtid ã o : W E B - 9 0 8 8 0 / 2 0 1 4  V á lid a  a té : 1 1 / 0 3 / 2 0 1 4

NomerMARIA BENEDITÀ MENDONÇA LE O N a O Carteira:0208297596XXXX

Ultima Anuidade 
Paga:

T ítu lo(s) Profissional(
Engenheiro Civil 
ARTIGO 7° DA RESOLUi 
250 DA MESMA RESOLU

2013  

is):

CA(O 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 
CAO. Restrito a

Endereço:RUA MANOEL CORREIA DE 0UVEIRA/NAO59,
Bairro:SERRARIA Cidade:MACEIO/AL CEP: 57046300

CERTIFICAM OS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos 
termos da Lei 5.194/66 de 24/12/1966, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, 
face 0 estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se 
encontra em débito com o CREA-AL.

CERTIFICAM OS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste
documento, esta Certida 

A autenticidade desta
rn.org.br/alagoas/certidao, informando o N° W EB-90880/2014.

Maceió, 09 de Fevereiro 
Certidão emitida via Int

Dispensa-se a assinat 
conforme Decisão de Dí

0 perderá a sua validade para todos os efeitos.

Certidão deverá ser confirmada no link: http s://art.crea-

de 2014
arnet em 09/02/2014 às 20:35:19 h.

jra neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, 
retoria n° 0000/2009, de 29 de fevereiro de 2009 .

sujeitando o(a) autor(a
A falsificação deste documento constituí-se em crim e previsto no Código Penal Brasileiro,

à respectiva ação penal.

https://alagoas.crea-m.org.br/ :rqpf.php?op=cad

( V

09/02/2(H2F^K

https://art.crea-
https://alagoas.crea-m.org.br/




CONSTRUÇÕES L TÕA





CONSTRUÇÕES LTÜA.





.4

Sistem a N aciona

iMmAGXXfÓ Governo do Estada i 
Ss«scwí«(wi»8wi<! Secretaria de Estado

Junta Comercial do 1

1 de R eg istro  de Em p re sa s M ercan tis - S IN R E M  /

e Alagoas Y ' cT) 
do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE
Estado de Alaeoas V. )

I k ]C E R X r o A O  D E  I N T E I R O  T E O R  

V ia  Ú n ica

Documento Emitido pela JUCEAL

Dádos da Empresa
Nome Emiiresarial 
MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME
NKE
'■7200433892

Último Ai‘quivamento
Numero Data
20130S1078S 18/09̂ 013

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, sexta-feira, 20 de setembro de 2013

130510785

Carlos Alberto Bafios de Atâ o 
Secretário Geral

Dados da Certiddo
Date de EiqtediçSo 
20/09/2013

Hora de Expedição 
11:29:08

Documento Assinado por meio Digital conforme MP 2200-2 de 24/08/2001. que institui a Infia-Estitura de Chaves Pnblicas Brasileiias - TCP Brasil em vigor consoante E.C 
n° 32 de 11/09/2001 - Art.2'
Art. 1° - Fica Instituida a lufea-Eshutma de Chaves Púbiicas 

itrônica, das aplicacdes de suporte e das aplic
Brasileiras - ICP Brasil, pata garantir autenticidade, integridade e validade jurídica de documentos em forma 

iplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações detiônicas seguras___________
I Validacao da Chancela: www.jnceaLaLgnvJir -Opcao Serviços »  Consulta Autenticidade Chancela.

^  G e n ^ e  Almeida
Ca»ai Secretária da CPL

C O N F E R E  COÍW
1 n p i/ ? t r - í .;

' - /ü V í 5 í /--i 1̂ ,

http://www.jnceaLaLgnvJir
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JUCEAL

Br%:

JtmTA COMERCIAL 0 0  B*TAOO OE AIAOOAS 
Cotifleo 0 Registra em 1BO9Q013 Sob NT m«309i078S 
notoooM: lao stw ssd e  I7A»Q013 NIRE: 27200433^2 
MC CONSIRUÇOBS lid a  • ME
C lunode: a9t64EFE0AC099O7A2S2O4321S4387A42M462EB 

MaeeU. tomM2013

CARLC» AL8ERTO BARROS DE ARAÚJO 
SeoelM o Geral

FIRMA(S)RBRC

Ü.OF. DE NDTAS E PR0TES1QS I 
ÍR. Dr. Luiz P. de Hírandat A2I 

fentro - Haceio - Alaaoas 1 
Rec H  Seselhanca 2 firaais):! 
EUSTASUIfl SILVA !
MSCONCaOS E Í»RIHA SEATRYZ i 
KENDONCA LEOHCIO I
IttÇEIQj 11 de seteabro de 2013.!

caso S. POHTES OE KIRWDá
- T^liao Vitalício - ! 

im  P. DE M. L. DE FARIAS!
- Escrevente Sièstituta - !

EDILKA RAHAIHO I
Escrevente Autorizada - ! 

C3riiba:l68203S DP: Ivete !
TotaltRIS.OO ^  !

verdade! g

„  O ' ■*
V  GerluM^AImeida 
Casal Secr^ría  da CPL

T i H F E R E  COa^
, r--;; 5  r 1 j



M C CONSTRUCÔáS LTDA MB 
Rua Luiz Gonzaga d|a Silva, n.® 31 - Quadra A - Serraria 
Maceió - Alagoas 
CNPJ(MF) 09.475.4

O presente Balanç 
Junta Comercial do

CEP 57.046-786
4/0001-41 Inscrição Estadual 242.11488-1

0 está no Livro Diário n® 02, folha 39, registrado na 
Estado de Alagoas sob n® 13/002204-7 em 08/07/13.

BALANÇO PATR MONIAL ENCERRADO EM 31 /12 / 2012

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO
RECEITA OPERACIONAL BRUTA 140.200,00

Receita de Sisrviços 140.200,00
DEDUÇÕES DA RECEITA OPERACIONAL B <20.945,86) 

Contribuição èocíal S/Faturamento 3.868,19
IRPJ - S/Fatuiramento 6.230,32
Pis S/Faturanjiento 930,15
Cofins S/Faturamento 3.931,45
Imposto s/Se^iços 6.485.75

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 119.254,14
CUSTOS DOS SERV iCOS 40.100,20

Custos de Mâjo-de-Obra 40.100.20
LUCRO BRUTO 79.153,94

Despesas Adrninistrativas .. 21.525,10
Despesas Trifclutárias 19.641.22
Despesas Financeiras , 5.721,77

LUCRO LIQUIDO DÒ EXERCÍCIO 51.907,07
.Mi ■

MACEIÓ. 31 DE DEZEMBRO DE 2012

^iii& dêZSL. M  .C á

•oFias

uio Silva^^asèoncelos - CPF 222.947.084-15

Martha Beatriz menc 
Sócia-Administradora

r jk
Luzêhílda de Melo A 
Contadora - CRC 4.

onça Leôncio - CPF 060.567.114-12

iÚ k u Ê JL fiQ
ves Oliveira - CPF 606.301.834-49 

417- AL

GeYí^íTArfTieída 
Cdsul SeciBtária da C P i



JUCEÁi.
S?«riíÍL«

íí? r '® l

JUNTA COMERCIAL DO ESTAOO OK A LA 60A I 
Cettmeo o Regi$tro «n  isn9/20U  soo N‘ 20i905i07es 
Prowcoip; 1309107» M I7AW 2013 NIRE: 37200433892 
MC CO N SIRU ÇteS LTDA 'M E
cnancaa; 89164EFEMC858D7A2920432154887A439S463EB 

Macett, 18AW20I3 
ÍS»» ^

CARLOS ALBERTO SARROS OE ARAÚJO 
scoeiM oQ etai

•*í'cr*

■/uEé{î lrne
Secretáijg da CPL
Ger/uSlfr̂ Tmeida

FIRMA(S) RETRO

1.DF. DE NOTAS E RtQTESTQS 
R. Or. luiz P. <te Hirandai 42 

Centro '  Kaceio '  Alaioas 
Rec ?/ Sesellmia 2 firu ts): 
EilSTAiflilO SILVA 
VASCOHCEUS E KARTHA BEATRYZ 
HENDONCA LEONCIQ 
HACEIOt U de seteibro de 20í : 

teqwho____ í̂ a ven̂ de

CELSO S. PONTES OE HIRANDA 
” Tabeliao Vitalício - 

KARIAHA P. DE K. L. DE FARIAS 
- Escrevmte Sièotituta - 

EDIUiA RAKALHO 
- Escrevente Autorizada - 

Cariibo: 1̂ 2037 OP: Ivete 
TotaURF 6.0D @

-ONFEFíECOm



M  C  CO N STR U C Õ â s LTOA M E
Rua Luiz Gonzaga da Silva, n.® 31 - Quadra A - Serraria
M aceió' Alagoas 
CNPJ(M F) 09.475.4

C E P  57.046-785
14/0001-41 Inscrição Estadual 242.11488-1 

O presente Balan(?o está no Livro Diário n° 02, folha 40, registrado na 
Junta Com ercial do Èstado de Alagoas sob n® 13/002204-7 em 08/07/13.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA -2012
I • Liquidez Geral 
LG  = A tivo Circulahte *  Realizável a Lonao Prazo

P a ssivo  Circulante + Exigível a Longo Prazo
LG = 140.861.86

26.507,12 » 6.084.75
LG ~ 4,32

II - Liquidez Corrente
LC® Ativo Circulante

P a ssivo  Circulante
LC *

LC ®5,31

140.861,86
26.507,12

3
III - Grau d e  Endividam ento Geral
E G  = .P a ssivo  Circulante *  P assivo  Exiaivel a Lonao Prazo  

Átivo Total
E G  = 1 26.507.12 + 6.084,75

lEG : =.0,11
284.498,94

IV  - Solvência  Geral
S G -  . _______Ativo Total

P a ssivo  Circulante + Exigivet a longo prazo
SG  = 284.498.94

Sócio

Martha Beatriz m enconça Leôncio-C P F 0 6 0 .5 6 7 .i l 4-12 C O N F E R E  C O M  \

^ u ĵ / rú Ú Jc ÍQ  d k  (O S h Jú tA X i---- C Q I < í G l l \ r l
Lulènilda de Melo A  ves Oliveira ^XPF 606.301.834-49 
Contadora - C R C  4.-<il7- AL

Casal Secrélária da CPL



JUMTA COMCftCIAl. DO 6STAOO 06 ÁlAGOAS 
C«rtMl»eRegls6oeffi 1»09Q013 SM N ' 2013051076S 
Pfoaooto: i3l»i078Sde i7/(»r2013«HRE:272â04336d2 
MC CONS1RUÇÕES LTDA > ME
CnaiKM l; 89164EFEaACSS907A»2D432tS4M7A429S482Ee 

MMCiâ. 1609/20)3 

<*{' ^

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚ/Q 
SecietttftoGctrai

i  i4ii» * *

*

^^/osioTíl*^^

-á • f
r .  ^  t

C O f^ íE R E - C O M  

0  O R I G W M

FIRMAIS) RETRO

1.0F. DE NOTAS E FN0IQTO5 
N. Dr. Uiz P. ás NiraMla? 42 

Centro - Haceio - Alaimas 
Rec f/ Setielhanca 2 fireaCs): 
EUSTASUIO SILVA 
MSCOICaOS E KARTKA BíATfirZ 
HEND8NCA lEONCIO 
HACEIO. ii de oetnbrode 2013.1 
Ê T«t«ttmiw___da

caso S. PONTES OE NIRMOM i
- Tabeliao Vitalício 

KARIANA P. OE H. L. DE FARIAS
- Escrevente ^ tito ta  -

EQILHA RAHAUiO
- Escrevente Autorizada - 

Cariai»:1682039 OPs Ivete
Total:R$ 6.00 Q

nèURh 1

G er^ âi^ A i^ ida
Ç̂ at Secrewria da CPL



TERMO DE ABERTURA

CONTÉM ESTE LIVRO DIÁRIO N° 002, 040 FOLHAS, NUMERADAS 
ELETRONICAMENTE á SEGUIDAMENTE DO N° 001 AO 040, E SERVIRA PARA 
OS LANÇAMENTOS DÁS OPERAÇÕES PRÓPRIAS DO ESTABELECIMENTO DO 
CONTRIBUINTE ABA^O DESCRITO:

NOME DA EMPRESA.. 

DATA DE ABERTURA

ENDEREÇO..................

CIDADE........................

ESTADO.......................

REGISTRO NA JUNTA

: M C CONSTRUÇÕES LTDA MÉ 

: 08 DE FEVEREIRODE 2008

: R LUIZ GONZAGA DA SILVA, 31 QD -  A SERRARIA 

: MACEIÓ 

: AL.

..: 272.0043389.2 0̂  JUL/2013

É
JUNTA COM ERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS

Termo de Autenticação 13/002204-7
o presente llvroffichs, por mim exeminedo e conferido, echa-se em conformidade oom a 
legislação em vigor em seus termos de abertura e encenainento.
MACEIÓ

INSCRIÇÃO ESTADUAL.: 242.11488-1

CNPJ (MF)...................j.... : 09.475.414/0001-41

INSCRIÇÃO MUNICIPAL.: 00900898623

MACEIÓ, OI DE JANEIRO DE 2012

VASCONCELOS MARTHA BEATRIZ R&NDONÇÂ LEONCIOIO SIEVA VASCONCELOS 
Sócio(a)

MARTHA BEATRIZ MENDONÇA LEONCIO
Sócia-Administrador(a)

LÜMNILDA DE MELO ALVES OLIVEIRA

c o n f e r e  C O

0  O rR IG I.V Á l

Contador(a) CRC: 4.417/AL.
m

Tabetiâo do Oficio de Notas
□ Cetfto Sarmanto Pontes òe MirandatdlHiti/iQ 0 Otkh>( du Notmtoi
□ Moriana Pontes de Miranda L. de Farias 

TiihttU/i SiilAfhuta
□ Edüma Ramalho - Escrovooio



l-



Folha.... 040

TERMO DE ENCERRAMENTO

:::/3>ÍTÉM ESTE LIVRO DIÁRIO N° 002, 040 FOLHAS, NUMERADAS 
SiSmONÍCAMENTE E SEGUIDÂMENTE DO N“ 001 AO 040, E SERVIU PARA OS 

..áíNÇAMENTOS DAS OPERAÇÕES PRÓPRIAS DO ESTABELECIMENTO DO 
; T3rrRÍBÜINTE ABAIXO DESCRITO:

DA EMPRESA.... : U  C  CONSTRUÇÕES LTDA ME

: S tA DÈ a ber t u r a ...: 08 DE FEVEREIRODE 2008

0.DEREÇO.................... : R LUIZ

; kDAbÈ..........................: MACE

ADO..............   : AL.

-kèGISTRO NA JUNTA...: 272.0043389.2 

D^CRIÇÃO ESTADUAL.: 242.1

■ ^  (MF)........................: 09.475.414/0001-41

;DiSCRlÇÁO MUNICIPAL.: 00900898623 

EÉRÍODO A QUE SE REFERE A

GONZAGA DA SILVA, 31 QD -  A SERRARIA 

Ó cv

1488-1

ESCRITURAÇÃO.....: 01/01/2012 ATE 31/12/2012

MACEIÓ, 31 DE DEZEMBRO DE 2012

MARTHA BEATRIZ MENDoNÇA LEONCIO 
Sócia-Administrador(a)

V O N F E R E  COIW
O O R lG ih lA L

LUZENILDA DE MELO ALVES OLIVEIRA
Contador(a) CRC: 4.417/AL.

s l S r e t ó r i a  d a  C P L : o«l ■ ' (jTicwi >>o NiMaso Celso Sa'n*emo Pon*<»s do Mitanda

ê s | \
I  Sl D E.«««ie





Sistem a N acional de Registro  de Em p resas M ercan tis  - S IN R E M
A llG O A !  Governo do Estado dl Alagoas

Gente que faz pda gente
JUCEAL

Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE
Junta Comercial dotlstado deAlagoas

Certidão Simplificad

C E R T ID Ã O  S IM P L IF IC A D A

1 para Sociedades Empresários. exceto as Anônimas e snas Filiais
Certificamos que as informações abaixo c<nstam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sfio vigentes na data de sna expedição.

Nome Empresariai
MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME
Natureza luridica.: 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÃRIV.LIMUTADA
Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE 
27200433892

da Sede) C.N.P.I
09475414000141

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
08AI2/2008

Data de Inicio de Atividades 
08/02/2008

Endereço Completo (Logradouro, N* e Complemento,
RUA LUIZ GONZAGA DA SILVA. 31. OD-A, SERRA

Bairro, Cidade, CEP, UF)
RIA, MACEIÓ - 57046785 - Alagoas

DUTOS, EXCETO PARA AGUA E ESGOTO;

Objeto Social
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO dIe AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO DE IRRIGAÇÃO; 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR 

ERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁG JA;
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL;
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCTTO ANDAIMES;
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE TOUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS; 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO;
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAll;
OBRAS DE TERRAPLANAGEM;
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR;
SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA;
ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, SEM OPERADOR.
Capital Social Microempresa on Empresa de Prazo de Duração
R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais ) Pequeno Porte
Capital Integralizado Microempresa Indeterminado
R$ 200.000,00 ( Duzentos Mil Reais )
Sócios/ParticipafSo no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (RS) Espécie de Sócio
EUSTÁQUIO SILVA R$ 2.000,00 SOCIO
■lASCONCELOS - 22294708415
MARTHA BEATRYZ R$ 198.000,00
MENDONÇA LEÔNCIO - 
06056711412
MARTHA BEATRYZ R$ 0,00
MENDONÇA LEÔNCIO - 
06056711412

SOCIO

ADMINISTRADOR

Administrador
xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

ADMINISTRADOR

Término do Mandato
xx /xx /xxxxx

xx /xx /xxxxx

xx /xx /xxxxx

último Arquivamento
Data: 07/02/2014 00:00:00 Número: 20140031499 
Ato: ALTERAÇÃO
Evento: ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NO

1

dE EMPRESARIAL)

Situação
REGISTRO ATTVO

Statns
XXXXXXXXXXXX

Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta....

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, segunda-feira, 10 de fevereiro dc 2014

ss- í c/-

140027335

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, cm conformidade com a MP 2200-2/2001, por meio do c-CNPI n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comért 
em segunda-feira, 10 de fevereiro de 2014 as 18:0:36
Se impresso, para conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Opcap Acesso Rápido »  Autenticidade de Chancela, e informe o número do protocolo.

http://www.iuceal.al.gov.br




R E P Ú B L I C A  F E P E  R A T  I V Á  D Ò B R  A  S I L
1° OFÍCIO  DE NOTAS É PRO TESTO S

_ r j — -Qç ALAGOAS

•Livro N 
Folhas N'=.

Liyro - 590. 

Cèlriâããó

IMC CONSTRUÇÕES LTDA 
■ 'j MC. CONSTRUÇÕES

S Á .I  B  Àl('quàntoseste.pOWWjostò|tfentQ de P ^

ÇãpítãÍ^d.Éstàãq âé^Magbà^jyâ^ Feder^á^cfò flraéfl^í^ranfé
còrnparecekicoffiòQUTÒI^AlTOrMÇCÓN^
çóm sede na Rua Luiz Gòní^a dá Silva, n® 31, Quãdrâ?!Áv Senãiia, Maceió/AL., Cep.: 
b7;04^Tá5/ inscrita noCNPJÁ/IF sob n® 09.475.414/0001-41, neste ato nepF^ntãda pela 
süa^sÔãariyiÀRTm BEATRK MENDONÇA LEONCiO, brasiiéÍFâ ; sDib|ra> empresária, 
poitedoia tó C l nt̂ OpOOQ11333̂  no CPF n® 060.56i7.ií14-12, residente
ei^dprnidtòdá ̂ n^vRiiá ^lánqáLÇp^  
sRe6dnj5ecída-.^^á à ;pii$pjiia

;Óülòrgâi^;>dà>|i^sc^'
instrumento e Via irtolhor; .fòitoá̂  ̂d^ ê' séu bastante
PROCURADOR: THIAGO ÁNTONIO MENDONÇA lEONCtO. brasileiro, eásado. 
empresárib, portodor da Cl n*̂  1733729-SSP/AL, inscrito no CPF. n® 032.843.594-51. 
T^ldénte e do jLuiz Gonzaga da Silva, n® 31, Qüadjra. ,A, ^ naria ,
Maceió/AL-í â-qüem concede arnpios podems para o fim espjadal de gerir e  admintotrar 
todos ps n^dátos .cómefcíájS e-bancáHc^ dÁ ç^ ^  e  véÇder:
mericádpná^ celebrar reeá^ r diçitoto^i^^ibs^-
Vèclbos #dãrquitá^b^; tiép bútd^ar^ jpnfe ãalBANÇ^REAL S/A.,
e/ou qualquer ^làijetecim éiièõ 4^ insfitoíiçõéái^fiium^^^ e  ágéneias em
geral; . paia qualquer movirneritai^o e alteração, pi^èndo lazer empréstimos. 
finãiÍciaÍT^t^Ã;.i^ éncerrar contas, lequ^tar talões de dieques. assinar
diéqaes, splto^r saldos e  fazeij uso.de cartão de crédttos e  itiagnètíco, eòlicltor saldos, 
liquidar c o r^ -á b r ir  .m  e n d ò ^ r. caudqriar, ^ iU r  e  descontar duplicatos,
cheques, notas {áçmísspi|1^. ê  aváíi^.cofitráfôã de^ ancíarn^ os,'em pr^
e  pióritiga^e-A(tov d i^  com; tórirtosy é.vedto6ê]éGmjè^
çtovimer^V conto (torTéntèbqini^ttodéíèiõhiV^^^ tránsferêndés por
meió eletrônico ou quatouerfmeio, emitir TED  e DG^. 'neod3er-e:Víesbloquear^senhas, 
ápresent^ ftoni^,.d^K>sito^ a  receber, financiãmiaitos. levar títulos a protestos,
mõyitoentoF aseo f^ ^  ao Fundo de Garantia por Tenipb de i^jvíços, FGTS,
constituir à ^ ^ a d o s , para representar á  erripiesa outorgante ém jútzo é  tora dele, 
noró^r pr^3^ps, lecáber intíma^as;: prestar deppim»ltos,: corn po :fprajÈleie. receber 
intim açõ^,.ÍHê^r et extra jüdífia'’
r e p r ^ i^ - a  em prè^ ò^igantoipetantó
i^toduato, iMlIüiiitô to e Aútoiqulcas,̂  ̂ iRcRÃ^. MiNIStÊrao DO
TRABALHO, TRiBUNÂL REGIONAL DÒ TRABALHÕtl VÁRAS 0 0  TRABALHO DO 
ESTADíOÓE ALAGOAS E DE OUTROS ESTADOS DA FEDERAÇAO. MINISTÉUO DA 
pa z^ o^  S ^ R etá r ia  DA Fazenda , vigilân cia  sanítaRia , In ss ,- ju stiç a
DO TRABALHO; PREFEITURAé MUNICIPAIS, JUNTA CÒMERCIAL DÒ ESTADO DE 
ALAGOAS DE DUTROS ESTADQS DÁ FEOEI^V^O, SÉCRSTAlRtlA DA FAZENDA, 
RBpaTA F E D è l^  ÇARTÕRiOS; SEI^SÁri^Q, S 
TlM; TELBMIÀR; ÇLÁROí yiVÕy
podendo airida, dito pitocuracipr ássinar é réquerèr dr^mentos;^^ dé' licitações,

;pregões cpm direitos expVe^os para ofertar e dar Tánctos, òòncorrêncíàs públicas, 
Ássembiéiásv admitir e  demitir etnpregados, assinar e preencher carteiras profissionais, 
tíVr^ e folhás d  (ratros dbcumeritos, t o ^  aiteração contíatuáf e dãr rázão social 
qúaíquer òijirã áitéra necessária, solicitar;çertidões, bem cçrno efetuar Cobranças, sr

C asat
em têim netdd

Secretária dá C P L



pkrtiòulares óyl rèpáií1i0é  ̂públicas, yè  ̂ eotQprai ;̂̂ Ís :c ^  
táiéfônic^ em geral, behs înóve  ̂e imóveb, de cs^^l̂ -ftromover emplécaiiieiitp, 

jiisenciâróen^ trarÉSÉefência ou r^olver e tratar guaisqiier outie®
:'d^upti^ ftyeícuios, juiito ao DÉTRAN, CONSÓftCibô; î lS^yRADORAS,
" béfn:̂ mo,(^^ r^resentar a p^ igan^  eixi cpncoiT^cta%|>úbiic3s, lidtaçõ^
e .t^õés, ei^^ual óU
múnl^ài; ptl^bdor^^inâ  ̂j^
jttâicíãífienia ̂ eijn:̂  ̂ como
f^uêijèr, peiBdonár èí«Btí<»rtcdos;<^^QS mais
;̂ áti( r̂ p^ .̂,.o bom e idv cumprimento do preseri^ ilî ndíátõ, podendo irkdusíve

é por tempo indetnnM^^- '̂ î e como assim 
^i^e dO;i<̂ ^̂  f4/Jhes fiz este mstaimento, que Ikío e a^adO cedícmne, vd
deyidaraeritè:â^ín^b por eta OUTOjRGAIfrj|.qda^^isp^^ e presença de
testéraim has(.^ tim ;i^ari^ :de^dá^ :-^^ ^  
l^xe^^Tènirdi^f mx|q̂ :̂ .râttôrib:ep̂ á̂ d̂ ^
(unÈo^ic^^
BEATRIZ MENDONÕ4
que se.ronltinha em d i 
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OriginaL dé

MARTHA 
RMRAMBÀEfao

jria® :fle5ãoòRlo: c ^
dig^l^fÉu;

êubsc^j 
LEONCiO; CELBO
procuração pública aqui.bem e fiébi^ite e)draida «n tmna de 

ver levogação/cariçelqnrientQ afê a ine^i^dãt^ do seu pî prio 
rembro dè 2013. Eu, iCpue Cavalcante Soèms, áuxiDaf de cartório 

qifô d )̂ois de: cort^  digitel̂ a piesej^: çej^ PONTEC .BE
MifM^PA^:^s|^ari»emdtd ccyn: o próprio

'' - t i
PHrrièiro ( 1 ® . ) dat de^ î no em 

>públíco e rasp:̂  . V  ̂ iv ?  -  ̂ ^
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C O N S T R U Ç Õ E S  L T b A

E N V E L O P E  “B ” - “H A B IL IT A Ç Ã O ” ^  “

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 13/2014 -  CASAL 

DIA 18/02/2014 ÀS 09 h 00 min (HORÁRIO LOCAL)

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DOMICILIARES DE ÁGUA, 
NAS UNIDADES DE NEGÓCIO CIDADE DE MACEIÓ/AL, COMO DISCRIMINADOS A SEGUIR:
LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ.
LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIOS DO FAROL.
LOTE 3: UNIDADEJDEJvfEGÓ-CIOSTJO BENEDLT-Q-BEN-T-ES.------ -------- ------------------------------------------ -------- ----------------------------------------
MEDIANTE CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO 3.548 DE 01 DE JANEIRO DE 2007, 
DECRETO 5.450/2005 E LEI, LEI COMPLEMENTAR N° 123/06, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 
ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS N° 8.883/94 E 9.648/98. ^  ^

M C  CONSTRUÇÕES LTDA.
R ua: L u iz Gonzaga da Silva n ”. 31 Quadra A , Serraria ~ M a ce ió /A L  CEP: 57046-785 Fone: 82- 88535151. 

Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 
E-mail: mcconstrucoesltda@liotmail.com

mailto:mcconstrucoesltda@liotmail.com
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M U L T

Maceió, 18 de Fevereiro de 2014.

Companhia de Saneamento de Alagoas -  C A S A L  
A/C.: Dr .̂ Neli Pereira Umn

Presidente da Com issão Permanente de Licitação/SELIC

PREGÃO PRESEN CIA L N.® 13/2014

R$ 609.325,11 (seiscentos 
com planilha anexa, para

PROPOSTA DE PREÇOS

Através desta, estam os encaminhando nossa Proposta de Preços no valor fixado em
e nove mil, trezentos e vinte e cinco reais e  onze centavos), 
contratação de em presa para a execução dos serviços de

ligações domiciliares de água, nas unidades de negócio da Maceió/AL, nos quantitativos e
condições estabelecidos nc 
presencial N.” 13/2014,

projeto básico do editai, parte integrante do presente pregão

Indicamos o Sr. Deméírio de Brito Pereira, ID n° 5071956 S S P /P E , Sócio Gerente da 
firma Mulí Construções L:da - EP P , como signatário para assinatura do contrato. 
Ao mesmo tempo em que concordamos com as condições estabelecidas no edital 
modalidade pregão presencial n° 13/2014 - C A SA L, com prazo de validade de 60 
(Sessenta) dias.

Atenciosamente,

Rua Dr. waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
C EP  57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
■MAIL: multconstrucoes@hotmail. com





M U L T

OBRA: Serviços de ligações domic 

LOCAL: Unidade de Negócios Faro 

DATA: Janeiro / 2014

liares de Água

B.D.I.: 24,60%

ITEM CÓDIGO Dl! CRIMINAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 Composição
CASAL

Ligação domiciliarem rua não pavimentada und 270 175,02 47.254,91

2 Composição
CASAL

Ligação domiciliar ei 
bonificação de 5%

n rua não pavimentada, com
und 180 183,77 33.078,53

3
Composição

CASAL
Ligação domiciliar ei 
(execução NOTURNy

n rua não pavimentada
und 30 220,78 6.623,53

4
Composição

CASAL
Ligação domiciliar ei 
(execução FDS)

n rua não pavimentada
und 20 266,55 5.331,00

5
Composição

CASAL
Ligação domiciliar er 
paralelepipedo

n rua pavimentada em
und 414 263,44 109.065,65

6 Composição
CASAL

Ligação domiciliar er 
paralelepipedo, com

n rua pavimentada em 
bonificação de 5%

und 270 276,61 74.686,00

7
Composição

CASAL
Ligação domiciliar e 
paralelepipedo (exe

n rua pavimentada em 
:ução NOTURNA)

und 46 336,39 15.473,71

8 Composição
CASAL

Ligação domiciliar e 
paralelepipedo (exe

n rua pavimentada em 
:uçâo FDS)

und 30 409,33 12.279,79

9
Composição

CASAL
Ligação domiciliar ei|n rua pavimentada em asfalto und 450 339,33 152.700,66

10 Composição
CASAL

Ligação domiciliar eiji rua pavimentada em asfalto, 
com bonificação de 5%

und 324 356,30 115.440,75

11 Composição
CASAL

Ligação domiciliar eijn rua pavimentada em asfalto 
(execução NOTURNA)

und 50 406,61 20.330,59

12 Composição
CASAL

Ligação domiciliar e 
(execução FDS)

n rua pavimentada em asfalto und 36 473,89 17.060,00

TOTAL GERAL 609.325,11

1
o VALOR DA NOSSA PROPOSTA DE PREÇO É DE R$ 609.325,11 {SEISCENTOS E NOVE MIL, TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E ONZE 
CENTAVOS).

VALIDADE DA PROPOSTA t DE 60 DIAS.

PRAZO DE EXECUÇÃO É DE 12 MESES.

R u a Dr. W aldemiro A len car Junior, n“ 109 - M angabeiras  

C E P  57.037-180 -  M aceió/AL 

C N P J n“ 07.509.781/0001-93  
F O N E  (82) 3235-4197  

E-M AIL: m ultconstrucoes@ hotm ail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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M Ü L T

MESES VALOR

FATURAMENTO MENSAL

VALOR DESCRIMINADO
r R$ 52.111,8( 1

Cinquenta e Dois Mil, Cento e Onze Reais e Oitenta e 
Seis Centavos.

T R$ 52.111,8( 1
Cinquenta e Dois Mil, Cento e Onze Reais e Oitenta e  
Seis Centavos.

3° R$ 51.705,2' Cinquenta e Um Mil, Setecentos e Cinco Reais e Vinte e 
Cinco Centavos

4° R$ 51.705,25 Cinquenta e Um Mil, Setecentos e Cinco Reais e Vinte e 
Cinco Centavos í

5“ R$ 51.074,2| Cinquenta e Um Mil, Setenta e Quatro Reais e  Vinte e 
Sete Centavos.

6° R$ 51.074,27 Cinquenta e Um Mil, Setenta e Quatro Reais e Vinte e 
Sete Centavos.

T R$ 50.003,2$ Cinquenta Mil, Três Reais e Vinte e Três Centavos
8° R$ 50.003,23 Cinquenta Mil, Três Reais e Vinte e Três Centavos
9“ R$ 49.920,4' .

Quarenta e Nove Mil, Novecentos e Vinte Reais e 
Quarenta e Cinco Centavos.

10° R$ 49.920,4! Quarenta e Nove Mil, Novecentos e Vinte Reais e  
Quarenta e Cinco Centavos

11° R$ 49.847,5( Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e Quarenta e Sete R eais  
e Cinquenta Centavos.

12° R$ 49.847,5( 1 Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e Quarenta e Sete Reais  
e Cinquenta Centavos.

FATURAMENTO ANUAL

R$609.325,11 Seiscentoí
Centavos

; e  Nove Mil, Trezentos e Vinte e Cinco Reais e Onze





CRONOGRAMA FÍSfCO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES U. N. FAROL

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada
22 22 22 22 22 22 23 23 23 23 23 23 270

3.850,40 3.850,40 3.850,40 3.850,40 3.850,40 3.850,40 4.025,42 4.025,42 4.025,42 4.025,42 4.025,42 4.025,42 47.254,91

2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada, com 
bonificação de 5%

16 16 16 16 14 14 14 14 15 15 15 15 180

2.940,31 2.940,31 2.940,31 2.940,31 2.572,77 2.572,77 2.572,77 2.572,77 2.756,54 2.756,54 2.756,54 2.756,54 33.078,53

3
----- Ligação"domiciliar enTTua"n'ãD"pavimentada

(execução NOTURNA)
- 3 3 3- 3 3 3 ■ ■ 2 2 2 2 2 2 30

662,35 662,35 662,35 662,35 662,35 662,35 441,57 441,57 441,57 441,57 441,57 441,57 6.623,53

4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 
(execução FDS)

2 2 2 2 2 2 2 2 1 1 1 1 20

53.3,10 533,10 533,10 533,10 533,10 533,10 533,10 533,10 266,55 266,55 266,55 266,55 5.331,00

5
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 

paralelepipedo
35 35 35 35 34 34 34 34 34 34 35 35 414

9.220,53 9.220,53 9.220,53 9.220,53 8.957,08 8.957,08 8.957,08 8.957,08 8.957,08 8.957,08 9.220,53 9.220,53 109.065,65

6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo, com bonificação de 5%

23 23 23 23 23 23 22 22 22 22 22 22 270

6.362,14 6.362,14 6.362,14 6.362,14 6.362,14 6.362,14 6.085,53 6.085,53 6.085,53 6.085,53 6.085,53 6.085,53 74.686,00

7 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo (execução NOTURNA)

4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 3 3 46

1.345,54 1.345,54 1.345,54 1.345,54 1.345,54 1.345,54 1.345,54 1.345,54 1.345,54 1.345,54 1.009,16 1.009,16 15.473,71

8

9

Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo (execução FDS)

3 3 3 3 3 3 2 2 2 2 2 2 30

1.227,98 1.227,98 1.227,98 1.227,98 1.227,98 1.227,98 818,65 818,65 818,65 818,65 818,65 818,65 12.279,79

Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto
38 38 38 38 38 38 37 37 37 37 37 37 450

12.894,72 12.894,72 12.894,72 12.894,72 12.894,72 12.894,72 12.555,39 12.555,39 12.555,39 12.555,39 12.555,39 12.555,39 152.700,56

10 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto, 
com bonificação de 5%

27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 324

9.620,06 9.620,06 9,620,06 9.620,06 9.620,06 9.620,06 9.620,06 9.620,06 9.620,06 9.620,06 9.620,06 9.620,06 115.440,75

11 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 
(execução NOTURNA)

5 5 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 50

2.033,06 2.033,06 1.626,45 1.626,45 1.626,45 1.626,45 1.626,45 1.626,45 1.626,45 1.626,45 1.626,45 1.626,45 20.330,59

12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 
(execução FDS)

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 36

1.421,67 1.421,67 1.421,67 1.421,67 1.421,67 1.421,67 1.421,67 1.421,67 1.421,67 1.421,67 1.421,67 1.421,67 17.060,00

TOTAL GERAL 52.111,86 52.111,86 51.705,25 51.705,25 51.074,27 51.074,27 50.003,23 50.003,23 49.920,45 49.920,45 49.847,50 49.847,50 609.325,11

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  IWaceiÓ/AL 
CNPJ n» 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmail.com

SLTD A

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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MULT CONSTRUÇÕEÍ ; LTDA - EPP CNPJ: 07.509.781/0001-93

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A  licitante D EC L ■ARA, expressamente que está de acordo com todas as

1.2.

1.3.

1.4.

normas e condiçõps deste pregão e seu s anexos;
A  licitante D E C L/ iR A , que o prazo de validade da proposta de preços, que não 
será inferior a 60 ^sessenta) dias contados da data de sua apresentação;
A  licitante D E C LA R A , que estão incluídas nesta proposta de preços, as  
desp esas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, 
encargos previdenciários e quaisquer outras de desp esas que incidam ou 
venham a incidir s obre o objeto da licitação.
A licitante D EC L/ iR A , que acatará o pagamento da administração conforme o 
item 13.0 deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante;

B A N C O  D O  B R A S IL A G E N C IA ;  3 3 3 2 -4 N ° D A  C O N T A : 2 5 .9 5 6 -7

1.5.

1.6.

A licitante declara.; sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para 
qualificação comoj microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da lei
Complementar n° 
A em presa MULT

123/2006.
C O N S T R U Ç Õ E S  LTDA -  E P P  autoriza o Sr. Demétrio de 

Brito Pereira, Brasileiro, Solteiro, R G  n°5071956 S S P /P E , C P F  n°039.059.204- 
84, Sócio Gerentd, residente na Av. Gaiba Novaes de Castro, n°00697 -  
Petropolis -  Maceió/AL, C E P  57.062-590, para assinatura do contrato.

M aée ió /A L , 18 d e  F e v e re iro  d e  2 0 1 4

F e g ia n d o  d a  S ilv a  

S ó c io  G e re n te

m a rã e s  C u rs in o
ó c io  G e re n te

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n“ 109 - Mangabeiras 
C EP  57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
íMAIL; multconstrucoes@hotmail.com

mailto:multconstrucoes@hotmail.com
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M U L T

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

A em presa Mult Construçõés Ltda - EP P , inscrita no C N PJ sob o n° 07.509.781/0001-93, 
sediada na Rua Waldemiro Alencar Junior, n° 109, Magabeiras, Maceió/AL, telefone/fax 
n° (82) 3235-4197, por intermédio do seu representante legal Sr(a). Demétrio de Brito 
Pereira, portador(a) da Carteira de Identidade n° 5071956 - S S P /P E  e do 
C P F  n° 039.059.204-84, DEECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
do art. 3® da Lei Com plem entar 123/06 para qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Maceió, 18 de Fevereiro de

D EM ETR
Sócio Gerênt

2014

E R E IR A

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
C EP  57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 

muitconstrucoes@hoimail.com 
FONE (82) 3235-4197

mailto:muitconstrucoes@hoimail.com




C jE R T ro A O  S IM P L IF IC A D A

Certidão Simplificada para Sociedades Empresários. exceto as Anônimas e suas Filiais
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e sio vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial

MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Natureza Juridíca 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LI8IITADA

Numero de Indentificaçâo do Registro de Empresa (NIRE da S 
27200375426

Mie) C.N.P.J
07509781000193

Daia de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
25/07/2005

Data de Inicio de Atividades 
25/07/2005

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bair
RUA. C, S/N, PAROUE MIR.AMAR, LOT. G, SÃO JORGE,

0, Cidade, CEP, UF)
JACEIÒ - 57000000 - Alagoas

Objeto Social
. ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 
. OBRAS DE TERRAPLENAGEM
- INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

UXICAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
jTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕÉS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

- PERFURAÇ.ÃO E  CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA
- OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIÉICAD.AS ANTERIORMENTE
- INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS. SANITÁRIAS E  DE GÁS
- FORNECIMENTO E  GESTÃO DE RECURSOS mjMANOS PARA TERCEIROS
- FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL E SERVIÇOS A TERCEIROS

Capital Social Mtcroempresa ou Empresa de Prazo de Duração
R$ 700.000,00 ( Setecentos Mil Reais ) Pequeno Porte

Capital Integralizado Hmprcsa de pequeno porte Indeterminado
RS 700.000,00 ( Setecentos Mii Reais )

SAcios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administra lor/Término do Mandato

Nome/CPF ou CNPJ

CASSIO GUIMARAES 
CURSINO-38518511100

CASSIO GUIMARAES 
CURSINO- 38518511100

■ '"^pERICO FERREIRA DA 
v’A - 02529778400

DEMÉTRIO DE BRITO 
PEREIRA - 03905920484

DEMÉTRIO DE BRITO 
PEREIRA - 03905920484

Participação no capital (R )̂

RS 315.000,00

R$ 0,00 

RS 0,00 

RS 105.000,00 

RS 0,00

FÉLIX FERNANDO DA SILVA RS 280.000,00 
-58026002415

FÉLIX FERNANDO DA SILVA RS O.OU 
-58026002415

Espécie de Sócio

SOCIO

.ADMINISTRADOR

PROCURADOR

SOCiO

ADMINISTRADOR

SOCIO

ADMINISTRADOR

.Administrador

xxxxxx.xxxxxx

■AD.MINISTRADOR

xxxxxxxxxxxx

xxxxx?cxxxxxx

ADMINISTRADOR

xxxxxxxxxxxx

ADMINISTRADOR

Término do Mandato

xx/xx/xxxxx

XX.DCX/XXXXX

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

XX-DIX/XXXXX

xx/xx/xxxxx

XX/XX/XXXXX

último Arquivamento
Data: 22/10/2013 00:00:00 Número: 20130588652 
Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
XX.XXXXXXXXXX

Filiais
Empresa não Possui Filiais regisütidas nesta Junta.,..

1

Numero Proiocolo Local, Data
Maceió, quinta-feira, 13 de fevereiro de 2014
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E N V E L O P E  “A ” -  “P R Ü ^ Ô S m _ D E  P R E Ç O S ”

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

PREGÃO PRESENCIAL N.“ 13/2014 -  ^ASAL
i

OiA 18/02/2014 ÀS 09:00 H„

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
C EP  57.C37-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n°t07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multccnstrucoes@hotmail.com

mailto:multccnstrucoes@hotmail.com
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E M V E L O P E  “B ” -  “D O C y  t lE N T O S  P A R A  H A B IL IT A Ç Ã O JJ

C O M P Â M H I A  DE SÂi^EAÍiENTO DE Â Â G O A S -  CASAL

PREGÃO PRESEhíCiAL N.° 13/2014--’€ASAL

DIA 18/02/2014 AS 09:00 H.

Rua Dr. Waldemiro Alencar.^Junior, n° 109 - Mangabeiras 
C EP  57i037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07 509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
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€ONTRA'i;o s o c m i. m  r e s p o n s a b il ib a d e  liivü :i 'a i)a

DA SILVA, brasileiro, solteiro 
5241545 -  SSP/PE e CPF de

Pelo presente instrumento particular de constituição, FREDERICO FERREIRA
nascido em 02.09 1977, empresário, portador da Cl de r.5 

n.° 025.297.784-00, residente e domiciliada no Conjunto 
Residencial Jacarecica bloco )6 apto 204 Jacarecica CEP 57030-000 Maceió-Ai t
DâNBELâ de brito  PEREIRA, brasileira, empresária, solteira, nascida en; 
22.11.1979, portador da Cl n.“ 5837760 SSP/PE e CPF de n.° 032.464,294-.64, 
residente e domiciliado a Rua Rodolfo Abreu n.° 313 Bl 03 apto 604 Cruz das Almas CEP

sm de consum acordo constituir uma sociedade iirmícda, .• 
Lei 10.406/02, mediante as cláusulas abaixo.

57038-160 Maceió-Aí , resolve 
qual se regerá de acordo com a

C1.ÂUSIILA í \ -  DO NOME EMPRESARíAL E SE-PE

A sociedade girará sob 
estabelecer Rua Zeze da Roch; 
Deodoro .- Alagoas, sendo 
supietíVàmente nefá Lei n,° 6.4(

o nome empresarial D A COMÉRCIO LIDA e. na .s- 
a Cunha n.“ 34 Massagueira CEP 57.160-000 Marechal 
egida de conformidade com a Lei n.“ i 0.406/2002 .: 

44/76

p â r á g r a f O “¥ n :í c o -

É facultado a sociedf 
adtmnisíração, abrir, manter .oi! 
nacional, atribumdo-lhe ou nào 
matéria.

de 8 'qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de suf 
encerrar tlliais' e escritórios em qualquer paits do íenn,sjri;; 
capitai destacando, observada a legislação vigente sobi.\:-

CLÁUSULA r  - DO CAPITAL SOCMl

O capital sociai é de R$ 30,000,00(Trinía Mil Reais), totalniente imegíalizado
como abaixo descriminado ;ato em moeda coner.íe do pâlS ,

NOIVAS DOS QUOTISTAS
FREDERICO FERREIRA DA SLVA  

DANIELADE BRITO PER ER A  

TOTAL

N,® D E  QUOTAS V A LO R  EM R$ P E R L . V. ;
15.000 15000,00 P
15000 15.000,00 5!
30.000 30.000,00 iOC

GerifcceAJm^
caUí Secretária da C P L



cPaJluCo
^  Gerfuce Almeida
Ca^ai Secretária da C P L
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CONTRATO SOCLAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

CLAUSULA 3‘. -  DAS QUOTAS

As quotas são indizíveis em reJação á sociedade e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros(as) sem o expresso consentimento de sócios que represente no 
minimo V». (Três quartos) do capital social, ficando assegurado aos demais sócios o direito 
de preferência mas mesma conàições e preço, implicando, em tal situação, em alteração 
contratual e respectivo arquivamento.

CLAUSULA 4“- RETIRADA DOS SOCiOS

O sócio que desejar n 
intermédio de carta c/ aviso de 
dias, a sua intenção de não mais

eitirar-se da sociedade deverá comunicar aos demais por 
recebimento, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 

continuai na sociedade.

CLAUSULA 5“- DO OBJETO SOCIAL

O Objeto Social da empíesa é; Miniraercados (. 52.13-2/ 01 ) 

CLÁUSULA 6“- DA RESPONSABÍLIDADE

A responsabilidade de iada sócio é restrito ao valor de suas quotas, porém, iodos
respondem solidariameriíé peta

CLAUSULA T- DA ADMIN

integração do capital social.

STRACAO DA SOCIEDADE

Â sociedade é adminis 
N .  caberá a responsabilidade dé 

N extrajudicial, podendo praticai 
\ interesse da sociedade, fícand 

negócios estranhos aos fins so

s rada pelos sócios, em conjunto ou separadamente e a eles 
representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 

todos os atos compreendidos no objeto social̂ , sempre nu 
o vedado, entretanto, o uso da denominação social em 

ciais.

Ca«8, Sei 'uce
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C O N T R A T O  S O C IA L  B E  R E S P O N S A B IllB Â D E  L IM IT A D A

CLAÜSULA 8* IMPEDIMEOTO PARA O USO DO NOME EMPRESARIAL

Os administradores são investido de todos os poderes necessários para prática dos atos de 
gestão, ficando vedado os avaijs, fianças ou outras garantias de favor, alienar bens sem a 
expressa e formal autorização dos demais sócios.

CLÁUSULA 9“ REUNIÕES É DELIBERAÇÕES

As deliberações dos sócios, 
administrador nos casos previsí

serão tomadas em reunião, devendo ser convocadas pelo 
los em lei ou no contrato.

QUALQUER DOS SOCIOS
CLAUSULA 10*- DA RETIRADA. DO FALECIMENTO OU INCAPACIDADE DE

Ocorrendo o falecimer to ou impedimento legal de qualquer dos sócios, a quota,

X ,

com relação ao primeiro não será liquidada, sendo seu valor apurado em balanço especial 
aquela data. Nas demais hipáteses poderá a sociedade continuar com seus herdeiros, 
sucessores e o incapaz, esta desde que autorizado legalmeníc. O sócio que se retirar será 
substituído com o ingresso de lum novo sócio, desde que conveniente aos demais. O sócio 
falecido será substituído mediante acordo firmado entre os herdeiros e os demais sócios ou 
indicado judicialmente. Se interditado será representado ou assistido l^almente. Caso 
contrário, ou seja inexistindo interesse de comum acordo na continuidade da empresa, esta 
será liquidada após apuração em balanço patrimonial, cujo resultado econômico, se 
positivo, será pago ao sócioj que se retirou ou aos herdeiro do falecido em 10 (dez) 
prestações aguais, no prazo rnáximo de 10 (dez) meses a contar do encerramento deste.

X esde que não se crie obstáculos'pará sôu encerramento. Se negativo o sócio que se retirou 
 ̂ ou os herdeiros do sócio falecido suportarão nas mesmas proporções. Era nenhuma das 

hipóteses a sociedade não poderá continuar apenas com um sócio por mais de 180 (Cento e 
Oitenta Dias)

• 't
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C O N T R A T O  S O C IA L  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E  L IM IT A D A

CLAUSULA i r -  DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da empresa, qusr por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, as penas que vede, ainda que temporariamente, o

por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

acesso a cargos públicos; ou 
concussão, peculato, ou conta
contra normas de defesa da cohcorrcncia, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade.

ICIQ SOCIAL E PRESTACAO DE CONTAS PELOCLAUSULA 12“- DO EXER 
ADMINISTRADOR

O exercíc io  socíai co incide com  o ano c iv il, ou seja, 31 de dezem bro de 
cada ano, oportunidade em que o adm in istrador prestará contas form alm eate 
de sua adm in istração aols demais sócios e interessados se houver, cu jo  
resultado econôm ico p o s itivo  serão d is tribu ídos entre os sócios na proporção 
de suas quotas, cabendo, jio s  04  meses subsequentes, aos sócios deliberarem  
sobre as contas apresentadas, decid indo pe la  continu idade do adm in is trador ou 
designarão um  outro.

CLAUSULA 13*- DA RETIRADA PRO-LABORE

Os adm in istradores não terão rem uneração por m eio de re tirada pró-labore  , 
mas sim  sua rem uneração será prevista  neste contrato por d is tribu ição  de 
lucros.

CLAUSULA 14“- DO PRAZO DE DURACAO

A  sociedade tem  prazo de

LA Ji

duração indeterm inado.

V q e r P é ^ e í d a
caM' Secl%táría da CPL
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CONTRATO s o c Ía l

CLAUSULA 15“- DO FORO

Os sócios tem por eleito 
que venha a surgir um outro.

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

o foro de Maceió, estado de Alagoas, por mais privilegiado

E, estando os 
(três) vias, de igual teor e foi 
produados seus jurídicos e 
na Junta Comercial do Estado de

e contratados assinam este instrumento em 03 
ijma, na presença de duas testemunhas, para que sejam 

is efeitos, sendo uma via destinada ao competente registro 
Alagoas.

Maceió, 15 de Julho de 2005.

administradores justos 
forn 

legái

TESTEMUNHAS;

FREDERICO FERREIRA DA SILVA

\ g ia 'H 'iW C v  4 í , 'B 'k - A r s - a 'V Q i t o
D ^ iJ ^ A  DE BRITO PÉREÍRA

cíb LulPo Â d l
NOlVÍfe;  ̂ ,
C P F :é'oá•^0^
RG: 2, <-

NONffi:
C P F ;^ a 3 .7 ? -^ . V é ^ - ^ ^

V

0

r n

cbmi Secretária da CPL
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1" A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E

L L W T A D A

Pelo presente instrumento particular de alteração, 
FREDERICO FERREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
nascido em 02.09.1977  ̂empresário, portador da Cl de n.° 5241545 -  
SSP/PE e CPF de n.° 025.297.784-00, residente e domiciliada no 
Conjunto Residencial Jacarecica bloco 06 apto 204 Jacarecica CEP 
57030-000 Maceió-Al e DANIELA DE BRITO PEREIRA, 
brasileira, empresária, solteira, nascida em 22.11.1979, portador da 
Cl de n.° 5837760 SSÍ̂ /PE é CPF de n.° 032.464.294-64, residente 
e domiciliado a Rua Rc dolfo Abreu n.° 313 BI 03 ^to 604 Cruz das 
Almas CEP 57038-160 Maceió-Al, únicos sócios da firma D A 
COMÉRCIO LTDA, situada a Rua Zeze da Rocha Cunha n.° 34 
Massagueira CEP 57.16Ò-000 Marechal Deodoro - Alagoas, 
devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o n.° 07.509.781/0001-93 e 
registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o NIRE 
272,0037542,6 resolvem de comum acordo alterar seu contrato 
social mediante as cláusulas abaixo:

CLÁUSULA or - DA SEDE

A empresa a p ^ i déssa alteração irá se estabelecer na Rua 
Pedro Américo n.° 69  ̂ -  É, no bairro do Poço CEP 57.030-580 
Maceió-Alagoas. :

CLAUSULA 2̂  -  DEMAIS CLAUSULAS

í As demais cláusulas que não foram alteradás neste 
instrumento permanecem eni pleno vigor.

V  GerTypê’A?ínêlda
Casal Secretária da CPL

" í tív..
Copjf

“ ^Al .
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1® A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C íA L  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E
L IM IT A D A

E, estando as sóciasljustos e contratadas assinam este instrumento 
de alteração em 03 (Três) vias de igual teor , sendo 01 (uma) via 
destinada ao competente registro na Junta Comercial do Estado de 
Alagoas.

Maceió-Al, 25 de Julho de 2005

 ̂f r e d e r i c ^ e r r e i i S d a  s i l v a

DANIELA DE BRITO PEREIRA

S002 z onv
" 'T 'CJ - >.’* ‘ *
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2" ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

Pelo presente insTum ento p a rti^^ la r de alteração, F R E D E R IC O
F E R R E IR A  D A  S IL \  
em presário, portador da

A , b rasile iro , so lte iro , nascido em 02 .09 .1977 , 
C l de n.® 5241545 -  SSP/PE e CPF de n .” 

025 .297 .784 -00 , residente e dom ic iliada  no C onjunto Residencial Jacarecica 
b loco 06 apto 204  Jacarecica CEP 57030-000  M ace ió -A l e D A N IE L A  D E  
B R IT O  P E R E IR A , brasile ira , empresária, solte ira , nascida em 22 .11.1979 , 
portador da C l de n.H 5837760  SSP/PE e CPF de n.° 032 .464 .294 -64 , 
residente e dom icibado a Rua R odolfo  A breu n.° 313 B I 03 apto 604  C ruz das 
A lm as CEP 57038-160  M ace ió -A l, únicos sócios da £ rin a  D  A  C O M É R C IO  
L T D A - M E , situada a Rua Pedro A m érico  n.® 6%  Poço CEP 57 .030-000 
M ace ió -A l, devidam ente |inscrita no C N PJ-M F sob o n.° 0 7 .509 .781/0001-93 
e registrada na Junta C om ercia l do Estado de Alagoas sob o N IR E
272 ,0037542,6 resolve in de com um  acordo a lte rar seu contrato socia l 
m ediante as cláusulas abaixo;

C L Á U S U L A  01" -  D O  O B JE T O  S O C IA L

O  O bjeto S ocia l da empresa são:

a) Edificações (residenciais, industria is , com erciais e de serviços)
b) A dm in istração de obras
c) Outras obras de Instalações em Construções não especificadas 

anteriorm ente
d) Instalações H idráu licas, Sanitárias e de Gás.
e) Instalações e Mlanutenção E lé trica
f)  Obras de Terraplanagem  e Pavim entação
g) Perftiração e colastrução de poço artesiano
h ) Outras obras enjgenharia c iv il
i)  A lugue l de máquinas e equipamentos de construção e dem olição 

com  operários
j )  Locação de veículos
k ) Locação de mão-de-obra.
L ) Serviços de P intura em edificações em Geral
M ) Representações em geral

%> Gerh^e Almeida
Casal Secretária da C P L

CC
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C L Á U S U L A  2"- D O  N O M E  E M P R E S A R IA L  E SEDE

r  A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C I A L  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E

L IM IT A D A

A  p a rti deste ato a Sociedade irá  g ira  sob o nom e em presarial.
M U L T  C O N S TR U Ç Õ E S  L T D A , e será estabelecida á Rua Deputado 
A belardo Lopes n°. 40  )o ja H  Poço CEP n°. 57 .025-065 sendo regida de 
conform idade com  a L e i n.° 10.406/2002 e supletivam ente pela L e i n.° 
6 .404/ 76 .

C L A U S U L A  3”  -  IN G R E S S O  E R E T IR A D A  D O S S Ó C IO S

residente e dom ic iliada  
57030-690 , M ace ió -A L

Ingressa neste m omento na sociedade, D E M E TR IO  D E  B R IT O  
PE R E IR A, b ras ile iro , empresário, so lte iro , nascida em 17 de ju lh o  de 1981, 
portador da C N H  de n.° 02226526559 , CPF/M F sob o n.° 039 .059 .204 -84 ,

a Rua D r. José M ilto n  C orreia n.° 23^ Poço CEP 
e ingressa neste m om ento na sociedade C A SS IO  

G U IM A R A E S  C U R S IN Ò , brasile iro , em presário, so lte iro , nascido em 11 de 
m arço de 1967, po rtado i do CPF/M F n°. 385 .185.111-00 e RG  n®. 901.962 
SSP-DF, residente e d o iiiic ilia d a  a C onjunto Castelo Branco ^ t "  08  Q D  20 
B L  B CEP n°. Jatíúea M aceió- A l, , e retíra-se da sociedade o sócio 
Frederico Ferre ira  da S ilva  , que cede e transfere ao sócio que nela ingressa 
D E M E T R IO  D E  B R IT O  PE R E IR A  suas 15.000 ( quinze m il )  cotas, , 
to ta lizando o va lo r de R$ 15.000,00  ( quinze m il reais). Já a sócia D A N IE L  A  
D E  B R IT O  P E R E IR A  |cede e transfere ao sócio que nela ingressa. Çássio 
Guim arães C ursino, 15.000 (quinze m il )  cotas, tota lizando o va lo r de R$
15.000,00  ( quinze m il reais).

I
C L A U S U L A  4* -  D A  Q U IT A Ç Ã O

O Sócio Frederico Ferreira da S ilva , declara te r recebido do novo sócio, 
D em etrio  de B rito  Pere iia , neste ato a im portância de R$ 15 .000,00  (Q uinze 
M il Reais) correspondente a 15.000 (qu inze) m il cotas com  o va lo r nom ina l de 
R$ 1,00 (U m  rea l) cada | uma. A  sócia D anie la de B rito  Pereira declara te r 
recebido do novo sócio, Çássio Guim arães C ursino, neste ato a im portância  de 
R$ 15.000,00  (Q uinze M il Reais) correspondente a 15.000 (Q uinze) m il cotas 
com  o va lo r nom ina l de R$ 1,00 (U m  re a l) cada um.

^  GenuceAÍrneida 
cauí Secretária da CPL
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C L Á U S U L A  5 ‘  -  D O  C Á P IT A L  S O C IA L .

2 " A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C I A L  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E

L IM IT A D A

O capita l social é d s R$ 30 .000,00  (T rin ta  M il Reais), in tegra lizado em
moeda corrente do país, com o abaixo descrim inado.;

NOMES DOS QUOTISTAS 
Demetrio de Brito Pereira 
Cássío Guimarães Cursino 

TOTAIS

N.® DE QUOTAS
15.000
15.000
30.000

VALOR EM R$
15.000. 00

15.000. 00
30.000. 00

PERC. { % )  

50 

30 
100

CLAÜSULA 6̂  -  DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administração da so<|:iedade será exercida peios sócios DEMETRIO DE BRITO 
PEREIRA E CASSIO GUIjVIARÃES CURSINO em conjunto a queúi compete a 
administração geral de todas as operações anneiciais e bancarias, administrativas da 
empresa, representando a socjiedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando 
vedada a concessão de avais em nome da sociedade em fiivor de terceiros, exceto em &ver 
de em p r^  que venha a ser cc ligada, controlada ôu controladora da sociedade.

CLAÜSULA T  - DESEMPI^IMENTO DA Aj^lNaSTRACÃO

giciOs Sócios que ora inj 
de exercer a administração di 
criminal, ou por se encom 
temporariamente, o acesso a 
suborno, concussão, peculato 
nacional, contra normas de 
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA 8“ - DAS OMISSÕES

Quando houva" omissão

ssam declaram st^ as penas de lei, que não estão irn^ id os 
a sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
trar sob os efeitos dela, apenas que deve, aiadã que 

cargos públicos; ou crime &limentar, de prevaricação; peita ou 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

defesa da concorrrâcia, contra as relações de consumo, fé

de normas ^pecíficas regentes de sociedade limitada 
supledvamente poderão ser aplicadas às normas em vigor, estabelecidas para as sociedades 
anônimas.

CLAUSULA 08*>- DOFORÒ

Os sócios têm por; eleito o foro de 
privilegiado que venha a surgir um outro.

Casal Secn ária
Imeida
da CPL

, estado de Alagoas, por mais

0 N F 5 R E  GÜ1K
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2“  A L T E R A Ç Ã O  D O O N T R A T O  S O C IA L  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E  
L IM IT A D A

E , estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de 
alteração em 03 (Três) vias de igual teor , sendo 01 (mna) via destinada ao 
competente registro na Juiita Com ercial do Estado de Alagoas.

M aceió-Al, 14 de Fevereiro de 2007.

7REDERICO FERREIRA DA SILVA

DANIELA DE BRITO PEREIRA

___________________________  ̂ ^
C A ^ IO G U IM A R A E S  C U R SIN O

D EM ET R IO  D E  B R IT O  F E R R E IR A

JUNTA COMERCIAL DÒ ÉSTÀDÒ DÕ ÀLÁGOÃS 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 02/OM007 

.4W5 SOB N-: 27600099461 
Pitotocolo: 07/006498-9

Emprssa;27 2 0037542 6
: l-ÍULT CONgTRI.lÇOES I.TDA

ALICE DE CASSIA SANTOS CAVALCANT 
SECRETARIO-GERAL
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T .
i 3® A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N 1 R A iO  S O O IA l  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E

L IM H A D A M Ü L T  C O N S TR U Ç Õ E S  L  i  D A  -  M E

Pelo presente instrm ^ento pa rticu la r de alteração, D E M E T R IO  D E  
B R IT O  P E R E IR A , bra ú le iro , enjprcsário, so lte iro , nascida em  17 de ju lh o  
de 1981, portador da C N H  de n,® 02226526559 , C PF/M F sob o n.®
039 .059 .204 -84 , residente e dom ic iliada  a Rua D r. José M ilto n  C orre ia n.® 
238  Poço CEP 57Ô30 j-690 , M ace ió -A L  e C A S S lO  G U IM A R Ã E S  
C U R S IN O , b ras ile iro , enipresáiio , so lte iro , nascido em 11 de n ta iço  de 1967, 
portadbr do Ç P F /K ff n’ 1385.185.111-00 e RG  n®. 901.962  SSP-DF, residente 
e dom ic iliada  a C o i^ua io  Castelo B ranco apt® 08 Q D  20 B L  B  CEP n®. 
Jatiúca M acéló - A l, únicos sócios da firm a  M Ü L T  C O N S TR U Ç Õ E S  
L T D A  -  M E  situada a ku a  Deputado A belardo Lopes n®. 40  lo ja  H  Poço CEP 
n®. 57 .025-065  devidam ente inscrita  no C N PJ-M F sob o n.° 07 .509 .781 /0001 -I
93 e registrada na Junta C om ercia l do Estado de Alagoas sob o N IR E
272 ,0037542,6 resçivem  de com um  acor<h> a lterar seu contrato social 
m ediante as cláusulas ab 3.1X0 ;

C L Á U SU L A  1* ^ D O  ÍÍAPTTAL SO C tA íir'*"  '

O capita l'S ocia l que é de R$ 30 .000,00  (T rin ta  M il Reais), pasSai'á a ser 
de R$ 170.000,00  (  Cen|o e setenta m il rea is) in tegra lizado em moeda çonrente 
do país, com o abaixo déW im iaado .; .C

NOMES DOS QUOTISTAS
Demefrio de Brito Pereira 
Cássio Guimarães Cursino 

TOTAIS

! QUOTAS VALOR EM R$ PERC. (%)

85.000 85.000,00 50

85.000 85.000,00 50

170.000 170.000,00 100

C L A U S U L A  02 -- D E M A ÍS  C L Á U S U L A S

As demais dáusulás do contraio não atingidas nesta alteração e anteriores 
permanecem em pleno vigor.

C i 'tRF i' ■■■
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3* A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E  
L IM IT A D A  M U L T  C O N S TR U Ç Õ E S  L T D A  -  M E

E, estando os sócios justos e contratadas assinain este instrum ento de 
alteração em  03 (T rês) >ias de igua l teor , sendo 01 (um a) v ia  destinada ao 
com petente reg istro  na Jilu ta  C om erc id  do Estado de Alagoas.

M ace ió -A í, 23 de .AJ3R1L  de 2007 .

C j i i o  G U IM A R A E S  C U R S IN O

D E M E T R IO  D E  B R IT O  FE R R E IR A

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 26/04/2007 

; SOB N«: 27600101406 
Protocolo: 07/011066-2 

; Enç>rGsa:27 2 0037542 6
i MULT CONSTRUÇÕES LTDA , .

ALICE DE CASSIA SANTOS CAVALCANT 
i SECRETARIO-GERAL
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4“  A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E  
L IM IT A D A  M U L T  C O N S T R LÇ Ô E S  L T D Â  -  M E

Pelo píesente instrumento partiajlar de alteração, DEMETRIO DE BRITO 
PEREIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascida em 17 de julho de 1981, portador da 
CNH de n.“ (fâ226526559, CPFA4F scrt> o n.® 039.059.204-84, residente e domiciliada a 
Rua Dr. Jo.>é Milton Correia n.“ 238 Poço CEP 57030-690, Maceió-AL e CASSiO  
CmiMARÂES OJRSINO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 11 de março de 
1967, portador do CPF/MF n®. 385 185.11 í-00 e RG n® 901.962 SSP-DF, resideaiíe e 
domiciliada a Cmijunto Castelo Branco apf 08 QD 20 BL B CEP n®. Jatiúca ̂ feceió- Al, 
ãnicos sócios da firma M ü tT  CONSTRUÇÕES LTDA -  ME situada a Rua D^utado 
Abelardo Lopes n®. 40 loja H Poço CEP n®. ^.025-065 devidamoite inscrita no CNPJ-MF' 
sob o n.° 07.509.781/0001 -93 e regjr̂ rada na Jimta Comesrcia! do Estado íte Alagoas s<^ o 
NIRE 272,0037542,6 resolvan de comum acmdo alterar seu contrato social medimite as 
cláusulas abaixo;

C íA U S V i^ -  í N G R E S S O D E  S Ô C í O E  T R A N S F E R Ê N C fA  D E  Q U O T A S

bigressa neste momento na sociedade, <lor^ Elmríque Ferreira de CHivdra, 
brasileiro, solteiro, nascido «n  21 de Julho de 1980, engenheiro, portador do RG n.® 
1.593.409 SSP/AL e CPF de n.® 030.442.864-76, residente e domiciliado Cj CaSifelo 
Branco n®. 39 q d -18 Rua V Jatiúca -  CEP 57036-320 - Maceió-AL, O sócio Demetrio 
de Brito Pereira cede e transfere ao sócio que ora ingressa J o i^  Hmrique 
de Oiiveka 5.0<y) ( Cinco Míl ), ^ lo r  de R$ 1,00 (Um Real) cada,
totalizando o vakw nominal de R$ 5 .0 ^ ^  ^ feco ;^ il Reais), int^ralizadas, neste ato 
em moeda corrente do País, pefo sódo. O sócio Cássfe Goimarítes Corsino cede e 
transfere ao sócio que ma in gr^ a ^Mrge R niriqiie Ferreira de IRivmra 5.000 ( 
Cinco &fil ), quotas, no valor de R$ 1,00 ^ m  Real) cada, totalizando o valor nominal 
de R$ 5.000,00 (Cinco Míl Reais) int^alizadas, neste ato em moeda corrente do ftife, 
peb sócio.

C IA U S I IL A  Q U IT A Ç Ã O

»•

O sócio Dfôsiefrio de Brit» Pereira declara ter recd>ido do novo sócio Jorge 
Hmtriqiie Ferreim de OÜveira n^te ato à inqiortância de R$ 5.000,00 ( Cinco M il 
Reais) conespmidente à 5.000 (Cinco Mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um re^) 
cada uma. O sócio C ssio  Gnimaiítes Oarsmo declara i&t recebido do novo i^ ío  
Joi^e Heariqoe Ferreira de Oliveira neste ato à importância de R$ 5.000,00 ( Cinco 
Mil Reais) correspondente à 5.000 (Cinco MÜl) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma.

V G e V
Cawl Sec ^ îhieida

•taria da CPL
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4* A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C IA L  D E  R E S P O N S A B IL ID A D E
J J M IT A D A  M IJ L T  C O N S TR U Ç Õ E S  L T D Á  -  M E

CLÁUSULA 3‘ - PO  CAPI Ir A L SOCIAL.

O capital social que é
e m  m o e d a  c o r rm te  do país, c ^ o  abaixo <^asntnado.

î MMES DOS QUOTISTAS
Eteimtrto de Brito 
Cássio Guimarães Cursino 
Jorge Henrique Ferreira de íĵ iv̂ ra 

TOTAIS

CL AÜSÜLA 4̂  -  BEM ATS

As demais cláuimlas 
^ntianeceni em pleno vigor.

E, estsido os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de alteração em 03 
(Três) vias de igual teor , sendo 01 (uma) via destinada ao competente registro na Junta 
Comercial do Estado de Alag ms. ; ,

Maceió-Àl, 20 de JULHO de 2007 .

%> GemíceATmeida
cEa. Secretária da CPL

• •' ' Í V'>.. ■'

de R$ 170.000,00 ( Cento e setenta mil reais) integralizado

N.® DE QUOTAS
ãÓ.CBJO
80.000
10.000
170.001

VALCMT SW R$

01.000,0)
80.000,00
10.001,00
170.000,00

PERC. (%) 

45 
45 
10 
100

CLAUSULAS

do contrato não tóingidas nesta alt^ ção e anteriores

GUIMARAES CURSINO

>6

CAS,̂

DEMETRIO DE BRITO FERREIRA

itlEOLrVEIRA

É

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO OO ALAGOAS
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 20/07/2007 
SOBN”: 27600104535 
Protocolo: 07/019887-0

Esçresa:27 2 0037542 6
MULT CONSTRUÇÕES LTDA

ALICE DE CASSIA SANTOS CAVALCANT 
SECRETARIO-GERAI
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BILIDADC5** ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RES 
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTDA

Pelo presente instrumento particular de alteração, DEMETRIO DE 
BRITO PEREIRA, brasileiro, empresário, solteiro, nascida em 17 de julho de 
1981, portador da CNH de n.“ 02226526559, CPF/MF sob o n." 039.059.204- 
84, residente e domidiiada a Rua Dr. José Milton Correia n.® 238 Poço C EP  
57030-690, Maceió-AL, CASSIO GUIMARÃES CURSINO, brasileiro, 
empresário, solteiro, nascido em 11 de março de 1967, portador do CPF/MF n®. 
385.185.111-00 e RG n“. 901.962 SSP-DF, residente e domiciliada a Conjunto 
Castelo Brance apt® 08 QD 20 BL B C EP  57.036-320. Jatiúca Maceió- Al e 
JORGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 
21 de Julho de 1980, engenheiro, portador do RG n.® 1.593.409 SSP/AL e 
CPF de n.® 030.442.864-76, residente e domiciliado Cj Castelo Branco n®. 39 
qd-18 Rua V  Jatiúca -  CEP 57036-320 - Maceió-AL, únicos sócios da firma 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME situada a Rua Deputado Abelardo Lopes 
n®. 40 loja H Poço CEP  n®. 57.025-065 devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o 
n.® 07.509.781/0001-93 e registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas 
sob o NIRE 272.0037542.6 r^olvem de comum acordo alterar seu contrato 
social mediante as cláusulas abaixo;

CLAUSULA 01 -  ín g r e s s o  . r e u r a d a  d e  s ó c io

Ingressa neste momento na sociedade, Felix Fernando da Silva, 
brasileiro, solteiro, nascido em 13 de Março de 1970, empresário, portador do 
RG n.® 3.355.266 SSP/PE e CPF de n.® 580.260.024-15, residente ê 
domiciliado Loteamento Santa Amélia n®. 20, Santa Amélia -  C EP  57.063-030 
- Maceió-AL e Retira-se da sociedade o sódo Demetrio de Brito Pereira que 
c ^ e  e transfere ao sódo que ora ingressa Feilx Fernando da Silva 80.000 ( 
Oitenta Mil ), quotas, no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalizando o valor 
nominal de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais).

CLAUSULA 02 - DA QUfTACÃO

O sócio Demetrio de Brito Pereira dedara ter recebido do novo sócio 
Felix Fernando da Silva neste ato à importância de R$ 80.000,00 ( Oitenta 
Mil Reais) correspondente à 80.000 (Oitenta Mil) cotas no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma.

CLÁUSULA 03® - ADMINISTRAÇÃO DA SOCiEDADE

A administração da sociedade será exercida pelos sócios em conjunto 
CASSIO GUIMARÃES CURSINO e FELIX FERNANDO DA SILVA, a quem 
compete a administração geral de todas as operações comerciais, bancarias e 
administrativas da empresa, representando a sociedade ativa e péssivament 
em juízo ou fora dele, ficando vedada a concessão de avais em nome da 
sociedade em fevor de terceiros, exceto em favor de empresa que venha a ser 
coligada, controlada ou controladora da sociedade.

r
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5® ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA MULT CONSTRUÇÕES LTDA-ME

C LA U S U LA  04 -  D ESEM PED IM EN TO  DA AD M IN ISTRAÇÃO

ãilcO administrador que ora ingressa declara sob as penas de lei, que 
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenado criminal, ou por se  encontrar sob os efeitos dela, 
apenas que deve, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
crime falimentar, de prevàricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popuiaf, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

C LA U S U LA  OS - R ESPO ^ jSA B tLID A D E D O S SÓ C IO S

A responsabilidade 
todos respondem soiidaríi

CLÁU SU LA 06 - DO CA iW A L SO CLAL

de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
ente pela iniegraiizaçâo do capitai sodai.lami

O capital social qub é de R$ 170.000,00 ( Cento e setenta mil réais) 
integralizado em moeda corrente do f^ís, como abaixo descriminado.:

{yK>MES DOS QUOTI 

Felix Fernando da Silva
Cássio Guimarães Cursino 
Jorge Henrique Ferreira de 

TOTAIS

I J . ,AS

Oliveira

CLÁUSULA 07 - DO O BJETO  SO CIAL

Os Objetos Sociais 
• Administração c

N.» DE QUOTAS 

80.000 
80.000 
lO.Od) 

170.000

VALOR EM R$ 

80.000,00 
80.000.00 
lO.OOQ.TO 

170.000,00

PERC. (%) 
45 
45 
10 
100

da empresa são; 
e obras (43.99/1-01);

Obras de terraplanagem (43.13/4-00);
Instalação e manutenção elétrica (43.21/5-00);
Locação de mão-de-obra temporária (78.20/5-00);
Outras obras de instaições em construções não especificadas 
anteriormente (43.29/1-99);
Perfuração e cc nstruçâo de poços de água (43.99-1/05);
Outras obras c e engenharia civil não especificadas anteriormente 
(42.99-5/99);
Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás (43.22-3/01). 
Fomedmento e gestão de recursos humanos para terceiros (78,30- 
2/00);
Fiscalização de obras de engenharia civil e serviços a terceiros 
(82.99-7/99).
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6° A LTERA ÇÃ O  DO CONTRATO SO C IA L DE R ESPO N SA B ILfD A íÇ  
LIM ITADA MÜLT CO N STRU ÇÕ ES LTDA -  ME

Peio presente instrumento particular de alteração, FEL IX  FERNANDO
DA SILVA , brasileiro, solteiro, nascido em 13 de Março de 1970, empresário, 
portador do RG  n “ 3.355.266 SSP/PE e C P F  de n.® 580.260.024-15, 
residente e domiciliado Loteamento Santa Amélia n®. 20, Santa Amélia -  C EP  
57 063-030 - M aceió-Al, CA SSIO  GUIM ARÃES CURSINO, brasileiro, 
empresário, solteiro, nasddo em 11 de março de 1967, portador do CPF/M F n®. 
385.185.1114D0 e  RG  n®.j901.962 SSP-D F, residente e domiciliada a Conjunto 
Castelo Branco apt® 08 QD 20 BL B C E P  57.036-320, Jatlúca Maceió- Al e 
JO R G E HEN RIQUE FER R EIR A  D E O LIVEIRA , brasileiro, solteiro, nasddo em 
21 de Julho de 1980, erlgenheiro, portador do RG  n.® 1.593.409 SSP/AL e 
CPF de n.® 030.442.^4-76, residéhte e domiciliado Cj Castelo Branco n®. 39 
q d -18 Rua V  Jatiúca -  C EP  57036-320 - MaCéió-AL, únicos sódos da firma

LTDA -  ME situada a Rua Deputado Abelardo Lopes 
57.025-065 devidamente inscrita no CNPJ-MF sob o 

n.® 07.509.781/0001-93 e registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas 
sob o N IRE 272.0037542.6 resolvem de comum acordo alterar Seu contrato 
sodat mediante as dáusulas abaixo;

MULT CO N STRU ÇÕ ES
n®. 40 loja H Poço C EP  n'

C LA U S U LA 0 1 - CAPITAL S0Ü IA L

O capital social que é  tie R$ 170.ÓÒÓ 00 ( Cento e setenta mil reais) p assará  
a se r de R $  500.000,00 ( Quinhentos mil reais) divididos em  ^ .0 0 0  ( 
Q uinhentas mil ) quotas de R $ 1,00 (Um  real), já  integralizado em  
m oeda corrente do P a ís , é  dividido entre o s só cio s com o segue abaixo  
descrim inado;

NOMES DOS QUOTláTAS
Felix Femarido da Silva 
Cásdo Guimarães Cursino 
Jorge Henrique Ferreira de Oliveira 

TOTAIS

N.“ DE QUOTAS
225.000
225.000 
SO.OCK)
500.00

VALOR EM R$
225.000. 00
225.000. 00
50.000. 00
500.000. 00

PERC. (%) 
45 
45 
10 
100

CLA U SU LA  02 - RESPO N SA BILID A D E DO S SÓ CIO S

A responsabilidade 
todos respondem solidarií*

CLAU SU LA  03®- DEMAIS CLA U SU LA S

de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
mente pela integratização do capital social.

A s demais cláusqlas do contrato não atingidas nesta alteração e 
anteriores permanecem em pleno vigor.

cri 3e

C O ,:;
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6° A LTERA ÇÃ O  DO C  
LIMITADA

ONTRATO SO CIA L DE RESPO N SABILID AD E 
iWÜLT CO N STRU ÇÕ ES LT D A -M E

E, estando os sócios justos e contratadas assinam este instrumento de 
alteração em 03 (Três) vias de igual teor , sendo 01 (uma) via destinada ao 
competente registro na Junta Comercia! do Estado de Alagoas.

Maceió-Al, 08 de Janeiro de 2009.

IM ARAES CURSIN O

'i'

JORG

FEÜ X  FERNANDO DA S IL\^

tR R E IR A  DE O LIVEIRA

V G e W ^ fCasai Secretária dí, . me/da
retária da CPl
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7» ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE RESPONSABILIDADE UMITADA
MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME

Pelo presente instrumento particular de alteração, CASSIO GUIMARÃES 
CÜRSINO, brasfteiro, ernpreèérto, solteiro, nascido em 11 de março de 1 ^7 , portador do 
CPF/MF n°. 385.1S5.111-00 e RG n“. 901.962 SSP-DF, residente e domiciliada a 
Conjunto Castelo Branco ap» 08 QD 20 BL S  CEP n". 57.036-320 Jatiúca Wtawió- Ai, 
JO RG E HENRIQUE FER I^ IR A  DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nasddo em 21 de 
Julho de 1980, engenheirci, portador do RG n.° 1.593.409 SSP/AL e CP F de n.° 
030.442.864-76, residente e [domiciliado Cj Castelo Branco n®. 39 qd- 18 Rua V Jatiúca -  
CEP 57036-320 - Maceió-ÀL, e FELIX FERNANDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
nascido em 13 de M ar^ de 1970, empresário, portador do RG n.® 3.355.266 SSP/PE e 
CPF de n.® 580.260.(^4-15, residente e domicüiado Loteamento Santa Amélia n®. 20, 
Santa Amélia -  CEP Ŝ .̂OôS-OSO - Maceió-AL únicos sócios da firma MULT 
C O N sm u çÔ ES LTOA -  ME Situada a Rua Deputado A^lardo Lopes n®. 40 H  
Poço CEP  n®, 57.025-066 devidamente inscrita no (3NPJ-MF sob o n.® 07.509.781/0001- 
93 e registrada na Junte Còmerdal do Estedo de Alagoas sob o NIRE 272, 0037542,6 
resolvem de comum acordo alterar seu contrato sociai mediante as cláusulas abaixo;

CLAUSULA 01 -  INGRESSO DE SÓCtO £  TRANSFERÊNCIA DE QUOtAS
I '

Ingressa nesitè mo|menío na sociedade. DEMETRIO DE BRITO PEREIRA, 
brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 17 de julho de 1981, portador da 
5.071.956 SSP/PE, CPF/l|i4F sob o n.® 039.059.204-84, residente e domiciliada a Av. 
Vereador Gaiba Novaes !de Castro n® 697 Bi 13 ,apto 10 Residenciai Lúcio costa , 
Jardim Petrópolís ÇEP 5|062-590, Maceió-AL, o sócio r eiix Fernando da Silva, cede e 
transfere ao s^ io  'que ora ingressa Demetec de Brito Pereira 5®  ̂ ( Cinco por cento ) 
de suas quotas, no valor de R$#1,00 (Um Real) cada, totalizando o valor nominal de R$
11.250,00 (Onze mil e durontos e cinqüente Reais). O s&ão Cássio Guimarães 
Cursino cede e transfere ao sócio que ora ingressa Demetiio de Brito Pereira. 5®/o ( 
cinco por cente ) de suas quotas, no vator de R$ 1,00 (Um Reai) cada, totelizarrdo o 
valor nominal de R$ 11.250,00 (Onze mil e duzentos e cinqüente Reais).

CLAUSULA 02 - DA QUITAÇÃO

\

■ J

f

O  sócio Felix Fernando da Silva declara ter recebido do novo sócio Demetrio de 
Pereira, neste atolà importância de R$ 11.250,00 (Onze ma e duzentos e 

cinqüente Reais) correspondente a 11.250 (Onze mil e duzentos e cinqüente mil) cotas 
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cacte uma. O sócio Cássio GuÃnarles Cursino 
declara ter recebido do novo sócio Demetrio de Brito Pereira, neste ato à ímportârrcía 
de R$ 11.250,00 ( Onzé mit e dterontos e dnqitenta mü Reais) trorresportoente à 
11.250 ( Onze mil e duzehtos e cinquenta) cotas no valor nominal de R$ 1.00 (um real) 
cada uma. '

CLAUSULA 03 -  PA SED E I

1(fâ Mangabeiras, CEP n* 57.037-^i, Maceió- Aía^jss,
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7° A LTERA ÇÃO  DO CONTRATO SO CIA L DE RESPONSABILIDADE UMITADA
8SULT CON STRUÇÕES LT D A -W E

C LA U SU LA 04- DO CAPITAL SO CIAL.

/7■ní!'

em moeda corrente do p«
O capital social que é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) integralizado 

como ahasxo des îmínac

NOMES DOS QUOUS TAS N.‘‘ DE QUOTAS VALOR EM R$ PERC. (%)

Demetrio de Brito Pereira 22.500 22.500,00 10
Cássio Guimarães Cursino 213.750 213.750,00 40
Felix Fernando da Silva 213.750 213.750,00 40
Jorge Henrique Ferreira de Oliveira 50.000 50.000,00 10

TOTAIS 500.000 500.000,00 100

CLA U SU LA  os -  DESEfifi REDIME NTO DA ADMINISTRAÇÃO

O administraidor que ora ingressa declara sob as penas de lei, que 
náo está impedido de exercer a adibinistrà^ da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenado criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
apenas que deve, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
crime falimentar, de prex̂ aricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popuíai, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.

CLA U SU LA  06 - RESPoktSABIUDADE DOS SÓ CIO S

A responsabilidade 
todos respondem solidaria

CLÁ U SU LA  0 7 -ADMIN

de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
mente pela integralizaçio do capitai social.

STRACÃQ DA SO CIEDADE

A administrado da sociedade será exercida pelos sócios em conjunto 
CASSIO GUHSflARAES Cl̂ RSlNO e FELIX FERNANDO DA SILVA, e DEMETRIO 
DE BRITO PEREIRA, a quem compete a administração geral de todas as 
operações comerdais, bancarias e administrativas da empresa, representando a 
sociedade ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ficando vedada a 
concessão de avais em nome da sociedade em favor de teíceiros, exceto em favor 
de empresa que venha a ser coligada, controlada ou conüoladora da sociedade.

a «Ta cp i V., y-
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7- A LTERA ÇÃ O  DO CO^ITRATO S O C I ^
MULT CC«tôTRüÇÔ £S LT0Â  -M E

CLAUSULA08- DEMAIS CLAUSULAS

As demais d áu su Js do contraio nâo atingidas nesta alteração e anteriores 
f^manec^m em pleno vî

E , estando os s tó o i justos e contratadas assinam este instrumento de 
a ^ e ^ lo  em 03 (Trés) yias de ígua! teOT , senck) 01 (uma) via destinarfe 
competente registro na Juhta Comercial do Estado de Alagoas.





8 *  A L T E R A Ç Ã O  D O  C O N T R A T O  S O C I A L  D E  R E S P O N S A B I L I D A D E  L I M I T A D A

M U L T  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  -  M E

Pelo presente instrumento particular de alteração, CASSIO GUIMARÃES CURSINO, 
brasileiro,^empresário, solteiro, nascido em 11 de março de 1967, portador do CPF/MF n®. 
385.18&I11-00 e RG n®. 901.962 SSP-DF, residente e domiciliado ao Conjunto Castelo Branco 
apto 08"QD 20 BL B CEP n®. 57.036-320 Jatiúca Maceió- Al, DEMETRK) DE BRITO PEREIRA, 
brasileiro, empresário, solteiro, nasddo em 17 de julho de 1981, portador da CNH de n.® 
02226526559, CPF/MF sob o n.® 039.059.204-84, residente e domiciliado a Av. Vereador Gaiba 
Novaes dê Castro n® 697 B113 apto 10 Residencial Lúcio costa , Jardim Petrõpotis o CEP 57062- 
590, Mac^ió-AL, JO RGE HENRIQUE FERREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 
21 de Julho de 1980, engenheiro, portador do RG n.® 1.593.409 SSP/AL e CPF de n.® 
030.442.864-76, residente e domiciliado Cj Castelo Branco n®. 39 qd- 18 Rua V Jatiúca -  CEP  
57036-320 - Maceió-AL, e FELIX FERNANDO DA SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 13 de 
Março de 1970, empresário, portador do RG n.® 3.355.266 SSP/PE e CPF de n.® 580.260.024- 
15, residente e domiciliado Loteamento Santa Amélia n®. 20, Santa Amélia -  CEP 57.063-030 - 
Maceió-AL únicos sócios da firma MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  ME situada a Rua João Lopes 
do Caimo n®. 109 Mangabeiras CEP n®. 57.037-060, Maceió-Alagoas, devidamente inscrita no 
CNPJtMF sob o n.® 07.509.781/0001-93 e registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas 
sob o NtRE 272, 0037542,6 resolvem de comum acordo alterar seu contrato social mediante as 
cláusulas abaixo:

C L A U S U L A  0 1  -  D A  S E D E

A parti deste ato a empresa, irá se estabelecer na Rua Doutor Waldemiro Alencar Júnior, 
109 Mangabeiras, CEP n® 57.037|180, Maceió- Alagoas,

C L A U S U L A  0 2  -  D E M A I S  C L A U S U L A S

A s  d e m a i s  c l á u s u la s  d o  c o n t r a to  n ã o  a t in g id a s  n e s t a  a lt e r a ç ã o  e  a n t e r io r e s  

p e r m a n e c e m  e m  p le n o  v ig o r . ,

E ,  e s t a n d o  o s  s ó c io s  ju s t o s  e  c o n t r a t o d a s  a s s in a m  e s t e  in s t ru m e n to  d e  a l t e r a ç ã o  e m  

0 3  ( T r ê s )  v i a s  d e  ig u a l t e o r  , s e n d o  0 1  (u m a )  v ia  d e s t in a d a  a o  c o m p e t e n t e  re g is t ro  n a  

J u n t a  C o m e r c ia l  d o  E s t a d o  d e  A la g o a s .
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9** A L T E R A Ç Ã O  0 O  C O I^ ÍTR A TO  S O C iA L  D A  S O C IE C W IE  

M I A J lC O R S T R t ^ ! ^  L T D A  -  W E

Feio presente Instrumento Partict^  de a^ aç3 o  de Ccml^^ Sodsd, CASStO  

GUaiARÂES sotteso, em t1 de Mteffço 1^7,

portador do RO 90t .9 ^  SSF/DF, 

ao (^sr^irdo C a s í^  BrarKso a ^

CPF MF sobo n * 38&.Í8S.Í 11-00. resklente e donwáiiado 

08 (K> 20 BL B CEP: 57 .(^ 320 . J^úC3> Mâceió^^^jas,

D E M E T R íO  D E  ^ í T O  PERE iRaI , teesiteiro, e m p r e s ^ ,  sm w iro , n a s c ^  e m  1 7  de ju tho  de 

1 9 8 1 , íwrtador da R 6  rt“ 5 . 0 7 1 .« p  S S P / P E .  CPFW títF s o b  o n  ® 0 3 9 .< ^ .a H - 8 4 ,  re®dsníe e 

dom ícH fado a  A v . V e re a d o r  N o v a e s  d e  C a s b o  r F  6 9 7  B L  1 3  apt® 1 0  R ^ jd e n c á a i  L ú c io  

Cos^. Jardim P^ fô|» íIb . C EP  ^ 0 6 2 ^ , « s c e ^  Aiagaas, e FEO X FEra«AM30 OA SfLVA, 

b r a s e ir o ,  s o t t ^ o ,  n a s c id o  « n  1 3 |d e  m a rç o  d e  1 9 7 0 , « rM sre sá n o , po rtad o r d o  R 6  n °  3 .3 5 5 .2 ^  

S S P fP E  e  C P F  n® 5 C ^ . í^ .0 2 4 - t 5  l e ^ d M e  e  ém m Maâa la km tm È»  Sm éa hnn&m n® 2 0 , S ^ f ia  

A m é lia  C E P  n® 5 7 .0 6 3 -0 3 0 , M a ce ió -  A ta g o a s  e  J O R G E  H E N R IQ U E  F E R R E I R A  D E  O L IV E IR A ,

braml̂ ro, s r^ ro , nascick» em 21 

SSP-AL e CPF n» 030.442.^4-78, 

Jathka C EP  57.036-3^ Macekã

de de iWQ, engerM o, porta<k>r fk> RG n® 1.^3.409 

rask^iíe e d îHdüa£k> C J n® 39 Q 0 18 Rua V

-  Alagoas, t^wx»s sócios da ftma MULT CONSTRUÇÕES 

LTDA - ME, situada na Rua Douir^ VÂ sÉtemlfo Atsncar JtmioF n® 109 Mar^sÉn^ae CEP  n®. 

57037-180 Mm^eíd-Ab^oas. cM am erde in se ri no CM»JMF sob n.® 07.5C»,781/Q001-^ e 

reçR^ada na Jun^ Comensisá do Estado d@ Ais^joas Sw  o NIRE 272,0037542,6, resofvem de 

comum acmto sâterar smi ccsârs^ as r^usuias a l» ^ :

CLÁUSULA PRBaffiIRA--ÍK3CÃgtrÃLSOCÍ<U.

O ca|»tc4 soctsd ^  é  de l^ :^ ,0 0  (Qusdientos ntf reais) passará a ser (te R$ 

7(».0G0.(X) (Se^eoen^ mã r ^ }  ifivicátk» 700.000 (isetoo&n^ mB) c^uolas de R$.t,00 <Um 

reai>, já integralteaKio em moeda corrente do pais, a  respensi^Eri^ide de c a ^  sóde é-je^rtta ac

é cBwgBéd  « ib e  os sótío® oomo toguem aÉiabeodesoiwiròiatóto.

NOMES DOS QUOTISTAS 

Demeíno de SrSe Pereêa 

Cássio &râmarães(^tr^io

Feiix F^na«do da S8va

Joige Henrique Ferreira de (^v^ra

m  DE QUOTAS VALOR e á R $ PERC. (% )

70.(m 70.000.00 10

280.000 280.000,00 40

m o o o 286.0^,00 40

70.000 J J im Ê Q . i s

700.0)0 m

c o n f e r e  c o ;

‘ • q r i g i .v á



\

A c/A

v,.j*y

'o*<̂
V rí ''̂ l̂
TS)

?>

T>c:O
1 l : :. %,»̂ ‘
 ̂ -■ 'j' ■ . ] «n

sF ; ■ - ?fcOST «3

V̂ _  ̂ •;• -; '..
o '■ 'r;. "',.
%

- > r . , .  ^ Q f/.

•>0 -
r



i  ■ 9  ̂ALTERAÇÃO bO OORTRATO SC^IAL QA SOaEOADE
m jL t  L im  -

As demais cláusulas d^ contrato não aUr̂ iidas nes^ alteração e ardenores
rowmagwitfsftm rttonrt ytwnrW v V R w 9  »̂iPv9m BlrwvV wViP WiBgB̂ ®̂ *

CLÁUSULA TBÍCEm A -

Os sócios têm por eietto « foro cte Maceió, ^ a d c  de A is^as, por mais privit^iado 
cpe VOTtfâ a si»pr t»n m#o.

E, es^ndo os sódos juslos e oontral̂ k» assinam esle instrunr̂ nto 03 (três) 
vias, de pisâ leof e fom^, f^ a  se^an pKíàmém set^ e L ^ ks efdk^.
sendo uma via d e^ ad a  m

.|»iíC9 V--
V̂Z09VÍ.'ítí‘-,*̂ í>r'Á

<=»«' Secretária da CPL , , =

na Junta do É ^ d o  de

fülaceió. 03 de Agosto de 2010.

êumn *

O ^ O R IO  OE BRfTO ra ^ lR A

k L j mÁxãuj r £̂ !AUA&

í«-!j;-iVtóisS \

á ik
h j
Ví wZúJ mÁj».

FERREIEA m  OMVElÊA

íáe

IJX: FERNANDO DA SILVA

M Lp g EM ^ M f^ éÁ S  ....
■̂ iTRíSèW- tjBAjá/^WiiDB N": 27600152446

Protocolo: 10/033122-0, DE 05/08/2010
:2 7  2 003 7 5 4 2  6 r \  / '  C

MOLT gONSÍJfll̂ ES LTDA ME W U
m i

MÍRIAM FER REIRA  TABOZA |
SECRETARIO-GERAL





M U L T

MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP CNPJ: 07.509.781/0001-93

DECLARAÇÃO DO ARTIGO T  DO INC. XXXIII 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO PRESENCIAL DE N"13/2014 - CASAL

Para fins de participação, declaram os para todos os fins de direito que concordam os com 
a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a m enores de dezoito e de 
qualquer trabalho a m enores de d ezesse is anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de quatorze anos.

Declaram os que analisam o  
acordo.

Por ser expressão de verda

s  todos os term os do Edital com os quais estam os de pleno

M aceió, 18 de Fevereiro de

de, firmamos a presente declaração.

2014.

M U L T  C O N S T R U Ç Õ E S  L T ID A  - E P P

D e m ê l í T õ  U e - B F i t q ^ ^ c e í r a

Sócio-G ereri^

Rua Dr. Waidemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
C E P  57.037-180 -  Maceió/AL 
CN PJ n° 07.509.781/0001-gS 

multconsírucoes@hoímaii.com 
FONE (82) 3235-4197





M U L T

MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP CNPJ: 07.509.781/0001-93

DECLARAÇÃO 
EDITAL (MODALIDAÒ

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A M ULT C O N S T R U Ç Õ E S  
data inexistem fatos imped ti 
pregão presencial n° 13/20 
Alagoas, ciente da obrigatori

DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
E PREGÃO PRESENCIAL N'* 13/2014 -  CASAL)

LTDA, DECLARA, sob a s penas da lei, que ate a presente 
ivos para sua habilitação no processo licitatório, modalidade 
14 - C asa i, realizado pela Com panhia de Saneam ento de 

iedade de declarar ocorrências posteriores:

s  todos os term os do Edital com os quais estam os de plenoDeclaram os que analisam o: 
acordo.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.





PO GER!UI>ÍCtAR(Cs
lil AUGOAS

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ESTADO DE ALAGOAS
Comarca de Maceió

£ R T I D Ã O  E S T A D U A L  

FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA

C E R T ID Ã O  N ‘:Õ 0 1 1 4 3 4 5 8  | FOLHA: 1/1
A aut^iScidade desta certidão poderá ser conffnnada peia internet no site do Tribunal de .btsiiça.

Certifico cyje, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado de Alagoas, no período 
de 10 anos, verifique! NÃO CONSTAR distribuições em nome de;

MULT CONSTRUÇÕES LTDA - pPP, vinculado ao CNPJ: 07.509.781/0001-93

nos registros de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕES DE FALÊNCIA,

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA em andamento nas unidades judiciárias do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Certifico ainda que á certidão ê emitida de acordo com o § 1“ do art. 8“ da Resolução 121/2010 do
CNJ.

Observações;

1. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federai que 
verifique a Identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.

2. Não existe conexão com o Shtema PRCJUDI dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da 
Justiça do 2® Grau.

3. A conferência dos dados pessoais ftrmeddos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do
destinatário. !

Esta certidão foi em Uda pela internet e sua validade é de 30 dias.

Maceió, terça-feira, 11 de fevereiro de 2014 às 12h39mln.

P E D I D O
0011434S8

Hiiíll





ESTADO DE ALAGOAS
COMÉANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3094-3315/3091

E D I T A L  D E  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L  N .*  1 3 / 2 0 1 4  - C A S A L





M U L t

TERMO DE CIÊNCIA É RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES PARA 
PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 13/2014

A M ULT C O N S T R U Ç Õ E S

A
COMPANHIA DE SANÉAMENTO DE ALAGOAS

_TDA - EP P , D E C LA R A  expressam ente que está de acordo
com todas as norm as e condições deste Pregão Presencial n° 13/2014 e seu s anexos:

Declaram os que analisam os todos os termos do Editai com os quais estam os de pleno 
acordo.

Por ser expressão de verdaítle, firmamos a presente declaração.

Maceió, 18 de Fevereiro de 2014

P E R E I R A

Rua Dr. Waidemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
C E P  57.037-180 -  Maceió/AL 
CN PJ n° 07.509.781/0001-93 

mu!tconstruçoes@hotmail.com 
FONE (82) 3235-4197

mailto:oes@hotmail.com
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Comprovante de Inscrição e dcj Situação Cadastral Página 1 de 1

C o m p r o v a n t e  d e  I n s c r i ç ã o  ® d e  S i t u a ç ã o  C a d a s t r a l

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação 
RFB a sua atualização cadastral.

da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

R E P U B L IC A  F E D E R A T IV A  D O  B R A S IL

C A D A S T R O  N A C I O N A L  D A  P E S S O A  J U R Í D I C A

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.509.781/0001-93 
MATRIZ

COMFíROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/07/2005

NOME EMPRESARIAL
MULT CONSTRUCOES LTDA - EPP

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTfASIA)
MULT CONSTRUCOES i

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
43.99-1-01 • Administração de obras |______________

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.13-4-00 - Obras de terrapienagem
43.99- 1-05 - Perfuração e construção de poços de água
42.99- 5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO
R DOUTOR WALDEMIRO ALENCAR JUNIOR

CEP
57.037-280

BAIRRO/DISTRITO
MANGABEIRAS

SnUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

NUMERO
109

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO
MACEIÓ

UF
AL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
25/07/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 12/02/2014 às\l1:17:22 ídata e hora de Brasíliai. Páaina; 1/1

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan... 12/02/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovan
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E  SITUACAO CADASTRAL

Contribuinte
Confira os dados de seu cadastro e, no caiso de haver divergência(s), providencie a atualização junto à SMF.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ - AL  
SECRETARIA MUNIc Ip AL DE FINANÇAS - SMF 
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTE

CARTAO DE IDENTIFICAÇÃO CADASTRAL - CIC

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE
Nome/Razão Social
MULT CONSTRUÇÕES LTDA ME
Titulo do Estabelecimento (Nome de Fantasia)
MULT CONSTRUÇÕES
Natureza Jurídica
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Cat. do Estabelecimento
Prestação de Serviço

Suj. Tributária
I.S.S.Q.N./T.L.F

Sócios ou Responsáveis Legais
Inscrição
117283
200521

CPF/CNPJ
385.185.111-00
039.059.204-84

ENDEREÇO/LOCALIZAÇAO
Logradouro

Tipo Cadastro

Permanente
Sit. Cadastral

Ativo
Opt. Simples

Não

C.M.C
900763876
CNPJ/CPF

07.509.781/0001-93
Dat. Inicio Ativ.
30/3/2007

Opt. SIMEI
Não

Nome
CASSIO GUIMARAES CURSINO  
DEMETRIO DE BRITO PEREIRA

RUA - DR WALDEMIRO ALENCAR JUNIOR
Número
00109

C EP
57037-180

Bairro
MANGABEIRAS

Complemento Município UF
MACEIÓ ALAGOAS

ATIVIDADES ECONÔMICAS

° ™ p 4 r íp o
43 43991
43 43223

43 43291

43 43991

78 78205
43 43215
43 43991

Atividade Econômica 

1 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS
1 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E  DE GAS 
99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS  
ANTERIORMENTE
99 - SERVIÇO S ESPEÓIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS  
ANTERIORMENTE
0 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA
0 - INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO ELETRICA  
5 - PERFURAÇÃO E  CÍ3NSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

Tipo

Primária 
Secundária

Secundária

Secundária

Secundária
Secundária
Secundária

Emitido conforme decreto n“ 6284 de 12/11/2002 em 12 de Fevereiro de 2014 
Validade - 60 dias a partir da data de emissão.

http://www3 .smf.maceio.al .gov.br:8084/e-agata/ servlet/hwvdocumentos 12/02/2014

http://www3.smf.maceio.al




Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

S e c r e t a r i a  d e  E s t a d o  d a  F a z e n d a  d e  A l a g o a s

SUPERIN TEND ÊN O A  DE RECEITA ESTADUAL - S R E

S e c r e t a r i a  A d j u n t a  d a  R e c e i t a  E s t a d u a l

D i r e t o r i a  d e  C a d a s t r o , Q u a rta -fe ira , 12  d e  F e v e re iro  d e  2 0 1 4

S i s t e m a  d e  E m i s s ã o  d a  F i c h a  C a d a s t r a l  d o  C o n t r i b u i n t e  -  F I C  O n - L i n e

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, Confira os dados de Identificação da Empresa e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto à SEFAZ a sua atualização cadastral.
As informações contidas nesta fi(J:ha carecem de verificação junto a SEFAZ para comprovação da 
idoneidade dos dados contidos.

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF 
Secretaria Executiva de Fazenda do Estado de Alagoas - SEFAZ  
Secretaria Adjunta da Receita Estadual - SARE 
Diretoria de Cadastro - OiCAD

NOME DE FANTASIA
m u lt  c o n s t r u c o e s

NÚMERO CACEAL
248.50569-6
CNPJ/CPF
07.509.781/0001-93

COIV PROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

INÍCIO DE ATIVIDADE
18/08/2005
OPTANTE PELO SIMPLES ?
NÃO

RAZÃO SOCIAL
MULT CONSTRUCOES LTDA - EPP

CÓDIGO - d e s c r i ç ã o  d a  a t iv id a d e  e c o n o Wiic a  
4399101 - Administração de obras (PRINCIPAL)
4313400 - Obras de terraplenagem 
4321500 - Instalação e manutenção elétrica 
7820S00 - Locação de mão-de-obra temporária
4329199 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
4399105 - Perfuração e construção jde poços de água
4299599 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás_______________________________________

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
83 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R DOUTOR WALDEWIIRO ALENCAI^ JUNIOR

CEP
57037-180

BAIRRO/DISTRI
MANGABEI

SITUAÇAO CADASTRAL
ATiVA

NUMERO
109

COMPLEMENTO

;ITO
IRAS

MUNICÍPIO
MACEIÓ

UF
AL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
12/2/2014

D ata d e  E m is s ã o : Q u a r t a ,  1 2  d e  F e v e r e i r o  d e  2 0 1 4 ,  à s  1 0 : 1 5 : 3 4  (d a ta  e  ho ra  d e  B ra s ília ) .

P a ra  q u a lq u e r  s u g e stã o  lig a r  p a ra :

P lO é O
c A t L  C E M  TESE

In fo rm a ç õ e s : C a ll C e n te r  S e fa z  - 0 8 0 0  2 8 4  1 0 6 0  

2 0 0 0  -  2 0 1 4  @ C S G I I  W E B  -  ©  C o o r d e n a d o r ia  S e t o r ia l  d e  G e s t ã o  d a  I n f o r m á t i c a  e  In f o r m a ç ã o  -  S E F A Z / A L

http://apl03.sefaz.al.gov.br/di( ad/fic.php 12/02/2014

http://apl03.sefaz.al.gov.br/di(




MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Réceita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVÒS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MULT CONSTRUCOES LTDA - EPP 
CNPJ: 07.509.781/0001-93

Ressalvado o direito de a 
responsabilidade do sujeito pas: 
não constam pendências em S' 
Federal do Brasil (RFB) e a 
Fazenda Nacional (PGFN).

Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
sivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

eu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do 
contribuições previdenciárias e

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em

Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão est; 
endereços <http://www. receita

:á condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
■azenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n̂  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:21r25 do dia 29/1'1/2013 <hora e data de Brasília>. 

5797.AF90.C874.2ECE
Válida até^8/05/2014.
Código de controle da certidão:

Certidão emitida gratuitamente

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 12/02/2014

http://www
http://www.pgfn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia
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https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php 12/02/2014

https://apl03.sefaz.al.gov.br/certidao/certidao.php








MINISTÉRIO OA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS COlsITRIBUIÇÔES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE Te r c e ir o s

N° 001092013-02001781 
Nome: MULT CONSTRUCOES LTDA - EPP 
CNPJ: 07.509.781/0001-93

Ressalvado o direito de a Fazénda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam .em 
seu nome, nesta data, débitos conp exigibilidade suspérísá, nos termos 
do''ãit 151 'da Lei n°. 5. l 72j de 2T  de'outubro de 1966 - Código 
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a [terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Fjleceita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, admiriistradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 
mesmos efeitos da certidão negativ

Esta certidão é válida para as fina 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
• averbaçâo de obra de construção

206 do CTN, este documento tem os 
a.

idades previstas no art. 47 da Lei n°

civil no Registro de Imóveis
- redução de capitai social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;

baixa de firma individual ou de 
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10

empresário, conforme definido pelo 
de Janeiro de 2002 - Código Civil,

extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://www.receita.fazerida.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01. de 
20 de Janeiro de 2010.

Emitida em,29/1-172013. 
Válida até 28/05/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazerida.gov.br
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C A IX A  E C O N Ô R 3 ÍC A  F E D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

I n s c r i ç ã o :  
R a z ã o  S o c i a l :

07509781/0001-93
MULT CONSTRUCOES LTDA ME

N o m e  F a n ta s ia :M U L T  CONSTRUCOES
E n d e r e ç o :  | R d o u t o r  w a ld e m ir o  a l e n c a r  j u n io r  io 9 /

MANGABEIRAS / MACEIÓ / AL / 57037-180

A Caixa Econômi 
Art. 7 , da Lei 8 , 
data, a empresa 
perante o Fundo

ca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
036 , de 11 de maio de 1990 , certifica que, nesta 
acima identificada encontra-se em situação regular 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a i i d a d e :  12/02/2014  á ^ / 03/2014 

C e r t i f i c a ç ã o  N ú m e r o :  2014021211301405823237

Informação obtida em 12/02/2014 , às 11 :30 : 14.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 

lOV.Iw w w .c a ix a .g o ' .b r

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7V ARPes... 12/02/2014

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7V




PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MULT CONSTRUGOES LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 0 7 . 5 0 9 . 7 8 l / 0 c j 0 1 - 9 3  

Certidão n°: 3 5 5 8 8 7 1 3 / 2 0 1 3  

Expedição: 1 0 / 0 9 / 2 0 , 1 3 ,  às 2 1 : 0 1 : 5 8

Validade: 0^8/03/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MULT c o n s t r ü c o e s l t d a - epp (m a t r i z e f i l i a i s ),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 07.509.781/0001-93, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de: agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

a datci da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

certidão condiciona-se à verificação de sua 
portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
www.tst.jus.br) .

A aceitação desta 
autenticidade no 
Internet (http://
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTASTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

D ú v i d i i S  e  s u a e s t ò e s ;  c i í ã M r s t . - j u s  . b r

http://www.tst.jus.br




C R E A / A L
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

WEB - 74787 / 2012

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB - 74787 / 2012 
PROTOCOLO: PR00002101512 
DATA DE EMISSÃO : 03/05/2012

Por delegaçSo de poderes constantes na(o) Oecisâo de Diretoria, Número: 0021/2008, de 06/03/2008 do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas, 
em cumprimento ao disposto na resolução 1025, de 12/10/2009 do CONFEA, CERTIFICAM O S que o Profissional abaixo qualincado registrou a(s) AnotaçSoffies) de 
Responsablltdade(s) Técnlca(s) - ART‘s, constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e condusSo da(s) obra(s) e/ou setvlço(s) Indlcado(s) 
conforme descrlção(ães) abaixo.

Nome do Profissional: JO S E  W EN D ELL ARAÚJO LEOPOLOINO  
Carteira; 0201432765XXXX 

C P F  ; 00758708432

Tltulp(s)

Engenheiro Civil 

P6s-Graduaçâo(5es)

ART(s)

ART: 00002014327655003302 Tipo da ARTiNormal 
Registrada em ; 03/05/2012
Baixada em ; 03/05/2012 •*
Endereço da Obra : RUA BARAO D E ATALAIA, 200, CENTRO , C E P : 57020510 MACEIO/AL
Proprietário ; COMPANHIA D E SANEAM ENTO DE ALAGOAS
Empresa : MULT C O N STR U C O ES LTDA - ME
Contratante : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Atlvidade{s)

EXECU CAO
ATUACAO
LIG A ÇÕ ES DOM ICILIARES DE AGUA  
Dimensão do Trabalho: 1.050.00 M2

EXECU CA O
ATUACAO
SER V IÇO S AFINS E  C O R R E LA T O S EM ED IFICA CO ES  
Dimensão do Trabalho; 600,00 M2

EXECU CA O  D E SE R V IÇ O S D E LIGACAO DOMICILIAR DE AGUA EM PAVIMENTO ASFA LTICO  EM MACEIO/AL. NAS CO N D ICO ES E  QUANTITATIVOS 
ESTA B ELECID O S NO ANEXO  I. SENDO: 1.050 LIG A ÇÕ ES DOMICILIARES DE AGUA, COM IMPLANTACAO DE HIDROMETRO E  ADEQUACAO DO C A V A LETE NO 
PADRAO CASAL, EX ECU CA O  D E 600M2 D E MURETA D E FIXACAO DA CAIXA D E PRO TEÇÃ O  DO HIDROMETRO. CONTRATO N. 81/2010-CASAL VALOR TOTAL 

FIXADO: R$ 458.127,00(QUATROCENTOS E CINQUENTA E  OITQ MIL, CEN TO  E  VINTE E  S E T E  REAIS).

E  nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDAO  D E A CERVO  TÉCNICO . (»m a(s) respectlva(s) balxa(s) de ART(s), averbando-se o(s) 
ATESTADO(s), DECLARAÇAO(6es) e/ou CERTIDAOfOes) em anexo como parte integrante da mesma, somente os serviços a que se referem as atribuições do 

Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada e assinada, por quem de direito.

iiva 
do DRC/ART 
Mat.63 Secrátária da nptána da CPL

^ aksn ísian p io  4  Rossiter
Eíig. O v;í - R N p 0 3 0 2 4 4 /5 2 .9

■'.>o';'5sorn icrnfc

Rua Dr. Osvafdo Sarmanto 22, Farol Maceiò/AL 57051-510 
Tetafonas: DDD:82 Sede:2123-0866 - Arapiraca:3521-5143 - Palmeira üos lndlos:3241-6262 - Pax: (82)2l23’Oe94 

ImpTBsso am: 03/05/2012 Operador: ANDRÉA 
Página 1/1





é

C a s a l

CRf. í .
ts le  d o c u m e n t o  faz (j ó - i .  J  ^  a ;  ;  
A c e r v o  T é c n i c o -gAT n °  -^4
expedida e m  (JÒIC^  t ..íi-r,'
p x c i i i i r - o f s ) ,  n o  e n t a n t o ,  o ( s )  s fe r>  rr-ir,) 
cuias atribuições n â o  c o m p e t e m  auisj 

'  pro(issional(is) e m  q u e s t ã o .
I N Ó C U O  l ^ L A D ^ M E N T E

NinMOTM̂ Ô Rossiter
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

ATESTADO TÉCNICO

Atestamos, para fins de comprovação de capacidade técnica , que a empresa MULT 

CONSTRUÇÕES LTDA , estabelecida na Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n- 109 -  

Mangabeiras -  Maceió AL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ sob o n? 

07.509.781/0001-93, neste ato, representada por JOSÉ W.ENDELL ARAÚJO LEOPOLDINO , 

responsável técnico, brasileiro, solteiro, carteira do CREA n̂  0201432765, residente e
«A*

domiciliado em Maceio/AL , executou de forma satisfatória para a COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DE ALAGOAS -  GAS.AL, CN.pj 12.294.708/0001-81, os serviços de Ligações 

Domiciliares de água em pavimento asfáltico na cidade de Maceió(AL), num total de 1 650 

ligações, conforme discriminação abaixo, sendo objeto do Contrato n? 81/2010.

1 -  Ligação domiciliar padrão CASAL em rua com retro e reposição de asfalto, com caixa de 

proteção de hidrômetro tipo A ou 8 da CASAL com reposição de calçada -  500

2 - ügação domiciliar padrão CASAL em rua com retro e reposição de asfalto, com caixa de 

proteção de hidrômetro tipo A ou B da CASAL com reposição de calçada , com material 

fornecido pela CASAL—550

3 -  Construção de muretas em alvenaria para assentamento de caixas de proteção de 

hidrômetro - 600
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CÒNTRÃtÜ bÉ TRÁBALHO DÈ PRESTÁÇ^^

MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, firma estabelecida a Rua Dr. Waldemiro Alencar 

Junior, 109 -  Manga )eíras, Maceió, Alagoas, Inscrita no CNPJ/MF sob o

07.509.781/0001-93, e inscrição estadual n - __, representada neste ato pelo seu sócio

Demetrio de Brito Pereira, e tendo como CONTRATANTE, inscrito no CPF/MF sob o n-

039.059.204-84, e tenco como CONTRATADO o profissional José Wendell Araújo 

Leopoldino ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS pelas 

cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: o presente contrato terá prazo indeterminado.

CLÁUSULA SEGUNDA: 0 contratado será responsável técnico pela empresa 

contratante.

CLÁUSULA TERCEI RA: O contratado de uma carga horária de 06 (seis) horas por dia, 

por 05 (cinco) dias da semana, de segunda-feira a sexta-feira, das 14 horas às 20 horas.

CLÁUSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 4.344,00 (Quatro mil 

trezentos e quarenta e quatro reais) por mês.

CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes que, 

previamente, avisará à outra com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o Fórum de Maceió, Estado de 

Alagoas.

Maceió/AL, 14 de fevereiro de 2014.

rADO

Josét^^l^ndell Araújo Leopoldino

IC N P J  07.509.781/000l-83l 

MULT CONSTRUÇÕES LTD*-ÍP8>:. 
Rua Waldemiro Akncar Junior, 109 

MangsHIrss 
CEPST/Off-OgO 

MACEiò^L

CPF/MF ne O ò l  WM- Oíl-H
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I C R E A / A L
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JORÍDIÔÃ í̂ rí ^
I

CERTIDÃO: WEB-91156
Registro ;0000002800EMAL 

Data Registro: 09/03/2007 
Razão Social: MULT CO N STR U CO ES LTDA - ME 

Nome Fantasia:

Ultima anuidade P a g a ; 2013 (01 / 01)

CN P J : 07509781000193 

Capital Social: R$ 700.000,00 '

Data do Capital: 03/08/2010 '
Endereço: RUA DOUTOR WALDEMIRO A LEN CAR JUNIOR, 109, - MANQASEIRAS:

12014 - Validade :  ̂ Y
l'! ■* í

ipi I,
 ̂'■'k if

i jI ' 4 H

lí 1''

i?  «r -« Z 

/-ysLTi. -

ObjetdSocialí̂ .̂ .v , .

p ü i i i i K ‘ '

ED IF IC A C O ES  (R ES ID EN C IA IS , IN DUSTRIA IS, CO M ERCIA IS  E  ^ E ^ S ER V ltíÕ S ), > A D M lN l§tM C A O , DE" O B R A S .'O U T R A S 'O B R A S  D E . 
P '''T A LA C O E S  NAO E S P EC IF IC A D A S  A N T E R IO R E S , {n STAIj ACOES H IDRÁULICAS SA N ITA RÍA S , INSTa LACOES^E^MANUTENSAO  E LE T R IC A  

A IXA TEN SÃ O ; O BRA S DE TER R A P LEN A G EM  E  PAVIM ENTACAO O U TRA S O B RA S D E  EN GEN H ÂRIÀ  C lV lL , A LU G U EL D E MAQUINAS E  
■EQUIPAMENTOS DE CO N STRUCAO  E  DEM OLIÇÃO c'oM  O P ER Á R IO S , LO dAbAÕ  DE V E IG U LÒ S , LÒGÀCAO DE MAO-DE-^OBRAS; S JR V IC O S  > 

DE P IN TURAS EM ED IF IC A C O ES  EM G E R A L ; R E P R E S E N T A Ç Õ E S  EM g e r a l t íâ jE T IV O  SOCIAL-R^ACIONADÕ  ̂ :  í  '

j ,  < 1-  ̂ Jr # 1 .  ; , ’ I-

IM PO RTA N TE : E s ta  C e rtid ão  p e rd e rá  a  v a l id a d e  c  

r e p re s e n te m  a  s itu a ç ã o  c o r re ta  o u  a tu a liz a d a  do  reg istro

O B SE R V A Ç Ã O  : E s ta  C e rtid ã o  n ã o  c o n c e d e  à  e m p re s a  iòidireito 

r e s p o n s á v e i(e is )  T é cn ico (s ) , d e n tro  d o  lim ite d e  s u a ( s )  a t  ib u ição (ões):

aso  o o ô rra lq u â lq u e r  m o d ifica ção  p o s te n o rJ d o s ie le m é n to s  oádaãtra iA ínôJa  P pn tjd p S fq u eT iãp  k. jíí.aí

'ií*' " r i  l' " "
d e  e x é o u ta r  q u a is liu e r^ o b rà s .o u  s e rv iç o s  ■ àèm çaifjartio ipagâp,efe tiva d e  ;seu{s)i .4,Hi s <

 ̂ K  '% i'l " ’ Y, s i1 ,  * >, *1̂ 1 -c r,'’ f  t • - J - i s * * '  ,-"i

Nome : JOSE WENDELL ARAÚJO LEOPOU3INO 
Data InclusSo: 17/02/2014 
Catteira: 0201432766XXXX - Númem Visto:

UHimo ano pago: 2014 
Tipo: responsável TÉCNICO 
Engenheiro Civil
ARTIGO 7»DA RESÒLUCAO 218/73 DO CONFEA. RESSALVANDO O DISPOSTO NO ARTi$g, 

P6s-Graduaçêd(6es)

d o  su je ito  p a s s iv o  a c im ã  verif icad o  q u e  v ie rem  a  s e r  

r e g is tra d a  n e s te  C o n se lh o , n o s  te rm o s  d a  L e lís ,  1 94 /66  

C O N F E A , n ã o  p o d e n d o  d e s e n v o lv e r  a t iv id a d e s  d ó is e u .O

C E R T IFIC A M O S a in d a  

e  d e m a is  o b r ig a ç õ e s  jun to  

A T E N Ç Ã O : A a u te n tic id a d e  

In fo rm a n d o o  N ® W E B -9 1 1 5 6  /  2 0 1 4 .

- k,. ■* ' 4,-' ‘ Hk-, / , >k k - \k ̂ 'Y y; ■; ‘4:- r3f ‘ '
W G Ò  25;DA-ililESlillASÊépLUÇAO. \   ̂̂  ‘ ;ri

R e s s a lv a d o  o d ire ito  d o  C o n s e lh o  R eg io n a l d e  E n  je h h a r ia  e  A g ro n o m ia  d e  A lá g o a s  õ ô b ra r  e u n s ô r e í e r  q u ã js q u e r  d M d àS  d e 'r e s p o n S â b ilid ã d e
........................................  a p u ra d o , C E R T IFIC A M O S q u e ' a k .^ e s s ô ã ,ju f íd id a - r f ie n c io n a d a ''e n o o n tra “S e  re g u la rn ie n te

d e  2 4 /1 2 /1 9 6 6 , e n q u a d ra h â o ^ s è i íí ià ií í i lã k li iÀ , c o n f o ^ e 'A t t g p J * >  d a  p e s o lu ç ã o  3 3 6 /8 9  

3J E t 8  S O p iA L  s e m  a  partiò ipaçãO  e fê tiv a  d e  s e u o ü ^ é u s  l^ éS ^o n sáv e iS  T é c n ic o s  -  ,

ifebí M álííifilitlkeak̂ ílífl̂  ̂ ,'í-Vf ^ 'í* k*iliHlíX?-: iix.:*' <iÍ‘ , .  ̂ ‘-i'f-"-

C e r t id ã o  em itid a  v ia  in te rn e t e m  1 7 /0 2 /2 0 1 4  à s  1 3 :5 8 :4 9 h
>

A  F a ls if ic a ç ã o  d e s te  d o c u m e n to  c o n s ti tu í- s e  e m  c rim e  p re

Rua Dr. Osvaldo Sarmanto 22, Far^M acal6/AL 570SU510
Í̂r>SMãriVtálVa/aè:Lihia',Melo

TalBlooes:D D D :a2Sede :2123-O aee-A nip lnca :3S21-> U 3-P ‘ lr'eim < loslndios:341l-6262 ■ F a x :(82)21234)3)4  { J O J a

im pnaso em : 17/02/2014 Opamdor-.MARiNALVA

, L̂ - í’ ■
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M U L T

D E C L A R A Ç Ã O  D E  Q U E  D IS P Õ E  D E  T É C N IC O  D E  NÍ V E L  S U P E R IO R  E  
S U A  R É S P E C T IV A  Q U A L IF IC A Ç Ã O  P A R A  

P A R T IC IP A Ç Ã O  NO P R E G Ã O  P R E S E N C IA L  N'̂  13/2014

C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A L A G O A S

A empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, DECLARA expressamente que dispõe 
no seu quadro técnico do engenheiro civil JO SÉ W ENDELL ARAÚJO LEOPOLDINO  
Inscrito no CREA/AL sob o N° 0201432765 que ficará responsável pela execução dos 
serviços, constantes neste certame;

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

Maceió, 18 de Fevereiro de 2014.

D E M É T R lO D re R O Ô  PER

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n" 109 - Mangabeiras 
C E P  57 .037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n° 07 .509 .781/0001-93 

muitconstruçoes@hotmai!.com 
FO N E (82) 3235-4197





Sistema Nacion
ALÂGQAf

Gentequefszpelageitta S eC rC ta lIa  d e  E s ta d
JU C E A L

J u n ta  C o m e rc ia l  de

al de Registro de Empresas Mercantis - SINREM í )
d e  A la g o a s

D d o  P la n e ja m e n to  e  d o  D e s e n v o lv im en to  E c o n ô m ic o  -  S E P L A N D E  

E s ta d o  d e  A la e o a s

C E R T I D Ã O  D E  I N T E I R O  T E O R

Via Única

Documento Emitido pelaJunta Comercial do Estado de Alagoas

Dados da Empresa

N o m e  E m p resaria l

M U L T  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  E P P

''IR E

2 00375426

Último Arquivamento

N um ero D a ta

20130588652 22 /10 /2013

N u m ero  P ro to co lo L o c a l, D a ta

M ace ió , qu in ta -fe ira , 24  d e  o u tu b ro  d e  2013

ss- í c/-

130588652

C A R L O S  A L B E R T O  B A R R O S  D E  A R A Ú JO  

S eere tário (a ) G eral

Dados da Certidão

D ata  d e  E xp ed ição H o ra  d c  E x ped ição

24 /1 0 /2 0 1 3 17 :10 :01

D o cu m e n to  A ss in a d o  p o r  m e io  D ig ita l, co n fo rm e  M P  2 2 00 -2  d e  24 /0 8 /2 0 0 1 , q u e  institu i a  In fra -E strtu ra  d c  C h av es  P ú b licas  B rasile iras  - IC P  B rasil em  v ig o r con so an te  E .C  

n®32 d e  U /0 9 /2 0 0 1  - Art.2®

+. 1® - F ic a  In s titu íd a  a  In fra -E stru tu ra  d e  C h av es  P ú b licas  B rasile iras  - IC P  B rasil, p a ra  g a ran tir  au ten tic id ad e , in teg rid ad e  c  v a lid ad e  ju r íd ic a  d e  docu m en to s  em  fo rm a 

.c trô n ica , d a s  ap licaçõ es  d e  su p o rte  e  d as  ap licaçõ es  hab i itadas  q u e  u tiliz em  certific ad o s  d ig ita is , b em  co m o  a  rea lização  de  tra n sa ç õ e s^ le trô n ic a s  segu ras___________________

V a lid a ç ã o  d a  C h a n c e la :  w w w d u c e a l.a l .g o v .b r  » O p ç ã o  S e rv iç o s  »  C o n s u lta  A u te n t ic id a d e  C h a n c e l a » ____________________________________________________________

VGer/^ce Almeida
Casal Secretária da CPL

"0í\IF£,
'■) n n
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BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 H2 / 2012

MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Rua C, S/N, f’arque Miramar, Lot, G, Sâo Jorge - Maceió/AL. 

CNPJ(MF) 07.509.781/0001-93 INSCR ESTADUAL 248.50569-6

Balanço Patrimonial transcrito no Livro Diário de n® 04 da folha 67 á 71 
registrado na Junta Comercial do Estado de Alagoas sob o n® do Termo
de Autenticação 13/001751-5 em 29.05.2013.

ATIVO 2.458.659,85
ATIVO CIRCULANTE 1.469.965,89
d is p o n ív e l 1.240.652,33

Caixa 1 1.240.652.33
BANCO CONTA MOVIMENTO 156.458,12

Banco c/Movimento 156.458.12
CRÉDITOS 1 72.855,44

INSS- f̂ etido s/Prestaçâo de Serviços 72.855,44
REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 117.335,23

Empréstimos a sócios 52.589,42
Aplicaçbes em Prazo Fixo 64.745.81

ATIVO p e r m a n e n t e 871.358,73
IMOBILIZADO 1 871.358,73

Máquinais e Equipamentos 240.245.88
Móveis é Utensílios 300.859.77
Veículos! 330.253.08

TOTAL DO ATIVO! 2.458.659,85

Sócio-Admini

Maceió, 31 de dezembro de 2012

ereira - CPF 039.059.204-84

ímarães Cursino - CPF 385.185.111-00

1 6Q CftRTóRIO OE HOTAS OE KACEIÓ 
I R.Pedro Honteiroi255-Centro 
I RECÕNHE50 A firma de
IDEHETRIO DE BRITO PEREIRA 
1CA3SI0 6UIHARAES CURSINO 
IFELIX FERNANDO DA SILVA 
IFELIX FERNANDO DA SILVA 

naceiõ.

Silva - CPF 580.260.024-15 
Sócio-Administrador

ioJLfío ..Meta-, --------
Lurenilda ̂  Melo Alves Oliveira - CPF 606.301.834-49 

Contadora - CRC 4.417/AL,

V G e r I rnéida 
Secretária da CPL

' êfCOf í̂OipalO
4̂ ' "̂ îcnico

---------- --- \J,



Junu Comtrcbl do EiUdo d» Alagoa»
CertfflCO 0 Regtsiro em 22/10.7013 Soe N* 20130588652 
Protocolo; 130588652 de 22/107013 NIRE. 2720037£»l26 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Chanceo; £227C8OABB46l7E5IB7A2JeDS9O7?6O90J7JC929 

Maceió, 23/107013

cT- ‘
CARLOS ALBERTO 6ARROS OE ARAÚJO 

Seaelarlo(0) Gerjl

ONFERE com
1 I





Junu Comtrcbl do Esudo dt Alagods 
CeniDco 0 Regbtro em 22/10/2013 SOB N* 2013(»ea652 
Protocolo130588652de 22;ia'70i3 MIRE 2720037M26 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Chancela: E277C8OAB84817E51B7A2j EO590776090474C929 

MacelO. 23/10/2013

cT' ‘
CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO 

Secieiaikxa) Gerai

CONFERE Co,
0  0 R I G i : u :



BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 /12/ 2012

MULT
Rua C. S/N. 

CNPJ(MF) 07.509

CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Parque Miramar, Lot. G, São Jorge - Maceió/AL. 
781/0001-93 INSCR ESTADUAL 248.50569-6

Balanço Patrimonial transcrito no Livro Diário de n® 04 da folha 67 á 71 
registrado na Juntaî  Comercial do Estado de Alagoas sob o n® do Termo 
de Autenticação 13/001751-5 em 29.05.2013,

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 12.800.124,33
Receita da Construção Civil 10.650,147,30
Receita Derjnais Serviços 2.149.977,03

DEDUCÒES DA RECEITA OPERACIONAL BRUTA (2.065.976,78)
Contribuiçãci Social S/Faturamento 405.326,11
IRPJ - S/Faturamento 588.258,77
Pis S/Fatura'mento 77.100.47
Cofins S/Fat'uramento 401.602.99
Imposto s/Sèrviços 5'93.688.44

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA 10.734.147,55
Custos de Mào-de-Obra 3.387.256.96

LUCRO BRUTO i 7.346.890,59
Despesas Administrativas 1.936.859,55
Despesas Fir^anceiras 1.888.555,66
Despesas Tributárias 2.025.695.80

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 1.495.779,58
I Maceió.

'''O

31 de dezembro de 2012

emetrio de Brito Pjereira - CPF 039.059.204-84 
Sócio-Atiministrador

no - CPI 
Sócio-Administrador

111-00Cassio^^marães Cursino - CPF 385.185.
-QAr‘írt_Artmirklefro/̂ r̂ r

Jlix Fernbodo da S 
Sócio-Ad

Luzeifflda de Melo 
Contadora

Al
iáqÚ<̂  coO.‘\>dPix<

ilva - CPF 580,260.024-15 
ministrador

Casal Secretária da CPL

I

ves Oliveira - CPF 606.304.834-49 
CRC4.417/AL

Marcos Sampaio 
Assesspr Técnico



JUCEAL

Junta Comtrcial do Eitado dl Alago»
Certinco 0 Registro em 32/10/2013 SoO N' 30130300653 
Protocolo: 130S00652 de 33/10/2013 NIRE. 27300375326 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Chancela: E277C0OAeSa617E5IB7A24E0590776O9{M74C93S 

Maceid. 23/1072013 
íi- i

CARLOS ALBERTO SARROS DE ARAÚJO 
Secietaiio(a| Geral





Junta Comtrcial do Etiado d* Alagoas 
Cenuico 0  Registro em 22/l(V30t 3 Sob N' 20 i 30SSB632 
Protocolo: 130588652 de 22/10/2013 NIRE: 27200375426 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
Chancela; E277C8OAee4817E51B7A24EO590776O90474C82S 

Maceió. 23/ia20t3

CARLOS ALBERTO BARROS OE ARAÚJO 
Secietárlo<a) Geral

-  . - ' i r ' C  c o í
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
MJ60A! V  Governo do Estado d| Alagoas 
Gc«.qii<;feipete<̂i>tt ^  Secretaria de Estado do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE

ju o ea l Junta Comercial do Estado de Alagoas

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Certidão Simplificada para Sociedades Em presários, exceto as Anônimas e suas Filiais 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
MULT CONSTRUÇÕES LTDA EPP
Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Numero de Indentificação do Registro de Empresa (NIRE 
27200375426

la Sede) C.N.P.J
07509781000193

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
25/07/2005

Data de Inicio de Atividades 
25/07/2005

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, I
RUA. C, S/N, PARQUE MIRAMAR, LOT. G, SÃO JORC

iairro, Cidade, CEP, UF)
íE, MACEIÓ - 57000000 - Alagoas

Objeto Social
. ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 
^RRAS DE TERRAPLENAGEM 

í .TALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA
, LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA '
- OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
- PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGiljA

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

- OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESP
- INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE G
- FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMA
- FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA CIVí:

ECIFICADAS ANTERIORMENTE 
ÁS
NOS PARA TERCEIROS 
, E SERVIÇOS A TERCEIROS

Capital Social Microempresa ou Empresa de Prazo de Duração
R$ 700.000,00 ( Setecentos Mil Reais) Pequeno Porte

Capital Integralizado Empresa de pequeno porte Indeterminado
R$ 700.000,00 ( Setecentos Mil Reais )

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital(R$) Espécie de Sócio Administrador Término do Mandato

CASSIO GUIMARAES R$315.000,00 SOCIO xxxxxxxxxxxx x x / x x / x x x x x
ClIRSINO-38518511100 

SIO GUIMARAES RS 0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR XX,'XX/XXXXX

CURSINO-38518511100 

FREDEIÜCO FERREIRA DA R$0,00 PROCURADOR xxxxxxxxxxxx x x / x x / x x x x x

SILVA-02529778400 

DEMÉTRIO DE BRITO R$ 105.000,00 SOCIO xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

PEREIRA - 03905920484 

DEMÉTRIO DE BRITO R$0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR x x / x x / x x x x x

PEREIRA - 03905920484 

FÉLIX FERNANDO DA SILVA R$ 280.000,00 SOCIO xxxxxxxxxxxx XX/XX/XXXXX

- 58026002415

FÉLIX FERNANDO DA SILVA R$ 0,00 ADMINISTRADOR ADMINISTRADOR x x / x x / x x x x x

-58U26UU24Í5 

íntimo Arquivamento
Data: 22/10/2013 00:00:00 Número: 20130588652 
Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

Situação
REGISTRO AT1V0

Status 1
x x x x x x x x x x x x  / W

Filiais
Empresa não Possui Filiais registradas nesta Junta. ..

Numero Protocolo

- O N F E R E  C {
o  m i p c , >.

' I ..

Locai, Data
Maceió, quinta-feira, 13 de fevereiro de 2014



j’ ■



14002914

Carlos Alberto Barros de Araú 
Secretário(a) Geral

Este documento foi assinado digitalmente, em conformidade com aMP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n° 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e 
em quinta-feira, 13 de fevereiro de 2014 as 17:46:54
Se impresso, para conferência acesse o site: www.iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o número do protocolo

30Gj,uceATmeidF
“ Secretária da CPL

http://www.iuceal.al.gov.br




c o n stru ç õ e s
P r e g ã o  P r e s e n c i a l  N . °  1 3 / 2 0 1 4  -  C A . S A L  -  1 8 . 0 2 . 2 0 1 4  -  0 9 ; 0 0 h  ( H o r á r i o  l o c a l )
C o n t r a t a ç ã o  d e  e m p r e s a  d e  e n g e n h â r i a  p a r a  e x e c u ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  d e  l i g a ç õ e s  d o m i c i l i a r e s  d e  á g u a ,  n a s  
u n i d a d e s  d e  n e g ó c i o  d a  c i d a d e  d e  M a c e i ó / A L ,  c o n f o r m e  d i s c r i m i n a d o  a b a i x o :

LOTE 3: UICIDADE DE NEGOCIO BENEDITO BENTES

I T E M C Ó D I G O D I S C R I W I N A Ç Ã O U N I D . Q U A N T . R $  U N I T R $  T O T A L

1
C o m p o s i ç ã o

C A S A L
L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r ' e m  r u a  n ã o  
p a v i m e n t a d a u n d 3 1 5 R $  1 6 9 , 6 6 R $  5 3 . 4 4 2 , 9 0

2

C o m p o s i ç ã o
C A S A L

L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  n ã o  
p a v i m e n t a d a ,  c o m  b o n i f i c a ç ã o  d e
5 %  ■ u n d 2 2 5 R $  1 7 8 , 1 4 R $  4 0 . 0 8 1 , 5 0

3
C o m p o s i ç ã o

C A S A L
L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  
p a v i m e n t a d a  ( e x e c

e m  r u a  n ã o  
l u ç ã o  n o t u r n a ) u n d 3 5 R $  2 1 4 , 0 2 R $  7 . 4 9 0 , 7 0

4
C o m p o s i ç ã o

C A S A L
L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  
p a v i m e n t a d a  ( e x e (

e m  r u a  n ã o  
: u ç ã o  F D S ) u n d 2 5 R $  2 5 8 , 3 9 R $  6 . 4 5 9 , 7 5

5
C o m p o s i ç ã o

C A S A L
L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  
p a v i m e n t a d a  e m  p

e m  r u a  
a r a l e l e p i p e d o u n d 3 5 1 R $  2 5 5 , 3 8 R $  8 9 . 6 3 8 , 3 8

6

C o m p o s i ç ã o
C A S A L

L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r ' e m  r u a  
p a v i m e n t a d a  e m  p a r a l e l e p i p e d o ,  
c o m  b o n i f i c a ç ã o  d e  5 % u n d 2 2 5 R $  2 6 8 , 1 5 R $  6 0 . 3 3 3 , 7 5

7

C o m p o s i ç ã o
C A S A L

L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r l e m  r u a  
p a v i m e n t a d a  e m  p j a r a l e l e p i p e d o  
( c o m  e x e c u ç ã o  n o t u r n a ) u n d 3 9 R $  3 2 6 . 0 9 R $  1 2 . 7 1 7 , 5 1

8

C o m p o s i ç ã o
C A S A L

L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r e m  r u a  
p a v i m e n t a d a  e m  p a r a l e l e p i p e d o  
( c o m  e x e c u ç ã o  F D S ) u n d 2 5 R $  3 9 6 , 7 8 R $  9 . 9 1 9 , 5 0

9
C o m p o s i ç ã o

C A S A L
L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  e m  r u a  
p a v i m e n t a d a  e m  a s f a l t o u n d 3 6 0 R $  3 2 8 , 9 5 R $  1 1 8 . 4 2 2 , 0 0 .

1 0

C o m p o s i ç ã o
C A S A L

L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  
p a v i m e n t a d a  e m  a  
b o n i f i c a ç ã o  d e  5 %

e m  r u a  
s f a l t o ,  c o m

u n d 3 1 5 R $  3 4 5 , 3 9 R $  1 0 8 . 7 9 7 , 8 5

1 1

C o m p o s i ç ã o
C A S A L

L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  
p a v i m e n t a d a  e m  a  
n o t u r n a )

e m  r u a
s f a l t o  ( e x e c u ç ã o

u n d 4 0 R $  3 9 4 , 1 6 R $  1 5 . 7 6 6 , 4 0

1 2

C o m p o s i ç ã o
C A S A L

L i g a ç ã o  d o m i c i l i a r  
p a v i m e n t a d a  e m  a
F D S )

e m  r u a
s f a l t o  ( e x e c u ç ã o

u n d 3 5 R $  4 5 9 , 3 8 R $  1 6 . 0 7 8 , 3 0
VÀLOR GLOBAL R$ 539.148,54

V a l o r  g l o b a l  d a  p r o p o s t a  é de R$ 5|s9.148,54 (Quinhentos e Trinta e Nove Mil e Cento e Quarenta e 
O i t o  R e a i s  e C i n q u e n t a  e  Quatro Centavos)

ii§a^ a  S i l v a  M e d e i r o s  
s o c i a - g e r e n t e

T e ó f i l o  S o u t o  
E n g .  C i v i l  Ç - R E A :  1 8 0 1 8 7 8 6 0 9

í

O l h o  D ' A g u a  d a s  F l o r e s ,  1 8  d e  F e v e r e i r o  d e  2 0 1 4

A v ,  02 de D ezem bro, 788 - Cen tro  - O lh o  D ’Á g u a  d a s F lo re s  - A L  
Ç E P : 57.442-000 - Fo ne fax; {82) 3623.1393 

C N P J :  08.529.031/0001-46









construções Itda

Pregão Presencial N ° 13/2014 -  CASAL -  18.02.2014 -  09:00h (Horário local) 
Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
ligações domiciliares de água, nas unidades de negócio da cidade de 
Maceió/AL, conforme discriminado abaixo;

LO TE 1: UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUA
LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO FARO L
LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO  BEN TES

D EC LA R A Ç Õ ES

1.1 A licitante D EC LÁ R A , expressamente que está de acordo com todas as 
normas e condições deste pregão e seus Anexos;
1.2 A licitante D EC LA R A , que o prazo de validade da proposta de preços, que 
não será inferior a 60 j(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3 A licitante D EC LA R A , que estão incluídas nesta proposta de preços, as 
despesas com todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, 
encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam ou venham 
a incidir sobre o objetò da licitação.

1.4 A licitante DEC 
conforme o item 13.0 
licitante

LA R A , que acatará o pagamento da administração 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da

Banco: Caixa Econômica Federal - Agencia; 0712 - Conta: 13447-7

1.5 A licitante declarai sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais 
para qualificação com'o microempresa ou empresa de pequeno porte, estando 
aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 da 
Lei Complementar n° 1|23/2006.

1.6 Caso a EAM Construções venha a ser vencedora do processo licitatório, a 
Sr® Maraisa da Silva Medeiros, brasileira, solteira, empresaria, RG .: 33735034- 
SSP/AL e C PF : 082.014.654-40, será a signatária do futuro contrato.

isa ^  Silva Medeiros 
^ io-gerente

Olho DÁgua das Flores, 18 de Fevereiro de 2014.

Av. 02 d e  D e z e m b ro , 7 88  - C e n tro  - O lh o  D ’Á g u a  d a s  F lo r e s  - A L  
C E P :  5 7 .4 42 -0 00  - F o n e fa x : (82) 3 6 2 3 .1 3 9 3  

C N P J ;  0 8 .5 29 .031/0001-46





Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
a; Govtrno do Estado 

Secretaria de Estado 
Junta Comercial do

deAlagoas
do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE 
Estado de Alagoas__________________________________

Certidão Siinplificad

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
a para Sociedades Em presários, exceto as Anônimas e suas Filiais

Certiricamos (|iie as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial
|;AM C ONS I KÜCÒES L I DA LPP
Naluie/.a luridiea 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIÁ LIMITADA

Numcio de Indenlificaçào do Regisiro de Empresa (NIRL da Sede) 
27200417005

C.N.P.J Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
08529031000146 Constitutivo 01/12/2006

01/12/2006

Endereço Completo (Logradouro, iN"' c Complemento,
AV. DOIS DI-: DEZEMBRO. 788,. CENTRO, OLHO D

Bairro, Cidade, CEP, DF)
ÁGUA DAS FLORES - 57442000 - Alagoas

! Objeití .Social
icmiETO SOL IAL ERINC IPAL; CONSI RUÇÃO CIVIL, ELABORAÇÃO DE PROJETOS, CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES, INCORPORAÇÕES E 
 ̂ADMIMS I RAÇÃO DE OBRAS POR CONTA PRÕPRIA E DE TERCEIROS, REFORMA DE PRÉDIOS E DE FACHADAS, EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES 
tEDIAIS. i’LUVIAIS, HIDRÁULICAS. SANITÁRIA^ ELÉ TRICAS , EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO E OU PROTENDIDO, 

VIOM AGP.M DI-; ES TRU TURAS METÁLICAS , LOC AÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, LEVANTAMIENTOS TOPOGRÁFICOS, 
Tl-.RRAIM.ENAOENS. PAVIMENl AÇÀO ASFÁLTICA, PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDOS OU SIMILAR, SANEAMENTO, URBANIZAÇÃOE 
LIMPEZA DE VIAS PÚBLICAS E SERVIÇOS GERAI T PRODUÇÃO DE LOTEAMENTOS PRÕPRIOS OU TERCEIROS, SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA 
HORIZONTAL E VERTICAL. (A’TIVIDADE PRINCIIfAL).

A’l l\'IDADE SECUNDARIA - COMERCIO VARE.IIS' 
AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS, TELHAS, PRÉ-

A DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.(MATERIAIS ELETRICOS. HIDRÁULICOS, CAL, 
MOLDADOS. SANITÁRIOS. TINTAS, ELETRO-ELETRÓNICOS, MADEIRAS, ESQUADRIAS DE

MADP.IRA. ESQUADRIAS METALICAS. ALUMÍNIC E PERFIS: AÇO, PVC, GESSO E VIDRQS).

Capital Social Microempresa ou Empresa de Prazo de Duração
ÎÜ> 5o0.0o0.00 ( Quinhentos Mil Reais) Pequeno Porte

('apitai [ntegralizaclo Empresa de pequeno porte Indeterminado
RS .sOÜ.OOO.OO ( Quinhentos Mil Reais )

ÍS()Cio.s/Pai tieipação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

ital (R$) Espécie de Sócio

SOCIO

j Nome/CPF ou CNP.J

MAR11..V DA SILVA 
iMEDEIROS- 07683438448

lARAiSA DA SILVA 
MEDEIROS- 08201465440

M.ARAÍSA DA SILVA 
MEDEIROS ■ 0820146.5440

Participação no capi

l<$ 50,000,00

R$ 450,000,00

RS 0.00

SOCIO

ADMINISTRADOR

Administrador

xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

Término do Mandato

x x / x x / x x x x x

x x / x x / x x x x x

x x / x x / x x x x x

Ultimo .Arquivamento 
Data: 03/09/21112 mi:()tl;t)l) 
Ato; BALANÇO 
Evento; BALANÇO

Número; 20120319950
Situação

REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXX

Filiais
I•jiipre.s;i iiãu Possui Filiais regislradas nesta Jiiiila..

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, segunda-feira, 17 de fevereiro de 2014

TsS- i

140033920

Esic (locumcnio foi a,ssinado digiuilnienic, em conformi 
cm scguiulu-Tcira. I 7 üc fevereiro de 2014 as 14:12:47 
■Sc impresso, para couTeréiicia acesse o site: wvvw.juci

Carlos Alberto Barros de Araújo 
SecreUú'io(a) Geral

idade com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n" 10.279.310/0001-10 - Fundo Estadual do Registro e Comércio. 

il.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, e informe o númeilo do protocolo.______
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construções Itda
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E N V E L O P E  “ A ” -  ‘ ‘ P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S
JJ

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. 
PREGÃO PRE.^NCIAL N.° 13/2014 -  CASAL^
DIA 18/02/2014“ S Ò9:00 H (HORÁRIO LOCAq

O B J E T O : A  contratação de em presa de engenharia M ra  execu ção  dos 

serv iços de ligaçcifc dom iciliares de água, nas U nidacRs de Negócio da 

cidade de M aceió/Alagoas, conforme discrim inado a seguir; L O T E  1: 

U N ID A D E D E  N E G Ó C IO  JA R A G U Á ; L O T E  2; U N ID A D E D E  N E G Ó C IO  

F A R O L  e L O T E  3: U N ID A D E D E  N E G Ó C IO  B E N E D IT O  B E N T E S  

,mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 

2002, Decreto Estadual 3,548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 

Com plem entar n.° 123/06, subsidiariam ente pela Lei n. 8.666/93 e su a s  

alterações estab e lecid as nas Le is Fed era is  8.883/94 e 9.648/98.

Av. p2 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL  
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529,031/0P01-46
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C O N T R A T O  D E  C O N S T I T Ü i Ç Ã O  D E :  S o c i e d a d e  p o r  q u o t a s  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  i i m i t a d a :

 ̂ “EAM  EM Q EW H A R IA LID A .”

P e l o  p r s s f j s t e  i n s i r u m e n t o  p a t t i c u i a r ,  V I V I A  M O N T E I R O  S I L V A ,  b r a s i l e i r a ,  e m p r e s á r i a ,  s o l t e i r a ,  
n a s c i í l ? ,  e m  1 5  d e  D e z e m b r o ' d e  1 9 8 3 ,  p o r t a d o r a  d a  C a r t e i r a  d e  I d e n t i d a d e  xf 2 , 1 0 6 . 7 7 5 ,  e x p e d i d a  
p s i g  S S P - A L  e  C P F  ft® 0 6 4 . 7 9 3 . 6 ^ 2 9 ,  r e s i d e n t e  e  domlciUsda na R u a  f e í a n o e i  M o n í e i r c t  T o r r e s  n *  
k ) ,  B a i r r o  C e n t r o ,  M o n t e i r o p o i i s ,  C E P  5 7 4 4 0 - 0 0 0 ,  n o  E s t a d o  d e  A l a g o a s  e  E M A N U E L  T E N Ô R í Q  
M E D E I R O S ,  b r a s i l e i r o ,  e m p r e U r i o ,  s o l t e i r o ,  n a s c i d o  e m  0 9  d e  W l a i o  d e  1 9 8 6 ,  p o r t a d o r  d a  C a r t e i r a  
c í s  i d e n t i d a d e  n®  3 1 7 2 3 6 5 - 9 ,  e x p e d i d a  p e l a  S S P - A L  e  C P F  n ®  0 7 5 . 9 9 4 . 6 1 4 - T O ,  r e s i d e n t e  e  d o m i c i l i a d o  
n e  P o v o a d o  A g r e s t e ,  s / n ,  Z o n a  R u r a l ,  d o  M u n i c í p i o  d e  M o n t e i r o p o l i s ,  E s t a d o  d e  A l a g o a s .  Ú n i c o s  
s ó c i o s  d a  E A . M  E N G E N H A R I A  L T D A . ,  c o m  s e d e  e s t a b e j e c i d a  n a  A v .  2  d e  D e z e m b r o ,  B a i r r o  C e n t r o ,  
C E P  S 7 4 4 2 - 0 0 0 ,  n a  c i d a d e  d ^  O l h o  d ’ á g u a  d a s  F l o r e s ,  E s t a d o  d e  A l a g o a s ,  r e s o l v e m  d e  c o m u m  
B ç o r ç i ; »  c r i a r  « m a  s o c i e d a d e  p o r  q u o t a s  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  l i m i t a d a ,  d e  a c o r d o  c l á u s u l a s  ç  
c o n d i ç õ e s  a  s e g u i r :

C L A U 3 U L A  P R I M E I R A :  D o  N o m e  E m p r e s a r i a l  e  S e d e . A  s o c i e d a d e  g i r a r á  s o b  o  n o m e  e m p r e s a r i a l
c o m  s e d e  e s t a b e l e c i d a  n a  A v e n i d a  d o i s  d e  D e z e m b r o , 7 8 6 ,  B a i r r o  

é g u a  d a s  F l o r e s ,  E s t a d o  d e  A l a g o a s ,  s e n d o  r e g i d a  d e  c o n f o r m i d a d e
d e  E A M  E N G E N H A R I A  L T D A  
C e n t r o ,  n a  c i d a d e  d e  O l h o  d ’ 
c o m a L s i  n®  1 0 . 4 0 6 / 2 0 0 2 .

P a r á g r a f o  Ü n l e o
É  f a c u l t a d o  à  s o c i e d a d e  a  q u a l q u e r  t e m p o ,  a o  a r b í t r i o  d e  s u a  a d m i n i s t r a ç ã o ,  a b r i r ,  m a n t e r  © u  
e n c e r r a r  f i l i a i s  e  e s c r i t ó r i o s  e m  q u a l q u e r  p a r t e  d o  t e r r i t ó r i o  n a c i o n a l ,  a t r i b u i n d o - l h e s  o u  n ã o  c a p i t a l  
d e s t a c a d o ,  o b s e r v a d a s  s  l e g i s j a ç ã o  v i g e n t e  s o b r e  a  m a t é r i a .

C L Á U S U L A  S E G U N D A :  D o  C a p i t a l  S o c i a l  -  F o r m a  e  p r a z o  d e  i n t e g r a l i z a ç ã o .  O  c a p i t a l  s o c i a l  è  d e  R $
2 1 2 . 0 0 0 , 0 0  ( d u z e n t o s  e  d o z e  
i w m l i i a L  d s  R $  1  ,fS >  ( u m  
p r o p o r ç ã o :

f i !  r e a i s ) ,  d i v i d i d o s  e m  2 1 2 . 0 0 0  ( d u z e n t a s  e  d o z e  m i l )  q u o t a s  n c  v a l o r  
r e ^ ,  j á  i n t e g r a U z a d o s ,  e m  m o e d a  c o r r e n t e  n a c i o n a l ,  n a  s e g u i n t e

a )  A  S ó c i a  V M Â  M O  
q u o t a s  d e  R $ 1 , 0 0  ( u m  
e  e f t o e e t ^ o s  r e a i s )

N T E I R O  T O R R E S ,  c o m  1 9 0 . 8 0 0  ( c e n t o  e  n o v e n t a  m i l  c  o i t o c e n t a s )  
r e a l )  c a d a ,  t o t a l i z a n d o  o  v a l o r  d e  R $ 1 9 0 . 8 0 0 , 0 0  ( c e n t o  e  n o v e n t a  m i l

b j  O  S ó c i o  E M A N U E L  T E N Ó R I O  M E D E I R O S ,  c o m  2 1 . 2 0 0  ( v i n t e  u m a  m i l  e  d u z e n t a s )  q u o t a s  
d e  R $  1 , 0 0  ( u m  r e a l )  c a d a ,  t o t a l i z a n d o  o  v a l o r  d e  R $  2 1 . 2 0 0 , 0 0  ( v i n t e  u m  m i l  d u z e n t o s  
r e a i s ) .  |

C L Á U S U L A  T E R C E I R A :  D o  I n i c i i o  d a s  A t i v i d a d e s  -  S u a s  a t i v i d a d e s  i n i c i a r ã o  n a  d a t a  d o  r e g i s t r o  n a
J u n t a  C o m e r c i a l  d ©  E s t a d o  d e  A l a g o a s ,  e  s e u  p r a z o  d e  d u r a ç ã o  è  i n d e t e r m i n a d o .

C L Á U S U L A  Q U A R T A :  D a s  Q u o t a s  -  A s  q u o t a s  s ã o  i n d i v i s í v e i s  e m  r e l a ç ã o  à  s o c i e d a d e  e  n ã o  
p o d e r ã o  s e r  c e d i d a s  o u  t r a n s f e r i d a s  a  t e r c e i r o s  s e m  o  e x p r e s s o  c o n s e n t i m e n t o  d e  s ó c i o s  q u e  
r e p r s s w t e  n o  m í n i m o  t r ê s  q u a r t o s  d o  c a p i t a l  s o c i a l ,  f i c a n d o ,  a s s e g u r a d o  a o s  d e m a i s  s ó c i o s  o  
d i r e i t o  d e  p r e f e r ê n c i a  n a s  m e s m a s  c o n d i ç õ e s  e  p r e ç o ,  i m p l i c a n d o  e m  t a l  s i t u a ç ã o ,  e m  a l t e r a ç ã o  
c o n t i  a t u a !  e  r e s p e c t i v o  a r q u i v a m e n t o .

C L A U S Ü L A  Q U I N T A :  O  s ó c i o  c  
p o r  i r á e r m é d i e  d e  c a r t a  c o m  $ 
d i a s ,  à  s u a  I n t e n ç ã o  d e  n ã o  m a i

u e  d e s e j a r  r e t i r a r - s e  d a  s o c i e d a d e  d e v e r á  c o m u n i c a r  a o s  d e m a i s ,  
v i s o  d e  r e c e b i m e r é o ,  c o m  a r f t e c e d ê n c i a  m í n i m a  d e  6 0  ( s e s s e n t a )  
> c o n t i n u a r  n a  s o c i e d a d e :

'■'/íí/s.:.
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Gemice Almeida
- - Secretária da CPL

GOA:



E A M E N H E N H A R I A I T D A

C L Á U & J L A  S E X T A :  D o  O b j e t o  S o c i a l  -  O  o b j e t i v e  s o c i a í  p r i n c i p a l  ê :  C o n s t r u ç ã o  c i v i l ,  o í a b o i  a ç ã o  
d e  p r a s t o s ,  c o n s t r u ç ã o  d e  e è i f i c a ç õ e s ,  i n e o i p o r a ç õ e s  e  a d m i n i s t r a ç ã o  d e  o b r a s  p o r  c o n t a  p r ó p r i a  
e  d e  í a r c e i r o s ,  r e f o r m a  d e  p r é d i o s  e  d e  f a c h a d a s ,  e x e c u ç ã o  d e  i n s t a i a p õ e s  p r e d i a i s ,  p l u v i a i s ,  
N d í á i i l i c s s ,  s a n i t á r i a s ,  e l é t r i <  a s  e  d e  l ó g i c a ,  e x e c u ç ã o  d e  e s t r u t u r a s  d e  c o n c r e t o  a r m a d o  e  o u  
p r o t e n d i d o ,  m o n t a g e m  d e  e s t r u t u r a s  m e t á l i c a s ,  l o c a ç ã o  d e  m á q u i n a s ,  e q u i p a m e n t o s  e  v e í c u l o s ,  
f e v s n t s m e n t o s  t o p o g r á f i c o s ,  t e r r a p l a n a g e n s ,  p a v i m e n t a ç ã o  a s f á i t í c a ,  p a v i m e n t a ç ã o  c o m  
p a r a l e l e p i p e t J o s  o u  s i m i l a r ,  S í i n e a m e n t o ,  u r b a n i z a ç ã o  e  l i m p e z a  d e  v i a s  p ú b l i c a s  e  s e r v i ç o s  g e r a i s ,  
p a i s a g i s m o ,  p r o d u ç ã o  de l o t p s m e n t o s  p r ó p r i o s  o u  terceiros, sináizaçso rodoviária h o r i z o n t a l  e  
vsrthsl.

A í l V i D Â D E  S E C U N D Á R I A  
e l é t r i c o s ,  h i d r á u l i c o s ,  c a l ,  a r  
e l e í r o - e l e t r o n i c o ,  e s q u a d r i a s  
Vidros).

i i o m e r c i o  V a r e j i s t a  d e  m a t e r i a i s  d e  c o n s t i u ç i o  e m  g e r a i ,  ( m a t e r i a i s  
e i a ,  p e d r a  b r i t a d a ,  ü j o l o s ,  t e l h a s ,  p r é - m o l d a d o s ,  s a n i t á r i o s ,  t i n t a s ,  
J e  m a d e i r a ,  m a d e i r a ,  m e t á l i c a ,  a í u m í n i o  e  p e r f i s ;  a ç o ,  p v c ,  g e s s o  e

C L A U S U L A  S É T I M A ;  D a  R e s p
d e  s u a s  q u o t a s ,  p o r e m ,  t o d o s

o n s a b i i i d a d e  -  A  r e s p o n s a b i l i d a d e  d e  c a d a  s ó c i o  é  r e s t r i t o  a o  v a l o r
r e s p o n d e m  s o l i d a r i a m e n t e  p e l a i n t e g r a l i z a ç ã o  d o  c a p i t a l  s o c i a l .

C L A U S U L A  O I T A V A :  D a  A d m i n i s t r a ç ã o  d a  S o c i e d a d e  -  a  s o c i e d a d e  é  a d m i n i s t r a d a  p e l a  s ó c i a  
V I V I A  M O N T E I R O  S I L V A ,  p o d e n d o  e m  n o m e  d a  m e s m a  r e p r e s e n t á - l a  a t i v a  e  p a s s i v a m e n t e  e m  J u í z o  
o u  f o r a  d e t e ,  a b r i r ,  m o v i m e r t a r  e  e n c e r r a r  c o n t a s  b a n c á r i a s ,  r e q u i s i t a r  t a i o n á r i o s  d e  c h e q u e ,  
a d m i t i r  e  d e m i t i r  e m p r e g a d o s ,  
d e t e r m i n a d o .

c o n s t i t u i r  a d v o g a d o s  c o m  a  c l á u s u l a  a d  e  e x t r a  j u d i c i a  e p o r  t e m p o

C L A U S U L A  N O N A  D o  A d m i n i s t r a d o r  N ã o  S ó c i o  -  A s o c i e d a d e  p o d e r á  d e s i g n a r  a d m i n i s t r a d o r  n ã o  
s ó c i o ,  d e s d e  q u e  t e n h a  a p r o v a ç ã o  d o  s ó c i o  q u e  t e n h a  n o  m í n i m o  d e  d o i s  t e r ç o  d o  c a p i t a l  s o c i a l

C L A U S U L A  D E C Í M A ;  I m p e d i m e n t o  P a r a  U s o  d o  N o m e  E m p r e s a r i a l  -  O  a d m i n i s t r a d o r  é  i n v e s t i d o  d e
t o d o s  o s  p o d e r e s  n e c e s s á r i o s p a r a  p r á t i c a  d o s  a t o s  d e  g e s t ã o ,  f i c a n d o  v e d a d o  ó s  a v a i s ,  f i a n ç a s  o u
o u t f  ss 0ratrtias de favor, alienar bens sem a e x p r e s s a  e  f o r m a l  autorização dos demais sócios.

C L A U S U L A  D É C I M A  P R f f i f l E I R Â ;  R e u n i õ e s  e  D e l i b e r a ç õ e s  S o c i a i s  -  A s  d e l i b e r a ç õ e s  d o s  s ó c i o s  
s e r ã o  t o m a d a s  e m  r e u n i ã o  o ü  e m  a s s e m b l é i a ,  n e ^ a  u l t i m a  s e  o  q u a d r o  s o c i e t á r i o  f o r  c o m p o s t o  
p o r  m a i s  d e  1 0  ( d e z )  s ó c i o s ,  d e v e n d o  s e r  c o n v o c a d a s  p e l o s  a d m i n i s t r a d o r e s  n o s  c a s o s  p r e v i s t o s
e m  l e i  o u  n o  c o n t r a t o .

C L A U S U L A  D E C M A  S E G U t ®  -  D e c l a r a ç ã o  p a r a  D e s i m p e d i m e n t o  -  O  a d m i n i s t r a d o r  d e c l a r a  s o b  
a s  p e n a s  d a  l e i ,  q u e  n ã o  e s t á  i m p e d i d o  d e  e x e r c e r  a d m i n i s t r a ç ã o  d a  e m p r e s a ,  q u e r  p o r  l e i  e s p e c i a l ,

c r i m i n a l ,  e u  p o r  s e  a c h a r  s o b  o s  e f e i t o s  d e l a ,  a  p e n a s  q u e  d e v e ,  
a c e s s o  a  c a r g o s  p ú b l i c o s ,  o u  p o r  c r i m e  f a l i m e n t a r ,  d e  p r e v a r i c a ç ã o ,

o u  e m  v i r t u d e  d e  c o n d e n a ç ã o  
ã í n d a  q u e  t e m p o r í a r a m e n t e ,  o
p e i t a  o u  s u b o r n o ,  c o n c u s s ã o ,  p e c u l a t o ,  o u  c o n t r a  a  e c o n o m i a  p o p u l a r ,  c o n t r a  o  s i s t e m a  f i n a n c e i r o
n a c i o n a l ,  c o n t r a  n o r m a s  d e  d e
a  p r o p r i e d a d e .

é s a  d a  c o n c o n - ê n c i a ,  c o n t r a  a s  r e l a ç õ e s  d e  c o n s u m o ,  f é  p ú b l i c a  o u

C L A U S U L A  D E C I f W A  T E R C E I R A  D o  E x e r c í c i o  S o c i a l  e  P r e s t a ç õ e s  d e  C o n t a s  P e l o s  
A d m i n i s t r a d o r e s  -  O  e x e r c í c i o  s o c i a l  c o i n c i d e  c o m  o  a n o  c i v i l ,  o u  s e j a ,  3 1  d e  d e z e m b r o  d e  c a d a  
a n o ,  o p o v t u í á d a d e  e m  q u e  o  a d m i n i s t r a d o r  p r e s t a r á  c o n t a s  f o r m a l m e n t e  d e  s u a s  a d m i n i s t r a ç ã o  a o s  
d e m a i s  s ó c i o s  e  f n t e r e s s a d o s |  s e  h o u v e ,  c i j o  r e s u l t a d o  e c o n ô m i c o  p o s i t i v o  s e r ã o  d i s t r i b u í d o s  
e n t r e  o s  s ó c i o s  n a  p r o p o r ç ã o  d e  s u a s  q u o t a s  e  s e  n e g a t i v o  s e r ã o  s u p o r t a d o s  p e l o s  s ó c i o s t a m b è m  
n a  p r o p o r ç ã o  d e  s u a s  q u o t a s ,  c a b e n d o  n o s  0 4  ( q u a t r o )  m e s e s  s u b s e q u e n t e s ,  a o s  s ó c i o s

a p r e s e n t a d a s ,  d e c i d i n d o  p e l a  c o n t i n u i d a d e  d o  a d m i n i s t r a d o r  o ud e l i b e r a r e m  s o b r e  a s  c o n t a s  
d e s i g n a r ã o  o u t r o .
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E A M  E N G E N H A R I A  L T D A

e x e r c í c i o  d a  a d m i n i s t r a ç ã o ,  oC ! > \ U $ U L A  D E C i i í f l A  Q U A R Í A ; .  D a  R e t i r a d a  P r b - L a b o r e  ~  P e l o  
a d m i o í s t r a d o r  t e r á  d i r e i t o  a  u m a  r e t i r a d a  m e n s a l  a  t i t u l o  d e  p r ó - l a b o r e ,  o b s e r v a d a  a s  d i s p o s i ç õ e s
r e g u l a m e n t a r e s  p e r t i n e n t e s .

v l A U S U L A  D E C I W I A  Q U i N T A j '  D a  R e t i r a d a .  F a l e c i m e n t o  o u  I n c a p a c i d a d e  d e  Q u a l q u e r  d o s  S ó c i o s  -  
ü c o n e n d e  o  f a l e c i m e n t o  o u  i m p e d i m e n t o  l e g a l  d e  q u a l q u e r  d o s  s ó c i o s ,  a  q u o t a  c o m  r e l a ç l o  a o  
p r i m e i r o  n ã o  s e r á  l i q u i d a d a , j  s e n d o  s e u  v a l o r  a p u r a d o  e m  b a l a n ç o  e s p e c i a l  a q u e l a  d a t a .  M a s  
h i p ó t e s e s ;  p o d e r á  a  s o c i e d a d e  c o n t i m / s r  c o m  s e u s  h e r d e i r o s  s u c e s s o r e s  e o incapsz, este d e s d e  
q u e  f í u t e r i ^ a d o  í e g a l r n e n t s .  0  s ó c i o  q u e  s e  r e t i r a r  s e r á  s u b s t i t u í d o  c o m  o  i n g r e s s o  d e  u m  n o v o  
s ó c i o ,  d e s d e  q u e  c o n v e n i e n t e  a o s  d e m a i s .  O  s ó c i o  f a l e c i d o  s e r á  s u b s t i t u í d o  m e d i a n t e  a c o r d o  
f i r m a d o  e n t r e  h e r d e i r o s  e  q s  d e m a i s  s ó c i o s  o u  i n d i c a d o  j u d i c i a l m e n t e .  S e  i n t e r d i t a d o  s e r á  
r e p r e s e n t a d o  o u  a s s i s t i d o  l e g a í m e n t e .  C a s o  c o n t r á r i o ,  o u  s e j a ,  i n e x i s t i n d o  i n t e r e s s e  d e  c o m u m  
a c o r d o  n a  c o n t i n u i d a d e  d a  e m p r e s a ,  e s t a  s e r á  l i r p j i d a d a  a p ó s  a p u r a ç ã o  e m  b a l a n ç o  p a t r i m o n i a l ,  
c u j o  r e s u l t a d o  e c o n ô m i c o  s e  p o s i f i v o ,  s e r á  p a g o  a o  s ó c i o  q u e  s e  r e t i r o u  o u  a o s  h e r d e i r o s  d o  s ó c i o  
f a l e c i d o  e m  1 0  ( d e z )  p r c s t a | ç õ e s  i g u a i s ,  n o  p r a z o  M á x i m o  d e  1 0  ( d e z )  m e s e s  a  c o n t a r  d o  
e n c e r s a m e r r t o .  S e  n e g ^ i v o  o  s ó c i o  q u e  s e  r e t i r o u  o u  ó s  h e r d e i r o s  d o  s ó c i o  f a l e c i d o  s u p o r t a r ã o  n a s  
m e s m a s  p r o p o r ç õ e s .  E m  n e n l p u m a  d a s  h i p ó t e s e s  n ã o  p o d e r á  c o n t i n u a r  a p e n a s  c o m  u m  s ó c i o  p o r  
m a i s  d e  1 8 0  ( c e n t o  e  o f t e n t a )  d i a s .

C L A U S U L A  D É C I M A  S E X T A ;  L a s  A l t e r a ç õ e s  C o n t r a t u a i s  -  Q u a l q u e r  a l t e r a ç ã o  c o n t r a t u a l  d e v e r á  
s e r  f o n n a l í z a d a  p o r  t o d o s  o s  s | ó c i o s ,  a  e x c e ç ã o  é  p a r a  o  s ó c i o  q u e .
P r a t i c a r ,  em nome da em presa,  ^ o s  d e  i n e g á v e l  gravidade, pondo em risco a sua conünuidáde, 
c u j a  e x c l u s ã o  s e r á  p o r j u s t a  c á u s a .

C L A U S U L r A  D É C I M A  S É T I M A :  D o  F o r o  -  O s  s ó c i o s  t e m  p o r  e l e i t o  o  f o r o  d e s t a  c o m a r c a ,  p a r a  o  
e x e r c í c i o  e  o  c u m p r i m e n t o  | d o s  d i r e i t o s  e  o b r i g a ç õ e s  r e s u l t a n t e  d e s t e  c o n t r a t o ,  p o r  m a i s  
p r í v i í g g i a d ©  q u e  v e n h a  a  s u r g / |  u m  o u t r o .

E ,  p o r  e s t a r e m  a s s i m  j u s t o s  e  c o n t r a t a d o s ,  a s s i n a m  o  p r e s e n t e  i n s t r u m e n t o ,  d e  a c o r d o  a  L e i  
1 0 . 4 0 6 / 2 0 Õ 2 ,  e m  0 3  ( t r ê s )  v i a s  d e  i g u a l  t e o r  e  f o r m a ,  d e s t i n a n d o - s e  P A T a . ó , i r q u ( y a m ^ q ^

■ ' "  . . . . . . .  ^ j g g p a s ,  p a r a  q u e  p r o d u z a  o s  e ( f i t S ? % g a Í s . :
. ..«■ 1 t M .  • , .... v.... r. , w,_ ...............

J u n t a  C o m e r c i a l  d o  E s t a d o  d e  

O l h o  d ’ à q u a  d a s  F l o r e s  -  A L ,  1 4  d e  N o v e m b r o  d e  2 0 0 6 .“  i

í  í  \ )  A c t j
V i v i a  M o n t e i r o  S i l v a



f \  >■

é  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
I  CERTIFICO  O REG ISTRO  EM: 01/12/2006 

, , 5 ^ 1  SOB N»: 27200417005 
Protocolo: 06/032461-9

E A 'M  ENGENHARIA LTDA
Sheila Rejanne Camelo da Rocha 

SEC R ETA R IO -G ER A L . . .

O
I..ÜO

-ar

y G e r & | ;^ e id a
Casal SecMetária da CPL

*'», U'' <__}



PRiMEIRA ALTERAÇÃO  CONTRATUAL DA SO CIEDADE EM PRESARIA LTDA:
EAM ENGENHARIA LTDA.

Pelo presente instrumento particular, VIVIA MONTEIRO SILVA, brasileira, empresária, 
solteira, nascida em 15 de dezembro de 1983, portadora da Carteira de Identidade Civil 
sob n ” 2.106.775, expedida pela SSP / AL, inscrito no CPF sob o n ” 064.793.654-.29, 
residente e domiciliada na Rua Manoel Monteiro Torres, n® 50, bairro do Centro, cidade 
de Monteiropolis, CEP 57.440-000, no estado de Alagoas e EMANUEL TENÓRIO 
MEDEIROS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 09 de Maio de 1986, portador da 
Carteira de Identidade n ” 3172365-9 expedida pela SSP / AL, inscrito no CPF sob o n "
075.994.614-00, residente e domiciliado no Povoado Agreste, s/n, Zona Rural, do 
município de Monteirópolis, estado de Alagoas, únicos sócios da sociedade empresaria 
EAM ENGENHARIA LTDA.,com sede na Avenida dois de Dezembro, 786, bairro do 
Centro, na cidade de Olho D’água das Flores, CEP 57.442-000, estado de Alagoas, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas em 01 de Dezembro de 2006 sob n "
272,0041700,5 e inscrita no CNPJ sob n “ 08.529.031/0001-46, resolvem de comum 
acordo alterar seu contrato social, mediante as cláusulas abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Alteram o nome empresarial de: EAM ENGENHARIA LTDA, para: 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  Alteram o objeto social de; Construção civil, elaboração de  
prcyetos, construção de edificações, incorporações e  administração de  obras por conta 
própria e  de terceiros, reforma de prédios e  de fachadas, execução  de instalações prediais, 
pluviais,, hidráulicas, sanitárias, elétricas e  de lógica, execução  de estruturas de concreto  
armado e  ou protendido, montagem de estruturas metálicas, locação de maquinas, 
equipam entos e  veículos, levantamentos topográficos, terraplenagens, pavimentação 
asfáltica, pavimentação com paralelepípedos ou similar, saneamento, urbanização e  limpeza 
de vias publicas e serv iços gerais, paisagism o, produção de loteamentos próprios ou 
terceiros, sinalização rodoviária horizontal e  vertical., para Construção civil, elaboração de 
projetos, construção de edificações, incorporações e administração de obras por 
conta própria e de terceiros, reforma de prédios e de fachadas, execução de 
instalações prediais, pluviais, hidráulicas, sanitárias, elétricas, execução de estruturas 
de concreto armado e ou protendido, montagem de estruturas metálicas, locação de 
maquinas, equipamentos e veículos, levantamentos topográficos, terraplenagens, 
pavimentação asfáltica, pavimentação com paralelepípedos ou similar, saneamento, 
urbanização e limpeza de vias publicas e serviços gerais, produção de loteamentos 
próprios ou terceiros, sinalização rodoviária horizontal e vertical.

ATIVIDADE SECUNDÁRIA -  Altera a Atividade Secundária de: C om ercb  Varejista de 
materiais de construção em geral, (materiais elétricos, hidráulicos, cal, areia, pedra britada, 
tijolos, telhas, pré-moldados, sanitários, tintas, eletro-eletrônicos, esquadrias de rnadeira, 
madeira, metálica, alumínio e  perfis : aço, pvc, g e sso  e  vidros)., para Comercio Varejista de 
materiais de construção em geral, (materiais elétricos, hidráulicos, cal, areia, pedra 
britada, tijolos, telhas, pré-moldados, sanitários, tintas, eletro-eletrônicos, madeiras, 
esquadrias de madeira, esquadrias metálicas, alumínio e perfis: aço, pvc, gesso e 
vidros).
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“EAM CONSTRUÇÕES LTDA”

CLÁUSULA TERCEIRA: alteram o capital social de R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil 
reais), divididos em 212.000 (duzentos e doze mil) quotas no valor nomjnál deR$ 1,00 (um 
real), para R$ 600.000,0(̂  (Quinhentos mii reais), divididos em 500.000 (Quinhentas mil) 
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), já integralizados, em moeda corrente 
nacional, e ficando na s  sguinte proporção:

a) A sócia VIVIA MONTEIRO TORRES, com 450.000 (Quatrocentos e Cinquenta mil)
quotas de R$ 1 00 (um real) cada, totalizando o valor de R$ 450.000,00
(Quatrocentos e Cinqüenta mil reais).

b) O sócio EMANUEL, 
1,00 (um real) cada

TENÓRIO MEDEIROS, com 50.000 (Cinqüenta mil) quotas d e  R$ 
, totalizando o valor de R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais).

CLÁUSULA QUARTA: Todas as demais cláusulas do contrato primitivo e alterações, não
alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em pleno vigor.

E, por estarem àssim justos e contratados, assinam o presente instrumento de 
alteração de contrato social em 03 (três) vias de igual teor e forma, destinando-se uma
via para o arquivamento 
efeitos legais.

na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os

Maceió - AL, 10 de Janeiro de 2007

' ' J Z \ í á ( \ L -  "h '2 .& m É íiju s^  S d l- x T a ,
VIVIA MONTEIRO SILVA
CPF de n “ 064.793.654-29

.O JèL
EMANUEL TENORIO DE MEDEIROS
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S E G U N D A  ALTERAÇÃO CO NTRATUAL DA SOC IED ADE EM PRESARIA I T
EAM C O N S T ^ C Õ E S  LTDA. ™

Peló presente instrumento particular, VIVIA MONTEIRO SILVA, brasileira, empresária, 
- solteira, nascida em 15 de dezembro de 1983, portadora da Carteira de Identidade Civil 

sob n " 2.106.775, expedida pela SSP / AL, inscrito no CPF sob o n,“ 064.793.654-29, 
residente e domiciliada na Rua Manoel Monteiro Torres, n® 50, bairro do Centro, cidade 
de Monteiropolis, CEP 57.440-000, no estado de Alagoas e EMANUEL TENÓRIO 
MEDEIROS, brasileiro, etnpresário, solteiro, nascido em 09 de Maio de 1986, portador da 
Carteira de Identidade n ® 3172365-9 expedida pela SSP / AL, inscrito no CPF sob o n ®
075.994.614-00, residente e domiciliado no Povoado Agreste, s/n. Zona Rural, do 
município de Monteirópolis, estado de Alagoas, únicos sócios da sociedade empresaria 
EAM CONSTRUÇÕES LTDA., conrt jsede na Avenida dois de Dezembro, 786, bairro do 
Centro, na cidade de Olho D’água das Flores, CÊP 57.442-000, estado de Alagoas, 
registrada na Junta Comercial do Estado de Alagoas em 01 de Dezembro de 2006 sob n ®
272,0041700,5 e inscrita no CNPJ sob n ® 08.529.031/0001-46, resolvem de comum 

Acordo alterar seu contrato social, mediante as cláusulas abaixo;

CLÁUSULA PRIMEIRA: Alteram o endereço da sede na Avenida Dois de Dezembro, 786, 
bairro do Centro, na Cidade de Olho D’água das Flores, CEP 57.442-000, estado de 
Alagoas, para a Avenida Dois de Dezembro, 788, bairro do Centro, na Cidade de Olho 
D'água das Flores, CEP 57.442-000, estado de Alagoas.

I '

C LÁUSULA SEGUNDA: Todas as demais cláusulas do contrato primitivo e alterações, não 
alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em pleno vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o prefeente instrumento de 
alteração de contrato social em 03 (três) vias de igual teor e forma, destinando-se uma 
via para o arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os 
efeitos legais.

Maceió - Al., 22 de Março de 2007
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T E R C E IR A  A L T E R A C A O  C O N T R A T U A L  D A  S O C IE D A D E  E M P R E S A R IA  L
É A M  C O N S T R U Ç Õ E S  L T D A  - E P P .

de:
Pelo presente instrumento 
solteira, nascida em 15 de 
sob n ” 2.106.775, expedida 
residente e domiciliada na R h
de Monteiropolis, CEP 57. 
MEDEIROS, brasileiro, empr^ 
Carteira de Identidade n " 3 
075.994.614-00, residente 
município de Monteiropolis, 
m m  CON STRUÇÕES LTQ  
bairro do Centro, na cidade 
Alagoas, registrada na Junta 
2006 sob n 272 ,0 0 41 7 0 0 ,5  
comum acordo alterar seu coi

440-

particular, VIVIA MONTEIRO SILVA, brasileira, empresária, 
zembro de 1983, portadora da Carteira de Identidade Civil 
pela SSP / AL, inscrito no CPF sob o n “ 064.793.654-29, 
a Manoel Monteiro Torres, n“ 50, bairro do Centro, cidade 

-000, no estado de Alagoas e EMANUEL TEN Ó R IO  
sário, solteiro, nascido em 09 de Maio de 1986, portador da 

172365-9 expedida pela SSP / AL, inscrito no CPF sob o n ® 
domiciliado no Povoado Agreste, s/n, Zona Rural, do 

èstado de Alagoas, únicos sócios da sociedade empresaria 
EPP., com sede na Avenida dois de Dezembro, 788, 

de Olho D’água das Flores, CEP 57.442-000, estado de 
Comercial do Estado de Alagoas em 01 de Dezembro de 
inscrita no CNPJ sob n ® 08.529.031/0001-46, resolvem de 

rttrato social, mediante as cláusulas abaixo:

A

CLÁUSULA PRIMEIRA: É

3288368-4 -  SSP-AL., e C 
Agreste, s/n -- Zona Rural 
MARAÍSA DA SILVA  
empresaria

admitida na sociedade, a Srta. MARILY DA SILVA
MEDEIROS, brasileira, solteira, nascida em 28.02.1988, empresaria, portadora da RG n "

PF 076.834.384-48, residente e domiciliada no Povoado 
Monteirópolis -  Alagoas -  CEP: 57.440-000 e a Srta.

MÉDEIROS, brasileira, solteira, nascida em 26.08.1989, 
portadora da RG n° 3373503-4 -  SSP-AL., e C P F n“ 082.014.654-40, 

residente e domiciliada no PoVoado Agreste, 445, Zona Rural -  Monteirópolis -  Alagoas -  
CEP: 57.440-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: Retiram-se da sociedade os sócios EMANUEL TENÓRIO  
MEDEIROS e VIVIA MONTE RO SILVA, o sócio EMANUEL TENORIO MEDEIROS cede e 
transfere 50.000 (Cinqüenta mil) cotas de capitai no valor total de R$ 50.000,00 (Cinqüenta 
mil rea is ) para a só c ia  ora adm itida, MARILY DA SILVA MEDEIROS, dando p lena e  geral 
quitação neste ato em moedal corrente no país, e a sócia VIVIA MONTEIRO SILVA, cede e 
transfere 450.000 (Quatroce/itas e cinqüenta mil) cotas de capital no valor total de R$ 
450.000,00 (Quatrocentos e cinqüenta mil reais) para a sócia ora admitida MARAÍSA DA 
SILVA MEDEIROS, dando plena e geral quitação neste ato em moeda corrente no país.

CLÁUSULA TER CEIRA  -  o 
continua inalterado e assim distribuído:

MARAÍSA DA SILVA MEDEIROS 
MARILY DA SILVA MEDEIROS 

TOTAL

Capital social que é de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais),



í: ;

c-vivSS;

'm

V ̂ -V’
■\
’■*: ...

b
o

'i:::

- 4
'̂ 4

x v - .: ' ■■

Õ

4 ?  I ' : -  ' . PS.‘
Iv

ifl o  ' '• ;■■ í-s>
r . i í í  í> "

■.■ ...
M ■ :' . ■ '■

V . •:

<ll3

%> GeríjjceOíírTteid&
Ca&at Secretária da CPL



EAM CO N STRU ÇÕ ES LTDA - EPP.

CLÁUSULA QUARTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, 
mas, todos respondem solidariamente, pela integralização do capital social.

condenação criminal, ou por 
temporariamente, o acesso a

CLÂOSULA Q U IN TA  ~ A administradora declara , sob as penas da lei, de que não  esta 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de 
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SEX TA  - A admi 
MEDEIROS, com poderes e 
públicas. Federais, Estaduaiè 
uso do nome empresarial, V( 
ou assumir obrigações seja 
onerar ou alienar bens imóvei

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

inistraçáo da sociedade caberá a sócia MARAÍSA DA SILVA  
atribuições para assinar individualmente junto às repartições 

Municipais e Bancárias de qualquer natureza, autorizado o 
édado , no entanto, em  a tiv idades e stra n h a s ao in te re sse  socia l 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como 
s da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SÉTIMA: Todas as demais cláusulas do contrato primitivo e alterações, não 
alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em pleno vigor.

■ E, por estarem assim 
alteração cfe contrato social 
via para o arquivamento na 
efeitos legais.

justos e contratados, assinam o presente instrumento de 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, destinando-se uma 
unta Comercial do Estado de Alagoas, para que produza os

M á

2 S 2 ld £ LMM

T

ceió - Al., 18 de Dezembro de 2009.

23U.
VIVIA MONTEIRO SILVA

CPF de n ° 064.793.654-29

EMÀNUEL TENÒRIO DE MEDEIROMEDEIROS
CPF de n ® 075.994.614-00

MARAÍSA DA SILVA MEDEIROS
CPF de n ® 082.014.654-40

á a . Ò A L m .
MARILY DA SILVA MEDEIROS
I CPF de n “ 076.834.384-48

è

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO ALAGOAS
CERTIFICO O REGISTRO EM: 22/12/2009 SOB N“: 27600141773 
Protocolo; 09/047472-4, DE 17/12/2009

í  V /.S- /  ■:'■/, f
Ertipresa:27 2 0041700 5
eam Construções ltda epp L c

MÍRIAM FERREIRA TABOZA 
SECRETARIO-GERAL

é j
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Pregão Presencial N.® 13/2014 -  CASAL -  18.02.2014 -  09:00h (Horário local) 
Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
ligações domiciliares de água, nas unidades de negócio da cidade de 
Maceió/AL, conforme discriminado abaixo:

LOTE 1 
LOTE 2 
LOTE 3

UNIDADE DE NEGOCIO JARAGUA 
UNIDADE D f NEGÓCIO FAROL 
UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES

1 - A licitante D E C L  
inexistem FATOS IM 
modalidade PREGÃO  
Companhia de Sanes 
ocorrências posterior^

D E C L A R A Ç Õ E S

A R A , sob as penas da lei, que até a present^ data 
PEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, 

PRESENCIAL N° 06/2014 - CASAL, realizado pela 
mento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar 
s;

2 - A licitante D E C L A R A , para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
Fed no 8.666, de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 
27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 7° 
da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99)
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar 
essa condição.

Silva Medeiros 
Sócio-gerente

Olho D’Água das Flores, 18 de Fevereiro de 2014.

A v. 0 2  d e  D e z e m b ro , 7 88  - C e n tro  - O lh o  D ’Á g u a  d a s  F lo r e s  - A L  
C E P :  5 7 .4 4 2 -0 0 0  - F o n e fa x : (82) 3 6 2 3 .1 3 9 3  
' C N P J :  0 8 .5 29 .03 1/0 00 1-46





P O D E R
J U D ÍC IA R J O  

. D.E A LA G O A S

Juízo de Direito Vara do Único Ofício de Olho DÁgua das Flores
A L  2 2 0  -  K M  " l ô è ,  O l h o  D ' Á g u a  d a s  F l o r e s  -  C E P  5 7 4 4 2 - 0 0 0 ,  F o n e :  3 6 2 3 - 1 4 7 9 ,  O l h o  D ' Â g u a  D a s  F l o r e s - A L  •

E-mail: olhodâguadasflores@tjâl.jus.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO  ESTADO DE ALAGOAS 
Comarca de Olho dÁgua das Flores/AL 

CERTIDÃO ESTADUAL
FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO  JUDICIAL E  CONCORDATA

CERTIDÃO  
FOLHA: 1/1

N°: 03

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de 
Justiça.

Certifico que, pesquisando os registros de distribuição de feitos do Estado 
de Alagoas, njo período de 10 anos, verifique!In aO C0NSTAR| distribuições em nome de; 
EAM CONSTjRUÇÕES LTDA, vinculado ao CNPJ, N°081^.031/0001-46, nos registros 
de distribuição mantidos a partir do ano de 2008 de AÇÕ ES DE FALÊNCIA, 
RECUPER/tÇÃO JUDICIAL E CONCORDATA, em andamento nas unidades judiciárias 
do Tribunal dè Justiça do Estado de Alagoas.

Certifico ainda que a certidão é emitida de acordo com o §1° do art. 8° da 
Resolução 21/2010 do CNJ.

i
j

Observaçõís:
Não existe conexiio com qualquer outra basé de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a 
identidade do NO ^E/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ.
Não existe conexiio com o Sistema PROJUÉ)l dos Juizados Especiais e com o Sistema de Automação da Justiça do 2°
Grau. I
A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Certifico finalmenie que as custas devidas no valor de R$ 2,20 foram pagas na forma da Lei.

Esta certidão terájvalidade por 30 dias, no siu original, sem rasuras e mediante assinatura do Distribuidor Judicial, 
ressalvado o teor .do art. 32 da Lei 8.666/93 iLei de Licitações).

Olho d'Àgua das Flores/AL, 17 de Fevereiro de 2014 às 12:00 horas.

Escrivã Judie

M at.88.6a”f- 1 -

C A R TÓ R IO  D E NOTAS E  AN EXO  
JO S É  DÓ RIA DE SO U ZA 

.R EG ISTR O  DE IIViÓVEIS T ÍTU LO S  
E  b o c u r v i e N T O . s _

C L f  “  i F E  i r  E  <cs c s
\Cortifico a suíancidade do p re se n U  cocum ento, 

CDiiT.re com  o seu original. Dou,
/ O J /  / / V
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Pregão Presencial N.°j 13/2014 -  CASAL -  18.02.2014 -  09:00h (Horário local) 
Contratação de ennpjresa de engenharia para execução dos serviçòs de 
ligações domiciliares de água, nas unidades de negócio da cidade de 
Maceió/AL, conforme discriminado abaixo:

LOTE 1; UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ 
LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL 
LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO BENEDITO BENTES

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

A empresa EAM CONSTRUÇÓES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.529.031-0001/46, sediada no endereço Avenida 02 de Dezembro, nt 788, 
Centro, Olho D’Água das Flores -  AL, Telefone (82) 3623-1393, por intermédio 
do seu representanté legal Sr®. Maraisa da Silva Medeiros, portador(a) da 
Carteira de Identidadk n° 33735034- SSP/AL e do CPF n° 082.014.6Ô4-40, 
DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação para 
participação em procedimentos licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE 
pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firrnes e 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu represenlante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.° 
8.666/93 de 21 de junho de 1993.

-----
Silva Medeiros 

sócio-gerente

Olho D’Água das Flores, 18 de Fevereiro de 2014. á :

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL  
CEP; 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46





Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Rcccrta Federal

Comprovante de Inscriçãò e de Situação Cadastral
Contribuinte,

C o n f i r a  o s  d a d o s  d e  I d e n t i f i c a ç ã o  
R F B  a  s u a  a t u a l i z a ç ã o  c a d a s t r a l
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
0 8 .5 2 9 .0 3 1 /0 0 0 1 - 4 6
M A T R IZ

COM 3ROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
0 1 / 1 2 / 2 0 0 6

NOME EMPRESARIAL
EAWi C O N S T R U C O E S  L T D A  - WIE

título do estabelecimento (NOME DE FANtASIA) ********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
4 1 .2 0 - 4 - 0 0  - C o n s t r u ç ã o  d e  e d i f í c i o s

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
4 7 .4 4 - 0 - 9 9  - C o m é r c i o  v a r e j i s t a  d e  m b t e r i a i s  d e  c o n s t r u ç ã o  e m  g e r a l  
4 2 .9 9 -5 -0 1  - C o n s t r u ç ã o  d e  i n s t a l a ç õ j e s  e s p o r t i v a s  e  r e c r e a t i v a s

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
2 0 6 - 2  - S O C IE D A D E  E M P R E S A R IA  L  M IT A D A

LOGRADOURO
A V  D O IS  D E  D E Z E M B R O

CEP
5 7 .4 4 2 - 0 0 0

B A IR R O /D IS T R IirO

C E N T R O

SITUAÇÃO cadastral ^
A T IV A

n u m e r o

788
C O M P L E M EN T O

M U N IC ÍP IO

O L H O  D 'A G U A  D A S  F L O R E S
U F

A L

d a t a  d a  s i t u a ç a o  c a d a s t r a l  

01/12/2006

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL ******** D A TA  D A  S IT U A Ç Ã O  E S P E C IA L
********

A p r o v a d o  p e l a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  R F B  n °  1 . 1 8 3 ,  d e  1 9  d e  a g o s t o  d e  2 0 1 1 .
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17/2/2014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Sistem a de Em iss

C o m p ro v a n te  de In s c r iç ã o  e d e  S itu ã

Io  da Ficha C adastra l do Contribuinte - F IC  On-Line

ç ã o  C a d a s t r a l

C o n t r i b u i n t e ,  C o n f i r a  o s  d a d o s  d é
j u n t o  à  S E F A Z  a  s u a  a t u a l i z a ç ã o  
A s  i n f o r m a ç õ e s  c o n t i d a s  n e s t a  f i c h .  
d o s  d a d o s  c o n t i d o s .

I d e n t i f i c a ç ã o  d a  E m p r e s a  e ,  s e  h o u v e r  q u a l q u e r  d i v e r g ê n c i a ,  p r o v i d e n c i e  
( j i a d a s t r a l .

a  c a r e c e m  d e  v e r i f i c a ç ã o  j u n t o  a  S E F A Z  p a r a  c o m p r o v a ç ã o  d a  i d o n e i d a d e

Secretaria Coordenadora de Planejamento, Gestão e Finanças - PGF 
S e c r e t a r i a  E x e c u t i v ^  d e  F a z e n d a  d o  E s t a d o  d e  A l a g o a s  -  S E F A Z  
S e c r e t a r i a  A d j u n t a  p a  R e c e i t a  E s t a d u a l  -  S A R E  
D i r e t o r i a  d e  C a d a s t r o  -  D I C A D

NÚMERO CACEAL
242,02075-5
CNPJ/CPF
08.529,031/0001-46

RAZÃO SOCIAL
EAM  C O N S T R U C O E S  L T D A  - M E

C O M P R O V A N T E  D E  I N S C R I Ç Ã O  E  D E  S I T U A Ç Ã O  'níciodeatmdade
rvACTPAl 06/09/2007

C A D A S T R A L  optante pelo simples?
NÃO

nome DE FANTASIA

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA
4120400 - C o n s t r u ç ã o  d e  e d if íc io s  |P R ÍN C IP A L j 

4744099 - C o m é r c io  v a r e jis t a  d e  m J te r ia is  d e  c o n s t r u ç ã o  e m  g e ra l  
4299501 - C o n s t r u ç ã o  d e  in s t a la ç õ e s  e s p o r t iv a s  e r e c r e a t iv a s

CÓDIGO - DESCRIÇÃO DA NATUREZA jurídica
15 - S O C IE D A D E  P /C O T A S  R E S P  L T D

LOGRADOURO
A V  DO IS D ED EZ B V IB R O

B A IR R O /D IS T R I

C E t íT R O

Inf

N U M E R O

788
C O M P L E M E N T O

M U N IC ÍP IO

O LH O  D"AGUA D A S  F L O R E S
UF
A L

D A T A  D A  S IT U A Ç Ã O  C A D A S T R A L

17/2/2014

Data de Em issão; S e g u n d a , 17 de  F e v e r e ir o  de  2 0 1 4 , à s  1 3 :5 8 :4 4  (data e hora de Brasilia).

Para qualquer sugestão ligar para:

0 8 0 0 2 8 4 1 OÓO
CALC CEi‘-íTEi3
S  C P.ÃSi Z

I

òrm ações: Call Center Sefaz - 0800 284 1060

2 0 0 0  - 2 0 1 4  @ C S G II W EB  -  (g  C o o rd e n a d o ria  S e to r ia l de  G e s tã o  da In fo rm á t ic a  e In fo rm a ç ã o
S E F A Z / A L

http;//apl03. sef az. al. g ov. br/di cad/fi c, php





S E C R E T A R I A  D E  A D M IN I S T R A Ç Ã O  E  F IN A N Ç A S

Avni. 02 de Dezembro, n° 428 - Centro 
O.A. Flores/AL FONE/FAX: 82-3623-1280/1196 

C.N.P.J.: 12.251.468/0001-38

A s s i l i c ttd- F'.

-tf^tía4asJQoiesç^
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'fr.F;P57442'-000
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M I N I S T É R I O  D  
P r o c u r a d o r i a - (  
S e c r e t a r i a  d a

P ág in a  1 de 1

i F A Z E N D A
e r a l  d a  F a z e n d a  N a c i o n a l  

R e c e i t a  F e d e r a l  d o  B r a s i l

C E R T I D Ã O  C O N J U N T A  N E G A T I V A
D E  D É B I T O S  R E L A T I V O S  A O S  T R I B U T O S  F E D E R A I S  E  À  D Í V I D A  A T I V A  D A  U N I Ã O

N o m e :  E A M  C O N S T R U C O E S  L T D A  -  M E  
C N P J :  0 8 . 5 2 9 . 0 3 1 / 0 0 0 1 - 4 6

p a
R e s s a l v a d o  o  d i r e i t o  d e  
r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  s u j e i t o  
n ã o  c o n s t a m  p e n d ê n c i a s  e m  

Í = ^ ^ a - | “ d ü " B T S f r ( R F B )  e  a  
F a z e n d a  N a c i o n a l  ( P G F N ) .

a  F a z e n d a  N a c i o n a l  c o b r a r  e  i n s c r e v e r  q u a i s q u e r  d í v i d a s  d e  
s s i v o  a c i m a  i d e n t i f i c a d o  q u e  v i e r e m  a  s e r  a p u r a d a s ,  é  c e r t i f i c a d o  q u e  

s e u  n o m e ,  r e l a t i v a s  a  t r i b u t o s  a d m i n i s t r a d o s  p e l a  S e c r e t a r i a  d a  R e c e i t a  
i n s c r i ç õ e s  e m  D í v i d a  A t i v a  d a  U n i ã o  j u n t o  à  P r o c u r a d o r i a - G e r a l  d a

E s t a  c e r t i d ã o ,  e m i t i d a  e m  
e x c l u s i v a m e n t e  à  s i t u a ç ã o  d o  
c o n t r i b u i ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s  
D í v i d a  A t i v a  d o  I n s t i t u t o  N a c i c

n o m e  d a  m a t r i z  e  v á l i d a  p a r a  t o d a s  a s  s u a s  f i l i a i s ,  r e f e r e - s e  
s u j e i t o  p a s s i v o  n o  â m b i t o  d a  R F B  e  d a  P G F N ,  n ã o  a b r a n g e n d o  a s  

e  a s  c o n t r i b u i ç õ e s  d e v i d a s ,  p o r  l e i ,  a  t e r c e i r o s ,  i n c l u s i v e  a s  i n s c r i t a s  e m  
n a i  d o  S e g u r o  S o c i a l  ( I N S S ) ,  o b j e t o  d e  c e r t i d ã o  e s p e c í f i c a .

A  a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  e s t á  c o n d i c i o n a d a  à  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  a u t e n t i c i d a d e  n a  I n t e r n e t ,  n o s  
e n d e r e ç o s  < h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r >  o u  < h t t p : / / w w w . p g f n . f a z e n d a . g o v . b r > .

C e r t i d ã o  e m i t i d a  c o m  b a s e  n a  P o r t a r i a  C o n j u n t a  P G F N / R F B  n -  3 ,  d e  0 2 / 0 5 / 2 0 0 7 .
E m i t i d a  à ^ J ^ 2 r 4 - 2 - d o  d i a  1 0 / 0 2 / 2 0 1 4  < h o r a  e  d a t a  d e  B r a s í l i a > .
V á l i d a  a t i 0 9 / 0 8 / 2 0 1 ^
C ó d i g o  c f e ' C o n t r o l ' ê ' d a  c e r t i d ã b :  B 3 3 4 . 2 6 F 2 . 2 E B 1 . 7 A E 9  

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g r a t u i t a m e n t b .

A t e n ç ã o :  q u a l q u e r  r a s u r a  o u  e m e n d a  i n v a l i d a r á  e s t e  d o c u m e n t o .

http;//w"ww.receita.fazenda.goi.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 17/02/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br












Certidão Positiva de Debito

M I N I S T É R I O  D A  
S e c r e t a r i a  d a  R e

F A Z E N D A
c e i t a  F e d e r a l  d o  B r a s i l

C E R T I D Ã O  P O S I T I V A  C
D E  D É B I T O S  R E L A T I

O M  E F E I T O S  D E  N E G A T I V A
y O S  À S  C O N T R I B U I Ç Õ E S

P R E V I D E N C I A R I A S  E  A S  D E  T E R C E I R O S

N “  0 0 1 1 1 2 0 1 3 - 0 2 0 0 1 0 3 1  
N o m e :  E A M  C O N S T R U C O E S  L T D A  -  M E  
C N P J :  0 8 . 5 2 9 . 0 3 1 / 0 0 0 1 - 4 6

R e s s a l v a d o  o  d i r e i t o  d e  a  F d z e n d a  N a c i o n a l  c o b r a r  e  i n s c r e v e r  
q u a i s q u e r  d i v i d a s  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e  d o  s u j e i t o  p a s s i v o  a c i m a  
i d e n t i f i c a d o  q u e  v i e r e m  a  s e r  a p u r a d a s ,  é  c e r t i f i c a d o  q u e  c o n s t a m  e m  
s e u  n o m e ,  n e s t a  d a t a ,  d é b i t o s  c o m  e x i g i b i l i d a d e  T u s p . e j i s a .  n o s  
t e r m o s  d o  a r t .  1 5 1  d a  L e i  n ° . 5 . 1 7 2 ,  d e  2 5  d e  o u t u b r o  d e  1 9 6 6  -
C ó d i g o  T r i b u t á r i o  N a c i o n a l  ( C T N ) .

E s t a  c e r t i d ã o ,  e m i t i d a  e m  n o r r  
s u a s  f i l i a i s ,  r e f e r e - s e  e x c l u s i v a m '  
e  à s  c o n t r i b u i ç õ e s  d e v i d a s ,  p o r  
e m  D i v i d a  A t i v a  d a  U n i ã o  ( D A U
a d m i n i s t r a d o s  p e l a  S e c r e t a r i a  c

e  d a  m a t r i z  e  v á l i d a  p a r a  t o d a s  a s  
e n t e  à s  c o n t r i b u i ç õ e s  p r e v i d e n c i á r i a s  
l e i ,  a  t e r c e i r o s ,  i n c l u s i v e  à s  i n s c r i t a s  
, n ã o  a b r a n g e n d o  o s  d e m a i s  t r i b u t o s  

a  R e c e i t a  F e d e r a l  d o  B r a s i l  ( R F B )  e  
a s  d e m a i s  i n s c r i ç õ e s  e m  D A U ,  a d m i n i s t r a d a s  p e l a  P r o c u r a d o r i a -  
G e r a l  d a  F a z e n d a  N a c i o n a l  ( P G F N ) ,  o b j e t o  d e  C e r t i d ã o  C o n j u n t a  
P G F N / R F B .

C o n f o r m e  d i s p o s t o  n o s  a r t s .  2 0 5  e  2 0 6  d o  C T N ,  e s t e  d o c u m e n t o  t e m  
o s  m e s m o s  e f e i t o s  d a  c e r t i d ã o  r l e g a t i v a .

E s t a  c e r t i d ã o  é  v á l i d a  p a r a  a s  f n a l i d a d e s  p r e v i s t a s  n o  a r t .  4 7  d a  L e i  
n °  8 . 2 . 1 2 ,  d e  2 4  d e  J u l h o  d e  1 9 9 1 ,  e x c e t o  p a r a :
-  a v e r b a ç ã o  d e  o b r a  d e  c o n s t r u ç ã o  c i v i l  n o  R e g i s t r o  d e  I m ó v e i s ;
-  r e d u ç ã o  d e  c a p i t a l  s o c i a l ,  t r a n s f e r ê n c i a  d e  c o n t r o l e  d e  c o t a s  d e  
s o c i e d a d e  l i m i t a d a ,  c i s ã o  t o t a l  o u  p a r c i a l ,  f u s ã o ,  i n c o r p o r a ç ã o ,  o u  
t r a n s f o r m a ç ã o  d e  e n t i d a d e  o u  d e  s o c i e d a d e  e m p r e s á r i a  o u  s i m p l e s ;
-  b a i x a  d e  f i r m a  i n d i v i d u a l  o u  d è  e m p r e s á r i o ,  c o n f o r m e  d e f i n i d o  p e l o  
a r t . 9 3 1  d a  L e i  n ° .  1 0 . 4 0 6 ,  d e  1 0  d e  J a n e i r o  d e  2 0 0 2  -  C ó d i g o  C i v i l ,  
e x t i n ç ã o  d e  d e  e n t i d a d e  o u  s o c i e d a d e  e m p r e s á r i a  o u  s i m p l e s .

A a c e i t a ç ã o  d e s t a  c e r t i d ã o  e s t á  [ c o n d i c i o n a d a  à  f i n a l i d a d e  p a r a  a  q u a l  
f o i  e m i t i d a  e  á  v e r i f i c a ç ã o  d e  s u a  a u t e n t i c i d a d e  n a  I n t e r n e t ,  n o  
e n d e r e ç o <  h t t p : / / w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r >

P o r t a r i a  C o n j u n t a  P G F N / R F B  n °  0 1 ,C e r t i d ã o  e m i t i d a  c o m  b a s e  n a  
d e  2 0  d e  J a n e i r o  d e  2 0 1 0 .

E m i t i d a  e m  í 5 ’7 0 8 / 2 0 , 1 3  
V á l i d a  a t é ( [ l  1 / 0 2 / 2 0 1 4 ,

C e r t i d ã o  e m i t i d a  g f a t u i t a m e n t e .

A t e n ç â o : q u a l q u e r  r a s u r a  o u  e m e n d a  i n v a l i d a r á  e s t e  d o c u m e n t o .

h t t p : / / w w w ü l  0 . dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto... 17/02/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www%c3%bcl
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

In sc riçã o : 
Razão Socia l: 
Endereço :

CA FECERAL.

08529031/0001-46 
EAM CONSTRUCOES LTDA
AV 2 DE DEZEMBRO 786 / CENTRO / MACEIÓ / AL / 57442-000

A Caixa Econôrnica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 

esa acima identificada encontra-se em situação
0 Art. 7, da Le 
data, a empr
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
fG TS .

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

V a lidade : 12, 

Certificação

/02/2014 a 13/03/2014

Núm ero: 2014021208574872213312

Informação obtida em 17/02/2014, às 13:57:01.

A utilização d 
condicionada 
WWW.caixa.g

físte Certificado para os fins previstos em Lei está 
3 verificação de autenticidade no site da Caixa: 
ov .b r

https;//www.sifge.caixa.gov.bi]/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 17/02/2014

http://WWW.caixa.g
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/■US’n;CA DO TRaBM.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EAM CONSTRUC 
CNPJ: 08.529.031/0 
Certidão n°: 42869 
Expedição: r7/^2/^ 
Validade:
de sua exp^xçã^ST^

DES LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
001-46
521/2014
014, às 14:04:52

- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que EAM c o n s t r u c o e s  l t d a - m e (m a t r i z  e f i l i a i s ),
inscrito (a) no CNl^J sob o n° 08.529.031/0001-46, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. v —
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescer.tado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 ce agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Tró.balho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à dat.a da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação dest 
autenticidade nc 
Internet (http:/

a certidão condiciona-se à verificação de sua 
portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

/W W W .tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Naciona.l de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

-Ainadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de apordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://WWW.tst.jus.br
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CERTIDÃO  DE ACERVO TÉCNICO  
C.A.T. N" 497/2007

Consoante o íu tigo 6° dá Resolução n. “317 de 31 de outubro de 1986, do Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -  CONFEA, e tendo em vista o 
despaclio do Presidente do CREA/AL, exarado na petição n° 5934 de 19 de dezembro 
de 2007, de José Teófílo Souto, CERTIFICAMOS que encontram-se registradas sob 
Anotação de Responsabilidade Técnica números 095662 e 095661, ambas de 24 de 
outubro de 2007, referentes à execução pelo Engenheiro Civil JOSÉ TEÓFÍLO 
SOUTO, C.P. n.° 8161-li), expedida pelo CREA-PE, visado neste Conselho sob n" 
274/83, atualmente Respoiisável Técnico pela Empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA, 
registrada neste Conselho ôb n° 2810, os serviços de Engenharia Civil. referentes à; “ 
1 -  Serviços de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, localizado na 
Zona Rural do Municípiri de Olho D' Água das Flores -  AL. 2 -  Pavimentação com 
Paralelepípedos, localizado no Sítio Toco da Aroeira e Bairro Ariado, Município 
de Olho D' Água das Fllores - AL. ” Cujas cópias xerografadas dos Atestados de 
Execução, vão anexas, conlferidas e autenticadas pela Assessoria Técnica do CREA/AL, 
fazendo parte integrante deka como se transcritas fossem. E nada mais constando e nem 
me tendo sido pedido, Eu, Andréa Lima da Silva, Assistente Administrativo, digitei a 
presente Certidão, que vai datada e assinada por mim e devidamente visada pela 
Assessora Técnica do CREA-AL, Engenheira Civil, Senhora Nina Kátia Sampaio 
Rossiter por delegação dk competência através da Portaria n.°.023/2006 de 20 de
março de 2Uuo. i

Maceió, 19 de dezembro de 2007

1 Mina Rossiter
Eng“ Ctvil - C R EA  N”/135-D/AL 

' A sse sso ra  T écn ica

S  Certifico

I C R E A - A L
fTW MiTjw» GpnBatho R«0rc»nal do eRganAtrti  ̂AfguiMura

«Agron«iHf(»tfo AlfigeM»

R„a D r O s v a ld o  Sarnento 2 2 , F a ro l - C E P ; 57051-510 - M a c e ió  - A la g o a s  - B ra s il 
R u a  ur. u s v a i o o   ̂  ̂t E L E C R E A . (0xx82) 2123-0866

c r e a - a l  .o r < L b f to e a ! Í i^ r g a :3 L f i r a ,b i :





F R E F E IT U ^  M U M CIPAL^ ^ m  D ’A 0 U A  D A S  E L Í M Í
.  A L A G O A S  I ^

CNPJ; tf 11251.468/0001-38 1
Se(fe Ajtainistmtiva: Avcsnida 02 de Dezembro, tf 426 - Centro, 

FOTé/Fa3c(03O£82) 3623.1196 / 3623.1280 / 3623.1849 
eròaü: prefeituraoaflbtes@^^

A T E S T A D O

ATESTAfiflOS que a E |M  CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF N® 08.529.031/0001-46, 
{[stabelecida ã Av. 02 de Dezembro :n“ 788, Centro, Olho D'Agua das Flores - AL, executou para 'a J 

ecretaria Niunidpaf de Infra Estrutiira de Olho D'Água das Flores - AL, com a Responsabílid^çlfe 
écnica do En tf JO SÉ TEÓFILO SOUTO, CREA 8181-D /  PE, com visto no CREAML 274-S3| o® f  

erviços de ABASTECIMENTO DE /ãIg UA E  ESGOTAMENTO SANITARIO NA ZONA RURAL, néste,' 
Muííicípio, no prazo previsto de 60 (sessenta) dias, com obediência as Especificações Técnicas.

Carta Convite n° 014/2006

dBJETO . ABASTECIMENTO DE AGÜA E ESGOTAMENTO SANITARIO 
CLIENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D AGUA DAS FLORES

TEi«S

ORÇAMENTO

ESPEaFiCAÇÕ ES DOS SERVIÇOS

1 , Ssrvíços Preliminares.
1.1 Barracão da obra, inclusive ínst- hidro-sanitârías e elétricas.
1.2 Placa da gbra.

C R E A  -
Este documento faz parte da C^tldao^ao 
Acervo Técnico CAT n° L/

. z w w « a R « i IQ  Id a
excluídrfs), '•RO sntarsío, o{s) serviços(s) 
cujas atribuições não competem ao(s) 
profissional(ís) em questão.

íNÓCUÇ)vlSOLADAMENTE 
___UND

— Rmmft!̂ ÍÍiai?rll?RiOíSKíttfr—
Eng* Ov« - CREA N“ <135-0/AL

5!

2.1
2,2
2.3
2.4
2.5
2.6

2.7

E.8

L9

ia

11

Abrigo do Oessalirtixatior.
Locação da obra - execução de gabarito.
Escavação manual em terra até 1.5 m.
Reaterro com compactação manual s/controle, material da vala. 
Alvenaria de tijolos 6 furos 1 ve!z - traço 1:6.
Alvenaria de tijolos 5 furos 1/2 |e z  - traço 1:6.
Cobogó de cimento prensado.
Grade de proteção em ferro de 1 X 2 m, com varas de 1/2"

12

13
14

15

espaçadas de 10 cm e acabamento com banas chatas de 1x1/4", 
inclusive fechadura de sobrepoij Brasil, ou similar.
Chapisco de cimento e areia - t̂ aço 1:3.
Execução de lastro de piso da área coberta, com 5,0 cm de
espessura de concreto, traço
Massa única de cimento e areia - traço 1:3.
Piso cimentado c/argamassa 1:4, com 1,5 cm de espessura e
acabamento liso. I
Laje pré-moldada para forro, inc usive capeamento e
escoramento.
Cobertura c/telbas cerâmicas tipo colonial.
Pintura com supercal com três demãos.
Pintura com esmalte sintético em esquadria de ferro - duas 
demãos.

3 
$2

Cisterna de Placas Modelo Pintada de 16.000 L
1 Escavação manual em terra entre 1.5m a 3,0m.

Reaterro com compactação manual s/coi

m
«.2m

m
m®
m®
m"
IT)
. « 2m

m

m

m

m

m

m

m
m®

m

m

Assessora Técnica 
15

13,8
3,5

3
4,38

43,07
1

86.14

13.8

86.14

13.8

18.54

18.54 
86,14

13,61 
,52
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PREmXÜRA MÜMCIPAL t)E  OLHO D’A<
ALAGOAS

COTJ;iiM2.25Í.468/0001-38
Sede Â^místrátivã; Aveliíd  ̂02 de Dezembro, n® 426 ~ Centro, 

:Faaed'ax: (0xx82) 3623.1196 / 3623.1280 / 3623.1849 
e‘-mail:prefgituraoaflòréS@íg.coi

3.3

3.4 
.1 .S

3 J

3 J

3 J

3.10

3.11

4-

4.1

4.2

4.3

4.4

I J  

4.6

BA

■>.1,2

:L1.3

5.2 

;.2.i

1.2.2 

S.2.3

í 1.2.4

{>.2.6
*',2.7

Í .2.®

ê.2.0

Fabricação de piscas de parede e cobertura, com argamassa de 
cimento e areia no traço 1 ■.4. j

Fabricação de vigoías em concreto armado, no traço 1:2:2. 
Assentamento de placas de paredes.
Amamação da parede com aî ame n“ 12.
Reboco da parede interna e cjio fundo, no traço 1:3, com areia fina 
e impermeabilizante.
Emboço da parede externa e 
traço 1:4, com areia fina.
Montagem da cobertura.

da cobertura (externa e interna), no

Execução da cinta de argaméissa para acabamento, no traço 1:4. 
Pintura com supercal com três demãos.

Reservatório de Água Bruta.
Locação da obra - execução gabarito.
Escavação manual em terra até 1.5 m.
Reaterro com compactação ríianual s/controle, material da vala. 
Concreto armado pronto fcu lè  MPa para fundação, inclusive 
fôrma e armação, lançado e adensado.
Fabricação e instalação laje pré-̂ noldada-
Fornecirrtento e assentamento de reservatório de fibra de vidro
afôxica, de acordo com o projeto.

Instalações Hidráulicas. 
Trabaibos em Solos 
Escavação de vala com 60 
assentamento de tubulações 
Reaterro com compactação

m

kg

tn
m"

12

23.42

36,84

8,97

0,38

18.42

2.5 
2

1.5

cm de profundidade, para 

rrianuai s/contro(e, material da vala.

8
uj. C  R  E  A  - AJ..,

Este cfocumonto faz parte ila Qerddão de 
Acervo Técnico « C A I 
expedida em
excluídc-fs), 'mo entanto, o(s) serviços(s) 
cujas abibuições não competem ao(s) 
profisS(bnal(!s) em q u IliM .

j^ÓCUqJSOLéÍ)iãÁílENTE

S. 2.10
2,11

Fornecimentos e assentamentos de Tubos, Conexões e
Materiais.
Fornecimento de coluna edulcra geomecânica com conexões, de 
acordo com o especificado.
Fornecimento de tubulação adutora de PVC rígido DN 50 classe 
20, com conexões.
Fornecimento e assentamentc de tubulação de PVC rfgido DN 25 
classe 12, com conexões .
Fornecimento e assentamentc de tubulação de PVC rígido DN 32 
classe 12, com conexões .
Fornecimento e assentamentc de registro gaveta bruto, DN 32. 
Fornecimento e assentamentc de registro gaveta bruto, DN 50. 
Fornecimento e assentamento de válvula de retenção horizontal 
DN 50. I
Fornecimento de bóia automática de nível superior, com 
acessórios para instalação eni caixa d’água DN 50. 
Fornecimento e assentamentoj de válvula de alívio DN 50. 
Instalação de coluna edutora, com acessório^ coneiĵ õ

"RiBãTíãfia 
Eng‘ Civil-CREAN”

ossitcr 
i-D/AL 

Assessora Técnica
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PREJ^ITUlU M IM CIPAL DE ÒLHO D’ÀGl
ALAGOAS

CNPJ;Bn2.251.468/Ò0Ol-38
Sede Administrativa: Avenida 02 de Dezembro, n° 426»Centro 

Fone/Fax; (0xx82) 3623.1196 / 3623.1280 / 3623.1849 
e-mail: prefeitüfaoaflòres@í|g.coin.l>r

S 12 i”  Assentamento de tubulação DN 50, com acessórios e conexões.
§,2.13 Abraçadeiras para tubos solèáveis, em PVC

S.2.14 Fornecimento e instalação de cavalete do poço, conforme 
especificado.

6.

5.1

6.2

6.3

6.4

6.5

7.
7.1

7.1.1

idrada e cimentaçâo de proteção 
tubular, com 1,00 m de lado, altura de 

Pjartir do centro, em concreto ciciõpico

Serviços Complementares.
Construção de calçada qua 
sanitária envolvendo o poço 
15 cm e caimento de 5% a 
fck=10MPa.
Fornecimento e instalação dé corda de nylon de MT!', para , 
segurança da bomba.

Fornecimento e instalação de tubo de aço preto DIN 2440 
no diâmetro de pintado com fundo antioxidante na cor azul,
para proteção externa do poço tubular.
Fornecimento e ínsteiaçâo de cap de aço inoxidável no diâmetro 
de 8", com parafusos.
Caixa para registro em alvenaria de 1/2 vez, nas dimensões de 
0,40x0,40x0,60 m, com tampa.

Instalações Élétricas 
(Quadros
Quadro de Proteção contra Oescargas Atmosféricas, em baixa 
tensão, metálico, de embutir, com porta, em chapa 14#, pintura 
epoxi, grau de proteção IP44̂ , com quatro dispositivos de proteção 
contra descargas atmosféricas, de 400V/60kA, unipolares, com 
shunt
Quadro de Oisti ibuiçâo, monofásico, com três barramentos, 
F+N+T, cada barra com capacidade para 50 A, para abrigar 3

m

m

un

un

un

0,15

20

C R E A ” AL
Este documento faz parte da Certtóão de 
Aceivo Técnico/^ CAT -r
expedida em Iw  l í lú  
exduídr(s), ‘ríéãiVcanto, o(s) serviços(s) 
cujas |̂lj!ibs.3içõe3 não cüjmpetem ao(s) 
profisdonai(is) em questão.

INÓCUO ISOLADAMENTE

7.1J2

7.2

7.2.1

7.2.2

7.2.3

7.2.4

7.3

r.3.1

disjuntores monopolares, c/p 
com pintura epoxi, com grau 
completo, ínclusiv

orta, tipo sobrepor, em chapa 14#, 
de proteção IP44, simétrico,

"KmpaíJJdêltõsŝ  
Eng“ qvil - CREA N° 1/35.Q/AL 
un Assessora Técnica 1

Equipamentos
Instalação de bomba submersa, de acordo com as 
especificações.
Instalação de bomba centrffdga com motor elétrico monofásico, 
para uma vazão de 0,83 l/s e altura manométríca de elevação de 
52,0 m, inclusive material de sucção e chave de partida. 
Fornecimento e Instalação de bomba centrífuga auxiliar, de 3/4 
CV, inclusive chave de partida.
Assentamento de chave de partida para motor monofásico do 
dessalinizador, inclusive fornecimento de material.

un

un

un

un

Disjuntores
Disjuntor tripolar, de 35 A , inblusIveJqstalaç^i 
distribuição. I

SecJLfu"
'  P o r t .

ladrode

iíru lo ra

un

/SOOd g p
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.1.1

t

p r e fe itu r a  m u n ic ip a l

COTJ:nni251.468/0001-38

J\$ã

7.4.

7.4.1

7 .4 .2

7.S
7.S.Í

Disjuntor monopolar, de 20
d i s t r i b u i ç ã o .

, _ . CffiiificüIms! í:oí![o ;f  I
f j  .Í> V  í ff /'/'í 5Sríi? fotàcópis

—_______ I
§ /  «tórcio A t̂hnio $0uju> da CunhT"  I

Sede Âdmíiústiátiva: Avenida 02 de Dezembro, n° 426 - Centro. 
Fonè^ax: (0xx82) 3623.1196 / 3623.1280 / 3623.1849 

î niail:pmfeífaMoafl

/k, inclusive instalação em quadro
un

Pontos de insía íaçio  elétrica
Ponto de luz em teto ou parede, incluindo caixa octogonal, 
tubulação de PVC rígido e fiação até o quadro de distribuição. 
Ponto de interruptor de uma seção, inclusive tubulação PVC 
1 igido, fiação, cx. 4"x2", piada e demais acessérios; até o ponto de

cj

luz.

Extensão da rede. 
Extensão da rede.

SISTEMA DE ESGOTOS SANITÁRIOS 
SERVIÇOS PREUM INARES
Mobilização, destnobilização e instalação do canteiro de obras

12,2 SINALIZAÇÕES/PROTEÇÕES
1.2.2.1 Cerca de proteção de valas

.23
.2.3.1

.2.3.2

.2.3.3

.2.3.4

.2.3.5

.2.3.6

.2.3.7

.2.3.8

2.4
.2.4.1
2.4.2
2.4.3
2.4.4 
,2.4.5 
2.4.6

.2.5
2.5.1

2.5.2

2.ê
2.6.1

C R E A - A L
Este documento faz píürt© da C^tfâ! 
Aceivo Tiôftnica 
expedida e.3i J H  Ficalm)
excluídrfs), ho entanto, o(s) serviçosI®:| 
cujas atíifjuições não competem ao^| 
profissional(is) em questão.

IN ( ^ 0  laO LAPAit-lfôNTE

Nina (briiõssiW
Erra» avil - CREA N»'jfe6iWL 

Assessora

MOVIMENTO DE TERRA 
Escavação manual em solo de 1“ categoria 
Escavação mecanizada de cavís até 1,50 m de profundidade em solo de 
1" categoria
Escavação mecanizada de cavas até 3,50 m de profundidade em solo de 
I» categoria

Aterro de valas com fornecimento de material compactado com sapinbo

Carga, descarga e transporte de solos até 5 km (bota fora)
Adicional de preço para transporte de material em geral, à granel, 
distância excedente a l km.
Heateno de valas 
Lastro de areia

ESCORAMENTO E OBRAS DE CONTENÇÃO
PontaJeteamento stm madeira paia valas com profundidade até 5,00m 
Escoramento descontínuo
Escoramento contínuo em made^ira ou estaca prancha metálica 
Sustentação de tubulação existente, com pranchões de madeira
Remanejaraento de redes domésticas 
Escoramento de postes

ESGOTAMENTO E DRENAGEM DE VALAS
Com bombas de superfície ou submersa 
Rebasbcamento do lençol frcótíco p/m3 de valas

ÁSSEOTÂMENTO DE lU B   ̂
Tubo de PVC rígido, junta elásti

Casal

M3

M3

M3

M3

M3

M3/KM

M3
M3

M2
M2
M2
M3
M
UN

H
M3

iÍlação
ca para esgoto de 150 mm M

114,44

4.128,12

2.155,38

674.13
1.885,05

1.508,04
4,144,59
1.922,54

2.111,55
2.598,49
1.624,61

5,00
702.50
34,00

1.650,17
3.146,13

3.641.55

i-.
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P IU iF E IT im  MÜKICIPAL DE OLHO D’ÁGüA DAS FLOKES
ALAGOAS

J CNPJ; 11*12451.46B/0Ó01-38
Sede Ad^tiisttativa: Avenida 02 de Dezembro, n° 426 - Centro, 

ôiie«?a3í:(0xx82) 3623.119f/3623.1280 / 3623.1849 
e4í>aü:ptefeitiffatmflo]res@

1.2.6.2 Tubo dç PVC rigido, junta elásti 
I -2.6.3 Tubo de PVC rígido, junta elá

ica para esgoto de 250 ram 
stica para esgoto de 300 mm

.2.7.2

.2.7.3

lOSMOÇÃO E RECOM POS 
Amuicamento e assentaraeijil 
argamassa de cimento e ar eia 
Passeio cimentado 
Meio fio com reaproveitamento

IÇÃO DE P A \lM E N T O S 
ito de paralelepfpedo rejuntadõ com

CONSTRUÇÃO DE POÇOS 
Poço de visita com profiindidadi 
Poço de visita com profundidat e 
Poço de visita com profundidat e 
Poço de Inspeção 
Terminal de limpeza

DE VISITAS E  OUTROS 
le até 2,00 m 

de 2,01 à 3,00 m 
de 3,01 à 4,00 m

LIGAÇÕES PREDIAIS 
Ligação domicilar convencionA inclusive tubulação, conexões, caixa de 
inspeção, escavação e reaterro.

M 92.22
M 236,51

M2
4.526,13

M2 1.053,75
M 702,50

UN 24,00
UN 9,00
UN 1,00
UN 5,00
UN 19,00

UN
702,00

f(u3a>^ 
Gerlnce Almeida 

cla{ Secretária da CPL
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P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  O LH O  D ’ i
A L A G O A S

c m ; ttn2.251.4̂ 8/0001-38 
Sedè Adaünistratíva: Avenida 02 de Dezembro, i f  -

Fonè/F’ax: (0xx82) 3623.1196 / 3623.1280/3623.1849 
e-ínBÍÍ:prefeitüfaoáflòres@ig.TO^̂

Corfiíico hj'/er
3 pressnb:' {«locópi?
;r,e foi ífoi: ía.

^ ____ ■
Mikcio A/-j?üfij'c- Sbü/.a t.ia 

’»'iXÍ;.íílilír?

A T E S T A D O

AFESTABAOS que a EAM CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ/MF N" 08.529.03#D01-463bí 
ásíabelecida à Av. 02 de Dezembro n® 788, Centro, Olho D'Agua das Flores - AL, executòu para a »  
Secretaria Municipal de Saúde de Clho D'Água das Flores - AL, com a Responsabilidade Tébriicà dó 
ènsi® JO SÉ TEÓFILO SOUTO, C R ^  8161-D / PE, com visto no CREA/AL 274-83, os SetvíçoS dò 
Pavimentação com paralelepípedos io Sítio Toco da Aroeira - Zona Rural e no Bairro Ariado na Sèdê; 
(|aste Município, no prazo previsto de 60 (sessenta) dias, com obediência as Especificações Técnicas.

OBJETO:

LIENTE:

3ARTA CONVITE N<* 015/2007

PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDOS NO SÍTIO TOCO DA AROEIRA 
RURAL E NO BAIRRO ARIADO NA SEDE DO MUNICÍPIO 
PREFEITURA MUNtCIPAtL DE OLHO D ÁGUA DAS FLORES

ZONA

ITEM

1.0

1.1

2.0

2.1

2.2

2.3

2.4

3.0

3.Í

ORÇAMENTO

ESPEC IFIC ^ Õ ES  DOS SERVIÇOS

SERVIÇOS PRELIMINARES

C R E A - A L
Este documento faz parte daíCertidãGife* 
Acervo J jig n ic o -  g Ã iy í 
expedioa eni tW
exclutdf'./,?), HsoCTiLí.to, o (s)serriços(s)
cujas airibuições não competem ao(s) 

Locação de obras e demarcação para abertura de valas para fundações. pi ofissiCiíial(is) em
INÓCUQ ISOLADAMENTE

TRABALHOS EM  TERRA t- FUNDAÇÃO

Escavação manual em terra ate l,50m de profundidade, sem escoramento

Reaterro apiloado de valas em camadas de 20cm de espessura, com 
aproveitamento do material escavado
Remoção de material de primeira categoria em caminhão basculante, 
DMT 2KM, inclu-sive carga (manual) e descarga
Execução de aterro abrangendo espalhamento, homogeneÍ2ação, 
umedeclmento e compactação mecânica em camadas de 20 cm de 
espe.ssura, inclusive o fomecíinento do barro proveniente de jazida a uma 

-distância máx. de 20 Km

Nina Katia SãmpaioScRossiter
hL

CALÇAMENTO
Pavimento com paralelepípedbs granftícos assentados sobre colchão de 
areia com 6,00 cm de espessura e rejuntados com argamassa de cimento e
areia no traço 1 ;2

Execução de meio fio e linha dágua em pedra granítica, assentada sobre 
argamassa de cimento e aieia óo traço 1.6, e rejuntado com argamassa de 
cimento e areia tiaço 1:2 - largjira da linha dágua= 0,30 m

S}S*Ctvi(.CREAN#11g§-§ t̂ 
Assessora Técnica’

m* 140,00

m’ 120,00

186.45

m^ 3.600,00

m 1.400,00

4.0

4.1

DRENAGEM
Constmção de caixa coletora tipo com grade, em alvenaria de Iv - tijolos 
maciços prensados, nas dimensões internas de 0,25 x  0,85 x  1,00 m, 
inclusive escavação, reaterro e compactação ..«-.remoção de material
excedente - sem grade Çj OjLirx

■ G e r M c iw m e id a  Iho
Secretária da CPL SficTMonTSe^fra Eslrulura 

'^ort. 036/2005 GP 
(SREA ,3047-0

ud 22,00





) ’ A G U A D À S E L O R E S

A LA G O A S
, CNPJ:üM2.2S1.468/0001-38

Sedp Admiiiistratíva: Avenidá 02 de Dezembro, a° 426 - Centro, 
Fonèd?ax: (0xx82) 36211196 / 3623.1280 / 3623.1849 

e“mml:CTefeiftiráoaflorés@ie.cóm.br^^^

Gaíeria de tubos de concreto C2-0,60 m, inclusive escavação manual de
4.2 valas até 1,50 m de profundidade, reaterro, con^ctação , remoção de

material excedente e a.üida ibrjQccitneiito e a.ssejitamentp dos tubos

Galeria de tubos de concren C2~0,80 ni, inclusive escavação manual de
4.2 valas até 1,50 m de profuadidade, reatenx), compactação, remoção de 

material excedente e ainda fornecimento e assentamento dos tubos

m

m

100,00

50,00

O1 l Certifico havor confcfidt/e autenticado í-
)( iit; I
P"fr;.re?:?r:f.^fokK:óLn3 comoofiqinalquo •
Ip  u 7 S

g  % I 0.Â,éV,.', i & l 0 k \  / /

nrcio Antonio ^o iiza  dn C im h a

C R E A - A L  
Êst® documento faz parte dâ  
Acervo Técnico^ CAI n
expedida errs ./.n_-/iéZ_/
exciuídris),

ica(m)
entçsruo, o(s) serviços(s) 

cujas ambitíyões r>âo competem ao(s) 
profissional(is) em questão.
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CREA/AL
-• ‘  * *

Conselho Regional de Engenharia, Arquiteti r̂a e Agronomiá.de Alagoas
W EB -39649/2010 ' ,1 -

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNIÇO' '

CERfiDÃO: WÉBrW64Ô:/ j2(í10: '  ̂ ; 
PROTOCOLO ̂  (P R O O O O O ^ IIf l ; • 
DATA DE EMISS^tò': OTífejOIÒ ’ ' v:

Por dclegoçào de poderes conslanies na(o) Decisão de Diretoria, NOmero: 0Ò21/?00§;d,e 06/03/^$ dç.CQnseljiò Regional de Engenharia, Aroultetura e Agronomia 

de Alagoas, em cumprimento ao dispdslo ria resolução 317, de 31 /10/86 do CONEEAÍ c ERTIRCAM QS gue o Prollssfonál abaixo quèliflcaflo rOgisIroU a(s) AnolaçSo(Oes)

ue KesDonsabilidade(s) 1 écnica(s) - ART's, constanle($) da Presente CERTIDAO,-ten/^ GlíÉo coOlpto^daa é/ràcução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s)
r • ‘1  ̂ V /

indicadò/s) conforme descrição(ões) abaixo. , > '

Nome do Profissional; JO S E  TEO FILO  SO U TO  

Carteira: 1001878609KXXX 
C P F  ;12416410482

Tiíi.lo(s)

Engenneiio Civil

A R T -.00018010786095000302 i 
Registrada çm ; 03/11/2009
Beixada em : 07/06/2010 . ' ' 4,  ̂ ,
LriiJereço :'a Obra : RUA 3'a r .AÔ D E ATALAIA NA“2 0 0 ,_____
Proprietário : COMI’A^iHÍA D E SANEAM ENTO D E ALAÔÓAS • 
Empresa : EAM C O N S TR U C O ES LTDA  
Contratante : COMPANHIA D E SANEAM ENTO DE ALAGO AS -

A!!vioade(s)

r.XCCUCAO ■
ATUACAÒ ' '
i:-/!f>LANT.ACAO *
n i.ren sg; do Trchalhn : 40,00 HüRA/SEMANA .

' \
.1
* ■

'■ » ...-I •<ÃrS“è-
,nr|v-^

I '

ÕNTRÒ' C E P  : SfÓOOOOOji/iteÉÍIríl/Àu'" ■ í  : •• - 
lA S -O A S A L  ; ■ ;T  ■ i Í ; Í "  .r; V í ' y  ^ ■ . •

) A S - C A S A L r ; V ■ '-ÍV   ̂ l - V i  ' '
. .

. C  T .. , t í,;,: • i-( . t * ’ - .. .  „

t, •f

■ i  V „ , ‘ i

/‘.I JACAO
S £ R V iC O S AFIN S E  C O R R E LA T O S ÊM ED IFIC A C O ES  
DimuMüSo do Trabalho ; 40,00 HüRA/SEMANA .

,/ 1̂ • 
í ■

SXEC.UCAO DE SERVtÔOS D E IMPLANTACAO E SU B SV iTUIOAO D | E  REALlZACAO D E AUDITORIA

.NAS C:I.)AÜES DE RIO LARGO, BARRA DE SAO M IGUÉUE P | L À R -| ê 60U, CòMFO0íà',èONf-ft^Vp/N ;Y|3/20Ò8,1;: -  ̂ . ■ '

\  I ,4 ' .V - - í , .  -  A r ■

• • • •. , , ‘ ’ i' 'l'- ' ,, í!> • • V , • •• ■
E .nada miiif tendo sido requerido, expedimos a presente tE R T Io Á O  b é  A C E W O  TÉ cH IC O ,:ç9^;a{s) rpsjíettiváijs) ba|xa(8).de ART(s), ,averbando-se p(s) 

,ATFSTADO(s), D ECLARAÇAO (6es) e/ou ÒERTIDAO(6ée) em anexo .átimo parte'iri.teprátíiejla ir)eSma,íômen!ê'03 servlçosá qUe Se refdi;em as» atribuições’d0

!A-:nssicnalacimacilado,devidamenlechancBlada,(SuevaidatadapLaÍslhadá,porque'taV®rllr^ito--’ !” .

cirna o-abWA
'^ssist. Administrativo 

Mat. N’ 63
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ESTADO DE ALAGOAS
com panhía  de saneam ento  DE alágoa;s

A CREA-AL 
Este documento faz parte da G^tí; 
Acervo-TécíVico - CAí 
expedida eiv. C!3:J0M J ü£lÍ 

• excluído(sS, no entanto, oís) ser 
Cujas .atribuições .não competi/n í 
profissibnai(is) em qúestáo.

mócuo ISOLADAMENTE

%

ATESTADO TÉCNICO

Atestamos para os devidos fins,' qpm base nd reiatório do gestor do' 

contrato, Sr* EDUARDO HENRIQUE DE AUMIEIOÂ,̂  omprssa BAf'1

CONSTRUÇÕES LTDA, fÍi|nafde engenhária çivii, sediada à Av. Ò2 de Dezeinbro, 708 

Cepitro, no Município : F|òreá/ÀL,t inscrità; no CMPJ N”
*■ ' ' *■. -ti ' i * »

n o  e n n  n o - i / n n n ^  A £ y  T r c í ^ f c f i i '08.529.031/0001-46 

CREA  2810EMAL

OS sérviços de engefÍniàH%''.(-<le;.J)Yíplà'o.t^ôJ:e'- sübStltuiçâGi de hidrôrhetros com

remanejamehto de. ca\/alet -̂,*e .rea|2^̂  cpm,erciai nà

.Negócios do Leste - UNLEi CoÓfpr^è,abaixo,disddminàdo; ^

Unidade de

- V '  . ^ -
' -■ '■ V  'P7 ' í

oitocentos

técnica.

Ateistamos'}èipdap^è;a$^3p^s forárn executadas déntro dos, praz^^ 

contratuais  ̂ de 11 de NõVem|tp/i^í c|é Outüb̂ ^̂  Contrato n'’

123/2008 -CASAL, com j valpfe óflgif a.Ê5clÓ̂  é spis mii,

e quarenta rèaj(s))VT̂ P̂ f t̂ò ^üe.desabpne sua capacidade

.. 7 '7-r; ,./. .•V.Oi.' ■ .■■■ : í ■ - 'd' .
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ÈSTAPO DE ALAGOAS r i ,
■ COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS : ' .I 1 ■ V « ' ' ■

 ̂ ■ A N E k p ' ■■■■ ' ' ' " .
Contrato n° 123/2008
Contratada: EAM CONSTRUÇÕES^ LTDA. • _ , C- ' ■ ' , ) )
Objeto; Execução cios.serviços de iniplantàçãd^e súbstitúiçãò de hidrômétros com remanejumettto . 
de cavalete e realização de;'áujdítbria comercial na>GEGOL.,- '«  ̂ '

Item
1.0
1.1
1 . 2

Discriminação, 
S erv iços. ______ '' ■ p  .'
Substituição de.Hidrôrnet.ro '

i — .— i —  ------------ -- -------»   _____ ______ __________^

Unid I- Quãnt. ■ I vaíor unít. | \'aíor tqtõi_ |

iv.Q«yavj u c  r n u i  u l h c u  u  r

Renhanejameríto do caVãfetéI í i' ■ *1.3 ______
T otal .............

'.2,200 7Ò .800700

T otal I I

,-bstituição de.Hidrométm ' ■ ■ . iUnd ..' '.2,200 : 14,00 30.800,00
Implantação de Hidrpmet'rúí ’ . , Und- •~̂ f4.Ò00 ~14,00 ’ 56"000,õò
" manejameríto do caVãfeté ' ' , ‘ I ’ • i-Únd ‘ ^400 7T • SS/ÕÕ" 347Õ0Õ!ÕÕ'

■........................................................... l ,20.*SO î>00
|d ito ria ,Ç :om ercÍ9L,J.:j;l,Í ■ ,Á'. . ' ..' . : j , L / [l20.8Õ Õ ^(ff~TTÕ4b7ÕÕ'
v '* ’ ” *’ *” ............ ............................................................................. 6 .0 4 0 ,0 0

i ■ ■■ , ■ ____ r :  .'U  • ------- .........
ih a l ........... ................................................... *( t~ T'*' T"~ i!,

■ «« w f  ■ r ■ ■ • • a n

2.0 ’ |’Auditòria .Comercial ' \  ■> t
V T  ' . 'i ■■ M

14,00 I 56.000,00
85,Õ01 347000,001 ■ 

12-0.600,00

—__7. --- •__ _̂___ I ■.. -__ \u\ ,i
T otal Global

_   ̂ __ „ ■' ■ '■ ■■■ 1 ^
A .' ■ - ' ?■-- i--

A ‘- 7 ■' ' V. li ' ■ ;■•
V H ’' - - -   ̂ L'- ■

Ò7OÒ"]
I

i^$~r267840,ãd~i i’

. .  -I
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! ■

\ >

i 1.

Í 7 i ' ?
t- ' 'í -

i  "
■ t  .

I :•  ̂■
r  ̂ - rV '  .. í » ■
V ‘is'?--'

’ C ' ; ■:',- èstè dôcÜftife.ntQ
- -..x- 1 ■ .AceiNd,'tèo1iicá

t.-,  ̂ • 'í* -i.Vt 5 ,̂ .iè)jpeàtdá‘̂ (|T;i •
i 1 ' * .èxqiuidoíísESnò-enianío, o.(s): serviçojs), 

í 'A ' . '̂'çújàs í̂ril̂ irções nãd;.comp6iun'i ao.ts)
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CREA/AL
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Alagoas

W E B -4 4 4 8 3 /2 0 1 1

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CERTIDÃO : WEB -44483/2011 
PROTOCOLO: PR00001031811 
DATA DE EMISSÃO : 09/02/2011

Por delegação de poderes constantes na(o) Decisão de Diretoria, Número: 0021/2008, dp 06/03/2008 do Conselho Regional de Engenharia. /Arquitetura e Agronomia 

de Alagoas, em cumprimento ao disposto na resolução 317. de 31/10/86 do CO NFEA, CERTIFICAM O S que o Profissional abaixo qualificado regisirou a(s) Anotação/ões) 

de Responsabilidade(s) Técnica(s) - A R f s ,  constante(s) da Presente CERTIDÃO , lendo sido comprovadaa execução e conclusão da(s) obra(s) e/ou serviço(s) 

indicailo(s) conforme descrição(ões) abaixo.

Nome do Profissional; ELISSO N  TENO RIO  M EDEIROS 
Carteira: 0207785619XXXX  
C P F  : 00884106411

Tilulo(s)

Engenheira Civil , ,

Pós-Gradiiaçâo(ôes) i

' ART(S)

AR r. 00002077856195010702 Tipo da ARTNormal 
Registrada em : 09/02/2011 
Baixada ern : 09/02/2011
Endereço da Obra : RU E BARAO D E ATALAIA, N 200, CEN TRO . C E P  : 57000000 MAÇEIO/AL 
Proprietário : COMPANHIA DE SANEAM ENTO D E ALAGOAS  
Empresa ; EAM C O N STR U C O ES LTDA
Contratante : COMPANHIA DE SANEAM ENTO D E ALAGOAS r

Alividude(s)

EXECU CA O
ATUACAO
SANEAM ENTO : , ' ‘ -
Dimensão doTrabalho : 1,00 O BRAS

S E R V IÇ O S DE ENGENHARIA DE FISCALIZA CAO  DE LIG A ÇÕ ES INATIVAS COM |>OSSIBILIDADE D E C O R TE  NO CA VA LETE OU COM ESCAVA CA O  EM
QUALQUEER PAVIMENTO. ' ' .

É nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTID ÃO  DE A CERVO  TÉCN ICO , com a(s).respectiva(s) baixa(s) de ART(s), averbando-se o(s) 

ATESTADO(s), DECLARAÇÃO (ôes) e/ou CERTIDÃO(ôes) em anexo como parte Integrante da mesma, somente os serviços a que se referem as atribuições do 

Profissional acima citado, devidamente chancelada, que vai datada' e assinada, por quem de direito.

/\n d rÔ
A s s is t .  A d m in is ‘.r.3'.ivo 

!V!3t. N ° 6 3

rij^í^Almek^  Geríj^e Almeida
Casaf Secretária da CPL

Nina K ^ ^ ^ p a io ^ õ ssite t
' n g .  Civil • R N P  n “ 0 2 0 2 4 4 7 5 2 -9  

A s s e s s o r a  T é c n ic a

Rua Dr. Osvaldo Sarmento 22. Faro! Macei6/AL 57051 -510 
Telefones: DDO:82 Sede:2123-0866 - Arapírâca;3521-5U3 - Palmeira dos lndios:3241-6262 ■ Fax: (82)2123-0894 

Impresso em: 09A)2/2011 Operador: ANDRÉA 
Página 1/1





• /

'•■'.í' ■■■
, . ESTADO d e  ALACrpAS 

CÕ]^>W^HIA DE SANEAMENTO DE AJüAGôAS

, C R E A - A L
^ste documento faz parte àp Çerjidâo, 
Acervo Técnico - CAT n® 
é/pedida èm 0 ^ 1 O p  
éxduído(s)', np entanto,. o(s) s^viçi 
cujas átribuições não compeleiY* '̂» 
prófjssional(is).em questão,

'• INÓCUO im AD AM ÊN TE

de

NinâT&tS S3iiip^ dsRòssitcí
Eng. Civil - RNpV 020244752*9

V ^ -• t . ' , • A s s e s s o r a  T é c n i c a :

A T É S T A tJo  T É Ò N íé õ  P i  G O N C LÜ SÃ O  p o à  S E R V IÇ O S
li }'
i i . . ' (

/ ;Atestamos para *;Os devidos finsV com base no relatório da Gestora da Ordem 

de Serviço ri® 77/2010-^VÍGp, Srí|i, ÇynthiáÍ=erréia Calixtò dé Ólíveira, mat.,2363, que

a etiiprésá EAM CQNjSTRU.ÇÓE'S. LtpA, firmai de Engenharia Civil, sediada po

município de 0.lho'‘p.,' d às'F id fes/A Ú  na . vpòis de Dezembro, 783- Centro,

Saneamento de AlàgoW f? nos setores 01 ao 13,

60,e,.61

cortadas

Quantitàtivo: 1:̂ 60 -

Atestàrnos ainda exfecutadas dentro dos prazos

contratuais, de 12 dê ôvejnbfp/20î î 10 <̂e! J córiífòrme Ordém de

Sérviço n" 77/2010 f  cdn̂ r-váíor dé R$ 29.5̂ 3,10 (vinte e riove mil),
quinhentos e seténta’'ê tras reaiisi& déZ/Centairos) , não existindo nenhum fato que 

desabone sua capacidade técnica :  ̂ .

. • ■ ■■ ' ^' ■ • ' ''b.' ■ ■ 'VÍ ‘

Maceió, 04 dé FeV|é)réiro de 2011.

Ehĝ  ÁLVARO JOSÉKiiEREZES DA COSTA 
Vicé-PreSidéríte de Gestão Operacional 

CRÉA 1.4Í8D/AL

Casa) Secretária xla CPL

. a \  f r  • r

G E P L A N - 0 4 7 - C

/̂ coi





 ̂ CREA-AL
Este documento faz parte 
Acervo Técnico - -ÇAT h° V  

; expedida em O  9  lO r ÍJ  
, ‘ éxclúído(s), no'entanto, o(s)*^

______  ■ ' cujas atribuições não competeriT̂
ÊÍSTA tí0 'D EA LA (3b^ ^  

c O I^ à N H U  !^^SÁNÉÁM PHT0 D E.^AG^^

I P I  a m i L n A  ) i P  NiniiKwo^taio^Rossitct
< ■ ■ - "y A N Ik MA D c  yUST^^ Eng. Civn-RNPn" 021)244752-9

ÒBJÉTO: Serviços jBngenhariâ  de HFÍ9çal|̂ ^̂  iriàtivaSi com
possibilidade;de 00^ áo caValetê òu oòm/eicavaç^o em qualquer pavimento, 
nos setores 01 qo!l3,ÇÒ,6Í. .í 4

ÍTÈM : DÉSCRlMINACAO ■ , QÜÁNT.^ R$ ÜNIT. k%  TOTAL
• - ’« '  •.. , ■ • ... 1-. .. ' .........,

t :-9|Q: j i7.25 6.525;00

2
FiscaíizaCãó de ijidàções inaiv̂ ^̂  
com escavíaçao!;..v -ík . '

■■ ■ ^

 ̂ 25.00 T õ̂OO.OO
3 Corte è/.òbtúíaáófnò;èà C ' -16,06 ., 4.818.00

4
Corte çdnrresca^a|^âd'IÍíH‘';f ̂ 
pavimento . ■

r r , ' , :  ■■

■ 33.01 1.980,60

) .. 

5

Corté'çõm esçerv^90'éíTdCf' 
pavirhento (cqrfj retiradd^fe,; 
paralelo) : P  | ~ P ii)o 40,32 ; 4.032,00

6
Córtó cq in  esçévàç& q  
pavimento (corfi r|íífadáMe'asfelt^^^^ 49,00 . 2.450;00

7

Subètituição dd!h|drômètrò,,^^ 
forhécimento d  ̂peçás d;'c6ne>!des; 
pela'CASAL . f  ̂

: I- 
:80 13,77 688,50

8

Implantação d4 hidrdnnetroí̂ çbJiî «̂ ^̂ ^̂  
fornecimento de '
peldGÂSÁL''''’r'-‘'.‘' v T ■■ '

i'7'v- i-''' , 

100 15,79 1.579,00
R $29s573,10

. !■

, n ,' r: ,

, Macèiò, 04 de F^ ^ reiro  de 2011

Eng« ÁLVARO JOSÉMENEZES DA COSTA
Vice-Presidentedé Geátâo Operacional 

CREA 1.4Í8D/AL

f

GÇPLAN-047-C

nPDi AM_noi.r

G efeceA lm eida
Casal Secretária da CPL





CREA7 ÁL
igenharía, Arqüítetüra

W E B -35899 / 2009.

CÉRTIDAO DE ACERVO TÉCNIGO

Conselhb Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia ,de Alagoas. '̂
W E B -35899 / 2009. U j ?  ; i

CERTIDÃO : WEB - 35899 / 2009 ' < ; ,
PROTOCOLO : PRQ - 502174177 09 

data  pÉ EMISSÃO.r03/11/2M̂ ^̂
;

Por deíegação de poderes constantes na{o) Decisâ'0 <le Diretoria. Número :.Q02Í/20õ8/çí^''p6/Í33/20^Ô..>do Gonsfelh& Re^ionàl òe^Engénharia. Arquitetura,© Agronomia 

de Alagoas, em cumprimento ao disposto na' cesoluçâo 3' 7, dè 31/10/86 do C G N FEA ; C,ERTÍI^jCÀM Oà‘què oJ3^isslónaÍ¥èàíxó:dualific3dp registrou a(s) Ahotaçâo(oes) 

de Responsabiliâade/s) Técnicaís) - A R P s. constanteísi oã Presen(e'CERTIDÃO , tendo sidoebmprovada a' exeoücâo total ou parcial dais) □bra(s).e/ou seiviço(s) '  : .de ResponsabiIiâaae(s) Técntca(s) - A R P s. constante(s) 

indicados .abaixo, conforme atestado anexo. .

Nome do Profissional; J O S E  T É Ò f i L O  SO U TO  

•Carteira: 1801878609XXXX" '  .

C P F  : 124.16410482

,T(Íulo(s) , ' r

Engenheiro Civil

' A R T : 00018018786095000202 
Registrada em : 03/11/2009 ''
Baixada em.: 03/11/2009
Endereço da Obra : RUA BARAO D E ATALAIA NA” 200, (kENTRO, 
Proprietário : COMPANHIA D E SANEAM ENTO D Ê ÃLÀ GÒ A S - C A SA L  
Empresa : EAM C;O N STR U CO ES LTD A  . I
Contratante : COMPANHIA D E SA fJEA M EN tO .D É ALAGOAá.-CASÁL'.

Presente'CERTIDÃO, tendo'siáodbmprovada' a' exéoücâo'»otal ou paráal da(s) obra(s).e/ou serviço(s)

1
'XíC:

 ̂ ',■■■ Às,.L'

,* 4 -

Atividade(s). , .
’ 1

E X E C U C A O . -  . .
A TU A C A O ' , , ' \ .  ..
L IG A Ç Õ E S  DÓ M iCIlilAR ÉS D E AGUA  
Dimènsâo do T  labalho: 40,00 FlOR A/SEMANA

EX E C U C A O  
ATU ACAO  ' '
S E P V IC Õ S  A FIN S E  C O R R E LA T O S  EM E D lF IC A C O E S  
Oimensâò do Trabalho :.40,OÕ HORA/SEMANA

CONTFtATACAO D É  P E S S O A  JU RlO lÒ A PARA P R E s Va  

D O S S E T O R E S  21 AO  61 NA C ID A D E D E M ACEIÓ, C O N FO R M E CONTR/VTÒ.N;

■1 ■ 4 t 11-

c
1

-■ r,í
■'?í' 
‘ \

. RUaDr. Osvafdo Sarmento 22. Farol.M ACBlO/AL S7051^510. 

Telefones:.DDD:82Sed0:2123-^66 •ArBpiráca:.3521-5l43 - Pèlm^lra dos /odtoŝ 24f*6262
//npmSso dm;’Ó3/íf/2009Operâ on:,/WOREA . j

fíág ina ll/1  ' \

î rOSISiO: ‘y
tís:3241-ke2 -Fex:1B2)2123-oàíÍ^^^':'Ji': Ç. - ...À'-
P̂A . , - ‘ . . ' . * .





, C R Ê A - A t
Este documento fez parte da Certidão de 
Acervo, Técnico - CAT n’* 3  
expedjda em /H  

, èxcluído(s),. no entanto, o(s) ser\^ 
cujas atribuições não cpmpefci 
profissional(is) em questão.

ESTAD O  D E ALAGO AS INÓCUO ISDLAD^EN TE
COM PANHIA D E SANEAM ENTO D E ALAGOAS

Nina líaî aínpain de Rossilcr
■ . Eng" Civil-CRÉAR'’ 1135-D/AL

' ■ . Assessora Técnica

ATESTADO TÉCNICO DE CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS

Atestamos para os devidos fins, com base na Declaração da 

gestora do contrato, Sra. CYNTHIA FER R EIRÀ  CALIXTO DE OLIVEIRA, que a 

empresa EAM CON STRUÇÕE3 LTDA, firma de engenharia civil, sediada á Av. 02 de 

Dezembro, 788 Centro, no Municí0id de Olho D’Ágüá das Flores/AL, inscrita no CNPJ 

N°. 08.529.031/0001-46, tendo Como responsável téCnico.b Eng® JO S É  TEOFILO  

SOUTO, CREA  2810 EMAL, executpu par^ â Cdnipâhhiadè Ôanéamehto de Alagoas -

CASAL, os serviços de engenharia|cOite a^íigaçdeé domiciliares de água nos setores 22 

na cidade de Maceió/AL, conforme PLÁNIl|:HA ànexâ. .

Atestamos ainda' cjue aS Obras foram executadas dentro dos prazos 

contratuais, de 22 de Abril/200Ô a Í2  pé Ojutufe>FO/2009, conforme Contrato n® 54/2009 -  

CASAL, com valor original de R$ 1,0Í^T9T|5Ò^PP (cento e uni mil, setecentos e noventa 

e sete reais e cinqüenta Centavos), riâ<|; existindo nenhuni fato que desabone sua 

capacidade técnica. ■ i » .

Maceió,'30 dutübirò de

Eng» ÁLVÁFfo JÓsé DA bÒSTÁ
Vice-Presidente dè GWtáo Ôperacienàl 

CREA L4léD/AL> V '-  ,

Mfltl. ' • -f , .
CYNTHIA FERREIRA CÁLIXrÒ DE OLIVÉIRA

Mát 2363
i í fe e A lm e i^  G eh ^ e  Almeida 

cawi Secrétápa da CPL

GEPLAN-047-C





ESTADODÍte ÀLÀÒÓÁS

ANEXO

Contrato n° 54/2009 . \
Contratada: EAM CONSTRUÇÕES LTDA. . ■ ' ' - ■
Objeto: ÉxecüÇaú dos serviços de corte e religação em 
61 na cidade dè Maceió/AL .

: c r í a -'â e  '
Eiste dbcüínento faz parte dá Certidão de 
Acervo Técnico - CAt. n®. 
expedida; em
e x c l j U í d o { s ) ; .  l i o , ; e n t a n t o ,  0 ( 5 ) . s e n i 6c o ( s f  

c u j a s ' : . ' a t r i b u i ç õ e s  e ã o  ç o m p e t e t n  

p t ó f i s s l ò n a l í i s )  é t 7i  q u e s t ã o . : /  ■ ’ ^  ^

;  ̂  ̂  t IÍ̂ ò c u p  ISÒL A í^

- Í ; Nina,K»Mfsalí̂
■ ■' . eng’ Ciyil - GREA N“(l 135-0/AL

■■ A^sêssórflTAcpicá

i

■■ 7

ao

ITEM
;y ; > pREçb CR$)

í.QUANikl
•?4'UNÍT.;--.1 -■ A-.t. ' . • .TOTAL

■ . ■ INStALAÇÃOípA.idiW:^^ • ' >  vl;:
■y
•i-.-'' í •. 1: .4V:

;í;. V ^

1 4 Mobilização da Õdf  ̂  ̂-f :7, \ .4 ■. v C;: : 9é.95Ò;00 .. - 4.847,50

SUb̂ T*Otd 1 X á'4« ‘  ■ ’•*' ‘ j» '* ' ’ ’ í . R$ 4.847,50

I I SÈRVIÇOS ,’ .-teir. .• •• ,. • . ; ■■ f •(■ .'.. • i ■'
’4 . . \ ■ ■■ .
^ ' I- k '

2.1 Corte simplés com•cápsulâ./i:::; ,;.. t •• . '* i: ii2 ,7o ;
i .1 v£------ r-=— ; .v;SQ.800,00

2!2 .
■ 'K ‘7 •• ■*;

Corte com escavaçao sem,.pâVim‘eato . , uni. . a Í sS T ) :>;2p,do ; S 3.000,00

2.3 Corte cdm escavaçaò em’ 
retirádapé paraleió')'

ilTiPTÃvT

•:c:-á íi'-V‘ '.
'■■•40ÒV;'
|. V- '■'"

y  ,,25,00 r
i-i-*—  ̂ ----

; 2.5bo,00

2.4 ' Corte çom 'éscayàçãb èm .pé;vin:ienÈ.ò/(c6̂  
retirada de asfalto) . ' -1* . : '.i -' . ! 4imd. i. .80' '■,

4̂:3Ò,0C) ' 2.400,00

2.5.. Religação sjmplés (cohi mtirâdatdè | 
'cápsula):.- ■; Íĉ '̂2PP'\? kk í2 ,50  ’4;

... i'-:
27.500,00

2.6 Relígaçao sVmpiés (eddquànâo á .lid ç̂ãè j 
rio padrão c/GX. da.Cá SAL):-Í, •-. 1 (''[ •

I. U'7 " ,und>̂
; "l j ' \K  4-^

ik^;35,00,-- 7.000,00.

, 2.7 '
------------- r-r---- , .• . . •--------- -------------- ■ . " P ----* -  , v .—

. Rèligaçád' simples .(acjeqüaildOv.ãí.. 
.no-pád^o c/çx.;Oa'‘I r̂mà,)' ç'. y i

■•: -r -.i-X I-v-
É # Í Í

.' V.- -;c*:.Ítê 5,Q0'S;: ■ = ■X.,. 3.750,00:
A . . .  ■■ 4 ^ ‘ fx- '*' . M  , ;Rjô6i9S0,00

. ̂ Lf fcl**Tbt̂ 3l XÍ A!VtfÉ'à'B‘Ba a aa a Â . .:à íi. m
■irOTOET^ALb.' a a íi:b a a a a a'a a a «*a B a a aá  b a i a a4 a jla aB  I a a aa a^ lia a't'a« t a a à a  b a a'á V a a ai'»''-'̂’'̂ *'*

■ 4  .

■ N,

■. ’' . ̂  r • /

r - 'v 'V ;  
■-T ,V'.>

' '  ̂ í ■ *i

T --k-V.

, ' .k -
• pMai; ;Seofetar/a.,àa ,ÇPi. ■

■ , I r ■ s,. J . ; i j.

1\./. •
•. * <, '

■ v’d- ' *
‘ . T

■k’ -•
's'v r  •' Vv •'■ W ' ' * '

CAhíckupselicNSelic ZOOgvConWàtoS^Com. 5<lJOÓ9ifcAM_CorteeReilga^o>GÈCOM.doç- ,• ; '  ^  ■ . .. - V • ’ . . .

■• i' ,i"' i v - .

■ r





CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EAM Construções 
Centro, Olho D’Água das

Ltda firma estabelecida a Avenida Dois de Dezembro, 788, 
Flores, Alagoas, CEP 57442-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 

08.529.031/0001-46. Representada neste ato pela sócia Maraisa da Silva Medeiros, 
doravante denominada CONTRATANTE, inscrito no CPF/MF sob n“ 082.014.654-40 e 
tendo como CONTRATADO o profissional José Teófilo Souto, registrado no CREA sob 
N° 1801878609. Ajustam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS pelas cláusulas que se seguem;

O presente contrato terá prazo indeterminado.
O contratado será responsável técnico pela empresa contratante. 
O contratado terá uma carga horária de 4 (Quatro) horas por dia.

CLAUSULA PRIMEIRA 
CLÁUSULA SEGUNDA:
CLÁUSULA TERCEIRA
por 5 (Cinco) dias da semana, de segunda a sexta das 14:00 horas às 18:00 horas. 
CLAÚSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 3.240,00 (Três Mil e 
Duzentos e Quarenta Reais) por mês.
CLÁUSULA QUINTA: Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes que, 
previamente, avisará à outra com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias.
CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o Fórum de Maceió, 
Estado de Alagoas.

Olho D’Água das Flores, 03 de Janeiro de 2011.





e a m
construções ftda

CONTRATO DE TRABALHO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EAM Construções LTDA empresa estabelecida na Avenida Dois de Dezembro, 
788, Centro, Olho D’AgJa das Flores, Alagoas. CEP 57442-000, inscrita no CNPJ/MF sob 
n" 08.529.031/0001-46, representada neste ato pela sócia Maraisa da Silva Medeiros, 
doravante denominada CONTRATANTE, inscrito no CPF: 082.014.654-40 e tendo como 
CONTRATADO o profissional Elisson Tenório Medeiros, registrado no CREA sob n“ 
0207785619, ajustam I) presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS pelas cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente contrato terá prazo indeterminado.
CLÁUSULA SEGUNDA. O contratado será responsável técnico pela empresa contratante. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O contratado terá uma carga horária de 4 (Quatro) horas por dia, 
por 5 (Cinco) dias da semana, de segunda a sexta das 08:00 horas às 12:00 horas.  ̂
CLAÚSULA QUARTA: O contratante pagará ao contratado R$ 3.240,00 (Três Mil e 
Duzentos e Quarenta Reais) por mês.
CLÁUSULA QUINTA: Èste contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes que, 
previamente, avisará à ouira com antecedência mínima de 30 (Trinta) dias.
CLÁUSULA SEXTA: Para dirimir quaisquer dúvidas, fica eleito o Fórum de Maceió,_ 
Estado de Alagoas.

Olho D’Água das Flores, 03 de Janeiro de.20LL_ ,,
1 ® 0fSSO« Teiiofi

slSTR U ÇÕ ES LTD A ' f j.g . C
C8EAÕ20771

CONTRATANTE

Testemunhas:

CONTRATADO

CPF/MF , Ô J(. t ( l (  ~J 1
m

t R P C O M

Ví

Av. 02 de Dézembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores - AL 
GEP: 57.442-Ó0Õ - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46
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S E R V IÇ O  P Ú B LIC O  FED ER A L
C o n se lh o  Rdgional de En g enh aria  e A gronom ia de A lag o as

Rua Dr. Osvaldo Sarm ento, 2 2  -  Farol- Maceió/AL CEP:57051-510  
CG C:12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax :(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA JU RÍD ICA

Certidão: WEB- 9 1 1 4 7 / 2 0 1 4  Válida até: 1 9 /0 3 / 2 0 1 4

em Licitação Pública

19/03/2007

Finalidade: Pa rticipaçãc 

Registro no CREA:0000002810EM AL

Razão Social:EAM CONSTRUCOES LTDA

Nome Fantasia:

Última
Anuidade Capital Social:R$ 500,000.00 
Paga:2013

Data
Registro:

CNP3:08.529.031/0001-46

Endereço: AVENIDA 02
CEP:57442000

CONSTRUCAO CIVIL,

DE DEZEMBRO 786 , - CENTRO - OLHO D\'AGUA DAS FLORES/AL -

Objeto Social:
ELABORACAO DE PROJETOS, CONSTRUCAO DE EDIFICACOES, 

INCORPORACOES E AÚMINISTRACAO DE OBRAS POR CONTA PRÓPRIA E DE TERCEIROS, 
REFORMA DE PREDiÒS E DE FACHADAS, EXECUCAO DE INSTALAÇÕES PREDIAIS, 
PLUVIAIS, HIDRAULléAS, SANITARIAS, ELETRICAS, EXECUCAO DE ESTRUTURAS EM 
CONCRETO ARMADO DE LOCACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, 
LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS TERRAPLENAGENS, PAVIMENTACAO ASFALTICA,
PAVIMENTACAO COM 
SERVIÇOS GERAIS,
SINALI2ACAO RODOVÍARIA HORIZONTAL E VERTICAL.OBJETIVO SOCIAL FRACIONADO.

IMPORTANTE: Esta C 
posteric 
represe

OBSERVAÇÃO:Esta Ce 
ou servi 
(s), der

Nome: JOSE TEO FI

PARALELEPIPEDOS OU SIMILAR, LIMPEZA DE VIAS PUBLICAS E 
PRODUÇÃO DE LOTEAMENTOS PROPRIOS OU TERCEIROS,

ertidão perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação 
r dos elementos cadastrais nela contidos e desde que não 
Item a situação correta ou atualizada do registro, 
rtidão não concede à empresa o direito de executar quaisquer obras 
ços sem a participação efetiva de seu(s) responsável(els) Técnico 
tro do limite de sua(s) atribuição(ões).

Responsáveis Técnicos:

LO SOUTO 19/03/2007

Ultimo Ano Pago:2014 
Carteira; 1801878609XXXX
Título(s) e
Atribuições: 1

Inclusão:
Parcela Paga; 01/01

Vínculo: Responsável Técnico

Engenheiro Givil
ARTIGO 7 DA RESOLUÇÃO N° 218/73, DO CONFEA.

Nome: ELISSON TENORIO MEDEIROS Data

Ultimo Ano Pago:2013 Parcela Paga
Carteira; 0207785619XXXX Vínculo
Título(s) e 
Atribuições:

h n p s://a lag o as.c rea -rn .o rg .b r/o rq p j.p h p ?o p = cad

Inclusão:
01/01
Responsável Técnico

10/05/2010

17/02/2014
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Engenheiro Givil
ARTIGO 7° ÒA RESOLUÇÃO N° 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O 
DISPOSTO NÒ ARTIGO 25® DA MESMA RESOLUÇÃO.

Ressalvado o direito do CREA-AL cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acijma verificado que vierem a ser apurado, CERTIFICAM OS que a 
pessoa jurídica mencionada encontra-se regularmente registrada neste Conselho, nos 
termos da Lei 5.194/6^, de 24/12/1966, enquadrando-se na classe A , conforme Artigo 1° 
da Resolução 336/89j-CONFEA, podendo desenvolver as atividades de acordo com o 
OBJETO SOCIAL descri|to nesta Certidão.
CERTIFICAM OS aindja que, até a presente data, a referida pessoa jurídica e seu(s) 
responsável(is) técnico(s) estão quites com as suas anuidades e demais obrigações junto 
ao CREA-AL.

ATENÇÃO: A autenticidade 
rn.org.br/alagoas/certidao/

desta Certidão deverá ser confirmada no link: https://art.crea-  
index_pj.php, informando o N° W EB-91147/2014.

Certidão emitida via Internet 
0000/2009, de 29 de fevereiro

em 17/02/2014 às 12:56:17 h, com base na Decisão de Diretoria n° 
de 2009,

A falsificação deste documento 
autor(a) à respectiva ação penal

constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a)

h ttp s://a lag o as.c rea -rn .o rg . b r/c rq p j.p h p ?o p = cad

https://art.crea-index_pj.php
https://art.crea-index_pj.php
https://alagoas.crea-rn.org
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Os/aldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC:12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax;(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍS IC A

Certidão: WEB- 9 1 1 5 1 / 2 0 1 4  Válida até: 1 9 /0 3 / 2 0 1 4

Nome ELISSON TENORIO MEDEIROS

Ultima Anuidade 
Paga:

Títu lo(s) Profissional
Engenheiro Civil 
ARTIGO 7° DA RESOLL 
ARTIGO 25° DA MESMÁ

Endereço:CONJUNTO S 
Bairro:SERRARIA

Carteira :0207785619XXXX

013

(is):

CAO NO 218/73 DO CONFEA, RESSALVANDO O DISPOSTO NO 
RESOLUÇÃO.

ENADOR RUI PALMEIRA,, 40 - BLOCO lA - 40
Cidade: MACEIO/AL CEP:57045340

CERTIFICAM OS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, 
nos termos da Lei 5.194/56, de 24/12/1965, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, 
ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não 
se encontra em débito com o CREA-AL.

CERTIFICAM OS que caso occ 
Certidão perderá a sua validade

A autenticidade desta 
rn.org.br/alagoas/certidao.

Maceió, 17 de Fevereiro de 20l)4
Certidão emitida via Internet em 17/02/2014 às 12:58:34 h.

Dispensa-se a assinatura neste 
Diretoria n° 0000/2009, de 29

A f a i s i f i c a ç ã o  deste documento 
autor(a) à respectiva ação pena

rra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta 
para todos os efeitos.

lertidão deverá ser confirmada 
informando o N° W EB-91151/2014.

no link: https://art.crea-

documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, conforme Decisão de 
de fevereiro de 2009 .

constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a)

h ttp s ://a lag o as.c rea-rn .o rg .b r/c rq p f.p h p ?o p = cad

https://art.crea-
https://alagoas.crea-rn.org.br/crqpf.php?op=cad
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] SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Alagoas

Rua Dr. Os /̂aldo Sarmento, 22 - Farol- Maceió/AL CEP:57051-510 
CGC:12.156.592/0001-14 Fone:(82)2123-0866 Fax:(82)2123-0894

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍS IC A

Certidão: WEB- 9 1 1 4 9 / 2 0 1 4  Válida até: 1 9 /0 3 / 2 0 1 4

Nome:30SE TEO FILO

Ultima Anuidade 
Paga; 2014

Titu lo(s) Profissional
Engenheiro Civil 
ARTIGO 7 DA RESOLUC,

SOUTO Ca rtei ra: 1801878609XXXX

(is ) :

AO N° 218/73, DO CONFEA.

Endereço;RUA ANTONIO ALVES SOUTO, 13 -
Bairro:JACARE DOS HOMENS CidadeiJACARE DOS HOMENS/ALCEP:57430000

CERTIFICAM OS que
nos termos da Lei 5.1 
ainda, face o estabelei 
se encontra em débito

0 profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, 
34/56, de 24/12/1955, conforme os dados acima. CERTIFICAMOS, 
imento nos artigos 68 e 59 da referida Lei, que o interessado não 
com 0 CREA-AL.

CERTIFICAM OS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta 
Certidão perderá a sua validad^ para todos os efeitos.

Certidão deverá ser confirmada 
informando o N° W EB-91149/2014.

A falsificação deste documento
autor(a) à respectiva ação penal.

https://art.crea-A autenticidade desta tertidão deverá ser confirmada no link: 
rn.org.br/alagoas/certidao,

Maceió, 17 de Fevereiro de 201
Certidão emitida via Internet em 17/02/2014 às 12:57:09 h

Dispensa-se a assinatura neste documento, bem como a cobrança de qualquer taxa, conforme Decisão de 
Diretoria n° 0000/2009, de 29 be fevereiro de 2009 .

constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a)

h ttp s://a lag o as.c rea-rn .o rg .b r/c rq p f.p h p ?o p = cad 17/02/2014

https://art.crea-
https://alagoas.crea-rn.org.br/crqpf.php?op=cad




Pregão Presencial N.° 13/2014 -  CASAL -  18.02.2014 -  09:00h (Horário local) 
Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
ligações domiciliares de água, nas unidades de negócio da cidade de 
Maceió/AL, conforme discriminado abaixo:

LOTE 1; UNIDADE 
LOTE 2: UNIDADE 
LOTE 3: UNIDADE

DE
DE
DE

NEGOCIO JARAGUÁ 
NEGÓCIO FAROL 
NEGÓCIO BENEDITO BENTES

DECLARAÇAO DE FUNCIONÁRIOS QUALIFICADOS

A empresa EAM COh STRUÇÕES LTDA, DECLARA, que sendo vencedora do 
processo Pregão Presencial N.° 13/2014 -  CASAL, ira dispor em seu quadro 
de empregados, pessoal qualificado e treinado para realização dentro' dos 
padrões estabelecidos pela contratante dos serviços que são objetos desse 
processo licitatório.

>tã£afeardaSilva Medeiros
itÚT)

Sócio-gerente

Olho D’Água das Flores, 18 de Fevereiro de 2014.

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D Água das Flores ■ 
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46

AL





Pregão Presencial N.°: 13/2014 -  C A S A L -  18.02.2014 -  09;00h (Horário local) 
Contratação de emprejsa de engenharia para execução dos serviços de 
ligações domiciliares de água, nas unidades de negócio da cidade de 
Maceió/AL, conforme oiscriminado abaixo;

LO TE  1 
LO TE  2 
LO TE  3

UNIDADE
UNIDADE
UNIDADE

DE
DE
DE

N EG O CIO  JA R A G U A  
N EG Ó CIO  FA R O L 
N EG Ó CIO  BEN ED ITO  B E N T E S

RELAÇÃO DE TÉCNICOS NIVEL SUPERIOR

A empresa EAM C O N S T R U Ç Õ ES  LTDA, D E C L A R A , que faz parte db seu 
quadro de funcionários e os mesmos serão responsáveis pela execução dos 
serviços caso a empresa seja vencedora do processo licitatório os seguintes;

Elisson Tenorio Medeiros -  Engenheiro Civil -  C R E A  n° 0207785619;

José Teofilo Souto -  Emgenheiro Civil -  C R E A  n° 1801878609.

1
da Silva Medeiros 

Sócio-gerente

Olho D ’Água das Flores, 18 de Fevereiro de 2014.

Av. 02 de Dezembro, 788 - Centro - Olho D’Água das Flores ■ 
CEP: 57.442-000 - Fonefax; (82) 3623.1393 

CNPJ; 08.529.031/0001-46

AL





Sistema Nacioní
AÍLÁC3OAS Governo do Estado t

^  Secretaria de Estado
J,CEAL Junta Comercial do

il de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
eAlagoas (  
do Planejamento e do Desenvolvimento Econômico - SEPLANDE V 
ístado dc Alagoas

C ertidão Simoliflcad

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
a p a ra  Sociedades E m p resá rio s , exceto as A nônim as e suas Filiais

Cu titlcamos que a.s informações abaixo c instam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

Noilu- iCmpi'osa]'i:il
l-AiM CONSTRUCÕIíS LTDA l',PI>
Naiureza Juriclica 206-2 - S(3CIBDADE EMPRESARIA LIMITADA

Numero de Indeniifíctiçào do Registro de Empresa (NIR£ da Sede) C.N.P.,1 Data de Arquivamento do Ato Data de Inicio de Atividades
272004170115 08529031000146 Constitutivo 01/12/2006

01/12/2006

Endereço Completo (Logradouro, N” e Complemento,
AV. DOIS DL DEZEMBRO. 788,. CENTRO, OLHO D

Bairro, Cidade, CEP, UF)
ÀGUA DAS FLORES - 57442000 - AlaRoas

Objeto Social
OBJETO SOCIAL PRINCIPAL; CONSTRUÇÃO CIVllj,, 
ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS POR CONTA PRÓ.PR 

REDIAIS, PLUVIAIS, HIDRÁU.LIÇAS, SANITÂRIA$ 
MONTAGEM DE ESTRUT URAS METÁLICAS , LOi 
■PERRAPLENAGENS. PAVIMENTAÇÃO ASEÁLT 
LIMPEZA DE VIAS PÚBLICAS E SERVIÇOS GERAlS 
HORIZONT AL E VERTICAL. (ATI VIDADE PRINCIP

ELABORAÇAO DE PROJETOS, CONSTRUÇÃO DE EDIFIÇAÇOES, .ÍNCORPORAÇOES E 
A E DE TERCEIROS, REFORMA DE PRÉDIOS E DE FACHADAS, EXECUÇÃO DE INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS , EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO E OU PROTENDIDO, 
■CjAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS, LEVANTAMENTOS TOPOGRÁFICOS,

, PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDOS OU SIMILAR, SANEAMENTO, URBANIZAÇÃO E 
PRODUÇÃO DE LOTEAMENTOS PR.ÓPR10S OU TERCEIROS, SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA 

AL),

ICA

ATIVIDADE SECUNDARIA - COMERCIO VAREJIS' 
AREIA. PEDRA BRITADA, TIJOLOS, TELHAS, PRÉ- 
MADEIRA. ESQUADRIAS METÁLICAS. ALUMÍNIO

A DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.(MATERIAIS ELETRICOS, HIDRÁULICOS, CAL, 
MOLDADOS, SANITÁRIOS, TINTAS, ELETRO-ELETRÔNICOS, MADEIRAS, ESQUADRIAS DE 

PERFIS: AÇO, PVC, GESSO E VIDROS).

CapilaI Siieial
RS 51)0.01)0.00 ( Quinhentos Mil Reais )

Capital Inteyralizado
RS .500.000.00 ( Quiiihenios Mil Reais)

Microempresa ou Empresa dc 
Pequeno Porte

Empresa de pequeno porte

Prazo dc Duração

Indeterminado

Sócios/Participação no Capital/Espécic de Sócio/Admi

Nonie/CPF ou CNPJ

MAKILY DA SILVA 
MEDEIROS - 076S.M.58448

TARAÍSA DA SILVA
i MEDEIROS - 08201465440 
!
ÍMARAÍSA DA SILVA 
' MEDEIROS - 08201465440

Participação no capi

RS 50.000.00

R.S 450.000,00 

RS 0.00

listrador/Tcrmino do Mandato 

al (R$) Espécie de Sócio 

SOCIO

SOCIO

ADMINISTRADOR

Administrador

xxxxx.xx,\xxxx

xxxxxxxxxxxx

xxxxxxxxxxxx

Término do Mandato

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

xx/xx/xxxxx

último .Arqiiivamenlo
Data: 0.5/09/2012 00:00:00 Número: 20120319950 
Ato: BALANÇO 
Evento: BALANÇO

Situação
REGISTRO ATIVO

Status
XXXXXXXXXXXX

Filiais
I limpre.s:! não Possui Eiliais reuisinidas nesta Junta..

Numero Protocolo Local, Data
Maceió, segunda-feira, 17 de fevereiro de 2014

d~

140033920

Carlos Alberto Barros de Araújo 
Secretário(a) Geral

Este documemo foi assinado digilalmente, em conformidáde com a MP 2200-2/2001, por meio do e-CNPJ n“ I0.279.3IO/OOO1-I0 - Fundo Estadual do Registro e Comércio, 
cm segunda-feira, i 7 de fevereiro de 20I4 as I4:12:47
Se impresso, para cmiferéiicia acesse o site: tvww.iuceal.al.gov.br - Opção Acesso Rápido »  Autenticidade de Certidão, c informe o número do protocolo





E N V E L O P E  “ B ” -  “ D O C U M E N T O S  D E  H A B I L I T A Ç Ã O

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL. 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 13/2014 -  CASAL.
DIA 18/02/2014 ÀS 09:00 H (HORÁRIO LOCAL)

j j

O B J E T O :  A  c í^ t ra ta ç ã o  d e  e m p re s a  d e  e n g e n h a r á  p a ra  e x e c u ç ã o  d o s  

s e rv iç o s  d e  l lg S Iõ e s  d o m ic ilia re s  d e  á g u a , n a s  U r ^ d e s  d e  N e g ó c io  da 

c id a d e  d e  M a c e io /A la g o a s , co n fo rm e  d isc r im in a d o  a  se g u ir ; L O T E  1; 

U N ID A D E  D E 'N E G Ò 'C |6  J A ^ R À G U À j lO T E  2 : U N ID A D E  D E  N E G O C IO  

F A R O L  e  L C p E  3 : U N ID A D E  D E  N E G Ó C IO  ^ N E D I T O  B E N T E S  

.m e d ia n te  c o n o iç õ e s  c o n t id a s  n a  L e i F e d e ra l n. 1 0 ^ 2 0  d e  17  d e  ju lh o  d e  

2 0 0 2 , D e c re to  E s ta d u a l 3 .5 4 8  d e  0 1 .0 1 .2 0 0 7 , D e c re to  5 .4 5 0 /2 0 0 5  e  L e i 

C o m p le m e n ta r  n .°  ,123 /06 , s u b s id ia r ia m e n te  p e la  L e i n. 8 .6 6 6 /9 3  e  s u a s  

a lte ra ç õ e s  e s ta b e le c id a s  n a s  L e is  F e d e ra is  8 .8 8 3 /9 4  e  9 .6 4 8 /9 8 . :

t i

Av. 02 de|Dezembro, 788 - Centro - Oiho D’Água das Flores - AL 
CEP: 57.442-000 - Fonefax: (82) 3623.1393 

CNPJ: 08.529.031/0001-46



è
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ATA DA SESSÃ O  PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESÊM CIAL N° 

13/2014 DA COMPANHI/^ DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  C A S A L

Aos 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro do ano de 2014 (dois mil e quatofte), às 09h 15min, 
na sala de licitações da C;|\SAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu- 
se início a sessão pública com um atraso de 15 minutos devido a um problema no ar 
condicionado na sala de Ilicitações que foi logo resolvido, em seguida foi inciada a primeira 
chamada da sessão de abertura dos envelopes “A" e ”B”, contendo propostas de preços e 
documentos de habilitaçãb das empresas presentes para participarem da licitação, referente 
ao Pregão Presencial n? 13/2014-CASAL, cujo objeto é a contratação de empresa de 
engenharia para execução dos serviços de ligações domiciliares de água, nas Unidades de 
Negócio da cidade de Maceió/Alagoas, conforme discriminado a seguir; LOTE 1; UNIDADE 
DE NEGÓCIO JARAGUÁ;
DE NEGÓCIO BENEDITO

LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL e LOTE 3: UNIDADE 
BEN TES, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 

17 de julho de 2002, Dècreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.° 123Í06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações 
estabelecidas nas Leis Federais n°s 8.883/94 e 9.648/98. O valor de referencia para esta 
licitação por lote é o seguinte: LO TE 1: R$ 724.983,35 (setecentos e vinte e quatro mil, 
novecentos e oitenta e jtrês reais e trinta e cinco centavos). LO TE 2: R$ 621.760,32 
(seiscentos e vinte e um rnil, setecentos e sesenta reais e trinta e dois centavos). LO TE 3: R$ 
567.524,97 (quinhentos eisesenta e sete mil, quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e 
sete centavos). A  sessão foi conduzida por Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, Prégoeira e 
Adenylde Cavalcante Rocha Silva como equipe de apoio, devidamente habilitadas e nomeadas 
através da RD 33/2013, piiblicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 18 de outubro de 
2013, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. Participaram 
como Membros Técnicos o Eng® Alexandre Vieira Zumba da Silva, portador do CPF sob o n°
057.477.614-12 e o Corltador Márcio Xavier dos Santos, portador do CPF sob o n°
911.760.344-72 e a estud 
Maranhão de Araújo, CPF 
Edital foi publicado no Diá

iante do 9° (nono) período de Direito, Renata Amorim Bittencourt 
N® 057.374.724-50 e RG N® 31.434.690-SSP/AL, como ouvinte. O 
io Oficial do Estado edição do dia 05/02/2014 e no site da CASAL 

na mesma data, bem como afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da 
CASAL. Os interessados também acessaram p Edital via internet, através do site da CASAL -  
www.casal.al.gov.br. Compareceram as empresas EAM CONSTRUÇÓES LTDA, representada 
pelo Sr. Antônio Manoel da Silva Júnior, RG n® 2001001123534 -  SSP/AL e CPF sob o n® 
010.454.644-14, MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME, representada pelo Sr. Thiago Antônio 
Mendonça Leoncio, RG . n |* 1733729 -  SSP/AL e CPF sob o n® 032.843.594-51 e a empresa 
MULT CONSTRUÇÕES LfO A - EPP , representada pelo Sr. Demétrio de Brito Pereira, RG n® 
5071956 -  SSP/PE e CPF sob o n® 039.059.204-84, credenciados quando da abertura da 
sessão. Para o lote 1 -  contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços de 
ligações domiciliares de á^ua, na cidade de Maceió/AL na Unidade de Negócio JARAGUÁ 
concorreu a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA -  ME, representada pelo Sr. Thiago Antonio 
Mendonça Leoncio, RG 1733729 -  SSP/AL e C PF 032.843.594-51, credenciado quando da 
abertura da sessão. Aberto o envelope “A” com a proposta de preços e cronograma físico 
financeiro, que foram rubricados pela pregoeira, equipe de apoio, membros técnicos e licitante, 
a empresa MC CONSTRÜÇÕES LTDA-ME apresentou a seguinte proposta: R$ 721.242,60 
(setecentos e vinte e um rnil, duzentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos), anual. A 
fase de lances para o lote 1 ocorreu da seguinte forma:
Fase de lances:

1

http://www.casal.al.gov.br
http://www.casal.al.gov.br




COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

LANCES EM PRESA : MC CONSTRUÇÕES LTDA -  ME

PROPOSTA
INICIAL

R$ 721.242,60

1® LANCE R$ 720.000,00
2® LANCE R$717.733,51
3® LANCE R$717.000,00

A empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA -  ME, apresentou como melhor proposta o lance no 
valor de R$ 717.000,00 (setecentos e dezessete mil reais). A Pregoeira aceitou a proposta 
apresentada tendo em vista que o valor de R$ 717.000,00 (setecentos e dezessete mil reais), é
menor que o valor de re 
quatro mil, novecentos e 
apresentada, a Pregoeira

erência da CASAL que é de R$ 724.983,35 (setecentos e vinte e 
oitenta e três reais e trinta e cinco centavos). Diante da proposta 
declara arrematante a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA -  ME. A

seguir foi aberto o envelope “B” com os documentos de habilitação da empresa MC 
CONSTRUÇÕES LTDA -  ME. Quanto a qualificação jurídica, regularidade fiscal e qualificação 
econômica financeira, o Contador Márcio Xavier dos Santos verificou que foram atendidos a 
todas as exigências do Edital. Quanto a qualificação técnica, o Eng® Alexandre Vieira Zumba 
da Silva, verificou que fpram atendidas a todas as exigências do Edital. Foi declarada 
habilitada a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA -  ME. Diante do atendimento às exigências 
de habilitação, a Pregoeira declara vencedora a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA -  ME, a 
Pregoeira concede o prazo de 24 (vinte e quatro horas) úteis para que a empresa MC 
CONSTRUÇÕES LTDA -  ME, apresente a planilha e cronograma físico financeiro com os 
valores de acordo com o último lance apresentado, quando serão analisados os valores 
unitários e global da planilha. Para o lote 2 -  contratação de empresa de engenharia para
execução dos serviços de
de Negócio FAROL concorreu a empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP , representada
pelo Sr. Demétrio de Brito 
credenciado quando da a

(seiscentos e 
lances para o lote 2 ocorre 
Fase de lances:

igações domiciliares de água, na cidade de Maceió/AL na Um idade

Pereira, RG n® 5071956 -  SSP/PE e C PF sob o n® 039.059.204-84, 
Dertura da sessão. Foi aberto o envelope “A” com a proposta de 

preços e cronograma físico financeiro, que foram rubricados pela pregoeira, equipe de apoio, 
membros técnicos e licitéinte a empresa apresentou a seguinte proposta: R$ 609.325,11 

nove mil, trízentos e vinte e cinco reais e onze centavos), anual. A fase de 
j da seguinte forma:

LAN CES EM PRESA : MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP

PROPOSTA
INICIAL

R$ 609.325,11

1® LANCE R$ 609.270,00

2® LANCE R$ 609.100,00

3® LANCE R$ 609.000,00

4® LANCE R$ 608.800,00





(seiscentos e vinte e um 
proposta apresentada, a

V (^
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A empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP , apresentou como melhor proposta o lance 
no valor de R$ 608.800,00 (seiscentos e oito mil e oitocentos reais). A Pregoeira aceitou a 
proposta apresentada tendo em vista que o valor de R$ 608.800,00 (seiscentos e oito mil e 
oitocentos reais), é menor que o valor de referência da CASAL que é de R$ 621.760,32

mil, setecentos e sesenta reais e trinta e dois centavos). Diante da 
Pregoeira declara arrematante a empresa MULT CONSTRUÇÕES 

LTDA -  EPP . A seguir foi aberto o envelope “B" com os documentos de habilitação da empresa 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP, que após rubricados e analisados quanto a qualificação 
jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômica financeira, o Contador Márcio Xavier 
dos Santos e identificou (|) não atendimento a alínea “f  do item 7.4 do Edital, o que levou a 
Pregoeira a declarar inabilitada ao certame a empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, 
concedendo o prazo de oé (seis) dias úteis, no dia 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2014, às 14 
horas, na sala de licitaçãi) da CASAL, para empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP 
apresentar a documentação escoimada das causas referidas isto conforme o parágrafo 3° do 
artigo 48 da Lei 8.666/93Í Quanto a qualificação técnica, o Eng° Alexandre Vieira Zumba da 
Silva, verificou que foram atendidas todas as exigências do Edital. A Pregoeira em comum 
acordo com todos os presentes à sessão de licitação suspendeu a sessão às 11h SOmin com 
retorno às 13h SOmin para continuidade da sessão, a suspensão deveu-se ao intervalo do 
almoço para todos os participantes da sessão pública. Às 13h SOmin a Pregoeira deu 
continuidade a sessão. Para o lote 3 -  contratação de empresa de engenharia para execução 
dos serviços de ligações  ̂ domiciliares de água, na cidade de Maceió/AL na Unidade de 
Negócios BENEDITO BEN TES concorreu a empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA, 
representada pelo Sr. Antonio Manoel da Silva Júnior, RG n° 2001001123S34 -  SSP/AL e CPF 
sob 0 n“ 010.4S4.644-14, credenciado quando da abertura da sessão. Aberto o envelope “A" 
com a proposta de preços e cronograma físico financeiro, a empresa apresentou a seguinte 
proposta: R$ 539.148,54 (quinhentos e trinta e nove mil, cento e quarenta e oito reais e 
cinquenta e quatro centavos), anual.
A fase de lances para o lote 3 ocorreu da seguinte forma:
Fase de lances:

LANCES EMPRESA: EAM CONSTRUÇÕES LTDA
PROPOSTA

INICIAL
R$ 539.148,54

1« LANCE R$ 539.000,00

2° LANCE R$ 538.900,00

3° LANCE R$ 538.800,00

4“ LANCE R$ 538.600,00

A empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA, apresentou como melhor proposta o lance no valor 
de R$ 538.600,00 (quinhentos e trinta e oito mil e seiscentos reais). A Pregoeira aceitou a 
proposta apresentada tendo em vista que o valor de R$ 538.600,00 (quinhentos e trinta e oito 
mil e seiscentos reais), é nrienor que o valor de referência da CASAL que é de R$ 567.524,97 
(quinhentos e sesenta e sê te mil, quinhentos e vinte e quatro reais e noventa e sete centavos). 
Diante da proposta apresentada, a Pregoeira declara arrematante a empresa EAM
CONSTRUÇÕES LTDA. A seguir foi aberto o envelope “B” com os documentos de habilitação
da empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA. Quanto a qualificação jurídica, regularidade fiscà
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qualificação econômica financeira, o Contador Márcio Xavier dos Santos verificou que a
empresa não apresentou

“a” do Edital, o que leve

as demonstrações contábeis nem os índices financeiros, conforme
previsto no item 7.4,DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA, alínea

u a Pregoeira a declarar inabilitada ao certame a empresa EAM
CONSTRUÇÕES LTDA, concedendo o prazo de 06 (seis) dias úteis, no dia 26 (vinte e seis) de





OBJETO: CONTRATAÇÃO 
SERVIÇOS DE LIGAÇÕES

CONSTRUÇÕES L TO.

COMPANIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL 

AT. COMISSÃO DE LICITAÇÃO,

EDITAL PREGAO PRESENCIAL. N" 13/2014 -  CASAL

DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS 
DOMICILIARES DE ÁGUA, NAS UNIDADES DE NEGOCIO 

DA CIDADE DE MACEIÓ/AL, COMO DISCRIMINADOS A SEGUIR E MEDIANTE 
CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, 
DECRETO 3.548 DE 01 DE JANEIRO DE 2007, DECRETO 5.450/2005 E LEI, LEI 
COMPLEMENTAR N° 123^06, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS N° 8.883/94 E 9.648/98.

Vimos através desta, ipresentar nossa proposta de preços para os serviços relativos ao
pregão preseneial n° 13/2014 -  Casal, -  LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ.

(Setecentos e dezesseis mil e novecentos e noventa e nove reais ePreço Global R$ 716.999,85 
oitenta e cinco centavos);

Prazo de Execução: 12 (doze)

Caso seja vencedora, nosso 
032.843.594-51, representante

meses;

signatário será o Sr. Thiago Antonio Mendonça Leôncio, CPF° 
legal da Construtora.

Maceió, 19 de Fevereiro de 2014.

ThiaQO Antônio Mendonça leôncio
G erente Administrativo
• ĉ C o n stru çõ es Uda

M C  C O N S T R U Ç Õ E S L T D A .

Rua: Luiz Gonzaga da Silva ní 31 Quadra A, Serraria - Maceió/AL CEP: 57046-785 Fone: 82-3353515] 
Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 

E-mail: mcconsírucoesltda@hotmail. com





CONSTRUÇÕES L TOÁ:

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL. N” 13/2014 -  CASAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR OS 
SERVIÇOS DE LIGAÇÕES[ DOMICILIARES DE ÁGUA, NAS UNIDADES DE NEGOCIO 
DA CIDADE DE MACEIO/AL, COMO DISCRIMINADOS A SEGUIR E MEDIANTE 
CONDIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, 
DECRETO 3.548 DE 01 DE JANEIRO DE 2007, DECRETO 5.450/2005 E LEI, LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/06, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS N° 8.883/94 E 9.648/98.

ÒBRÃrSI
. _ J

LOTEI UNIDADE DE NEGÓCIOS DO JARAGUÁ

■

DÊLÍGA95ES D(
r  ■' “ ■■■ 1

)MÍCÍL1ÃRES_ ^ ■'I--------------

L “  r  ^

LOCAL: UNJA - UNIDADE DE NEG(bCIOS DO JARAGUÁ EM MACEIÓ - AL. IB.D.I. Serviços: 24,60%'
i

Maceió/AL, 19 de Fevereiro de 20 4. i ________ j
5

ITEM DlSCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.l P.UNIT. P. TOTAL ;
1

1 SERVIÇOS 1 L... i : ;

___________________________________ ____________
n -------------- 1----------------'

1
.. ... .......... . .. . . 1

f".. """ •’"■ { ' ‘ '! ■’ —-1
I í

J ____ Ligação domiciliar em rua:lão pavimentada . Unid. 316,00' 175.00' 55.300.00’
‘ -........— ----- ---- -- ----------------------- -------

_3 .Ligação domiciliar em rua não pavimentada ( execução noturna)
4 ;Ligação domiciliar em rua íâo pavimentada ( execução FDS)

JJgação domiciliar em rua
Ligação domiciliar em rua )avimentada em paralelepipedo com

Ligação domiciliar emnia pavimentada emparalelepipedo 
( execução noturna)

9
10

11

12

pavimentada em paralelepipedo

bonificação de 5 %

(e^cuçãí^DS)_______
Ligação domiciliar em rua

___ ( e^cução FDS) _

7.616.00'

Ligação domiciliar em rua javimentada em paralelepipedo _ j __
_ _ _Unid.

pavimentada em asfalto ' JUnid
Ligação domiciliar em rua javimentada em asfalto com _____
bonificação de 5 % _
Ligação ^miciliar em rua pavimentada em asfalto com ___
( execução noturna)_
Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com

'  -i
ITOTAL GERAL

I

iMendsnçalMWO
Eng-Oyl

C R E  A 0208297598
MC CONSTRUÇÕES LTDA.

Rua: Luiz Gouzogu da Silva /»■’. 31 Quadra A, Serraria - Maceió /AL CEP: 57046-785 Fone: 82-33535151 
Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 

E-maií: mcconstrucoeslida@lioímail. com





/viCCO N STRUÇÕES LTOA
LOTEI

CRONOGRAMA FÍSICO FlNANCEIRO!
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES UNIDADE DE NEGOCIOS DO JARAGUA

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 28 50 50 17 17 17 17 17 17 18 18 316
4900,00 8750,00 8750,00 8750,00 2975,00 2975,00 2975,00 29755OO 2975,00 2975,00 3150,00 3150 55300

2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 
com bonificação de 5 %

17 28 28 28 17 18 18 18 17 18 18 18 243
3123,75 5145,00 5145,00 5145,00 3123,75 3307,50 3307,50 3307,50 3123,75 3307,50 3307,50 3307,50 44651,25

3 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 
( execução noturna)

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 2 2 34
672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 448,00 448,00 7616,00

4 Ligação domiciliar em rua não pavimentada 
( execução FDS)

3 2 2 2 3 2 2 2 3 2 2 2 27
813,00 542,00 542,00 542,00 813,00 542,00 542,00 542,00 813,00 542,00 542,00 542,00 7317,00

5 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo

46 31 31 31 36 36 36 36 36 36 36 36 427
12144,00 8184,00 8184,00 8184,00 9504,00 9504,00 9504,00 9504,00 9504,00 9504,00 9504,00 9504,00 112728,00

6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo com bonificação de 5 %

18 13 13 13 18 18 18 18 18 18 19 19 203
4989,60 3603,60 3603,60 3603,60 4989,60 4989,60 4989,60 4989,60 4989,60 4989,60 5266,80 5266,80 56271,60

7 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo ( execução noturna )

4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 48
1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 16368,00

8 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo ( execução FDS)

2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 1 1 22
832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 416,00 416,00 9152,00

9 Ligação domiciliar em rua pavimentada 
em asfalto

77 63 63 63 56 56 56 56 57 57 57 57 718
26488,00 21672,00 21672,00 21672,00 19264,00 19264,00 19264,00 19264,00 19608,00 19608,00 19608,00 19608,00 246992,00

10 Ligação domicüiar em rua pavimentada 
em asfalto com bonificação de 5 %

33 27 27 27 24 24 24 24 24 24 25 25 308
11919,60 9752,40 9752,40 9752,40 8668,80 8668,80 8668,80 8668,80 8668,80 8668,80 9030,00 9030,00 111249,60

11 Ligação domiciliar em rua pavimentada 
em asfalto com ( execução noturna )

7 7 7 7 7 7 7 7 6 6 6 6 80
2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2472,48 2472,48 2472,48 2472,48" 32966,40

12 Ligação domiciliar em rua pavimentada 
em asfalto com ( execução FDS)

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 2 2 34
1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 964,00 964,00 16388,00

TOTAIS
241 233 233 233 190 190 190 190 190 190 190 190 2460

71576,51 64.847,56 64.847,56 64.847,56 56536,71 56449,46 56449,46 56449,46 56468,63 56381,38 56072,78 56072,78 716999,85
M C  CO N STRU ÇÕ ES LTD A.

Rua: Luiz Gonzaga da Silva n". 31 Quadra A, Serraria -  M aceió/A L C E P : 57046-785 Fone: 82-33535151. 
Inscrição estadual: 242.11488-11 CNPJ: 09.475.414/0001-41 

E-mail: mcconstrucoesltda(a)Ju)tmail.com I Mendonça Lo
Eng.Cwl

CREA 0208297596





M U L T

MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP CNPJ: 07.509.781/0001-93

DECLARAÇÃO DO ARTIGO T  DO INC. XXXIII 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PREGÃO PRESENCIAL DE N°13/2014 - CASAL

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

A em pesa M ULT C O N S T R U Ç Õ ES  LTD A  -  E P P , DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V  do art. 27 da Lei Fed. no 8 .666 , de 21 .06.1993, acrescido pela Lei Federal no 
9.854, de 27 .10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4 .358, de 05 .09 .2002 , que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesse is anos, nos termos do Inciso X X X III do Art. 7° da 
Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99)

Ressa lva : emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (NÃO). 

Maceió, 26 de Fevereiro de 2014.

mu!tconstrucoes@hotmaii.com 
FONE (82) 3235-4197

mailto:tconstrucoes@hotmaii.com
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M U L T

Companhia de Saneamento 
A/C.: Dr®. N eli P ere ira  Lim a  

Presidente da Com issã

Maceió, 26 de Fevereiro de 2014.

de Alagoas -  CASAL 

0 Permanente de Licitação/SELIC

PREGÃO PRESENCIAL N.“ 13/2014

PROPOSTA DE PREÇOS

Através desta, estam os enbaminhando nossa Proposta de Preços no valor fixado em 
R$ 608,800,00 (seiscentos e oito mil e oitocentos reais), com planilha anexa, para 
contratação de empresa para a execução dos serviços de ligações domiciliares de água, 
nas unidades de negócio da Maceió/AL, nos quantitativos e condições estabelecidos no 
projeto básico do edital, parte integrante do presente pregão presencial N.° 13/2014.

Indicamos o Sr. Demétrio cie Brito Pereira, ID n° 5071956 S S P /P E , Sócio Gerente da 
firma Mult Construções Lida - E P P , como signatário para assinatura do contrato. 
Ao mesmo tempo em que: concordamos com as condições estabelecidas no editai 
modalidade pregão presencia! n° 13/2014 - C A S A L , com prazo de validade de 60 
(Sessenta) dias.

Atenciosamente,

DEM ETREO  D E
SódeJGeíeníi

Rua Dr. Waidemiro Aiencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
C EP  57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ 07.509,781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL; multconstrucoes@hotmaii.com

mailto:multconstrucoes@hotmaii.com




M U L T

OBRA: Serviços de ligações domic 

LOCAL: Unidade de Negócios Faro 

DATA: Janeiro / 2014

liares de Água

1

B.D.I.: 24,60%

ITEM DISCRIMIN AÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

1 Ligação dom iciliar em  rua não pavim entada und 270 174,88 47.217,60

2
Ligação dom iciliar èm  rua não 

bonificação de 5%

pavim entada, com
und 180 183,62 33.051,60

3
Ligação dom iciliar em  rua nãc 

(execução NOTURNA)

pavim entada
und 30 220,60 6.618,00

4
Ligação dom iciliar em  rua nãc 

(execução FDS)

pavim entada
und 20 266,33 5.326,60

5
Ligação dom iciliar em  rua pav 

paralelepipedo

im entada em
und 414 263,23 108.977,22

6
Ligação dom iciliar em  rua pav 

paralelepipedo, com  bonificai

'm entada em

ão de 5%
und 270 276,39 74.625,30

7
Ligação dom iciliar em  rua pavjimentada em  

paralelepipedo (execução NOJURNA)
und 46 336,11 15.461,06

8
Ligação dom iciliar em  rua pavim entada em  

paralelepipedo (execução FDS)
und 30 408,99 12.269,70

9 Ligação dom iciliar em  rua pavim entada em  asfalto und 450 339,06 152.577,00

10
Ligação dom iciliar em  rua paviimentada em  asfalto, 

com  bonificação de 5% |. .
und 324 356,01 115.347,24

11
Ligação dom iciliar em  rua pav 

(execução NOTURNA)

m entada em  asfalto
und 50 406,28 20.314,00

12
Ligação dom iciliar em  rua pa\ 

(execução FDS)

m entada em  asfalto
und 36 472,63 17.014,68

TOTALGERAL 608.800,00

o  VALOR DA NOSSA PROPOSTA DE PREÇO É DE R$ 608 .800,00  (SEISCENTOS E OITO M IL E OITOCENTOS RÉAIS). 

VALIDADE DA PROPOSTA É DE 60 DIAS.

PRAZO DE EXECUÇÃO É DE 12 M ESES.

Rua

MULT CONSTJ LTDA - EPP

Dr. Waldemiro Alencar Junior, n® 109 - Mangabeiras 
CEP 57.037-180 -  Maceió/AL 
CNPJ n® 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmail.com

LEOPOLDINO

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




A A U L T

FATURAMENTO MENSAL

MESES VALOR VALOR DESCRIMINADO
r R$ 52.067,01 Cinquenta e Dois Mil, Sessenta e Sete R ea is e Um 

Centavos.
2 “ R$ 52.067,01 Cinquenta e Dois Mil, Sessenta e Sete Rea is e Um 

Centavos.
3° R$ 51.660,73 Cinquenta e Um Mil, Seiscentos e Sessenta  R ea is e 

Setenta e T rês Centavos
4° R$ 51.660,73 Cinquenta e Um Mil, Seiscentos e Sessenta  R ea is e 

Setenta e T rês Centavos
5° R$ 51.030,26 Cinquenta e Um Mil, Trinta R ea is e Vinte e se is Centavos.

6 ° R$ 51.030,26 Cinquenta e Um Mil, Trinta R ea is e Vinte e se is Centavos.

7° R$ 49.960,1 C Quarenta e Nove Mil, Novecentos e Sessenta  R ea is e Dez 
Centavos

8° R$ 49.960,1 ( Quarenta e Nove Mil, Novecentos e Sessenta  R ea is e Dez 
Centavos

9° R$ 49.877,39 Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e Setenta e Sete Rea is e 
Trinta e Nove Centavos.

10° R$ 49.877,39 Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e Setenta e Sete Reais e 
Trinta e Nove Centavos.

1 1 ° R$ 49.804,51 Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e Quatro R ea is e 
Cinquenta e Um Centavos.

12 ° R$ 49.804,51 Quarenta e Nove Mil, Oitocentos e Quatro R ea is e 
Cinquenta e Um Centavos.

FATURAMENTO ANUAL

R$ 608.800,00 Seiscentos e Oito Mil e Oitocentos Reais

D E M É J R ia = Ê H r B S !^ ^  
Sócio G e r e n t ^ l^

iR E lR A

Rua Dr. Waldemiro Alencar Junior, n° 109 - Mangabeiras 
C EP  57.037-180 -■ Maceió/AL 
CNPJ n° 07.509.781/0001-93 

FONE (82) 3235-4197 
E-MAIL: multconstrucoes@hotmaii.com

mailto:multconstrucoes@hotmaii.com




CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO - LIGAÇÕES DOMICILIARES U. N. FAROL

ITEM DISCRIM INAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua não pavimentada
22 22 22 22 22 22 23 23 23 23 23 23 270

3.847,36 3.847,36 3.847,36 3.847,36 3.847,36 3.847,36 4.022,24 4.022,24 4.022,24 4.022,24 4.022,24 4.022,24 47.217,60

2 Ligação domiciliar em rua não pavimentada, com  
bonificação de 5%

16 16 16 16 14 14 14 14 15 15 15 15 180

2.937,92 2.937,92 2.937,92 2,937,92 2.570,68 2.570,68 2.570,68 2.570,68 2.754,30 2.754,30 2.754,30 2.754,30 33.051,60

■ 3' ■
Ligação domiciliar em rua não pavimentada 3 3 3 3 3 3 2 2 2 2 2 2 30

(execução NOTURNA) 661,80 6 6 i;8 0 “ 661780“ 661,80 “ 661780“ “ 661780“ “ 441,20“ 441,20 441,20 441,20 441,20 441,20 6.618,00

4
Ligação domiciliar em rua não pavimentada 

(execução FDS)
2 2 2 2 2 2 2 2 1 1 1 1 20

532,66 532,66 532,66 532,66 532,66 532,66 532,66 532,66 266,33 266,33 266,33 266,33 5.326,60

5
Ligação domiciliar em rua pavimentada em  

paralelepipedo
35 35 35 35 34 34 34 34 34 34 35 35 414

9.213,05 9.213,05 9.213,05 9.213,05 8.949,82 8.949,82 8.949,82 8.949,82 8.949,82 8.949,82 9.213,05 9.213,05 108.977,22

6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em 
paralelepipedo, còm bonificação de 5%

23 23 23 23 23 23 22 22 22 22 22 22 270

6.356,97 6.356,97 6.356,97 6.356,97 6.356,97 6.356,97 6.080,58 6.080,58 6.080,58 6.080,58 6.080,58 6.080,58 74.625,30

7
Ligação domiciliar em rua pavimentada em 

paralelepipedo (execução NOTURNA)
4 ,. 4 4 4 4 4 4 4 4 4 3 3 46

1.344,44 1.344,44 1.344,44 1.344,44 1.344,44 1.344,44 1.344,44 1.344,44 1.344,44 1.344,44 1.008,33 1.008,33 15.461,06

8 Ligação domiciliar em rua pavimentada em  
paralelepipedo (execução FDS)

3 3 3 3 3 3 2 2 2 2 2 2 30

1.226,97 1.226,97 1.226,97 1.226,97 1.226,97 1.226,97 817,98 817,98 817,98 817,98 817,98 817,98 12.269,70

9 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto
38 38 38 38 38 38 37 37 37 37 37 37 450

12.884,28 12.884,28 12.884,28 12.884,28 12.884,28 12.884,28 12.545,22 12.545,22 12.545,22 12.545,22 12.545,22 12.545,22 152.577,00

10 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto, 
com bonificação de 5%

27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 324

9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27 115.347,24

11 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 
(execução NOTURNA)

5 5 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 50

2.031,40 2.031,40 1.625,12 1.625,12 1.625,12 1.625,12 1.625,12 1.625,12 1.625,12 1.625,12 1.625,12 1.625,12 20.314,00

12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto 
(execução FDS)

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 36

1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89 17.014,68

TO TAL GERAL 52.067,01 52.067,01 51.660,73 51.660,73 51.030,26 51.030,26 49.960,10 49.960,10 49.877,39 49.877,39 49.804,51 49.804,51 608.800,00

R ua Dr. Waldemiro A lencar Junior, n° 109 - IWangabeiras 
C E P  57.037-180 -  Maceió/AL 
C N P J  n° 07.509.781/0001-93  

F O N E  (82) 3235-4197  
E-M AIL: multconstrucoes@hotmail.com

M U LT C O N S T R M Ç O K ÍT D A  - EPP

JOSE W EN D /LL /« A W JO Le OPOLDINO  
El^ .eq^  

CR EXT0201432765/A L

mailto:multconstrucoes@hotmail.com




ExpressoLivre - Express

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php

oMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
Para: mcconstrucoesltda@hotmail.com
Com Cópia: eam.constucoes@hc 
Data; 26/02/2014 15:08 
Assunto: DATA SESSÃO DO F

)tmail.com 
1 minuto atrás)
REGÃO PRESENCIAL 13.2014

Senhores
Comunicamos a V.S^ que conforme ficou definido e registrado em ata do dia
18 de fevereiro de 2014, referente ao Pregão Presencial 13/2014 que tem como 
objeto a contratação de empresa de engenharia para realizar serviços de 
ligações domiciliares na ciidade de Maceió, sendo o lote 1 para a Unidade de 
Negócio Jaraguá; lote 2 para a Unidade de Negócio Farol e lote 3 para a 
Unidade de Negócio Benedito Bentes, a continuidade da sessão pública ocorrerá 
no dia 28 de fevereiro de 2014, as 08:00 h, na sala de licitações da C A SA L
Favor confirmar 
Atenciosamente

A Pregoeira

recebimento deste email.

1 de 1 26/02/2014 15:09

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:mcconstrucoesltda@hotmail.com
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Expressouvre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permane 
Para: multconstrucoes@ho
Data: 26/02/2014 15:12
Assunto: nova data pregão p

nte de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br> 
tmail.com 

I 02 minutos atrás)
'esencial 13/2014

Senhores
Comunicamos a V.S^ quet conforme ficou definido e registrado em ata do dia 
18 de fevereiro de 2014, referente ao Pregão Presencial 13/2014 que tem como 
objeto a contratação de empresa de engenharia para realizar serviços de 
ligações domiciliares na cidade de Maceió, sendo o lote 1 para a Unidade de 
Negócio Jaraguá; lote 2 para a Unidade de Negócio Farol e lote 3 para a 
Unidade de Negócio Benedito Bentes, a continuidade da sessão pública ocorrerá 
no dia 28 de fevereiro de 2014, as 08:00 h, na sala de licitações da CASAL. 
Favor confirmar recebimento deste email.
Atenciosamente

A Pregoeira

1 de 1 26/02/2014 15:37

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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C a sa l
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 

7? ATA DE CONTINUIDADE DA SESSÃ O  PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESEN CIA L N° 13/2014 DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  
CASAL.

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de fevereiro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), às 08 
horas, na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, 
Maceió/AL, deu-se a continuação da sessão pública do Pregão Presencial 13/2014, conforme 
ficou definido e registrado em ata da sessão realizada no dia 18 (dezoito) dias do mês de 
fevereiro do ano de 2014 (dois mil e quatorze), quando foi dado o prazo de 08 (oito) dias úteis 
para apresentação dos dccumentos não apresentados durante a sessão inicial. O Pregão 
Presencial tem como objeto a contratação de empresa de engenharia para execução dos 
serviços de ligações domiciliares de água, nas Unidades de Negócio da cidade de 
Maceió/Alagoas, conforme discriminado a seguir; LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO 
JARAGUÁ; LOTE 2: UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL e LOTE 3: UNIDADE DE NEGÓCIO 
BENEDITO BEN TES, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de
2002, Decreto Estadual 3 
123/06, subsidiariamente

548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.“ 
pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis 

Federais n®s 8.883/94 e 9.648/98. A sessão foi conduzida por Rosalva Medeiros Aleluia de 
Barros, Pregoeira e Aderiylde Cavalcante Rocha Silva e Neli Lima Pereira como equipe de 
apoio, devidamente habilitadas e nomeadas através da RD 33/2013, publicada no Diário Oficial 
do Estado, edição do dia l  b de outubro de 2013, com poderes para receber, abrir, julgar e dar 
parecer no referido certame. Presentes o representante das empresas EAM CONSTRUÇÕES 
LTDA e MULT CONSTRUÒÕES LTDA -  EPP  que concorrem aos lotes 3 e 2 respectivamente. 
Ausente o representante da empresa MC CÓNSTRUÇÕES LTDA -  ME que concorre ao lote 1 
e já declarada vencedor | pela Pregoeira em sessão do dia 18 do mês e ano em curso. O 
representante da empresd MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP  entregou no dia 26.02.2014 
a declaração conforme previsto no inciso V  do art. 27 da Lei 8.666/93, atendendo assim a 
todas as exigências de habilitação previstas no Edital. Quanto a empresa EAM 
CONSTRUÇÕES LTDA o seu representante compareceu porém não apresentou os referidos 
documentos, portanto a referida empresa não atendeu a alínea “a” do item 7.4. que trata da 
qualificação econômica fiijianceira previsto no Edital. Diante do exposto, a Pregoeira declara 
vencedor do lote 1 a emprpsa MC CONSTRUÇÕES LTDA -  ME com proposta arrematante no 
valor de R$ 717.000,00 (sètecentos e dezessete mil reais) e valor negociado de R$ 716.999,85 
(setecentos e dezesseis rnil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos); 
vencedor do lote 2 a empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP com proposta 
arrematante no valor R$ 608.800,00 (seiscentos e oito mil e oitocentos reais), sendo este o 
valor negociado; para o loíe 3 a empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA foi declarada inabilitada 
por não atendimento a al nea “a” do item 7.4. que trata da qualificação econômica financeira, 
previsto no Edital. Foi dpdo o prazo de 02 (dois) dias úteis para que a empresa MULT 
CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP  apresente a planilha com os valores atualizados com o valor

havendo a tratar, foi encerrada a sessão, da qual lavrei a presente 
_________ e por todos os presentes. Maceió, 28

do arremate. Nada mais 
ata que vai assinada por ijnim 
de fevereiro de 2014.

Rosalvi
Pregoein

Aleluia de Barros

Neli Lü1ri0'1?fefeira 
Equipe de apoio

C W __
Adenylde Cavalcante Rodha Silva 
Equipe de Apoio

Elissi 
EAM C

deiros 
LTDA

Demétrio de Brito Pereira 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA - EPP
1
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

11560/2013-CASAL.Processo Administrativo n°
Cl n" 12/2013-SUNEC.
PREGÃO PRESENCIAL N° 113/2014 - CASAL

PARECER

LICITAÇAO MODALIDADE 
PRESENCIAL 13/2014-CAS AL.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO

PREGÃO 
OBJETO: 

DE 
DOS

SERVIÇOS DE LIGAÇÕES DOMICILIARES DE 
ÃGUA, NAS UNIDADES DE NEGÓCIOS, DE 
MACEIÓ/AL., EMPRESA VENCEDORA LOTE 1- 
UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÃ: MC
CONSTRUÇÕES LTDA-ME., PROPOSTA R$
717.000,00 (SETECENTOS E DEZESSETE MIL 
REAIS). EMPRESA VENCEDORA LOTE 2- 
UNIDADE DE NEGÓCIO FAROL: MULT
CONSTRUÇÕES LTDA-EPP., PROPOSTA R$
608.800,00 (SEISCENTOS E OITO MIL, 
OITOCENTOS REAIS), CONFORME
ESPECIFICADO NO PROJETO BÃSICO DO 
EDITAL, FUNDAMENTADO NÀ LEI FEDERAL 
N. 10.520 DE 17 JULHO 2002, DECRETO 
ESTADUAL 3.548, 01.01.2007, DECRETO
5.450/2005 E LEI COMPLEMENTAR N.» 123/06, 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N<> 8.666/93 E 
SUAS ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS 
LEIS FEDERAIS 8.883/94 E 9.648/98. 
HOMOLOGAÇÃO CONSEQUENTE
ADJUDICAÇÃO SENHOR DIRETOR 
PRESIDENTE.

1 -  DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO:
O proceso licitatório teve orgem no Processo Administrativo Protocolo n° 11560/2013, Cl n° 
12/2013 -  SUNEC, tendo como objeto a contratação de empresa de engenharia para execução 
dos serviços de ligações dorriciliares de água, nas Unidades de Negócios de Maceió/AL., sendo 
Lote 1-Unidade de Negócio Jaraguá, Lote 2-Unidade de Negócio Farol e Lote 3-Unidade de 
Negócio Benedito Bentes, conforme especificado no Termo de Referência do Edital, 
fundamentado na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 
01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. Os valores de 
referências desta Licitação, piara o Lote 1 é de R$ 724.983,35 (setecentos e vinte e quatro mil, 
novecentos e oitenta e três ijeais e trinta e cinco centavos), para o Lote 2 é de R$ 621.760,32 
(seiscentos e vinte e um mil, setecentos e sessenta reais e trinta e dois centavos), e para o Lote 3 
é de R$ 567.524,97 (quinhentos e sesenta e sete mil, quinhentos e vinte e quatro reais e noventa 
e sete centavos). A sessão foi conduzida por Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, Pregoeira e 
Adenylde Cavalcante Rocha ^ilva, como Equipe de Apoio, devidamente habilitadas e nomeadas 
através da RD 33/2013, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 18 de outubro de 
2013, com poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital foi 
publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 05.02.2014 e no site da CASAL na mesma
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data, bem como afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL 
interessados também acessaram o Edital via internet, através do site da CASAL.

2. EMPRESAS QUE COMPARECERAM AO CERTAME
Na hora determinada para o início da sessão estava presente apenas um licitante. A Pregoeira
declarou aberta a sessão, recebeu os documentos de credenciamento das Empresas: EAM 
CONSTRUÇÕES LTDA., representada pelo Sr. Antônio Manoel da Silva Júnior, portador do CPF 
N° 010.454.644-14, RG N° 2001001123534-SSP/AL.; MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME., 
representada pelo Sr. Thiago Antônio Mendonça Leoncio, portador do C PF N° 032.843.594-51, 
RG N® 1733729-SSP/AL. e wjlULT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP., representada pelo Sr. Demétrio 
de Brito Pereira, portador do C PF N° 039.059.204-84, RG N° 5071956-SSP/PE.,

3. DO CREDENCIAMENTO
A Pregoeira declarou aberta a sessão, recebeu os documentos de credenciamento das 
Empresas. A Pregoeira credenciou ao certame as empresas: EAM CONSTRUÇÕES LTDA.; 
MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME. e a empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP., recebendo 
os envelopes “A” e “B” das referidas empresas, que foram rubricados pelos presentes.

4. DAS PROPOSTAS
As propostas iniciais: Pah 
proposta no valor de R$ 
reais e oitenta centavos] 
apresentou proposta no 
cinco reais e onze centav  ̂
no valor de R$ 539.148, 
cinquenta e quatro centavi

5. DA FASE DE LANCES
Posto isso, passou-se

0 Lotei a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME. apresentou 
.242,80 (setecentos e vinte e um mil, duzentos e quarenta e dois 

para o Lote 2 a empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP. 
valor de R$ 609.325,11 (seiscentos e nove mil, trezentos e vinte e 
os) e a empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA. apresentou proposta 

(quinhentos e trinta e nove mil, cento e quarenta e oito reais e 
bs).

a
721

à fase de lances, tendo as empresas abaixo relacionadas.
apresentandos os seguintes lances, para seus respectivos lotes:

LANCES LOTE 1: MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME
INICIAL R$ 721.242,60

1° LANCE R$ 720.000,00
2° LANCE R$717.733,51
3° LANCE R$ 717.000,00
LANCES LOTE 2: MULT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP
INICIAL R$ 609.325,11

1® LANCE 1 R$ 609.270,00
2® LANCE R$ 609.100,00
3® LANCE j R$ 609.000,00
4® LANCE R$ 608.800,00
LANCES LOTE 3: EAM CONSTRUÇÕES LTDA
INICIAL R$ 539.148,54

r  LANCE R$ 539.000,00
2° LANCE R$ 538.900,00
3“ LANCE R$ 538.800,00
4“ LANCE R$ 538.600,00

Ao final da fase de disputá de lances, os valore sforam os seguintes: Lote 1-empresa MC 
CONSTRUÇÕES LTDA-ME., com proposta no valor de R$ 717.000,00 (setecentos e dezessete
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mil reais), valor menor que o de referência da Licitação, para o Lote 1 que é de R$ 724.J 
(setecentos e vinte e quatro mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta e cinco centavos); Lote2- 
empresa MULT CO N STRUÇÕ ES LTDA-EPP., com proposta no valor de R$ 608.800,00 
(seiscentos e oito mil, oitocertos reais), valor menor que o de referência da licitação para o Lote 2 
que é de R$ 621.760,32 (sei scentos e vinte e um mil, setecentos e sessenta reais e trinta e dois 
centavos) e para o Lote3-err presa EAM CONSTRUÇÕES LTDA., com proposta no valor de R$ 
538.600,00 (quinhentos e trinta e oito mil, seiscentos reais), valor menor que o de referência da 
licitação para o Lote 3 que é de R$ 567.524,97 (quinhentos e sesenta e sete mil, quinhentos e 
vinte e quatro reais e noventk e sete centavos). Diante das propostas apresentadas, a Pregoeira 
declarou arrematantes para d Lote 1 a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME.; para o lote 2 a 
empresa MULT CO N STRUÇÕ ES LTDA-EPP. e para o Lote 3 a empresa EAM CONSTRUÇÕES 
LTDA.

6. DA HABILITAÇAO
Dando andamento a sessão

atendimento ás exigências c 
MC CONSTRUÇÕES LTDA- 
0 Lote 2, tendo em vista que 
empresa EAM CONSTRUÇC

oública, foi aberto o envelope “B” com os documentos de habilitação
das empresas arrematantes. Analisados os documentos apresentados, constatou-se

o edital, a Pregoeira declarou habilitadas ao certame as empresas 
MIE. para o Lote 1 e a empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA-MEr^ ra  
atenderam a todos os requisitos de habilitação previstos no Edital. A 
ES  LTDA. foi inabilitada por não atender o item 7.4 DOCUMENTOS 

DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA alínea “a” do Edital.A Pregoeira concedeu o 
prazo de seis dias úteis para a empresa apresentar a documentação escoimada, conforme 
Legislação. Concluído o prazo para a apresentação, a empresa EAM CONSTRUÇÕES LTDA. 
não apresentou o citado documento e foi daclarada inabilitada.

7. CONCLUSÃO:
Diante do acima exposto, com base na fundamentação legal argüida e julgamento inserido no 
Edital do Pregão Presencial n® 13/2014, a Pregoeira declara vencedoras as empresas MC 
CONSTRUÇÕES LTDA-ME. para o Lote 1 com proposta no valor de R$ 717.000,00 (setecentos e 
dezessete mil reais), valor menor que o de referência da Licitação, para o Lote 1 que é de R$ 
724.983,35 (setecentos e vinte e quatro mil, novecentos e oitenta e três reais e trinta e cinco 
centavos) e a empresa MULT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP., para o Lote 2 com proposta no valor 
de R$ 608.800,00 (seiscentos e oito mil, oitocentos reais), valor menor que o de referência da 
licitação para o Lote 2 que é de R$ 621.760,32 (seiscentos e vinte e um mil, setecentos e 
sessenta reais e trinta e dois centavos). A Pregoeira concedeu o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
que as empresas apresente ssem planilhas com os valores de acordo com os últimos lances 
apresentados. A Pregoeira sugere abertura de nova licitação para o Lote 3.

É o Parecer, S.M .J.

Sala da Comissão de Licitações da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em 
Maceió/AL, 12 de março de 2014.

IROS ALELU IA DE BARROS

ife c H A  SILVA

ROSAL 
Pregoeira

ADENYLDE CAyALC/ 
Equipe de Apoio
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Processo Administrativo N° 11560/2013,9092/2013,9214/2013 e 8822/2013 -  CASAL
Cl N“ 58/2013 -  UN 

PREGÃO PRESENCIA

À ASJUR,

ARAGUA
. N" 13/2014 -  CASAL

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente ao 
Pregão Presencial n203/2014 -  CASAL, que tem como objeto a contratação de empresa de 
engenharia para exeicução dos serviços de ligações domiciliares de água, nas unidades de 
negócio da cidade dé Maceió/Alagoas, conforme discriminado a seguir: Lote 1: Unidade de 
Negócio Jaraguá; Loíe 2: Unidade de Negócio Farol; Lote 3: Unidade de Negócio Benedito 
Bentes, conforme eispecificado no Termo de Referência do Edital, fundamentado na Lei 
Federal n. 10.520 dé 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementam.9 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.665/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, para o qual requestamos a 
HOMOLOGAÇÃO pélo Diretor Presidente, como discriminado abaixo:

EMPRESAS VENCED 
LOTE 1: UNIDADE 

717.000,00 (SETECE

LOTE 2: LOTE 2- 
PROPOSTA R$ 608. 
LOTE 3: UNIDADE I
inabilitada por não 
FINANCEIRA alínea

ORAS:
DE NEGÓCIO JARAGUÁ: MC CONSTRUÇÕES LTDA-ME., PROPOSTA R$ 

NTOS E DEZESSETE MIL REAIS).

UNIDADE DE NEGOCIO FAROL: MULT CONSTRUÇÕES LTDA-EPP.,
800,00 (SEISCENTOS E OITO MIL, OITOCENTOS REAIS),
E NEGOCIO BENEDITO BENTES: EAM CONSTRUÇÕES LTDA, foi
atender o item 7.4 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONOMlCO 
"a" do Edital.

LO TE VL R EF  R$ VL FINAL R$ ECONOMIA R$
LOTE 1:UNJA 724.983,35 716.999,85 7.983,35
LOTE 2: UNFA 621.760,32 608.800,00 12.960,32
LOTE 3: UNBB 567.524,97 INABILITADA INABILITADA

Em, 12/03/2014 
Atenciosamente.

Rosa os Aleluia de Barros
Pregoeira/CASAL
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j

de Referência, no 
de 17 de julho de

Protocolo no 11560/2013 -  C.I n<> 12/2013 -  SUNEC 
Protocolo no 9092/2013 - C.I n° 149/2013-> UNBB 
Protocolo 9214/2013 - C.I n<> 34/2013- UNJA 
Protocolo no 88Í2/2013 - C.I n<> 128/2013 - UNFA 
Pregão Presencial 13/2014 -  CASAL

A
CPL,

Com fundamento no Parecer da Pregoeira Rosalva Medeiros Aleluia de Barros da 
Comissão Permanente de Licitação -  CPL, às fls.399 e da Assessoria Jurídica - 
ASJUR ás fis. 4C0 deste processo. HOMOLOGAMOS o presente certame 
licitatório em favor da Empresa MC CONSTRUÇÕES LTDA - ME vencedora do 
Lote 1, no valor de R$ 716.999,85 (setecentos e dezesseis mil novecentos e 
noventa e nove reais e oitenta e cinco centavos) bem como a Empresa 
MULT CONSTRUÇÕES LTDA -  EPP, vencedora do Lote 2, no valor de 
R$ 608.800,00 (se iscentos e oito mil e oitocentos reais) especificado no Termo 

Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n° 10.520 
2002, Lei Complementar n° 123/06, subsidiariamente pela Lei 

n° 8.666/93 e suas aiterações estabelecidas nas Leis Federais, estabelecidas nas 
Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. Homologando em favor das mesmas o objeto
licitado. Lavrem-se os competentes Contratos. E  AUTORIZAMOS a abertura de
nova licitação 
Em, / o l  /

modalidade PREGÃO PRESENCIAL para o Lote 3.

Eng° ALVARO JOSE MEN 
Diretor Presidente

/vgm...

DA COSTA

G E P L A N  0 2 1 C





Rem etente: "Mc Construcoes" <m cconstrucoesltda@ hotm ail.com >

Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br>

Data:

Assunto:

2 1 / 0 3 / 2 0 1 4  1 5 : 0 7  ( 1 3 minutos atrás)

Re: Soiicitação de dados bancarios

Boa ta r d e !

Conforme s o l i c i t a d o  segue a b a ix o  dados b a n c á r io s ,  

Banco Sa n tan d er cód . Banco 0033 

Ag. 4475 

C / c .  13000200-2  

MC C o n stru co e s  L td a  

Desde j á  ag rad eço  sua a te n çã o ,

T h iag o  L e o n c io

E n v ia d a  do meu iPhone

Perm anente de L i c i t a c a o  <cp l@ casa í.a l.pn v hr  ̂ e s c re v e u :> Em 2 1/0 3/2 01 4 , às 1 4 :5 2 , Com issão
>
> Boa ta rd e
>
> T h iag o  Mendonça,
>
> Tendo em v i s t a  que a r e a l iz a ç ã o  dò p reg ão  p r e s e n c ia l  n® 13/2014, s o l ic i t a m o s  os dados b a n c á r io s  que não 
constam  na p la n i lh a  o rç a m e n tá r ia  e m it id a  p e la  Em p resa.
>
> A te n c io sa m e n te ,
>
> Ana C a m ila  de F a r ia s  D a n ie l
> E s ta g iá r ia / C P L -C A S A L

21/03/2014 15:16

mailto:mcconstrucoesltda@hotmail.com
mailto:cpl@casal.al.gov.br
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I CONTRATO n° 20/2014 - CASAL
I CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO
! UNITÁRIO Q UE EN TRE SI CELEBRAM  A
I COMPANHIA DE SANEAMENTO DE
I ALAGOAS - CASAL E  A EM PRESA MC
j CO N STRU ÇÕ ES LTDA -  ME.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMIfANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão db Atalaia, n°. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, inècrita no CNPJ/MF sob o n°. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ M ENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n®. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Operacional, CARLOS ANTONIO SOUZA FUGUEIREDO DE LIMA, 
brasileiro, casado. Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n°. 098.703.694-72, ambos residentes 
e domiciliados nesta Capitai.

2) CONTRATADA: MC Cc!)NSTRUÇÕES LTDA, Estabelecida a Rua Luiz Gonzaga da Silva, 
31, Quadra A, Serraria, Í/laceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 09.475.414/0001-41, 
representada por seu prcicurador THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF sob o n° 032.843.594-51, residente e domiciliado em Maceió/AL.

3) FUNDAMENTO LEG A L DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade Pregão Presencial n° 13/2014-CASAL, devidamente homologada pelo Diretor 
Presidente da CASAL, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decreto Estadual |3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n° 
123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações, tudo conforme consta no 
Processo Administrativo n°l 9214/2013, Cl W 34/2013 -  UN JARAGUÁ, S.C . 13975, 13976, 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO O BJETO : Constitui objeto deste instrumento a execução dos 
serviços de ligações domiciliares de água, na Unidade de Negócio da cidade de 
Maceió/Alagoas, LOTE 1: UNIDADE DE NEGÓCIO JARAGUÁ; mediante condições contidas 
na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.° 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações. I

CLÁUSULA SEGUNDA -  VALOR E DOS RECU R SO S: O presente contrato, tem valor 
total estimado em R$ 716.^99,85 (setecentos e dezesseis mil, novecentos e noventa e nove 
reais e oitenta e cinco centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrur)iento.
PARÁGRAFO SEGUN DO :j As d e s p e ^  decorrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação: ,
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LO T E1 ; i
Unidade Orçamentária....................... 11.203 - UNJARAGUÁ
Grupo de D espesa............................... 600.000 -  Abastecimento Água/Esgoto Sanitário
Rubrica.................................. .................616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

I

CLAUSULA TER C EIR A  - DA ÁREA DE ATUAÇÃO : Os serviços serão executados na
cidade de Maceió, mais esplecificamente no âmbito da Unidade de Negócio Jaraguá -  UNJA. 

CLÁUSULA QUARTA -  DAS CARACTERÍSTICAS E ES P EC IF IC A Ç Õ ES  DOS SERVIÇO S:
As ligações serão executadas conforme as especificações contidas nos diagramas de ligações
domiciliares de água -  Padr 
PARAGRAFO PRIMEIRO

ões “A" e “B” -  desenhos anexos I e II.
Os materiais e conexões de responsabilidade da CONTRATADA 

obedecerão serviços a serem executados e seus respectivos quantitativos encontram-se 
especificados no Projeto Bá|sico, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder 
aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do 
Contrato e Cronograma FísiLo e Financeiro, Anexo IV deste Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a jjartir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: k  CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativk de Débito do INSS;
b) Certidão Negativk de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal. I
d) Certidão Negativà de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

PARÁGRAFO TER C EIR O : A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a 
rescisão deste contrato. I
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA, j
PARÁGRAFO SEXTO : Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretandp ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIM O: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA: Banco Santander Agência 4475 C/C 13000200-2. 
CLÁUSULA SEXTA  - DO PRAZO E  DO R EA JU ST E: Em face da celebração do termo de 
ajuste de conduta na 3° varâ do Trabalho de Maceió , que trata da terceirização de serviços no
âmbito da CASAL, o prazo de vigência deste instrumento terckinicio com a assinatura da ordem
de serviços, expedida pela CASAL e vigorará até 31.12.201
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PARAGRAFO PRIMEIRO: jOs preços contratados são fiixos e irreajustáveis.
PARAGRAFO SEGUN D O :!o acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1° do artigo 65 da
Lei 8.666/93. |
CLÁUSULA SÉTIMA -  DA EXECUÇÃO  DOS SERV IÇO S: Para a execução dos serviços de 
implantação de ligações domiciliares e fiscalização de ligações ativas e inativas, dentro dos 
prazos e padrões exigidos pela CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

SERVIÇO 1 VEICULO ENCANADOR AJUDANTE
Fiscalização de ligações ativas e inativas

i
02 carro 02 04

Implantação de ligações ddmiciliares 01 carro 01 01

PARAGRAFO PRIMEIRO: Os serviços de implantação de ligações domiciliares e fiscalização 
de ligações ativas e inativas -  serão realizados nos horário de 7:30 às 11:30h e 13:30 às 
17:30h, de segunda a sexta feira e aos sábados de 08:00 às 12:00h, perfazendo um total de 44 
horas semanais. As equipes serão compostas por profissional tipo encanador com grau de 
escolaridade comprovada de no minimo o ensino fundamental completo e ajudante com ensino 
fundamental.
PARÁGRAFO SEGUNDO:! Os serviços de fiscalização devem ser executados conforme as 
normas da CASAL e o regulamento de prestação de serviços de água e esgoto (decreto 33.438 
de 05 de maio de 1989),| documentos estes que são parte integrantes deste contrato, 
independentes de transcrição.

CLÁUSULA OITAVA -  DA G ESTÃ O  E  DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que a empregada MARIA DE FATIMA ACIOLY DE CASTRO, na função de Chefia 
da UN JARAGUÁ, inscrito iio C P F sob o n° 239.654.524-87, matrícula 1494, fará a gestão do 
presente Contrato, zelando Ipelo seu total cumprimento, principalmente no tocante a utilização 
por parte dos empregados- da CONTRATADA, de equipamentos de Proteção Individual e 
Coletiva -  EPI. ^
PARÁGRAFO PRIMEIRO: iNa ausência ou substituição do empregado acima nomínado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da SUENG.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus 
agentes e prepostos..
PARÁGRAFO TER C EIR O : A  CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.. 
PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto 
do presente Termo de Referência^jeverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA 
sem qualquer õnus para a C A S A L//^
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PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, 
por intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhe's o pleno exercício e suas funções.
PARÁGRAFO SEXTO : A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo.
a fiscalização dos serviços, 
de obras, seus depósitos e

objeto do presente Contrato, bem como pó livre acesso ao canteiro 
nstalações.

CLAUSULA NONA: DAS O BRIGACOES DA CASAL: Fornecer à Contratada os 
Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários à correta execução dos 
serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fornecer mensalmente á Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de fiscalização.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou da 
SU PECF a entrega dos docLimentos destinados à execução dos serviços à Contratada. 
PARÁGRAFO TERCEIRO :! Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos 
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando ofi( í̂alizado por escrito.
PARÁGRAFO QUARTO: Comunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que'visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custos para a Contratada.
PARÁGRAFO QUINTO: Intervir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, 
caso estas sejam necessárias.
PARÁGRAFO SEXTO : Elxigir da contratada sinalização, entrega de EPI’s aos seus 
empregados. .
PARÁGRAFO SÉTIM O: Abrir o “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigêrjcia do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou 
indiretamente, a qualidade e a efetividade dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA -  ÒAS O BRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA: Obedecer as normas 
Internas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e Esgoto (Decreto 
33.438 de 05 de maio de lè89), fazem parte integrantes dos contratos a serem firmados com 
as licitantes vencedoras, ihdependentes de transcrição. A CONTRATADA deverá manter 
durante a vigência do Contrato, todas as condições habilitatórias da licitação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: ffara executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos com 
uma logomarca afixada na fiarte lateral (veículos) conforme adesivo padronizado pela CASAL, 
com fundo branco e letras azuis, contendo os seguintes dizeres;

[NOME DA CONTRATADA]
A SERV IÇO  DA CA SA L

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os veículos deverão ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, 
cor prata, e adequar-se á finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas 
condições de utilização e bóm estado de conservação. Os veículos deverão ser previamente 
inspecionados e aprovados fiela unidade responsável pela g^tão do contrato.
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PARÁGRAFO TERÇEIRoi Executar os serviços entregues pelo Gestor do contrato nos prazos 
fixados pela CASAL, tomai^do-se por base a data de recebimento das Ordens de Serviço. 
PARÁGRAFO QUARTO; ijançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, ou entregar 
nos setores competentes, bs Ordens de Serviço (O.S.) executadas no dia útil imediatamente 
anterior. |
PARÁGRAFO QUINTO: Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações
adequadas a realizações dôs serviços conforme a seguir: Linha telefônica fixa ou móvel. 
PARÁGRAFO SEXTO : A^presentar diariamente aos respectivos Escritórios Locais ou a 
SU PECF, juntamente com ps comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório completo de 
suas atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, 
esses agrupados em função dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de 
comentários justificativos das ocorrências, para que os Escritórios Locais ou a SU PECF, se, for 
0 caso, efetuem o cancelarriento.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Expcutar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações. Normas dè Procedimentos e demais elementos que integram o presente 
Projeto.
PARÁGRAFO OITAVO; Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá 
ser feita sem a prévia aprovação, por escrito, da CASAL.
PARÁGRAFO NONO: Prornover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução 
dos serviços. ■
PARÁGRAFO DÉCIMO: Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
observar rigorosamente todás as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.|
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Ser a única responsável pela execução dos serviços de 
que trata o presente projeto e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos 
prazos de execução. |
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, 
devidamente credenciado cbmo preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL 
as instruções, bem como  ̂proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao 
relacionamento CASAL/CONTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO TER C EIR O : Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das 
Notas Fiscais referentes |à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento 
previdenciário e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a 
execução direta dos serviços objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a 
danos e prejuízos causados a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Projeto, 
responsabilizando-se pelo [Lagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente de I acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultanteé  ̂de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Sinalizar com equipamento adequado, conforme as
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO : Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamento dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. |
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 
aplicáveis à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamentos de proteção individual.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas 
tomando-se por base as ocorrências verificadas pela casal e quantitativos constantes do 
relatório “resumo das ordèns” do SIPSAP, on-line, devendo ser deduzido do boletim de 
medição do próprio mês ou ko seguinte os valores correspondentes.
PARAGRAFO PRIMEIRO:^ Se for verificado pela contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendjD ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a casal. 
PARAGRAFO SEGUNDO: Quando for verificado que a quantidade de ordens de corte ou de 
supressão não executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do 
quantitativo emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou 
por determinação expressa da casal, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre 
0 valor total do boletim de medição correspondente ao mês em questão.
PARAGRAFO TER C EIR O : Nos casos das ordens identificadas pela casal como “prioridade de 
execução”, será aplicada a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de 
medição correspondente, sé o percentual das ordens não executadas for superior a 5% (cinco 
por cento).
PARAGRAFO QUARTO: Em se constando a reincidência das penalidades contidas nos 
parágrafos acima, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, 
sujeitará, ainda, a contratada, além da aplicação das penalidades, à rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO : O presente Contrato poderá ser 
rescindido, independente mènte de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento 
dos serviços que estiverenrj regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses: I

a) Infringência de qualqüer Cláusula deste Contrato;
b)
c)

Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 
escrita da CASAL. !

d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O  presente contrato poderá ser rescindido quando da formação de 

grupo de trabalho, formado por empregados da CASAL, que executarão os serviços de ligações 
domiciliares de Água.
CLÁUSULA DÉCIMA TER d EIR A  -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações 
não explicadas serão decididas pelas as partes, segundo as disposições contidas na Lei
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8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federais e 
estaduais, que fazem parte lintegrante deste contrato independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da jComarca de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acc

TESTEMUNHAS:

rdes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de
igual teor e forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, 02^® de 2014.

JjyjQ . rAi_T. Qar>^i

ÁLVARO JO SÈ M S DA COSTA
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANT 
Vice-Presiden

E SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Gestão Operacional

THIAGO ANTONIO MENDONÇA LEONCIO  
P/CONTRATADA
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
ESQUEMA DE LIGAÇÃO DOMICILIAR DE ÁGUA EM PEAD

"Õ asãl PARA MACEIÓ - PADRÃO "B" - (FERRO FUNDIDO - QUALQUER DIÂMETRO)

L

\

E S P E C I F I C A Ç Ã O  D O S M A T E R IA IS

1- ABRAÇADEIRA EM E"F»
2- TUBO PEAD 20nmi - PE 100 (COR AZUL)
3- CURVA DE RAIO LONGO DN 50mm - PVC ESGOTO
4- TUBO CAMISA DN 50mn - PVC ESGOTO
5- ADAPTADOR PARA PEAD C/ COMPRESSÃO E ROSCA 20x3/4"
6- REGISTRO ESPECIAL MAGNÉTICO DE 3/4"
7- CONEXÃO DE HIDRÔMETRO - PORCA ANTI-INVERSÃO
8- HIDROMETRO 3/4" ATÉ Sm’
9- LUVA SR 2Smm x 3/4"

10- lOELHO SOLDÁVEL 25HI1I
11- CAIXA DE PROTEÇÃO DE HIDRÔMETRO EM FIBRA DE VIDRO

OU POLIPROPILENO (PP) - VIDE ESPECIFICAÇÕES PRÓPRIAS

OBSERVAÇÕES:

1- A PARTE FINAL DO TUBO DE PEAD, ADAPTADOR E JOELHO, 
DEVERÃO FICAR EMBUTIDOS NA PAREDE DA FACHADA DO IMÓVEL 
E NO MURO;

2- O CORTE E A RELIGAÇÃO SERÃO EFETUADOS PELO REGISTRO 
DE N“ 6 ;

3- A CAIXA DE PROTEÇÃO DO HIDRÔMETRO SERÃ INSTALADA AO 
N lVEL DA CALÇADA, NO MURO FRONTAL DO IMÓVEL;

4- APÓS A CONEXÃO N" 10 O CLIEN TE COLOCARÁ UM REGISTRO 
DE ESPERA OU SIM ILAR ;

5- UN -  FAROL/SUNEC - OUTUBRO/2011

O
o

>
z

o
o
z
H

H Z
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ANEXO III
CONTRATO N® 20/2014 
PLANILHA DE CUSTOS

OBRA: S E R V IÇ O S  D E L IG A Ç Õ E S  D OM ICILIARES
LO CAL: UNJA -  UNIDADE D E N ÉG O C IO S DO JARAG U Á EM M ACEIÔ-AL B.D.I Serviços: 24,60%
Mació/AL, 19 de fevereiro de 2014.
ITEM DISCRIM INAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TO TA L

1 S E R V IÇ O S
1 Ligação domiciliar em rua nâp pavimentada Unid. 316,00 175,00 55.300,00
2 Ligação domiciliar em rua nãb pavimentada com bonificação de 5% Unid. 243,00 183,75 44.651,25
3 Ligação domiciliar em rua nãb pavimentada (execução noturna) Unid. 34,00 224,00 7.616,00
4 Ligação domiciliar em rua nãl pavimentada (execução FDS) Unid. 27,00 271,00 7.317,00
5 Ligação domiciliar em rua pa|/imentada em paralelepípedo Unid. 427,00 264,00 112.728,00
6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em paralelepípedo com

bonificação de 5% Unid. 203,00 277,00 56.271,60
7 Ligação domiciliar em rua paVimentada em paralelepípedo

(execução noturna) | Unid. 48,00 341,00 16.368,00
8 Ligação domiciliar em rua paVimentada em paralelepípedo

(execução FDS) Unid. 22,00 416,00 9.152,00
9 Ligação domiciliar em rua pa\/imentada em asfalto Unid. 718,00 344,00 246.992,00
10 Ligação domiciliar em rua paVimentada em asfalto com

bonificação de 5% | Unid. 308,00 361,00 111.249,60
11 Ligação domiciliar em rua pa\rimentada em asfalto com

(execução noturna) Unid. 80,00 412,00 32.966,40
12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com

(execução FDS) ' Unid. 34,00 482,00 16.388,00
TO TA L G E R A L 716.999,85
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ANEXO IV
CONTRATO N°20/2014

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO -  LIGAÇÕES DOMICILIARES UNIDADE DE NEGOCIOS DO JARAGUÁ

ITEM DISCRIMINAÇÃO_________ ^0___ _6 0 ^  __  90 _ 120 _ 150___ -180 210 240 270 ^ 0 0 -  330 - 360 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua não 
pavimentada

28 50 50 50 17 17 17 17 17 17 18 18 316

4900,00 8750,00 8750,00 8750,00 2975,00 2975,00 2975,00 2975,00 2975,00 2975,00 3150,00 3150,00 55300,00

2 Ligação domiciliar em rua não 
pavimentada com bonificação de 
5 %

17 28 28 28 17 18 18 18 17 18 18 18 243

3123,75 5145,00 5145,00 5145,00 3123,75 3307,50 3307,50 3307,50 3123,75 3307,50 3307,50 3307,50 44651,25

3 Ligação domidiiar em rua não 
pavimentada (execução noturna)

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 2 2 34

672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 672,00 448,00 448,00 7616,00

4 Ligação domiciliar em rua não 
pavimentada (execução FDS)

3 2 2 2 3 2 2 2 3 2 2 2 27

813,00 542,00 542,00 542,00 813,00 542,00 542,00 542,00 813,00 542,00 542,00 542,00 7317,00

5 Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em paralelepípedo

46 31 31 31 36 36 36 36 36 36 36 36 427

12144,00 8184,00 8184,00 8184,00 9504,00 9504,00 9504,00 9504,00 9504,00 9504,00 9504,00 9504,00 112728,00

6 Ligação domiciliar em rua pavimentada 
em paralelepípedo com bonificação de 
5%

18 13 13 13 18 18 18 18 18 18 19 19 203

4989,60 3603,60 3603,60 3603,60 4989,60 4989,60 4989,60 4989,60 4989,60 4989,60 5266,80 5266,80 56271,60

7 Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em paralelepípedo 
(execução noturna)

4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 48

1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 1364,00 16368,00

8 Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em paralelepípedo 
(execução FDS)

2 2 2 2 2 2 2 2 2 2 1 1 22
832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 832,00 416,00 416,00 9152,00

9 Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em asfalto

77 63 63 63 56 56 56 56 57 57 57 57 718

26488,00 21672,00 21672,00 21672,00 19264,00 19264,00 19264,00 19264,00 19608,00 19608,00 19608,00 19608,00 246992,00

10 Liaacão domiciliar em rua 33 27 27 27 24 24 24 24 24 24 25 25 308
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pavimentada e m  asfalto com 
bonificação de 5 % 11919,60 9752,40 9752,40 9752,40 8668,80 8668,80 8668,80 8668,80 8668,80 8668,80 9030,00 9030,00 111249,60

11 Ligação domiciliar em rua 7 7 7 7 7 7 7 7 6 6 6 6 80
pavimentada em asfalto com 
(execução noturna)

2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2884,56 2472,48 2472,48 2472,48 2472,48 32966,40

12 Ligação domidliar em rua 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 2 2 34
pavimentada em asfalto com 
(execução FDS)

1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 1446,00 964,00 964,00 16388,00

TO TAIS
241 233 233 233 190 190 190 190 190 190 190 190 2460

71576,51 64847,56 64847,56 64847,56 56536,71 56449,46 56449,46 56449,46 56468,63 56381,38 56072,78 56072,78 716999,85
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CONTRATO n® 21/2014 - CASAL
CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO  
UNITÁRIO QUE EN TRE SI CELEBRAM  A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE 
ALAGOAS - CASAL E  A EM PRESA MULT 
CON STRUÇÕES LT D A - EPP.

PREÂMBULO - DAS PARTiES E  DO FUNDAMENTO:
1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de 
Economia Mista Estadual, 'i/inculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, 
sediada na rua Barão de Atalaia, n®. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada 
simplesmente CASAL, insjcrita no CNPJ/MF sob o n®. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente ÁLVARO JO SÉ M ENEZES DA COSTA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o n®. 140.115.494-87 e por seu Vice- 
Presidente de Gestão Operacional, CARLOS ANTONIO SOUZA FUGUEIREDO DE LIMA, 
brasileiro, casado. Engenheiro, inscrito no CPF/MF sob o n®. 098.703.694-72, ambos residentes 
e domiciliados nesta Capital!

2) CONTRATADA: MULT | CON STRUÇÕES LTDA- EPP, Estabelecida a Rua Waldemiro 
Alencar Junior, 109, Mangabeiras, Maceió/AL, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 07.509.781/0001- 
93, representada por DEtl/IÉTRIO DE BRITO PEREIRA, inscrito no CPF/MF sob o n®
039.059.204-84, residente e'domiciliado em Maceió/AL.

3) FUNDAMENTO LEG A L DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação 
na modalidade Pregão Presencial n® 13/2014-CASAL, devidamente homologada pelo Diretor 
Presidente da CASAL, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho 
de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n® 
123/06, subsidiariamente pçla Lei n. 8.666/93 e suas alterações, tudo conforme consta no 
Processo Administrativo n®. 8822/2013, Cl N® 128/2013 -  UN FAROL, S.C . 13941, 13958, 
obrigando as partes de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas;

CLAUSULA PRIMEIRA -  DO O BJETO : Constitui objeto deste instrumento a execução dos 
serviços de ligações dorriiciliares de água, na Unidade de Negócio da cidade de 
Maceió/Alagoas, LO TE 2: ÚNIDADE DE NEGÓCIO FAROL; mediante condições contidas na 
Lei Federal n. 10.520 de 17jde julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complemjentar n.® 123/06, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações. |

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECU RSO S: O presente contrato, tem valor
total estimado em R$ 608.800,00 (seiscentos e oito mil, oitocentos reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: F̂ica expressamente estabelecido que os preço propostos pela 
CONTRATADA, incluem todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos 
serviços, objeto deste instrurriento.
PARÁGRAFO SEG U N D O :! As despesas de^rrentes deste Contrato terão a seguinte 
classificação: ^ ^

__ —-
LO TE 2:





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Unidade Orçamentária.......j................  11.202 - UN FAROL
Grupo de D espesa...............J..............  600.000 -  Abastecimento Água/Esgoto Sanitário
Rubrica................................... ]................ 616.614 -  LIGAÇÕES DOMICILIARES

CLÁUSULA TER C EIR A  - |P A  ÁREA DE ATUAÇÃO : Os serviços serão executados na 
cidade de Maceió, mais especificamente no âmbito da Unidade de Negócio Farol -  UNFA.

CLÁUSULA QUARTA -  DÁS CARACTERÍSTICAS E ESP EC IFIC A Ç Õ ES DOS SERVIÇOS:
As ligações serão executadás conforme as especificações contidas nos diagramas de ligações 
domiciliares de água -  Padrões “A” e “B” -  desenhos anexos I e II.
PARAGRAFO PRIMEIRO: lOs materiais e conexões de responsabilidade da CONTRATADA 
obedecerão serviços a serem executados e seus respectivos quantitativos encontram-se 
especificados no Projeto Báèico, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder 
aos serviços executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do 
Contrato e Cronograma Físico e Financeiro, Anexo IV deste Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: |o pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal 
Fatura protocolada e devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o 
prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da 
CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA deverá anexar a Nota Fiscal Fatura, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada;

a) Certidão Negativ^ de Débito do INSS;
b) Certidão Negativéi de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal.
d) Certidão Negativs de Débitos Trabalhistas -  CNDT.

PARÁGRAFO TER C EIR O : A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a 
rescisão deste contrato. |
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha 
recolhido o valor da multa evbntualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: ^  emissão antecipada do documento fiscal não implicará 
adiantamento para pagamento da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será 
devolvida à CONTRATADA. '
PARÁGRAFO SEXTO : Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será 
comunicada à contratada, fidando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas 
saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os| pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em 
conta corrente da CONTRATADA: Banco do Brasil Agência 3332-4 C/C 25.956-7.

CLÁUSULA SEXTA  - DO PRAZO E  DO R EA JU ST E: Em face da celebração do termo de 
ajuste de conduta na 3° vara' do Trabalho de Maceió, que trata da terceirização de serviços no 
âmbito da CASAL, o prazo de vigência deste instrumento terá 
de serviços, expedida pela CASAL e vigorará até 31.12.2014.
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PARAGRAFO PRIMEIRO: p s  preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARAGRAFO SEGUNDO: lO acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1® do artigo 65 da 
Lei 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA -  Da I EXECUÇÃ O  DOS SERV IÇO S: Para a execução dos serviços de 
implantação de ligações dcimiciliares e fiscalização de ligações ativas e inativas, dentro dos 
prazos e padrões exigidos pela CASAL, é recomendada no mínimo a seguinte estrutura:

SERVIÇO VEÍCULO ENCANADOR AJUDANTE
Fiscalização de ligações ati t/as e inativas 02 carro 02 04

Implantação de ligações do Tiiciliares 01 carro 01 01

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços de implantação de ligações domiciliares e fiscalização 
de ligações ativas e inativas -  serão realizados nos horário de 7:30 ás 11:30h e 13:30 às 
17:30h, de segunda a sexta feira e aos sábados de 08:00 às 12:00h, perfazendo um total de 44 
horas semanais. As equipes serão compostas por profissional tipo encanador com grau de 
escolaridade comprovada d  ̂ no mínimo o ensino fundamental completo e ajudante com ensino 
fundamental. ■
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços de fiscalização devem ser executados conforme as 
normas da CASAL e o regulamento de prestação de serviços de água e esgoto (decreto 33.438 
de 05 de maio de 1989), j documentos estes que são parte integrantes deste contrato, 
independentes de transcrição.

CLÁUSULA OITAVA -  DAiGESTÃO E  DA FISCALIZAÇÃO: Por força deste instrumento, fica 
determinado que a empregajda PAULO PIRAMAR DANTAS CORREIA, na função de Chefia da 
UN FAROL, inscrito no C P F sob o n° 033.324.888-05, matrícula 1635, fará a gestão do 
presente Contrato, zelando jaelo seu total cumprimento, principalmente no tocante a utilização 
por parte dos empregados j da CONTRATADA, de equipamentos de Proteção Individual e 
Coletiva -  EPI. |
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por 
qualquer motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato, indicado pela 
chefia da SUENG. |
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de 
imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, inexistindo, em qujalquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus 
agentes e prepostos.. j

PARÁGRAFO TER C EIR O : A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os 
serviços prestados se em desacordo com os termos do presente Termo de Referência.. 
PARÁGRAFO QUARTO: Qiiaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao objeto 
do presente Termo de Referência, deverão ser prontam ^e atendidas pela CONTRATADA 
sem qualquer ônus para a C^SAL. ( ^
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PARÁGRAFO QUINTO: A iCASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, 
por intermédio de seus propostos, os quais será credenciados por escrito, devendo a 
CONTRATADA facilitar-lhe^ o pleno exercício e suas funções.
PARÁGRAFO SEXTO : A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, 
a fiscalização dos serviços, objeto do presente Contrato, bem como pó livre acesso ao canteiro
de obras, seus depósitos e nstalações.

CLÁUSULA NONA: DAS O BRIGAÇÕ ES DA CASAL: Fornecer á Contratada os 
Procedimentos, Normas, F’adrões e Especificações necessários à correta execução dos 
serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: iFornecer mensalmente à Contratada os quantitativos previstos dos 
serviços para cada ciclo de fiscalização.
PARÁGRAFO SEGUNDO;} Proceder, diariamente, através dos Escritórios Locais ou da 
SU PECF a entrega dos docümentos destinados à execução dos serviços à Contratada. 
PARÁGRAFO TER C EIR O : Esclarecer toda e qualquer dúvida com referência à execução dos 
serviços, de imediato, se possível, quando solicitado verbalmente, ou no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, quando ofiáalizado por escrito.
PARÁGRAFO QUARTO: domunicar à Contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) 
horas, para os devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimentos para 
execução dos serviços, que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta 
não implique aumento de custos para a Contratada.
PARÁGRAFO QUINTO: Intêrvir juntos a órgãos, a fim de agilizar as autorizações dos serviços, 
caso estas sejam necessárias.
PARÁGRAFO SEXTO : Erigir da contratada sinalização, entrega de EPI’s aos seus 
empregados. j
PARÁGRAFO SÉTIM O: Abrir o “Livro de Ocorrências” e registrar todos os fatos relevantes 
acontecidos durante a vigêJcia do contrato, principalmente aqueles que prejudiquem, direta ou 
indiretamente, a qualidade e a efetividade dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS O BRIGAÇÕ ES DA CONTRATADA: Obedecer as normas 
Internas da CASAL e o Regulamento de Prestação de Serviços de Água e Esgoto (Decreto 
33.438 de 05 de maio de 1989), fazem parte integrantes dos contratos a serem firmados com 
as licitantes vencedoras, independentes de transcrição. A CONTRATADA deverá manter 
durante a vigência do Contrato, todas as condições habilitatórias da licitação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para executar os serviços, a contratada deverá utilizar veículos com 
uma logomarca afixada na fiarte lateral (veículos) conforme adesivo padronizado pela CASAL, 
com fundo branco e letras azuis, contendo os seguintes dizeres:

[NOME DA CONTRATADA]
A SERV IÇO  ÜA CASAL

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os veículos deverão ter no máximo 03 (três) anos de fabricação, 
cor prata, e adequar-se à finalidade prevista para o uso e devem se apresentar em perfeitas 
condições de utilização e bdm estado de conservação. Os veículos deverão ser previamente
inspecionados e aprovados dela unidade responsável pela contrato.
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PARÁGRAFO TERÇEIROi Executar os serviços entregues pelo Gestor do contrato nos prazos 
fixados pela CASAL, tomando-se por base a data de recebimento das Ordens de Serviço. 
PARÁGRAFO QUARTO: Lançar diariamente no sistema através da rede “on-line”, ou entregar 
nos setores competentes, jas Ordens de Serviço (O.S.) executadas no dia útil imediatamente 
anterior. '
PARÁGRAFO QUINTO: Á Contratada deverá dispor de uma estrutura de informações 
adequadas a realizações diss serviços conforme a seguir: Linha telefônica fixa ou móvel. 
PARÁGRAFO SEXTO: Apresentar diariamente aos respectivos Escritórios Locais ou a 
SU PECF, juntamente comjos comprovantes das Ordens de Serviço, um relatório completo de 
suas atividades do dia anterior, incluindo os serviços recebidos, executados e não executados, 
esses agrupados em fundão dos motivos impeditivos de sua realização e acrescidos de 
comentários justificativos d^s ocorrências, para que os Escritórios Locais ou a SU PECF, se, for 
0 caso, efetuem o cancelamento.
PARÁGRAFO SÉTIMO: E>|ecutar os serviços para a CASAL obedecendo às Normas Técnicas, 
Especificações. Normas de Procedimentos e demais elementos que integram o presente 
Projeto.
PARÁGRAFO OITAVO: Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá 
ser feita sem a prévia aproJação, por escrito, da CASAL.
PARÁGRAFO NONO: Prorinover a seleção e o treinamento do pessoal necessário à execução 
dos serviços.
PARÁGRAFO DÉCIMO: Ser a única empregadora de seu pessoal e comprometer-se a 
observar rigorosamente todas as prescrições relativas às Leis de Trabalho e da Previdência ou 
correlatas em vigor no País.j
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Ser a única responsável pela execução dos serviços de 
que trata o presente projeto e responder pela qualidade dos mesmos e cumprimento dos 
prazos de execução. |
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Manter, junto a CASAL, profissional qualificado, 
devidamente credenciado como preposto, para representar a Contratada e receber da CASAL 
as instruções, bem como proporcionar toda a assistência e facilidades necessárias ao 
relacionamento CASAL/COljjTRATADA.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Apresentar a CASAL, mensalmente, quando do envio das 
Notas Fiscais referentes |à prestação dos serviços, o comprovante do recolhimento 
previdenciário e do FGTS, relativos ao mês anterior, de todos os funcionários envolvidos com a 
execução direta dos serviços objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO DÉCIMO q Òa r TO: Ser responsável por quaisquer reclamações relativas a 
danos e prejuízos causado^ a terceiros em consequência dos serviços objeto deste Projeto, 
responsabilizando-se pelo jaagamento, sem qualquer reembolso por parte da CASAL, de 
indenização decorrente dei acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO: Sinalizar com equipamento adequado, confonrie as 
exigências do Código Nacional de Trânsito, os locais de execuçjip dos serviços. (a ^  ^
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO : Comunicar de imediato à CASAL qualquer ocorrência de 
impedimento ao andamentd dos serviços, oficializando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. |
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO: Cumprir as normas legais, regulamentares e administrativas 
aplicáveis á segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo aos seus empregados os 
equipamentos de proteção i idividual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas 
tomando-se por base as ocorrências verificadas pela casal e quantitativos constantes do 
relatório “resumo das ordens" do SIPSAP, on-line, devendo ser deduzido do boletim de 
medição do próprio mês ou do seguinte os valores correspondentes.
PARAGRAFO PRIMEIRO: Se for verificado pela contratante que determinado serviço foi 
executado indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da 
dedução do mesmo cabendi ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a casal. 
PARAGRAFO SEGUNDO: |Quando for verificado que a quantidade de ordens de corte ou de 
supressão não executadas durante o ciclo de cobrança é superior a 20% (vinte por cento) do 
quantitativo emitido, e que as mesmas não foram suspensas pela regularização do débito ou 
por determinação expressa !da casal, deverá ser aplicada à multa de 2% (dois por cento) sobre 
0 valor total do boletim de medição correspondente ao mês em questão.
PARAGRAFO TER C EIR O : Nos casos das ordens identificadas pela casal como “prioridade de 
execução”, será aplicada a| multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do boletim de 
medição correspondente, sé o percentual das ordens não executadas for superior a 5% (cinco 
por cento).
PARAGRAFO QUARTO: Em se constando a reincidência das penalidades contidas nos 
parágrafos acima, com o comprometimento da qualidade e da efetividade dos serviços, 
sujeitará, ainda, a contratadci, além da aplicação das penalidades, á rescisão do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEÒUNDA -  DA RESCISÃO : O presente Contrato poderá ser 
rescindido, independente m^nte de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da 
CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento 
dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das 
seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for kedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização 

escrita da CASAL, j
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: b  presente contrato poderá ser rescindido quando da formação de 
grupo de trabalho, formado por empregados da CASAL, que executarão os serviços de ligações 
domiciliares de Água.

I ^CLÁUSULA DÉCIMA TERCiEIRA -  DOS CASO S OMISSOS: Os casos omissos ou situações
não explicadas serão decididas pelas as partes, segundo as(^sposições contidas na Lei
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8.666/93 e suas alteraçõ^ e demais regulamentos e normas administrativas, federais e 
estaduais, que fazem parte| integrante deste contrato independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato 
serão dirimidas no Foro da Icomarca de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que s^ja.
E, por estarem justas e acirdes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamenle com as testemunhas a tudo presentes.

TESTEMUNHAS:

vw iÂcLcl.

Maceió,o^ de de 2014.

ÁLVARO JO SÈ M ^ E Z ^  DA COSTA  
Diretor Presidente/CASAL

CARLOS ANTCM01OE SOUZA FIGUEIREDO LIMA 
Vice-Presidentóde Gestão Operacional

DEMÉTI 
P/CONTRATADA
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ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS

1- ABRAÇADEIRA EM F"F»
2- TUBO PEAD 20mm - PE 100 (COR AZUL)
i -  CURVA DE RAIO LONGO DN 50n«n -  PVC ESGOTO
4- TUBO CAMISA DN SOimi -  PVC ESGOTO
5- ADAPTADOR PARA PEAD C/ COMPRESSÃO E ROSCA 20x3/4"
6-  REGISTRO ESPECIAL MAGNÉTICO DE 3 /4 ”
7- CONEXÃO DE HIDRÔMETRO - PORCA ANTI-INVERSÃO
8-  HIDRÔMETRO 3/4" ATÉ Sm’
9 - LUVA SR 25niin x  3/4"

10- JOELHO SOLDÃVEL 2Srmn
11- CAIXA DE PROTEÇÃO DE HIDRÔMETRO EM FIBRA DE VIDRO

OU POLIPROPILENO (P P ) -  V IDE ESPECIFICAÇÕES PRÓPRIAS

OBSERVAÇÕES:

1- A PARTE FINAL DO TUBO DE PEAD, ADAPTADOR E lOELHO, 
DEVERÃO FICAR EMBUTIDOS NA PAREDE DA FACHADA DO IMÓVEL 
E NO MURO;

2- O CORTE E A RELIGAÇÃO SERÃO EFETUADOS PELO REGISTRO 
DE N“  6 ;

3- A CAIXA DE PROTEÇÃO DO HIDRÔMETRO SERÁ INSTALADA AO 
N lVEL DA CALÇADA, NO MURO FRONTAL DO IMÓVEL;

4- APÓS A CONEXÃO N° 10 O CLIEN TE COLOCARÃ UM REGISTRO 
DE ESPERA OU SIM ILAR ;

5- UN -  FAROL/SUNEC - OUTUBRO/2011

>
O
o
>
C/)
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ANEXO III
CONTRATO N“ 21/2014 
PLANILHA DE CUSTOS

O B R A ; S E R V I Ç O S  D E  L IG A Ç Õ E iS 5 D O M IC IL IA R E S

L O C A L :  U N F A  -  U N ID A D E  D E  NI íG O C I O S  d o  f a r o l  E M  M A C E lO - A L B .D .I  S e n / iç o s : 2 4 ,6 0 %

D A T A : J a n e ir o / 2 0 1 4
1

IT E M D IS C R IM IN A Ç Ã O U N ID . Q U A N T . P .  U N IT . P . T O T A L

1 Ligação domiciliar em rua nã 3 pavimentada U n id . 2 7 0 1 7 4 ,8 8 4 7 .2 1 7 ,6 0

2 Ligação domiciliar em rua nã 
bonificação de 5%

3 pavimentada com U n id . 1 8 0 1 8 3 ,6 2 3 3 .0 5 1 ,6 0

3 Ligação domiciliar em rua nã 
noturna)

3 pavimentada (execução U n id . 3 0 2 2 0 ,6 0 6 .6 1 8 ,0 0

4 Ligação domiciliar em  rua nã 
FD S )

> pavimentada (execução

'

U n id . 2 0 2 6 6 ,3 3 5 .3 2 6 ,6 0

5 Ligação domiciliar em rua pa)rimentada em  
paralelepípedo |

U n id . 4 1 4 2 6 3 ,2 3 1 0 8 .9 7 7 ,2 2

6 Ligação domiciliar em rua pavimentada em  
paralelepípedo com bonificação de 5%

.... ...............L

U n id . 2 7 0 2 7 6 ,3 9 7 4 .6 2 5 ,3 0

7 Ligação domiciliar em rua pa 
paralelepípedo (execução  no

\)imentada em 
ijurna)

U n id . 4 6 3 3 6 ,1 1 1 5 .4 6 1 ,0 6

8 Ligação domiciliar em rua pa 
paralelepípedo (execução  FC

i/imentada em 
)S)

U n id . 3 0 4 0 8 ,9 9 1 2 .2 6 9 ,7 0

9 Ligação domiciliar em rua pa t/imentada em asfalto
J_____________________________________

U n id . 4 5 0 3 3 9 ,0 6 1 5 2 .5 7 7 ,0 0

10 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com  
bonificação de 5%  |

U n id . 3 2 4 3 5 6 ,0 1 1 1 5 .3 4 7 ,2 4

11 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com  
(execução noturna) ^

U n id . 5 0 4 0 6 ,2 8 2 0 .3 1 4 ,0 0

12 Ligação domiciliar em rua pavimentada em asfalto com  
(execução FD S ) |

________________ _̂____________________________________

U n id . 3 6 4 7 2 .6 3 1 7 .0 1 4 ,6 8

T O T A L  G E R A L 6 0 8 .8 0 0 ,0 0
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ANEXO IV
CONTRATO N°21/2014 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO -  LIGAÇÕES DOMICILIARES UNIDADE DE NEGOCIOS DO JARAGUA

ITEM DISCRIMINAÇÃO 30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 TOTAIS

1 Ligação domiciliar em rua 
não pavimentada

22 22 22 22 22 22 23 23 23 23 23 23 270

3.847,36 3.847,36 3.847,36 3.847,36 3.847,36 3.847,36 4.022,24 4.022,24 4.022,24 4.022,24 4.022,24 4.022,24 47.217,60

2 Ligação domiciliar em rua 
não pavimentada com 
bonificação de 5 %

16 16 16 16 14 14 14 14 15 15 15 15 180

2.937,92 2.937,92 2.937,92 2.937,92 2.570,68 2.570,68 2.570,68 2.570,68 2.754,30 2.754,30 2.754,30 2.754,30 33.051,60

3 Ligação domiciliar em rua 
não pavimentada (execução 
noturna)

3 3 3 3 3 3 2 2 2 2 2 2 30

661,80 661,80 661,80 661,80 661,80 661,80 441,20 441,20 441,20 441,20 441,20 441,20 6.618,00

4 Ligação domiciliar em rua 
não pavimentada (execução 
FDS)

2 2 2 2 2 2 2 2 1 1 1 1 20
532,66 532,66 532,66 532,66 532,66 532,66 532,66 532,66 266,33 266,33 266,33 266,33 5.326,60

5 Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em 
paralelepípedo

35 35 35 35 34 34 34 34 34 34 35 35 414

9.213,05 9.213,05 9.213,05 9.213,05 8,949,82 8.949,82 8.949,82 8.949,82 8.949,82 8.949,82 9.213,05 9.213,05 108.977,22

6 Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em paralelepípedo 
com bonificação de 5%

23 23 23 23 23 23 22 22 22 22 22 22 270

6.356,97 6.356,97 6.356,97 6.356,97 6.356,97 6.356,97 6.080,58 6.080,58 6.080,58 6.080,58 6.080,58 6.080,58 74.625,30

7 Ligação domiciliar em rua 
pavimentada em 
paralelepípedo (execução 
noturna)

4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 3 3 46

1.344,44 1.344,44 1.344,44 1.344,44 1.344,44 1.344,44 1.344,44 1.344,44 1.344,44 1.344,44 1.008,33 1.008,33 15.461,06





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

L ig a ç ã o  d o m ic ilia r em  rua  

p a v im e n ta d a  em  
p a ra le le p íp e d o  (e x e c u ç ã o  
F D S ) ________________________________

1.226,97 1.226,97 1.226,97 1.226,97 1.226,97 1.226,97 817,98 817,98 817,98 817,98 817,98 817,98

30

12.269,70

L ig a ç ã o  d o m icilia r e m  ru a _  
p a v im e n ta d a  e m  asfa lto

_38_ _38- -38- — 38- -38- ^8- -37- —37- “37- ~3T 37 37 450

12.884,28 12.884,28 12.884,28 12.884,28 12.884,28 12.884,28 12.545,22 12.545,22 12.545,22 12.545,22 12.545,22 12.545,22 152.577,00

10 L ig a ç ã o  d o m ic ilia r e m  rua  
p a v im e n ta d a  e m  a sfa lto  co m  
b o n if ic a çã o  d e  5 % _________________

27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 27 324

9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27 9.612,27 115.347,24

11 L ig a ç ã o  d o m ic ilia r e m  rua  
p a v im e n ta d a  e m  a sfa lto  co m  
( e x e c u ç ã o  noturna)_______________

4 50

2.031,40 2.031,40 1.625,12 1.625,12 1.625,12 1.625,12 1.625,12 1.625,12 1.625,12 1.625,12 1.625,12 1.625,12 20.314,00

12 L ig a ç ã o  d o m ic ilia r e m  rua  
p a v im e n ta d a  e m  a sfa lto  co m  
( e x e c u ç ã o  F D S )

36

1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89 1.417,89 17.014,68

T O T A IS
52.067,01 52.067,01 51.660,73 51.660,73 51.030,26 51.030,26 49.960,10 49.960,10 49.877,39 49.877,39 49.804,51 49.804,51 608.800,00




